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A 
A.cta• : 

Em t3 ele Setembro. Pag. 9:S. 
Em A de Outubro. Pag. H8. 
Em 6. Pag. t7:t. 
Em 7. Pag. !7!. 
Em li. Pag. 39&. 
Km 19 . Pag. 437. 
Em 21. Pag. U8. 
Em n. Pags. ~7 e UJ. 
Em IIS. Pag. 4.118. 
Em !6. Pag. ~9. 
Em 27. Pag. A60. 

A.ddltamentos : 

IJO SR. JAGUARIBE 

Sobre a lneonslUueionalldade das emendas á 
lei de 9 de Janeiro de 1881. Pag. l87. 
A.ddltlvo• e 11ubstltutlvos : 

[.1()8 SRS. TBIX.EIBA JUN.OR E JAGUARIDE 

Ao orçamento da agricultura. Pags. H e us. 
DO SR. JOSÉ DONIFACIO 

A' lei de 9 de Janeiro de 1881. Pag. 77. 
DO SR. •"RANCO DK SÁ 

A' mesma lei. Pag. 106. 
DO SR. JUNQUEIRA 

Ao art. 9" do orçamento da despeza geral. 
Pag. 119. 

DOS SRS. SINUIBU', VlRIATO DE MEDEIROS, OTTONI, 
LEITÃO DA CUNHA SARAIVA E OUTROS SRS, SE· 

NA DORES, 
Ao orçamento da agricultura. Pag. 163. 

DO SR. LEITÃO DA CUXUJ. 

Idem, Idem. Pag. 163. 
DO SR. RIDEIRO D.~ LUZ E C, DE SIKUIBU' 

Ao orç:1mcnto da agricultura. Pags. 20ti o 
206. 

DOSSRS, LEITÃO DA'CUSHA 1 CRUZ MACHADO E J, 
ANTÃO 

Ao orçamonto geral da dcspeza. Pag. U7. 
DO SR. CARRÃO 

{Addlllvo). Ao oreamento geral da receita. 
Pag. i8l. 

DO BR, JIENRIQUE D'AVILA 

(Addlllvo). Ao orçamento geral da reeella. 
Pag. Ul. 

"A.ff'onso Cel•o (0 Sr.)- Discursos: 
Orçamento geral da despeza. (Sessão ern !U 

de Setembro.) Pag. 60. 
Idem, idem. (Sesslo em t7 .) Pags. l\0 e 

lU . 
Orçamento do rninistcrio da agricultura. 

(Sc~s:to em 29.) Pags. 172 n 111.. 
Orçnmcnlogernl da receita. ISessão em H de 

Oulubro.) Pags. S2l a 338. 
Idem, ltlem. (Scss~oem li.) Pag. 366, 
Idem, Idem. {Sessão em lt.) Pag. 371. 
Idem, Idem. (Sessão em l3.) Pags. 379 a 

383. 
Idem, Idem. (8essão em 13.) Pags. 3~3 o 

38,, 
Idem, Idem. (Sesstlo em 13.) Pag. 386. 
Idem, Idem. ~Sessao em 10.) Pag. A03. 
Idem, Idem. Sessão em 16.) Pag. AOt!. 
Idem, Idem. Sessl\o cml7.) Pag. &U. 
Idem, Idem. (SesS4o em :IIJ,) Pags. UI e 

&\!. 
Itlcm, ldrm. (Sessão em to.) Paga. ü3 o 

U'1 
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·'-nnexo : 

1\.lbeh·o du Luz (O Sr.)- Oiscur~o: 
Orçamento ge1·al da receita.. (S~são em lO 

de Setemtiro. Integral.) 
F1·anco de Sá (O Sr.)- Discurso: 

A' lei de 9 de Janei ro de 1881. (Sessão em 
ii de Agosto. lntrgral.) 

do .. é DonU"aclo (O Sr.)- Discurso: 
A' lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em U, 

de Agosto. Integral,) 
Franco de Sú (O Sr.)- Discurso: 

Orçamento do mi nl ~ tPrlo da agricultura. 
(Sessao em i de Outubro. Integt·al .) 

Rlbeh·o da l,uz (O Sr.)- Discu•·so: 
ld~>m, Idem. (Sessão em j dll Outubro. 

Integra l .) 
A.ntiio (O Sr.)- Discursos: 

Orçamento geral da despeza. (Sessão em 11 
de Setembro.) Pag. 60. 

Idem, idem. (Ses~ao em 11.) Pags. 88 a 9!1. 
Idem, idem. (Sessão em '-' ·J Pag. t3,, 
orc;amento do minls terio a agricullura. 

(SeSsão em :! de Outubro.) Pags. 109 e 
tiO. 

B 
Dttr•r•os Darr•eto (0 St•.)- DiSCUI'SOS : 

Orçamen to geral da recPita. (Sessão em 13 
de Outubro. ) Pags. 392 e 393. 

Idem, idem. (Sessao em 16. ) Pags. "05 e 
too. 

c 
Cnneanaiio de l!Jfnl~bú (O lk.)o- Dis

cursos : 
~tienellcios à iavoul'a. (Sessào em !!O de Se

lembro.) Pags. 31 e at. 
Orçamento do ministerio da Agricultura. 

(Sessão Prn 19 ) Pags . IUi a 171. 
rttem, Idem. !Sessão em I d'e Outubro.) 

Pags, tiO e tU. 
Caatro Carreira (O Sr.) -Discurso: 

OrçamPnto geral da de~peza. (S!Issao em 22 
de Sel.embro.) Pag, Si. 

~nr.-ão (0 Sr. ) - Dlseursos: 
Orcameuto do minlsler io da agricultura. 

(5essão em t8 de Se tcrn bro. ).Pags. U a U. 
Id E- m Id em. (SL'ssão em 19.) Pag. IR. 
A lei el e 11 de Janeiro de 1881. (Se8114o em 

'J.7 ,) Pa gs . U7 e f'J.S . 
orçamento dll· mi nister·fo da agrleultura. 

(Sessão em I dtl Outubro. ) Pag. !U. 
Projecto sobre descen trallsação (Sessão em 

j3.) Pags , &116 e &157 . 
Chrlat.lnno Ot.toul (O Sr~)- Discursos: 

Privil egio á companhia da estrada de terrn 
da Ua h la ao S. Frann l ~~eo. (S'esslo em í!S 
de Setembro.) Pags. 1110 a 153. 

Rectiflr.açlla sohrA o discul·so supra. (Sessao 
em 1!9. ) 1".1 g. J6t. . 

Orçamento do mlnl~ tr rro da agricultura. 
(SO~sao em 2 de Outubro. ~ Pag. 2!.9.

Prlvilegio á. companhia _dn estrada de ferro 
da Bahia aos. Francisco. \St!ssão eru íl.) 
P:~gs. íll3.e ílf4.. 

Idem Idem . (Sea•Ao em. l. ) Pa ~rs. il7 e. !t8. 
Orçamento gPral da receita . (Sessão em 9.) 

Pags. 1St a t87•. 
Garantia de juros á Pstrada de c~o MO· 

gyana . (Sessão em U .) Pag. 3!0. 

C orr•ela (O SI'.)- Di:~cursos: 

Flolil h a do Uruguay. (Sessão em 19 de Se
Lembro.) Pags. tiS e~~. 

Orçamento geral da despeza. (Sessão em íll.) 
P;lg, 60. 

Idem idem. (Sessao em u. (Pags, 61 a 68. 
A lei de 9 dA Janeiro de l88l. (Sessão e1u 

ílíl.) Pags. 7:11. 
lllataflouro publico. (Sessão em !5..) Pags. 97 

a 99. 
Orçamentn geral da despeza. (Sessão em íliS.) 

P.&gs. I U. a 118. 
Idem· Idem. (St>SSáo em íliS.) Pags. H8 a UI. 
Matr·lcula do estudante Fabio Jacintho de 

Mendonc;•• Uchóa ({t>ssAo em 17.) Pag. 127. 
01·~nmt>n to geral da despeza. (Sessao em !7.) 

t'ag~. !19 a 13j. 
Idem Idem. (Sessllo em '17.) Pags. J3íl e t33. 
Negoclos de Sergipe. (Sessão em !8.) Pags. 

IUeUIS. 
ConOrclo na provlocia da Parabyba do Norte. 

(St'~Silo em 2 de Outuhro.)·Pag.IO!.. 
Orçamento do ministerio da agricultura. 

(Sessão em !. \ Pags. 206 a 108. 
Bens de raiz. (SPssão em IS.) Pa:u. 23íl e :u3. 
Auxílios á lavoura. (Sessão em lS.) Pags. 

51:17 e 238. 
Orçamentn geral da receita. (Sessão em 9.) 

Pags. í!7.\ a í!Sl. 
Credito tlxlraor·dlnllrio ao mlnlstP.rio da 

a~rricullura. (Sessão em 9.) Pags. !87 a 
!~8. 

llfelo soldo a D. Maria Chrl~tlna Mnr.bado 
Bueno. (SPs~Ao em n.J t•ags. 361 e M'J.. 

Orçamento geral da receita. (Sessao em lt.) 
Pa gs. 363 a 3tl5. 

Jdem i•lem. (SP~sa.o em 12.) Pag. 366. 
Idem idem. (Sess~o em Jt.) Pag. 367. 
Idem idem. (Sessao em I! ) Pag. 3119. 
Idem idem. (Sessào em u.) Pags. 369 e 370. 
Idem idem. (SesSão em I:!.J Pags. 370 e 371. 
Idem !dern. (Sessao em !!!.) Pags. 371 a ll7i. 
Idem tclPm, (Sessno em U.J Pags. 375 e 376. 
lclem idem. (~ess~o ern 13 ) Pags. a;6 e 377 
Idem i•IPrn. (Sessão em 13.) Pngs. 377 e 378: 
IdPm Idem. (Ses~ao ern U.) Pag. :i79. 
Idem ioiern. !Sessão em 13 ) i•ng. 37:1, 
I.IPrn Idem. (;essao em 13.) Pagq. 381. e 38lS. 
Cred ito extraordlnar1o ao mini · lerio da ma-

rinh • (Se~~~ o em 16.); Pags. 3:l7 P 398. 
Idem Idem. (Sess~o em 16.) P:tgs. 3Q9 a 401. 
Idem Idem. (Sessão ero !6.) Pags. 5.tJ3 e 40i . 
Orçamt>nto geral da reeelta (Sessão em 16.) 

l'ag,,tlS. 
IclPm ldPru. (Se~sAo em 16 ) Pags. &06 e 4.07. 
M~lo soldo a D. Rita de Campos Maciel. 

(!lessão em 17 .) Pag. 5.08 
Credito exlraord inal'lnllo mlnlstPrfo da ma

J"iuha:. (:;essl\o ern 17.) J>ajl's. 6.09a iH. 
Idem lderu. tSe!lliAo em 17.) Palf, .titt. 
OrçamPnto geral da receita. (Sessào em t 7.) 

Pag. 4!1. 
Idem Idem. (Sess4o em 10.) Pag. U6. 

cruz Moch~tdo (0 Sr.)- DIRcursos: 
A lei de 9 de Janeiro de l 88l. (Sessl!o em 

11 tle Se tem •·ro.) Pags. 71 e 73. 
Id··rn Idem. (Se~sao em 2!.) iug. 77 a 83. 
Uet1acç~o das emendns â lei de 9 de Janeiro 

ele 1881. (Sessão em 30.) Pags. 1 ~6 e t87. 
Idem lclem. !Se:-~são Pm ao.) Pag. 188 •• 
Au x.lllo~ á lavouta. (SeSSâQ. em 3 de Qutu

br.J), Pag. lll7. 
Meln soldu a n, nua de Campos Mactel. 

(8>'&1141) em 17.) Pllg. &LII. •· 
Pnhilcaçl!o dos debates. (Seido em 18.) Pag. 

&i9. ' 
B.eeiamação da eamara do& $rs. de.pu.tados. 

(Se91l4o em !:J,) l'ag. 4118. 



D 
Donto111 (0 Sr.)- Dl~eursos. 

Privilegio á compnnhln da'estrada de ' ferro 
11:1. Ba llla. ao S. F1·n nr.•~co. (:lessilo em 28 
de SeiPmbt·o.~ Paga. usa a l60. 

fdPm i riem. (Sessão em i de Outubro.) Paga. 
iiiS a 1!17. 

Orç;tme11to ·lo mlnlsterlo· dn1 agricultura. 
(Se:~são em 3.) Pags. iU e tJ5. 

Decreto: 
Proroji'Ando novamentn a actuHI Fe•~lln 11n 

assembléa gera! IPI!'Isl~lln alê ao dia 1!11. 
e nnsleriormenle até ao llla !8. Pags. !31 
e &!3. 

Declaracão de voto a 
Dos Sra. Otton I e Silveira da .1\fotta 

Suhre a. ntlopçdo do projeeto da reforma elei
toral. Pag. UQ. 

Dos Srs. D. 1\, da Luz, B. BarrPto, Dlogo Velho, 
Conde du B~epenrly, J. Ant:ln. Vl~r.onde de 
Jaguarr. VIsconde de Alurfllba, Jn~unrlhe, 
Sfl\·eira Loho, Jn•é Bnnlfaclo, Ffnrlnno rle 
Gnrloy, Dar~o de M11nanguape, Leililo dn Cu
nha, Junqueira, M. F. C••t·rela e Pa ·~ d Meu
dança, sobre os lU 'lo addlcionnes. Pag. 366. 

Dlogo Velho (O Sr.)- Discursos: 
Orça.m .. nlo do ndnistPrlo rln ngrlcnrtnrn. 

(Ses~:'lo em t d~ Ou I ubru.) Pags. 1!11~ e tor:s. 
ld•'m ldPm. (~e~sao em a,) Pa~t. !1\. 
Garantia de juro• á rstrnd:L de ft~rro Mo· 

(l'RM. <Srs~ao em 11.) Pags. 3t7 a31!0. 
Idem ll compnnhla Z.Ooteehnlca. (Sessao em 

to.) Paga. U.oe iU. 

E 
Emenda .. : 

DO SB.C, O'r'J:ONI 

A' lei de 9 de lanelro de 1881, Pag. IS3. 
DO SR, JOSB' BOSIPACIG 

A' lei de Q ele Jan~lro de 1881. Pag. 77. 
UOS Sas. lOS&' llOSir.~ociO, G.JDOY1 E CARRlO 

Ao orçamento geral da despeza. Baga. 83 e 
8\. 

O& C0llm'S3ÃO RqfECIAL 'PARA RRVISÃO DA LEI DE 
9 DE JAXEIHO DE t88l 

A' mesma lei. · Pag 100. 
DO SR, DANTAS 

~mesma lei. Pag. 100. 
DA COPlSSlO ESPICJAL 

A' mesma lei. Pag. IOi. 
DO SR. J'RANCn J>B sA 

A' mesma lei, Pag. IC6. 
DO SR, RlBKIKO DA LUZ 

Ao orçamento geral da des(leza. Pag. HB. 
DO SR. :UNQ.III'lRA 

. Ao art. lO do orçamedto geral da despeza. 
Pag. 13J. 

DO SR. ANTÃO 

Ao art. U do· orçamento &l!ral d.:l d.&a»e~• 
~g,. tal. 

DO SR. RlDEIRO DA Lll~ 

Ao mesmo art U. Pai • W. 

5-
DO SR, J.NTlO 

Ao mesmo art. U. Pag. lU 
DO SR. HENRI(lUE 11'AVlt4 

Ao orçnmPnLo do minlstcrlo da agricultura. 
Pag. 163. 

DO Sll, NUNES GOIIÇALVU 

Ao mesmo orç1mento P.1g. 16&. 
DO SR. ASTlG 

Ao orçamento do mlnlsterio da agricultura. 
Pag. 171S. 

no SR. DJOGO VELHO 

Ao orçamPnto do rulnislerio da agricultura. 
Pai. !OIS. 

DO SR. FRANCO DE FÁ 

Ao orçamPnto do miniilerlo da agricultura. 
Pag. iJ9 , 

DO SR. C. OTTONI 

Ao o•·çamento do miaistcrlo da a1rlcultura. 
Pag. 109. 

00 MK~MO SB, 

Sobre o privileg-io á rompanhl:r estrada de 
ferro da li:l.l1ia ao S. Franelseo. Pag. tliS. 

DOS SI\S. ANTÃO, RIBF.IIIO D.\ LUZ, LI:ITlO DA CU• 
NHA., BARROS DARII&TO, E AFI'ONSO Ct.LSO. 

Ao orçn1uento geral dn despeza. Par. l!i7. 
DOS 8115. GODOY, JO~It' BO~JFACI01 CAI\Rlo, E SIL• 

VEIR.\ bA MOTTA 

Ao mesmo orçamrnlo. Pug. U7. 
DOS SRS, TK!X EIRA JUNIO.B, DA!Ii'J . .U1 PAES DI!. lolElll'· 

DO!IIÇA, li'. OUTI\05 SRS. SJ;N A UOBBS 

Sobre auxJiios â lavoura, J:tag. 333. 
DO SRo J.Alfo'YETTB 

Ao projecto sub~Lilullvo sobre aux111os a la· 
VOUJ'a, P~g. 23t.. 

DO IJR, CORRF.IA 

Sohre u tabellns A, B e C da receita reral. 
Pag. t71. 

DO SR. lUNQUBIRA 

Aos na. o e 7 do art. to da receUa geral, 
Pag. 287. 

DO SR. COI\IIE A 

Ao art. 30 do or~amenlo geral da receita. 
Pag. SOB. 

DO MRS.\10 SR. 

Ao art. 6° do m~smo orçamento. Pag. 8611. 
DOS SIIS. r.ABRÃO, JO~E' BONIFACIO EGO OY 

( A•1dlllvns) Ao orçamento geral da reoolta. 
Pag. 3i7. 

DO SR. TEIXEIRA JUNIOR 

Idem, ldem. Png. 388. 
DO Silo IUJIROS BAIIRE'tO 

Idem, Idem. Pag. 39i. 
J>O SR, JUNOUEIRA 

Idem, Idem. Pag. '011 • 
. DO Sll, SU.VEIIU. 0.\ MOTTA 

j,J) pro.l~du s.olJre auttilloa â la~oura. Pag, 
~ 

DO SR. JUI'OUBmA 

Orça meu to geral da receita. P~. 41! e UI . 
.tppr~ . 
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IJOSll, HENRIUUK D'AVILA. 

Idem, idem. Pag •. ua. 
DO SR. AFFONSO CELSO 

Idem, idem. Pag. U:l. 
llO SR, JUNQUElRA 

Idem, idem. Pag. 43a. 
DO SR. MARTINUO CA.l\fPOS 

Orçamento geral da receita. Pag. 435. 
Orçamento geral da receita 

Approvaçao em z• discussao. Pags. 438 e 
139. 

PELA. COMMISSÃO 

Para a a• discussão do orçamento gerlll da 
receita. Pag. UI. 

DO SR, BARROS BA.RRETO 

Sobre loterias. Pag. "1. 
DO SR. RIBEIRO DA. LUZ 

Ao orçamento geral da receita. Pag. Ui. 
DO Sll. CORREIA. 

Idem, Idem. Pag. U6. 
DOS SRS. GODOY1 JOSE' BONIFACIO E CARRÃO 

Idem, idem. Pag. U7. 
DOS SRS• DA.NT.lS E IUNQUEIRA 

Idem, idem. Pag. U7. 

F 
Fauato de Aguiar ( O Sr .)-Discursos: 

A lel de 9 de Janeiro de i881. (Sessão em íUS 
de Setembro.) Pag. IOi a IM. 

Redacção das emendas. (Sesslto em ao.) 
Pags. 185 e 186. 

Frnnco de Só (0 Sr.) -Discursos: 
A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 

il de Setembro.) Pags. 111. a 111• 
Idem, idem. (Sessão em 2!.) Pag. 7&. 
Idem, idem. ( Sessllo em iiS.) Pags. !Oi a 

106 . 
Orçamento do ministerio da agricultura. 

(Sess!lo em 2 de Outubro.) Pags. 208 e 
!09. (Está publicado integralmente no 
Annexo.) 

N. 8.-No Annexo eslá lambem publicado 
integralmente um discurso de S. Ex., pro
nunciado na sessão de ti de Agosto sobre 
a lel de 9 de Janeiro de 1881. 

H 
Henrique d'Avlln (O St·.)-Discarro: 

Orçamento geral da receita. (SeSS!lo em 17.) 
Pag. Ut, 

I 
lndlcacii.o : 

DO SI\, COIIIIEIA. 

Para que se altere o rcgimen lo neste senti
do: « em a• discussão não poderão ser 
apresentadas emendas contendo materia 
nova, ou augmentando a despeza PU• 
blica. • Pag. 232. 

Jurormacõea 1 

Sobre negocias dG Alfenas. Pag. 298. 

J 
daguaa•lbe (0 Sr.)-Dlscursos: 

Orçamento do minlsterlo da agricultura. 
(Sessllo em 18 de getembro.) Pags. us a. 
n. 

A lei dr. 9 do Janeiro de 1831. (Sessao em 
1\l.) Pag. ao. 

Idem, Idem. (Sessão em tO.) Pags. a~ a 411. 
orçamento geJ•al da dcspcza. (Sessão em il,) 

Pags. 60 e 61. 
A lei de o de Janeiro de 1881. (Sessao em 

it.) Pags '11S a 77. 
A lei de 9 de Janeiro de 1881. (Sessão em 

t6.) Pags. U13. 
RedaçAo das emendas A lei de 9 de Janeiro 

do 1881. (Sessão em 30.) Pags. 18'1 e 188. 
I,dem, Idem. (Sessão em 30.) Pags. 188 a 1110. 
Negoelos de Alfcnas. (Sessao em o de ontu

I.Jro.) Pag. 274. 

Joeé Donlfb.clo (O Sr.)- Discursos: 
A lei do 9 de Janeiro de 1881. (Sessllo em 

21 de Setemi.Jro. Pags. 118 e :S!J. 
Idem, idem. (Sessão ern ti.) Pags. 7a o n. 
Idem, idem. (Sessão em ti.) Pags. 77. 
Idem, idem. (Sessao em 26.) Pags. U3 e lU. 
Uedação das emendas á lel de 9 de Janeiro 

do 1881, (Sessão em 30.) Pags. 1110 e 191. 
N. D. No Annexo está lambem publicado 

Integralmente um discurso soi.Jre a Jet d!' 
9 de Janeiro de 1881, pronunciado na ses
sao do U. de Agosto. 

Juuquelra (O Sr.)- Disr.ursos: 
Impl'lstos provinciaes. (Sessao em 21 de Sc

tembro.)Pags. 00 e Si, 
Orçamento geral da despeza. ( Sess:to em 

n.) Pag. 87 e 88. · 
Orçamento feral da despeza. ( Sessão em 

i7.) Pag. 35. 
Orçamento geral da despeza. (Sessão em 

i7.) Pags. 137 a 139. 
Privilegio á companbla da estrada de ferro 

da Bahia ao S. ~·rancisco. (Sessão om !8.) 
Pag. U6 a HiO. 

Or~amento do minlsterlo da agrlcultara. 
(Sessao em t9,) Pags. 1711 a 180. 

- Auxilias ã lavoura. (Sessão em 1> de Outu
bro.) Pags, !135 e 137. 

-Auxilias ã lavoura. (Sessão em lO.) Pags. 
236 o ia7. 

-Auxilies á lavoura. (Sessão em lO.) Pags. 
:293 a 295. 

Garantia do juros A estrada de ferro .Mogya· 
na. (Sessão em 11.) Pag. 3!0. 

Orçamento geral da receita. (Sessão em U.J 
Pags. 338 a 3~8. 

Gar:~ntla de juros á estrada de ferro Mogyana 
(Sessão em 12.) Pag361. 

1\lelo soldo a D. Maria Cbristlna Machado 
Bueno (Sessão em li.) Pag, 36!. 

Orçamento geral da receita. (Sess11.o em 13.) 
Pag 383. 

Idem, Idem . (Sessão em la.) Pag. 38!.. 
Iàem, idem. !sessllo em 13.) Pag. 386. 
Idem ,Jdem, Sessao em 16.) Pag • .f.QlS, 
Idem, idem. Sessão em 17.) Pag. UI. 
Negocios da Babla. (Sessão em tO.) Pag. UO. 

L 
Laf'ayette (0 Sr).- Discurso: 

Auxilias A lavoura. (Sessão em IS de Outu
bro.) Pag. !M. S. E.x:. não deu O diSCUI'• 
so.) 
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De Lomore (O Sr.)- Discurso: 

Melo soldo a o, Rita de Campos Maciel. 
(Sessão em t7 de Outubro.) Pags. 408 e 
409. 

Leito Vello&o, ministro do lmperlo (O Sr·.)
Discursos:· 

Dcmlss~o do presidente da provlncla do Rio 
Grande do Sul. (Sessão em t8 de Setem
bro .) Pags. 3 a 11. 

O matadouro publico. (Sessao em ~:1.) Pags. 
9!1 e too. 

A lei de 9 de Janeiro de t881. (Scssllo em 
!3.) Pag. tOO e tO!. 

Negoclos de Sergipe. (Sessão em 28.) Pag. 
HIS. 

Impostos provinciaes. (Sess!lo em 30. Pags. 
HH e 192. 

Conllicto na provlncla do Rio Grande do 
Norte. (Sessão em 2 de Outubro.) Pag. 
20i. 

l'rivilegio á companhia dá estrada de ferro 
da Dabia ao S. Fl'anclsco. (Sessão em i.) 
Pag. 1!17. · 

I.eltiio do Cunho (O Sr.)- Discursos: 
Or·çamento do mlnisLorio da agricultura. 

(Sessão em 29 de Setembro.) Pags. 16~ e 
163. 

Auxllios á lavoura. (Sessllo em H de Ou· 
tubro.) Pag. 3!7. 

Orçamento geral da receita. (Sessllo em 12.) 
Pags. 367 e 368. 

M 
1\lru~Unho Campo• (O Sr.)- Discursos: 

Demissão do ~residente da provlncia do Rio 
Grande do sut .(Sessllo em 18 de Setembro.) 
Pags. I a 3. 

Orçamento do minlsterio da agricultura. 
(Sessao em t9.) Pags. 16 aiS. 

neneOcios á lavonra. (Sessao em !O.) Pag. 3!. 
Orçamento geral da receita. (Sessão em 16 

de Outubro.) Pga. 402. 
Idem, idem. (Sessao em 17.) Pag. U3. 
ldem, idem. (Ses~âo em 17.) Pags. U3 a U7. 
Publlcaçâo dos <lebates. (Sessllo em 18.) 

Pag. U7. 
Orçamento geral da receita. (Sessao em 18.) 

Pags. ia! a 135. 
Obras particulares no c:áes da Gloria. (Sessllo 

em 23.) Pags. 4~11 e 4116. 
tuclrn de VneeoneeliOIIt, ministro da ma· 

rinha (O Sr.) - Discursos : 
Flotilha do Uruguay. (Sessllo em 19 de Se

tembro.) Pag. !6. 
Credito extr-aordinarlo do mlnlsterio da ma

rinha. (Sessão em 16 de Outubro.) Pags. 
398 e399. 

Idem. itlem. (Sessão em 17. ) Pags. 4U o 101. 

N 
Nomeoçõo do Sr. senador Luiz Felippe 

para servir na commlssllo de agricultura, 
commerclo, lndustrla c artes durante o 
impedimento do Sr. senador tfcbôa. Caval
canti. Png. 19. 

Nnne• Gonçolvc• (0 Sr.)- Olscursos: 
Orçamento do mlnlaterlo da agricultura. 

(SessAo em i9 de Setembro.) Pags. t63 e 

Or~'!'ri~ento geral da recPlta. (~rssão rm fO de 
Onlnhrn. I Png, 301. 

o 
Oblile••voçõel!l do Sr. presidente dd' senado. 

Sobre a lei de 9 de- Janeiro de !881. Pags, 
57 e 118. 

Sobre a mesma lei. Pag. U3. 
Sobre a redacçao das emendas á lei de 9 do 

Janeiro de t88L Pags. 136. 
Sobre a redacç:lo da pr·oposlção relativa ás 

sociedades anonymas. Pags. !03 e !0\. 
Sobre o projecto de impostos de importaçllo. 

Pag. f7\, 
Sobre o requerimento do Sr. Junguelra pe

dindo a lmpressllo no Diario Oflicial das 
emendas novas apresentadas na sessllo de 
10 de Outubro por occaslão da 3' dlscusslío 
da proposlçllo da camara dos deputados 
n. 3US, de 1879, relativa a auxillos á la
voura. Pag. 316, 

Sobro a publlcaçllo dos debalea. Pag. U9. 
Sobre um engano na tabella C do orçamento 

geral da receita. Pag. oi!Sl. 

p 
Pndun Fleury, minl1tro da agricultura 

( O Sr.) - Discursos: 
Orçamento do mlnlsterlo da agricu ltura 

(Sessao em !O de Setembro.) Pags. 31 a 3\: 
Parecere• a 

DA COM MISSÃO DE lNSTRUCÇÃO PUBLICA 

Sobre matriculas de estudantes. Pag. i5, 
DA COMMISSÀO DE ORÇAMENTO 

Sobro um pag·amento a D. !\faria Pereira 
Pinto, mlle do finado Hlpolyto José Pinte, 
de Impressões dos annaes parlamentares 
anteriores ao anno de 18:17. Pag. ISO. 

DAS COMl\USSÕES DE AGRICULTURA, COMMERCIO E 
INDUSTRIA E DE FAZENDA 

Sobre a J)roposta n, 315 da camara dos Srs. 
deputailos. Pag. 159, 
DA COllllfiiSÀO DE INSTRUCÇ10 PUBLICA 

Sobre a matricula de um estudante. Pags, 
96 e 97. 

DA COMMISSÃO DE FAZENDA 

Sobre o .montep.lo da marinha a D. Brasilla 
Antometa de Mello e Andrada, Pag. te. 
DA COMMISSÃO DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 

Sodre a matricula do estudante Alberto 
Gomes Ribeiro da Luz. Pag. tU.. 

DA MESMA COMMISSÃO 

Sobre a matricula dos estudantes Julio de 
Barros Raja Gabaglia e Alfredo da Camara 
Bueno. Pags. !60 e 161. 

DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDENADOS 

Sobre as licenças de José Aureliano Cidade, 
bacharel Joaquim SlmOes Daltro e Sablno 
Henrique da Luz. Pag. 161. 

DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUKRRA 

Sobro n pretençQodo conegocaJlellllo tenente 
coronel reformado Manoel ila Vara Cruz. 
Pags. 181 a 181 . 

DA COllll\liSSÃO DE FAZENDA 

Sohro a proposiçao autorizando a casa de 
~arldade da Par:~bybado Sul a possuir bens 
d4' rni1. até 400:000~. Paga. I~ e ISIS. 
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Sobre gu~ntia de juros 11. companhia Mo

gyana. Pag~. 119 e !!O. 
DA MESMA COMl!JSSÃÓ 

Sobre a desoh~trur.t;llo e n~ vegaçAo do Rio das 
Veii.La&. Paga. 231 e l!3t. 

DA CO!IUfiSSÃO DE FAZENnA 

Sobre a pt'Aic•nçAo de D. llluia Cbrlstlna 
Alacltado Bueno, vi uva do capi til o t'PCor· 
mndo, l•'rancisco de Assis 1\lacl.lado Bueno. 
P.tg, 383. 

DA COIII:'IUSSÃO DE EMPREZJ.S PRIVILEGIADAS 

(Em requPrimento) Sobre a venda de terras 
devolutas ao conre~~lonario da e~lralia de 
ferro proJ•·cta!la entt·e Vargem A l"i' e, na 
Bahia, P c"i•dJoeir·a da~ P;mcllas,em llltnas. 
- Approvado. Pag. !3i. 

DA CCIIIUIISSÃO DI': ORÇ UIENTO 

Sobre a reoleita geral. Pngs. 238 e !39. 
DAS COMMISS0ES DE AS8EMBLE.IS PROVINCIAES 

Sobre a revogaça.o de \'al'ia& leis provinciaes 
(em requerimento,) AJipt·ovado. Pag. !90. 

DA COMMISSÃO IJK FAZE:'IIIA 

Sobre o iiJoulepio das Irmãs solleiras do 
fallt'cido :li' teuenle da armada, luao l<'ran· 
cisco de Alcii•J Ca rva IJJo, e sobre a res
ponsai.Jilidndc do que tivAr recebido a 
mlle do ten~niP. do exercito Antonio João 
ltlbeiro. l'al{. 310, 
-Appt·ovado, Pag. 39~. 

DA COIIIM18SÃO DE PI!:NSOES E ORDEN.UIOS 

Sobre 11o llct>nça do :;gentP. de I" clnsse da 
e'slr11da de 'ferro D. Pedro IJ, losé Agos
tinho Ha• bo~a. Pag. 316. 

DA CO!IUIISSlO DE INSTRUCçlo PUBLICA 

Sohre o t>sluliante Joao José Vieira Junior. 
Pags, 393 e 39~. 

UA COllli\IISSlO DE PEXSÕES E ORDENADOS 

Sob•·e a licença do proft>ssor VictoJt' Metrelles 
de Lima. Pags • .'Ji8 e U(l. 
DA COMMISSÃO DE I.R'STliUCÇlO PUBLICA 

Sobre a matricula dos estudántes Joaquim 
Agl'lpino Almeida Simões e Cícero de Vas· 
concellos. Pag, l!St. 

DAS Co~MllfiSSlí&S DE PEN~OES E ORDENADOS 

Sobre a licença concedida ao empt·e11adÓ da 
e,l.rada de ferro D. J>e•lro 11, José Militao 
de Santa Anna. Pag. uu. 

DAS COliiiUS>ÕES DE MARINHA •: GUERRA E LEGIS• 

LAÇlU 

8olwe a reorganisaç:lo do exercilo. Pag. 
USJ a i:il:l. 

DA CO:IIIItiiSSlO UE INSTBUCQÃO PUBLICA 

Sobre a mat•·icula do estudante Albl!l'to 
Borge.t l<'ranco. Pag. i39. 

Projecto•: 
(Substitutivo) do Sr. Franco de Sat. 
A'id tleD tle Janeiro de t88J. Pag.ll7. 
Sobre a receita geral. Pags. t07 a tU.. 

Dl SR. NUNES GO:'IÇALVJU 

Sobra auxlllos á lavoura. Pags, 313 e 13~. 
DO 58. C.\BRlO 

Sot,re descentrallsat;Ao. Pag. i117, 
Projecto• de lei 

Emendas approvndas pela camara dos depu. 
lados á tJropo~ta dO govei"DO que abre ao 
JDhllsterto do lrnperlo um credito extra-

orrlinario rle fí!.OOO:OOCJS para contlnuacao 
das riPSfiPzas 1!0111 Moccorros ás provinclas 
flagellarlas peta ~·-ea e molestlas eptde
micas. J>ags. 460 n i66. 

Propoc .. çõeel 
DA CA:IfAR.\ DOS SRS. OEP_UTADOS 

Aulorlzanrlo a mesa adndnlstratlva da casa 
de mlsericordla de S. Pau li) a elevar ores
pectivu capitnl em llen"~ de raiz. Pag. 31. 

Idem o hospital de c.uldade rla villa da Ca
pella. em Sergipe, á casa de caridadtl da 
da Parahyba do Sol, e 11. santa casa da 
miserirordla de S.loao da Barra. a possuir 
bPns di'! raiz e lmmovels. Pag. Sl. 

ElevandO 30 tresdOIII'O OS eniOIUmPIIlOS que 
pagll!u as e1uh:u·r.1ções com destino espl"
e•al ás tulserlcordias. Pnll'. 31. 

Sob•·c diver;;os aS,UIIlptos. Pags. '11 ~
lderu, Idem. PRili· 915 E) 96. 
Sobre a matricula de um estudante. Pags, 

!.21 c !U. 
Sobre o que deixou de rer.ebPr O. Florlnda 

Jacques Ouriqut>, vlu~a docapltao de en
gPr.heii'OsJ,sedaCosta Ourique. P11g, H3. 

Sobre a liceuça do prore:~~or da Imperial aca
Liemla das I.Jellas aJ"tes, Victor Meirellt's de 
Lima . l'ag. U3. 

SJbre a rnatru:ula de estudantes Pag. H3. 
SohrP. a reflo.•içao do melo soldo pa{lo a D. 

llita c1e Campus .Maciel, mlle do fallPrtlio 
tenenle do ext•rcito, Antonio J,,sé Btbelro, 
e D. .M.uia ChrMina t.Jachado Bueno, 
vi uva do capltl'lo refot·mado, Francisco de 
Assis Machado Bueuo. Pag. 181. 

Sohre a revogação ue leis prov111claes. Pags. 
2~8 a :!:10. 

Sot11·e uma postura municipal. Paga 393 c 
89i. 

Solll'e dlvers11s materias. Pag. i37. 
Sobre mat1·leula de l"~tut.luutes. Pag. 6\8. 
Sohre a aot•guidacle de poslo do t 0 tent>nte 

da al'malia Apl'lglo dos Santos Rocha, Pag. us. 
Sollre a matricula de um estudante. Pag. 

6.;H. 
Sobre a revogaçlo do privilegio eoncedldo 

ao cidadão Ju~o José Fagundes de lte&en
de e Silva. Pag. i51. 

Sobre matriculas do estudantes. Pag. i38. 
Propo•la 1 e emend~s á receita geral do ltn· 

p~:lio. Pag~. 2150 a 171. 

R. 
Redoc:oçõe•• 

Da j.oroposta da camar~ dos deputados alle
raudo ntgomu dl~posiçOet da lei de 9 de 
Janeir·o de ISHI. i>llll'K, UO e 181. 

Das ement.lns a te i d>l 9 de Janeiro de 1881. 
API.IJ'ovado, P••3· 1111. 

D.1s eruetulns do ~enalio á propC'sta de 18 de 
Julho de 18í9 \S~iedades anouy111as). 
Pags. 198 a tu!. 

l1lem, illelll. Pngs. 220 a ii!i. Approvado 
A' proposta do rzoverno Oxu1do a despeza 

do minisl11rio d<t agl"icultura para o eter· 
ciclo de 488l·IR83, emend:tda pela cama
ra t.los deputlldus. Pag. 198. 

Idem, idc111, llx:tnlio a clespt•za do ministerio 
da fazeutJa. l•ags. 35:S a 361. 

Da propo,ta da cama1·a t.los :Srs. deputado!~ 
sohre a rdoru1a do ten•·nte capelláo Ma
not•l dn Vera Cruz, e matricula do eslu
dante João losé Vieira Junior. Pa~rs . 4311 
EIUO. 
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Das etuendas 110 &enndú3 proposta do gover

do, or~tando a receita geral do impPrio 
pam os annos de 1882-1883 c l8S3-t88~. 
Pag. i18. 

Repre•entaçõo: 
Do 1° sect·etnt·io da nssemhl~a legislativa de 

.Minas Geraes, de 21 do corre11Le rnez, re
metlendo a representação que á c:uuara 
tios Srs. scnadorps dirlga aquella assem· 
bléa, solicitando a creação do uma segnn
Cla camara legislativa, naquella pruvincla. 
Pag. !2:!. 

R~«JUerllnenlOIII 

DO SR, 1\lAIITINHO CUIPOS 

Sobre a demissão t.lo ~residente da provlncia 
do Rio Grando do Sul. Pag. 3. 

DO SR. CORREIA 

Snhre n llotllbadoUru'guay. Pag. 26. Reli
J'll!lo a seu pedido. P.1g. 16. 

DO SR. JAGUARIUE 

Sobre a lei de 9 de Janeiro de 1881. Pag. 30. 
DO Silo FIIANCO DF. S.4. 

Pat•a que o projecto e o seu substitutivo á 
lei de 9 de Janeiro de tSSt sejam remet
tldos a comml~são especial para dar pa
recer. Pag, 117. 

DO SI\, JOSÉ DONIFACIO 

Idem, idem, :1 commlssno de leglslaçllo. Pag. 
IS9, 

ro Sll. JAGUAIIIBE 

Para ser adlalla a dlscussllo do orçamento 
geral da despeza até set·em impressas no 
jornal da ca~a as Labolla' á que o pro
jeclo faz referencla. Pag. 61. 

DO Sll, CORREIA 

Sobre o matadouro pui.Jiico. Pag. oo. 
DO SI\, CORREI.\ 

Sobre negaelos de Sergipe. Pag. t~. 
DO SR, JAGUARIDE 

A' redacç11o das ernPndas á lei de 9 de Janeiro 
de !881. Pag. l8~. 

00 FRo CORREIA 

Sobre um conlllcto na provlncia da Para· 
hyba do Norte. Pag. ~-

DO SR, CRUZ MACHADO 

Sobre auxlllos á lavoura. Pag. i!7. 
DO SR, JUNOURIBA 

Sobre auxlllos á lavoura. Pag. 237. 
DO M JlS!\10 SENl!OII 

TJO MESMO SE!'iHOn 

Sohr·e nrgocios da Bnlria. Pag. UO. 
DO SI\, MARTINIIO CAliiPOS 

Sohre obras parlieulares no cáes da Gloria. 
Pag. 4ti6. 1\Ptit'lldo a pedido do seu autor, 
lllt!dllla po~.glna • 

:Uibch•o c lu Luz (O Sr.)- Discursos: 
Orçamrn'o l(rr:~l lia llespeza (Scssllo em 21 

ue Setembro.) Pag. Gl. 
Orçamento gorai da despez.1. (Sessllo em ill.) 

Pag. H7. 
Orçnmenlo geral da despeza (Sess!lo em i7,) 

Pag. !3~ e !311. 
Orçamento gernl da despeza (Sessllo em 27.) 

l'ag. !30 e t37. 
Orçamento do rnlnisterlo da gur.rra (Sessão 

am 2 do Outubro.) PaJl. 2011. (Está publl· 
c:ldo lntegrallllente no Annexo.) 

Orçamento gerAl da receita (Sessllo em to.) 
Pags. 313 a 3lã. 

Idem, Idem. (Sessilo em !.3.) Pags, 381 a 
386. 

Idem, idem. (Ses<llo em 13.) Pags. 386 e 
387. 

Idem, idem. (Sessão em l3,) Pags. 38B a 
30l. 

s 
81lv«'h'n 1\ln••tlns (O Sr.)- Discursos : 

Orçamento g1lral da despeza (Sess1o em 26 
ae Feverelm.) Pags. tU a U6. 

· Impostos addlclonaes de lO '.4. (Sess4Q em 
ao.) ""gs. 197 e 198. 

Orça111ento 'ge1·al da. receita. /Sessão om l3 
de Outubro.) Pag. 3Q2, 

ldt•Jn, idem. (Sessao em l6.) Pags. ~Ol a 
&Oi. 

Idem, Idem. (Sessllo em !8.) Pags. i:liS e 
i36. 

8llveh•n dn 1\lot.ta (O Sr. l-Discursos : 
Impostos provtnclaes. (Sessllo em 30 de Se· 

lembro.) Pags. l9t a 1911. 
Auxillos li lavoura. (Ses~Ao em !O de ou

tubro.) Pags. !91> a 2118. 
Orçntuento geral da receita (Sessllo em 16 ,) 

Pags. 6.0\ e I10IS. 
Auxilias a lavoura. (Sessllo em !.7.) Pags. 

il3 a U:t. 
Or·çamento geral da t·eccita. (Sessllo em 20.) 

Pags, U6. a 6.i6. 
8nralva (O Sr.)- Discurso: 

Privilegio á companhia da estrada de ferro 
da Babla ao S. Francisco. (SesS4o em i8 
de Setembro.) Pag. l iSO. 

Para serem impressos no Diario Oflicial a11 
emendas sobre auxlilos A lavoura. Pag. Me•eiio I mper ial do encerramento da SI" 
119~. sessllo da 18• le~tislatnra da assembléa 

,:l~ral em i9 de Outubro de t88t. Pags. 
466 c 467. DO SI\, SILVEII\A D.\ MOTTA 

Para ser ad iada a dlscusS4o até que sejam 
impressas e distrlbutdas,to!l:\s ns cmen1la$ 
o!Terecidas no senado ao projeclo substl, 
tulivo d11. rommissão sobre auxlllos á Ja. 
voura e tambem o pt·ojecto da eamara dos 
Srs. deputados. Pag. 298, Approvado. Pag~ 
317. 

DO SB. JUNQURIIIA 

Sobre garantia de Juros á est1·ada lle ferro 

1 
Mogyana. Pngs. li!O e 321. Rejeiçllo. Pag, 
36! . 

liub-enten dnlll 1 

DOS SRS, TEIXEIB.o\ JUNIOD, LAFAYETTR, PAES 111~ 
MEXDONÇA. E OUTRO> SRS. SEN ADORRS 

Sobr·e nuxilios á lavoura. P.1g. 293. 
DO SR, HENRIQUE D' A VILA 

Ao orçamento geral de receita. Pag • .\U, 
DO SR, nlDE!RO DA LUZ 

Idom, idem. Pag. 4U • 
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T 
Tabellott do orçamento geral. Pags. 68 a 71. 
Teixeira .Junior (O Sr,)- Discursos: 

Orç11mento dn minlsterio da agricultura. 
(SPssllo em t8de Sell'mbro). Pajls.lla li. 

Benl'llclos á lavoura (Sessão em !tl) P11g. 3!. 
Orçamento do minlstedo lia agricultura 

(Sessllu em 29) P~gs. tn e t7.1. 
Or·ç~truPnlo do mlnislerio da agrleultur~t. 

(SrssAo em ! de Outubro.) Pngs. ~~~ e iU. 
Auxilio á lavoura. (Se5511o em IS}. Pags. ltJi 

ai36. 
Auxlllos á lavoura. (Sessão em 10). Pags. 

290 n 'i19!. 
Orçamento gPral da receita. (Sessao em 13.) 

Pag!l. 39l e .aoJ. 
ldt>m, Idem. (Sessao em !3.) Pags. 391 e 39! 
Idem, idem. (Sessão em !O.) Pags. lU e 463' 

Vlaconcle do Dom Retiro (0 Sr.)-Obspr: 
vaçOr!s sobre a redacçilo das emendas do 
Senado á prop.>sta nxando as de•pezas do 
mlnisterio da lll!'ricullura para o exerr:icio 
de 188!-1883. (Sessllo em U de Outubro.) 
Pag. 316, 

Vl&conrle de dogunry (O Sr.)- Discurso: 
Garantia de juros á estrada de ff'rroMo~ryana. 

(SessAo em H de Outubro.) Pag. 3!1. 
VI conde de Parnnaguú (O Sr.)- Dis

cursos: 
Impostos provinclaes. (Seasao em lU da se

tembro.) Pags. IS! e fl3. 
Orçamento gernl da despeza. (SessAo em !!1.) 

Pags. 8& n 87. 
Orçamento geral dn despeza. (Sessão em n.) 

l'ag. 88. 
Orçamento geral da despeza. (SessAo em !7.) 

Pag. t3í1. 
Orçamento geral da despeza. (Sessao em !7.) 

Pag. !33 e Ui. 
Orçamento gerul da despe:r.a. (Sessão em !7.) 

Pags. !39 e H.O. 
Impostos proviuclaes. (Sessao em 30.) Pag. 

!91. 
Impostos provinciaes. (Sessao em 30.) Pags. 

t9:i a 197. 
Privilegio á companhia da estrada de f<'rro 

da Bahia ao s. Francl1eo. (Sessão em 3 de 
de Outubro.) Pags. 126 e 1!7. , 

Projecto sobre impostos de lmportaçao. 
(Sessão em 9 ) Pag. 17-l 

Orçamento geral da receita. (Sessão em tO.) 
Pags. 30! a 311. 

Idem lrlem. (Sessão em U.) Pags. 3615 e 366. 
Idem idem (Sessao em 11.) Pags. 3ô8 e 

3611. 
ld~~Ó. idem. ($essão em ti.) Pags. 369 e 

Idem idem. (Seia&!l em !!,) Pag. 371. 
Idem idem. (Seu!o em 13.) Pag. 3i7. 
Idem ldt•m. (Sessao ern 13.) Pag. 378. 
Idem Idem. (SessAo etn 13.) Pag. 382. 
Idem Idem. (Sessao em 16.) l:'ag. iO!I. 
Idem Idem. (Sessaoern t!l.) Pag. <\06. 
Idem Idem. (Sessão ern 18.) Pags. i30 e ~31. 
Obras p3rtlcul:lres no cáea da Gloria. (Ses-

são em !3.) Pag. 4116. 
V otaÇÕ('II I 

Da licença do juiz do direito bacbarel An
tonio de Cuv.Jiho Serra. Pag.IS. 

Do orçamento da agricultura. Pags. !9 e 30. 
Do art. 8• do orçamento geral da despeza. 

Pllll· li\. 
Deixnu.se de mP.nclonar o SPifUinle n~ 

mesura pagina, !• colnmna, linhas 6 de
fluis das p;rlavrall e tejeilcida• a& ouit·a• · 

• Foi Approvado o 1 U. e I'Pjt!lt111la ae1ue~tdâ 
da ca m 1 ra rios depu ta dos ao rnesrrro J. , 

Da prnp •Siçl\o sobl'e os t•sturlnntes Manoel 
C'l>'lnno de .lbuqncrque Silva 1\lello, e 
Gunçnln .Marlullo do Albuquerque Lima. 
Pag. lU. 

Iolern. ,;ubre o esturhnte Fabio Jncintbode 
AlrnPid~ Ucbôa. Pag. 126. 

Da IPI lle 9 de Janeiro de t88l Pags 
UM e 129. ' ' 

Do or·çarnenlo geral tia despeza. Pag. 1!9. 
Sobre os estudantes Fabio Jaclntho de AI· 

ml'ida UcMa.Jollo Vlr~rillno da T.tindade, 
Antonio Ju~tlniano da~ Challns e Jl.lle
phlno ~·errnz da Silva. Pags. UI$ e 14.6. 

(Rejeiçaol da propo.~ição sobre José Joa· 
quirn Ft>rrelr:t l~ranco e Joao Braullo 
Muniz. Pag. 16!. 

Sobre pensOe~ ~ varloe soldado&, e a licença 
do profe,sor llanoel Pacheco da Síl va Ju
nior. l'ag. 16!. 

Da l?rorosta sobre o estud:tnte Alberto Gomes 
Rrbe roda l.uz. Pag. 180. 

Da garantia d•l juros A coustrucçAo de uma 
estrada de ferro em Sergipe. l'al(. 180. 

Do orçamento do utlnlsterlo da agricultura. 
PaJ(. 2U. 

Rejel~:lo da emenda do Sr. C. Oltoni ao 
prlvilt•gio (In estrarla dtllerro da Bahia ao 
S. Francisco. Png. 226. 

Do monte-pio a D. B:asllia Antonieta de 
Mello e AndradA, e da matricula de estu· 
danteA. Pag. 'ti6. 

Do orçamento gt>ral da despeza.Pag. !!7 
Sobre a impr1•ssAo de annaes parlament~res 

anlerlor•·s ,'\ IS:S7. Pag. !3J. 
Da propQstn sobre garantia •le juros á estrarla 

de frrro Mogya rw. P:rg. t81. 
Da proposla do jloverno abrindoao mlnisterlQ 

da agr·icuJtura urn crr>dllo exrraorollnano 
para ser n ppllcarto no reparo 1fos e~ tragos á 
ferru-vla U. Pedro II. Pag. 361. 

Do~ arlll. 1° c i" da recerta geral. Pags· 
363 a 3B8, 

Idem. ;tlé ao 8, 0 Pag. 371!, 
ld"rn do ar!. 9. 0 rag. 376. 
Idem de guàntia d" jur·os à companhia de 

estrada de fl'rr o &lo;ryana, rnt>io soldo a 
D. Maria Christlna Macedo Bueno, e licen
ças no bacharr>IJ 1nquim Slruõ·•s·DilUro e n 
Jo~é Aureliano Cidade Pag. 371. 

Do art. tO dn receita go•ral. Pag. ~17. 
De um crPdllo Pxtnorlllnarlo aominlsterlo 

da marinha. Pag • .iOt. 
Dos arts. t~ a 10. da receita geral Pag. Uf. 
Do art. 21 rrlem Pa:.c. UI. 
Do art. ::!2 idem Pag. UI. 
Dos arts. 23 a 31. Pags. U! e U3. 
Dos arts. 3! a 31. Pai{. U3. 
DL pl'oposta eru :ta discussão. Png. 4.36. 
Da proposiç4o sobre as irmãs olo fallecldo J" 

terHmle r.la armada, João Frnncl~ro de 
Mt•llo Carvalho, e sobre a licença does
crlpturarlo da tbesour·arla de fazenda do 
Pará Sabino Hl'nrlquc da Luz. Pag. 4!0. 

Approvnçao " adopt;ào du orçamento gefal 
da receita. Pag. U7. 
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Presiàencia do Sr. Bar4o de Cotegipe 

SIT MM.\l\10.- A demissão do prcshlonte da prorioeia do 
Rio Grando do ~ul. fli,eur~o o l'oquorimon\o tio Sr. 
Marliuho Campos. Discurso do Sr. Loito Vcllo~o (mi· 
nlllro do imporia, A•llado.- OnDill Do DI•.- Lieonças. 
Approução om 2• c 3• disrus&Ao .-Malriculu do o;tu
tlanlo. AP.provação.-Orçameulo do mini.sterio ~" airi· 
enUura.Discurso e additho do Sr. Toll!ura Jun1or. Ro· 
\Irada tio outro. Dhcur•o• doa Sra. Jagoaribe o Carrão. 

A's H horas da manhi, fez·eJ a chamada e 
acharam-se {lreeentes 36Srs. eeno.dores,a saber: 
Barao de Votegip '• Barllo da Mama.nguape, 
Cruz Ma.chatlo, Leit&o da Cunho, Bar.!lo da La
guna, José Bonifa.cio, Visconde de Aba.et.é, 
Affonso Celso, Janqueir11, Paula Pessoa, Chi7 
chorro, Christiano OUoni, Luiz Carlos, Barros 
Barreto, Viscond J do Bom Retiro, Lafayett9, 
Henrique d'Avila, Visconde de Muritiba, 
Luiz Felippe, Castro Carraira, Cunha o Fi
gMiredo, Teixeira Junior, Jaguaribe, Conde 
de Btependy, Saraiva, Antlt:o, Paes de Men
donça, Martinho Campos, Lo4o Velloso, Barão 
do Maroim, Correia, Diniz, de Lam 1re, ViriaLo 
f]e Medeiros, Sinimbú, e Ribeiro da Luz. 

D ix1ram de com par 1cer com causa parti
cipada, os Sra Ucb.óa Cavalcanti, Barão de 
Souza QuCliroz, Diogo Velho, Fr.1nco de Sá, 
Octnian(}, João Alfredo, Silveir!\ da. Motta, 
Vieira da Silva, Dantas, Visconde de Jo.guary, 
Visconde de Paranaguá, Visconde de Nictho
roy, o Visconde de Pelota~. 

O Sa. Pru:siDBNTE abriu a sesslto. 
Leu-11e a acta. d!!. •eBilo antecedente e, não 

havendo qy.em sobre alia tlzosse observ~ções, 
deu-se por approvada. 

v. v.-i 

I 
Comparecem depois de aborta n sesslto, o!! 

Srs. Meira do VIJ.sconcelloe, Nunes Oonça.lves, 
Fernandes ela Cunha, Silveira Lobo, Fausto de 
Aguir, Carrllo, Oodoy, e Silveira. Martins. 

O Sa. io SECIUilTARIO declarou que nlto havia 
e-xpediente. 

DEMISSÃO DO PRESIDENTE DA PllOVINCIA DO RIO 
GRANDE DO IIUL 

O Sr. Ma.rtinho Oa.Dlpos:-Sr. 
presidente, coube-me a honra de convi dar e in
atar muito com o Sr. Dr. Godoy para incumbir
se da difficil commí881o d~ presidllncia da provín
cia de S. Pedro do Rio Orande do Sul. Nilo 
correeponderia á fineza. e grande favor 9.ue olltiva 
do pltriotismo e luzes da S. Ex., si deixasse 
correr, como vai correndo, á revelia a sua Musa 
nestQ rocinto e na outra camara; era de meu 
dever tomar a defesa do!! actos da S. Ex., nue, 
sem duvida, é um dos primeiros e mais brilha.n
t'ls talentos parlamentares da sua província e 
do paiz. 

Durante s. minha. administr.1ção, nenhuma 
quGixa mo chuou contra a preeulencia do Sr. 
Godoy. Nil' conheço facto d'l aua administra.ç.!lo 
que fos,e censurado e que, portanto, me caiba o 
d wer d 1 defender. Depois que a.bandon i o go
verno não tive igualmente conhecimento de acto 
da.quelle digno presidente que merecesse cen
sura. Havia .P.réviamente rocommendado-mo 
aquelle meu tllustr .~ amigo, com grande inte
resse qne nilo a.bandon'lll&e o govorno 11ern obter 
a sua' exonerac;.!lo. D lixei no conhecim •nto do 
honrado Sr preiidento do conaelh) este pedido 
instante e r'ec 1mmendaçilo do meu amigo, o Sr. 
Dr. Godoy, S. Ex. di se-u.o que in11taria com o 
Sr. Dr. Godoy para continuar n.'l. prosideacia 
do Rio Grande do Sul. 
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. Eu, como era da m?u dov~r, ~imitei-me a I continuaçlo de sua ~residaneia, Mas é da leal
dtzer a S. ~x. que multo est\marta- que o SJ. dade do nobre Sr. mutistro do imperio, visto ter 
Dr. God?Y ttvesse ,Pare: S,Ex. a mesma condes• perante o senado e a caroara dos Sra. deputa
centlenclll. quo h1v1~ ttdo para ll?mmigo, J?Ois dos menciona lo as suas reclamações.,. 
que estava convenc1do de que mo1to iucrar1am o s L - v · · 
os ~e~Jcios publicos com a continuação da _ V ~· BAO~ BLLO~o (~u"stro à~ im.J?Brio): 
admmistraçlo de um cidaJa:o tio prestimoso . x. est enganado ' não menotonel, 
tito into~ligent?, como senhor de ai, incap~ O ~a. MARTINHO CAMPOs:- Li no Diario 
de servir de mstrumeilto de partidos, ou de O{ficlal. 
quom qul)r que seja, como exige a sua posição O Sn. LEÃO V.llLLOSo (ministr. • do i1nperio)· 
olHcialalli, e a sua. dignidade. -V. Ex. enganou-a•. ' 

Na.dl tenho a cen-urar ao governo imperial, O Sa. MARTINHO CA ._ 1~ 
ne:n que estranhar as demissões de cmpreg!Ldos nha que v Ex pud~s:r-epoos. t ,:u nãfao suppu-d fi • " .. c n es ... r os ctos qu) 
o con 1 nça. estl > no seu discurso a este respeito 
gr.t. do interesse e do dever do governo im- o s L - v · · ' 

perial m'lnter á testa da administração das pro- H a. BAO ELLOBO (ministro do tmpe~·io): 
vincins as possoal da sua mais intima e intf)ira ;;a, 1!. engano do nobre senador· Peço a pala-
confiança. 

Si esta confiança recahiu muito merecida
mente no Sr. Dl'. G Jdoy, o que eu muito 
appla•l,Ji, n,io é menos certo que as convenien
ctas publ;cru1 podiam aconselhar ao govnrno a 
sun substituição por outro qualquer cidadão. 
Eu nad:l tenho por ORte lafl >, nllm mesmo que 
indagar. 

Não conhoço factos da. administração do 
Sr. Dr. Godoy qu13 eu devesse defmder, ou cen
surar, e que existisse opposiçlo ao Sr. Dr. Go
doy. Portanto, o govet•no imperial, á. tl3ata. 
daquella p1·ovincia, po le~io. ~ollocar que.m qui
zosso e met·ecesae o. sua mte1rn. confiança. Eu 
mo conservaria inteiramente silencioso. 

Mas nas dia ~u~sões havidas Resta casa., al~u
mas palavras do Sr. ministro do imperio obri
gam de minha parto algumas observações. S. 
Ex. o Sr. ministro do im nerio, defen.!Pndo-se 
ou relat mdo os fat•tos da crise que o embrulha, 
(creio mesmo que S. Ex. não foi ainda accu
iado), disse que, além da instancia do Sr. Dr. 
Godoy pela sua d •missão, os generaes Portinho 
e Visconde de Pelotas, em Juas cat•tas, haviam 
reclamado a demisaã:o do Sr. Dr. Gojoy. A~ 
instancias Jo Sr. Dr, Go loy não foram, pois, as 
que determinaram a sua. d'}miss!o. For tm, por 
cons9q_uencia., as cartas dos doas illnstres gene
raes rio-grandenses que motivat•am a ,[emisslo 
do Sr. Dr. Godoy. 

E' muito nstural que no eapirito publico 
pairem suspeitas quanto li administração do 
Sr. Godoy, visto qu~ reclamação d l dua.s carlas 
des• es personagena militares mo ti vou a. su:1. 
demissão. 

Para que, pois, eu seja habilit.ado a defender 
o Sr. Dr. Oedoy; ou para. q•te J•ecab sobr ' elle 
o justo castigo e c 'nsura'i merecidas, com, em 
que conheçamos esses doul'l documentos, que 
essas duas cartas venham ao nosso conheci
mento. 

Não espero que o honrado ministro, que du
rante a minha administraçio pretendeu tomar 
conhecimento até da demisslo de agentes sub
altornos de livre nom ·ação o demi "'sliu do go
verno, rrcuse ao p rlamento o conhecimento de 
documentos desta importancia politica. Conheço 
o nobrll Dr. Godoy ; n1i0 tanho grandes temore~ 
pelo ':alor e peso elas censuras que terlo de 
r~cRhir sobre S. Ex., em razão do seus actos, 
que motivaram a reclama.çlo militar contra a. 

O Sn.MARTINHO CAMPos:-Não trouxe o Dia
rio 0/flcial, maR consta do discurso do nobre 
ministro do imporio o, clit•ei mais, atá le um 
dos discurs?s do ~obre presiJ,ntll do conselhu 
na cam trn do11 deput.o.dos e n'lst.a.. 

o. Sa. LBÃo VBT.LOI!O (ministrn do imperiu): 
-Stm, s mhor. 

0 SR. MARTINHO CutPOS :-Isto se encon
tra em dous discursos de ministro1, sendo 
um do nobre ministro do imperio e ouLro do 
Sr. J,lreeidente do ('.onselho, em que faz refe
rencia a est.a.s duas c.art1s, como causa de do
missão do Sr. Dr, Godoy. Vejo bem que as 
cartas entram a.qrli, talvez, <'Omo Pilatos no 
C rodo ; que pat•ece o Sr. ministro nesta em
brulh~da. nlo ter dito a parte -verdadeira que 
tomou. Tro rxe essas cartas para distrahir 
a .o.ttençlio e encobrir fraquezaa, ou indis
crtç11es, porque nostas cousa.'! referidas todos 
nós estamoB von lo quo ha uma certa incon
g;ruoncia ; e visto que S. Ex. está. em uma 
pha.se de grande a.roor, de grande pai:tilo e 
enthusia.smo pelo 1 pri ncipioa, e qne <'onvem 
animal-o nisto, conviria <J.Ue S. Ex. r •Jlectiss · 
que não tem andado p lrfeTtam mte lembrado do 
todos o 1 lwns principio3 da administração o de 
nosqn. fórma de governo em s Hnelhante mate
r~a : está se ~e~eludo quanto as r ·lações á in
ttmas dos mmtstros, uns com os outros, cousa. 
que não mostro. umo. solidariedade muito seiura 
entre ~S: EEx., e isto prejudica a solidez 
da admm1stra.çlo em rehçlo aos outros pode
res. E em relação 4 suspensão do. lei de Pe
nambuco nllo se so.ue bem si foi o Sr. presi
dente do conselho quem suspendeu, ou si foi 
o nobre ministro do imp13rio. Ao principio 
S'J dizia qui) o presidente do cons)lbo com a. 
corôa ; foram os primeiros boatos, e que o 
resto ~o ministet•io não sabia. de nado.. Por 
fim, dtsse-se que foi só o nobre presid mte do 
con~elho. Antes assim; a cousa. ó mais con
stitucional. Mn.s a posição do S. Ex. com 
os seus collogas n!to é o que devia ser 
então. 

E parece que nisto tado anda revelação do 
Sr. ministro do imperio. Foi o que me pa
rec •u do que ouvi, Porém, isto compete ao 
pat•lamento saber. 

Mas eu supponho que o parlamO'Xlto só sa
bo que foi a província do Pernambuco quo 
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nb~u, so~ intenção, esta perigos& questão, 
cUJO. grandndo mo parece qlle não se 'toma 
tão ao se rio como He devi:~; nilo insistirei po
rém, 111lo me proponho a t atar d stas gravns 
qu •stões. Eu sou ministerialista, principal
lU nle do St•, pr •sidente do conselho, apezar de 
sou acto de suspensão da. lei de Pornllmbu
co. Creio lambe n que os governos respondem 
pelos tDus actos, e que, quaesquor que sejam 
os erros praticados pelo~ ministros, são erros 
individaaes, Dão compromettern a situação, 
não pódem fazer com que ella entro <lm liqui
dação ..• Li(\uide cada um de nós, e os quo nos 
tóm governado sens prol'rios erros : as situa
ções disto não têm culpa. 

O Sa. ANTÃO:- Principalmente si ella co
moça desde jâ. 

0 Sn.. MARTINHO CAMPOS : - Supponho que 
isso não atlligiria grandemente a V. Ex. · 

Mas por estas razões desejo conhecer a1 car
tas dos illustrea generaes do Rio Granie, por
r1uanto preciao produzi!· a defesa do Sr. Oo
doy, e sem saber quaes as accusaçõea contra 
ello levantadas, nada posso fazer Eu ent~ndo 
c~ue os presidentes de provincia devem sor 
tlrados da maioria, são homens parlamentares, 
devem estar de accordo com as vistas da poli
ticll domin11nte ; mas dahi a estllrem na obri
gação de acompanharem quaesquGr dos repre
aentantes das províncias sempr •, de estarem de 
chapeu 11a mão ftiante doá Sra. de,Putados ou 
senadores, vai uma grande distancu1., ha u ua 
grando differença. Os presidentes de provin
cia devem estar de harmonia de vistas com a 
maioria que constitue a direcçio do Estado; 
mas quanto ás fracções de partido que n.1s 
provindas se achem em tlivergencia com a 
maioria, vê o nobre ministro do imperio que 
i~to, não digo que seja nma remissão do sua 
g1•ande. paixão peloH p1•incipios, mas é uma 
'desoahida, como foi o modo por que S. Ex., se 
l'efet•indo á provinda do Rto G••ande do Sul1 
'luJ tem tres senadores, contou com um só; e 
verdade q,ue aaso unico é talvez o que apavora 
o uobre mmistro, como já me apavorou a mim i 
mas não é razão para esquece1• os outros, o a 
provinda do Rio Grande do Sul,que actualmente 
conta nesta casa dous dignoa repl'escntantes 
vitalícios. 

Não me consta que houvesse reclamação con
tra a adminiatraç!o do Sr. Dr. Godoy; ai algu
Jn~ houve, não chegou ao conhecimento do 
publico. 

R8sas diviaões existentes no partido se dão 
sempre, e isto quer no partido conservador, 
•tuer no partido liberal, e aquelles que querem 
fazer crer que o partido conserv.1dor aprlleenta
se forte e homogeneo, estilo enganando o publi
co, porque ninguem desconhece as di vergencias 
profundas que existem no po.rtido conierudor 
mais do que no partido liberal. A causa da li
qui~at.ão contra •~ sitnar:Ao liberal não póde, 
pois, ser esta. 

Com os JJrincipios annuncia<i'>s pelo 1o1obre 
ministro o imperio, nenhum presidente ele 
provincb pôde RCl julgar seguro, por maior 
fidelidade que preste ás idóas do minist'3rio1 

P!!r maior identificaçlo em que esteja com as 
VIstas do g •Vwono gel'lll. 

E~s.1 P.osiçllo dos...preaidentos da província 
torna-se tntoleravcl porque, si o mini ·teri> tem 
em vi ,ta os inter •lull!s publicas, polos q uaes é 
respon:savel, nã > acontece o mesmo com essas 
i ntluencias extra-offi.ci tes, extra-legaes, cuja. 
acç4o nesta. wateria o nobr • ministr.> do im
perio quer inaugurar, quem sabo pe.ra que tina 
e por que 1110tivos. Nilo p1reça. q_ue o Sr. Godoy 
f.,lsacriflcado a estus contingencms e fraque:.~ os 
d~ um ministro vac1lante ou que urge pela 
nJa. 

Portanto, é preciso que sejam conhecidos os 
motivos pelos quaes foi exonerado o Sr. Ur. 
Godoy. E' o que espero que o nobro ministro 
do imperio proporc10ne. 

Um governo, que é reaponsavel pela. admi
n_istraç4o, t6m o direi to de escolher para pre
sidentes pesaoas de sua condança ; mas não 
te.u o direito de deixar de trazer ao domínio 
publico as causas da exoneração, quando é 
neces8d.rl0 conhecei-as, porque, pelo que sQ 
so.be, collocar um presidente de província um 
alto .funccionario na posiçllo de um amanu~n11s 
de secretaria da a.sserubléa provincial, ou de 
qualquer repartiçllo, torna, como já disso, dir
flcil a posiçllo desses funccionarios, é uwa 
cousa que nllo tem logar, e mono~ por illusoria 
couveniencia ou diaconveniencia ~arlamentar, 
porque na realidade o nobre miDistro nada 
lucrou, nada ganhou para sou ministerio com 
o que fe:.í. 

Desejo, pois; conhecer as carta<~ dos dous 
illustroJ generaes, das quaes devem constar os 
m >ti vos que induzil'..lm esse acto de demiaallo; 
foi a meu pedido que o Sr. Dr. Godoy, com 
grande aacrifioio, aceitou oss!l. difficilima com
missilo; é justo, portonto, liUe eu desoje co
nhecer os motivos dessa exoneração, motivos 
que nio podem ficar em segredo, assim como 
nilo podiam ficar outros, como por exemplo 011 
da domiaallo do dirocto•· da estrada do ferro do 
Ceará, na opinillodo Sr. ministro do imperio. 

Estes motivos devem ser dignos dos dous H
lustres gener~es, Portinha e Visconde de Pe
lotas, e dignos do governo imperial; o é pl'e
ciso que elles possam ser apreciados para !iU'J 
o nobro ministro do imperio nllo soffra a mesma 
accuuçiio, e a. censura publica do ceder a pres
sões indebitaa. 

O meu requerimento é esLe ('é): 
c. Requeiro que pelo ministerio do imporia 

se peça ao governo cópia das cartas dos gene
raes Portinha e senador Visconde de Pelotas, 
em virtude das q u&es foi concedida a exonera
ção ao Sr. Dr. Godoy de Vasconcellos do lagar 
de presidente da provincia do Rio Grande do 
Sul, conforme foi dito perante o Rm:tdo pelo Sr. 
ministro do' imperio. 

« Foi apoiado o posto em discussllo. • 

o !Sr. Leão Vellol"lo (ministro do 
imperio): -Sr. presidente, para mostrar o 
sentimnnto de justiça de •tUe ost:i poasuido o 
nobl'J soll.&dor por Minas Opraea, om relaçlo ao 
ministro do imperio, baatll-mê ponderar 11uo 
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S. Ex. attribuiu-lhe palavras que elle nunca 
proferiu nesta nem nu. outra cama.ra..; •• 

o SR. MARTINHO CA&IPOS:- Como e n 'gocio 
para discutir-se no sabbado, trarei 03 discursos 
de V. Ex. 

O Sn. LEÃo VELLOilo (ministro do imperao) : 
-Basta ler o requerimento de S. Ex• para se 
ver q?e o nobro senador me attribue o que eu 
não du~e. 

Eu não dei como razão da demisslto do Sr. 
Dr. Godoy cartas do Sr. Visconde de Pelotas 
nem do Sr. Portinho. Quem se referiu a essas 
casta.i foi o nobre senador pela província do 
Rio Grande do Sul, o Sr. Silveira Martins, e o 
Sr. presidente do conselho disse tambem que as 
tinha lido. 

Do discurso 1 or mim proferido na outra ca
mara, em resposta a uma interpellação, referi
me ás r •zllos da exoneração, pronunciamlo-me 
pelo seguinte modo (lê): 

c Podia. limitar-me a estas r.onsidel'ações, 
porque julgo t1umprido o meu dever respqn
dendo ao nobre deputado nos pontos de sua m
terpella.çio; mas S. Ex. ainda trouxe á discus
sio a exoneração do prCJsidente do Rio Grand 
do Sul, indagando dos motivos que a determi
naram. 

Todos Bll.bem ••• 
O Sr. F. Belisario:- Que foi a pedido ... 
O Sr. Ministro do Imperio:- Sabem os 

membros do gabinetl pàssalo que o Sr. Dr. 
Godoy tinha pedido demisslo, mas entretanto 
entendemos n4o concedel-a, assim como não 
concedemos a nenhum outro dos presidentes 
nom ~ados •Or aq,uelle minis te rio, Vlsto que a 
:tscençilo do milusterio 3 de Julho não signifi
cava, nem podia signifi~ar reacçlo ao minis
terio21 de Janeiro. (Apoiados.) Os cidadãos 
colloc~~odos na administração das p1•ovincias 
eram todos do nosso partido, e desde que não 
praticaram netos pelos quaca desmerecessem 
da confiança do novo mimsterio, estavamos no 
nosso direito e era do nosso d'3ver conaorval-os. 
(Apoiad~s.) 

Devo ser franco : o Sr. Dr. Godoy ... 
O s,.. Lourenço de Albuquerque (ministro 

de est,.angeiros) : - Aliás liberal muito dia
tinoto. 

O Sr. Ministro do Imperio: - ••• tinha-se 
posto em dívergencia com a represonta.çio da 
provineia, que nesta casa e na outra nos apbia
va, e assim collocado em di vergencia com a re
presentação, e portanto com o _l)artido, desde 
que dia reclamava a sua substltuiçio, enten
demos que era do nosso dever conceder .•• 

O Sr. Andrade Fígúeira: - Na occasilo 
em que precisava dos votos. (Apart1s.) 

O Sr. Ministro do Imperio : -V. Ex. faz 
grande injustiça., tanto 4 honrada leputacio do 
Rio Gran.te como a nós ministros. (Apoiados ) , 

N!to eramos capazes de ceJer a tra.ns:~.cções 
nem a pressão Ja qualidade alguma (npoiaclos); 
cumprimos o nosso Jevor (apoiadJs), e o pro• 
ce.ler posterior do gabinete pruva 'lua elle não 

cede a pressi5es injustas e injustificalaa; cum
pre o seu dever de leallade para com o partido 
de cujo"loio sahiu i com cujo apoio quer viver.» 

Vé, portanto, o nobre.sonador qu~ eu n~ al
ludi a cart•1s; q_u m allud1u a os~as cartas fo1 o Sr. 
Silveira. Martms declarando o nobre presidente 
do conselho que realmente lho tinham ellas sido 
mostradas, como tnmbem o havia.m sido a mim. 

Direi, entretanto, francamente o que se pas
sou. Por diversas vezes o nobre senador pelo 
Rio Grande do Sul, que não está preaente, bem 
como os seus cinco companheiros da camara, 
1'eclama1'am a demissão do Dr. Godoy, .• 

O Sa MARTINBO CAMPos:- V. Ex. tro.ga os 
motivos ao conhecimento do senado. 

O Sa. LEÃO VxtLoso (ministro do imperio): 
- .•. allegando que estava em completa Jiver
gencia com a deputàçio e o pa.rtilo, etfP.ctuanJo 
uma perfeita reacçio na provincia. Em con
firmação disto o Sr. Silveira Martins mostrou 
duas cartas do Visconde de Pelotas e do general 
Portinho, nas quaes esses senhores Jiziam que 
não ero. explicavel quo em urna. situaçio liberal 
se conservasse um presidente que assim proce
dia, convindo, portanto, subatitoil-o. 

Além do Sr. Silveira Martins,particularmente 
se pronunciou tamberu o illustJ•e se na lo r pelo Rio 
Orando do Sul, que está. presente ; S. Ex., que 
no começo nos dizia que o Sr. Go.loy ia muito 
hem, não havendo motivo para sua Jemissil:o, 
nos ulLimos dias nos declarou que não dovia 
olle continuar na administração, attenta a po
sição que tinha assuRl.l.do na provincia. 

O Sa. H&NJUQUE »'Avn.A:- Peço a pa
lavra. 

O Sn. LEÃo V.mt.LOso (ministro do imperio): 
-Portanb, ainda foi injusto o nobro senador 
pela província de Minas quando disse ·que eu, 
tratando da oxoneraç~ do Sr. Dr. Goooy, o 
d~:~.ndo por motivo a deaharmonia em que estava 
elle com a deputaçlo do Rio Grande, me referi 
a um unico senador por aquella província. Não 
e exacto isto : todos os tres senndorei do Rio 
Granda do Sul e a respectiva deputaç§o, recla
mavam a demissão de Sr. Dr. Godoy. 

0 Sa. MEIRA DE VASCONCBLLOS (mini1tre da 
marinha) :-Apoiado. 

O Sa. L111lo V:&LLoso (mini1tro do imperio) : 
-Asaim, penso que a mmistro do imperio pro
cedeu correctamente quando aceitou t!l.ei mo
tivos, afim de dar exone.·açio ao preaidente que 
estava em di vergencia com a deputaçlo inte1ra 
da província, evitando desse modo uma luta, 
que necessariamente teria de surgir desde que 
{osse a questão levantada na tribuna. No intuito 
de ovitar essa luta, consultando os verdadeiros 
iutere•se'! do partido e aa conveniencias da 
administração, foi que o ~verno reeolveu con
ceder a oxonern.çilo aliás Jil pedida pelo Sr. Dr. 
Godoy. 

O Sa. MARTINBO CAMPO»:- Peço a pa
là.vra. 

O Sa. LEio VELLOso (miniitro ào imperio): 
-Sio ~sses os motivos reaes, não ha outros: as 
diverge11ciaa em que se collocou aquelle preai-
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dente, com a rept·esentat;lo unanim ' da pro
vineia. 

Si essa. razlio na:o proc 11ue, confesso que não 
eonheço outra l'azil:o politica. que maia poasa 
valer. 

Aproveitando a occa.siito, devo protestar con
tra a injustiça que ain l•e fez o nobre senador 
por Minas Geraes. dizendo quo, om virtude de 
revelaçõe3 Jo ministro Jo lmperio, tôm a npare
cido, ou têm-se manifestaJo ou Jenunciado di
ver~encia.s no seio do ministet•io. 

E' uma grave injustiça contra a qoal pro
testo. 

Não fiz revalaçlo alguma, e dede quG os mi
nistros apr ·sentam-se solUarios ..• 

0 Sa. MEIRA DE VASCONCELLOi (ministro 
da marinha) : - Apoiado, perfeitamente aoli
darioa. 

O Sa. LEÃo V:mLLoso. (mínístro do imperio): 
- ... to.la.s eal!llos ballelas nada valem ; a solida
rieda le é perf.Jita • . • 

0 SR • M:mmA Dl!l VASCONCELLOS (ministro da 
marinha):-E' perfeita. 

O Sa.LBio V&LLOao(ministro do imperiD):
••. e por conseguinte, ainda quando houvesse 
qualquer divergencia de opiniiio nas conferen
cias, isso pouco importa., d~sdo que o acto veiu 
a lume sob a relpooaabilidn.de de todo o miniate
rio. 

Portanto, devo protestar contt•a a injustiça 
do nobre senador por Minas; de minha part · 
não houve revlllação alguma, nem polia ha
ver, porque meu caracter eqta superior a eas·,s 
imputações. Si tivesse divergido doa meus col
legas ou do nobre presidente do conselho, de
clararia sem hesitar,que eu nlo podia continuar 
a ser ministro. 

. S~o estas as declarações que devo fazer, para 
JUStlflcar o meu acto e d3fender-mo da accu•a
çlo articulada pelo nobre senador pela provin
cia de Minas. 

Ficou a diecusslo adiada ~or terem pedido a 
palana os Sra. Henrique dA vila e Martinho 
Campos. 

ORDEM DO DIA 

LlCIINQA 

Entrou em 3• discussão e foi sem debate ap
llrovada e adoptada para ser dirigida~ aan~ç!o 
1mperia.l a proposição da camartl. dos deputados, 
»: · 79, do corrente anno,relativa á concesslo de 
hcença ao juiz de direito bacharel Antonio de 
Carvalho Serra. 

LICENÇA E MATlUOUI,A DE UM ESTUDANTE 

Seguiram- ao auccenivamente em 2• ..Iia
cusdo e foram eem debate approvalaa e aiopta
Jaa pa. '8. passarem a 3• as proposições da 
mea ua camara, na. 66 e S9, !o corrente anno, 
relativas a concess4o Je licença ao profeas >r do 
imperial exteroato de Pelro li, Man ·•1 Pa
chec" <Js. Silva Junior e á matricula do eahulant& 
~noel Caetano de Albuquerque • Mello, 

ORQAMENTO DO MINISTJI:RIO DA AGl\ICULTUl\A 

Achando-se na sal~ immeJiata o Sr. minis
tro da o. ~ricuhu ,•a, foram sorteados p~~ora a d 3-

putaçlto quo o devia recebet• os Srs. L.!.fayatt6, 
Barros Barreto e VQl'iato de Medl3 iros, o sendo 
o mes1110 Sr. introduzidv na salão com as for
malidad ·s !lu estylo tomou assento na mesa 11. 
direita do Sr. preaiJente. 

Conttnuou a za discussão do orçamento daa 
desp ·zaa do ministerio da. agricutura, no 
exercício de i882-i883, com as emendas oft'e
recidas. 

O !Sr. Teixeira Junior obser
va que, ai a diacusa.io do contrato para o ser
viço da illuminaçii 1 a gaz destJ. capital nilo o 
ob1•igasae a occupar a att enção do senado, ainda 
assim se julgaria obrigado a isso para corre
sponder a um acto de cortezia do nobre ministro 
du agricultura. 

Refere-se ás consideraçõea feitas por S. Ex. 
quando respondeu âi observações do orador. 

Tratando então da estrada de ferro do Prín
cipe do Grio-Pará o da conveniencia de per
mtttir-se áquella companhia o prolon~amento 
de seus trilhos pelo leito da eat1·ada. Umloeln· 
clustria até á eataçd:o d!'l Entre-Rios, afim de 
melhor consultar oa interesses da lavoura que 
dependem da importaçio e exportaç4o de pro
duetos para trea imporhntea prol"incias, S. 
Paulo, Rio d"l Janeil·o e Minas, dada a even
tu~~olida.ds <1e uma interrupfiil:O do trafego da es
trada de Cerro D Pedro li n 1 percurso com
prehendido entre a raiz da Se~ra do Mar e a es
ta9ào de Entre-Rios, em cuja área se acham os 
tunneii, e ond • maia frequentes são as inter
rupções, demonstrou que seria isso um meio de 
obviar os inconvenientes que podem resultw.r 
dessas interrupç lles, e por isso applaudirJ. a 
idéa do permittir-éJ o prolongamento doa trilhos 
da eatrada de ferro do Principe do Grll:o-Para 
até 11 rofer1da estaçlo. 

Allegando-ae, porém, que esta concessão 
pr'ljudicaria. a estrada da ferro D. Pedro H pela 
concurrencia da eatradl do Principe do Grlo
Para, occorreu ao orador ponderar que na im
portante tarefa incumbida á estrada d • ferro D. 
Pedro ll, nA:o se póde comprehender a necessi
dade de evitar a concurrenci 1 do ou~raa vias de 
co umunica.ç!o; pelo contrario, a eatrach de 
ferro D. Pedro li, propriedade do Estado e 
custeada pelo Estado, tem como um dos prin
cipaes intareaaee que deve promover, o de fa· 
cilitar todos 01 meios de communicaçA:o entre o 
interior das provinciaa e a capital do lmptl'io. 

Nilo póde haver o menor lucro para a estrada 
de ft~rro D. Pedro Il,que é um'l propriP.d de do 
Estado, em difflcultar o desenvolvimento. de 
outras vias de communioaçlo, quo, em ulhma 
ane.lyse, silo outros tantos incentivos para o 
augmento de sua pl'opria renda o de ontrna 
rendas do Eetado. 

NIIo polia, p•ortanto, estar no penaamenlo do 
goverD.o d ixar de attender a uma necessidade 
reclamada. pelo interesse do pr~rio Eatado, só 
porque eua concessão póde pre udice.r a renda 
da eatrada do ferro D. Pedro e &anto maia 
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quanto a estrada de ferro do Príncipe do Grão
Pará oft'erecerá. sempt•e grandes de~vantaiens 
em relação á est1·ada de ferro D. Pedro 11, como 
s·to as que resultam das baldeações a que tem de 
sujeitar-se entre a córte e Petropolis, o que não 
acontece com a de D. Pedro II. 

Portanto, ao no caeo de interrupção do tra
fego liesta. estrad 1, pr ferirão os viajantes re
correr á do Príncipe do Gt•ão-Pará. para trans
itarem entre a córte e Entre-Rios, auj •itando
se aos inconvenientes e incom1110dos de repe
tidas baldeações, e quiçá a maiores t~1xas de 
tarifa, do que na de D. Pedro li. 

Foi a respeito que o oradot• referiu·se 
accidenta.lmente ao que j& se havi 1 dado na 
mesma esti·a.da de fert·o D. Pedro 11 em relação 
á companhia d • bonde denominada Villa Iubel. 

Disse o orador que lhe constava, e hoje tem 
certna, qu'J em uml época não muito remota, 
a ~est'rad 1 de ferro reduzira sua tarifa para neu
tralizar a concurrencia que aquella companhia 
!&ria ao seu trafego entre a cOrte e os suburbios, 
o que não parecia consentanco com os princípios 
11ue ontão expendera e a que acabava ue re· 
ferir-se, porque a estrada de ferro D. Pedro li 
6 propriedade do Estado, e o Eshdo só pOde ter 
intet•esse em facilita1· o mais possível todos os 
meios de communicação, pois assim promove 
o aua-mento de outras rendas geraes o facilita a 
diBSewinaçito da populaçl.to ; ao passo que essa 
concurrencia feita á. compal).hia Villa Isabel 
podia ter supplantado completamente aquelle 
meio de locomoção, que em ultima a.ualyse oft'e
r• ce mais uma commodidude ao~ residentes nos 
suburbios, e seu prejuízo podia ser tal, que 
a obriga'sse a supprimtr o trafego, com grande 
desvantagem para os proprios subut•bios e, 
portanto, para o Estado. 

Acrescentou então 11ue talvez a e~se facto 
tosse devida a t•edncção que soft'rera a renda da 
estrada de ferro D. Pedro II, como demonstrara 
oseu digno direcLor actual, o Sr. Dr. Penna, 
em uma publicação feita no Jornal do Con.
mercio, para a. qual pedira a attençio do nobre 
ministro ; mas não acon&elhou, nem aconselha 
que ae supprimam os tl'ens dos auburbios, por
que estaria. ern contradição com os princípios 
que então enunciou e a que allude, desonvol
vendo-os mlis detidamente. 

A estrada de ferro D. Pedt·o li n!lo esta no 
mesmo caso de uma empreza particular; e o 
Estado é o mais interessado no desenvolvimento 
elo todos os meios de communicaçll:o. 

Rectificado aBSim o seu pensamento, pa11sa o 
orador a fazer outras con·liderações, demon
strando a possibilidade de fazer-se grande eco
nomia nos diversos serviços a cargo do minis
torio da agricultura. 

accessorias, IJUe funccionam fóra do edificio da
q nella rej.lart1çlto e do palacio da secretaria da 
agricultura. 

Assuu, por exemplo, o ministerio da agricul
tera tem numerosos eng3nheiros flscaes com 
seus respectivos ajudante~ para fiscalizarem di
versos serviços qu3 arrem por aquelle minis
teria na ca)Jital do lrrt'p'Grio. C;lda um desse•fis
caes com s •us ajudantes tem um escriptorio 
convenientemente ruont.ado, e com apparato~to 
pessoal, porteiro, contiq,uoa, esoreventes, etc., 
etc. 

Para que tantos escriptorios Y 
Par.~. fiscalizar a illuwinaçdo a gaz, ha um 

escriptorio com o engenheiro fiscal, seus aju
dantes, escreventes, porteiros e contínuos. Para 
as obras do abastecimento d'a.Jl'ua a esta capital 
ha outro cscriptorio de fiscalização com o sou 
competent'l pessoal. 

A este p1•oposito diz o orador r~uo taes obras 
tém sido um canct•o pàra a t'ece1ta do Estado. 
Refere-s9 á. infelicidade com que tôm siJo ex3• 
cutadas as principaes obras do abastecimento, 
e principalmente ao desperdicb que ha no des
pendio com o peasoal incumbido da fiscalização 
dessas obras. 

Além do director das obras publicas, lfUil tem 
o seu escriptorio no campo dã Acclamação, ha 
a directoria da.a obras puolicas na secretaria de 
estado çom os seus competentes chefes de sec
ção, i•• e 2•• officia s. Ha dous escriptorios, de
vidamente montados, um para fisca.lizaçllo da 
execuçl 1 das obras, e outro para fiscalização 
da conservação e reparação dossas m amas 
obras! ... 

Existe mais a :fisca.lizaçio do serviço de es
goto das aguas pluviaes, a ~.ual tambem tem seu 
oscriptorio montado com o competente pessoal; 
e ha divel'SIB outras ftscalizações,c:~uo nesta oc
ca.sião o orador omitte. 

UM Sa. SENADOR :-g fisc.tli:&IM,iáo da. City 
I mprovements 'I 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR :-Ha tambem, como 
lembra o nobre senador, a fiscaliz!lção da City 
Impro,ementl, que occupa urna casR. espacial, 
numeroso pessoal, etc. 

Mas o que é ainda mais impot•tànte é que 
ha, segundo consta, :fiscalização de serviços 
que não existem, porque já findaram, por ex
emplo. a flscaliz tção das obras do p~lacio do mi
nisterio da agri<Jultura., que dssde 1876 est.ú. 
concluído, fiscalização pola qual um engenheiro 
percebo mensalmente a gratificação de 100$ ! 
(Risada1.) 

Uma eas folhas diarias denunciou esse fa.cto; 
o orador foi à tabella, achou essa despeza, e 
acredita que com atreito é fund:!da a cenaura, 
de que um enq-enheiro, recebe es.~a gratifica• 
ção para fiscalizar as obras do palacio do minis
teria da agricultura. 

Mesmo ua administt•açiio centrnl, como é a 
secretaria, para cuja refoi·ma pediu-se auto
rização, pensa que pó.te com~r~hender-so a. re
forme. de algumas das rupartiçoes ~cceBBOrlas, 
como por exemplo a das obra~ pubhcas, do que Feitas estas poucas observações, como um ox-
ha uma directoria na secretaria de estado. amplo do quanto póde ser economizado com re-

Pelo estudo das ta.bellas quo acompanha.rn o laçlo ao ministcrio da a.gt·icultura, o orador 
orçamento do ministerio da agricultura, vê-se declara que confia no zelo, n~ pera icacia a no 
<toe, além dn. repartição de obras publicas, talento do nobre ministro, flUO pódo descobrir 
existem para o mesmo fim muitas repartiqões : muita couaa, sendo até licito esperar que posso. 
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a economia subir a. alguns milhares de con
tos. 

A questão não está. em não gastar, mas sim 
em saber g.~star e gastar bem,e não inutilmente, 
como temos feito. 

Não tratará. de outi'Os pontos do orçamento 
da agricultura, como pretendia, porque não 
deseja prejudi~ar o tempo de que póde dispor, 
tendo amda de occupar-se com um assumpto 
muito importante para o Estalo e es lacial
ment•J para a capital do lmperio, qual é a 
illuminação pubhca desta cidade, de cuja dis
cussão não é licito prescindir, como já. decbrou 
em principio do seu discurso. 

Demonstrar que o contrato de 21 de Abril 
de 187~ não póde ser approvado, é demonstrar 
a evidencia. Embora o illustrado ex-ministN 
da agricultut·a que celebrou este contrato, e o 
nob1·e senador per Minas, que fallou na ultima 
sessão, entendam que esse contrato deve ser 
approvado ; apezar destas opiniões valiosas, o 
contrato esta irrefragavelmente condemnado, 
não só pelo illustrado ministro, de saudosa. me· 
moria, que succedeu na páSta da agricultura 
no nobre senat!or pelas Alagôas, como pela ca
mara dos dep~tta.dos, e até pelo illustrado mem
bro dissidente da commissão de em prezas pri
vilegiadas, que deu parecer separado e offere
cou o additivo que se ach.1 em discussão. 

Não se t.·at1, portanto, de demonstrar a im
procedencia de8te contrato ; trata-se apena,s ~e 
saber o que deve substitu1l-o, quaes as condi
ções da substitu~çào. Deve.-se ou não permittir 
accórdo com a. companhia fó ·a da concurrencia, 
ou tornar esta indis ensavel 1 Deve-se ou não 
permi1tir que continue a sGr pago ao cambio 
de 27 dinheiros por 1$000 o preço do gaz W De
ve-se ou não permittir a reversã'l do mater1al 
da ompreza ao Estado, no fim do prazo que fór 
concedi o pelo contraLo 'I 

Estu e outras quaetõ lS estão implici!~mente 
comprehendidas no contrato ; e são as que po
dem ser su.•ciladas. 

Quanto, p •rém, á. nee •ssidade da substitui
ção desse contrato, pPnsa que n!o póde h wer 
duvida. nenhuma, depois da impugn\çilo que 
teto sotfrido,quer da parte do nobro ex-m1 nistro 
d 1 agricuhura, de saudosa memoria, a quem 
acaba de referir-se, quer pelo voto da camara 
dos deputados, quer, finalmente, pelo y~to 
se pà1•ado do honrado senador pelo Espmto 
Santo. 

Mas, comquanto a reprovação do contrato ~a
roça fóra d'3 duvida, não se julga o or,\dor dls
pens tdo de rrpeti•· a razã~ pela qual o condemna, 
porque, ex >licando ~'Ssa. razão,dará. pl:na satis
fação ao nobrrJ senadJr pelo Espírito Santo, o 
Sr. Ottoni, por nl!.o aceit1r o acc6rdo que elle 
aut'>riza a fazer-se com a actua.l companhia, 
sem preceder coocurrtm~ia publica.. 

Esta couvenc'do de 'lue a concurr,.,ncia an
nunciada em 1878 foi completamente burlada. 
p•·la impossibilidade da R.Ceitação de algumas 
das clausulas exigidas no resp9ctivo edital. 

O SR. JuNQUEIRA :-Apoiado. 
O S!l. TEIXEIRA JuNIOR :- Diz-se, porém, que 

·isto não podia ser um obstaculo, porque uu1a 
decla.ração addicional em uma clau1ula trans-

itoria dava possibilidade da apresentação de 
qunlquer outra p 1·opo~ta sobre out1 as bases. 
Refere-se o orador au di rur"' do Dobre senador 
por Minas Geraes, o Sr.Affonso Celso, que disse 
o seguinte (U): 

« E essa observaç!l;,o é que ás taes clausulas 
já. estudada.! e aceitas mand JU S. Ex. muito 
previdentemente addicionar uma declaraçãc 
importante, i · to é,- que, sem embargo de pre
tendot· um contrato naquellas condições, o 
governo-tomaria em coNsider·açao quaesqutW 
propostas formuladas sobre outras bases.• 

O nobre sena.Jor por Minas foi mal informado. 
A clausula transitoria não autoriZ'l a apresen
tação Je quaesquer p1•opostas formuladas sobre 
out• as bases ; autoriza apenas outra proposta 
sem a condição de f"zer g1•atu1tamente a illll
minação publica e nada mais, como so depre
hende da seguinte leitura (lê) : 

c Clausula transitaria, Para gue possa o 
governo melhor resolver sobre a d1spos1çíl.o da 
clausula 18, o proponente indicará. igualmento 
o preço do metro cu bico de gaz para o caso de 
ser retribuída a illuminação publica na 
actual área illuminada da cidade. Nesta hy
púthese osse preço ser.i. em todo caso infer1or 
ao quo fór indicado para a illuminaçlo parti
cul.r. :~> 

Logo, estabeleceu-se a excepção em uma 
unica hypothese. (Apoiados.) 

Releva notar-se que não só consagra.ram-se 
no contrato dispc.sições diametralmente oppostas 
ás do edital, co o ainda estipularam-la clau· 
aulas mais favoraveis á empreza, e. que não 
tinham sido previstas no edital, ao passo que 
omittiram-se as clausulas onerosas para a em
pt•eza, 9ue tinha.m sido reclamadas como im
pre iCindl v eis. 

Já. obs ~rvou o orador que o onus de fazer 
gratuitamente a illuminaçlio publica não era 
a unica clausula onerosa, e o dernon•trou á. 
evidencia no discurso que teve a honra de pro
ferir nesta rasa a 17 de Maio de 1879, e que 
consta do respectivo volume das Annaes do 
Parlamenta, pagina n. 117. 

Não abusará. da attenção do senado, repe· 
ttndo agora a longa; analyse quo ontão fez, apre
ciando cada uma das clausulas do Pdital e c ·m
p 1rando-as com o contrato de 21 de Abril de 
1879. Apenas citará. duas das muitas clai11ulas 
onet•osas que afugent 1ram a concurrencia, 
para que o senado e o publico apréoiem si o 
orador pensa bem ou mal supílondo que a clau
sula que obrigava a empr'za "fazer gratuita
mente a illuwinaçiio publica não era a unica 
onerosa desse edital. 

Clausula 23 do erlital.- O preço do motro 
cu bico de ga:r. fornecido aos p ~rticularea e aos 
estabelecimentos publicos é de •.. cSo, porém, 
a. empreza distributr em dous annos consec~
tivoa dividendos superiores a 10. 0 /o• dapo1s 
de do.iuzida a sua quota do amortização, serd 
aq•1elle preço diminuído ns proporçao do. 
ea:eedente. • 

E~ta clausula é importantissima; tirava todos 
os attractivos que poderia oft'erecer a especta
tiva de maior lucro, que fundadamente deviam 
ter os proponentes, havendo em vista o aug-
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manto das edificações e o desenvolvimento da 
área illuminada, o que elevaria progressiva
mente a renda da em preza, como acontece~ com 
a actual comp tnhia. ; porquanto, uma vez cJn
stituida a empreza, e assentados os canos, a 
questão é de simples prol nga.mento dos enca
namentos, e de maior acquiaiçllo de combus
tível •.• 

O SR. VIRIATO DE MEDEIRos:- E construcçlto 
de o•tros gazometros. 

O Sa. TBIXJURA JuNIOR:- , •• e, como diz 
muito bem o n, b1•e senador pelo Ceará., con
strucçio de outros galrlometroa, condiçlto a que 
nllo se fez referencin no contrato senão vaga
mellte, mas que é da maior convenien.cia, por
que a cidade não póde ser illuminada com se
gurança, existindo um só gazometro. Ha. muito 
tempo devia a companhia ter (lttendido a esta 
necessidàde. 

Limitava-se, portanto, a espectativa do lucro 
a 10 o/0 e nada mais, porque desJe que attin
gisse a esse lucro liquido, a empreza seria obri
gada a reduzir o preço do gaz. Devia-se con
servar no contrato essl clausula que é muito 
profi.cua, e qull é analo)l'a á que éXiste nos con
tratos para illuminaçlto das cidades de Pariz e 
de Bruxellas. 

Essa clausula foi até recommendada em 1875 
pela commissão nomeada pelo ministro da na-ri
cultura, o Sr. Costa Pereira .•. 

O Sa. JuNQUIIllllA :-O Sr. conselheiro Costa 
Pereira Jlilo se des!uidou. 

O SR. Tl!iiXBmA JUNIOR : - . . • commissão 
composta de p••ofl.ssionaes habilitadissimos, os 
Srs. cons.·lheiro P1tanga, Dr.Monteiro de Barros 
e Dr. Limpo de Abreu, e que deu o luminoso 
parecer, ao qual o orador se referiu em 1877 e 
em 1879. 

Nesse parecer vinha consignada a t•educção 
do pr.'ÇO do gaz, desde que os lucros da cowpa
nhia attin~is em uma certa somma; e o Sr. c n
selh Jil'o P1t~nga, que então ie achava em Hei· 
delberg, ~abend' que o orador tratara dest as· 
sum\lto no senado, dirigiu-lhe uwa carta, que 
foi hda nesta casa, e se aeha no di~curso pro
nu:uciudo pelo orador em Maio de 1879. 

Esta. clau ula era onerosa, é fira de duvida.; 
ma.s sullaiatia no edital, e, entretanto, não foi 
eetipllladlt no contrato celebrado em 2i de Abril 
de 1879. · 

O SR. JoNQIJB mA :- E a clausula da amor
tizaçlo 7 

O Sa. TEIX:mmA JuNIOR:- Como muito bem 
lembra o nobre sen~dor pela Bahia, a clausula 
34 do edital diz : (l6) 

c Findo o prazo :do privilegio concedido 
no preaente contrato, rererterá para a govwno 
e sem onus algum, todo o mnterial da • mpre~ 
za, edificioa e m1is depen ienciaa, tudo em per
feito estado d conservação; e bem assim o 
combuAtivel e acce sorios qne ae aeharem em 
depo11ito para o custeio da iUuminaçlo durante 
tresmezes.-. 

Ora, essa clausula foi aubstituida no contrato 
de 21 d(l Abril pela aeguinte: 

c Findo o prazo. do presente contrato, o go
verno terd a faculdade de comprar, si lhe con
vier, todo o material da companhia, mediante 
avaliaçlo, que sara feita por peritos por elle 
exclusivamente nomeados. No casa contrario, 
a companhia continua1•d a ea:ercer a sua in
dustria sem P• ivilegio. • 

Prescindindo de fazer o confronto entre uma 
e outra destM claumlas,trata o oracilor do ultimo 
periodo d:t do contrato. 

Ao passo que no edital se obrigava a com
panhia a entregar ao Estado o seu maLerial, no 
contrato se lhe reconhece direito a ter o seu 
material comprado pelo governo, e si este não 
o quizer comprar, continuará a companhia a 
exercer a sua mdustrio sem Jlrivilegio ! .. , 

Ora, é impossível, em muttas ruaa desta ca
pital, collocar-se um quinto encanamento ao 
lado dos que já existem. Quando alguma outra 
empreza qu1zesso explorar o serviço da illumi
naçio, não seria possível assentar seus enca
namentos em algumas ruas onde já existem os 
do abastecimento d'agua, os da companhia Oity 
lmpro-uements, os das ag,1as, pluVl&es e os da. 
a"tual companhia de gaz, sem comprometter a 
segurança dos prcdios lateraes. Por conseq_uen
cia, a actual eompanhi11. teria um privilogto de 
facto, (ApoiadoB.) 

O Sa. CANSANSÃO DE SINIMBÚ : - Quando 
f•llei, apresentei a justUicac;lo e dei as razões 
disso. 

O'Sa. Tm~liliRA. JuNIOR.:- Mas o senado está 
ouvindo esta argumenta.çlto e lhe dará o valor 
que merecer. · 

Mas, além da impossibilidade <lo se collocar 
outro encanamento nas ruas desta cidade, ha· 
veria ainda imp •dimento legal, porque essa 
disposição g14rante a companhia elo gaza facul· 
dada de continuar a ext.rcer sua induatria sem 
privllegio. Ora, poderi& facilmente o governo 
couceder privilegto a uma outra companhia, 
desde que essa companhia não pudess 1 gozar 
de tal p!'ivilegio 1 Qual seria a companhia ou a 
emprezt que se a.presentaria para faz •r este 
serviço, desde que out:a já BJtistente conti • 
nuasse a exercer a sua md.ustrta, como acon
teceria si o govemo nio comprasse o seu ma
terilll no fim do prazo mal,'cado para a sua dú .. 
r».o&o 'I 

4 clausula do ~ditai anabga. a esta dispõe 
justamente o contrario. No fim do pruo mar
cado reve1•teria para o Estado o material e, 
aind ~ mais, o co .. bustivel e os accras rios que 
fossem preoisoa para a illuminação da capital 
do lmperro durante tres mezes ! 

No CODtrato, porém, o Estado ha de comprar 
esse material e resigar-se a impo sibilidarle de 
conLr1:1tar esse serviço rom outra ~mpreza, por .. 
que nenhuma outrt poderia. aceitar um privi· 
l ·gi • quando tivesse d • concorrer com a com· 
panhil\ uist.ente. E' isto o que se concluo da 
referida clausula. 

Em caso analogo tem·se estipulado que a 
companhia será obrigada & retirar seu m9te· 
r1al ou a perdel·o, como acontece com ~s com
panhi&ll de bonde e de trilho• urbanos,que, uma 
vez terminado o serviço, silo obriQ'adas a le
vantar seus trilhos, 
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Parece fóra de duvida. que esta cla.usula. 
tinha basta.nte importancia para repellir os 
concurrentos, que por um lado perdiam a es
pel"ança de lucro superior a 10 ofo, e por outro 
lado seriam obrigados a entre.:l'al' o material 
sem ind <>mnização e ainda a faze1• gratuita
mente a illuminação ~ublica. Quanto a esta, 
re~alvou-se na dispostção transitaria, mas as 
outras subsisth·am. 

Si, porém, o edital,abrindo concurrencia para 
a illuminação da capital, es~ipulou condições 
inac•3ita.veis e ~u1, longe de attrahir concur
rencia, a repelhram, t.ambem é certo que o con
trato de 21 de Ab.-il estipulou em favor da em
preza condições de que não cogitar!!. o edital de 
concurrencia, e alterou outras quo já existiam 
no conti·at.o anterior. Duas dessas clausulM, 
quo o orador assignala ('ara chamar sobre ellas 
a attenção do ministro que tiver de fazer esse 
contrato, são as 24 e 25 do edital: 

A clausula. 24 diz (lO) : 
«Os medidores de gaz,como quaesquer outros 

apparelhos da illuminação, p~derãJ ser forne
cidos indistinctamente pelo consumidor , com
tanto que os primeiros sejam collocadus pela 
empreza, o dos modelos que tiver o governo 
adaptado.» 

A clausula 25 dispõe (lê) : 
c. As deapezas de canalisação subsidiaria do 

gaz entre o tubo conductot• e o pred10, até uma 
extonsão de 10 metros, corrdrão por conta da 
empreza ; todas as mais despezas ficarão a 
cargo dos particulares, sob ajuste especial com 
a mesma empreza. » 

Não dá o moaopolio á em preza. Estipulou, em 
primeiro log~r, a livre concurt•cncia para a ven
da dos medidoras e app.u·elhos; em segundo lo
gar, obrigou a companhia a colloca.r á sua pro
~ria custa a canalisaçâo subsidiaria, isto é, 
entre o cano geral e a entrada da propriedade, 
marcando-se para ess~~o extensão 1U metros, 45 
palmos, pouco mais ou menos, ou 4 braças e 
meia. 

A extensão da canalisação subsidiaria, que a 
cmpreza teria de colloca1' sem indemnização,se
gundo o disposto na cl •usula 25, já ora insi
gnificante, porque essa Cll.nalisóição entre o cano 
ger~~ol e o pt•edio compõe-se de um cano de fl!rro 
de pouca, capacidade, de muito~ palmos de com
primento, e, po1·tan to, haYendo poucas j uncçõ~s 
a fazer, e sendo de pouco valor o seu custo ; ao 
passo que a. comf!&nhia City I mprovements, 
por exemplo, é obrigada. a empt•e.;ar canos de 
grande diametro e curtos, tendo, portanto, que 
des,•ender maior sJmma na mão de obra du 
resp~ctivas juncções. Todavia, esta companhia 
obrigou-se a collocar gratuitamente essas deri
vações em uma exten~ão de 20 metros. Como e, 
pois, que a companhia de gaz, usand•) de canos 
çle multO menor capacidade e com dous e tres 
metros de comprimento, ficlria apenas obrigada, 
pelo edital, a collocar a canalisaçâo subsidi..1ria 
em uma extens!Io de 10 m >tros somente 1 

Mas, nem isso mesmo se estipulou no con
trato de 21 de Abrtl de 1870 ; deu-se, pelo con
trario, na estipulação analoga do contrato uma 
arma para obrtgar o proprietario a incumbir de 

v. v.-2 

preferencia á QQmpanhia a collocação de todos 
os apparelhos e accesiiE)I'ios. (Apoiad".J 

Diz a cla.usula 18 (U): 
« Os ramaes pat•a editicios publicos e casas 

particulares, desde o cano m~stre até ao medi
dot•, serdo fornecidos e collocados pela com
panhia, e a ella pagos por preços approvados 
pelo governo. • 

Não se concede gratuitamente nem um cen
tímetro, ao p:.~sso que no elital chamando a 
concurrencia exigiu-se que a cmpreza fos.'le 
obL'igada a fornecer até 10 metros (continüa 
a lOr): 

« Do medidor em diante, porém, poderio os 
eonsumidJres empregar qualquer apparelhador 
para o assentamento de canos e lampeões, uma 
vez que esteja elle matrictd tdo. 

« No preço dos ramaes que a companhia as
lent~,·, qu~r s ~a em .edifi~ios publicos,quer om 
pa.rtlcul~~ores, nao serd ancluido o custo dos 
encanamentos atd d entrada da propriedade.» 

E' esta a clausula a q,ue o orador acaba de se 
referil·, isto é: quem qutzer ter gratuitamente 
derivação da rua até ao predio, ha de incumbir 
á companhia o assentamento dos accessorios 
do ramal, e só no caso de ser ella q_uem tenha 
de ssental-o, não exigirá indemntza.ção pelo 
serviço da derivaçâo. 

Foi este o meio de tornar efl'ectivo o monopo
lio, porque nenhuma outra empreza póde con
correr com a companhia de gaz na collocaçil:o . 
dos encanamentos. Esta industria morreu no 
H.io de Janeiro, porque ninguem, senão a com
panhia, póde ofl'erecLJr gratui lamente a colloca
ção da derivação entre o cano geral e os pre
dios, mesmJ porque a companhia tem a garantia 
de que ninguem póde fazer Lt•abalho algum so
bt'o a sua canalisaçito, o que, como se compre
hende, ó um privilegio tndispensavol. 

Si, portanto, só ella é que póJe dispensar 
esae favor e só o dispensa a quem a profe1·e para 
assenta r o~ accessorios, segue-se que o lia ter li 
a prefet•encia. 

Parece que por estas succintas observações, 
que alias o orador des.mvolveu lat•gamente em 
f879, se demonstra que a clausula transitaria 
do contrato a que alludiram os nobt•es senado
res pelas Alag-óas e por Min,kS Ge;•aes não ha
bilitava á concti.rrencia, facilitando a apresen
ttção de propostas sobre qualquet• outra base 
diver.sa das exigidas no edital. 

Nem podia habilitar, porque o edital diz o se
guinte (lê): 

« A concurrencia versará ap3nas sobre o pre
ço do metro cubico de gaz a fornecei' o sobre o 
prazo do privilegio, que em caso algum exre
dl!rá de 33 annos. Todas as mais clausulas 
do contrato serao, sem discrepancia ou mo
dificaçflo alguma, as propostas pelo governo.-. 

Ora,si em, virtude d1. clausula wansitoria,nüo 
ora admissivel modificaçllo alguma nas bast:a 
annunciadas, senlto com a unica excepção da 
relativa á illuminação publica, parece evidente 
que, si os concurrentes não quizessem sujeitar
~e á qualquer das outras clausulas, não e:xcep
tua <tal na disposiçio transitaria, t~Sria1n de 
abster-se da concurroncia, porque previamente 
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sabiam que suua propostas ea~~~o_yam fóra de con
curso, uio aeriam •·ecebidaa. 

Senlo BBBitu,é convicç4o do orador que a oon
currt!ncia foi completamente illusoria. 

Longe do orador a intençlio de aLtribuir a 
d"hbera1!o t•ropoaito a posiçll: J e:s:cepeí mal em 
que se achou tolloeada a companhia do gaz 
para impor e dictar :11 clauaulaa do seu eonu•ato. 
Nll:o fa~. nem fará aemclhanto in,fuati9~ a ne
nhum dos dignos funceionarioa que c6lllbo
rar ..1m n at'l edital; mas oa factos demonstram 
que olle foi rool concebido ou, pele menos, 
muito infeliz o llllU etfeito, tanto assim que, 
d •pois de ajustado, surg• m de uivers s pontos 
dift'orentea propostas para o 011 smo l&rvioo. 

Mas então por que esaea pro1 onentes nilo se 
UJll'I!BCnt~~oro.m em tempo, quando se abriu a 
concur1 encia 'I 

Re1ponderlo elles : « Porque niio podiamo1 
concorrer com a companhia de gaz d[) Rio da 
Janeiro; o edital do convocaçilo o:rcluia-nos, 
não admittindo nem um 1 moditicàçlo po11tiv,.l 
11enAo a rePpeito da illumina~& 1 publica, e nós 
estava mos longe de surpor que o governo con
tratasse com o. actua companhia, med1antA 
clausula• muito ditferentell daquell 11 que havia 
annunoiado e declarado impr• cindivets. • 

Ora, tu.ie iato deve determinar a oonsequen
cia necessaria, inevit ovel, de n JV& concurren
c! ... Nem se eompPehAnde que possa haver 
outra aoluçlo consentanea com os le!'itimoa 
int~resses publiets. 

A companhh d 1 g:l:& so acha habilitnda a apre
sentar uma propoata mala vantajosa do que 
ont1·os proronentes, porque está com seu aer
viço mon lado, e t 1m todo o seu pesaoal nm s
trodo, o, portanto, melhor qu•l nenhuma outra 
11od rá off·rec •r vant11gens ao EstAdo, auxili
ando o e1forço do poder publico em querr r obter 
um contrato conaentaneo com as nece~sidados 
da CMpibll do huperio e com na vantag •ns esi
gi.tas pelo augmento aa dr •a !Iluminada, 

O desenvolvimento desta cidade exige actunl
mentA muito maior consumo de gaz do q1tn an
teriormente o, portanto, resultando disto maior 
renda. parece que, longe da concurrencia con
trariar o~ interesses da companhia, pelo con
trario fará aquilatar P. sa 1 boa fé e a sua de41-
caçlo J.lelos legítimos in ti' r •ases da capital rlo 
lmverto, que Ulo larjlamente tem concort•i.!o 
para Meus pingues divid•·ndos. 

Ella deve, poi., entrar n · sso concurso de 
viseira levani.J\da, bast.mdo-lho ter já oro seu 
fp.vor a~ referidaavu.ntqgens, porque, repete o 
or. dor, c não rocoia conteataçllo : ningu•'m 
poderá otferecor mais v mtnjoaas condiçtles do 
11ue a actual companh.ia, que ha ,maia de 25 
annos func .. fona na eo.:ntal do lmpeno. Nenhu~ 
ma oatra p del'á concorrer elficazrn •nte, salvo 
si r lia for desarrnzo 1da. em suas exijrenci as, 
como Jl. o foi perant 1 o ministro da agncultura. 
que em i879 rerer mdou o contr to do 2l de 
Abril desse anno, prevalecenrlo-se então dt ai .. 
lua9l •,que ninga 'm podia. ter previs~o •. fazend~ 
exigeneiaa que coll .raram o ex-mmtatro da. 
&Jricultura na contin!lencia de coosultar ~ 
dtreotor das obrai pnblie&N paro. .aber ai, dada, 
a emergencia da companhia recasnr-se a f.1zerl 

a illuminaoio publica, tinha ou nlo aquella 
repartiçio meios de illuminat• a cid \do. 

O oobra lf!nador peite Alatôasficou aterrado 
anta 1o1 •ta idéa, da. qu~l o orador n!o tem no .. 
nhum receio. 

O Sa. OANSANslo u.a: Sr:sr~su :-V. Ex. é mais 
co~oso do que eu; isto reconheço. 

O Sn. TJUXBilU JuNIOR nio tem o menor 
receio, porque d ·sde quo o Estado 11agavo. a 
necea1a.ria do•pcz~~o. silllilh nte alvitre, repl'o
VRdo pela mot•al, peran~e nonhum povo civili
zal!o acharia ap1 r rnção. (Ap 7i.Qdos,) 

O Sa. CANSANIIo DE SINtlllBti dá um aparto. 
O S1t. TBIXBIRA JuNIOR:- Por'fcntura pódo 

ntrar nos dictarues da moral que uma. compa
nh~, que tinha auferiJo por tanto tempo lucros 
os mais vantajosos de seu contrato, pretend sso 
evitar concurrencia leg 1, pme·1~ndo o go
verno de susr ender a illum.inaçllo 7 

O SR. CANBANSÃO DB SJNIMBU:- Nio póds 
entrar no domínio da violencin 9 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOR :-Sim ; mas o dea
forço da vloleneia só póde sor coarctado pela 
lJropria violoneia. 

O Sas. FEl\NANDES DA CuNHA E CANS!I.NilÃO DI! 
SINIMBU trocam apartar. 

O Sn. Pa..a:siDENTE :-Attenç4o! 
O Sa. Txxuru Ju.Ntoa nlio acha possi.val 

que om caso algum se realizusse a amel\ça que 
denunciou o nobre aonador pelae Alagó11. di· 
zendo que nllo q'1eri t expor-~e a. vor a ca.pil;ll.l 
do lmp •rio sem tlluminaçilo, até que o govern() 
puJea~e providenciar no" meioa de aua substi
tui~ilo. 

E BIU honra da adminiJJtraç«o d& propria com
panhia de gaz do Rio de Jan iro, não acredita 
o orador n1 realizaç~ de aemelhanto ameaça. 

O Sn. FJCRN.o.NDiilB DA. CUNHA :-Um g.werno 
qu& tem medo d111 ameaças de uma. CO!llpa.nhia 
nlo é governo, uito honra sua nação. (Aj:oia-
dos.) · 

O Sn. CANIANIÃO nm SlNIMRÚ :-V. Ex. ó quo 
aabo honrai-a ... 

(Hn outros apartes.) 
O Sa. PaBatDl'lNT.I! : - ALteQçio ! 
O Sn. T!lrxmrRII. JuNIOR já. diaae e repeto: 

nllo faz a in~uatiç11 do attribuir a quem qaer 
que aeja a tnt.en~o de lllallograr a concur
rencia pl\ra. a l'eMv•çllo rlo serviço da Ulumina
çlo a guz da capital, A muito monoe ao nobre 
preaidente du conselho do gabinete 5 de Ja
neiro, então ministro da agricultura, o Sr. a~
nado!' pela provineia das Alagóas, por 1ue nlo 
meref'eria o orador [) conceito com que o honra. 
S. Ex., si acaso d~aconhecesse suu caracter 
integro o sLHI. dedic 1çlto ao serviço publ:c.o. 

O Sn. CANSA.NSÃQ o~ SrNI!IlBU' : - Muito 
obrigado. 

O SR. T.mtnrRA Juau.on diz que nunca lho 
fez essa injustiça. S. l~x. achou•se coll lcado 
em u 11& p aiçlo difficil, obedeceu á preu&o da 
amonça do que oato. cidade ia ficar sem illumi~ 
naolo, tr~naigiu poPtanto, ~om um•\ situaçio 
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que niio havia ereado, o muito previd1ntomante 
consignou o. elnuàula de ficar o contrat 1 dep !n· 
d •nt3 da approvaç4o do po ler leJislativo. 

Pois b Jm: o poder legislativo vai dar ao go
verno immunidade p:tra correr a chança de fi
car a capital do l1nperio ás ORcurae durante 
muitos dias; a responsabilida le do acto e suas 
consequenci ts pestrá sobre seu autor; rnaso 
governo do lir~Azil, os poderes publi~os nll.o 
obedecerão à mtinuç!lo c Ou h-.io ria approva1· 
o contrato já celebrado, ou h!Jo de ficar 
às es ·uras. " Seria lua indigno de um paiz 
civilizado, ainda mesmo que nit'l se achasse 
collocado na altura em que s·J acha o Imperio 
do Braz i!. (Apoiados.) 

UM Sn. SENADOR:- Foi uma ameaça vã. 

O Sa. TEIXJ:IRA JuNIOR:- Ridicula. 
O Sa. CANSANSÃo DE StNIMBti :- Ameaça do 

dil•eito. 
O Sn. 1'EIXBmA JuNwa : - Do diteíto, não, 

tlOt'q ue paga· se, () o serviço da illuminsçlo 
esttl. no caso elo abastecimento d'agu:n, e dos 
gcneros de primeira necesaida.1e. (AJ?oiados.) 

Si o orado1• voltas.~e :1. analyse do edttal, ver· 
se-ia quo o prazo desse edital poderia te1· sido 
prorogado. Apropria companhia entrou no ac
côrdo de esperar algum tempo, tanto que, ftn
d&ndo-sa o cont1•ato a 25 de Março, só a 21 de 
Abl'il celebrou-se o outro. 

O Sa. CANS.\NSÃO DE SrNJMml- : -Estava 
combinado. 

O Sa. TBrxmra.\ JuNroa:- Pois bem: e por 
qull não ha de ella. combinar de nov11, q~a.ndo 
isso seria de sua propri~ v tntagl3m 1 .•• 81 nlto 
appareeer nenhum outr~ concurr!lnte, ficará 
ontra. vez senhora da. a1tuo.ção, 11 o ~over11o 
não quizer fazer o que em circumsta.~cta !1-nl· 
loga fez o da Belgica : que tomou a dlumJna.
ç.Io de Brusellas por conta d > Estado. 

Talvez que assim não convenha, que seja 
essa a; pelo r solução p 1asivel, porqus, eomo pon
derou o nobre senador pelo EspiritowSanto,, i.n· 
felizment'' no Urazil tudo quanto ó admml!l· 
trado pelo Estado produz peior re&11ltado do 
que se fosse por parti.cuhro 1 ; mas n.\ Belgice., 
em caso identico, acont)ceu o contrario. 

Ainda em apoio dessa opinillo o orador in v>
cara quem já. hoje .pertt!nce ~ ~isto.·ia; p~ 
fazlll-o, perque não e pora depr1m1r a memor1a. 
do illustre varão a. q,uem allud '.• ntlm para con
t-rariar as suas opin1ões, mas s1m pa.ra. !'o.bu~
tecer o que dei::n dito. H.efere-ae ao ex-mm1stro 
da agriculLura. o c'lnselheiro Buarque de J\1 1" 

cedo, successor do nobre senador pelas Ala.gõ.as, 
o autor, 11e {undo ella prfJpl'Ío declarou, do edttal 
d~ ron vocação rara. a conciN'reneia m~~ollograda 
om 11:!78, o quo. , pronunciando urn lu~~n?SO 
discurso na cra; ua.ra das deputa•lOJ, para lllHl'lar 
o projeoto substitntivo qucl h6je pende de so!u· 
çãlo do S'Anad l 0 Cihegou a C'OnclllSII.O do seu dis
CUrSJ censurando o proreJLuento de seu ante.
ce~sor, qu 1 celebrou o contrato de 2i tle Abr1l 
de 1879 sem ter reeorrido a nenhum meio de 
evitar eRse desastroso contrato ! 

Na apinilta dàq+:te11e mini!lro1 o se~ ante
cessor poderia ter-se soMorr1do dos alvttl'es de 

etpaç tr o ptazo da c CU1Cllt'rencir~1 • ou do fazer 
um novo II.Ci~l·do com a companru t p1ra pro
visoriamente continuar a illumín ~o publica 
por um, dou~ ou mais annoa, ou pelo periodo 
quo m1ls conviesse, e assim deixar do f1zor um 
contruto em que Coram comprome~tidos osle .. 
gitimo interesses do Estado o da. populaç!fo 
desta. capital 

Para d~m.onstt·a.• C!Sa propoaição, o cons.J• 
lheiro Huarque •la Macodo citou factos pas
sado~ na. Bolgiot, na I-'ran.9 ~. nos Estados
Unidos e om outros po.izei1 e corumentou-oa 
cou1 a autoridade lJUH devia ter a liiUO. co~pe· 
tencia, por ser um <to~ nossos enge9lhe1ros 
maia disLin~tos, e pela posição official quo en
t:io occttpava 

Não póde o oraJor !lXtJOr mo.lho1' a conclusão 
de~ta parte de sou dhcurso do qu • peJindo ao 
tutUul? a voz do illustre varão que alli se acha 
encet·ra lo. Re;~ete, para que o publico 11aiba: 
foi o ministro da. agricultura o pro;Jrio autor 
da~ clu.usull!i do edital d:> eonvocaçio para esta 
co 1currencia mallograda, qu3, depois de Caijar 
JuJ·ante trcs longas· horas soure o. rnatori~, irn
pugn mdo o contrato, finalisou pelo seguinto 
modo (~ê): 

<t Não sei qu1 motivog teve ~. Ex. (o eeu 
anteces&Jr) para cJlebt•ar o contrato , cttja 
ap)l'ovaç.Io 83 pele ; mas sem duvido. fmun 
ellei muito valios~s , e na sua posi~io·de mi
nistro, tratando com a actua.l com;1anhla, tonho 
certeza. ds que S. Ex. fez o po 3SÍ v<Jl pará al
cançar as melhores condi.;.ões. 

c Eu 11paçaria poY mai1 um ou d(fUs ill'l" 
nos a concurroncia, e faria um inguerito, 
para sabar que cauKas obstaram essa. concur
rel'&cio.. 

c Celebraria um contrato pt.Jvhorio com a 
companhia, afim de ver si conseguiria, de fu
turo, m 1iores vantagens ; ou, na peioi' hyjlo
theao, Msignaria com a mesma rornpanllia, 
dead') que ella não fizesse ab.iofutamente mai'l-
1·cs concels1Ses, um cont1·ato p 1r sais ou oito 
annos, até que pudesãe mai~ ta.~de out ·r outro 
eom ns nrdadeiras e exp~r-imenta•las condi
çõJs de um seJ•viço desta ordem. 

« Finalmente, senhores, eu nem mesmo 
teria du'Dida, si as causas chegassem ao pontó 
rle na o terem outra sotuçt~o, de t1ir pedi f' ao 
parlamento o credito necessario para indem
nizar a companhia do seu material , ~ man
d ,ria abrir concuT'rifnc{a para o custa lo a e:x:
ploraçllo do ser'CI~o de illuminaçrto desfa ca
pita~ , porqu::: acrec.llto, é minha opiniao indi
lliduaZ, que, si assim o fbessp, terianloS um11 
{JI'ande fonte da renda, ou pata o thBIOUI'o ate 
paro. a municiptdidafle. " 

A e~mara. doJ doputadoé, appr'JIY'Iln~o. o sub
~tltutivo então· s~resontad> 1 elo ministro da 
agricultor&, a. <ruJO discu~B?' &caba o orador d'l 
rer~ri r-se. deu ra;zão á opfmio qoe cond •mnava 
e~$0 eontral t. Veio para o senado o re~rpoctivll 
projecto, o, pol' motivJs de seryiç!l. das rópriaa 
eornmissOes, ou pelas con'1enrllnc1as da ordem 
do dil\' o contrato deixou de enttar em discussão 
iml!ted!aittwnente em 188 .1, V&io então a re~rma 
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eleitoral, que impossibilitou a reunião do corpo 
legislativo durante o período qu.a.si !Je um anno. 

C..:h ·gamos· d actual sessão leg .alativa e as 
commiasões apresentaram o seu parecer, do 
qual se destaca o luminoso e conclu lente voto 
separado do illustra.do senador pelo Espirito
Sa.nto, com o 9.ual concordou o actual nobro 
mini~tro da agr1cultqra. 

Razão ha, po s, para dizer que o contrato de 
21 de Abril de 1879 está condemnado. Não trata 
de fazer esta demonstraçlo, porque ella eatá 
feita . Reconllece-se, nlo se demonstra, o que 
eslá. evidente, aaaim cowo não se demonstra a 
luz merediana. Trata unicamente de saber com 
que condições deve-se chamar n concnrrencia 
publica. 

Inspirado pela dedicaçlo e pelo talento do 
seu illustrado amigo e collega, o nobre senador 
pela Ilahia, que senta·se a seu lado, o Sr. Jun
qu •ira, collallorou o orador com S. Ex. em um 
substitutivo do seu udditivo e emend1s, o qual 
parece resumir o que ha de mais plausível nas 
diversas disposições apresentadas ..• 

O Sa. JoNQUEIRA . -Apoiado. 
O Sa. Tmu:IRA. JUNJon:- ..• e que, quando 

nio tenham o merito de poder auxiliar o se
nado na solução desta importante qnestllo, terlo, 
todavia, para os autores de subst.itutivo,o grande 
merito de burilar, nos Annaes do Pal"lamento, 
a expreaslo do seu voto om assumpto Llo im
portante, como é eate, para os habitantes desta 
capital. (Apoiados.) 

Não mandara porém, o subsliLutivo ó. mes 
sem justificai-o em poucas palavras, porque 
esta jusLificaçlo importará uma homenagem 
ao illustre senador pelo Espirit:> Santo, cuja 
opinião respeita p1•ofundamente, e da qu:~.l não 
ousa divergir sem explicar as razões quo a isso 
o induzom. 

O additivo que tem da mandar 6. me1111. pedindo 
a retirada do que anteriorm1nte havia apre
sentado, o da respectiva emenda jll. apoiada é 
o seguinte (lê): 

« Additivo ao § 14 do art. So do orçamento : 
• Art. 1.• Fica sam otfeito o contrAto cele

brado em 21 de Abril de 1879 com a - Rio de 
Janeiro Gas Oompany Limited- po.1·a oBer
viço de illuminaçlo a gaz desta córte. • 

Sabe o senado, como sabe o publico, que uma 
das principaes impugnações f !itas ao additivo 
foi que elle parec1a desconhecer a: existencia 
do contrato de 21 de Abril de 1879. 

Como jó. demonstrou brilhantemente o nobre 
senador pela Bahia, S. Ex. e o orador estavam 
convencidos de que do proprio additivo e da 
suL integra resultava a reprovaçlo do contrato. 

O Sa. CaRI~TIANO OrroNI dá um aparte. 
O Sn. TEIXEIRA JUNIOR : - Si assim nll:o 6, 

ullo ha a menor duvida , torna-se mais claro o 
pen11aroento, principiando por onde se acabava, 
pela emenda que se acha sobro a mesa, e cuja 
retirada o orador tambem requer (continuando 
4l!r): 

« § t,o O govarno, mediante concurrencia 
.pablica, annunciada na capital do lmperh e 
nua principaes praça~ da Europa e dos Estados 

Unidos, contratara o raferido serviço com quem 
melhores condições otferecer, observando as 
seguintes bases : :t 

Vê o senaJo que não se deixa a liberdade de 
fazer esta conC" urrencia somente onde o go
verno quizer (Continúa a lêr) : 

c L" Reducçio no preço de metro cu bico de 
gaz, tanto para a illuminaçlo publica como para 
a particular. :t 

Tanto quanto foi possível, copiou o orador o 
additivo do nouro senador pelo Espírito-Santo. 

Passa á seguinte clausula, para a 9ual chama 
a attençlo do sena,Lo, porque ha d1vorgencia 
radical entre esta disposiçlo e a analoga do 
addiUvo apresentado pelo nobre senador pelo 
Espírito-Santo. 

2." O preço do consumo será pago, parte em 
moeda corr nte e part3 ao cambio que for 
ajustado no contrato, proporcionalmente á!i 
despezas que a companhia ou empreza tiver de 
fazer dentro ou fóra do Imperio. :t 

O SR. CKnlaTIANO OTTONI:-Não fallei nisso. 
O Sa. TmJXEIRA JUNIOR:- E' uma idéa que 

nio está em contra.dicçio com o additivo do 
nobre senador, pois apen.1s nlo est6. comprehen
dida nelle. 

Folga, portanto, de nlo estar em lliver
iencia, neste ponto, com o nobre senador. 

Demonstrará depois a necessidade desta 
clausula (Oontinúa a l8r): 

« 3." Findo que seja o prazo do contrato, 
todo material da companhia ou emp•·eza rJver
terá para o Estado, sem indemnizaçio alguma. :t 

E' a m~sma do additivo do nobre senador pelo 
Espirito:-Santo (continúa a lei"): 

c 4 ... Obrigaçlo para a companhia ou empre
zll do substituir o actual systema de illumma
çlo pelo do gaz extrahido de outra sul>atancia, 
preferindo, em igualdade de circumstan'cia, a dB 
producção nacional, ou pela luz electrica, ou 
por qllalquer outro syetema provado, que so 
julgue preferível. A substituição só s'3 fara 
effectiva ai o governo o exigir, precedendo 
aviso a tres annos, velo menos, e accórdo com a 
companhia. 

Aqui rendem-se homenagens ás observações 
adduzidas pBlo nobre senador pelo Ea ,Jirito
Sa.nto, sobre a inconveniencia de obrigar a em
preza a fazer gratuitamente a •ubstituiçlo do 
system'l. 

Justamente, p1rtanto, omenda-se aquella. 
di~poaiçlo, to1•nando a mudança do systema 
dependonte de accórdo, sem isentar de novos 
onus o Estado, como está no projeeto substitu
tivo do conselheiro Buarque de Macedo, ada
ptado pela camara dos deputados, e pendente de 
decido do senado (continúa a ler) : 

« 5." Salvo ajuste em contrario,eó o consumi
dor do gaz é 1•esponsavel pelo seu pagamento. 

c O proprietar1o do pred10 alugado, logo que 
communiquiJ á companhia o nom'l do inquilino, 
ficará is·mto de toda a responsabilidade. 

« A companhia·podera privar de fornecimen
to o conaumidor impontual ; mas é obrigado a 
restabelecei-o em favor de novo inquilino, que 
lhe otforeça garantia.. :t 
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B' textualmente cópia do additivo apresentado 
pelo nobre senador pelo Espírito-Santo (con
tmúa a lêr ) : 

« 6.• A área da. cidade do Rio de Janeiro o 
suburl>ios poderá ser dividida, havendo mc~.is de 
um g zometro, si assim for conveniente, o po
dendo o contrato ser celebrado com mais de uma 
companhia ou empreza .• -. 

E' tambem cópia do additivo do nobre senador 
pelo Espirito-San to (co~tinúa a lê r) : 

«§ 2. 0 O contrato ou contratos que o governo 
celebrár de accõrdo com as bases supra indica
das será proviioriamente posto em execução 
dentro do prazo esLipula.do, e ijujeito á approva
çlio definit1 v a do poder legisldi vo. • 

Aqui ha divergencia radical do additivo do 
nobt•e senador pelo Espírito-Santo, que deter
mina que o contrato, desde que fór celebrado, 
brigará desde logo o estado, e se1·l1 consid 3rado 
definitivamente approvado. O orador torna-o 
dependent • de a.Pprovaçlto do poder legislativa 
porque nilo deseJa que este se ex •nnre do dever 
'L uo pela constituição lho compete, de fisc llisar 
todos os serviços publieoa. As eonstantes dele
gações do poder legislativo, longe de aproveita
em á causa publica, ~ompromettem-na, o as
oxcepções confirmão a regra. 

O nobre s~nador por Minas Goraes, que fallou 
na ultima sessão, o Sr. Atfon ~o Calao, ponderou 
<JUe par~ correctivo de qualquer abuso por 
parte do governo, o poder lflgtslativo tinha a 
sua censura. Mas quem não sabe que esse eot·
rectivo é inefficaz 1 O que vale essa censura1 

No proprio discurso do nobre sena.dm· por 
Minas Geraes temos a prova disse. S. Ex., para 
jusLitlcar o gabinete 5 de Janeiro, não pre
cisou senão rocorrer ao adagio: nondum 
natus erum. 

Supponha-se que o nobre ministro faz o con
tr,lto violando alguma dossas clausulas, inde
pendente da approvaçiio do t>Oder legislativo; 
entt•etanto, quando se discuttr o novo contrato, 
poder!\ o seu successor limitar-a~ a dizet· que 
não era ainda nascido ... E, ness•~ caso, tol
litur quBstio, passar-se-á a outra p1rto da 
ordem do dia I Entrará o abuso na orbita dol!l 
factos consumma.dos, porque a responsabilidade 
dos ministros no Brazil é por omquanto chi
m~rica. 

Ora, como so faria, por exemplo, a reducçlo 
do preço do metro cubico de gaz, tanto para a 
illuminaçio publica, como para a illuminaçio 
particular~ A comp'lnhia reduziria 2 rs. ou i 
real, e estaria satisfeita a clausula! .•. 

O SR. JoNQUEIRA:- Apoiado. 
ü Sll. TEIXElli.A JuNIOR:- •.• tanto maia 

que o contrato ficaria definitivamente appro
vado, porque assim ficava satisfeita a clausula, 

Foi por isso que o orador mandou duas 
emendas para o caso de ser preferid l o addi
tivo do nobre senador, pelo Espírito Santo, 
que prescinde da concurren?ia, na hypothese 
de 11rcõrdo com a companhia, e moamo fóra 
dessa hypothese, prescinde da a.pprovaçllo do 
poder legishtivo. 

Nessa hypothese, infelicissima, o orador e 
seu nobre ~igo senador pela. Bahia entendem 
que o abatimento IIObre os pre9(1s 4e a-ctual eon
t rato não deve ser menot• de 30 °/0 para a illu
minaçlo publica e de 20 °/0 para a iUuminaçlo 
particular, e que o pagamento Mja feito metade 
em moeda do paiz o metade ao cambio que se 
con voncionar. 

Apresentando essa emenda ao additivo do no
bre senador pelo Espírito-Santo, teve o orador 
necessidade de transt8'ir com a sua propri& opi
nião. Sustentou e tem sustentado que a com
panhia do gaz, depois de haver monL:~do o seu 
gazometro, dep JlB de estaboleci•los todos os 
s"us machini'lmos, dep is de importada a maior 
parte do seu material, como é facil veriticar 
pela sim['lles insFecção ocular de suas offi
cinas, nlio tinha de pagar em m•~tal senão o 
pouco materil\l que manda vir da Europa e o 
carvão, pl'incipal elemento do fabrico dJ gaz. 

Mas sabe-•e que, depois de pago este princi
pal elemr•nto, a mais importante despeza. que a 
companhia faz é com o pessoal, com os seus sa
larios, s lUS ordenados, e tanto é assim quo a 
razlto mais plauaivel que se apresentou para 
não so concordar com a maior reducç!to de preço 
fl)i, como muito bem pond9rou o nobt·e senador 
pela Bahia, o augmento dos sahrios dos Qpera
rios no Rto de J"neiro. Ora, os ordenados dos 
empregados e os salarios dos operarias, são pa
gos em moed<~. do paiz, e si uma grande parte 
da df3s >eza da cotn 1Janhia é paga em moeda do 
paiz, por que motivo a totalidade do preço do 
con!umo do gaz ha de ser paga em met1l 7 Qual 
a razão que justifica tão onerosa condição 7 

Mas, transigindo com a opinião contraria, 
e admittindo que a companhia tenha neces
sidade do pagamento em ouro, porqufl nessa 
moeda paga o cs.rvlto, calcule-se qual a im
portancia do preço do consumo que devo ser 
pago em metal, isto é, a. um cambio certo 9 de· 
terminado, poia é muito simples conhecer-se 
a importação do carvão para a companhia ; 
pela alfandega se póde verificar qual a impor
ta.ncia deBBa importação. 

Podia-a~ ainda adaptar um cambio mais fa· 
vo1'avel do qu~ o de 27; podia-se adaptar um 
Lermo médio, como outras emprezas têm ada
ptado, o de 24. 

A emenda determina apenaa que se faça o 
pagamento, parte em moeda corrente, e parte 
ao cambio que se convencionar. 

Ora, desde que a.s bases indicadas forem ob
servádas na celebração do contraLo, que du
vida póde haver sobre a a:pprovaçio do poder 
legislativo 1 Por quo 1e ha de recear que aa 
camaras não sanccionom o qo:e tiver feito o 
governo 1 

Si nilo póde o poder legishtivo merecer 
essa confiança, muito menos o executivo •. E' 
intima convicção do orader que, si o poder le~ll• 
lativo nlo póde merecer es~a confiança pubh~a, 
muito menos o poder ox 10uttvo, que nAo é elelto 
pelo voto nacional, mas por simples nomea.çlo 
do chefe do Estado (contlnúa a ler) : 

«§ 3 o No caso de eontratar-1e com outr" em• 
preza ou companhia, que não a actual-Ráo de 
J anBiro Gar Company Limited-doa o rover-
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no autorizado a indemnizd-a do valor do ma
terial da illuminaçlo, de accOrdc. com a avul~
çio já feita ou que ~e fuer, c·mforme a clauau· 
la 30 do contrato de 11 de Março de 1851, a qué 
se refere o decreto n. 3.456 de Z7 de Abril de 
1865. 

• Para isso o governo poderá re 1Iizar as ne
cessari..~s operações de credito, caso nlo fique 
e3so pagamento a cargo da nova ou novtts em
prezas, mediante as pt•ecisas garantias.:. 

Esta ~rte teria identicá ao additivo do hcm
ra.do senador pelo Es irito Santo, si o oralor 
e o seu nobre amigo senador pela Bahia não 
úv.-uemjulgado indispeneavel fazer referencia 
a clau~uln 30 do contrato celobra.Jo em 11:!51, 
sobretudo depois da discu1111ão que houve na 
ulti10a 11essil.o sobro eat \ mat ria, porqu mto o 
nol>re senador pela provincia do Minas Oernos 
em seu discurso avançou a seguinto proposi
ção (16): 

• Não esta a companhia em seu direito re
elamando contra a exigencia de um novo con
trato, e pedindo que o v"lor de sua J>rO(lriedade 
seja. calculndo nos termoa do diretto, iato é, 
por lou,ados por ambas as pa1'ttJS h 

N!o estaria no seu direito, e nilo e3taria, por
que a clauaala 30 do contrato de 25 de Março 
de 1851 diz (lê>: 

c Find09 os 25 annos, si o governo não reno
var o contrato, pagará o valor do UULteria.l da 
empreza, aegundo a. av~~oliaçio feita por a'l)a
liadores,por elle tJXcZ-usi'l)amente nomeados.:t 

O Sa.AnoNso CaLso:-Ea declarei que nã& 
tinha lido o contrato. 

O Sa. TEIXEIIRA JuNIOR diz que ó verdale; 
mas o orador nllo quer que da prestigiosa. 
palav~a do nobre agnador se façl um aróumen to 
q_ualquer; S. Ex. mesmo declarou que nllo 
tmha podido con~ultar o contrato, nem o (lodia 
fa:,r;er, senllo por favor da secretaria da agrtcttl
ftura, porque nlto esta n1 collecçAo das leis o 
contrato de 25 de Março celobrado com o Barão 
de Maua o quo foi transferido á C'Orhpanhi& ~elo 
decreto de 11 do Março da 1865. 

O Sa. ArFo~ao C&LSo : - Mas agora vejo que 
está. prevenida a hypothese. 

O Sa. TBIUIRA. JtrNroa:-Eatá prevanida. o 
o orador agr Ldec:e v. dAclar.lçlo de S. Ex. 

Finalmente o § 4o contém uma clausula 
exigida pelas couveniencias do aervtço pro
viaorio da illaminaçio deaLa ciciado (lê) : 

c § 4. o Emquanto o novo contr tto não for 
celebrado, o !fOYerno poderá fazer qual tuer 
ajust~ provisorto com 11. Go.s Oompany Limitetl 
para. continuação do serviço da illumin ~çio da 
cidade. Paço do senado. !Sde Setembro de 1882. 
-J. J. Tei:x:eiraltmior.-J. J. O.Junqu6ira. 

Concluindo, J?ede a aLtt>nçlo do~enado para as 
trea idéaa capttaea da divergencta• com o addi
tivo do nobre senador pelo Eapirito.Santo: 1•, 
nlio prescindir da concurrencia pnbhea.; 2"'.. nlo 
preacindir da appt•ovação do poder leg1sla&tvo ; 
~. eat&b3leeer eondiçha BObre o. pagamento. do 
preçe do .consumo de ra.z, q~e dev•rá ser i'ei~ 
pl'Mfl om moeda eorrenle, o parte .pelo ca.mb1o 
que 10 convencionar com a companhia, cal-

culado o que tenha de deapender na Europa ou 
no Império, e redncç&o de preço que nio vem 
m trcado no additivo, que p:11'a correctivo esta
belece a conc11rrencia. 

Parece qu • são os~aa IH observações que em 
ultima analy•e o orador tinha de apresentar ao 
s mado, nl!.u só para~o j11atificar seu voto, como 
para dar plena satist'açllo ao nobr l s'nador pelaa 
Ala.e-Oas, de cuja recliJAo e integridade nunca 
duvtdou. 

Requer a retirada· do addítivo e da emenda ao 
mo•mo add1tivo, aseignado pelo oro.~dor o o nobre 
11enador J;lela B"hia, aubatü11indo-o pelo quo 
acaba de JUStificar. 

Confia na s•l>edoria do senado. (Uuito J11m! 
O orador c comp,.imtmtado.) 

Consultado, o senado consente na retirada. 

Lê.se, approva-se e entra conjun tamenté 
em discue;ll:o o seguinte additho: 

c Additivo ao § 14 do art. So do orl)anten.to: 
c Art. Fica sem etreito o eontnr.to cele

brado em 21 de Auril de 1879 com a Rio átJ la
nei, o Go.s Company Limited par& o aerviço da. 
illumina.çlo a gaz desta cida.le. 

• § 1.o O gonrno, m •diante concurreucia. 
publi~a, annunciada nu ca _1iU.l do lmpe:io o n:u~ 
p_rinclllae• praçaa da Europa e do1 Estados 
Unidos. contrl'ta.rá o referido serviço com qu Jm 
melhores condições olferecer, observando as se
.guintea b1111es : 

c 1.• Reducçlo no \lreço do metro cubico d~ 
ga.z, tanto pua a illum1naçio publica como para 
a particult r. 

c 2.• O prJÇO do consumo aerá ~ago parte 
em moeda corrente e parte ao camb1o que for 
ajustado n l eontrato, proporcionalmen.te á des
peza. que a compe.nbia ou empr !Za tiver d'3 fazer 
dentro ou fóra do lmperio. 

• 3.• Findo quo seja o pr&z:) do contrato, 
t:>da o material da companhia ou empreza re
verterá para o Estado, sem índemnizaçllo al
guma. 

c 4.• ObrígJçito p1ra a companhia ou ern
preza de substituir o actual systema. de illu
minaçlo pelo da do gaz e:r.tra.bido de outra sul>
atancia, preferindo, em igualdade de eircum
stanciaa, a de prodaeçAo nacional, ou pela I~ 
electrica, 011 por qua.lqn r outro systema pro
vado quo se julgu" preferível. A su Jatituiçlo 
só Be fará effectiva si o ~roverno o exigir, pre
cedfmdo aviso de tres a.nn ,., pelo menos, da 
accõr~o com a. eompaphià. 

c 5.• Salvo ajusto em rontrario, só o con
sumidor de gaz ó rea11onsavel pelo seu paga
mento. 

« O proprietario do predio alugado, logo que 
commumque á compe.nhia o Mme-do inqailino, 
ficará i11ento d" toda a re~pon11a.bilidade. 

c A companhia podmi · pflivar do ít~rne0i
mento o consumidor impontual, mas é obrigada 
a restabelec •l-o em favor do novo inquilino que 
lhe offereça g~rantia. 

c§ 6.0 A areada cidade do Rio d Janeiro e 
~eusaubarbios poderà Her diV'idida, havendo 
!Xl&ia d.e um ga.zometro, si a'!sirn for conve
niente, o poclendo ser o contr .to celebrndo com 
mais de uma companhia ou emprez1, 

, 
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c § 2.0 O oontr 1 to ou contratos que o governo 
celebrar de accôrdo cot'll ns baa 's snpra-in•h
cadas será provisoriamente posto em execuçlto 
d·entro do pr.~ozo estipulllclo, e sqjeito a appro
vação definitiva do poder legialativo. 

4 § 3. 0 No caso de contratar-se com outra. 
em preza ou companhia. que nio a aotua.l Rio de 
Janeiro Gas Limited, fictL o governo autorizado 
a indemnizal-a do valor do material da illumi
na.ç.t;o, de accórdo ·om a avaliação já feita ou 
qui se fizer, conforme a clausula 30 dJ contra
to !le U. <!e M r~o d J 1851, a que se refere o 
decreto n. 3,456de 'l7 de A8ril de 1865. 

• Para. ias 1 o ~overno poqerA realizar as 
operações de cr 1clito, c tso nilo fique ess3 paga
mento a cargo da nova ou novas empl'eZls, me
diaute as _Erecius garantias . 

4. § 4.,0 _l';l.!lqUa,llto novo CQUtrato do fo1· ceie
prado. o govot·no podara faaer qua.esqu •r 
ajustes provisorios com a Rio de Janeiro Gas 
Limired pa.ra continuaçlo do aerviço da illll
minaç«o da cidade. 

c Paço do senado, em 1S de SetembPo de 1882 
- J. J. Teia1eira Junior,- J. J. O. Ju~t
gueira. :11 

O Sn. Pn1!1siDBNTJJ, á• ~horas da tarde deil:ou 
a cadeira. da P.re~idancia, que passou a ser o·
.cupa<!a pelo vice-presiltent , , 

O ISr. Jaguaribe :-sr. presidente, 
nllo pr ·tenila tomar part1l na presente Jis
cussio; entreta,nto, o clamor que pela im1•rensa 
11e tem ultimll.mente bvantaJo con~ra uma B\Jp
PQI!ta or 10m attribuila ao nobre ministro da 
f.ia. a~riculturp, r ara a su ppre lsio .os trens dos 
subq~bios, combinalo com a circumstancia Je 
quo resiJo om uma parte Jesta gran Je cHale a 
que esses lrens ~r·estam s:~rviço, força-me a 
vir a tribuna a.UJuliar com a minha fraua. voz 
esse clamor publico, posto que em meu espiritJ! 
Jamaia pairasse duviJo. si f\Uer, dP qw· o nobre 
miniatro adaptasse uma tal mr~di.la; tal é o oon
('8ito que faço do sou }>om senso e do esplrito 
<le ju11tiça, que transpãrece em toJos bs s~us 
actoM. 

Da aimples declaraçlo'que acabo de fazer, 
Sr. president~, 4em póde deprehender-se que 
n&da tinh·t a fazer nn. tribuna., uesde que já 
estou convencido de que o nobre ministro nl\o 
tomará. esta providencia, como S. Ex. por um 
aviso ultimamente expedido já o deu bem a 
entender a todo o publico. 

Mas, 11enhores, os intere!l&es que se ligam a, 
este sssum[>to sio de tal ordem, que julgo 
um dever de rept·osentante d ~ naçAo prev11nir 
q_ue em época posterior nma tal medida seja 
~'tquer tentada, e ainda menos exe •utada. 

Senhoroa, esta questão parece achar-ao com
pletamente elucidada. 

O dh:~cUl'IO pl'oferido na outra camara por um 
dietin<'tiasimo d~putado pela. provincia. de MiQil~. 
o Sr. SI)Q.re!l, fo1 acompanha lo de demonstràçio 
tito evideftte da nsceuirlade ab11Jluta., senão 
rno~mo aon"epiencia. publi~~~~r dllt manutnnçilo 
doa tr ·na doa auburbios, que ou nada pod rei 
a.dduzir ttUe aproveite 4 IQanutençilo desse ser
viço; mas algumas outra.il consideraçDt'S devem 

ser adduzidai para quê estn questlto por uma 
voz dq ue m()fta. 

Primeiro que tu~ Sr. preside~. li:venta-se 
a duvida de que os trens dos suburbios dn:o p1·e
juizos á. estra.Ja. de fe1·ro, 11egundo a oplnillo ma
nifestada pelo actual diroctor ao aeu relatorio ; 
mas esta opiniA:c:t é contrariada p0r outra, 
ogua.lmente autorizada do nllo menos distincto 
ex-Jir!ctor, o Sr. Dr Passos, que em um de 
seus relatorios sustentou que, longe de pre
jqizo, os trens dos subnroios trazem grande 
vant1gem para a estrado. de forro. Eu nlo en
tJ•arei nesta. questlo do lucro ou pl'Pjuizo dos 
trens, qu stilo om qu'l não sou ~ompetente, e 
que o governo naturalmente tratara d~ exl
mina.rh para decidir qual dos dous distinctos 
engen eiras Jisse a verdadeira palavra qu13 o 
publico deve receber, 

Dast.a, segundo penso, que nio haja a menor 
duvida de que a conservação desse .serviço é de 
aumma. vat.a~re n, e até de necessi61ade indeoli
navel pai'IL ost.a grande oapital, pOPf!uanto, doada 
que a estrada de forra 6 propriedade do Estado 
ninguem poder4 com prudencla sustentar que: 
não abstante as grandes vantagena que a popu
lação desta capital oolhe da suatentaçio dPsse 
serviço, elle deva. ser suppresso. 

Sim, deHde quo a estrada. do ferro 4 prQpfie
dade do Estado, e o Estado naturalmente deve 
applioal .. :l l'ara fins de utilidade e gra.Qde" v~~on
tagens naoionaes, não se póde sustentar q\18, 
quando da suppreasio <!ess~ aerviço reauHem 
prejuízos inoa.lcnlavei11 pa.t·a uma gra~;da capital 
como é a cidade do Rio de Jartairo, deve o Es
tldo ~;~uppriw,ir qm tal servi~o. 

O Sa. CaarsTIANO Ono~u:- Supproaaio da 
oiroulaçlo é ab1urd ~. 

O Sa PAUDA FLEURY (ministro da ap,.ioultu
ra):- Ii:u ja deolarei que não tinha lagar. 

O Sa • .JAouuun:;-- F.u já o diue. 
Qaua 11ajA:o essas vantagene, Sr. pre•idenle, 

. é conn tão clara que parece não haver prooislo 
de demonatraçlo; entretanto não deixarei lle 
aventar alguma a oonaid •rações. 

Uma. grande populaçA!) doa auburbios &&ta J&O 
habito de fre 1aenLa.r a capital do Rio <!e JIUlei
ro para. o oxor •icio de suas indqstriaa, e até para 
o desemp mho de empregos pnblicoa. v:st.o que 
nos suburbioa d \ capital ha muitai cento nu de 
empl'lll'a los p11blicoe, notando~s 1 qu 1 nessa 
popula~lo avulta um grande numero de opjl
rarioa. 

E' mesmo a estes que especialmente 011 trena 
prestam relAvaute e imprescindivel aerviçoa, 
mil.'lilttra.ndo-lhes nos tron, do 2" clasae P~'•sa
gens aorn duvida mais baratas ~ue outras quaes 
quer que se lhes deparam noslJonds, e em ou
tro!! vehiculos. Suppr!D1ir es~a facilidade de 
transporte 11oria, pots, dar causa a uma grande 
c.a.IJuuida.de ; seria, senhores, obfigar essa pe
putllçlo a. e~tabele ·er-se dentrQ d~>sta. oôrte. E 
cowprehende11do-s' bem que isso equivaleria 
quasi !' uw.fllliello publico. porqu,e a popula
çilo t:JesU~Ulda de recursos, que Jâ tem seus 
m<>ios de vida no~ auburbios, com grande difll
cqiMcle p,charia ha.bitaça:o tão b11orata, como lá 
tem, para vir estabelecer-se na córte. 
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E suppondo-se, o que infallivelmento acon
teceria, que essa. popula.ç~o a. q uã.l vivendb do 
seu trabalho, estando habituada. a p ·estal-o nes
ta. grande capital, viesse a. estabelecer-ao den
tl'O da côt'te, pergunto eu : n!W poderiam dahi 
originar-se as mais deaa.gradaveia o terr.iveis 
conaequenciaa 1 

A capital do Imperio que ha a.nnos aão tem 
sido as>olada por ep1demw, vantagem devida 
seguramente ao grande recurso que tem tra
zido as novaa vias de communicaçlo, permit
tindo á populaçlo o distanciar-se ~elos subur
bios ; não seria com grande probahda.de nova
mente acossada de epid Jmias 1 

E não seria ia110 um .fl.agello, cuja responsa
bilidade iria recahir ijobre o governo que 
ousasse tomar a providencia a que me tenho 
referido ~ Ninguem o contestara. 

Acresce. St·. presiJente, a esta ol'Jem de 
considerações, a qual por si seria aufficiente 
para que, não s ~ suatentasse uma tal meJiJa, 
que a manutenção Jesaa facilida.de de transito, 
na minha opinião e creio que na de todos, 
augmenta considlravelmente os recursos do 
Estalo, prescin.hndo-se mesmo de q•1alquer ren
da que possa propriamente vir do transito. 

Ha augmento inlirecto, desde que com a 
facilidade de tran11ito os terrenos J~ssa parte 
dos suburbios da capital, os quaes pelos homens 
da aciencia tem aLio reC011hecidos como dos mais 
salubres, e que por isso são muito procura.ios e 
povoados, tem augm3ntalo de valor. 

Ha uma continua procura delles para a edi
tlcasão, e dahi resulta que o progrell8ivo valor 
de •ae~ terrenos traz grand'ls lucro:~ ao Es
ta.do pelo augmento Je imposto de transmiqsão 
de proprinàaJe, lucros que teri<Am grande Jimi
nutção d3sde que cessasse a C'lusa que aug
mentou o valor Jess~s terrenos, porquanto sua 
procura diminuiria, aa vendai ser1am muito 
l'&ra~ e as poucas que houvesse Lrariam mrmor 
imposto para o theaouro, visto que essfl imposto 
está. na razlio do num'lro e do preço das ven laa. 
PorLanto é iato ainda uma consideraç!W que 
n!W pó te ser posta de lado, a do rendimento 
que o Estalo colhe por mant·lr uma tal viação. 

Esta é a se-;unla razllo: por que para mim a 
principal é a da aalubri.is.ie publica, a medida 
de hygiene, e das convenienc1as que esta gra.n te 
capital colhe da gran lA facililaie de transito. 
Nllo é aó & facilila le das pessoas que vem a 
córte, como ft~ncciona.rios publicos,como simples 
visitantes ; é a faciliJale Je transporte dos ge
n<3roB que a8ast 1cem este grande mercado ; ver
duras, aves, etc., vantagem que tem sido re
conhecida por tal fó1•ma que, ai não me falha a 
memoria., um dos ox-ministros da agricultura, o 
Sr. Bua.rque de Macedo, de uudosa mamaria 
até deu orJens, não me recorJo positivament~ 
doa termos e,m que em as àeu1 para. diminnir
se o preço dos trans1ortea, s1 é que até não 
mandou que alguns Jos generosde ~rimei1·a DQ

cessidade, tivessem passagem gratu1ta, tal era a 
vantagem que o governo reconhecia e.m fac!
litar semelhante transporte de verda.de1ra uh
lida.da para a populaçlo. 

Portanto, Sr. presidente, sobre esse asaumpto 
paroce-me não sor preciso dizer mai1 palavra; 

apenas a.ccreacentarei que, ai alguma. razão 
pud3sse aconselhar a diminuição d.J trafego dos 
tt·ens de suburbios ; ~i s·t demonstrasse que, 
d 1vendo haver g1•ande vigilanci&, grande acti
vidade na direcçlo d JB trabalhos d<~o estrad 1 de 
ferro Pl!-r!" ,os pontos remotos, resultava d!lhi in
com~ahb~lid~de. em mant~r esR& grande vigi
lan~la,ahás 1Dd1apensa~el para a grande viação, 
COnJuntamente com a Vla.çio suburbana ; entllo, 
Sr. presidente, não duvidari L que alguma nova 
proVIdencia. fosB) necesaaria, nem iria contra 
ella ••. M1s entlo deve ser outra, que n!W a 
sup >resaio dos trens. 

Elfectivamente será poBSivel demonstrar-se 
que .Pela conveniencia. da longa viaçlo seja 
p~ec1ao au~mentar o numero. de tren• por dla 
e mconvemente maot<3r essa vmç!lO dos subur
bios. ao menos sobre os mesm11s trilhos, até pela 
necessi Jade de evitar algum choque ou abal
roamento de trens ; mas nesta hypothese, tio 
justidc&da. como se acha a necessidade de man
tor o serviço dos subur JÍOB, o que a pruden
cia aconselharia, vê-s 3 bem, devia aer, ou que 
o governo, querendo concentrar a direcçlLo da 
grande viaç!W, creasse uma direcçlLo a Jarte 
para o serVIÇO doa su mrbios, e juls-ando que o 
actual trafe oro jll. não 'fosse sufticienLe para um 
e outro serviço, tratasse d3 estau~leJer no
vo e~pecialmente destinado aos arrabald •a, ou 
1inalwente Llue, ,.j o governo entend •sse que jll. 
não é pouco cuidar exclusivamente do aperfel
çoa.me nto do trabalho da g1•ande viação, cha
masse concurrencia para que alguom se encar
regasse do serviço dos suburbioa, ca<o este em 
que estou certo de que não faltaria companhia 
q_ue delle 113 encarr Jgasse, conciliando-se as
sim 011 inte ·e•1e~ da grande viação il& e~trada. 
de ferro, ~om os dos aerviços do" auburbio1, de 
que o pubhcc> n!W pód J maia prescindir n.o.1 cir
cwmstancias actuaes. 

O govern(} pó I& bem estu Ja.r o que mais 
eoavém, mas de molo nenhum deve pór ent 
risco " populaç!W desta capital com o reoeio 
tle que cesse serviço tllo importante. 

A esee respeito, Sr. presid •nte, chamo ain
da. a attenç o de nobl'e ministro, lewbran io 
que a mim pa.reoe que, lon1e de acabar com 
esse S91'V!ço, o que cog.vém é <lar-lhe maior 
deaenvolVlmento. 

Por exemplo, creou-Ee um novo serviço de 
via.çio ferrea pela. m11da.nça do matadouro do 
bairro de S. Chri11t.ovão, nesta capital, para a 
fazend 1 de' Santa Cruz. Todos comprehendem 
11ue ha um sem numero de interesses da popu
la.ç o preso aquelle estabelecimento posto em 
communicação com n e~taÇ!lo de SapopAmba, 
que está pouco além do ultimo ponto doe nossos 
auburbios, isto é, Caacadura. 

A mim parece que, longe de diminuirem-aJ 
os trilas de auburb10, elles deveriam ser aug
mentadoa. ao men 1a em algumas vezes maia aLé 
este ponto dCl Sapopemba, que é o em que vem 
prendllr-se o ramal de Santa Cruz Dea~e ~odo 
os interes-Jea que a população da córte Ja t~nha 
liga.doa ao matadouro ficariam melhor s~rr1Jos: 
e coaaprehende-ae qu~ muito mais facilidatle te
rã. a pop11lação em receàer os beneficios que 
provém de111e serviço, 
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Aotualmente si dJt·-se qualquer circumatan- 1 1 hora da tal'de, tnas o nobre minish•o, ouvindo 
oia imprevista no ramal de Santa Cruz ; pelas pessoa coml'etente, poderá bem eonhecer 0 
pouca; çommunicaçõ e que ha entre os trens q~e ha a r~~tpeito o delibarar <lOI.JlO ~ eonve
daqt~elle ramal e a côrte, pode-se, em um ou mente. 
outro dia, deixar de receber carne verde, e isto Não deixarei esta parte do meu disou·l'SO, que 
a~râ de prejuizo incalculavel. Entretanto que, esllecialrnente m~ .trouxe à tribuna, se~ te~ o 
Sl o numero de trena que for~:tm ter a esse a.vtso do no.bre ~J.,Illatro a c1ue m.e Nlfe-rt, SV'l'Bo 
ponto de ligação, Sapopemba, for augmentalo, que, como ,lá d1a&e, nlto fez ma111 do que eon
muito mais facilmQnt·e será. obviado um ou outro firmar aquillo que eu me ;mo pell1!1a'911.. 
incidente que se dê. DtHl~&ro a ~· Ex. true. vi um .certo clanior 

Ainda rua~s! todoa otlmprehendem quaes são nas mtnhas V'lagens, e fut :nes no tllterp~ll~ro, 
os interes~es ligados a.oa ha.bitoa de uma grande perguntando-se-me como e que eu, resdmJo 
cidade para que, em vez da diminuição do ser- por aqnalles lados e saben.io quo iam ser sn.p
viço de viação, Btlja elle augmentado. Sabe-se primiJos os trens doe subnr'bios,nio tin.ha ainda 
que nas grandes capitaes ba ba.bit s que con- l'eclamalo. 
servam uma. certa. parte d1 população, na Hee~()ndi sempre fazendo jnatiça ao nobre 
neceSBidudtl d fazer v1zitas, demorar.:se neUas ministro e dizendo que ou tinha ouvido S. 1<:1:. 
e voltar á corte a~é uma ho)'a adimtada da declarar que t.inba pedido informal)lí'etl ao 41i
noite. ctor da estrala de 'fel'l'o, ordent~.nao-lh' q®. 

O mesmo acontece com os fre4uenta'lores de segundo as cil'ou•tancias e o seu modo fie 
theatros. • ver, propuzesse o q'ue. julgasse convenient · ; 

N.·, e<tado a~ua.l da. Vl&t;io, os a.ma~ores de mas que tiuha tantbMn ouvido ae oo!lltidara
thea.Lt't> que restd •m. e~ certo~ su?urbi->s, nAo çõe~ proced~ntes, e della.s tinha. inferido ~llo 
pollem tJr essa. permtttuh e ut1l dwersto, por- • Ex. , deputs de ouvir o d1rector da estrada 
quCl nito cont im com a poesibtlidad • de vultar d~ ürro., não &U!Jp ·imiria os trens, visto como 
ás su11.s caSt\S a hora. adia.ntala d ~ noite. Pat•ece não -podia deixar de re-conhecer qu isto ia 
qnl), lvnge de diminuir-se o numero de trens causar um grand l ab lo aos habitantes desta 
011 eupprimfl-oi, devel'ia crea.r- .e mais l!lm a grande e&pital. 
essa hor&, o que facilitaria este gozo. a uma Assim tendo pensaio, folguei nn~ito le'ndo o 
g~ande p~rte <la popula.Qâo, gozo q!le mnguem aviso, •8 n.\o posso deiu1• de consignai-o no 
du~ que e reprovado, VIsto que est21. nos nossos meu dis~urso, porlua á a confirmação d 1s mi
habltoll, em? parece que a despeza do trans- nhas p evis1íes. ( ê.) 
porte pagat'lllo perfetitamente o trabalho desta . . . . . . d' 
nova c r lação, tanto mais quanto (chamo a . «. Vlapil'o fe;r~a dos subu:tnos .-Hontem. 1-

attenção do nobre ministro para. esta. circum- rtgto ? Sr. mmtstro cl1 agrtcultura a seguutte 
t ) e odel'ia perl itamente compensar as portaria o Sr. dtrecto.r da estrada ~e f(•rro 

a:neu sd P t r e ão D. Pedro 11 : « Em addlttmento ao avisO de 12 
spezas 88 a nova. c eaç • do corrente no qual recomm••ndei a V. S. in-
Não sei bem a11aliar a. grande utilidade que formasse sobre o excesso de tr •na dos sabat•bids, 

haja em um tr~m que veJ'b figurar na dietri- como sa declarou no sena.do, -propon to ao me~mo 
~içio do aernço á 1 hora da ta.t•de ; ma.s o tempo o que tivesse por mais conveniente; 
q_ue garanto é que tenh? alg~ma.s vezeJ tran- çhamo sua attençio para o dieeu1·so que a se
altado 11o est\1. hora, c Y6JO rnutto poucl gente, melhanLe resp •ito foi proferido a 14 do corrente 
p ~rece~do:-r!la que o trem do 1 hot•o. da tarde, na camara dos Sra. deputad0111, odonde se vê que 
não cotnrud~ndo co~ a hora. em. que a popu- os tl•ens de suburbi s, long-e d d"1'em deftCit, 
lação vem dol! 1111burb~s para a cõ~te,, ou volta produz~m saldo de modo que ni'i.o ha raz!Io para 
a. elleB, bjm pod~ruJ, ser su.pprlmtd?, p~ra BJrHm reduzidos. Cumpre que V. S. pr.eate com 
fazer-se que íuncctOnlUise outro à me1a-no1te urgcncia as inforn:ta.ções neceesarias, tontlo 
ou uma hora da mafu•ugada · em vist \ que, ainda quanclo pareça. excessivo 

De certo motlo camprehende-se que nas o numero de trens, ua. reducçil.o nlo pód • ser 
grandes ca.pitaes muita gente enten.ie que não justül:cada, de~de que não h~ a. prejulZO e n 
existe verdadeira. commodidade si não ha. pos- acha a popúlação no gozo aest) melbora
aibilida ie de fazer-a~ um'l. visita ou ir ao thea- manto. " 
~ro á. n?ite e poier.voltar à su.a residencia. E Sr. presidente, já que a neeessidade que ex
uto ~eru1. _tanto ~a111 necessat•ro quanto os su- puz tl'ouxe-me a t ·ibuna; V. Ex. e 0 senado mo 
burbtoa sa.o serv1dos pelos trens de ferro até pr;rmittirio quem~ r ocupe d. outrol!l assnmptos 
Oa~oo.dur!l., ao passo que só um;'l. parte deste que tem sido discutidos e sobre os ·qnaea não 
tr~Jeeto e atravessado pelos c&r!"'ll-urbanoe da I'IOs!IO deixar de emittir igualmente o meu 
Vllla lzabel~ que só chegam ate ao Engenho Juizo 
Novo, sendo que dahi -até Cascadura ha diversos · • . 
pOV'oados como Todos os s~ntos Offieinas, Pi- Quero refertr-me n.o que se tem chamado ne-
edade, etc., e a populaçlio de~ses lagares não C:Jf!siJade da colonização chineza. 
tem meios cte vir á côrte e voltar á. maia noite. Senhores, eu tive ocoasiio, quando se tratava 

Eetq, mu:iança ele ti"ens não traria prejuizo, dlil mandar à China, uma commissl!o brazileira 
antes fazia augmentar a renda, pol'qne acre- em um navio l>razileiro, n > intuito do 1 roc,urar 
dito que n ssa hora a.iiantada da noite condn- fazer um tratndlil de amizad • de miJ.niféatar 
ziria. mais gente, do qne a 1 hora da tard3 Eu, minha opinilto, de apresentar os motivos que 
porém, nada garanto, porqne nilo 11ei quaes são mo fizeram adherir a esta i léa, e espero qoo o 
as neceaai.iades a qne é destina lo este trem da senado n\e releve que pro~ure mant~r o mesmo 

v. v.-3 
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pensamento agora, reproduzindo-o no quo me 
fór possível. 

Entlo, Sr. presidente, coube-me a hopra de 
diz ·r quo, si o fim da missão a China ôra stru
plesmente fa:.:er um tratado de amizade, d )Bdo 
que l'Bte fim éra solicitado por intermedio de 
uwa commiss4o braztleira conduzida por navio 
brazileiro, eu applandia a iléa, ~;>ela vantagem 
que Jella resuHaria para a distmcta officiali
dade da nossa marinha, empregada neste 
navio, que ficaria conhecendo aquellas regiões 
longínquas, e ainda mais pela vanta!.fem, posto 
que a·ewota, de ficarem aquelles paizes conhe
cendoa bandeira bra.z:Ieira. 

Por isto como aimpl s manifestaçlo de pa
triotismo, que sempre se lieonjeia, quando p1 e
aencia qua.l1uer facto em proveito dos ccreditoe 
nacionaea, applau li esta idéa, que àcabei de 
ver conflrmaJa., ainda ha pouc •. s dias, pelq 
nobre s na<ior pelas Alagõa , que entA:o éra 
digno presidente do conselho, e que mais in
t~resae tomo11 pela r~alização daquella missão â 
Chiua. 

S. Ex., no brilhante discurso, &'-!Ui pro
fendo, declal'ou-no~ qu~, um dos aeus pri
meiros p Jssos, em relaçlo a esta missio, foi 
prevenir o noseo minist,•o em Londres, para. 
que trat sae com o ministro da China alli esb
belecido ; e oi informado pelo nosso ministro 
de que quando elle trat •U de iniciar su!ls ne
goci ções com o miniatro chine:.~, ouvira deste 
que com effeito. ha pouco tem'lo, tinha ouvido 
f~llar na exiatencia de um paiz cham 1do Bra
sil, o que demonstra, Sr. presidente, que 
aquelle pa1z, com que fomoa fazer um tratado 
di:! amizade, póde ser adiantado a muitos res
peito~, naquillo que se chama civilizaçil chi
neza, mas, quanto ao rest l, é um paiz atraza
dissimo, d sde que lã não s'l sabe que exista 
um pllil'l, que emb 'ra nAo faça uma grande 
figuraentre as nações, comtudo ha 60 annos 
é conhecido em todo o mundo. 

O Sa. CANSANsÃo DK SrNIMRÚ:- A primeira 
ve1. .1ueo e le19 s oo1beram da nossa existancia foi 
quande lá appareceu a nossa fragata. 

O Sa. JAGUARIBE:- AcrGdito; e é por isto 
que digo que havia a vantagem de ficar lá. aendo 
conhecida a nossa bande1ra ; e iA"ualmente a d:1 
nos~a marinha de guerra viajar aquellas ro
giÕ'!B, porque deve conhecer perfeitamente os 
m •res de todo o orbe, como pede a sua pro
fislllo. 

Mas, Sr. presidente, preenchida esta velei
dado, o que m11.is Linh tmos que fazer na China7 
O que podia seguir-se era que algum apaixo
nado do SIJrviço chinez, mandasse bu~car co
lonos por sua cont.a e riaco, sem que o goyerno 
nisso tivesse intervençlo. 

Está feito o tratado de amizade, e aquelles 
que q_uizerem chins ou os deaejarem, mandem 
4 Chma e os tragam; mas que o governo faça 
despezas e se prepar e para receber chins é com 
O que nlo COnCOI'dO. 

O Sa. CANSANIÃO DE StNIMBU dá um apar
te. 

O SR.. JAGUAl\IBJC: - Póde haver quem, de
aejando manter colonisaçio chineza, falle em. 

prepat•ativos de sua recepção como se tem falia
do da neceaaidade dos colonos europeus. 

O Sa. FB~NAND:ms DA CuNHA :- Póde V. Ex. 
contar ~om tsso como cousa certa. Começa aem
pre asstm. 

O Sn. JA.oUARIBB : -Não enxorgus o no
bre senador pelas Alag61s om minhas palavras· 
o menor deaejo de censurai-o , ao contrari~ 
~ou':o o zelo de S. E~. aou o pl'imeiro a fazer 
JUshça ao seu patriollsmo; S. Ex., aqui procu
rou d monsLrar que o seu desejo era ir tratan
do de substituir o braço escuvo por homens que 
d JVem servir mui to bem á nossa lavoura 

E',. portanto, um pensamento lJ&Irioticn, a 
respe1to do qu&;l só tenho motivos de louvor; 
mas ~eço perm1asio para não estar de acc6rdo 
com l). Ex. 
• Senhores, S. Ex. e outros mllmbros do senado 

tem por vezes declarado, com grandA prazer 
meu, que a exti:~.cç!o da escravatura n[o deve 
aer facto remoto, e qae, portan~o, é pr ·ciao tra
tar d >procurar braços que a substituam. 

Nesta parte acompanho a manife taçio de 
S. ~x., que cha':llBrei patriotica., pois tem por 
as 1raçlo v~r muato breve extincta a escrava
tura; mas em que nio poseo acompanhai-o é 
na. op•ni.lo de q ~e o braço chím seja o mais pro
prlo para B'lPt-~rar os claros que deixar a escra
vatara, quando 1'6r abolida. 

S•J nhor11s, ouvi cow summo prazer o ultimo 
discurso proferido pelo nobre senador pela Ba
hia, o Sr. Junqueira, e que fez que o meu con
ceito sobre a aptidllo e talento do nosso collega 
como estadisl& subisse de ponto em me11 juizo, 
dasd • que S. Ex. declarou com a maior p•·oce
dencia. que o legislador nil.o deve cuidar só
"'!ente no presente, que deve ter tatnbem em 
v1st;a o futuro, o qv.e por falta deasa previa!() 
muitas vez· s é grave a responsa.bili ta le d ,q uel· 
les qu'l impensa.iamente cream embaraços para
futuras geraçlles. Assim, pois, Sr. pre~i111nte, 
desde que e hoje MnheciJo que o chim não serve 
senão p •ra o s1rviço Je momento; qull cotuo co
lonisa 10r é impossível, pot•que na:o ha paiz com 
que posa'\ assimilar-se,sendo um hom'lm egois
ta, imprestavel e que,mesmo depois de fazer al
gum serviço, tem por unica as 'iraçlo voltar 
para a sua terra; em vista desse conhecimento 
que to lo o mundo jã tem, nlo e com etfeito de 
estaJista tratar J.e crear 11mainstituiçlte Je ser
ventuarios que naturalmonte om breve hão de 
deaa.p.pa• ecer, por nito polerem ter perma.
neneJa. 

Então dizia o nobre senador que, si o~ nosBOS 
antepasaados tivessen1 melhor pensado e nlo 
houvesaem dado tanto desenvolvimento á escra
vatura, hoje estaríamos livres de lutar com 
esse embara.,:o; isto ó, o nobre senador, homem 
de estado, que aprecia devidamente os negocio& 
nacionaes, ref~riu-se a uma época e.n que se 
julgou que a escravatura era neceasaria, ten
do-se chegado a dizer que do trafico nos vinha 
a civiliaação, alludindo-se as vantagens que 
desse serviço se colhiam e conaiJerando-ae 
que sP.m r>cursos e sem boas finanças não ha 
propriamnnto paiz civiliaa.do. 

Mas, senhores, cada cousa. tem a sua época, 
e essa passou; hoje a herança. que nos deharam 
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nossos pais á um embaraço, é uma difficuldade 
para nós ; to.ios julg-am indiapensa.vel resolver 
a. questão e apenas se extenuam diante daa 
d1fficullaJes , porque etfectivamente ahi ao 
pt•enlem interesses da maior graviJaJe. 

Por mais quJ se deseje a suppressão daquillo 
que C()m razilo so tem chamado utn cancro, •~ 
reconhece que as nossa'! finsnças estão ainda 
pres 1s á manutenção desses servidores da la
voura! e mais ainda que constituem alies uma 
propriedade, e não pódem por iaso ser riscados 
~o nu~eru dos .nossos trabalhadores sem que a 
md~_!llnlsaçãoslJa de prompto feita.. Essa o 1riga· 
ção e tão sagra.da 7omo q,ualqueroutra, d •Stie que 
na nossa constltutçio f01 estabelecido o principio 
de que a proprie :ade seria mantida em toJa a 
su~ plenitude. Bem ou mal instituída, essa pro
prledale o á, e o Estado não póde deixar de 
satisfazer os seus possuidores desde que tenha 
de desap 1arecer. · 

Mas o que convém é quanto antes accelerar 
esse negociO para que a nossa le!(islaçito não s ,f. ' 
fra a vergo11ha com que constantemente nos 
ati:at~ ao l'osto,que1 emquanto no~ diz mos um 
pa1z h!re, e elfecttvamente o Brazil o é, tanto 
ou mata que qua.lq11er 011tra nação q11e maia 
ame a liberdade, temos ao nosso lado o escravo ; 
e qu,3 muitos daqueHes que n&'iceram depois 
da. inJependencia continuam rsorai'Os, sendo 
~ossos compatriotas. lnfelizm mte assim é; mas 
Já. temos a fortuna de ver que nenhum de nossos 
compatriotas nasce mais escravo. 

t.ntr·etanto convem accelerar a soluçilo desse 
negocio, de modo que a mancha desappa
reça. 

Asism manifestando-me, comprehende-se que 
não quero a a.cceler çilo com perturbação,. srm 
que a inlemnizaçlto seja feita; e vê-se facil
mente que no estado actual de nossas finanças 
não e poasivel satisfazer a es a necessiJale. 

Mas, s•Jnhorea, que o governo em r,Jgue os 
meios para accelerar essa marcha E é oooaai.ão 
tle perguntar ao nobre Sr. ministro ua agricul
tura: como é que, ten:io feito pa1•te do pro
gramma do actual governo, o accrescimo tio 
funJo de Amancipaçlo, para que os intuitos da 
lei tle 28 de Setembro de 1871 sejam o mais 
acoelarolamente que fOr possivel sa.tis ''eitos; 
como é q11e, per~unto, estando nós no fim da 
sessão e tratanJo-se do orçamento tia pasta por 
ond.~ corr·e este ssrviçu, nenhuma me li 1a é 
inicia.la para. aug-mantar esse f11ndo, para qua, 
reunitla Ma intuitos nacionaes, que por toda 
parte s• manifestam, de alforrias espontaneas, 
nos fl!-ça c~ega; qua.nt? antes a isso, a que cha
marei verr.ade1ra raa.l1dade da liberdade bra• 
zileira, isto é, o chegarmos á. época em qua 
nlo haJa escravos no paiz W · 

Sei que V. Ex. ja fez tambem com applauso 
meu em um de seus pa•sados disollrBOB si não 
me falha o. memoria, a declaracão de ~eu.e 
grandes desejos de que chegue esse dia feliz~ 
:Mas nito bastam mantfestações, senhores; é pre .. 
ciso o omprego de meios, sobretudo quando 
esta foi uma das partes do programma do actual 
ministerio. 

O Sn.. MINISTRO DA AGRICULTUilA :-Na re• 
ceita V. Ex. encontrará. 

O Sa. JAGUARIBE ·- O que é que vom 'I 
O Sn.. MtNIBTRo DA AGRICUlJl'lUlA- t- i.. re-

versão dos 25 oJ0 • -

O Sn.. JAGUARra:m:- Bem; é uma esperança. 
A mim me parecia que, desdo que o f11nlo de 

emancipação corre pl;lla pasta da agl'ioultllra 
neste orçamento d wia vir alg11ma cousa. Ma~ 
emfim agradeço ao nobre ministro bave1•-me 
dado essa esp~rança. 

Com a manifestação que acabo d'l fazer, de 
que é neceasai'Ío apressar o mais possível esse 
serviço, tenho grande int •resse em quo ning11em 
me tome por perturbador d 1 que existe; e pre
gando esta doutrina preciso addicionar que 
prégo tamb •m a da conveniencia de mantt!r o 
q anto fór possível a obediencia e o r"speito da 
escravatura aos sell~ donos, para que des<es de
sejos nil:o surjam desordens, q11e todos tenhamos 
o. lamentar. 

Mas tambem é occasiã1 de ir pouco a pouco 
aoltan,do a. semanto da convenienoia de que os 
propr10s sen~orei de escravos por sua parte 
façam o poss1vel por ~com,anh~~:r o que nlto se 
póde .contesta1· ser as,Hraçlo· n'\c10na.J. 

Se1 que a lavoura por sua part!l pouoo póJe 
fazer, a não ser pelo bom senso dos ~enhores 
institllindo promio-1 para os que bem prooe~ 
derem, dando-lhes mesmo liberdade como esti
mulo para que outros sirvam igualmente bem. 

O que é pr lciso é que as clas~es illustradas 
da. sociedade se convençam de q11e os exemplos 
da g •Jierosidade nacional, que á cada canto 
se manifesta, devem partir dellas, procurando 
da. r a liberdaJe, 

Quem n!to é lavrador, senhores, para que quer 
es ·ra:vos Y Nas gran ies ciJaJes, no serviço do
mestico, ~ara que servem escravo~ 9 Pois nio 
somos muno melhor s 'rvi loa por pe-.soas li
vres W Assim, des ia que os membros das duas 
camaras convencent!o-se de que ó uma aspi
l'aç~ nacionl!-1 a aboli.çllo da escra,•atura, jt\ nilo 
que1ram servir-se maiS com escravos ; Jo mes

fUO mo lo vrocut•em proce ler os ma~istra Los e 
outros altos funcciona•ios ; ostará da .lo o maior 
prazo para a completa abolição. 

Seria um começo Je propa.ga.a la, qne proiu
zirit granle etfeito. E não haveria noste pro
ce limento grande novida ie, porque não se faria 
mais do que imitar o chefe da nação, que, J.eale 
que se trat'lu da lei de 28 de Setembro de i871, 
fei o primeiro a abrir mão dos esl'ravoa da 
corOa, não constan.io que em seu serviç0 haja 
escravo algum. 

Pois os servidores do Estado porque nio 
imitarão este b~llo procedimento W 

Deixom quê a lavoura pela sua contingencia 
tenha escravos, mas nio os tenham os funccio
narios publicos. 

Sr. presiJente, aquillo qull se tem c ha.mado 
necessidade ou conveniencia ue substituir os 
braços eacravos pot• chinezes, já o declarei, 
nlo julgo cousa que aproveite ao Brazil. 

O Sn.. CAN,.ANSÃo Dm SxNIIIIBU :-V. Ex. ha. 
de logo que elles chegarem aqui guerer algum 
para seu criado, e ha de ficar mu1to satisfeito. 

O Sa. JAGUARIBE :-Póde ser que ou até 
exija algum, mas nlo lá para a lnoura. 
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O que m ' part c· . Sr. presidente, que con- tira~~ proveito. manterá a pl'Oprie no mesma 
Vl'm ao Brazil é procurar colonos intelligeRtcs, pé. e atá lan lo-lhe :ma1.0r J.esenvolyimento; 
qu se iJentiftqaem com o!f fu~endeiro~t~· que mas na maioria do· c , ·-. v c-se bem, qu os fa.. 
sejam trabalhador~~~J e ao mesmo tempo aoeioa, zen~leiros.. cqntinllllJl io na 1 atina em que fura-m 
ainda. que remotameate,des donos das pl'Oprie- eJucalos, não po.úet:lo manter em toila. a a.n'f.li
da es. tu le as fazen ias, serlio força los 1\ retalha -as 

Asaim o ee.rv.iço será f ito. não só com mais para v.endel-a.s, e dahi, longo de vir n1al 1 ara 
perfeição~ visto q_ue o colono europeu é um o paiz, virá. granlo bem. Foi o quo auccoleu 
homem intelligente, como com mlli uoanquil- noe Estados-Unido . 
lidado d-11 fazendas, porque o proprieta.ri.p, ser.á. Os pequenos faze:ndei ·, 1 • es eB novos poa,.. 
cru:cá.do.de al..egria • suidot:o til p~qu?nas parc~llaa em que as fa.--

UM Su.. SBN.Anoa: _ Muitos braziloiros 0 zen das fõrem div11.hda , terão ~rça be.s~nte para 
fazem. as ro~ear e oolher dellas wator p,rovbito do qut~ 

anterLQrmen~e davam, e portanto a ~om:ua da 
O Sa. JAGU~RtnB:-Fazem-no com louvores producçllo 1 OODI!e.Q"uint lmente o. gtpduçt.Q qu.e o. 

go~aca. Por. IBIM? e tou d elarando q,ue e~tâ I thesouro ha. de colher, será om m:~oim.· escala. 
fill,ta. 1\ experi •:nc1a, pelt %-ua,l ee.te pall~ multo Ora, pergunto, qv.o wl virá ao i;·. d.tl que 
dl!.v.e ao ~n~do ~~no.dor r~ uotroa, que em desappareça. em gt•ando pârte grande pro
mmh3 optnt.ito f01 um doa ho~ens. qu.e !De- priedade i Nio v••jo. 
lhor~s aerviçoa fez á. noa~a patria,. 1Dsti.tumdo São conhecidos dous aiz s na Eorona, um 
aervtçps do colonos, de q~e elle e ma1tos tiraram que se diatin ~uo pela sua grande propriedade, 
pl'OvóllO, . . . e outro pela g1-ande aubdwido dt1lla, dcms 

Po·tanto, e um sen:1ço c.arcado de alogr~, paizea im c rto.ntisaimos que fazem nolll.'NI. 
ao passo que . o aervtço actUAl do faz~nd&tro figura, a Iri . hterra e a Pra.o~a. Emqrianl.(} na 
póde ser p~ov~1toao, mas é cercado de .tnatezas; Inglate!'rá existem grande. prGpl'iedaies doa. 
ha un.a ea.PeCte de amar~ura no ambtente dna. lo)'ds, peB!OP poderosa&, •·m Fra.nQ& a propri~ 
fll:zendas · dnde é granàe~nt· subdi\'idida; mas nin{uom 

Co-llvem,.p>ia, que o mais cedo 1 osaivel pro
curemos aQbati.\uu esse ,lOJ:viço por outro in
tollióente u f11itD por qu~tm ~prowetta augmen .. 
tat a. nu~~ JlOPQl~llo .. as~siiU~ndo-se caru
~p.epn•tltUlD..lo-ae esees IOUAlg,ran.tea nOBSos 
o.qmpatr.io~. ~do .. nos osp~r&IIÇII. de uma 
g~raçAQ que noa au,bstiLUllo, o que doa chineJtes 
n1nguem póde espe1·ar. 

Póde, ser dafeik.o dQ, minba ill~elll8'enci~; mas 
o. ~~m·or q~ mprGesÍDna muita. gentu do que 
p.elo ca.bam 1nto d.\1. esc1·ava~ura. sarja o des
IUI~ilibrlo de nossas fipançp.s nlo me preo.ccupa. 

Como. disae. póQ~t ~er d11feit.o. da minha in~ 
telli.genci4; PflllSO que eftect..ivame.nte dessa 
m.u ;Wlça. ha d&.ha,ver tal ou qual perturbn.qão, 
rnaa do pó,.le &Jlppor-se que dalli resulte di
Jll.ÍJlui~!~ da r ·u~a.. 
~~o temos o eumplo.doa Estados-Uni los 1 
A escravatura foi. aÃOlila. por uma medi~ ·hor

rQfO~~ .P!U' u m!l- S}lerr.a dna mais notaveis que 
o munlo.t.e,m natD.. 

A ~i ta. geJU& pa.r11cia quo aql,lella paiz iria 
fu:s,r rlesgraça.lp, por ri&U4lparooer do repente a 
fonte ,da, ~lU\·, fí'U'nae riqueza, ta.ll.to particular 
como ~e»ona •• 

Ma.t IIGJlhoJ::Gil, aseim nll:o su.ccedetl ; depoia 
que ·rol ah ,Ji ta a esoravatura,:1 renc.llldo EataJo, 
om ve.z d11, dimi.nuir, oreeco)l; a produc~ do 
algo .!lo, e ~p<tcial!Xlen.lQ, em v~z de manter-se a 
ruf)sma, nugment.on. consi L ravelmente- mas 
como t Que milagre é asso 1 E' preciso expli
cai-o. 

O qu~t ou cr~o. Sr. pr.osi l~ta, é quo ha. de 
auc'le;.le.r o mesp~o em nosso p1uz sem nenhamo. 
perturbaçllo. E' preciao J.izer esto.s ~ouea.s para 
que se, n4o vejam J.>hanJ,asmas com VOI'daàeiro 
P.aJ,lieo. 
· O qpe sucoederá, senhores, é que eft'ectiva

meJ;~Ie. depois da abolição a grande propriedade 
nlo poderá manter-se no mesmo pe. l1m ou 
outro fazendeiro que se mostre geitoso em viver 
com os immi""'ute~t,que saiba lidar com elle• e 

dirá quo a Fra.nqa deh:o d& ser um p&iz que 
ftgure sempl'6 ·!nt'l.'e a.qu.Ue. que mai& se 
distingue 1 o lo s u amor á lib :· la le; assim 
oomo pPlo lado dna finança. e ec moml.&<.q_a$1' 
domestica •uer pnbli~ Mnbum paiz pnma. 
em gl au mais el.'evado-· do que' ella por tluer 
renrlet• a · fGrçe.a de seu territ.Qrio, de BOI'te 
que se considera uma das na~!iee maia riea. do 
mundo. Ainda. ultimamente, depois da guerra. 
fbneo-pruss1ana, viu-se com que prodigio 
aquetl pai~ fez o milagre de pag~r urua dividn 
eno·me, como que de rep nte, pa.reoendo~lhe 
que de toda a parte o patl'ioti81uo lhe fazia. 
surgir sommas parao lllllv&t' a honra nacional. 
Porblnto, vo-se qull é um padz que co u essa 
di vi alo d~ propriedade 1•rosp •ra. em todos os 
sentido&. Que receio ha, poiS\ de que no 
Brazil,por força das ciroumata.ncias de appareça 
a grande propriedade·t Nlo vejo perigo algum. 

Dev(lmos, repito, auxiliar a emanc.ipaçito, 
re11g.uard4ndb, os direitos sagrad s do donos 
de propriedade, f stab lecendo tudo '.lu ante 
poss1vel pa.ra que o re peito p1•eeiso .J&mai~r 
íãlte ; mas accalerat" a emanctpaç4o fa~endo 
propaganda é uma nectossiclade cuja !latÍI!façllb 
nos honra. 

Senho1'6&, as naqiies nossas vizinhas, as re
publiO&Il hespanhoJ.u nos antecederam um 
pouco em sua independencia, o eu ncr dito 
que foram mais felizes do que nóe, confun li.n.
do a necessidade de eata.b llGCGr a indep )D.
denoia com a. necessidad • de ab<Jlir a es
cravatura. RUas a fizeram o tem viv)do ; 
tinharu tambom escravos G. sem ellea vão proa.
parando. O Brazil, portanto, n4o dev~ recBia:r 
que, qua.ndo cessar esaa. fon.te de riqueza. fi,. 
quemos daagr&.Çildos ; do tenham o menor 
ree11io diCHO, havemos de prosperar muita 
maie. 

Houve tempo em que ofl'ectivamonte a eacra
Yatnra prestou grande IOl'vlqo ao Brazil; hoje.. 
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porém, IJ6 nos convem que tenhn.mos colonos 
i~t.elligentes que, a< identificando comnosco o 
tornándo-se nossos compatriotas, venham fazer 
a aua e nossa prosperidade. 

Dessa colonizaQI.o convem esperar muito, maa 
de chios não ; e nós, que somos tão imitadDrea 
dos paizes classicoa d& civilisaQio, porque ni!.o 
procuramos imitar nea~a. p&rLe o. Fra.noa e a In
glaterra 1 

O Sa. OANSANBÃo DJC SnnMsú : - A lngla
tarrs tem coolies em Ceyllo. 

O S11.. JAGUAJUB'C :-Mas nlo os tem na quan
tidade 1ue 11e quer figurar, e comprehende per
feita uente o noure senador que lá nas lndias, 
ao pé tln. China, have!ldo traba.lhado .·os proxi
mos, s 'j 1111 empregad.os, como nós os empt·o
gat·emos, lili ca vierem. 

Mas o que quero é fazer a. seguinte refle:do: 
ai o chlm foas · urn trabalhador IAo util qu 
de' essern 11 prncural-o d t4o longe, intla bus
cai-o aos anhpodas, como nobre sonadcir de
aejG, nã.> ll'el'ia nstural que povos tiio R(ltivos 
como são o povo inglez e o ))QVO fr.~ncez o fos
som procura• para empregai-o na França e na 
Inglaterra 1 

O Sa. CANSANSÃO DE StNUIBÓ : -E quem 
sabe si os ni!.o terão lá. e ai com elle não aca
barão com as gréwJs 1 

O SR JAtmARIBI!I :- E' posaivel quo exis
tam chins om Frmça e na Inglat~rra, mas em 
grande numero, n!lo. 

O Sa. CANSAIN&Ão D'P! StNtMDÚ : -A Europa 
jll. eata reoeiuae. d ~t~~a invado. 

O Sa. MGUARt&.E: -Fez-se, nlo d.is,ante da 
China, urna dq •iorea obn- do mundo~ Nfi
ro-me ao ca.n~l de Suez, e eu pi"OCuret ver em 
um dos al n~naks de ~tba si HesSBII obNlll foram 
empregados muJL()II ohtns: mas, sonhoree, <"abi 
das nuvens, nA:o vendo fallar-se ahi orn chins, 
qua.nd l o numero dos trabalhado reiS montou a 
milhares ; houve ~poca om que exceden de 
40.000. 

O Sa. C.t.NU.NSlo Dl!l SntrMRU':- Da que 
proeed •nei& eram 1 -

O Sa. J .\GU A aram: -Nio poseo dizer ao certo; 
oftue ~>ncontr li (oi o so ?uinte: bntos mil eu
ropeus e Lautos mil iadigenaa, sendo estes em 
menor escala. 

O Sa. CA.:o~SANBÃO DE StNIMstr':- EntAO 7 
O So:. JAGUARIBII :-l'ndigenas deviam ser 

egypcios. 
O Sa. CoUf&A.NaÃo D:& SJ.Kil(cu' :-Logo nlo 

oram europeus. 

O Sa. JAGUAlltDB :-A minha reftexlo assonta 
no seguinte: sendo tio prodooos e dss~aveis 
os chin&, era natural que, ena.ndo o oanal do 
Suaz pror;imo ã. China, se ft>ue bua~ar essa 
gear.e. 

O Sa. CANSANBÃO DE Sunwau' :-N«o havia 
naoeasi.la le. Sabe V. Elf. quo especio <te 
llberdade têm os in ligeMs no Egypto Y 

O Sa. JAGUAlllBII :-Sei que a m \Íoria dos 
trabalha~tros era de europetU. e Q resto indí
genas. 

O Sa. CANBANsÃo DE SI.NlHBU' :-Eatll:o au
jeitoa a baatonad 11. 

O Sa. JAGUAllBI!I :-Sei que o trabalhadores 
eram em su1. m \Íoria europeu a; o resto in li
ganas. Portanto, não a • fo·nm buRcar os chinl!. 

~;!lo me consta Lambe n quo esses trabalhos 
de ploraçlo do rvlo de · I · •. tio diffi ·eis 
e ro lUg'DII.nte .. aoj m feitoa por ells • mns pelos 
protlrios in lezes. Não vejo, pois. qua os ehina 
eeja.m &!lrecialoa a tJl ponto que se vlo buscar 
atr vez de milhares de le..("uas. N4o sorá e >m o 
1neu voto. 

O SR. FJ:RNANDI!I!'l M CuNHA:- Ellos nio do 
procarados pela f!Udida.da do trabal.h.o, mas 
pele. barr.ten do aalario. Não é por eutra 
ruão. 

0 SR. J AOUARIBE:- Sr. preaiciente, ant011 de 
p~ssar a outro p'nto, peço a V. Ex. qne me 
mforme si a no s11. seasllo hoje termina ás 3 ou 
ás 4 hor\1!1. 

O Sa. Pa:msU>:&NTE:- A's 4. 

O Sa. JAGUA.RtBI!l :-'Bem. Sinto não astar 
presente o nobre s •nador pelo Espirito Santo, 
u. quem. occorr J~me da· uma r81ilpoata sobre um 
p)nto, de quo S. Ex. occupou-ae ne ta dia.. 
casaão. 

-. Ex., creio que ineidentemonte, fall mdo 
aqui à 1 antiga. cobaia. de Mucury,refuriu•se a 
Lrabdbos de catech ae qu~ S. Ell'. doaominou· 
josuitica, conde nnand 1 inteiramente o trab,lbo" 
fttíto pelot filho~ d Santo lg'o.acio de Loycrlr.. 
S. Elt., por r.em oecaeilo, com CJIIe p r&juaU• 
ficar-se, dis;e que a ea'eche•e feita por este 
niodo dava o. resultado qu tle11 no ParagtJay. 

Ora, nllo é cansa urgente que eu me oceupe 
r.m dal' e~ ta reaJ>O'ta a S. E1., 'l'ialo que nto te
nho nn 111 com essPs negooiOs ; ma!!! em toJo o 
eaeo, páreee-ID$ qu é tambem nm<J. lá! neees
si la i '1!1' !o Brazil proou'l'ar ei vilisar os In lt~
na9 que reatam ... 

O Sn.. F.&lUIANDE! DA Cvmu. :-Apoialo. 
O Sa. J.LGUAlltBR:- ••• tanto msia qoantlQ 

to los os dias ~~& fa.lh na lli&Ceui Jade de lrraqos. 
Eaten lo que4 des ie que não e~inos nesta 
parte· como os ame ioano . to JMJrte; na opinilo 
Je que o in iig3na. oio serve p61'8. coun a.lgama, 
e qa• o qt.ttr ee deva fazer em b3o9ficio do pKis 
é daetruL1-o~ pan so tomr.r conta uo .OOo o 
temtorio. entenio que d•98Inoa procu'l'ar 
to:ato qosnto poaaive~ civilisar ossos DOI!IBO!I 
eompawiotas, os verlbieiros dono• da terrr. .•• 

O Sa. F&áNANDIIII DA CANil'.\ :-Apoi4ló. 
O Sa. J.t.au.uusm :- ... ap.rovei~n lo-o& .ao 

mesmo tempo, e prestanJo-lhes o ma10r &e.l'VLQO 
a ellea proQ.l"io~, Liran.J.o..oa. do esta io de •olva
geri.a. em que vivem.. 

o sa:. 'FIIRNANVBI DA CoNBAI ·- E é de,er 
nosso. 

O Sa. JAGUAarnw :- De!de que ~um dever 
incontestavel, e folgo te ser nesta pl\rto apc)ia
rla pelo m~u nobre eoll~ga e a.mig~ julgo que, 
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dos systemaa conhecidos de catechese, não tem 
haviJo aina nenhum mais proveitoso do que 
o que emprergaw outr'ora. crs"jesaitaa, e depois 
deU !S os capuchinos. 

Si o governo tear algum outro meio de fazer 
a. catecheae, que o empregue ; mas, si não 
temos e si as circumstancias demonstram ser 
este o mai'i proficuo, lance mão delle, e adiante 
este serviço. 

0 Sa . FERNANDES DA CUNHA:-0 perigo só 
está om entregar aos j ·suitas a. educação. 

Ahi contem comwigo cuntra. 
O Sa. ÜGUARls.B::-Ma.s, desde que não se 

conhece outro meio melhor, acho 9.ue não 11e 
devem repellir os jesuítas; mas 1is.:ahzar o ser
viço 

Elfeotiva.m~nte, noto que os capuchinhos, 9-..ue 
têm sido empregados pel, nosso governo não tem 
dado os wesuaos resulta.los que colhiam os an
tigos cathechisador ls jesuítas; mas o governo 
que os cho.mt• á t.r .~.ew, ~uando elles se arreda
rem do verdadeiro cauanho e subst.tua-os .or 
qu •m welhor o desempenhe; mas não arr~feça. 
neste serviço, que é de grande necessidade, 
até por iue será o meio de cons •guir-se, aiuda 
~ue em pequena escala, braços, de cuja falta 
tanto se falia. 

Peço permissllo ao senado para lem11rar 
que Anchieta e Nobrega eram j esuilas, e nllo 
creio que em l'trte alguu.a do munlo se tenl)a 
feito ca.tech se de que maior proveito resulta.ss J 
d • que a que fizeram esses dous santos varões. 
Portan&.o, nilo condemnem assim o trabalho, só 
porque é f i to pelos jesaitas. · 

Agora quanto·'- allusllo dos tristes rl'sultados 
da ca.t •chese jesuiti a feita nJ Paraguay, peço 
tambem licença para protestar. 

Senhores, longe de merecer censura a. cate
cbeae feita pelos jesuítas no Paraguay, creio 
que nllo ha. em toda a historia do mundo f cto 
que mereça 'maior louvor do que a catechese do 
Paraguay, isto e, que mereça maior louvor 
par~. a elaase que a !':feçtu 1sse1 como foi a dos 
J8SUitaS n~quelle pa1z. 

E' um facto digno de nota. O conquistador 
em toda a parte onde leva o seu predomínio, é a. 
primeira. cou a que l'az extinguir é a lingaa do 
paiz conquistado, sub3tituindo-a pela sua. Oa 
Jasuitu, porém. deram eete exemplo raro (ao 
me no•, não conheçe outro) de identificar-se ' 
c nn u tribos selvagans, e ch •marem-nas ao 
gremio du. ci vilbação, mantendo·lhes a proprb 
língua.. 

No Po.ra.guay falla-se aiada hoje guarany, 
como se fallava no tempo da conquista, e isto 
ó obra exclusiva dos jeauita.s. Isto revela q_ue 
elles davam grande importancia a esta mo.ter1a1 
comoçando por estudar a língua do paiz, e de
pois de sabel-a é que tratavam de fazer a cate• 
chese. 

0 que e C'rto é, que ainda D~ foi Visto ell\ 
parte alguma conqu1star-se um paxz, mantendo
lhe a pro ria lingua. Suppõr fJ.Ue o servilismo 
em que viveu ultia1amente o Paraguy é obr• 
do~ jesuítas é um engano que me perdoará o 
nobre senador que eu digq, em que s1 acha Sr 
Ex., por que esse servilismo, que tanto dis
tinguia o Pararuay nos ultimos tempos, nlo foi 

obt•a dos jesuítas, mas do seu governo. Dictadores 
despoticos reduziram aquelle povo a essa obe
diencia e superstição em que ultimamente se 
via; mas isso nllo foi obra dos jesui tas, o que se 
pode reconhecer perfeitamente nos fastos da 
nossa ultima guerra. Todos nós sabemos, que 
durante a guerra que sustentámos com o dictador 
do Paraguay, Francisco Solano Looez, este por 
peq_aenos cousas, achando-se em desavença com 
o b1s o, o fez condemno.r á u orte e executai-o 
por processos summarissimos. 

· Comprehenie-se q_ue um paiz educado pelos 
jesuita.s, onde o espuito religioso se achasse 
consi leravelmente arl'aiga.io, si nelle prevale
cesse ainja a influencia do jesuitismo, nin
guem Jevia ser mais venera lo do que o bispo; 
e sabe-se que etfecLivamente o bispo do Para
guay era muito venerado pelos seus diecess
nos ; nlio haveria poler que fizesse condem
na1-o e executai-o, si fosse o sentimento reli
giosg que ahi reinasse. 

Si reinassem aia la no Paraguay o~ princípios 
que se diz te ·em sido prégados pelos jesuítas, 
não se1·ia morto o bispo, mas sim quem o man
dou matar. 

Os factos, portanto, moat1'am o contrario. O 
despotismo que houve no Paraguay foi obra do 
Fra.ncia, foi obra do primeiro e do segunda 
Lo~ez e não dos jesuítas, 

O seryilismo, a escravidão, o fanatismo, q_ue 
apres mtava aquelle paiz não foi obra dos Je
suiLas. 

Fallando assim dosjesuitas n!Eo me proponho 
defendel-osactualmente, nem aecusal-·>s. Sou 
grande adwiradJr de alguns delles, que vresta
ram serviços á humanidade, como Anchieta e 
Nobrega, a quem ha pouco me referi; o que 
tenho neste mom,,nto em vista. é aó pedir ao 
governo que empreq-ue os meios ao seu alcance 
para adiantar o serviço da CJ.techese. 

Tenho concluído, (Muito bem, muito bem.) 

O Sr. Carrão và-ae forçado a fazer 
algumu observações embor l o seu estado mor· 
bido lh'o não permitta, e fal-o-ha c 1m acanha
mento p 1r se acharem já, pelo adiant 1d J da 
hora, despovoadas as cade1raa, não estanlo 
present s senão mui poucos honrados senadores. 

Recorda. que no ultimo dia de aesslto deu um 
aparte inn >cente, que teve d 1 parte do nobre 
senador por Minas uma resposta animal&, e q~e 
se tornou significativa pelo tom em que S. Ex. 
a pronunciou. 

T1•atará do assumpto, a que se referiu esse 
aparte, mas antes ocupar-se-na muito perfunc
toriamente de outros aaaumptos que se têm 
agitado. 

As!lim, occupa-se em primeiro logar da sup
pres•lo dos trens de suburbios. Julga a idea 
tnconvenienta. 

Parece-lhe, que se pretende reduzir esse ser
viço, até que elle possa otferece•· lucro. Mas as 
vias de communicaçlo não são abortai para se 
auferir um lucro dü•ect·>. E aqui ha o indi
recto pelo pagamento de impostos e pelo au
gmento das poyoaçõe~, pata onde converge 
a exhubera.ncia da populaçlo do Rio de Janeiro. 

No• tempo!! coloniaes, quando se mandava 
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abrir uma. estrada, não se tinha. em vista o 
illterosse, ma11 a commodidade do publico,e a 
mais facil comm.unica.ção das populações. Re
cuarômoiS aos das idéar desse tempo~ E como di
zer-se que o Estado se prejudica, si elle lucra 
indirocta.mento 7 

E' evidunte que o serviço da estrada de fer
ro trouxe um melhor 1mento mui to grande 1•a.ra. 
a. córte, que foi o desenvolver todos oa logares 
até 11. Cascadura. Mas si ainda. assim os trena 
de suburbios se devem snppri.nir por não da
rem lucro, nesse ca;o muita.s estradaa de ferro 
devem ser aupprimida.s por que a. sua. de.peza. é 
superior 11. receita. 

Entende, pois, 9.ne aquello serviço deve sub
sistir, e a pr 1pos1to .occupa-se <las passagens 
mandadas conceder pelo nobre ministro do ill'l
perio aos a.lumnos d ts escolas da córte, mas em 
segunda cla~se. 

Entende que é nm meio de auxiliar a in
strucção publica. conceder essas passa.gen11, 
mas ella~ devem ser dadas em primeira. class3; 
nesse sentido mandara uma emenda. 

Passando a tratar da colonização chineza., 
diz que considera a. sua a.pplicação ao nosso 
paiz um desserviço publico. O chirn ó pro
priamente um esct•avo ; a. sua introducçll:o nA:o 
farll. senão conservar a propriedade territodal, 
como se acha, quando a transformaçA:o convém 
que se vi. operaudo desdo jll.. A propriedade 
deve ser retalhada ; desse retalhamento o pro
prietario til•arll. muito maior vantagem, de que 
conservando-a integralmente, o quo o orador 
considera um grande mal. 

Accresce que os chine, depois que prestam 
o serviço, se retiram do paiz com o seu salário, 
que constituo um verdadeiro capittl. 

Ora, não seria. melhor promover- •e a emi
gração ue n<lÇÕes rivilisadas, que possam dar
nos uma verdadeira colonizaçio 1 Os europeus 
que vierem hlo de deixar ~:~ompre uma grande 
P.arte de oapital, po:que sempre formam famí
lias e pou ·os se retl.l'am. 

Si ha fazendeiros, que querem manlar buscai' 
chine, que o façam, mas não promova o governo 
semelhante emtgração. 

Porque não se aproveita antes a populaç ~o 
pobre portugullza1 Porque se nilo vão buscar tra.
balhadorea á ltalia, 11. LombarJia., que jó. os tem 
dado de primeira ordem 11. província de S. Paulo7 
A excepçll:o de Napoles, e de algumas outra.B 
cidades, a ltalia póde fornecer excollentes tra
balhadores. Si o governo, pois, quer fazer sa.
crificios, faça-os em favor dos europeus, e nllo 
dos chins. 

Em se(luida trata o orador da queatll:o do 
ga.z, sustentando que o contnto não é obri
gatorio como assevera o nobre senador por 
Minas. 

Mas ha ainda. outra questão. Estava. o go
verno autorizado a celebrar o contrato 7 
Affit•ma que não estava. A illuminação per
tence 11. municipalidade, e nenbum1 lei deu no 
governo o dire1to de regular esse serviço. 

Combatendo eBSa invaaiio do poder executivo 
nos actos da administração municipal, observa 
que o governo depois se queixa do immenso tra
balho, que sobre elle peza. Mas porque nilo 
larga o governo o 11erviço que lhe nlo com-

!?etl ~ O orador, ce~s.urando ossa usurpaç~o 
feita 11. camaJ'a muntctpal, lavra. um protesto 
contra os 'acLos exorbitantes do__.poder execu
tivo, porque na carreira tremenda rm que 
vai, e om qne parece que continu:1rll, hlo 
d~ rep 1tir-se os desastres, e nll:o s1rá só a 
cam ra que os ha de sotrrer, mas o paiz 
inteiro. 

Tem visto inaugurar theorias para ~>xplicar o 
procedimento do governo: ma !I por sua parto nlto 
as a.dopta, esLa na antiga escola da lib •rda.de 
que achou a monarchia e com os que a manti
veram 11 custa de ea!'orços inauditos, e com o 
perigo mesmo da vida. . , . . 

V e que o poder executivo no BraZll é o mata 
forte qne ha nos paizel con11titncionaes, e tam
bem o mais pr~;~potente, accrescendo a circums
to~.ncia particular do ser uma popul11çlo fraca a 
todos 03 respeitos. Assim, esse poder influe 
nas camaras municipaea, nas as•ewblóas pro
vinciaes e até no poder ju ti ~iario. 1<:11 l tem 
por isso uma grande r t!sponsabilitlale, e tanto 
assim ét que, quando Ruccede qualquer cousa, 
nll:o se <tiz: o parlamento e o cul ado, diz-se 
logo-o culpado é o ~overno. 

Parece,que o governo pat•a a.ssumir tA:o gran
de responsa.b Ldade devia contar ao mnsmo 
tempo com os meios d l desempenhar-se della ; 
mas nilo conta.. 

A situaçll:o libe·al tem tido desde t878 quatro 
ministel'ioa, in 'undindo sempre grandes espe
ranças,· mas nll:o as tra~endo a reali Jade. 

Quanto a intelligencia nenhum d 18 minis
L'3rins tem q•te se lhes diga; todos tambem silo 
dedicados, todos tem bõa vontade de servir o 
paiz. Que lhes falta entilo 1 

Fa.lta.m-lho•s idéas geraes qu'3 o ministerio 
actual tambem não tem. Por is'O os gove nos 
se vêm embaraçados na rêde immenal. de 
mes~ uinhos interess Js, que os cercam todos os 
dias. 

Mas si os governos si vêem nesta situaçlo, 
porque procuram to nar maia peso •obre seus 
hombros 'I Por isso o povo nlo ct•ê em n'lJa, 
não tem fé em cousll. alguma, ten lo apaq-ado o 
respaito pelas instituições que foram em outro 
tempo respeita las. e salvaram o pai:~~ da dos'lr
dem. e da anarchia. A causa, porem, àesaa 
Jescrença, e a prepotencia ,to podar executivo. 

Sente butante ver no ministerio, ami~oa 
que se declaram aeus alliados, mas com que.n 
realmentu oatll. em completa diver~enoia. 

Assim não poude aceitar a. ref •rma. eleitoral 
pelo simples motivo de eshbelecer o divorcio 
entro a a.utorida.le e a naçlo. Combateu-a 
portanto, n"'gou-lhe o eeu voto, ma.~ votou por 
al ~umM ref •rmas parciaes, como a que &b'l.iJ:ava 
a.mgioriJado até 21 annoa, o a que chamava 
us acatholicoa, os eatrangeiros naturaliza.doa e 
os libertos ao gozo dos direitos politicos em 
tola a suo. extenall:o. 

Explica dotid'l.mente a.s razõ&s dessa sua opi
nilo o diz quo foi vencido, mas nllo conven
cilo: H je respeita a lei c?mo lhe cumpre, ma~ 
di r a que é boa 1 Nlo o dtz, ante i affirma que 
n1 1 conhece no paiz lei mais ruinosa do que 
essa e provê no futuro desastres, que estimara 
que 'ae nll:o realizem. 
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Continuará, port.auto, a dizer que o preciso teria, quo tratara na 3' diacuss!o; considera 
q ua o po ler executivo se cont1mha um poucu · e ntl'etanto este negocio tão melindroso e tato 
q u elle veja que deve- ter .t'or~a utdcament~ se rio, que entende que olle nunca devia ter 
p_ela lei, e segun lo os princípios eonstitu- existido. 
czona3s. Para mo•trar como o contrato é soberbamente 

Nlo Jlllga., _POis, como já disse, !JUe 0 p, 1 .r vantaj JSO pu a a companhia refere a condiçlo 
ex !C lllVO estivesse em sua i a ttribUIQÕ lS fazen- q_ue lhe garanta a prop ·ied \de de todo o mate~ 
tlo c )tJtrato de il uminaçlo a go.z; cau ac~o foi r1al no tlm de um uso de mais d um terço de 
apan~&~~ uma uaurpaçiio. aeculo. 

'' tas !nvoltrimmto d ~sta epiailo, 0 oralor nalyaa atnda a cJntfiçlo que diz qu-e ella 
refere- •e ás es~olas politicaa, e, apreci ·n lo as pd te Cl,)nt ·,," ' · depois t'bsse p '!I.Z j, sustentando 
suas doutrina•, acba tão legitimo o pa.rtilo libe- qne is~o lbe ~ \belece o d reito para perma
ral, como o cooservalor, acbll.ndo que são di- necer além de •· te n,')(), e conhstando que a 
versos e iniican lo oa pontos qu13 os dis- camaL'a municipll.l lhe possa então Jll&Ddar le
ti.nguetn. vanta.t· a • lnalzza(ão, VIsto que o direito da ca-

E' por au s con•icQÕea que pr J. •mce ao I ma•a: f'oi uanrpalio p tlo .rcverno. 
partido liberal, porq•1e as amizll.de p 1sso a.es, Sendo conteSta· f,, '' n apartei! pel' nobre se
e até os seus int.eresse1 o levariam para 0 eon- nador pe1a$ Alagóas, o Ot'á lor insiste na sua 
servador. M ~s a theoria que tom eusten llado afllrrn:stiva, do que a. companhia od~râ conti
toda a soa vii é linda hoJe a 1ue al)gue: en- nmu além d.1ruell prazo, embo • sem privi
tende q 1e no r·e ri.men constitucional & liJ,er- legio, hav JndJ alérn d1 dispoiiçio do rontrato 
da.d . é . , egr. , e ll. au•ori.dade a excepç&o; a. po.ss de 50 . n nos. Nota que aind:l. cs a ditfi
assim o 1d là:o pl) le faz ,. tu lo quanto lei o~ldad · ll :o~em de c~n~ra.tar o gov rn? u,m ser
não vela, m l.S o govern 180 pó le fazel' 0 que a , IçO tullnlctplll.. l\.as1m elle dá um d1re1to quo 
lei lhe permiue e nlaia nadll.. p, 1r , . > nã, não P ld ,:l&rn..ot~r. . 
tendo o pod !r ex Jcutivo dit . i to p;~,ra fazer 0 

1 O or ld n• .1z !ar · • · coosJdera~.l!es sobre este 
contrato, que pela lei de i o d, Outubro per- pon ·•· · >otlnuand• a . se~ _contesta I? pelo 
ten ·e á. carnara raunici >al, não é P.lle nem n bre ~11nad '~' palra t! "~ ·'·'~ ~tz qu1J,~ Vlsta de 
legitimo nem obrii2'JI.torio ta•· · ObJe ·: ) s,s1• v ' na. necess1d ., r de 1r apren-

Dep •i; destas con~id ~raçtie• 0 orador entra ~er novamente direito. . . 
na analyJJe do contr.1.to e apre ·ia 0 edital com Su tenta t:~.mbem qu a hgm~ade do aeaado 
que se obamon a oooourrenclaJeetraahanlo qu~ orn na la 1 ód estu.r c ml?romet.hdil. nessa ques
o.minillleri.o 5 -le Janeiro defeada 0 seu a~to, tão, com se allegou. ~~o estlVlBBEf, ? orador, 
d1zendo que alie foi expelido, porque ji. fóra g.e n !1do e cho•audJ dm ~· que so desse e<se 
encontnlo assi n na se lretaria. Esea razão ó d!n~euo ; m \S a verd11.de e que o sen11do tem o 
inadmi • ivel, q_u~ndo lrinoip llm mLe, 11i ob!. du•lltO de 1e pron.u~ciar sobre o contrato, ap
serva. JU" o mmtStro o expediu maia de 8 !ia , prov 1ndo-o on t'eJelt • ndo-o. 
mezes do 1ois ue se or.~a.nizou ,quell gabi-' Entra 11 ' que1t1o do r~c: ' mento em ouro, 
nete. · combat mdo es · ' . clansul 1, que e unica om todos 

Pro~ura investigar as causas porque não ap
pareceu concurrenei ,hcto que muito estranha, 
sendo o Braúl, como é, conh•tcido concütuado 
no estnngeiro; e estranha que o coatrato se 
eelebrass l fóz"a dis elaeauQLa da eonc W'l'encia 
annuneiala. A V!rdade é que nenll.nm omp oe
zario seri0 p0 leria &Ceitar aS cl&USUlas que I 

foram publieadas, a algunu.e das quaoa o ora.- I 
dor e1p 'Cialmente st; refere, reservando-se a 
apr1cia.r o assumpto mai5 detid&lllente na 3• 
diBCusdo, ouvidq as explioa.QÕea qu ' r Ú1 aparte 
promette dar a. reep~iLo o nobre senador pelas 
Alagóaa. contestando as propo1içlloa do orador. 

Contesta que a nctul.l companhia tenha les
empenb&:io o serliiço com eatiafaçl 1 de todos, 
como foi asslv•rado. Pelo contrario. 11ão ha 
consummidor, que nito IH\neixe da companhia. 
Proceda-ae a. 1;1m inquento, que. não haverá 
chefe de fauulla que se n!o queu::e do modo 
por que a companhia se de&empenba do sou 
dever. 

Para provar refere o facto, por tojos veri-1 
ficado, de se encontrarem 011 cnnos cheios de ar 
atmospherico., quando se abrem as torneiras 
para se accender o gIZ, Dahi resulta adian
tar-se o relogio, e s lr maior o consumo do 
gll.Z. Na Europa ha nos regulamentos policiaes 
providencias para que as companhias não pro
cedam assim. Nato entra no exame desta ma-

o• contr. tos. St " f'o se Justo, d3via essa 
clausul applio&r-ae t\ est.J.•adas de ferro, como 
a ae " . Paulo, que importam do estrangeiro os 
seus mat Jria . 

Em aparte affit•ma o nobr.e 11enador palaa 
Alagóa que assim " ; que se paga om ouro ao 
cambio de 27. 

Crà o orador que o nobre se na ior e1tá em 
engano, mas na 3" disc11S1ão tratará este ponto 
mais deti ia.mente. 

Nota, entretanto, que entram como deapezas 
d· producçlo muitas feitas no paiz, corao a• de 
tr&naporte, pessoal, Gtc. 

Apresenta tambem uma ta.lnlla da 'tnantia 
pagas em alguns annos por difl'eNnças d , 
cambio só por par e do gotB'rno, a que deve 
junt.ar-a ' o excflaso pago pelos particulares, e 
que nin~uem sabe quan.to é; é iuo um my.-
terio reservado á companhia. · 

Di~se-~o que a. illumina.ção aqui er& melhor 
que as das principaes cidades .da Europa., e o 
oro. ioJ' contesta-o com argumentos que produz, 
notando a difl'lr mça que se achou nas expe
riencia.!J realizada . no eácriptorio da. comtra
nhia e no da inep~Qio. diif'erença. de mais de 
i O •fo. Como se d1z, .pois, que ba uma illumi
naçA:o ma.gnitlea 9 O governo não dove eom
prometter o seu oriterio, aflirmn.ndo-o, e ao 
nobre senador pelas Alágôaa pede que dê sua 

• 
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atten~lo ao rolatorio de 1881 do Sr. conse
lheiro Galvlo, onde achará. o que acabo. dl) 
oxpo:- e que o d!!!ixará de sobreaviso po.ro. nlo 
affirmar qo.a a nossa illuminaçlo e a melhor do 
mundo. 

Observa que n:~. defesa do contrato produ
zida. pelo nobr l senador por Minas, S. Bx. se 
aervm. como argumenlo, de fac toa exarados em 
um folheto, que foi distribuido a cada um dos 
senadores pelo gerente da companhia do ga.z, 
mas uma vez qae S. Ex. se •padrinbou com 
um folheto, o orador pede lieença para se servir 
dos argumentos contidos em outros em resposta 
ao da companhia e que tem em mA:o, chamando 
a attençlo cio aenado para o seguinte facto: qu'l 
o folheto da comp'l.nhia teve resposta no outro 
que apres1nta; mas e•a'l nlo teve resposta al
guma, cert\mente poque é irreapondivel. 

Tendo dado a hora o orador termina, reser-
vando-ao para voltar amanhll á tribuna. 

(Muito bsm ; muit~ bem.) 
Fieou a d iscusslo adiada pela hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com as mesma 

formalidades, com que fóra racebido. 
O Sa. V~ez-PRIISIDENTB deu para orJ•m do 

dia 19: 
2• di11cus3ão da proposiçlo da ca.mara dos de

putados n. do corrente anno autor'zando a 
fabrica da malriz de S. Simiio, província. de 
S. Paulo. a alionar a.s terras doad3s por Simão 
Antonio da Silva Teixeira. 

Continuaçio da 2" discusaa:o do orçamontG 
<las dospezas 1!0 miniatorio da agrio':ll~ura no 
exercício de 18'32-1833. 

E, si houver tempo, 3• discusalo da proposi
ção da camnra doi deputados Jl. 78, do corrente 
anno, alterando algumas disposi~ões da lei 
n. 3.029 ae 9 de Janeiro de t8~J.. 

I,evantou-se a S"!Stlio ãs 4 horas da tarde. 

EM 11) DE HETE:14HRO DE 18fl2 

Presidencia dt~ Sr. Barão de Cotegipe 

SUM~ARJO .-Parocora~.-Flo!ilha do Uruguay. Di1curso 
e roqoorimento do·Sr. Conria. lliseurao do Sr. Molra 
do Vasconcellos (ministro da marinha). O Sr. Corroia 
f•Odo a reUrada do seu rrquerimoniO. O .Jenado con• 
acnte na rcLiracla do re<(ueri!Bento.-oRDB!I DO nu.
.-\lionaç.lto do torras. ApproTaç!o. -Orçamento do ml· 
nhte•·io da Dl!rieullura. nhcursoa doa Srs. Marlinbo 
Campos e Carrio. \'otaçllo.- A lei de 9 de Janeiro 
de tSqJ. Discurso o roquerlmento de adiamenLo do Sr. 
Jacuaribe. 

A's U ho1•as da manhA: fez-se a chamada e 
acharam-se present~s 31 Srs. senadorea,a saber: 
l!a.rão de Cotegi.pe, Bario de Mama.ngua.pe, Cruz 
Machado, Leitlo da Cunha, Junqueira, Paula 
Peuoa., Conde do Baependy,Jaguaribe, Affonso 
Celso, Correia, Bara:o de Maroim, Leio Vello'IO, 
Vieconde de Bom Retiro, Castro Carreira, Vis~ 
conde de Abaeté, Luiz Felippe, Diniz, Ottoni, 

v. v.-4 

Meira de Vasconcelloa,Luiz Cnrlos,Barilo da La
guna, Maf'tinho Campos, Cunha e Eigueiredo 
Viriato rie Medeiros, Paes deMeii<lonça, de La: 
mare, Saraiva, Lafayette, Antilo, Visconde de 
Muritiba. e Barros Barreto. 

Deixa1•a.on de comparecer,com cauaa jlarti
cipada, os Srs. Uchóa Cavalcanti, Chichorro, 
Barilo de Souza Queiroz, Diogo Velho, Fausto 
do Aguiar, Octo.viano, Henrique d'Avila , Sil
veira da. Motta, Vioh·a da Silva, Dantaa, Vis
eonde do Nicthoroy e Visconde de Pelota~. 

o Sn. PaESID:!:NTB: abriu a snll!llo. 

Leu-ae a act~ da. sessão antoc&dontc, e, nlío 
havendo quem sobro ella. fizesse observações, 
dou-se por app!'ovada, 

Comparecem, depois de Rberta a sessão, os 
Sra. Viscond~ de Paranaguà, Teixeira Junior, 
Ribeiro da Lqz, Silveira Martins, Sinimbó, 
Joio Alfredo, Visconde de Jaguary, Nunes 
Gonçalves, Carrilo, José Bonifado, Pr:~nco de 
Sa, Fernandes da CUnha, Godoy, e Silveira 
Lobo. 

O Sn. 1° Sa:CRETARIO declarou que nlo havia 
expediente. 

O Sa. 2o SmcRIITAli.W leuo1 seguintes 
Parecerei 

A' commiaaão de instrucçio publica fora n 
presentes as proposições da camara dos depu
tados, na. 92 e \l3, autorizando o governo a 
mandar matricular no 1° anno da f;Lculdade de 
direito do Recife o estudante Gonçalo Marinhn 
de Albaquerque e LiiDA! e no to anno da de S. 
Paulo o eatud m te Fabio Jacintho de Mendonça 
Uchóa. 

Achando-se as proposições completamente 
dencompanhad.u de documentos, pelo':! quaes 
ae verifique quo oe referidos estudantes têm 
as ha.bilitaçlles necessarias para. a matrjcull 
naquallas faoulliades, é a commissilo de parecer 
que as ditas propoaições entrem na ordem do! 
trallalhos e nJo sejam approvadas. 

Sala das commiasÕ'S em 18 de Setembro de 
1882.- J. D. Ribeiro da Lus.- M. F. 
Ctm'tia. 

A commiaslo ele instrucçlo publica, a quem 
foram present~a as proposições da camara do~ 
deputados, ns. 94 e 9\l do eorrente anno, 
a.utorizan ·lo o ~overno a mâadar matricu!,Jr no 
primeiro anno da faculdade de direito de S. 
Paulo os alumnos Joio Virgilino d' Trindad J 
o Antonio Ju•tiniano da.s Chagas Junior, de
poia de pa~os os respectivo~ direitos, exami
nou-as attentamente, e verificando que nrlo se 
trata de dispensa de nenhum preparatorio, é de 
parecer ~ue ollas entrem na. or.iem dos traba
lhos e seJam approvadas. 

Sah das commissõds em 18 de Setembro de 
1882.-J. D. Ribeiro da Lur.-M. F. Correia, 

A imprimir para entrarem na ordem dos tra
balhos •. 

FLOTII.H.l DO URUGUAY 

O Sr. Correia 1 - O Commerci•l, 
folha que se publica em Urugu&.y, diz em 2 do 
corrente o seguinte (li) : 
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« Flotilh't do Uruquay.- Somos imformados 
quJ a flotilha estac1onada u~ Alto lJruguay 
não recebe soldo ha tres mezes, desde Jflnho nté 
31 de Agoato. 

Pedimos a quem competir que tome as preci
sas provi iencias . ~~> 

Si o fa~to é real, deve cessa1·. Para obter in
formações' apresento um requerimento, que 
retirarei si o nobre ministro puder dar j'- es
clarecimentos ao senado. 

Foi lido, apoiado e posto em dhcuasilo o se
guinte 

Requerimento 

c Requeiro quo, pelo ministerio da marinha, 
se peça ao governo a seguinte informação : até 
quando se acham pagos dos respectivos soldos os 
officiaes e praças da flotilha do Alto Üruguay. 
-llfanoel Franc 1sco Correia.1J 

O Sr. 1\.leira de Vasconcellos 
(ministro da marinha) : -Sr. presidente, vou 
dar ao senad:1 ns informações que pede o Sr. 
sen 1dor p1lo Paraná, a respeito do pagamento 
do soldo e vencim1ntos á flotilha do Alto Uru
guay. 

Antes ile agoi'll., ha côrca de dous meze•, . 
pouca mai~ ou menos, a imprenqa deu noticia 
semelhante, e eu, como me cum~ria, p'ldi in
formações á ret~llrtiç!W de marmha por ond' 
cor1·em estes pa ~amento:;; e a contadoria in
formou-me de que haviam sido distribuídos 
todos os creditas. e fornecido • os fundns neces
aarios p·tra pag&mento da rorça do Alto Uru
guay, e que por isso acreditaYa que nilo fosse 
real a noticia 

Do novo r •produziu-se esta mesma noticia, 
que n.g-ora ·cabou da lar o illustre senador . 
Pedi ent~ informações ainda mais minuciosas, 
e aind obtive 1n se ~uintes, que são as unicas 
qua po<so fornecer ao senado: 

. 
A • vista desta informação da pagadoria do I<.io 

Grandl3 do Sul, e credito que com e !feito n4o t~m 
sido feitas todas af! despezas relativas a esta 

·verba. 
Mas, como o senado sabe, a despeza com o 

soldo dos ofliciaes e marinheiros n4o é feita por 
esta verba, mas p1la do-Corpo da armada e de 
imperiaes marinheiros,- scn lo sómente pela 
ver Ja- Força naval-pagas as gratiftcac;ões 
d l embarque. 

Pód'l ser que a resp13ito dest 1s gratifieaç<Sea 
não tenha havido pontualidade no págamento. 

Mas, a;:ro~a. que o gOVtll'no teve conhecimento 
deste facto, já providenciou com urgencia e por 
telegramma, m:~.ndand > abrir rredito para se 
fazer o respectivo paga.mcmto. Esta prov1dencia 
é da ultima hora, porqua o officio foi recebido 
ha fJuatro ou cinco dias. 

A' vista disto, estou ainda convencido de que 
a força tem sido paga d11 seus soldos pela verba 
re~pecti va-Corp1 da armada. e corpo de impe
riaes marinheiroq- ftltando apcmas, talvez, o 
p~tgamento das gratificações, relativas ao mez 
de Junho, 11or 1ue o deflcit. de que trata a pa~a
doria dg Rio Grande do Sul, é relativo a este 
mez. 

SIW ostas as informações que posso prestar ao 
senado e que constam na secretwia de m'lrlnha. 

O Sa. CoRREIA pede a retirada do requeri
mento. 

Con~ultado, o Benado consente na retirada. 

OROEM DO DIA 

At.l:ENAÇÃO DE TERRAS 

Entrou em 2• discua•ão e foi sem debate ap
provada. e adoptada para passa;• à 3• dis,..uMsio 
a proposiç1 > d \ camara dos depu tado1, n. 91, do 
corr11nte anno, autoriz 1 ndo- a fabrica da raat.l'iz 
da vilb de S. Simão, na província de S. Paulo, 
a alienar as terras doadas por Sirnlo Antonio 
da Silva Teixeira. 

No exercício llasaado, c tiDO já me havia in-
formldo a contadoria, f r ·m feitas as COIIsÍg- ORÇAMENTO DO MINIBT.It:R!O DA AGRICULTURA. 
nações para este pagatl'lento, e nilo havia recla-
mação alg •1m:~ da thesourari.~ ou pagadoria do Ach-ando-se na sala immedinta o Sr. minis-
Rio Ot·aniiA do Rui. tro d11. agricultura, foram sortead011 para a do-

No presente ex 1rcieio,tendo sido prorogado o putaçil.o que o devia receber os Srs. Antlo, Bar· 
orçamonto nor quatro me:zes, foram feotas igual· ros Ba·reto e Castro Carreira, e senrlo o meqmo 
mente \ distrib~lto e consignaçlo destinadas senhor introduzido no salão com as formalidades 
a sita despeza, e at<;i hoje pela rep •rtiçlo fiscal ' d 1 es• ylo, t •I L OU IIBBcnto na mesa á direita do 
do Rio Grande do Sul nlio h.t reclamaç!W ai- Sr. ptesident3. 
gurua.; e acrédita a contaJori, d~ marinha,assim Continuou n. 2• discuesão .do orçamento das 
com'l o goo;e.-no, quo, cc,rn atreito a fO I'ÇA t~m de. ezas do ministerio da &gl·icultu:•;•, na 
sido po,~a regularmente. S~ não o fosse, official- exercicio de 1882-1883, com ns emendas otre
mentll devrlra ter havido reclamaçlío, por parte recidM • 
da repartiçlo tieeal daquella província: si,pois, 
não houve r 'dama.çlío,e S'l tize •am as distri
bui~.ões das re~pectÍV :\, consigní!-ções Jestinadas 
a este pagamento, parece não haver motivo para 
a reclamaçA:o que faz o jornal. 

Devo, porém, informar o 11enado de uma cir
CUIUatanCi-l qu'l sobreveiu ultimamente. 

Ha poucos dhs recebeu a contqdoria um offi
cio, que troux~ ao conhecimento do governo.em 
qu1 a pal!'adoria do Rio Grande do Sul reclama 
pelo de fi ·it qu • se verifica na força naval sb ... 
mente qnanto á despeza. de mez de J11nho findo. 

O 81•. 1\:fn.rtinll.o Oa.rnpos:-Sr. 
presidente, começarei as ligeiras obsorva.çõe~ 
que pretendo fazer ao nobre ministro ila agri
cultura por pedir 4. illustre commissio lllgu
mas informações; mns,tendo deix~o o pa1·ecer 
da commissão, com alguns apontamentos que 
nelle havia lançado, em casa, pouca. cousa po
derei dizer agora a. respeito do que se contém 
nesse parecer. 

Dwo, porém, noblr que a commissão critica 
algumas verbas do orçamento da agricultur• 



SESSIO EM 19 DE SETEMBRO 27 

com certo azedume, mas diz que não tem espe
rança de cousa alguma podet• melhorar. Parece 
que é isto um precedente novo, e é sobretudo 
notavel f!U'J elle seja. apt•esentado no parla
mento, porque póde dizer-se que, sendo os 
membro• da commissão conservadores ou sendo 
a commissíl J em sua totalidad 1 de con.servado
res,póde p.1recer q.ue o partido conservador tam
b •m entra em hquidação (ri.to), e isto será 
entfto um diluvio a temer-se. 

A cou1missão critica despezas elev.ldissimas, 
p01•é n na L' propõe como rameJ.io, por 1ue diz 
qua não tem esperançal de po Jer ~melhorar 
cousa al;uma. 

Mas isto não é o que a commi~são devia 
fazet• : fil.~e por tua parte, diz a ProviJencia, 
que eu te ajularei; o esta a. idéa catholica. 

Não sei, porém, si a commissilO' tambem em
barcou eu1 alguma canõa, que deixa det·ivar 
sem ru.no,d3pois lo quebrar o remo. 

Só assim se explicaria o facto de approvar 11 

commissllo um orç<~.mento 'lue assim criticou, 
poque deixar passar ou não fuer opposiçílo e 
appt'JYlH são synonimos. 

Pila.tos ainda hoje responde pela 11entença 
que deu, a •ezar de t.er lavado &li mãos. 

Nli.o acho, pois, justüicaçito para este des
animo da commissito ; nllo sei por que a com
missão desanimou; ignoro os funJ.arnantos 9.ue 
teve p tra. o seu juizo, pot·~ue estou counncidtlil
lilimo de ({Ue ella consegutria tudo quanto qui
ze se, sobretudo qua.n.do vejo que ella. vive em 
Lão bo ~ harmonia com o govf3rno ; port mto 
este orçamento, que é obra da co.nmisslo, 11 ue 
S'lrá obra dos conservadores, porque são elles 
seus a ttores, e todos sabem que é o senado quem 
faz os nosso 1 orçamentos, poderia. sahir como a 
honrada commissào quize·IB. 

Repito, não encontro razão pai'& esses amuos, 
pat•a es;es arrufos; não sei si estes t •r mos são 
p:ulamentat-es, si sito os termos proprios, mas 
é o que me parece mais cabido; ou para esse 
expediente de que a commissllo se quer prlva
lecer pat•• proceder por esta fórma, attendendo 
tão mal á causa publica. De sorte que na im
pu~na.ções que a commissão faz ou inculca. 
fazer contra. o orçamento, porque não as faz 
muito efficaz ou muito pronuncta.damente, não 
terão outro fim Kenão abalar a confiança. que o 
povo d wo ter na n·Jva. lei do orça.monto, nas 
circumshncias actu:~.es, que não me parecem 
as mais bonançosas • 

O mou honra. lo amigo senador por S. P!'-ulo, 
a quem hontem tive occasiio de ouvir com a 
nttençilo que S. Ex. merece, occupou-se com 
diver<~os assumptos, na maior p 1rte dos qua.es 
não tenho outt•a cousa a dizer senão que acom• 
pallho S. Ex. e ponho o meu voto á sua. dispo• 
siçlo, lamentando que isto não a.coBteç L mu1tas 
vez1s, por S. Ex. frequentar tílo pouco a tri
buna. 

Mas devo dizer a S. Ex. que o ouvi refe
rir-~e a uma 11uestlo imporLante, que diz res
peito a o.ttribuições do corpo legislat:vo de um 
modo qu~ peço lieença. para ap~eciar. E' urn 
ponLo relativo a. impo~tos, á. administração da 
fazenda e bens na.ciona.es . 

O min isterio do Sr. conselheiro S 1rai v a. ao 
começar ach~u na estrada de ferro. D. Pedro 11 
'ct•ea.da uma renda p Jr um a.cto do ex-preeidente 
do c nselho do ministerio 5 do Janeiro em pro
veito do Juckey-Club, inatiLuiçlo sem duvida 
do muita utilidade ; mas o ministerio do Sr. 
copselheiro Saraiva entendeu, o na minh a 
opinião muito acertadamente, que não podia 
continuar semelhante applicaçito, por ser de
vida. a um acto mini~terml e não ao corpo le
gislativo. Fez, pois, cessar a art•eca.daçlo deaaa 
renda ou mandou que entrasse para o thesouro 
a importancia da recai ta da estrada de ferro 
que tinha. tido aquella applicação,pol'que,s mdo 
aquelle ostab JlecimJnto um proprio nacionàl, 
a s1:ta renda devia pertencet• ao Estado c só por 
lei pO!.leria. ter outt·o emprego. 

Mas ultimamente o nobre minit:ltt'O do im· 
perio, nem ao menos foi o nobre ministro da 
aa-ricultura, que, me parece, é quem deve ~o
vernar a estrada de fet•ro O. Pedro U ; o nobre 
ministro do imperio, para. um fim selll duvida 
muito humanitario, com u 11 intuiLo muito lou
vavel, sou o pl'imeiro a reconhecer, mandou 
emittir uns vales ou umas paBI!Ia.gens gratuitas 
da estrada de ferro D. Ped:o 11 pi!.t'a meninos 
das escolas, sem duvida. meninos pobres, porque 
~. Ex. mandou dar passagens de 2& classe. 

O nobre senador por S. Paulo, m'3U amigo, 
pede e propõe-se mandar uma. emenda para que 
as passagens sejam de 1& classe; primeiro, não 
sei ao que S. Ex. manda emenda, só se fôr ao 
ministro do imperio, ,POt'que não ha o.cto al
gum delle sujeito aqut á. vota.çito do corpo le
gislativo S. Ex.a.nd L no'! erros da vrlh·t escola, 
que entendia que os ministros dev~m ser auto
rizados para estas cousas ; isso s·•ria p 1ra um 
carrança como S.Ex. e eu; nio ha autol'ização 
alguma. 

O Sa. LmXo VELLoso (ministro do imperio): 
-Foi o ministerio da V. Ex. o meu unte
cessar. 

O Sa. MARTINI'IO CAMPos:-Asseguro 11..V. Ex. 
que ignoro isto, e era. nosso costume deliberar 
w.s cousas em conselho. 

O Sa. LEÃO V:mLLOSO (ministro do imperio): 
-Jd. achei ei~a pratica. 

O Sa. MARTINHO CAMPOs : -Não censuro a 
cousa em si; acho um auxiliQ muito justo dado 
aos menino! pobres, ta.lve:& mesmo nio recu
sasse meu voto a que so désse a todos os me
ninos que viessJm pat•a. as escolas, tomando-se 
ca.utehs contra aq_uelles que não são me
ninos ou não menmos, porque nós sabemos 
como contra. o thesouro o abuso progride, e os 
passes gratuitos jà foram gnnde abuso na
quella. estt•ada. 

O nobre senador por S. Paulo propoz que .os 
passes sejam lie 1& chs11e ; ~u não esto~ ~u1to 
disposto a a.ceiLar o communtsmo e o. soctah smo 
que vejo vir com pés d-, lit; nlo se1 porque os 
ricos hão de gozar desse favor de qu13 ? pobro n!lo 
goza, não sei porque os filhos dos r1eos hito de 
ter passe de {&classe. Per.iôe-me S. Ex. ; esse 
ponto nlo é d ~ velha escola ; entretanto, l'li 
V. E:t. mandar a emenda. p·\ra que os meninos 
tenham pa.sea.gem na i• classe, conviria talvez 
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que o nobre ~?nistr.o, que nlto é. de nossa velha I d~ndo ou não autorização ao corpo legislativo, 
e~eola, COQ,VI~Ia, d1go, 1{1!& a ·emenda ..abran- VIItto que este não está longe de atfeiçoar-se ao 
gesae ?s mem.n~• p~ssag&uos de 2& cla&se, por- · governo, estendesse a mGsma medida nas di
que roi~ha Opimão e só na pall't.e qua favorece versas estr.td111 da ferro do pa.iz, porquanto 
MS mentnos pobre.~. porque o parlamento não não sei por que ossas outras estradas de ferro 
póde ficar a quem de qualquer empreza parti- não pódem fazer favores iguaes <ffim.ta.Rto quB 
cular. a medida aproveite a só quem n~esaite della · 

Ell me rec~f!io de quB qu~n~o estive em Ni?· aos ricos e até um logró, e nlto presente fei.t~ 
t~eroy, presidindo a provmcu~, a companhia pelo Estado, porque quem ha de pag:J.r ha :Ie 
Nicthe.royense dava passagens em seus bo»cb ser o contt•ibuinte, por esta ou. por aquella 
a menmos pobres. fór.Llla. · 

UM Sa. Smruooa:- Em S. Paulo tambem Sr. presidente, não me Ievant~i senão pat•a 
se taz o mesmo. fa.zer essas pequenas observaçi'lea ao nobre mi-

O Sa. MA.B.TINHO CAMPos:- Si uma com- nistrlo da agrieultw•a; felicito S. Ex. pela 

h
. ,. la 6d ía . la raso ução que tomou de revogar sua ordem 

pJ.n 1a par.lCQ r p e · zer 1sso, o par ment.o, para. sappressão dos tren d b b' 
que rap'l.•esenta o dono daquella estrada, ta.m- s e su ur tos. 
berR póde fazer; e a este respeit.o chamo ainda O Sn. PADUA FL:mURY (ministro da agricul-
a a~t~nção do n~bt·e ministro da fazenda, cu.jo !ura):-NAo dei ordem alguma,não proferi sobre 
espmto d·l legahd 1~e conheço, pois não cre1o 1sso. pa.lavr.a a.lgamai reclamo, porque s3 tem 
que S. Ex. BB deshgasse delles por um unico peJtdo var111s vezes ISSO. 

facto, porquo julg!-sse urgente providenciar O Sa. MARTINHO CAMPOS: -Perdão· eu ti-
a respetto. do cumpr1mento de uma lei. . nha lido alguma noticia sobre isso; pelo me-

Peço hcença para chamar a attençA:o de nos a impren&& toda fallou. 
S. Ex. tambem pua. outro ponto, que é rela- . . . 
tivo aos dons gratuitos; não sei porque 0 paria- O Sn. PADUA. FL:&U!lY (munstr'? da agrlcul-
mento ha de ignorar o seu destino; elles são tura) :-Reclamo, porque não det or.l~m a.lgu-
numerosos, consta do.J jornaes e não se póde ma. 
desviai-os do fim a que os destinam os dona ta- O Sa. MARTYNHO CAMPOs: -Sim, senhor. Na-
rios ; o parlamento deve ter conhecimento do da mais tinha a dizer, 
emprego dess:~.s sommas, porque tom o direito 
de não consenlir no emprego dclla.s si o não 
ju~gar eonveniente, como, por e~emplo, si se 
quu;esse constituir uma nova ordem de jesuí
tas não faltariam dons gratuitos, mas me pa
rece 'qlle o parlamento nlo consentiria. 

Ten~os a lei de 1877, obrigando a dar conta 
destes dona, B assim creio que neste assumpto, 
me basta chamar a attenção do nobre ministro. 
Não vejo menção deste facto, nenhuma absolu
tamente ; mas, me dirá o nobre presidente do 
consMho, leia o rela.torio; mas cu não achei in
formação alguma e S. E:r.. sabe bem, como 
~quelles q~e .têm ai~o ministros, gue, quanto a 
1UO, oa m1mstros sao pGrta.-papeis, porque são 
as repartiçlles que dão as informações; entre
tanto os dons l{ratuitos crescem e multipli
cam-se, elles tem para o paiz inconvenientB 
muito sério ; esse augmento extraordinario de 
nobreza nil:o me agrada muito, nilo é de todo 
innocente para a no.,sn. sociedade, attenda-se 
á.s pen~as que, além da diatincção que possuem 
pOl' suas qualidades moraes, prestam serviços 
com? j.á se tem fei~o a qualquer dos ramos da 
admtmstraçito pubhca; mas convém que tudo 
seja bem conhecido do publico e que tudo se 
torne publico. 

Voltando ás passàgens para as escolas dese
jaria que essa mataria voltass!'ll?ara arep~rtiçilo 
competente e que o nobre mm1stro da agricul
tura tomasse conta daquillo,que é da. sua repar
tiçlo, acaut&lando-se contrJ os abusos poesiveis. 

A estrada de ferro D. Pedro li é S. E:s:. quem 
govern'l e adminiat~a ; depois, si ê just.o dar 
essaa passagens na estrada de ferro D.1~edro 11, 
esta na:o é a unica do Estado, e nem as escolas 
doe suburbios e da. córte são as unicas de fl,U• 
os meni11os po&res se aproveitam; conviria, 
poi•, que o nobre ministro da agricultul'a, pe-

O Sr. Carrão foi hontem obJ·igalo a in
terromper as considerJçõea que tinha oncatado 
sobre o orçamento da agricuUura, com o fim 
exclusivamente de tratar do contra !.o da illumi
Daç~ a gaz,e ist.o pela provocação que o senado 
OUVIU, 

Respondia ao .nobre senador por Min U!l, e, co
mo S. Ex. serv1u-se dos argument.os de um fo
lheto, publicado pela companhia do gaz, julga. 
o orador que a melhor respo~~ta que podería. 
dar-lhe era oppor-lbe outro folheto, que appa
receu em r&aposta a esse da companhia. 

O orador là um longo período do folheto, a 
que acaba de alludir, e que diz ter ficado sem 
resposta, e sustenta a procedencia daa.observa.
çi'lea e calculas ahi exliibidos, perguntando em 
seguida a que ficam reduzido3 oo calculos do 
nobre senador por Minas 

O Sr. 1enador Affonso Celso protesta contra 
muitas das proposiçõee que lhe foram attri
boidas pelo orador, sobre as quaes tem procura
do Msentar a sua argumentação • .A este res
peito ha de parte a parte larga insiatencia. 
como se verificará quando opportun:~.mente fór 
publicado na integra este <f11curso. 

O orador continúa em detida analyse do as
sumpto em questão, a reapeito do qual enuncia 
variadas considerações em orJem a demonstrar 
flUanto é prejudicial o contrato celebrado pelo 
governo com a companhia. ora sujeito á delibe
ração do senado, os lucros fabulosos que delle 
auferiró. a mesma companhia, e qu:~nto importa 
aos interesses do Estado e dos particulares que, 
aberta de novo a concurreneia. para esse ser
viço, devidamente se consultem taes inte
resses. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra. 
encerrou-se a discussão. 
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Retirou-se o Sr. ministro com as mesmns 
formalidades com que fóra rec3bido. 

Procedendo...se à votaçlo por pat•tes foi ap
provada a emenda da commissll:o de orçamanto 
á verba f a da proposta, a qual ficou prejudicada, 
bem como a emenda da c~mara dos deputados 
á mesma verba. 

Foi approvad-1 a verba 2a da pro1,o3ta. 
Foi approvada a emenda auppressiva da ca

mnra á verba 3"'. 
Foram successivamente approvadu as verbas 

4a, 5& e 6 .. d~ proposta. 
Ficou empatada a votação da verba 7a o re

sarvada para tar nova cliscussito n11. sessão se
guinte. 

Foram suceessivamente approvadat as verbas 
sa a ii,a 

Foi approvada a quantia da emenda da ca
mara dos deputados á veraa i2.a 

Foi ap\lrovada a emenda do Sr. Leitllo da 
Cunha, D1ogo Velho e Bo.rAo de Mamanguape a 
esta verba., na parte que elimina as razões expli
cativJB das emendas da camara dos deputados e 
da commisslío de orçamento, sendo rejeito.da na 
parte relatin á quantia. 

Ficaram prejudicadas a verba da proposta e a 
emenda da CDmmmissão de orçamento. 

Foi approvada a emenda da commissi'iG de 
orçamento a verba. 13•, a qual ficou prejudi
cada bem como a emenda da co.rnara dos depu
tados à mesma verba. 

Foi approvadaa verba 14 ... 
Foi approvada a verb.1. 15•, ficando prejudi

cada a emenda da camara dos deputados a 
mesma verba. 

Foi approvada a emenda do Sr. Ribeiro da 
Luz 11. verba 16"', a qual tleou prejudicada, bem 
como a emenda da cam 1ra doa deputados á mes
ma verba. 

Foram approvadas as verbaa i7a e i8,• 
Foi approvadl a verba 19a, salvas as omen

d 1s da camara dos deputadoe e do Sr. Ribeiro d:l. 
Luz, com sub-emenda do Sr. Hen riqoe ci'Avlla, 
e dos Srs. Paes de Mendonça, Christiano Ot
toni e C.1stro Carreira. 

Procedendo-se por parto á votação da emenda 
do Sr. Ribeiro da Luz, foi ella approvada nas 
partea que deva a verb:~~ com :!.00:000$ para as 
obras de desobstrucçAo de rio S. Francisco 
entre Jatobá e Sobradinho ; com 50:000:t para 
deeobetrucção dos rios d"' provincia do )tara..
nhão; e com 100:000$ deatmados á substitui
çilo elo material empregado no melhoramento 
de conservaçio do porto do Recife, ficando pre
judicada. nas outras partes, bem como a sub
emenda do Sr. Henrique d'Avila. 

Foi a!Jprovada a parte da emenda da ca
m•ra. dos deputados, elevando a verba com 
84õ:OOO$ para os trabalhoa de desobstrucçio da 
barra do Rio Grande do Sul, etc., ficando pre
judicada e rejeiWla nas outras putea. 

Foram approvadas as emrmda.1 dos Srs. Paes 
de Mndon~a e c~stro Carreira a esh verba, 
sendo rejeitada a do Sr. Christiano Ottoni. 

Foi approvada a emenda da camara à verba 
20& ; a qual ficou p;,oej\ldieada, bem como a 

emenda dos Srs. Barros Barreto, Leitão da 
Cunha e oatros. 

Foi approvada a verba 2fa ficando prejudi· 
cadas as emendas da <'amara dos deputados e da 
commissão de orçamento. 

Foi approvada a emenda da commissão de 
orçamento á vet'b:~. 22a, a qual ficou prejudi
cada bem como a emenda da cama.ra dos depu
tados á me;ma. verba. 

Foi npprovada a VC:orba 23 ... 
Foi approvada a emenda da commissilo de 

orçamentefá verba 24"', a qual ficou prejudi
cada bem como a emend 1 da c:s mar a á mesma 
verba. 

I<'oi apjlrovada a verba 25a, salv::~s as emen
das d:1. carun ·a dos deputados e da commissll:o 
de orçamento, que to.mbem foram approvadas. 

Foi approvada a ve1•ba 26 ... 
Sendo rejeitada a verba zra, foi approvada 

a emenda da commissão de orçamento a mesma 
verba e prejudicada a da camara dos depu
tados. 

Foi rejeitada a emenda do Sr. Luiz Felippe 
a esta verba. 

Foi approvada o. verba 28• sem designa.çlo 
de gnant1a. 

Foi approvi\Cia a verbl 29"', ficando com
prehendlda a emendo. do Sr. Ribeíro da Luz é 
prejudicada a da camara dos deputados. 

Foi approvada a emenda do Sr. Ril.Jeiro da 
Luz ao n. 30 dos croditos especiaes, numero 
que ficou prejadieado. 

Foi approvado o n. 31 dps mesmos creditas. 
Foi o.pprovado o credito 32, salvo a emenda 

do Sr. Ribeiro da Luz, que tamiJem foi nppro
vada. 

Foi approvada a e.nenda da camarn dos de
putados ao n. 33, o qual ficou prejudicado. 

Foi ap;:rovada a emenda. do Sr. Ribeiro da 
Luz ao n. 34, o qual ficou prejudicado. 

Ficoa comprehendida na emenda do Sr. Ri
beiro· da Luz a emendo. da c amara Elas depu
tados. menos na parte relativa á quantia. 

F' oi approvado o n. 35, ficando com prehen
dida a emenda do Sr. Ribeiro da Luz, e preju
dicada a da camar.t dos deputa-los. 

Foi approvada a emenda da camara. dos de
putados ao n. 36, o ~ual ficou p.·ejudicado. 

Foi rejeitado o aruhtivo do Sr. Junqueira re
lativo aos crelitos espeeiaes. 

Foi approvado o addítivo do Sr. BarA:o da 
Laguna relativo á companhia D. Pedro I Rail
»ray Limited, eaJva a emendo. dos Srs. Barros 
Barreto, Ribeiro da Luz e outros, que tambem 
foi approvada. 

Foi approvado o additivo dos Sra. Sinimbú, 
Viria.to de Medei.roa e ootrea,relativo ao melho-
ramento do porto do Ceará. . 

Foi rejeitada o additivo do Sr. Le1tlo da 
Cunha reb.tivo a iDnovaçA:o do contrato da. com
p!lnhia brazileira de PB:q 1;1etes a vapor: . 

Foi igualmente reJeitado o add1hvo do 
Sr Alfonso Celso relativo aos creditos votado• 
peÍa lei n. 3064 de 29 de Abril do corrente 
anno. · 
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Foram auccesisvamente rejeitadas os a.ddi-

1 

presentes quatro ou cinco senadores, como ainda 
tivoa dos Sra. Sinimbú, Ottoni e .Viriato de Me- hontem aconteceu. 
déÍ!?B• relati.voa aos estudos pr~liwinareS' e ~e". o Sn . JA.GUARIBlll :-Mas nlo tinha havido 
fin1L1voa ~e l~nhaa ferreas e r1oa n~ve~ave1s, uma votaçlo 9ue tivesse fatigado 0 senado, 
q?e contr1bumto a formar a reJe prmc1pal de como na occa:n4o presente. 
Vl3'-Çio a vapor, e. á n?m Paçio de. ~ma ~om- Em todo o caso, nio quero sen!Io marchar de 
m1s~io de engenbetro~ JUnta ao ml~lsterlO da accOrdo com V. Ex., que é o regimento vivo 
agr1cultura, commet•cto e obras pubhc•a. da casa 

Foi reJehado o additivo do Sr. Antlo appro- · ,., . 
vando 0 conLrato de 21 de Abril do 1879 cele- ~ Sa. ~RESlDlllx:rm :-V. Ex. está no seu dl-
brado com a companh1a de gaz. re1to ped10do o ad1amento. 

Foi rejeihdo o additivo do Sr. OLLoni , au· O Sa. J.A.GUARIBE :-F.ra justamente ao que 
torizando o govemo a rever o contrato de 2i eu queria chegar, mas com o con1entimento de 
de Abril de i879, de conformidade com as bases V. Ex. 
que menciona, ficando pr ~judicadaa as emendas O Sa. PREBIDENTm :-0 nobre senador nlo 
doa Sra. Teixeira Junior e Junqueira. precisa d > meu consentimento . 

Foi approvado o additivo dos Srs. Teixeira 
Junior e Jun.1ueira, declarando sem atreito o O Sa. JAGUAI\JB:m: - N Jstas condições, por
contrato celebrado em 21 de Abril do 1879 tanto, peço o adiamento da. discussão da mat,~ ria 
com a Rio de J .. neiro Gaii Company LimiLed. para a sessão de amanhi. V. Ex. exige que 

Finda a votaç.io o St•. pr aid n~e ueclarou sej11. por escripto o requerimento ~ 
qu~ não sujeitava o proj 3cto á dopçilo para O Sa. PusiDlllNTll: :-Se:n duvida. 
paMsar á 3'" discussão, por isso que, tendo ha- O Sa. ÚGUARtnlll : -Mas, desejo tambem 
vido empate na. votação da verba 7•, esta, na · h d ti 11 
fórma do regimento, tinha de passar por nova saber ai perco a mlD a vez e a ar. 
discussio na se•slo seguinte. O Ss. PnEiiiDENTE:- Est.1, perde. 

A's 2 horas e 20 m nutoa da tarde o St•. pre- o Sa. Jolll!: BoNIII'ACIO : - ~fas pó le fallar 
sid,~nte 4eixou a cadeira da presidencia, que sobre o adiamento, e ainda uma. outra vez. 
passou a ser occupaàa pelo Sr. vice-preai- O Sa. JAGUARIBm : - .Ainda uma outra coa-
dente· sul Lá : si não h ou ver uumero para votar, 

A LEI DE 9 JANEIRO DE 1881 V. Ex. considera a raateria adiada I 

Entrou em 3• discussão a proposiçio da ca
mara doa d putado , n. 78, do corrente ann!J1 
alterando algumas àisposiçl!es da lei n, 30TGll 
de 9 de Janeiro de 1881. 

O Sr. Jaguaribe:-Sr. presidente, 
julgo uma infelicidade tomar a palavra em 
circumatancia.s como a presente. 

o aeuado acaba de proceder a uma longa e 
fa.atUio>a votaçio, e portanto se acha em can
saço extremo. Toma1•, pois, a palavra :Q&Itas 
circumstanci s, é fallar aos bancos. 

Occorri11.-rutl con~ultar a V. Ex. si, nesta si
'uaçio no interesse do deb:1te, nilo conviri~ , 
por aÚ·uma provid!incia ~o regimento, adiar 
a diacussão para o d1a segu10te. 

O Sa. JosÉ BoNIIl'ACiú:- Apoiado, 
O Sa. JAGoAiiliBE:-Eu consultava, po.is, com 

V. Ex . .ü, pelas proprias forças do reg1mento, 
V. Ex. sendo t stemunha do estado, em q,ue 
está o senado depois d · uma votação fastlo
dissima pela sua extmailo e pela minuciosi
dade da mataria, não podia a.di11.r, desde queo 
não podia estar no animo do legi11lador que 
fez o regimento, que a.11 discuisl!es se fizea1em 
simple::~mente pa.ra os i~ncos ; e, p~rtanto, 
V. Ex. por ~i mesmo, ~m vtrtu~e do reg~mento, 
ou antes, como o regtmento v:1vo, nllo pouer1a 
julgar e•gotada a h~ra e ad;tar a mater1a de 
que se tr11.ta., para o dta seguJDt J 'I 

O Sa. PRBBIDJCNTE : - Ni:>, seabor ; porque 
sou obrigado, como preaiden~e. a ~z~r executar 
o regimento ; nlo os:!O ter arbttru~ nenham 
nisto. O nobre senador sabe que multa~ vezes 
discuas!S Ja importanLesse fazem estando apeJt&s 

uSa. Joa:m BoNii'ACIO: -Sem duvida, por
que isso e dispoaiçlo regimental. 

O Sa. JAGUARIBE : - Si é disposiç!Io do re
gimento, vou mandar ;. m'3sa o meu raqueri· 
mento. 

Foi lido, apo.ia ... o e posto em discusslo o •~
guinte 

Requerimento 
• Hequeiro o adiamento da discussio para a 

ses~ão de amanhl. 
Sala das sessões do senado, 19 da Setembro 

de 1882. - Jaguarib<~ » 
Não havendo qu m pediue a palavra. 

nem numero para votar-se, encerrou-se a dia
cusdo. 

Esgotadas as matarias da ordom do dia, o 
Sr. vice-presideate deu para. ordem do di& 20: 

Discussio da verba 7• do orçamento das des
pezas do ministerio da agricultura no exercício 
de 18~2-18~3, cuja votaçio :ficou empatada.. 

Votação do re1uerimento de adiam<>nto da 
proposiçio n·. 78, do corrente anno, alterando 
algumas dispotiçlies da lei n. 31129, de 9 de Ja
neiro de 1881, e, si nio fOr approvado o adia
mento, contiriuaç!o da 3• diacussio da mesma 
proposiçio. 

E si houver tempo: 2• diacuaailo da propoai
ção da. camara doa deputados, n. 151, de 1880, 
~out >rizando o governo a manda.r rever as con
tas de Urias Antonio da Silveira, proven~entea 
de adiantamento feito pela fazenda. nac10nal. 

Levantou- se a sesaio ás 2 horas e 40 mi
nutos da tarde. 
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F.M 20 DE SETEMBRO DE f882 

Presidencia do Sr. BariJo de Cotegipe 

SUMliARIO .- BJ:PIDIBNTB.- Prot•osiç.üos.- llonofJeios iL 
l:~voura. Di•cnrsol doJ Srs. Ca.rosansão tlo Siuimbú, 
Toiutra Junior o ldarl.inho Compos. Ohsorvações do 
Sr. presidonto.-onDBll oo DIA.- tll·çamonto tio miuis· 
tot·lo da a.grieultnra.-Diseussilo da vorha 7•. Discurso tio 
Sr. Pa<.lu~t Floury (m ini stro da agl'ieultura). Votação. 
-A loi do 9 do Jauoiro de i 88J. Discurso do Sr. 
Jaguaribo. 

A 's H horas da manhã fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 33 Srs.senatlores, a saber : 
Barão Je Cotegipe, Cruz Machade, Bar!' de 
Mamallgoape, Leitio da Cunha, Paula Pessoa, 
Loão Valioso, Cunh•\ e Figueiredo, Visconde de 
Abaeté, Jaguaribo, José Bonifa.cio, Coueia, Vi
rhto de Medeiro•, Paes de Menrlonça, Affonso 
Celso, de Lamare, ME!iJ·a Je Vasconc,llos. Barão 
de Maroim, Ribeiro da Luz, Laf'ayette, Via
conde de Muritiba, Teixeira Junior, Viscon
d ) de Parana~ruá, Ca•tro C •~reira, Martinho 
Campos, Luiz Felip ·.e, Bat·ão da Laguna, Luiz 
Carlos, Junquaira, Joio Alfre .o, Christiano 
Ottoni. Nnne~ Gonç~Ives, Bart•os Barr••to e 
Visconde de Jagaury. 

Deixaram de comparecer, com causa parli.:. 
cipad , os Srs. Uchôa Cavalcanti, Diniz, Chi
chorro, B \rão ti e Souza Qu,..iroz, Conde de Ball
pendy, Octavia.n1, Hemique d'Avila, Silvr>ira 
da Motta, Vieira da Silva, Dantas, Visconde 
de Bom Retiro, Vise .nd•l de Nictheroy e Vis
conde Je Prlotas. 

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sesf!ãO ant cedente, e, não 

havendo quem sobre ella flzesso obs•>rvaçõea, 
deu-se por approyada. 

Compal'Oceram depois de aberta a sessão, os 
Srs. Saraiva, Antii.o, Sinimbu, Diogo Velho, 
Oarrllo, Franco de Sé, Silveit"a Lobo, Fausto 
d • A~uiar,Silveirn Martins, Godoy e Fe1•nandes 
da Cunha. 

O SR. f• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offieios : 
Do ministerio do imperio, de f9 do corrente 

anno, devolvendo, sanccionado, o autographo 
da resoluçlo da a•sembléa fleral, que approva 
as pens!lt>s concedid;\s aos ans .oçadas ref •rm l
dOi So.lu~ti no trranci-co Duarte e outros.- In
teir tdo, communicando-se li. outra curu 1ra.. 

Cinco officios do t·> secretario da c nnara doR 
d')putadoe,de igual data, r.>mettendo as seguin
tes 

ProposiçiJes 

A assetnbléa geral r~s 'lvo : 
Art. f.• Fica autorizada ~ mesa admini•Lra

tiva da casa d~ misericordi 1 de S. Paulo a elevar 
o respectivo capit11l a 2.500:000$ om bens do 
raiz • 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em con
trario. 

Paço da cam'll'a dos d(~putadOII' em f9 de ~
tembro de f882.-Josd R. Lima Duarts.-J. 
da M attn Machado. -Francisco lz.ts(oH.so 
Ribeiro de llf enezes. 

A assemblé 1 geral resolve : 
Art. f.• O hospitol de caridade da villa da 

Capella., na 1•rovincia. dl) Sergipe, flcl autori
zado a adqnit·ir b,ns de raiz até o valor de 
tOO:OOO$, di~pen.•adas as leis do amortização. 

Art. 2.• Hevogam-se as disposições rlm con
trario. 

Paço da camara dos deputados <>m iQ de Se
tembro de 1882.-J. R. de Lima Duarte.- J. 
da 1lf atta M achttdo.- Fr,oncisco lldefonso 
Ribeiro de M enezns. 

A assembléa geral resolve: 
Art. f.• •• casa de caridade da Parahyho. Jo 

Sul fica autorizado~ a adquirir o possuir bens de 
t·aiz até o valor de 400:0(;)0$, dispensado a ns leis 
Je amortizaçlo. 

Art. 2.• Revogam-s'l as disposiçõlls em con
trario. 

Paço da <'amara dos deputados om t9 da ~e
t ·mbro Je t882.- J. R. rle Lim11 Du .. rte. 
J. da 1lf attu. M ach'lclo .- Francisco Ildew 
fonso Ribeiro de ltl enczes. 

A assembléa gerál re~olve: 
Art. f.• Fica a ~anta cas t da mis~ricorrlta da 

cidade d 'S. Joã J da Ba1·ra autol'iz~d t a ndguirir 
e possuir immoveis até o valor de fOO:O<JO$. di~
pensad>ts 1\8 leis d~ amortização. 

Art. 2.• H.evogam·se as disposições em con
trario. 

Paço da camara dos de •ntados em f9 de Se
tembro de 1882.- J. R. de Lim• D&M"te.
J. da Malta llfachado.- Francisco llde
fons J Ribeiro de M cne$CS. 

A' commisailG d:J fazenda. 

A assemblóa geral re~olve : 
Artigo un'ico. -Ficam elevados 110 trP-sdo

bro os emolumentos que, na fót·ma do uivará. 
do 3 le Fevereiro de f8l0, pagam as embarca
ções, o com destino especial as mi~ericordias : 
revogad114 as disposições em centrado. 

P:1ço da cama1•n dos deputadoa em 20 de Se
tembro de t882.-J. R. de Lima Duarte.
Jotio da .Alatta Ma.cltarlo.-Fran.isco lldc
fonso Ribeiro do llf enezrJs. 

A' commiselio de orçamento . 

BltNV.FICIOS Á LA VOUR.I. 

O Sr. Cu.:usnnsúo<le Sinhnbú 
(pela, rd~m):-Desej§va que V. Ex. tivesse a 
bot1dad l d l informar-m?, SHnlo pos~iv 1, qual 
o dJstino qu·J teve·o projelltO que vciu ,a ca
mara do~ Sr.•. d 1 •uhd:>s, t:mdenLe a promover 
b~neftcios à lavonra. Dil'to Lratou-se aqni no 
comeÇo da sessllo. 
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Não tendo prasento qual o destino dado a esse 
pr.:ljeeto, desejwa sab_er opé em que SG acha e 
~i se póde esperar algum:i solaçl6 a est~ rJs
p3ito nos dias qul3 restam da actual sosaão. 

O SR. PRESIDENTE: -0 projecto foi adiado e 
remettido as eommiasões de agricultura, com
mareio e obras publicas, e de fazenda, em co.jo 
poder ainda para. 

Só poderá. entr.1r em dis~assio, ou a requeri
mento de algum Sr. senador, visto já ter pls
udo tempo suBlciente, oa dando as Nspectivas 
eommissõ~s parecer a esse respeito. E' o que 
me cumpre informar. 

O Sr. Teixeira Junior áJara 
uma 63Jplicaç.Yo):-Por parte da commisslo de 
fazenda, que é uma daq_uellás a que esta af
fecto o projecto, devo informar ao senado quanto 
posso a este respeito. 

Qunnde o senado, em sua sabedoria, resol
vou enviar o projeeto as commiásões, foi pa.rJ. 
quo ellas OUVl~&em a respeito o ministro da 
r~zenda, que era entlto o Sr. conselheiro Mar
tinho Campol. As r.ommissões declararam, e 
consta dos AnnMs, que, sa.lvo qualquer reeoa
sideração que fosso SUif(l'erida. pelo nobre ex
ministro da fazenda. nad~ tinham a acresaenLar 
ao parecer que haviam dado e que se achava 
em dis~ussio. 

Mas, como o nobra o x-ministro da fazenda ae 
é'omprometLe1'' a explica.r as suas idéas perante 
a commiss§.o, o senarlo mandou qu 1 o projecto 
fos;e de novo submettido as commissões. 

Posteriormente o honrado senador por Per
nambuco,que se senL t a meu lado, o S1·. Correia 
de Oliveira, interpellou as commisslSeJ ácerca 
deste assumpto, e coube-me entlto a. honra 
d'3 informar, por pa.rte das commissiles, que es
peravamos que o nobre senador por Minas, mi
nistro da fazenda, nos communicasse as idéa<J 
que tinha a tal retpeito. 

Na. mesma occasilto o nobre ex-ministro da 
fazenda, o Sr. M1rtinho Campos, declarou que 
era sua intenção apreae:lltar um memoranium 
a raspei to da questl:>. 

Eis ag_ui, Sr. presidente, o que ha a raap3ito. 
A commtsslto nada mais póde adiantar, por 1ue 
espera. qual1aar informação ou pronuncia.men.to 
do nobro ministro da fazendá aclual sobro este 
assumpto, afim de rodar pronunciar-te. 

O Sa. Pa11:arDENTB:- Parece que isto mesmo 
convinha dizer pot• escripto. 

O Sa. TEIXEIRA JuNror:- Consaltarei o~ 
meus nobres collegaa, 

O ~r. lU artinho Oa01pos(pela 
ordem):-Não tenho senio quo eont"ormar-me, 
pelo que diz respoito i. minha pessoa, com o que 
acaba de dizer o nobre senador pelo Rio de Ja
neiro, e acrescentarei mais que as minhas opi
niões ficaram eonhecidr.s, e bem conhecid ts. 

Mas, deixando o governo, supponho que não 
tenho obrigação de metter-me em negocios 
pendentes, dependontes unicamente do minis
terio e niio de mim. Por minha parte, de 
acOrdo com as minhas opinilSes, ex_{lendidas 
nas conferencias que tive com a commtss!o. de 

orçamento da camau dos Srs. deputados, tinha 
feito sapprimir na tabella de creditos especiaes 
uma verba, que vejo agora reshbelecida, e é a 
destinad 1 para garantia de juros a bancos de 
credito territorial, de accôrdo com a lei de 
i875, tendo ficalo para. mim demonatrado que, 
em virtude de lei, nlo se poderia. fazer contrato 
nos termos reqtrictoa della, B~!nl•) potra. socie
dades organizadas com capihes vindls do es
trangeiro: 

NA:J teria no exe:eicio de dar nenhuma exe
cução, e o senado sabe que eu nio executaria 
nada com semelhante legislaçi 1. De acordo com 
a minha'opinilo, &inha, pois, combinado com a 
commiaa'io aupprir a quantia deaLinada á ga
rantia de jaros de b.'\ncos territoria Js . Mas vejo 
a verba restabelecida. 

O Sa. ANTÃO :-Emquanto não se revogar a 
lei .• 

O Sa. MARTINHO CAMPart :-Nito foi por con
selho meu ; a minha proposLa foi contraria. 

Não me cumpro dar outru informaçõJs agora 
ao senado. Na discussih do projecto do auxilio 
á la~oura, si elle vier á tela. do debate, eu darei 
o meujwzo. Limitar-me-ei agora a dizer que, 
c 1mo lavrador, peço a Dens que de.20is de nos 
terem leva.do os anneis, nlio nos levem os dedJs, 
e é tambem o que creio qu • a l:ivonr<~. póde e 
deve qaerer. 

ORDEM DO DIA 

ORQAM&NTO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA 

Achando-se na sala immediat:!. o Sr. ministro 
da agriculLura foram sorteados para a de ~uta
ç4o que o devia reMber os Srs. José Bonila.cio, 
Junqaeira. e Sinimbd, e sendo o mesmo senhor 
introduzido no salão com as formalidades do 
estylo, tomou assento na mesa á diteita do 
Sr. presidente. 

Entron em diseuss!o a verba 7• d& propost'l. 
do orçam~nto das deapezas do miniet11rio da agri
cultura no exercício de 1882-1883, cuja vo
taç!o ficara empatada. na a~ anterior. 

O Sr. Paduu. Fleury (ministro da 
11griaultura):- Sr. presidente, a emenda, cuja 
votaçlo ficoa hontem empatada, tem por objecLo 
a creaçio de escolas praticas de a.gricultara o 
veterinaJ•ia. Na discusslo deste assumpto, eu 
suppunha tor cla1•amente explioldo o pensa
mento do governo. 

A nece•sidade do ensino agrícola é por todos 
reconbecid:~o, e a conveniencia de annexar-lbe 
uma escola de veterinaria demonstra-se p~la 
siml'les consideraçlo de ser a industria pecua
ria tnlimamente ligada a lavoura, e port\nto, 
deve o agricultor conhecer ao menos os rudi
mentos da arle de pensar e curar os animaes 
Utl3iB á. agricultura, 

N'um paiz, em que a criação de animaes ó 
importante tonte de riqueza, a utilidade desse 
ensino nio póde soffrer séria contest&Ção, 

As escolas .Praticas de agricultura, contra as 
quaes se hav1a pronunciado o nobre senador 
por Minas Geraes, devoro comprehender essen-

• 



SESSÃO EM 20 DE SETEMBRO 33 

cialmente, a par da theot•ia, iat, é, doa ele
mentos da agronomia, o~ exercícios praticos da 
lavoura e da cultura, o uso dos instrumentos 
e a.pplicaçllo dos processos mais apperfei-
ço:~.dos. · 

O honrado senador a quem mo refiro, depois 
de ter impugnado a proposta, attendeu em uma. 
reunião da commissão, as coneider1~ções quo 
sobre este assumpto tive a honra de expm·-lhe, 
e com alguns collegas da commissão do orça
mento assigno\l uma emenda, para a qual peço 
a.. a.ttenção do senado, po~ me parecer ella in
d~spensa;vel para o serv1ço que se tem em 
VlSt!l, 

O meu honrado amigo, senador pelas Ala
goas, Sr. conselhairo Cansansllo de Sinimbú, 
q~ando discutiu eat'l a~sumpto, .<leclarou que, 
Sl .se tratasse de ensmo pratico, daria seu 
0p010. 

S. Ex. assim exprimiu-se: 
c. Si o nobre ministro d:1. agricultura, em vez 

de ensino thcorico (chamam-lhes el'!colas pra
ticas, mas não sei em que consiste sua prati
cab~lidade) ; si, em vez de escolas di3persas, 
ped1sse fundos para estabelecer uma proprie
dade modelo, onde se ministrasse o ensino 
theorico e ao mesmo tempo se cultivasse a 
terra ; onde aquelle que apre11desse a theoria 
nos livros, visse no outro dia a pra.tica no 
arado i e sobretudo se uma fazenda nessas con
dições pudesse ser estabel~cida. em região, 
onde fosse possível o cultivo de um producto 
novo, S. Ex. teria o meu apoio, apeur 
dd.s CÍl'Cumstancias, em que ae acha o the
souro. :. 

E' esse apoio que venho pedir a. S. Ex. e aos 
nobres s:madores que pensam do mesmo mo·lo. 
O que o governo pretende, é justamente a crea
çll:o de escolas agricolaii, pelo typo que o Sr. 
Nicolan Moreira aconaolhou no projecto annexo 
ao relatorio de um de meus antecessores. 

« Na lavoura, diz elle, todos os trabalhos 
ajfrieolas serão executados exclu~ivamente pelos 
d1scipulos da escola, como verdadeiros opera
rios; nas culturas, desde a det•rubada e a coi
vara até á colheita do producto, e no ramo zoote
chnico desde o nascimento do animal até a aua 
evoluçll:o completa. 

« Os discípulos operarios devem l'eveSár-se 
nos serviços. Nas horas de trabalho do campo 
vestir-se-ão como oporarios ruraes, mudando 
a. vestimenta, porém, quando forem assistir á. 
lição theorica. 11 

O programma e modesto e easencialmente 
pratico. 

A administração economica só occupa um 
director e um escripturario ; e o pessoal docente 
se compõe de um professor de agricultura, um 
chefe àe ensino agricola pratico, um chefe do 
ensino pocuario e um horticola viveirista. 

Eis como o Dr. Nicolau 'Moreira distribue os 
trabalhos da projocttda escola-modelo (l§): 

« O chefe do ensino pratico agrícola. indus
triará os opera.rios no ma.n"Jo das ma.chinas e 
instrumentos da lavoura, dir1gindo as diversa~ 
operaçõos de cultura, drenagem e irrigação, e 
as offic i nas dependentes da escola. 

v. v.-5 

. 
«O chere d > ensino pe.:ual'io demou.trará os 

melhore~ methodos de cri~çlo, alimentaç.lto, 
engorda, ,Feprodi!~ÇA:o e culCl~~ -hygienicos 
qua os ammaes reclamam, bem como os meios 
aprop.riados a combater as Jllole3tiaa qu 1 de or
dtn!\l'lO os accommettem. 

« O horticultor viveirista occupar-se-hà da· 
horta, porn·\re•, Jardins, etc., ensinando pratica
monte o~ diti<Jrentes methodos de onxertia 
poda e decote. ' 

« O escripturario não só terá. em dia toda a 
escripturação a seu cargo, como ainda, em horas 
determinadas, inicin.rá. os alumnos nos conhe
cimentoi de contabilidade agrícola.» 

Ent1·e as obrigações do director, a quem in
cumb3 a parte economica do estabelecimento, 
está. a de envia1' mensalmente ao ministerio da 
agricultut•a um boletim indic11ndo as oper.1ções 
e trabalhos de cultut•a ou colheita pratic tdoa 
pelo.s discípulos da escola. 

Ets nhi o que o govel'llo tem em vista: é o 
estudo pratico da agricultura, guiado pelas no
ções es~onciaes da agronomia, e acompanhado 
pelo conhecimento e uso dos instrumento~ o 
apparelhos ugrieolaa. 

Creio, port;~nto, t[Ui <f meu honrado amigo 
não terá a menot• duvida em apoiar a emenda. 
da commi são consignando 150:000$ para es
colas {lraticas de agricultura e para uma e~cola 
de vehrinaria. 

Tendo apreaentà.do as razões justificati-ns 
dessa emenda, e pensando ter dado os osclarcéi
mentos necessarios, pedirei licença. ao Sr. pre
sidente e .ao senado para dizer duas palavras 
sobre outros serviços que considero essenciaes ; 
chamando a. attenç!o doi!' honrados senadores 
para a· situação em que ficará o governo si lhe 
forem l'ecusados os meios indispensaveis. 

Foram apresentados dous additivos, um con
signando a quantia do 80:000$ para plgamento 
de alguns consttltores em matel'ia technica do 
ministerio d!\ agricultura. Eleclaro a.1 senado 
que sem esta medida o sérviço publico soft"rerá. 

O SR. VtRIATO DE MEDEIRos :-Apoiado. 
0 Sa. MINIIiTRO DA AGRICULTURA ;-Aquella. 

secretaria acha-se organizada e montada req-u
larmente e conta empregados quo auxiliam 
perfeitam~nte o gove1•no i mas n. respeito de 
certos serviços technicos ... 

O SR. V1RIATO DE MEDEIROs :-Não ha alli 
ninguem. 

0 SR, MINISTRO DA AGRICULTURA:-, •• não 
ha alli pessoal sufficiente, de modo que, sem a 
medida a que me refit·o, o expediente de im
portantes negocios, que correm por aquella re
part.ição, será moroso e com prejuizo dos inte
resse3 publicos. 

Outro additivo tratava. de habilitar o governo 
para a. consLrucção de vias f"errea.s, que elle 
tivesse de garantir, ou que tivesse de por si 
emprehender. 

Para esse fim os nobre~ senadores pelo Ceará, 
pelo Espírito-Santo e por Minas Geraes offere
ceram um additivo consignando a quantia d~ 
500:000$(100. 

Ora, senhores, nlto se tl·ata de despeza im· 
productiva, trata-se de habilitar o governo para 
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proceder aos estudos que devem servir de base 
ás eoneessões, e que, não iiP-pQrtando para o 
thesouro outro onus se1•ão o do adian!amento 
de uma J?arte do capital da ompreza, evitam 
erros mu1to . prejudiciaes ao syst 3ma geral da 
via.çlo do imperio, o poup:iom sacrificios inu
teis da renda ao Estado. 

Hoje na camart1. dos deputados serei interpel~ 
lado pau declarar o pensamento do governo em 
relação & estrada do fet•ro do Madeir-a a Mamoré, 
estrada sobre cuja utilidade não póde aliás haver 
diyergencia. 

Quaesquor quo sojam as difficuldades com que 
se haja do lutar para a realização deste melho
r-amento, é incontestavel para tolos que tomes
tudado o assumpto a conveniencia e a necessi
dade dessa ferro-via . 

0 SR, LEITÃO DA CUNHA E OUTROS SENHORES: 
-Apoiado. 

O SR. MINISTRO DA AGRICULTURA :- Pois 
bom, serei interpellado hoje na camara dos 
Srs, deputados ; o nada tenho que responder 
senão : preciso de meios para os estudos defini
tivos. 

Veem os nobres senadores 9-ue razão tenho 
]Jàra insistir na convenienc1a dess:~. autori
zaçlio. 

O senado me desculpará de haver adiantado 
estas ponderações, porque talvez não se me otfe
_reça occaaião de enunciar o p •nsame.nto do go
verno sobre taes assumptos que me ]Jarecem de 
subida importancia. 

Não havendo mais quem pedisaJ a. pal.a.vra1 
encerroU-113 a discussão, 

Retirou-Ee o Sr. n:Unistro com as mesmas for
malidades com que fora recebido. 

Procedendo-se á votação, foi approvada a 
verba, salvas as emendas offerecidas pela com
missão de orçamento do senado. 

Foi approvada a emenda da commissão de 
orçamento, e rejeitada a da camara dos depu
tados. 

Foi a proposta, com as emendas approvaias, 
tl.doptada para passar á 3'" discussão. 

A LliU DE 9 DE ÜN.IDIRO DE 1881 

Tendo sido considerado prejudicado o requeri~ 
manto de adiamento da 310 discuslio da proop~ 
aiçlto da camara dos deputados n. 78 do cor
rente anno, alterando algumas disposições da 
lei n, 3.02Q de 9 de Janeiro de 1881, conti· 
nuou a discusslo, 

A' i i/2 hora. da. tarde o Sr. presideate deixou 
a cadeira da. presidencia, que passou a ser oc
capada pelo Sr. 1° secretario, na ausencia. do 
Sr. vice-presidente. 

O Sr. Jaguariba :-Sr. presidente, 
começo o meu discurso, fazendo saliente a cir
cumstancia de que estamos em uma proro
gaçio de sesdo, e em uma prorogação de
pois de uma sessão dupla de oito mezes ; de
vendo, portanto, suppor que a mataria que se 
acha. em rliscussão é considerada pelo governo 
de tão· alta importancia ou de maior do que a 

discmslo das leis annuas, visto como, ainda 
faltando-nos discutir e vota.r o orçamento da 
despeza do ministerio da fazenda, bem como o 
da receita, parecia-me que, si o governo désse 
áaleis annuas ma1or importancia do quo ao pro
jacto em discussão, poderíamos hoje discutir, 
senão o projeto de receita, que acredito não ter 
ainda chegado ao senado, não obstante constar 
ter sido já votado, ao menos o orçamento da 
despeza do ministerio da fazenda, que, si nlo 
me falha a momoria, ja foi ha dias diatribuido 
nesta casa, 

Assim pois, yê-se que o governo da a este 
projecto magna importancia, considera-o mais 
do que aqueUes que so devem suppor terem 
àado motivo á pro1·ogaçAo da sessão. 

Nestas circumstancias, Sr. prelliJente, rogo a 
V. Ex. e á me•a que, si, no correr do meu discur· 
se>, alguma palavra proferir que possa ser tomada 
ce>mo censura por essa preferoncia, que a mesa 
não entenda qu!3 a ella me dirijo; si censura 
póde haver, vai ao governo,quo ó o responsavel 
pela di rocçie> dos n}gocios e que me parece, 
deve ter interesse em aproveitar todo o temp:> 
para. a adopção das leis annuas, aquellas q_ue 
são imprescindíveis para a mar.cha dos negoc1os 
publico!, o não estar a tomar Lempo ao parh
mento com projectos que me parecem nlo ter 
import9.ncia •.. 

O Sa.. SrLVEIRA Loso: -Apoiado. 
O SR. JAGUARIBIII:- ... guer comparados co~ 

~~os leis annuas, quer considerados em ai mes
mos, porque me parece que se tem domonstrrulo 
até á evidencia que este projecto, si não ó com
pletamente dispenaa.vel,como creio, é, pelo me
nos,intompestivo, desde que se demonstrJu que 
era até inexequivel, ao menos para o alistá
monto da revisão marcada pela lei de Q de Ja
neiro, revisão que deve ter começado no 1o des
te mez, que aliás já vai a. mais de meio. Põr
ta.nto1 và-se manifestamente que, pela propria. 
natureza das cousas, este projecto nio tem 
importa.nch. 

E' já inexeqnivel para o presente alistamen
to, sendo em taes ccmdições sem duvida desagra
da vai, depois de oito mezes de sessllo, quando 
os representantes da naçlo devem ter interesse 
e empenho em voltar ao seio de suas familias, 
estarem aqui detidos por esse projecto eleitoral, 
que não tem razão de ser.,,. 

O Sa, PusmJJNT&:-Devo uma informa.çllo ao 
nobre senador, porque as palavras quo acaba de 
proferir podem envolver uwa censura 11. mesa. 

A mesa nã:o deu para ordem do dia o proje
to do despaza dl fazenda., porque o Sr. n inlB
tro estava occupado m, camara dos Srs.depnta
dos, e nio sabia quandt'l ficaria desembaraçado, 

Foi essa. a razllopor qo.e não deu o projecto 
do orçamento da fazenda para a. ordem do d1a de 
hoje, maa dal-o-á para amanhã, 

O SR. ÜGUARI!IIII : - Eu agradeço a infor
mação do V. Ex., posto que parecia-me que o 
nobre presidente do eon8elho podia, antes ile ir 
para a outra camara, combinar com o Sr. pre
aidente, que, no caso de ser votâdo o outro or
çamento, este pudesse ser dado para a orJem do 
dia de hoje. 
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O Sa. Pn:mBIDENTE:-Votou-se hontem, ás 5 
horas da tarde Já, e aqui foi o. eessA:o encerrada. 
ás 3, 

O Sa. JAGUARIBE:-Aceito e agradeço a in
formação de V, Ex. 

Dadas estas explicações, Sr. presidente, peço 
a V. Ex. e ao senado permiasio para fazer uma 
citaçlo historica. 

A citaçil:o ó derivada de uma obra que con
aidero muito importante, que o senado conhece 
perfeitamente, é de Montesquieu: Da grandua 
e decadencia do Imperio Romano, 

O simples eQunciado da fonte donde vou 
bebe1· a citação é bastante para despertar nos 
que me fazem a honra. de ouvir o juizo que 
devem formar do quanto meu espiriLO se acha 
apprehenaivo, desde que é áquella. fonte que 
vou buscar a ci~ação, achando que te~? applica
ç.ão ao nosso palZ. 

Senhores, na juventude é vigor de vida em 
que se acha ainda o Imperio do Brazil, pare
cerá sem duvida estranho que se procure com~ 
parações bebidas em uma ob1•a que trata da de
cadencia do Imperio Itomano; longe de mim 
pensar qne nos ach,1mos nas circumatancias em 
que se achou aq11elle vasto imperio. 

Mas, senhor !S, por isso mesmo que o nosso 
paiz é rico de juventude e de seiva vital, e 
póde ter urn futuro brilhante, é que me parece 
que todos os brazileiros se devem arreceiar ela 
marcha, que muitas vezes o governo que nos 
dirige dá aoa nego~ios, fazendo temer que este 
paiz, tão rico de recursos, em vez de marchar, 
pare em seu caminho, e até pareç11 retrogra
dar. 

Ainda mais,senhores: que nosse~s instituições, 
tio premettedoras, deix~m em nosso espírito o 
receio de que, pela direcçA:o que o governo 
do paiz nos dá, não sio capazes de fazer a pros
peridad~ que todos.dellasdwiam esperar. 

A citação que faço, senhores, é tirada 
da.quelh parte, em que o illustre eacriptor, já 
tendo descripto as diversas causas da deca
dencia g-eral do Imperio Romano, chegou 6. 
parte referente ao imperio do Oriente ou dos 
gregos. E' ahi, sen hol'cs, que a penna do illus
tre escriptor pa1•ece mergulhada em fel, descre
vendo o eetado daquelle pa.iz, mostrando qua a 
idéa de patriotismo, como que tinha sido var
rida de todas as montes; que polemicas, e pJle
micas ridiculás, entreLinham aquelle povo a 
tal ponto, quo parecia insensível aos maiores 
perigos e preoccuppava-se simplesmente dessa.s 
futeis p )lemicas; de modo que chegou-se ao pe
ríodo em que as EJ.Uestões theologica.s como que 
preoccupavam de pr~ferencia. tolos e~piritos. 
Lerei a~ proprias palavra., do illustre escriptor, 
p.ara nA:o alterar-lhe o pensamento, nem o 
quadro que pintou com taes p:tlavras: Eil-as 
(te): 

• O furor dos despotas converteu-se em um 
estado tito natural aos g.rea-os, que, guando 
Cantacuzeno apoderou-ee de Constantmopl&, 
encontrou o imperador Jo!o e a imperatriz 
Anna oceupados em um concilio contra alguns 
inimigos dos mon~ee; e quando Mahomet 11 a 
sitiou, nlo conseguiu suspender os odios tbeolo
gicos, continuando seua habitantes a preoccu-

par-a~ mais. com o conctlio ~e Florença do que 
com o exercito dos turcos. • 

Agora, senhore~ .. a applica~G... 
Todos os que acompanham os negoaios do 

nos>o paiz tem o espírito preoccupado com a 
magnitude da que'3tão, que se acha neste mo
monto pendente do parlamento. 

A gravidade da questão dos impostos provin
ciaes, mandados suspender por um telegramm.a, 
tem tomado taes proporçõea, que um illustre 
membro desta casa declarou que nós assistia
mos ás exe.J_uias das assembléas provinciaes. 

E eft'ectivamente, Sr, presidente, quando 
negocio tão grave preoccupa a attenção publi
ca., quan..io não sabemo> si as lib3L'd 1des publi
cas, que este lmperio d:we suppor a salva
guarda de sua manut~nçll:o e da prosperidade 
do seu futuro, poderão ser mantidas ... 

O Sa. SILVEili.l Loso:-A principal della11, 
o direito do voto, e 1tá cassada. 

O Sn. JAGUARIBE::- ... quando, digo, ques
tões tão impol"tantea d'3vem neste momento 
preoccupa.r o espírito publico, como es>a gran
diosa que~tão de procurar sa.lvar o paiz dos pe
rigos que par •cem imminentes, somos chama
do3 a discutLr um projecto de nova reforma 
eleitoral .... 

O Sa. SILVEIRA Loso·:-Embaçadella., que 
peiora, porque diftlculta. n:ais aquillo que devia. 
ser expontanea.men\'3 reconhec1do, 

O Sa. JAGUARIBE:- . • • . cuja importancia 
ou cuja. neces.,i:laie nlo foi ainda. de mo:lo 
nenhum demonstrada ou, ao menos, nito o foi 
como devia. ser pelo governo, pois discute-se 
um projecto ..•• 

O Sa. SILVEIRA Loso:-0 monstro dJ 9 de 
Janeiro não se alimenta, mata-se, 

O Sa. JAGUAaxam:- • . • . que se diz im
porta.n~e e até governamental, porque se tem 
querido dizer !1U6 elle é governamental, vis~ 
to ter o governo declarado que fazia parte do 
seu yrogra.mma dar alguns retoquas á lei elei
tora ; e apeza.r de se estar can~o.do de pedir 
aos seus sustentadores que o justifiquem, quG 
refutem os argumentos a{lresentados contra, n!o 
temos até agora sido satisfeitos, e ainda menos 
tivemos a fortuna de vêr que Ulll dos membros 
do governo viesse defender o projecto. 

O Sa. SrLVliiiRA Loso:-Os sustentadoros não 
se importam com argumentos ; professam o ar· 
bitrio. 

O Sa. JAGU.lRIBIII : - Oh! senhora•, si este 
projecto tem a. import&ncia que se lhe quer dar, 
si clle é governamental, si vivemos do systema 
do parlamentarismo, como nio virem os mi
nistros sustentai-o, dando as razões em que se 
fundam para julgarem conveniente a sua. pai
sagem sobre tudo demonstrando que olle no mo
mento 'presente é uma necessidade, que póde 
até tiar logar ao retardamenh das leis an
nuas1 I 

E' inconcebível. Pelas praticas anterior"• 
temos visto que em todas as questões em q_ue o 
ministerio mostrava interesse, elle nA:o sabia da 
tribuna. 
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O SR. SJLVBIRA Looo :-Agora nem pàra na 
casa quando se trata do aBSumpto. 

O Sa. JAGUARIBE: - Foi al!'sim qu& vimos, 
quqndo se tratou da reforma do elemento ser
vil, que o illustre p~eaidente do conselho da 
então, o preclaro Sr. Visconde do Rio Branco, 
de tão saudosa mamoria, esteve diariamente 
nn tribuna., nesta o na outra carnal'&, conforme 
as exigencias do s •rviço. E me~mo o nobre 
presidente d•1 conselho, o Sr. Saraiva, que, bem 
que me pareça r1uo ·.nlo frequentava t mto a 
tribuna., com·1 aqu 1~, illustre cidad~o, a qu ·m 
me acab~i de referir, durante a d1scussilo do 
ultimo projecto el ~itoral, 9.ue foi convertido m 
lei d11 9 de Janeiro, todavia, nllo deixou de dar 
satisfação de si, vindo á trihuna uma ou outra 
ve:~: pan explicar o pensamento Eio governo. 

O SR. SILVEIRA Loso: -E suas doutrinas 
heterodoxeas 

O SR. JAGUARIBE :-Entretanto actualmente 
trata-se de u n nrojecto eleitoral, que se diz ser 
complementar da lei eleitorJl do ann1 passado, 
projecto a quo o governo liga muita importan
cia ; mas isao sabe- e por ouvir dizer. Por infor
mações dos ministros não ouvimos uma palavra; 
é nessas condições que eu julgo que a citação 
histories. que fiz, tem perfeito cabimento, 
pois !\ae 1:.1., diante de exer·cito11 vencedores, que 
1nvad1am utna grande capital e s1 apoderavam 
d~lla,a populaçlo se ocoupava com guest1Ses theo
logicas; aqui,diante dM questões Importantes a 
quo me tenho roferido, questões que se prendem 
as liberdrvlos puhlicas, qlle l!ll prendem ás fran
quezas provinciaes, que o nobre presidente do 
conselho declarou em seu programma ter em 
vista realizar ..• 

O SR. SILV.EJR.~ Looo:-Está se vendo como 
realiza o das franquezas provinciaes. 

O Sa. JAGUARIBIII:- ..• está se vendo que, 
longe de tratar d!'l taes franquezas, trata de 
apertar a guella das provincias, d'l reduzil-as á 
miseria. 

Mas, como dizia, emquanto cs•as questões 
se acham palpitantes, occupamo-nos, permitta
se-me a expressão, com gneall'ies de cabala Plei
toral, porque esse pro.Jeclo nlo póde ter outro 
nome senão o de projecto cabaliatico. 

O projccto é cabaliatico, digo eu, porque nnlle 
nã > veJO predominar uma idéa quo não seja 
um dessos paquenos mannjos qu~ os cn~alistas 
costumam empregar nas freguez1as, pOIS esta
belece utna legisllçito toda casuística que a cada 
p&.sso encontrará novos embaraços. 

o Sa. Sn.vKIRA. Lono :- J! os crea, é um 
projecto monstruos1. 

O Sa. JAGUARJDJIJ :- Se•·!l. preciao que os 
juizes ~e convBrtam em adivinho! para an
darem interpretando qual seria o p3nsamento 
do legislador em taes e t·les hypothoses aven· 
taJaa de novo, r1uando surgir.•m algumas t(UO 
não tenham sido pravinidas,, mas r1ue sejam 
mais ou menos semelhantes. E' por isso lJUO 

entendo que trahmos de um 1 rojecto cabalis
tico ; não se estabelecem a 'I regras gel'MS ou, 
antes, algumas que podiam ser consideradas 

taes na lei de !) de Janeiro do anno passado, são 
agora reproduzidas em hypotheses ditferentes. 

Por tanto o proj~cto, em ve;>; ,{e d •stJ•uir as 
diftlculdades, vem augmental-as. 

O SR. SII.VEIRA Loso :- Apoiado, 
O Sa. JAGUARIBJC:- E' este, Sr. presidente, 

o etfeito principal do pi·ojecto, -augmentar as 
difficuldades da iatelligencia d·l lei de 9 de Ja
neiro do anno Vlssado. 

Entrar,•i agora oro uma demonstração, para 
a qual peÇo a attençilo do senado, e que tem 
po1• fim convencer aos que ma ouvem de que 
ésse projecto (acredito que não est•>ve isto no 
animo da illuatro commissão mixta) revela o 
esl?irito de mat r pela b so a lei de 9 do J:1-
ne1ro ; porquanto, SAnhores, todos os que acom
panharam aquella discussão o tem estudado a 
lei depoilf de promulgada, sabem que os legis· 
la,[ores, como que cansados do systema das le
gislações anteriores que constituíam arbitro das 
eleições as mesas parochiaes, e depoi11 a~ mesas 
apul'adoras. quizeram constituir novos arbitras 
do syatema eleitoral, entregamlo a qualificação 
ao poder judiciario. 

Creio que à ovid~nte que, pela lei .~e 9 de 
Janeiro, entregou·se a sorte d11s elo1çõe~ ao 
poder judiciario ••• 

O Sa. SILVEIRA UlBo:-Contra o que muitos 
tinham clamado; por exemplo, o Sr. Martinho 
Campos. 

O SR. J.!GUARIBE: -Eu, pela minha pa1·le, 
tambem o fiz, nlo pelo reeoio de que essa 
garantia, para a quíil. se appella.va, viesse a 
faltar, mas pot·que receiei ltluito quo a u;a,is· 
tratura, l'nvolvondo-se em '!ucstões polit1cas 
que se tornam incandescentes, perdesse a calma 
que lhe ó indispensavel para a sua. norma d' 
conducta, e deixasse de inspirar bastante con
fiança ao publico, que nito poder! vivor tran.. 
'luillo quando não estiver ã sombra da jus
tiça. 

Desgraçado o paiz em t1ne o publico diga : 
« Não temos pai'& onde appellsr; nosso direito 
oslá vacillante; nito ha just1ça.:. 

Mas, emflm, a lei paBBou, e pela minha parte 
vivirei tranquillo, si os juizes tiverem bas
tante liberdado e nilo se p1·o.mrar coarctar sua 
acçllo, como este projecto procura. 

Sim, senhores, eu peço a vossa ailençilo : 
vereis 11ue se trata de arredar a magistratura, 
fazendo-a sub~tituir não sei J.Ol' quem. 

Até aqui a sorte da eleição, a boa marcha 
dclla estava. presa aos destinos da magi tratura, 
e agora entrega-se a sort" das eleiç1les ... a 
quem, senhorea ~ 

Aos juizes municipacs e aos juize! substi
tutos, pois que talvez a corumissão, sentindo 
o peso da accusaçlo, que se havia t'cito1 da que 
a lei de !) de Janeiro arredara a maioria da 
nação d~;~ int•rvir nos negocias do paiz, teve a 
lembrança de alargar um pouco, em um certo 
ambito, o direito de fazer cleitorrs, e lembrou
se d J umns eclebt"s avnlinções feitas pelos 
jui?.es substitutos ou municipaes, mas sem in
tervençllo nenhuma dos d 1 direito. 

Pois juizes amoviveia, juizes. provisorios, 
contr.\ os quaes tanta gente tem gritado, e tam-
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bem gritou o pa1·Lido liberal, dechrando quo 
estes não eram os juizes da cousLituição, hão 
de ser aquelle'l 'I ua passem a ser Oi arbitros da 
mataria eleitoral1 Nllo com.Prehendo.,. Nl[o 
comprehendo, senhores, princllJlhnente quando 
ealo PI'Ojecto ó aprJseRtado e discutido, e es
pera-se quo seja convertido em lei em uma si-
tuação libeul. · 

O SR. SrLVElR.\ Loso : - Qual lib3ral ! 
O Sn. JAGUARIIIE : -Eu m) recordo do IJUS, 

por occasião da passagem da lei de 3 de De
zembro de 184t (e1•a eu então bem verde om 
anno!l), a g'1•:1a <jue mais soava e1·a oxactam'lnta 
esta-;-d~ que su tinha ac1bado com os juizes da 
con;ptu~ção para Cazel-os substituir po1•juizes 
pronsor1os e agentes d11 governo. 

O Sn. SrLVEII\A Loao : - Era um dos motivos 
da queixa. 

O Sn. JAGUARIIlE :-Bem ; e, portanto, sor
prend!l-me que hoje, em uma situaçilo liberJl, 
se Caça grande escarcéo dll necessidade da. 
passagem deste projecto,quando nelle o pensa
meuto que sobresao é este : os juizes vitalicios 
postos ao 1 :do p tra virem os agentes do gover
no, esses juizes provisorios, a ser os arbitros da 
eleição. 
~ si não é oste o pensamento do projecto,peço 

ma1s urna vez aos seus autores, aos seus pane
gyristas, áquelles que fazem questão de sua 
passagem, o especialmente aos memb1•os do 
govorno, que demonstrem o contrario. 

F.' possível que eu sej1 uma ovelh ~ erJ•adia; 
mas então conduzam-me ao ~tp1•isoo, e fique 
ao~ protectoretS do projecto esta gloria, que é 
muito pequena, é certo, ma~ que muit·Js vezes 
lisongeia ao pastor, dq reconduzir uma ovelha 
desga1•rada. Serei docil, si me demonstrarem 
que não é este o pensamento do governo. Mas 
prestem attenção os nobres senadol'<'S e verão 
4. ue os juizes de direito são po~to~ de lado, e 
bem ass1m as relaç'les, diante do poder novo 'I ue 
se levanta: os juizei municipal o subslituto. O 
juiz do direi to não ó mais nada,e nem o é a pro
pria rela.ção. Aquelles j11-izes é que hão do soz· 
os arbitras. 

Por flUO razão, senhores, qual otalisman que 
os autores do projecto es e:·am que exista nas 
mãos dessas autoridades, ' que nunca inspira
ram tão grande confiança como na actualidade 1 
Não vejo. 

Para a evidente d •monstração do meu a~serto, 
não tenho remedio senito lêr o arti~Co" a. emenda 
a quem'} refiro, e ver-se-a (tue não estou inno
vando cousa alguma, que e eHte o pensamento 
predominante do projecto. 

o s~. SILVEIRA LOBO:- Resalta mais do 
projecto que não têm principias os taes cham:l.
dos libl'!raes ! 

O Sn. JAGUARIHE:-Numero to do§ 4• (lê) : 
«A avaliação será feita pet•ante o competente 

juiz municipal ou, naH comarcas especiaes, 
perante o jUiz substituto, com nssistencia do 
promotor public J, por dous peritos nomeados : 
um, pelo cidadão ,1ue a requerer, d'entre oa 
juizes de paz juramentados do quatriennio cor
rente, ou d'entre os quatro immedintos em votos 

a est•;; e. o. oull'o. pelo promotor, d'entre 011 
r~Cendos J':'lze~, s1 a nomeaçlo d l dito cidadzto 
tlve~ recahtdCJ em algum daquellea immadhtos, 
ou v1ce-veraa. -

c Si houver desaccôrdo entre os dous perito• 
o juiz municipal ou juiz sub~tituto nomea.rd. ter: 
ceiro, quo poderá, quando não c:>ncorda1• com 
algum doa tious, dar a~ terreno o valor que lhe 
parecer mais juhto, com tanto que os te nlo seja 
su P"rior nem inferior aos vai ores arbitr,1dos por 
aquelles peritos. ~ 

Esta é a disposição do projecto. Houve uma 
emenda, que foi approvada e que diz assim 
(l§): 

c Ao n. f do § 4° do art. f o: 
c Substitua-se a disposição da segunda parte 

deste numere) pela seguinte: 
« Os ditos pari tos se limitarão a decllrar si o 

Ler1·eno tem ou não o valor exigi1lo pela lei, de 
conformidad'l com o disposto no n. 2 do § to 
do art. i,o 

c Si houver desaccórdo, o juiz municipal ou 
juiz substituto •... ~ 

Sempre, sGnhores, o juiz provisorio I sempre 
o agente do governo! nada da magistratura da. 
constituiçzto, dos juizes vitalicios I .. , 

O Sn. SILVEIRA Looo:-Sempre os repudiados 
em f842! 

O Bn. JAGtJArus.u: (continuando a ler):
c ••. será. oltrigado a cingir-1:1e a um dos l&udos 
divergentes. ~ 

Mas vejamos a continuação .•. 
O Sa. SILVEIRA. Los J :-E' irrisorio I 
O SE. JAGUA!URE :-N. 2 (aqui é que estio 

fecho da obra (l§): 
« O juiz de direito da corn·trca ou, nas que 

tiverem mais de um juiz de direito, aquelle a 
quem competir, julgará a avaliaçllo por sen
tença, proferida no prazo de f5 dias, contados 
do em que lhe Corem conclusos os autos, ouvindo 
o promotor publico, que responder! dentro de 
cinco dias. 

c Cada proc.,sso niio se referira o. mais de um 
só terreno po -suido. :. 

Eis ahi ; o juiz de direit > homolga e não tem 
nada mais a. fazer senão curvar a cabeça e dizer: 
c Manda quem póde! ~ 

AIJ.ui está a confirmação do quo acabo de dizer o 
O ju1z municipal ou substituto, com a sua ava
liação torna-se o arbitro supremo da eleição ; 
o juiz de direito é nullidade; tem de curvar-se, 
não serli. mais do que um·1 especie d • chancel
ler, 'luo simplesmente chancellará as sentenças 
rtue forem dadas, mandando 'lue ellu.s se exe('u
tflm! 

A lei de 9 de Janeiro estab~lecia uma certa 
garantia em que 011 cidadãos podiam repouslr, 
certos de que os juizes vitalic1os que nlo estão 
suj~i~s a influencias. politi~as, seriam os que 
dec1d1ssem dos ncgoCllos cleltoraes ; mas com 
a disposição do projecto, esses juizes desappa
recom inteiramente; s6 ficaram aquelles que 
estlo na dependenria immediata do governo ; 
pol'que, senhores, por mais. honesto,IJ,UO seja.o 
moço que começa a. sua Vlda, um JUlZ mun1-
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ci{lal ou substituto, sempre quer fazer car
relra, e naturalmente COJ!lprehende-se que pre
cisa de um protector. Entlo éstes juizes hão de 
procurar entre os candidatos á deputação ou á 
senatoria. aquelle que mais no caso lhes pa
reça de tomar um protegido, e farão por esse 
tudo, certos de que sem protecçio, os governos 
nio 110 movem. Por mais que os ministros 
digam que tomam como programma a tole
rancia e a justiça, beocio serti. quem nisso 
acreditar; e ai eu não receiasse s1r cha.mado 
á ordem por V. Ex., St•. presidente, por me arre
dar da discussão, diria que no pouco tempo de 
existencia que tem o actu1l minister1o, já 
descri desta parte do seu programma ; esta 
promessa de justiça e tolerancia tenho visto 
mais de uma vez s~r posta em prova, e 1ei que, 
apezar de conhecerem os ministros que a justiça. 
está de um lado, olham para a camara de cujos 
votos dependem, e dizem : « A justiça é esta, 
mas si ,iuetiça se fizar perderei os votos.• 
Comprehende-~, portanto, que todos que

rondo seu adiantamento, é natural que os juizes 
municipaes e substitutos procurem proteeçlo 
entre os candidatos que viio t-ara a camara; e 
slo estas as entidades que a nobre commissão 
quer que viio substituh· os juizes vitalícios, os 
juizes da constituição 1 · 

Creio que o que digo é evidente, gue ninguem 
me poderá contestar, 9ue esses JUÍzes provi
SO!'ios, que dependem 1mmediatamente do go
verno, serlto os arbitras da elei'çlo. Si alguem 
me contestar,diga-o; jd. declarei q_ue sou ovelha. 
prompta para voltar ao redil ; SL me conven
cerem, confessarei que me engano; mas niio é 
possível. 

Tendo por eata fórm\\ apresentado o medo por
que a honrada com missão colloeou os juizes Yi
talicios em tal situação, d l aceitar 'm e homolo-. 
grarem as sentenças dadas pelos juizes muni-

• cipaes e substitutos, vou mostrar a maneira. 
~or que ella se refere ás relações, a eaaes Lribu
naes superiores, compostos de homens pt•ove
ctos, que tiveram uma larga expe1•iencia na ma
gistratura e que com a cabeça. encanecida 
chegam a fazer parte de um tribunal r.uperior, 

Vamos ver a que papel ficam reduzidos os 
membros destes tribunaes, em virtude do pre
sente projecto. 

Vou ler o n. 4, do§ 4o, Excuso dizer o artigo, 
porque sabe-ee que este projecto enorme só tem 
um artigo. E" o n. 4, qua trata do recurso, que 
alguem tiver a simpleza de interpor, do juiz 
municipal p·tra as relações (lê) : 

.c: A avahaçlo a que s1 retere o n. i não no
dará. ser alterada pala sentença. ou pelo acordão 
de que tratam os na. 3 e 5; devenào limitar-se 
os julgamentos a coniirma.çio da mesma ava
liacão ou a sua annullação nos casos de infrac· 
çA:o de disposições de~te paragrafho. • 

Vê-se, portanto, que o tribuna superior 'para 
onde a part/3 recorrer pedindo justiça, está in
hibi!ilo de fazel-a, porque, esta. lei o prohibe de 
fazer tal justiça : o tribunal só tem de approvar 
a sentença ou de annullar, n '>caso de nullitiade: 
mas pergunto: é este o papel desse tribunal su
perior W 

Nós temos um tribunal <t ue exerce este papel 
mas com outras proTidenc1as, o supremo tribu-

nal de justiça, que manda um processo para 
outra relaç!o, em certos casos, mas n~ julga 
nio decide definitivamente. Este, porém, nio J 
o pap~l das Relações 9ue via ficar pelo projecto 
reduz1daa a uma pos1çio que não está de ac
eôrdo com o seu fim, porque não poderão julgar 
de merites ; só h!o de prevalecer a1 sentenças 
dos juizes municipaes, dos juizes substitutos, 
pois quando a ltelaçio annullar qu'lesquer des
tas sentençaa, os juizes concertarão algumas 
formulas, simplesmente. 

UM Sa. SliiNADoa:- Mas não se tra~l de 
uma causa de appellaçio pal'8. as R~laçlles. 

O Sa. JAGI:!.\RIBJI:- Pois, Mnhorea, os tri
bunans aupenores hão de set• reduzidos por 
tal fórma que simplesmente sejam obrigados a 
ace1tar as sentenças proferidas pelos juizes 
municipaes W Pois neste aeculo ds luzes veremos 
isto~ 

E, si ap{l&recer alguma rea~çlo ~ Eu recoio 
q~e es~es Juizes auperiorus1 diante desta pro
Vldencla, não fiquem estattcos, de braços cru
zados. E' para r?ceiar que elles, indignados 
n lturalmente, uselll de alguma reacção e tran
sformem o direito de annullaçio em um meio 
de fazer justiça, no pouco que lhes deixam 
fazer. 

Assim, teremos a legisla.çilo ensinando ao11 
tribunae1 a sophismar para resa.lvar a r:ropria 
dignidade ! E, poia, ató será possível que es
ses tribunaes entnndam que nisto mesmo ha. 
s'lphisma, porque sabem todos que é um prin
cipio muito corrente de direito: Nullus defec
tus est major guam defectus jurisdictlo
nis. . . O preceito aqui recommend~do; é que, 
quando houver infrac9'? ou nullidade, podem 
annnlar; mas esses JUlzes podem fazer uma 
pequena alteraçilo no preceito dizendo nullus 
defectus est major quam defectus tJeritatis; 
porque a verdnde é a fonte de toda a ju
risdlcçlto, e si vier um processo com as avalia
çbes em 9.ue uma migalhâ de terra que nio 
vale 10 rélB, esteja avaliada por tr"s.contos e 
tanto, só para dar direito de votante, o tribu
nal, sabendo que isto nio é verdade, annullará; 
e ahi vem a gritaria dJ que o tribunal nio 
cumpre a lei. 

Mas quem é que leva o tribunal a esqe des
espero Y E' o leglBlador que não procura estudar 
as matarias de seu pniz, dando aos tribnnaes o 
respeito de qua silo dignos. Poi11 alguem com
vrehende que juizes superiores se sujeitem o. 
este papel 'I nlo é crivei. E, eis a h i, senhor ~s, 
o projecto pelo qual se mostra tanta pressa, 
tanta azafama ! Parece que a na.çlo vai ao 
abysmo, si elle não pass lr já. 

Agora, Sr. prrsidenLe, antes que pas~o a 
outra argumento, porque eu preciso demo
rar-me, peis este projllcto e tão grande que 
sinto não ter uma vóz de ferro e uma saude de 
Sansão pa.1•a acompanhai-o artigo por artigo ••. 

O Sn. Fli!RNANDllls DA CuNHA:- Artigo por 
.artigo Y I ••• 

O Sa. StLVJIIIB.A. LoBO :-Só tem um artigo ; 
paragrapho por paragrapho . 

O Sa. JAGUARIBJII:- Sim, os diversos para
graphoa porque só tem um artigo ••• 
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Peço, pois, permisslto ao senado antes quo 
passe a outro ponto, que por amor da ordem, 
visto que li aqui um periodo, faç~ uma re~e:llo 
queelle aoarretilo forças 1mente, e e a segumte : 
este projeoto, (as nobres commissõos que ore
digiram mo perdoem) além de outros defeitos 
de principias e theorias, tem um outro que em 
ma teria de legislação n1o é menos censuravel ... 

OSn. SILVEIRA Loso:- E' causa rara.. 
O Sa. JAGUARIBJB : -E' de uma frolixidllde 

espantosa, e se~ue um systema de remissões 
que. põe ~ ea(lir1to de um pobre s~nador em 
anctas ; 1mag1ne-se agora, o que nao aconte
cera a esses pobres camponios que têm de fazer 
as eleições ! 

Demorar-me-hia um dia inteiro se quizesse 
demonstrar as pa.lavra.s 11uperfiuas e desneces
sariaa que elle contém. 

O Sa. SrLvlURA Losodá. um aparte. 
O Sn. JA.GUARIB.B: :-Limito-me a chamar a 

attGnçilo para o perlodo que li ha pouco e que 
acho que foi recomposto pela commil!sA:o. 

O Sa. StLVEUIA Loso : -Todos do assim. 
O Sa. JAGUAl\lRB: :- Ha uma. emenda, mas 

essa está ns moamo gosto. A 2• párte do para
gr tpho bom se podia resumir nas seguintes 
palavras : si o terreno tem o 'Oalor tcgal, desde 
quo está eatabele~Uo que o valor legtl ó·de 
2uQ$.,Seriam poucag {!&lavras, a com ellas tulo 
ficaria dito sem {lr&clllar de tantos remissões, 
fJUB difficultam a mtE)lligencia. da lei. 

Ha outros paragt•aphos de phraseologia muito 
mais longa ; porém, basta que o senado veja 
que nesse período que li, de tant'ls palavras, 
mais de uma duzia, bastavam tres para ficar o 
mesmo pensamento e a causa muito clara, por
que o que se quer, é !ll:!.t: ~_!lja o terreno corre~
pondente a renda de 2lJ0$000. 

O Sn. SILVliiiiU Loso:- E' para pensar-se 
que é causa gaande ! 

O Sa. JAGUARIB:I :-Eu disse, Sr. presidenté, 
que esse projecto parece propor-se quaei ll_Ue 
exclusivamente a altorar a lei de O de Jane1ro 
do anno passado, e dizendo isso, ninguam en· 
tenda que busco esse argumento, como meio do 
opposiçlo; é a expressio do meu pen~amento, 
da minha convicça:o; e, fazendo essa declara9ão 
accrescento que folgo de ver que n. nobre c m
misdo tivesse o poder de se fazer apoiar pelo 
nobre presidlmte do conselho, e, o que maia me 
sorprende, pelo nobre presidente d" conselho 
que promoveu e conseguiu a reforma eleitord, 
convertendo o syatema indireeto em eleição 
directa, visto que já ouvimos declaração de 
S. Ex. de que apoiava est'l projecto. 

Isto sorprehendeu-me, mas deu-me uma 
certa oonaolo.ção. 

Aquelle1 que assistiram com attençlto a di&
cuasAo da lcn de g de Janeiro, naquella longa 
aessio de qrMi um anno do padammto, devem 
recordar-se de que ou em minha argumentação 
sincera e filha ae minba1 convicções, algumM 
vezes dirigi-me ao nobre presidente do conselho 
de entio, dizendo-lhe que, si tivessemos vida 
longa, eu esperava que S. Ex. um dia me 

•• 

apertaria a mio dizendo. c 'l'inheis razlo, estou 
arrependido. :t 

Niio tive ainda esta dita, ató ~OI.'q».e alo me 
encontro muitas vezes com S. Ex., pois, apez:1r 
do respeito que lhe tonho, p~uca.1 conve:.ias h!'-" 
vemos tido. Mas eu tenho hdo na phyatonom a 
de S, Ex, (perdoeZD.Pme a audacia de algumas 
vezes querer ser phisbnomista), uma confissão 
expressa desse arrependimento, confia lo 9.ue 
S, Ex. h'l poucos dias tornou maii uplictta, 
declarando que nlo podia ser ministro por não 
ter maioria, visto ser ingovel'navel a camara 
aetual. 

E si não tivessemos outra prova do arrepen
dimento de S. Ex., tínhamos com o apoio que 
da a este projecto que desf:lz a sua obra prima, 
a m11nina d~ seus olhos, a conversão do an
tigo systema em eleição directa, .. 

O Sl\. StLVliiiRA Loso : - Directa censita
ria. 

O Sa. JAGUAl\tBB: : - , .• com o censo bllixo, 
como affirmou S. Ex., mas que como eu objeo
tava, tinha denominaçlo democr"tica, porém 
indole aristooratica. Vestiam-na de blusa, mas 
o facto é que ella hoje traja a casaca do d.ial
go, da gente que pertence ao governo, da gente 
previlegiad 1. 

E recorde-se o senado de que o Sr, conse
lheiro Saraiva, fazendo a exposiyilo de sou 
systoma para conversão da eleição para um 
grau, disse que entre o systell,la do Sr. Vis
conde de Inhomerim, que quarta o censo alto, 
geu.te limpa, de boas posições, para eleitor, 
e o do Sr. Visconde de Jequitinhonha, que pre
feria o censo baixo para a extenslo do votoJ. si 
lhe fosse licito escolher, escolheria o do :sr. 
Visconde de lnhomerim. E acrescentou : Mas 
eu não escolho, sujeito-me ao q a e a camara 
decidiu, elb quer o voto lato~ A facilidade, 
porém, com que arredou o povo de vot:J.r, dl
monstra que exactamonte queria S. Ex. o sys
toma do Sr. Visconde di) lnhomerim. 

V. Ex., Sr. presidente, vê que umas cousas 
vêm trazendo outras ; são incidentes q_ue pare
cem digreas1Jes, mas se prendem perfetta.mente 
á discussão, 

Eo estou mostrando que este projecto fére 
de morte a lei de 9 de Janeiro, e este incidente 
foi para fazer vêr que, si o Sr. conselheiro Sa
raiva ainda não me deu o aperto de mlo,que pro
pàetisei, tem feito todavia declaração de que a 
lei de 9 do Janeiro não é o que elle dizia. 

Agora vou most:-ar que este projecto trat:1 
just:lmente de substituir a regra., que era dada 
como nervo, por assim dizer, de todo o systema 
eleitoral, 

A lei de 9 de Janeiro estabeleceu duas olu
ses de eleitores ; os privilegiados, os que têm 
títulos e quo as vezes escapa.-m3 chamar fi
dalgos: e nio precizam provar renda, q~e alo 
o maior numero ; e outra classe de elo1tores 
que precizam prova.l-o, 

Para !'sta prova a lei estabeleceu um system& 
geral, que é o imposto. 

Quando se discutia essa lei, .m~itas ~ezes fia 
sentir que não achava má. a 1dea do 1mpost.o, 
porque tenho a CODvicçlo àe que é um dos 
meios de provocar o amor ao trab&l.ho, e de con· 
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vencer ao cidadão de que el!e para alguma 
cousa valer, dev·.l esforçar-§e em possuir algu-
rna cousa. -· 

Mas eu queria que o projecto fosse eoherente, 
queris. que fizeaeo tudo depender do imposto. 

E' verdade que havis. uma grande lacuna e 
era. a de não t..Jrmos uma lei geral e uniforme ; 
dcJsta sorte os impostos taes e tae~, que ha
bilitotriam o cidadão para ser eleitor em uma 
província, não existindo em outras, flc.uia o 
cidadão destas privado de qualificar-se, visto que 
não existi.J. o sau nome nos registros do tlie
llouro ou das colle~torias. Era por e.~ te motivo 
que ou sustentei ht~.ver pt•ecipitaçlto na discua
alt 1 e quo mais con veria addiar a reforma para 
o anno seguinte e no entanto S. Ex., que tlnha 
á peito fazer vings.l' sua reforma, nome .sse uma 
commissão de homens habilitados do thesouro 
que fizess1 um trabalho geral, procurando con
diar o imposte geral com o das leis provin
ciaes, sGndo que do resultante desse trabalho se 
fal'ia então um projecto que tivessa ao mnnos o 
merHo da igualdade. 

Penso que com o que se fez ha desigualda
de palpitante por toda a parte, 

O SR. S!LVIURA Loso :-Para estabelecer 
uma linha diviaoria entre os quo tem direi
to e os previligiados é que ae fez essa pro
jacto. 

O Sa. JAouARIB:a::-Si era lame:atavel que 
uma gt·aride parte da populaçãO estivesse ex
cluída ... 

O Sn. SlLVEIRA Lono : - Nove decimos! 
O SR. JAGUARtBE:-... o grande esferço dos 

legisladores dovia. ser em procurar obter aquil
lo ~ue o ministro encarregado da reforma nlto 
obteve, essa legislação uniform1 de impostos 
em todo o imp3rio para só fazer da lei elei
toral uma refo1•ma de modo a tornar mais ex
tenso o direito de ser eleitor, extensão que era 
facilima de obter guardando o systema. do pro
jacto, desde que houvesse uma legisla.çlto tis
cal que procurasse toda a materh digM do 
imposto sem gravar o cidadão. 

Pois bem, ningu 1m fez isso ainda, e to
davia o nobre president Cl do conselho de en
tão apoia. hoje este projecto sem se lembrar 
de que aqui se estabelecem novos meios que 
mata111 inteiramente as regras estabelecidas na 
lei de 9 de Janeiro I 

Por exemplo, pela lei ninguem podia provar 
a rendl. senão com certidão dos rogistros fis
caea. 

O SR. SrLVEII\A LoBO:- Fez questlo disso. 
O SR. JAGtJARtnlll :-Fez que!lblo, disse (\Ue 

desde que houvesse depoimente de testemunha~ 
estava tudo perdido, foram palavras de S. Ex. 
que ouvi muitas vezez ; pois bem, hoje esse 
vreceito que está n.a I? i e q~e res{'eito, por
que emquanto a le1 v1gora e prec1so dar-lhe 
forçamoral. 

O Sa. Sn.v:a:nu LoBo: - E11 entendo isso com 
lluitas modificações. 

O Sa. JAGUARIBE : - Sau obediento á lei. 
O Sa. StLVEJRA Loso: - A consciencia e a 

verdade estão acima de tudo. 

O Sa. JAGOARIRE:- Vem este projecto e 
mata tudo quanto havia, até nulliflca os juizes 
mesmo quanto ao uso de suas attribuições nor
maos, porque antes o juiz tinha. o direito de pe
dir os documentos do valor porquo tinha sido 
comp1•ada a propriedade, e agora não. Pelo 
s1stema do projecto chegam os avaliadores o 
dlZem: cPouco importa que se tivesse comprado 
por 2:000$, avaliamos em fO:OOO$. • Está 
mortaa lei, abre"''le uma porta a sophismas ! 

Aquillo que foi avaliado em 3:400$, 9.ue e1•a 
o typo para dar a. renda de 200$, dava du·eito a 
um eleitor: ma~~ o projBcto em discussão, qué Q 
restrictivo, que arreda do alist 1mento muita. 
gente,que no. fórma da lei tinha direito a entrar 
na reVIsllo,. alarg~ o alistamento nessa parte, 
porque uma propr1edade que só podia dar o di
reito do eleitor a um só individuo, póde, sendo 
subdividida com as novas avaliações, fazer 
muitos eleitores: portanto o projecto fére a lei 
abrindo a porta a grande~ abusos, porque com
prehende-se que esses indivíduos que fore1n 
qualificados pelas novas avaliações, si ellas não 
forem a expressão da verdade, não serão outra. 
causa mais do que aqui.llo que antigamente se 
chamava. phosphoro eleHora~. 

A conveniencia, Sr. presidente, ele um novo 
trabalho sobre mataria de impostos resalta na 
actualidade, porque vemos que o governo vai 
vencendo na outra camara emendas augmen
tando impostos, mas não sabe si l'm nossa idade 
nos ha de levar com a mosma facilidade ; por
tanto, quando o lOverno se acha nesses emba
raços, om mat"lria de novos impostos, o trabalho 
a que me l'eftro poderia auxiliai-o, porque pode
ria descobrir nova mataria de impostos que trou
xesso renda para o Estado ; e, ao mesmo tempo, 
ser complementar da. lei de 9 de Ja~eiro, quanto 
á prova de renda, s1 o governo qu1zesse corri
gir eesa lei, chamando ao eleitorado a grJI.n le 
maioria da naçlto, que ficou excluída. 

Compr3honde-se que entlto ver-se-ia que 
muita gente, gue se suppõe nlf.o pagar impos
tos, porque eff'ectivamente não tem seus nomes 
regirJtrailos nas collectoriaa ou no thesouro, é 
todavia contribuinte do Eshdo. 

S1be-se muito bem que os qu l pagam im
postos de uma venda de seccos e molhados, 
como SJ costuma a denominar, ou de uma 
loja de fazenda, acreditam em geral, que esses 
impostos sahem de seu bolso ..• 

O SR. Su.vBIRA LoBo : - E' do consu
midor. 

O SR. JAGUARIBm: - ••. mas a economia po
litica nos ensina quo esse pagamonto sahe do 
bolso do consumidor. Pois bem, esses que con
somem ~ão contribuintes o nio ha raziio para 
que legtslação alguma do mundo exclua. de in
tervir nos negocias de seu pa.i". Por is~o dizia 
eu que nesse trabalho sobre impostos deveria 
procurar-so uma tal ou qual rogra ou exoep
ça:J, pela qual pudesse um cida.dlo que não tem 
seu nome nos registros fiscaes, mas que é 
grande consllmidor, achar uma brecha por o a de 
entrarno alistamento eleitoral. 

Sendo isso incontestavel, incontestavel é 
que ha nece3sidade absoluta de novos e~tudos a 
osse respeito e de demorar-se esta reforma, aca-
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bando com um ou com outro defeito que na 
disCUI\SA'.'l tenha escapado. Desde que aqui já. 
foi dito que a lei passou irx·eflectiàamente, e 
estou de accôrdo que &.ssi:r. foi, que n!o foi bem 
discutida, façamos agora o que niio s 1 fez entiio, 
isto é, paocure-se a base em m'lteria de im
post1s, e restabei·•çam-se os tramites por onde 
uma g-ranb parte da nação que se ach1. e:s:
cluida do eleitorado, pcssa voltar ao exercício 
desse direito tão sagrado, 

O Sa. SILVEIRA Looo: -Respeitando-de, 
ein tcdo o caso, a constituiçA:o, porque fóra. de!lo. 
tada a lei é nulla, como a a.ctuo.l o é e nio 
prod.uz senão resultados an'lrchicos o i:Opres
tavexs. 

. O Sa. hGUARiaE: -Agora, por outro hdo, 
Sr. presidente, não nos illudamos : está·sn aqui 
11empre a dizcw que o system1. antigo era. pes
simo, porque havia a ana.rchia, havia rôltJs •.• 
Inventou-se até esta palavra para. significar os 
barulhos e conflictos que havia nas igrejas ou 
nos pafeos dellas. To1•nou-se es~a uma pa
lavra peculiar aos cabnlistas ••• 

O Sa. LEITÃO DA CuNHA :-Inventou-se, não; 
jll. havia a palavra. 

O Sa. JAGUARtBB :-JII. ha.via., meu collega., 
mas nlo com esta a.ccepç!o. 

O Sa. LEITÃo DA CUNHA :-No tempo a que o 
nobre senador se refere eu nunca. pude votar, e 
sou cidad§.o bra.zileiro. O proprio Sr. Visconde 
de Mmitiba. foi despedido da porta da matriz da. 
Gloria, e como este ha muitos outros exemplos. 
O direito publico nito vogava para nós. 

O Sa. JAGUARIBB: -A proposito do medo do 
do meu illustrado aollega, medo que S. Ex. sem 
duvida exagera, porY,ue reconheço om S. Ex. 
um var!o vrestante, cuja coragem não deve 
afrouxar diante dessas poqu~nas nugas .•• 

O Sa. LEiTÃo DA CuNHA:- O caso é que o 
direito de votar era vedado para. mim e outros 
cidadiios pacifico!, 

O .Sa. SILVEIRA LosJ :- Nilo creio neslila; é 
porque- o governo queria que assim se proce
desae. Eu votei sempre ; agora não quiz re
quorer carta de liberdade. 

O Sa. JAGUARIBE :- Compare o nobre sa
naàor pelo Amazonas esse perigo, diante elos 
qua.es recuou, nito indo votar, eorn a paz de 
Varsovia que tomos actualmentfl! 

O Sa. LEITÃO DA CuNHA dá um aparte. 
O Sn.. lAGUARIBE :-Perd6~-me V. Ex.; sou 

inimigo da anarchia ; m'lB declaro ll u) pre
firo encontrar est~ tal ou qual aspereza no 
exercício da liberdade a applaudir a jlaz da 
Varsovia que ora existe. 

O Sa. SILV.I!IIRA Loo.o :-Era o ruilo da ma
china da liberdacle ••. 

O Sa. LEITÃo DA CuNHA:- E entlo na p!'o
vincia do nobre senador pelo Ceara ••• 

O Sa. JAGUARIBlll :-Si na minha província, 
como no resto do Imperio, muitas vezes houve 
anarchia, foi porl1ue o ffOVerno intervinha e 
forçava o cidadão no exarc1cio do seu direito. 

v. v.-6 

O Sn.. SILVEIRA L:>ao :-Apoiado. 
O Sa. JAGUARIBl!l :-0 nob••e senador leio. a 

historio., e vellá que nenhum paiz do mundo 
tem feito eleições sem tal ou qu~r a~-ção, isto 
desde a Grecia e Roma até os povos modernos, 

O Sa. Sli.YEIR.\ Loso :-Apoiado. 
O Sn. JAGUARIDE :-Mas, senhores, não cJn

fundamcs a criminosa intet•venção da autori
dade com uma t tl ou qual agitaçio, que sem
pre acompanha o direito nob1•e do cid 1dão de
fendendo seus fóros. 

Recorde-se o nobre senadm· pela. província 
do Amazonas das palavru do celebro oudor 
romano: 

ltl alo pericul [1smn libertate n quam quiettw~ 
servitium ••• 

O Sa. SILVEIRA Loao :-Apoiado. 
O Sa. JAGUARIBE : - Não havia perigo ne

nhum, senhoras; perigo era o governo quem o 
fazia. Agora faz-se a comparaç:to desta ultima 
eleiç§.o e diz-se quo nilo houve desordem ••. Que 
desordem podia haver 1 Sublividiu-se cada dis
triclo em parcellas mínimas , onde só podia 
afluir pequena quantidade de povo; não havio 
motivo para dosordem. E,deJ>ois,houve a docla
raç§.o do governo, (o esta JUStiça eu fiz sem
pre,e contintio,a.o nobre presidente do conselho 
de então), de abster-se no pleito eleitoral 
abstenção, quo toda a vez que se der produzh•a 
o mesmo resultado ..• 

O Sa. LEITÃo DA CUNHA : - Admira que 
V. Ex. tenha saudades de um tal systema I 

O Sa. SILVEIRA Loso: - Ora, do tal sys
tema ! Ainda havemos de voltar a elle. 

O Sa. J.\GUARIBE:- O meu collega pód3 
querer para si o quistum ser"itiuu1, e eu 
ficarei na. pariculosa Ubertata .• • 

O Sa. PaEBID.I!INT.II::-Peço ao nobr~ senador 
que de quando em vez tenha em vista o projecto 
em discussi1o. 

O Sa. JAGUARJHE: - Sim, senhor; eu obé
deço. 

UM 5ia. SJ:NADoa: - O nobre senador n!o 
combate :1. base da eleição directa. 

O Sa. JAGU.~RIBE:-Nio, senhor, eu quero a 
eleiçio directa, q u9 é hoje o systcma. ; mas 
vou mostl·ar qual é a reforma que convinha. 
fazer, porque, já que se reforma, ndopte-se o 
melhor. 

Já d!3claroi que nlo acho em parto bom o px•o
jecto ·! mart desde que o senado o quer, desejo 
q11e ele seja. melhorado. 

Estou, pois, discutindo perfeita.mente o pl'O• 
jecto e a.té querendo contribuir para quo elle 
melhore. Mas V. Ex. me chama para a discussão 
do projecto e ou vou entrar em m11.teria !JU'! 
póde s)r a·)roveitada para este fim. 

Tratn-s~ de raformar a lei; e acho muito ~1au 
este systema do avaliações, pondo-se Córa, de 
combate o juiz -de direito, e chamando-se novas 
entidades. N!o sei com'l o senadoresolverll.;mas, 
tendo approvl\do jll. uma vez, aind~ pód~ na 3• 
diacussão approvar da novo, o esttmat•et que o 
faça, por6m adoptando melhoramentos. 
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Na discussio da lei houve emenda que Pois bem, não se trata disto a~ra; não se 
eahiu infelizmente, e pela qual votei, e essa trata de alterar este modo de qualdl.caçio; mas 
emenda era, si não me-engano, do nobre se- como, pelo actual processo, se exclue a grande 
nador por S. Paulo, incluindo no numero de maioria da nação, eu entendo que se pOdia acei
eleitores todos os cidadãos que já. foram em tara idéa de que lodo o cidadão que foi juiz de 
épocas anteriores eleitoras de deputados ou se- paz, vereador .•. 
nadores. Não sei tambem si esta dispo1ição o sa. Jod BoNIFACio:-E jurado. 
abrangia os juizes de paz e vereadores; mas, 
si não abrangiá, entendo que devia abranger, O Sa. JAGUARIBB: -Quanto aos jurados, julgo 
e não ha nisto favor nenhum. dispensavel, porque a nossa legislação diz que 

o Sa. SILVBrRA Lono da um apute. será jurado s,uem tiver as qualidades de eleitor. 
Mas aproveitando o a:parte do nobre senador, 

O Sa. JAGUARIBI!l :-Mas era uma dispo- direi que seria converuente, que neste projecto 
siçlo aceit!l.vel em uma lei em que se da o se sanasse uma grande monstruosidade. 
titulo de eleitor por privilegio.... Pela lei de 9 de Janeiro se declar,nt que ti· 

O Sa. SILVEIRA. Loso:-Apoiado. nham direito a ser eleitores os cidadãos jurados 
O Sa. JAauARIBB:- Respeitemos ao menos, do anno de 1879. Ora, a qual!fic9.9ão para ju

aquellea que já foram privilegiados pelo povo e rados faz-se desde Outubro d' um anno até 5 de 
que tiveram 0 mandato uma vez. Janeiro do outro, isto :para os jurados que tâm 

de servir no anno segumte. Mas aconteceu que 
O Sa. JosÉ BoNIFACIO:- Sem os votos dos em algumas localidades, 0 jniz de direito, pro-

quaes não estaríamos aqui. motor e o presidente da camara, não se reuni-
O Sa. JAGUARIBB:- Foram muitos delles ram no fim do anno de 1879 para fazer a quali

que nos mandaram, e ninguem dirá que foi ficaçlo. 
uma ml1 medida. O systema do projecto em Dahi vieram certas duvidas nos tribunass, 
di11<1ussão converteu em eleitores aquelles que e as l'elações decidir.~m para uns casos que 
eram votant lR1 porque ninguem era votante devia servir a qualificação de 1878 e para outros 
sem t•r 200$ de renda, e o projecto que se que devia servir a qualificação propriamente 
pretendo reformar determina que todo o cidadão de 1879, intelligencia absurda, por9.ue os jura
q_ue tiver a renda annual de 200$ póde ser dos de 1879 deviam ser de uma ser1e que tinha 
eleitor, provando-a. Si assim é, exigia a do trabalhar para o outro anno; e a lei deter
logica que se abranges~em todos os cidadlos minando que no raso de não se reunirem as 
que estavam qualificados vc>tantes peb antiga juntas de qualificações, servissem as qualifi
fei e que lioje têm capacidade para ser cações dos annos anteriores; é poasivel que esta 
eleitores. decisão comprehendesse jurados, que estivea-

Eu tenho dito muitas vozes que é preciso som l{ualiflcações ha quatro e cinco anno~. E, 
ser logico.... em Vlrtude das decisões proferidas, a respeito 

O Sa. SILVEIRA Loso:-Constitucional e lo- de todas esta! duvidas, ha deputados que foram 
gico. eleitos pela qualificaçlo de JUrados de 1878, e 

O Sa. JAGUA.RIBB:-Disse-se aqui, quando se outros que o foram pela guahficação de jurados 
tratou desta questão, que não era possivel de 1879. Nestas condições, para sanar tal 
admittir-se esta. idéa, porque assim &{>pareciam monstruosidade, porque considero monstruosa 
os phosphoros, os votantes imaginar10s, argu• toda a desigualdade na. lei. ••. 
manto que nlo podia prevalecer porque o novo O Sa. Sn.vEIRA Loao: -Maior é a desigual-
projecto eleitoral estabelecia um meio de dade no voto. 
apurar eloi.tores q~e ?u achava sens~t?, isto é, o Sa. JAGUARIBE: - ..• julgo que se devia 
que p ele1tor ~ev1a tr perante o JUlZ com o determinar que se contemplassem os jurados 
seu t1tulo, e '-ss1gnar o seu no~e, ca~o soubesse desses dous annos, os de 1878 e os de 1879. 
escrever. Deste modo não haVIa per1go de que Deste mod'l se acabaria com uma grande in
app~r~cessem phosphoros,. porquE!, só er~m justiça, .quanto aos jurados que, apezar dos seus 
admlttldos a vo~r os que tu~h!UII lldo r1ualitl.1' esforços, não se conseguir.1m fazer qualitlcar 
cados, os que tmham o sou dlploma. como eleitorea • e não continuariam a vir ás 
~ este respeito já a legislação eleitoral an- ca.maras deputados eleitos por uma parte mi

terlor, a de 1875, adopto~ um systema que ~e nina da naçlo, excluidas centenas de milhares 
par.ece ser o m~lhor posslVel, e não so.u suspe1to de cidadlos, que pagam impostos, impostos de 
ass1m pron'!-nctand~me, P<?rque vote1 contra a dinheiro e impostos de sangue

7 
pois que são os 

cha~ada le1 do t~rço. Cre10. gue o proces'o de chamados sempre para 0 serVlço da guerra.,. 
quab:ficaçio, alh estabelecldo, e perfeito, e . 
tanto que o l?ro)ecto, depois lei de 9 de Janeiro, O Sa, SILVEIRA Loso: - Apo1ad.o. 
imitou esta 1dea, acompanhou-a mutatis mu- O Sa. LEITÃO DA CuNHA: - Mas pelo syste-
tandis, eepiou-a, isto é,, adoptou a idéa de te- ma do nobre senador pelo Cearl1, pela exigencia 
rem os eleitores, como tmham os votantes, um de saber ler e escrever, a excluslo seria muito 
titulo. . maior 

9ra, de~te modo só pod1am V:?tar os verda. 0 &la. SILVElRA Loso :-Mas esta exi.gencia 
de1ros ele1tores; e D;ão os qualiftcad~s falsa· 1 ód f, 't f ce da constitulç4o. 
mente ou os não eXlstontes na qual1ficaçlo ; n o P e ser el a em a 
portanto os votantes imaginarios desappareciam O Sa. JAGUARIBB :-Neste ponto acho-m~ em 
porque nlo podiam ser alistados, nem Yotar, e divergencia com o nobre senador por Mmas 
estava tudo acabado, Goraes. 
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9 SR ·. LEITÃo DA CuN~A : -.Mas .com esta I cado. em posições difficeis, ~~&hindo-ee sem re 
ex1gencu~ a exclus4o sena mu1tomuor do que COr&Josamonte bem dellas, e aasim .11i!o po~lia 
a que ex1sto. ter .~edo de ir á ig1•eja exercer o seu direito 

O SR. JAGUARIBJ: :-Perdoe-me; os nobres pohhco; a razão era outra: .eram os canjidatos 
senador •s podem me achar os defeitos que qui- que n!l:o lho agradavam ; seJ •mos francos. 
zerem, e elfectivamente ou os tenho; mas Mo Ostapartdes, Sr. predsidente, dis~rah~ram-me; 
de permittir que lhes diga que procuro sempre .eu es ava ~mons,ran o a con;vemenc1a de uma 
manter coherencia. emenda, e smto que n!l:o esteJa presente algum 

O SR. LEITÃO DA CuNHA:- Pois isto é uma ~rl~~~ da commissão para prestar-me o seu 
falta de coherencia. 

U111 SR. 5J:N>\DOR: -Está presente. 
O SR. JAGUARIBIII:- PermiLta-ma o nobre 

senador explicar meu pensamento. Quando eu 
entendo que o analphabeto não póde votar, é 
porque a nossa legislaçlo, quer antiga, quer 
moderna, funda-se na doutaina de que •.. 

O SR. SILVEIRA Lobo : - A constituição 
que desejo ver respeitada, n!l:o ad.mitte isto. 

O SR. LmrTlo DA CuNHA:- E o nobre sena
dor com a sua exclul!ão de analphabetos, ia pri
var do direito de voto ao maior numero de crda
dlos, porque, em 10,000,000 de habitantes 
apenas um milhão sabe ler e escrever. 

O SR. JosÉ BoNIFA.Cro:-Seria sempre mais do 
que os 145,000 eleitores. (H a outros apartes.) 

O Sa, PnmsiDENTE reclama attençlo. 
O Sn.. JAGUARIBID :-Senhores, permitam-me 

explicar meu pensamente. 
Era tão grande o numero d!l analphabetos, 

e tão pequeno o dos que sabiam ler e escrever, 
que as juntas viam-se na necessidade d'3 qualifi
car os anllphabetoa; e olles ficaram no gozo 
desse direito.Ora,eurespeito odireitoadquirido, 
e quando emitti a minha opinião a. este respeito 
disse que o meio de conciliar os factos era 
incluir na primeira qualificaçlo tanto os que sa
biam ler como tambem os analphabetos, mas 
na segwnte só os que soubessem ler. 

E foi o que se passou. 
O SR. Josi: BoNIFAcro :- Estâ na lei. 
O Sr. JAGUARIBm :-O nobre senador pelo 

Amazonas estâ a lançar-m'3 em rosto, n!l:o sei 
se contradicçlo ..• 

O SR. LEITÃO DA CuNHA:- lncoherencia. 
O SR. JAGUARIBE :- Não ha coutradicçlles 

nem incoherencia. 
O SR. LmtTX.o DA CuNHA :-0 nobre senador 

sustenta uma doutrina exclusiva. 
O SR. JuNQUEIRA :-Quem n!I:Q quizer abso

lutamente perder o seu direito, póde no espaço 
de •m anno aprender a ler. 

L qa, SILV!IIll.A LoBO :-Podara! 
O Sa. LEITÃO DA CuNHA : - V. Ex. está. 

só. 
O SR. qiLVIIIIRA Loso :-A constituição guer 

a maio1 til possivel i nllo é q11estão optna
tiva. 

O SR. lAGUARIBIII : - Nito estou só ; estou 
com V, Ex. que yotou pela lei, e votou a exclu
são dos anaphabeltos ; estou com a maioria do 
senado. (Trocam-se apart61.) l 

O nobre senador pelo Amazonas era muito 
corajoso] para ~ter medo ; tenho-o visto collo-

O SR. JAGUARIBE:-V. Ex. (àirigindo-seao 
Sr. Fausto de Aguiar) aceitaria uma emen
da1 Eu reputo-me um pmco suspeito para a 
mandar ; mas, si a commissio me autorizasse 
ou dissess3 que a aceitava, porLfUe eft'ectiva· 
mente e1la aceitou emendas em segunda dis
cusslo, eu proporia que todos os que foram 
eleitores, fi 1uem sendo considerados tltes. Niuo 
estâ f? systema d~ :projeeto, porque. note a 
comm1ssilo que, ex1gmlo elle sempre uma 
certa renda, permitte que algum individuo que 
a aão t9nha, seja qu •lificado, desde que se esta
belece que os que foram profesaJres, e, portanto 
que tiveram um titulo, sejam qualificados. ' 

Sa9e-~e que ha professores particulares que 
têm titulo dado pelo conselho de instrucçlo 
publica, mas gue, entretanto, nlo acham renda 
por esse m~1o; e, nlo obstante, podem ser 
eleitores em vista da lei, porque Lêm titulo, 

Não tenha o nobre senador receio de que pela 
emenda que acabo de lembrar, venha por ahi 
u~a l~gi!l:e. de eleitores que atterre, porque ao 
pr1meuos Já. morreram. 

O SR. SILVEUU. LoBO: -E os que exiatem 
já são velhos a n!l:o têm força. 

O SR. JAGUARIBIII : - Mas devemos respeitar 
o direito adquirido, lembrando-nos de que na 
transiç!l:o de dois graus para um, deu-se uma 
grande injustiça. A lei de 1875 disse que o titu
lo do votante era p1rpetuo, era mais que vita
lcio, porque ainda depoÜI de morto em vista da 
lei, para ser o votante rilcado da list!l. era pre
ciso public.u;ão de editaes, e si houvesse pessoa 
conjuncta, era preciso intimação e além disso 
certidão de obito, impondo-se ao vigar1o que a 
desse graLuitamente. 

Pois bem; nlo podendo pela lei de 1875 de
sapparecer o votante senlo por morte, na lei de 
6 de Janeiro por 11ma distracçlo dos legislado
res foi elle excluído. Houve, portants, uma 
grande injustiça. 

Uu SR. SENADOR : - Mas hoje são eleitores i 
nlo são votantes. 

O Sa. JAGUARmm:-Nito sejam os votantes, 
sejam os eleitores, · 

O SR. SILVEIRA Loso:-E por que nlo os vo
tantea7 

O SR. JAGUARIBm:-Nio quero ir até lá. 
O Sa. SILVEIRA Loso: - Pois para mim a 

questlo é de legalidade. 
O Sn.. JAGUARIBE:-0 que digo é que, conti

nuem a ser eleitores os que já o foram, os que 
nos mandaram para. aqui, a quem assim pre
stamos ac to de gratidlo. 
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O Sn. SILVEIRA Loso;.-D~e gratidão só Y ! ... 
De lealdade. Confiaram-nos um m:utaato 1-ara 
defendei-os, e nito para c;~xcluil-os. 

O Sa. JAauABIBIII:-Sem duvida. 
O Sa. SILVIIIlllA Loso:-A procuração é para 

que se cuide a favor e não contra. Foi abuso do 
mandato. Eu estou aqui em virtude do rrandé 
numero que defendo, e a quem sou leal. 

O Sn. JAGUARIBE:- Ouvimos a promessa de 
quo so aceitariam .emendus, porque o que so 
queria c:>ra melhorar o projecto; mas fali t-se em 
uma tão justa, tão equitativa como esta, o não 
se responde nada ! 

Sr. presidente, V. Ex. vt\ que eu procuro 
discutrr o projecto, tanto em seu systcma, como 
om suas partes, e roço que me respondam 
quaudo nchem duvidas. Mas a resposta é o si
lencio. 

O Sn. MARTINHO CAMPOs :- E a commissão 
está alli muito bem representad.\, 

O Sa. JAGUARmE :- Nestas condiçllea peço 
aos dignos membros da commissito e aos que 
sustentam o proj~>cto que me relevem, si rro
curo entrai' até em questões etymologicas. 

Assim occorre-me neste momento uma du · 
vidá-, diante da ralavrn-rarlamento. Natural
mente deriva-i!e ella do latim, visto como a 
nosso. lingua ó iilha uo.quella; lembro-me, 
porém, de que rsh po.lavro. e a franceza
parler devem ter alguma ligaçito em sua ori
gem. Ent~ndo, pois, que o parhmento não 
deve ser l'Ondemnndo no silencio ; e entretanto, 
estou vendo que é a nrma. com que BIJ resisto ; 
o governo nito acóde á discussão, o da commissão 
fallaram apenas dous dignos membros duas 
vezlls. Fizeram bonitos discursos, é verdade. 

O Sa. Srr.VEIRA Loao:- Não acho discurso 
nenhum bonito contra a verdade. 

O Sn. JAGUA.R!BE:- O nobrJ senador sabe 
que devemos apreciar ns obrlS de esthetica. 
A composi9ão era um perfeito bouquet, mas 
que nito tmha grande aroma, desde que niio 
liavia verdade nelle. 

Agora, Sr. presidente, vou encarar por ou
tra forma as disposições do projocto; e para 
que V. Ex. não diga que eu o deh:o de lado, 
vou ler algumas de suas disposições para sobro' 
ellas assentar o desonvolvimonto do minha ar
gument).çilo. 

Di?: o n, f o do §5° (lê): 
c I. O valor do predio edificado p lo seu 

actual proprietario, supprindo a dita avalia
ção o. falta do titulo d J propriedade, exigido no 
citado n. Ib. 

A commisaão, tendo ndmittido o syatema ~e 
avaliaçlo para fazer novos eleitores, desceu a 
hypotheses, e en.tão comprehend u a. avaliação 
dos predios, extslentes üra. do perunetro do 
imposto predial. 

Ho. effectivamente predios quo na apparencia 
têm grande Yalor ; o com effeito ai pudoaeem 
ser tranqfaridos para uma capHnl, torram valor 
creacidissimo, igual a muitos que vemos por 
esta~ ruas, e que di!o direito aos seus propri0-
tarios de serem eleitores. 

Mas verdade é que cases predios nos campos 
não tem valor nenhum, e oa nobres senadoras 
que m~ ouvem devem ter noticia. de muitos 
factos de inventaries feitos no exterior. 

Ha, por exemplo, uma fazenda avaliada eru 
tantos contos de réis pelas terras, escravatura, 
machinas, etc., mas quando se déss3 no de
talhJ a casa da fazenda q~e ás v.•zes e um pa
lacio, e es .- a apenaa avaliada em um ou dous 
contos do réis, e effectivamente si o fJZendeiro 
quizessl. destacar, a cas1 da propriedade 
não acharia talvoz quem désso por ella 200$. 
De que serve um'\ casa no interior desde quo 
ftca desligada do territorio, visto que delle ó 
que o habttante do campo tira a~ bases de sua 
snbsistencia 1 

Mas a cas:t isoladàmcnto não tc:>m val~r 
nenhum. 

E~t 1 disposição apparentemente ~areM just1; 
mas em face de nossa le3'islação e um verda
deiro sopbisma ; esta faculdade de avaliar 
aquillo (1ue sab~mos que não te:n valor é um'l 
cons1 inacoitavel. 

Pois si a casa fosse vendida, nil'o dat•ia 
2:00~, e si 2:000$ nilo são ri (U~'Za bastante 
para fazer utn elertor, visto como o juros cor
resp?ndentes nl[o dito 200$, como pot• esta 
nova disposição arvora-se 'lualquer individuo 
I[Ue fez uma casa com o direito de fazer-se elei
tor contra o systema geral da lei 1 

Pot·tanto, acho a providencia má, des:le que 
ella aHera o systema consignado na lei de 9 de 
Janeiro. 

Por outro lado, Sr. pr·esidente, eu não ad
milto sophisma em legislaçlo ; o legilador não 
o póde a•lmittir. 

Pela nossa legislaçlo commum a nvalia.çã•) de 
urr•a propriedade tem .consequenei11.s juridicaa. 

Si, por exemplo, f~z-se a avaliação para o 
pagamento de divida que o devedor não póde 
pagar em dinheiro, o resultado é ir a clls\ á 
praça ; si a praça foi t\l qu não achou con
currencia, ha o direito de requ rer o abaixa
monto primeira e segunda vez ; feito este 
abaixamento vae de novo o predic. a praça ; si 
acha. lançadores com o dinheiro da arremata
çlo se paga a divida ; si não licha, o pre • 
dio é adjudicado com o abatimento da lei, e o 
et•edor fica assim pago. 

Mas vem a nova legieloçlo que diz :o direito 
que e~rvo para o pagamento lla divid,1, para; dar 
á propriedade o seu verdadeiro valor, nito serve 
no intuito de fazer eleitores, haja avaliação 
especial. Pergunto eu: que nome merece isto 1 
Um aophisma pouco honroso para o legial1dor. 

O Sn. FERNANDES DA CuNHA : - Uma fraude 
lega). 

O Sn. JAGUARIBE : - Apoiado ; uma fraude 
legal, como lembra o nobre s1nador. 

Isto nt1o mo parece cousa séril, decente, 
pt•opria de um poder constitucional como e o 
poder legislativo. A legislaçlo de um paiz deve 
ser uma só e unica,desde que se trata dos mes
mos effeitol!. 

Uma propriedade avaliada deve ter nesta ou 
naquella circumstancia o mesmissimo valor ; 
u!o é admis,ivel quo~ para um effeito tenha. um 
nlor e para outro effcrto valor diverso. 
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O Sn. StLVEllU Loso : - Tem razilo V. Ex., 
mas não tem o dh•eit'J de estranhar isso ; a lei 
em si é a legalisaç!to do falseamento contra o 
qual se gritava. 

O Sn. JAGUARIDE:-Vê V. Ex. quo ou tenho 
razito de oppor-mo a isso que chamo sopbisma e 
que, partindo do poder legislativo, me parece 
que e habituar a população a não ser sincel'a, a 
ser cobarde até. 

O Sn. S!t.VEIRA Losr1:-A ser materialista; 
quem na.da tem nada vale. 

O Sn. JAGUARIDZ:-0 poder legislativo deve 
t~r em vista qu'), quando legisla, fnz um!\ obra 
que deve ter Llul'll.çlo e sobre tudo moreeer o 
relpeito das populações; e uma lei que desse 
modo 1!11 1~cha encontrada com o resto da legis
laçlo, não póde inspirar respeito a ningu~m, 
porque sJ dtz: c Isto é um arranjo el~ito~al, é 
uma far~;a, ,. e dahi a descrença quo lamento. 

Já lembrei que hou'\18 um povo cujo abati
mento chegou a tal ponto que ainda diante de 
um exercito inimigo tratava d 3 discutir quos
tões theologicas, nlo se mechia; como se ex
plica. isto? E' o abatim~nto moral. Si o poder 
legislativo ensina tl.os seus governados que a 
lei ní'io ó couJa sét·ia, o abalim •ato moral s1rá 
a sua consequencia. 

O Sn. SILVEIRA Loso:-E' urna lei que nlto 
conta com a dignidade e honra do cidadlo, por 
I{Ue nlto tem dinheiro, nem lettt·as, dinheiro e 
lettras que nada têm que ver na balança da 
justiça. 

O Sa. JAGUARIBIII:-Falloi de predios, par:J. 
nio fallar em terreno, porque tenho demonstrado 
manifestamente que nos terrenos o sophidma é 
escandaloso, subdividem-se e tornam-se a sub
dividir-se para fazer eleitores por um:~. cousa 
que nlo vale nada.. Fallei de predios, porque 
tem melhor apparencia, é, por exemplo uma 
casa bonita. 

Quero fallar agora das bemfeitoria.s, ond'l os 
abusos ~e p6r1em dar aind-1 em maior escala ; 
vou ler o tal artiguito ••..• 

O Sn. SILVEIRA Loso:-Artiglo. 
O Sa. JAGUARIAIII: - ..• ou antes período, 

porque neste project.ó só ha um artigo. 
Rofl.ro-me ao período n • 2o do ~ 5o que diz 

assim: 
c O nugmonto do v 1lor do predio ou t')rreno 

depois de su;t acquisiçlo em razlo de bemfei
toriaa accrescidas ou de alteraçlto do valor da 
propriedade procedente da diversidade dos tem
pos ou de outrJs circumstancias. ,. Portanto 
a bemfeitoria é mais um titulo para ftzer elei
tores. 

Mas, Sr. preaidentl), não se vê que isto é 
uma especie de de~afio áquelles que para. illti· 
direm a lei contarem com a protecçlto de qual~ 
quer juiz ou de qualC}uer desses agentes 1 Com~ 
prehende-s3 que por essat~ avaliações phantas
ticas de juizes qne nlo merecem fó um casebre 
seja avaliado do modo a fazer •1m eleitor ; mas 
nlo so comprehende que ainda em cima qual
I{UQt• bomfeitoría sirva para isso. Quatro forqui· 
lhas com quatro caibros e al~umas telhas para 
eQbrir a ninhad1. de um galhnhoiro podem ser 

elas 1ificada~~ como bemfeitorias, desde 9.uo o 
dono dess~ gâllinheit·o conte com um_J-utz que 
faça essa cbasif!caçlo ; e o legisiãdor nlio se 
póde prestar a isso, abrindo a ·pot•h a abusos. 

Fallo nisto com conhecimento do cau>a, por
que como juiz tenho em questões sobre bemfei
torias encontrado, procedendo á vistoria, quatro 
forquilhas c:>m quatro c dbros o m·1ia duzia de 
telhas de zinco, apresentadas como bamfeito
I'Ías. 

Ora, quandJJ esse procedimento ó muito co
nhecido, estar o 1 •gislador occupando-se com 
b1mfeitori 1B, ó o me!imo que dizer: cEstá. aberta 
a porta, vonh uu ahi to4os os juizes e pro
motor•s. 

E u · palavra-p~omotores-disperta~me uma 
idóa, St•. president'3. Porqu·J ra.zllo este pro
jacto, que se destina a emendar a lei de 9 de 
Janeiro, a qual ó accusada de ser demasiada
mente aristocratica, em vez de fal1a.l' em pro
motores , nllo procurou um agente elei
tol'al 't 

Nil:o seria mais da naturoza da cousa que para 
essas avaliaçi5es servisse o presidente da cama r a 
ou juiz ele paz mais votado, ou no impedimento 
deste o f. o supplente 1 Isto me parecia muito 
mai'l na.tural. O promotor publico é um empre
q-.ldO queogoverno pódederuittir-ad nutum, 
desJe qu~ r1ueira, para proteger qual1uer can
didato, seu afilba-io, norn(!ar um promoter a 
contento. 

Assim como o prom~tor entra. nas nvaliações, 
com::» Pilatos no credo, podia entrar o presidente 
da catnara, ou e juiz de paz maia votado ou o 
f.o supplente; sabe·se que o legislador nessas 
ma terias tem largo espaço para escolher o que 
mais convem. E' uma ponderação que me cc
corre p:>r ver nil:e só a lei, como ató a reforma. 
tlto crivada da mlto do governo por toda a parte ; 
deve ao menos ficar a.lguma co usa para o povo , 

Vou r.gora oocupar-me do uma parte do pro
jacto que me pareca ser fonte de muitos abusos. 

Tenho jli fallado de outros pontos; mns nA:o 
á posai ver fallar de tod JB, des Ie que o projecto 
n~m siquer é subdividido em artigos,como aliás 
mo parec~ que 1lcou isto aqui assentado no co
meço da 2• discus!IA:o. Quando o nobre senador 
por S. Paulo queixo11-se do projecto nil:o esta.r 
subdi1 idido em arti~os,recordo-rne ter ouvido de 
alguns nobres senadores que isto s 1 poderia 
f11.zer na 3~ discussão. Mas estamos nella, e o 
projecto está tal qual. • 

O Sa. PREBIDENTIII :- Mas V. Ex. sabe 9.ue 
em 3• discuss:lo o t•egimento manda que a dis
cussão seja em glebo. 

O Sa. JAGUARIIIB :- Sim, senhor; mas, si 
houvesse uma subdivislo em artigo!f,isto ftllici~ 
taria mais o exame do projecto. 

O Sa. JoBJé BoNIFA.CIO : - A discusslo em 
globo, salvo pedido em contrario, é expresso no 
regimento. . . o Sn. JAoeAnmE :-O § 12 d1Z o seA'utnte 
(18): • . • 

c § 12. A disposiç~ do pr1me1ro pertodo do 
§ 4o do art. &> da le1 n. 3029, bem como a do 
art 23 do regulamento n. 8213 (sem prejuizo 
doa' §§ to e 2o dcHte ultimo artigo), ficam aub
stituidas pela seguia te·: 
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~ Nenhum cidadlo serd. incluído no alista
mento dos eleitores sem oier requarido por es
cripto de proprio punho e com assignaLura sua, 
provando o seu direito com os documentos exi
gidos pela lei. Sorà, porém, admittido reque
rimento escripto o assignado por ospecia.l pro
curador no caso sómonte de impossibilidale 
physica de escrever do cidadilo, provada com 
documentos. • 

A lei de cuja altoraçilo se trata exigiu a aJS
si~natura do aspirante a eleitor, e aqui per
mttte-se que o faça por procurador, o dispensa
se a a11signatura que d'anLes era exigida, a ti
tulo de que nilo o faz por impossibilidade. 
Mas declaro ao senado que si isto passar cen
tenares de abusos h4o de haver. O pua~rapho 
seguinte diz que O eleitor que I() achar lmpos
sibilitldo de assignar far-se-à representar por 
procurador P.special, mas apresent1tndo algum 
escripto, feito anteriormente e reconhecido por 
tabelliilo. Dir-se-á: est 1 é a resalva. Não ha 
abuso, d 'sde que o eleitor, que so faz represen
tar por procurador, apresentar essa prova. 

Sr. presidente, é preciso nlo conhecer a vida 
patica do n()!;ISO paiz, e sobretudo em mataria 
ereitoral, para nilo saber quantos abusos hilo de 
nla.scer desta disposiçilo. 

"" Senhores, já tivemos uma legislaçlo elei
toral que permittia (é uma t•ecordaçlo dolorosa 
dos meus primeiros annos da vida) votar por 
procuraçllo. Eu era ainda moço, mas, enLrando 
ém uma Í!{reja, em occasiilo em que se pro
cedia á eletção, fiquei horrrorisado de ver que 
dentro da mesma igreja, onde havia altares de 
um e outro lado, cada partido fazia desses al
tares a sua banca eleitoral, e alli um tabellilo 
reconhecia todas as procurações que lho eram 
apreaentada~ o naturalmente todas feitas por 
uma só lattra, e essas procurações eram com as 
listas postas em um chapéo. Isto se fazia em 
cada um dos altares. 

Eu, mudo espectador daquelle quadro, fiquei 
compungido de ver o excandalo com que se 
mantia; porque a lettra dllqulles papeis era 
de um 1ó individuo, e no emtanto, figurava 
como sendo de diver1os, e o escrivão reco
nhe ·ia as nrmas e o portador desse papel ia 
yotar immediatamente. 

Ora, quem sabe que em mataria eleitoral 
isto se tem feito muitas vezes, comprehende 
que 61:& uma bor. providencia exigll' a lei 
de 9 de Janeiro a lettra do proprio requerente, 
nlo per1nittindo que elle se fizesse represen
tar por procurador, determinando ainda que 
para t•eceber o diploma fosse pessoalmente. 

Ora, poder ser representado por procurador, 
é abrir uma porta a mil abusos, porque muitos 
indivíduos que nllo sabem escrever hlo de 
convencer o ta.bellião de que tal escripto é de 
seu punho, e o tabellilo, em boa fé, póde cer
tificar o reconhecimento da finla. Ora, si em 
boa fé se póde fazer este reconhecimento, 
quanto mais se houver proposito de, f~ude. 

Os honrados senadores, me permtttulo refe
rir factos de que tenho conhecimento, e de que 
o devem ter igualmente alguns dos senadores 
que me ouvem. Eu que sou de uma província 

de creadores, e convivi muito tempo com ser,. 
ta.nejos, admirei muitas vezes o talento que têm 
os homens que vivem da creaçlo. 

O senado sabe que nas provincia.s croadoras 
o gado é marcado com ferro quente, e cada 
propri tario Lem uma divisa com que marca o 
seu gado. Pois bem, os homens que vivem da 
creaçlo h'lbituam-se a ter um conhecimento 
tio perfeito dessas màrcas que, tendo uma aó 
vez visto uma rez cotn certa marca nilo a es
qu~cem maia, e d'ahi a mezes encontrando-a, 
dizem logo : esta marca é do fulano ou si
crano. 

Além deste facto que é notorio, aa.be-se que 
esses intividuos. sempre que se encontram em 
quanto estão conversando, estilo com a bengala 
traçando marcas no chio e contando ao mesmo 
tempo historias de gados. Asaim fazendo-se
lhes encommendas de uma rez de tal marca, 
isto é, muito commum, elles a vão achar, e eu 
presenciei muitas vezes o facto admirando o 
talento daquelles homena flUO nílo sabiam lêr 
nem escrever, e nlo só conheciam, como fa
ziam aquellas marcas muito bem dilineadas ; e 
circumstancia tambem admiravel, elles nlo 
se e'lquecem das marcas, e as reproduzem per
feitamente. 

Pois bem,com esse talento de homens que nlo 
sabem ler nem escrever, e fazem marcas, que 
t~m nAo poucos lettras o as conservam de me
moria, result:J. d'ahi um outro talento que é 
mais rare, o do individuo que nllo conhece as 
lettraa, e é, portanto, analphabeto, poder fazer 
marcas com lettras que é o que olles lá chamam 
ferro, á vista disto, nilo póde acontecer que um 
homem habilidoso, aprenda simplesmente a aa
signar o seu nome em dous ou tres dias, a fazer 
a sua assignatura, da. mesma fórma porque 
chegou a fazer a marca do gado e aBBim--todas 
as vezes que se e:dje, como faria uma marca, vá 
assignar o seu nome, e de um modo soft'rivel, 
sem gue seja factl verificar si é analphabeto ou 
nio I 

Desses factos tem havido exemplos, e até com 
uma circamstmcia notavel; na minha provín
cia ouvi fallar de um desses casos, mas era pro · 
ciso que o homem assignasse todo o nome de 
uma vez ; si lho suspendessem a mão q,uando 
escrevir., e tivesse de parar, nilo poderia escre
ver o resto, nAo era posaivel ir por diante. 
(Riso.) 

Veja o senado que quando na vida commum 
ha talentos destoa, é possível q_ue em mataria 
eleitoral , appareçam muitos mdividuos que 
aprendam a fn.zor a sua assignatura, illudindo 
deste modo o proprio tabellião ; e, portanto, um 
eleitor sam saber ler o escrever poder! i.r votar, 
illudindo a lei. 

A exigencia que faz a lei é, pois, muito na
cessaria, porque o eleitor não sb passa recibo 
do seu diploma perante o juiz, como assigna o 
livro. 

Assim, alterar-se o projecto nesta parte, é 
abrir uma nova porta a abusos, e contrariar o 
pensamento do legislador. 

Vejamos agora quanto à impo81ibilidade phy
sica. 
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E' um outro sophisma de que se Mo de apro
veitar muitos indivíduos para illudir a lei : sll:o 
innumeros os arteficios ; basta que o individuo 
traga a mll:o envolvida em um lenço. 

E para que o senado nlio pense que eu fan
tazio, referirei um facto, em que um individuo 
illudiu o governo, facto passado nesta córte, 
sendo ministro de estado e presidente do con
selho, creio, que, o Sr. Marquez do Olinda, no 
tempo do eholera-morbus. 

Um individuo leu os editaes, chamando phar
maceuticos e enfermeiros para irom a Pornam
buco, onde havia grande numero de doentes. 
Easo individuo que ora analphabeto procurou o 
Marquez, deu-se como pharmaceut.ico, e foi 
contratati.o; do contrato resultava receber elle 
logo ajusta de custo, e um adiantamento de 
soldo para a viajam. Elle foi ao thesouro, porém, 
com a mll:o atada em um lenço, o disse que 
tendo aquella impossibilidade physica nlto podia 
assignar o recibo; e pediu a algu9m por favor 
que aBBigna:se po1• elle. (Riso.) 

Ora. eis um exemplo desta impossibilidade 
ph;rsica : póde qualquer individuo illudir a 
ox1gencia da lei, e usar desta estrategia : mll:o 
:aa tipoia, permitta-so-me a expresslo. (Riso.) 

Ora será razoavel que um projecto que tem 
por fim melhorar a legialaçA:o faça destas aber
turas para o abuso, proporeion a violação do 
pensamento geral da le1, nullifique os intuitos 
ao legislador 7 

Tenho me occupado do § 12 ; vou tratar 
agora do § 13. 

A honrada commisaão do reconhece o abuso 
!lue se póde commetter na execuçll:o do § 12, 
1sto é, nlo admitte a hypothese de que um ci
dadão possa ser incluído, sendo analphabeto. 
Mas ainda assim, os abusos pódem• se dar; e, 
portanto, desde que a commisslo na 2a discus
siio, mandou supprimir um paragrapho ou 
dous, não me recordo bem neste momento; ma 
estou certo de que houve suppres,lo : eu pro
ponho tambem a suppresslo dos dous §§ 12 e 
13, que se prestam completamente a abuaos; e 
como nll:o desejo oft'erecer emendas sem auto
rizaçlo da commissA:o, é a rasão de perguntar 
si ella aceita esta W 

O Sa. JosÉ BoNIFACIO dá um aparte, 
O Sa. JAGUAl\IBB :-Ha duas émendRs mas no 

meio da multidão de paragraphos do projecto 
comprehende-se que eu tenha ditRculdade e em 
hora tão adiantaáa de achar aqui essas emen
das; é, porem, certo que a commisslo e o sena
do jll admittiram diversas suppressões, e nlto 
Yejo razlo para nlo admittir a desses dous para
graphos, ficando a lei em todo o seu vigor, nlo 
dando logar ao receio de que, tendo se acabado 
com todca os analphabetoa, de hoje em diante 
arvorem-se por ahi mestres de escolas ensinando 
a ler em 15 dias, o que póde vir a ser uma in
dus~ria bem lucrativa, só para aprenderem a 
aas1gnar. 

O Sa. Jos:B BoNJI'AGro :-Mestres ambu
lantes. 

O Sa. JAGUARIBm:-Ha.jll. o methodo de Joio 
de Deus, que ensina a ler em 15 diM, e 
assim pode appareeer alguem que se chame 
Joio de Deus ou Joio do Diabo, o que ensine 

ém 15 dias, pelo menos a aasiB'batura do nome 
facto incontestavel !lue eu jll. tenho verificado' 
em um ou outro ind1viduo; e assim podem ap~ 
parecer indivíduos pPOpondo-se a a~1r1mr essa 
1ndustria, no que podem ganhar bom dinheiro 
e percorrendo as casa~ dos e.aballistaa, e pro
pondo-se a ensinar a fuer a assignatura do no
me, 

Ora, o individuo 9.ue a~rende a nssignar, 
apresenta-se ao tabelhAe e e alistado, e ahi es
ta um eleitor analphabeto, quando estava no 
pensamento do corpo legislativo excluil-o do 
segundo alistamento, que é aquelle em que jll. 
estamos. 

Tinha·me imposto, Sr. presidente, o riroroao 
dever de nlo apresentar ao sanado nenhum 
argumento ou coa·IÍde•·açiio que eu já tivesse 
feito nas vezes que fallei; tudo, pois, quanto 
tenho procurado dizer é mataria nova. 

0 SR. JosÉ BONIFACIO:-Apoiado. 
O Sn. JAou.uu:s:m:-Appello para os quo me 

tem ouvido. 
Nio estou tomando tempo ; os argumaatoa 

que tenho apreaent tdo são novos, naturalmente 
fraco11 porque a minha int~lligencia é fraca. 
(N~o apoia(J.os) mas tenho feito todo o esforço 
para não reproduzir na tribuna considerações 
que ja tivesse feito anteriormente: sou porem, 
forçado a fazel-o em um ponto de que jll. me 
occol'ei em outras occasiões, porque aqui a 
graVIdade da. injustiça me p~~oraee permittir 
mesmo qualquer repetiçll:o de que o senado me 
ha de desculpar. 

O direito é sagrado, e na defeza delle, deve
se lançar miio de todos os meios ; f,tllo de con
vicçlto pela c nrteza ·que tenho, no modo de 
apreciar as cousas no meu paiz, que o projecto 
peiora o systema eleitoral, e assim o sen.ado 
me permittirll. que lance mio dos mesmos ar
gumentos de que já me servi em outras occa
si1Sos, Vou referir-me ao n. 2 do § 11 que diz 
o seguinte ( lê ) : 

c 11. A escriptura publica, ou o eseripto par
ticulllr, lançado em livro de notas, bem como 
a escriptur.t publica, de que trat tm os n11, 11 
e 111 do § to do mesmo art. 5o, devem ter a 
datll de quatro annos antes, pelo menos, do 
ultimo dia do mencionado prazo.• 

O Sa. Jos:m BoNJFACIO : - Isso a respeito de 
prazos é uma variedade extra.ordinaria. 

O Sn. JAGUAlliBB : -Escolho agora a dispo
sição que dá maior prazo porque aqui varia de 
uou1, tres e quatro annos. Esu de quatro annos, 
sendo a que mais reatringe o direito ti.e votar a 
quem muitas vezes tem o titulo maia legit.im?• 
-abala-me os nt>rvoa, confeuo-porque um cl
dadlo por melhor collocado quo esteja,nlo tendo 
sido qualificado, porque nlto requerera, ou por 
estar doente, ou porque na:o .qui:ll mesmo to~r 
parte nos negocios de seu pa1Z1 mas que depOIS 
resolve·se a tazel·o, tem sr.ua documentos e 
vai apresentai-os para qualificar-se ; nlo deve 
perder o aeu direito. Note-se quo a qualift
caçlto foi feita o anno passado, e agora o pro
jacto exia-e quatro annoa. 

O individuo tem esses documentos ha um ou 
dous annos, mas elle não póde qualificar-se 
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porque diz o juiz: agora. veio uma nova lei, quê 
reclama para os titulos dessa ordem ({Uatro 
annos e o senhor não peide l!er qualificad>. 

Ha alguem ljUe posu supportaf injustiças 
desh ordem 'l Entretanto diz-se que isto é para 
evitar que se faça.m compras e vendas ficticas. 
Em sua justiçt procura o legislador evitar que 
a ft•aude triumphe; mas não envolvendo nessa 
rede o cidadlto honrado que póde dizer: vés não 
honrais o direito politico com a verdade do 
mandato que vos foi confiado, desde que m:1 
envolveis na thooria do fraudulento. lEso é uma 
injuria que não cabe no cidadão honrado. Si 
quereis evitar titolos f·1lsos do proJlrietario, 
procurai os meios, mas não confnndais o frau
dulento com o hom~m de bem. 

A cous1, Sr. pre•idente, é tão revoltante, 
que eu peço permissão ao senado para repetir 
umn expressão muitis:Jimo espirituosa do hon
rado llenador por Minas, ex-presidente do coa
selho do gabinete 21 de Janeiro, que a pro
posito disse do seu logar: c deixem amadure
cer a fraud'3.:. 

De certq ; a f':_aude nova ó expedida, mas 
passando tempo vem, porque no fim de contas, 
por est.a disposição, o titulo que foi condemnado 
paraa revisio, daqui a quatro· annos serve ; e 
eis aqui a fraude madu1·a. 

Pois não se vê que o legislar deste modo é 
expor até o (><>der le~islativo a desagradaveis 
apreciações que o legislador deve procurar at·
redar de si, porque legislar e urna COUBI\ muito 
seria, é promo~·er o bem da nação, ó preparar o 
lerr,mo da felicidade, a que os nossos com
mitt~nt'3s têm dh·eito, e para cujo fim nos man
daram aqui, e não é fazer I ~is liue so pr.Jstem 
a gracejos aliás ca1•acteristicos, porque a ver
dade e que esse~ documentos, passado o tempo, 
que a reforma exige, servem 7 ! 

Si a cousa é nulla no principio, o legislador 
que a condemne ; mas não àô tregoas ; não a 
vá pôr de resguardo, para que volte depois de 
preencher o tempo. 

Eu jà referi ao senado e.n outra occasillo 
que passoas altamente collocadas, e qu'! são 
eleitores privilegiados, nilo se 9.uizeram qua
lificar, <'Omo por exemplo um digno membt•o 
do supremo tribunal de justiça, porque en
tendeu que requerer para ser alistado, segun
do a nova legislação, e1·a. um abaixamento. 
Ma~ vejamos o que póde dar-se a prop1sito 

do prazo de guatro annos, a quo me referi: 
Um cidadão tmM direito áo s~u titulo mas 
que pensou daquelle modo, isto é que 11endo 
peBSoa altamente collocada não devia reque
rer qualificação : mas depois um amigo con
vence-o ~J que nlto fez bem, que ó utu precei
to da lei, a que todos devem render obedien
cia, e elle ent.!o resolve-se, vem qun.li.ficar
se com o seu titulo, que já tinha entlo · mas 
nlo é aceito em virtude desta diaposiç!o'. 

Isto é iníquo, não póde ser toleratio I 
Entretanto, a objecçõ~s desta ordem nllo se 

responde ! Ha o silencio ! 
Voltamos aos silenciosos da Persia 11 
Nio é posai vel. 
Mais um artigo vou ler ... 

O Sn. F.znNANDlllll DA CuNn.~ : - Artigo, 
não. 

O Sn. JA.GUARtBE : - Eis o inconveniente 
deste pt•ojccto. 

Até obriga um homem que prez~ a ver
dade, a estar faltando a alta. a cada mo
mento por equivoco, porque este projecto ~ tilo 
grande (contando as follw.• do imp~sso) ama, 
duas, tres, quatro, cinco folhas com \110 só 
artigo! 

Um orçamento, cuja mate1•ia se refere a todo 
o lmperio, n4o tem mais folhas ! 

Ora, com este calhamaço de papel uhe da 
bocca inadvertidamente a palavra-artigos
como ai &qlli existissem muitos ; mas sllo real
mente paragraphoa. 

Portanto o § 22 diz assim (lê) : 

c § 22. Os titlllos doa eleitores de que tra
tam 01 §§ 15 e 16 do art. 6o da lei n. 3029 po
derão ser entregues a. seus procuradores espe
ciaes, passando estes recibos nas respectivas 
procu1·aç!!es, que ficarilo archivaclas. 

Neste caso, o cidadio a quem pertencer o 
titulo o assignará, nos termos dos ditos para· 
graphos, perante o juiz de paz em exercício 
da p:trochia ou diatricto da sua residencia, 
ficando registrado este actG no competente pro
tocollo do escrivlo do juizo de paz.:. 

Sr. presidente, sobre este paragrapho a nobre 
commis$ãO nio póde deixar de aceitar emendas, 
e a emenda é a suppresslo. 

Eu chamo a attençlto dos nobres senadores 
liue me honram, ouvindo-me, em hora tio 
adiantada; e fico summarnente penhorado por 
esta. fineza. 

O Sa. MAnTINHo CAMPos :-V. Ex. merece. 
O Sa. JAGUARIBlll:-Até hoje pelo pelo sys

tem~ do projecto, o eleitor as11igna. na ocoasilto 
de receber sou diploma, no mesmo diplollia. e 
no talão,cousa que a lei muito previdentemente 
teve em vísta,para, em caso de duvida, confron
tar-se a assignatura do talão com a da entrega 
da lista ; si ha duvida vem o livro. 

Mas o eleitor aasigna o recibo de 9.ua recs
ben o diploma, assigna no mesmo dlJ?loma e 
assigna depois de votar; porh.nto de1xa tl•es 
assignaturas. 

Mas vem agora. o projecto que diz que 
quando o eleitor não puder ir rec1ber o seu 
diploma, este 1·oder1L ser entregue ao seu pro
curador. 

Escapou- ma dizer que nem todos os eleitores 
vão, no prazo marcado, receber o diploma; 
ruas a le1 preveniu esta hypothese, ordenando 
qae, concluído o prazo de serem entregues os 
diplo~as pelo juiz de direito, o sejam depois pelo 
cartono. 

Eu digo isto por experiencia propria. En
treguei diplomas no meu distrieto ate o ultimo 
dia, e neste demorei-me ató depois de 4 horas 
para que nio ficane p.rejudicado ainguem que 
o quizosse receber ; mas emfim nlto foram 
todos. 

A lei providenciou 11ue desse dia em diante 
se remettessem ao tabellião os títulos restan
tes, co u esses livros, para que o eleitor que fôr 
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receber e JJeu diploma deixe lá a sua assigna- 1 mente injurias aos prop1·i s m11gistrados mais 
tura, o preencha as de'!lais _formalidades. 1 altamente collocad?s, os me~b1·os tias relações, 

Pois bem, pela proVldencla que agora o pro- que ficaram roJuzidos a meros lnlnulladores, 
]ecto . estabelece, o eleitor póde deixar de ir não pódem julgar de meritis. 
pessoalmente buscar o di~loma, ~a~da um.pro- Des:b 11ue 8~ estabelece uma regra, deve ser 
~urador, a q,uem o tabelhão o~ o J!llZ (aq~u _nl'> para produzir sous effeitos ; desde que se ad
e cla.ra.a le1) o e~t~egari, e, s1 qu1Zer,va1 d1zer mitte uma decisão injusta, porque .se baseou em 
ao escrivão do JUIZ de paz da. terra: « Ab~a documentos que não e1·am os da le1, esta regra 
um protocollo para deelara~ r1ue t')nho um d1- de:ve produzir seus olfeitos. 
ploma. ~ Isto não lembra a nmguem. · 1. h h · . a• uillo c ue 

Qu mdo a lei foi tão cautelosa como acabJ Ha urna ava 1ação P osp or1ca • ~ 1 
de demonstrar, os;a providencia. não terá. outr, ~ão vale se~lto 300$ ou 100$,. avaha-se em 
effeito senão munir de diplomas falsos a quem 3:600$, que e o typo d' lel, vai .á relação e a 
os quize)." obter. A tiJ.culdade d 3 ser 0 diploma relaçio não póde declarar 'lue ISSO fo1 uma 
recebido por procuração, dá lagar a 'lue a11al- ficção. 
phabetos scja.m eleitores, por.1ue a assigna- O que acabo de figurar não e um impoasivel, 
tura foi h lá no protocollo do escrivito do juiz porque ató por gracejo já se conseiuiu qu~ um 
de paz não poderá ll'r verificada na occa.sião cidadão, pessoa eatimavel, suppuzesse c1ue .tmha 
opportuna. sido eleito dapu tado; apresentaram-lhe o JOrnal 

Nio sei si o 1 nobre.~ senadores conhecem da provincia e o diploma, e chegou a ir tomar 
como cu o •1ue slh esses protocollo'; são um assento, o que fez com que se désse aos d<ipu
caderno de papel que em poucas s )manas de- tados t:lesaa legislatura o nome do cidadlo a 
sapparecem; achat•.:se-á a assignatura do procu- que a Iludo. (Riso.) 
rad?r, mas a. do el~itor não haVCl'i meios de Ora ja s·J vê que em um paiz em que se 
vcrlfical-a. na. occasião da. votaç~o, por.1ue, por fazem 'estas causas póde-se muito bom o.valiar 
exempl.o, ar1u1 na córte estara em lnhaurna., um pedaço de chão por um preço irnmenao, e 
em IraJá: no C~mpo. Gra~de ou em Santa Cruz. appellar-se depois para a relação, que fica 
J& ~e ve~ que 1sso .e abr1.r ~ port:l. ao abu1o, a inhibida de julgar, porque a lei previu sóment~ 
fa.lsl~caç!l~· !'ousa madm!sslvel. 0 caso em q•1e póde ella annullar, que e 

Ate o J.mz de paz poderá. n~gar-s'l a !~~andar quando 0 juiz não tenha sido competem te ; é o 
c1ue regtstr'm os S3UB escriVães os diplomas unico. Creio quo é insustentavel a lei. Mas, 
em pot•tocollo, P?r.tue. compre~ende-~ '3 'lue no caso do senado querer que ella passe, ao 
pa.r!" esse trag.ueJO eleitoral a le1 c~ntom d1s-. ooenos admittam emendas. Eu estou fatigado, 
ll08!Ç1Ses genertcta, manda forne.cer hvros! !fl8B n·ão posso proseguir; mas na seguinte sessão 
agora surgem ~e repente os e1~r1v~es dos JUlz~s mandarei as emendas, e espero que 0 senado, 
dt~ paz convert1~os em d1J?O~ltarl0s de a~sn- quando não queira. rejeitar 0 projecto, ao 
gnaturaa de eleitores e os Jmze_s de paz d1rão. monos 6 emendará.. 

c Quem enconrnendou o aermao que o pague, 
ni1 recebi livros, nito sei nada disso. ~ 

E, Sr. presidente, esta novidade de dar-se 
importancta a um protocollo de eacrivlo do juiz 
puz talvez motive outra., falsificações ; um tll 
escrivAo que tem a. hom·a de ver em seu proto
collo nomes de eleitores, póde entender que ~ev<l 
incluir ahi actos de outra natureza, encubrmdo 
grandes traftcancias e irand·~s cl'ime•. Recor
do-me de que nesta córte, por accasiiio de uma 
celebro co.nmandih que aqui houve ondg se 
roubou o thesouro publico com sentenças de 
juizes, porque a audacia neste paiz tem .ch~ga
do a esto ponto, exa.cta.moute um dos pr1me1ros 
proce;sos naBcia de um protocollo de escrivão 
da roça, onde se simulara uma eacriptura pu
blica passada por um homem morto ha mu1toa 
annos, e essa escriptura serviu para intentar-se 
uma fallencia ao morto, et~. Isso acontecefl 
quando esses protocollos nn:o serviam para 
registro dos eleitores : mas agora. com essa 
honoraria. jd. se vê que elles têm accesao; passam 
de alferes a generaes. 

Assim, Sr. presidente, acredito c1ue tenho 
batido o pt·ojecto mostrando que elle fere de 
frente a lei de 9 de Janeiro, alterando comple
tamente o seu aystema ; faz uma grande in
juria d. sua magistratura, porque a retira drase 
campo em que estava honrosamente collo-
cada,para a substituirem por juizes que nlo s§o 
da constitui!(lto, juizes temporarios que nlo 
podem inspirar a mesma confi tnça.; e faz tinal-

T, v.-7 

Ficou a discussão adiada pela ho~·e. 
O Sa. fe SJCcRETARio,set'Vindo de presiàente, 

nomeou para servir na commhsão de agricul
tura commercio, industria (l artos, durante o 
imp~dimento do Sr. se:aador Uchóa Cavalcanti, 
o Sr. senador Luiz Felippe. 

Em seguido o mesmo Sr. 1° secretario deu 
para ordem do dia 21: 

1 .. parte (ate às 2 horas da tarde) 

Continuaçlo da discussão da proposição da 
camara dos deputados n. 78, do corrente anno, 
alterando algumas diaposi~tões da lei n. 3029, 
de 9 de Janeiro de 1881. 

2& parte (ds 2 horas ou antes atd ds 4) 

2& discussio d1 proposta do orçamento ~~s 
despezas do ministerio da fazenda, no exerc1c1o 
de 1882 - 1883. 

Levantou-se a sessllo 1h 3 horas da tardo. 
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EM 21 DE SETJCMBI\0 DE 18~ 

Pr65idencia do Sr. (Jomk átJ BatJptJndy 
vice-presidente 

SUMMAniO. -lUPBDI&~u.-Paroeer . -lmpoalos proYin· 
eiaea. lJiseurso e roquerimenlo do Sr. Jonquelra. Dia· 
cur•o do Sr. Viscouuo do l'arnoaau~ (pro:iidoote do con· 
Solbo). AdidiDODIO.-PRIIIIIRA PAUl 04 OROU DO DIA,
A lei de 9 de Janeiro de 188l . Emonda do Sr. Chris· 
tiaoo Ollonl. Diseurao o requerimento de adlameole do 
Sr. Franco uo Sá. Projec o aubslituliyo, Discurso do 
Sr. Jnsd Bonifaeio. Adiamento. - aaoDHD.t. P.t.ftT& t>4 
ORD811 Dl DIA o- Orçamoolo aou.l da doapoza. Discara~• 
1loa ::.1'11. Correia, Cru& Macbado, AnUo, Alrooao Gelao, 
Jagoaribe e Ribeiro da Lm. Obsenaç~es do Sr. pre
tldcnto 

A'a 11 horas d~ manh!l: fez-se a chamada e 
acharam-se pr.•sentes 26 Srs. senadores, a 
aaber : Conde de Baependy, Cruz Machado, 
Bara:o de Mamanguape, Leitlo da Cunha, 
Paula Pessoa,Chichorro, Jaguaribe,Luiz Carlos, 
Cf.stro Carreira, José Bonifacio, Junqueira, 
Viaoonde de Abaeté, Visconde de Muritiba, 
Henrique d'Avila, Correia, Visconde de Bom Re
tiro, l:larão de Maroim, Barros Barreto, Paes 
ele M.1ndonça, Fausto de Aguiar, Christiano 
Ottoni, Meira. de Vasconcelloe, Luiz Felippe, 
Sa.raiva, Jo4o Alfre:lo e Virie.to de Medeiros. 

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, oo Sra. UchOa. Cavalcanti, Diniz, Barão 
de Souza Queiroz, Barão de Cotegipe, Rarlo da 
Laguna., Oe\aviano, Silveira Lobo, de Lo.mare, 
Cunha o Figueiredo, Silveira da Motta, Vieira. 
tia Silva, Visconde de Nictheroy e Visconde de 
Pelotas. 

O Sa. to SECIUCTAIIIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oftlcio do Sr. senador Bario da La.guna., de 
hoje, communicando que por incommodado não 
}lÕde eomparecor d sessio.-lnteirado. 

O Sa. 2• S:mcn:muato leu o seguinte 

Parecer 

A eommiasio de orçamento examinou a pro
posiçA:o do poder executivo, connrtida. pela 
camara. dos deputados em projecto sob o n. 98, 
que a.utoriza. o governo a. mandar pagar a 
divida de exercícios findos, na. importancia. de 
13:252$5<)0, da qual é credora D. Maria Porcina 
Pinto, mii do finado Hypolito Joaé Pinto, pro
veniente de impresal!es dos annaoa parla.men
tnre~ anteriores ao anno de 1857. 

O projooto nio veia da outra eamara aeo:n
panhado de documento a.lg~ID;; da ex~osiçio, 
porém, apresentp.da P.e~o mm1atro ~~ 1mperio 
ae verifica que esta div1da de exerc1c1os findos 
:provém de ter sido insufficiente o credito votado 
na verba (}amara dos Deputados do exercício 
de 1880-1881 para as daspezas não só com o 
pessoal da. respectiva eecretaria, mas tambem 
com os demais serviços da mesma C&.IDara., o 
que deu causa. a. nlo ser paga integralmente a 

despeza feita com a impresaa.o em avulso doa 
annacs parlamentares anteriores ao anno do 
1857, a Hypolito José Pinto, hoje fallecido, 
com quem a mesa da camara dos deputados 
contratou aquella impre11slo em 16 de Janeiro 
de 1875 e 31 de Dezembro de 1880, 

Verifica-se ainda ::\ue cahindo em exercícios 
findos a divida de 13:~2$500, nllo vóde esta 
ser vaga hoje sem autorização do poder legis
lativo, a vista do disposto no art. 18 da. lei 
n. 3018 de 5 do Novembro de 1880. 

A' vista do que fica relatado, ó a commiaall:o 
de parecer que o projecto entre em discussA:o e 
seja a.pprovado. 

Sal~~o das commisa!Sea, 20 de Setembro de 
1882. - J. D. Ribeiro da Lu!6. - Barros 
Barreto.- Diog() Velho.-J. Antao.-.Atfunso 
Celso. 

A imprimir para. entrar na ordem doa tra
balhos. 

Tendo comparecido maia os Srs. Affonso 
Celso, La.fayette, Leio Valioso e Visconde do 
Paranaguá, o Sr. presidente abriu a sesallo. 

Leu-se a acta da sessio antecedente, e, na:o 
ha.vendo quem sobre ella. fizesse observaçl!e!'l 
deu-se por approvada. 

Compa.recerarn, depois de abert!l a aeullo, os 
S1'8. Fra.nco de Sll., Ribeiro da Luz, Martinho 
Ca.mpos, C1rrlo, Nunes Gonçalves, Diogo Ve
lho, Silveira Ma.rtins, Fernandes da Cunha, 
Sinimbu, Visconde do Ja.guary, Dantas, io
doy, Teixeira Junior e Antlo. 

UIPOSTOB PROVINCIAE8 

O Sr. Junquelra :-Como repre
sentante da provincia da Bahia., nlo posao 
deix tr de ,Pedir a.o governo algumas informa
ções relatnas ao magno auumpto da actuali
dade-a qaestlo de impostos .Provinciaes. 

Na Ga~eta da Bahia de i<> do corrente vejo 
alguns telegram.mas &rerca. deste assumpto. 
Houve uma reunilo de negocia.ntea na praça 
do eommercio e dirigiram telerra.mmas ao 
nobre preiidente do conselho e a Sua Magea
tade o Imperador. A resposta do nobre presi
dente do oonselho está na gazeta a que me 
refiro. 

Depois desta respoa\a houve segunda reanilo 
e novoa tolegrammaa fore.m expedidos. 

Os telegramma.a slo : 
O pl'imeiro, dirigido ó. Assoeiaçlo Commer

cial da cõrte, e nestes termos (te}: 
c. Depoia de prolonga.da. discusdo, em que 

tomaram parto varios negqciantes, ficou re1ol
vido ~ue por intermedio da Asaociaç4o Com
merclal fossem expedidoa oa doua seruintes 
telegra.mmaa: 

~ A' Aasociaçlo Commercia.l do Rio de Ja
neiro: 

c. O eommercio da Bahia. aente que a di· 
rectoria deua aasociaçlo tivoas~ dado parecer 
oppondo-se 1\ creação das taxas addicionaes 
iguaes, diftl.cultando a.saim a revogaçiio das 
leis ineonstitueionaes, e pa.reeendo esquecer~se 
dos interesses reraes do pair., e sobretudo 
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da industria e da agricultura dessa pro
vineia. :t 

Não faço agora commentarios ácerca da con
veniencia da expedição destes telegramma.s; os 
seuY illustres autorea serão melhores juizes- A 
aua desculpa eatá. na urgencia do caso. 

O dirigido a S. M. o Imperador é o aegainte: 
(Z§): 

A S. M. o Imperador. 
« Os commerciantes da Dabia, reunidos na 

praça do commercio, sentem que o governo de 
S. M. o Imperador nao os tenha attendido na 
reclamação mo lerada. e justo. que lhe dirigi
ram, c?llocando assim esta. pra.~·a em condições 
excepc10naes; sentem que o governo de S. M. 
o Imperador tenha. duas justiças para o mesmo 
facto e que a Bahia, sempre na vanguarda de 
todos os movimentos em desafronta dos brioa 
nacionaes e do engrandecimento deste imperio, 
tenha sido olvidada pelo governo de S. M. o 
Imperador e pelos Sra. senadores e deputados 
que nllo advogaram os seus direitoa. Os com
merciantes da Bahia não ee negam a pagar o 
augmento dos f O o/o addicionaes; continuam, 
porem, na mesma attitude pacifica a pedir ju"
tiça prompta. e immediata, e a suspensão da lei 
iniqua e mconstitucional que os eollocou em 
circumstancias anormaes, causando-lhes gra
ves prejuízos ; peJem maia a restituição dos di
reitos pagos indevidamente. :t 

V.Ex., sabs,Sr.presidente,que alei provincial 
novíssima. da. B>thia não foi sanccionada ; m&n
dou o Sr. presidente da provinci:1. vigorar a lei 
tran~acta. 

Em Pernambuco foi suspensa parte da lei 
provincial. Sejruiu-se disto uma sltuaçlo real
mflnte excepcional e afllictiva para a praça da 
Bahia. 

Q•tando o nobre presidente da.quella província 
.negou aancção i. noviasirra lei provincial, ap
plaudiram algUll8 eato acto, porque entendeu
se que & Bahia ficava livre de pa~ar os direitos 
ch&madoa de importação. Mas, mandando-se vi
gorar a lei passada, que continha os mesmos 
dir~ito3, a J?Oiiçio do commercio da Bakia ficou 
ma1s precar1a. 

O SR. JoÃo ALFREDO :-Aggravada até. 
O SR. JUNQUEmA:-Aquelles que applaudi

ram a não sancçio da lei nio tireram em vis\a 
a execuçlo da lei anterior, pois que a actual 
Até libertava. o assuca.r, que e o principal pro
dueto da província, do pagamento de direitO& 
de e:r.portaçlo . 

Mas presentemente o que se dá em Pernam
buco W 

Estio auspensos os impostos ehamadoa de 
importação. Por consequencia, naquella. pro
víncia. n~o são elles pagos ao cofre provincial, 
o na Bah1a. estlto sendo pagos, de modo que o 
commarcio da Bahia estâ sotfrendo esta. aggra.
vaçil:o. 

Seguir-se-á daqui, tolo11 comprehendem, 
que os consumidores das províncias vizinhas 
i rio se prover dos generos de que precisam na 
praça. do Recife, o com isto a. da Bahia esta 
aolfrendo uma posição excepcional e vexa.toria, 

Uma vez que o governo entendeu que devia 

mandar suspende!" os impoatos ue importa.çlo 
em Pernambuco, o mesmo principio deveria. ser 
applicado d. 13a.hia e 4s outraa .vrcwinciaa 
(Apoiados.) ' 

A responsabilidade é a. mesma, o é uma. 
q uestito de principies, e não de localidade, Com 
o mesmo direito com que so mandou suaponder 
esses impostoa em Pernambuco, devia.-ae, para 
esta.bêlecer igualdade entre a.s provinciu, 
suspendel-os em todas ellaa (apoiaáo1), e então 
nenhuma. se queixaria. 

O Sn.. CoRRB:IA:-Mas não ha. direito nenhum 
p 1ra isto. 

O Sn.. JuNQUB:IRA:-Ma.s a me.;ma responaa.
biliuade que o governo assumiu em relaçl1o a 
Pern:uabuco indicava claramente o caminho 
do asaumir a mesma r esponsabilidade em re
laQão á. Bahia. • 

Ainda mais : a. difficuldade do presente, a 
meu ver, origina-se toda de um facto provin
.cial,,ist:> é, desde qu!l O nobreS~. P,reaiàente da 
provmc1a.. nlo ~ncc.10nou a novlaslm& lei, por 
.JUlgai-a mconat1tuc10na.l, e mandou vigorar a. 
passada, sJm lei que o autorize, poderia, dessa 
lei passada, suspender aquelles a.rtigoa que jul
gava inconstitucionaes, e assim livraria. os po
deres geraea desta difficulda Je, o não havia 
necessidade de que o commercio da Bahia rocla
mo.s~e com razi[o. 

Si porventura. eu me tive~so collocado na 
posição difllcil de negar sa.ncção a ttma lei pro
vincial e mandar vigorar uma. passada, na. qual 
se achavam os mesmos impostos, eu mandaria 
que a passada sé vigorasse em· relação ao~ pon
tos em quo não houTesse duvida . lato é que 
era logico. 

O SR. BARRos BARRETO : -Apoiado. 
O Sa, JuNQUmnu.: - Nilo 9.uero justificar o 

procedimento havido, nem d1go peremptoria
mente que negaria a ~~~~oncçio: é só I>Or bem da 
argumentaçllo; ma~~, dado o passo, tudo o maia é 
consequencia infallivel e logica. 

Presentemente estamos collocados em uma. 
verdadeira balbur lia, e o commercio da Bahia. 
n«o póde ftca.r na situação excepcional em que 
está. 

Si o illustre presidente da. província, quan
do negou sa.ncção 11. lei do orçamento, tivesse de 
prorogar por alguns dins a auembléa. provin
cial, para tomar conhecimento das suas razl5ea 
de não sancção, ou s1 tivesse convocado a a.a
sembléa e:r.trllordina.ri&mente, podia-se es 1era.r 
alguns dias para ver que remedio a a.ssembléa. 
provincial dava. Mas vejo que nllo ae tom tra· 
tado de convocar extraordinariamente a al!lem
bléa provincial da Bahia., <lua.ndo a de Per-
nambuco já se acha convocada. 

Por isto dizem os commercia.ntes da Bahia. que 
ha. duas justiça! : uma para Pernambuco e 
outra para a Bahia. Ou nllo se devia reunir a. 
assembléa de Pernambuco extraordinariamente, 
ou se devia. reunir tambem a da Bahia. para. 
tomar conhecimento da.s razões do presidente e 
prover de remedio este estado de couaas. Para. 
a Bahia até h&via mais urgencia. O jorna
liamo da província tem bastante esclarecido 
essas quest!lea. 
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9 Sa. Coll.RliHA :-Apoiado. Os arLigos edi
toriaes da GasJta da Bahia silo e].cellentes e 
irrefutaveis. 

O Sa. JuNQUEIRA :-São dignos da illustraçio 
e patriotismo de sua redacçio: 

Precisamos, Sr. presidente, sahir do passo 
difficil em que estamos. 

O nobro presidente do conselho, cujas rectas 
intenções rec,mheço, declara na sua resposta 
aos commerciantcs da Bahia-que est:i. se tra
tan<:lo de pôr em pé dl3 igualdade, e supprir os 
desfalques de f eu orçamento. Como se ha de 
supprir üs desfalques dos orçamentos provin
ciaes? Só o podem fazer as assembléas pro
vinciaes. 

Nós não podemos tomat· sobre nós estar sup· 
primindo os deficits das províncias. Isto ne
cessitaria de uma rJvisão demorada de impos
tos, e não póâe ser feito Já pelo parlamento. 
E' preciso que as assembleas provinciaes exa
minem a sua le$'islação, vejam qual é a sua 
despeza e desde Já decretem os meios de fazer 
fa~e a ella. 

Como disse, o nob1•e presid'.lnte da Bahia, 
negando sancç!to ao novo orçamento provincial 
mandou vigorar o passado, e isto motivou qu~ 
os nJgochntes recl;~.massJm agora contra o 
pagamenlo, por,1ue realment'.l o orçamento 
passado jú. Linha t~rminado o seu tempo, o o 
lDlpOSto, que fót•a suspenso para Pernambuco, 
continúa a subsistir para a Bahia e disto resul
h onus pa1•a o seu commet•cio, pela ra.zão de 
ficar em pé de desigualdade. 

O Sn. ConnErA:-Na de Pernambuco já não 
s~ p?Je fazor o pa~amento aos empregados pro
VlDCiaes. 

O Sa. JuNQEIRA:- Eis ahi. 
O meu proposíto é tode governamental ; não 

tenho em vista crear o menor embsraço; quero, 
como representante da Bahia, pronunciai'·me 
em favor do comn!':~rcio dJquella província, e 
para que não haja duas leis, quero que todas 
as leis que forem realmente inconstitucionaes 
s~jam s~spensaa, e que as asse!Dbléas provin
ctaes f!eJam urgentemente reu111tlas rara deli· 
berarem sobre o que devem fazer. 

O Sa. lhanos BARRETo:-Apoi~do. 
O Sa. JuNQUliiiRA:-Aqui tenho um artigo do 

Diario de Pernambuco om quo so decla1•a 
que já ha falta de dinheil•o FIO cofre daquella 
provinciá para fazer os pagamento.~ o para. pro
ver-se dos meios necessarios. Convocou-se já 
um:t. sessão extraordinari!l. d 1 assembléo~. pro
vincial, e no emtanto na província da. Bahia 
gue se acha em estado excepcional, cobra-~~ 
impostos quo não se cobram na província de 
Pernambuco ! 

Por consequencia, a l'uuniãó da asscmbléa 
da Bahia pa1•a delib~J·ar ácerca do orçamento 
é um facto realmente urgente, e a este resp!}i~ 
não. póde haver a menor tergiversação. 

Si as assembléns provinciaes slo as compe
tent )S parJ. prOVCI'em, na constancia da legis
laçã~ actu:ll, dos meios cle fazor-sc a despeza; 
não se l.!eunindo ellas isto será um neto muitís
simo censuravel, e que mostra que nlío se tem 

seguido, em relação ás províncias, o mesmo 
caminho legal, o mr1smo caminho largo. 

Reunam-se as assembléas provincio.es o di
gam ~os. presidentes : taes o taes imfostos são 
~ubslltutdos por t:les e taes oull•os. 'to é que 
o regular ; mas não se reunirem já t~s as
sombléa.s provinci.'les, é o que não compre
hendo. 

Neste sentido, Sr. presidente, vou mandar á 
mosa um requerimento. 

~oi lido, apoia lo e posto om dhcussão os~
gumte 

Requerimento 

« Roqueiro que o governo, P.elo ministerio 
do imperio, infoi·me si esLa dehbe~ada a con
vocação extraordinnria da a>sembléa provincial 
da Bahia pai':t. resolv •r sobro o co.so urgentis
simo de regularisar-se o orçamento que d.we 
reger o actual exercício financeiro daquello. 
provincia.-Junqueira • 

O Sr. Vi101oonde do Parana
&-uú. (presidente~ do consdho);- Sr. presi· 
dente, <[uando assumi a res~"'onsabilidade de 
l'ecommendat• ao pr.:!sidente de Pernambuco 
que suspendesse, em vista das circumstancias 
eapocia~s ••. 

O Sn. Jolo ALFRED>:- Não havia circum
stancias especiaes. 

O Sn. VIsCONDE DE PAR!NAGUÁ (presidente 
do conselho):- Pet·mitta-me que preate a in
form:1ção que solicita o nob:e s mador. 

O Sn. JoÃo ALFREDo: - Hei de reclamar 
constantemente contra isto, porque quer-se 
fazer crer que em Pernambuco Bl dava um 
caso de revolução. 

0 SR. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
co conselho):- •••• em vista das Circwnstan
cia!il excepcionaes, no meu conceito, e no do 
presidente-... suspendesse .a. e:x:.Bcução da lei 
provincial •.• 

O Sa. JoÃo ALFREno:-Mas, nlío havia taes 
circumstancias excepcionaes ; hei de reclamar 
sempre. 

O Sa. V1sco:-;DE DE PAnANAGUÁ (IYresidente 
d!l c mselJv,) :- •.. recommendei tambem io 
mesmo presidente que convocnsso logo a assem
bléa provincial para occorret• no desfalque que 
a providencia da suapenslio da cobrunç1 de taes 
im;;ostos teria nece.,sariamente do trazer ao 
orçamento da provincia, resultando um dese
quilibrio entre a recai h o a despeza. 

Do meu procedimento d'3i conta imme lata ao 
corpo legislativo, a camo.ra dos deputados e ao 
senado, submettendo-mo a qualquer decisão d~ 
juiz tr.o respeitava!. 

Si tivesse tomado iguo.l providencia a rea'leito 
tia província do. Bahia, é obvio qne igual reêom
m·mdaça:o teria feito ao delegado do governo. 
Mas, como disse, o governo foi levado, em vista 
das inform:t.ções do presidentl do Pernambuco, 
por motivos excepcionaes, a tomar aqueU 1 ma. 
dida, r1ue era tambem excepcional, que não 
podia deixar de t'3r ea~e caracter. 
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Nito havia, porém, necessidndo de se tomar a 
mesma providencia para a província da Bahia, 
desde que, até cntlio ao menos, n;lo h:~via dalli 
reclamação alguma, n •m do presidente, nom da 
praça do commercio. 

Quando apparecaram, representações, já o as
sumpto estava affecto ao poder compJtente, o 
poder legislativo, n1ío se podendo por conse
guinte convert"r uma medida oxtraot·dinaria, 
medida de caracter todo excepcional, em meio 
ordinario de goverm, tornando-a extensiva a 
todas as províncias onde porventut•a. houvesse 
leis inconstitucionaes de impostos de impor-
tação. • 

· O negocio foi levado ao conhecimento d·1 
corpo legislativo, e hoje trata-se de I'egtdarisar 
o a~sumpto, colleccionantlo-se todas essas leis, 
afim do tom1r-se uma providencia que com
pi•ehend t todas as provmcias no tocante á re
vogação de semelhant''B impostos inconstitu
cionaes. 

Serviu de base a lei ·~e Pernambuco, IJUO ha
via sido suspensa o que já foi sujeita ao conhe
cimento da cama1•a dl)s deputados, ao estudo da 
commissão, sobre cujo parecer tem de deliberar 
n.quella augusta camara. 

Mas, é preciso quo a s)lução desse assumpto 
se eatenda ás outra.s leis incon'ltitucionaes das 
diversas províncias. 

Exigi logo, por uma circular, de todos os pre· 
sidentes que me rem<·ttessem uma relação das 
leis, que decootaram taes impostos, declarando 
o se11 numero, data, os artig<>~ e paragraphoe 
em <JUS t1es impostos fossem decretados; e 
tratei de colleccionar as leis, que so achavam na 
secr •taria da fazenda e nas dos outros ministe
rios, afim de que fossem submettidas ao conhe
cimento daquella c amara. 

Portmto, o nobre senador pela Bahia não 
tem razão, porque nas circumstancias expostas, 
não poderia 011 f1zer com quo todas as provín
cia'! ficassem collocadas em uma posiçlo excep
ioml. 

Queremos, sim, que todas ellas en t!•em no re
gimen legal, em virtude de uma providencia 
dada pelo poder competente, e r:~ue 8em duvida, 
deve sei' igud para todas. 

Si no mesmo momento, em que foi tomada a 
deliberação para Pernambuco, não o foi para 
outras províncias, a razão é a que já alleguoi : 
aquella foi uma pi'Ovidencia excepcional e eu 
não entendia, nem entendo, que o governo tenha 
a nttribuição ot•dinaria di suspender leis pro
vincines. Fel-o naquello caso por motivo de 
ordem publica. 

Nilo se póde pois tirar a consequencia de que 
o governo deveria tomar igual providencia para 
todas as outras províncias, dead l que as mesmas 
circumstanchs excepcionaes nlío s 1 davam. 

O corpo legislativo, qul'l tem a faculdade de 
conhecer e resolver sot:Jre este negocio, está 
providenciando, trata de revogar todas as leis 
mconatitucionaes, que porventura existam nas 
diversas Jlrovincias. 

Quereria o. nobre senador que ag_ora, que o 
cm·po legisla.t!Vo está se occupando d1sto, o go
verno tomasse uma providencia extrao~inaria, 
que não era ditada pelos mesmo~ ~ohvos ,que 
determinaram aquella, a que ~~ollud1u S. Ex.~ 

O pt• sidente da Bahia, na mesma occasião 
em que a prAça do commercio BXfl'ldiu o tele
gramma a que allude S. Ex., passou-me este 
que devo tambom ler, para ass1m com plotar a 
collecçll'o do teleg'rammas, quo t 'm sido publi
ca los: 

c A opinião geral do comruercio favoravel ao 
additivo, m~s l'eclama alguma. outra modiJa 
que repare a desigualJade 0m que ficou. Os 
discursos na praça roflcctem esto duplo pensa
mento. Devo receber uma r.lpresentaçdo nossa 
sentilo. Tudo t•lm ido regularmente.:~> 

Tambem e presidente me esct•eveu c trta con
firinan lo o que d;z em seu telegramma. 

Trnta-se J.e tomar uma providencia logal. 
O projecto a este respeito está na orlem do 
dia e me ·eco preferoncia nas discussões, ufim 
de que co 11 a urgencia necessaria seja adepta
da a convenien to provilenc ia. 

O SR. JUNQUEIRA :-Mas a reunião da as
semb'óa provincial 7 

0 SR. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
do conselho) :- Logo que seja adoptada a re
solução na camara dos deputado!, revogando 
não só a lei de Pernambuco, senão tA.mi> 'In as 
d ts outras provincias, que decretarA.m taes im
p:>stos, a consequencia n ~cessaria sor:i n con
vocação dM assembléas provinciaes. 

Quanto a Pernambuco, Já disse, r~commen
d3i, logo que foi detet·mmadu a suspensão da 
cobranç:1. do1 impostos, que se convocasse ex
traordinariumente a assembléa provincial, e si 
se tive'Bso tomado igual proVIdencia. para a 
Bahia, ou qualquer outra província, far-se-ia a 
mesma recommendação. 

Esta reco:nmendação, poróm, repito, ha de ser 
expedida pelo governo, logo qua pass•3 a lei na 
c mara dos deputados. 

Fica a discussão adiada por ter pedido a 
palaVI'a o Sr. Junqueira. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

Continuação da 2 .. discussão da pt·oposiçlo da 
camara dos deputados, n. 78, do corrente an
no, alterandtJ algumas disposições da lei n, 
3029, d~ U d • Janeiro de 1881. 

Foi lida npoi6da o posta om discusallo con
junct<l.mente a seguinte 

Emenda 

« Supprima.-se tudo o que. se refere a ~rova 
de renda e inclua-se no proJecto esta dispo-
siçllo: d 'd 

« Presume-se ter a renda legal to o o Cl a-
dão que sabe ler e escrever. . 

:. A prova consistir~ em Pscrever e n.~stgnar 
de seu punho o req_uer1mento para ser. ahstad~. 

« Incumbe ao ju1z,. c!D caso de d~v1d \~, exi
gir prova da authenticida.de do eacr1pto. 

Sala dalJ. sessões em 20 de Sotembro de 1882. 
-C. B. Ottoni. :. 
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O Sr. Franco de Sá observa. que os 
impugnadores deste projecta.,..por muitas vezes 
tom sido conviàdos a apresentar emendas 
e promettendo..se que seriam ac li tas as que 
tendessem a melhorar o projecto, desde que 
concorressem ou pelo menos não obstassem ao 
seu fim principal ou unico, impedir ou diffi
cultar a fraude. 

Quando fallou pala segunda vez nesta ma
teria, foi instado em apartes, especialmente de 
um dos membros da honrada commissão para 
que formulasse as suas idéas. Declarou então 
que o não fizera peh nenhuma esperança de 
aceitação pela commissio, pelo governo e pelo 
senado, mas q ae si, no coJ•rar da discussão ou 
pela votação do projecto em 2"' discussll:o, viesse 
a convencer-se da possibilidade de serem admit
tidas algumas modificações, sobretudo si ellas, 
sem abrir a porta aos abusos, alargassem o 
suft'ragio eleitoral, não teria duvida em apre
sentar algumas emendas, ou antes um projecto 
substitutivo, pois que, t'm seu conceit1, o que 
se discute é tão defeituoso, que não póde ser 
melhorado senão substituído. 

E' esse o compromisso que vem agora desem~ 
penhar. 

Diz-se que o fim do projec t:> é difficultar, 
senão impedir a f1•aude. E todavia a realidade é 
que constitue uma verdadeir.l. reforma eleitoral, 
uma profunda alteração da lei de 9 de Janeiro 
de 1881. . 

De facto, quaDdD a.s disposições dessa lei sito 
substituídas por outras em que as condições de 
prov1 sio differentes e se estabelecem provas 
novas, que não estavam naquella- lei, como se 
pode dizer que trata de uma sim~les lei decla.
ratorio, mera interpretação, ou le1 regulamen
tar tendendo a supJ?rir lacuna 1 

Ao passo que se dtz nio ser admissivel dispo
si9ão que alargue o suft'ragio, porque t'J.l nio 
fo1 a incumbencia da commis1ão, proponha esta 
diposição que o re•tringem ! 

Basta ler a redacçlio do projecto para. reco
nhecer-se que importa uma verdadeira re
forma. 

A este respeito o orador demora-se na ana
lyse do projecto, pondo em relevo os diversos 
:pontos que demonstJ'am e em seu conceito 
JUstificam a proposição que enuncia-fazendo 
saliente que a. reforma pratica.cla pelo projecto 
a.ffecta apropria ConstHuição do Imperio, pois 
que alterá á. maioridade política.. 

Crê, port lnto, que o projecto que va.i apre
sentar não é impertinente por conter disflosições 
com o intento de ampliar o suft'ragio eleitoral, 
sem comtudt) facilitar abusos, quer por parte 
dos cidadãos quer por parte do poder publico, 
contendo pelo contrario,. quanto ao ponto prin
cipal, em que se arrec~1am essas fraudes, dis
posições que,ao ver do oraclor,sio mais effl.cazes 
ao que as que se acham no projecto da com
missão. 

Refere-se aos arrendamentos de cultura. e de 
criaçlo. 

A dispoaiçlo que se acha no projecto,constitue 
apenas um adiamento para a qualificação elei
toral dos cidadãos que se tenham habilitado com 
os meios estabelecidos na lei de 9 de Ja
neiro; os que pelos contratos de arrenda-

manto no pri~eiro alistamento não poda
ram ser admittidos, s3l-o-ão d'ahi a. alguns 
annos. 

Si o arrendamento é ficticio que importa ao 
proprieta.rio que um seu famulo, ou mesmo um 
individuo, que nem se quer resid•) em suas 
terras, tenha. contrato de arrandamento 1 

Esse individuo esperará até a época do alis
tamento, em que póde ser admittido e ha de ser 
legitimamente, como o seria agora., a.o passo 
que muitos que de bóa. fó e veriadeiramente 
tomassem terrenos por arrendamento fie 1riam 
prejudicados em seu direito durante alguns 
a.nnos. 

Por um lado a. injustiça, por outro a inef
:ficacia da disposição. Nlo ha sem duvida meio 
de cortar d l modo completo e absoluto todas as 
fraudes, que os indivtduos adestrados nestas 
matarias podem engendr1.1· ; todas a.s cautelas 
podem ser . burladas; a. questão é de mais ou 
menos precauções. 

O ayatema complicado que a lei de 9 de Ja
neiro adoptou e que este projecto aggrava, tem 
sobretudo este grave inconveniente, qull dá 
logar a disposições casuísticas, que nio evitam 
fraud~s, pelo contrario, multas vezes a.s sug
gerem. 

Não tem comtudo o pensamento de alterar o 
system~ da lei de 9 de JaneirJ. Aceitando a 
concepção dessa lei, julga poder e lhe dar nio 
pequena amplitude- sem facilitar, quer as 
fraudes dos interessados quer o arbitrio da au
toridade public1. 

O projecto da com missão oontem um apparelho 
complicado relativamente á prova da renda,pr~ 
vcni~> nte da propriedade immovol. Sito disposi
ções difficeis,casuistica.s,que si por um lado, p~ 
dem um pouco difficultar a. fraude, por outro lado 
abrem a porta franca a outros abusos não menos 
d~ploraveiJ,como os que podem nascer do sys
tema d~ a.valiaçlio,, systema que altera profun
damente as bas1s da lei de 9 de Janeiro, bas~s 
das quaes o illustre autor daquclla lei fez 
<iuestão de gabinete, isto é, a prova. instru
mental, que era. uma das idéaa fundamentaes, 
imprescindíveis daquella. reforma, é hoje des
truída por mais de um modo no projecto que se 
discufo, um delles é o meio de avahaç!io. 

Pelo methodo adoptado no projecto a ava
lia9io é o testQmunho de um só homem, sendo 
este homem nomeado por um juiz temporario, 
dependento do governo pela esperança, pelo 
temor. 

Quando se entende que o dep Jimnnto jurado, 
ainda de teatemunhq_s as mais fidedignas, nio 
inspira. bastante confiança para a prova da 
renda., admitte-se que seja esta feita pelo teste
munho de um só homem I 

E de tal modo que, como bem I em bra. o nobre 
senad Jr o Sr. Jose Bonifacio, que já. o demon
strou na tribuna., o valor de escripturas pu
blica. será invalidado pela palavt•a dBsse homem 
unico! 

Todas essas disposições complicadas e incon~ 
venientes se poder!io substituir por uma só dis
posiçlio, simples, justissimá e ao ver do orador, 
sem nenhum inconveniente. · 

Um de dous alvitres se poderia adopta.r : ou 
estabelecer um pequeno imposto sobre a in-
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dustria. rura.l, afim de ter-se uma base para o 
aliata.mento dos pequenos agricultores ou crea
d?res, o~ diminuir, quanto possível, a exigen
Cla relahvamente ao valor, que deve conter o 
titulo da propriedade, isto é, ehvando o mais 
que se puder a taxa para o calculo da renda ba
seala sobre esse valor. 
. Foi esta ultima idéa que adoptou na dispo

sição, que propõe. Ja est~ ella em urna das 
emendas aceitaa por um dos membros da com
missão, a. qual eleva a razão para o calculo da 
renda ness 3 caso a 10 "/o• 

Mas, essa elevação é mesquinha, evidente
mente insufllciente. Pela lei de 9 d~ Janeiro, o 
valor da prJpriedade terá de ser de 3:400$ 
valor exorbitante, porque, sabem todos que do~ 
titulos primitivos ela propriedad · immovel, nlto 
só dos pequenos ~ogricultores, como dos abas
tados e até dos ricos, muitas vezes não ha o 
valor de 3:400$000. 

Pela emenda adopt Lda., esse valor se rJduz a 
2:009$; mas o orador ainda a julga excea'liva. Si 
delle dependesie, a.ceitava a id ·ia contida no 
projecto do sempre lembrado Tavares Bastos. 
Ah1 havia uma disposiçio amplíssima: «todos 
os possuidores de predios rusticos ou urbanos, 
qual•}uer que fo!se o valor, ou extensio desses 
predios, eram admittidos a votar, eram tlecla
rados eleitores, com a unica condiç!Io de ser o 
titulo da propriedade lançado no registro de 
hypoLhecas.» E, em uma nota a essa disposi
çlo dizia o autor que qualquer determinaçli:o 
de valor daria logar a um arbítrio inconveni
entissimo nas qualificaçlSea. 

Não vai, porem, o orador tão longe, quer 
ainda. que no titulo d:J. propriedade se exija um 
certo valor, mas deve ser menor possível. O 
essencial é que o ridadlto prove que tem uma 
propriedade agrícola, que a eultiva, que della 
tira os meios de subaistencb para ai e sua fa
mília; e ac01·escentando-se a 1sso a oondiçlo, 

· que ja está. na lei de 9 de Janeiro-de saber ler 
e escrever, que m'-ÍB garantias são necessa
rias1 

Segundo a taxa que propõe, o valor do titulo 
de propriedade deve ser apenas de 400$, a que 
ainda assim poderá da1· logar a que al~un11 ci
dadãos, no caso de deverem ser ele1tores, o 
deixem de ser. E não se concede incongruencia 
ou inconveniente em marcar para a proprie
dade rural a taxa de 50 0/0 conservando-se a de 
6 °/o para a urbana; os casos aio muito diffe
rentes, como passa a mostrar em um largo 
desenvolvimento, do qual conclue que, adoptada 
essa dispo3içlo da sua emenda, se dispensam 
tod \S .as que contem o projecto relativamente 11o 
proprutlade agricola, e se admittem ao eleito
l'llodo to~oa ou quaai todos os pequenos creadorea 
ou agr1cultores, que foram excluidoa /ela lei 
de 9 de Janeiro, nlo 11e abrindo a porta fraude 
pelas providencias adoptadas, que dispenaa.m a~ 
cautel 11 estabelecidas no paiz e o ayatema dJa 
avaliações que llão têm por fim aenlto dar ás 
pro11riedades valor muito su~erior ao que consta. 
do aeu titulo em eonsequencll),s d3 bemfeitoria11 
ou da mudança dJs tempos. 

Seria, portanto, grande a vantagem de ser 
adoptada uma disposiçio, aliás tio aimples, 

Occupa-ae em seguida o orador da prova da. 
renda, que prlPvém da industria e_.pP&fiyslo. 
Não conside1·a justifrcado o que exige o pra.so 
duplo do que se estab~leceu na lei de 9 de 
Janeil•o. Como se J,>óde neilll caso r3ceiar a 
fraudo, si a prova e a certidito da repartiçlo 
ftscal7 O que convinha pois neste ponto oro. 
ampliar e não restringir a disposição da lei de 
9 de Janeiro. 

Justificando-ao na opinião de brazileiro 
illustre, a que já so referiu, transcreveu 
no seu projecto textualmente a disposição que 
a esso re~peito elle consagrava no seu pro
jacto. 

Em paizes que nio são tão li ,era.os como o 
Brazil existe a dis(Josição quo apres•mta.. O 
que paga qualquer contribuição ó admittido 
como eleitor, por1ue elle contribue para as 
despezas publicas, não se lhe exigindo ante
cadencia de pagamento. 

Em Portugal o imposto exigido & apenaa de 
i.OOO rs.fortes,que equivale a2.000 rs.da nosaa 
moeda; entretanto pela lei de 9 de Janeiro 
exige-se que na córte asso imposto seja de 
24$, nas outras cidades de 12$, e nas povoações 
6$. Assim o imposto que entre nós se exige 
nas povoações é ainda o triplo de que em Por
tug 11 se exige na capital do reino. 

Ora, é essa uma diapos1çlo lib3ral ~ E deve 
ella. torn&r-Me ainda. mais rigoroza. pelo pro
jacto 1 O que deve unicamento exigir-ia do 
cidadão e !lo prova de que elle paga o imposto 
de industrias e profissõe3, ou qJialquer outra 
contribuição dh·ecta, quer ao Estado quer a. 
província, porque asaim mostra. que tem umá. 
occupaçlo séria, e um meio de aubsistencia, 
que lhe da a sufficiente inde!)&ndencia para 
votar. 

Ainda. em rela.ção a este meio de prova. o 
orador accrescentoLt às categorias que se acha
vam no projecto mais algumas que sem motivo 

· tinham sido omittidas. 
' Quanto ao valor locativo dos predios, tambem 
· a. nobre commisalo, como jã se d Jmonstroll á. 
saciedade, foi muito rigorosa, e as emendas 
adoptadas em segunda discussio pouco melho
ral"am esileB rigores. Assim não hajustificaçl:o 
parJ que só se possam p~ovar a r~n~a p~r ease 
modo OR que occup,;.r13m um pred1o 1nte1ro, ou 
pelo menos t~m pavimento. Desde que o cida
dão prove que o aluguel da sua casa. ó o que a 
lei exige, porque não ha de lOtar ~ 

Todos sabem que nas grandei idades ha a 
ind11stria de se alugarem grandes casa.s, divi
dindo-os em aposentos, que slo alugados se
paradamento a mdividuos ou a familias, consti
tuindo assim cada uma desaaa diviaõe~, uma 
oconomh. separada, um fogo. Entretanto pelo 
projecto quem occupar um larro aposento, ate 
ae alto preço, não póde votar porque. nt!.o occupa 
o pavimento inteiro. Isto nlto ae v1u om parte 
alguma. 

Na Inglaterra onde existe esse modo de pro
var a renda são admittidos a votar os que têm 
ap:>sentoa e:U casa~ mobilhadaa, ~o~ tanto .que 
o aluguel seja eq111valente ao ex1g1do na le1, 

Não ha portanto, j11stificaçlo para a diapeai
çlo do prdjecto, porqne. o direito é CC?nfarido a.o 
cidadlo, e nlo ao pred1o nem ao pav1mento. 
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Tambem o projecto conse1•va uma das dispo
sições mais injustificaveis ch lei de 9 de Ja
neiro, a Y.ue exige que o ciaauão pa'ta llrovar 
a renda de 200$ apresente o rlocumento de que 
paga de aluguel de casa 400$, isto é, o el.uplo 
da renda exigida por lei. 

Isto realmente parec J um escarneo, e mani
fest:l. a toda a luz o defeito capital da lei e do 
projecto. 

Parece que ha falta de sinceridade por con
siderações politicas de momento, para se re
mover o obstaculo, adopt:mdo-se o censo da Con
stituição. 

Essa foi :1. bandeira, mas a carga. foi muito 
diver.•a e bem pesada. 

E' 1·oalmente extranho que para se provar a 
rendn. de 200$ se exija a prova de um aluguel de 
400$, o duplo d-1 renda legal. 

O cidadão, que só em sua habitaç§:o dispende 
100 ou 200$, não póde ser excluído do alista· 
mento se tem todos os outros requisitos e:ri
gi?os p_ela.l~i, qu~ assim mentira ao seu pro
pr10 prmc1p1o. 

Ora, quando o projecto defrauda por este 
modo o direito dos cidndãos, como se receia que 
elles commettam fraude quando, muitas vezes, 
elles não são senão o meio empregado pa1•a 
entrar no goso do direito legitimo 1 Neste caso, 
os eidadltos expoliados recorrem á frauda, com 
um fim licito, o de defenderem o seu direito. 
E' o caso de repetir o dito de Napoleão : c sa
himos da lei P?-ra. entrar no direito. • 

Fundado nestas considerações propõo o ora
dot· no sm projéCto que a hxa da renda seja 
nas grandes cid~des de 200i e nas outras povoa
ções de 100$. Faz esta distincçio para respeitar 
a decisão do sonado que rej·!itou uma emenda 
do nobre senador peh H.io Gra.ude do Sul, esta
belecendo a taxa igual de 100$ para todas as 
povoações, smdo evidente que o cidadão que 
paga qualquer dessn rendas dispende muito 
mais do que o que a 1'3i exige como renda h· 
gal. 

Quanto MS arrendamentos de terreno~ de la
voura e de creação, e de estabelecimentos ru
raes, onde se receiam maiores frJ.udes, não diz 
que a id~a que propõe seja optima, mas pal·e
ce-lhe melllor que a da commissão, como pass 1 

a demonstrar. 
Entra neste ponto em des:mvolvida. analyse, 

indica.nd'> principalmente as garo.ntias que offe
rece o seu projecto, tanto para manter o di
reito do cidãdlto, como pa.:-a evitar o abu~o e a 
fraud1. 

Continuando na justificaçlo do seu pl'Ojaeto 
diz que nelle incluiu disposiçõ'3s salutares que 
já foram auprovadas pelo senado, como por ex
emplo a idade de 21 annos, a dispensa da prova 
de renda dos officiaos do exercito e da armada 
assim como a obrigação dessa prova impost~ 
aos delegados e subdelegados de policia. Nisso 
se cinge as disposições ja approvadas.Ha,porém, 
restrições que nllo aceita, e para as indicar lê 
o respectivo artigo do seu projecto, e desinvolve 
largamente os fun:lamentos em quo apoia essa 
opinião. Refere-se principalmente aos que exer
cem profissões scionti'llcu, linerariu e artis-

ticas, mas não tem títulos do academias ou es
colas superiores. 

Finalmente o seu proj13cto contém uma idéa 
que a alguns parece estranha e inconveniente, 
mas quo )á tem conquistado á adhesit) de mui
tqs espintos adiJntados; é a admissão de todos 
o~ domiciliarios do município nacionaes ou dos 
estrangeiros para n.s elL•ições devereadorea,prin· 
c i pio já admittido nos Estados-Unidos e em ou
tro.~ paizes. 

O orador olfereceu muitos ari'umentos em 
apoio desta opiniio, ·adduziel.o razões espociaes 
qu'3 em nosso paiz a justificação, havendo além 
de todas uma qu•J considera muito poderosa, a 
da extrema reducç~ a que a lei de 9 tle Janeiro 
l1vou o eleitorado munHpal. Assim pois quer 
que o estraJ!.geiro seja votante na eleição mu
nicipal mas n§:o admi tte para elle a elegibili· 
dade, porque a administração dos negocios 
municipaes é um munus publico quo só p1de 
pertmcer ao cidadllo. 

Entra finn.lmentr1 o orador em largas consi
derações plra mostrar g.ue o projr:lcto que so 
discute, embora convertido em lei não póde 
applicar-s l ao alistamento eleitoral a que ja 
se esttl. procedendo. Não póde o principio dare
tro:tctividlde ter tlo larga extenalo havendo 
portanto tempo sufficien.te ·para se discutir sem 
precipitação a mate ria. 

Entende ainda que a estoJrojecto se deve 
appli ~ar o princip1o pelo q u foi rei'eitado o 
que se rereria á reforma municipal; isto é, a 
falt'l de tempo para que P.O~sa produúr o seu 
elfeito, no acto a que Já está procedendo, 
accressendo o:rora razão de mais, por quanto o 
pr.uo marcado na lei jtl. está correndo e ha de 
nccrssariamente produzir os s~us effeitos; ha 
factos consummados e. processos pendente 1 que 
já. n!to pódem alterar-se por uma lei non, sob 
pma de offender-se do modo mais escandaloso 
o principio da. nl!o retro\cLivi lar\e das leis. 

Depois de apreciar detidamente esta mataria, 
sente que o partido liberal queira faz~r uma · 
reforma que s l distingue por suas feições re
strictivas. 

Record1 o orador os calcules que apresentou 
quando se discutiu a lei de 9 de Janeiro, ba· 
seando-se nos dados os tatisticos offerecidos 
pelo governo. Na hypothese mais desfavoravel 
computava o corpo eleitoral em todo o paiz em 
500:000 eleitores o na córte em 30.000; este, 
porém, com as retricções da lei pouco excedeu 
a 5.000, e aquelle ficou á.quem de i50.000. 

Orn, si o partido liberal toca nesta mataria, 
porque nílo ha de ent!t~ alargar o mais posaivel, 
uma \'ez que nlto abra a JtOrh á abusos dos ci
d1dão~ ou das autoridádes ~ 

Desejaria que o Reu projecto fosse examinado 
pela commissio, afim de que ella dissesse, onde 
estão os seus inconvenien~es quer alargando o 
voto quer cohibindo as fraudes. . 

Sente que os liberaes assumam a. r,~sponaab!
lidnde nl restricção do voto. Elles nio cogi
tam na grave censura na historia politica do 
paiz. 

O partido liberal, sacrificando as suas dou
trinas,esquece a sua missão; arrastado pelt~ par
tido conservador a fazllr uma reforma que será 
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uma grande vergonha, q.ue será a cl)ndemnaçio 
da actual situaçie politlca. 
Qn~ hll:o do .tazer os conservadores quando 

assumirem as redeas do govern > 1 Natural
mente pelo interesse da popularidade o da 
gloria, e tambem pela neceaaidade, em vista lia 
rostricçlo etx1•ema a qu~ fica reduzido o corpo 
eleitoral, terlo de alargar o sulfragio ; e assim 
continuará a singular anomalia d!il realizar no 
poder o ~arthlo liber.1l reformas conservadores 
o o partido conservador reformas liberaes. 

Os liberacs ficarão, pois, na posição dos que 
S':lmoiam e cultivam para quo outros Elepois 
colham ; o quando poderiam ter lucro na co
lheita não !azem senlo estragar a ceára. 

Depois de varias considerações nesLo sentido, 
o orador concluo enviando á mos:\ o sou sull
stitutivo e um requerimento p 1ra qu~ o mesmo 
seja enviado á commissào com o projecto, afim 
della considerar a mataria e dar o seu pa
r0cer. 

Foi lido, apoiado e posto conjunctamen~e em 
discussão o seguin~o 

Projecto substituti1>o 

Art. 1.• A computaçlo da renda proveniente 
da propriedade immovel, si esLa consistir em 
terreno de lavoura ou criação ou qualquer outro 
estabelecimento agrícola ou l'Ural, seri. feiLa á 
razão de 50 •to• 

Art. 2.• As disposições do art. 3•, § 2" da 
lei n. 3029, de 9 de Janeiro de i88i, ficam sub
stituídas pelas seguintos : 

A prova da renda. proveniente de indus
tria ou profissão, far-se-á : 

§ L• Com certidão que mo11t1'e estar o cidadão 
inscripto no registro do commercio desde um 
anno antes, pelos menos, como negociante, 
corrector, agente de leilõea, guorda-livros ou 
prime~ clixeiro de casa commorcial, despa
chant<'l da alfa.ndega, feitor, trApicheiro, admi
nistrador de armazem, de deposito ou de fabrica 
industrial. 

§ 2. • Com certidão de estar o cidadão in
scripto na capitania do porto desde um anno 
antes, pelo menos, ou como capitão de navio ou 
piloto de carta. 

§ 3.• Com escriptm·a publica, datada de um 
anno antes, pelo menos, eu escripta. particular 
lançada em livro de notas com 1gual antece
dencia, que mostre soro cidadlo administrador 
de fazenda ou ~brica rurál, não se admittindl) 
mais de um por cada fabrica. 

§ 4.• Com certidlo da respectiva repartição 
fiscal de ter pago o cidada:::., no ultimo exerci
cio financeiro, imon,.to; c:te industria ou ~rofis
silo, ou qualquer outra contl•ibuiçlo dtrect:l, 
geral ou pronncial, que arrecade annualmente 
e de estar incluído no lançamento do exercício 
em qua se fizer o alistamento eleitoral. 

Art. 3.• O valor locativo dos prelios para a 
prova da ••enda no caso de que trata o art. 5,o 
n. i e§ t.• n. i da citada le1, será <le 200$ nas 
cidades e de 100$ nas villas e outras povoações. 

Art. 4.• Para que se possa provar a renda 
legal po1• meio de contrato de arrendamento 
de ~erreno de lavoura ou criaç!o ou qua.lqu r 

v. v.-8 

outro estabelecimenw agl'icolt ou rural, é ne
cessari > : 

§ t.• Que tenlia o COl)trato, aliO\ <louequisiLos 
exigidos pela sobredita lei, a estipulaçio do g 
annos de duraçlo polo menos, e a clausula do 
se nito poder rescindir senito por maio judi
cial. 

§ 2.• Que o arrondatario e!lectivamonte oc
eupe o terreno arrendado e Lenha nelle cul
tura, criação ou qualquer estabelecimento 
rural. 

Art. 5.e Presume-se o re'Juisito do§ 2• do 
artigo prece lento pela exhibiçito de conLra~o. 
mas um contra.to póde o promotor publico ou 
qualquer eleitor apre entar por escripto e com 
sua assignatura, reclamaçllo fundada no teste
munho de quatro eleitores, que pcran~e o juiz 
do direito juram de sciencia. propria, dando a 
razão de saber. 

Em tal caso exigirá o juiz de direito que o 
cidai!l4o provo a occupaçilo o o ap1•oveitamento 
do immovel arrendado, aproacn!ando igual nu
mero de toetomunhas e podendo juntar docu
mentos. 

Art. 6.• Não são dispensados d1 prova da 
renda os delegados e ca subdelegados de po
licia. 

Art. 7. o São dispensados des~a p1•uva todos 
os que exercerem um\ profisdo scienLifica, 
litt I'ari!l, artística ou forense, como provislb 
licença ou qualquer titulo conferido por aut'J
r:dado competente, ainda que não tenham grão 
ou diploma de faculdade, academia, escóla ou 
instituto. 

Al•t. 8.• São tambem considerados como 
lendo a renda. legal independentemente de 
preva os officines honorarioa do exercito e d \ 
armada. 

Art. 9.• A idade n~cessaria para ser eleitor 
é a llC 21 annos completos. 

Art. 10. Nas eleições para verealorcs po
derl!o voLar os estrangeiro1 q_ue tiverem domi
cilio no munici pio e os demais re'!visitos quo a 
lei exige do cidadão brazileiro para ser el itOI', 
I>elles s l fartl um alistamento especial. 

Art. H. Ficam revogadas as aispoaições em 
contrario. 

Paço do senado, 21 de Set.ombro do 1882.-F. 
Franco de Sd. 

Foi tambem lido, apoiado e posto em discus
são o seguinte : 

Requerimento 

c Requeiro que o projecto em diseussio e 
substitutivo quo apresento sejam remottidos á 
commisalo especial, para dar parecer -21 de 
Setembro de 1882.-F. Franro lfe Sà. 

O Sa. PRESIDENTE:-Não havendo numero 
para se votar, fica encerrada a di.scus~ilo. • · 

UM Sa. S.IIINADOR :-Fica prejudicado o re
querimento de adiamento~ 

O Sa. Jo1É BoNIJIACIO :-Eu peço a pa.lavra 
O Sa. PaltsiDBNTB :-Está encerrada o. dia

cussão. 
O Sa. FRANCO 0.111 S~:-Mas nilo é adia.m~nto; 

eu requeri qllo o proJecto fosso á commtssão 
que póde a.presenta.r o seu pZLreceL' a.m1nhl. 
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O Sr. Presidente: -E' a. mesma 
cousa; isto importa um adiamento. (Trocam-si 
'Varios apartes.) 

O regimento determina o seguinte (l§) : 
c Si durante a terceira discussão de 41ualquer 

mataria vier á mesa algum requerimento de 
adiamento, e este nio poder ser votado por 
falta de numero de memôroa presentes, ficara 
encerrada a discussllo do adiamento, e reser
vada a sua votaçlo para o dia seguinte, e con
forme o vencido se procedera a respeito da ma
teria principal que deverá conti•uar a discu
tir-se, ai nlo passar o adiamento. 

c Si, porém, na mesma ou em outra sesslo 
fêr oft'erecido novo adiamento, e este nlo puder 
votar-se por falta de numero, ficara prejudicado 
e proseguirá a discussão da mataria.• 

O requerimento do nobre senador o Sr. 
Franco de S!l., importa uru adiamento. S. Ex. 
requer que o projecto em discussJQ com o sub
stitutivo qwe apresentou sejam remettidos á. 
commissão especial para dar seu parecer ; isLo 
tra1 o adiamento da mataria principal e por
tanto, nllo havendo na casa o preciso nu
mero de membros para votar-se o requerimento 
do Sr. senador Franco de. S!l., fica rreju!licado 
este reqttorimento, continuando a d1scussão do 
projecto. 

O Sa. FaANOO DE SA':- Mas a commisalo 
podia dar parecer am:mhl. 

UM 811.. SBNADOa:-Mas j!l. foi encerrada a 
discusslo deste adiamento W 

O Sa. PRESIDENTE:- Eu declarei em tempo 
e mais de uma vez que, nlo havendo quem pe
disse a palavra, ia submetter !1. votaç§o o re
querimento de adiamento, e ninguem pedindo a 
palavra declarei encerrada a discu~slo,visto re
conhecer-se nlo haver o numero do membros 
erigido para votação, tocando por diversas vezes 
a campamha e mandando o continuo vêr si nas 
salas proximas achavJ.m-se alguns Srs. s~na
dorea, que completassem o numero preciso :
elle voltou, informando que nio havia esse 
numero. Nessas condiçlles, nllo tendo havido 
quem pedisse apa.lavra, nem havendo numero 
para votar-se, considerei prejudieado o requeri
mento na fórma do regimento. 

O Sa. JosÉ BoNIFAOio:- Eu peço a palavra. 
O Sa. PREBIDENTm:-8obre a materia1 
O Sa. JosÉ BoNIFAOio:-Sim, senhor. 
O Sa. PusiDBNTII:-Tem a palavra. 

O Sr. José Bonfftl.oio começa 
mostrando-se admirado pelo modo por que con
tinua a discussilo, transgredindo-se disposições 
claras do regimento, o ~ue procura demonstrar, 
fazendo uma resenha dos factoa que têm occor
rido, e que mais uma vez o obrigam a reclama1• 
em nome do regimento. 

Passando a referir-se ao ~ro)ecto, estranho. 
que so queira fazer nelle cons1shr a salvaçio da 
patria. 

Por sua parte nlo esta disposto a calar-se 
emq,uanto a moles tia o nllo privar de occupar 
a tnbuna,pois conaidera já o projecto nio como 

uma imposiçll:o de voto, mas como uma imposi
çlo de força arrancada ao tempo e aos direitos 
mais sagrados do cidadA:o. 

Combateu j!l. o projecto em sua fórma confusa 
e inexplicavel, em suas disposiçlles contradic
torias, em sua anomalia, em seus princípios 
contrarioa ao direito,em seus remedioa denomi
nados salutares, mas que não sA:o mais do que 
uma escola de aprendizagem de fraudes. 
Agora vai estudal·o e combatel-o peloa prin
cípios em que se basêa a lei de 9 de Janeiro, 
apreciando-o em sua doutrina que C(}ntraria o 
numero, mas que quer a votaÇIO e não a dis
cussão i t!Ue alarga a base do imposto mas que 
destroe o grande principio constituci~nal que 
sob o ponto de vista da capacidade é co~tra
ditorio e constitue o privilegio dos campos con
tra o trabalho das cidades. 

Aprecia em seguida a questlo-ai o vob é 
uma funcção, um mandato ou um direito-sus
tenta que é um direito político. 

Vê que ha um certo terror pela soberania do 
numero, que se considera um phantasma; mas 
\'acorda que a doutrina da constituiçilo é quo 
a massa dos cidadilos deye votar, mas essa nlo 
~a doutrina da lei Mm a do pro)ecto, porque o 
1mposto em que elle se funda e uma base des
igual. 

Oorador desenvolve este ponto largamente, 
protestando sempre contra a 1dóa do privilegio, 
e estranhando que só se lembrem do cidadlo 
brasileiro quando so trata de defender a patria, 
e quando se trata de pagar imposto ; tratando-se 
poré.m de votaçlo ha horror ao exercício do seu 
diretto. 

Diz 9.ue a. lei poder& passar, mas duvida 
q!le h!IIJ:l. magis~rados quo appliq!lem as suas 
dJ!Ipos1çlles ao alistamento que va1 termin'r. 
S1 a honrada commissio quer levar tão longe 
o principio da retroactividade, tenha a coragem 
de o proclalllAr em nome da salvação publica. 

Desenvolvendo detidamente este ponto sus
tenta que as condiçllea de tempo om relaçlo aos 
prazos na:o são condições de formula, mas que 
aft'ectam o proprio direito. 

Passando a conaii1erar o projecto em relaçlo 
a sua propria dout1'Ína, observa que a commis· 
silo não offerece uma unica medida em respeito 
á moralidade,á virtude e á intelligencia; a unica 
regra que se adopta é o dinheiro, 

Queria o orador desenvolver ainda a dou
trina das capacidados, avaliando o projecto e a 
reforma sob os dous pontos de vista-interesses 
e direitos-e em face da constituiçilo. Tendo 
porém, dado a hora, nlo tem necessidade d~ 
prolongar o debate. Quiz apenas demonstrar 
que o encerramento da discusslo do requeri
mento do nobre senador pelo Maranhló não 
impedia o addiamento ; portanto, apresentara 
outro requerimento para que os dous projectos 
vilo a commissão de legislação, porque além da 
importancia da materia, o segundo projecto é 
completamente novo, e pelo regimento os pro
jectos vão sempre as commiss1Ses. 

Ficou sobre a mesa para ser lido na seBSito 
seguinte, visto j!l. ter aado a hora designada 
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para a primeira parte da ordem do dia, o se
guinte 

Requerimento 

cRequeiro que o projecto da commisel!o ~ixta 
e o substitutivo do Sr. Franco de Sá sejam re
!llettidos á. commissão de legislação para que 
mterponha seu parecer sobre elles.-/ ose Bo
nifacio.• 

0 Sa. PPESIDENTE declarou, que a.ch&VIIoo4e 
sobre a mesa e ia a imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos o seguinte 

Porecer 

Parecer das commissl1es de agricultura com
mercio e industria, e de (fuBnda s~bre a 
proposiçao n. 315 da camara dos depu
tados. 

• A's c?mmi.ssões de agricultura, commercio e 
1niustr1a, e de fazendA, foi devolvido, por 
ordem do senado, o parecer que as mesmas 
commissões interpuzeram em 21 de Dezembro 
de 1880 sobre a proposição n. 315 d ~ camara 
dos deputados, alterando o decreto do poder 
legislativo n. 2.687 de 6 de Novembro de 1875, 
afim de que fosse reconsiderado o mesmo 
assumpto depois de ouvido o ministro da fa
zenda, que então era o Sr. conselheiro Mar-
tinho Campos. 

Retirando-se do governo a.quelle illustre se
na4or, sem ter havido a.ccôrdo al<>um com ss • o 
mesmas commtssões, aguardavam ellas qual-
quer deliber~o ulterior. 

Reclamando-se, porém, na tribuna do senado, 
pela necessidade de um parecer a respeito desta 
mataria, para que de novo fosse apreciada pelo 
senado, entenderam as commi88B&s que era 
conveniente ouvir a opinião do actual ministro 
da fazenda. antes de pronunciarem-se sobre o 
referido assumpto, visto ser este o intuito do 
senado quando mandou devolver-lhes o parecer 
anterior. 

As commissões, portanto, tendo consultado 
o Sr. ministro da fazenda, e reconhecendo que 
suscita· se actl!-alm!lnte profund!'- divergencia 
sobre a convemenc1a da garant1a de juros de 
5 °{o concedida. ás letras hypotheca.rtas pelo 
decreto n. 2687 de 6 de Novembro de 1875, e 
elevada. a 7 °{0 na referida proposição da. ca.
mara. dos deputados; ao passo que manifesta-se 
geral acquiescencia á ides. do applicar ás so
ciedades da credito real e a todos os credores 
hypoth~carios algumas das outras providencias 
determi_nadas excepcionalmente na. supraci· 
tada le.I: entende!ll, que é preferível substituir 
a refertda proposição por um projecto autori
zando a applica.çio das disposições do § 9o do 
art. 1° da mesma lei a todas as sociedades de 
c1·edito real organizadas de conformidade com 
a. lei n. 1237 de 24 de Setembro de t864 e ge
neralisando, nlto só ás mesmas sociedade~ como 
a.. todos os credores hypothecarios, as provid&n• 
c~as contida!! no § H do citado artigo da refe
rtda lei. 

Conforme já demonstraram em seu parecer 
anterior, as cowmissões estão convencidas de 
que o progresso da lavoura nlo depeadé onica
mrmte da facilitação dos emprestimos a juro 
baixo e prazos longos, mas se liga a. outraa 
providencias, entre as qUA0S se comprehendem 
as necessurias para fortalecer a confiança dos 
capitaes, sem o que hão de continuur a evitar 
emprestimos á lavoura ; e não se estabelecer& 
essa confiança sem que o legialador procure 
desviar os obstaculos que a ella oppõe a legis
lação em vigor. 

Assim que, as eommissiSes silo de parecer que, 
em substituição da proposiçio n. 315 da c amara 

· ~os deputados, seja adaptado o seguinte pro
Jacto: 

A assembléa geral legislativa roaolve : 
Art. 1. o .Ali sociedades de credito real, orga

nizadas de conformidade com a lei ;n. 1237 do 
24 de Setembro de t864, e decreto n. 3471 de 3 
de Junho de :1865, bem como quaesquer outros 
ml!-tua~tes poderão fazer emprestimos aos pro
pl'letariOs I'Uraes, a curto prazo, sobre penhor 
de instrumentos aratorios, frutos pendentes, e 
colheita de certo e determinado anno, bem como 
de animaes e o•Itros accessorios não comprehen
didos em escriptura de hypotheca.. 

Este penhor, que terá os mrsmos privilegios 
de penhor commercial, ficará em poder do mu
tuario ; sendo inscripto no registro hypothooa
rio competente p:1.ra garantia do mutuante. 

§ 1.0 Na ex.ecuç!lo da acçilo hypothec:uia, 
instituída pela lei n. :1237 de 24 de Setembro 
de 1864, serão observadas as seguintes dispo
sições : 

1.•. Não havendo na escriptura de hypotheca 
um preço previato J:>&ra o caso de adjudicação, 
esta será regulada pelo valor do immovel, que 
serviu de base ao emprestimo. 

Em todo o caso, 11. adjudicaçlo do será de
c.retada senão liepoia de s~eito um ou outro 
preço á hasta publica, e não havendo lançador, 
ou não sendo remida a ex.ecução na fórma do 
art. 546 do regulamento n. 737 de 25 de No
vembl'o de 1850. 

2.• O prazo designado no art. i• da lei 
n. 1695 de 15 de Setembro do 1869 para as 
propostas escripta.s nas praças judiciaes dos 
escravos, fica. reduzido ao fixado nas leis do 
processo para àrremataçlo dos immove:a. 

3.• O licitante que se propuzer arrematar 
en~lobadamente os immoveis, escravos e da
mata accessorios, conjuntamente hypothecados, 
ser& preferido desde que olferecer preço igual 
d. som ma dos maiores fanços. 

§ 2. 0 As disposições do§ i o do art. to da. 
prl'sente lei comprehende111 não só as aocie
dades de credito real, como todos os credores 
hypothecarios. . . 

Art. 2.o Ficam revogadas as dlapostções oro 
contrario . 

R. S. -Paço do senado em 21 de Setembro 
de 1882.-J. J. TeireeiN J"nlor.-J. Carrilo. 
Jacintko àBMe.W.O.-ça.-Domlngos Jose No
g.,eira Jaguaribe.-.M. P. às Bo"•a Da~tcu. 
-Luik F•lippB às Sou.aa LB!lo, 
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SEGU~DA PARTE DA ORDE~ DO DIA 

ORÇAMENTO GERAL DA DlCSPEZA 

Entrou em discussão o a1•t. 1° da pi'Oposta 
do Ol'çamento das despezas do ministerio da. 
fazenda no exercício de 1882-188:-1. 

O Sr. Correia (pela ordem):-Pedi 
a palavra para indicar a. conveniench de ser 
completada a publicação dos documento1 que 
interesBlm à discussão. O parecer da commissão 
do senado e a proposição vind.1. da cama.ra dos 
deputados referem-~:~e a tres importantes ta.bellas 
que nilo vieram com a pro11osiçio, nem estão 
impressas : a primeira mdicativa das verbas 
em que se podem abrir creditos supplementares, 
a segund1. abrindo um credito supplementar de 
9.540:000$, e a terceira regulan~o os creditos 
especill.es na importancia de 27.000:000$000. 

Tendo essas tabellas a importancia quo o se
nado acaba de vêr, a discussA:o sofl'reria e i come
çasse sem que o senado tivesse pleno conheci
mento do a~sumpto sobre que se deve instituir 
exame. 

O Sa. Car:z MAcHADO (fo secretario, pela or
dem): -Como primeiro secretario, recebi o pa
recer da commissão do orçamento, e mandei 
immediata.monte imprimil-o para ser distribui
do em avulso, o o foi na sexta feira passada. 
Não ~o omittin nada do que foi entregue pela 
com missão. 

Refere-se o nobre senador pelo Paran:1 tabel
lns que bltam. Essas tabelfas não vieram da 
camara dos Sra. deputados; e em o anno atra.
zado tambem só vieram quando a cama.ra ro· 
metteu o orçamento da receita. 

E' nessa occasião que co>tumam vir; por
tmto ollas nA:o existem na casa. Ha, porém, 
uns exemplares impresso1, e distribuídos na ca
mara. 

O que podemos fazer é cingir-nos a ossos 
documentos, por,tuo o original como disse não 
existe no senado, o só é costume vir no or
çamento da receita., como ainda aconteceu na 
ultima sessão. 

gu exponho o facto para quo delle se deduza. 
o melhor meio de satusfazer a recla.Qlaçi~ do 
nobre senador. O melhor parece-me, quo é 
mandar reproduzir no jornal da easa as tabollas 
quo vierem da outra camara e distribuil-as pelo!! 
nobres senadores. 

O Sa. B.umos B.~nnETO : - E' quanto basta. 
O Sa. Cauz MACHADO:- E' o que tenho a 

informar. 

O Sr. Antão :- As tabellas a que se 
refere o nobre senador pelo Parani não vieram 
ao senado, CO!PO acaba de informar o nobre Sr 
1o secretario. ' 

A commiasllo, tendo de dar parecet• sobre a 
proposta que veiu da eamara, cingiu-se aos do
cumento!! que a a.companhllvam. 

Viu bom que alguns artigos se. referiam a 
ta.bellás ; mas essas tabellas, como dtsse o nobre 
Sr. 1Q sect•etario, só costumam vir com o orça
mento da receita. Mas para orientar-se o sê-

naào, nio é preciso quo se mand public!ll' as 
tabC)llas, que constam do p trecer da com
missão. 

O Sn, AtiFONEO CmLso:- Apoiado. 
O Sa. ANTÃo:-Basta a propost:J. do govel'no, 

ondo ellas vêm,., 

O Sn. AFFONSO CBLSO :-E no orçamento em 
vigor. 

O Sa. ANTA.o:- E como se trata da pro
posta, é muito facil uma emenda mandando 
reunir as tabollas da proposta ao projecto, que 
agora se discute; porque oxactamente as quan
tias que so acham consignadas no paragrapho 
ultimo da proposta vinda da camara, são as 9.ue 
constam da proposta do governo o existem Im
pressas. 

Acho, portanto, que não ha nec'ssidade al
guma de se demorar a. discussão por este mo
tivo. 

Os Sas. AvFo~so CELso E LBITÃo DA CuNHA : 
-Apoiado. 

O Sn. PRESIDBNTE declara que para satis
fazer, em parte, á reclamação do nobre senador 
pelo Paraná, a mesa fará com que sejam im
pressas as tabellas na folha official, e assim 
S. Ex. pode~á amanhi tomar conhecimento 
dellas. 

O Sr. AtronsoCell!!lo (pela ot•de11t): 
-Não mo parece que haja nenhuma eonveni
encia em adiar-sCJ a discussão do orçamento da 
fazenda para amanh!:l:, sómente para. que as ta
bellas sejam publicad:1.s no ,i)rnal da casa, visto 
que o nobre sen tdor por M1na1 Geracs, relator 
da commissilo, acaba. do ponderar quo as ta
beBas slío ns que acompanham a proposta do 
governo, e ainda as mesmas que se acham em 
vigor na lei do orçamento. 

O Sn. Cnuz MACHAoo:-Ninguem ainda pe
diu o adiamento da discussão. 

O Sn. AFFONSO CELso:- Como o Sr. presi
dente acaba de dJclarar que mandaria publicar 
as Labella11 no jornal d•i casa, pensei, .. 

O Sa. Cauz MAcHADo:- Em satisfação à re
clamação do nobre senador pelo Paraná, mas 
niuguem pediu o a.diamento. 

O Sa. AFFoNso CELSO:- Bem, 

O Sr. Jngua.ribe:-Sr. presidente, 
levanto-me, nio para discutir proprhmente o 
orçamento da fazenda, mas para dizer que, em 
vista da reclamação havida da falta das tabellas, 
nA:o me parece razoavel o alvitre lembrado por 
alguns nobres scna.dores de que virlo ellas 
mais tartle. 

V. Ex. comp1•ehende bem que para discutir 
mataria tio importante, é necessario ter pre
sentes e~sas tabellas, embora o nobre senil.dor 
por Miuas acabe de dizer que cllas existem ..• 

O Sa. AFFONSO CELSO: - Nn. l'roposta do 
governo e na lei do orçamento em vigor. 

O Sa. JAGUARIB'I!I: - MaB oxi11tem para al
guns t-;rs. sona.dore'!, que ost.ão na commis
são, ondo sito presentes esses documentos, 
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UM SR. SENADOR:-Pare. todos os Srs. sona- 9.540:800$; o art. to, que se refere à tabella 
dore! que leram a proposta. B, quo trata dos serviços, para os quaes o go

vorno póde abrir crQ.ditos supple!XijjJltares ; o 
O SR. CRuz MACHADO dá um aparto. finalmente o art. H, que sa refere á tabella C, 
O SR. JAGuARrnE:-Mas o certo ó que no quo trata de creditos especiaes. 

projecto distribuido não as vejo, nem cous:l Nenhum desses artigo3 oatá em discussilo ; 
que com ella.s se pareça. o que se acha em discusslo, repito, é o art. 8°, 

O SR. Rm:&rRo DA Luz:-Tambem não está em que trata da<J desp~~as do ~inisterio da faze~
discussio o artigo que trata de tabellas, e, da. Não tem, portanto, cab1mento o requer1~ 
po1•tanto, a reclamaça:o do nobre senador não monto do nobre senador pelo Ceará.. 
tem logsr. Ql!ando discutirmos os arts. 9, iO e fio, po-

0 SR. CoRREIA:-Está em discussão. de remos exigir as tabellas ; mas o nobr~ pre
sidente do senado já. declarou que a~ far1a pu-

O Sa. RmEmo DA Luz:-Não está. blicar amanhã, e, pois, virão elfas mmto a tem-
O SR. CollREIA:-Está, porr1ue so refere a po para a discussão desses tres artigos. 

abertura de eroditos aupplementares. Portanto, acho quR n§o deve ~er appr?vado 
O Sa. RteElRO DA Luz:-Examine 0 projecto, o addiamento, e fJ.Ue cumpre cont1nuar a d1scus~ 

e verá que é em outro artigo. sã'J do art. 8. 0 , que nenhuma relação tem com 
. ·ns tabellas. O SR. JAGUARIBE- V. Ex., Sr. pres1dente, , 

me permitta uma reflexão : eu não sou sabedor 
do nosso regimento ; mas, pelo que tenho ' 
observado, ó estylo da casa, na discussão do 
primeiro artigo·do qualquer projecto, lançar-se 
uma vish geral sobre o projecto todo. 

Portanto, em mataria tão importante como é 
o orl}amento da fazondn, me parece que a exis
tencia das tabellas é impreseindivel para o co
meço da discussão ; o nestas cirenmstanciali 
requeria a V. Ex. se adie a discussão até que 
sejam publicadas as tabellas, ou em avulso, ou 
no jornal da casa, como V. Ex. indicou. 

O adiamento sorà breve, porque eu creio 
que algumas horas bastar§o para isso, e que 
amanhã poderá estar satisfeitl\ esta necessi
dade. 

Sinto ter necessidade de fazer este requeri
mento, porque pelo regimento, elle importa a 
perda de uma vez do fallar ; mae, emfim, pre
cisando, para estudar a mataria, das tabellas 
em quest§o, julgo-me na obrigaçã? de fazer o 
meu requerimento, o o senado decida como en· 
tender. 

O Sn. LEITÃO DA CUNHA:-Nlo ha numero 
para votar-se o req_uerimento de adiamento : 
ficará, Y.Ortanto, lJ1'6JUdicado. 

Foi hdo, apoiado e posto em discussão o se~ 
&"uinte 

Requerimento 

c Que se adie a discussiio ate quo sejam 
publicadas no jornal da casa as tabellas a que o 
projecto faz refereneia. -Jagwrribe. ,. 

O Sr. Correia : - A nobre cotn
'millsão do orçamento deu parecer sobre todo 
o projecto da camara dos deputados relativo á 
despeza do ministerio da fazenda ; nlo reservou 
seu parecer sobre os arts. 9, 10 e 11 para um 
t raba.lho separado. 

Fez bem. A mataria é til:o connexa que 
a commislllo devia considerai-a toda. 

Mas, sendo assim, não se póde agora a{lpellar 
para a cireumstancia de n§o tratar o artlgo em 
discussão especialmente da.a tabellas a quo o 
parecer filz referenda para dizer que nio 
deviam ellas ter sido publicadas. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz : - Nem ou disse 
isto. 

O Sa. CoRREIA :-0 argumento do nobre se
nador por Minas Gere.es foi este: o art. S. o, 
em discusdo não trata de tabellas ; essas ta
bellas estio comprehendidas nos outros ar
tigos ..•.. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz :-Quando se diseu
,tirem esses artigos ..•. 

O Sn. CoRRlUA :-•.• do que conclue que, 
quando se discutirem ossos artigos, haverl. 
fundamento para o reque1•imento de adia
mento. 

Ma.a, respondo eu : a commisa~ deu pa
recer sobre todos os artigoa approva.doa pela 
camara dos deputados ácerca daa despezas 
do ministerio da. fazenda ; tratou no seu tra
balho, que s:J acha impresao, das tabellas, e 
entrehnto estas não são conhecidas do aena.do, 
nlo acompanham o parecer. 

O que sabemos ainda me.is difficulta a ques-
0 Sr. Ribeiro da Luz: -Sr. tifo. O nobre senador fo secretario informou 

presidente, opponho-me ao adiamento reque• que essas tabellas, a que se faz referencia. no 
rido pelo nobre senador pelo Ceará, por enten~ projecto em discussão, acompanham a le1 da 
'der que n§o tem cabimGnto algum, e penso ató. receita. . . . 
que V. Ex. não deveria aceitar semelhante re- Ninguem 0 poderia l?resu!DÍll· Po1s 11. esta 
c1uerimento, porque elle refere-se a um as.. lei de despeza é espec1al, 11 os seus art1go11, 
sumpto, quo nlo está em discussão. com os quaes agora. se occupa o senado, ro-

0 que se acha em discUBsão ó o art. S.o d() ferem-ao a tabellas, devem estaa acompanhar 
projecto do orçamento da despeza,que se refere neces~ariamento a mesma lei, que term1na no 
ao ministerio da fazenda, artigo que nada teQli art. t2, dizendo: Ficam re'Dogadas as dispo
com tabella.s. Os artigo~ que alludem a ta-. siç663 em contrario. 
bellas são: o a1·t. 9.0 , que se reforo á talxJlb A. ' Entretanto essas tabellas não existem no se
que consigna um credito supplementar de nado, segundo a informaç4o do nobre senador 
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to secretario. Poderemos votar um'l lei que se 
refere a tabellaa que nio exiatem na casa 1 
Seguramente não. 

pretende tranaferir para o miniaterio da agri
cultura. 

DiBSe-ae que as tabellaa a que ae faz referen
cia estio annoxas á proposta do lei do orça
mento apresentada pelo governo. 

Nlo se trata agora de ta.bellas que o governo 
apre~entou, porém das t&bellas que a c&ma.ra 
doa deputados approvou. Ha conformidade en
tre o que o governo propo:~: e o que a camara 
votou 1 

O Sa. CARRÃo:- Oftlcialmente nllo ae aabe 
nada. 

O Sa. Co~a:-Comojá votamos o orça
mento do ministerio da agricultura, ubemos 
que foram ali contemplados creditos eepeciaea 
que figuram na tabella C. Foi esta tabella mo
dificada de accórdo com o votado naquelle or
~amento1 Não tenho noticia de gue o fosse; mas 
1180 meamo patenteia, nãodire1aimpleamente a 
conveniencia, mas a necesaidade da publicação 
das tabellas que tem de ser agora approvadas. 

E' indisp~n~vel ou alterar a tabella doe ore
di toe especiau apre11entada pelo governo, ou 
modificar em terceira diacuaslto a reeoluçio 
tomada em segunda sobre o orçamento do minis
teria da agricult ara. 

Em preaença das diftlculda.dea, que a. infor
maçlo prestada pelo nobre t• secretario eua
cita, razão ha para o pedido de adiamento do 
nobre senador pela província eo Ceará. 

A tabella C, mutilada. como foi ao tratar-ae 
do orçamento da deapeza do miniaterio da agri
cultura, não póde ser agora ap.Provada, sem pro
videncias que, só na 3• d1acuslllo daquelle 
orçamento, pódem ser tomadas. E não p .de !'á 
ser approvada integralmente, visto que o senado 
reduziu a importancia d01 creditos nella con
templados. 

Tudo isto demonstra que o senado deve co
nhecer o que actualmente contóm a tabella C, a 
qne no orçamento da fazenda se faz referencia 1 

Limitou-se a honrada commissio aos creditoa 
eapeciaea para fabrico da moedas de nickel e de 
bronze, e para premio aos navios que se con
struirem no lmporio Y 

CQntempla ainda oa creditoa eapeoiaea para 
oonatrucçlo do novo matadouro no município 
d~o oõrte, e para mediçlo e tombo das terras que 
t'oraur.m oa paLrimonioa eatabelecidos para Suaa 
Alteu.a as Sraa. D. lzabcl e D. LeopOldina 1 

Tudo iuo tem de ser examinado para que 
poaaam aer oft'erecidaa a11 emendas que os factoa 
1mperioaamente eKigem. A primeira, 4le obvie. 
juatiftcaçlo, é a que tem de autorizar a trana-o 
fereacia. para a lei da despeza. das tabellas que 
Aruram na da receita, onde estio evidente
mente deslocadas. 

011&raa emenda.a são .neceu~rias. para har
mollisar a parte da le1 que di110utímos com a 
que .i' foi approvada em 2• diacuallo, relativa 
á deapeza do miniaterio da agricultura. 

Pa.r&M que o que ae deve re10lver é a elimi• 
af,Çio, no art. 7•, doa crediloa eapeciaes nelle 
incluidoa, para figurarem na tabella C, visto 
tratar-H tambem de autorizaçlo para operações 
de credite, attribuiçiO que, aupponho, nio .. 

As tabellat deviam ter sido requisitadas da 
camara doa deyutados, desde que nlo vieram 
annexas ao proJecto, que a ellas faz especial re
farencia. 

Nio tendo sido ató agora requisitadas, o que 
cumpre fazer Y Discutir sem esse elemento Y 
E' possível, mas n!o é regular, 

Em outros pareceres da nobre commisdo, em 
~e se faz referencia a tabellas, essas tabellaa 
tem aido pnblicadaa. 

A conveniencia parlAmentar dahi resultante 
á manifesta. 

No caso preaente, o aaaumpto nio póde ser 
perfeitamente conhecido sem na tabellas. Ellas 
prendem-ae intimamente ao artigo em diacuaslo 
no qual, demais, é permittido o exame gerai 
ia mataria. 

O nobre autor do requerimento allegou que 
em razlto da não publicaçllo da, tabellas nlo 
pód'3 formar juizo perfeito sobre o aaaumpto; 
alrnm outro senador póde estar no mesmo caao ; 
e o certo á que a publicaçlo era necesaaria para 
o confronto do voto da camara com a proposta 
do ~overno. 

S1 o voto da camara manteve a propoata do 
governo, tenho de combater a tabella, porque 
jà, por decilll do senado, ~ impor~anoia aos 
credito& nella contemplados fo1 reduz1da. 

Quanto á tabella approvaudo credito• supple
mentares na avultada aomma de 9.540:78t$J69, 
a publicaçlo nlo devia restringir-se á repro
ducçllo da que o governo apresentou, a qual nio 
contém nenhuma explicação das deepezas auim 
extraordinariam'3nta decretadas. Não basta se
guramente indicar os decretos que abrirll.m os 
creditoa aupplementarea; é indiapenaavol o 
exame doa motivos que determinaram a neces
aidade deuea actoa do governo. 

Não ha na casa numero aufficiente de aen&
dores para que poua ser votaio o requeri
mento apresentado pelo nobre senador pelo 
Ceará ; a diacnasio da ma teria terà de continuàr, 
visto que o requerimento fica prejudicado ; era. 
preciao, entretanto, que se reconhecesse justo o 
pedido feito pelo nobre senador pelo Ceará, em 
presença das razõos que o sustentam. Estas 
razões o senado acaba de ver que nll:o alo des
tituídas de fundamento ; tanto que Uo de jus
tificar emendas que a nobre commiaallo não 
poderá deixar de oft'erecer, e que o aenado nlo 
poderá. deixar de approvar. 

Não tomei a palnra com o intnito de emba
raçar a diacu8elo do orçamento, e espero que, 
pelo menos, da diacussão havida se colherá a 
vantagem de não se repetir o facto, que com 
razllo provocou o requerimento de acUa
mento. 

Nlo havendo mais quem pedi888 a palavra, 
nem numero para votar-se ficou prejudicado o 
requerimento do Sr. Jaguaribe. 

Prosegnida a 2• discu•slto da propoata,íoi lida 
conjuntamente a aeguinte 

Emenda 
Ao§ 11: 
Thesourariu de fazenda. Em vez de 968:000$ 

diga-ae 99i:tq, .. nd9 o aurmtllto de 23:i40$ 
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para a elevação da theaouraria da província do 
Ceará a 3• classe da i• ordem. 

Sala daaaesai'les, 21 de Setembro de 1882.
Co.stro Carreira.-V. A. de Paula Pessoa.
laguaribe.-Virialo de Medeiros. 

O Sr. Correia: -0 orçamento de quG 
por ultimo tratamos, o da agricultura, com
mareio e obras p1.1blica.s, encerra ao menos uma 
eaperança. Vendo-se aquellaa verbas volllmOaali, 
espera-se que ell.aa posum converter-Me em 
algum melhoramento productivo, e o espirito 
apenas se Jlreoccupa com os meio• de ac1.1dir 
a despezas tio cona1deraveis. 

Todos deaejariamoa encher o Brazil de es
tradas de ferro, de telegraphos e de outros im
portantes melhoramentos materiaea. 

Mas nlo ae póde fazer tuJo de uma vez, • 
neceaaario é accommodar os melhoramentos aos 
meios da realizai-os, 

O Sa. Rr11:mrao DA Luz :-Apoiado. 
O Sa. CoaallirA :-No orçameato da fazenda, 

ao contrario, nem aequer ha e~aa esperança se
ductora; os algarismos aqui indicam muita. 
despeua de que o Estado nlo uaufrue van
tag-ens •••. 

O SR. AFFONso CIU.IO :-Sio ea í erançaa ja 
realizadas, melhoramentos adquiridos. 

O Sa.. JoÃc:l ALFREDO :-Com emprestimos 
onerosos etc, etc. 

O Sa. CoRREIA: - ••. e despezaa perpe
tuas. 

Quando se considera o que o Brazil paga de 
juros, nilo se pod l ficar tranquUlo á cerca de 
pontos de importancia suprema pâra a •o
ciedade. Onde as finanças vão mal, grandes 
perigos pódem sobrevir. 

Pagamos de juros de dift'erentes proceden
cias somma que representa mais de f/3 de 
todo o producto doa 1mpoatoa. O Estado como 
que anda á cata de tudo quanto possa encontrar 
para encher o cofre do thesouro... Assim 
nossa divida é de diversas origens : temoa o. 
divida externa e a divida interna fundada, mas 
não nos contentamos com isso, vamos aos de
poaitos das caixas economica.s, vamos aos bens 
de defuntos e ausentea, vamos ao cofre de or
phãos ; em tod \ a parte onde é possível encon
trar alguma aomma que venha fazer face a 
despezas maiores do que as que podemos reali
zar, arrecada-se para o thesouro. Insensivel
mente os depo11itoa das caixaa economicas vlo 
se tornando dividas conaideraveis, e da mesma 
maneira os demais deposito&. 

Póde-se avaliar do que seja a nossa situaçio 
financeira attendendo ao seguinte: 

Pagamos de juro e amortillláção da divida 
externa i4.826:29i$000. 

Doa emprestimoa de 1868e 1879,6.061:825$000 
Da divida interna fl.lndada 20.276:592$000. 
O Sa. AFFONSO CELSO:- Notando-se que as 

rluae primeiras parcellas diminuem todos os 
annoa. 

O Sa, CoaaErA:-Si nlo vierem novas opera. 
çlSea de !credito fazer, como ató aqui, que a.. 

amortizaçlo que se realisa nlo attinja aos no
vos encargos que o E!$\a,do toma. 

De Juros diversos pagamos 89:747$716. 
De JUros da divida inacripta e ainda nlo fun

da pagamos 15:000$000. 
De juros de caixas economicaa, etc, pagamoa 

852:236$803. 
De juroJ de empreatimo do cofre de orphloa, 

pagamos 520:000$000. 
E de juros de bilhetes do thesouro, ponto 

que depo1s apreciarei, 920:000$000. 
Sommam essas differentes J..l a r c e 11 a a 

43.56i :ô9~HI. 
Mas o cafculo não deve parar aqui, porque por 

conta desses juros pagamos de dift'erenoaa de 
cambio 5.254:476$224. 

0 Sa. BARROS BARRETO :-Só no-·miniaterio 
da fazenda. • -

O Sa. Coaa:arA: -Esta somma deve ainda 
s~r elevt.da. 

Custam ao thesouro 60:000$ as commisalSes 
e corretagens provenientes tambem lias ne
celiBidadea do pagamento de juros e amortisavlo 
de nossa àivida externa. O que tudo importa 
em 48.876:168$743. 

lncluido o pagamento de juros com que o 
thesouro carrega pelas sommas que toma ao 
Banco do Brazil, veremos 9.ue mtuto mais da 
terça parte da renda pubhca é absorvida em 
juros e amortização parcial de nossa divida. 

Mas é preciso ponderar que a somma de 
920:000$, que se concMe para pagamento de 
juros de bilhetes do theeouro,nlo é sufficiente . 

O Sa. ANTÃO : -Ha de andar por f .500:000$. 
O Sa. Coaa:au:-0 nobre relator da comllÚJI

aito diz que regularmente deveríamos conceder 
1.500:000$ para a•ta verba. 

Pergunto eu : a quanto montam os bilhetes 
do thesouro actualmente em oirculaçlo 7 

O Sa. ANTio:-A 32,000:000$000. 
O Sa. Coaa•u.:-A quanto monta a divida do 

ti.J.esourJ para com o Banco do Brazil e outros 
estabelecimentos 1 Será real o calculo apre
sentado á camara dos ~~p~_tados, de que esta 
divida aobe a 80.000:0l.JO$OUO 1 

Refiro-me á. divida de bilhetes do theaouro, á 
da conta corrente no Banco do Brazil e á diver
sas dividas, ai ha, com outros estabelecimentos 
de credito. Deaejo ser informa.do a este respeito 
pelo nobre ministro da fazenda. 

A commiaaão de orça.mento informa que até 
31 de Agosto a importancia doa bilhetes do the
aouro em circulação elevava.-aa a 32.374:500$, e 
que a importancia da divida em conta oorrente 
era de 22.424:297$188. Total: 54.7YS:797$188 . 

Na camara doe deputados se fez referencia 
á divida do theaouro paJ'IIo com outros eatabele
cimentos de credito. "Eu eetimarilt saber ao 
certo a quanto monta, n11ste momento, a divida. 
fiuctuante do Estado. 

O Sa. ANTÃO dá. um aparte. 
O SR. Coaa:arA:-Em todo caso dca demon

strado que a quantia de WO:MO$, votada para 
pagamento dos juros de bilhetes do theaouro 
em circul.açlo, é insuffioiente. 
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Ora, o eonhecimento exactJ da importancia 
actual da diyida fluctuante é -de maxi~a impor
tancia para podermos resolver, nio só sobre a 
posaibilidade de ser mantid·l esta dividA, que 
ultimamente tem tido accrescimo espantoso, e 
que, como o senado sabe, póde dar logar a com
plicaçõe.~ financeiras, como, no caso de nio 
poder ser conservada, sabre si convém conver
tel-a em divida consolidada interna ou ex
terna. 

Ponto é este da maior gravidade. 
Até que somma póde, sem maior risco, man

ter-se nesta praça uma divida fluctuante do the
souro' 

Deve esta somma ficar á merce das eircum-
stancias Y 

O ultimo relatorio da fazenda nio julgou que 
havia. favoravel ensejo para a consolidação da 
divida fluctuante. Tem o nobre actual ministro 
da fazenda a mesma opinião ~ 

Noo posso deixar de occupar-me com esta 
questão, para dispor-me a concordar na conve
niencia da consolidação da divida fluctuante, 
sempre subordinada á necessidade de mais effi
cazes garantias que as até agora dadas para 
impedir que recomece a Erituação a que põe ter
mo a emissão de novos títulos de divida fundada. 

A ultima lei autorizando emprestimoa teve 
por fundamento o desejo de voltar ao regimen 
normal dos orçamentos e da desembaraçar o 
thasouro da preoccupação da considerava! divida 
fluctuante então ex1atente. Concordou-se ern 
1879 que se fize.~se a operação de credito, que 
o nobre senador po1• Minas Geraes, o Sr. Affonso 
Celso, entio mmistro da fazenda, realizou. 
Mas de facto o que vimos depois 1 Renovou-se 
a situação. 

O Sa. ANTÃO dá um aparte 
O SR. Coaa:a:u:- Digo renovou-se; podia 

dizer aggravou-se; pois 11ue a consolidação só 
serviu pa.ra facilitar a ex1stenc'ia de nova e con
sideravel divida fluctuante. Este ca~inho, se
nhores, conduz á maxima complicação finan
ceira. 

Emittem-se bilhetes do thesouro; contrahem
se emprestimos temporarios; e quando nio é 
mais possível recorrer a este expediente, vem 
a consolidação com juros permanentes. 

Tal é o trabalho que se vai repetindo em 
períodos cada vez mais curtos. Ao emprestimo 
do i879 seguiu-se a actual devida ftuctuante, 
que está tomando quanta economi~~o o thesouro 
póde encontrar, e provoca o parlamento a de
cidir do novo se convêm a consolidação. 

Nenhuma questlo administrativa ó mais teme
roia que esta. 

Deve-se recorrer ao emprestimo externo 1 
Muitas de nossas difticuldades vem exact.a
ment9 da existencia. da divida externa. Nas 
actuaes cil·cumstancia.s do Brazil é licito recor
rer a esse expediente Y 

O cambio vai de tal fórma em desfavor 
do Brazil, que neste mesmo orçamento que 
discutimos encontra-se a necessidade de a.c
arcscentnr verba, porque o cambio já é inferior 
ao que Re calculava quando 11e pedin o pri
meiro credito. Novo ~mprestimo trara a ne-

eessida.de da remessa de fundos mais conside
raveis, aggravando-se situação já em si critica 
e provocadora da mais séria reflexão. 

N!to tem tanta inconveniencia o emprestimo 
interno, mas de certo que está. muito fóra da 
verdadeira. doutril?-a economi"a. e financeira que 
nos convem aegu1r. 

O Estado que vive de divida fluctnante e de 
consolidação do divida, qne vota orçamentos de 
despezas muito superiores aos meios com que 
póde acudir a ella.s, quando não pára nesse 
caminho, chega natura.lmente ao abysmo da 
bancarota. 

Nio Bl3 póde improvisar dinheiro. A neces
sidade das conh•ibuições foi que deu á Ingla
terra a liberdade de que goza. O thesouro não 
póie recorrer para fazer face ás suas despezas 
senão ao que a particular tambem recorre; h~ 
de ser ao producto do imposto que corresponda 
á renda,ou ao producto do emprestimo que cor
responde ao credito. 

O Sa. ANTÃO :-Ou papel-moeda. 
O Sa. AFFONSO CELso :-E' o peior de todos. 
O Sa. CoRD.EIA :-0 papel-moeda provoca 

esses males que estou examinando si é pos
sível remover. A este respeito nio posso delXar 
la repetir as palavras da mensagem presi
dencial dos Estados Unidos, que transcreveu 
no seu relatorio o nobre ox-miniatro. da fa
zenda (lê): 

4 As variações continuas do valor do ouro, 
relativamente 11. eirculaçlo nacional (national 
cun-ency), exercem a influencia mais nociva no 
progresso e desenvolvimento do pai:l:, encare
cendo o preço de todos os obJectos de primeira 
necessidade para. a vida diar1a. Elias favore
cem um espírito de agiotagem tio prejudicial 
á moral como ás finanças do Estado. Tre.tar 
de fi.xa1' o valor de nossa circule.ç!to, igua
lando-o a6 das especies metallicas, nos faria 
obter um resultado, que é muito para de
sejar . ., 

Uma nova emissio de papel-moeda é o adeus 
de despedida a esta ultima esperança I 

O Sa. AFFoNso CELSO : - Apoiado ; aug
mentemos os nossos recursos e reduzamos a des-
peza tanto quanto é possível. . 

O Sa. Coii.Rli!IA:- E' em verdade lngubre 
a act11al siluaçlo financeira de lmperio do 
Brazil! 

O Sa. .TAGUARIBB -Apoiado. 
O SR. CoRREIA: -Não sou um espírito cheio 

de temores, mas creio que esta proposiçlo en
contra o apoio não só dos illustres membros da 
commissão de orçamento do senaào , senão 
tambom rlo actual Sr. minisLro da fazenda e 
de seus antece3sores .••• 

O SR. AnoNso Ca:Lso :-Lugubre, não con
aordo ; é difficil, mas sempre melhor do q_ue a 
de qualquer outro paiz do mundo. E' a mmha 
convicção. 

O SR. CoarucrA :-Não furei quest~ da quali
ficaçlo já que o nobre senàdor deseja que a 
aubstitua pela de-àilflcil. 
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O SR. AFFONSO CELIIO : - E eu direi ainda 
que accrescente :-perigosa e arriscada. 

O SR. CORREIA :-Pois nilo rtoiz dizer outra 
couRa, quando diss:l lugub1•e. 

O SR. AFFONSO CELSo:-Temos porém muitos 
recut•sea. 

O SR. Cauz MAoHADO :-Lugubre, mereceria 
luto, merece cuidados mas nilo luto. 

O SR. AFFONSO CELSO :-E' verdade. 
O SR. CoRREIA :-Pois estou á espera des

ses cuidad >s ••. 

O SR. AFFON >O CELSO : - Já V. Ex. os está 
prestando. 

O SR. C'I()RR;J!liA:-... e é pol',lue os n!to descu
bro, que creio g.ue do ditflcil e arriscrrdo pat•a 
o lugt~bre a distancia nlo ha de ser muito 
grande, si nlto houvel' .completa mudança na.
quillo que se tem prahca.do. 

O Sa. JAGUA!\!IJE: - E' preciso emendar a 
mio. 

O Sa.. CoRREIA : - A historia financeira do 
llrazil, (e não quero remontar-me mais que a 
dos ultimas tempos) está mostrando que o ca
minho q_ue se s~gue dará no te~mo fatal q_u~ já 
indiquei. Continuar a contrah1r nov.1s dtv1da.s 
temporarias para depois consolidai-as, passar 
de urms para outras em progressão asc~nden
te não é marchar para o desconhecido em ma
teria financeira, mas para uma situação que 
será qualificada pelos nobres senadores, como 
julgarem mais acertado. 

Terá o nobre mimstro da. fazenda du rea
lizar algum emprestimo 1 Peço que medite 
bem. Muito deve retlectir, antes de optar pelo 
emprestimo externo. 

O Sa. ANTÃ&: -0 emprestimo externo 11óde 
abalar muito o nosso c1·edito, e o interno per
turbar a marcha das inJustritts· 

O Sa. Ca.uz MACHADO: -Para melhot·ar o 
nosso meio circulante o emprestimo externo 
seria aceitavel. 

O Sa. CoanEIA:- Desejo ouvir to los os 
planos que Oi nobre1 senádores tenham podido 
formular. 

Os trabalhos quo têm sido sujeitos á nossa. 
deliberação não abrem caminhos novos, não se 
tt•ata de prevarar o futuro pau tornai-o maià 
prasenteiro; todos os papeis que tenho podido 
examinar não indicam senão repetição daquillo 
que já conhecemos. 

O Sa. Cauz MACHADO : -Só as perdas que o 
thesouro tem com a remoeu de fundos p1ra a 
Europa chegavam para o serviço do empres
timo pa1•a melhorar o meio oil·culante, acom
panhada esLa de outras medidas. 

O Sa.. CoRREIA: -Bem ; eis aqui uma pro
messa feliz; o nobro senador naturalmente nll:o 
ficará nessa proposição geral. 

O SR. Cnuz MACIIADo:-Nilo sou governo, 
apenas dou a idéa; ella esttl lançada, qu)m fór 
capaz que a realize. 

O Sa.. Coaaa:IA:- O que sei é que uma nova 
à.ivida exterllli exigiJ·á a remes~a de somrnas 

v. v.-9 

mais oonsideraveis; o que tenho lido nos econo
mistas é que Dia ha du'lS arithtnetioaa, uma 
para o Estado, outt·a para os par~ícub.res ; e a 
verdadeira regra finmceira ó fazer a despeza. 
com os meios de que se dispõe. Quando~se sahe 
dahi já não se está em ter•·eno solido. · 

E quanto nlo temos nós usado do credito ~ ! 
Vou lei' o que diz o ultimo relatorio da fa

zonda. 
O Sa. Cauz MACHADO:-Mas a minha. lem

brança nlto é usa1· do credito para despeus, é 
para melhor:t.r o meio circulante. 

O SR. CoRREIA:- (Lendo): 
c A somma total dna pat·cellas da divida 

nacional elevn.-se a 819.575:752$603 em nossa. 
moeda. 

cEsta avultldo algarismo impõe ao parlo.men
to e aos poderJs do Estado znuit!" t•eflexilo. A 
prosperidade e a segurança ex1gem que se 
tomem as mais serias medidas e ao fo~.ça appli
cado eatudo afim de que sejam minorados os 
onus desta divida, e se trate de sua amorti
zação. • 

Ninguem d~r4. que é pouco considera':el a di
vida do Braz1l, representada no algar1smo de 
819.575:752$606. 

Da. questilo da. conversão dos titu.loa d\ dividi!; 
em outros de Ju.ro menor, tratare1 ta.rnbem s1 
o tempo perm1tt1r. 

Continua1•ei agora a occupar-me com a possi
bilidade de um emprestimo interno ou exte~no. 

Si o governo tem de recorrer a emprestlmo, 
creio que deve pedir uma autorização nova om 
que as l>as3s sejam dis~utidas e publicam~nte 
fixadas, antes do c1uo fazer. ulO dossas autoriza: 
ções espa.rns orn tantas le1s, om termos que, s1 
podem f.1cilitar a acçio do governo, de certo 
que lhe agg:r.1vam a. responsabilidade sem van· 
tagem publioa. . 

Quando em 1879 o illustre senador ~or Mm~~;s 
Oeraes então ministt•o da fazenda, ped1u autori
zação para tal fim, foi esta amplamente discu
tid 1, pondet•ando-se o. que convm~a attend )r na 
realização do ompPestlm?· Acredito que o noJ:>r~ 
ministro da fa.zonda ass1m <leve proceder, 11 e 
que entra em seu proposito ~ealiza.r alguma 
consideravel operação de credtto. 

O momonto ó opportuno, e póde-ae logo 
calcular a importanc1a dos encargos novo3 com 
que o Estado vai carr;Jgar, concedendo-se o 
creJito preciso p~t·~ o pagamento. . . 

Si o nobre mm1stro da. fazenda mchnar-u 
por um emprest!mo externo, não o enclt'rJguo 
á legação, mas á. delegacia do thesouro em 
Londres, que hoje póde manobrar co!n fll
cilidade tendo o nobra ministro os rne1os de 
actu:u p1•omptamente pelo telagrapho. dad 

Digo que não o encarregue á.legaçlo,fun . o 
tambem nas palavras de um parecel' d \ prime1ra 
commissl.to de orçamento da. camat•a dos d~pu
tados apt•esentado a i7 de Agosto da 1826• e 
_assig~a.do pelos deputado~ Ledo, Souza. Franç.!l., 
Baptista Pereira., Nicolau Herrera, Br)\uho 
Muniz e Joaé de Rezende. Costa. 

Eis 0 que a este reseeito lê-se .em a Nflrrrt
ti"'a Historica escmvta pelo. 1llus~rad) Sr. 
conselheiro J. M. Pereira da Stlva. (le) : 
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c Não quiz :1. commiaa!o terminar o seu tra
balho sem criticar varioa factos conaummadoa, 
(lUe em sua opinião haviá.m ~xtremamente pre
judicado o thesouro publico. 

c Era. um delles a porcentagem cobrada pelos 
diplomatMos brazileiroa aobre os empreatimoa 
contrahidos na praça de Londres, nos annos de 
1824 e 1825. 

«Não comprehendia a commisaão como ou
saram aquellea agentes plenipotenciarios re
ceber a referida porcentagem, quando eram 
empregados publicoa, faustosa.mente remune
rados pelo the~rouro, e não haviam feito mais 
4.ue cumprir as ordens do governo. 

« Não podia deaculpar igualmeate os mi
nistros de estado que lhes haviam sanccionado 
o procedimento. 

c Que os negocia.ntes, dizia o relatorio, per
cebam commissõ~s de emprestimo, está. na 
ordem das negociações porque era lh're ao go
vern:> brazileiro estipuial-as antes, ou, quando 
o nlto fizesse, pagai-as depois, segundo os usos 
do commercio. Mas que diplomatas brazileiros, 
grandes funccionarios da nação, por ella pagos, 
remunerados e honrados, exijam ou aceitem 
uma commissão pelo serviço em que os em
progou o governo, que os paga. e honra, é, 
além de extraordinario, escandaloso e ante-pa
triotico. 

« Que se diria de um ministro da fazenda, 
que negociando um emprestimo no interior, ou 
pagando aommas devidas a credores do Estado, 
recebesse porcentagena, ou commisai:iea pecu· 
niarias para si ou sua familia! 

«A commissão recommendava neste topico ao 
governo que mandasse recolher ao thesouro as 
quantias assim indevida e criminosamente per
cebida1 pelos diplomatas brazileiros, e pro
cessai-os na fórma das leis em vigor. • 

Esta. é a linguagem do patriotismo e do de
coro publico. (Apoiados.) 

Ha no orçamento que discutimos duas verbas 
que vio em crescimento que excita e maior 
reparo: Pensionistas e apo~ntados (l§): 

c§ 7.o Pensioni.ttas.-Pede a proposta. o 
credito de L 793: CJif>$471 ; mas a cam<~.ra dos 
deputados, attendendo ao augmento que tem 
esta consign!ição pelas pensões que foram con
cedidas posteriormente ao orçamento apresen
tado em Janeiro do corrente anno, elevou a 
quantia a f.808:885$831, que a commissio 
julga que deve ser adoptada. 

c § 8.o Aposentados .-A proposta pede o cre
dito de 985:985$050; a commissa:o da ca.mara dos 
deputadJs cons1gna a quantia de 958:985$050, 
deduzindo a. importancia de 27:000$000. 

« Nestas duas verbas-Petuionistas e apo
sentados-o a'ugmento da. desp'3za sobre o orça
d J para 1880-1881 é de 80:677$1)83 para 
aquelles, e de {47:481$467 pará estes, ao todo 
228:159$450 . ., 

Ora, esta. proporç!o ••• 
o. SR. AFFONSO C.BLSO :

ainda é peior. 
O Sa. CoRRBIA. :-••. deve 

atten~lo do nobre ministro. 

E na.s provincias 

a.ttrabir o. séria . 

O Sa. AFFONSO CELSO :-Na minha provincia 
&chei agora seis otliciaes maiores da secretaria 
do governo e seis contadores da thesouraria 
aposentados, estando ainda robustisaimos. 

O SR. CoR!lEIA:- O que se nota no aerviço 
geral, aggnva-se pelo modo porque as provín
cias, por su1. parte, exageram a concesslo de 
aposentadorias, jubilações e reformas. 

O SR •. ANTlo :-Isso depende só do governo. 
O SR. AFFONSO CELSO :-Depende tambem das 

camaras ; é preciso crear uma caixa especial 
para isso. 

O SR. CoRREIA :-E' um ponto que está. pe
dindo providencia ; não deve continuar a ser 
regulado como tem sido ; o nobre senador por 
Minas, o Sr. Affonso Celso, acaba de lembrar 
uma idéa que merece ser estudada. 

O Sa. AFFONSO CELBo:- E' uma instituiça:o 
que ha em outros paizea ; a caixa que dê tam
bem pensão ás famílias de empregados de certa 
ordem, porque os empregados de ordem admi
nistrativa entt·e nós não gozam de vantagens 
que outros tem. Morreu o conselheiro Galvão, 
com 51 annos de bons serviços, e a (amilia ficou 
sem recursos; si fosse m1litar, a familia teria 
uma pensAo, além de meio-soldo. 

O SR. CoRRJIIIA:- Outros exemplos áe po
dem ainda citar, 

O SR. JA.ou.uuam:- Uma eapecie de monte
pio feito com os proprios vencimentos, á imita
ção do da marinlia, 

O SR. CoRREIA :-Tratando das verbas PBn
sioni.ttas e aposentados, sou naturalmente cha
mado a occupar-me com a verba Empr8-
gados de repartiçl1es e logares wtinctos. 
Esta ver !ta deve cessar; e é o caso de repetir 
as palavras do nobre aena.dor por Minas Geraes, 
relator da commisaão de orçamento : c Iaao aó 
depende do governo.:. 

Para. as vagas que se derem, aproveite oro
verno os empre&"&dos de repartições extinctaa, e 
essa verba, que todos os annos somos obrigados 
a votar, desapparecerâ. 

O Sa. AFFONso CELSO :-Tem-se a.proveitado 
alguns, mas nem todos estilo no caso. Ainda. 
ha pouco entrou para o thesouro um muito dis
tincto. 

O SR. CoaaEIA :- Aq_uelles que podem ser 
aproveitados 0 nobre mmistro aproveitara; os 
outros podem deixar de figurar nesta verba. e 
passar para a de aposentado&. 

A mesma ordem de idéa11 leva-me á. verba 
relativa a serviços extraordinarios pagos por 
credito especial. Desej~~ova ser informado sobre 
a neceasidade da. continuaçlo dessa despeza. 

Ouvi uma vez o nobre senador pelo Rio 
Grande do Sul, ex-.ministro da fa:r.enda, dizer 
que em sel1 tempo pOde logo fazer desapparecer 
essas gratificações extraordinarias. 

Nle ha somma hoje que deva ser desprezada, 
nem economia que tlqué mal ao fr,OVerno em 
qualquer tempo, quanto mais nas cucumstan
cias actuaes. 

Vejo com prazer que a nobre commissio es
crnpuliiOu em conceder um pequeno credito 
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votado pela camara dos deput tdos para doua 
officiaes do juizo dos feitos da fazenda de Matto 
Grosso. 

Vejo lambem quo e. nobre commissll:o não 
consente que se augmentem com 300$ os venci
mentos do solicitador da fazenda de Pernam
buco. 

O Sa. AFJI'ONso CELSO:- Todos haviam de 
vir reclamar igual augmento. 

O Sa. ANTÃO : - Todos reclamariam e s1ria 
preciso fazer justiça. 

O .sa. JA.o?.UUBE:- Apoiaão; não ha eco
nom1a que seJa para desprez~~or. 

O S:a. Co:a:aEIA :-Louvo estes córtes na 
despeza, mas é preciso haver a mesma severi
dade com outras verbas ..• 

O Sa. AFFONso C&Lso : - Com a a gratl.das. 
Mas no ministllrio da fazenda não ha muito 
onde cortar; quasi tudo é divida, V. Ex. mesmo 
o reconhece. No pessoal é que se po«ia reduzir 
grandemente. 

O S:a. Coaali!U.:-Ora eis aqui como o nobre 
s<Jnador está em contradição 1 

O Sa. AFFONSO CELSO : -Pedi autorizaçlo 
para reduzil-o, VV. EEx. nega.ram-m'a. 

O Sa. Coa:aEIA:-Eu 1 
O Sa . AFFoNso CELSO : -0 senado. E creia 

que. um ter9o daquella gente do Sacramento 
pod1a bem d1spensar-se. 

O S!l. Coa:a.B:u.:-Isto é com o nobre minis-
tro da fazenJ.a actual. 

O Sa. ANTÃo. -E' preciso dar auctoriza~. 
O Sa. AFFONSo CELso:-Pois dê-se-lhe. 
O Sa. ANTÃo.-Eu tenho muito medo dessas 

autorizações; em vez de reduzirem as despezaa 
augmentam-n'as. 

O Sa. AFFONso CELSO:- lmponha~se logo a 
condição de reduzir o pessoal e pagar melhor a 
quem trabalha. 

O Sa. ANTÃo :- Devia. ser por meio de uma 
lei. 

O Sa. AFFONSO CELso :-Escolha-se bom, pl
gue-se bem e reduza-se o pessoal. 
· O Sa. CoaamrA :-E' vasto o assumpto qlie o 
miniaterio da fazenda forneco ao estudo dos 
logisladorea ; e espero que a discusdo ha de 
conservar-se na altura reclamada pelaa mais 
ponderosas considerações de interesse publico. 

O Sa .. JAGUARIBB :-Apoiado. 
. O Sa. Col\REIA : - Nilo pretendo, porém, fa

hgar além da hora marcada para os nossos tra
balhos a attençlo dos nobro• senadores que 
ainda me fazem a honra de ouvir. 

Terminarei, pedindo a attençlo do nobre mi
nistro para a ·satisfação de uma necessidade 
que se dá na provincia do Paraná e com a qual 
jd. me occupei em sessões paasadas, tendo 
ouv1do dos antecessores do nobre ministro a 
declaração de que ora indispensavel, como eu 
considero, a remoçA:o da alíandega da cidade 
de Pa.ranaguá do logar em que se acha para 
outro maia appropriado, 

Hoje posso ler o que a esto respeito ae encon
tra em um doc11mento enviado ao senado_ ptllo 
ministerio da fazenda. 

E' o relatorio apt•esentado pelo conferente da 
alíandega do Rio do Janeiro l<'abio Alexandrino 
doa . Reis Quadros, quo foi em commisaA:o á 
alfandega do Pa!'anaguá. O Sr. Qua«ros 
abunda nas considerações que tenho feito para 
que semelhante necesaidade seja attendid:1.. 

Diz o relatorio, tratando da fiscalisaçio do 
porto de Parannguá. (lê): 

c Collocada a alfandega de Parana.guá como 
so acha no ponto terminal da rua da Praia, em 
um recanto, d >nde não se obsena o ancora
douro, em &"rande distancia na enseada da ilha 
da Cutinga, nem mesmo o litoral, que compre
hende toda a extenslo dessa rua., em cujo cães 
atracam as lanchas nos logaree em que as 
marés permittem descargas das mercadorias 
sobre agua., e dispondo a repartiçlo de pequeno 
p<~ssoal parll o serviço externo, nlo póde ser 
perfeita, como era para desejar, a fiscalisaçll:o 
do porto de Paranaguá. 

c O predio em que funiccona a alíandega 
está situado em logar muito inconveniente, não 
só á. fisealizaçio, como acabo de demonstrar, 
mas aos interesse& do c::~mmercio. 

c Além de retirado do centro do commerció, 
conserva-se o trapiche ou ponte de descarga 
quasi sempre em secco pelos bancos de areia 
que se têm formaio no rio que banha a ci.d.ade, 
otrerecendo serios embaraços á regularidade 
do serviço do descarga, que só póde ser etre
ctuado com auxilio das maréa,quando ellas per
mittem atracar as lanchas. 

c O predio, verdadeiro pardieiro, é um an
tigo convento de jesuítas, que passou a ser 
pt•oprio nacional quando a;ua religiosos foram 
expulsos do Brazil. 

c Os armazcns nll:o têm o nece~&ario espa~o 
para receber as mercadol'ias ; sio muito hu
midoa, carecendo de grandes concertos. 

c Do mesmo modo a sala do expediente ó bas
tante acanhada. 

c Os intoreees tlo fisco o as necessidados do 
commercio reclamam a mudança da repar~ição 
para um outro ponto, que, a meu ver, só poderá 
aer no porto de Pedro li, ponto ini ~ ial da ea
trada de ferro em conatrucção para Curitiba, 
para onde a cidade ee e::~tenderá e o eommercio 
a!fluirá necessariamente, pois dista della apenas 
dous kilometros. 

c Com um porto magnifico, em cujo eaea ou 
ponte atracarão navios de gmnuo ca.llll.do,fl.ean
do á vista todas as embar~e fundeadaa no 
vasto ancoradouro, íacil e comprehender a 
nenhuma difficuldade de uma boa fiscalisação 
sem grande pessoal. 

c A mudança., pois, da alfandega pat·a.o por
to de Pedro 11, logo que eo!Dece a funcc10nar a 
referiJa estrada de ferro, e o que me cumpre 
prop6r a v. Ex., como a principal necessidade 
para assegurar a at•reeadaçio iias rendas em 
Paranaguá que conto subirão á cifra elevada 
com 0 grande melhoramento da via !errea. :. 

O distincto funccionario reconhece a neces
sidade cuja. satisfação tenho advogado nesta 
tribuna, ouvindo de iUustres antecessores do 
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nobre ministro a promes!a da realização do 
um melhorament.o nconsollro.do-pela co~enion
cia da fiscnlizELção dos dinheiros do E~tado. 
(Muito bem, muito bem.) 

A's :l hoi'oLS d1\ tarde o Sr. ,resident1 deixou 
n. cadeira da presidencia, que passou a ser occu
pada. pelo 81·. i • secretari:J. 

Ficou a discus~lo adiada pela hora. 
O Sa. i• SlllCRETARIO, servindo de presidente 

deu para ordem do dia 22: 

A mesma j:l designada ti\nto na i" como na 
2" !'arte, a sab3r : 

1• parte.(até às 2 horas da tarde) 

Continuaçlo da discussio da proposição da 
camara dos deputadoo, n. 78, do corr<Jnte a.nno, 
alterando algumas disposições da lei n. 302f), 
de 9 de Janeiro de 1881. 

2• pa1 te (ás 2 horas ou antes até às 4) 

2" discussão da proposta do orçamento das 
despezas do minisLer10 da fazenda, no exerci
cio de {882-1883. 

LovanLou-sc a sessão ás 4 horas da t<lrde. 

'FABBLLAB A QUE Sl!l REIIERE~l OS ARTS. 9, iO e 1i 
Oill'ERECIDOS COMO EMENTAS I'ELA C4MARA DOS 
DJIJI>UTADOS AOS ARTB,2o, 3° e 4° DA J>ROPOSTA 
DO PODEH J!IXEOU'flVO, FIXANDO. A DESPEZA DO 
MINISTJI:ll.IO DA l'AZEND.t PARA O EltJCRCIC!O DE 
i8tl2-i883. 

TABELLA A 

CREDITO'! SUPPLJCMENTARES 

Leis ns. 589 de 9 de Setembro de~ 1850 e 
2348 de 25 de Agosto de fl!T3 

J!IXERCICIO DJ!I 1879-1880 
M lnister.'o da (a1anda 

Decreto n. 7976 de 22 de Janeiro de 1881 
Art. 8• : 

§ 4.o Cti:!:a do 
amortização .• 

§ H.• Juizo dos 
feitos da fa-

66::189$037 

zenda........ 20:800$000 
§ 9, a Estações 

tlearrecn.r\açlo 61: 1~0 
§ 15. Despezas 

evantuaes, in
cluidas as dif~ 
ferenças de 
cambio. .. .. . 2. 9fi: 000~00 

§ 16. Juros di-
versos........ 584:000$000 

§ i8. Ditos dos 
deJ.lOSitos das 
c1uxaa ocono-
micas. .....•. 49:828$138 

---- 3. 69'.2:924$175 

BltBRCICIO DE 1880-1881 
Ministerio do imperio 

Decreto n.8062 
de 17 do Abril 
do 1881. 

Art. 2° : 
§ 44. Obra~-Fa

culdade de me· 
dicina....... 200:000$000 

Decreto n. 8129 
do H de Junho 
de 1881. 

Art. 2•: 
§ 43. Soccorros 

publico& e me· 
lhorament.o do 
estado sanita-
rio ...•..•.•.. 230:000$000 

430: 000$000 

Mini&lerio du gut'f'ra 
Decreto n.8210 

de 6 de Agoat.o 
do 1881. 

Art. 6., :• 
§ 7. 0 Corpo de 

saude e hoapi-
taes. •••.•••.• 56:683$437 

§ H. Praças de 
pret........... 309:224$441 

22. Diversas 
despozas e 
eventuaea:.... 153:488$754 

519:396$632 

Mini1terio ria agricuUura 
Decret.o n.8257 

de 24 de Dezem-
bro de 188L 

Art. 7°: 
§ H. Illumina

çilo publica ... 28:00tl$00 I 

Ministerio da fu:sendtl 

Docroto n .8345 
do 10 de Setem-
bro de 1881. 

Art. 8°: 
§ 2.o Juros e 

amol'Lização da 
divida interna 
fundada •..•.. i .245:946$925 

§ 9. o Estações 
dil arrecadaçlo 127:357$035 

§ 12. Typogra
phio. nacional 
e Diario O ffl-
cial........ ••• {36:600$708 

§ 13. Ajudas dl 
cust.o. • . . • • . • • 20: 000$000 

§ 1$, Dospez1s 
· eventuaes, in

cluidaa as dif· 

. .. 
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fet•enças d e 
cambio . . . . . • . 2, 206: 964$229 

§ 16. Juros di
versos, inclui
dos os dos 
bilhetes do the
souro, commis-
sõee e correta-
gens .•.•.••.. 

§ 18 . Ditos dos 
depoaitoe das 
ca1xas econo-
micas e montes 
de soccorro .•• 

760: Q00$000 

33:373$193 
--- 4.530:302$090 

5.507:698$722 
EXERCICIO DE 1820-1882 
Miniltcrio do imperio 

Decreto n. 8340 
de 17 de De
zembro do 
1881. 

Despezas eleito
raes na córte 
e províncias 
do Imperio... 40:000$000 

EXERCICIO DE 188f-f882 
Ministerio do imperio 

Decreto n. 8228 
de 26 de Agos-
to de 1881. 

Art. 20: 
§50. Obras

Faculdade de 
medicina.... 200:000$000 

Ministeric de estrangeiros 

Decreto n. 8224 
de 20deAgoa-
to de 1881. 

Art. 4o: 
§ 5o, Extram·di-

narias no ex-
terior •••.••• 

Decreto n. 8225 
de 20 de Agos-
to de 1881. 

Art. 4o: 
§ 4.o Ajudas de 

custo ....•... 

33:189$722 

66:968$750 

Reca.pitulaçio 

Exercício de 1879-1880, •••• 
, , 1880--1881 ••••• 
, , 1880--1882 ••••• 
, , 1881--1882 ••••• 

100:158$472 
------
300: 158$472 

3. 602: 9-241:'175 
5.507:698 22 

40:0 00 
300:158:' 72 

\),540:781$369 ----

TABELLA B 

Verbas do orçament~rcl as qt*aC/1""'0 go'fJerno 
poderd abrir cred,tos supplemcntares 

MINISTERIO DO IMPERIO 

Presidenoias de província : 
Pelas ajudas de cust.> aos presidentes. 

Soccorros publicas. 

Mll\ISTERIO DA JUSTIQA 

Ajuda.a de custo : 
Aos magistrados de i& e 2& entrancia.. 
CoBducção de p1•oaos. 

MlNISTERIO DE ESTRANGEIROS 

Ajudas de custo: 
Extraonlinat•iae no exterior. 

MINISTERIO DA MARINHA 

HospitaeH: 
Pelos medicamentos e utensis. 
Reformados : 
Pelo soldo de officiaes e praças reformadas. 
Munições de bocca : 
Pelo sustento e dietas das guaraições dos 

navios da armada. 
Munições navaes: 
Pelos casos fortuitos de avaria, naufragio, 

alijamento de objectos ao mar e outros sinistros 
semelhantes. 

Eventuaes: 
Por differenças dtl cambio e commiBBÕes de 

saques, tratamtl-nto de praças em portos estran
gelros e tlm províncias, onde não h11. hospitaes 
e enfermarias; enter1•os e fretes. 

MINIBTmRIO D.o\. GUERRA 

Corpo de saude e hospitaes: 
Ptllos medicamentos, dietas e utensis. 
Pr11.ças de pret: 
Pelas gratiftcaç<!es de voluntarios e enga

jados, e premios para os mesmos. 
Etapae: 
Pelas qutl oceorrerem além da iruportaneia 

coneignada. 
Despezas dos corpos e quarteis. 
Pelas forragens e ferrA.genq, 
Classes inactivas: 
Pelas etap&s das praças invalidas e soldo 

de officiaes e praças reformadas. 
Ajudas de cu~to : 
Pelas que so abonarem. aos o1'flciaes que 

vil\iam em commisslo de sen1ço. 
Fabricas: 
Pelas dietas, medicamentos, uton~i• e eta

pas dia ria• a colonos. 
Diversas despezaa e eventuaes: 
Pelo transporte de tropas. 
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MINISTEli.IO DA AGRICULTURA 

Illuminaçl[o ~ublica. 
Garantias de Juros a\a estradu de ferro: 
Pelo que exceder ao decretado: 
Correio geral. 

MINISTERlO DA FAZENDA 

Juros da llivida interna fundada; 

Pelos 9.ue oecorrerem, no caso de fundar-se 
parte da d1vida fiuctuante, ou de se fazertim 
operações de credito. 

Juros da divida inscripta antes da emissão da 
reapectivu apolices: 

Pelos que forem reclamados além do alga
rismo orçado. 

Emissllo, substituiçio e resgate do papel 
moeda: 

Pelo feitio de notas. 
Juizo dos feitos da fazenda : 
Pelo que faltar para pagamento da porcenb

gem da divida arrecadada. 
Alfandegas e me~as alfandegadas, recebedo

rias, mesas de rendas e collectorias : 
Pelo excesso de despeza sobre o credito con

cedido para porcentagem dos empregados. ' 
Dift'erenças do cambio : 
Pelo que fõr preciso, afim de realizal'-llo a 

romessa do fundos para o exterior. 
Juros diversos~ e ditos dos bilhetu do lhe

souro: 
Pelas importancias que forem procisas alóm 

das consignadas. 
Commissões e corretagens : 
Pelo que puder ser neceBSario além da somma 

concedida. 
Juros do emprestimo do cofre de orpblos: 
Pelos que forem reclamados, si a sua impor

tancia exceder a do credito votado. 
Juros dos deposito& das caixas economicas e 

dos montes de soccorro: 
Pelos que forem devidos além do credito vo

tado. 
Exercícios findos : 
Pelas pensões, aposentadorias, ordenados, 

soldos e outros vencimentos marcados em lei. 
Reposições e restituições : 
Pelos pagamentos reclamados, quando a im

porta.ncia destes exceder á consignaçlo. 

TABELLA C 

Oreditos especiaes pa.ra os guaes o gofJerno 
poderà (anr opera.çi'Jes de credito.-Leis 
n. 2348, de 25 de Ago1to de 1873, art. 18, 
e n. 2792, de 20 de Outubro de 1877, 
art. 20. 

MINISTERIO I)() IMPERIO 

Lels ns. 1904 e 1905 de 17 
de Outubro de 1870 e 
2348, de 25 de Agosto de 
i873, art. 2• paragrapho 
unico n. O. 

Mediçlo e tombo das terra.s 
que, nos termoa da con-

tratos matrimoniaea, for
mam os patrimonios esta
belecidos para Suas Alte
zas as Sras. D. lzabel e 
D. Leopo!dina e seus au
gustes e.~ posos • . • • . • • •.•• 

Leis ns. 2348 de 25 de 
Agosto de 1873, art. 2•, 
para.gra.pho unico . n. 3, 
e 2934 de 25 de Outubro 
de 1879. 

Construcçil:o de um novo ma
tadouro no município da 
cOrte ...••••••••••••••••• 

18:000$000 

uso: 000$000 

MINISTERIO DA AGRICULTURA 

Lei n. f953 de 17 de Julho 
de 1871, art. 2o § 2o 

Prolongamento da estrada de 
ferro do Recife a S. Fran
cisco, com a parte substi
tuída na estrada da Victo
ria, e da estrada de ferro 
Bahia, sendo 3. 937:7ii$47i 
para a i•, e 3.000:000$ para 
a 2".................... 6.937:7H$47i 

Lei n. 2397, de iO de Se-
tembro de i873 

Construcção da estrada de 
ferro de Porto Alegre a 
Uruguayana. ••••••..••••. 

Lei n. 2450 de 24 de Se
tembro de f873 

Garantia de juros, nllo exce
dentes de 7 ofo, ás compa
nhias que construem ou 
conatrairem vias-ferreas •• 

Lei n. 2639 de 22 de Se
tembro de 1875. 

Obras para o ab1stecimento 
d'a&"ua a capital do Im-
perlo .................. . 

Lei n. 2670 de 20 de Outu
bro de 1873, art. 18. 

Prolongamento da estrada de 
ferro D. Pedro li, incluin
do-se 60:000$ para um ra
mal destinado á cidade de 
Ouro Preto, em Minas .••• 

Lei n. 2.687 de 6 de Novem
bro de 1875 

Garantia de juros as eompa
nhias que estabelecerem 
engenheiros centrAes, in
cluindo-ae 400:000$ que 
fica o governo autorizado 
a deapender com juros á 
rulo à.e 6 .O/o •••••••• , • • • 

6.5f2:i06$908 

5. !68:993$890 

3.250:000$000 

4. 500:000$000 

567:()()()$000 
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Lei n. 2940 de 31 de Outu
bro de 1879. 

Obras da estrada de ferro de 
Paulo Affonso .. · ••.•• , , , , 

MINIBTERIO DA FAZENDA 

Leis ns. i. 837 de 27 de Se
tembro de 1870, artigo 
utdco, e n. 2,348, de 25 dtt 
Agosto de 1873, art. 7o, 
para.grapho unico, n. 4. 

Fa'hrico das moedas da nickel 
e de bronze •• ,, •..•••.• ,. 

Lei n. 2.348,de 25 de Agosto 
de 1873, art, H, § 5o, 
n. 2. 

Premio nio excedente de 50$ 
por tonelada., aos navios 
que se construirem no im-
perio •••..•••••..•..••.• 

Resoluçao legidati1la n. 
2.687 de 6 de NotJemóro 
de 1875. 

Garantia. de juros e amorti
zação das letras hypothe
carias de bancos de credito 
reli .......... , ........ •. 

456:i40$i00 

20:000$1:)00 

50:000$000 

$ 

'Z7.629:952$369 

EM 22 DE SETEMBRO DE i882 

Presidencia do Sr. Barao de Ootegipe 
SUMMAIUO. -BIPEDrun.-Proposlçõos.-PRIKKrn.~o PAR• 

TI DA ORDIII DO biA.- A Jol de 9 do JaneirO do !.88{. 
Apolamonto'do roquorlmeoto do Sr. Joaé llunlraelo, quo 
llelLra sobro a mosa. Dlscur6os doa Sn. Carroia, Cr·uz 
Machado, Joaé Bouifacio, Fruueo tio Sa e Jaguarillo. 
Rojoiçllo do roquedmouto.- Coutinuação da di;eus
sllo do projoelo. Ui~euno e ernondas do Sr. Joso Boui
facio . Diswrso d•> Sr. Cruz Machado. Adiarnooto.
SBGOftDl PABTI DA OO.DIW DO DIA,- Orçamonlo gorai da 
doapo~a. Emendas. Dlacunoa doi Su. Caalro Carroira, 
Vbeoude de Paranaguli (prosldenlo rlo consolho), Jun· 
·queira e Antlo. 

A's H horas da manhll acharam-se presentes 
31 Sra. senadores, a saber: Bari1o ue Cotegipe, 
Oruz Machado1 Barão de Mamanguape, Leitão 
da Cunha, Jose Bonifacio, Paula Pessoa, Jagua
ribe, Luiz Carlos, Correia, Lafayette, Leio 
Velloso, J unqueira, Bario da Laguna, Visconde 
de Abaeté, de Lamare, Carrio, Luiz Felippe, 
Viriato de Medeiros, Cunha e Figueiredo, Castro 
Carreira, Barros Barreto, J o~ Alfredo, Teixeira 
Junior, Fausto de Aguiar, Dantas, Paes de 
Mendonça, Marünho Campos, Me,ira de Vascon
cellos, Sinimbú, Sara.iva e Ribeiro da Luz. 

Deixaram de comparecer, com causa partici
cipada, os Sra. UchOa Ce.valeánti, Diniz, Chi
cliorro, Barlto de Maroim, Bario de Souza 

Queiroz, Conde de Baependy, Diogo Velho, 
Octaviano, Silveira Lobo, Henrique d'Avila, 
Fernandes da Cunha, ,iilveira da MaMe., Vieira 
da Silva, Visconde de Bom-Retiro, Viaconde de 
Muritiba, Visconde de Nictheroy e Viacondo de 
Pelotas. 

O SR. PRBSIDBNTI!t abriu a. sessão. 
Leu-se a acta da sessio antecedente, e, nlo 

havendo que&n sobre ella fuease observações, 
deu-se por approvada. 

Compa.receram, depois de aberta e. seu~. oa 
Sra. Ottoni, Nunes Gonçalves, Godoy, Franco 
de Sá, Antão, Affonso Celso, Visconde de Para
naguá e Sibeira Martins. 

O Sa, fo SECRETARio deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofi'lcios: 
Cinco do f o secretario da camara doa depu

tados, de 21 do corrente mez, ramettendo aa ae
guintes 

Proposiçllea 

A assembléa geral resolve : 
Art. i •. Fica o governo aurorizado para re

novar, por cinco annos, o contrato de coloniza
ç!lo com a sociedade colonizadora de Hamburgo 
de. 1849, o _qual findou em i de Abril passa.do, 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em con
trario. 

Passo da. camara dos deputados em 21 de Se
tembro de 1882.-Antonio Moreira de Barroa. 
-Franciaco do Rego B, de Q., servindo de 
to secretario.-Thoma.r Pompeu de Sou6a 
Bra.ril. 

-A' commisslo de colonizaçlo. 
A ass<lmbléa geral resolve: 

Art. {,o Fica o governo autorizado a con· 
tratar, com quem melhores condiçlSes otferecer, 
a deSt>bstrucçlto e navegaçlo a. vapor do rio das 
Velhas, do ponto julgado mais convenien\e até 
á. sua foz, e do S, Francisco, do Pirapora. até 
Jatobá, eataçlo terminal da estrada de ferro de 
Paulo Affonso, garaatindo juros nlo excedentes 
a 6 o{ o sobre o capital eftectivamente despendido 
atê o maximo de 6. 000: 000$, e concedendo os 
outros favorea ordinariamente feitos a emprezas 
semelhantes. 

Art. 2,o Revogam-se as disposi~ea em con
trario. 

Paço da camara dos deputados em 21 de Se
tembro de 1882.-Antonio Moreira d~ Brm'OI. 
-Francisco do Rego B. de Q., servindo de 
{o secretario. -Thomaz Pompeu de Souza 
Brasil, no impedimento do 2° secretario, 

A assembléa geral resolve : 
Art. i·, o E' autorizado o gove~no a eonced~r 

á. companhia Zootechnica e Agncola. do Brazll, 
da qual á ooncessioaa.rio o Dr, Domingos Maria 
Gonçalves, a garantia deju.ros.da 7 r>/o ao anno, 
durant1 30 annoa, sobre o cap1tal ate 5001000$, 
para montar um dos estabelecimentos que pre-
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tende crear, obrigando-se a dita companhia a 
cumprir, durante esse pra11:o, as condiçjies apre
sentadas á ca.mara d JS deputados na sua petJ<;lto 
de i8 de Janeiro do corrente anno. 

Art. 2,o Revogam·se as disposições em con
trario. 

Paço da camara dos deputados em 2i J.e Se
tem\lro de iSS2. -Antonio Moreira de Barros, 
-Francisco do Rego B. de Q, servindo 
de i• secretario.- Thomaz Pompeu de Souza 
Brazil. 

A assembléa geral resolve : 
Art. Lo Fica o governo autorizado a vender 

ao concessionario da estrada de ferro projectada 
entre Vargem Alegro, na província da Bahia, e 
Cachoeira das Panellas, na de Minas Geraes, ou 
á empreza que para tàl fim se organizar, seis 
kilometres de torras devolutas de cada lado da 
referida estrada, nas mesmas condições da venda 
feita em t849 á sociedade colonizadora de Ham
burgo, dispensando a. conces~ionaria ou seus 
representantes da obrigaçlto de introduzir co
lonos, e seguindo no mais a~ disposições do 
decreto n. 2i66 de 26 de Agosto de iSSO, pelo 
qual se fez igual concessão á estrada de ferro 
de Caravellas, na província da Bahia, a Phila
delphia, na de Minas Geraes. 

Art. 2,o Revogam-se aa disposições em con
trario. 

Paço. da eamara dos deputados em 2i de Se
tembro de i882.-Antonio Moreira de BarroB. 
-Francisco do Rego B. de Q., servindo àe fo 
secretario. -Thomaz Pompeu de Sóusa 
Brcuil. 

A' commisslto de emprezas privilegiadas e 
obras publicas. 

A assembléa geral resolve : 
Art. f. o Os juizes de direito o desembarga

dores que servirem nos districtos das relações 
de Goyaz e Cuyabá, gozarão do predicamento 
de um terço de e.ntiguide.da. 

Art. 2,o Revoge.m-se as disposições em con
trario. 

Paço da camara dos deputados em 2t de Se
tembro de 1882.-Antonio Moreira de BarroB. 
-Francisco do Rego B. de Q., servindo de 
to secretario, - Thomcu Pompeu de Sou.;a 
Brazil. 

A' commissão do legislação. 
Do presidente de. província da Bahia, de i4 

do corrente mez, remettendo dons exemplares 
do relatorio com quo o Dr. Jolto dos Reis de 
Souza Dantas, 20 vice-presidente da dita pro
vincia, lhe passou a. administraçlto da mesma.. 
- Ao archivo. 

PRIMEIRA P ARTL': DA O!tDEM DO DIA 

A I..El DE 9 DE JANEIRO DE i8Si 

Proseguiu a. 3& discussão ·do projecto n. 78, 
do corrente anno,alterando algumaR disposições 
da lei n. 3029, de 9 de Janeiro de i88i, com as 
emendas otferecidas. 

REQUJIIRIMENTO ADIADO 

Foi lido, apoiado, posto em discussão o l'O• 
querimeato do Sr. José Bonifacio, que ficara 
sobre a mesa na sessão anterior. 

O Sr. Correia :-0 pouco tempo, que 
mediou desde a apresent!l.çlto do projecto sub
stitutivo do nobr~ senador pelo Mat•anhão até 
agora, nio me permittiu fazer so.bre elle senão 
um exame perfunctorio. 

Julgo-o, porém, bem elaborado e digno do 
oxame de uma commissão, não a indicada no 
requerimento do nobre senador por S. Paulo, 
porém outra, composta dos senadores que faMm 
parte da commisslto mix.ta. 

Não adopto algnmas das idáas do projecto 
substitutivo : entre ellaa, a que modifica a con
stituiçlto quanto á idade do eleitor. 

Ainda não ae demoRstrou que ha conve
niencia publica em alterar esta parte da con
s tit uiçlo. 

O· SR. CRuz MAcHADO :-Veja coino V. Ex 
está. alheio : foi votada em 2• diacusslo. 

O Sa. CoRREIA:- Não estou alheio; sei que 
passou em 2• discusslto, contra o meu voto. 

O Sa. JAGUARIBE:- Mas nlto sendo lei ainda, 
póJe continuar a ser impugnada. 

O SR, Conn111u.:- Tenho por fim declarar que 
continuo a não adoptar a emenda approvada 
em 2" discusslto. 

Não concordo tambem em que os ostran
geirós possam já votar nas eleições municipaes. 
Reservo o exame deste assumpto para depois 
que se adoptarem leis facilitando mais a natu
ralizaçlto. 

Estas restricções, porém, não me demovem 
do proposito de votar para que o projecto substi
tutivo seja estudado pela compat9nte com
missão, a qual póde ifar parecer com toda a 
presteza. 

O Sr. Cruz ~.Iacbado: -Sr. pre
sidente, voto inteiramente contra o requeri
mento. Julgo-o absolutament·~ escusado; o pro
j ecto, que se diz substitutivo, não o é .•• 

0 SR. FAUSTO DE AGUIAR: -Apoiado. 
O SR. CRuz MACHADO : - Basta. lcll-o. Traz 

uma idéa de rigor. e outi•a de exageraçlto, O 
mais é q que estll na legislaçlto,,e se 1!-cha es?ri
pto no projecto por modo,que va1 susc1tar mu1tas 
duvidas. 

O art. f o manda computar a renda da lavoura 
ou criaçlto á razlto de 50 °/o do valor do im
movei. Basta o enunciado para so comprehender 
a monstruosidade economica desta d1Bposiçlo. 
Só algum negocio da China, antes dos portos 
abertos ás nações da Europa, é que podie. dar 
este rendimento. 

Os§§ i e 2do art. 2o dispõem sobre mataria, 
que a lei providenciou e o projecto cornpletou. 

O § ao e ma.teria eontida no projecto, mas de 
maneira que dá ao dono da fazenda o direito 
de fazer um eleitor annualmonte, o que o pro
jocto previne, exigindo que o feitor da fazenda 
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•nicamente, de certo valor, tenha., pelo menos, 
tres annos de exercido para que como tal 
seja alistado, sem precisão de prova de renda. 

Alludiu o nobre senador do Ceará. a fraudes 
maduras e fraudes ver.les. 

Eu direi que as fraudes maiuraa se Mo de 
dar por mais cautellas que se tomem; do que 
se trata é de fraudes verdos e a gr:~.nel, fei
tas de proposito nas proximidades das elei
ções. 

Fraudes maduras, o nobre sonador, que é 
jurisconsulto,conhece que nil:o ha disposições de 
direito civil que possam inteiramente evitai-as; 
o legislador pó.ie apenas prever a possibili
dade de frauJes, e procurar estabelecar dispo
sições no intuito de evitai-as, mas nílo h a infal
libilidade em ma teria de legislaçll.:.~. 

Quanto ao § 4°, a respeite das industrias, 
está. contido quasi nos me;mos termo• no pro
jacto, que veia da camara doa deputados. A 
commissl.o, para evitar a fraude, extgiu a exi•
te:~cia dos estabelecimentos, de que se pague 
imposto, para que nlo se ande pagando nas col
loctorias impostos de profissllo, afim de fazerem 
eleitores indivíduos que não exercem taes pro
fissões como consta se ha feito em diversoa la
gares, sendo os impostos pagos por caixas or
ganizadas para este fim. 

E' preciso descer ao mundo pratico para le
gislar sobre esta mataria; não ha de ser nas 
regiões das theorias que se ha de obter uma 
legislação que produza benefico1 atreitos, quan-
to ao resultado e verdade do voto. · 

A respeito dos auen.lamentos, a disposiçA:o 
otrerecida pelo nobre senador pelo Maranhio à 
uma grande conquista. Elle m •smo reconheceu 
flUe havia necessidade de legislar sobre os ar
rendamentos, e o quo fez 7 

Fez mais do que a commissão, porque exige, 
não só a prova da posse, do gozo, do exercício 
da cultura e da criação no terreno o.rrenlalo, 
como contrato por nove annos, de sorte que, 
quando a commissão exige um contrato dat~do 
de tres annos, o nobre sena.ior julga dema
siado o prazo, e propõe uma medida restri
ctiva, que vai exclutr aquelles que não têm 
contratos de arrendameato senão por tempo 
menor de nove annos ; exige, no seu projecto 
substitutivo, para que o arrendatario seja como 
tal habilitado que o contrato de arrendamento 
seja por nove annos. E' o reconhecitnento de 
que a commissão teve um int11ito louvavel, o 
qual o nob:·e senador quiz tambem attiQgir, ag .. 
gravando a disposição do projecto. 

O nobre senador não dispenqa a prova de 
renda, antes exige a necessidade dessa prova, 
para qu.e os delegados e subdelegados possam 
ser ele1tore~. 

E' uma liaposiç.!to escusada, visto que por 
accôrdo de todos foram eliminados os dolegacloa 
e snb ielegados do numero dos isentos de prova. 
de renda. 

No art. 7° o nobre senador congloba de uma 
waneira synthetica diversas diipoelções a res
peito de profissões litterariaa. Não lia aqui no .. 
nhum11. innovação , pelo contrario, o que dispõe 
a lei de 9 de Janeiro a respeito é mais metho• 
dico e claro. 

v. v.-10 

No art. 8° estabelece que os officiaes honora
rios sejam isentos de prova de renda; isto já. foi 
votado em 2• discussllo, Portanto é a.. caso de 
dizer nihil sub sole nouum. 

No art. 9° estabelece que a maioridadtl polí
tica será. a maiori lade civil. Tambem se votou 
na segunda discus~ito. 

Em vista d ,atas poucas palavras, o qu') ha 
de essencial a examinar no projecto substitu
tivo Y 

Me parece que nada ha a examinar, para que 
se interrompa a marcha do pr.>jecto, e os sma
dores,que a elle ~e oppoem, estão no seu direito 
condomnando-o com a sua palavra e voto; mas 
não devem impedir que p 1sse uma medida qu!l 
o paiz reclama e que o corpo legisla ti v o j nlga 
necessaria. (Apoiados.) 

O Sn. JAilUARIBm:- Não apoiado. 
O Sa. CaRISTIANO 0Tl'ONJ:- Pobre paiz 
O Sa. Cauz M~cHA.Do:- Portanto voto con

tra. o requerimento. 

O Sr. José Bonithcio, a nA:o 
serem as ultimas p 1lavras do nobre senador 
pel:J. província de Minas Geraes, talvez 8'9 dia
pensasse de sustentar o requerimento que apre
sentou, o qual aliás teve agora o importante 
auxilio do nobre senador pelo Pal'aná. 

S. Ex., po1·em, nobre s•nador por Minas, 
attribuindo aos discursos proferiàos BObre esta 
importante materia o desejo do obRtruir a dis
cussão e firmando o direito das maiorias, mos· 
tr:1-s3 opposto ao proprio projecto quJ sustenta, 
porqull com atreito o que se tem em vista com 
alterações ou di1posições Je bis eloitoraes é dar 
realilade ao voto, mas proporcionando ris mi
norias occasião de viram ao p9.rlamento, e por
tanto que as minorias se pronunciem princi
palmente em matarias importantes. 

() que disse o nobre sonador pela provincia 
de Minas, teria alguma procedencja ai, attenta 
a importancia da materÍà, S. Ex. demonstr~~osse 
que esto projecto tem tido a discussão quo o 
assumpto requer. 

Mas ní1o foi o que S. Ex. fez, e pelo con
trario os factos demonstram que justament'l a 
materia principal precisa ser discutida, eomo o 
orador se propõe demonstrar percorrendo as 
l'a:dles pró e contra. 

Não 1ncommoda ao orador a pécha de obstru
ctor, e nunca isso o incommodou no parlamento. 
Tem mais medo de pa•sar por obstruir aa dis
cussões por meio do silencio, do que por querer 
impedir as votações por meio da palavra. 

Ní1o o incommoda, pois, que essa pécha, e pelo 
contrario, si fôra isso objl'lcto de um requeri
mento, formularia o seguinte : « Requeiro o 
adiamento da materia até que a illustre com· 
misslto mixta me passe atteslado d ~ obstructor 
para com olle mo apre1entar diante do meu 
paiz. -. 

Em sllguida o orador enumera uma l?ll8'a 
Mrie de razões, acompanhadas todas de var1adas 
considerações e argumentna em ordem a de
monstrar nito só que o projecto em discuul.o 
não passou por todos os devi~os ~ convenien~e'J 
tramites, como que o substl,uhvo, offerecu'lo 



74 ANNAES DO SENADO 

pelo nobre senador pelo Maranhão, ó digno dJ. 
o.prociaçiio o do estudo de ~Jmn cotumissüo do 
si) nado. 

O ,.;r. Franco do S(t. nil:o ouviu o 
discurse do nobre.senador, membro da. commis
süo mixta, mas, s:lgundo foi .informado, S. Ex. 
allegou que era desnecossarlO rometter o pro
jacto que o orador offereceu a qualquer das 
commissõ s, por isso qu1 o.s idéas nello con
tidas ou jã estavam no p••ojecto que se dis
cute ou e r .m inaceitaveis, jã por insigni
ficantes, já por excessivas, e até pareco que 
disse que 1 or monstruosas. 

E' para estranhar que, tanJo a commissito 
reiteradament'3 instado para. que os impugna
dores do projecto formulassem as suas idéas e 
emendas, logo que estas appar~cem, s'\iam 
rejeito.;ias in li mine e d ~ sdenhosamente, não 
julgando-as sequer dignas de exame. 

Prescindindo do que possa haver no pro
jacto substitutivo de 1dentico ao projecto que se 
debate, o que ó natural, devendo o substitutivo 
aproveiLa.r o que julg tssa util, ha uma parte 
nova que, pelo menos, merece alguma consido
raçlo. 

Uma di!oB idéas novas é o prazo do contrato, 
e outra. a. elevação da taxa para o cal
culo da renda da propriedade immovel. Ha 
ainda o paga.mento de impoato1 de industrias 
ou profissões ou de qualquer contribuiçio 
directa., geral ou provmcial, para que o ci
dadão possa quâ.lificar-se por meio do. prova 
de renda, proveniente de industd-\, 

Outra idéa importante do projecto é o voto 
dos estrang~iros, domic.liados no município, 
para vereador·es; e, finalmente um systema 
ha novo para impedir ns fraudes, que tanto 
pavor inspiram, quanto no arrendamento de 
terrenos de cultura ou criação, systema intei
ramente diverso do do. commissão. 

Quanto à primeira idéa, a. elevação da t!lXa 
para. o calculo da. renda, o nobre senador por 
Minas parece qua a considerou exorbitante. 

Consiste ella em reduzir o valor que 11 1 exige 
que conste do titulo de propri"edade a 400$, em 
vez El..l 2:000$, como quer S. Ex., ou de 3:40)$, 
que a lei vigente exige. 

Suppõe ter o orador d~monstrado, quando 
Justificou o sau p••ojecto, q_ue nllo era. excessiva 
essa taxa, que nlo havia mcongruencia. em se 
adoptar a taxa. d J 5!) 0/o para a proprbda.'lo im
movei e 6 o/o P'tra a urbana, por isso que, 
quando ae consider::t o. r.~n la proveniente de 
uma propriedade a.gricola, d JVe. se lavar em 
conta. .nlto só o valor dos productos colhidos, 
mas amda o representado pela habitação, pelos 
alimentos, pela subsistencia do individuo de 
sua família e dos ·us empregados, o tudo 'isto 
s::~mma.do poderia dar uma renda que não seria 
certa.ment-1 inferior a 50 °/o· 

Allegou mais o baixo valor que, em geral, 
têm as terras entt•e nós e quo nlo corregponde 
ao lucro 9ue po:iem dar pela cultu•·~· 

E não e de certo pretençito exorbltante a de 
qua possa sar qualificado o proprietario da uma 
terra que nlo vale mail de 400$. quando no 
projecto de um illu~<tre bra.zileiro, de saudosis-

sima m'lmorie., que já hontem citou, se consa." 
grava a o.dmissi!o ao eleitorado do todos os o.gri· 
cultores, de todo3 os poosuidorJs de terras do 
lavoura ou crio.çil:o, qualquer que foss~ o. ex
tensio ou valor do terreno, exigindo-se apenas 
o registro do titulo no livro de hypotheco.s. 

Pa1•a as idóa~ conservadoras que o nob1•o se
nador por Min \fl professa., póde s~r que tanta 
largueza o espante, mo.9 para os libera.as parece 
que nll:o deve haver motivo para pavor. 

Quanto á renda proveniente de industria ou 
profisai1o, tambem já fez o orador consideraçõe~ 
par~ mostrar que o pagamento de qualquar 
imposto directo devia sGr bastante para flUe 
fosse o cida.dlh admíttidu a. votar assim como 
já. o é na legislação de varios povo~. 

A idêa. nova, o voto dos estranf(eiros uo. 
eleiçi1o municipal, e cousa que, em geral, ca 
libaraes mesmo em nosso paiz adoptam. 

Não é exa.cto que o systema relativo aos ar
rendamentos é mais grave no projecto substi
tutivo do que no projecto que se debate. O 
nobre senador por Minas labora 0m um e:lul
voco. 

E' verdade que no projecto substitutivo se 
exige o prazo de nove annos para. a duraçil:o dos 
cont1'atos, mas sem impedir qua o cidadi1o im
mediatamenta seja ahstado, uma vez que se 
não vnve qu'l ó trcticio o s1u contrato. 

Ha uma difl'erença evidente. A commissA:o 
determina em corto caso a suspensão do direito 
do cidadão fazer-se alistar. No projecto que o 
orador apresentou não ha suspensão alguma 
para o alistamento. Apenas sa exige •1uo o con
trato estipule a duraçlto de noveannos, pa!'O. quo 
iB tenha llllla go.ra.ntia de quo é sario. 

Pensa, pois, quo o prazo de arrendamanto da 
no.·e annos nl!o ó tll~l\ rxigancia excessivo.; é, 
rapete, uma garanlla. de que o rendeiro 'luar 
cultivar a. terra, antfetanto •1ue pela dispos1~~o 
do projecto pódo o individuo fazer um con
trato fictício ; feito o arrendamento por muito 
pouco tempo, uma vez nlishdo. elle não tem 
rnllis interes~te om eontinuar naquella industria. 

Consequentemente ha no proJecto do orador 
idéas novas, e que alargam mu1to mais o corpo 
eleitoral, sem que todavia facilit~m fraud3s, 
Antes contem disp~ições que parecem mais 
efficazes d? que as que,qnanto ao a.rrendament?, 
se a.cha.m no projecto. 

Sendo aisím, parece qu() o projecto do ora
dor merece, ao mnnos qu~ a commissil:o o e-ra
mine e dê suas razões p&r.l a.pprovo.l-o on 
rej ei tal-o • 

N§:o pr.)cede a urgancia allegada p 1ra. a 
adopçl) do projecto da r.ommissão,nfim de ter a 
lei appliea.çlo ao alhta.mento que se estã 
faz~ndo, pois que R essa objelJçl[o jã o orador 
respondeu d •monatrando qu 1 nil:o era possivel 
que, sem infracção escandalosa da Constituiçlo 
do lmperio, fossJ a l •i applicavel ao nctual 
alist1 mento. 

Insillte, portl\nto, em pedil· que o 11ou projeoto 
s 'ja. remettido à cornm1ssão mixta ou simples
!n mte á pa?te que pertence ao senado, paro. ,que 
mterponha, seu parecer, porque sem acqlllea
cenoi~ da com missão, nllo tem o orador esperança 
rle que as suas idó11s sejam aceitas pelo sonado. 

Em todo c1so qui?: •ra que, pelo meno11, a 
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illustl•o commissão lho fizesse a honra do dis
cutir o pt•oj ccto, a.praciando as idé 1s novas quo 
elle contém o som condemnal-o summarla
mente, como fez o nobre senador !lOr Mina9 
Ooraes. 

O ~r. Ja.guaribe:-Sr. presidente, 
tendo Lomldo pat•te nesta discussão, acho-tue 
envolvido na ea!lecie do condemnação que o 
nobre senador por Minas Oeraes, a quem muito 
re~peito, lançou contra aquellea quJ têm discu
tido o projecto, declarando quo não era almis· 
sivol que quatt·o ou cinco senadores impedissem 
por meio do abuso ela palavt•a, que a maioria 
fizesse o 11 ue entende:sse •. 

O Sn. Cnuz MACHADO :-Disse, e confirmo. 

O Sn. JAGUARliiE :-S. Ex. é injusti~simo 
nesse modo de comprehonder afl cousaa, desde 
tillO pt•opoaitalmente designa. pot• esso modo uma 
parle d•l seus collegas •... 

O Sn. Cnu:.~ MACHADO :-Declararam que to
mavam a. palavra pnrp. impedir ! 

O Sn. JAGUARIBE :-Pela. minha. pat·te tenho 
conscioncin de que não hei tomado tempo senão 
oxpendendo as minhas conTicções ... 

O Sn. Cnuz MAcHADO :-Dissm•am o eu 
acreditei. 

O SR. JAGUARIIIV: :-••• sJnão manlCostantlo 
minhas idéas ua altura d,\s forças da. minha. 
intr,lligencia.,que sei que ó muito fraca, mas 
correspondendo li bcnevolencia dos concidadãos 
que, contln lo com os n1oua esforços, me déram 
a1sento nesta casa para. defendet• os seus 
dh·eitos. 

Invejo muito o!l talentos do quem os tem ; 
mas com os recursos de CitUe disronho, hei de 
sempre levantar a. tu i a a. minha. voz defondendo 
direttos que julgue gro.~vemente oft'•mdidos, 
como o sorã:o pelo projecto que estamos dia .. 
cutindo, si f'ór convertido em lei. 

Portanto, tomando a. palavra n 'ato debato, não 
tenho procurado senão desempenhar o motl 
devet• ; não tollho tomado u p.1lavt•a. pat·a impe
dir, coufot•me se affigut·a ao h•)JU'atlo s1nadot• 
por Minas GerJes. 

~~·. presi:lente, um dos nobr~~; !;enadol·ss llliO 
rue precederam na discussão •lesse reyueri• 
menta, o illustrado sonalot• pel ~ pt•oviucia. de 
H. Paulo,jà fez sentir o inconve·1iente de faz()r 
votar pnla força do silencio ; o e:t limitando-me· 
nesta occasião a pt•oL•sta.r eon: ra Sf'melhante 
força. 'aec.'eileouto que não o fa~.u sómento p'Jl' 
ofl'c i to da pt•oson te discussão. 

O senado devo recordar-se de quo om discus
slio muito alheia n esta declarei da tribuna que 
n.ão c~nhecia poder mP.is tyrani<o do '1uo é o do 
stlencto. 

lteferi-me então não sô ao parlamento como à 
imprensa, 1 orquo teoho visto abusos clamorosos 
trnzidos para a imprensa, sendo esta logo aba· 
fada pot•quo os interessados recomlllendata que 
não se l'esponda uma pala.vra.. I ;to faz· se pol'
r[ue as cousna são li.s vezes de tul escand~lo que 
a discussão o 'torn'nria muito claro, o então par 
il.m.\ especíi.\ àê rt'llp~ito à op.iulão, calam-a J <$ 

cülpadoa,a.lê quê pelo iii1$hcio vonçam o c >niem 

aos a.dversarios, que afinal, não achando con
tl'adicta., ta.mbem se calam. 

Si assim acontece na imprensa; por outro 
lado, o governo, que naturalmente dirige as 
c·~mat•as, querendo por sua ,. ez fazer passar 
uma dess:1s medidas que a opinião não pàde re
ceber, recommenda. aos seus adeptos quo não 
discutam e que deixem ca.nçat•om-se os arlver
sa.rios. 

O Sn. Cauz MACHAoo:- E' uma injustiça, 
porque aqui não ha. adepto~ do poder. 

O Sn. JAGUAI\IBE:-Eu niio alludoá discus
são presente ; já. disse que foi em outra. discus
são quo isso ponderei. 

Em relação, porém, a'J projecto que se dis
cuto, digo que não mo parece justo e ainda. 
mr>smo generoso, que os nobrés senadores quo 
o apoiam, não julgu3m os sous collegas mero
çedoros de resposta ; e tan~o mais saliente é 
essa injustiça. e falta de generosidade quanto 
9 senado se recorda. p:>rfoitamente do que 
alguns do~ nobres membros da. commissão dis· 
aeratn aqui no principio que estavam disposto1 
a aceitar emendas. (Apoiado1.) 

Pois bem ; vem um senador à tribuna., dis
cuto, mostra os defeitos do projecto, o os nobt•os 
membros da. commissão nem sequer se dignam 
res:{londer, nem declarar si aceitam as emendas 
ind1cadns ! · 

O senado tmulnm devo ter pt•csento 'JUO, 
qua.ndo falloi na 2"' discusslto, dodarando quo 
nii:o obslan~c oppor-me, em geral ao projecto, 
eu· fazia votos pan 'lue, no easo do passat•, fosso 
melhorado, e aproveitei a. occ1sião para an· 
nunciar quo mandaria algumas emendas, si a 
nobre commissão mtl dissesse que as aceitava. 

Fiz sentir qual o objecto dessas emendag : 
por exemplo, diste quo desnja.ria quQ pa.s~nsso 
no projeeto a inclusão de 'todos os cidadãos quo. 
foram eleitores pelo systema passado, ou om 
eleição de deputados, ou em ole1çio especial do 
,senadores. 

Pedi quo mB declarassem, ao monos om 
aparte, si acoitn.vaPil os'u omBndn, port1uo 
então a maudari t. 

o Sn. Cnu:t M.\cn,\no:- As ouHllltlas só 
so discutem depois do mu.nda.d<\S á tnes·1 e 
apoiadas. 

O Sa. JAGUAIUBE:- Acct•o;ceutando enlão 
algumas considerações sobre os jurados, disse 
que, não obstn.nto n lei mandt\1' admittil-os, mn11 
referindo-se sómento aofl jurados d' 1879, to
tln.vin p !l:\s duvidas tla ápoca 11:\ t{ ualifiMçíto 
dos iurados alistaram-se em umas pl'OYinciaB os 
jurados de 1878, o om outras os do i87Q, sendo 
qne taes duvida~ continuam- a pairar sob_re n. 
paiz, o têm a s11n. bas'J nas dGcisões contradtcto; 
rias do11 tt•ibunaes da relação. 

O Sn. Cnuz MAcntl.no:- NA:o h,a raz~o ,de du
vida. O regul~mr•nto do govot•no o ox.phetto. 

O Sn JA.auAniBE: - Mas os fl\ctos foram 
esses. Em umas provincias pt•ev!lleceu a. dou
l!•ina de sorom os do uw o om outras os de outro 
a.nno o o col'to é que ha eleitores do uma o 
outt•; fonte. Por iP.so nmndal'ia Ultll\ emenda 
para quo s·Jl·visr;em os jtu•J.dos de uma o outra. 
q Hi:\lifiCilçàO 
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O Sa. CRuz MAcHADO~ -O regu~ameato ó 
explicito. 

O Sa. ÜGUAR.m:m : -Agora permitta-se-me 
uma queixa contra os membros do governo ; 
poia então se diz manifeatadamente que este 
proJecto é governamental, que o governo o quer, 
mterpella-se o governo o não ha uma reapoeta 
ao menos, não ha quem por parta do governo 
responda, déclarando si aceitam as emendas e 
quaes as altas razões de estado que levam o 
governo a querei' a approvaçlto do projecto v.té 
com prehrições muito mais importantes 1 

E, em verdade, bom á reftactir que já nos 
achamos em uma prorogaç4o, devendo ver-se 
qulo desagradava! sJrá que as prorogações se 
repitam com discus~ões como a deste projecto, 
pl'eterindo as leis annuas! 

Faço essa queixa, muitos a têm feito, e não 
ha nenhum membro do governo que venha ex
plicar e responder ás arguiçõE~s ! 

Demonstrou-se que o projecto restringe o di· 
rei to do voto aggravando-se o espírito já res
tricto da lei de 9 de Janeiro de 1881 e estabe
lecendo outras medidas pelas q uaes se abre a 
porta a cen tenares de ab.usos, parecendo m Jsmo 
que vai ser restabelecida a antiga jurispruden· 
cia que se chamou de 1Jhosph?ro eleitoral. 
Pois bem, fez-se essa arguiçlto ao projecto e 
não houve nenhum membro do pojer executivo 
que viesae refutar a accusaçllo ! 

Pois nestas condições, quando se aventa a 
idéa de que o projecto deve ir a uma commia· 
alto ; quando, além do.a emendas já offere ·idas, 
ou ao menos annunciadas, h' um l,>l'Ojecto sub
atitutivo, julga-se que nAo ha mohvo para que 
a commisdo estude e procure melhorar o pro
jacto, para que desde que elle tenha de ser lei 
nlto cause juatos clamores ! 

Não posso comprehender. 
O nobre senador por Minas procurou fazer 

um exame rapido do projecto do nobre senador 
pelo Maranhlo, e disse que elle, 0\1 era maito 
exagerado ••. 

O Sa. Cauz MAcHADO :-Nio disse isso. 
O Sa. JAGUARIB:m : - ·Eatio nem quero 

completar o pensamento, desde quo o nonre se
nador contesta a primeira parte ; mas, pelo 
m3nos, o nobre sena lor disse que era inutil e 
desn,cessario. 

O Sa. Cauz MACHADO :-Escusado, não adian
tava nada, 

O Sa. JAGUAB.IBB: -Mas eu me recordo bem 
que o nobre senador por Minas Geraes de
clnroa que á e~c~p~ d~ um a outro ponto, que 
S. Ex. rt?pelha m lJmme, o todo do projecto 
substitutivo não era mai~ do quo o que se achava 
no projecto em discusslo. 

Eu, senhores, não tive tempo de meditar so
bre o projecto substitutivo, porque deJ.>ois que 
chegnei á casa hontem. foi que o vi 1mpresso 
no jornal ; mas desde que o nobre senador pela 
provincia de Minas opina que o projecto do no
bre aonador pelo Maranhão resum'3 mais ou 
menos as doutrinas do projecto em discusslo, 
do~laro qtl.e, &3m m•is exame, inclino-me ao 
projecto do nobre a~nador pelo M&r&nhlo ; por-

que ao menos é um projecto breve (riso ) e já 
ahi ha uma grande van agem. Si contém as 
mesmas idéas em menor numero de palavras, é 
mais merecedor de approvaçllo do que o outro, 
e o publico o applaudirá, porque terá tempo de 
lê l-o, o que nAo succede com o projecto da. com
missão. 

O Sa. Cauz MACHADO : - V. Ex. queria re
sumo maia breve; queria couaa nenhuma ! 

O Sa. JAGUARIBIII :-... comprehendendo-se 
bem os inconvenientes da perda de tempo e as 
difficuJdades que os homens do campo encon
trariam em ler um projecto tão longo, e tllo 
cheio de remissões, porque raro ó o paragrapho 
em que nllo se encontram. 

O Sa. CRuz MACHADO :-Forçoaam n te tinha 
de haver remissões, porque o projecto é o re
toque de uma lei e a esta refere. 

O Sa. JAGUARIBB :-Mas ha muihs remissões 
escuae.das, aegundo tive occasião de mo<trar .•• 

Emfim, Sr. presidente, eu quiz simplesmente 
fazer um protesto contra as palanas do nobre 
senador, e mais uma vez declarar ao senado, 
que, quanto a mim, julgo indispensa.vel a re
messa. do projecto a uma commisslo, a qual o 
estudara tio rapidamente, quanto fôr pos
sível. 

Assim,ao menos ficará na consciencia do pu
blico que o auumpto foi estudado, nem se pro
cedeu com precipitação, para. que nlto tenbam'ls 
occasiãa de ouvir juizos severos como o do nobre 
senador pelo Para, que referindo-se á lei de 
9 de Janeiro, disse que ella foi feita com pre
cipitaçlo, tinha defeitos por nAo ter aido devi
damento estudada. 

O Sa. FAUsTo DE AGUIAR : - Eu não disse 
isllo; disse que algumas disposições secundarias 
podiam nlo ter sido bem estudadas. 

O Sa. JAGUUUBB:-Eu li o trecho do diecurso 
do no9re senador, e remotto·me ao que li. Mas 
a verdlde é esta : que si uma lei que foi 
discutida durante duas sessões inteiras merece 
a taxa de precipitada, com muito mais razão o 
actual retoque, porque nlto tem havido discuasllo 
nenhuma: por ora temos ouvido os impugnado
res; por part'i d~~o defesa poucos e breves discur· 
sos ; por parte do governo nom uma palavra ! 

O Sa. Cauz MACHADO : - O Sr. ministro do 
imperio e o Sr. presidente do GOnselho ja se 
pronunciaram a respeito. 

O Sa. JAGUARIB'II:: - Limitaram-11e a dizer 
que julgavam a mataria ur~ente ; e o nobre 
sen 1dor é muito razoavel para comprehender 
que isto não é defender um'l lei. 

O Sa. Cauz MAoHADo:-Reapanderam á. per
gunta que se lhes fez. 

0 S·a. JAGUARIBB:-Portanto, ainda não SO 

fizeram ouvir, como eonvinha, para esclareci
mento dA. mataria.. 

Feitas estas considerações, Sr. preaident e, 
n<to m~is fa.tiga.rei a attençiio do senado. 
(Muito bem /) 

Nlo ha~endo mala qaem pediu~ a. pv.la.vra, 
oneerrou-11e a diseuaal~. 
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Posto a votos, não foi approvado o requeri-, Ao 8 4o depois dau palavras-por avali4çlo 
mento, judicial-diga-A-feita com ant~JWia de 

Proseguiu a discusslto da mataria principal. um anno. 

O Sr. José Bonif"acio diz que 
as suas idéa l a respeito do voto s4o muito co
nhecUas ; ha de, portanto, pr •atar adheaào a to
das as emendas qu) têm aiJo apreaa11tad LS no 
sentido de alargar o suffragio ; mas, como entre 
ess 1s emend;~s e o projecto ha idéas médias, 
sobre que a honrada commisslo não deu ainda. 
opiniA:o, e que podem .;er aceitas pelo senado, 
como jll. outras têm sido, entendeu o orador que, 

Eara que houvesse votação sobre cada uma ael
as, devia precisal-aa em emendas. 

Nio q.uer isto dizer que o orador desisb de 
suas ideas. Dã hoje um pas1o, amanha: dará ou
tt•o, e assim irá caminhando. 

Mandará., pois, á mesa emendas dando o voto 
a. todos os eleitores, bem como aos jurados de 
i 878 e 1879, e aos das ultimas revisões DOi lo
gares em que nesses annos não tenha havido 
revislo. 

Outro fim das emendas ó supprimir o prazo 
nas escripturas publicas, e fixar em um anno o 
prazo pat•a a avaliação. E' sabido que o orador 
não admitte pt•azo,mas desJe que foi este admit
tido para o arrendamento e outros casos, bom 
aerá que tambem exista. para as avaliaçlles, de 
modo que dellas nlío se faça arma política. 
Nas mesmas avaliações as emendas substituem 
o promotor publico pelo collector, dão o direito 
da nomeação de dois segundos arbitres, no caso 
de nllo concordarem os primeiros, e estabele
cei~?- a decialo pela SOl'Le quando OS sezundos 
arbltros não cheguem a um accôrdo. 

Tambem estabelece o orador em uma das 
em~nd~s a cassação para o supremo tribunal 
de JUSLlça; e offerece, em outra emend:1, a de
claraçlo de que a lei ora em projecto nA:o se 
applicará ao alistamento já começado, mas aos 
que se lhe seguirem. 

O senado decidirá como entendet• em sua 
sabedoria. 

Foram lidos, apoiados e postos conjuncta• 
mente em discussão os seguintes 

Additivos 

São considerados como tendo a 1·enda legal, 
independente de prova, os cid adãoa qualificado" 
jurados nas revisões d 1 f.878 e 1879, e bem as
R~m todos os que pela exhibiçio do respectivo 
dtploma, devidamente authenticado, 1;1rovarem 
que fo,ram em qualquer tempo eleitores de 
paroch1a, 

Emendai 

No n. 2 do § f.o do art. 1• snpprimam-so 
as palavt'as-com a data de um anno antea-até 
as palavras- propriedade ou poue. 

Ao§ f.8: 
Das decis!S!ls da relaçio aobre a nullidade do 

lllietamento haverá recurso para o aupremo tri· 
banal de jnsti.qa, que decidira definitivamente. 
-lo~~ Bonif4elo. 

On.i lomesmoparJgraphosejl substituido 
pelo seguinte: 

A avaliação será feita perante o juiz de di
reito da comarca com ass1stencia do promotor 
publir.o, por dous peritoi nomeados : um pelo 
cidadão que a reque1·er e o outro pelo chefe da 
repat•tição fiscal do logar. Si houv~r divergen
cia, as parte~ nomeario um terceiro perito, e 
si não chegarem a accôrJo quanto á esta, será 
olle designado pela sorte d'entre quátro nomes 
propostos pelas mesma11 partes. O terceiro pe
rito assim nomeado será obrigado a cingir-se a 
um dos laud •s divergentes. 
. As disposições da presente lei só começulo 
a se:· e::s:ecuhdas por occasião Glo proximo futuro 
alistamento.- Jose Bonifacio. 

O Sr. Cruz 1\Iacll.ado :-Sr. J;~re
aidente, preLendo ser o mais resumido posstvel 
s 1bre os pontos trazidos ao debate, e que me 
proponho tomar em conttideraçllo. 

Nlo acompanharei ao nobrll senador pelll. pro
víncia do M!!.ranhio nos defeito& que S. Ex. 
encontrou em pontos, que julgo capitaes, da lei 
de 9 de Janeiro. 

O nobre senador, olv&dando por um momento 
que se tratava restrictamente dos alistamentos, 
estendeu-se em considerações sobre o voto uni
nominal, assim com.o sobre a composição dos 
districtns eleitaraes, e aventou idéas que, em 
m 1u conceito, não estio de accôrdo com o credo 
que S. Ex. professa; porquanto, condemnando 
os circules de um deput tdo, disse que alies de
ram logar a grande numero de candidatos, sem 
que estes fossem ugradoa pelos chefos do par
tido, e que assim preferia uma el.eiçio de escru
tínio de liata, em círculos mais extensos, para 
que se apreaantassem candidatos sagrados pelos 
Chefes. 

Ora estas candidaturas oftl.ciaes dos partidos, 
são idéaa, politicamente fallando, antocraticas, 
e não liberaes. 

Protesto, pois, contra essas idéas, e, opportu
namente, quando tenha de se tratar dellas~ de
monstrarei ali razões por que o legislador de 
1881, estabelecenJo o regimen da. eleiçlo di
recta, circumacr.Jveu o districto á eleição de 
um deputado. 

O nobre senador por S. Paulo a8uwiou em 
considerações de direito publico .•. 

O Sa. Jod BoNIFACIO: - O senador por 
S. Paulo não tem mais a palavra. 

O Sa Cnuz MACHADO :-Mas tem direito ao 
meu respeito e 4. minha consid.er!-çlo para. que 
lhe dê uma respoata, embora limitada á. mlD.ha 
fraca capacidade. (Não apoiadss.) 

O nobre senador po,r ~· Paulo, abundou e~ 
consideraçiSes sobre direito pubhco, e. quarn 
d.iri~h1 todos os seus ata.que11 aos preceitos da 
lei d.~ 9 de Janeiro. 

Nio não tratamos de a\lolil•&, de mudar de 
re •im~n e sim de, consoantes com o se11 pe1111a• 
m~nto e 'com su.~os diaposiç6Bt gerUI, melho
ra1-a, ahegannoa a01 aeua inmitoa, lato é, A 
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expressão da verdade do voto nacional dauo 
por aquelles que reunem as condições de 
exercer as &ltas funcções da organização de um 
poder do estado. 

Limitar-ma-oi, pois, a responler as objec
çlSes, que positivamente foram feitas sobre o 
projecto submettido á discu11s1to. 

O nobre senador per S. F'aulo çoinbate o 
principio consagrado na lei de 9 de Janeiro, do 
alistamento ser feito precedendo requeriment9 
do ciJadão; quer o alistamen: o ex-officio con
sagrado nas legislações anteriores, e foi além: 
analysando com o talonto quo lhe é reconhe
cido os arts. 00, IH o 92 da constituição, con
cluiu que o pensamento desta ora q_ue a massa 
dos cidadãos activos exercesse o dire1to de vo~o, 
o continuou-que a constituição não m.l.ndava. 
quo so provasse a ronda para sor incluído no 
alistamento i que a regra geral ora que todo o 
cidadão tem o direito de voto. 

Não estou de accõrdo, nlo, que todo o 
cidadão não tenha o direito de voto, mas 
que exerça sJmelhante direito; porque para o 
exercício e preciso que se prove <JUB ello reune 
as cendições exigidas pela conatltuiçlo e pela 
lei regulament!lr preVIsta por olla. E, ~ra ae 
verificar oatas condições, o poder Ieg1slativo 
tem procurado methodos quo chegnem ao seu 
intuito. 

E' assim que o legislauor liberal ue 1846, 
quo certamente não é suspeito, na lei de 19 do 
Agosto desse anno estabeleceu uma junt!l. para 
qualificar os que estavam no caso do exercício 
do voto. O mesmo fez o legi·dador conservador, 
que concorreu para a lei dG 20 de Outubro de 
1875i e, finalmente, o legislador liberal,· que 
fez a lei de 9 de Janeiro de f881. V à-se, pois, 
que o pensamento do corpo legislativo foi 
aempra que era preciso determinar os cidadios, 
quo reuniam as condições do exercício do 
voto, para que pudessem tel-o, em contrario á 
\ntorpretaçlo que o nobre senador po1· S. Paulo 
dou aos artigos da constituiçlto, quo leu. 

Essa intelli:rencia, Sr. preaidente, ó coeva 
com os autores da constituiçlo. 

Eu já nio me contento de nhibil' os monu
rnentos legislativos de 18-46, 1875 e 1881 ; re· 
monto-me á primeira legislatura, e antes a um 
aeto contem}loraneo da. propri:l. Constituição do 
Im perio,áa mstrucções de 26 de Março de f824. 

Estaa instrucções qne não forlm formuladas 
por artigoa e sim por paragraphos, no cap. 2°, 
§f o, n: 5, dispoem quiJ votem os moradores da. 
p~roeh1a que. têm a iSBO direito; ma~J no re
glmen dessas matrucções a. me•a parochial co
nhecia desse direito, ou no ~cto de ser apre
sente.da a lista pelo proprio votantl3 ou no 
acto da apuração, inutilizando todas as listas 
cujos signatarios a. mesa entendia não devere~ 
exercer o direito do voto. 

E as mesas (é bom recordar) oram compostas 
de seis membros : dous secretarioa, dous e~cru
tadorea, indicados pelos juizes do 1 az e aceitos 
por acclamaçlo do povo, o juiz de paz e o 
parocho. 

Em i84Ó) no aeto da aptu•ação, .o juiz d~ 1•az 
inutilizou a maioria. da muitas parochi~s. arro. 

gando-se o voto de desempate e rasgando ILd 
ceuulas no acto da apuraçlo. 

E' bom rocordar estas épocas, ue que, parece, 
ainda ha. quem tenha saudade11 . 

Este systema pelos seus largos, constllntes 
e intoleraveis abusos, deu loga1· a proclamar-se 
a maxim 1 de que a.quelle quo tinha a mesa 
tinha a eleiçlto segura.. 

As mesas, não sa póde contestar, pelas inll
trucçlSes de 26 de Março tinham o dir Jito de 
decidir a quem cabia o exercício do voto, e tanto 
que as instrucçlSea determinavam que o cidadio 
cuja. lista fosse recusada, podia ;t?eran te a mesa 
provar o seu direito. Era a quahfica.ção inatan
ta.nea. coincidindo com a luta eleitoral e, por
tanto, suspeita de parcialidade. 

Entretanto havia uma qualificação, ~ essas 
instrucç11es foram feitas pelos proprio" autores 
da constituição. Logo, os at•Ls. 90 91 o 02 da 
Constituição nlto podem ser entenàidos no sen
tido da <JUe a constitu'ção não exigo qnalifi
caçlto ali'uma. 
Lo~o na primeira legislatura, em que figu

raram os autores da constituição, se elaborou a 
lei de 1o do Outubro de f8"28 a rei~eito do. elei
ção das camat·as municipaes, o ju1zes de paz o 
nos arts. 5° e &> se diz (lê) : 

c Art. 5.o No domingo, que preceder pelo 
menos f5 dias ao em que deve proceder-se á 
eleição, o juiz de paz da parochia fará publicar 
e affixa1• nas portas da igreja mntriz e das ca
pellaa filiaes della a lista geral de todas as 
pes8oas da mesma parochia. que têm direito de 
votar, teudo para esse fim recebido as listas 
parcia.es dos outros juizes de paz, que houver nos 
ditferente11 uistrictos em que a sua parochia es
tiver dividida. 

«Nos logares, onde nll:o se tiverem ainda 
creado os juizes de paz, farão os pa.rochos as 
listas geraes e as publicarão pela maneira de
terminada, recebendo as listas pa.rciaes dos ca
pellãea das filiaea. 

«Art. 6.o O que so s1ntir aggravado por 
t1.1r sid indevidamente incluído na lista dos vo
tautes,ou della excluído, poderá apresentar a 
sua queixa motivada á assembléa eleitoral, logo 
que se reunh· i e a a11sembléa, conhecendo e 
decidindo d !finitivamente sem recurso, ai achar 
ser justificada a queixa e tet· havido dolo na· 
quelle que lhe deu logar, o multara na quantia 
de 30$ para as despexas da camara, á qu ro· 
mettorá a relação <los multados. ,. 

Vc-se, pois, que na primeh•a legislatura, em 
gue tinham assento os autores da conatituição, 
houve uma lei da qualificaçíio dos cidadãos que 
reunissem as condições p:~.ra o exercício do 
voto. 

0 Sn. HARROs BARRETO :-Maa não se lhes 
tiravam direitos. 

O Sa. Cnuz MACHADo:- Citarei tambem, 
como documento de interprotaQão constante,que 
se deu sempre á constitu1ção, a de que e!'a pre
ciso verificar as condições do exercício do voto, 
o projecto n, 154, de 27 de Julho da i83t, quo, 
nos urts. 7 a, f5, mal'ca o processo do alista
mento, e foi approvado em f a di11cuuão em 6 da 
Junho dó 1832 e em 2~> em 18 de Jünho. No-
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te-se que este projecto foi apresentado pelos 
Sra. Alves Branco e José Bonifacio de Andrada 
o Silva, cuja autoridade o nobre senador não 
póde contestar. 

Lembrarei o projecto de 17 de Setembro 
de i83l, mandando vigorar provisorif~mente o 
asterior, apresentado pelo Sr. 'Antonio Carlos 
Riàeiro de Andrada Machado e Silva, cuja au
toridade tambem não soffre contestaçlo por 
parte do nob1•e senador por S. Paulo. 

Recordarei ainda o projecto n. i 12, de 20 de 
Julho de 1832, assignado polo3 Sra. Carneiro 
Leio, Calmon e Miranda Ribeiro, marcando 
nos s'lus arts. 2 a 8 um prázo para o alista· 
manto. 

Citarei finalmente o projecto n. 93 de 28 do 
Maio de 1838, assignado pelos Sra. Casaiano, 
Marqueze 1 de ParaBagud, da Palma e de Ma
ricá., Costa Barros, Conde de Valença, Valas
ques, Carneiro de Campos, Conde de Lages e 
Visconde de Congonhas, apresentado no senado, 
e marcando nos arts. 2 a 9 o processo da q ua.
lificação ; devendo-se ainda notar que figuram 
entre os signatarios deste projecto os signata
rios da constituiçlo, Marquezes de Paranaguá 
e de Maricá. e Carn ·iro de Campos. 

Não ha, portanto, juiz maii competente para 
dar a interpretação dos arts. 90, Oi e 92 da 
constituiQão do Imperio do que aquelles cujos 
nomes se lêm assignados nos projectos que acabo 
de exhibir ; esses monumentos legislativo• nos 
revelam que a interpretação dada constante
mente aos at·ts. 90,91 e 92da constituiçlo foi que 
para o ex:ercicio do voto era pr(:)ciso verificar 
as condições que tinha o cidadão •.. 

O SR. FRANCO Dll S1 :-Mas o que disse o 
nobre senador por S. Paulo foi que a Consti
tuição dava todos esses direitos, e que o Estado 
e que devia provar quando excluía por incapa
cidaàe ... 

O SR. CRUZ MACHADO : - Dá no mesmo; 
desde que os que não tivessem âs condições es
tavam excluídos, era preciso que aquelles que 
tinham Qssas condições as provassem. 

O SR. Fru.Nco DE S1:-Não apoiado. 
O SR. LEÃO VELLoso (mit~istt'o do imperio): 

-Peço a palavra. . 
O SR. CRUZ MACHADO: - Os monumentos 

legislativos que acabei de mostrar provam de 
que modo se interpretou sempre a Constituição 
do lmperio nos arts. 90, 91 e 92, isto é, que 
era preciso que se verificassem as condições do 
cid9.dão para o exercício do voto. 

O nobre senador pelo Maranhlo quer saber 
a r~zlo por que o projecto exige que o titulo 
do 1mmovel tenha a. data de um anno antes. 

A lei de 9 de Janeiro não exigiu um annJ 
de domínio da propriedad~, e isso· deu logar a 
que em diversos pontos, e, como é publico, em 
Guaratinguotá, em S. Paulo, se fizessem trans
missões de propriedades eom a clausula retro-
1Jendendo, o que era um abuso, .que pareceu 
aos membros da commissão d JVer ser acaute
lado com a exigencia de um anno de domínio 
da propriedade, afim de que com esse prazo 
fi.c!l-ssa patente, tanto quanto é possível em di
reito, a verdade do contrato. 

Tem-se allegado, e J;or parte do nobre sena
do!' pelo Ceará foi repetido o dito do nobre ex
presidente do conselho do ministerio ále-21 de 
Janeiro, que a cJmmissão, por este modo, não 
evitava as fraudaB maduras. 

Aceito a obsorvaçito, ma~ o certo é que nem 
todas as cautelas do direito civil têm sido bas
tantas para evitar as fraudes maduras, e já. o 
1 'gislador não tem feito pouco quando evita as 
fraudes verdes e a granel, para um fim preme
ditado e não permittido. 

Pódo bem ser 9.ue algum proprietario venda 
a outro sua proprtelade com prazo de um anno, 
com escriptura publica, metta-o na posse e tudo 
isso seja ficticio; mas qual o meio de lilvital-o W 

Não o vejo, nom existe. Entretanto, a legis
lação, estabelecendo prazo tem creado embara
ços, tantO quallto e possível nesta materia. 

O SR. FRANCO DE S..\. dli um aparte. 
O SR. CRuz MACHADO: -Mas V. Ex. ha 

de roparai' que em vesperas de quali
ficação o pruriilo é maior, e não se vai 
fazer eleitores por tal meb sem segurança 
delles. H'lVorá., partanto, receio dJ fazer 
eleitores, principalmente com o temor. de que 
possa o feitiço virar contra o feiticeiro ... V. Ex. 
não d•Jsconhece que eleitores feitos pelo systema 
anterior em fazendas que eram fregueúas, isto 
é, simples vaqueiros. n:~. i& eleição contenta
vam-se com o diploma e as chapas que o chefe 
lhe; dava,ma.s na outra eleição já eram sui juris 
e proclamavam-se independentes. 

O longo tempo é Ulll característico de verda.
de, e si não é em alguns casos I'ai'OB, é ·porque 
não está. no poder humano obtel-~ sempre 
pura. 

Observou tambem o nobre senador, que a 
commiasão não tratou do caso do predio estar 
occupatlo por outro 9.ue não o prorrio dono, 
buando este pretenda ahstar-se por te ·O arren
dado ; e dahi concluiu o nobre sanador que a 
commisslo equivocou-se pensande que o 3o 
período do§ fo do art. 3° da lei referia-se ao 
rendeiro, quando manifestamente se refere ao 
proprietário. 

Declaro ao nobre senador que a commissiO 
não sa equivocou. 

O SR. FRANCO DE S1 dá um aparte. 
O SR CRuz MACHADo:- A commissão quiz 

consolidar a disposição da lei, a qual determi
nou 'lue, quando o predio fosse occupado pelo 
propr10 dono, a renda seria computada na raza:o 
de 6 °/o do valor do predio, e quando fosse occu
pado por tercei:ro, a renda se computasse na 
razão de 6 ofo do valor do predio, ou pelo aluguel 
c?ntractado com terceiro. Essa parte da lei nós 
quizemos amputar porque o proprietario de um 
insignificante predio,podia. combinar-se com um 
tercoiro, p1ra re~~bel-o por ~m aluguel exage
rado afim de habihtar-se eleitor ; de modo que 
tinha elle om suas mitos o meio de fazer-se c!ei
tor, não por modo l'eal, mas pela f!•aude. A~stm, 
a commissão entendeu que quer s~Ja o pred1o oc
cupldo rolo proprietario, quer por te_rceir~, 
seJa sempre uma computação da renda, 1sto e, 
seJa sempre de 6 °/o sobre o valor do predio. 
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O SR. FaANCO DE Si : -Então a commisslo 
reforma a lei, amputando-a! 

O SR. Cauz MA.oHADO~-Nio refofma a lei, 
retoc1-a ; reforma é mais geral. A lei de 9 de 
Janeiro é uma arvore na qual se depositaram 
algumas parasitas de que é preciso limpai-a 
para que vegete melhor e de fructos sabo
rosos. 

O SR. FRANCO DE SÁ:- Entio agora con
fessa que a eommissio andou podando a lei l 

O SR. CRuz MACHADO:-Sem duvida; nos 
termos em que acabo de explicai-o. 

O SR. FaANCO DE SA:-0 senado nio deu 
essa attribuiçl.o á. commissão. 

O SR. CRuz MACHADO:- O nobre senador 
nl.o póde contestar as attribuições da com
misslo, de m llhorar as medidas da lei, 

O SR. FRANCO DE SA:- Amputações na lei 
não são medidas ~egulamentares. 

O SR. CRuz MACHADO : - Seria realmente 
curioso que um inlividuo posmidor de um 
pardieiro, que não valesse iOO$, como podia 
computar a renda~. de 6 •f• sobre o aluguel, 
para se fazer elrlitor cha.masae um outro e lhe 
alugaasl! o pardieiro e, computand 1 a renda 
sobre um aluguel elevado, se fizesse assim elei
tor I Seria eleitor por um meioridic11lo, irriso
rio e immoral. 

O SR. FRANCO DE Si : - A commiss I o j' de
clara que se fez amputação na. lei : estou sa
tiafeito. 

O SR. Cauz MAOEU.DO :- Quando a lei esta
beleceu qu!l se regulassem os 6 •f o pelo valor 
do predio ou nelo aluguel, estava bem longe de 
suppor a fraude ; mas, desde que isl~ se torn~11 
uma porta aberta para o abuso,a restrtcçio devta 
ser feita, porque o proprietario não deve ter o 
privilegio de se fazer eleitor, estando a casa 
occupada por outro,de maneira diversa daquella 
por que se alista, estando a casa occupada por 
elle proprio. Emquanto morou no seu telheiro 
.nlo podta se fazer eleitor,mas passando-o ao seu 
vizinho, por um preço ficticto, entra. no alis
tamento I Or1, isto não póde ser .•. 

Já dei, pois, a explieaçlo, e a ella me limito, 
porque tenho ainda viagem a fazer. 

Objectou o nobro senador que a commiaall:o 
trocou a diMju.netiva ou pela conjunctiva~. e no 
§ t•, e que assim alterou o pensamento da lei. 
A comm1ul1o nllo fer. tal, não alterou. Deade que 
o immovel está avel'bado i claro que a lei não se 
satisfaz com o lançamento e sim com o pagamento 
àa taxa. Tambem neste caso a oonjuncçlo nJo 
res~ringe o direito de voto, antes o consolida ; 
e 1eria mesmo fóra de todo o pensamonto do le
gisla-for que alguem a.ve~basse um prodio pa!'a 
alistar-.se e exércer o dire1to de voto, sem nunca 
ter pago o respectivo impoato. 

Portanto o pensamento todo é que o prelio 
esteja averbado e a taxa pag~;~.. 

A trJça da disjanctiva rJU pela. conjunctiva e 
não importa propriamente p~nsamento novo, 
antes torna o p~tnsamento mats claro e apro
ximado ao genuíno sentido da lei. 

Estranhou o .o.obre senador pelo Maranhil:o 
que a commissão ng § 2° n. i, elevasse o prazo 
de um a tres annos e pergunLou q~aes as 
fraudes havidas que justificavam essa ele
vaçlo. 

M.a.s o nobre senador nlto reparou que no 
§ 6o do projeoto o prazo que se eleva a tres 
annos não é o dos negociantes, corretores ou 
agentes de leilões, mas o de prepostos, como 
guarda-livro~, admiuistradores de fabricas in
tlustriaes acresce.o.tando-se os admini11tra.dores 
de trapiches que não vem n\ lei, assim como os 
admintstradores das fazendas e de fabricas ru
raos. 

Bem se comprehende, quanto aos preposLos, 
que o prazo é n •cessario para que as mudanças 
delles nlto se convertam em fabrica de eleitores. 
Entendeu a commiss!to que era de prudente ar
bitro marcar q11e no emprego dos prepostos 
houvesse a duração de tres anno1r, porque po
der-se-ia, mudando os 1·1' l):lOstos annualmente, 
er-s} nas mãos uma fabrtca de eleitores. Eis a 

ra~.zlto por que a commi11são marcou o prazo de 
tres annos, que não é d~masiado, sendo mesmo 
benigna, porque póde-se dar o caso de que d 3 
tres em tres annos mudem-a J os prepostos, 

O Sa. FRANCO Dlll Sl : - Essa fraude não en 
de suppor. 

O Sa. CRuz MACHADO!- Eu vou responder 
com uma propoaiçlto absoluta : em mataria de 
eleição toda a Cra11de é de suppór-se. 

O SR. FRANCO DE SA : - Pois entlo a maior 
fabrica seria do governo, demittindo e no
meando emprega.dos publicos, 

O Sa. Cauz MACHADO : - Estamos habitua
dos a condemnar o governo, a dizer que as 
fraudes vêm do governo. M;1s eu digo quo vêm 
de todas as partes, de pessoas do lado do go
verno, e de pessoas que não têm nada com o 
governo, por·que não supponho que governo 
serio nenhum de meu pau mande commetter 
fraudes ; ellas são commettidas por governis
tas, por opposicionistu, por dissidentes, por 
todas as eeitas •••• 

UM SR. SENADOR : - E pelo parlamento 
tambem. 

O SR. CRuz MACHADO : - E por esse ve1.0 
ainda ae e,!Jtando no poder, accusa-se o go
vel'no, •• 

O nobre senador disse que nllo era do presu
mir tal fraude; e eu entendo que em mataria. de 
eleiçlo todas as fraudes devem se {!resumir. 
(Apartes). E' por isto que a Constitutçlo usou 
da expreas'lo lei regulamentar de eleiç~es, nlo 
quiz só as baqes, quiz o regulamento, de modo 
al que o voto fosse passando por vehieulos 
puros e da. lei, e rl.io fizesse sua viagem por 
vehiculos do ·arbítrio. 

Perguntou o nobre senador por que razão a 
commisslo eó deu direit.o aos feitores dasfazen
dasruraes do valor de iO:OOO$ para poderem, 
como taes, ser alistadl)s, exigindo que os títulos 
desua nomeação d,\tios pel >s patrões datassem de 
tr.•s annos anteriores e constassem ou de uma 
escript11ra oú de oscripto p&l'tieular hnçado em 
registro de notas. 
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A razão é muito simples. A commissão nito 
excluiu os administradores de fazendas rut•aes. 
Embora administradores de fazendas pequenas, 
si puderem provar renda allundé,aerãoeleitores; 
mas o que a commissio eshbeleceu f .i que p u•o 
serem alistaJos como eleitores inde;endente de 
prova de rGnda, na qu tlidade de administra
dores de fazenias ruraes, é preci':lo quo estas 
tenham o valor de iO:OLIO$, pJl'quanto, ai elles 
chegam a administrar du.rante um triennio,o de
curso do tempo prova a realidade do sua admi
nistração e o valor da fazenda. presume a renda. 

Mas não excluo o.~ outroa administt•adol'Gs, 
porque não osl§.o no caso, como manda a Consti
tuição, do serem excluídos' como, verbi gratia, 
os cria-lo~ de gallo branco. 

Ped1•o é administrador da fazenda A ; si esta 
tem o valor de mais da 10: OOO$s, e elle ó h:1 
mais de trus annos ; basta. exhibir o sen ti
tulo registrado no livro de notas p:tra ser 
eleitm·. 

Paulo é administrador da fazenda B, que nlo 
tem valor senão de f:OOO$ ou 2.000$ nilo póle 
ser alistado, mas não fica prohibido de o se1• 
si, por exemplo possuir um predio, ou apolices 
q.1e lhe dêm a renda. 

Eis qual o pensamento do pl·o,jecto ; não con
demua os administradores das fazondas ru
raes, ao contrario favorece-Oi, pois que aos 
das grandes fazenda.s dá a pl'\Jsumpção de 
renda. 

O Sa. Fn.ANCO DE SA.:-Mas pa1•a. o commer
cio o ca;'ita~ é muito menor. 

O Sl\. BAnnos BARRETl'O dá um aparte. 
O Sn. Cauz MACEIADo :-E' verdade; para n.s 

casas de commsrcio exige-se 6.800$000. Mas é 
que a lei teve em vista a mataria me1·cantil, 
e aqui tem-se em vista a ma teria rural; • esta 
idéa foi dada pot• pessoas·que ~;~ão fa.zondeh'Os e 
entendem que nenhum administra.:lor de fazenda 
de valor menor de iO:OOO$ póde-se presumir ter 
sr.t.la.rio correspondente á randa.. 

O Sn. FRA.NOO DE SÁ :-Quo.l ó o a lministt•a
dor que tem menos de 200$ annuaos 1 

O Sn. Cauz MACHADO :-Mas esses não estão 
excluídos; provem l"onda aliunde 

O Sn.. JosÉ Bo~nFACIO da um aparte. 
O Sn. Cauz MACHADO :-Mas não podemos 

abrir a; portas a. todos os feitora&, porque ent.io 
teremos feituras d 1s fl zendeiros. 

Está explicado o pensamento do proj'cto ~ 
VV. E Ex. hio de contentar-se com as explica
çlSes que dou, por.1ue não posso dar ma1s IJ,.UB 
edtas. Si não satisfiz, o; nobres senadores tem 
em sua razão o meio de resolver a questão ; é 
votarem pró ou C.)ntra. 

Perguntou hmbom o nobre 11onador a razão 
po1· que a commissA:o elevou o prazo de um anno 
sobre o imposto de industrias e profissõ3s. 

E' preciso irmos á 'fonte, que é á loi do 9 dG 
Janoiro. 

A lei de 9 de Janeiro exigiu que, qua.n1o 
se tratasse de um estabelecimento industrial 
ou rural, bastava o capital de 3:400$, ou o pa
gamento do imposto de profissão; quando sll 
tratasse, porém. de estabelecimento commer-

v. v.-u 

cial; além do capital de 3:400$ e1•a necessario 
tambem o pagamento do imposto res2_ect!Y9. · 

Aconteceu, poróm, 1JU9 na prati!'!lf sophis
m'lram a primeh·a. p•1rte da lei; qual,tuer su
jeito, quo tinhl uma pequena tavema em uma· 
estr.tda, com algumas caixas ft'&llqueiras, dous 
garrafõe3 de aguardente, um rolo de fumo, fa
zia disso um rol exagerando as cifras, de 
modo quo chega.ssem aos 3:400$. E assim foram 
tendo este capital os mais pequenos taver
neiros! 

Não ce podia exigir o rigor da escriptur.lção 
do codigo do commercio, art. i3, porqu~ real
mélnte a. maior pat•te dos negociantes do interior 
não têm escripturação lançada em livros regis
trados no tribuna.l do commercio. Então os juizes 
foram recebendo esses balanços feitos .•• 

O Sn. DANTAS : -Sabe Deus como ... 
O Sn. Cnuz MACHADO:- Sabe Deus como 

(nós é que não sabemos) e a.listando toda essa 
gente. Ora, vendo nós IJ. ue 10ssa disposição da 
lei, que é um rigor, converteu-s3 em burla, en
tendemos pode1• dispensar os capita.es e, ad 
instar dos estabelecimentos industriaes o agrí
colas, aceita.mos tambem os esta.belecimentos 
commet•ciaes unicamente pelo pagamento do 
imposto, não nos importà.ndo mais com o capita.l.. 

Mas dahi vinha. um pe1·igo, e ó quo em 
certos logares fizeram-se caix_as magicas ; 
foram ás collectorias e pa.garam impostQs por 
todas quantas profissões existem, e com essoa 
talões pr~tendem cre!l.r eleitores. Então a. com
luissão, ao passo que isentava a condição doca
pital e so saisfazia unicamente com o pagamen
to do imposto, quiz resguardar-se dessa fraude 
quo por ahi se pr~~oticava e de que tenho noticias 
por ca.rtas ; e:s:1giu a existencia do estabeleci
mento ; não e:s:ige mais o capital, contenta-se 
!1Ue s3 alistem com o imposto de profissão, mas 
ha.de haver ostabolecimento ; não havonlo e~t· 
tabelecimento, es.~e imposto não l'Oprosenta 
cousa nenhuma., á uma. fraude. Eis ahi a razão 
dessa condição que a commissão exige. 

Podia. ser qus um homem 1•ico dominasse 
inteiramente uma. freguezia,e, com uma dezena, 
do contos do róis, creando, como ltl. se diz, 
muitas bitaoulas (n!l::l sei si a expressilo é 
propria), isto é, p3qu!mas tovernas, pond:l pre
postos á fronte dc!llas e pa.gando impostos 
alistasse esses individuo~t; e, no n.nno se
guinte, recolhido o voto, liquidar-sa-biam toda9 
as bitaoulas cJm pequeno prejuizo. 

Pnra. pr lVenir isso a commissão lembrou-se 
de propôr o pagamento do imposto por tras an
nos, o que não é oxigenei& demasiada, é antes 
muito fa.voraTel, porque nito devemos presumir 
IJ. ue o capitalista fraudulento queira. nrr1sca:r seu 
cavita.l por os paço de tres annos nas mitos de~
se~ improvisados prepostos; e, si _houver capi
talista que as.~im arr1sque seu cap1tal, on~ão de 
Deus venha o remed.io, porque não ha me10 de
evitar a r1·aude madura, na expl'e.sslu do nol,lre 
senado!' por Minas GJraes, e nmguem pode 
saber ao certo si os capi~ac~ ~mprer,adolil em 
negoc:o gerido por tantos m~1v1duos .são desses 
indivíduos ou nlo. A comm1ssito fo1 até onde 
é possível ir. 
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Perguntou-se tambem porque a commissão, 
quando a lei exige o prãzo de um an·no para a 
averbaç4o do predio, por cujo valor locativo o 
cidadão pP4ia qualificar-se o elevou a tres 
annos, mnnos quando o predto ó nova.rnente edi
tlca.do. A razão é muito simples : a commissão 
nlo exige que o inquilino tenh'\ morado no 
predio durante tres annos; o que exige é que, 
na recebedoria aqui da córte, por exemplo, o 
predio esteja coro valor locativo tres annos an
tes, salvo si fór edificado de novo; porg_ue 
houve muitos indi viduos que, tendo pred1os 
alugados a 20$ e 25$ mandaram fazer decla
ração de valor locativo superior, e o in
quilino, não pagando Bonão o a.lugael antet•i:or, 
pagava a differença da decima, porque c m o 
valor locativo conseguia alisLar-se eleitor. 

·Então a com missão para evitar essa astucia, 
exige o valor locativo tres annos autes,porque ai 
o inquilino quizer pagar a ditferença da decima 
durante tres annos, é o caso de inverter o ditado 
románo - qui non luit in pellB, luat in cete 
nib ha. outro meio, já que não póde soffrer na 
pess>a, sotfra na bol.Ba. Dir-se-ha, tomando por 
emprestimo o dito do nobre senador pelo 
Ceará, que é uma fra.nde madura, sel-o-ha, mas 
as maduras hlto de ser mais raras do que as 
verdes. 

Tem dado logar a grande discussão o arbitra
mento est:~.belecido pela comrnisaio para as ~ro
priedades conMtruidas fóra. do circulo da dectma 
urbana, afim de habilitar seus possuidores a 
serem eleitores, e pa1·a o arrendamento de parte 
de terras, cujo especifico nlo consta dos 
títulos da propriedade. 

A commissito entende que offereceu mais um 
meio de alistar eleitores, mn condemna.-se o 
arbitramento, dizendo que é um proceB&o de 
testemunhas. Não é exacto, nunca o arbitra
mento nem a victoria foi prova testemunhal. 
Acham que o methodo seguido pela. commisaão 
nlo póde offerecer garantia de imparcialidade 1 
Offereçam outro. 

E' occasião de combater a emenda que foi a 
mesa. A commisslo dáva ao alistando o direito 
de escolher o a.rbitro entre as duas turma• de 
juizes de pa.z e seus quatro immediatos e ao 
promotor publico em turmas diversas, porque 
aB&im havia a presumpçlo de representaQio de 
duas opiniões polit.icas; a ernends., porém, dá 
um ·arbítrio amplo: o promotor e a parta podem 
escolher quem quizerem.Ora., dahi e que se póde 
concluir em favor do partido governista., 
usando da phrase dos nobres senadores, porque 
o alistando póde ser governista e ter de esco
lho.~r um arbitro, que lha é favoravel, e o pro
motor, que, na phtaae dos nobres senadores, é 
sempre gov~rnista, escolher outro que seja do 
mesmo parhdo. 

Entretanto, pelo processo marcado pela com
miullo, o alistando ha. de procut•ar em uma 
turma o .arbitrador, e o promotor é obrigado a 
escolher em outra, e assim havia arbitros de 
mais de uma procedencia. Quanto ao 3° arbitro, 
a cbmmissão lembrou ser elle nomeado pelo 
juiz, no caso dediscordancia, e o projecto manda 

• e,colher de entre quatro pro.f!ostos peh parte. 
Mas podem as pártes niG chegar ao accórdo 

entre os 'lua.tro, e, parta.nto, tornar-se impro
ftcao o me1o ai, porventura, os nobres senador 
ro3s acham que os juizes municipaes, por não 
s3rem perpetuas, sll:o sl:ljeitos ao governo, in
diquem uma outra cntid1de qualquer, que a 
comroissão nll:o faz qaestão disto. 

Ar.enas otfsrecou como mataria agradavel 
áquelles que querem alar,rar o voto, indicando 
o arbitramento para os ca.sos em 9ue n. pro
priedade nl'to tenha valor na occasl4o. 

Não tenho retn;dio senão furtar algum tempo 
lia discussão do orçamento, salvo si rue ordena
rem quo cesse •.• 

O SR. PnEIJDENTJ!I :-A hora. está dada. 
O Sa. Cauz MAcBADO:-Então, acabo já. 
O Sn. Jod BoNIFACIO: -Mas, si V, Ex. 

quizer faze! ontro discurso além dess •• , 
O Sa. C!l.UZ MAOitAno:-Nlo, não íaço dous: 

não quero o /Jis in idem. 
O Sa. PnBSIDENTB:-Observo ao nobre sena

dor qua já pa.ssam 10 minutos da hora deatina.àa 
á discusslto do orçamento da. fazenda.. 

O Sa. C.auz MAOHAoo:-Vou já terminar. A 
provincill. do Rio Grande do Sul recl1mou a 
m}dida do arbilramento, o o me>~mo acontece 
com a de Minai.\ Geraea. Os nobres senadores 
não desconhecem que, pela. lei de 18 de Setem
bro de 1850, as posses tomadas antes della. 
são aceitas, uma. vez que s~jam revalid1das, e 
que os titulo3 de revalidaçlto nlto importam 
valor, mas apena>~ uma formalidade. Ora, pOl' 
essas extensas mattas de Minas &erae-1 onde 
hoje ha vastos e florescentes municípios, ha. 
muitas t?rras que estlio em poder dos primei
ros posaetros. 

O ro amo acontece no Rio Grande do Sul. 
F. tambam dá-se o facto de alguns cida

dãos terem comprado pe1_uenos territorios tóra 
da decima urbana e nelles tel'(lm feito cercados, 
plantios e palacete& ; e no entanto, como nlo 
têm título de acquiaição, nio podiam ser elei
tores, 

Passo a lêr um artigo que vem publicado em 
um jornal, cnjo titulo .nlto deve ser snapeito ao 
nobro senador pelo Ceará, o Conser"ador, do 
Rio Grande do Sul, o q•tal mostra a tod~ á luz 
o que acabo de dizer (l§): 

C QfiS!dta sob• e a lei eleitoral 

« O governo, organizador do projecto que foi 
pela assembléa geral convertido &IJ!. lei de 
eleiçlo directa. censita.ria, por segara.nça. e por 
tornar n. renda. do eleitor uma. verdade inve.
riavel, _procurou baseai-a na propriedade do 
immovel, além de outros casos reconhecida 
nas industrias, profissões, etc. · 

c E' visto, poia, que a lei q_uiz acha.r a oapq.
cidade eleitoral no cidadlto lDdependente por 
seu estado de fortuna, relativa. ao cuo. 

« E' este o principio absoluto. . 
c O proprietario q.ue posauir immove1~ no 

va.lor de 3:~00$ constetente em qualquer t1tulo 
que o direito reconhece, e 1se tom a renda legal 
relativa a immovois rusticos e não sujeitos a 
decima urbana. 
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« Esta província é eapecialissiRlB. a respeito 
de propriedades ruraes. 

« Os campos, em sua maior parte, foram ar.!.· 
quiridos ~or posses, antes da lei das terras ; e 
os propr1etario~ que são ainda os primeiros 
poaFteiroa, nio têm tituloa de valor. 

• E outros campos com1lrados, principal
mente terras lavraàiaa, ha alguns annos atraz, 
cus~ram a quinta parte do que hoje valem. 

« Com os colonos acentece o mesmo, que hoje 
têm um titulo de posse som valor, e têm au
gmentados os valor s de suas propriedades com 
bemfeitorias, edidcaçõ Js de casas, etc., snndo 
que muitos neste genero Já. possuem de cinco a 
doze ou mais contos de réu, 

« Fazendeiros ha que são abastados e nio 
possuem títulos com vnlor expre11so ; e todo~ 
estes casos são em grande maioria. 

« Não parece absurdo que um cidadil.o nessas 
condições de prosperidade nlo pnsaa ser quali
ficado eleitor por uma. lei que aceita em bens de 
raiz a rend ' de ~0$000 7 

« Permitta-nos a expreasll:o : será experdiçar 
o milho para aproveitar o farello. 

« A lei de 9 do Jane;ro deste anno, no 
art. 3" § io n. 2 diz que o v~lor do i!nmovel 
agrícola ou rural será verificado por titulo de 
propriedade ou posse, ou por s mtença que re
conhecer essa propriedade ou posse. 

« Por meio dessa sentença nlto se poderá re
conhecer o valor das di tas propriedades-ou por 
arbitnmento, çue é o mais ••egular, ou por 
qualquer outro meio de processo 7 

« E' esh uma duvida bem séria, e que eatâ 
a reclamar uma decisllo do governo ; porque os 
homens da campanha do Rio Grande nlio podem 
ser privados do direito do votar, possuindo 
aliàs immoveia de valor, dezenas do vozes su
perior á renda legal, ao ponto que alio reco
nhecidos eleitores outros que sõ pouuem o 
estricto neceuario para ajun~r ao sou re· 
q uerimenLo. 

"' Conf•ssamoa &\}ui, com toda a franqueza: 
quanto mais exam1namos o pon.to citado desta 
lei, mais ficamos em duvida, por não preetar-ae 
a nossa intelligencil a sanccionar o absurdo. 

c A nossa lei tem tantos vicios na sua redacçiio 
e tantas lacunas, ~ue bem prova ser lei politic!l., 
sanccionada n rollia, p 'lo receio da oppoaição ; 
entretanto que o seu prnsamento ó magnífico. 

cJá no ponto que nos occupa, não atiaamoa 
com o titulo de posse que ea:presse flalor, em 
proveito do proprietario, que é de quem ae 
trata. 

cEra, pois, convrnienLe, que o Sr. Dr. vice
presidente da província pedisse consulta neste 
ponto ao governo imperial; porque o mal, que 
esta hypothese tem causa.io, é calamitoso e 
vai naa urnas falsear completamente a. opinillo 
da_provinch. O. Nobre.• 

Já vê o nobre senador que isto qu3 diz a im
pren •a do Rio Grande diz a de toda parte, e a 
commisallo não teve outro meio senlo o do arbi
tramento. Se os nobres senadores que im
pugnam G arbitram"Jnto sabem de outro meio, 
mdiquem-n:>. 

O Sa. Pa11siDIIINTJC : -L'lmbro ao nobre se
ne.dol' que já tem passado muito a hora. Não o 
interrompo, lembro-I~ ~penas. 

O Sa. Cauz MACHADO:- Neste otao, Sr. 
presidente, não querendo cansar a attençilo dos 
nobres senadores ... 

O 8n. AFPONBO Cl!lLSO :-Pelo contrario. 
O Sa. Cauz MACHADO:- ..• interrompo o 

meu discurso; mas não ó provavel que ou o 
continue, porque as objecções poaitiJas em 
gr.mde parte estio respondidas, e as outras 
versaram sobre o que o senado nio appl'ovou, 

O Sa. FRANCO Dll 81 : -Reata apreciar as 
itléas do projecto sa'bstitutivo. 

O Sa. Cauz MACHADO:- As emendas, desde 
já declaro, não ace.ito. Eu estava inclinado n. 
aceit'\r apenas os cidadãos que já. exerceram o 
mandato c:!e eleit.orea, para se attender ao elei
torado de certaa profinciaa. 

O 8a. FRANco DE S.!.: -Havia nesse sentido 
um compromisso da honrada. commiaslo. 

O Sn. Cau,; MACHADO : - ... porque -quero 
ser franco- reconheço que ha províncias em 
cujna fr~>gueziu ruraes não eram em geral os 
pro-homens os escolhidos para eleitores ; os 
fazendeiros, dominando a eleição, reputia.m óll 
diploma~ de eleitores pelos a 1us vaqueiros e 
assim falseavam a composição do cl!itorado. 
Tenho medo dessa invasão de Hunos. 

Felizmenta para o sul n'§.o ha isto ; mas em 
divr.rsos pontos das provindas do norte o elei
torado, fallando geralmente, n'§.o era bem esco
lhido. 

O 8a. FaANCG DE 81 :-Protest.o ; o nosso 
eleit.orado nlio á peior do que o do sul. 

O Sa. Cauz MACHADO:- Sr. presidente, vou 
já terminar, e com uma observação aliás sem 
a. mínima intenç!o de oft'enler o nobre s~na
dor ••. 

Fui presidente da provínciA de Maranhlo, e 
entrll os eleitores da capital havia praçasdepret, 
que tinha.m dado baixa, nlo a muito tempo ; os 
proprie~rioa, os negociantes, esses não eram 
ele1t.ores ! 

Tenho concluído. (Muito bem.) 
O Sa. CaatsTrANO 0TTONI :-0 Sr. ministro 

do imperio pediu a palavra ; precisamos ouvir 
a opinilo do governo. (Apoiados.) 

A discusslo ficou adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DG DIA 

01\QAMICNTO G:S:RAL DA DEBP:S:ZA. 

Continuou a 2• discusslio do arL. f o da pro
posta do orçamento da fazenda no exercic!o 
de 1882- 1883 com as emendu otrerecl
das. 

Foram lidas, apoiadas o postas conjunta
mente em discusslo as seguintes 

Emendas 

Ao § 11. Fica elevada a thesouraria da 
província de s. Paulo a 1" classe de i& ordem, 
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igualado o numero do eml'rega.dos aos das the
sburarias desta categoria e atigmentaàa. a res-
pectiva verba com a quantia de $ 
Floriano .de Godoy.-Josd Boni(acio.-Oar
rao. 

Ao § ·13. Fica elevada a alfandega do Santos, 
da provincía de S. Paulo,d. ta. ordem e igualados 
o peuoal e vencimentos aos das alfandegas 
desta categoria, sendo augment11da. n verba res-
pectiva com a quantia de $ 

Senado, 22 de Setembro de 1882.-Floríano 
de Godoy.- José Boni(acio.- Oarrao. 

A's 2 i/4 horas d11 tnrde o Sr. presidente dei
xou a cadeira da pre~idencia, quo passou a s~r 
occupada pelo Sr. t,o secrotar10, na ausencta 
do Sr. vice-pre11idente. 

O Sr. Castro Carreira :
Sr. presidente, não tenho a intençlto de discutir 
o orçamento ; vou apenas tra.t 1r de justificar a 
emenda que, ao§ H, eu e meus collegas, sena
dores pela província do Ceat·á, tivemos o. honra 
de apresentar a consideração do senado. 

Níi.:> é uma medida de simples ostentação de 
interesse, nem .tombem um f.lcto para produzir 
effeito; ó a satisf~ção de uma justa reclamaç'lio, 
b11se:lda no direito, que acredito, exist l â pro
víncia do Ce:u~ de ser elevada a sua thcsoura.ria 
á cathegoria, que lhe compete. 

O decreto de 5 de Abril f873, que deu orga
nizaçO:o ás thesourat•ias do Imperio, equ~pii.I'OU 
a da provincia do C Jo.rá, á. das Alagóas, 
Paraná., Para.hyba, Sergipe, o Goyaz. 

Ora, sem duvida para fazer-se esta classifica
çio, o thesouro não podia tomar por baso senão 
o rendimento das provineias; c pat•tindo preci
samente desta fonte, é que não encontro l'azlío 
p11ora justificar esta cla3sificaçíio, pois que o. 
província do Ceará não póde ser equiparada 
com aquellas, com quem se acha na mesma 
classe. 

Tomando o rendimento dest.:~s províncias no 
deconnio df3 1868 o. 1878, se vô, que qu:J.ndo a do 
Ceará. rondeu nosso perío-

do de tempo •.••.•.•••• 
rendeú a d'l AlagOas .... 
Paraná. •.....••.•.•..... 
Parahyba ••.••.•.. , .•••. 
Sergipe ................ . 
Goyna ............... • • • • 

18.070:475!963 
7. 258: 778$823 
4.32'J:G81$068 
3.89d:425$190 
3.421:2~">3 

4CJI:09l:o;.070 
de sorte q_ue sommados os rendimentos da:s 
cinco provmoia~ comparado CJlll a do Ceará, 
esta ap3nas rendeu manos 722:722$563, de
vendo-ao ter om consideraçA:o, que neste pe
ríodo de tempo, figur.1m os dous calimitosos 
annos de 1877 e f87B, ·em 1JUe a província lutava 
com os horrores da sêcca. 

Pat•a se ver o. injustiça com que se attendeu 
a ess1 clas~ificação nota-ee que, sendo ella 
feito. pelo decreto de 5 do Abl'il de 1873, oh
serva-se, que a . provinci~ do Ceará. rendeu 
mai~, do gue as c1nco reun.1~as, e com quem se 
acha equiparada, no exerctclo de 

1870--1871 •••••.. 438 219752 
1872--1873 .•••••• 209 38B 143 
1875--1876 .••...• 390 938 144 

Ainda examinadas, Sr. president~, as diife
renças dos rendimentos dessas províncias se 
chega ao eonheciment.>,de que nos 10 exercícios 
a província do Ceará rendeu duas vezes e meia 
mais <lo que Alagóas; quatro vezes mais do que 
Paraná e Parabyba; cinco vezes mais do quo 
Sol'gipe e 38 vezes mais do que Goyaz. 

Póde Ror collocada onde quizerem a provín
cia. do Coarâ em categoria, menos equiparan
do-se a outras, como so acha, tomando-se por 
base o rendimento. 

Já. so v à, Sr. presidente, que não se pódo 
considerat• uma província om taes condições, 
equiparando-a J a outras com manifesta in
justiça. 

Si a cle.sse dâ'l rep3'rtiçõea é modelada pela 
necessidade de seu movimento o o seu peaoü 
em relação aos sons atfazeres, e que exigem os 
progres;os da. adminístrp.ção, a província do 
Ceará. não póde continup.r com a sua thosouraria, 
como so acha, pois que, 11egundo me comrnu
nicou ou informou o nobre relator da com
mis:!io, o Sr. conselheiro AntA:o, o seu pessoal 
ó ainda aquelle, com que em 1831 foi creada! 
Isto ó que se póde chamar um verdadeiro es
quecimento. 

A' vista de um\ reclamação destas, tomand> 
por base o algarismo de sou rendimento, a 
província do Ceará, que sem duvida tem pros
perado e progridé, ape:r.ar da~ suas infelicida
des, não póde o nem deve continuar na cate
goria, em que se acha, collocanio-ae a sua 
thesouraria na. quarta classe da segunda. or
dem. 

O seu pe1soal, Sr. presidente, ó inteirament'.l 
insufficiente, o nem é de admirar, quando é o 
mesmo,qua tinha ha. 50 a.nnos, a o. isto,sem con
testa.çllo, sito devidas as irregularidado9, que 
princípalmento notaram-se nas ultimas tomadas 
de contaa por occasiilo da sêcca. 

O Sa. JAGUARIBB: :- Apoiado, o pessoal é 
insufficientE:'. 

O Sa. CAsTRO CARREIRA : - Inteiramente 
insufficiente, e llosso assegurar que muitas e 
muitas vezes JJ mspector da thesouraria re
clama empregados da a.líandaga. para irem tra
balhar na theseura.ria ; quando a alíandega 
tambem não lem empregados sufficientes para 
seu expediente, ha escassez no seu pes
soal. 

O Sn. JAGUARID'I!: :-Apoiado. 
O Sa. CASTRO CARRIIIIRA:- A'vista destas 

considerações, que justificam as justas recla
mações, que apresento, J?OÇO ao nobre presi
dente do conselho e mimstro da fazend1 que 
as tome om consideração, e ao senado especial
mente peço, que attenda ao justo reclamo, que 
faço para minha província. (Apoiados, muito 
bem.) 

O Sr. Visconde de Parana
guá. (pre•iàentedo conselho):-Nito pretendia 
pedh a palavra hoje, reservando-me faz3l-o 
depois que alguns dos honrados senadores to
massem parte na discussão, afim de prestar-lhes 
os esclarecimentos que estivessem ao meu al
cance. Entretanto, direi alguma cousa para 
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satisfazer o nobre senador que h.ontem encetou 
o debate, e exigiu escll~ro}iroen~s do ministerio 
da fazenda acerca do estado rh nossa divida flu
ctuante, e do que se preLendia f<1>zor para sua. 
consolid.a.çlo. 

Respondendo tambem ao nobro senador que 
acaba de fa.llar, .decla.I'O que tomarei em con
sideração as razões por S. Ex. adduzidas em 
sustentação da emenda, quo tratou de justificar; 
nlto me parecendó, entretanto, que eUa. deva. ser 
a.pprovatia pelo senado, porque ha uma disposiçA:o 
n? projecto da. camara dos Sra. deputados auto
rizando o governo a. revor a classiflca.çilo das al
fandegas o thesouraria.s. (Apoiados.) 

Tomarei em con'lideraçllo opportunamente as 
razões offet•ecidas pelo nobre senador ..• 

O Sa. AFFONso C.a:Lso: - Algumas alfan
degas carecem do augmento, outras do dimi
nuição de pessoo.l. 

O Sn. VrscoNDB nm PAnANAGUÁ (pt'esidente 
do conselho) : - • • • mas me parece con
veniente nessa revis!Io alterar as bases do de
creto a que alludiu o n·1bre senador. 

AlguWLs thesourarias precisam de pessoal 
maior ; outras, poróm, podem set• elevadas n~\ 
categoria, dando-se aos empregados os venci
mentos correspondentes, mas augmentando 
pouco o num oro delles. 

A base marcada no decreto, a da renda arreca
dada, não conduz á solução mais convenienta e 
mais justa. na classificação das estações fisraes ; 
foi por isso que aceitei a autorização geral, de 
preferencia ás diversas emondus quo foram 
apresentadas na camara dos Srs. deputadoa; 
comprehende·se que nllo so póda com simples 
emendu altorar o quadro de taes reparti~ 
ções : a iguald:~de àe pessoal traria incon
venientes, nem o serviço publico desse modo 
seria consultado devidamente. 

0 SR. AFFONSO 011LSO:-Apoiado. 
0 Sn. VISCONDE DE PARANAGUA' {pre1identB 

do r..on,:1elho) : - Portanto, o nobre senador, 
assim como os honrados senadores pelá prpvin
cia de S. Paulo poderiam retirar as suas omcn
du ,certos de quo o governo, usando da o.utori
sação geral, que lho fór conferida no orçamento, 
procedera com toda n justiç4, attendendo aos 
mtet·o~luls publicos. A alfandega de Santos, por 
exemplo, está no caso do decreto, roas \alvez 
não precise do pessoal o.lli marcado. 

O SR. AFFONSO CzLSO : -Apoiado. 
0 Sn. VISCONDE DIC PARANAGUA' {preJidente 

do conselho) :-A Rlfandega de Corumbá tam
bem, de conformidade com o decreto, por 
daria ser elevada á cl~egoria sup~rior ; mas 
para que augmentar o seu pessoal1 Parece que 
deve antes attond )r-se á base que apresento : 
au<rmento nos vencimentos, o algum 
pessoal, mas não na. propot•çlo adoptada ne8se 
·decreto. 

O nobre senador pelo Paraná p~r8'untou 
hontem a quanto elevava-se a nossa div1dn flu
ótuante, e si era exacto, como se havia dito na. 
camara. que a conta corrente com o Banco do 
Brnzil e a divida por bilhetes do thesouro em 
ch•culaçlo excedia á quantia de 80.000:000$00(}. 

Não ó oxacto ; posso di:l:er ao nobre senador 
que, atô honteua., a nossa. divida ftuctua.nte era 
de 56.123:000$000. 

Quanto 6. conta corrente, o governo só a tem 
com o Banco do Bra~il, e nllo com outros esta
bole~imenlos, como se afigurou ao nobre se
nador. 

Póde ser que outros estabelecimeu~s ba.n
co.rios tenham bilhetes tlo thesouro, o certa
mente os têm ; mas d'11hi nl'ío se deve inferir 
que o governo é devedor d'esses bancos ou tem 
com elles transacções esp~ciaes. 

O Sa. AFFONSO CmLSo:-Em quanto andam 
os bilhetes do thesouro ? 

O SR. VIsCONDB DE PARAN.A.'lUÁ (presidente 
do conselho) :-Em cot•ca de trinta e tre1 mil 
contos. 

O SR. AFFONso CzLso :- Dezesois reil contJs 
do por antecipaçlo de receita. 

O SR. VrscoNDJI DE PA.RANAGUÁ (presidente 
dó conselho ) : - Quanto á consolidaçio da 
divida, peço ao nobre sonador que nlo leve a 
mal o meu silencio a respeito dos moios que o 
governo tenha do emprega.r para osso fim, por
que entendo quo, até á ultima hora, devo o mi
nistro eslo.r livre para. adoptar o expediente 
quo mai1 convier. 

0! Sns. AFFONSO CELSO E BARROS BARRETO:
Apoiado. 

0 SR. VISCONDE DE p ARANAGUÁ. (prssid~nte 
.-lo conselho ) : - Não cogitei ainda dn mate
ria ; mns hei de estudai-a, e usaroi opportuna~ 
mente do meio que me parecer mais conveni-
9nté. 

O Sn.. ANTÃO : - Apoiado. 

0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
1lo conselho) :-0 nobre senador Jl&lo Paraná 
'1,'lizera que eu pedisse uma autortaaçlo e que 
se eatab~lecessllm aqui os bases de um ompres
timo interno ou oxter.DP-

Mas S. Ex. e o senado comprehendem que 
u.A:o é s1te o meio mais proprio para conseguir
se ttma operaçlto vantajosa nos interesses da ·ra
t.enda; asiim, o que o governo resolver sorá op
portunamente trazido ao conhecimento do cor,po 
legislativo, usando ou das autorizações quo tom 
nido concedidas : o corpo legislativo dirá. si :fiz 
bem ou mal. E' o que por ora pOl!so dizer ao 
nobre senador, 9.uanto a pergunta a que S. Ex. 
ligou a maior tmportancia, e que àe facto a 
tem. 

S. Ex. lastimou o. progressão crescente que 
ao nota nos algarismos do orçamen~ da fazenda, 
diJendo que não o.fferece esse augmento "' 
menor consolação, pois não traduz a esperança 
de melhoramen~s e beneficios que o Estado 
aufira. 

Mas o nobre senador não é justo nessn apre
ciaçlto. O!juroa, que representam uma verba. 
avultada nesto orçamento,,slo,em gran?e parte, 
provenientes de emprestlmos contrah1dos para 
melhoramen~s com que o paiz tem aido dotado. 

Não slo, portanto, despezas improdu?tivas; 
ellas SYD;lbolisa~ ~el~oralllentoJ mater1aes ou 
serviços unprescmdiVets. 
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Os nossos orçamentos não devem sómente 
conter melhoramentos de erd~m materil!l, mas 
de todo o genero: melhoramentos matériaes e 
moraee, e a· satisfação d:l compromissos a que 
o paiz estã ligado. 

Os meios para satisfazer estas despezas de 
utilidade publica são os impostos, que symbo
liss.m a. renda do paiz, e os emprestimos, que 
symbolisam o seu credito. Logo que as dcspezas 
alo justificadas, e qu~ n.o gove~no ~licito usar 
do credito para suppr1r a defic1enc1a da renda. 
não vejo que seja para estranhar-se o augmento 
que têm tido no orçamento da fazenda. estas 
verbao~ de despeza. 

Si com effoito o estado .financeiro do paiz não 
é lisongeiro, como muitos o descreveram, com
tudo não é lugubre nem assustador, como ao 
nobre senador quiz parecer. 

São difficeis as nossaq circumstancias finan
ceiras, e arriscadas meFmo, como disse o nobre 
senador por Minas Geraes. Mas isso é apenas 
motivo para haver mais cuidado na administra
çD:o, e para que não nos lancemos em emprezas 
aventurosas ; o governo, porém, ha de usar 
com a preciu discrição das autoris~ções espe
ciaes q 11e o corpo leg1slativo lhe tem concedido, 
restringindo-se quanto possível, para não ex
ceder dos orçamentos ordinarios, nem abrir 
creditas supplemontarea senão para os casos 
que f6rem indeclinaveia, como aquelles que se 
abrem pelo ministerio da fa1.enda. pa.r11. o ser
viço da divida ou differença de cambio e para 
os compromissos já. contt'&hidos; porque, se
nhores, eu tenho adaptado como principio a 
verdJde do orçamento. 

Ainda gue algum inconvehiente possa ha
ver, em ctrcum~tancias apartadas, eu prefl.rirei 
deixar apparecer ao corpo legislativo esao in
conveniente, para quo elle, uma vez por todas, 
se convença da necessidad l de dotar sufficien
tomonte as verbas do orçamento. 

Não digo que não usarei do recurso legal da 
abertura dos creditos sup plemen tares; mas hei 
de proceler com extrema reserva, e, neste pre
auppoato, eu e os meus collegaa temos combi
nado em attender ao estado das verbas desde 
jd., afim do que tal nec 'BSidade não appareça. En
tretanto, si ella apparecer, havemos de refletir 
e ver si será. m:lÍ9 conveni ~nte deixar de fazer 
o serviço por falta de credito no orçamento, ou 
si aerá melhor usar de recurso que a lei dá 
para a abertura de crejitos supplementares, 
como no caso de differenças Je cambio e outros, 
em que ha neceuidada de satisrazer compro
missos, que envolvem o credito do Estado. 

E' o que tinha a dizer, respondendo ao no
bre senadot· que hontem encetou o debate, re
servando-me para em outra occasilo tomar 
ainda em considcraç!o o seu discurso e o de a.l· 
gum outro senador que por ventura tome parte 
no debate. 

.Aproveitarei, porém, a occasilo para declarar 
ao senado que não concordo com a emenda da 
nobre commissão, supprimindo a quantia neces
saria para o prolongam'3nto do cáesda Praça D. 
Pedro Il. E' uma obra de grande utilidade, 
que interessa, ja nA:o digo ao aformosea-

mento, mas ao saneamento da cidade, e que 
muito melhorará o sarviço da nossa alfandega. 
Quantia limitada, póde ser reproduzida nos 
orçamentos subsequentes, dando om resul
tado um grande melhoramento, como é evi
dentemente a doca aduaneira, segundo o plano 
do engenheiro Law, que tem sido conside
rado por diversos profi~sion'\es e, ultimamente, 
pelo engenheiro Del Vecchio, que o modificou. 

Trata-sa de adquirir uma extensa área que 
naquelle logar tem grande valor. O governo, 
que precisa do terreno ontle está hoje o mercado, 
po::lerd. indemnisar a camara municipal com ter
reno melhor vara o mesmo fim. Si houver algum 
exced mte nos terrenos a1quiridos, estando 
elle em um logar de tanta importancia para o 
commel'cio, tornar-se-á esta despeza eminente
mente reproductiva ; e o governo achará meios 
de indemnisar-se-dos so.crificios que f6r fazendo 
gralualmente. E' uma obra que está bem 
justificada no relatorio de um dos meus dignos 
antecessores, o Sr. conselheiro Saraiva, rela
torio para 6l qual chamo a attençi J do senado, 
peiindo quo vote o additivo da camara dos Sra. 
deput.a.doa, nedido aue igualmente faco À nobre 
ocmmisalo, á qual não fica mal reconsi
derar a sua emenda, e principalmente ao seu 
illustre relator, que, tão versado como é em 
negocioa de alt'andegas, pois foi digno director 
de rendas, comprehenJe a vantagem que ha 
para as rendas publicas na obra que se 
projecta. E' bom tomarmos logo posse do ter-
reno e i~mos começando a obra, para que não 
se venha a fazer delle alguma cone ssão menos 
conveniente a qualquer empreza. 

Tambem não aclio razão na nobre commis
sllo em supprimir a !JUlntia neces aria. para a 
edit\c~ção de um pred1o para a caixa economica, 
quant1a que cre1o ser de 60:000$. A occasia:o 
parecia-ma a mais opportuna. por apNveitaMe 
o tPrreno magnífico que Sua Magestade, sempre 
solicito pelos melhoramentos publicas, dignou
se c'lnceder para aquelle t\m. ( Apoiarlos .) 

A camara do3 S1·.~. deputados Lem instado 
constantementll pela restituiçlo do pavimente 
terreo em que funcciona a caixa economica, a 
qual está mal colloe:1d1 alli ; porque havemos 
de negar essa pequena dcspeza, necessaria 
para aproveitar-se um tetreno que custaria 
uma. quantia avultada, si não foss'3 a generosi
dade que nol-o prJporciona ~ 

O Sa. JAGUARIBII: : - Até para embelleza
mento de cidadil. 

0 Sa. VISOON'DIII DE PARANAGUA' (pre&idtmte 
do con1elho): -certamente, porque o novo edi
fi.cio fará desapparecer alguns pat•dieiros. 

O Sa. JAauARIBm:- Verdadeiros pardieiroa 
indecentes na posiçlo em que se acham. 

O SR. VtscONDE Dl!l PA.llANAiiUA' (presidente 
do consle~o):- Nâ:o promovi a emenda, mas a 
camara dos Srs. deputados entendeu que era 
conveniente dotar o orçamento com a quantia 
nocessaria para a collstrucção de um e di.licio 
para a nlfanJega da província das AlagOas. E' 
uma reclamaçlo que é f<~ita ha. cerca. da 
30 annos. Um digno representante áaquella 
província. na outra camara diase que o honra lo 

• 
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Sr. Visconde de Itaborahy, de saudosa memoria, 
expediu uma orJeru afim de construir-ao osse 
ed1ficio, isso ha 30 o.nnos, e nada se tom até 
hoje realizado. 

Fui do parecer que, attentas as nossas cir• 
cumstancias financeiras , como t.am havido 
esse adiamento, continuassemoa a vor si as 
circumstancias melhoravam ; mas a camara 
doa Sra. deputados entendeu que devia votar 
uma quantia, e para isso fundou-ao em 
razilo que não deixa de ser posderosa : pa
gam-se 10:000$ allnualml'nte pela ca.sa em 
que funcciona a alfandega ~em as precisas 
accommodações ; ora, o juro da quantia consi
trnada no orçamento é seguramente muito 
mferior á. importanch exo:bitante 4ue custa 
todos os annos o alu.;uol daquolle edificio. 

Nem eu J?Odia julgar qu~ em Ja1·a~uá hou
vesse um edlfieio que valessa 10:000$ Je alu
guel ; mas tolos nós s lb lmos como se preva
lecem os interessados da necessida.b que o 
Estado tem de qualquercousa. 

D~sde que o Estado preci~a de um .terreno 
para um' estrada ou para construtr uma 
obra qualquer. cu dll aguas, tudo isso fica va
lendo 10, 20, 30, 40, 5U vezes mais. 

O Sa. JAGUARIBlll :-Milhares de vezes mais. 
O Sn. VIaCoNDlll DE PARANAGUÁ (presidents 

do conselhu): -E milhar.•s de vezes mais. Todos 
ent ~ndem que o que é do Estado não pertence a 
nin~ut.m, e portanto é do mais ousádo que 
q ue1ra aproveitar-se. • 

Por isso, ha pelo meno3 uma razão ponil)rosa 
que justifica a emenda que veiu da camara elos 
Srs. depu.tados-libarta.r-nos dessas e11:igencias 
desarrazoadas d9 que se prevalecem certos pro
prietarios,logo que o governo precisa de algum 
edifi.cio para nelle funccionar uma repartiçio 
publica. 

O nobre senador pelo Paraná lambem fallou 
rele.tivamente aos pensionistas e aposentados. 
A este respeito o senado conhece e. minha 
opiBi~, !3 o compromisso que tenho tomado de 
ser mm1amente aev~ro na concessAo de apo
sentadorias e pensões. Administrei nove mezes 
a província da Bahia (já o disse na outra ca
mara, quando se quiz pôr em duviih a realiza
ção desse compromisso) e não concedi uma 
unica aposentadoria nem jubilação. 

Não foi porque nio houvesse muitos preten
dentes, porque, como muito bem disse o meu 
nobre e.migo sena:ior por Minas, nas províncias 
o esca.ndalo ainda é maior. Em Min&ll conhe-· 
c eu S. Ex. ssis officia.es maiores da secretaria 
do governo e seis contadores da thesourarie. 
provincial aposentado& I 

O Sa. AFFONso Cl!ILSO:- Todos robuatis· 
aimos. 

O Sa. V!SCONDJII B.& PARANAGUÁ (Presidente 
do conselho) :-Na Bahia n!o ha ae1s, mais ha 
tres. 

O Sa. JAGUARIBlll :-E' mais modesta. 
O Sa. VISCONDE DE PARA.NA.GUÁ (presidente 

do conselho):- Nas thesourarias provinciaes 
ha duplicatas, triplicatas de turmas de empre
gados, e contra isso é preci10 reagir. 

Comecei alli a minha reacção contra es~e 
abuso, e estou dieposto a.continual-l'o aqui.,_ E 0 
corto é que nlto tenho· mdo m"blito- imf!!)rtunado 
com pedidos desta natureze., porque já sabem de. 
minha opiniA:o, o o proposito firmo em que e11-
tou de mantcl-a. Portanto, creio que a esle 
respeito n9o"darei ao nobre IDnaclor wotivoa do 
justos reparos, quando, na sossão seguinte, nos 
encontrarmos nestas cadeiras. 

O Sa. CAsTRO CARR"EIRA :-A Terba que se 
gasta com aposentáclos é maiordo que a que 
se despende com todos os empregados das aect·e
tarias do lmperio. 

O Sn. VISCONDE DE P AÍUNAGUÁ. (presidente 
do conselho):- Ella vai crescendo espantosa
mente, e é preciso que nós todos, governJ e 
corpo legislativo, tratemos d) reagir · conlu 

· esta tendencia fllotal e perigosa. · 
Quanto aos empregados de repartições el

tinctas, estou disposto a aproveitar aquelles que 
tiverem as precisas habilitações para os em
prego3 qua vagarem, e que lhes posse.m com
petir. Acho isto de ju11tiça e tambem de conve-

. niencia publica, porque assim se irão alli
viando os onus do thesouro. 

Não sei si é aqui o Ioga r proprio de tratar de 
um additivo, CUJa rejei~o foi propoata pala 
nobre commissão, a respeito da indemnisaçlto do 
serviço prestado para a carta cadastral. Não 
havia, é certo, nessa autorização uma qumtia 
determinada; nlio estave. o negocio liquidado, e 
a nobre commissa:o entendeu que por ias.) nll.o 
p~dia ser approvado . Declaro á nobre commis
são qu 'J este negocio foi examinado por enge
nheil·os muito competentes e tambem pela di
rectoria de contabilid11de do thesouro, que fixou 
a quantia devida em 348:697$614. 

Es:ou de accõrdo com o parecer da directoria 
de contabilidade. A obra e:J:cedente não foi au
torizada, e não me p1rece, portanto, incon\es
tavel o direito dos recle.mantes. 

Assim que, conhecida á quantia que o governo 
está disposto a dar como indemniaaçio, á vista 
dos exames feitos, par •ce !lue a commias!lo 
póde restabelecer o additivo, lrmitando a quan
tia, 
~Sn. ANTÃo :-V. Ex. pede credito pare. 

essa somma 
0 SR. VISOONDE DE PARANAGUÁ. (pruidente 

do con.elho) :-Sim, senhor. 

Por ora limito-me a estas considerações. 

O Sr. Junqueira. quer sómente 
perguntar ao nobre ministro da fazenda. qual é 
a taxa do juro, que o thesouro tem adoptado 
para os seus bilhetss, e qual a adoptada ou 
coneadida ao Banco do Brazil pelos dinheiros 
adiantados em con\11. corrent~. 

Observa 0 orador que, sendo a d~vida tluctu· 
ante de mais de 50.000:000$ e destes 33.000:000$ 
em bilhetes do thesouro,é de cerol de 20.000:000$ 
a divida parJ. com aquelle Banco. 

Acredita que seria melhor que toda a divida 
fluctuante fosse constituída em bi,hetes do the
souro e não houvess l essa conta corrente, que 
leva. j'uros maiores, o que é illusoriá na reei-
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procidade, porque o governo não tem sobras 
lmportant()s para mandar em 'deposito. para o 
Banco. · 

O unico motivo de justificação seria·si a 
nossa praça não procurasse os bilhetes do the
sonro; mas consta-lhe que são procu1•ados. 

O Sr. Viscond e <le Parana
g u ú. ~,presidente do conselho) :- Sr. presi
dente, os bilhetes do thesouro vcnceru o juro 
de 4 a.5 •/o• 

O Sa. ANrlo: - De5 °/o· 
0 SR. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 

do conselho):- Agora creio que estão a. 5 °/o 
por i2 mezes, e 4 1/2. 0 /o por 6 mezes. Os juros 
da conta corrente com o Banco do Brazil regu
lam tambom de 4 5 mas ahi ha compen
saç!io,porque,si o governo p1ga un1 pouco mais, 
tambem as quantias que lá entram vencem 
juros. 

O Sa. JuNQUEIRA. : - Isso é ill usorio ; não 
entra um 

O SR. VIscoNDE DE PA.RA.NA.GUÁ. (presidente. 
do conselho) :-Entra, ha compensação. 

0 SR. MEIRA. DE VASCONCELLOS (ministro da 
marinha) :-E ha mais franqueza na operação , 
nllo tem prazo para pagar. 

0 SR. VISCONDE DE p ARANAGUA.' (presidente 
do conselho) :-0 governo tem aquella recurso 
prompto, e não está. sujeito aos prazos dos bi
lhetes do thesouro. 

E' o que tinha a dize!'. 
O SR. AFFONSO CELSO ~-E' um grande re

curso. 
O Sa. JoÃo ALFREDO :-!!ois n!io ! Recurso 

contra o thesouro, tanto que o banco immedia
tJ.mente elevou a taxa dos depositas para fazer 
GBte bom negocio. 

O Sa. AFFONso C.a:Lso :-Quo bom negocio 1 
Cobra ao thesouro menos. 

O SR. JoÃo ALFREDO :-Pois não ! 
O SR. JUNQUBIRA. :-Deus nos livre destes 

bons negocios I • 

O Sr. Antão: - Sr. ,Presidente, nlo 
pretendia tom tr a palavra hoJe para sustentar 
o parecer da commi.ssllo, esperando que novas 
observações, ou novas opposições se apresen
tassem ao parecer. 

Entratanto, como não lia nenhum Sr. senador 
inscripto, vou occupar por pouco tempo a. at
tonçlto do senado. 

Limitar-me-ei a. considerar as observações 
f~itas aos paragraphos .sustentados pela com
missão ; mas antes d1sto tratarei da des
peza que se pretende nugmontar com a ele
vação de cltegoria. das thosourarias do Ceará e 
de S. Paulo e re ;pecti vas alfandogaa. 

O nobre ministro acaba de informar-nos que 
espera uma autorização para rover o quadro das 
thosourarias e das alfandega.s. 

Por ora não está. esta. autorização na proposta 
que veiu da c~mara dos deputados; póde ser 

q1:1e venha em algum outro projecto, ta.Ivez no 
da receita, o entito deverá ser examinado. 

Em primeiro logo.r l?ersuado-me que esta au
torização tra1-á alguns Inconvenientes, pois póde 
muito bem acontecei' que depois de se elevarem 
essas repartiçües, nlo se igualando todas, o.p
pareço.m novas reclamações, porque não á pos .. 
sivel g1·aduar perfeitamente o pessoa.! quo deve 
existil• em ca.da. uma ds.s alfandegas e <.las the
sourarias. 

A ultima reforma, que se e;tabeleceu a este 
re3peito, fez o que et•a possível a bem da clas
sificação conveniente dessas diversas reparti
ções. Entretanto, desde algum tempo se 
reclama pela elevaç!to das the$ourarias de S. 
Paulo e do Ceará, de que dá noticia o rehtorio 
do ministerlo da fazenda. 

A alfandcgo. do Ceará., na verdade, tom o pes
soal que tinha em 1831, isto é, i 7 empregados; 
posteriormente elevou-se o quadro, mas do
pois voltou ao primitivo numero. Eu en
tendo que o que convem é restringir as despe
zas, e essastserito muito &U&"mentadas com a 
elevação da categoria dessas repa.rtiçõea. 

No~. ca.maro. dos deputados passou, e do lá. 
nos veia, o augmento da thesouraria de S. Pau
lo, elevando-a em categoria, e agora se quer que 
seja elevada nii:l para segundo. ordem, mas logo 
para primeira. 

O SR. RrnEIRO DA. Luz : - Quer dar logo 
este sa.Ito, de terceiro. para primeira. 

O Sa. ANTÃO : - OJU, eu opponho-me sim• 
plesmente pela. razão de que não devemos au
gmentai' as despezas com e~tal! roparti:;ões, 
soniio quando houver neeessidades muito ur
gentes, e se demonsti•at· que convem que ellas 
sejsm elevadas, mas de modo a n!io se poder 
deixar de o fazer. 

Com relação a outras despezas, entendo tam
bem que convem que ella.s aguardem melhores 
tempos. 

Assim, temos a continuação da obra do-caes 
da alfandega-até ao arsenal de guerra. Ha 
muito tempo que se pede a continuação desse 
caes e se apresenta a necessidade de apres
sar esse prolongamento. O nobre ruinistro dis
se-nos que isso convinha aos inter.'sses da 
fiscalização. Mas eu creio que a fiscalização S:l 
exerce perfeitamente sem ess3 prolongamento. 
A alfa.nuega pód.J fiscalizat• os armazena em que 
são recolhidas as mercadorias, desde o principio 
do caes até o armazem chamado de Maxwell, 
qul3 é atá ?nde ~ctualmente essa fiscalização se 
exerce mais act1vamente. 

Não sei, pois, que neceisidade haj~ do pro
loagar o caes para estabelecer-se melhor fbca
lização; e, demais, a despeza não será. si>mente 
a que se pede , ha de ser muito maior ; e justa
mente o que eu receio não é a d!lspeza que se 
q11e1• fazer, mas a que ha de vir depois. E~tá. 
avaliada, sem o queb1·a-mar em 1.300 contos. 

Por consequencia entendo que essa obra deve 
esperar pnra quando tivermos recursos mais 
abundantes. 

Tambem fallou o nobre ministro na conve
niencia de se conservar a verba de 60:000$000, 
afim de poder-se construir uma ca.~a destinada 
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11 caixa economica a monte de soccorro da 
côrte. 

Eu concordo em que a caixa economica e 
monte de soccorro,no logar em que seacham,nlo 
podem funccionar bem, para desempenhar os 
aeveres que lhes incumbem; e portanto, nio du
vidaria. acompanhar a idéa. de que ae lhe désse 
um edificio apropriado, si nllo estivesse persua
dido de que alguns dos proprioa nacionaes po
deriam ser aproveitados para ~sse fim. 

O Sa. VISCONDIII DE PARANAGUÁ (pre1idente 
do con1eZho):- Nlo ha nenhum; tem-se feito 
a diligenoia, mas não se descobriu nenhum. 

O Sa. ANTÃo:- Diz o nobre ministro que 
tem-se feito 4iligencia para se achar um pl'O• 
prio nacional, onde possam funccionar a caixa 
economica e monte de soccorro, com as accom
modaç~ea sufficientes para esse fim. E' possível 
que, sendo preciso um predio de grandes pro
porç~es, niio se encontre um proprio nacional 
que poBBa ter esse destino ; o aenado, poia, re
aolvem, si deve, ou não, conceder a quantia 
pedida para essa construcção. 

O Sn.. MARTINHO CAMPos:- A caixa de 
amortização poderia talvez prestar-se a isso. 

O Sn.. ANTÃO: -Cumpre observar, ainda 
mais, que a quantia de 60:000$ me parece in
sufficiente. 

Tambem tratou o nobre ministro da despeza 
com uma casa destinada á. alfandega de Maceió, 
apresentando a consideração de que o edificio 
a.ctual, que é particular, é alugado por um preço 
tal, que os juros desse dinheiro, em um certo e 
determinado tempo, dariam para a construcção 
de um edificio proprio pa1•a a alfandega. 

ll:u creio que na. verba-Obras-destinada 
para alfandegas, podia. achar-se algum recurso 
para esse :fim, mas tambem si so dotar a alfan
dega de Maceió com um novo edificio, as ou
tras províncias o auererão do mesmo modo, 
porque outras ha nas mesmas circumsta.ncias ; 
entrl.ltanto nilo sei si poderemoa acudir a todas 
que careçam de alfandegaa novas. 

Ahi virá Para.naguá, que quer uma alfan
dega nova, e virão outras com a. mesma pre· 
tençlo, e tenho réceio,neste caso, de adoptar 
para. uma aquillo que depois serei forçado a 
adoptar para. outras. 

Assim, emquanto as nossas finanças estio 
um pouco estremecidas, parece-me que nio 
devemos alargar muito essas despezas. 

Finalmente, tratou S. Ex. da ultima disposi
ção da proposta da cama.ra dos deputadoa, que 
autoriza o governo a pagar á commissllo que 
foi encarregada do t.ra.balho da planta cadastral 
do Rio de Janeiro, a somma que fór liquidada. 

A commissilo declarou que nilo se fixando 
uma quota determinada pa1•a pagamento dessa 
divida, não podia approvar a.utorizaçlo ampla, 
por isso que, tratando-se de despeza, e deven
do-se consii'na.r quantia precisa pa1•a pagai-a, 
não era regular que se désse uma a.utori
zaçio assim generica; o nobre ministro, concor
dando que devia. fixar-se uma quantia, disse 
~ue entendia deve1• autorizar-se a que foi 
liquidada pelo theaourJ na importancia de 
348:697$614. 

v. v.-12 

Passo a expor a esse l'eapeito o ~ue tenho sa
bido até ao pon\e em que se hqu.idou essa 
despeza. 
c O engenheiro 

João da Roch<~. 
Fragoso, en
carl•egado de 
levantar a 
planta do mu
nicípio neu
tro, apresen
tou sua conta 
na importan~ 
cia de....... 645:465$196 

c O engenheiro 
Antonio Maria 
de Oliveira 
Bulh~es, en
carregado de 
examinar os 
referidos tra
balhos, liecla
rou que de
viam elles im
portar na som-
ma de, •••• ,. 632:897$614 

c D e d u z indo
se, porám, oe 
adiantamentos 
f e i tos pelo 
thesou1•o, na 
i m p orLancia 
de.. • . .. .. . .. 83:200$000 

c Restava a pa-
gar-se a im-
portancia de.. 549:697$614 

c A directoriá 
geral da con
tabilidade do 
thesouro na
cional enten
de que se deve 
pagar sómen
te a importan• 
ciade.... .... 348:697$614 

por dever deduzir-se da somma pedida a quan
tia de 201 :000$, proveniente de excesso de 
trabalho feito pelo engenheiro Fragoso, para 
que nito fóra autorizado., 

Ora, á vista. disto, parece-mo que nio pOO.e
mos autorizar maiores sommas, do que a. que 
foi liquidada no thesouro. Si, porém, esses cre
dores julgarem que têm direito á 10mma maior, 
que apresentem documentos e façam valer 
seus d1reitos. 

O Sa. AFFONSO CELSO : - Não ha outras in
formaç~es W 

O Sa. ANTÃO :-Consta-me que ha outras in
formaç~es que foram pedidas por um requeri
mento, mas ainda nlo vieram ao senado ; por 
ora é só isso que podemos approvar . 

Tratando-se de considerações geraes, talvez 
seja conveniente que eu discuta certas quest~es 
a re~peito do estad!> ge~ de ~o~~a• fin.anças 
pubhcas, e que emltta mmha op1mKo particular 
neste ponto. O nosso d~ficit contintta desde 
muitos annos, e a.ccentua-se de tal modo que 
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duvidarei que com ía.cilidade nos :po$8a.m.os 
Uvrar ~6~W!- ma~cha cr~en~, ; vires~cgUiiri~ 
etmdo. Toéíos os dias o âe fic't se mani,f~ta. e 
ha de continnar a. manifeBtar-s!l, deade qqe nJlo 
se tenha em consideraçlo a re~a. eco~l;!Üca. 
que se devia. guardar na. decreta_ç~ da 1,'ecelbl. e 
deapeza. 

O particular, quando trata. de esta.bele~er o 
seu orçamento, seguindo o bom, sei;lSo, coJD,~ça 
por avaliar os seus recursos a.n,nuaes, a:fim 
de poder, segundo elles, fazer aiJ su.a11 despQzP.B· 
Iníelizm~nte o governo inspira-:.!\~ em doutri.na 
opposta, po1•que a~tende pril;ne~ ás d~pezas 
qtl(&. j~ ~cessar1as e depolS é que cwda. da. 
renda pu'blica. 

Essa. regra faz com que os nossos orçamt"Q.tos 
ae resintam de muitos excessos de despeea.que 
ali ás nA:o deviam dar-se, princi paJmeJát qU&D.do 
se trata de despeza facultlltiva. . 

Essa regra é sempre perigosa. Entretanto é 
ella que tem sido .posta em pratica entre nós, 
como em outros pa1zes. 

0 Sa. VISCONDE Dm PARANAC1J1Á. (flr~sid~f'lt6 
do conselho) :-A necessidade 4 q~e JUStlfica 
o imposto. 

O Sa. ANTÃO:- Seria. melhor que antes 
procedessemos neste ponto, como o p~~o~~ticular, 
do que como procedemos. 

Entretanto, convem procurar restringir o 
mais que fór possível, a despeza., sómente ao 
que e de absolut~~o ~pce~dade e póde trazer 
vantaiens reaes para o patz. 

Mas o que observa.mosY Será. ia~o o que 
s~xnpre se tem feito e o que se faz agora 7 Creio 
que não. 

Eu acho qua o governo não tem ti4G. nellte 
ponto a energia que devia. 

Senhores o ministerio deve,· qua.n.do toma. a 
direcção do~ negocios, ter assentado o seu plano 
de governo, e ter a inicitiva ; nio dei:u.D.do que 
as cousa11 marchem, principalmente em assum
pto de finanças, sem a sua opinil& firmada e 
decidida. 

Ora deads qcie nas ea.ma.ra.s cada um entende 
que pÓde crea.r uma. despeza., e nlo h~a am!l. 
resr.tenoill! decidida. da· admil)istraqio, todos 
trario a sua pretençllo a l~e; e entlo ha ~e 
~er-s~ esforço Jp.ra dizer que ~ . ~qul
li])rio; mas a verd e é qu,e nio lia. P,Of;!Sl~lhdade 
de eq;uilibrar o orça.men!-0; o eq~1hbr10 será 
me».tal. AM.iJp.1, temos VUlto em d1versos e:xer
ciOjÍÓIJ, di~er-sQ.. quct luf. equUibpo, e atin~~ol ha 
desequilíbrio grande. 

O Sa. AFFONSO Ci}J!IWQ : .... ;Mas irtso dl> é culpa 
do goTerno se ; é princip~~;Iménte. ~as ca~~ras, 
que mujtas vezes, por motivos pohhoos, a t1tulo 
de falta de oonfi.an~, n_~ ~ as autorizações 
indis;pe!lsaveis para se tnlCla.rem. refot"malil, O 
conthcto que se dau em Pe.rnambuco não . se 
teria. dado si as oamara~ tivessem atte:n.d1dG 
aos pedidoa, que se tem fe1to, de longea annos. 

o Sa. Ceaa:a:rA. :-Mas é bom nlo fazer tanta 
separaçlo en_tre camaras e governo. 

O$~. Coii.R&lA : -.aa. quem 4J.ga. qqe a w.aie\" 
parte da. culpa. das cama.ras vem de acomp~ .. 
rem demaiiS os gov~rll,oa. 

O Sa. ANTÃO : -.- Si as. camara& alo eulpac:las 
peloa augmenk>s de despeza, que rea.lment& nlo 
deve.m s.er aceitos, entlor maiOl.O- oulpa & a dos 
governos. que nio lhes. resistem. 

O Sa. CoaamrA : - Para o augmento concor.. 
rem governo11 e camaras. 

Os SRS. JA.GoAtusm :m AFFONso C:mLBo dito 
apa.rtes. 

O Sa. Coaa•u:- O que é verd.e.de Q qu.e. 
rota a harmonia entre governo e camara, nio 
aei como governar. 

O Sa. AFFONSO C!li:J.SO : -,Q; q_ue é.veri.ad~ é. 
9.ue só tratamos de fa21er popularidad.e: cream-se 
tmpostos e l0$,0 são revogl!odQe a. cllpricJJ.o~ 
Aaaim não ha sy11tep1!' ! 

O Sa. ColUUir~ : - V. Ex •. quilnt-se desaaa 
r&-vogaçõe,e. de imposto~~<; eu q~x~me Qa. diB• 
solução inexpljcayel ptopost, em 1881. 

O Sa, AFFONSO CJBt.so:-0 que eei é que só 
dos impostos e de uma verdadeira. economia é 
que ha. de vil' a aalvaçiO do paiz. 

O Sa. CoRR:mu.:- De verd&Miira economia, 
estou de accórdo. 

O S.a. AFFQNao CJJ.so:- Mas qU&II.do se apre
s@.tam plano11 de reducçl<t o se ~ede ás camaras 
autor.ização para faze~: essas ecoll.Omi~s. nega.m
n'.a pelo pr.i.npipio de confiaAça parbi.dacla.. 

O Sa. ANTlo:- Eu pe9() licença. ao senado 
para apreaentar...:lhe um trecho, que aca.bo de 
ler em um autor muito .UaLi.nQI.&, o Sr. L&roy 
BeauliQu (16.): 

c Há muitoa annos os ministros das ftnançaa 
têm oes'>!l.dO de dirigir ; cada deputa lo tem suas 
ph&ntasiaa, o a. camara toma como um dever nio 
resistir a algum de seus membro1. Instrucçio 
publica, trabalhoa publicoa, pe~. venci
mentos, sel'viçoa novos, sllo uma verdadeira 
orgia de augmento de credito. 

&!lta pedir para obter, e cada um p~d~; ao 
mesmo tew.JK! se adiam as reío~ma.'i as xpais 
fa!leis, as ma1s urgeD.tes, e as m~a producll.VAS 
para o t}lesauro publico. • 

Ora, parece que este homem escreveu para 
a nossa. aitaaçlo. E' e:mctamenta o que tenho 
obaervado; uma verd,.deira orgi11.9 uma OAl'J'eira 
vertiginosa de despezas, que não sei onde ire
mos parar. 

Mas é pre~so que se adiem certas despezas 
para tempos mais felizes (apoiadpa); a.quellas 
mesmas que do productivas sej~m ml.litQ ~agra
das, nlo se estendam tanto, como temoa.v1sto. 

Com effeito, si se tra$a de eneenhos celltrau, 
ahi vem uma centena de r&'}uerh:p,entollt e, si o 
governo nio tiver o auida.do. ® conc11dllr só 
aquelles que possam prometter beneficios certQs; 
continuará a orgia dalf. despeza.s. 

O Sa. JAGUARIBIII :- Commette um grave 
erro. 

O Sa. JA.GVAli.IBB :-As maiorias 011tlo 
governo. 

com 0 o 811.. ANtlo :- E o m!)8mo deve aconLecer 
em relaçito a. estradas de íe1•ro, porq-.e sabe-s!) 
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que muitos pedem garantia de juros unica
mente para negocio, a não para fazerem a obra 
(apoiados); e entretanto vai-se sobrecarregando 
a despeza do Est~~odo. 

O Sa. MARTINHO CAMPos : - E cançando o 
c~edlto do Bstaclo. 

de seus deveres, para unicamente votarem o 
que devotn votar W 

O paiz não conhece o estado das iin~r, os 
documentos não têm clareza, e onde esttl. a 
publicidade~ Essa é o que nós sabth:hos. Ap{la
'l'ecé ém um jornal; mas este mesmo nll:ll eliiéi 
ao collheciménto ele todor, nem ha um conjun 
de todas as diço*lções, quo possll. aevidamen 
esclare~er. . 

O Sa. DANTA.a:- Si muitos dos que recebem 
os balaílçós nem os lêtn •.•.•• 

o Ba. Atc'rX.o :..o. E e.bl.lando o eredit.o. 
Senhores, eu dellt!jàrla muito que os hoesos 

orçamentos e balanços fol!s~m feitos eom certa 
clàtêza:, ~ que hou'VéM1 publicidade dé todos os 
noBSOs trabalhos financeiros. O Sa. AFFONSO C.111Lso:- Está na nossa ill

Nós nlo temos isso ; quando a clareza, e a dolo ; ·OS documentos inglezes e francezes silo 
publicidade são grandes elementos para se ellmo os nossos. 
mantérem regularmente as finanças do paiz. o Sa. DANTAS:- Quanto aos nossos bala.noos 

A Inglaterra faz isto tlo plenamente, que e tabellas quem quer examinar fica sabendo. 
todo o paiz conhece a sua despeza e a sua ro- O Sa. AFFONso CELSO (ao orador):- V. Ex. 
ceita.. Na França o Sr. Leon Say iniciou o não s11.be como se organiza o livro a.aul na In
mésmo trabalho, em que so eonheM a receita gla.t9rra t 
e 11. del!peza do E atado W O Sa. ANTÃO:- Além do liilro aitd ha um 

!>elos nosso11 balançoa e pelos nosso3 orça- pequeno extracto. 
mentos nio se póde chegar ao conhecimento da O Sa. AFFONSO C111LBo:- Aqui entre nós nio 
verdade aem um grande esforço. Eu digo com se quer estude.r. 
franqueza que mesmo as p81111oas1 que estio ha- 0 Sa. JA.GUUmB:- Em todo 0 caso lá estu-
bituadl\8 a compulsar esses grandes e volu• d lh · 
mo11os trabalhos, muitas vezes têm difficuldade a-se me or do que aqul. 
em oomprehender todas as operações. E ainda O Sa. AFFONSO CBLSO :-Está na nossa índole 
assim esses volumes andam por pouca11 mãos, ~ não estudar, mas os documentos são iguaes. 
e.lguns que os tece bem nem ao menos os lêm. O Sa. ÂNTÃ.o:- Peço licença ao senado pua 

Ora., como é que o paiz ha de poder intervir apresentar doua quadros, que organizei, dare
eom efficacia no moVlmento da receita e da ceita e despeza nos exercícios de 1878-187Q 
despeza publica 1 Como ha de reagir parà qui& a 187Q-i880' ; são extrahidos dos nossos ba· 
venham deputadôs, que tenhe.m conhecimento lanços: 

Exerciclo de 18?'8-18?'9 
RÉCÉITA 

O"tdinaria E! extraordh1ãl'ia •• , ......... , ••••. , •.• HO. 758: IQ2$447 •••• <I •••••• ' •••••••• 

. . . . • . • . . . . . . • . . . . . . t. 043: 026$302 Fttndo de eftlancipaO!ló, •.••••.••••. , ••.•.. , , .. 
D 7~i&os (llquidóa)., ...... , ••••••• ,., . .~., •• • • • .. • • .. • • .. • .. . • • . 4~659: 152$440 

.........................._._~~ 

H6.460:981$189 

Operáçtses de credito : 
Reeeita .................. , • · ............ ,.... 100.036:526$924 
Despeza .•••••.• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ___ 18_. _33_3_: 9_90_$_8_9_0

1 Fundos eapeciaea . . , .. , .. , . , .•........... , , . . . • .... , .. , .•.•..... , • 81.702:536$084 

ttt •r 1 ' I 1J I " ft. F t '1' I r;·. O o !jõ' ' 'r r,~ I 

~inist~rioa : 
Do ~p~no . .......... , , 
Da JUstiça ••••• , •.•••••• 
De estrangeiroa .••• , ••. , 
Da marinh' •••• , •••••.. 
Da guerra •••••• w " ••• ~ , 

Da agriculture., ebo ••• , •• 
Da faMD.da .. ~ ........... . 

DESPEZA 
DESPBZA ORDlNARIA EXCESSO DB 

Autorl.1ada Credito 

--·---- ___ ....__,--:..., ------ ----
8.755:34{$752 8.403:268$353 773:613$949 42{:54= 
6.783:858$436 6.499:0615 322:529!22 37:736 01 
{.083:830$014 840:462 17 244:193 197 82 

10.358:Hl8$801 9.406:225 10 i.235:19 974 283:22~43 
14.773:419$134 14.606:52 137 551:734 95 384:844 98 
17.484:388$163 24.931:928 90 607:46 028 8.055:0 Q5 
53.520:866$676 53.721:3 4 L722:967 41 1.923:501 159 

------- ----------- -----
H2.759:902$976 U8.408:871J$376 5.457:699$20611.106:675$606 

• 
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Ministerios : 
Do imperio ............ . 
D.1_ marinha ..•••••••••• 
r. agricultura, etc .•••• 
Da fazenda •••••••.••••. 

ANiUES DO BENA'UO 

CREDITOS EBPECIAES 

15.224:507$206 40.456:510$684 846:269$911 26.078:273~189 
l g = 533m·328 g = 533$328 $ $ 

63.358:188 256 22.558:818$195 41.906:128.$275 1.106:758$214 
160:803 3 34:8t~~269 125:987$124 

--------------------
78.753:03~$183 63.059:678$476 42.878:385$310 27.185:031$603 

Exerclclo de 1.8?'9-ISSO 

:RECEITA 

Ordinaria e extraordinaria . ..... , ...... , , .... , •.....•.....•.•.•... , ii9.217:107m38 
1.176:181 8 Fundo de emancipação .. ................................. , , ...•. , .. 

Depositas (liquidoa) .. .................. , ..•........•...... , ...•... 368:701 16 

Miniaterios: 
Do impe1·io ••.•••••••••• 
Da juatiça •••••••..••••• 
De estrangeiros ...•••••• 
Da marinha .••••.•••••• 
Da guerra •.••.••••••••• 
Da agricultura, etc .••.•• 
Da f~zenda ••.•••.•••••• 

~iniate,rios: 
Do 1mper1o •••.•••.••.•• 
Da. justiça .•••..••.••.•• 
De eaLrangeiros ••..•.••• 
Da marinha. ••••.•••.•••• 
Da agriculLura, etc •.••.• 
Da fazenda. •••.••..••••• 

120.761:900$952 

DESPEZA 

DESPJ:ZA ORDINA!UA EXCESSO DJ: 

Autori.;Qda E{f11ctuada Credito Despe.; a 

-----------------
• .•• M

11
r s.uo,l 649:581$951 209:406$900 

6.789:88 46 6.692:819 383 243: 289$600 146:228r37 
845:527 9 736:118 36 109:409$063 

10.405:32& 68 9.791:0~ 2 858:12~31 243:8~i05 14.272:413 155 14.231:39 3 741:756 33 700:74 51 
21.009: 14~21 22.116:13 985 850:38? 182 9'J7:367 46 
64.250:70 141 61,780:138 42 2.561:086$804 90: 522.$205 
------------------
127.083: 702$779 123.458: i 73$459 6.013:626$764 2.388:097$444 

CREDITOS ESPECIAES 

• 
846:608fo20 6. 7~2:83§139 516: 16l·mi 6.422:388r 30:ooo. oo .m:ooo ooo 
120:000. 000 65:566 889 54:433 111 
400: 000:!;000 91: 0" ., 545 308:979$455 ~ 

17 .905:37:~459 19.GOO:!Hf$197 72:927~57 1. 76S:48 ·. 5 
4Z7:000$000 135:024.$737 291:975$263 ~ 

--------------------
19.728:982$079 26.675:377$507 i.244:478$457 8.190:873$885 

OPERAÇlSJIB DE CREDITO 

Receita .........••..•...... ···•........•................. 7f7:5(){)$000 
Deapaza,,., ••••••••••••••••••.•..•••.••..••••.•...•• , .•.. 8.831:751$201 

------ 8.114:251$201 

• 
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Vê-ae, portanto, que no e:~:ercicio de 1878-
1879, houve deflcif de 2.047:998$187, compa
rando a receita ordinaria com a despeza tambem 
ordi.aaria ; mas, cumpre notar a seguinte cir· 
cumstancia, e é que houve excesso de despeza 
nos diversos ministerios, a qual se elevou a 
H.i06:675$QOO. , 

Pergunto eu: continúa descoberto esse ex
cesso Y Nlo me consta que já houvesse um 
credito complement:u- para o fegalisar. 

Houve época em que foram aqui accuaados mi
nisterios conservadores de terem deixado desco
bertas sommas que elles haviam gasto sem au
tori.zaç!Io; entretanto, haviam propostas de 
credito pendentes do corpo legislativo, para 
aaldar esaa. des~eza, e eu nA:o sei si o excesso 
havido no uere1cio tle 1878- 1879, foi já con
templado em algum pedido de credito para le
galisar-se. 

O Sa. CoRREIA : -Isso con.eta dos documentos, 
e está ainda por legalisar 9 

O SR. ANTÃo : - Na:o me consta que o tenha 
sido. 

O SR. AFFONSO CELSO : - Nio ha sobras 
tambem 1 

O S!l. ANTÃO : - Embora houvesse sobras, 
era preci1o que o :t'oder legislativo dissesse: 
c Estas sobras serVlr!Io para compensar esse 
excesso.-. 

As sobras são de 5.457:699$206, o excesso é o 
dobro, e, como o nobre senador sabe, as sobras 
con.etituem uma reserva muito precioaa, que só 
se applica em casos graTes. 

O Sa. AFFONSO C:muo : - Portanto o excesso 
real ci de 6.000:000$000. 

O Sa. CoRREIA : - E a questlo da lea-ali
dade9 

O SR. 'AFFONSO C:mLso : - Mas o nobre se
nador nlo affirmou que haja falta de credito. 

O SR. ÃNTio:-Nio tenho certeza, póde ser 
que haja pedidos : mas doa·creditos aie o ?re
sente votados tenho aqui a lish e nada veJO a 
esse respeito resolvido. 

O 811.. AFFONso C:mLso:-Estlo comprehen
didas ahi as verbas para as quaes o gover
no foi autorizado a fazer operações de cre
dito Y 

O Sa. ANTÃo: ..... Esses s!Io os creditoa espe
ciaes ; !amos a elles. 

A despeza autorizada pelos creditos especiaes 
foi muito excedida, pois a etrectuada foi de 
63.050:678$476, em todos os ministerioa, fican
do só no do imperio descoberta a aomma. de 
26.078:273$389. 

O Sl'l. AFFONSO CELso:-Mas isso é despeza 
com a secca. 

O SR. ANTÃO:-Já passou um credito lega
Usando parte desse excesso, é o decreto n. 
3073 de 17 de Junho do corrente anno, ma.s foi 
apenas de 20.000:000$; acho, portanto, que ain
da está dcs"oberta a somma de 6.000 e tantos 
contos. 

Faço esta. obserV9o9lo porque o nobro minia
tro da fa.zenda talvez tenha já mandado prepa
rar trabalhos para legaliear toda oasa despeza. 

Entendo que, pelo menos depois de ·exami
nados os balanços, reconhecendo-se que ha 
exceaso de despezas, deve-se pedir um credito 
complementar,ou como quizerem para legalisar 
esse excesso. 

Acontece quasi sempre que nos balanços 
haja diversos excessos de deapeza que nlo po
dem ser previstas na oecasi!Io que alo orde
nadas, porque as daspazas se etfectuam em Jo
gares distantes a nio se podem reunir do
cumentos a tempo de serem reguladas ; mas 
então, segundo as praticas adoptadas e llceita
veia, aio esses excessos de despeza legalisadoa 
por meio de creditos complementares. 

O Sa. Coaa:mu.: - Legislativos. 
O Sa. AFl"ONso CELso :-Creio que essas das· 

pezas ja estão pr.Sviamente legisladas. 
O Sa. ANTÃo:- Tenho a!\ui a lista de todas 

as despezas ordinarias legahaadaa. Como o no
bre senador sabe, fixaram-se as quantias para 
ellas e portanto, desde que aa pagou quantia 
maior do que a que estava fixada, está descober
ta a. despeza n!Io autorizada,como se vê do ba
lanço, que é um documn.to que se póde consul
tar. 

O SR. AFFONso C:mLso: - Ainda assim temos 
melhorado muito. 

O S11., ANTÃo:-Saj'l. pequena ou 8"l'ande a 
somma, o excesso da despeza precisa ser lega
Usado. 

O Sa. AFFONSo CBLso:-Apoiado. 
O Sa. ANTÃO: -E ai o corpo legislativo, 

quan-io lhe slo apresentados os balançost tra• 
tasae de p1·opor as medidas conveniente ~, ha
veria fiscaliuça:e ; ao contrario, nlo a ha, nem 
póde haver. 

Peço desculpa ao senado de estar occupand~ 
a sua attençio com estas cousaa. 

O Sa. JAGUAB.IB:m: - V. Ex. está preatando 
um relevante serviço. 

O Sa. CoRR:mu:-Apoiado. O principio da le
galidade ganha muito com esta aiscussio. 

O Sa. AFFONSo C:mLso: -Mas nas tabellaa, 
que vêm na proposta do governo, n!Io vem um 
pedido de legahsaç!Io destas despezas 9 

O Sa. ANTÃo:- Devia vir. 

O SR. AFFONSO CJIILso: -Vem. 

O Sa. ANTÃo: - No actual nio vem. 

O Sa.AFFONso ClaLSo:- Como não vem f 

O Sa. ANTÃo:-As tabellas que vem com o 
relatorio só ae referem aos creditas supple
mentares, abertos por decreto na ausencia das 
camaras, a que ficam apen~~:,s dependentes de 
approvaçlo do poder leg~slahvo. 

O Sa. AFFONSO C:a:Lso: - Daquellas verbas 
em que o governo póde abrir creditos supple-. 
mentares9 
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O Sa. ANdo:- Sómente d9HM; mas nlo proteeto que hei de acomp&t!.har, emquanto ea
doa exces8011 de deaper:a1 nos e:r:eroicio.s ante- tiver no aenado, os b&lanços com toda a iadivi.-
ri~tNS. duac;lo; é um trabalho quê pretendo fazer. 

O Sa.. ÁPFONIO Cmt.so: -Eat1ea já -es~o le- O Sa. ArroNao C.~~:r..so :-'Faz muito bem. 
g_aliaad~fi· Ml as o facto é importan\e, e é pre- O Sa. CoRREtA. :-E' um relevante Ml'tiço. 
c1ao yen oa -o. A - . · la •~a ~ O Sa. N'l'AO :- E1a aqu1 a rê ç..., doa ae-

0 Sa. ANTÃo:- 4a~eguro que nlo. Chamo a l cr~tea qu.e autorizam credito., determinudo 
at~ençlo do nob.re mm1atro para o mandar e:r:a- deapeiM poeteriOL"ea a em anno. 
mlllal'. O primeiro decreto foi o de n. 3047, ele 24 

o Sa. Ali'PONSO Cnso :- Sem duvida. de Margo deate anno,de 33:015$940, para o a,jar-
0 Sa. CoauiA:- O nobre relator da com- dinamento do ~tapo. 

miulto amrmaqoe nãoha aoto legialativoauto- Temo.s ~epo11 o de~relo n. 3064!. de 29 4e 
· ndo eataa daspeue. A~n •• abr1ndo ,o credito de '9:7~1:1 pelo w-

nza _ E 
1 

b lh d n1ater1o da agncultura para a eatrada de ferro 
O Sa. AMTAO:- o t ve o tra a o e man- do Camocim. 

dar tomar um por um clesaee IIAltol e não en- O dtcrtWl ~. 9064, de 21) de Abril de 
contrai. 84:83g$340, ainda para o tJardinamento do ~am-

O Sa. AFFoNso C.llltao:-Poia eu duvido !lue poda Acelamaçlo. 
i110 Bão eateja legalizado, porque houve ped1do O decreto n. 3079, de 22 de Junho de i"S2, 
em tempo competente. Temoa melhorado muito de 183:333$383,para aubveaQio á companhiA de 
a este respeito, hoje examina-se tudo. navegaçlto de Nova-York. 

o Sa Coaa:&u.:-Deus permiUa 0 melhora- O decreto u. 3080, d,e 22 de Junho, de 
• 255:492$M3 para u oolomaado Estado. 

mento. O decreto n. 3084, de 16 de Julho, de 
O Sa. AnXo:-E eoiJ'Iem cada vez mais 6.-666$656, pelo miniaterio da fdarlnha, para a 

aperfeiçoar este exame. eacola de machiniatas. 
o Sa. AvFOSO C&Lso:- Sem duvida ne- O decreto ~· . ~· de i". de Julho~ de 

nhuma. 2~ pelo mu111te.r1o da marmha, para a r .. 
parhçio h;rdrogn.phtoa. 

O Sa. ANTÃO :-Jato é indiapenaavel, rorque o decreLo n. 3073, de 17 de Junho, autori• 
só aaaim 118 poden1 pór um paradeiro ao deslla- Zll.ndo a deapeza de 20.000:000$1 com a secoa do 
rato com que se querem votar deapezaa aem norte. Creio que a maior parte do actual &1.• 
attender aos recur.os. eeuo de credítoa é esta. 

O SI\. CoRREIA:- O aoto de iegaliaar-ae a Ainda ha os aeguintes creditoa: 
deapeza, é digno de louvor. O que tem de 119 c O decreto n. 3077, de 21 de Junho, da mi-
cenaurar é gue ae deixe chegara dear.eza a avul- niaterio da juati911 para ju&iqae de primeita. 
tado a1g&rlamo para en\lo legaliaa -a. instancia. 

o Sa. AMTlO :-Pasa&ao exereicio de 1S79 Decreto n. 3077, de 21 de Junho de 1882, 

-f880, qll8 é o ultimo de que temos balanço. 
28

=-Corpo militar de policia. 
Os balanços, infelizmente, vêm muito tarde, Decreto n .. 3f1rl de 21 ele J11alao da 1882, 

e n.ós só podemo• muito tardiámente instituir 966$()80. 
ease exame. Justiçg.. Condu~:çãa de preaos ~ 

Mas a receita ordin1ria e extraordinariafoi de Decrete) ll. 008t, dfr 23 de Junho de 1882, 
Ht.ti1:i07$fl38,eeom o fundo de emá!l~~~~ iOO:OOO$. Guerra. Obn.u 
e os depositoa a renda subia a t20.7M:V\J0$000. Este' alo 08 decretoa que têm appM'ectdó lê• 
Hou.ve, portanto, um& ditl'erença de 1.5(4:282t; ga!izando aa deapeZ'&a qv.e ainda eatava.m sem 
e sem os recuri08 wraordinarioa elo fWldo M· llPF"O'laç!o do eorpo legialativo. 
emanci_paçlo e doa depoaiLOs, a receita o~na- Agra.cieço mui~ aoa DObres se&a.dorea que me 
ri& aerl& ainda menor, e, portanto, havena um têm acompa11hado nesta enfadonha tarefA. 
rl~rflcit tambem maior. 

Ma. o exceuo de deapezs aeato exercício O Sa. CoBB..IIIA :-Nio apoiado. Ellea ae illus-
felizmen\e foi menor. traram ouYindo a. V. E:r.. 

Na. credito• especiaea, no exercício de 1879 o Sa. .A!nlo :-Quando 18 tratar da receita, 
- 1880 a. deapeza autorizáda foi 19.728:982$079 eu terei a.inda de fazer outraa obaerva~iSea a 
e a. eff'eetiva foi de 20.665:377$507; portanto reapeit.o do aystema q,ue 18 tem adaptado. 
houve um exces110 de deapeza de 8. !90:872$285, Em relação ú novaa despezaa, a.etualmente 
excelSO que ai.a.da esta a deacoberto. E' vê-ae que 01 deftcits dos orçe.men.t.oa têm sido 
po11ivel que tenhamos ainda pedido de ereàito aa.lda.dos com os bilhetes do thesouro ou com a 
para. aaldar este d4f'ait • • • • • divida ftuctuante, qae j4 ca.rrera com todos 

O S:a. CoRREIA :-Mas V. E'x., como mom- esses d8{icit1 e deverA carregar por muito 
bre da commisalo de orçamento, aa.be que no tempo. . 
senado nlo ha nada legaliaando eate e:r:ceaao de MAO 1ou contraria' divida ft.'netttante; acho 
deapeza. que ae deve ter uma divida 11uctuante : do h& 

O Sa. ARTÃo:-Eu apruento esw conside- Estado algum que a nlo tenha, mas é preciao 
r&ÇtSes tiradas de doeumento• oftl.cia•, e nio hanr uma somma propría destinada para essas 
tenho outroa documentos aenle oa balanço•, w eventua.lidadea. 
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A Inglaterra, a Prança a tem, e neste paiz 
actualmente ella se eleva a 3 milhares, somma 
tio grande que o Sr. Leon Say entendeu que 
devia ser reduzida. 

li:m f864, já o Sr. Thiers di.Jia que nio se 
podia p1ssa.r sem divida flueLuante, mas limi· 
tada a uma aomma normal, ai é que se póde 
chamar normal dh'ida de semelhante origem. 

O Sa. Coum.t:-Qaando a situac;&o não ó 
normal. 

O Sa. AnoNso CtLso dá um aparte. 
O Sa. ANTÃO:- A tlivida flactuan te é, pois, 

necessaria para oecorrer- a certas eventuali
dades. Sempre que ha disponíveis em ea.ixa 
sommas, pagando as letras veDcidas, livra-se o 
tllellO'!lro do pagamento do jar<J~asa importan· 
cia. E• uma div!da a prazo que póàe &~r amor-
tir:ada com os reeu1'8oe ordinarü11 ; e é mel.bor 
do que uma divid~ perpetua. 

O Sa. D.urra~- Maa é preciso que ha,ja 
reeurSOI, ou pw: implstoa ou com a. reducç4'o 
das despaza!l. 

O Sa. Am'Ão:- E' uma operaçlo melhor 
que a emissão de empreeü.mos amortizaveia ou 
eom renda perpetuo. TenhD t.onclllido. 

S. Paulo o alum11o Jolo Vi.rgilino da Trin~ 
da.de. 

N. 00, idem idem o alumno Antanttr Jasti
niano das Chag1.s Junior. 

N. 92, i<lem idem o eatud?.nte Fabio Jacintho 
de Mendonça Uchóa. 

N. 93, idem no io anno da faculdade de di~ 
reito do Recife, o alumno Gonçalo Marinho de 
Albuquerque Lima. 

iP dita da proposição da mesma camara.,n. 91, 
do correnter uno, autorizando a fabrica da 
matriz da villa de S. Simlo, na. proriDCia de 
S. Patalo, a alieD&r as terras doadaa por Simlo 
Antonio d& Siln Teixeim. 

Levantou-se a senllo ás 4 Pioras da tarde'. 

A c ta 

BM 23 DE: SETEMBRO DJI 1882 

Pre1itUncia do s,., Bardo de CottgípfJ 

A's H hora.s da manhl fez1e ~ chamada e u Sa. CoaREIA : - Comparando ; maa «> S 
melhor é poder di.,.,elllaT pagamentos de juros. acharam-se presentes 29 ra . sen'adori1s, a sa-

-r ber : Barlo de Cotegipe, Ctaz Medrado, 
(Muito bem; muito bem.) Barlo de M'alllániuape, Leitâo d1 Cuaha, 
Picou a disct~ssito adiada pela hora. Jaguaribe, Paula Pessoa, Luiz Carl'ol, Chtia-

tiano Ottoni, Correia, BarA:o de Maroim, Jun
O Sa. i o SEORJITAaro, servindo de preaicfente, queira, Antão, Caatt•o Carreira, Bltl'l'os Barr6to, 

deu para ol'lam do dia 23 ~ Ribeiro ela Luz, Visconde do Abr.etó, João 
Diaeusllã() dos. requerimentos adiado i p&la Alfredo, Viacronda da Muritiba,. Barlo da La--

ordem de sua apresentação, a saber: guna, Visconde· de Ja.ruary, SilvM.ra da Motta, 
Do Sr. Silveira da Motta, pedindo ao governo Meira d• V11100ncellos,Aft'oaso Celso, li..af11yette, 

as seguintes informaç1S3s: quaea as províncias, Fausto de! Aguiar, Fernandn da Cull'lxa, Mu-
01!1jas aslfembléas legislativas têm l&n~ado im- tinho Campos, Dantas e Viaoooda de Parana
poetiJIS sobre a importaç!o e ~eJ a importancia guã. 
desses impostos em cada pr«>vincia. ; e bem as- D~ixaram de comparecer, com causa partidf
sim qae estas inform'lç~es eejam <Mpoia remetti- pada, 01 Sra. UeMa Cal'alcau:ti, Dini:r:, Nunes 
diWI á eommiBBilo de aasembléas p~"~Winci.aes para Gon.,;alvea, CldchorrO', c3arito de Saon QttdfrOz, 
d11r parecei' com urgeooía, incficl-nde quaea os Conde de Baependy, Diogo Vefh&, Pranco de 
impost?s da. rece~ta ~t·al que deTem kar per- Sa, Octaviano, Silveira Lobo, Siheito~. Mttrth:h, 
tencendo ais. pr~vmcxas.. . · Hentiqu~ d'Avila Paes de Mendonge: 'Peixeira 

DoS~:. Silv"ll'a M.arttns, pedindo ao governo JuniGr, Viria to de Medeiros, Sinim&~, Cartfcr, 
eópia do decreto ou acto pelo qual o Sr. p1·esi- Oodoy, de Larmt.re, S~train, Cttnha e- Frg'Uei
dente do conselho ordenou a suspensão da ex- redo, José Jaonifacio, Vieira da: Silva Lah 
ecuçlío da lei do orçamento da província de Felippe, Leio Velloso, Vi:acondé de Bom R~td, 
l?ernambuco. Visconde de' Níctheroy e Visconde de ·Pélotat. 

Do• Sr. Martinho Cam~os, pedindo ao governo t d · 
copias das carl:a• doa. gen&raas Portinho 8 se na-· O Sa. ct B•curTARto de a eon ta o segumte: 
dor Visconde ~Pelota.,. em. virtude das quaes , EXPEDIENTE 
ili concedida a emneaollo ao, Sr. DI!. Godoy de 
Vasconcellos do cacgo de presidente da província 
do Rio Ocande do Sul. 

Do Sr. Junqueira, pedindo que o governo 
informe ai está deliberada. a convooaçlo e:r.traor
dinaria da aBBembléa provincial da Bahia para 
resolver sob11e o caso urgentíssimo de regp.la
r.i~r-ae o orçamentD que deve reger o corrente 
exercicio :financeiro daquella província. 

2!" disc11S8lo das proposições da camara doa 
d.Qntado.J, do corrente anno : 

N. 94~ autorizando o governo a me.ndar ma
tricular no {o anno da faculd'lda. de direito de 

Ofti'cios: 
Do {o secretario da eamara dos deputados, 

de i6 e 22 do corrente mez, remett9ndo as 
seguintes 

/Jropo1i~!Js• 

A assambléa geral rasolve: 
Art . t,o E.' o governo autorizado a mandar 

1admittir a matricula em qualquer das facul
dades de direito do Iinperio o estud"-nte Jose
phino Fernandes d!!. Silva, pagos os respec
tivos direitos para admissão d exame. 
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Art. 2.° Ficam revogadas as disposiç~eaem 
contrario. 

Paço da cll.mara dos depu tâdoa em f6 de Se
tembro de 1882.- J. R. d~ Lima Duarte.
João da Matta Machado.- Jo1tl Bauon de 
Miranda Qgorio. 

A' commiaalo de instrucçio publica, 
A assembléa geral resolve: 
Art. i. o O governo é autorizado a conceder 

á com~anhia da estrada de Cerro Mogyana, a 
garant1a de juros de 6 °/o ao anno, e por espaço 
de 20 annoa, sobro o capital no maximo de 
7.000:000$, neceBBario para que a reíerida 
companhia proloague a sua via-íerrea do ponto 
mais conveniente a~ó á margem esquerda do 
Rio Grande, sendo obrigada. a construir um ra
mal para os poços de Caldas, na província de 
Minas. 

Art. 2. 0 Est:l conceaslo será considerada 
caduca si os trabal!tos do prolongamento nlo 
forem começados dentro do prazo do um anno, 
salvo caso de força maior. 

Art. 3. 0 O governo poderá deaapropriar a 
estrada depois de i O annos. 

§ i. a Dentro do prazo da garantia de juros, 
pa .. ando um capital em iinheiro ou títulos da 
di vida publica ao juro da garantia, igual á 
somma garantida. 

8 z.a Depois do prazo d-3 20 annoa de garan
tia, pagando o cay1tal coníorme o§ 1°, corres
pondente á méd1a da renda liquida do ultimo 
quinquonnio. 

§ 3, 0 Si, porém, a companhia desistir da ga
rantia de juros, só poderá ser íeito o resgate em 
qualquer tempo Da íórma do§ 2.o 

Art. 4,o A companhia gozará do privilegio, 
de accôrdo com as concessões, sómente por es
paço de 50annoa. 

Art. 5,o Revogam-se as disposições em con
trario. 

Paço da cama.ra doa deputados em 22 de 
Setembro do 1882 . ....:.J, R. de Lima Duarte.
-Jo18 Bauon de Miranda O.torio.-Fran
ciBco B. de L. 

A' commisslo de empreza.s privilegiada.s e 
obras publicas. 

A's H e meia. horas da manhl o Sr. presi
dente declarou que não podia haver sessão por 
falta de numero de Sra. s •nadores e deu para 
ordem do dia 25 a mll8ma já designada, a saber: 

f.• parte (atd d1 2 hora1 da tarde) 

Continuação da discuuão da proposiçlo da 
camara dos deputados, n. 78, do corrente anno, 
alterando algumas disposições da lei n. 3029, 
de 9 de Janeiro de 1881. 

2• parte (â• 2 hora~ ou ante., ate d1 4) 

Segunda discusslo da proposta do orçamento 
das despezas do ministerio da íazenda, no 
exercício de 1882-1883. 

Em seguida o mesmo Sr. presidente convidou 
os liJr~<. senadores presentes pa~a se occuparem 
com 011 ~rabalho~ de suas comm1ssões. 

BM 25 Dlll SliiTII:MBRO Dlll 1882 

Pre1idencia do Sr. Barllo d~ Cot~giPf 

SUMMARIO.- UP&IIIEMTE.-Matadouro publico. Di•ourso 
e requorimen&o do Sr. Correia. D.iacurso do Sr. Leio Vel· 
loao (minbtro do lmporio). Appronçlo do requeri· 
mto&o,- PRJHIIRA PARTI P~ OBDEJI DO OU,- A lei de 9 
de Janeiro do l.88t. Emenda•. Dbcurao do Sr. Leito 
Velloao (ministro do imporio). Discurso e emenda do 
Sr. Fausto de Aguiar, Discuno, requerimento e emendas 
do Sr. Franco de Sã. Ficaram sobro a me..a.-Rocoila 
gorai do lmporio. - ••n11o.J. PUTa O.J. o&DIIII 110 DJ.J..
Orçamonto geral da deajlna. Diacnno do Sr. Correia. 
Encerramento do art. S. o Entrou em dlacuaalo o art. 
9.o DIIGDr&O do Sr. Correia. 

A 'a 1 i horas da manhã Cez-ae a chamada e 
acharam-se presentes 32 Sra. se~aadores,a sa
ber: Bario de Cotegipe,Cruz Machado, Barão de 
Mam.anguape, José Bonifacio, Paula Pessoa, 
Luiz Car1oa, Christiano Ottoni, Junqueira, 
Correia, Visconde de Muritiba, Bario de Ma.
roim, Sinimbú, Cunha e Figueiredo, Meira de 
Vucoacelloa, Castro Carreira, Ribeiro da. Luz, 
Henrique d' A vila, Leio Velloso, Conde de Bae
pendy, Fausto de Aguiar, Viriato de Medeiros, 
Alfonso Celso, Nunes Goaçalves, Visconde de 
Bom Retiro, Visconde de Paraaagu6., de La
mare, Barão da Laguna, Saraiva, Visconde de 
Jaguary, Paes de Mendonça, Dantas e Viscoade 
de Abaete. 

Deixaram de comparecer, com causa parti
cipada, os Sra. Uchõa Cavalcanti, Diniz, Octa-
viano, Silveira Lobo, Barros Bar1·eto, João 
..Uíredo, Godoy, Silveira da Motta, Vieira da 
Silva, Visconde de Nictheroy e Visconde de Pe
lotas. 

O SR. PaliiSIDBNTB abriu a seBBllo. 
I..eu-ae a acta da sessllo antecedente, e, aio 

havendo quem sobro ella fizesse obaervaçõeí, 
deu-se por approvada. 

Compareceram, depeis de aberta a sessio, os 
Sra. Luiz Feliype, Laf&yette, Jaguaribe, Tei
xeira Junior, D1ogo Velho, Antlo, Franco de Sá, 
Fernandes da Cunha, Leitão da Cunha, Mar
tinha Campos, Silveil'a Martins e Carrlo. 

O SR. f o SBCRliiTARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

omcio do f o secretario da camara. dos depu
tados, de i5 do corrente mez, cemmunicando 
que consto11 Aquella cainara ter sido sanccionada 
a reaoluçlo da asaembléa geral exonerando o 
ex-theaoureiro das loterias da c6rte, Saturnino 
Ferreira da Veiga.-lnteirado. 

O Sa. 20 SECRBTAIUO leu o seguinte 

Parecer 

A' commiss~o de instrucç~o publica foi pre
sente a proposiçio n. 548,da caroara dos de,Pu· 
tadoa, autorizando o governo a mandar adm1ttir 
á matricala em qualquer das faculdades de di
reito do imperio, o estudante Josephino Fer
nande3 da Silva, p'agos os respectivos direitos 
para admissio de exame. 
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Visto quo o peticionaria provo com docu
m'lntos ler foito todos os exarno.i do prepara.
to~ios,é a commi~são de parecer quo a proposição 
B')JII. adoptada, 

Sala das commi13sões, 25 de Sotemb:·o de 
1882. - J. D. Ribeiro da Luz, - M. F. 
Correia. 

O Sa.. Cnuz MACHADO (pela ordem) pediu dis
pensa da imp1•essão afim do que possa se1· da.tlo 
pa1·a ordem do dia.. 

Consultado, o senado consentiu na dispensa. 
peJida. 

MATADOURO PUBLICO 

O Sr. Correia:- Tenho-me e3fot·
çado para que ces•o a cobrança do imposto, que, 
a titulo de peugem do gado, se arrecada no 
matadouro, visto que nenhuma lei creou seme
lhante imposto, contribuição ou taxa. 

O meu procedimento tem sido determinado 
p~lo respeltJ que se deve ao principio da lega
liJade, ao qu.1l, demais, acompanha neste caso 
o inte1•esse que d<lvemos ter pela população 
desta cidade, e principalmente pela população 
neCe!Bitada, que é a que mais soffre com a ille
ga.l imposição. 

Daate meu procedimento resultou se1• eu pt·o
curado ne!lta. casa pará se me expor o que oc
corre acerca do serviço do córte do gado no ma
tadouro. 

Não querendo commettet• nenhumn inexacti
dio a respeito dos fActos, declarei quo desejava 
por a1cripto a expo3ição. Recebt-a hoje, e 
Julgo dever dar conhecimento della ao senado, 
não só pela importancia d'\ mataria, senão por
que coR vem que se tomem as providencias que 
o caso requer (lB} : 

c A' sombra do indiffer mtismo official estio 
matadouro de Santa C1•uz conve1•tido em fôco d3 
arbitraried:tdes. 

c Para afa.slll.r a livre concurrencia só é p !r
mittido ali cortat• gado vaccum a quem quizer 
depositar 2:000$ para garantir o pagamento 
dos novos imposto.~ municipaes, irregularmente 
estabelecidos. 

c Quand> o matadouro publico funccioná.va 
n'\ praia d'l Santa Luzia cobrava. a camar.1. mu
nicipal 320 rs. por cada J'ez que ali i se cor
two.. 

« Esse imposto municipal fo.i ol<Jvado a mil 
reis quando o mat:\douro foi removido para 
S . Christovão, onde permaneceu cerca de 30 
annos. 

« Esso au~mento de 680 rs. no impo,to 
municipal f,l de:!linauo para amorti:r.ar e remir 
o e.nprestimo que a camo.r.~ precisou contrahir 
p:u•o. o despender na construcção do matadouro 
de S. Christovâ:J, 

Sendo osse di•pendio inferior a 200:000$, 
s lrviu de pretexto par 1legaliur a subsequente 
cobrança de mil e tantos co"tos dB réis, ex
cedentes ao pagamento integral daquolle em
prestimo, o que alitl.s ninguem estr'Ãnhou. 

c Dur,mte o longo pt~riodo d3 cerca de 30 an
nos não pérdeu a cama.ra um roal do imposto 
qu<l lhe era devido. Nunca se lembrou um só 

v. v.-i3 

vereador de exigir, de quem quer que foss-,, 
cauç~~ para gararftir o paga~1ento do. imposto 
mumc1pal, certamente por n•lO poder Justificar 
pot• alguma impontualidade tão estranhava! e 
ociosa exigencià. Ainda que osl:\ fosse muito 
regular, nem por isso deixaria de ser muito 
ezcapcional, qulndo a m<llhor cauçlo garan
tidora do integral pagamento do imposto mu
nicipal esLá. representada no vo.lor do gado, que 
fica vivo de um dia para outro, sob o dominio 
da camara. Na primeira alfanle~a do Brazil 
entram livremente as mercad·Jrtas destinadas 
ao consumo, sem qu<l alguem exija caução 
idonea pat•a garant1r o integral pagamento 
dos direitos de importação ou exportação. 

c Já. se vê, pois, que alguma 1•azão especial 
deve tel' induzido a estabelecer um }>receito 
no'IJissimo do q ua.l uinguem tinha cogllado até 
hoje. · • 

« Felizmente esu razão especial está muito 
tran!'pa.rente, e vamos denunciai-a á luz da 
verdade. 

c lnstallado em Santa Cruz o novo matadouro, 
ficou a exclusivo cargo do presidente da camara 
actual ostabelecer alli as melhorea praticas 
para regulat•isar o serviço interno e externo, 
em fa.ee da Jei e doJ regul.tmentos em vigor, e 
em harmonia com a lei de i 0 de Outubro de 
1828. 

c Prevalecendo-se dessa attribuiçll.o outor
gada pelo então ministro do imperio (Sr. s3· 
nador Dantas), procurou o pt•esidente da co.mara 
estabelecer um leiloeiro pri'IJati'IJo que, me
diante a moJest:1. commbsll.o de cinco por cento, 
s~ria o encal'ragado do ven lar, em publico pró
gão, todo o gad:> de Jtinado ao con,umo da cõrte. 
O encargo pa~eceu rendoso de mais 

c Para facilitai' a realizaçll.o d •ssa insti
tuição, bús:ou a projectada commis â:o a 
tres por cento; porém, ainda asaim, não fal
tou quem grita11se conlra ella em estylo pouco 
humanitario, e pCJr isso deixou de port1nc Jr á. 
ordom dos factos consummaJos. 

4. O mallogro d 'sta aspiraçll.o produziu outra. 
« Uma firma. social e~tabeleceu no matadouro 

de Santa Cruz uma balança especi \l d·J ~tinacla a 
pesar gado vivo, mediant'l a cobrança de um 
tanto por cada kilo, e urn t·1nto por cada marca, 
o que tudo equivale a uma renda annual exc~· 
dente a iOO:OOO$. Para amparar a p<J rmanencla. 
de tão inutil instituição, cedeu a firma social 
um ~erço da sua rendo. bruta em f:1vor dos co
fres municlpaes. 

c A razão publica bt•adou tll.o alto contra ella 
e com tant'\ força, que o actual ·sr. ministro 
do imperio tev) de ir Jlessoalmente a Santa 
Cruz dar-lhe o ultimo Lira de honra. A despeito 
de tudo isso ainda hoje vigora o preceito pre
sidencial de serem preferidos no córte do gado 
vaccum 011 fornecedores de11t'l genero gue so 
curvarem li imposiçlo de pesar o seu gado, pa
gando aos donos da balança privilegiada os tan· 
tos réia por cada kilo I E atnda um tanto por 
cada m:nca ! Tudo isto equivalente a 1$000 
por cada rez ! . 

. c A' sombra desta preferencia mfernal está. o 
córte diario dominado por tres ou quatro mar
chantes, que arbitram o preço á carne verde a 
seu talante, soffra quem eoff'l•or ! 
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c. E nem se diga que a balança especial po
derá servir para esclarecer os boiadeiros que 
vendem o gl&do em pé, ou os inarchantes que o 
vendem esquartejado. Nem aquelles nem estes 
precisam saber quanta pesam os chifres, as ca
beças, as linguas, os mocotós, as fressuras, os 
rins, os buxos, o alimento em fermentação, a 
agua, o couro, et~. 

c. O peso da carne ó muito fa.cil de calcular 
sem dependencia da balança régia. 

c. O criador vende o seu gado na. porteira a.oa 
in11erni1tas que vão comprar-lh'o para en,gor
dal-o. 

c. O boiadeiro compra-o ao invernista, depois 
de gordo. 
· c. O marchante compra-o ao boiadeiro que 
aqui o expõe á venda. 

c. O açougueiro· compra a carne ao mar• 
chanta no deposito de S. DioglJ, e alli é olla 
pesada nas balanças legaes. 

« Com ~ pt·ati ~a de alguns mezes, qualquer 
das entidades, que ficam indieadas, dispensa a 
tal balança para conhecer o pe~o de uma boiada 
deaigual, qu:mto mais o teso de uma rez I 

c E sendo inconteatave esta verdade, a quem 
terá de utilisar a balança privilegiada 1 

c. Certamente ao inventor dolla, a seus asso
ciado!, e a mais ninguem. 

c E com !l'le direito·se procura. ainda. fazer 
vintrar um Imposto illegal, odioso, altamente 
preJudicial ao consumidor da carne estragada 
na pesagem das rezes em pe 1 

« Pnra que serviram a visita do ministro a 
Santa. Cruz, e as ot•dens 'lua alli deixou 
de acabar com o peso obngatorio do gad~ 
1)Í1)0 1 

c Dá-se prsferencia no córte do gado vaccum 
a quem quizer sujeitar-a á pesagem delle em 
)Jé e ao pagamento arbitrado pelos proprieta
rios da balança, que é um verdadeiro esbulho 
protegido i:JOr quem o deveria condemnar e 
abolir. 

c A' sombra da. moderna e inqualiticayel 
preferencia, esmagadora dos pequenos concur
rentes, estli o córte do gado vaccum nas mll'os 
de tres ou quatro alliados, que taxam o preço 
da carne, unica razato por que é ella vondid.1 
por mais 30 o/o 0.01 a~ougueiros, quo por certo 
a nlo compram pau vender a retalho com pre
juízo. 

c Regula actualmente 500 reis o kiZo. E é 
o povo que .Paga. 

c Nlo fot feliz a mudança do matadouro para 
Santa. Cruz. 

c. Fecharei estes ligeiros apontamentos re
ristrando o que me par~ce nova mostruosidade 
municipal. 

c A lei de 1° de Outubro de 1828, na parte 
concernente a l'tf atadouros, prescreve a fórma 
por que se deve pro~eder com os fornecedores 
de gado vaccum d~shnado ao consumo publico 
Qner ella qne, examinA.dJ\ A. sanidade da. carne' 
e arrecadados os impostos, se Pntree-ue a mor~ 
cadoria a seu dono, para que elle a vá vonder 
aonde qui.ier, som que ae lhe opponham en
traves, etc. 

c. Ora, ninguem dirá que ease terminante ~re· 
ceito da lei organica da camara mu•ic1pal 
esteja sendo respeitado no matadouro de Santa 
Cruz. O que se íaz r 

c Confisca-se aos donos do gado cortado todos 
os cout·os e miados, para. derreter estes, e 
salgar a.quelles, a expensas <los proprios donos 
de ta'3s mercadorias, mediânte o prompto pa
gamento de uma quantia tll:o exagerada que 
excede ao duplo da. que represertta o valor àesse 
trab1lho. 

c. Accresce ainda que a imperfeiçlo com que 
são alli salgados os couros verdes nato os pre· 
sorva integralmente contra. a avaria parcial que 
lhes tira boa. par~ do valor real nos mercaiJos 
da Europa. Os prejuizos resultantes dessa im
perfeição no salgamento official já ao contam 
por algumas dezenas de contos de réis. 

c. Igual imperfeição no preparo official dos 
reaiduos das rezea, e a mistura dos de um dono 
com os de outro, tem produzido tantas recla
mações e protestos das partes prejudicadas, que, 
ai vingarem em juizo, grande desfalque terá. 
de sentir o cofre municipal. 

" O penultimo ministro do imperio ordenou 
á ca.marn que nas proximidades do actual ma
tadouro marcasse logares a quem, em ediflcio 
proprio, quizesse salgar, a expan8a, suas, os 
couros, e manipular os miudos das rezes que 
cortasse ; reservando as officinas municipaes 
para quem as preferisse. 

c Nilo se cumpriu a fundada decisão. 
c O que ainda hoje vigora é o seguinte : 
c O imposto que logalmente se deve pagar 

á camara pelo córte de cada rez é i$, em face dl\ 
lei qu o creoú; ou mais 500 réis resultanto 
de ~m accõrdo pessoal, muito antigo, appli
cavels ao pajfamento de alguns trabalhadores 
extranumerartos que uma camara velha 01\
gajou para adiantar serviço no matadouro de 
S.Christovllo. 

c. Si pelo principio de que o costume (as lei 
ficou legalisada a pratica de pagar, além do 
imposto primitivo, mais 500 réis convenciona
dos em tempos idos, claro fica que ninguem 
póde ser hoje coagido a pagar mais de 1$500 por 
cada rez que levar ao córte, emquanto por lei 
regular nlo fór augmentado este imposto. 

c Estabeleceu-se, porJm, agor.~ o seguinte : 
Por cada rez cortada no matad011ro de 

Santa Cruz oobrarà a camara 4$ de imposto, 
sendo i$500 anteriorml!ntB oobra,eis, e 2$500 
para remunerar o "alor do sal l!mpregado no 
raZgamento dos couros ,erde1, "o trabalho, e 
al.qum outro dilpendio (~Sito psZa camara no 
procl!slo de derreter o ll!bo, etc. etc. 

c. Cumpre notar que estes 2$500, em cada rez, 
devem produzir uma verba annual excedente a 
250:000$, sem lei alguma que ajusti11.que. 

c Accresce ainda :-alguns marohantes cortam 
go.do l ara utilizar a carne ; porém vendem os 
couros o miudos a quem lhes offerece no mata
douro melhor preço por elles, no estado em 9.ue 
sabem das rezes; porém a camara nlo admttte 
essa tra.D.Íiacçio para exonerar o dono da carne 
da obrigaç!o de pagar-lhe, '-vista, o imposto de 
4$ por cada rez cortada, embora tenha de roce
bar e de reatituir .a um terceiro os couros e 
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miudos que deste aceita nas suas barracaa mu-. 
nieipaes. E é para garantir, na hypothese fi
gurada, o prompto pagamento dos 4$ por cada 
rez, quo a camara cxi.l!'e um deposito de 2:000$ 
a. quem lhe requer licença para montar repar
tição de córte no matadouro de Santa Cruz. 

«Impõe uma arbitrariedade para fazer vingar 
outra! ~ 

Nunca me pronunciei definitivamente sobre 
a utilidade da peaagom do gado, porque nllo 
quero a os ta r<Jspeito aventtuar juizo sem• que 
o tenha podido formar com me10s do que do 
disponho. 

O que tenho dito sempre ó que, si se verificar 
que este serviço ó necessario, sej 1 decretado 
pelo poder competente, que marcad então o 
unposto que deva. ser cobrado. 

A' rGpresentaçio que li acrescentarei uma 
obsel'Vaçio que me fo1 feita verbalmente, o que 
me parece tem algum valor. 

Foi-me dito que a preferencia para o córte do 
gado aos que se SUJeitam a pesagem, faz com 
quo a esta recorram os que têmpeior gado que 
assim pódem impol-o ao consumo, e J?Or preço 
maior do que o que alcançariam s1 houvesse 
concurrenc1a. 

Entendo, pois, dever submettcr à esclarecida 
apreciação do senado o s~guinte 

Requeri mente 

c Requeiro que, pelo ministerio do imperio, se 
peça ao governo cópia das ordens em vigor 
sobre o córte do gado no matadouro do Santa 
Cruz.- Manoel Francisco Correia.~ 

E' apoiado e posto em discussão. 

O Sr. Leão Vello"'o (ministro do 
impdrio):-Sr. presidente, o notire senador 
pelo Paraná requer cópia das ordem1 em vigor 
a respeito do córte do gado no matadouro. 

He1 de votar pelo requerimento do nobre se
nador, reconhecendo no senado o direito a todas 
as informações q.ue, para s~u escla~:ecimento, 
entender convemente; e não vejo motivo para 
serem ne:radas as quo S. Ex. requer. 

Devo entretanto observar 4ue, tratando-se de 
questão toda do interesse do município o da 
competencia da c amara munici pai, julguei lf ue 
não devia tomar deliberação alguma sem audi
cncia da mesma camat·a ; e para esse fim tenho
lho romettido todas as representações quo me 
têm vindo a respeito da pesagem do gado no 
matadouro. 

A camara municipal não tem dado um pare
~er definitivo, apesar de eu me ter entendido 
com o presidente da.quella corporação c lhe 
feito ver a necessidade de pór fim a esse nego
cio do modo conveniente e justo, 

Devo entretanto informar ao senado que o 
presidente da municipalid'lde me Lem asseve
rado que a pesagem do gado no matadouro está 
sendo facultativa ; por consequencia, onera 
exclusivamente ll.quelles que a ella se sujeitam 
no seu proprio interesse. · 

Assim explicados OB factos, ve-se que nio se 
trata de um imposto. , • 

. 
O Sa • .CORREIA :-Mas quom é que tem inte

resse em uggravv o preç J de sua mercadoria 1 
O Sa. LEÃo Vl!ILLoso (:ministro à9 it!tfJirio) : 

- Isto ó negocio todo d 1 municipalidade da 
economia do matadouro, estabelecimento' soiJ 
sua administração. 

O Sn. CoaalnA:-Não ap>iado. 
O Sa. LEÃo VB!.Loso (ministro do imperio) : 

- •.. na qual me pat•cce que o ministro do im
perio não deve entrar, tanto mais quanto dia
riamente se levantam censuras a intervenção 
do governo na economia da municipalidade, 
naquillo que pela naturna d n cous1s é de sua 
competeneia. 

Tenho tomado por not•ma deixai' á munici
pali !ade a maior responsabilidade na gerencia 
dos interesses municipaes, dentro do sua os
phera legitima de ncção. 

Deste modo vou de accôrdo com os principies 
enunciados pelo ministerio actual, no quo res
pei.ta a autonomil do município. 

Por conseguinte, o que considero curial é 
que as reclamações que neste senLido tiverem 
de fazer os prejudicados, d wem ser dirigidas 
á camara municipal; dependem de decido delh, 
com recurso ao governo, q_uando fórcaso disto, 
ou para os tribunaes julictarios. 

O Sn. CoRREIA da um aparte. 
O Sa. LEÃo VELLOso (ministro do im~ 

rio):-Houve um contrato feito pela murucipa~ 
lidada e approvado pelo ministro do imperio 
cem audiencia do conselho de estado. 

O Sa. CoRRl!IIA:-Tenho aqui a consult1. 
O Sa. LEÃo VELLOBO (ministro do impe

rio):-Ha poucos dias li-a perante as secções do 
conselho de estado, imperio e fazenda, e tenho 
de memoria o seu conteúdo. 

A ve.rdade é que, examina.1o um primeiro 
contrato, ~ue nlo foi approvado, a secçlo d.:~ 
conselho d estado, reprovando-o em tudo, reco
nheceu todavb a utilidade da pesagem. 

O Sn. DANTAs:-E' verdade ; express:~.meute. 
O Sa. Con.rut!A:- Mas não se creando o im

posto do pesagem. 
O Sa, LEi.o VELLoso (ministro do imperio): 

- Ahi é que estd o engano do nobre sen11dor : 
reconheceu a utilidade da pesagem rio gado, o 
portanto a necessidade de esta!Jelecor-ae o ser
viço, sendo pago pelos que delle se apt'OVei· 
tassem. 

O Sa. Coanmu:- Não s l creou, nem ae po
dia crear o impoato. Falia-se om retribuiçao, 
m 11 paga pela cama'.ra, dizendo-se expressa
mente que será estabelecila em Pspecial con
tr 1to fe1to pela mesma camara. 

O Sa. LEÃO VELLOSO (ministro do imp1rio): 
-V, Ex. esta chamando imposto o pagamento 
de um serviço que, de certo tempo para cá, se
gu.ndo a informaçlo de presidente da camara. 
muafcipal, tem sido facultativo i tem pesado 
quem tem querido pesar, por sua convouiencia. 
e intere~se. . 

Slo essas a.s,;conaiderações que me occorreram, 
tendo de votar, aliás, pelo requerimento do 
nobre aenador. 
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O SR. ConnEIA:- O resultado disso ó qu::l se · Este proj ecto, c>mo sabe o senado, não é do 
está paganda a Cl\rne por aHo preço. governo, nom póde ser considet·a.do tal, pot•-

O Stt. LEÃo VELLOlO (ministro do i.mpcrio): quanto u.sua iniciativa foi toda. p:ll'lamenta~•. 
- N:ro s~i si é o I'OBuHado disso. O Sn. CHRISTIANO 0TTONI:-Fa~ muito bem 

lloi df! examinar o nssumplo, o rosolvot· 
afinal com justiça, n io osqu'lcendo os iutllresses 
puulicos, que a ello se ligam. 

Quanto ao facto a. quo agora. se refere o no
bre sena.dor, da alta do praço da. carne, vou ou
vir a. cnmaro. municipal, a.flm de conhecer-lhe 
as causRS ; e si depender rlo governo, procu
rarei removei-as. 

Foi a.t>oiado o posto em discussão. 
N4o havendo mais quem pedisse a pa.Is.vra, 

encerrou-se a discus1lo. 
Posto a votos, foi a.pprovado. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A LEI DE 9 DE JA:'lEIRO DE 1881 

Pros1guiu a 3• discussão da propoaição da 
ca.mara. dos deputados, n. 78, do corrente anno, 
altet•antl.o alguruas disp:>siçlSos da lei n. 3029, 
de 9 de Janeiro de 1881, com us emen:las offe
reciJss. 

Fora.m lida~, apoiadas o postaB conjunta
mente em discussilo as s1guintes 

Emendas 

Substitua-se a. segunda. parto do § Bo do 
art. 1o do projocto pela soguinto disposição: 

c As praças d9 prot I'Cform'ldas, qu~ perce
berem soldo nib iníer~or O. ronda leg.tl, tom di
reito a serem alistad:~S como el !ito1·es. • 

Sala das sessões, 25 do Satembro de 1882.
J. D. Ribeiro da Lu:s. - Fausto àe Aguiar. 
-Conde de Ba6pendy.- Crus Maclusdo. 

Sub-emenda ao additivo do Sr. José Boni
faeio: 

Em vez das palavras -om qualquel' tempo 
eleitora~ do parochia-digo.-ee- eleitores no
meados e reconhecidos nas eloic;lSes havidas 
depois da lei ele 1875.-Dantas. 

(.A'.s 12 lv;ras c um quarto da tcu·de, o Sr. 
presidmte deiu:Ju a ('adeira da prcaide,.cit~ 
que pus:Ju a sc1' occupada pelo vic6-presi
dente.) 

O S..-. Leü.o V elloso (n~inistro do 
imperio) :-No corr'r d~sta discussão, o go
verno m•ntas vezes tem s1do censu1•ado por nlo 
acompanhal-1, rospun !ando aos illustres sena
dores que têm imp:.tgna<lo o projeoto. 

Já tive oceasião ~e protestar rontra seme
lhante a.ccusaçlo, VISto que no começo da dis
cussão o governo declarou qual o sJu pensa
monto, declarou quo eram de urgente necossi
dude providencias tenden t 'B a embaraça11ern 
ou pelo monos a alte nuarern 11.8 fraudeá que 
ameaçam o alistamento (>loitoral. 

.Manifestai o aasim o pensamento do governo 
entendemos de deixar a discússio do project~ 
pt:tr conta rla ill ustrada eommissão, com a 11ual 
nos achamos de aecórdo. 

do reM gal-o. • 
O St\. LEÃo Vl!H.I.oso (minittl'o do imp.:rio):-

0 governo nllo o renega, tll.nto quo está. dQ 
o.ccórdo com a commiss!to. 

E'lcusado é reco1·daJ' a histori& deste projet: to, 
queJII. QOr vezo11 t'lm sido feita nosta casa, com 
especialidade pelo meu nobre amigo senador 
pela Bahia, membro como eu fui da commissllo 
mixta. 

O nobre senador peh província de Minas, 
que dignamente occup:i. o 1 >gar do 1o secre
tario, foi ·qu'lm suggeriu 11 idéa de uma com
miss>lo mixta., afim de o11tudar os defeito~ d ~ ul
tim:~ ref:Jrma o1eitoral, já manifestados em sua 
primeira. e:r.ocuçio, e propor medidtll! destinadas 
a corrigil-os. 

A indicação foi acolhida pelo senado e pela 
camnu dos deputados sem intervenção do go
verno, o foi nomeada a commissão mixta, qull 
encetou os seus trabalhos, apre enta.ndo dous 
projectos: o gue se discute e um outro sobre as 
eleições mumci paos. 

Posteriormento a f1lla do throno, com qu:l 
foi a.b~rta a segunda s ~•são do parlamento, re
feriu-se ao trabalho d& con1mi silo oiixta, que 
se achava em andamento, fazendo ver a nec •~s
pidade do prover-ao do modo a evitar as fraudes 
e a corrigir os defeito!! já conhe ?idos da lei 
eleitoral. 

Este projecto passou na camat•a. dos depu~a
dos, com o voto dos partidos alli representados 
sondo qnaai unanirno em seu favor a opiniã'l 
daquella. c1s:1 do parlam'lnto. 

O SR. CanrsTIANO OTTONI :-Dado aileneiosa
m'nto. 

O Sn. l.J:Ão VELLOSO (ministro do imperio): 
-Pordlo ; nllo foi datlo silenciosamente, discu
tiu-se. E, si fora d1do silenei•)llamente, t•a:tão 
de maiH ; proviria isto dQ um go1·al accôrdo e 
adhesão á idéa do p1•ojecto. 

O Sa. CRuz MACHADO :- !<'aliaram os S1•s. 
Tertuliano Henriques, Moruil·a d13 Rat•ros e Can· 
dido do Oliveira. 

O Sa. CHRISTIANO ÜTTQINI: - Em um~ ma· 
leri!\ destas tre 1 di~cursos-1 •• 

O Sn. LEÃo VELLOSO (ministro do im~N~rio): 
Portanto não se póde dizer quo osle projecto 
resonte-se de pouco liberal, porque, s1 asaim 
fura, não tl'ria merecido a udbesilo da maioria 
da camara, qun me rartlce não póde ser consi
derada mono1 libara que os liberaes do senado, 
que o têm impugna.do em nome d~ idéaa Ii
beraes. 

0 SR. CHRISTIANO 01'TONI:-E' mais fjUe illi
beral; é solemnem~nte injusto. 

O Sn. LB:Ã'J Vxr.t.oso (ministro do itnpe1·io): 
- Respeito muito a opinião de V. Ex., ma!l 
nlo posso preferil-a á da maioria da c amara dos 
doputados. 

O projec~o, repito, não pód'l s•Jr acoimado 
de a.nti Iibera.l tl~sde que tem por si a consa-
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graçlto do voto da rnaiol'ia da camara dos depu
tados, tão ciosa da pureza das doutrinas libe
r.tes. 

O SR. Fa.ANCO DE SÁ dá um aparto. 
O SR. LEÃo VELL'lSO (ministro do imperio): 

-0 governo quando expoz o seu programma 
referiu-se em geral a retoques nPcessa1•ios na 
refvrma, e especialm~nte ao q~e res.)eitava aos 
arrendamentos como base do ahstamento. 

Tive de aqsistir a discussão na caman do~ 
deputados, com o fim do ncompanhRl-:1, cami
nhando com a opinião da maioria e reduzindo 
a reforma ao que fosse mais urgente e mais 
facil do r.assar. 

Si verificasse impossibilidade ou ainda d.fli
culdades de ser alli adoptado o projecto como 
foi concebido pela comm1ssio mixta, eu t"ria de 
limitar-me, por considerar mais urgente a 
pa1•te relativa aos arrendamentos. 

Mas, de•de que o projecto foi sem difficuldade 
adoptado pela quasi unanimidade da camara, 
entendo que não havi11. razão para restringir-se 
o projecto a questão dos arrendamentos, e não 
podia o ministerio que~er menos do que quiz a 
camara, antepondo sua opinião, qualqu~r que 
fosse, á d·a mesma c.1mara. 

Vindo o projecto para o senado, tem sido 
discutido largam~nte, sem que se tenha feito 
nccessario ouvir o governo, alias de accór lo 
com a commissão. 

Ja uma vez fiz aqui a declaração que havia 
1a•oferido no seio da com missão : que votaria por 
tod·1s as emendas tendendo a g 1rantir o alarga
mento do direito do voto, com tanto que dahi 
não proviesse facilidade ou anim1çlo ás fraudes. 
Ne1te sentido dei o meu voto na segunda dis
cussão om favor de algumas emendas, que me 
parocaram cons(lntaneas com o meu pensamento; 
tend1 de emittir opinião a respeito d9 algumas 
emendas, vou fazel-o com a franqueza com que 
parece-me devo proceder em presença do se
nado. 

O nobra senador por S, Paulo, que tem sido 
o mais estrenuo impuguador 4este projecto, 
apresentou emendas, com algumas das quaes 
estou de accôrdo. 

E' assim qua voL'lrei pela emenda relativa 
ao~ cidadãos qualificados jurados nas revisões 
de 1878 a 1879. 

Voto por esta emenda, até porqua me parece 
que ella vem corrigir um daf ·ito que houve na 
prima ira qualificação ·de eleitores. 

Como sabe o senado, levantou-se duvida sobre 
quar>s os jurados que deviam sor qualificados, 
visto que não s1 declarou na llli si a revis!Io 
dos jurados adopta1la era a começada l'!ffi 1878 e 
acabada em 1879, ou si a começada em 1877 e 
acabada em 1878, donde resultou qu • houva 
d~u juri"prudcncias seguidas no processo do 
nhstamento. 

Por decisão de alguns tribunaes for1m quali
ficados jurados os da revisilo de 1878, e mn 
outros tribunaes os jurados da revisão de 1879 , 
o que acarretou uma anomalia, com grave in
justiça, havendo cidadãos qualificados e das
quo.litlrados pela mosma razão jurid'ica, 

A emenda do nobre senador por S. Paulo 
corrigirá aquella anomalia e acabará com a 

injustiça que deila provém, visto q~e abrange 
os jurados de 1878 e os de 1879. 

Não vejo inconvftionte em adoptal-a e ..hei 
do votar por ella. 

Quanto, poróm, 1í ultima parte desta emenda 
a que so refere a totlo cidadão que tiver sid~ 
eleitor em qualquer t•mpo,devo expor com toda 
a lealdade o mou p~nsamento. 

A' prim ira v1sta pareceu-me adop~vel a 
idóa, o est lVa disposto a votar por ella ; mas 
depois, reflectindo melhor, convenci-mo de c1ue 
dah\ poderiam resultar muitos inconvenientes, 
não sondo o menor o de ftcilitar fraudes pela 
falsificação das actas eleitoraes referentes a 
eleições antigas, de modo a serem alistado• 
com1 ta'JS indivíduos quo nunca o tivessem 
sido. 

E' uma razão que pesa muito em meu espí
rito, convencendo-me de que não devo votar por 
essa em3nda. 

O Sa. CHRISTIANO 0TTON!:- A razão não 
procede. Pois se hão de alterar listas que estão 
archivadas na camara dos deputados 1 

O Sa. LEÃO VELLOso (ministro do im
perio) : -V. Ex. ó bastante perspicaz para 
ver que se tendo alterado até qualific:lções e 1 
juramento, mais facilmente poderão ser ultera
das essas authenticas. 

O SR. Cauz MACHADO : - Razão por que ou 
quiz seccar essa fonte. 

O Sa. CHRISTIANO 0ITONI:- Não s~ tiram 
dil·eitos, porque póde haver abuso. 

O SR. LEÃo VELLOso (ministro do impe
rio): - Não é tirar direitos; nós é que estamos 
aqui legislando par.\ dar direitos. 

O SR. CHRISTIANO 0TTONI : -0 governo não 
dá direitos a ninguem, a propria constituição 
nãoos reconhece, não os dá. 

O SR. LEÃO VJIILLoso (ministro do impe
rio):- O nobre senador me leva para uma alta 
questão, que devo agora ventilar, tanto que 
para nlo alongar o d~bate, aceito sua cor
rocção r n!lo direi dar direitos, mas sim re
conhecer dil·eitos ; e em todo caso não votarei 
pela emenda do nobre senador por S. Paulo. 

Votarei entretanto pela emenda do nobre sena
dor pela Bahia que, como sabe o senado, foi um 
dos collaboradores da reforma eleitoral, e de mo· 
do nenhum póde desejar o enf1•aquecimento do 
J?rincipio dominante nessa reforma. Sua emenda 
e esta : Que em vez dali palavras-elei.Ores de 
paro·hia- diga-se- depois da lei de 1875, 
etc. V lto por ella po1• ser isso mais facil de ve
rificar a verdade da~ act~s de duas eleições e 
por conseq,uencia menos susceptível do fraudes 
no l'espectlvo alistamento. Voto ainda mais por
que fazendo-o sou cohercnte com G voto que dei 
na discu•são da lei. Como sabe o s1nado, no vro
jecto apresentado n~ camara por pnrte do go
V~'rno vinhl\ consignada a idéa de serem con
siderados oleitore3 aquelles que tives~em ser~ 
vido como taes, por v1a de eleiçlo, nas legisla· 
turas de 1877-1878. 

Votarei tambem pela emend1~ do nobre sena
dor por S. Paulo que supl!rime a data de um 
anno até ás p11.lavras-propr1edade 011 possP. 
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Ainda votarei pela emenda que estabelece 
o recurso da cassaçlo para o supremo tribunal 
de justiça. Este recurso ~arece-me uma gar:m
tia contra decisões mamfestamento nullas das 
relações que, !lO fim de contas, nlio têm o dom 
da infallibilidade; é um recur110,que sempre me 
pareceu conveniente adoptar, e esta consagra
do na lei portugueza e em outras leis estra u
geiras do alistamento eleitoral. 

Votarei ainda. pela outra emenda do nobre se
nador por S. Paulo, nas quaes eu não vejo incon
veniente algum ; ao contrario me parecem que 
garantem melhor a verdade do alistamento, que 
é o nosso intuito principal. 

Quanto às praças reformadas, voto pela: 
emenda, até porque sempre entendi a lei 
assim: nunca reputei excluídos os reformados 
em praças de pret, quando podiam provar a 
renda legal. 

0 SR. MJI:IRA DlC VASCONCELLOS ( ministro 
ela marinha):-Tem a renda, e já não estão 
sujeitos á disciplina. 

O Sa. LEÃo VxLLOso (ministro do imperio): 
-Pronunçiando-me desae modo a respeito das 
emendas em discussão, e àe accôrdo com as 
idéas anteriormente emittidas , julgo haver 
cumprido meu deve1•, restando-me pedir aos 
illustrados impugnadores do projecto desculpa 
de não acompanhai-os na longa discussão que 
tem havido. O senado resolverá como entender, 
certo de que, cowo já disse, não se trata de urn 
projecto ao governo, mas de um projecto de 
1nteresse geral e permanente. 

o Sa. Cauz MAOHADO :-Muito oom. 

qual os cidadãos alistando& devi8Jll apresentar 
os seus requerimentos, instruidos nos termos ria 
lei de 9 de Janeiro, a applicaçio das disposições 
novas, na plld'lte em que alteram em alguns Cllsos 
os requisitos exigidos por aquella lei quanto 
aos documentos comprol:iatorios da renda legt~ol, 
i.mporta!'ia dar effeito retroactivo á nova lei ••• 

0 Sa. CIIRISTIANO OTTONI :-Exacta.mente. 

O Sa. FAUSTo DE AGUIAR :-Eia no que n!o 
concordo com os honrados senadores. 

Em primeiro logar me parece que os prin
cípios em que se funda a doutrina da não re
troact;ividade das 1 Jis não pódem sor appli
..cados com todo o seu rigor e em toda a sua 
extensão a assumptos políticos. 

A doutrina da não retroaetividade das leis 
tem por fim garantir direitos adquiridos. 

Mu ha um:l difl'erença radical entre di
reitos civis ou privados e direito~ politico11. Os 
primeires, sendo direitos naturaes, são apenas 
reconheciclo3 poh lei, porqqe a sua origem e 
mais alta ; os direitos politicos, porém, não 
são sómente reconhecidos pela lei , são por 
ella concedidos, e, concedendo-os, a lei póde 
impor as condiçlSes, que julgar mais aecordes 
com as conveniencias publicas, e posterior
monte moditlcal-os, alterai-os e a~é supprimil
os, segundo essas mesmas conven19nc1As. 

Sendo aa~~im, é claro que, uma vez reconhe
cido um direito privado, nenhuma lei o póde 
de~truir e nem ao menos modificar. Eis em 

,que se funda. a. doutrina da não retroactividade 
absoluta das leis. 

Qu&nto aos direitoa políticos, porém, como 
O ~r. I<.,a.usto de A&"uiar :-Tito elles se fundam em factos e conveniencias ao

demorado tem sido este debate que o senado ciaes, leis poateriores pódem alterai-os, medi
certamente já formou seu juizo definitivo a res- fi.cal-os e até s11pprimil·oa. Logo não é a estes 
peito do assumpto sobre que elle tem versado. direitos applicavel a doutrina da não retroaéti
Nio pedi, poia, a. ~vra para de novo discutir -vidade das leis. 
osse assumpto ; tomaria ao aen:~do inutilmente Mas, ainda prescindindo desta consideraçio, 
o tempo que nas a tua.es circumst~~oncias lhe é que de per si só é sufficiente, a meu ver, pe.ra 
ti,o precioso para tratar de outras matarias im- refutar o grande argumento dos nobres senado
portantis•imas. rea, procurarei demonatrar succintamente que, 

Meu fim é unic~~omente apresentar uma emen"' mesmo admittida a doutrina ab110luta da. não 
da, que mo parece nccessaria, e justificai-a retroactivide.de das leis, quanto aos assumptos 
com poucas palavras. políticos, ella não teria applicaçilo ao caso de 

Os honrados senadores impugnadoros do pro... quo 10 trata. 
jecto t.êm por vezes enunciado e procurado sua- Os honrados senadores, do conformidade com 
t&ntar a opinilto de que as dispoaiç()es do mesmo oa principias de direito. definindo a retroactivi-
projeot.o, si fór convertido em lei, não poderãà · la -" t · f 
ser ,applica~as na primeir..t reviBio do alista- dada Q&S l«ns, dec raram gue .... o res r1c 1vas 

.d 1 ~~,quellas que ou destroem factos conaumm:tdos 
manto e e eitores. ou ferem âireitos adquiridos. Mas, no caso de 

O Sa. CB.RlsTUNO OTI'ONl:-Manifestamente. que se trata, não ha nem facto conauiXlme.do, 
o SR. FAusTo DE AGUIAR :-Peço perdia ao' nem direito adquirido. 

nobro s~nador para declarar-lhiJ que não IIOU de Oa Sas. NuNES GoNÇALVES x FRANCO DE iSÁ. 
sua opiniio. dão apartes. 

Entendo que estas disposições poderio ser 
completas e perfeitamente applica.das nessa re- O SR. FAUSTO DE AGUIAR :-Quanto aos pro-
vido. cessos pendentes, a que allude o nobre senador 

pelo Maranhlo, não se póde ent~der .que o 
O Sa. l.A.GUA.RIBJC :-Nilo apoiatlo. principio se refero senio ao direito prtve.do, 
O SR. FAUSTO DE AGUIAR :-Essa opinilo de segundo a doutrina que acabo de eatab~l~er, 

SS. E Ex. íund ..... e em duaa conaideraç(Ses, distinguindo os direitos pollticos dos d1re1tos 
A primeira é que, tendo de ser promulrada a privados. 

nova lei depois -de e-rotado o prazo, dentro -dG- O S.a.. CBJUITlANO 0TTONI dal um aparte. 
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O Sa. FAusTo DE AGUIAR:-Maa a Consti
tuição deve ser entendida segundo cs princípios 
da razão e do direito. 

O Sa. JosÉ BoNIFAcro:- Essa doutrina de 
V. Ex. vai destruir muitas outras co usas, a re
presentação, o mandato, etc. 

O SR. FAUSTO DE AGUIAR:-Assim se tem en· 
tendido sempre, e apresentarei até um exemplo 
recente. 

A lei de i875 estabeleceu um processo de 
qualificação, declaundo-o permanente e ga
rantindo o direito de voto vitalicio aos cidadãos 
assim qualificados, do qual nilo podiam ser pri
vados senão em virtude de uma decisão espe
cial, e em casos taxativamente estabelecidos 
na mesma lei. 

O SR. F:uNco DE Si da um aparte. 
O SR. FAUiiiTO DE AGuiAR :- Perdôe-me; 

a lei de i875 garantiu o diroito de voto. 
O Sa. FRANOO DE 81 2- De vohr para 

eleito1·es e não para deputados. 
O SR. F.&.usTo DE A&UIAll : - O direito 

de intervir nas eleições era vitalicio. Entre
tanto a lei de 9 de Janeiro, estabelecendo um 
novo s]'stema eleitoral, determineu outro pro
cesso de qualificação e annullou completa
mente aqudtle direito. 

O SR. FRANCO DE S1 da um aparte. 
0 Sa. FAUSTO DE AGUIAR ;-Logo o prin

cipio da não retroactividade das leis não tem 
sido a.pplicado com todo o seu rigor e em toda 

·a s11a extensão a assumptos politioos. 
Mas dizia eu que, ainda. me~mo admittido 

em todo o seu rigor e extensio, a doutrina. da 
não retroactivida.de das leis em assumptos 
politicos, ella nl[o tinha El.pplieáção ao caso de 
que se trata, porque, como disse, não ha ahi 
factos consummados nem direitos adquirida~. 

Na mataria do que se trata o facto consum
mado é o alistamento concluido definitiva e it'
revogavehnento. 

O SR. NUNES GoNÇALVEs: -Apoiado. 
O S11.. FAUSTO DE AGUIAR:- Est-3 é que é o 

facto consummado. 
O Sa'. NuNEs GoNQALVBB ; -E' o unico que 

confere direi tos e.d.q uiridos. 
O SR. FAuno DE AGUIAR:- Em que tempo 

este facto estará. consumma.do 1 
A lei de 9 de Janeiro, estabelecendo o pro

coeso doa.liatamento, dividiu OR trabalhos que 
a ello são co11.cernentes em duas categorias: tra
balhos simplesmente preparatorios e trabalhos 
propriamente de alistamento. 

Os trabalhos prepal'atorios consiatem no re
cebimento dos l'equerimentos dos cidadãos alis
tandos; no exame de documentos quo os inlll
truem e na organizaçio das relações que devem 
acompanhar hes requerimentos. 

Destes trabalhos foram incumbidos os juizes 
municipaeâ; sio trabalhos meramente prepara
torios. 

O trabalho propriamente do alistamento co
meça desde que intervem. o j\liz de direito, to-

mando conhrcimento desses requerimento& e 
decidindo sobre o ditoeito dos requerentes. 

O SR. JosÉ BoNIFACIO dá um aparte. 
O Sa. FAusTo DE AGurAR:-Perdôe-me; du

rante o trabalho preparatorio não ha alilllta
mento. 

O trabalho do alistamento é incumbido aos 
juizes de direito, e nlo aos juizes municipaes. 
Só desde o mom9nto em que o juiz de direito 
intervem é que começa o aliste.men to; o mais 
são trab1lho~ preparatorios, não são propria
mente de alistamento, Começam, por conse
quencia_, a datar do momento em que intervem 
e juiz ae direito e concluem-se depois ~JUS o 
tr1bunal da relaçãa, por via. de recur~o, Julga 
defini ti vamen te. 

O Sa. FmRNANDEs DA CuNHA dá. um a.parte. 
0 SR. FAUSTO DE AGUIAR: -O juiz de direito 

julga. o alistamento, ficando este, porém, de-
pendente da conftrmaçlo pela rela~lo do di
etricto. · 

Os Sas. FmRNANDIIS DA CuNHA 1!1 Jod liloNI
F.A.Cio dão apartes. 

O Sa. FAusTo DE AGUIAB :-Pois bem : es• 
tamos tratando dos prazos para que o alist ... 
manto fique definitiva o irrevogavelmente eon .. 
cluido, e estes prazos se estendem até a decisio 
da reh1çio do districto. 

Emquanto está. dependente das rela~<Ses, o 
alistamento não se acha ooncluido, e portanto 
não se póde dizer que o eleitor tem o seu di
roito adquirido. 

Elle requer ao juiz muniefpàl, 9ue é quem 
prepara ; ora, preparar não e decidir ; é pré
eiso que seja dada a ultima aenten(}a pata que 
o cidailão seja ineluido, e não ha direito ad9ui
rldo eenilo depois da uh i ma rlecislo proferida. 
(Ho. 'Oarios apartes.) 

O• princípios de oRde partim011 são inteira-
111911~ diversOIII. Os nobl'es senadores partem 
do principio de que ha um direito adquirido, 
deed$ que o cidadl.to requer : e mais ainda do 
ptincipio da não retroaetividade das lois em 
mataria poliuca., e eu sustento que um cidadão 
que requer a &ua inclusão em um ·aliatamento, 
na forma da lei que vigorava, nlo se póde dizer 
que tenha direito adquirido antes de ser inclui
do irrevogavelmente no alistamento. 

Portanto, pôde uma lei postQrior ter appli
.caçlo ao processo do alistamento som que neste 
callo,se pollsa invocar o pl'inoipio da nlo retro
aetividade das leis. 

O Sa. Fllll\NANDIIS DA CuNHA 1- Pois um oi· 
dadlo que tem titulo, que t&m as eondicçllea 
habilitantes para ser incluído, fica com o seu 
direito prejudicado 7 

O SR. FAUSTO DE AGUIAR:- Perdoe-me: 
estamos confuiJdindo as idéa.s f si o cidadão 
tem titulo, j~ é elei~~' e sustento tambem que 
elle tem dire1to aortumdo ; mas emquanto não 
tiver este titulo, emquanto nio eativer in
eluido, no aliitamento irrevog&velmente, en
tendo qq_e uma lei posterior pôde alterar esNe 
dlr•ito, 



104 ANNAES DO SENADO 

O Sa. FERNANDES DA CuNRA :-Está con
fundindo os termos. 

(Ha outros apartes.) 

e observando-se a9 subsequentes disposiçlies da. 
mesma lei, concernentes ao alistamento dos 
oleiLores, 

Fausto de Aguiar. - Ribeiro da Lus.
Conde de Baependy.- Cruz Machado. O Sa. F.lUSTO Dm AGUIAR:- Por tanto 

quanto a esta part~ da argumentaçll:o dos hon
rados senadores não posso estar de accórdo com o Sr. Franco de Sú. observa que o 
SS. EEx.. discurso do nobre ministro do imperio, acei-

Mas ha uma segunda consideraçio que tando algumas das emendas apresentadas pelo 
entendo ser procedente; e é que em virtude honrado senador por S. Paulo, é maia uma prova 
das alterações feitas pelo projecto, pelas quaes de que a diacusslo dl) projecto, que inJusta
ficaram com o direiLo de ser alistados cidadãos mente tem sido consid~rada como obstrucçao, 
que alto O tinham pela lei de 9 de Janeiro, baaLant 1 proveito já trouxe a .!a usa publica, 
e nio podendo ser promulgada a lei nova ántes Pela sua parte protesta o orador (lU3, mais uma 
de findo o prazo legal para a apresentaç.A:o de vez, tomando parte no debate outro proposito, 
requerimentos, t3riam por isso de ficar priva- não tem senio ch.unar a reflexão do senado parJ. 
dos de realisal-a esses cidadãos. o importante assumpto que se discute e entende 

Parece-me q.ue esta objecção ficará. completa- com os direitos políticos de muitos cidadãos. 
mente remonda com a emenda que vou ter a Apresentou um projecto substitutivo que, ao 
honra de olferecer ao senado,e que é a seguiate: envez do que diue o nobre senador por Minas 
Que so abra {Iara a primeira revisão ~o alista- Geraes, fo secretario, niio é um l'eflexo ou có
mento de eleitore3 um novo e especid prazo pia do projecto da commissiio, mas contém me
de 30 dias,afun de que possam os Cidadãos que, didas novas tendentes ao alarramento do voto, 
em virtude d \nova lei, adquirirem diretto a ser sem otfensa dos princípios da lei de 9 de Janei
incluidos no alistamento, apr ·s3ntar directa- ro. Esse substitutivo, porém, foi tão mal rece
ment~ aos juizes de direito seus requerimentos, . bido q,ue 0 orador resolveu separar delle algu
de modo que dentro desse novo prazo, os mesmos mas tdéas, foi•mulando-as em varias emendas 
juizes possam tomar conhecimento de taes re- quo vai apresentar. 
querimentos e decidir sobre elles, para ser~m o honrado ministro do imperio que pres
esses cidadãos comprehendidos no alistamento. cindiu de dar a opinião do governo sobre o 

Parece-me que, deste modo, fica completa- substitutivo do orador, sém duvida porque 
mente removida a objecçlo, e garantido~! a nlo d~sejava adherir a totalidade do mesmo 
todos os cidadãos, que o tiverem, o direito de 1ubatitutivo, terá agora ensejo de opinar sobre 
ser incluídos . cada uma das idéas que dello foram separadas. 

Vou pois otferecer esta. em~n1a á considera- O governo tem dito que não duvidaria aceitar 
çio do senado. quaeaquer medidas que, alargando o voto, nio 

o Sa., JA.GUA.l\IBB:- E' um praze novo; é ma- dessem logar ã fraude: as emendas do orador 
sd · 1 estão neste caso e devem, pois, merecer o pa-

teria nova, e de e Já. eu peço a pa avra, por- trocinio do honrado ministro> do imperio e de 
que trata-se de assumpto diverso do que se tem seus illustres collegas. 
discutido. Uma das primeiras emendas se refere a prova 

O Sll. Cauz MACHADO: - E' simplesmente de renda provenieat > da propriedade immovel. 
um complemento; o nobre senador já fallou Tem-se reconhecido que é necessario admittir 
duas vezes . um meio p )lo qual os que não têm titulos, ou os 

O Sa. CaaxsTIANO ÜlTONI:- Esta emenda é que os tiverem com valor inferior ao designado 
o reconhecimento por 11arte da commissio de na lei, possam fazer sua prova, dado que na rea· 
que esta lei não é applicaval ao alista!Dento lidada a propriedade tenha o valor legal. Por 
que começou, o que temos tantas vezes dlto. outro lado receiam-se fundadament·J os o.bu80.~ 

das avaliações. Para conciliar estas duas idéas, 
Foi lida, apoiada e posta conjunctamente em suggere o orador o alvitro de diminuir o mai~ 

discussio o. seguinte possível a exigencia do ~lo1• que devo e~t~r 
Emenda declarado no titulo de propriedade, e só adm1tt1r 

Para a 1• revisão do alishmento dos eleitores,· 
além do prazo marcado no art. 6, § 6 da lei 
n. 3029,de 1881, ser! aberto outro prazo de 30 
dias, que COJ:f&çard. a correr no 1° dia util do 
mez de Janetro de 1883, para o seguinte fim: 

Atá ao 2(}o dia doste ultimo prazo, serão en
tregues directamente aos juizos. de di~eito os 
requerimentos competentemente instruidos dos 
cidadãos que tiver!lm adquir~do, e'? ':irtude das 
disposiçlies da presente lei, o d!reitO de ser 
incl uido" nos alistamentos dos elettorrs. 

Os ditos juizes, até ao ultimo dia ~o ~aferido 
praz'l, julgarão provado ou não o dtreito da· 
quelles cidadlos, procedendo. pelo 1'!odo esta
belecido no art. 6, S 9, da CiLada lei n. 3029, 

a avaliaçlo para os co.sos em que o titulo 
contenha valor inferior ao designado na lei, 
ou quando nio tiver decle.raçlo alguma d~ 
valor, ou, :finalmente, quando houver falta. 
absoluta de titulo. 

Quanto ao valor que deve designar o titulo, 
o orador o reduz a 4~. reducçio que detida· 
mente justifica fazen<lo vêr que a renda. legal 
não é a quanLia q_uo se enthe13oura, mas a q11e 
basta para a subsistencia do cidadão, e que em 
nosso paiz, on1e .as terras po~co val~m, ?OO$ 
constituem um capttal de que vive no mter10r o 
pequeno proprietario agrícola, cidadita com in
teresses permanentes li6'ados ao sólo da patria e 
que só plr gravíssimo. mju1tiça póde ser esbu
lhado do direito de voto. 
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Relativamente no systema de avoliaçiio para 

casos tnes, ao est ttuido no projecto da nobre 
commissão, e ain.lo. ao estabelecido em uma 
t~menda do nobre seuadot• por S. Paulo, prefere 
o orador o que j:l. se acha adaptado om nossa le· 
gislação, isto é, o do regulamento n. 732 de 25 
de Novembro de 1850, segundo o 11ual a ava
liação se faz por meio de arbitradores apresen· 
tado:i por uma parte e cscJlhidos pela outra, no
mea.ndo-se logo um te,rceiro ou por accórdo das 
partes, ou pelo juiz, si não houver accórdo. 
Otrerece elite systema grand~s probabilidades 
de evitar-se nova avaliação, mas quando esta 
seja necesiaria, manda o juiz preceder a elln, e 
neste caso a nom Jaçl!o é feita por elle, ruas de 
tr~~ individuoa, e. não de um só o que ó ainda 
mats uma garantta.. 

No qtte diz respeito á propriedade immovel 
e a contratos de arrendamento, a honr,\da 
comm'ssão propoz uma medida inefficaz que 
foi a de um prazo. d3 qu"tro annos anterior ~.o 
alist.amento. O honrado senador por Minas Ge
raes, 1° secretario, disse que já níto et·á pouco 
evita.r as f1•au ics verdes, r.oncorda.ndo assim em 
que a!> marlurJs nilo s>rão cohiuidas; lllas tan
to umas como outras podem sel' evitadas. 

O contrato de arrendament J deve conter clau
sulas que o façam aceitat• como um ficto ~erio ; 
e em um\ de ~;u 1s emendas o orador determina 
quaes os requisitos que d wo elle sa.tisfazet•. 

Primeiramente cumpre nttender á duração 
do contrato, como se faz na Inglaterra; o por 
isso exige a emenda que os at•t•endaml3ntos se
jam por ni\'o menos de nove n.nnos. Este prazo 
foi tomaJo do um projeclo do illustt'J TaVlres 
Bastos ; runs si a nobre comruissão o julgar :.le
ma.sia<lo, aceitar.i. o orador qullquet• reduc
ção. 

Em segundo logar o proprioLn.rio só podet•á 
rescindir o contrat') por termo judicial, E' ost1 
disposiçllo um obstaculo ás r )SCisões por parte 
do pt•oprietario fraudulento que só tenha cele
brado arrend1mentos para fins eleitot•aes. 

E, finalmente, terceira garantia, a presum
pçlto da verda !e do contrato, resultante da oxhi
bição do titulo ou da escriptura, poclorá cedet• 
ante a pt•ova feita ou pelo promotor publico ou 
por qualquer cidadão eleitor. Apresenta se o 
urrmdn.tario com o seu contrato, e o juiz <leve 
reputal·o bom ; mas si dopois alguem o den(tn· 
ciar como ficti.::io, o denunciante set•li admittido 
a provar o dit > e, depois da inquirição das tos
tom unhas, o juiz fará o arrendalario e:thibir 
pruva testemunhal ou docttmental de que ver
dadeiramente occup::~o o terr mo arrendado, po
dendo ainda o juiz, no caso em que o não satis
faça esta prov~t, mn.nd1r proceder á vistorb no 
i mmovel arrendado. 

Si com todas estas cautelas não se evita mais 
a frauJe do qu<l pelo prazo do projecto da hcn
rada commissa:o, o quo aliás parece ovidonte, 
pelo menos não se prejudiea o dir Jito de nin
guem, como acoutec) péh disposiçlo do pro
jacto que tira o voto, injustamente, a tod1s 
aquelles qtw tenham celebrado at'1'0mlamentos 
verdadeiros menos d ~ quatro annos 1m te 1 do 

· alio~tamonto. 
Outro meio de ~hrga.t·, o ni\o pouco, o volo 

eleitoral, seria, oru vez d 1 exigi!· pat·a a t•enda 
v. v.-14 

proveniente de pr<;~fisaão ou. it;~dustria o paga
mento do um a!totmposto, hmttat•-se a e:t~ll
cia ao pagamento de nm mais dirninato htt)losto 
U.irecto, como se faz cru Portuglil, ouue ba11~a 
q1:1e o cidaclão pague 2$ ele imposto directo an
nual, p~rn que a•ja admittido ao vo~o. 

O paramento do um pequeno imposto junto 
á condição ele sa' ar lor e e~crover, sor1a orn 
v;,t•dtd' sutficionte. 

Diminui .. a taxa do valor locativo Keria ainda 
um moio d!J ampliar o voto. E' certo que a tua. 
da lei n o ó das mais exaget•adas,pois na córtc, 
por exemplo t•aro ó a ca ;a ou aposento quo nil'o 
pague 400$ de alu.'j·uel nnnual; mas ó pat'l\ ei
tranhar a incoherencia entre essa dispo~ição da 
lei e o principio em que ella se basea. A lei 
apenas oxige que o cidadão tenha 200$ de 
renda, e, por outro lado, não o atlmitte a votar 
si ello não pagar o dobro de toda n. sua renda. 
sómente para alugar o predio ou apos~nto onde 
mora! Realmente ó absurdo. O orador propô 1 

que;felo menos, não exija valor locativo supe
rior renda legal. 

Otcupa.·se tamboro o orador com :1 admis.~lío 
dos estrangeiros dJmiciliados ás eleições mn
nicipae~, idé:L j.i. a<bptada nos Estado3 Unidos e 
DI!. republica do Uruguay, e fu vêr que é neces
sario angmenta1' o eloitorado que infelizmente 
se acha tão restricto que, mesmo na capital do 
Irop ·rio, os vereadores mai 1 votados apenas 
contar .m cento e tantos votos. 

Declllt'J. que nn omend~s propõe ll diminui
ção d ~certos praz >s que nio existiam na lei 
o fo1·am cstatuidos no projecto da honrada com
missão, coro restricçil:o do dir.•ito de \'Oto. 

Ao p:•incipio os honrados m !mbroJ da com·
tuissã•J contestaram isso, dizendo que o pro
jacto erv. morámento regul~mentar; mas pOl' 
ultimo o honrado senJdor por Minas, 1° socro
ta.rio, já confessou que se fizeram amputi\ções 
na loi. Or~ si se póde emendar a lei, l'eatrin
giado o voto, como flz a honrada commi~s~, 
porque nlto s1 poderá retoc 11 a ampli mdo o 
sulfragio, como aconselha o orador 1 

O Sr. relator d\ commissão apresent:u uma 
emenda que esta bel 'CO um novo prazo para o 
alistamento, prol· ngando de 30 dias o pl'azo que 
está. a findai'. I so ó mai~ uma prov:\ de que 1\ 

discussilo não tem sido i nu til. Não c.b3Lante, 
pordm, n. dila.~io proposta p3lo honrado sena· 
dor o actual projecto, ainda. quando adoptado 
hoje, nil:o chegaria em tempo a todos as loca
lidade" do imperio, sendo quo om muitas teria 
effoito r<llroactivo, como o orador faz yor, tra
tando làrga.mo;nte dl retro-a<:tividade das lei&, 
e em particular d:MI que entendem com direitos 
políticos. 

Terminando, annuncia que f.1rá um re~lole
rim-mto para que os dous pt•ojectos, o da nobre 
commisalo e o sub3titutivo, sejam remettiuos 
com todn as emendas a uma commisslto espe • 
ci 11, compostn do's honrados senadores que 
fazetn part1 da comrois;lto mhta. 

Qu13r appollnr para os mesalOs honrados se
nadores, que en~rararn na elaboração ~o pt·o
j octo, é t.mto. ma.ts fundad:1mente o deseJa fazor 
quanto ó evtdente fJU8 o assumpto, longe de 
estat• bem esclarecido, ainda. o não póde 11er 
completamente, pat•ecendo até r1ue ha :proposi~o 
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ferma.do de approvar o projecto, quaes9.uer que I Substitutivo 
sejam as razões adduztdas em contr!Y'IO, como 1.o Emenda ao§ 7.o 
se póde deprehender da auaencia do nobre pre- 'd ad · 
aidente do senado, verdadeiro patrono do pro-l f ~omficer\I ~~ ~:~· p:g~e~aoid:d~c~I!~ ~i~~~ 
J. ecto, e da de outros de seus austenta.dores, IÇ 0 • .sca . . 1 d . 
ainda. quando a tribuna é occupada por um ta- exerc1c10 financeiro, o Imposto de .m. uatru~ ou 
1 t tio luminoso como do honrado senador per profissão ou qual.qu~r outra contribUlçlo dtre-
en '> cta, geral ou provmcial, que se arrecade annu-

S. Paulo· . alm1nte, e de estar incluído no lançamento do 
Requer tambem: o orador que. vi!> proJectos e exercício, em que 11e fizer o alistamento elei· 

emendas á co!D';DIB&io de constituiçlo, porque tora!. 
~~olgumas das 1deaa aventadas, como por exem- 5 d S b 

1882 
F F d s · 

plo, a da admissão dos estrageiros ás eleiçõ~a ~ e atem ro de .- • ranco e a. 
municipaes, entenà&m com disposiçõe1 co?stt- 2.o Emenda ao§ 7.o 
tucionaes ; e, certo de que o sona:<~? a~ettará (Si não pasaar a i• emenda, que proponho a 
este requerimento no mesmo esp1r1to que o este §.) 
dita, iilto á, como meio de cabal elucidação da Em vez de- tres annos- diga-se um anno. 
mataria, nlo mais alongará por hoje o seu dis-
curso. (Muito bem 1) Paço do senado, 25 de Setembro de 1882.-F. 

Franco de Sa. 
Ficaram sobre a mesa , para serem lidas e 

apoiadas na sessão s~guinte, as emendas e re- Emenda ao § H n. L 
querimento do Sr. Franco de Sá que seguem; Bm vez de -tres annos-diga-se um anno. 

Emenda ao § 1o n. H. Paço do senado, 2'5 de Setembro de !882. -F. 
Franco dtJ Sd. Si o immovel consistir em terr mo de lavoura 

ou criação, ou qualquer outro estabelecimento 
agrícola ou rural, a provo. da renda far·S3·á. 
pela exhibiçllo de titulo legitimo de propriedade 
ou pollBe, pertencente ao cidadão ou á sua 
mulher, ou d3 s3ntença judicial que reconheça, 
uma om que o valor do immovel declarado no 
titulo ou na. sentença fór de 400$ pelo mano~. 

Si o valor declarado Cór meBor de 400$ ou ai 
não houver declaração do valor no titulo ou 
sentença,po:lerá o cidadi'J requerer a avaliaçio 
do immovel nos termos do § 5° deate artigo. 

Paço do senado, 25 de Setembro de 1882. 
-F. Franco de Sà. 

Emenda ao § 4° principio : 
Em vez de -tres annos- diga-se-um anno. 
Paço do senado, 25 de Setembt•o de 1882. 

-F. Franco de Sd. 
Emenda ao § 4o nos I é 11 (substitutivos). 
SubsLituam-se as disposições destes numeras 

e das respectivas emendas approvadas na 2& 
discusaio pela seguint~ : 

A ualiaçilo será faita perante o juiz de di
reito e por arbitra lores nomeados por cidadlos 
que a requerer, e pelo promotor publico1 na 
fórmiL do disposto nos arts. i92 e segumtes 
do regulamento n. 737, d!l 25 de Novembro de 
i850. 

Paço do senado, 25 de Setembro de !882.
F. Frartco de sa. 

Emenda ao§&>, principio : 
Onde diz -desde tres annos - diga-ae -

desde um anno. 
Paço do senado, 25 de Setembro de t882.

F. Franco de Sd. 
Emenda ao§ 6o, ultima parte: 
Em vez de -tres annos antes- diga-se-um 

a.nno antes- e em vez de 10:000$- diga~ae-
6:800$()00. 

Paço do senado, 25 de Setembro de 1882.
F. Franoo de Sd. 

Emenda ao § 2o no 2o e 3o (substitutivo) 
§ Para que se possa provar a. renda legal por 

meio de contrato de arrendamento de terreno 
de lavoura ou criaçfo ou qualquer outro esta~ 
belecimento agrícola ou rural, é necessario: 

1,o Qua tenha o contrato além dos requisitos 
exigidos na lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 188t, 
a estipulaçilo de s3ÍB annos de duração pelo 
menos e a clausula de se nlo poder rescindir 
se não por meio judicitl. 

2. 0 Que o arrendatario elfectivamente oe
cupe o terreno arrendado e tenha neste cultura., 
cr1açilo ou qualquer estabelecimento rural. 

§ Presume-se o requisito do n, 2 do p&ra
gi·apho precedente, pela exhibição do contrato, 
mas em c:mtrato póde reclamar o promotor pu
blico ou qualquer eleitor, apresentando como 
testemunhas quatro eleitores, que perante o 
~uiz de direito jurar de sciencia propria. e dando 
razilo do saber. 

Em tal caso exigirá o juiz de direito que o 
cidadão prove occupaçil:o e o aproveitameQto do 
mmovel, otferecendo testemunhas em numero 
gual, pelo menos, a podelldo juntar docu
mentos. 

§ Si a prova assim feita lhe parecer insutB
ciiente,poderá o juiz de direito proceder á vis· 
toria no terrtlno ou estabelecimento arren
idado. Este pi'O'esso será. isento de custas. 

P&.ço do senado, 25 de Setembro de 1882.
F. Franco de Sd. 

ÃdditÍ'OOI 

Nas eleições para vereadores poderio votar os 
estrangeiros que tiverem domicilio no municí
pio o os mais requiJitos que a lei exige do ci
dadilo brazUeiro para ser eleitor. 

Delles se fará um alistamento especial, no 
qual se observarilo t1das as diapoaições relati
Tas no alistamento eleitoral. 

Paço do seaado 25 de S~tembro de 1882.
F. Franco de Sd.. 
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Emenda substutiva ao n. 5• do § i i da emen
da a este paragrapho approvada na segunda 
discussa:o. 

O valor locativo para a prova de l'enda ma~·
cada, de que trata o art. 5• n. t sera de 200$, 
náa cidade !i Q de tOO$ nas villas e outras povoa
ções. 

Paço do senado25de Setembro de 1882.-F. 
Franco de Sâ. 

Requ'liro que os dous prajectoa e todas a~ 
emendas sejam rem !3 ttidos a uma. commiua:o 
especial composta dos senadoi•es, que fazem 
parte da commissão mixta e tambem á commis-
são de constituiçll:o. · 

25 de ~etembro de 1882.-F. Franco de Sâ. 

8. Idem de 2 iJ2 •/o da pol
vora ( cotno na. pro
posta). 

9. Idem de 1 1/2 0/o do 
ouro, etc ..•..•..• , .. 

10. Idem de 1 of• doa dia
mentes (como na pro
posta) 

Interior 

H. Juros das acções das es
tradas de ferro ••.•••• 

12. Renda. da estrada de ferro 
D. Pedro li ......... . 

Idem da estrada de ferro 
Buturitê ••••.•• , ...•• 

O Sa. 1• BECRETARIO, (pela ordem) deu conta 13. 
de um oftl.cio do i• secretario da. camara. dos 
Sra. deputados de hoje, remetteudo o seguinte 14. Idem do correio geral. 

(Como lia proposta.) 
15. Renda dos telegraphos. Projecto de lei 

Emendai appro·uadas pela camara dos depu
tados d proposta do governo que orça a 
f'eeeita geral do I mperio para o ea;ercicio 
de1882-1883. 

Accrescente-ae no logar competente : 
A asaembléa geral decreta : 
Art. f.o A receita geral do lmperio é orçada 

em i28.960:700$000 e sera realizada com o l?ro· 
dueto do que arrecadar-se dentro do exerc1cio 
da presentGlei, sob os titules abaixo designados: 

Oràinal'ia 

Imp o rtação 

(Como na proposta,) 
16. Dita da casJ. da moeda •. 
17. Dita da typographia na

cional. (Como na pro
posta.) 

18. Dita do Diario Official. 
(Como na proposta.) 

19. Dita da lithographia. mi
litar. (Como na. pro· 
posta.) 

20. Dita da Fabrica da Pol
vora. (Como na pro
posta.) 

21. Dita da fabrica de ferro 
de Ypanema. .•••••.•• 

22. Dita dos arsenaes •••.•• 
23. Dita da eMa. de correc-

ça:o ................. . 
24. Dita do imperial eoll~gio 

de Pedro II ......... . 
25. Dita. do instituto dos me

i. Direitos de importaça:o 
par.1 coasumo: elevados 
de 50 a 60 °/0 os addi-
cionaes .••....•..•... 

2. Ex~ediente do• generoa 
hvres, etc •.••......• 

3. Idem daa capatazias (como 
na proposta). 

4. Armazenagem : alterada a 
porcentagem ua razlo 
seguinte : até 11m mez 
0,5 oj0 , até dous mezes 
i 0 / 0 ao mez, até trea 
mezes t,5 °/o ao mez, e 
por todo o tempo que 
execed.:~r 2 o/o ao mez. 

7 4. 600: 0000000 ninos 'cégos. (Como na 
proposta.) 

680:000$000 26. Dita dos surdos-mudos .•. 
%7. Dita das matriculas do 

instrucçlto superior. 
(Como na proposta.) 

28. Dita dos proprios nacio-
n:tes •••••••••••.•••• 

29. Dita dos terr.mos diaman· 
tinoa .•.............. 

30. Fóros dos terreno• de 
marinhas •........... 

1.200:000$000 31. Laudemi)os,(Como na. pro
p:>sta. 

O.spacho waritimo 32. Venda de terras publicu 
33. Premio& de deposito• pu-

5. linposto de pharóea..... 280:000$000 blica1 ............. .. 
6. Idem da. dóca.......... 100:0009000 34. Concessão de pennas 

Exportaçlo 

7 . Direitos de exportaçlo : 
reduzindo-se 2 °/0 do 
ímpoato sobre a expor
t'I'QA'o do café, do al
godl~, do &~tllidar e da 
hérva m.!lie •••••• ••• • 

d'agua. (Como na pro
poata.) 

35. Sello do papel. (Como 
na pro~ata.) . 

36. Imposto de transmuulo. 
37. Di teu sob r 1 da tas mi

nerae1. (Como na pl'o
p~ta.) 

15.10Q:000$00 38. Oito ~abre loterias • • ••.• 
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i :50()$000 

130:000$000 

12. 500: 000$000 

300: 000$000 

20:000$000 

25:000$000 
29:000$000 

40~900$000 

40:000$000 

3:30:>$000 

160 : fi00$000 

16:000$000 

10:000$000 

75:000$600 

i2:0()()$000 

4.500:~ 

350:000$000 
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SY. Dito d~ indush·iaa e pro--
fissões ...•• ., ....... . 

40. Imposto de transporte. 
(Como na proposta.) 

41, Dito pra.li:}.l' · · · ....... 
42. Dito sJbr.J o subsidie e 

vencimentoe.(Como n i 
proposta.) 

43. Dito do gado. (Como 
n1 proposta.) 

44. Cobl'J.nç~ cb divida acti-
va .............•••.• 

45. Contri.l!uiçào para o monto 
pio. (Como na pro
posta.) 

~6. In lcmnisaçõaf .(Como n 1 

proposta.) 
47. Ju.'Os de capitae3 nacio

naes (como na p~'Opos· 
ta). 

48. Producto de loteria~ (~up· 
lll'ima-se). 

49. :lf2 ofo das loterias (sup
p:íma-se). 

3. 400 : 000$000 

:1. 200:CO:J$009 

!)00:000~001) 

60, Venda de generos e pro
prios nacwnao.> ( que 
pMsa a 48) ; em oz de 
300:000$000 diga-se... 200:000.~000 

51, Receita eventual ( que 
passa a 49, (como na 
proposta). 

Renda com apl'Ucaç6o 
11pecia&: 

Funt.!o do emancipação. 
Conforme a p.•oposta , 

quanto aos impostos; 
diga-se, porém, em ve:.t 
d 3 i.200:000$........ t.OOO:OOO~OOO 
F~ndo para a edncaçlo 
d9 ingcnuos. 

1). Imposto de :12 1/2 °/o• •. 
2), Sollo dos bilhetes .... ·~ 
~i). if2 o/o, restante da corn-

mis~o, de quo tratao 
art. 2. o do decreto 
n. 2\):36 do :16 de JL\- . 290:000$000 
nho de :1862 •••••••• j 

4)• Remanescentes dos p:·e
mio.~ (lei 11. i 114 de 
Z7 ie Set9mb1•o de 
:1860, art. :l2§3,o •• 

~\r•. 2 .0 lC>nform) a proposta). 
A•t. 3.o (Confor111e a prJpJsta). 

Art • . 4." Ac1•escente-se ao pl'Oposto-podendo 
tRmbem sJ.' vendidas O? a~· ... ·end 1das em lotes as 
fazendas sHa~ na ptovmcia do ;Ama:&onas. 

Art. 5.o Fica o governo autortzado pa1•a man
dar vender em buta publica r~s f~z t;tdas n'lch
naes da. ilha de Ma1•ajó, na p1'ovmcu. do Parâ, 
a.brindo-se concurren••ia. pa':' '· ~ada. urua das 
fazendas separadamente e dt Vld~ndo-se as de 
grande e~tensno, e co1n as ~orm:1hdades ~egaea, 
as tG...'r.le nacionaes, denommnde.s da. Tr1ndade, 

no mnnieipio do porto tle Pedra, pl'Ovincia das 
Alagoas. 

AL·~. 6. o Os gen•wos constantes do. tnbella 1-> 
ficam is mtos do11 direitos de exp!'rtRçiío. 

Art. 7. o O gow1•no é autoriz;\dO a refo~mar 
0 r l •ularuento do sello do modo, não só a 
pree~cher as missões e couigir os defeitos quo 
nell · pos>am existir, mas tambem a rednzh· as 
taxas dos sego.iutea titulas : 

Diplomas de condecorações nacionaes ; 
Patentes militares; 
Licellças pa.ra nceüa.r condecorações cstl'l\11-

geira.s; · 

Recibos ou q'ütnções particulards; 
Cheques o mandado~ ao portado:, cu !l pes

soa determinada, passados para serem p·lgofl 
po1· ban 1ueiros na mosma pr<~ça, etn vil•tude do 
contas cornntes, nos termos da lei do 22 de 
Agosto de 1800. 

O sello dos recibos, quitações ou quaesquer 
documentos paa~ados por particulares para pro
var a entreg~~o de valores ou desobr1g.tr tor
ceiro~J, ó cobravol de qualquct• importancia o 
po~ qualquer e:semplar ou via, sempre que 
houvet• m:li~ do uma. 

Ficam JUjeitos á. multa quer o pol•tadot•, quer 
o signatar.ío do documento encontrado sem 
estar sellado. 

Art. 8. o Fic;~.m desde já revo.;ados o dect•elo 
de 2\J de Outubro de 1835 o a lei n. 598 do 
14 de Setembro de 1850, quo concederam 
bleri 1s para. fazor face ás áespezo.s da casa. 
de correcçlo e para o molhoramento do os· 
tado sanitario. 

O governo fica auLorizado a refot•mar, sempt·e 
que julgar conveniente, os planos das loterias. 

Art. !),o Continua em vigor, dqrauto o exer
cicio da presente lei, a disposiçit) do art. 1° 
n. 42, da lei n. 3018,de 5 de Novembro de 1880. 

Art. 10. E' rev.,gadn. a disposição do art. 
7o paragrah9 uni co, n. 2 d1 lei n. 2792, de 20 
de Outubro do :1877, afim de que seja applicado 
a. manumisslto de escravos o lll'Oducto Lotai fio 
fundo de eman•ipação.DJve revart~r no mesmo 
fundo qu:dquer iwportancia quo haja sido delle 
separada, em virtude ,) ssa lei e da. de n. 2940, 
do31 de Outubro de :1879. 

Art. f L Ficam elevadas ao c1 uplo as taxas 
de transmissil:o causa mortis e de doações 
int'9r4ivos du. parte herdRcla ou doada que so 
verificar em escravos. 

CobrRr-so-hi'ío cl'ora om clíanl.o pela taxa ele 
escravos: 

24$ annuaes no municipio da ~õrte ; 
2~ nas capit1es do Rio de Janairo, BahiB, 

Pernambuco, S. Paulo, S. Pedro, Maranhão e 
Para; 

16$ nas Olltt•as capitaos e cidad·~s, do i11tcrior 
compr 'bandidas, nn 1uella t·ircum~crip~ão do 
imposto prtllial ; 

E :tO.~ nas villas e povoHçõ s ; 
A renda result 1nto desses impostos : per

tP.ncenl. a·> fundo de emancipaç!lo; sendo o pl'o
d~cto da. do municipio neutro n.pplicado AO 
fundo de emancipao~o doa escravo~ (lo mesmo 
munlcipio. 
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Art. 12. Fica creado um fundo pat·a educaçll:o 
de in~enuos, que constará. das seguintes ren
das, provenientes de loterias : 

Metade do imposto sobre lot ·rias. 
Sello dos bilhetes. 
1/2 °/o restante da commisslto de que trata o 

art. 2• do decreto n. 2936 de 16 de Junho 
de 1862. 

Remanescente dos promios (lei n.1114 de 27dG 
SGtembro de Hl60, art. 2.o, § 63. 

Art. 13. O lfOVGrno pagara os coupons c u 
apol~ces d1. divid~ fundad1 ao p01•tu.dor, que, 
mcd1ant~ provas. u·rofragaveis, reconhocer-so 
terem s1do perdidas ou destruidaa. 011 recla
mantea, poróm, pros~rão uma garantia que 
rep1·csente o valor dos coupons ou das apolice11 
c 10 anno11 de juros, quando dei·em e• tas motivo 
a reclamaçll:o. No prazo de 10 annos, contados 
da data do pagamento dos coupons ou apolices 
pordilas ou dest!'uidaa, prescreverão as a.cçõ[,a 
de terceiro contra a fazenda nacional, e findo 
esae tempo restituirá. o thesouro a garantia. 

Ai•t. 14. Ficam isentos do imposto predial : 
I. Os estabelecimentos de instrucção, per

tencentes a associações particulares, regular
mente constituídas, em que fôr distribuído 
gratuitamente o ensino, e, bem assim, o predio 
onde está. alojada a -Bihliotheca Fluminense. 

11. Os predio3 das sociedades roligi1:sas o de 
beneficencia que lhes sirvam de hospitaes. 

Paragrapho unico. Os predios novos que as 
sociedades anonymae construirem desta data 
por diante, ficlrão sujeitos sómente ao imposto 
predial singelo. · 

Art. 15. E' prohibida qa&lquor nova con
cessão de lotel'Ías, ficando olha abolidas logo 
que se etl'cctuar a extracção das concedidas por 
lei, até esta dat!\ ; devendo ser considerada a 
uHima uma grande loteria, cujo plano será 
dJdo pelo governo imperial, o concedida. em 
favor do monumento patriotico do Brazil, com
memorativo da guerra do Paraguay. 

Art. i6. Fica o governo autoi·izado a rever 
as tabellaa annexas ao.~ decretos n • 5245, de 5 
do Abril de 1873 e n. 6272, de 2 de Agosto de 
1876, estabelecendo nova classificação para as 
thesouraria.s de fazenda e alfandogas das pl'o
vinciae, e podendo augment&~· ou diminuir o 
numero dos resp~ctivos empregados, como fór 
maia conveniente aos inteuBSea do serviço 
devendo set· submettidas as novas tabellaa i. 
approvação do poder legisle.tivo. 

Art. 17. O imposto predial dobrado que pa
gam as corporaçÕ"S de mão morta, não compre
hende os 3 °/o destinados ao serviço da City 
l1nprovements, quo lhe devo sor cobrado como 
a.oa particulares . 

Art .. 1~. As cart,ts de naturalização ficam 
desde Já. isentas de todo e qua.lquer imposto • 
aendo as camarils municipaos t •mbem compe~ 
tentes para concedel-a.e. 

Art. 19. Ficam isentos de direitos as ma
chinaa e seus accesasrioll e materiaea quo im
porta.r a companhia de Beboribe, em Pernam
buco, para suas obras. 

Art. 20. Os fanccionarios civis aposentados 
que a.coit&i•em e OXCJ'COrJm emprego OU com
missão rcHribaida do gov~>rno geral, p.royincial 

ou de companhia. aubveneionada, ou com ga
l'antia de ,;uros do Esta lo. ou de pr()tlGeta.-;-ou 
os cargos de senador, deputado gGral o provin
cial, perd•ll'ào, dui'ante o temp'l em (JUe exer
cerem .. mprego ou commiBB!I.o, ou cargG legis
lativo, os veacimentos da respectiva a.poaenta
do;•ia. 

Esta tlispoáição ó perma.nente. 
Art. 21. Fica conc 11dido ao governo o credito 

especial de 6.000:000$ para ser applicado ao 
melhoramento do ma.terial da armnda, de accõrdo 
com o plano que ÍÓ!' adoptado pelo governo. 

Art. 22. O ministro e sccr tario de estado 
dos negocies do impet·io fica autorizado a re
fot•mar a respectiva secretaria d'.l estado, mas 
sem augmento da deopeza que ora se faz om 
virtude da lei do orçamento n. 3017 de 5 de No
vembro de 1880. 

A.rt. 23. O gove1·no poderá. contratar o for
neclmento para o fardamento do exerc:to e da 
hlarinh~ com fabrica~ nacion:~.e1, em igualdade 
de condtções, por m·u• tempo do que o determi
na lo no art. 19 da lei n. 3018 de 5 da Novembro 
de 1880. 

A~t. ~4. Fica o governo autori:.~:ado a ga
rauhr o JUro de 6 °/o ao anno, e ao cambio par 
até 10 annos, a um capital ma::s:imo de 2.500:0oo$ 
á. companhia que se organizar para o melhora
mento do porto da Fortaleza o construcçlo da. 
respectiva alfe.ndega, sob as seguintes con
dições : 

i. • O prazo do privilegio será. no maximo de 
·33 annos. 

2.• As obras para o melhoramento do porto 
serão as quo constam do plano n.prescntalo 
ao governo imperial pelo engenheiro inglez 
Hawkshaw. 

3.• A companhia cobrará as seguintes 
taxas : 

De 1 a 1U réis por kilogramma de mercadoria 
que embarcar ou desembarcar no porto. 

De 100 a 150 réis por tonelada metrica de ar
queação dos navios, na. razli1 da rarga e doa
cargas que fizet·em. 

A de arm:~.zenagem ac tua.lmentg cobrada p~la~~ 
rep'\rtições üscaes e bem assim a proven1ente 
do serviço do capatazias da alfandega, o qual 
fica.r:l. a cargo da mesma companhia. 

4.• No fim do prazo do privilegio as obra11, 
materia.os, predios o accesaorio:i pasear!o ao do
minio do Estado, tudo em perfeito estalo de 
conaet•vação e independente de q.ualquor indem
niza.çlio do Estado. 

5.• Ae taxa~ só serlo cobradas depois de con
cl utdas todas as obras . 

6." O governo terá. o direito ele rever, de 
accOrJo com a. companhia, na taxas estabele
cidas para o fim de reduzil-as, tola vez que o 
juro exceder a 10 o/o. 

7a A companhia indémnizará ao Estado da im
portanoia do~ jur()~ recebidos, logo que a ren
da li tuida exC'lder de 8 °/o. sendo metade do 
excesso dostinarlo aquttllo fim. 

8" Ao governo imperial fica o dir.Jito de res
gahr as obrl\8 construídas p~la companhia, 
uma vez quo ellas estejam terminadas. 

O• A iQdemnizaQão BQ.l'a feita por apaliee• 
da. divida prtbliea,do juro de 6 oJa ao an.11o, •er .. 
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vindo de base á estipulaçio do preço a impor
tancia das despeza.s effec~uadu e ,devidamente 
comprovada•. 

Art. 25. Fica o governo autoriza-lo a rever 
01 contratos com as companhiu de naTegaçlo 
a vapor s11bvencionadaa, renovando 01 que ea
piraram, ou expirarem no exercício desta lei, 
ai necessarias forem, e supprimir na snbven
ções, que não forem precisas. Em caso algum 
poderio ser excedido-i os prazos e vantageus 
dos contratos Tigente$. 

Art. 26. O f11ndo de emancipaçlo serã de
Yidido pelas províncias, cabendo a cada uma o 
producto to~l doa impoatos respectivos, que 
forem nellas arrecadados, de modo que toda a 
receita dessa p,.ocedencia, arrecadada em uma 
província, seja applieada â manumissão de as
craves nella domiciliados. 

Art. 27. Fica o ministro da agricultura, com
mareio e obraa publicas autorizado a rever o 
regulameato approvado pelo decreto D. 2922, de 
iO de Maio de 1862 e a reformar a inspectoria 
das obras publicaa da corte, rennindo a ella os 
diversos serviços da capital do lmperio, pro
viaoria•.nente á cargo de commissões nomeadas 
pelo mesmo ministerio, som augmento das des
pezas e dos yencimentos autorizados. 

Igual autorizaçlo é concedida em rel&çio aos 
regulamentos e organizaçlo da secretaria de 
estado do mesmo ministerio • do correio do 
Imperie. 

Os novos regulamento1 poderão ser postos 
p-ovisoriamente ein oxecllção e aerão submet.
ddos ã approvaçio do poder legislativo na pri
meira reunião das camaras. 

Art. 28. Fica o governo autorizado a ceder ã 
camara municipal do Recife, pa:a prolonga
mento da rua de Pedro Affonso até a praça de 
Pedro 11, á. ares. necessaria occupada pelo pro
prio nacional alli existente. 

Art. 29 E' o govern.o autorizado a conceder 
á em preza. ou companhia, que tom:tr a si a con
strucçlo de obras definitivas na barra do Rio 
Grande do Sul, ou a abertura de um canal gue 
assegure ã provincia franca navegaçio manti
ma naqaelle ponto do litoral, durante o prazo 
maximo de 40 annos, além doa fnores de que 
trata a lei n. 1746, de 13 de Outubro de i869, o 
direito de cobrar as seguintes taxas, que nio 
excederão de 
Por tonelada de navio de veb quo 

transitar pela barra ou ea.nal. •.•• 
Dita. idem, idem a vapor •..•..••• 
Sobre importação directa., ••.•• , •• 
Idem, idem d<t1 províncias •....••• , 
Sobre a exportaç&o para o estrJ.n-

i$000 
$600 

2 i/2 0/0 
i 0/o 

geiro ou para outras províncias,. f/2 o/o 
Estai! taxas só poderão ser cobradas depois da 

conclusio das obras. 
Art. 30. Ficam iaentoe do pagamento dos 

dirllitoe de importsçio as machina11 e materiaes 
neceiiS6l'ios ás obras da companhia das aguas 
do Grilo-Para, e bem asaim os materiaes neces
sarios para as obras do abastecimento d"agua 
d. cidade de Cuy.abá., capital da província de 
Mato Gl"'OSS. oomprehendendo este favor os ma
teriaea já i.mportl'doa para ali di tu ob.raa, a im
port!ln~lA dê ctU01 di.raitoa setá r6st!.tuida.. 

Art. 31. Fica o governo autorizado : 
I. A rescindir o contrato de arrendamento 

das fazendas nacionaes do Rio Branco, na pro
víncia. do Amazona~~. 

li. A reduzir as taxas telegraphicas, ficando 
desde já. suspenso o actual regulamento da re· 
partiçio dos telegraphos. 

III. A reduzir as taxas postaea e reformar a 
repartiçio geral dos correios do Imperio. 

IV. A emittir os títulos de renda c.om o_juro 
annual de 6 °/0, por 30 anno1, que a lei de 28 de 
Setembro de i87i destinou aos proprietarios 
1Jll8 preferirem entregar os ingenuos filhos de 
suas escravas. 

V, A aforar ã companhia Bahiana de Nave
gação a Vapor a 'rea, em que antigamente 
houve uma fortaleza denominada S. Bartholo
meu, na capital da Bahia, para o tl.m de alli 
estabelecer uma mortona 9.ue sirva para con
strucção e reparos de nav1os. 

VI. A conceder a José Antonio de Araujo, á 
sociedade on empreza que so organizar, a 1sen· 
ção de direitos da importaçio dos materiaes ne
ceaaarios pua construcção, serviço e conserva
ção do mercado de S. S:1lvador, na província da 
Bahia. 

VII, A eleva.r a mesa de rendas da cidade de 
Macahé á. categoria d · alfandega na claase que 
lhe competir. 

VIII. A expedir novo regulamento para a 
typoe-raphia nacional, promulgando o quadro 
deftmtivo do respectivo pessoal, aem augmento 
da dQspeza que ora se faz com esse estabeleci
mento. 

Art •. 3~. No caso 4.ue o govei:nO prefira nito 
garan\IrJuros para a rea.lização das obras do 
porto de S. João da Barra, na província do Rio de 
Janeiro, poderá autorizar a companhia que para 
este fim se organizar, a perceber as segJiintes 
taxas: 
Por toneladá de carga dos navios de 

vela ....................•..... 
Idem, idem de vapores .•..••••••• 
Idem, sobre o valor da importa-

çAo •••••••••••••••••••••••••• 
Idem idem da exportaçlo ••.••••• 

1$000 
1$000 

As taxas a quo se refere esta autorização se
rão cobradas sómente das emltárcações e ml3rea
doriu que transitarem pelo porto já menciona
lo, e depois de conculidttS todas as obras. 

Art. S3. Será concedido ao Dr. Joio Baptista. 
de Lacerda um premio de 30:000$000, em moe· 
da corrente, em remuneração da sua descoberta 
da aoção do permantranato de potassa como an
tídoto do veneno ophtdico, conforme e art. 179 § 
26, in fiM, da constituiçlo do Imperio. 

Essa quantia ser' tirada das nrbu-Socorros 
publicas-e melhoramentos do estado aanitario 
-do orçamento do impel'io. 

Art. 34. Serã entregue á respectiva. irma.n
dll.de do Sacramento da igreja matriz da fregue
zia da Sant'Anna, desta córta, o producto de 
diJ.ll,s Io~el•ias recolhido ao theaouro, proveniente 
de 12 que foram extrahidas em vez das 10 conce
didas para as obras da mesma~. matri~~:. 

A1ot. 35. Nos contrato& que nlo veraarem 
sobre simplaa fornecimento de artigos e•tran
teíroê n!i poder! o so,e1'M estipula.r pa~-



SESSÃO EM 25 DE SETEMBRO 111 

manto em moeda. que nlo seja a corrente no 
lmperio para todas as transa.cções. 

Quando o contrato versar sobre ju"'I!I ou pa
gamento de annuidades durante certo período, o 
juro, ou pagamento, poderá ser garantido tanto 
a omprezas nacionaes e eatrangeiras, segundo 
o padrão da lei de 1846, sómente o.o caso de ter 
aido o valor das obras e dos trabalhr>s no Impa
rio e o fornecimento de materiaos tambem ava
liados, segundo o mesmo padrlo moneta.rio. 

Art. M. Fica revogada a disposição n. 2 do 
§ {.o do art. 23 da lei n . 1507 de 26 de Se· 
tembro de 1867. 

Art. 36. O goTerno não poderá conceder 
is~nção de dir}itos a outros objectos, que não 
seJam os mencionados no artigo 4.o da tarifa vi-
gente. · 

Art. 38. A isenção da taxá a que refere o 
art. 16 do regulamento n. 7536 de 15 de No
vembro de 1879 comprehende todos os BlilCro.vos 
empregados no serviço do. lavoura, inclueive os 
de estabelecimentos a.gticolas quo eatej~~om nos 
limites das cidades, villas o povoações. 

Art. 39. Fica autorizado o governo a refor
mar a secretaria da justiça, sem augmento da 
respectiva despeza. 

Art. 40. Continuam em vi~or todas as 
disposiçõ s das leis do erçamento antecedent~ s, 
que não versa..•om particularmente sobre a fixa
ção d~:~ receita e despeza, sobre autorizaçtto 
para marcar ou augmBnta.r vencimentos, refor
mar repartições ou legislação :fiscal, e quo não 
tenham sido expressamente revogadas. 

Art. 4L As leis gue fium a receita e dos· 
peza par:1 o exercicw de 1882 - 1883 regerão 
tambem o exercício de 1883 - 1884, excep
tnados os creditos especiaea que se extinSUi
rem no exercício de 1882- 1883. 

Art. 42. Ficam revogadas as diaposiçtSes em 
contrario. · 

Paço da camara. dos deputo.doà em 25 de Se
tembro de 1882.-.-.T. R. de Lima Duarte.-J. 
da :tfatta M acharlo. -Francisco Ildefon,s• 
Rib~ro de Meneses. 

Tabolla!l a quo a e referem o• artl• 

go'f 9 0 iO e ii da de•peza do :rnlnls• 
1;erlo da fuzonda 

CJI'eàitos •upp,ementares 

Lei• na. 589 de 9 de Setembro de 1850 e 2348 
de 25 de Agosto de 1873 

EXEacrcro Dlll ( 1870-1880 

Mini1terio da fannda 

Decreto n. 7976 de 22 de Janeiro de 18!H 
Art. 8°: 

§ 4.• Caixa de amor~i~:açilo,. 
§ 8.• Juizo"dos feitos da fa-

zendt,, •• •.•..•.•...•. , .. 
§ 9.o Estaçõee de arrecadação 

66:187$037 

20:800$000 
61 :f. 09$000 

§ 15. Despezas eventuaes, in
cluídas as ditferenças .de 
cambio ......•..•.•••.•.• 

§ 16. Juros diversot •.•••• , • 
§ 18. Ditos dos depoeitoe das 

caixas economicas., ..... . 

2.911:000$000 
584:000$000 

49:828$138 

3.692.924$175 

EXERCICIO DE 1880---1881 

Ministerio do imperio 

Decreto n. 8062 de f. 7 de Abril do 1881 
Art. 2°: 

§ 44. Obras- Faculdade de 
medicina . • . . . . . . . . • . . . . . 200:000$000 

Decreto n. 8129 de f. t de Junho de 1281 
Art , 2•: 

§ 43. Soccorros publicoa e 
melhoramento do estado sn-
nitario .................. , 230:000$000 

430:000$000 

J[inisterio da guerra 

Decreto n. 8210 de 6 de Agosto 
Art. 6•: 

àe f.88f. 

§ 7.• Corpo de saude e hospi-
taes.,, .. , ....... , ...... . 

§ 11. Pr)ças de pret ..... .. 
§ 22. Diversas deapezas e 

eventuaes . , •...........• 

56:683$437 
309:224$441 

153:488$754 

519:396$632 

Mini1terio d• agriauJtu?'a 

Dllcreto n;8257 de 10 de Setembro do 1881 
Art. 7•: • 

§ f.f.. Illuminação p\lblicll... 28: 000$000 

Ministerio da fazenda 

Decreto n. 8345 de 24 r.le Deaembro 
Art. 8°: 

de 1881 

§ 2.o Juros e amortiz~ão d'a 
divida. interna fundada .•. 

§ 9.• Estações de arrecadaçAo 

§ 12; Typographia nacional 
e Dlario Offiaia,L, .•••.•..• 

§ 13. Ajudas de custo ....... 
§ 15. Despezas eventuaes,in· 

cluidas as dift'erenQas de 
cambio .•.••.•...•.•.•••. 

§ 16. Juros diversoa, in1.1lu.i .. 
dos os dos bilhetes do the
aourJ, commiss<Ses e corre-
tagens ................... . 

§ 18. Ditos dos depq•iws dali! 
caixas economicaa e mon
·tea de soccorro. • ••••.•• • · 

1.245:946$925 
127: 367$035 ----1.37S:303$QOO 

136:660$708 
20:000$000 

2. 206 : 004$229 

760: 000$000 

33:373$193 ------
4.530:302$090 

5.507:698$722 
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EXII:RCICIOI DE 1880-1882 

Jlinisterio do imperio 

Decreto n. 8340 de 17 de Dezembro 
de 1881 

Despezas eleitoraes na cõrte 
e provineias do lmperio... 40:000$000 

EXJCRCICIO DE 1881-1882 

M inisterio do imperío 

Decreto n. 8228 de 26 de Agoato de 1881 
Art. 2.0 : 

§ 50. ~?ras - Faculdade de 
med1c1na ............ , •..• 200:000$000 

Ministerio de estrangeiros 

Decreto n. 8224 de 20 de Agosto de 1881 

Art. 4°: 
§ 5.o Extraordinarias no ex-

terior.................... 33:f89$722 
Decreto n. i!225 de 20 de Agosto de 1881 
Art 4o: 

§ 4,o Ajudas de custo....... 66:968$750 

Recapitulaçdo 

E:r.ercicio de 1879-1880 •••. 
, , i880-1tl8i .... 
, , 1880-1882 ..•. 
, , 1881-1882 .... 

TABELLA H 

100:158$472 

300:158$472 

3.692:924$175 
5.507:ti98$722 

40:000$()00 
300:158$472 

9.540:781$369 

Verbas do orçamenfo para as gua6s o go,e1•no 
poderà abrir credtCOS SU]J}lementares 

Ministério do imperio 

Pr3sidencias de provincia : 
Pelas ajulaa de custas aos 

presidentes. 
Soecorros publicoa. 

Ministerio da justiça 

Ajudas de custo : 
Aos magistrado• de i• e 2• 

entrancia. 
Conducção de prezoa. 

Miniaterio de estrangeiros 

Ajudaa de custo : 
Extraordinariaa no rxterior. 

Miniaterio da marinha 

Hoapitaes: 
Pelos medicamento• e uten

sia. 

I Reformado• : 
1 

Pelo soldo de ofHciaas e pra
ças reformada•. 
M miç!Ses de bocca : 

Pelo sustento e dietas da• 
gua.rniç!Sea dos navios da 
&~'mala. 

Muniç~ea navae., : 
Pelos casos fortuitos de ava

ria, naufrag-io, alijamento 
de objectoa ao mal' e outros 
aiuiatroa semelhantes. 
Eventuaea: 

Por diff'erebças de cami.Jio o 
commissões de saquea, trn
tamento de pr.1ças em por
toa estrangeiros e em pi·o
vincias, onde nlo ha hoa
pitaea e enfermari&l! ; on
terros e fretes. 

M inisterio da guerra 

Corpo de saude e hoapi-
ta.es : 
Pelos m3Jicamentoa, dietas e 

utensi11. 
Praças de pret: 

Pelas grati1lcaç11es de volun
t~~o~ios e engajados, e pre
mios para os mesmos. 
Etapas: 

Pelas que oecOL'.l'<Jrem além 
da importancia consignada. 
pespezaa dos corpos o quar

t118 : 
Pel!UI ~orragens e ferragens 

Classes inacLivaa: 

Pelas etapas das praças inva
lidas e soldo de officians e 
praças reformadas. 
Ajudas de custo: 

Pelas que se ab ma rem noa 
of!icia.ea que viajam em 
commidsllo do governo. 
Fo~bricas : 

Pelas dietls, m ~dicameRtoa, 
utensis e etapaa diari&s a 
colonos. 
úiversas deapeza.s e even

tuaes: 
Pelo transporte de tr•paa. 

Mini1terio da agricultura 

llluminaçllo publica. 
0 Jrautias do jUL'08 as es

tradas de ferro. 
Pelo que excedeu ao decre

tado. 
Correio !'eral. 
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Ministerio da (annda TABBLLA c 

Juros da diYida interna fun
dada: 

Pelos que occorrerem, no 
caso de fundar-se parte da 
divida ftuctuante, ou de ae 
fazerem operaçlles de cre
dito. 
Jaroa da divida in~eripta 

antes da emi-ldo das re
spectivas apolicea: 
Pelos que fórem reclamados 

além do algarismo orçado. 
Emiaslo, substituiçA:o e res

gate do papel-moeda : 
Pelo feitio de notae. 

Juizo dos feitoa da. fa
zenda: 
Pelo que faltar para paga

mento da porcentagem da 
divitla arrecadada. 
Alfandegas e mesas de ren-

das, recebedoriaa, meeas, al
fandegaa e collectoriae : 
Pelo excesso de despeza sobre 

o credito concedido para 
porcentagem doa empre
gados. 
Dilferenças de cambio : 

Pelo que fór preciso, afim de 
realizar-s'J a reme~aa de 
fundes para. o exterior. 
Juros dtveraos e ditoe dos 

bilhetes do thesouro : 

Pelae importanciu que fórem 
precisu, alem das con
signadas. 
Commisaões e corretagens : 

Pelo que pouder ser necossa
rio além da somma. conce
dida. 
Juros do empreatimo do 

cofre doa orpUos : 
Pelo• que fórem reclama

dos ai 11o sua importancia ex
ceder do credito votado. 

Juros dos deposito• das caixas 
eeonomicas e do• montoa 
de BOceorros. 

Peloa que fórem devido• 
além do credito votado, 
Exerci cios findos: 

Pelas pens!Sea, aposentado
rias, ordenado1,soldoa e ou
troa vencimentos ma.readoa 
em lei. 
Repoaiç!Sea e reetituiçõ 11 : 

Pelo• pagamentos reclama· 
dos, quando a importancia. 
destoa exce:ier a. consigna.
çlo. 

v. v.-t5 

Creditos ~1pecitW1 para 01 quau o U"4rn• 
poderà fazer op61'aç~es de cr~dito. L1iJ "'· 
2348 de ~5 de Agosto de 1873, art. 18, 1 ns. 
2792, de 20 de Outubro de lff11, art. 20. 

lJfinisterio do imperie 

Leia na. i904 e 1905 de 17 
de Outubro de 1870 e 2348 de 
25 de Agosto de 1873, art. 2-, 
paragrapho uni~, n. 6. 

Mediçlo e tombo de terraa 
que, nos termos doa contratai 
matrimoniaos, formam oa pa
trimonios estabelecidos para 
Suas Altczaa as Senhora• D. 
lzabel e D. Loopoldina e seus 
Augustos Esposoa •••.. , ••.• 

Leis n•. 2348 de 25 de 
Agosto de 1873, art. 20, para-
a-rapho unieo, n. 3, e 2934 de 
25 de Outubro de 1879. 

Conatrucçlo de um novo 
matadouro no municipie da 
eórte .. ................... . 

Ministerio da agricultura 
Lei n. 1953 de 17 de Julho 

de 1871, art. 2•, § 20. 

18:000$000 

150:001$000 

Prolongamento da eatrada 
de ferro do Recife ao S. Fran· 
cisco, com a. parte sub~tituida 
na estrada. da. Victoria., e da 
est"ada de ferro da. Bahia, 
sendo 3.937:7H$47f para a 
ta, e 3.000:000$ para a 2•... 6.937:7U$471 

Lei n. 2397 de fO de Se-
tembro de 1873. 

Construcçlo da eatradt. ele 
ferro fie Porto Alegre a Uru
ruayana................... 6.512:10e$9Q8 

Lei n. 2450 de 24 de Se· 
tembro ele 1873. 
Garantia de juroe, não exce

dente de 7 °/o b compa
nhias que construem ou 
eonstrutrem vias-ferras.... 5.168:993$890 
Lei n. 2639 de 22 d.e Setem-

bro de 1875. 
Obraa para o abastecimento 
d'a~ua á capital do lmperio. 3.250:000$000 
Lei n. 2670 de 20 de Ou-

tubro de t873, art. 18. 
Prolongamento da estrada. de 

ferro D. PeElrJ li, incluin-
clo-se 60:000$ para. ura ra
mal de11tinado á cidade de 
Ouro Prete, em Minaa..... 4.5t>0:000$900 
Lei n, 2687 de 6 de No-

vembro de 1875, 
Garantia de juroe âa compa

nhias que eatabelecerem 
engenhos centraes, incluin
do-se 400:000$ que fica o 
governo a.utortzailo a dea-
pender com juros á razlo 
c:\e 6 of, .. •••4• •• , •••••••••• 567:000$000 
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Lei n, 2940 de 31 de Ou
tubro de 1879. 
ObJ•a.s d<' estrada de ferro d • 

Paulo Affonso... . .. .. .. .. . 45Q: 140$100 
Ministerio da fazenda 

Leis na. 1837 de 27 dtl 

Set•Jmbro de 1870 , artige 
unico, e 2348 de 25 de Agosto 
do 1873, art. 7°, paragt•apho 
unico, n. 4. 
Fabl'ico das moedas d l nickel 

e de bronze................ 20:000$000 
Lei n. 2348 de 25 de 

Agosto de 1~73, arL. 11, 
§ 5°, n. 2. 
Premio nio excedente de 50$ 

por tonelada aos na.vios que 
S'l constru:rJm no Impe1·io. 50:003$000 

Resoluç!o legislativa n. 2687 
de 6 do Noveml.Jro 1le 1875. 

Ga1•antia de juros e amol•tiza
ção das letl•as hyp:>thena
l'ias de bancos de credito 
real..................... $ 

27. 629: 9:l2$369 
TAl'llill,! .. \ D 

1'abella dos generos de producçllo nacional 
~ue, pelo a1·tigo rla lei n. desta data ficam 
zsentos de di-reitos. 
Aguas mari•lll'ls (pedras). 
Ametistua. 
Amendoim sem casca. 
Araruts. 
Azeite à e peixe, de e iU:I. ou potro. 
Dotas. 
Bolachas finas. 
Carne secca (x1rc}ue). 
Ct!rveja. 
Cevada. 
Chapeus tinos. 
Ditos o1·dina.rios do pello de l•bre 011 de lã. 
Chocolate. 
Cinzas de ourives. 
Co lia. 
Crina ve~etal. 
Crysolita·s em bruto ou lapidadar. 
CrysLaea em bruto. 
EsLeil•as. 
Farinha de milho. 
F.1vaa, 
Gengibre. 
L·l prepar.tda ou benoficiacb, 
Paralhlepipedo de pedra. 
Pernas de machado ou de ser1•a e outras. 
Polvora. 
Potassa. 
Queijos. 
Roscas. 
Sob:> on graxa om rama, coado ou em vella. 
Toucinho ou banha em manta, derretido ou 

preparado. 
Paço da camara dos deputados, em 25 de 

Setembro de 1882.- J. R. l-ima Duarte.
J. da ll!atta Machado.- Francisco lldefonso 
Ribeiro de M:nezes. 

h' commiael'io de orçamento 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇ ,\ M~N 1'0 11 U:R .U, D.\ DKSPEZ.\ 

PrJsoguiu I\ ta. di&coesão do art. 8• da pro
vosLa do orçamento das desp?Zall do minist~rio 
da fazenda, no eJtercicio de 1882-1883. 

O Sr. Co1•reia:- Devo tomar em 
consideraçilo a l'ewo3ta, com que honrou·me o 
nobre president'l do conselho, ministro da fa-
z •nda. . 

S. Ex. não julga lullubre a situa.çlto finan
ceira. 'do Imperio ; julga-a, porém, àifficil e 
arriscada. 

Não insistirei no qualifl.ce.tivo que empl'e
guei, quando fallei pela primeira vez. Quero, 
porém, que fique bem assignala.da qual a nossa. 
presente situação financeira. 

A deapeza dCl dous ministerios quasi tocl 
á tota.lidadade da renda do Estado. Poq_uena 
margem fica para a despeza dos outros cmco. 

A necessidade de operayões do cr11dito appa
rece em tod-:~ a nudez ; 1sto qu m:io ma1a da 
t'lrça parte da renda é applicada ao pagamento 
de juroa e outras obriga.çõea, que decorrem das 
eperaçi:lell de credito jã re11.lizadas. 

O viver financeiro do Estado l'epousa. nssim 
em grande parto sobre o credito., quando o 
total da nossa dividajã passa de 819.000:000$. 
Uma situação, que assim rte desenha, como deve 
s 'r q ualiflcada. 1 

Ne3t.e momento a divida fiuctuanto toca a 
taea lituítes, que não aoi como o governo os 
poderã t1•anspor. E~ta divida. eleva-se a 
5U.123:000$, aend > 33.000:000:t em bilhetes 
do thesouro e mais dl 23.000:00011; ~m conta 
corrente com o Banco do Braz i!. 

Quando tivemos já ma.ior divitia fluctuánte 1 
• De todos os ramos da administração publica o 
que está pe:lindo mais activoa cuidados é o fi
nanceiro ; reconheceu-o o nobro presidente do 
conselho, ministro da fazenda ; e o tempo que 
consumirmos no parlamento p'lra, si fór pos
sível, d !SCortinar os horizontes er:t asaumpto 
de tanta p:>nderaçlo, creio que não serã em 
desproveito da causa publicn. 
Tratemo~ da mate••ia deaapP.ixonadamente ; 

procuremos todos de commum accórdo a soluçio 
que ella eit.á. pedindo. Si esta é a obrigação de 
todos os senadores, mais pronuncia.à1 é em l'e
laçito ao ministerio que, pelo orgilo autorizado 
tb nobr' presi lente do conselho, declJrou que 
o ;,eu proposito é o d1 verda.de do orçamento. 

Podemos dizer quG estamos trabalhand'l}lela 
causa. da verdade d~ orçamento 1 Vou de
monstrar que não. 

Quan lo ao vota um1 despeza, que é manifes
tamente inferior á quo se t"3m de re!Uizar, de 
cel'to que não se procura a verdade do orça
mento. Ora, sem entrar em largos desenvol
vim"ntos pa1•a tornar patente que a despeza 
tom de ser suporior li que estamos vo~ando, 
ba.st 1-me atLender para duas verbas, uma Já vo
tada e outra consignada no orçament~ em discus
são. A primeira é a de soccorros pubhcos, par~ a. 
qual consignamos a quanti ' ela 200:000$, muito 
inferior á. deapendid \ nos exerci cios anteriores, 
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mesmo aquelles quo n~o foram flagellados por 
grandes calamidades. 

A quanto subirâ neste momento a despoza jâ 
eff •ctuada no corrente oxe1•cicio 1 Quanto res
tará do c~edito que votámos no orçamento do 
ministerio do imperio 'I A despoza de soccorros 
publicas tem sido feita. por tal modo, quo basta. 
essa verba. para pór em perigo a verdade dos 
orçamont;s, ainda os votados p'lo parlamento 
com o mais sin ~oro desejo de estabelecer o 
equilibrio entre a receita. e a despeza. 

Os presidentas de província usam e abusam 
da faculdade que têm de abrir credito para tal 
fim ; e, pelo que t•espeita ao governo geral, os 
balanços tambem demonstram a facilidade coro 
que augmenta tal verba, o para ella atirà des
pezas que autoriza e não sabe como classifica.t•. 

No proprio orçamento ~o mini11te.rioda f~zenda 
ha uma verba reconhec1damente 1nsuffic1ente ; 
a que conced<~~ fundos parn pagamento de juros 
de bilhetes do thesouro. SiM probabilidades Mão 
que a divida em bilhetes do thesouro não fi•·arà 
reduzida â somma a que CJrrespondem os 
920:000$que pa.rajuros se pedem, e si essa 
divida. nos t"es mozes do exercício sobe a 
33,000:000.$, e11pora o nobro ministro da fazen
do. poder terminar o anno financeiro, reduzindo 
por hl forma a. omissão que venha a bastar 
par.1 a dt.>spoza de juros o credito que se con,
cedo Y Si o nio puder fa.1er. terà o nobre presi
dente do conselho de recorrer ã faculdooe de 
abrir para essa verba credito supplomenta.r, e o 
deeequilibrio entro a receita. orçada e a despeza 
fixada se tornarâ mais saliente. 

Deve ser ms.ntida a posaivel divida fluctu
anto ; dos males o monor ; o juro quo. por ella 
se paga nlo tem o caract.,r do perpetuidade que 
do ordinario acompanha o da divida conso
lidada. Mas de certo nAo é uma situaçio 
:financeira que deixe de preoccupar s•riamente 
o poder publico aquolta em gue só para pa
gamento de j11ros da parte dessa divida re
presen~a por bilhetes do thesouro. se .exige do 
contribumte somma, q_l!.o, tudo wdica, não 
será inferior a i.5bo:OO!J$. A avultada somma, 
quo com tal divida o Estado retira do serviço 
nas industrias, rotrahe o movimento destad, 
alôm de arredar todas as que nio podem me
drar com lucro inferior ou igual no juro que o 
thesouro paga . 

:e• grande quostio de actualidado n co!lveralto 
da dh•ida publica em tit11los de juro menor. 

O nobre ministro da fazenda sabe perfeita
mente que, quando o Estndo paga juro elevado 
pela sua divida, todas as induatri \8 q_ue não 
podem dar lucro igual desapparecom, Vlsto flUe 
os capitaoa acodem de pr.•ferencia para o Es
tado, q.ue por ol.les paga, sem incommod<,>, dos 
r1ue OIS possuem, JUro superior ao que as 1n ius
trias podariam offerecer c 1m r~ogur:~nça. 

E já niO do muiiAs as industrias que viío 
dando margem suparior ao juro quo paga o the
aouro do Brazil j)<~los titulos de sua divida flln
da.da ou fiucluante; problema, pois, difficilimo 
e de urg~nle soluçito ó o da convo1·~lo dà divida 
publica, aliás dependento do um;t rntuaçio eco
nomica tavoravAl. 

Mas as exigmcias creacent~a de deapezas 
que sobem, ameaçalido avolumar a. n088&_.ÇODii
do!'avol divida fundada pelos apuros de uma 
avultada divida tluctuanLe, afastam a e11peran
ç!l de tjUO o .flovorn? olhara como conv.e~, 
stnão pará as tndustruut que pedem aux1ho, 
ao menos para rus que reclamam que não se lhes 
tolha o movimento progressivo; e dahi outras 
consoquencias deafavoraveis. 

Devo dizer no senado qu J o estulh doa as
sumptos, q11e se prendem ao ministerio da fa
zendn,é um daquelles a que me dedico com mo
nos p1-oveito, porque não descubro na soluções 
ut~is quo avidamente procuro. 

Até onde poderemos nós extrahir de imp)s
los novos as sommas precisas p:~ra noa liber
tarmos do constante recurso ao credito, 11ue 
já vai tocando os sous limites naturnes 1 

Como ha.vemoa de temperar os meios pedidos 
a nov 111 impoaiçllea com o justo uso do cre
dito p.1ra o conseguimento do uma prospe1•a si
tuaçllo flno.nceira Y 

Quo problom 1 maia digno da considoraçilo de 
todo o homem publico, quo este, que singe
lamente enuncio 7 

Pudesae eu convidar aroitamento o nobre 
ministro da fazenda a realizar sem perda de 
tempo uma operação financeira, de quo resul
tasse a reducção dos juros de nossa divida fun
dada! Que grande serviço nilo estaria destinado 
a prestar o nobre presidente do conaelho ! Que 
va~tidA:o de consoquencias economicas nA:o re
sultariam dess:1 facto ! 

Por um lado os encargos do thesouro seriam 
reduzidos; por out1·o lado a~ i.ndustriaa,que nli:1 
podem dar lucro aupario1· a 6 oJo, appareceriam, 
e haviam de medrar, desde que os capitaes pu
dessem ter no se11 desenvolvimento vantagens 
maiores que as que o thesouro offorece sem tra
bu.lho e sem cuiàa.los l!.quelles, que tôm sommas 
disponiveis para empregar. 

Maa devorei incitar o nobre ministro a on
trllr neste caminho 7 Eu o desejo arrlentomonte, 
mas hesito, porque os meios que me slo forne
cidos para j11lgar nio mt) tranquillisam q,uanto 
ao oxito das operações que o nobre m1nistro 
poderá tentar. 

Uma cousa pedirei ao nobre minielro que uA:o 
faça, no caso de cuidar da. coDMolida""çlto da noss!\ 
divida fluctuante; ó deixar do lado a quostio 
da amortização. 

Façamos todo o empenho para que ns dividas 
faturas nio tenham mais o caracter de perpe
tuidade, que é o descredito dos que resolvem 
questllell desta. ordem. . 

O nobre prPsidonto do conse~ho vord. facil
mente com quanta. razio fallo, ai determinar 
que lhe apresentem estll ctlculo: 

Qual a 1mportancia ret.l do .primeiro em{lroa
timo a juro perpetuo oontrah1do pelo Brazll1 

Q11anto se teru pago por conta desao empres
timo 0 qumto se ter!!. rle pagar pelo resto do 
tempo om quo esses juros ter~ alnda d.e .pesar 
Fobre 0 thcsouro, antes q11e haJa probabll}dades 
do resgate da rlivida 7 

Por mais dosgraçadas que fossem as opera
çõea nnanceil·as em que 11. amo1·tizaçlo Lem 
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sido estabelecida, o resultado é menos desfavo
ravel que o que acabo de apontar. 

Um ponto parece que deve ficar liquidado em 
nossas questões financeiras ; é o de nlio ae fa
zerem mais emprestimoa a juros perpetuos. 

J4 na ultima lei de orçamento apparece 
idéa neste sentido, e creio que nella devemos 
permanecer • 

. Em seu ultimo diacurso o nobre ministro da 
fl\zenda mostrou-se inclinado a manter a conta 
corrente com o Banco do Brazil, embora, disse 
S. Ex., o gonroo receita pelas sommas que 
deposita no ;Banco jura inferior ao que paga 
pelas que retU'a. 

Essa conta corrente na:o pó le existir, desde 
que o ~besouro disponha de saldos. Neste caso 
outro é o destino do excesso de renda, do o 
de por elle receber juros o Estado, que tem nito 
só da amortizar dividas pelas quaes paga juro 
muito maior do que poderia receber, como de 
cuidar dessa protrahida questio do resgate de 
papel-moeda, que é um dos desalenws que 
acommettem aos que desejam para o Bra.zil um 
movimento economico mais regular e seguro 
que o actual. 

Mas, nem porque a cont& corrente só póde 
manter-se emquanto aerve pare. fornecer ao 
theso11ro meios promptos Rara acudir ás ~es
pezas de todos os dias, e:tpUca-s3 essa desigual
ilade entre o juro que o Estado percebe das 
quantias que recolhe ao Banco e o que paga 
pelas que delle retira. 

NA:o era ~referivol reHrar apenas as sommas 
de que prec1sa.aae pau acudir aos pagamentos 
na deticiencia da receita 1 E em ~al caso ' 
preferível a divida em conta corrente à divida 
a prazo, como é o bilhete do theaouro Y Si, ao 
menoa, em consequ!lncia dessa conta corrente, 
qu6 faz com que para o Banco do Brazil vá. 
todo o producto dos impostos que Re arr11cadam 
nesta c1dade, ao dispensassem empregados da 
thosourJ.ria e das pagd.dorias, ainda s3 diria 
que era compensaElo por essa fórmo. o excesso 
d3 ~uros que o 1hesouro paga ao Banco. Dos 
m'"1os a que o Banco recorre para fornecer ao 
thesouro as sommaa de que neceasita, podia 
diractamente utilisar-se o Estado ; e assim a 
operaçlo seria m~ia vantaJosa. 

Conaola-~d'm&il que eu o nobre ministt·o da 
&senda, onminando as verbas mortas da des
poza do ministerio a seu cargo ; S. Ex. percorre 
no pensamentJ os beneficioa que essas verbJ.S 
e1tio indemnizando e pe.-.uade-se de que grande 
parte da avul,tadissima somma. de nossa divida 
teve ea.a procedencia. 

Eu quizel'!l poder acompanhar o nobre mi
nilltro da fá~enda em seu favoravel juizo ; 
mas o que veJO nesse barathro de despezaa é,om 
relaçio ao pe.asado, rnelhoumelltos que repre
aentam uma tenue pareella, e em rela.çio ao fu
turo melhoramento nenhum. 

O Sa. AFFONso C&LSO : - E a estrada de 
f•rr.:~ o·. Pedro li que dá mais de 6 °/91 

O SR. Cotta'IUA: -Quaos são as fontes maia 
~i«mr de noli!IR di rids. 7 
.. Sel'll tlll's1 d':l ~-.tt'ldll de fm'O quô ll.caba di~ 

llr it1dícadà pélo nobre senador pot· Minall 

Geraes V Sito infelizmente as calamidades pu
blicas, fot a sêcca que :ftagellou algumas de 
nossas províncias, foram as guerras em que o 
Brazilse tem achado envolvido. Somme o nobre 
ministro as quantias dessas ditrerontes origens, 
e verá o que fica em nossa divida publica que 
represente beneficios colhidos pelo Brazil. 

Foi por isso que, quando encetei esta dis
cussão, fiz ligetro confronto entre as verbu 
que se devem presumir proiuetivaa do minia
terio da agricultura e 8.8 verbas inane~ que fi
guram no orçamento da fazenda. 

Não deaconhe90 que parte da divida, mas 
nlo tio a,-ultada como a auppõe o nobre minis
tro, p,rovem de •erviço de que o Bre.zil auferiu 
vantagem re1l, 

Mas, em geral, aio dividas dessa prooedencia 
a'i que têm sido contrahidas pplo systoma pre
ferivel, o da amortizaçll1. A gt"J.nde parte da 
divida que vem do successos de outra. ordem é 
juatamente a que tem pesado até agora sobre o 
Brazil e prometto conti11uar a, pesar ainda por 
lon~ro tempo. 

Vejo que o nobre preeidente do conselho, 
ministro da fazenda, manifeata o proposiw de 
applicar todos oa seus cuidados ao melho
ramento do nono estado financeiro ; e nlo 
posao senão applaudir e louvar esta resoluçA:o. 

S. E:x. hva a tal ponto o s1u desejo, que 
diase ao senaelo : c. Si vier a tornar-se pe.tente 
a necessidade de um credito sup_plementa~, 
ainda aaaim hesitarei em decretal-o, prefe
rindo convencer o 11oder ~egialativo, de uma 
yez para sempre, de que é necessario dotar con· 
venientemelite as verbas de despeza. -. 

M 1s quem obsta a que o nobre preaidente do 
conselho peça, agora que estamos discutindo o 
orçamento, as sommas oxactamente precisas 
para as despezas 1 

Porque esperar que manifestem-se os incon
venientes pratico& de rubricas mal dotadaa 
para expor-nos e. essas eonsequencie.s des
agradaveis I 

Tempo ainda é de nlo corl;'ermoa o risco que 
o nobre prelidente do oonselho, ministro da 
fazenJa, annunciou no seu discurso. 

Nlo desejo que S. Bx. lute com difll.culdades 
que provenham de actos legislativos : muitas 
outras terão de o preoccupar. Jà citei duas ver
baa que, desde este momento, pode~os diznr 
nio serão suflicientea. 
Porq~e votar somma inferior o ao mesmo 

tempo permittir a abertura de creditas supple
mentarea pare. occorrer à :presumível, senão 
corta, despeza excedente, Y 

Nlo escapará o nobre presidente do conselho 
á responaabilidado, que pretende lançar sobre 
as camaras, de consequencias desastrosas que 
provenham de verbas mal dotadas. 

A diac11asllo do orça.m~to tem corrido 
aob o infl.uxo do miniaterio. Não tei que na 
votaçlo da deapQza tenham sido contrariados 
os d&B!ljOI dos miniatr()s. Sei -que o foram na. 
lei da receita quanto aos direito! de exporta.çlo. 
Si, porem, algum& verba de despeza ha. que 
deva ser augmentade., ~omanto ainda é eBto 
par'll. l!e attender á~ juatas ponderações do go
vernó. 
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Por minha. parte, nlo desejo concorrer para. si a. responaabilidade e a gloria de gua.lquer o~e
que de verbae ma.l dotadas venh:1. a resultar 1 raçlo financeir.~o que venha a julgar ind18_ 
desvantagem para o serviço publico, peraia- pensava!. F~ço ardentes votos para. que aejr. 
tindo o nobre ministro da. fazenda. e seus col- feliz. 
legaa em nlo usa1' legalmente dos creditoa O nobre presidente do conaelho cliqe em seu 
aupplementares. discurso : a.inda nio cogito disto, Permitta-

Applaudiria. muito a. reaoluçlo do nobro mi- me S. Ex. observar que é ossumpto em que 
nistro, ai S. E:r.. dissess~ que ha.via. de conaorva.r- deve ma.dura.mento cogitar. 
ae, sem _otl'enaa. doa interesses publi?os, ~entro 0 Sa. AFFONSO CELso :-Menos em empres-
dos cred1tos vota.dos pelo poder leg1sla.hvo. timo 

Maa não posso a.companha.r a. S, E:s:. qua.ndo ' . . 
diz: c O poder legislativo tem dotado mal al- ~ Sa. Coauu. :-A s1tu~ção pre1ente prect~a 
gumaa verbas o serviço ha de aofl'rer · mas eu eVIdentemente de remed1o ; e esse remed10 
prefiro que ~s conaequencias appa;eoam a de onde póde vir 1 
usar do recurso de crelito3 su~ploment&res; O S11.. AFFONSO CBLSO :-De impostos e eco-
assim, ao menos, o poder leglSlativo ficarà nomias. · 
certo de que é inconveniente a. votaçio de • . 
verbas insufticientos. • ~ Sa. CoR';tEIA .-DlZ o nobr~ sena.d~r por 

Por que razlio nio ha. da 0 poder legislativo Mmas: de 1mpostos e econom1a.s. Os Impos
attender devida.mente ao serviço publico 7 Apon- tos votados pela. camara dos deputados são 
te o nobre ministro as verbas que julga inauf- aquelles a que se refere o nobre sona.dor W 
ftcientemente dotadas; e estou certo de que ne- O Sn. AlPJ'ONso CmLso :-Nio. 
nhum representante da. naçlo recull&l'á os meios o Sa. Coauu. :-Nlo, reaponde s. Ex. Ali 
preciaoa para a. saliafa.çlo de rea.es necesaidadee economias, a. que o nobre senador ao refere, aio 
publi~~· que nlo possa.m ser demoradas a.té o a.s que têm sido decreta.dal 'I 
exerc1c1o futuro. 

O nobre presidente do con~~elho, ministro da O Sn. ÃJ'VONBO C:a:LSO: - Algumas são ; 
fazendc\, deseja. ficar inteiramente livre pua outras dependem de nós; dependem ma.ia das 
~lver, como maia acertado lhe parecer, adif- cama.raa do .que do governo. 
fteil queatlo da consolidaçlo da. d1vida fiuctuan- O Sa. CoRREIA :-São economias por fazer, 
te e da preferencia a um empreatimo interno é o que S. Ex. diz no seu aparte; mas, ai nlo 
ou externo, si for ca.so de o realiza.r. conjura.m o mal presente as economias já. íeita1, 

Quando lembrei ao nobre mini1tro a couve- nem os imposto• votados, o dever de attender 
nieaeia de estudar comnosco este ponto, logo para a fundação da divid .. toma quaai o aspecto 
declarei que a e:xclusiva decisão por parte de de uma necessidade, que entreta.nto seria muito 
S. E:r.., si lhe trazia mais liberdade de a.cção, util r.Jmover. 
lhe faria assumir ma.ior responaabihdade. S.E:s:. Si em muitos pontos intlue desastrosamente 
prefere essa. reaponubilidade: aesim seja, a conaideraçlo,que póde occorrer a miniatro• de 

Observo, porém, que esta ma.teria e tio me- pouca duraçio, de que a. trás dellea viri quem 
lindrosa que mesmo 01piritos muito oultoa,como fecha.r4 a porta; na adm:niatraQ!o ela fa.zenda 
o do nobre ministr.J da. fazenda e rreaidente do publica mais se accentua. o inconveaiente 
conaelho, quando entregues á aauafAçlo daata da instabilidade dos gabinetea. 
necessidade, não do muitas vozes bem aucce- Os interesses fina.neeiros dQ Eata.do tê.u oca-
didos, por dei:r.arem de ouvir a. todos que têm · d b'l'd d 1 
tambom responsabilidade no parecer que mani- racter de permaJI.encia e e esta 1 1 a e, e ma 
featam, podem ser attendidos por miniatrol, a1nda os 

o. interesses que se arita~. quando o gover- m&ill habeis e talentosos, que atravessam rapi
na emprehende operações de creilito avultadas, damente pela11 salas do thesouro. Por isso se 
alo tio numerosos e tão vigilantes, que algu· Le~ cogita.do de u~a. organizaçio dnanceira. 
mas vezes perturbam a serenidade das vistas de em q_ue á. instabilidade dos ministros nlo esteja 
quem tem de realizar 0 acto, por maia bom in- pernlcioaamente ligada. a. marcha econornica do 

• • · t; paiz. Não temos essa orge.aizaçlo; a capaci
te.nolonado que •e~a e por m».IS 88 orço que da.de, as habilitan71es e o patrioLiamo doa mi-
façam os seus aenhmentoa patrioticoa. ~~" 

Eu nlo recusaria, pela. minha parte,& reapon- niatroa entra.m por muito na soluçlo dot nossoa 
sabilida.de que me pudesso Tir de dizer franca- negocio• V.nanceiroa ; e, ai a theoria &IU'oveita, 
mente 0 meu juizo sobro a nova. opera.çlo do a pratica muito vale em negocioa de n~tureza 
credito, que, me parece, o nobre mtnistro terá tio especial, 
de efl'eotua.r, continuando a marcha financeira. do Sendo grande a rosponeabilidade de uma com
e:xercicio, como tem ido nestes primei roa mozes. plicada operaçlo de credito, os miniatr~s quo a 

Folgarei que o nobre ministro possa prescin- pódem evitar evi\a.m-na. ; mas esse a.diamen\0 
dir da consolidaçlo da. divida. fluctuante, pa.ra a vai tornando ~ada vez maia embaraçosa a. po
~ua.l os aeus antecessores declarara.m nlo ter siçlo daquelle,em cujas lllloB a necessidade tem 
Julgado opportuna.s a.s occll.siões que se lhes de fazer e:r.plo~. 
ofl'ereceram. E' essa a explioaçlo do eleya.do algarismo ~a 

As circumstanciaa ,t~resentes nlo são me- divida fluctuante, e deaejava. que o nobre mi• 
~lor()l que as de então. P~• an\es dizer-se que nistro me pudesae dizer a quanto calcula qe~t 
o lempo tem a.ggravado a sltuaçllo. chegarti euo alga.rismo no fim do exercieic. ai 

,Entretanto res~ito o deaejo que o nobre mi• nílo houver conaolida911.o. P.ara que elle nlb 
1hslro manifesta de ruerl'ar in(elramente para avnlte maia, nece1aarlo é que entre a1 cloapuai 
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o a receita haja equilibrio. Esse eql}ilibrio nlto o 
faz presumir o orçamento que estamos vot.ando; 
portanto a probabilidade é não que diminua., 
mas q.ue augm •nt' a divida floctoante. 

Ate onde póde subir essa divida 7 A que al
garismo póde chegar sem prejudicar de modo 
aind\ m 1is sensível a indostria do paiz 1 Es
tamos enredados nestas difficuldades, e, si as 
podemos expor e ap1•eciar com clareza, não as 
podemoi resolver da mesma fórma. 

Parece-ma, Sr. presidente, que tenho tratado 
de assumptos de moita gravidade, senllo com a 
vantagem pratica com que o desejava poder 
fazer, ao menos com o desejo sincero de con
correr para que s • acerte na soloçio. 

Eu àeveria pôr aqui termo a'! minhas obsel'
vações, porque as qu'l me restam a fazer não 
têm o me mo alcance. Direi entretanto que o 
modo por _gue o governo procede em relação ao 
Diario Officêae póde levar-nos a suppor que 
os ministros não querem que as nossas opiniões 
no parl9JD.ento seJam conhecidas no pau;, taes 
como sao enunciadas. 

Os principaes orgãos da imprensa esforçam
se por trazer os seus leitores info1•mados de 
nossos trabalho>; mas a noticia que dão não 
pódll deixar de set• menos completa do que a da 
folha em que so pulillicam as se~sões d11s ca
maras. Si o governo inutilisa o Di111•io Officlal, 
JlOndo-o, seniio em pé de inf3rioridade, no de 
1goaldade com as outras folhas, ningoem por 
certo o procurará ler, tornando-se desnecessaria 
a verba, que com elle se doa'Pende. Houve tempo 
em que o numero de assu~nantes do Diario 
Official era consideravel; hoje a que estai. re
duzido esse numero, e qual a causl\ da diminui
ção 1 Assim o que devemos suppor, nós, mem
broa da opposição, é quo so deseja que as noss s 
opiniões não circulem, como de outra fórma 
c1rculariam no paiz. Deveremos retirar do 
Diario Official a publicação dos nossos tra
balhos1 

Eu desejaria não chegar a osso ponto; mas, 
si continuar a notar qua, por culpa do governo, 
cada vez mais se reduz o numero do3 assi
gnantes do Diario O fficial, opinarei pela ce!lsa
ção da despeza que nelle s~ faz com a publica
ção das diecossões p~rlamentares. 

Actuijlmente 1\!S vantagens dessa publicaçlo 
não compensam os sacrificios do !<:atado. 

Os Sas. JuNQU.&rRA m AFFONSO CxLBo:-Moito 
bem. 

O Sr. Ribeiro da Luz:- Sr. 
presidente, n.io pretendo embaraçar o encer
ramento da d1scusaão deste projocto; meus in
commodos não permittem q o e ou tome, neste 
debate, a porte fiUe mr1 cumpria, em vista da 
declaração qne fiz quando discutimos os orça
mentos ant••riores. O meu fim é ap •nas justifi· 
car orna emenda que vou offerecer ao§ 13, que 
se refewe ás alfandegas e mesas alfandegadas. 

A camara dos deputados appl'Ovou um L emen· 
da a este para.grapho, emenda quo vem con
signada na ultima parte, e é a que approva o 
decreto n. 7.063, de 31 de Outub1·o de 1878, a 
reapeito da meaa alfandegada da cidade de Pe
lotas, no Rio Grande do Sul. 

O senado ha de recordar-se de que autori
z 1da a me a de Pelotas a despachQiil de g mero i 
estrangeiros, deu isso causa a um~ represen
taçã, do commercio da cidade do Rio Grande do 
Sol. Posteriormente veio o dec1•eto de 1881, 
alterando o de 1878, isto e, permittindo que a 
mesa de rendae. de Pelotas pOd3ssa despachar 
apenas certos generoa e não outros, que pro
priamente pertencem â. alfandega, que existe 
na. cidade do Rio Grande do Sul. 

A emenda da camara dos Jeput.'\dos approva 
o decreto dg 1878 e deafa.z e1ta alt lração, 
dete1•minada pelo decr•tode 1881; a commissão 
do orçam 1nto Jo senado oft'ereceo uma. emenda 
approvando o decreto de 1878, porém com a al
teração do de 1881. 

Examinando o assumpto me pareceu que o 
que convinha era s 'par.~r do orçamento esta 
mataria, que é de natureza puramento adminis
trativ.t. O governo, pelo decreto d ~ 2 de Agosto 
de 1876, artigo 145, está autorizado a permittir 
que aR mezaa de rendas em certos e determinados 
casos poqsam despachar generos estrangeiros. E' 
uma attribuição que tem o governo conforme as 
conveniencias fisca'ls de ampliar ou restringir 
as altlib oiçõ••s das mezas de ron las. 

Si fór approvada a emen.:la da camara dos 
deputados, segue-se que as restricções im'Pos
tas pelo decreto d 1881 dassaparer.em intima
mente; si fór approva la. a emenda offel"ecida 
pela commissão do senado, segue-se tambem que 
o governo quando queira, em face d!A faculdad0 
que lhe é conferida p •lo artigo e decreto citados 
de 1876, nil.o podel'á. ampliar ou restringir as 
attriboiçõ •s das mezas de rendas. 

Portanto o quo mo parece curial e que fiquem 
as causas no estado em que estio, isto é o go
verno com f•coldade de ampliar ou re11tringir 
as attribuições da mesa de rendas de Pelotas, e 
neste sentido vou mandar a mesa uma emenda. 
Tenho concloido. 

Foi apoiada e posta conjonh.men.te em dis
cussio, a qual ficou encerrda por falta do no
mero para votar-se a seguiute: 

Emenda 

Ao§ 13-Alfand~gas e mnsas alfandegadas. 

Separe-se a ultima part0 da emrmds. da ca
mara dos deputados que começa- e approvado 
etc, até o fim. 

Sala das sessões 25 de Setembro de 1882.-J. 
D. Ribeiro da Luz. 

Seguiu-se em discussão o ártigo 9.oda mr>s· 
ma proposta. 

O S1·. Correia: -Neste artigo som
mariamente se ap rovam despezas no valor 
consideravel de 9.540:000$000. 

Nem ao menos s> distinguem os creditoa 
aupplemcntarea dos creditos extra 1rdinarios. 
O art. diz resumidamente: « Fica aberto ao go
verno um credito sugplementa~ e e:r:traordina
rio da sonuna de 9. o40: 781$389.~ 

Ainda mais; estão aqui ao mesmo tempo 
comprehendidoa trc11 ox.eroicioa. o a tabella a 
que se faz referencia não est!i. annexa ao prJ· 
jacto. 
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Conhecemol-a pela. public\Qào que a mesa I «Sendo insuffi.cienteo creditoconcedidl para 
se dignou de mandar fazer no Diario Official as despezas do§ 6°-Extraordinariaa no ex
de 22 do corrente. Impossivel, porém, é votar- teri01·-do art. 4° da lei do" orçam mto ont ~gor 
mos o artigo sem mandar annnxar :l. esta no exercício do 1881-1882, Hei por bem, tenda 
loi a tabella referida. ou v ido o conselho de ministros e do conformi

0 SR. VISCONDE DE PARANAGUÁ {p1'8Sidente 
do conselho)-Naturalmente ha de se annexar. 

O Sa. ConREIA:-E' necessario, portanto, uma 
emenda transferindo da lei da receita a tabolla 
que lá figura e que deve vir em seguida á lei 
que estamos discutindo. 

O Sa. VrscoNDE DE PA.RANAGUÁ (presidente 
do conselho) :-Apoiado. 

O Sn. ConnEIA:-Mas n tabella, cuja publica
ção foi ordenada pela mesa, apenRs indica as 
datas dos decretos que abriram credites para os 
ministerio~ da. fazenda, do imperio, da. guer1•a, 
da agricultura e de estrangeiros, e a. impor
ta.ncia dos mesmos credites ; não dá noticia. dos 
motiv. s imp3riosos quo determin1ram a. neces
de de t.aes docret0s e justificam a desp3za tal 
qual foi feita. 

Basta dizer ao poder logislativo, quo tem de 
approva1• os credites decretados pelo governo 
no intervallo das camaras, que esses credites 
foram abertos por dec1•etos desta e daquella 
data, e quo sobem a tal somrna 'I Ou devemos 
entrar no exame do procedimento do governo 
apreciasdo si se t.·ata de de-pezas que não 
pudes~om ter sido previstas pelo poder legis
lativo ou do despezas que não pudessem ser 
arliadas até á nova rJunião das cama~as 1 

Este é que é o trabalho de re ll inte1•esse 
publico que o parlamento tem de desempenhar 
quando lhe são submeltidos decretos do p der 
executivo autorizando deapezas excedente11 aos 
credites legislativos. 

Mas, como podemos nós fazer, nem ligeira
mente, esse exame, ai apenrs nos apresen
tam uma. tabella da qual consta. a data dos 
decretos e a importancia. das sommas despen
didas 1 

Quer V. Ex., Sr. presidente:>, saber o que são 
dous desses decretos, cuja approvaçllo vem in
cluída dentro deste arti!l'O ~ Vou da1• dellos 
conhecimento a V. Ex. : foram expedidos pelo 
ministerio dos negocias estrangeiros. Vendo 
esses decretos, V. Ex. se sorprend"rá do modo 
por que se pretende que o J?Oder l~gislativo 
a.pprove, em globo, em um arhgo final do orça
mento, despezas foit~s pelo governo por meio 
de creiitos que abriu, na crescida somma de 
9.540: 000$0 o. 

Pois hfwemos de oatar diaputandJ 300$ de 
augmcnto ao official do justiça do juizo dos 
feitos da fazenda de Mato Grosso e votan lo 
sem maior exame d •spezas tão avultadas 1 Qaal 
foi o documento que o governo forneceu ás ca
maras em justificação de taes despezas W 

Vou cumprir o que prometti, lenJo o decreto 
que abriu ao ministerio de estrangeiro~ um dos 
croditoB supplementar s que agora se trata de 
appr )Var. Refiro-me ao decreto n. 8224 de do 20 
A ~os to de 1881. 
Ouç~ V. Ex., S1•. presidente, a integra desse 

dec1•et?1 publicado antes de terminar o Hegundo 
mez do exercicio financeiro (lê) : 

dade com o que dispõe o art. 10 da referiàa. lei, 
autorizar que se abra pelo rninisterio dos ne
gocies est1•angeiro~ um credito aupplementa1• 
do 33:f89$722, para occorrer ás deapezas da 
verba-Ext\·aordinarias no exte1•ior-no refe
rido exercício de 1881-1882, d•1vendo ser in
cluído na proposta que opportunaooente fôr 
ap ·esentadt\ ao corpo leg-islativo para. a devida 
a pprovação. 

« Pedt·o Luiz Pereira de Souza, do meu con
selho, ministro e secreLario de estado dos ne
gocias estrangeiro'!, assim o tenha entendido 
e faça executar, expedindo os de~pachos ne
cessarioa. PMlacio do Rio de Janeit•o em 20 de 
Ago~to de 1881, 6Qo da independenoia e do 
Imperio. Com a rub ·ioa de Sua Maa-estad. o 
Imperador.-Pedro Luiz Pe1eira de Souza. ~ 

Este credito para a verba-Extraol'dinarias 
no exterior-teve por fim reforçar o credito es
p~cial aborto pela lei df' 18 de Outubro de 1879 
para a mhsito especial â China. 

Hasta expor o facto tal como os documentos 
officiae~ o denunciam para ao julgar da. irregu
laridade com que se procedeo. 

Eis aqui a justificaçiio do decreto (lê): 
« Senhor.-,\s despe1:as, que o governo im

perial tovo de fazer até 30 de Junho proximo 
passado com a missão <>specia.l enviada á. China 
importaram, como se acha demon .. trado na 
tabellD junta, sob n. i, em 120:000$000, 

« Sendo ess13 o valor do credito concedido para 
aquella missflo pela lei n. 2.927 de 18 de 
Outubro de 1879, acha-se o governo sem os ne
cessarios meios para fazer face ás despezas da 
referida missilo, que, nlo tendo ainda termi
nado aa negociações de que está incumbida, só 
podertl. regressar ao Imperio no correr do pre
sente semestre. 

« Esta demora tem de occasionar a despeza. 
indicada na tabella, tambem junla, sob n. 2, na 
importancia de 33:189$722. 

« A verba por onde tem e lia d ·• ser paga actual
mente é a de c Extraordinarias no oxte1•ior ~ ; 
mas os ta foi apenas doLada com 35: 000$, dos 
quaos se não llÓ<io dis;lór, visto que as despezas 
de soccorros a brazileiros, telel(ra umas e ou
tras muitas evontuaes, que correm pelil mesma 
verba, absorvem annualmento a totalidade do 
credito. 

« Torna-se, portanto, necesaaria a abertura 
dr3 um credito supplementar de 33:189$722, 
para sPr applicado áa despezas do§ 5° -Ex
traordinarias no exterior - do art. 4• da Lei 
do Orçamento de 1881-1882. 

« A' approvaçlio e assignatnr& de Vossa 
Magestade Imperial submetto, em conformi
dade dn lei, o decreto ann 1xo, que concede 
ao ministerio dos negocies est!•angeiros o dito 
credito, · 

« Trmho a honra de ser, Senhor, de Vossa 
Magestade Impe1•ial-reverente subdito-Pedro 
Luiz Ps1•eira de Souza. , 
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V. Ex., ouvindo a leitura, não me justificou 
dos termos de que me servi quando. pedi a at
tençiio de V. Ex. para o documento que se vai, 
aBSim de misturá1 approvan4o no artigo em 
discussiio 1 

O creiito especial votado para a miss!o á 
China esgotou-se : e para a continuação das 
despezas foi inteiramente dispensada a inter
vençlo do poder legislativo. O governo, não o 
podendo ampliar por outro creiito que pas
sasse pelos tramitei! parlamentares, d• que se 
lembrou Y De o reforçar com um credito supple
mentar á verba- Extraordinarias no exterior I 

E cabe aqui inquerir : foi sómente eata a 
deapeza que se fez I Consta o que se gastou em 
um semestre findo; mas a miasão á China ainda 
nlto acabou. Qual tem •ido, pois, a somma. total 
despendida por esta fórma Y E' a informação que 
peço ao nobr., ministro da fal!lenda. 

Entretanto, o senado naturalmente se sor
prenderá da nova doutrina ftscal 1 da singula· 
ridade. cuja approvaçio se propõe, àe renovar 
um credito especial extincto, por meio de cre
dito supplementar, aberto pelo poder executivo, 
paru uma verba corrente do exercício, destinada 
a fim diverso. 

Eis o facto sobre o qual o senado vai agora 
pronunciar-se. Attendendo, jâ não digo á ver
dade do orçamento, mas ao respeito superficial 
da lei, merece approvaça:o semelhante proce
dimento' 

Nem jll. as appàreneiaa so guardam I 
E' uma temeridade o acto que estou analy

sanfto, um desembataço que u.ão póde deixar de 
provocar justa censura da parte do senado. 

Não haverá meio de deter o governo na afou
teza de despezas, sendo-lhe tolerado reforçar 
creditas pela !órma que acal!o de indicar, a 
qual nem ao menos equivale ao transporte de 
sobras de verba, aliâs prohibido desde 1879. 

Poderia V, Ex,, Sr. presidente, acreditar 
que neste orçamento se désse approvação a des
p13zas assim feitas W 

Niio é !IÓ isto; V. Ex. vai ver mais, dignando
se de attender para o outro decreto, sob n. 
8225, dá mesma data, 20 de Agosto ; sahiram 
juntinhas; slo dignos um do outro. Começarei 
lendo-o na integra, 

c Não sendo sufficiente para satisfazer as 
despezas da verba do § 4°-Ajudal de custo
no corrente ex•cicio financeiro de f88f-1882 
o credito concedido para essas despezas no 
art. 4• dl\ lei n. 3017 de 5 de Novembro de 
1880, Hei por bern1 tendo ouvido e conselho de 
ministr,Gs e de conformidade com o que dispõe 
o art. 10 da referida lei, autorizar o ministro 
e secretario de estado dos negoci01 estrangei
ros a abrir um credito aupplemenLar de 
66:968$750, para occorrer ás deapezas da verba 
-Ajudas de cust.o-no mencionado exercicio 
financeiro de 1881-1882, observando-se as for
malidades prescriptas por lei. 

c Pedro Luiz Pereira de S<1uza, do meu con
aelho, ministro e secretario de estado dos ne
gocias estrangeiros, assim o etnha entendido e 
fa9a executar, expedindo 01 despachos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro. em 20 de 
Ago•to de 1881, 60o da independencia e do Im-

perio.-Com a rubrica de Sua Ma.gestade o 
Imperador,-Ped1·o Luiz Pereira de Souza. ,. 

A verba 9ue o pode1• legislativo tinha conce
dido para a.J udas de c1111to em todo o anno finan
ceiro era de 35:000$; e antes de terminar o se
gundo mez do exercicio de 1881-1882, o mi
nistro pediu um credito aupplementar de qua.si 
o dobro da somma total do credito legislativo, 
66:968$750. Eis ahi como, um mez e 20 dias 
depois de principiado o cxereicio, um credito 
legislativo dd 35:~ se converte em um cre
dito de mais de 101:000$000. 

Ora diga o senado si é este um acto que 
deva ser approvado. 

Agora vejamos o motivo dessa provideu.cia 
elo .Poder executivo. 

Diz a aua justificaçiio (lê) : 
c Senhor. -0 governo de Vossa Magestáde 

Imperial teve ultimamente de completar o corpo 
diplomatieo brazileiro, preeneheu.do logares va
gos e fazendo remoções e promoções iadispen
saveia. 

c As ajudas de custo que têm de ser conce
didas aos nomeados, de conformidade com a 
lei, importarlo, como se vê da tabella. junta, 
em. , • , • , •• , •. , .•.•. , ....... , . 66: 9&8$750 
e sendo de. . • . . • • . . • . . . • . • . .. . 35: 000$000 

o credito da res,l>ectiva. verba de 
ajudas de cu1to no corrente 
exercicio financeiro, dar-se-á 
nella um deficit de .•. ,., .• ,. 31:968$750 

c Reclamando, porém1 o serviço pubiieo que 
o governo tenha á aua disposição os meios ne
cessarios para. pagamento de outras ajudas de 
custo que tenham de ser coneedidas no correr 
do actual anno financeiro, convém que a re
spe!ltiva verba não ~q_ue esgo~ada logo no pri
meiro mez do exerc1C1o; por 1aso torna-se ne
eeasaria a abertura de um credito supplementar 
de 66:008$750, que cobrirá o referido deficit, 
deixando para iguaes despezas do anno a quan
tia de 35:000$, que é a que foi concedida pela 
lei do orçamento em vigor. 

« Submettendo á approvaçlo e auigna.tura 
de Vossa Magt'stade Imperial, om conCormidade 
da lei, o decreto junto, que a.bre um credito sup
plementar de 66:968~750, para ser applicado 
às despezas do § 4~ cfo art. 4" da lei do orça
mento de 188i-i882, tenho a honra de ser, 
Senhor, de .Vossa Magestade Imperial, r~
versnte subdito. - Pedro Luiz Pereira de 
Souza.,. 

O SR. ANTÃO:- E' uma in~enuidade. Em
quanto não tivermos uma le1 prohibindo o 
abuao dos creditossupplementares elles serlo 
sempre uma chaga. 

O Sa. CoRRIIIIA :-Veja V. Ex. quanta lngé
naidáde, na phrase do nobre relator da cornmia
sllo, contém eate documento ! 

f. a. Nao convem que logo no primeiro mez 
desappareça o credito votado pelo poder legis
lativo. 

2.• Já. 11ue assim nao con,em; abra-se cre
Giito de importancia duplt~ do credito legil~ 
!ativo. 
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3. • Para que o governo não fique com as mãos 
tadas nesta ve1•lla de ajudas de custo, proce
da~so d 1 modo que fique para o r.Jsto do oxer
ci.cio credito igual ao que para tolo olle fô1•a. 
aberto ! 

Neste docume~to o ministro confessa que de 
facto, nos dous me1.es do exe1•cicio, não pre
cisava sonão de um supplemento de 31:968$750; 
que com est:l somma ficavam as de3p •r.aa co
bertas. 

M11.s par~ qu'l havia ello de abrir outros era
ditos supplcmentares, si pelo c H're1• do oxerci
cio ainda tivesse de fazer algumas baldeações 
de diplomatas 1 ! 

Era melhor abrir logo um credito para as 
despezas excess.ivas feitas no começo do exer
ciolo, e deixar que nos 10 mezes resta.ntr>s o 
governo ficasse desembraçado de igull tarefa 
conservando inteiro o ct>adito legislaLivo. 

Não ha neces~idade de maior explicação sobre 
ostes decretos, abrindo creditos supplemen
tares. 

Más uma. ultima observação p1•ovocam estes 
creditos a.bertoa em 20 de Agosto de 1881 
pelo minister;o dos negodos estrangeiros. 

Deviam estar ont:lo abertas as camaras, l!i não 
fôr!. a injustificavel dissolução, proposta pelo 
gabinete de 28 de Março. As consequencias 
funestas deste acto estão se revelando com ns 
mais vivas cores nos acontecimentos p.·e
sentes. 

Si o encarei sempr.J como um dPsacerto das 
peiores consequencias só tenho motivos plra 
me robustecer nessa opinião,quando v~jo decre
tos como estes de 20 de Agosto de i881, expe
didos à sombra da dissolução, de modo a não 
mo ser permittido levantar o energico protesto 
que provocam senão na sessão de hoje do se
nado brazHeiro. (Muito bem.) 

Ficou a discussão adiada. pela hora. 

O Sa. YICE·PREIIDENT~ deu para ordem do 
dia26: 

i"lJarte (atd ds 2 horas da tarde) 

Continuação da discussão da proposição da 
camo.ra dos deputados, n. 78, do corrente o.nno, 
alterando algumaa disposições de lei n. 3. 029, 
de 9 de Janeiro de 1881. 

2a parte (d.t 2 horas nu antes, 4te ds 4) 

Votação do àrt. Se da proposta do or.;amênto 
dalil dospe~:as do ministerio dil. fazenda, cuja 
discussão ficou encerrada. 

Continuação da 2" discusslto do art. go da 
mes1ua proposta. 

L'3vantou-se a ses!l~ ás 4 horas da tarde. 

v. v.-i6 

EM 26 DE BII:TE~IHRO Dll: 1882 

Presidencia do Sr. Conde de Baependy 
vice1Jruidente 

SUMMARIO.-axrBDIKNT&,- ProposiçõoA.- Paroeoros,
Pnt;~~EIR.lP.\IITB D.\ 01\UEll DO DI.A.-A !oi do 9 do Jaooiro 
do i :Rt. Apoiamouto d:u omondas .to Sr. Fr~oeo do 
Sn. Observações tio Sr. pr~sidonto so~ro o requeri· 
1110nLo do mos mo Sr. ~·raneo do S:I.-Uiscui'ROI doH Sra. 
Jaguariho o Jusó llouifacio. Rojoição du roquorlmonlo. 
-SIGU~D.A PAnTI D.l OnD&ll DO DIA.-Ürçamonto geral 
da duspoza. Votaçlto do art. 8° ató o§ 14. Atll:!.monto 
da '' otaç~o. Coutluuaçlo da ducussão do art. Du.
lliseurso do Sr. Silveira Martins. 

A's H horas da manhã acharo.m-se presentes 
31 Srs. senadores, a 1sr~ber: Conde de Baepen
dy, Cruz Mo.chado, Barão de Mamanguape, 
Godoy, LeiLito da Cunha., José Bonifacio, Paula 
Pessoa, Teixeira. Junior, Jaguaribe, Barito de 
Maroim, Visconde do Bom R~tiro, Castro Car
reil·a. Luiz Carlos, do L:Lmare, Visconde de 
Ab&eté, Lo.fayette, Antão, Fausto de Aguiar, 
Correia, Christiano Ottoni, Cunha. e Figuei
redo, LeA:o Yolloso, Dantas, Saraiva, Visconde 
do Muritiba, Junqueira, Barão do. Laguna,Paes 
do Mendo~ça, Yiriato de Medeiros, Ribeiro da 
Luz e Carrão. 

Deixaram de comparecer, com causa _Partici
pada, os Sl'll. Uchôa. Cavalco.nti, Dimz, Chi
chorro, Ba.rão de Coteo~ripe, Bardo de Souza 
Quei~oz, Octaviano, Silveira Lobo, Barros Bar
reto, João Alfredo, Silveira do. Motta, Luiz Fe
lippe, Vieira da Silva, Visconde de Nictheroy e 
V1sconde de Pelotas. 

O Sa. PaEsiDBNTB abriu a sessão. 
Leu-se a acto. do. sessão ant'lcedente, e, não 

havendo quem aobre ella :fiz•Jese observações, 
deu-se por approvada. 

Comp1receram, dtJpois de aberta a sesaão, os 
81·~. ?.feira do Vasconcellos, Martinho Campos 
Visconde de Paranaguã,Diogo Velho, Franco 
de SA., Viscond l de Jaguary, Henrique d'Avila, 
Sinimbú, Affonso Celso, Fernandes do. Cunha 
Nunes Gonçalves o Silveir.t Martins. 

O Sa. f o SECRETARio dou conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. sena lor Francisco do Rogo Barros 

Ba1'reto, de hoje,communicnndo que por incom
moJo do saude não pôde hontem nem póde 
ainda hoje compa"ecer a sessão. - Inteirado. 

Do f o secreLario da camara dos de puLado• , do 
25 do corrente roer., communicando que áquella 
C:l.mara constou ter sido sanccionada a resolu
ção da aasembléa. geral relativa ao mei<! sol~0 a 
D. Francisca. Pereira Gomes e D. Y1ctor1nv. 
ParBira de Campos. - ~nteira.do. 

Do mesmo 1 o secretario, de 1gual data, remet
tendo a seguinte 

Propoaiçlfo 

A assemblóa geral resolve : 
Art, i . o E' autorizado o governo a mandar 

admittir á matl'icula do 1° anno da fac uldade 
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d3 direito de S. Paulo o estudau.t Alberto 1 dahi em diante até sua morte, que teve logar 
Gomes Ribeiro da Luz, qu~ tem tod.Gs os pre- pouco mais de 20 dias depois de sua ultima con-
paratorios e frequencia. tribuição. 

Art. 2.° Ficam revogadas asdisposiçlS~s em Foi nestas condições que a. peticionaria re-
contrario. quereu ao gov.er~o que lhe fosse permitt!tlo 

Paço da camara dos deputados em 25 de se. P.agai' as. contr!bUIÇÕ!ls, com que seu. mar.Ido 
tembro de f882.-J. R. de Lima Duarte.-J, unha. delxado de entrar, se!ld~ SU'l petiçlo m
da M atta ]lf achado._ Francisco llde(onso defe~da, não obstante a mataria da secçlo de 
Ribei1·o de Menezes. maru;1ha e guerra do conselho de est 1do lhe ha-

A' commisslo da instrucçllo publica. ver sido favoravel. . . 
lJo f o secretario da assemblea legislativa de Tendo, pol'ém, o voto divergente. ~a alludi~a 

Minas Geraes, de 21 do corrent l mez, remet- sr;cçio do conselho . de estado emlt~I~o a _<>pi
tando a representação que a camara dos Srs mdo de que o ~equerimento da .l'et~c10 nar1a só 
senadores dirige aquella a.ssembléa , solici- póde ser. deferido pelo corpo legal&h.vo para.~~ 
tando a creaçll.o de um& segunda camara legis- 1~~ appltcar o m 1smo favor concedido pelo Ja 
Intiva naquella provineia.-A' commissão de c~tado decr~to de f5 de J_ulp.o de f852 ao~ offi-
constituiçio. Ciaes a~t~r10r';Oente dem!tttdos, a~optou a meil.-

. ma pehc10naria este alntre, e foi seu requeri-
O SR. 2° SECRETARio leu os seguintes manto 0 que occasionou a proposiçlo ora sujeita 

Parecer 

A commissll.o de fazenda examinou attenta
ruente a mataria da proposição, que sob o n. 72 
a outra camara enviou ao senado em 26 de Julho 
do corrente anno, concedendo a D. Brazilia 
Antonieta de Mello e Andrada, viuva do ex-f• 
tenente da armada Antonio Carlos Casar de 
Mello e Andrada, permissão para satisfazer as 
contribuições devidas pelo mesmo official, afim 
de ter direito ã pe1·cepção do montepio da ma
rinha, e o resultado dJ seu exame ó o seguint\l : 

O finado mariio da peticionaria, de que trata 
a proposiçA:o, na qualidade de ofBciai de ma
rinha, tendo chegado até o posto de fo tenente, 
solicitou e obteve demissão dess~ mesmo posto 
em 3 dd Julho de 1856, havendo sempre contri~ 
buido, durante o tempo de seu effectivo serviço 
na armada, com um dia de cada mez do res
pectivo soldo, de conformidade com o art. 1" da 
real resolução de 23 de Setembro de f795, que 
assim o exige como condição indispensavel 
para que os oificiaes, que a tivel'em cumprido, 
deixem por sua morte em ueneficio das viuva 
e família o direito ao meio soldo correspon
dente ás patontes que tiverem. 

Depois de obtida a demissão continuou o ex
i• tenente, marido da peticionaria, a contribuir 
para seu montepio, como é permittido pelo 
decreto n. 644 de f5 de Julho de f852, o qual 
e.xprime-se nos termos seguintes : 

« Art. i .• Os officiaes da armada n~cional e 
do extincto corpo de artilharia de marinha, que 
forem demittidos dos postos a pedido seu, pO· 
darão continUAr a contribuir para o montepio; 
e em tal caso suas viuvas e família terão direito 
á pensão, concedida no phno de 23 de Setembro 
d , 1795. A presente resoluçlo comprehenderá. 
hmuem os demittidos antes de sua promulga
çio, uma vez que paguem todas as prestaçlSes 
devidas. ,. 

Entretanto consta dos documentos com que 
foi instruída a petição apresentada á outra ca
mara, sómento ter aquelle ex-1• tenente satis
feito a sua contribuiçA·l até i3 de Março de 
1857, isto é, durante o periodo de oito me111os de· 
corridos ate então deade a data de sua demiisA:o 
(3 de Julho de f856), deixando de satisfazel-a 

ao exame da commissão. 
Assim exposta. em resumo toda questão, 

sogundo os documentos de que foi a.companha
da a. mesma proposiçã:o, parece ã commisslto 
nã:o liómente ser de toda equidade deferir favo
ravelmente a preten9Ao da peticionaria, como 
opinou a ma.ioria da secc;lo de marinha e guer
ra do conselho de estado, mas ainda que seu 
direito se acha comprehendido no espirito da 
final disposição do supra tranacripto decreto de 
f5 de Julho de i852. 

Assim, é a commissio de parecer que seja a 
proposição submettida ã discussão e aflpro-
vada. · 

Sala das commisslSes do senado, 2õ de Setem
bro de f882.- Domingos Jose Nogueira Ja
guaribe.- J. 8. Cam%o.-J. J. Tei:uira. 
Junior. 

Foi presente á commissllo de orçamento a 
proposição do poder executivo, convertida pela 
camara. dos deputados em projecto sob o n. 'íY7, 
que concede ao governo o credito extraordinario 
de 3ô7:98f$716, afim de ser applicado á repara~ 
ção dos estragas causados á ferro-via D. Pedro li 
pelas chuvas torrenciaes de Fevereiro o Março 
ultimos. 

Dos documentos, que acompanham o projecto, 
so C\'idcncia que a dea?oza com a reparaçll.o 
de taes estragos importa realmente na somma de 
367:Q8i$7f6, e, aendo esta desp'za proveniente 
de força maior, e juatamente daquella1, a quo 
se devem a;Jplicar os creditos extraordinários, 
por não ter podido ser previata na lei do orça
mento, é a commissão d<~ parecer que o projecto 
rntre em discussão e seja approvado. 

Sala das com missões, 25 de Setembro de f882. 
-J. D. Ribeiro da. Luz.-Affonso Celso.
Di~Jgo Velho.-!. Antão. 

Vlo a imprimir para entrar na ordem do'l 
trabalhos. 

PRIMEIH.A PARTE DA ORDEM DO DIA 

A r.EI DE 9 DE JANEIRO DE f88i 

Proseguiu a 3• discuaslí.o da p.-oposição da 
camara doii deputados, u. 78, do corrente anno, 
altei•ando algumas disposiçiSes da lei n. 3029 
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de 9 de Janeiro de 1881, com as emendas offere- ' quando com'lçou o seu diacur.o o nobre senador 
cidas. que acabou de occupar a tribuna.. 

Fot•am lidas, apoiadas e postas conjunta- Analysando as respectivas disposiçõea do re-
mente em discussão as emendas e o additivo olfe- gimento, sustenta que foi mu1to legitimo o 
recido pelo Sr. Franco de Sá, que haviam requerimento, e, quanto ao modo de o d~scu~ir, 
ficado sobre a mesa da sessão anterior. deduz das proprias palavras elo nobre presi-

Foi irualmente lido e posto em discus 1io o dente, que não se alfL~ta da or.lem o que aprecia 
requerimento do mesmo Sr. Franco de Sá, a conveniencia d11. medida, examinando a 
que tambem havia ficado sobre a mesa n 1 propria ·mataria, com a unica ditferen~.a que a 
sesslo anterior. discussão do projecto é minuciosa, e adore-

0 Sa. PREsiDENTE :-o Sr. senador Fr.mco querimento deve ser summaria. 
de Sá mandou á mesa um requerimento para Ma~ para que nlo pense que s? quer p~eva
que 0 projecto, com todas as emendas, seja. re- lecer das palav~as ~o nob~e prestdente, c~ ta o 
mettido a uma commissão especial, composta exem1!lo, quo e multo fr.~ante ~or partir da. 
dos senadores, que fazem parte da commissio propr1a mesa., e que .lhe foi .fornemdo pelo ho';l
mixt·1, e tambem da commissão de confltituição. rado S~. fo secreta~10 na d1scussã~ do propr10 
Este requeJ•imento de adiamento é .a <JU&si requerimento de &;d1ament'J offe:ecidO pelo ora
reproducçllo de outro que o senado rejeitou. dor. S: Ex. pr~fer1u ent~o u.m discurso, om que 
Todavia, não sendo exrresso o requerimento a apreCIOU o proJeCtOII!JbStltuttv~ do nobre senador 
este res1eito, o qua trata sómentq da re- pelo Maranhão, artigo porart1go, lendo f.,llado 
producçãÔ de em'!ndas, cuja discussilo foi en- de ~eu proprio Ioga r d,a mesa, e pr~ <tando·lhe a 
cerraita por falta dJ numeJ'O para votar-se, nilo denda attençilo o no Jre ~r. pres!dento. T ·I,R 
tomo sobre mim a responsabilidade de não ad- portanto o orador,alérn da mterpretaçlto d_? regJ.
miUil-o. Entretanto, pretendo pAdir aos se- me~to, este exempl? do nobre 1° secret.arlo,qu:~. 
nhores senadores que tiverem de tomar 1;1\rte assim, nestl materta, ó o seu verdade1ro Cyr1• 
na discus~!Io d•ste requerimento, si fór apoiado, neu. . . . 
que M limitem a discutir a conveniencia ou nlo Entrando n~ dtscussão do requer1m~nto, d1z 
do e.diamento. que elle cont~m duas partes: uma qu~ con-

. . . cerne á materta legal, e outra á mater1a con-
Posto a votos, fo1 ap01ado, o requerimento do stitucional, e entra em larga apreciação do 1u 

Sr. Franco de Sá. sumpto, apreciando-o debaixo des es dous 
pontos de vista, para concluir pela convenien
cia do adiamento. O Sr. Ju.guaribe apoio o requeri· 

mento de adiamento apresentado, que toma por 
thetna pau demonstrar, com largo desenvolvi
mento, como se vJrificará opportunatnent!3 pela 
publicação integral do seu discurso, que é impre
scindível a necessio.lade do voltar o projecto ás 
commissões, afim de serem por estas devida
mente examinadas e consideradas as diver1e.& 
importantes objecções que, contu o md,mo pro
jacto, se têm r'undadamento levantado. 

O Sr. José Boni.fb.cio entende 
que depois da. declaração ultimamente feita pelo 
honrado Sr. ministro do imperio, a approvaçio 
do adiamento é pelo m 'DOS uma necessidade 
temperaria. Parece-lhe ainda que, estando a 
terminar a sessão legi11lativa, o havendo a re
solver materins importantíssimas sob todos os 
pontos de vista. não se devia. na ordem do dia 
collocar o orÇamento em segundo logar, porque 
de certo modo se póde j!llgar que se pretende 
converter o projecto em obstrucção. 

Demais, Bl o projecto nio é miniaterial, como 
declarou o nobre mini11trG, não ha razão para 
quo se lhe anteponha o orçamento e antes se deve 
adiar, para que se pos!a fazer um estudo 
mais aturado da m.ateria, sobretudo depois da 
emenda otferecida pelo nobro senador pelo Pará. 
rJlator da commissll:o, que altera complotament.e 
o syatema dasse magno projecto, cujo alcance 
o ore.dor nio póde comprehend •r. 

Respeitando os escrupulos do nobre prosi
dente Jo senado, e p tra evitar alguma nova 
advertencia, vai de~de já declarar o seu ca-• 
.minho, analysando entretanto o facto que de
terminou as observaçlles de S. Ex., quanio 
foi otrerecido o requerimento que se discute1 e 

A questão da r !troactividade occupa detida
mente o orador, que procura demonstrar que 
ella contraria a exprena disposição do toxto 
constitucional, Q que t'az ent de8envolvida ana
'lyse, combatendo as respectiva~ disposiçõl's do 
pt•ojecto e as objecções que em apartes repetidos 
lhe oppõe o nebro senador pelo Pará, e apoian
do as proposições que sustenta, quanto á não 
retroacti,-idade das leis politicas em oviniões 
emittidas por Gambetta no parlamento francez 
e por Thiêrs na obra ern que defenrleu os actos 
d.\ sua presi&mcia. 

Para ainda mostrar qu~ nlo e admi~sivel 
qu'l se diTi.da a quest.A:o om pe.rte applicavel ao 
direito político e parte ao direito civil,cita dis· 
poaiçlles do ngsso codigo commerci 1l. 

Obs3rva que a questão da retroactividade é 
tão importante que sobre ella se têm escripto 
tratados, que a tàm largamente dis~utido em 
muitos parlamentos, tendo dado logar a grandes 
debates, e occasionado até revolu.;io. Entre
tant9, entre nó•, diz-se, que não ha uec•ssidade 
de estudo. quando aliás a em'lnda da propria 
commissão o reconhece, quando estabelece 
um pr.tzo novo. 

Otferece o orado•· ainda outros exemplos, o do 
regulamento provi•orio para a. execuçio do co
digo penal e a disposição, tambem proviaoria, 
para a execuçlo da lei de 1841. o que aprecia. 
largamente. 

Pergunta ao nobrê senador pelo Pará si a 
omenda que estabelece um prazo novo para o 
alistamenLo, COIDprehende, além dos qu'l ad
quiriram de novo direito, tambcm os que tive· 
rem deixado de 'J8 alishr, segundo a lei ante-
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rior, nos 30 dias que estio correndo. Respon
dendo o nobre relator em aparte que não com
prehende estes, replica o orador que nesse 
caso & emenda é deaigu 1l. porque creando 
classes novas e novos prazos, nega a outros o 
mesmo dirl3ito de prova; e a lei de 9 de Janeiro 
nlo disse que não podiam ser qualificados 01 
ci4adãos que fossem descuid&Eios. AsBIIim aquella 
emenda carece de mais detida correcção, por
que se trata de um grande principio, que deve 
ser respeitado. 

Sustenta. t.a.mbem o orador que a permanencia 
do eleitorado na lei de 1875 não era igual á. da 
de 9 de Janeu·o de 1881, poi<l n sua perma
nencia não tornava perpetua a capacidade, que, 
pela lei de IJ de Janeiro só se perde em doas 
casos: por morte ou por cessar a qualidade de 
cidadão bra.zileiro. Ora a lei, que firmou a per
petuidade, firmou tambem o direito, que em 
caso algum póde ser illudido, sotfr·endo a retro
actividade. 

Recorda que, quando se tratou da lei de 9 de 
Janeiro, pediu o direito de voto para todos os 
eleitores reconhecidos de tolos os tempos. Não 
lhe parece que a doutrina. contraria s1 ,PO>sa 
sustentar pelQ recoio das fraudes : não é JUSti
ceiro nem sensato dizer ao paiz : eu tiro o di
reito de voto a muitos, porque receio as fraudes, 
gue aproveitem a alguns. Sustenta., porém, que 
ha. m•1itos meios, e faceis, de st~ cohibirem as 
fraudes, e indica alguns. 

Concluindo diz, em apoio do direito desses 
cidadãos, que elle s~ lhes não póde negar pelo 
receio de vagos temores ; essa declaraçio por 
parte do parlamento seria uma confissão de c1-
vnrJia e de injustiça. 

Votou-se e não foi approvado o requeri-· 
mento do Sr. Franco de Sá. 

Ficou a discussão adiada pela. hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORQAMENTO GE!I.AL DA DESPE~A 

V otaçao do art. Bo 

Procedendo-se a votaçilo por partes foram 
auccessivamente approvados o art. 8° da pro
posta do orçamento das despezas do minist~rio 
da fazenda no exerci~io de 1882, e 1883 e §§ 1, 
2 e 3. 

Foi approvada a emenda d L cornmissão do 
orçamen~ d~ senado ao§ 4• da proposta, o qua.l 
ficou preJud1cado. 

Foi a.pprovada a emenda da camara dos de
putado• ao §5°, o qual ficou prejudicado. 

Foi approvado o § 6o. 
Foi approvada a emenda da commissA:o de 

orç.amt>nto ao § 7°, o qual ficou prej11dicado, 
bem como a emenda da c.lmara. dos d putados 
ao mesmo paragrapho. 

Foram a.pprovadas as emendas da cam tra dos 
deputados aos §§ 8o e 9o, os qua.es ft~a.ram pre
judicados. 

Foi approvada a emenda. da camara. dos de
putpdos ao § tO, salvo a em'lnda da commissl(o 
do orçamento, que tambem foi approvada. 

Foi approvado o§ U, salvas as emendas da 
camara dos deputád.os e dos Srs. Castro Car
reira, Paula Pessoa, Viria to de Medeiros e Ja
gua.ribe, e dos Sra. Godoy, José Bonifacio e 
Cal'I'ão. 

!<'oi approvada a emenda da. camara, rejeita
das as outras. 

Foi aJ?provajJo o § 13, salvas as emendaa da 
carnal'& dos deputados e da commissão de oroa
mento do Sr. Ribeiro da Luz e dos Srs. Godoy, 
Josó Bonif<~cio e Carrão. 

Foi approvada a emendA da camara, salvaa 
as da commisslo de orçamento e do Sr. Ribeiro 
<la Luz. 

Foi approvada. a 1"' part!l da emenda da com
missão de orçamento. 

Foi approvada a emenda do Sr. Ribeiro da 
Luz, ficando prejudicada a 2• parte da emenda 
da commissão. 

Foi reJeitada. a emenda dos Srs. Godoy, José 
BoniCac1o e Carrão. 

Foi approvado o § 14, salva a emenda da ca· 
mara dos deputados. 

Foi approvada. a emenda da camara na parte 
que eleva a verba, do a.ccórdo com o pedido 
para o exercício de 1883-1884, e rejeitada 
np, outra parte. 

Verificando-se não haver numero, o Sr. pre
sidente adiou a votaçllo. 

Proseguiu a 2• disc ussP.o do a.rt. 9o da mesma 
propo1ta. 

O Sr. Silveira lUartins toma a 
palavra nesta discussão principalmente para 
a.presenhr a suadefJsa contra o que na outra 
camara, quatro annos após sua administração, 
foi articulado por um S1•. representante da pro
víncia do Rio de Janeiro, cujas censuras tant'> 
houveram de graves como de injustas. 

Antes, porém, do {lroduzir a sua justificação 
pede aos illustres s1gnata.rios do projecto que 
so discute, uma explicação relativa ao art. Qo 
que se acha redigido do seguinte modo : 

.-. E' aberto ao governo um credito 8t4p
plemontar e et»traorclinario da somma de 
9:540:781$369, que será distribuído etc.:. 

Ha evidente antinomia antrg credito supple
mentar o credito extraordinario. Aquelle é o 
supplemento de um crJdito já existente por lei; 
e este ó para despezas impreviatas e, portanto, 
não contempladas na lei. Credito é genero ; 
supplementar e extraordinario síl!l especies. 
Como, pois, admittir-3e um credito que seja ao 
mesm'> tempo duas rousas l'epugnantcs entre 
sH 

Talvez que em leis anteriores se tenha usado 
da. mesma formula orronea ; mas disto não se 
infere que o t~rro l!eva. Mntinuar. 

Si são doas creditos distinctos, é absurdo li
gal-os. Comprehende o orador que para o exer
cício de 1879-1880 haja um credito supple
mentar ; mas credito extraordinario abl'lrto agora 
para o e:xercicio passado-é impossível. Si a loi 
de 9 de Setembro do 1880 de11 ao governo a fa
culdade de abrir creditos extraordinarios, como 
doas annos depois se abrem taes oreditos para a 
despeza que se fez 1 Dado que a despeza esteja 
feita, jó. b.a credito aberto, e o que se deve 
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pedir é a sua a.pprovaçio-notando-ae a.lias que 
o credito n4o poiia. ter sido aberto, porq_ue ·de
pois do exercício vêm os seis mezes addic10naes, 
e póde-se pedir na liquidaQI[o a abertut·a d!l 
credito supplementa.r, mas nunca a de credito 
extraordina.rio. 

Alguma.s outras 1 onderaçõea fa:~; ainda o ora.
dor sobro este a.ssumpto, terminadas as quaes, 
pa.ssa.n!lo á. defeza. que annunciara ao encetar 
o seu discurso, contesta em primeiro logar que , 
como disse o deputado pelo Rio de Janeiro a 
quem responde, o Sr. Francisco Beliza.rio 
Soares de Souza., fossem anodynos os discursos 
de opposição proferidos contra o gabinete 
transacto. E' possível que então não fosse em 
tudo regular a. opposição moviàa pelo ora.dor; 
mas si em alguma. censura incorreu parece que 
antes foi na de acrimonioso do quo na. de muito 
amavel. 

O honrado deputado attribuiu esse procedi
mento a pretenções do orador ; em respoatll só 
dirá que ao seu censor naturalmente accosa a 
consc1oncia de já haver movido opposições por 
motivos de interesse, porque realmente só 
a11sim se explica a razli.o por que tão facilmente 
os n.ttribue a outrem. 

Viu mais, o mesmo hoarado deputado, que na 
insistencia com que o orador tem pugnado 
pela reorganização do exercito e pela defesa 
do Rio Grande do Sul, o dese,io d~ e~pecular 
com um exercito relaxado .•. Como 11 um exer
cito relaxado pudesse servir de instrumonto ãs 
pretenções de alguem I 

Finalmente dignou-se o honrado deputado 
discutir a omissão do papel moeda e de apolices 
que ao orador coube fazer, qua.ndo ministro da 
fazenda. 

O erador poderia abster-se da defesa de haver 
emittido papel moeda, mas deve declarat• q_ue 
não foi quem o emittiu. A necPssidado d1. emts· 
são ÍÕ1'J. verificada pelo proprio ministro que o 
antecedera, e que depois censurou o aoto, por
guanto para pagar os juros das apolices j& 
liavia feito uma verda.deira omisalo, embora 
dissimulada. 

Todos conhecem a lei d~ 1875 que autorizou 
o governo a emittir 12.000:QOO$ para a.uxiliar 
os b1ncos; não foi naturalm·mte para auxiliar 
o thesouro. 

Um anno antes, para fazer o pagamento de 
juros das apolices, o nobre Barão do Cotogipe, 
não tendo dmheiro, nem tambem o ha.vendo o 
banco do Brazil, tirou os fundos necessarios da 
caixa da amortisaçlto, simuhndo fàzer o the
souro um emprestimo ao banco do Brazil, o ao 
mesmo tempo tomando esse emprestimo para o 
thesouro. Isto foi uma verd!ldeira emisall:o de 
papel-mo3da, dictada, é certo, relas necessi
dades, pelas conveniencias pub icas, mas em 
todo caso nílo muito regular. 

Havia um clamor geral : o orador, depois de 
submettor a idéa ao conselho de ministros con
sultou a secçio respectiva do conselho de es
tado, composta. dos Srs. \:isconde do H.io Branco 
e Teixeira Junior. Ambos reconhecoram quo 
n!Io havia outro recurso : o St•. Visconde do Rio 
Bra.nco marcou 60.000:000$, e o Sr. Teixeira 
Junior 80.000:000$000. 

Reuniu-se depo\!1 o conselho de estado pleno 
e ninguem oft'ereeeu out.ro alvitre, Nicuatis~ 
feito com tudo isso, ouviu ainda o orador a 
junta da caixa de amortisaçllo-e foram una. 
nimes todos os sous membros, opinando que 
era o unico recm·so da occa.sill:o, sem exceptuar 
o Sr. Visconde de Toca.ntins que aliás, como 
parte da Assochção CommGrcillol, como que se 
manifestou contra a r.missli.o feita. com seu pro
prio voto. 

Objecta-se : « Mas si não havia outro recur
so, como se pOde emittir 40.000 a.policos. 

Nist? va.e grande ingenuidade. As apolices 
foram emittidas depois da emissão do papel
moeda., e não foram para fazer dinheiro, mas 
para con<JOlidar a divida. Portanto foi apenas 
uma subrogação de títulos quo produziam o di
nheiro neces~ario para affrontar a calamidade 
que devastava o norte. A despeza se fizera com 
bilhetes do thesouro, que eram de 3 a 6 me
zes, estes fora.m subrogados em apolices. Con
solidou-se a divida existente e nada mais. 

Cabe dizei.' que o honrado deputado a quem o 
o~ador responde, nito foi oxacto quando asse
verou que o banco do Brazil fizera uma pro
posta ao então ministro da fazenda. O banco 
nlto fez proposta nenhuma ; o seu presidente, 
fa.llando-lhe o orador accidentalmente em uma 
emissão de apolices de 5°/o e ao par, retorquiu 
que ao par não poderia ser, mas s1m a 92, e com 
a clausula de nA:o se tributar a. renda das a.po
lices, além do outras condições. A' vista disso 
nunca mais o o1•ad1r tratou de tal, por<!UB o 
lançamento de imposto sobre a renda das apo
lices era uma das partes do seu plano econo
mico. 

Just\ftc3 detidamente o orador a idéa desse 
imposto, idéa que não se realizou porque o 
então ministro ch fJzenda deliberou retirar-la 
por motivos de ordem política. Mallogrado 
a.asim o seu plano diz-se que o Estado perdeu 
200:000$,que nlt'> perderia s1 fosse aceita a pre
tensa proposta do banco ; mas ainda hoje, e si 
proposta houvera, o orador procederia como pro
cedeu, nito aceitando as condições do banco, a 
primeira das quaes ia logo destruir o plano 
economico do governo. 

Depois de varias outras consideraçtSes tende)n
tes a justificar a emissão de apolices, e deapre
ci:J.r de passagem, o emprestimo de 1868, con
siderande como a mais ruinosa. de todas quantas 
opet'&ções analogas se tem feito no paiz, como 
demonstra o facto de haver sido subscripto nove 
ou dez vezes o capital pedido, facto de que 
aliah se procura hoje tirar argumento para fa.zer 
o elogio desse desastroso emprostimo-passa o 
orador a impugnar a censura que ainaa pelo 
honrado deputado pelo Rio de Janeiro foi pro
duzida com relação a um topico do relatorio da 
fazenda de 1878. 

Estranhou o honrado dllputado que o orador, 
então ministro, escrevesse que-era de es
perar subisse o cambio-quan<Io, no entender 
do honrado representante do Rio ~e Janeiro, 
tudo devia fazer suppór que elle batxasse de
pois du alterações do meio circulante. Não 
tem porém, razito S. Ex. na su'l. censura. A 
alta' e baixa do cambio é phenomeno alheio ao 
meio circulante ; e ta.nto que elle subiu depois 
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da einiss!o de 25.000:000$: são aa oper.u;lJea do 
dia, é a troca de valores que regulam a marcha 
do cambio. Quando o orador escreveu a phraS'J 
censurada, claro estava pelo sentido do trecho, 
e S. Ex. transcreveu truncado, qu~ a eapa
rança da subida do cambio ae baseava na da 
safra, que promettia ser abundante. E foi com 
atreito, embora nlo produzisse o esperado eC
feito, porque coincidiu com a abundancia daa 
colheitas em outros paizes tambem productores 
de café : Java, Guatemala, etc. 

Terminando declara o orador que, á vista de 
semelhantes censuras e produzidal!l quatro annos 
depois de urn ministerio que, ~ela sua ~everiaaima 
economia dos dinheiros pubhcoll grangi)OU nio 
poucas odiosidades dos mteressa.dos, si duvidas 
tivesse aobl'e o rnod~ por que geriu os n 'gocios 
da fazenda, laes duvidas agora se dissipariam, 
fieando o otadol', como se acha, plenamente 
convicto de que bem dosempenhou os seus de· 
verei, fazendo uma administraçlo de que tem 
legitimo orgulho. 

Assim, vendo-&9 ainda alvo de tio infundadas 
accusações, não appella mais para a camara, 
nem pat•a o s ~nado: aguarda tranquillo a opinião 
do ps.iz. (Muito bem.) 

Ficou a discussão adiada pela hora, 
O Sa. Pa:a:BIDENTlll deu para. ordem do dia 

27: 
:l. • parte (ate 1/2 hora depois do meio dia) 
3.• di11cuss!to da proposição da cama.ra dos 

deputados n. S9 do corrent'l anno, relativa ao 
estudante Caetano de Albuquerque Mello. 

2 • dita das proposiç1Sos da mllsrna camara e 
do mesmo anno. 

N. 92, relativa. ao estudante Gonçalo Ma
rinho de Albuquerque Lima. 

N. 93, idem ao estudante Fabio Jacintho de 
Mendonoa Uchóa. 

N. 94, idem ao estudante João Virgilino da 
Trindade. 

N. 99, idem ao estudante Antonio J usti
niano das Chagas. 

N. iH, idem ao estudante Josephino Fer
nandes da Silva. 

j,a parti ( de 1/2 hora d1poi1 do meio dia ou 
antes até a• 2) 

Continuação da. 3& discussão da proposição da 
camara dos deputados n. 78 do corr&nte anno 
alterando. algumas disposiç1Ses da lei n. 3029 d~ 
9 de J ane1ro de i88l. 

a.a. parte (ai 2 horas ou antes ate as 4) 

Continuação da votação do art. 8o da pro
prosta do orçamento das despezas do ministerio 
da fazenda no exercicio de 1882-1883. 

Continuação da 2&. discuss4o dos outros ar
tigos da mesma prJposta. 

Levantou-se a sessão as 4 horas da tarde. 

filO• se••õo 

EM 'Z'f DE SETEMBRO DE f882 

Pl'esidencia do Sr. Bari!o de Ootegipe 

SU.MlfARIO.-PnJII&JnA P&nTK DA onD•• Do DIA.- Ma· 
\ricula do estudantes. Observações do Sr Conela sobro 
a do estudant& ~'abio Jaeinlho do Mondqnça Ucbóa. 

Apt•rovaçlo. O Sr. Cruz Machado podo dispensa de ln
torstlclo para catas proposiçõe•l o senado eoncolle.
aaoonA PARTK DA OBDEII DO DJA,- A lei t!8 9 de Janeiro 
do t8BI. Discurso do Sr. Carrlo. Votação.-DoclaJ'ação 
de voto.-TiftCBIRA PARTI bA ORDBM DO DIA.-ÜJ'Çamcnto 
gerlll da dcaJ)&III, Conelo>IO da votaçlo do al't. 811, 
Dlscuuao dos aru. u•, tO até t3.- Oucursoa dos l'lra. 
Corroia, Visconde da Paranard (pre~idouto do couso
solbo), AnUo, IUIJulrc da Luz, Junquolr& e All'onso 
Celso. Emen4ar. 

A's i 1 horas da manhA a.chuarq-se presentos 
30 Srs. senalores, a saber: Barão de Cotegipe 
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Leit~ 
da Cunha, Jaguariln, Mflira de Vásconcelloe, 
José Bonifacio, Luiz Carlos, Paula. PeJsoa, 
Castro Carruira, Visconde de Bom Rt:~tiro, de
Lamare, Correia, Visconde de Jaguary, Ribeiro 
da Luz, Leio Velloso, Conde de Baopendy, 
Jao.queira, Lafayette, Chriatiano Ottoni, BariG 
de Maroim, Dantas, J:t'austo de Aguiar, Viriato 
de Medeiros, Barão da Laguna, Viiconde de 
Abaeté, Luiz Felippe, Saraiva, Vi&conde de 
Paranaguá e Paes de M1mdonça. 

Deixal'am de compareoflr, com causa parti
cipada, os Sr1. Uchêa. Cavalcanti, Diniz, Chi
chorro, Barão de Souza Queil'oz, Diogo Velho, 
Franco de Sá, l:lilveira Lob 1, Barros Barreto, 
G?<loy, Vieir \ ~~ Silv.a, Martinho Campos, 
Vu1conde de Mlll'itlba, V1sconde d l Nictheroy e 
Visconde de Pelotas. 

O Sa. PREsiDENTE abriu a seealto. 

Lou-se a acta da sesalio antecedente, e, Di'> 
havendo quem sobre ella fizesse ohssrvaçtSes, 
deu-se por 11 pptovada. 

Compareceram depo:s de aberta a sesslto os 
Srs. Henrique d'Avila, Sinimbú., SilveirJ. Mar• 
tins, Cil.rrão, Nunes Gonçalve1, Affonso Celso, 
João Alfredo, C!lnha e Figueiredo, Octavia.no, 
Silveira lia. Motta, Fernandes da Cunha, Antlo 
e TeixeiPa Junior. 

O Sa. i• SECRllrrARiodeclarou que nlto h3via 
expediente. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

MATRICULA DE ESTUDANTES 

Entrou em 3• discussão e foi sem dobate ap
provada~ a.doptada para subir á sancçio imps
rial a proposição da camara dos deputados n. 89 
do corrlnte anno. relativa. ao e 1tudante Manoel 
Caetano de Albuquerque Mello. 

Seguiu-se em 2• discuselto, e foi sem debate 
rejeitada, para ser devolvida á cam ... ra dos de
pntadoa a proposiç.lto da mesma camara, n. 92 
do corrente anno, relativa ao estudante Gonçah 
Marinho de Albuquêrqne Lima. 

s~guiu-ae em 2& discu~são a proposta. da 
m·lsma camara, n. 93 do dito anno, relativa ao 
estudante Fabio Jacintho de Mendonça UchOa. 
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O Sr. Correia. : - A commissão d$ 
inetrucçiio publica, de qu tenho a honrá de fa
zer parte, deu parecer no sentido d nlo ser 
approvad;~ esta proposiç!o, por ter ella vindo 
inteiramente desacompanhada de documentos, 
com os quaes se provuue que o estudante está 
no caso de ser matriculado. 

Dado este parecer, foram presentes á com
milllio oa documentos que fal&avam e que vou 
ter a honra de enviar á mesa. 

Por elles se reeouhoce 'iue o estudante de 
que 10 trata fez todos c.a oxam ~~ exigiàoa para a 
matricula e foi approvado. 

A commilllio, poi1, entende dever modificar 
o aeu parecer no sentido da approvaça:o da re
soluçlo. 

Nao havendo maia quem pediaae a palavl'a en
corrou-ee a discussio. 

Posta a votos, foi approvada a propoaiçlo e 
adoptada para 2• discusslo. 

Segail'am-ee succeasi vsmente em 2• discuaaio 
o foram sem debate approvadaa e adoptadaa para 
passar á 3• ás propo11ções da camara dua de
putados, na. 94, 99 e iH, do corrente anno, 
r •lativas aoe estudantes Joio Virgilino da Tl·in
dade,Antonio Justiniano das Chagas e Joeephino 
Fernandes da Silva. 

O Sr.Oruz Machado (p6la ordem) 
requer dispensa de interstício para a 3• dis
cas~llo d 1s proposições que acabaram de ser ap
provadaa em za discuado. 

Consultado, o senado concedeu a diapenu 
pedida. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A 1.11:1 DI: 9 DB IAN.I:U\0 DI: 1881 

Proseguiu a 3• discuas§o da propoaiçio d11. 
camar~ dos deputados, n. 78 do corrente anno, 
alterando algumas di•r.•içõea da l~i u. 3021) 
de Q de Janoiro de i88 , com a• emendas offe
recidar.. 

O Sr. Oo.r rão :-Sr. presidente, sinto 
necessidade de manifestar a minha opini§o ~ar
ca deste projecto. O senado sabe o meu modo 
de pena 1r sobre a lei de V de Janeiro; já por ve
zes tive occaailo de enunciar-me aobN ella ; 
oate projecto eu considero como uma continua· 
çio da lei de 9 d • Janeiro: tem a mesma origom. 
O mesmo p maamento que gorou a lei de 9 de 
Janeiro gvrou este projeoto, isto é, a sua ten
dencia é restringir o numero de votantes, res
tringir o de eleitorea. Portanto já V. Ex. vê 
que, procedendo com toda a ainceridade, não 
posao dll' o meu voto a este projecto, absoluta
mente nlo posso. Sinto om extremo ter de de
clar&r Í<Jto; mas parece que do i878 para cá 
tem-se operado um:l reacçlo anti-democratica 
nas altas regilles. Noto que o ministerio 5 
de Janeiro teve ao menos a coragem do querer 
mudar as baseJ Ih sociedade brazileira com 
toda a franqueza, fazendo com que a populaçlo 
activa, na oxpr.laslo da Constitulçlo, fone re
atring1da. 

Ha, poia, uma exclualo immenaa o essa 
exclus11o parece .. ~e rainoaa ao r•.atad~•l>orque 
tende a alt•)rar a Coutituiçlo ua Baeltmarla 
brnzileira. 

Sendo aeaim, louvo esse gabinete tranca
mento, por entender que devia operar a 
alteraçlo projectada pela reforma conatitu
cioual. 

Ma" e11ta reCC'rma nio foi ávante. O minia
terio que póde co01eguir a reforma, isto é, a 
lei de O de Janeiro, nio procedeu do mesmo 
modo, procedeu por um rodeio, maa chegando 
ao mesmo fim, isto é, re:~tl'ingindo o nu111ero de 
cidadloa que pódem ter intervenção na política 
do paiz. 

Pergunto : será isto um bem, ou será isto 
um mal f 

P rece-me quo é um verdadeiro mal, 
Recordo-me de que um doa maiorea enlhu

aia•ta• da l•i, um homem a quem aempre rei• 
peitai o a quem me liga uma aincerK amiaade, 
pelo •~u caracLer, o meu nohre amigo o Sr. i• 
aecretario, em aparte,la.menta.ndo a abatançlo, 
disse que até magistrados nlo quizeram aU.
tar-ee. 

E' isto uma verdade ; pergunto, mu, 
qual a razio deasa indift'erença., qual a razlo 
porque até mesmo ma!"i~trados nlo ae quizeram 
alistar e deixaram eorrer tudo ô l'evelia f Qnal 
a razlo por que foi esse o quadro que nós todo• 
observamos, o dos candidatos andarem fazendo 
esforço• inauditos p1ra colherem cidadA:os quo 
se qaizesaem aliatu e fazendo isto até com 
sacnft.cio, e muitos cide.dlos cederam " foroa 
da preu1o da amizade' 

Logo ha da parte da poptdaçlo completa 
inditrerença a. respeito desta lei : e porque esta 
completa indift'erença f Declaro que é porque a 
lei nlo correeponde á1 nece~a[dadea pul:ilicaa 
do paiz, veiu mutilar o co~ eleitoral, veiu, o 
na minha opinilo muito mal, estabelecer UIJla 
separaçlo completa na populaçlo, formando 
um.'\ parte, que nós poderell)os chamar-pa.rte 
actíva da naçlo-e outra parte quJ ficou inteira
mente afastada, exautora.da de todo, 1\eou con
stituindo o que qualificou o épico portuguez 
de vulgo viL Jem nome ; podem s11r homens 
muito importantes na aodedade, negociantea, 
mesmo artistas laborioBOB ; mas, nlo chegando 
a collocar-se na posiçlo que esta lei artiftcial
mPnte creou, nlo podem lnftuir na sociedade. 

O Sa. JAGUARJBili :-Sio novos p&ri,a. 
O 811. CAaaio :-Constituem o ftfllgtJ vil IBtn 

nome, como diz o poeta, nlo é outra couaa ; e 
ne11te ctso, pergunto, quaea aio aa conse
quenciu diato W Eata populaOio (eh&Aarei po
pulaç!o) que nlo foi exautora.da do direito elei
toral, si fez aquilla que notou o meu. nobre 
amigo to aecret .. rio, !ato é, ai )Jou.~e uma 
abatençio immenaa, razlo t•Jve para 1110, a 
ra&lo desael rrandes de~goetol ~eeumuladoa 
no pai& e que agora c~m eata le1 10 proe~riP. 
augmentar. Ora, eu cr ·to que as conaequonc1as 
de tudo iato nlo pódem doixar de ser ruino~~&ll 
para o pais. 

O Sa. JA.cnr.uua• :- ~pol.do. 



128 ANNAES DO SENADO 

O Sa. CARRÃo :-Eu p!il'gunto, fez-se a 
eleição da actual camara !los Srs ,r deputados 
pela nova lei que so dizia que havia de ter 
reaultado3 magnificos, resultadas immensos, 
não devia haver nem fraudo, nom corrupção 
nem violencia, o a eleição devia ser pura e ex
treme de tudo isso, mas valia a pena o que se 
fez, a exclusão de tantos cidadãos para o re
sultado que estamos vendo 1 A camara ainda 
está so reconhecendo, não sa reconhl3ce a si 
mesmo ; nlo manifestou ainda suas tendencias 
reaes, e supponho que não manifestará tão cedo, 
embora eu conheça que a camara é composta 
de talentos superiores em sua generalidado ; 
entretanto esses talentos estão como que ad
strictoa, não manifestam uma tendencia certa. 
V. Ex. Sr. presidente, tem ahi amigos nume-
merosos ; mas como estão elles 1 Estão como a 
maioria, do mesmo modo partidos, perfeita
mente desencadernados sem ligação alguma. E 
isto faz acreditai' a muitos que não ha partidos. 
Si olho para o grupe liberal vejo que ha ahi 
sentimentos liberaes, e mesmo idéas libera.os 
mas não ha objectivo liberal, e isto ha de set• 
ruiaoso para o paiz. 

Eu digo, Sr • .Presidente, que em todos os 
tempos ha de ex1atir semf.re o partido conser
vador e o partido libera , isto é, um partido 
autoritario e um partido liberal ; devetn existir 
sempre, conforme a natureza das cousas, e não 
está no poder do homem evitar que estes par
tidos ex1stam. Mas note V. Ex. que um homem 
não é liberal ou conservador, porque quer, não 
depenf\e de sua vontade, depende do suas idéaa, 
depende de sua intelligencia, depende do meio 
em que existe, depende das circumstancias que 
o cercam. 

Ora, pergunto eu, as circumstancias em que 
se acha a cama.ra doa deputados são tacs que 
façam com quo ella possa ter um caracter per
feitamente firme, bem diatincto1 Ignoro; e de
maia V. Ex. note o aeguin te. 

Quando se tratou de prganizar o ministerio 
21 de Janeiro e se disse que o organizador era 
o nobre senador por Minas, eu applaudi, ainda 
mais porque se acrescentou que elle não iria 
procurar companheiros no afinado, mas só e ex
clusivamente na camara dos deputados. Quali
fiquei esse acto como de um homem que via 
bem aa cousas, que tinha intelligencia pratica 
dos negocies. Os senadores em sua totalidade 
eram eleitos por uma lei que era qualificada de 
instrumento de violencias, de corru{lçíio e de 
fraude, e a camara dos deputados tmha sido 
eleita por uma lei perfeitamente nova, que não 
devia ser taxada dessas péchas; portanto dJ
ver-se-ia organizar um gabinete perfeitamente 
correspondente á camara dos deputados. 

Mas o que vimos, Sr. presidente 1 Vimos qus 
essa camara logo desmantelou aquelle minia
terio,e o actua.l tem sido já por vezes ameaçado; 
já se tem dito que a camara é um minotauro, 
nm sorvedouro de miniaterioa. Não sei qual 
aeri a situação do gabinete; mas parece-me 
que elle não estará em terreno seguro na pre-
sença da a.ctual camara dos deputados. Da. parte 
do senado não tem havido hostilidade alguma ; 
pelo contrario o senado o tem auxiliado da ma
neira poaaivel. 

Pergunto agora, diante deste resultado, esta
belecendo-se uma confusão política des~a ordem, 
quaes serão as consequenciaa 1 

Os nobres retoquiatas da lei, a nobre com
missão mixta veiu trazer algumas alterações; 
mas estas altet•açõea ou modificações trazem al
guma vantagem 1 

Não posso descer a um:t analyse minuciosa 
de todas as disposições da lei. O nobre 1° secre
tario disae-11os que esses retoques, essas modi
ficações tendiam a fazer desapparecer as fraudes. 
Mas desapparecem de facto essas fraudes 1 Elias 
estarão bem prevenidas 1 

O nobre 1° secretario disse-nos, e btlm ve 
isto, que a simples declaração de pos!le !Jasta e 
ó sufficiente para alistar-se o lDdividuo. 

Eu entendo que isso não poderá ser conve
niente, e o que sei é 'lue as providencias que 
ahi estão pat•a consegu1r evitar as fraudes não 
produzirão nenhum effeito. 

O Sa. JA.GIJA.RlBE:-!\poiado. 
O Sa. CARI\Ão:-E' doloroso ver-se uma dis

posição de lei que não tem e1:equibilidade, por
que o que a lei mandou não é executado, e 
V. Ex. vê perfeitamente que um empregado de 
secretaria quo tem a renda da lei póde ser qua
lificado, e um artista que tem seis vezes mais 
não póde ser alistado, porque não tem o diploma 
governamental. 

Eu, portanto, direi francamente que a minha 
opinião é contraria á lei e a qualque1· ruodifi· 
cação que haja, por'iue o pensamento principal 
subsiste; assim votando, Sr. presidente, pro
cedo de accôrdo com a minha conaciencia; mas 
devo dizer ao senado que, votando contra a lei 
e contra todas as emendas que estão apresenta
das, eu quasi que desejo que a lei passe, e á 
melhor, porque espero que em uma legislatura. 
mais ha de haver uma reacçio e a lei ficará. 
então aniquilada. (Muito bem; muito bem.) 

Não hwendo mais quem pedissJ a palavra, 
encerrou-ss a discuss!o. 

Procedendo-se á votação, foi rejeitado o pro
jacto substitutivo offerecido pelo Sr. l<'ranao 
de Sá. 

Foi igualmente rejeitada a emenda do Sr. 
Christiano Ottoni, supprimindo tudo o que se 
refere á prova de renda, etc. 

Foram auccessivamente rejeitadas as emendas 
dos Sra. José Bonifacio e F1•anco do Sá, ao 
n. 2do§fodoat•t. :(o, 

l<'oi .approvada a emenda do Sr. José Boni
f!CÍO ao§ 4°, na parte que substitue o n. :l 
deste paragrapho, sendo rejeitada nas outras 
partes. 

Foram successivamente rejeitadas as emendas 
do Sr. Franco de Sá aos§§ 4°, 6• e 7•. 

Foi approvada a emenda dos Srs. Ribeiro da 
Luz, Fausto de Aguiar, Cond!i de Baependy e 
Cruz MachadQ, substituindo a 2"' parte do § 8• 
do art. :1° 

Foram auccesaivamente rejeitadas as emendas 
do'Sr. Franco de Sá ao§ H. 

Foram approvadas as emendaa do Sr. José Bo
nifacio ao § 18. 

Foi approvado o additivo dos Srs. Fausto de 
Aguiar, Ribeiro da Luz, Conde de Baependy e 
Cruz Machado, abrindo outl'o prazo que come-



I 

SESSÃO EM 27 DE SETEMBRO 129 

cará. a correr no oitavo dia util do mez de Ja
neiro do 1883. 

Foi approvado o additivo do Sr. José Boni
facio, na parte relativa aos cidadãos qualifi
cados jurados nu revisões de 1878-1879, e 
rejeit~o na outra parte. 

Foi rejeitada a sub-omenda do Sr. Dantas ao 
additivo do Sl' José Bonifacio. 

Foi rejeitado o additivo do Sr. Franco de Sã, 
declarando que pódem votar nas eleifões mu
nicipaes os estrangeiros que tiverem domicilio 
no manicipio. 

Finda a votação, e depois de algumas obser
ções do :Sr. presidente, foi a proposição com as 
emendas adoptadas para. ser devolvida. a ca.
mara dos deputados, indo antes a commisaA:o 
do redacoão. 

DecZaraçtlo ele "oto 

Declaramo• que votamos contra a adOpQiO do 
projecto de reforma eleitoral. Setembro, 26 de 
i8ff2.-C. B. Ottoni. -Sil,eiradaMotta. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Ol\QAMENTO GEl\AL DA DEBPEZA 

C onclustlo ela votaçtlo elo art, (lo 

Art. Ficam apJ.lrovados os creditos supple
menta.res e o credüo extraordinario acompa
nhado dn. tabella A, na importlftl.ciT do 
9.540:981$369. Eisa hbella será Annexe. á 
presente loi. S. R.-Junqusira. 

O Sr. Oorreia:- Não pule hont~m, 
por ter dado a hora, completar o exame que 
este artigo provoca acerca dos differentes era
ditos supplementaros nelle comprehendidoa, e 
que so elevam ao considerava) algarismo de 
9. 540:781$369. 

Uma observação geral é reclamada pelo exame 
dos documentos fornecidos ao poder legisla
tivo para sua deliberação. 

A tabella, a. que o art. 9o faz referencia, não 
contém senão a indicaçlo da data e numero dos 
decretos gne abriram o~ creàitos supplemen
tares e a declaraçA:o da importancia desses era
ditos. Seguramente, diante destas silenciosas 
palavras, (si assim me DQBSO enunciar, pedindo 
desculpa ao senado pela apparente antinomia. 
dos termOI)-que exame é possível instituir f 

Sabemos o numero e a data dos decrJtos; sa
bemos a importancia dos credites-eis as pw
lavras:-onde esta o silencio 1 

Em que, com es~a simpl!!s deaignaQJo, nlo 
ha poss1bilidade do menor exame. 

Quiz, porém, apreciar a ma.,el'Ía, tanto quanto 
' possível fosso, a vista dos documentos forneci-

Prole.:Suindo a votação do art. 8o dá proposta dos ao poder legislativo. Outroa não encontrei 
do orçamento da desJleza, do ministerio da fa.- senito as exposições justificativas dos decretos 
zenda, no exercício âe 1882-1883, foi apvrova- publicadas nos relato rios dos ministerios raspe
do o § i5, salva a emenda da cámara dos de-
putados, que tambem foi ~~opprov.1da. ctivos; base insufficiente para um juizo per-

Fora.m successivamento approvados os§§ 16, feito, que só sa póde f11.zer sendo especificauas 
17 18 19 20 as despezas que se realizaram nor meio dos 

• • 
6 

• d'to b to I od t<r F · ad 21 1 era 1 s a er !I pe o p er execu 1vo. 
Ol approv o o § ' sa va a emenda da ca- Esses dados mcompletos fornecem, entre-

mára que tâmbem foi approvada. tanto, larga margem para as maia procedentes 
Foi approvado o § 22. censuras, mesmo por motivo de violaçllo do prin-
Foi approvado o § 23, s1lva a omenla da ca- cipio da legalidade. 

mara que tambem foi approvado. o governo allega em geral as razões que o 
Poi rejeitado o§ 24 e approvada a em~nda da determinaram a. abrir creditas supplementares ; 

camara &) mesmo parJ.grapho. mas as provas. os factos que justificam a alleg• 
Foram auccessivamente rejeitado• os§§ 25, çlo, nlo exiatem. 

26 e Z'f • E' com esses elementos que se pede ao senado 
Forazn approvadas as emendas da camara que a.pprove a despeza decreta.da por actos do 

aos§§ 28 e 29, os quaea ficaram prejudicados. poder executivo, na importancia, que é preciso 
Foi approvado o§ 30, salvas as emendas da ainda repeLir, de 9.540:781..,369, 

camara e da commissão de orçamento, · · "'a· · 
Foi re;eitada a emenda da commissão e ap- Vejamos o prlmelro cre lto CUJa &Jiprova-

~ ção se pede : o do ministerio do 1mperio provada a da camara, s bli Ih 
Foi approvado o § 3i, salvas ns emendas da para a. verba- occorros pu cos e me ora

manto do estado sanitario, 
C:J.Faira 6 da commiiiBio de d0 rçadmento. A tabella que autorizllova o governo para abrir 

o ':PP~ovada a emen a '\. c~~omara, fican- credites supplementa.res no exercic10 de que 
~enl:,r&JUdlcah a da commlssão do orça- se trata' não permiUe senio a abertura 

Foi 'app~ovado 0 § 32, salvas as emondas da de ~reditoa supplemen~tres para s?ccorros 
camara e da commisslo de or amento. pubhcos. O decreto, porem, abre cred1t? ta!I'-

Foi approvada a emenda ~a camara, menos ' bem para melhoramenl? do estad? san1tar1o I 
na !?arte que manda indemnisar o cofre pro- Esta parte do acto é 1llegal. 
viac1al das Alag6as, ficando comprehendid~ São mais uma vez confirmadas as oh-
ma emenda da camara senaoões que· constantemente tenho feito, 

Foram approvados os§§ 33 e 34. sobre 0 'modo abusivo por que se realisam 
Prosegu1u a 2• discuaslo do art. 9o da mes- deapezaa com soccorros publicos, e malho
ma proposta. ramento do estado sanita.rio. Com o pre
Foi lido, apoiado a posto oonjunctamente em texto de despeza desta. natureza outras 110 fazem 

discusa4o o seguinte: que nlo podem ser assim classificadas. Taes 
· Substitutivo ao art. 9e : alo os actos irregulares quo a este respeitq oq 

'V. 'V.-17 
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balanços revelam, que, quando estu® a qu.estio 
da melhor divisão das rendas e rlas des
pezas entre o Estado e as provincia.s, acode 
ao mou espirito a conveniencia de -que, com 
o. rcnd.~o que fór cedida ás provincias, vá 
tambem a 0b1•igação de f.1zerem ellas as des
pezaS com soccorros publicos e melhora· 
monto do estado so.nitar1o. 

Poderá alguem suppor, po1· exemplo, que a 
despeza feita pelo governo com a pu
blicação de um folheto sobre a rescisão de um 
contrato possa figurar no balanço como des
peza da verba com que me occupo 1 

Pois como esta ha muitas outras que vão 
abrindo precedente para o. repetição de actos 
da mesma fórma irregulares. 

No orçamento presente é dividida em duas 
a antiga verba-Soccorros publicas e melho
ramento do estado sanitario. 

A verb1-Soccorros publicos foi dotada com 
a somma de 200:000$000. Eatamos no terceiro 
mez do anno financeiro, e eu desejava saber do 
nobre ministro do imperio qual a despeza feita 
com soccorros pnblicos no primeiro ttimestre 
do exerci cio. 

Ficándo reservada a faculdade de abrir o 
governo creditos supplementares sómente para 
a verba-SoccoN"os publicos, dentro em breve 
nesta verba serão escripturadas despezas que 
até agora têm figurado 1,10r conta de melhora
mento.~ do estado sanit&I'lO. 

Os acontecimentos futuros hão de dizer si 
estou antevendo com segurança o que se tem de 
realizar. 

O abuso no decreto que estou analysando 
foi o de abrir-se c1•edito supplementar para 
o melhoramento do estado sanitario, quando o 
governo não tinha a faculdade de reforçar a 
verba nesta parte. Depois d·1 presente lei 
o abuso ha de consistir em contemplar-se 
como - de soccorros publicas, despezas pro
priamente de melhora!llento do estado sani
tario. 

Peço ao governo, no interesse dos contri
buintes e da boa applicação dos dinheiros pu
blicas, que olhe attentamenta para as despezas 
que os presidentes de provincia autorizam sob 
sua responsabilidade com o fundamento de 
soccorros publicos. Peço tambem que por sul. 
parte o nobre ministro do imperio não facilite 
despezas sob o rueimO pretexto. 

E' um estudo curioso o de extrahir do3 docu
mentos do thesouro a real despeza que se tem 
feito com soccorros publicas e melhoramento 
io estado sanitario, confrontando-a com a per
mittida nas leis de orçamento. 

Nota-s3 tambem illegalidade nos deeretos 
do minis te rio da fazenda de 22 de Janeiro e 24 
de Dezembro de 1881. Ambos ossos decretos 
abrem credites supplem3ntareli paro. despezu 
eventuaes inclusive ditl'eranças de camb!o. 

Na tabeUa das verbas para as quaes o go
verno póde abrir credites supplementareJ não 
eatá contemplada a verba-Eventuaes- do mi
nisterio da fazenda senãe pelo IJUe respeita 
ã remessa de fundos para o oxterror. 

O ministro da fazenda não attendeu a esta 
limitação. Eis as pabvras da exposição justifl· 

cativa do decreto n. 8345 de 24 de Dezembro de 
1881 na parte a que me refiro (lê) : 

c As transa.cções feitas na praça para as re
messas de f11ndos do thesouro nos nossos agen
tes financeiros em Londres, obrigaram o the
zouro a uma despeza. que se elevou a 
1)76.148$360 ; a liquidação das contas da ope
raçAo de compra, remessa e venda de café por 
conta do thezouro na America e Europa apre
senteu a favor do encarregado dessa operação 
o saldo de 204.519S094, ahi comprehendida a 
sua commissílo. Para n cobrança do imposto 
territorial contratara o Sr. ministro da fazenda 
a medição dos terrenos não edificados e o le
vantamento da respectiva planta cadastral, ies
pendendQ-ole com os engenheiros incumbidos 
desse trabalho a quantia de 45.535$614. Afim 
de se poder dar destino ás terras da fazenda 
Cambucy, no municipio de S. Fldelis, ha mui
tos annos adjudicadas á fazenda nacional e pela 
maior parte occupadas por particulares, man
dou o governo proceder á sua divisão e de
marcação, serviço com que, neste exercicio, 
se despenderam 4.380$000, e não se acha ainda 
concluido. 

c Tambem em Londres foi mister iastar-se 
com o pagamento das apolices do emprestimo 
nacional de 1879 a quantia de 45:000$, e com 
o sello e outras despezas das cambiaes rece
bidas do thesouro, 17:651$541. 

cFinalmente,presume-se que para a definitiva: 
liquidação do exerci cio serão ainda necessarios 
270:463$974. 

c Todas estas parcellas juntas ás da despeza 
geralmente conhecida , na impot•tancia de 
36:31)1$417, elevam os algarismos desta verba á 
6.600:000$, superiores ao credito votado em 
3.443:934$739. 

c Desta quantia tem de sahirainda a que deve 
passar para os outros ministerioa, correspon
dente á ditferença de cambio das sommas pagas 
em Londres por conta do cada. um, no total de 
i. 236:970$510. 

c O deftcit, pois, que precisa ser supprido 
vem a importar em 2.206:964$229.:t 

E' assim que sa ja.stifica um credito supyle
mentar para. uma verba, na qual nlto é licito 
ao governo recorrer a este meio senão para 
ditferonça.s de cambio ! 

Esta justificação do decreto fornece en
sejo ao nobre ministro da fazenda para. in
formar ao senaio positivamente si houve lucro 
ou prejuizo do Estado na questão da compra e 
venda do café. 

Ent1•a tambem aqui parte da despeza feita 
com a medição dos terrenos não edificados e 
levantamento da respectiva planta cadastral, 
a 9.ual tem de ser considerada ao tratar do 
artigo especial para o pagamento desta des
peza, cuja illegal1dade a exposição que precede 
ao decreto patenteia. 

E não é só esta: o miniatr.:> da. flizenda não 
tem absolutamente faculdade de abrir credito 
supplementar para a verb'I.-Typographia Na
ciona' e Diario O fficial. Pois bem ; sem em
bargo da falta do autorização legal, abriu-se 
o credito supplementar de 133:660$708 para a 
T'IJPographia Naciom-1e e DiariQ Official. 
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O SR. JoNQUEIRA :- Oh ! il:1to é illegalis
simo! 

O SR. CoRREIA :-E, tratando da j ustlficação 
deste excesso de despGza ;para verba em que o 
credito supplementa.r não e permittido, o mmis
tro declara que não se trata senão de legalisar 
com este credito a despeza. já paga e escriptu
rada.! 

Singelamente diz o governo : « O deficit, na. 
importancia de 133:660$708, já pago e escriptu
rado, precisa s3r legalizado com o creJito ora 
solicitado. :. 

A despeza, e::s:cedento do credito, que o go
verno não podia legalmente autorizar, foi logo 
paga e escriptura.da. ! Antigamente -precisava-se 
de uma autorização, ainda q ae tardu\, do po:ler 
legislativo para regularizar a escriptura.ção, 
agora fazem-se as cousa.s summariamente, 
A:quellas palavras, q.ue não dovem ser esque
Cidas, são da e::s:p0$1ÇãO com quo se procurou 
justificar o decreto n. 8.345 de 24 de Dezembro 
de 1881. 

Estas mesm:~s considerações applic1m-se ao 
credito supplemental' aberto para a verba -
Ajudas de custo. 

Havia o poder legislativo vota. do 50:000$ para 
essa verba. O governo elevou a despezA a 
70:000$. Como justificar o excesso 1 

Additando igualmente á ta.bella de credites 
aupplementares a verba-Ajudas de custo- que 
o poder lerislativo nella não quiz incluir. 

De'q ue serve gccupa1•-se o poder legislativo não 
somente com decretar as verbas da despeza.,mas 
ta.mbem com designar para quaes dessas verbas 
póde o governo abrir credites aupplementares, 
si da facto o governo procede como si lhe fóra 
licito abrir credites aupplamenta.ras em todas as 
verbas, quando autoriza daspezas excedentes ás 
votadas competentemente 1 

Dadas as ordens, o governo nunca admitta que 
sejam ella.s ~odificada.s; e, guando as daspezas 
ordenadas excedem dos cred1tos, do que trata é 
de abrir credito supplementar, quer o poder le
gislativo houvesse pormittido esse recurso, quer 
não. 

O que fica valendo a tabella., que acompanha 
os orçamentos para restringir sómentà a certos 
casos a faculdade do abrir credites supplemen
t&rea 'I 

O que devemos pedir é que os ministros não 
sa lembrem de fazer muitas des:pezas além dos 
creditoslegisla.tivos; pois "J.Ue, s1 as fizerem, as 
autorizaram por credites supplementares,sem se 
importarem si a lei coasente ou não este recurso, 
dizendo depois ao poder legislativo com toda 
affouteza. : « A despeza está. autorizada, paga e 
escripturada ; cumpre qne decreteis a lega.li
sação desses actos.:~> 

Ja disse que os documentos fornecidos ao 
poder legislativo para a apreciação de actas do 
governo, relativos a despez&s no valor de 
9.540:781$369,limitam-se a dar razões geraes; 
a.Uegação provada não ha nenhuma, . 

Ainda assim, como acabo de damonsLl'al', a 
illega.lida.de é de tal ordem que nio pódQ ser 
escurecida. 

Mas não houve exacta. àpplicação da lei nem 
no. abertura de credites supplementarell. pai'& 
verbas contempladas na tabella respectiva. 

Abrem-se credites supplementares para des
peza.s que não pódem ser adiadas. Si se póde 
esperar pela reunião das cama.ras, o governo 
não tem regularmente a fa.cul&a.de de abril-os. 

Ora, quem lo a justificação do credito sup
plementar para a verba- Caixa de a.morti
sa.ção-, a que se refere o decreto n. 7976 de 
22 de Janeiro de 1881, não póde deixar de l'e
conhecer que não era caso da abertura de cre
dito supplementar. 

Eis o que se diz na exposição justificativa 
desta parte do decreto (lê) : 

c Pediu-se para custo, frete, seguro e outras 
despezas do fabrico de not&s a quantu do 
70:000$ ; mas, tendo-se encommendado uma 
nova. estampa. das de 500 réis para substituir a 
anterior, e bem ussim notas de diversos valores 
de que net'essitava. a caixa da. a.mortisação, sa
tisfeitas as encommenda.s pelo American Bank 
Note Company, foram-lhe p1gos, em Dezem
bro de t879, t03: 322$ , em Agosto ultimo, 
32:865$037, e, montando a despeza. em 
136:187$037, torna-se necessario o supprimento 
de 66:187$037. " 

Ora, podo dizer-se que havia urgente neces
sidade dessa encommenda. de nova estampa para 
as notas de 50') réis 1 Não havia : pelo contrario 
o que o governo deveria ter feito e1•a retirar da 
circulação es!as notas de pequeno valor, 

Os Estados só recorrem á emissão do papel
llloeda de valor tão reduzido em circumstancias 
excepciona.es e criticas; a fa.'cilid1de com que 
entram as notas para a circulação fa.vol'Gée o 
emprego deste recurso em ta.es circumstancias; 
mas entendendo o governo que essas notas de
veriam ser mantidas, is~o não justifica. o ter, 
para tal fim, aberto um credito supplementar, 

O que soffreria. a caNsa publica, si se espo
rasse pela. reunião das camaras afim de que 
votassem a quantia. precisa para a deapeza com 
essa nova. estampa de notas do 500 réis1 

Porque o govrrno tem a faculdade de abrir 
credito supplementa.r pela verba - Caixa de 
a.mortisação-para. o feitio de notas, não se 
segue que deva usar deste meio em casos como 
o qno estou apreciando. 

Era uma despeza perfeitamente adia.vel. 
Reconheço que a censura nesta pa.1·te é in

ferior á que fiz pelo uso illegal da a.ttribuição 
de abrir credito supplementar para ve1•bas não 
contempladas n& t!\bella; mas não deixa de ser 
tambem procedente a que versa sob1•e o uso 
indevido da faculdade lagal. 

Ta.os são as observayties que em rela.çlo á 
lega.lidada e conveniencu dos credites supple
menta.res,de cuja a.pprovação se trata, fornecem 
os documentos imperfeitos a.presenta~os ao 
poder legislativo pára o exame da. ma.t~na. 

Da primeira vez que Callei, occupcll-me .c~m 
os ?reditos supp!amenta.res a~ertos pelo mm1s
ter10 do!il negoc10s eetra.ngeuos: silo oa que 
figuram na. primeira plana pela especialidade 
das hypotheses. 

Era. forçoso, porém, completar o exame com 
a a.preciaçio de outros credltoa. 
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Foi o que procurei faz.er.- E si, com 0111 poucos 
dados que nos foram fornecidos, pode o senado 
julgar da justificaçllo que encontram os actos do 
g:overno, que elementos novos nllo teríamos, 
si dados completo!! fossem otrerecidos aos legis
ladores para a perfeita e segura resoluçlo da 
mataria' 

Não devo, poróm, conclui!· sem tirar dos 
factos que occorrem na discusaão .da lei do or
çamento justificação para o voto que dei em 
favor da de 9 de Agosto de 1879, que regula 
a.etualmente a importante discusslo desta lei. 
Si não fõra a sua promulgQção, não poderia o 
aenado ainda hoje tratar do orçamento : e· isto 
em um anno em que ae realizam duas sessões 
legislativas e quando jd. estamos em proro
gação. 

Só hontem o senado recebeu a bi da receita; 
si tivessemos de esperar o voto final da outra 
c 1mat•a para começar aqui a discuuiio, ainda 
hoje, em prorogação, depois de mais deoito 
mezes de ssssão, não se teria deparado ensejo 
para tratar e senado da lei do orçamento. 

Foi ou não sensível o melhoramento que •9 
conseguiu com a lei de 9 de Agosto de :1879 Y 

Os factos fallam bem alto em justificação! 
dos que appovaram essa lei. (Muito bem.) 

O Sr. Visconde de Parana.
guá (presidente do conselho) :-Pedi a pala
vra sômente para dizer que om reb.ção a estes 
creditas supplementares, ·nada posso acres
centar ao que ponderaram em seus relatorios 
os honrados ministros, gue os abriram. 

Elles procuraramjaetiflcal-os amplamente; e 
tudo quanto eu pudesse dizer a tal respeito 
seria uma repetiçlo inutil. 

Prevaleço-me, porem, d:J. occasião p1ra de
clarar ao senado qa13 acceito as emendas offere• 
cida pelo honrado senador pela Bahia, uma das 
que parece-me de simples redacçlo. 

A redacção que o nobre senador otferece pare
ce mais correcb. Esses creditoa foram abertos, 
e constam de documentos quo foram presentes 
ao senado; par ~nto trata-se de approval-os. 

A outl·a emenda versa. sobre a transferencia 
de tabellas que vem annexas ao orçamento da 
receita para o da despeza. 

Com atreito, tratando-se do orçamento em dis
cusaão, mais de uma vez, de semelhantes tabel
las, está. claro que devem ser annexas á. lei 
da despeza. 

Sa.be-s3 que hoje, vela. reforma ultimamente 
intr,)duzida, a. propostção da deepeza fórma um 
pl·ojecto e depQis uma lei, e a proposta da re
ceita outra lei. 

Si na proposta da despqza, convertida em pro
jecLo de lei, á que se faz referencia ás tabellas 
}!., B e C, ellas devem ficar annoxas á. lei da 
despeza, ficando à tabella D para a lei dare
ceita que a ella se refere. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz : -E' isso o que deter
mina a lei de 1871. 

O Sa. VrscoNDlll DE PARANAGUÁ. (presideKte 
do coKsetho): -Algumas outras consideraç!!es 
poderia lazer sdbr3 o asaumpto, maa t•eservo-me 
para a 3• discuisito, 

O senado comprohende que, estando nós já. 
no fim de uma prorogação, o tempo urge ; de
vem-se evitar tanto quanto poasivel, não que as 
discussões se não façam tão amplamente como 
fór neceBB&l'Ío, mas que ellaa se alarguem, dei
xando de eeonomisar-se tempo com o que maia 
cabimento terá em outra occaai.ão. _ 

Não havendo mais quem pedissé a palavra 
nem numero para votar-se, enccn·rou-ae a dis
cussão. 

Entrou em discusslo o art. iO da mesm·1 
proposh. 

Foi lida; apoiada e posta em diseussllo a se
guinte 

Emenda 

« Emenda o art. :10-A tabella B ser& anne
xad& á prasente lei.-S. R.-Junqueira."» 

O Sr. Correia:- A importancia da 
discussão deste artigo foi demonstrada na apre
ciaçlo que fiz dos creditas supplementares de 
que trata o artigo anterior. 

Parece, entretanto, que occuparem-se as ca
maras com a di11cussão de uma tabella indica
tiva das verbas para aa quaea o governo póde 
abrir creditas supplementarea,e que se torna na 
pratica l:'erfeita nullidade, como ficou provado 
ao exammarmos o art. 9, é dar razlto ao nobre 
preaidente do conselho para desejar que esta 
discussio. seja muito rapida, e pl'lncipalmenh 
neste arttgo, 

Estamos votand? um:1 inutilidade, a julgar 
pelo que se tem fetto no passado. 

Não sei ai assim acontecerá. no faturo, pois 
que o nobre presidente do conselho tem o 
proposito firme de reduzir o mais possível os 
creditas sapplementarea ; proposito digno de 
animação, á vista do algarismo das deapezas 
que, em cada exercício, se fazem por meio 
de credito• aupplementares abertoS por decretos 
do poder executivo. 

O nobre presidente do conselho declarou 
na camara dos deputados que o termo médio dos 
creditas supplementares, annualmente a.bertos 
pelo poder executivo, sobe a mais de cinco mil 
contos. 

E' de uma disposição que permitte essas des
pezas excedentes aos orçamentos legislativos, 
que estamos tratando. Isto parece demonstrar 
que o aasumpto é de grande ponderaçllo; e 
seria sio principio da legalidade tivesse real
mente a força que deve ter, e lhe desejo dar. 
Mas a verdade, mfelizmente, é que, nem com as 
restrieções contidas na tabeliã que votamos, 
podemos conseguir qu9, ao menos, os creditas 
sejam abertos par.1 as verbas em que esse re
curso é permittido, quanto mais que se abram 
aómente no que fõr de rigorosa e absoluta ne
C811sidade ! 

Havemos de ver como o nobre presidente do 
conselho executa o seu progra.mma nesta parte. 

E' um programma patriotieo ; ~. Ex. pre
tende não apartar-se da. stt•icta legalldalle no 
que respeita a cr~ditos 1upplementaM, 
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0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
do conselho) : - Evitai-os quanto fór pos
sível. 

O Sa. CoRREIA:-Si assim se houvesse pro
cedido sempre, S. Ex. níto teria senio que 
continuar nas boas praticas de seus anteces
sores; mas hoje o programma do nobre presi
dente do conselho de stricta legalidade em ma
teria de creditos supplementares .•. 

0 Sa. VIBOONDB DE PARANAGUÁ (prosá
dente do consdho):-Quando se puder deixar 
de fazer o serviço, não se fará. • • . 

O Sa. CoRRP:IA:-... vindo cot•rigir antigos 
habitos, torna-se digno de applauso. O rigor 
de S. Ex. vai até ao ponto que indica seu 
aparte; mas eu desejára que a hypothese não 
se verificasse ••. 

O Sa. VIsCONDE DE P.ARANAGV.Á. (presi
dentB do conse~ho) :-0 corpo legial(lotivo que 
dote melhor as verbas. 

O Sa.Ooan:mu:-•.. que as verbas aejam do
tadas na presente discusaio com as sommas 
que forom justamente precisa~ para que o go
verno possa deixar de recorrer a creditos supple
ementares sem prejuízo do serviço publico. 

0 Sa. VIsCONDE Dlll PARANAGUÁ (presi
dente do conselho):-Apoiado, 

O Sa. Coaamu:- Mas, já que S. Ex. toma 
esse caminho recommendado pelas convenien
cias do thesouro, não seria possivel eliminar 
da tabella algumas das verbas nella contem
pladas 'I 

O Sa. AFFONSO C~;Lso:.....:. V. Ex. examine e 
veja si ha alguma. 

O Sa. VIsCONDE Dm PARANAGUÁ (p'1'6sidente 
do conselho):- Considerei-as attentamente e 
nio descobt·i nenhuma. 

O SR. AFFONSo CmLso:-Em :1.879 fez-se a 
esse respeito um exame minucioso. 

O Sa. Coaamu:-Vou citar uma, a de exerci
cios findos. 

O SR. AFFONSO CIIILSO:-Ainda não chegou a 
seu conhecimento o clamor que ha por falta de 
\'erba para esses pagamentos 'I 

0 SR. VISCONDIII DE PABANAGUA' (presidente 
do conselho):-Limitou-se. 

O iR. AFFONSO C:mLso:- Limitou-se e o re
sultado foi o que temos presenciado. 

O Sa. CoaRB!A:-Refiro-me á faculdade con
cedida ao governo para abrir creditos supple
mentares na verba wercicios findos. 

Esta faculdade é restric ta aos casos de pensAo, 
apos~ntadol'ia, ordenado, soldo e outros venci
mentos marcados em lei. Para as despezas cor
rentes com soldo de reforma-tos ha a faculda
de concedida aos ministerios da guerra e da 
marinha ; trata-se da. abertura de creditoe aup
plementares para. despezas com pens!Ses e apo
sentadori&lil, que cahiram em exercirio findo. 

Pois ha. mais urgencia om fazer osso paga
mento por meio de creditos aupplement11rea do 
que o das dividas a que se refere a lei vigente 
no art. 181 Parece que nlo. Por que, poi1, e1sa 

• 
excepç!e em favor dos pensioniltas, aposen
tados, e te. Y 

Creio, portanto, que ha como fazer reduc
ç:io na tabella que discutimos, sem inc 1nve. 
niente para o serviço publico. Já não fallo n& 
abertura de creditos su.pplementares para a 
verba-Ajudas de custo - do ministerio de es
trangeiros, da qual se fez, no exarcicio de 1881 
-1882,o uso indevido de que o sonado tem co
nhecimento. 

Sujeito a aprecia.çio de nobre . mi~ist~o da 
fazenda eshs observaçõeiJ, o deaeJa.re1, ~~ me 
fór permittido tomar parte nas futuras dtiiCUi· 
sõea do senado, poder applaudir a execução dada 
pelo nobre presidente · do conselho á parte do 
seu programma relativo !l creditos suJ:9plemen
tares, a qual, como disse, é a mais conformo 
aos int'3rosses do thesouro, a que estreitamente 
se ligio os doa contribuin'tes. 

O Sr. Visconde de Pa.ra.na
guá. (prBsidente do consBiho):- Sinto nil'o 
poder concordar com a eltminaçio proposta 
pelo nobt•e senador, rela,'tivamente a ~eJl.lões o 
aposentadoria,&. 

O SR. Coaa111A.:-Qu3 oahirem em exercicioa 
findos. 

O Sa. VtscoNDB Dm Pu.ur&au! (Presidente 
do conselho) :-Parece que a abertura de ore
ditos supplementares nesta parte ó perfeita
mente justificada. 

O SR. ANTÃO :-Apoiado. 
0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ. {prlllideme 

do conselho) :- As pensões e aposentadorias 
equivalem a alimentoa, ordwriam.ente de pes
aoas que disp~em de pgucos recursos, e por isso 
mesmo não me panca justo inhibir-se o governo 
de attender prompta.mente a qualg!ler r.ecla
maçio formulada a semelhante respa1to. 

Si ho111.vesse necassidade de recorrer-lile ao 
corpo legislativo, seria isto causa para que 
aq_uellas pessoas sotrressem graviss1mo pre
julzo pela demora. 

O Sa. CoRRBlA:-Ma.s note V. Ex. que se 
não trata da daspeza corrente; trata--se da. de 
pensões e aposentadorias de exeroicios findos. 

O SR. VIsCONDE DE PARAN'AGUÁ. (prs•iclente 
elo oonselho):-Mas isto não altat'a a natureza 
do vencimento. Trata-se, repito, de alimentos, 
e alimentos sempre têm gozado de um certo 
privilegio: o recurso ao corpo legisle,tivo é 
o meio extremo. 

Agora mosmo vemos quantas reclamaç!Ses ha 
de creditos de semelhante natureza,que pendem 
de autorisaçlo do corpo legislativo, reclamaçlles 
formuladas pela imprauna, e com todo o funda .. 
monto. 

Ainda hoje li, na gazetilha do Jorn~A~. do Oom
mercio ,um artigo muito razoavel relattVamente 
a. taes craditos. . 

Portanto, nAo vamos privar a pessoas, qua~1 
sempre pauperrimas, de um re~urao malB 
prompto, cpmo é aCiuelle dos crediws s~pple
mentares. 

Eu serei extremamente parco no uso de se
melhante faculdade. E' propoaiLo que tenho 
feHo, e psra que elle nie :aeje. prejudicial ao 
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serviço, desde já tenho eepecia.l cuidado em 
examinar o estado das verbas, sendo que no 
mesmo proposito se acham os meus collegas, 
afim de que nlto tenhamos necessidade de ex
cadel-as •.• 

O Sa. ANTÃo dá um aparte. 
O Sa. VtscONDJI DB P AlU.NAGUA' (pre1iclente 

elo con1elho) :-Quando fór indechnavel, nlo 
terei remedio, porque a lei que concede a aber
tura de creditas supplementares tem implicita
mente, para esses casos em 11ue o serviço publi
co posaa sotrrer, determinado ao minatro que 
uae do recurso que ella autoriza. 

Já o diue : si o se" iço publico nlo sofl't•er 
com a demora, nlo lançarei mio da faculdade 
que me fór concedida. Desta faculdade acho que 
devemos usar nos restrictos casos da l~i 
que a concede, para que o serviço não sotrra. 
Si assim acontecer esperaremos a abertura do 
corpo legislativo, e este então terá occasião 
de conhecer que as verbas sll:o mal dotadas, e 
providenciará convenientemente. 

O credito supplementa.r é para o caso de in
aufficiencia da dotação, mu a nacesaidade, a ur
gencia do serviço está justificada na deapeza 
determinada implicitamente pela lei. 

O Sa. ÁNTÃo:-E o aerviço já feito muita~ 
vezes. 

O Sa. VtacoNDII DB PAaANAGUÁ (.pruidente 
do conselho):- E o seniço já fe1to nlo se 
deve perder, sendo esse o caso em ~U!I o go
verno deve usar da faculdade concedida pelo 
corpo legislativo. 

E' o que eu tinha a dizer. 

O Sr. Antão: - Sr. presidente, os 
oreditot supplementares têm sido causa de 
muitos desequllibrios nos orçamentos. 

O abuso principalmente dos credito& eup
plementares é o mal que se encontra nestes 
credites. 

Mas o poder legislativo, reconhecendo que 
havia abuso no aystema antigo de deixar 
ampla faculdade de abrir creditas supplemen
tares, restringi11 esta faculdade a certas a de
terminadas despezaa ••• 

O Sa. VliOONDB DB PAllA.NAGUÁ (z>residente 
elo co,.•elho): - :Apoiado; só isto é uma limi· 
taçlo. 

O Sa. ANTio: - Ora é preciso observar que 
muitas destas flespezas, quando se abrem cre
ditas aupplementares, já estão feitaa. 

Muitas vezes, por neeeaailiade de l'egular o 
balanço geral da receita e despeza; outras 
vezes é preciso abrir creditas supplementares 
para as despezaa que nio foram bem calcu
lada~ no oroamento. 

No actual orçamento, por exemplo, consi
gnam-se para pagamento de bilhetes do the
souro 000:000$, que correspondem apenas a 
18.000:000$, entretanto actualmente nós 
temos 32.000:000$000. 

Jâ se Tê que o ministro ha do por força re
correr ao credito 1Upplementar, para a difl'e
rença q11e vai entre 18 e 32.000:000$, cujoa 

juroe devem crescer consideravelmente. Assim 
outros. 

Gs creditas supplementares que mais me 
assustam nlto aão estes que estio consigna
dos nast.as tabellas, sio os que se vem pedir 
ao corpo legialativo. Nós temos uma porçll:o 

da deapezas para que, nio podendo a.brir-se 
creditas aapplementares pelas tabellas, tem de 
abrir-se por acto do poder legisla.tivo; estas des
pezas dos creditas supplementares votados pelo 
poder legislativo e que são relativas aos era
ditos especiaes alo as que noY devem aasustar 
maia ; estas despezaa aio um verdadeiro abuso 
doa credito& aupplementares concedidos pelo 
poder legislativo. 

E' preciso que os ministros restrinjam as 
despezaa ordinarias ao que estA. votado nos or
çamentos, que nlo haja excesso nestas despe
zas, porque a verdadeira economia nestes casos 
está maia da parte do governo do que dos actos 
legislativos. Si o governo quizer poupar nas 
despezas, achará muitos meios de reduzil-as, e 
tem entio muitos excedentes de credito. 

O Sa. CoaaBIA. :- Tambem si fizer despezas 
excedentes aos creditas legislativos em verbas 
para as quaes nlo pode abrir creditas aupple
mentarea, nem por iaso deixa de os abrir r 

O Sa~ ANTÃo :-Depois vem ao poder legis
lativo e diz: -alo necessarios creditas supple
mentares para ditrerentes verbas. Por isso digo 
que nlo acho inconveniente em que se ap
prove a tabella, porque nestas despezas, q_ue 
estio individuada• na tabella, poucos, mu1to 
poucos abusos se daria, como nos creditas sup
plementares, que o cor~o legialativo terá de 
abrir e que nlo estio aqu1 incluídos. 

O Sa. ÁI'PoNso Czuo :- Si o corpo legi~ 
lativo uaar de uma attribuiçio aua, ulo ha 
abuso. 

O Sa. ANTI o :- Póde haver abuso de SI) 

concedor um credito supplementar quando nlo 
se devia. 

O Sa. AnoNso C.IILBO :-Isto ó outra cousa. 
O Sa. ANTÃo:-Seria conveniente forçar os 

governo• a ge.atar sómente o qt.e fôr orçado, e 
não gastar com excesso e vir depois pedir um 
credito aupplementar ao corpo legislativo.Este 
é o grande mal dos creditas supplementares. 

Foi só para dizer estas po11cas palavras que 
occu~ei a atten~ do senado. (Muito bem.) 

Fo1 lida, apo1ada e posta em diacussão a se
guinte 

Emenda 

c Separe-se o n. 3 do art. H.-J. Antero.• 
Nlo havendo ninguem que pedisse a palavra 

nem numero para votu se encerreu-so a dis
cuaalo. 

Segue-se em 2• disc11sslo o art. 1 i do pro
jacto. 

O Sr. Ribe iro da Luz:-Sr. pre· 
sidente, o artitro que se discute contém tres 
numeras. No pnme1ro, disp!Se-ae o ae~uinte: 

c Para despender durante o exerctcio desta 
lei, por coata dos cre~lilos espeoiaes, além da 
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importancia de 27.909:110$759, fixada na ta
bella. C, a que se fizer neceasaria para occorrer 
ao pagamento da garantia de juros e ámorti
zação das letras hypothocarias dos bancos de 
credito real, nos termos da resol11çA:o legisla
tiva n. 2637, de 6 de Novembro do 1875.,. 

Nada tenho a dizer a respeito da primeira 
parte deste artigo, a não ser que a somma de 
27.909:110$759, nelle consignada, tem de ser 
alterada, conforme o voto do senado, a respeito 
de ca.da um dos creditas especiaes da tabella C. 

Tenho, porém, qua.nto d. 2 .. parte do artigo 
uma emenda, e é supprimindo do moamo artigo, 
e conseguintemente da tabella dos creditas es
peciaes, a aomma, que fór precisa, pa.ra garantir 
as letras hypotheca.rias dos bancos de credito 
real. 

O Sa. VrscONDlll DE PAl\ANAGtrA' (presidente 
do conselho):- Apoiado . 

O Sa. Rrsxrao DA Luz : - Segundo infe1•i 
das discusslSes havidas ncata e na outra camara, 
quando ministro da fazenda o meu honrado 
amigo e patricia seaador por Minas Geraoa, era 
opinião sua, assim como me consta que á tam
bem do nobre presidente do conselho, do não 
se pretentler mais nesto paiz a.asociar estabele
cimentos de credito com o thesouro nacional. .. 

O Sa. ANTÃo : - Apoiado. 
O Sa. Rlsmrao DA Luz:- .•• ou, JiiOr outra, 

nil:o se pretende que o thesouro nac10nal seja 
sacio oórigado de estabelecimentos commer
ci&ea ••• 

0 SR.' MARTINHO CAMPOS :-Só nos pt•ejuizoa 
e nos r1scos. 
. .O Sa., Rrsxrao DA Luz:- Socio só nos pre
JUlzos, e verdade. 

O Sa. MAl\TINHO CAMPOS : -Só com o direito 
de perder. 

O Sa. ANTÃo:- E ó preciso tambear revo
gar a. lei. 

O Sa. Rrsmrao DA Luz:- Nlo proponho a 
revogaçlo da lei agora porgue o orçamento nll:o 
é lagar proprio para esse fim; mas desde que 
neguemos o credito para pagamento da ga
rantia de j uroli das letras hypothecarias desses 
ba~cos, amda que ~aja alg~~ governo que, se 
an1mando a C?ntrar1ar a op1mlo hoje predomi
nante, autorlZe a creaçllo de bancoa de cre
dito real com garantia de juros, essa garantia 
nlo tera effeito, porque não 88 consignam 
fundos no orçam·mto para a respectiva des
peza.. (Apoiado•.) 
11" Foi lida, apoiada. e posta conjunctamonte em 
discuasil:o a seguinte 

Emenda 

Emenda (art. H, § fo) 

« Supprima-se a ultima parte do n. 1 do 
art. H, que começa com as seguintes pala
vras- a que se fizer necessat•ia, até ao fim.
Ribeiro da Luz. 

O Sr. Junqu eira.:- Poucas obaer. 
vaçlSes tenho a fazer acerca deste artigo. 

Apvlaudo a emenda que acaba de ier en
viada a mesa pelo nobre senador representan~e 
de Minas. Eu tambem penso do mesmo modo ; 
ó nocessario nlo dar essas autorizaçlSes ao go
verno para garantias de juros aos bancos de 
credito real ... 

O Sn. RIBEIRO DA Luz : - Era um incentivo, 
um estimulo, 

O Sa. JuNQUliiiRA: - .•• e mesmo nlo vejo 
necessidade de se conceder semelhante ra
rantia. 

Mas minhas reflexões versam sobre a outra 
parte deste artigo; ahi se diz que tem o go
verno autoriz~ão para despender durante o 
exercício desta lei a quantia de27.909:110$759, 
para occorrer as despezas dos creditoa eapeciaes 
constantes da tabella C. 

Ora. me parece que isto nlo póde passar 
c?mo esta. Grande parte desses creditas espe. 
ctaes estão contemplados no orçamento da agri
cultura. A commisaão do orçamento este anno 
fez uma innovaçlto que me pareceu muito boa, 
isto é, introduziu, no seio de orçamento, nos 
ministerioa respectivos,cada. um deBBea creditoa 
especiaes, e auim no orçamento da agricul
tura, por exemplo, o ~ 30 continha autoriza
ção para credito es.Pec1al e o § 29 era o ultimo 
das despczas/.ropr1as desse ministerio. 

Si assim , si no ministerio da agricultura 
se determinou a quantia para creditos espe
ciaes e si na tabella C se trata desses credito&, 
ha aqui ums duplicata, porque na tabella nA:o 
vêm só mente as 4lesp'}zas de creditos especiaes 
propriamente do ministet•io da fazenda • 

Além disso a somma que aqui vem mencio
nad!l. foi alterada na camara cfoa deputados,de 
modo que temos que votar nessa conformidade. 

Ainda. ha. outra circumatancia. 
Na tabella C, trata-ao de creditos especiaea 

que pertencem a serviço doa miniaterios do im
paria e da fazenda. Vem um credito para tom
bamento das terras de Suas Altezas, para con
tinuaçlo das obras do matadouro e para a moeda 
de nickel e de cobre. 

Ora ha despezas nessa tabella que pertencem 
ao ministerio do imperio e que podiam figurar 
no respectivo orçamento, e que demaia são des
pezas que não podem continuar por muito tempo, 
como o tombo das terras de Suas Altezas e as 
obras do matadouro ... 

UM Sa. SENADOR :-Este jó. está. acabado, 
O Sa. JuNQUEIRA. :-•.. e as do ministerio da 

fazenda são verbas minimas q,ue nem deviam 
figurar em um credito espec1al, porque real
mente 20:000$ para moeda de nickel e ae cobre 
é uma deapeza minima. . . 

Ç>ra, pergunto eu, o que se fez para ? mm~a
terlo da agricultura nlo dona ter a1do falto 
tambem para o do ioiperio Y 

O Sa. Rrsmrao DA Luz :-Peço a palavra. 
O Sa. JuNQUBil'lA:- Por oonaeq~encia das 

duas uma: ou ha de passar o art1go appro
vando a taballa C, mas com creditas como esse 
a quo acabo de me referir, faltando, portanto, 
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a harmonia no plano do or~amento, ou entlo é 
preciso alguma emenda, ou mesmo substituir o 
paragrapho pelo seguinte: fica o governo au
torizado a fazer aa operações de credito neces
sll.l'iaá para occorrer á.s deapezas da bbella C. 

:t4 'tê o nobre presidente do conselho que pre
cisamos providenciar de maneira que o orça
mento sata, com harmonia, debaixo do plano 
que fez objecto de um additivo, que tinha por 
fim introduzir nas disposições do orçamento 
esses credito3. · 

Entretanto é preciso fazer esta correcçlo: ou 
túdo na tabella C ou tudo noa.ditferentea mi
nisterios. 

Adopte-se um alvitre, porque é preciso sahir 
da. confusão em que estamos. 

O Sr. Ribeiro da Luz : -
Sr,presidenlli, ponderei, quando ha pouco fallei 
aobre o artigo que se discute,~~~ tinha de ser 
alterada a somma de 27 .000:0~ a que sere
feria o mesmo artigo, porque sua importancia 
depende do voto do senado. 

O honrado senador pela Bahia observou que 
essa quantia devera ser alterada, já. porque 
paasaram a fazer parte da despeza do ministe
rio da agricultura credito& es~eciaes conce
didos para estradas de ferro, Já. porque houve 
tambem reducçlo de despeza em alguns era
ditos. 

O SR. JUNQUli:IRA :-Em alguns houve alte
rações para mais. 

O Sa. RtBEIRO DA Luz :-Houve alteraçlo 
para mais e para menos. Concordo, pois, que 
aeva ser alterada essa quahtia, porque houve na 
votaçló da tabella que foi approvada aqui, com 
o artigo dá déspeza do mimsterio da aa-ricul
tura, algumas modificações na imporhncia da 
despeza autorizada. Concordo tambem, e já. 
o disae a mais de um dos meus collegas, em 
enviar emenda a mesa separando dos artigos 
de despeza do ministerio da agricultura, os 
credites eapeclaes qUG foratrt aqui approvadcla . 
e guardo-me para o fazer na 3& ailtcussllo. 

O Sll. JONQUBmA :-Essa tabella nunca se 
discute. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz :- A tabella C dis
cute-se e e:r.isto no orçamento om virtude de 
dispoaiçllo do art. 20 da lei n. 2792 de 20 de 
Ootubro de i877. Em todos os orçamentos pos
teriores li data dessa lei vem semelhante ta
bella, em que se determina quanto o governo 
poderá. despender, durante o e::r.ercicio, por 
conta de cada um dos credites especiaes, vo
tados em lei. Essa disposição vinda da. camara 
dos deputados foi de bem grado aceita pela 
eommissão de orçamento dd senado1 que em 83u 
parecer demonstrou do modo evidente que era 
preciso que o governo, no dispendio de aommas 
autorizadas pelos creditas especiaes, nllo pu
deaae ir além de um certo limite, em caàa 
exercicio. 

Portanto, essa tabella, que vem, desde 1877 
sempre anne:r.a 11. lei do ctrçamento, não tem po; 
fim conceder ao governo credito nenhum, Il\:l.S 

dettlrminar sômente quanto elle póde dispender 
durante cada exercício por conta de creditos 

especiaes. concedidos por leis anteriores ou 
pela mesma. lei do orçamento. 

Ora, sendo assim, os creditas para a estrada 
de ferro da Bahia e Pernambuco, para a. de 
D. Pedro 11 e para a garantia de juros aos en
genhos centraes e estradas de ferro provinciaes 
devel;ll fazer parte da tabella C e nlo do arti~o 
que se refere á despeza do ministerio ia agri
cultura. 

Taes creditos foram coneedidos por divers·a.a 
leis e d·Jlles se faz menQ&o no projecto do orça
mento, com o fim de se determinar o maximo da 
despeza que o ~overno póde fazer com esses 
serviços no exerc1cio da i8a2-1883. 

O Sa. JUNQUBIBA dá um aparte. 
O SR. RrBBIRO DA Luz : - O nobre senador 

sabe que uma lei, a de 19 de Setembro de 1873, 
concedeu o credito de 40.000:000$ para a con
strucçlo de uma estrada de ferro na pt"ovincia 
do S. Pedro do Sul, e, si nlo houve~ae a tabella 
C, na qual se determina expres!amente quanto 
o governo póde gastar por conta do11 credites 
especiaes em cada. exercil?io .•. P~erla elle des
pender 4, 6, 10 ou 20.000:000$000. 

Por esse motivo a tabella, no designâr o ma.
ximo do credito a dispender, cita a lei que o 
concedeu. 

O senado ha de lembrar-se que offereci uma 
emenda, quando se discutiu o orçamento do mi
nisterio da agricultura, reduzindo a 3.000:000$ 
o maximo determinado para a despcza com a 
estralla de ferro de Pernambuco, e uma outra 
reduzindo a somma de 4.500:000$, mencionada 
na tabella-C -jlara a estrada ch ferro dG D. 
Pedro Ilt a 3. 000:000$; e o fiz, porque, consul
tando as leis que deram estes creditos espe· 
ciaes, verifiqucn que a de 17 de Julho de 1871 
dispõe que se gastará annualmente com a es
trada de ferro da Bahia 3.000:000$ e com a de 
Pernambuco outro tanto. 

Já. se vA, pois, que a tabella, que tem pdl' fim 
declar~r o maximo da despet.a que o i'Overno 
póde fazer por conta dos creditos eapeciaes no 
exercício de 1882 a 1883, não podia determinar 
a quantia de 3.900:000$, mas no maximo só 
3.000:000$, porque o cre'dito especial não ex
cede a essa somma. O mesmo se dá quanto a 
estrad~ de ferro D. Pedro ll1 com a qual, pelo 
art. 18 da. lei de 20 Outubro de 1875, só póde o 
o governo dispender annu~mente 3.000:000$ 1 
ao p:J.Sso que a tabella indevidamente menciona 
a quantia de 4.500:000$. Cumpre-me ta,mbem 
ponderar qu.e esses creditas nllo podem dei:r.ar 
de vir mencionados na tabella C, e ai este anno 
discutimos credito& especiaes oonjuntament'l 
com o artigo de despezas do mini.sterio da agri
cultura, foi porque da camara dos deputa.dos1por 
engano pr·ovave1menta, se enviou o projecto do 
orçamento contendo esses creditoa especiaes, 
que dev"m pertencer exclusivamente á tabella. 

Sr. presidente,. devo insistir na declaraçllo 
que Já. fiz. 

Nmguem pense que a. tabella C, annexa ao 
orçamento, póde dar credito para qualquer ser
viço publico. N.!l:o póde. 

Ella foi estabelecida, como se vê, da lei 
de !877, para um fim unico: para determinar o 
ma::r.imo da despeza que o governo póde fazer 
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om cada exercício, por conta dos creditas es
peciaea o >ncedidJs por leia anteriores ou pela 
mo;malei do orçamentô. 

O nollre soD!ldor pela Bahia sd.'•e muito bom 
que sendo dotad!s as estradas de rerro da Bahia 
a Pernambu··o,co uojli demonatrei cou1 o credito 
annual de 3.000:000$, para cada uma, entre
tanto, na lei da orçamento, que vigot·ou no ox
eroic i o de 1881-18~2 n4o se deu para cad' uma. 
dellaa,na ta bella C eenio a aomma de 2.000:000$ 

Eale f<lcto serve para. confirmar a prop siçào, 
que tenho aust mt do, de que a t \blllla. C nio 
concede credito para serviço algum e só deter
min1 o muimo da despeza que se póde fazer, 
em um t~xercicio, por cont.L do croJito j:l. au
torizado por lei. 

O &enado •abe qu11, antes da existencia dessa 
tab~ll '• havendo credites eapeciaea, o governo 
m&Js de uma vez, com aorpreza do corpo la
gisll\tlvo, fez grandes deape:~;as por <'Cota desses 
credites ; e isto trazia grande perturb .ção lia 
finançu e embaraços á• camaras. 

Para acautelar taea aorprezas foi que a• 
crl'ou a tabella, porque préviamente fica de
terminadJ pel<> corpo l •gislativo que o governo, 
ainda tendo credites especiacs de avultada 
som ma para c 'r tos r erviços, durante o axer
cicio, nio póde dispender por coa ta delles a)· 
n4o c •.-ta e determtnada quantia. 

Corrigirei a irr.,gularidade, que já. notei, 
man.iando na terceira discussão uma emend.1 
ao orçam"nto da agricultura com o fim de as
parar toda a. dea,>eza especial, qui) devl con
stituir a tabella C, e pro.,ondo para que esta 
sej.a reunida á lei da despeza e n4o á da. re
cetta, co.mo o. foi na ultima lei do orçamento, 
contra dapoa1çllo da lei n. 28M7 de g de A !toa to 
de 1879. 

E' o que eu tinha a dizer. 

O Sr. Junquelro.:- Sr. presi· 
denteh não posai deixar ce acudir em def~aa 
daqui o que tenho aem 1,re sustentado. 

O nobre aeoll.dur por Minas exbibe uma dou
trina com a qual n4o posso concordai'. 

S. Ex. fuz a respeito d11. tab lla do credito es
pecial, como eslá consignado em noa~o orça
menLO, um conceito no meu •ntender, inteira· 
mente diverao d ~quelle que deve l!er. 

O n~bre senador julg11. que ha uma differença 
e1111enc1al entr J o que ae d •clara na tabella e o 
que se determina no oorpo do orçamento, di
zendo qu ' a tabella t •m p Jr fim fixar a mui ma. 
deapen que se póde faz11r em rada anno para 
cad1.1 um dos aerviços designados e autorizados 
por lei anterior. 

Pa1•ece-me que este caracteriatico envolve 
todRs aa verbas d • orçamento: nilo ha nenhuma 
qu~ n11;«> exprim \.o mnximo a que o governo póde 
attmg1r na reahzaçio da deapoza. Por c mse
queneia é uma distincçio, que, a meu ver, nlo 
distingue: e;~a' caraoteriatico é commum a todaa 

tr'lpUI&r o madmo determinado n~aaa h
bella. 

Do accõrdo ; mas isto nio quer t:lizer quo 0 
poder legislativo não tenha a f~culdade de alte
rar annualmente aq verbns da tabella espe
cial. 

Ora, si o podllr legialátivo pó<b alterar esQa 
tabella, quo dill'erença h" entre elh e as verbas 
do orçamento ! 

Nilo vejo nenhuma. 
O nobre senador ainda sustenta umn opinilo 

que eu nllo pos~o aceitar, o é quando diz que 
n:to se póde exceder na t11b •lla o maximo fixado 
na lei, i i to é, que, si 1\ l"i rl !terminou tres mil 
contos para c 1da uma das ••stradas de ferro da 
B11.hia e de Pernamba :o, nio se pó le nceder 
ossJ limiLe; mtLs ndmitte que o poder legisla. 
tivo fique aquem d 1 tab 11la, isto é, que fixe 
1.500 contos para cada uma. 

Onde estâ o respeito li lei 1 Si o unico motivo 
que pod;a lavar-nos a. essa idolatria pela fi
xaç30 anterior era respeitar-se absolutam'lnte 
o voto legislativo ; si nós nilo o respeitamos, 
reduzindo à metade a qu&Btir., por que razão 
n4o podemos eleval-n ou por que ra.zlo as 
quantias que s:lo votadas pelo poder legislativo, 
em via~~ iias circumstanciaa do paiz e da ur
gencia. d~ ?bra, nilo pódem ser variaveis Y Slo 
tio vartavets, como todas as outrr.s. 

Mns o nobre senador diz:-ha lei anterior. E 
eu digo:-todos os serviços são funda•loa em leis 
anteriores. No orçamento da agricultura, por 
exemplo, ve,jamos o para~:~pho - S 1cretaria 
de estado. Marca· se 262:000$; porque! Por
que ha lei anterior qu J creou a a !cretaria e 
deu-lhe organizaçlo. 

Assim ha tambem leis que determinaram as 
conatrucçl:lea du eatrad11.11 de ferro da B 1hia e 
Pernambuco, mas isto nlo quer dizer que o 
póder legislativo nlo poa~a alterar as verbas. 

u Sa. RIBJuao DA Luz :-Na tabella nlo o 
pode fazer. 

O Sa. JUNQUBIBA :-A razlo da crMçio da 
tabella doa cJ•editos eapeciaes, perdõe o nobre 
senador, nóa a podemos encontt•ar em outro 
ponto, na natureza do a •rviço. 

A co!l,ltJ•ucçlo de ratrada<t de forro nio é um 
serviço pro 1riam 1nte que faça pa.rte da econo
mia do paiz ; é couu que o paiz flt.z porque se 
vê com cortas ensanchas e •t uer ala ·gar o sou 
fntur~; por isso é que ae cr••aram os creditoa 
espec1aea pa1•a taea obras. 

O Sn. R1amtno DA Luz da um apu&e. 

as ver .aa do orçamtlnto. 

O Sn. JUNQmmu. :-0 paiz póde viver sem 
estrada~ de ferro, was nlo póde viver sem ox• 
ercito, sem arm&da; e é por isso que aa desjlO• 
zas Jo caracter das de ronatrucq3ea de <ntt•adaa 
de ferro alio lançadas 11 conta de creditoa espe.. 
ciaes, e nio porque haja leia anteriores, pois 
todas as verba'l do orçamento alo amparadas 
por loi anteriores. 

. Maa, emfim, o!l.o vem propriamt•nte ao caso 
. O Sa. R!BI!liRO DA Luz:-Mns nlio e aos ore- r ara 0 artigo de que nos occu amos, por 1ue as 

dttQfl especta"8. minhas observações estio de pe; a somma de 
,O Sa. JUNQUBIRA:-0 nobre senador diz :-A 127 mil e tantos contos nlo é \"a1dadeira.; o sya-

1 'l de 1877 declara qu~ o governo nlo póde ul- terna adoptado é hybrido; para o ministerio q~ 
v. v.-18 
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agricultura é uma cousa, pat'a o da fazenda, 
outra. 

Limito-me a isto. 
O SR. PaxslDENTIII :-Creio que a som ma se 

ha de alterar conforme o qutl fót• vencido; o 
systema é o mesmo no art. 1o de todos os mi
nisterioJ, não se voh a. somma. 

O Sr. Correia:- Sobre a qu1sLão 
que se tem levantado acercl da natureza 
dos creditos especiaes, dit•ei pouco. 

Esses creditos não provem senão da quali
dade do serviçJ a que se attendJ. 

O Sa. JuNQURIRA.:-Apoiado. 
O SR. C:lRRRIA: -Sendo esse 11erviço transi

torio, de prazo limitado, entende-se que não 
deve figurar nas verb:ts permanentes do or
çamento. 

O SR. JuNQUEIRA.:-Easa é a razão. 

O Sa. CoRB.EIA: -O que a lei de 1877 de
termina acerca da quantia incluída na tabella 
respectiva para cada um doa creditos ea}Jeciàes 
é que se considere essa quantia o maxtmo da. 
despeza que o governo póde fazet• por CD.nta do 
credito especial. E' o que diz expressamente o 
art. 20. O poder legislativo nii.o fica, porém, 
obrigado a fixar annualmente o mesmo m·a
rlmo. 

A tabella C, quo deve ser annexada a pre
sente lei, tem de soffrer modificações resultan
tes da votações anteriores do senado ; e o nobre 
senador por Minas,que acaba do fallar,promet
teu apresentar em 3a. discussão :~s emendas 
nAcessarias para que o orçamento saia um 
todo harmonieo. 

Nãct se limita, porém, o artigo em discussão 
ao ponto que até agora tem sido apreciado; 
contém outros de importancia, sobre os quaes 
mister é que o governo se manifeste. A dis
cussão tem versado sobre o§ 1o, mas devemos 
tambem tratar doa §§ 2o e 3o. 

O§ 2o autoriza o governo para fazer acqui
sição dos predios ns. 35 e 37, de Francisco Ni
eolau Oavaz:r:a, contíguos ao edificio da alfan
dega da Bahia, incorporando-os aos proprios 
nacionaes. A nobre commissão propl:le a aup
pressão desse paragrapho e o governo natura.l
mente dirá si concorda com a proposta.A razão 
que dá a commissil:o para a reJeição é catego
rica. Desejo saber si o governo esta de accórdo 
em fi!Ue nito ha justificação para essa despeza 
autorizada pela camara dos deputados. 

O § 3° é de maior impo1•tancia e alcance : cau
toriu o governo pat•a pagar a commiss![o que 
fJi encarregada do trabalho da discriminação 
e divisão dos terrenos nio edificados no Rio de 
Janeiro (dirigida pelo engenheiro João da. Rocha 
Fragoso) a quantia a. que elle tiver direito, 
desempenhando-se asstm o governo do com
promisso que tomãra em virtude do nrt. 18 
n. 4 da le1 n. 2940 de 31 de Outubro de 1879,,. 

A commisslo de orçamento propõe tambem a 
suppreeslo deste paragra;1ho por não se de
chrar qual a importancia a pagar ao referido 
engenheiro e nlo con~tar a plena liquidaçito 
de seu direito, 

Nos relatorios do ministerio da fazend:J. se 
tem tratado do assumpw, e o que dollos se 
colhe é que, para se poder arrecadar · um 
imposto creado na lei de Ol'Qamento de 1879, 
autorizar.t-se o trabalho de oajo pagamento 
ag·ora se Lrata. O imp Jsto foi logo revogado na 
lei . seguinte, e o phenomeno que presenciamos 
é que, pa.ra um impo~to que nunca se at•recadou, 
houve logo uma despeza que, serundo a de
claração do actual Sr. ministro da fazenda, 
elevou-se a 348:697$614. Realmente, si tiver
mos de crear impostos para trazerem resul
tado equivalente a ess ), melhor sCJrã nA:o co
gitarmo• em semelhanle cousa. Parece que a 
creaçlo de um imposto tem por fim recolhet• 
alguma somma ao thesouro ; este imposto, 
porém, foi de ordem muito singular, creou-se 
só para fazer despeza ! 

O SR. AFFONSO CELSO:- A que seria dovid:l 
esse resultado 1 Ao imposto ou a revogaç,io Y 

O SR. RIBEIRO DA Luz :-A' revogaçlo. 
O SR. ConnEIA :-A des peza, avaliada pelo 

nobre ministro da fazenda em 348:697$B14, foi 
o unico resultado que o thesouro colheu da 
creaQio de tal imposto. 

O SR. Cauz MACHADO :-Nio temos culpa 
disto; eu sempre f11i a favor do imposlo terri
torial em certa zona. 

O SR. AFFONSO CELso:- A despeza não póde 
andar nisto ; ha ahi alguma cousa a ve ri
ficar. 

O Sa. CoRl\IIIlA:- E' o ponto a que quero 
chegar : como votarA o poder legislativo uma 
somma desta ordem som que tenham sido forne
cidos eiclare·imentos que o tranquillizem 
ãcerca do seu voto Y 

Eis o que se diz no primeiro relatorio que 
trata do aesumpto, o do nobre senador pela 
Bahia, o Sr. Saraiva (eê): 

c Para execução do art. 18, n. 10, da lei 
n. 2940 de 31 d1 Outubro de 1879, o meu illus
trado antecessor encarrerou a uma commisão, 
dirigida pelo engenheiro João dl Rocha Fra
goso, do trabalho da discriminação e divisito 
dos tprrenos não edificados na. cidade do Rio de 
Janeiro. 

c Comquanto essa di~posiçiio fosse revogada. 
pelo art. 10 d'\ lei n. 3018 de 6 de Novembro de 
1880, o trab1lho,de que fóra incumbido aquelle 
engenheiro, foi levado a effeito, e ella exigiu 
o respectivo pagamento, nos termos do con
tt•ato que celebrara com o governo. 
~ Mandoi ex.~omina.r esse trabalho por uma 

commissll:o:Presidida pelo tenente-general Hen
rl9.ue de Bea11repaire Roha.n, mais tarde subati
tutdo, a seu pedido, polo engenheiro Antonio 
Maria de Oliveii'a Bulhões. 

c Do relatorio que ml'J foi apre~entado por 
este engenheiro, consta. que deve ser paga ao 
referitio engenheiro Fragoso a quantia de 
519:697$614, por ter elle já recebido por adian
tamento do thesouro a. de 83:200$, importando 
ambas as parcellas em 632:697$614. 

c Não estando o governo habilitado com o 
credito preciso para o pagam'3nto de semelhante 
daspeza, opportunamente vos serd. presente um 
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pedido de credito extraordinario, pa1•a. que se 
pos1111 desempenhar o mesmo governo do com
promisso que tomara em virtude do citado 
art. 8o n. 10 da lei n. 2940 de 1!:!7U. :t 

Ni!.o ~ouve, entretant..>, esaa propoata de cre
dito extraordinario. 

Por que se reservou a mataria para. um para.· 
grapho da lei do orçamento, que nli.o pód~ aer 
examinado como o seria um credito extraordi
nario 9 

Vê-so do relatorio quejâ ao fez a despoza de 
83:200$ com o serviço, de cuja final intl.emni
zaçlo tratamos. E convém notar que toda essa 
despeza foi feita sem credito legislativo. Esses 
mesmos 83:200$, jádespeni idos, tem de ser le
galizados. Vemos isto estudando um doa c1•editos 
supplementares abortos pelo ministario da fa. 
zenda e comtempladoa na tabella A da presente 
lei. 

Si para realizar-se a cobrança do imposto in
despensavel era esta deapeza preliminar, desd ~ 
que a lei que creou o mesmo imposto nllo a au
toriaou, tinha de ser adiada a questão até â con
cesslto do credito preciso. 

O SR. AFFoNso C~:uo:- De modo que a lei 
contava com o producto daquelle imposto para. 
as daspezas que ordenou, e não se devia tratar 
de arr :cadal-o. 

O Sa. CoaamtA:- Desde que a arrecadação 
dependia de consideraval dispendio, nüo autori
zado, forçoso era !!amoral-a em quanto o credito 
preciso niio foBI~ votado, até para evitar o que 
succedeo ; fazer-se grande despeza, e suppri
mir-se o imposto antes de haver produzido um 
real. 

Nilo havia no orçamento meio de fazer re
gularmente a despeza. ~ Teve o governo neces
sidade de recorrer a credit> supplementar, que 
o qual não estava autorizado Y Isto mostrar que 
abriu sem que a lei o permittiue 1lsto mostra 
que deapeza não devia t'lr sido logo ordenada. 
Mas, jll que ordem foi dada para quo se fizesse a 
despoza, a quantia de que devem ser indemni
zados os !'eclamantos ó a que prop!Se o enge
nheiro encarregado do exame dos trabalhod 
apresentados ao governo 1 A somma devida é a 
indicada pelo nobre ministro da fazenda 1 Tem 
olla de sor reduzida ou accresc~ ntada com os 
83:2000$ ja recebidos pelos reclamantes 1 Si 
tem de ser accrescentada, o. indemnização ex
cedo a 430:000$000. 

Falla-ae om um:1 i loza na despeza, proposta 
pitla directoria de contabilidade do thesouro, na 
1mportancia de 201:000$000. 

que se deve por indemnizaçlo do serviço, é 
exágerada. 

O SR. AFIIONso CELso:- Parece-me. 
O SR. Cos.nmiA:- Nestas condiç!Ses, é possí

vel votar som novos esclarecimentos que justi
fiquem qualquer deliberaçilo que o senado te
nha de tomar 7 

O Sa. AFFONSO CmLBO :-Por iBBO a commiaalo 
não concordou na concessão do credito, e pediu 
informaç!Se,!l. 

O Sa. CoaRJCtA:-A commisdo, tendo de dar 
parecer sobre o § 3o deste artigo, req_uisitou do 
go\•erno inf01·mac!les de quo neceasuava para 
formar opinião segura. 

O Sa' AFFONso CmLso :-Mas não vieram. 
O Sa. CoRREtA :- Ató agora ossa r8 tluisi~lo 

nito foi satisfeita. 
Parece que a mataria n~J osLá. auftlcieate

men,te escl&recida. 
E1•am ou nlo precisas para umajusta decililo 

as informaç!Ses que a commisaão solicitov do 
governo 7 A l'&sposta não pódo deixar de 11er 
aftl.rmativa. 

Si nilo vieram as informações, pódo a com
missão Julgar-se aufficientemente hubilitada 
para ind1car ao senado qual a jush despéza com 
que o Estado deva carregar para. indemnisação 
do serviço de que se t1•ata ~ ! 

Si passai' a autorização, como se acha. no pa
ragl·apho, o que so segue 1 O governo pagará 
348:6971$614 ; pois que é essa a somm~, que o 
nobre ministro da. fazenda julga devida ar.sro· 
clamante~ . A C9p1missã0 conforma-a e com isto 1 

Ja assignalei 11. queatlo da legalidade, que 
deve sor sempre examinada, e que fica de pé. 

Mas, deixando-a agora, para tr.1ta1' sómente 
da iodemnisaçlo, pergunto: qual deve ser a sua 
importancia f 

O senado nlio está habilitado para decidir com 
segurança. 

Por iBBo julguei nlo dever deixar encerra.r 
a discusaio sem pedír esclarecimentos 110 go
verno. So mlo poderem set· d:1dos, votarei pelo 
adiamento da discussão. 

O ~r. V i l!lcon.d c de P tu •auu.
gul"t. (presidente do conselho):-Sr. p.·esi
dente, satisCuzendo a o:xigoncia do honrado ae~ 
nador quo acaba do ordr, cumpre-me declarar 
ao sennao que o predi<> a qu ::~ se referiu S. Ex. 
é contíguo á alCandega da Bahia. 

Já veem o nobre senador c o senado a coove
n~oncia de isolar a.quella importante ostabele
ctmento. Dá noticia disto o ultimo relatorio do mi

niaterio da. fazenda. 
E' juatidcado 0 córte ~ Nlo 0 podemos asse- O meio aoria a acquisiÇ!lo desse predio, 1enito 

gurar. Entretanto, uma circumstancia deve ser p 1ra o. provei h l-o incorp,orando-o. ao edificJo da 
aasignalada. alfan !ega, para domol~1-o ; por .tsso nllo JUlgo 

. que st>ja fóra de p1•oposlto autor1zar f? goyorno 
O nobre aenador por Mt~a~ Geraea, o Sr. para entrai.' em ajustes com o propr1et1r1o, ou 

Aft'on~o Celso, que. como mtmstro da faz?nda desapropriar 0 adificio de que srJ trata. 
autor1zou este servtço, é mrJmbro da comm1,sito 
de orçamento e tinha conhecimenw da queatA:o O Sn. CoRREIA :-Mas no~o V. Ex. quo R. 

quando propoz a euppressllo do§ 3o, Declara ~ommi.ss~ declara cathegoncamente que não 
agora quo não jul~a liquidado o dil·eito dos re- JUlga Justdionda a deapeor.a. 
e.lama.ntes, e mala ainda, que a sowma indi-1 O Sn. Vti:ICONDJa DE PARAMAGUÁ (pre1ident1 
cada pelo nobte ministro da fazenda, camo a do con11lho) : - Eu estou dando d. V. Ex. a 



140 A.NNAES DO SENADO 

razlo. E' um edifteio que esta eontiguo a alfan
dega, e sendo de eonveoiéneia, qu& n4o póde 
ser eonteatada, o isolamento dessa repa.rLição, 
Já vê o noJre senador que a autorização tem 
JUstifi.caçlt >plausível. 

Quanto ao artigo alditivo que se refere ao 
pag tmento ao engenheiro Fragoso, ou 11. eom
misslto por elle presidida, devo declarar que 
esse engenhei :'0, senlo encarregado de levao ta r 
a planta dos terronos baldi01 qu1 existem no 
município neutro, que, pela lei dQ orçamento 
de 187Q, iam ser suje1toa a um imposto, elle 
executou o seu trabalho e apre1entou a conta 
na importancia de 645 645$100. 

Pareceu exagera JA, e com effeilo o é, aquella 
quantia ; entlo um dos meus honrados antec •s
s'r !I incumbiu a Um& commi~slo de engenhei
ros, preaiàiC:a pelo Sr. A"eneral ~ha.n, de dar o 
seu parecer, examinando o trabalho executado, 
para asaim determinar o juato preço devido ao 
engenheiro Fragozo. 

O Sr. general Rohan e e usando-se. desse ser
viço, foi deUs enea1·regado o engenheiro Hu
lhões, que o avaliou em 632:897$614. Dedu
zindo-se, porém, os adiantamentos feitos pelo 
theeouro, na quantia dQ 83:200$. reshva, se
gunda o parecer do Sr. Bulhões, pagar a 
somma de 549:697$614. Esse • trabalho• vo
lumosos foram enviados a directoria de conta
bilidade do thesouro, a quai, dl\ ois de maduro 
exa.me, fixou a liquidação da di vida. corr ~spon
dente em 348:697$614, deduzindo da quan
tia pedida a de 20l :li()()$, eorrespond nt~ &Oi 
trabalhos que exe •deram á 1uelle.~ que o enge
nheiro fõra autorizado a effeetuar. 

Foi tamb !m ouvido particul•rmente um ootro 
engenheiro, porque ainda assim a somma pa
rece exagerada. 

O Sa • .MARTINHO DE CAMPOS:- Não senhor, 
foi por ordem do ministro da fazendâ. 

O Sa. CoiUUH.A.:-Ha relatorio. 
O Sa. VrscoNDI!I DE P Al\.A.NAGÁ (presidmttt do 

con.tttlho): - Esse engenheiro glozou ainda
outras parcellu reduzindo consideravelmente a 
somma. 

O Sn. MAUTINHO CAMPOS :-Na qualidade de 
miniat1•o da fazenda, mandei ouvir um outro en
genheiro. 

O Sa. CoRREIA:- Consta que esse calculou 
em 5õ:OOO$QOO. 

O Sa. VtscoNDJD DE PARANAGUA' pre.tidttnttt 
d!J coruttlho).: - O engenheiro que foi ou
VldO por ult1mo era de paroeer que ae devia 
pagar cincoenta e. tantos contos. Não tllnho aqui 
prea~nte o relator.o dado em e 1rta, que ell& di
rigiu ao meu ántecessor. ~aree •u-me, porém, 
que tratan:io-ae de um serT190 pelo qual ae re 
clamavam 645:645$100, e que por outro en~e
nhairo muito comp·•tente fora av liado em 
632:897$614, eu reducçlo extraordinaria, bai
xar essa quantia a rincoenta e t 'ntoa contos; 
por iBdO nA'o duvidei adoptar a liguid •çlo do 
tbesouro, que reduziu a verba a 348.697$6!4. 

Houve autorizaçlo, mas nlo sei se ajustou-se 
com eaee engenh ,iro que nlo excedesse certoa 
limirea; parece-me que houye troea de elftaa, 

11egundo ouvi particularmente ao meu nobre 
amigo sena :or por Minas Oeraea. 

O Sa. AEFONIO CELso:- Peço a paltvra. 
O Sr. Vx•ooNDE DE PAB4NAGUÁ (pr~Sii.,He 

do conselho):- .•• cartas ou decumentos em 
que esse engenheiro se comprometia a fazer 
esse serviço aob condiço •e dad~~oa, 

O Sa. AFFONSO CJCLto: -Eu explicarei. 
O Sa. VxscoND!I DE PARANAGUÁ (Rrtlliáente 

áo corudho): -0 nobre henador está coma pa
lavra, e naturalmente clmpletarã as unicas 
inf 1rmações que eu posso neste momento da1• 
ao aena.do. 

O Sr. Atrou.~;~o Celwo eet!maria 
conlescender com oa desejos do l'll honrado 
amigo o Sr, presidente rlo eonselh >, nlo conoor
r Jndo para protellar a discusslo. 

S. Ex., porém, eomprehende que, tendo ver
salo a diaeuuio sobre um acto seu como ex
ministro, ca1•eee de dar exphcaçõ a, que alids 
como que foram-lhe exigidas por S.Ex. m•amo. 

O Sa. CoRREIA:- Iaso nlo é protellaçlo. 
O Sa. AFFONSO CELSO 11cabou de oavir o 

nobre presidente do conselho declarar que a li
quidaç!o das contas relativas ao mappa eadaa
tral d,tva direito a perce Jer trezentos e tantos 
conto1 á enmmiastl.o de engenheiros encarre
gada deue 1erviço. 

Começara pergunLando ao aeu honrado ami&-o 
o que deverá a entendir por liquidaçtl.o 7 . 

Quer e~sa palavra dizer tomada regular de 
contaa com audieneia de todos oa funccion ~rios 
1ue deviam ser ouvidos e decido do tribunal do 
thesouro 7 

Si assim é, a questtl.o para o oralor muda do 
face. Si o tribunal reconheceu s •r essq o d~bi
to do Estado para com s.quella commissã:o, não 
terá duvida em dar seu voto ao credit:> preciso 
para o respectivo pagamento. 

Si, poré111. trata-se apenas da opiniio ou pa
recer de alguma aecçlo ou mesmo dirsctorb. do 
theaouro, então carece de novos esclarecimen
tos para annuir a semelhante despeza, pois tem 
razões, cuja procedencia o senado reconhecerá, 
vara crer que ella ndo pod() subir a &'3melhante 
algarismo. 

l>esejarill, pois, que S. Ex. o informaSSG a 
esse raspei to. . 

Duvida que a alludida eommiasllo poesa tGr 
direito a perceber trezentos e t to tos eontoa por 
um trabalho, a respeito do qual a primeira 
proposta foi de i2ü:000$000. 

O S!l. MARTINBo CAMPos: -Apoiado. 

O Sa. AvFONIIO CELSO aabfl-ae que a lei 
da orçamento de f879-f880 iniciou o imposto 
territorial, eattb leCJ>ndo uma tau sobre os 
terrenos 111to edificados nestl cõrte. 

A R r ·eeadaçio d"s•~ irupoeto de"lendia da 
liacrimins.çlo doa terrenoa edificados e nio 
eliifleados, o que exigia alguma desp3za. 

Para ee~a deapeza nio carecia o governo, 
~orno entende o nobre aenador pelo Paraná, 
de um credito l'lpeoial, pois estava ~lle impli
eHamettte conooditlo 11a propria verba que 
cte,ra o impGtkl, eujo laaçam•nto e arraca-
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dação eram impoaaiveia sem que ella se fi
zesse. 

O Sa. MARTINHo CAMPos:-ApoiaJ.o. 
O Sa. CoRREIA:- Não ha autorizaça:o im

plicita para d~speza desta ordem. 
O Sa. AFFONSO CELso diz que podia,para esse 

serviço, lançar m!o ~a ve~ba - Esta~es ~e 
4rrecadaçllo, e ainda, 11 prec1so fóra,da propr1a 
verba-Eventuaes. 

Não é admissivel que, creanlo a lei um im
posto e contando com o s·Ju producto. para 
as despeJas I{Ue decretou, nlo autoriZaase 
ipso facto Oi dispenrlios necessarlos para a effe
ctividade desse mesmo imposto. 

Declara, porém, ao n .br 1 Sdnador pelo Pa
rand. que ai p ,r ventura imaginasse que ficariam 
em 60::J:OOO$ ou em 300:000$ ou mesmo em 
200:000$ os trabalhos previas para a cobrança 
de urna taxa quase calcal1va render cento e 
poucos contos, não autorizaria taes trabalhos 
liem credito especial. 

O senado, porém, vai ver qae não podia re
ceíar semelhante despeza. Existia uma carta 
cadastral d ata cOrte, levantada por uma com· 
miss!o de enr~nheiros, por oràem do mini<;~te
rio da 'l.$'ri uHura, si bem se recorda. Não po
dia, po1·em, servir para o lançamento do. imposto 
por eer já antiga e deCecLiva. Era pr~c1so com
pletai-a e para ÍI!HO mand •U convidar o Dr. 
Fl'fJgosd, engenheiro mil i t.ar, de excellente 
credito quanto d. moralidade e. pro!iciencia, que 
apresentasse uma proposta, 11 qulZesse encar
regar s' des~e serviço. 

A razão da escolhll. foi, alem das boas infor
mações que tinha a seu respeito, o facto de ter 
lhe apresentado um bom trabalho sobre impos
to territorial, que o o1•ador publiro11 <'DLl'e os 
annexos d • s •u relato rio de MaiJ d 1 i879. 

O Dr Fragoso f11z com ~>ffeito a sua proposta, 
dP.clar n •o que sJ encarregaria do serviço me
diante a retdbuiçio de 120:000$JOO. 

Tratando-se de assumpto em que o C?rador 
ora inteiramente hospede, nlto quiz debberar 
sem aconsalhar-se com pessoa competenre. 

Essa p •ssoa roi o finado conselh9iro Buarque 
de Macedo, naturalmente indicado para esch
recer o orador, já por sua reconhecida profi· 
ciencia, já pol" ser enta:o director de obras pli· 
blicas do ministerio da a.gric11hura. e o rel tor 
da commissAo ... e orçamento da cama'.'' dos d3-
putados, que creara e alli hnia sustentado o 
lmpo3tO. 

Ao illustre finado remetteu o orador a pro
posta do llr. Fra,:;oso, pdindJ·lhe o seu pa
recer. 

S. Ex. prestou-lh'o de boa vontade e o orador 
conserva-o ainda em ori~iaal. Não está assi
gnado, mas é todo escr1pto p< r sua proprh 
lettra be1n • onhecide., como qualtuer do • nobres 
senadores póde verificar. (M o~;tramJo-o.) 

o SR. Cauz MA.OilADO:- Nio e pl'eciso mo
strar; basta que V. Ex. o di.ga. 

0 Sa. AFFONSO CELSO n~ o lerA por que con
I•Jmiria. tewpo. 

O Sr. Bu'l*que de Macedo entendeu que não 
era n1ceuario tudo quanto o D~. FragQtO se 
pro~unha a eucutar, mal 'io aomea\e o 1\UI 

S. Ex. indicou, e concluiu por estas palavra~: 
-a tilespttza t 11al do serwiço, como 11ai "f"Í 
projectad.a, não ddiJB eiX!cedSf' de 40:0110$ na 
peiCJr hypothese. . . 

Conformando-e 1 com esta opmllto, que para 
si tinha todo o peso, d l!M ma~d!'u dar conhe
cimento ao Dr. Fro~gOIIO, ex1g1n.J.o nova. pro· 
posta, qu não excede;al os limites a~ traç 1dos. 

Apresentou•& elle, e o orador amda con
serva-a tam )eiB em original (mostrando), Mo
difica a primeira. r3duzindo o pessoal que re
ei tmava, e conclue nestes termos (li) : Esta 
rerlucçao de peuoal (ard descer o or9amento 
a 64:160$. Ainrla esta cifra fica alem dos li
mites p"r V, EIX!. traçados; sou, .por~m1 de 
opiniao qut d de toda a con11eruenc•a nao 
descer muito desta ásapua. 

Foi Pntll:o e llor ia. o que tão depres~~a votou 
o corpo legislattvo o orçamento de 1879, i.ncum· 
biu o orador ao Dr. Fragoso a reYi&ào da carta 
cadalstral, expedindo pau isso o aviso de 12 
de Novembro da 1uelle anno. 

Os nobres se na !ores têm conheciménto del88 
aviso, que está im;')reSiO em um memorial que 
os interessados dis~ribuiram pelo sen~tdo. 

Com·1are1u os seus termQil com a informaçlo 
do con~eiheiro Buarque de Macedo e reconhe· 
c~>rlto que o orador seguiu á risca a. que elle 
lhe acon•elha.ra, eneommendou enctamente o 
sel'viço por elle indicado apenas com uma diffe
rença, que é a seguinte: 

O Sr. conselheiro Buarqae de Macedo dizia 
que devia-se adiantar no encarregado do tra
balho 2 a 3 contos de reis mensaes poreonta 
do que houvesse de receber; o orador por soli
citaçlo do Dr. Fragoso mandou que ae adian
tasse até 2:803$000. 
Ne~tes tqrmos, pergunta: poderia acaso acre

ditar e póde porventura eoncol'tbr que se 
paifa~. ao menos, S()m ult'lriores e com 1letoe 
esclarecimentos, 600 ou 300 eontos por um tra
b 1lho pelo qual ao prineipio pedia.-se 120 e mai• 
tarde 64 contos na peior llypotheae W 

O Sa. Cauz MA.ÇHA.DO:- De modo nenhum. 
O Sa, AFFONSO C.ELSO di~ q u ~ a com missão do 

orçamento pediu e-ta• informaçtl~• ao roverno, 
e as aguarda para poder acoaselhar ao seao.do 
o que Pntender de justiça. 

Ao erador consta que pretenda-se explicar 
essa enormíssima difl'erença de preço com um 
outro acto seu. 

E' ••mbem sabido pelo senado que a mesma 
l1i dé orçamento de i8~Q mant.loo sogment!lr 
ama nova lerua á da demarcaçlo, para a co
branc;a da L!ecima urbana. 

Por um re~ulam'lnto de ouLubro de i878, a 
desig-naçllo doa limites dessa demarc&çlo ?O!D
pete a uma cornmissllO composta d J admmus
dor da recBbedoria, de um e~ pregado da in· 
spectoria geral Jas obras pub.h?aR e de um ve
r l&lor da lllma. camara mun1c1pal. 

Essa commi1-11G reuni11-se pa~ o fim expr;1s~ 
no rogulamento, e fez a d3Lermu~açiu doa bmt· 
te& t mandQ como pi)Dto d 1 partLda. a morro do 
telegcapho na qulnta imperial de S. Chriatcr 
vlo. 
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Depois de encarregado do trabaJho, o Dr. 
Fra~oso consultou ao miniaterio da fazenda ai 
dev1a comprehender nelle a!J,uella. nova legua 
além d.\ demarcaçio, estabelec1da pela lei do or· 
çamento. 

O or.J.dor respondeu affirmativamente, por 
aviso de 3 de Dezembro de i87Q, que tambem 
está impresso no memorial. 

Diz-se qu~ BiSO aviso antorizou o Dr. Fragoso 
a fazer a. medição de toda a área comprehen
dida na.quelles limites traçados pela recebe
doris., o que, alterando complet&mente as 
condições do trabalho primitivamente encom
mendado, trouxe o extraordinario exces;o do 
despeza. 

Isto, porém, é absolutamen· e improcedente 
por duas razões, entre outras. 

A primeira. é que o Dr. F1•agoso fóra encar
regado de revêr e comilletar a càrta cadastral, e 
por conseguinte níio podia tt>mar por base ou 
centro do seu serviço, qualquer que elle fo~sp, 
senão o ponto central da mesma carta cadas
tral. 

EliSa ponto à o morro do Castallo e a recebe
daria tomou para a base de suJ. determinaçlo 
de limites o morro do telegrapho em S. Chis
tovlo. 

Quem conhece a situaçíio d98aes dous pontos, 
relativamente á parte povoad~ desta córte, com· 
prehende que para a discrimiDilç4o da ares. de 
terrenos não edificados não é indifferente to
mar um ou outro para ponto de partida. 

Dua~ lagoas, contadas do morro do Castello, 
evidentemente não pedem eomprehendor a 
mesma superficie de terrenos nlto edificldos, que 
comprehenderlo essas duas lagoas, a partir do 
morro do telegrapho. 

Este acha-se em uma extremidade da cidade ; 
o outro, no centro, tendo immediatamente a seu 
lado o mar. 

A" duas leguas que o Dr. Fragoso tinha a 
discriminar, além da demarcaçiio não podiam 
ter outro centro, s3não o do ma.ppa ca.da!tral 
que fóra encarregado de corrigir e completar. 

A segunda razlo é que a recebedoria do mu
nicipio fez a discrimina.çllo a que o orador se 
referiu em 28 de Fevereiro de 1880, e conse
guintemente a ella. nlo podia alludir o aviso ex
pedido ao Dr. Fragoso, oro 3 de Dezembro de 
l879. 

Tudo isso prova que a commissão de orça
mento teve toda u razão níio concordanào com a 
concessão do credito, antes de bem informada. 

Pede, pois, o orador ao nobre Sr. ministre da 
fazenda, qu~ ae digne d'l recómmendar a re
mesn dos documentos pedidos pela commissão, 
isto é, o relatorio do engenh ~iro Dr. Bulhões, o 
parecer da secção de contabilidade, Cille exami
nou as contas e o do engenheiro Domingues, 
que segundo dec~a1•ou S. ~x. 1 entend)U que os 
reclamantes só tmham dtretto a 50 e tantos 
contos· 

A proposito dirá, o para isso chama a atten
çlo do nobre presidente do conselho,-consta ao 
orador que o Dr. Bulbõe ~ . que ali:ia concordou 
no p1gamento de 600:0()()$,declarou em seu pa
recer que os trabalhos nlo eram dia-nos de con
ll.ança, e nem aa\isfaziam ao flm que ~ tinha 

em vist&. Não foi isso o qae enconunendou o 
governo. 

Não terminará sem ponderar ao naW-e se
n~dor pelo Paraná., que não foi o imposro que 
tornou improductiva. a despeza., de que se trata, 
mas sim SU<I suppressão, á qual t.levêra seguir
se a suspensão dos tralialhos. 

O Sa. CoRRJCIA :-Reconheço que a não com
pensação da despaza veio da suspensão do im
poJto. 

O Sn. AFFONSO CJCLSO entendeu do seu 
dever dar estas explicações ao senado. 

O Sa. Cauz MACHADO :-Esclareceu perfei· 
ta.mante a questlo. 

Foi lida, apoiada o posta em discussão o. se
guinte 

Emenda 

•Separe-se o n. 3 do art. 11.- Antao• 

O Sr. Oorreia.:-Pedi a pa.Ia.vra uni
camente para perguntar ai o governo aceita a 
emenda llo nobre senador por Minas. 

o Sr. Visconde de Parana
guá. (presidente do conselho): - Já. docla.rei 
que nlo me oppunha. · 

Não havendo mais quem pedisse a palavra 
encerrou-se a discussão. 

Seguiu-se a discussão dos arts. 12 e i3. 
Não havendo quem pedisse a palavra, encer

rou-se a discussíio. 
Findas as matarias da ord~m do dia,o Sr. pre

sidente deu para ordem do d1a 28. 
Votação da mataria cuja discussão ficou en

cerrada 
3a discusslto da proposição da cilmara dos .te

putados, do eorrent:~ anno. 
N. Ql}, idem ao estudante Antonio J uatiniano 

da Silva Chagas. 
N. Q4, idem, idem ao estudante João Virgo

lino da Trindade. 
N. 93, idam ao estudante Fabio Jacintho de 

Miranda Ueh61. 
N. iU, idem ao estudante Joaephino Fer

nandes da Silva. 
2a discussão das proposições da mesma ca

m'lra e do rn~'Bmo o.nno. 
N. 64, relativas ás pensões concedidas aos 

soldados Ju~tino da Silva Campos e outros. 
N. 65, idem, idem ao soldado Lourenço Pe

reira da Costa. 
N. 9, relativa á concessão da garantia de 

juros para a construc9ão de uma estrada de 
ferro em Sergipe. 

N. 00, idem, idem, de privilegio á compa.
nhia da estrada de ferro da Bahia ao S. Fran
cisco, para um ramal da mesma estrada, 'lue 
partindo de Alagoinhaa vá a Timbó. 
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N. 85 e 87, relativas a jubilações dos lentes, 
Drs. Francisco José do Canto e Mello Masca· 
renhas e Francisco Maria Furtado de Mendon
ça. 

N. 17, concedendo privilegio a José Maria 
FerrJira. Franco e Jolto Braulio Muniz, para o 
seu appnrelho denominado Motor Bra:ileiro. 

Levantou-se a sessão as 4 horas da tarde. 

EM 28 DE SETBMBRO DE f882 

Presidencia do Sr. Barllo de Cotegipe 

SUMMARIO.-KXPKDIBNT& . -Proposiçlfo~.- Parocer. -No• 
goclos do Sorgipo. Dlseura~ o ' I'Cquorimenlo do Sr. 
Conoia. Discurso do Sr. Lollo Volloso (miniilro do lm· 
porto . .) Appl'bvaçllo tio roquo1·imonto.-onoow no DIA.
Orçamonlo gc1'nl da dospeza. Yotdçllo.-Matricula do 
oslndanlos. Approvaçllo. -Ponslfo~. O Sr. Cruz Machado 
podo disponsa do inlorsticlo. O sonatlo eoneodo.-Ga· 
rantia do juros. O Sr. Barão da L 'guna podo dispensa 
de intcrsheio. O senado eoocorlo.-Privilegio, niscursos 
elo• Srs. Juuquoira, Sarniva, Christiano Ultoni o Vnntas. 
-Juhilaçõos. l':ncormmonto.-Pridlogio.Eneorramonto. 

A's H horas da manhii acharam-se pre
sentes 31 Sra. senadores, a saber: Barão de 
Cotegipe, Cruz Machado, Barão de Mama.n
guape, Leitão da Cunha, Godor, de Lamare, 
Aft'onso Cels:J, Jagaaribe, Cor1'e1a, Christiano 
Ottoni, Junqueira, Viriato de Medeiros, Vis
conde de Abaeté, Conde de Ba.ependy, La
fayette, Barão de Maroim, Leão Velloso, Castro 
Carreira, Luiz Carlos, Vi ~conde d 1 Parana.guá, 
Antão, Nunes Gonçalves, Ribeiro da Luz, Mar
tinha Campos, Fausto de Aguiar, Luiz· Fe
lippe, l!at•aiva, Dantas, Meira de Vaaconcellos, 
Vusconde de Jaguary e Paes de Mendonça. 

Deixaram de comparecer, com causa parti
cipad:-~. os Srs. Uchõa Cavalcanti, Diniz, 
Chichorro, BarA:o de Souza Queiroz, Franco 
de Sa, Octaviano, Silveira Lobo, Barros Bar
reto, S.lveira Martins, HeLrique d'Avila, Si
nimbú, Carrão, Cunha e Figueiredo, Vieira da 
Silva, Paula Pessoa, Visconde de Som Retiro, 
Visconde d l Muritiba, Visconde de Nictheroy 
e Visconde de Pelotas, 

O Sa. PRESIDENTE abriu a sessão, 
Leu.se a acta da sessão antecedente, e, não 

havendo q•tem sobre ella flzesso observaQl!es, 
deu-se pot· approvada. 

Compareceram, depois de aberta a sessilo, os 
Srs. D1o~o Velhu, Barão rla Laguna, Silveira da 
Motta, Fernandes da Cunha, João Alfredo José 
Bonifacio e Teixeira Junior. ' 

O SR. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte 

Proposiç/Jes 

A asembléa geral reeolve: 
At't. f. o Fica o governo autorizado a mandar 

pagat• a D. Florindn Jaquea Ouri 1ue, vi uva do 
capitão de engenheit·oa José Jacques da Costa 
Ourique, a quantia de 7~ mensaes, que dei
xou de t•eceb~r, desde i~ de Maio de 1855 até 
22 de Agosto de 1880. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em con
trario. 

Paço da camara dos deputados, em 27 de 
Setembro de i882.- J. R. de Lima Duarte.
Francisco llde(onso Ribeiro de Mene~es.
Leopoldo Augusto D. de M eelo Cunha. 

A' commissão de fazenda. 
A assembléa geral resolve: 
Art. t.o E' proroga.da por dous annos, com o 

reapectivo ordenado, a licença concedida pelo 
governo imperial ao profesaor de pintura hiato
rica da imp3rial academia de bellas artes, 
Victor Meirelles de Lima, para continuar na 
Europa oa estudos neceaiarios á execuçio do 
tratialho de assumpto nacional que tom empre· 
hendido. 

Art. 2.o Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

Paço da camarll. das deputados em 27 da Se
tembro de 1882.- J. R. de Lima Duarte.
Francisco Ildefonso Ribeiro de Meneses.
Leopnldo Augusto D. de Mello C"nha. 

A' commissil'o da pensões e ordenados. 

A auembléa geral resolve : 
Art. f.o E' autorizado o rovet•no a mandar 

matricular na escola de marinha o estudante 
Aatonio Carlos Silva dJ Brazil, dispensan
do-se-lhe para esse fim o excesso de idade. 

Art. 2.o Ficam revogadas as disposiçõea em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados em 27 de Se
tembro de 1882.- J. R. de L. Duarte.
Francisco Iláe(onso Ribeiro de M ene~es.
Leopoldo Augusto D. de Mello Cunha. 

A' commissio de marinha o guerra. 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1.0 E' autorizado o governo a mandar 

admittir a matricula do f o anno da faculdade 
de direito de S. Paulo o estudante Alfredo da 
Camara Bueno, que tem completado os prepa
ratorios exigidos pela lei. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições om con-
trario. · 

Paço da camara dos deputados om 27 de Se
tembro de 1882.- J. R. de Lima Duarte.
Francisoo Ildefonso Ribeiro ds Meneses.
Leopolclo Augusto D. de Mello Cunha. 

A Msembléa geral resolve: 
Art. 1.o E' autorizado o governo a mandar 

a.dmittir á matricula do 1° o.nno da faculdade 
Cinco officioa do f 0 secretario da camara dos de direito de S. Paulo o estudante Julio de 

deputados,de Z1 do corrent'} mez,remeUendo as 1 Barroa Raja Gabaglia, por ter completado os 
seguintes p1•evaratortos exigidos por lei. 

EXPEDIENTE 
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Art. 2.0 ft.evogam-ae as dispoaiçlhJJ em con
trario. 

Paço da Cl\mara dos deptltados em 27 de Se
tembro de 188t.- J. R. de Li na Duarte.
Fran ·taco I tdefonso Ribeiro de M ene.res.
Leopoldo Augusto D. de M etlo Cunha. 

A' oommissio de inatrucção publica. 
0 S!l 2° SECRETARIO leu O seguinte 

Parecer 

Foi presente á commissão de iustrucçi!:o pU· 
blica a propoaiPio n. 114, da camara dos depu
tados, autorizando o governo para rnr ndar ad
mittir á matl'icula do to anno da faculdade de 
direito de S. Paulo o estudante Alberto Gomes 
Riooiro da Luz, que tem todo~ os prep&ratol'ios 
e frequencia. 

Verificando a commissio, pelo documento 
junto, que não ae tr.tta d1 dispensa. de nenhum 
prepa1·atorio, ó Je parecer, d 1 accórdo com a 
resolução já tomada pelo aen 1do, que a di ta 
propoaiçi!:o entre na ordem dos trabalhos e seja 
adaptada. 

Paço do senado, 28 de Set~mbro de 1882 .. -
M. F. Correia.-Ribeiro da Lu.r, 

O Sa. Cauz MACHADO (pela ordem) requereu 
verbalmente dispensa da impresslo para ser 
dado para ord m do dia, 

Conaultado, o senado concedeu a dispensa pe
dida. 

NEGOCIOS DE SERGIPE 

O Sr. Correia:- Os eleitores da ra
roohia do Santis$imo Coração de Jesus das La
rangeiras, província de Sergipe, dirigiram-me 
esta representação (lê) : 

< lllm. e Exm. Sr., senador Manoel Fran
cisco Correia.- Os abaixo asaignaJos, eleitores 
da parochi!!. do Santíssimo Oaração de Jesus da 
·cidade de Larangeiras, província de Set·gipe, 
conscios de que V. Ks:. advoga 08 interesses 
publicoa, e os direitos politicos e partio ul 1 res, 
quando legítimos, perante o sen:·1 do b~azileiro, 
vêm,cheios dà. maior indi ;nação,relatar a V .Ex. 
o facto o maia escandaloa 1 pr-ltic tdo pela mesa 
eleitor1l desta parochiá, no dia 2 de Setlmbro, 
quando recolhia-se á urna o voto eleitoral para 
conatituirem-se os juiz •s de paz e vereadotes 
que tem de funccionar no quatriennio vindouro, 
afim de que V. Ex. sirva-se prutestar perante o 
senado contra tão insolito procedim mto e tanta 
violação da lei eleitoral. 

c No dia 2 de Setembro, Exm, Sr., o indlcaJo 
pelo presid~nte da província para organiz t-lie 
a mesa eleitoral, compareceu o 2• juiz de paz 
Joaquim Anastacio de Menezes, pal'a formar ~ 
mesa ; nesta o ·casiio os el~itores Manoel Joa
quim Barreto, Fortunat'> Te11.e1ra Lobo e Pedro 
de Siqueira Mello re1uerera.rn qu~, na aus ncia 
dos candita.dos Vicente Luiz de Ohve ra Ribeiro 
e Angelo Cuatodio Polliciano, apre~tentavam 
para se11 fiscal a'> cidadão eleitor Domingos 
Anacleto de Moras~; note V. Ex. que nenhum 
candidato e nem outros eleitores haviam ainda 
t•equerido neste sentido. Esta petição foi guar-

dada até que se realizas,e o plano que se es
t.áva com Jina:1do. d~ uma meaa propria para ex
ecutar o plano smtstro da fraud9. 

c 1 )rganiz da. a mesa, horas depois, foi in· 
d 1ferid ~ a petiç!!.o dfls e lei toras sob pretexto de · 
que alguns candidatos haviam requerido apre
sentaçlo de fiacaes, e portanto a elles compe
tia a preferencia. 

< Desde logo comprehendeu-se claram9nte 
para o que se pre~arava a mosa eleitoral com
pos.ta àe membros de uml só parcialidade, e 
entre estes o cidadi!:o Franci-1c0 Rodrigues No
~uei~a. sobrinho e cunhado do canditado ao 
Juizo de p ~z, Luiz Pereira de Carv 1lho 

c E com eft'eito, ao terminar a a.puraçio das 
c adulas, havendo os candidatos ao j•1iz, de paz, 
João Fernanda~ Vinhas de Men Jzes, VicAnte 
Luiz de Oliveira Ribeiro e Alexandt•e lgnacio 
Prud·mte alcançado maioria de votos sobre os 
c ndiJatJs Luiz Pereira de Carvalho, Manoel 
Telles de Menezes. e Antonio Luiz de França, 
vimos invert lrem os nu meros, alcançando Ol 
d l:Orotados a maioria perteM·ente aos vence
dores. Foi debalde que apresentavamos á 
mesa 01 numeros tom~doi : fo1 debalde que di
ziamo, que n 1qu •lle momento eram lidos os 
numeros diverBII.mente ; !1. nada attenderam; 
pedimos um proteqto firmado pelo eleitor Do
mingos An1cleto de M .t•aes : noa foi negado. 

c A imposaibilidade daquelles homen~ subiu 
de ponLo: pareciam machinas a escrever e di
ctar, sem conschncia. mesmo do que faziam, 
ao passo que se enchia de indignaçio o corpo 
ehutoral. 

« Repreaentaram os eleitorea ao presidente 
da provinda ; mas debal1A, porque as provi
dencias nlo se dito; os processes nllo se in
stauram. 

c A província de Sergipe foi a maior victima 
do ayatema eleitoral novamenL~ crendo; mu
damos para peior com esto systema, porque, si 
antigamente rram os r · presentantes lo p vo os 
homens de prestigio politico, que tudo tlnh11.m 
que perder em seu paiz, nome, patriotismo e 
1 reshgio pessoal ; agora alo veno •dore~ o juiz 
de paz com 08 s us camarada•, sacrificando os 
direitos politicos de seus concidadãos. 

c A falt11. de lei, Exm. Sr., estâ na organi• 
zaçlo da mesa elAito,•al ; é a potencia mais 
absoluta que se tem cr,•ado ne~te paiz, por meio 
dos representantes da naçlo. 

c Quando não quer a mesa quq haja eleição, 
proclama o seu 1 residente : c não ha lista lie 
ele tor •a para fazer-a a oh~mada ,. ; quando 
quer que 08 m~nos votados tomem o logar dos 
mais votados,fazem uma permutaçiio de nomes, 
como a que acaba de fazer-se, á vista e face de 
toG!os; quand1 ha ruais fiscalizaçio da pat·te dos 
contendores, lança-se uma acta em um livro 
f lsll, e neste é rei'istrada; mas a acta falsa está 
lançada no livro legitimo com assign ·tunda 
mes • ; o outro deupp trace ru 11pparece com as 
folhas substituídas, porque ahi Sijtão livreiros 
para substituil-as. 

c Para que ir adi \nte quando V. Ex. sabe e 
sabe hoje t. do o paiz de que é 01paz a mesa 
eleitoral, tal qual foi concebida 1 
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c Os abaixo a.s~ignadol!, não querendQ per
manecer na ina.ctividade diante dl\ ox.torslto quo 
acaba de fazer a mosa eleitoral de IArangeiras, 
no dia. 2 de Setembro de 1882, do.nuo assim mais 
força e vigor à fraude, vêm pedir a V. Ex. 
que a denun ie ao senado brazileiro, afim de 
que se tomem frovidllncias para a. boa exécuçílo 
da lei eleitora , para comprimir-se n. f,•aude, 
pai'& fazer-se as precisas reformas, e par.1 pu
nir-se os infr<1ctores. da lei. 

Lo.rangeiras, 4 de Setembro do f882.-Pe
dro Antonio de Oli'Veira Ribeiro.-Pedro Ale
xandrino de Sou;a Tesk.--Alec»andre Tellea 
de Meneses.-Manoel Joaquim Barreto.
Conego Elisiario Vieira Muni.: Telles.
Antonio Diniz Dantas e Mello.- Angelo 
Custodio Pollieiano.-Vicente Luiz de Al
meida Pinheiro.-Albano do Prado Pimentel 
Franeo.-Jotlo Fernandes Vinl~as de Mene
zes.- Alea:a1,dre lgnac o Prudente.- Do
mingos Anacleto de !tforaes. - Fortunato 
Teixeira Lobo.-Pedro Archanjo de Lima.
M athias Ow·vello de Mendonça-Manoel da 
Costa Brotas.-Joaquim Jose Ribeiro .. -
Franciseo de Barros Pires .-Francis.;o Jose 
de V asconcellus.-Vicente Jose de Menezes. 
- Cesario Jose de Menezes.- José Pinheit•o 
Lobdo.-Manoel da Paixao Olit7eira.-Pedro 
de Siqueira .JJfello.-Vieente Ferreira Mar
ques.-Ft·ancisco Gonçalves Valença.-Jose 
Barboza de Amorim. -Alec»andre Pinto Lo· 
bllo Oedro.-Francisco Nunes da .JJfotta.
Francisco de Paula Cesar .-Diogo Jose da 
Costa.-lsaias Horacio de Souza.-José 
Marquarda Silva.-Joaq"im Dias Braga.
M artiniano Alves dos Santos .-Pedro An
tonio de Oliw•ira.-Felinto tla Costa Brota.s. 
-Jose Guilherme Pullembe1·g de Oli'IJeira 
Chat7es .-Jo~é Joaquim Pereira de Almeida. 
-Dominoos Barboza da Silva Batilh.a.- As 
firma! eatA'o reeonhecidas pelo tabelliii:o Ma
noel Joaquim Barreto. 

Os factos abusivos que 11iio demmciados,devem 
ser conhecidos do senado, e p •ra chamar sobre 
ellea a attenção do governo apres~nto este re
querimento (lB) : 

c Requeiro que, pelo ministerio do imperio, 
se peça ao govarno cót~ia. da representação 
dirigida ao presidente da provincia de Sergipe 
pelos eleitores da parochia. do Santíssimo Cora
ç!lo de Jesus de Larangeiras, sobre factos abu~i
vos occorridos na eleiç!lo a que no dia 2 do cor
rente se procedeu na mesma p:~.rochia. • 

Foi n poiado e posto em diRcussão. 

O Sr. Leão Vello!ióio:-(ministro do 
imperio):- O nobre senador pel) provinch do 
Paraná. requer que, por intermed10 do minis
tet•io do impe,.io, se peça copia da representa
ção dirigida ao preaidenta da Fovincia. de 
Sergip 1 pelos eleitores da pa!'ochla. do Santís
simo Coração de Jesus, de La.rangeirae, aobre 
factos abusivos occorridos na eleiçlo, a que, 
no dia 2 do corrente mez, se procedeu na mesma 
parochia. 

Votarei pelo requerimento do nobre aenador. 
Entretanto, darei desde jáalgumaf! explicações 

v. v.-Hl 

a respeito dos facws a que 11e refere a rapre
sentaçii:o assignada po1• di versos cidadioa· da 
cidade de Larangeiras, entre os quaes o co. 
ron ~1 Pedro Antonio de Oliveira Ribeiro, posaoa 
conceituada, a quem cgnheço, e chefe do par
tido conservador na loceJ.id.Lde. 

O nosso collega, senador per aquellá provín
cia de Sergipe, que se ausentou com licença do 
senado, apresentou-me um telegra.mma. assi
gnado por esse cidadílo e outros, no qual se re
feriam aos factos de que trata a representaçlo 
e que, dizia, se deram por occaailo da eleição 
de vere1dores na parochia de Larangeiras. 

Immediatamente telegraphei ao presidente 
para que informasse sobre taes factos e para 
que de sua pa1·te tomasse elle as p1•ovidenciaa 
que fossem procisaa. 

O presidente respondeu-me, tambem ~or te
legramma, que ia proceder de conformidade 
com as recommendaçõea do governo. 

Nlto contando com o requerimento do nobre 
senador, não trouxo commigo esse telegramma 
do presidente ; si fór neeessario apresentai-o
oi ao senado na primeira. opportunidade. 

E' o que tinha a observar, votando, como 
disse, pelo requerim~nto do nobre senador. 

Não havendo mai" quem pedisse a palavra. 
encerrou-se a discussão. 

Votou-se e foi approvado o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO GERAL DA DESPEZA, VOTAÇÃO 

Procedendo-se á votaçílo em 2• discussão, 
foi approvado o nrt. 9° da proposta do orça. 
menta das despezas do ministerio da f~zenda 
no exercicio de 1882-1883, salvo a emenda do 
Sr. Junqueir<l, que tambem foi approvada. 

Foi appr.>vado o art. to do mesmo orçamento, 
salva a t>menda do Sr. Jnnqueira, que tam8em 
foi &!?provada. 

Fo1 àpprovo.do o art. U, salvas as emendas 
da C'lmara. dos deputados, da commissão de 
orç:tmento, do St•. Ribúro da Luz e do Sr, 
Antão, 

Foi approvada a emenda do Sr. Ribeiro da 
Luz. 

Foi a.pprovada. a emenda da commissilo de 
orçamento na. parte que supprime o n. n da 
emenda da camara. e rejeitado. na outra parte. 

l<'oi approvada. a emend11. do Sr. An~ilo. 
Ficou p1•ejudicada. a emenda da camara dos 

deputados. 
Foram succossivamente approvados os arts. 

:1.2 e 13. 
Foi a proposta, a11sim emendadl\, adoptad:1 

paro. passar á 3• diacussão. 

MATRICULA. DE l'JSTUDANTB9 

Seguiram-se successivamente om 3& dis
cus~lo e foram sem debate approvadas e ada
ptadas para. subirem á sa.neçlo imperial, as 
p1•oposiçõe~ da outra camara ns. 93, 94, 99 e 
iH do con•ente a.nno, relativas aos estudantes 
Fabio Jacintho de Mendonça Uehóa., João Vir-
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golino da TrinJade, Antonio JusHniano das 
Chagas e Josephino Fernandes da Sil~a. 

PJIINSÕJIIS 

Seguiram-se snccessivamente em 2'" dh1cnssão 
e foram sem deb.Ate approvadas e adaptadas 
para passar a 3t. as proposições da mesma ca
mara ns. 64 e 65, do corrente anno, approvando 
as pensões conc"ldidas aos soldados Justino da 
Silva Campos, Ped·o Rogerio de M3nezes, An
tonio Miguel dos Santos e Lourenço Pereira da 
Costa. 

O Sa. Clluz MAOHAD'> (pda ordem) rAquerea 
dispensa de interstício para a 3t. discussão 
destaa proposições. 

Consuhado, o senado concedeu a dispensa pe
didt. 

GARANTIA DE JUROS 

Seguiram-se successivamente em 2a di•cus
são e foram sem deb •la approvados os arts. f o, 
2°,3° a 4• da proposição da mesma camara n. 90, 
do Cllrrent~ anl'lo, concedentlo garantia de ju
ros de 5 a 6 •/o sobre o éapital nece~sario á 
const.·ueçao de urna estrada de ferro em Ser
gipe. 

Foi a proposição adoptada para passar a 3a 
discuss4o. 

0 Sa. BARÃO DA LAGUNA (pela ordem) re
quereu dispensa de interaticio. 

Conlilllhado, o senado concedeu a dis._)ensa 
pedid1. 

PRIVILEGIO 

Seguiu-se em 2 .. disctnaa:o o art. 1 o da pro
po içllo da camara dos deputados n, 96, do 
corrente anno, concedendo á companhia da 
estrada de ferro da B~~ohia ao S. Fr"ncisco1 pri
vilegi '• durante 30 annos, para um ram I da 
mesma estrada, que partindo de Alagoinhas vâ 
terminar em Timbó. 

O Sr . Junquelra 1- A vohçilo que 
acaba de ter Ioa-at· em relaçilo a uma estrada 
de f~rro para a provincil de Sergipe, demon
stra que no animo do senado essa I:'SJ?ecie d 3 
melhoramllnto en•1ontra. todo o acoltument.o; 
e assim deve ser, porque a prospr~rido~.de ma
terial do pa.lz, e.u grande parte, áep3nde d:t ex
tenslo de nossas vias-ferrJas, 

Agora, Sr. pt.esiJ.,ete, entra em discussll:o o 
projeeto que vero da camara dos Sra. ~epntados 
concedendo g&l'lntill. de juros a uma pequ;na 
estrada de ferro na provin·:ia da B.thia, converM 
gente sobre a de Alagoinhas ~~ Rio S. Francisco 
com a extenslo di c •rca de :1.00 kilnmetros 
com o capital ató o m~L.xirno de 3.0U0.0JU$, ~ 
sendo 11. garantia de 6 •/o• 

E~se pr 1jecto approvado nela camara dos Sr~. 
deputados eu o conatdero altamente conveniente 
á Jll'ovincia da B:~hia, e por i•ao, 1 n1o o pare· 
cer adverso ~rof ·rido pela nobre commissão de 
emprena pnvilegiadas, entendi tomar a pala--

vra para dizer ao senado o que penao s s!lme
lhante respeito. 

Muit) acatamento merecem-me os illustres 
signatar'ios do parecer, mas parece-me que 
SS. EEs:. nlu têm r 1zi0 nos fundamentos com 
que im,mgnam o proj3cto vindo da outra ca
mara. 

Os fundamentos do parecer alo doas: fo 
que não está provada a renda liquid\ de 4 •/0 , 

2° que a estrada é méramente provincial. 
Senhores, as pessoas quo conhecem a1uella 

zJna da província. da Bahb. aab:Jm perfeita. 
mente que ella é muito rica •.• 

O Sa. DANTAII :-Apoiado. 
O Sa. JuNQUBIRA :-E' uma zona dedicada 

á lavoura e onde ha muitos engenhos de aa
sucar já eaLabelecidos, e uma larga cultura 
de fumo, de legumes e de cereae&; ao lado da 
estrada de ferro da 11ahia á Alagoinhaa demora 
essa regillo ao nor.-leste riquis .. úma e uberrima, 
com uma populaçio notavel e Pm trafego 
cons der vel que se realiza •·or meio de sniM 
maes e de carros puchados a iO e {2 bois. 

As p saoas que conhecem aquellas lrcali· 
dada" sabem que ess1 trafego tem avultado, 
e que, uma ver e<tabelecida a estrada de ferro, 
ella ha de dar uma renda sufficiente para 
cobrir a garantia. 

Esta representaç!o nlo veiu ao poder legis
lativo sem base; a companhia ingleza da es· 
trada de ferro da Rahia ao S. F ane'seo mandou 
fazer or sua conta estudos provia rios, e estas 
estud s deram o resultado de qtle o trafego, a 
rec·>ita e a desp1za do ramal orça pelo seguinte 
quadro: 

Receita 

Assucar 6.000 toneladas, a :lO$. 
Fumo 3.009 toneladas, a 13$. 
MercadJrias para o interior .•• 
Mercadorias do int1rior ..••••• 
Est~çõea mtermediarias ..•.••• 
Mel e sguardenLe •...••.••.•. 
Anima s .•..•...•........•.. 
Encommendas, etc ..•...•.••• 
Passageiro< (54. 000) ••.•••.••• 
Telegrapho •.•.••.•.••.•••••. 

Receitas diversas.... . •.•••. 

Despesa 
65 °/o da receita .•••.•.• , ... , 

Saldo para o ramal ......... , • 

60:000$000 
39.000$000 
60:000$1)00 
30:000$010 
10.000$000 
i 0:000$000 
12:000$000 

8:U00$1l00 
80:000$100 
3:000$000 

312:000$COO 
2:000$000 

------
3:1.4: 000$000 

204: 100$000 

:1.09:900$)00 

Ora, Sr. pre•idente, esle calculo é muito 
mo teato, foi feito tE'nio-se om vista o trafego 
actual ; e para que os n• bras memb1•os da illus
tre commisslo comprehen:.lam que elle é 
muito modesto, bteLa dizer qu~ fica 2.3 °/o abaixo 
do calculo do trafego no tronco prin<'i al da 
estrada, que, como todos sabem, e infeliz; a 
eitrada de f1rro da Bahia a Alagoinha'! tl'lm 
tido pequeno trafeg '• porque seu traçado não 
foi muito bem ideado, foi talvez um erro com-
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mettido ; mas, ainda aaaim, apresenta ella pro
porcionanalment • um troíego 23 •/o superior a 
esse que sr3 alculou pa1·a a nov 1 estrada. 

Fallo perante dignos rep~es •nttntes dd. pro
vinci L da Bahia i pód !·Be comparar a zona. 
dessa. provinda atravessac!Q. pela linha ferrea 
da ca ttal a Alogoinhaa coau a zona que ira 
percorrer a estrada de q11e se trata 1 N4o; os 
terreno• que percorrerá essa estrada ou ramal 
s«o de llvour~; ha nelles po ulaçlo notavel em
pregada nesses trab11.lhoa, entretanLo que os ter
renos ~trav~dot p~lo tronco principal, de~de 
a Bah1a ate Alagotnhaa, alo em sua maior 
parLe estareis. 

O Sa. DA.NTAS :-0 outros estão povo~os e 
cultivados. 

O Sa. IUNQU.II:uu:-S4o terrenos que S. Ex., 
o nobre senador que deu o aparte, pert:eit menta 
conheco; aviainham-aa da seus lar81 patrios. 
Portanto, trata-se de uma eatra.da de grande 
presente e de maior futuro. 

Di se a nobre com uiBBiio que nio esta pro
vada a rend de 4 °/0 , tendo-se pedido o capital 
de 3.200:000$000. Segu 1do os calculas íettos, 
o li-1uiJo aen!. do 100:900$000. 

Observarei, em primeiro lagar, que nlo Coram 
votadoi neh camara 3.200:000$, mas sim 
3. 000:000$ i e que, sendo o c 1lc ulo d 1 renda 
pr vavel muito it-1uem da v"rdade, ainda assim 
attins-e quasi (falta uma fra.cção pequena) 
a 4 "I•. 

A nobre commissão disse-( 0/ 0 ; mas 4 •/o 
é em el•mento obriga.torio só para o governo 
ou poder e:tecutivo, em virtud1 da lei de 23 d ' 
Setembro de 1873, relativamente ás concea õea 
que o governo tinha de íazflr o•m curn.eriroento 
da d.ispo•i•lo que votou iOO.OOO.OOUf para o 
estabelecimento de vias íerreas nas diversas 
vrovincias do lmperio j mas para O pcMbr legis
lativo que póde aluil~ta.r por ai e ver 1i a 
estrada tem futuro, se asrve a grandea inte
resses, nio se trata de verificar l"'athemr.tica e 
previe.ment.. essa renda de 4 9/o ; pó le ser 
4 •/o ou maia, asaim como póde ser 2, t ou 
quaai nad•, como acontloe a respeito Jas ea
tradaa di ferro estt•ategioa e outru qu~ aqui 
se tem votado. 

P r eons lguinte, si esses 4 •/o alo obriga. .. 
torioa para o go"erno no caso da lei d~ 1873 
para o poder legialaLivo é qm elemento apena~ 
da diacusslo ; mas aio imperativo. 

O Sa. Ca:ntaTIANO OTT~NI dá um aparte. 
O Sa. JoNQUsuu.:-V. Ex. no seu parecer do 

tlia Ui de Setembro ••• A resoltçlo vinda da. ca
mara. tem a data de 13 de Satembro ; devia ter 
ehega lo aqui no dia {4 ou 15; o parec1r nlo se 
fez demorar, pelo que louvo a cooumiu4o. 

O ~ar.•cer roi dado no me!lmo dia etn que 011 
p~pe1a entraram aqui no aena.lo. E' realmente 
dtgoo d 1louvor que as cowmiaallea procu1·em 
trabalhar deste mOdo ••• 

O Sa. Dtooo VELHO dá uma aparte. 
O Sa. JuHQOBIRA:-No parecer Re diz que o 

corpo luislativo tem firmado a rejtl'a d a6 c Jll· 
ceder garantia de j11ros a estralaa que moslteru 
que deade o priocnpio terlo uma nada liquida .. "., .. 

Nlo ha tal; . nlo. tem sido a regra ae9'Uida 
pelo poder leg1 latt vo; ~s& ' é a regr~~ro i•...,osta 
ao poder u~cuUvo, e 11to é para as linha11 ae
cret dlls em 1873. 

Senhores, esta linha nlo póJe ser conaide· 
r;tda provincial no sentido em que a eommiado 
a quer considerar. 

o SI\. DANT.u:-Apoi&do. 
O Sa. JuNQUBtaA:-Ea&a linha tem por fim 

aviventar o tronco principal. 
O Sa. DANTA,:-Apoiado. 
O Sa. JuNQUJ:llU:-tl:st& linha vai om direc

ç&o á íronteil'l!. d11. província. de Sergipe, a auim 
e uma linha inter-provincial. 

O Sn. VtRIATO DK MI:DEIRoa:- Todas ellas 
alo inter-provincia.es. 

O Sa. JuNQU•IRA :- O nobre senador, nlo 
póde í11.zer esta obaervaoio porque &ntigamente 
se di:tia-totlos os caminhos vão a Roma. Eatá 
claro que todos os caminhos podem ir a Roma, 
todas as estradas se podeu1 prolongar atrllvez do 
continente, e entlo não haverá mais ditferença 
nem da estrada provincial, n m municipal, 
nem geral. 

o que se quer diz~r e que com a direetriz 
que leva a e8lrada de ferro de Alagoinhaa e 
com a '\Ue se dará ao ramal para a província 
de Serg1.1e teremos elementos sufficientaa para 
conaid •ral-a como uma estrada inter-provin
cid. 

O Sa. DANTAS : - A de Para.gua.saú, por 
exemplo, é meramente provincial. 

O Sa. VmiA.tO DE M&DEIR s:-Continu3 e veja 
onde vai ter. 

O Sa.. JuNQUllltRA:- Aqui tonho o regula
mento expedido para a execuçlo d 1s leia de i4 
de Julho de i85t e 24 do Setembro da •873, e 
ndle se diz o seguinte (16) : 

cArt. L• Compete ao governo geul a con
ce aio de estr 1das de ferro. 

c§ {,o Que liguem duas OU mlÍB vrovincia.a, 
etc., etc.-, 

Ora, tendo esta e~trada por objectivo ligar, 
nl[o só a oataçlo de Alagoinhu com os centros 
productorea, como ligar a provinoi 1 da Bahi~-' 
t·om a d3 Sergipe, ew ftce deste rogul1mento 
nlo se lJóde deizar de consider&l-a uma estrada 
geral. 

Ainda o § 30 de~to regulam,uto diz que é 
geral a 6Btrada qu1 comtitua o prolfmgamln
to das e~tradcu actuaeB pertencttntll ao Elta
do ou por elle decretada&. Or;t, o l'amal de 
l{Ue se trata é um prolon,;amanto da e~trada do 
Alagoinhaa ... 

O Sa. VrarATO nm Mznmraoa:-E o que o go
verno <"stá tu:endo, o qu3 é f 

O Sa. Jui'IQUBraA:-Perd~; o nobre sena
dor, q118 é c•ngenh iro, sabe qu • u111a eatra•la, 
pó le bifurcar-se. A estrHda D. Pedro Il b Cur
ea-so para. Mio 1s flS. Paulo, e llÍln'U~m dirá 
que e~saa continuaçõ3s nlo alo prolonga.men
&o.. 

O Sa. VtRIA.TO D& Maóaraos :-Com eC
leito. 
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Q Sa. JuNQUJCIRA:-Nio ha engenheiro ne
nhum que diga qne a parte da eatradá. que vai 
por S. Paulo não ó um prolongtLmento, e que a 
que vai para Minas outro. 

O Sn. VuuA.TOIHI: MEDEmo~:-SAo 1·a
maes. 

O Sa. JUNQUEIRA :-Qual é então delles o ra
mal1 F.: mesmo sendo ramal, não foi elle feito 
pelo cofre do Estado ' 

Em vista do regulamento, esta estrada nl'> 
póde deiur de ser conaideraJa geral. 

Além disso os nobres senadJrea sabem que 
nostas circumstancias nos devemos guiar pelo 
que é m·tia conveniente aos interes~es publi
cos. 

Tem-se dito á sJciedade que a estrada de fer
ro da Bahia não t~Jin dado 11ufficiente renda. 
Pois bem ; este ramal projectado tem por fim 
augmentar a renda do tronco principal. To
mando-se o calculo, muito bem feito, dos estu
dos provisorios, vã-se que havorâ no ramal um 
tráfego no valor de 312:000$000. 

A receita addicional, calculada na razão de 
40 ofo, determinará na rend \ da estrada prin
c!_pal um acreacimode 124:800$.-Deduzindo se 
35 °/o de despesas, virá a linha principal a ti
rar um lucro de 81:120$, o que eleva~·á o total 
do rendimento a !91:000$000. 

A garantia de juros a 6 °/0 , pois, não poJerá 
deixar de sar nominal. 

Mas, dirio os nobres senadores, para que 
conceder garantia de juros 1 Todos sabem que 
nito se podem no paiz bvantur capitaes f:!cil
mente J:lara estas empresas, o que os capitaes 
europeus não emigram pare. aqui sem uma 
certa garantia. 

E' a razão por que a companhia procura este 
elemento, para poder mais Íilcilmente levantar 
os capitaes. 

Ha muitos annoa, Sr. pre~idente, que se co
gita em ramal para aquolles lados. 

A assembléa provincial da Bahia já tem vo
tado varias leis neste sentido. 

Tenho aqui um aviso do ministerio d:1 agri
cultura em 1.876 dirigido ao presidente da Bahia 
acerca deste assumpto. Diz o aviso (1§): • Mi
uiaterio da agricultura, commorcio o obrar.~ pu
blicas. Directoria das obras publicas. Rio de 
Janeiro, em :13 de Junho do 1.876.- 111m. e 
Exm. Sr.- O Governo Imperial procura pro
movllr o augmento do trafego da estrada do 
ferro da Bahia, e um dos meios que par,L este 
fim empregará prova.velmente é l const1·ucç!l:o 
de alguns ramaos da moam:\ estrada. 

A' vista disso, constando-me que ca1ucou um 
contrato celebrado p tra o ramal de Alagoinhas 
ás Dores, rccommendo a V. Ex. que em bem 
dos interesses puulicos nenhuma novn. conct>ssito 
faça, sem préviamente ouvir a este ministerio, 
que t1·ata de mandqr estudar tudo que pó te in
teressar a este objecto.-Deus guarde a V. Ex. 
-Thoma; Jose Coelho de .A.Zmeida.-lllm. o 
Exm. Sr. presidente da pl'ovincia da Bahia. • 

Já em i 876, o governo imperilll cogitava d11 
um ramal semelhante. 

O nobre senador pela província d.1. Bahia, 
vresidente do gabinete 28 de .Março e interina
mente ministro de. agricultura, exprime-sh 

desta fórma, no sou relatorio, acerca deste ra
mal (lê) : 

c Recentemente foi autorizada a <lirectoria a 
effectua1' estudos para a construcção de um ra
mal de Ala~oinhas pa1·a Timbó, corr JDdo por 
conta do custeio as de•p~1.as que terAo de ser 
opportunamente indemnizad ts pelo governo ou 
pola ompreza, que tomar a si a construcçlto do 
mesmo ramal. Atravessando uma zona mui pro
ducton e podendo ser mais tarde prolongada 
até encontrar a projectada ferro-Tia de Sergipe, 
o ramal de Alagoinhaa a Timbócontrilluirá para 
melhorar as condições do trafego da linha prin
cipal. • 

O actual Sr. presidente do conselho o Sr. 
Visconde de Paranaguâ, no seu r~latorio a as
sombléa provincial da Bahia assim se exprimo 
(tê) : 

c Informei ser de summa imp'lrtancia. oste 
ramal,cujas vantagens são reconhecidas, attento 
o gr.tnde numero de estabelecimentos agrícolas 
a que vai elle servir .•...••••.. , • • ••••.••... 
tI I tI t t tt t t t t t t t t t t tI I I tI • I I I I I I I I • I 1 tI I I I 

c De accórdo com o pensamento do goTorno 
imperial, reconheço ser da m~ior vontagem con
c~der-se o ramal de Timbó a estrada ingleza, 
porque, além do evitar-se a desharmonia d .~ 
construcc;«o entre as duas linhas, e duvidas quo 
possam suscitar entre a companhia dn. estrada 
e o emprezario do ramal, é incontestavelmente 
proveitoso ao Estado, porqu:10to maiores rendi
mentos auferira a mesmn eatra<la, com a posse 
desse ramal, diminuindo assim o s~u dsficit 
constante, q no até o presente tem sido inevi
tavel. ,. 

O SR. VIscoNDE o~r. PAilANAGU1 (prt&idente 
do COfUelhs):-Apoiado. 

O Sa. JoNQO&ru:-Ris aqui a opinião dos 
honrados senadores, presidente actual do con
selho, e o presidente do gabinete de 28 de 
Março. 

As informações dos engenheiros Sra. Fer
nandes Pinheiro e Bou1·nier, são favoraveis. 
O que, pois, impede que ae fa9a sem~lhatlto 
concesaio W As allegações da commissllo são 
improcedentes .•• 

Os Sa.s. LBÃo VBLLo:~o (mini1tro do i7nzl6· 
rio) E DANTA.S:-Apoiado. 

O SI\. JuNQUIIIRA :-••. porqae na 4 0/0 jà 
existem demonstrado~ e oito é elemento e~!!en
ci&lment'l constitutivo para ns nossas d.,libr)ra
çllea. 

Na camara dos deputado~, um dos dignos re
presentantes da Bahia, sostentalor deste pro
JO~t'l, referiu-se ao que occorreu ultimamente 
com a estrada de ferro Ituana que, nlto dando 
renda, e fazendo-ao um J'amal pa.ra Piracicaba, 
passou a dar uma renda auperio1' a 4 of0 , Os 
rnmaes dl[o auQ'mento ao tronco ptincipal. 

Portanto, senhoras, trat·1-se de uma pequena 
est~ada de fe1·ro, que ir-se-á ligar no fut11ro 
á estrada. de ferro do Sergipe. 

Os nobres senado1·es sabem perfeitamente 
lJ.UO a. provincia de Sergipe é muito rica, ma~ 
nio tem bons JlOrtoe; e a navegaçlto é muito 
düllcil (apoiado&) ; e os portos que existem na 
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Bahia, na comarca de Itapicuru, são em geral 
máos. 

O Sa, DANTAs:- Pessimos. 
O Sa. JuNQUlUllA :-Por consequemcia os 

lavradores precisam ~evar os seus productos 
para a capital da província, porque nfto podem 
dar-lhes sahida pelo porto de Subaúnn e outros 
portos que são p ·rigosi~simos · 

Da mrJsma maneira, os lavradores de Sergipe, 
procuram ligar suas estradas de ferro com a da 
Bahia, porque o porto desta província é grande 
e franco, e uão havendo este ramal soffreriam 
elles grande contratempo. Pot•tanto, é um 
ramal muitissimo util e interprovincia.l. 

Esta garantia quando não sej:1. nominal logo, 
virá a set• nominal em futuro. 

Mas para re•ponder a uma objecção que ouvi 
formulada, e que referia-se á questãO de ter o 
governo de resgatar a estrada de forro principal, 
no fim de 30 annos, observarei que, na clausula 
32, do contrato de 1853, se determina a con
dição gue reza assim: 

« S1 o governo entender de conveniencia pu
blica effectuar o resgate da concessão da es
trada d1 ferro o podera fazer mediante previa 
indemnisaçito da companhia que ser1. l'egulada 
da maneira seguinte: 

f. o Não poderá ter logar este resgate, salvo 
de accôrdo com a companhia, senão passados 30 
annos da duração do privilegio ; 

2.• O preço do resg •te Aerá regulad" pelo 
termo médio do rendimento liquido dos cmco 
annos mais rendosos dos ultimes sete. :. 

Faltam aiD.da seis annos, parJ. completar-se 
este tempo. 

O Sa. VIRIATO DE MBDEIROs: -O contrato 
nt[o é de 1853 'I 

O Sa. JuNQUEillA: - Mas não se começou a 
contar logo, porque as obras levaram tempo a 
fazer. 

O Sa. VIlliATO DE MBDEIROS : - Mas ahi se 
falla em privilegio. 

O Sa. JUNQUEIRA: - Mas se começou a con· 
tar o tempo da abertura do trafego, e não e1•a 
possivel que assim não fosse ; supponha-se que 
uma estrada de flrro leve 30 annos a fazer-se 

Isto é questão decidida, não é questão para 
começar agora. 

Logo, faltam os seis annos para se comple
arem os 30. Supponha-se que o governo 
queira resgatar o tronco principal, poderá fa
zel-o, porque o projecto salva essa liypothese. 
Si a estrada render mais nos ultimos annos, 
o sacrificio que o estado po!isa fazer será alta
mente rompensado com a prosperidad61 da.quel· 
las localidades e futuro rendimel1to da estrada. 
principal. 

Pois então se considerará um des·lstre si o 
estado tiver de resgattr a estrad·l de fer1•o de 
S. Paulo a Jundilhy, pela razão de que dá 
grandes lucros esta estrada 1 

Si desejarmos que nossas estradas de ferro 
não rendam cousa nenhuma unicamente pelo 
pensamento da resgatal-as, parece-mo que isto 
seria uma cousa insustentavel ; de v •1•emos 
desejar que ellas rendam muito, que todas as 
no11sas eatradas de ferro garantidas dêm o l'en· 

dimento que dá. a de Santos a Jandiahy, porque 
será isto prova de que o paiz está prospa!'anao 
e que um grande trafego se verifica.,, ' 

O Sa. CHRIBTIANIJ 0TTON1 dá um aparte. 
O Sa. JuNQUE!llA :-•• • e que póde o Estado 

ser alli viado. 
0 SR, CHRISTIANO 0TTONI :-Não haverá para 

o Estado este perigo. 
O Sa. JuNQUElRA :-Eu já disse que res

pondia por demais a esta objecção, que foi for
mulada não sei por quem, mac que entend:> 
que é uma dest'lB que dovem aer abordadas 
logo. 

. Po1' consequencia não me parece procedente 
esta objecçlo, assim como não me parecem pro
c~dentes as duas r.tzões espsciaea da nobre 
commisslio, que são : que a estrada de f~rro é 
provincial e que nil:o ae demonstrou a renda 
ae·4 ,o, .. , 

Creio ter provado que assa estrada de ferro é 
inte1•provincial, e que sabe-s1 que ella ha da1• 
lucro, que ha de ter uma grande renda. 

O que desejo é que o senado não queira ser 
mais rigo1·oso com esta estrada de ferro do 
q_ue acaba de ssr com a de Sergipe e do que tem 
111do com muitas outras. 

Ramaes por muitas razões tõm sido appro
vados aqui ; poderia citar muitos, mas porven
tura não é um ramal o que se decretou agora 
pat•a Ouro Preto 1 Não são ramaes os que se 
têm feito pará outros pontos 1 

O Sa. Jolo ALFREDO dá outro aparle, 
O Sa. JuNQUEIRA:- O poder legislativo não 

est& inhibido portanto de mandar fazer estradas 
de ferro converge!lte3 á linha principal. 

O Sn. VIRIATO DE MEDEIROS dá um apa1·te. 
O Sn. JuNQUEIRA :-Bem ; 11 9uestrto é saber 

si o dinheiro a dar sord. convement •mente em
pregado .•. 

O Sn. Jolo AL~'REDO :-Esta é a grande 
questão. 

O Sn. JuNQUIIIIRA :-~as, no caso vertente, 
não se dá isto. Concordo que com atreito na 
estrada principal, na de Alagoinhas, commet
teram-se algund erros, que esta eitrada custou 
muito c 1ro, que seu p1•eço não foi o conve
niente; mas agora devemos procllrar os meios 
de remediar estes erros, estabelecendo, por 
exemplo, um ramal para que aquella eatracla 
tenha renda maior, 

Sr. presidente, cre~o ter di to o sufficien tiJ 
para demonstral' que este projPcto devo sor ap
provado p ·lo sr>nado. E' uma pequena anima
ção que o Estado dá a uma estrada de ferro 
muito util que diminuirá os onus da 03trada de 
f)rro da B~hia ao S. Francisco, que irá servir 
a uma zona que precisa muito desto melhora• 
manto para seus productos, 

Creio ter tambem d••monstrado quo não se 
trata de uma estrada provincial, quo ó geral, 
que s m ol.ljectivo é mais lato, e que irá dal' 
grande desenvolvimento á estrada que elU 1853 
foi decretada. (Apoiados.) 

Limito-me a i11to. 
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O Sr. Saraiva torna a palavra, por se 
ter a elle referidJ o nobre senador que ac~ba 
de fallar. Dirá ao senado a parte que tomou na 
animaollo dada pelo governo ao projecto em 
discussão. 

O g .verno imperial na administraçlo do Sr. 
conselheiro Thomaz Coelho declarou ao presi
dente da Bahia qu) nada fizesse sob1·e o ramal 
do Timbó porque e.ra de interesse do governo 
~rera.l promover a conetrucoão dease ramal. 

Estlf.ndo na presida~cia da Bahia o a.ctaa.l 
preaidente do conselho, escreveu S. Ex. ao 
orador, mostrando a conveniencia de tomar o 
governo a si esse ramal, porque a província já 
tinha dado subvençlo kilometrica a duas e~ tra
du int~r-provinciaes e não podia fazer ui:na 
tercéira. Acrescentou qae o ram ,1 devia ser 
feito !Jela companhia ingleza para que fosse 
menor o di~:~prmdio e houvesse unidade de ta
rifa e de administraçlo. 

Convencido do fundamento das observações 
do illustrado ex-presidente da Bahia, ordenou 
que a c01;npanhia p•·oced Jsse aos estudos do ra
mal, correndo a d,.speza pelo custeio. 

Assim o projecto tem caracter governa.men
hl ; não e uma em preza promovida pelo inte
resse individual. 

Si o projecto não passar pelas razões dadas 
pela eorn.nÍJisão, ter.•mos, diz o orador, uma 
nova era, porque não se deverão fazer 1uais 
estradas que não dêPm ren la, ainda que tenham 
por fim, como a da Bahia, ligar ao littor '1 600 a 
700.000 alma'! e torn tr possível a ae;rurança. do 
Eatatlo, como as do Rio GranJa do Sul, ou asse
gurar a. renda dos troncos principaes, como a de 
Timbó e ou tril.s hruus; 

O plano da commissio póde ser bom si fór 
segwdo systemto.tic •mente, não haverá muitas 
estradas, m 1s haverá estradas que rendam e 
sejam boas emprezas. 

Entretanto ha dias votou-se um ramal para 
Ouro Preto, que não póde dar renda, mas que 
por sua parte julgou necess11rio para ligar a 
capital de Minas ao Rio de Janeiro por meio de 
es~rada d~ ferro. 

Votou-se tambem a estrada D. Pedro I sem llB 
ter verificado ser impossível o melhoramento da 
barra do Rio Grande. 

Sempre disse que votaria por essa estra
da, si lhe demonstrassem a impossibilidade do 
mlhoramento da refJrida b1rra.. P.:ntretanto, 
som que i so se provasse e tendo-se feito 
da barra do Rio Grande a base do systema 
de vias ferreas d11. província, votou-se a estrada 
de ferro D. Pedro I, tieando aa•im inutilisadas a 
base das linhas votadas e os estudos projectadoa 
para o Rio Grande. 

E' e -sa falta. de systema, observa o orador 
que n s faz mal e muito mal. ' 

Nenhuma estrada deve ser concedida sem que 
o governo a tenha estudado, n"m se deve deixar 
ao interesse individual e11tabelecer o systemll de 
nossas viaq ferreat. Entr •tanto "ncontram 
mai facilidade as estrada!! pnr elle promovi-
411,11, do que aa qtle sAo lembradas pelo l!'ov •rno. 

O que nos tem pe•·dido é a exa..."eraçlo dos 
orçamento1 para a boa venda rm l,.ondres doa 
privilegio• com garan\ia ele · juret. f'a ... m-11 

orçamentos sérios, dâ-sa juro modico, e tudo 
entrará em seus eixos; só o gove•·no por 
altas convenieliciaa P'Jblicas poderá pro~~;~over 
es ra.Jas que não pro tuzam lncros. 

O Sa. VJRIATO DE MmoEIRos: -Não passou 
a autorização p tra estudos. · 

O Sa. SARAIVA observa que a autorizaçio 
não passou, porq'te muitoa sqnad >res não 
sabiam que se tratava desse assum 1to. Crê o 
orador que ninguem d~iuria de dar ao go
verno meioa de organizar o nosso plano de 
vias ferrea • par 1 que se saiba que lmhas 813 
devem conceJer, de fórma que umas nlo pre
judiquem as outras, como acontecerá em muito 
pouco tempo. 

Sabe-se que jll. uma estrada ficou perdida, 
porque a D. Pe 1ro li a inutilisou. 

Actualmente o vali~ do lHo Doce é o objeetivo 
de muitas emt'rezaq, algumas das quaes têm de 
encontrar decepções. 

Procedamns com methodo, observa o orador, 
e teremos evitado Oli grandes diependio~ actuaes. 

O ramal do Timbó ha de ser definitivamente 
a est:-ala. que ligará a Bahia e Sergipe. H a de 
fazer-se mais tarde esu estrada, e o Timbó 
ress•Jscita.rll. com outro nome, maq promovido 
Pntào por alg11ua e npr~za. particular, que é o 
que tiveram em vista evitar os governos que 
têm procurado promov•r a eonstrucçio desse 
ramal como meio de augmentar consideravel
mente o t •a f ego da estrada de S. Fraa •isco. 

Nilo promoveu o orador essa eollltrlleçito {!Or 
interesse d11. sua província 11ómente, mas por ln
teress~ geral. 

Um distincto membro da c amara dos deputados 
disse que a opinilo do orador nrste aasuo;~pto 
era interessada. ~ão sabo que intere~ase seja 
esse. 

Desejava que lhe satisfizessem a curiosi
dade que tem de saber o que influiu em seu es
pírito, além do int.erease publico, para dizer o 
que disse. em seu relalorio. 

O orador tem a consciencia do não se ter até 
agora. inspirado em todos os asaumptoi do go
verno Benllo no inte el!s • publico ou no que 
julga que o é, podendo ass~gurar que ne~te 
caso nem sequer influiu em B3U aBimo. 

O aentimento, 11lilh louvavel, de província- , 
liamo. (Apoiaào1 ; muito bem.) 

O Sr. Christiano Ott.oni:
Sr. presidente, com exce •çlo do salvaterio da 
pureza eleitoral que foi ante-hontem votado, 
só t nho vindo á tribuna d J aenad '• no anno 
da graça. t8H2, quando minha rea 'l0nsabilid11de 
~'Omo membro da commiss!Io de obras publicas 
a isio rue obriga : é só por esse motivo quCJ 
agora tomo a pala.vra. 

A commiasllo, 1ue como é natural, reparte 
os trab lhos entre seus membro!!, entregojl-me 
ate: bi!.StoU·JJJe ler o 1'8 1uer1mento em que a 

comp mhia }l de a ga.rantia de juros para for
toar a ovin1.W r1ue ee~n no pareoar; apNiiOil
tRio aos collegu da. oommisslo,estes adher1ram 
sem oqjecçlo, 

OBa. V1ttiA'I'O DJC MaDmmos: -E' eu.oto. 
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O Sa. CaaiSTIANO OTToNI : - lato e~pliea. 
por que o parecer foi apreaent td l tão depreso, 
como notou o nobre senador pela tiahia. que 
a.oa.b~ de fallar. 

O argum mlo derivado da votaçlo 1\ respeito 
de Sergipe nii:J tem a mínima procedencia. A 
província de Sergipe a.Ue,;ou que não tivera. 
pa.rLe alguma na distdbuiçlo dos iOJ,OOO:OUO$ 
de 1873, e que em relação a populaçllo, pro
duoçlo, recursos, renda está ae1ma de outras 
prpvinoiaa que foram contempladas naquella 
distribuiçlo. (Apoiado•.) 

O Sa. F.a:RNANDJCB DA CUNHA :-Tinha-se-lhe 
feito grave injustiça. 

O Sa. CuatsTIANO 0TTONI:- O c~rpo bgia
lativo reconheceu que o governo geral na didtri
buição e~queceu-se da província de Sergipe. 

O Sa. DANTAa:-Maa ninguem censurou por 
iuo a commiasão. 

O Sa. CHRIBTIANO 0TTONI: - Eu não disse que 
algnem censurasse a deliberaçio, mas o nobre 
senador pela. Bahia começou sou discurso, all )• 
gando n votação a respeito de Sergipe e decla.
rando que á vista de8sa vota.çllÇJ, não se pódJ 
duvidar da a~.pprovação do pt•ojecto do Tirubó. 

Ora, a respeito deste não o, correm circum
stanciaa qu l tenham analogia com as exp .atas; 
logo o argnmen to nio pr.>cede, 

O Sa. Pus DB: MmNDONÇA:- Apoiado. 

O Sa. CBRIBTIANO 0TTONI:- Os nobre• sena
dora~ que defenderam o projecto, em to logar 
argumentam com & origem otficttl d~lle, s3-
gnndo informam ao senado, mas não consta doa 
p•peil que acompanharam a proposição da 
c~mara temporaria. 

O Sa. VtRIA.TO DE MmDEIROB:- Nada disto é 
exacto. 

O Sa. CuruaTIANO 0TTONI :-Em segundo 
logar, falla-so da riqueza, do Potoai, que o 
ramal vem trazer para o cofre get·al. 

O Sa. DANTAS :-Fiquemos em riqueza; nada 
de Potctsi. 

O Sa. CHRISTIANO OTToNt :- Mostrarei em 
quanto monta a t.al riqu !Z&, e si é po~itiva. ou 
negativa. 
~&o tenho 'Ilisto intereMe nenhum, senão 

salvar a minha responsa.bilidctde por ter lavrado 
este parecer. 

Em primeiro logar a origem official. Sei 
4ella velo que ouço e por alguma cousa que 
aliunde Lenho lido. 

Mas a h:.atoria pr.rlamenLar deste projecto, 
tal qual é apreaent.1do ao seudo, é a seguinte 
(folh!anào os papeis) representação da com
panhta pedindo privilegio e a garantill de juro; 
parecer d~ commiaallo da cama.ra; projecto 
a.pprovado e officio da rJmCJssa ao senado. Maia 
nada ; foi por isso que sustentei fim u.n aparte 
tsr sido a iniciativa d~ camara dos deput1dos 
ou da~. companhia que requt~reu. 

Mas dizem-nos : cCoi aollicitada a companhia 
pelo goNrno da província. • 

11em; mas em uome de que intere~se 1 A 
~ompanhia. foi sollioit.ada para quo o ramal 
trazendo mais product.oa á. linha geral, atte-

nÍl!lue o grande onns que eatá pelando aobre 
o thesouro. 

Port.t.nLo, si nlo so realiza. o allivio do !ofre 
ge•·al, a sollicitaç,lo fica rejudica.da; nA:o tem 
m•ia objectivo. Dahi nio vlm dJaar ao poder 
publico 011 a seus d •poait.arioa. 

Lo~o, eab. razlo da origem otHcia.l do projecto 
n!o tem a menor import.ancil. Tudo fica red tzido 
a saber si o result~o destes eu.mea, de que o 
governo encarregou a companhia, recomm·•nda 
o ramal como meio de melhorar as condiçGea 
do tronco. 

Deiso por ora de p!U'te a queat&o-si a linha 
é provinci •l ou ai é geral ; udo o que ao 
dia'ie dA riqueza do terreno, do num~>ro de en
genhos, das cargas que tenham de transitar; 
tudo isto póde provar, o que eu nlo duvido, quê 
o ramal s •ja muito .Proveitoso a toda zona que 
atr~&vessar; que seJa muito ulil e necesiario 
por e:umpto, aos s· gnatarios rle uma represen
taçcfo que anda aqui na caltl ; nlo duvido que 
aeja muito vantajoso a todos assoa e a alguns 
mais. 

Mas segue-se daqui que aejll o the1nuro Keral, 
qu~m deve garantil-o f Aa provincw devem 
cuidar da sua vhção pi"'vinetal. 

Si a linh& nio é provincial, porque prolon
gada irá ter um dia á província de Sergipe, 
neste caso n!o h 1 linha provincial, e a.cores
centu-nem municipal, nem vicina.l-tod& e 
qualquér linha, de um kilometro que seja 
den1ro de qualquer pruvinoia, prolongada, si 
não fô • p, ra o oceano ou par~ a fronteira, ha 
de ir ter a out a província. 

Si uma linha tr.~.Ça.h toda dentro da provi
da, de,tJnad.l a trans~orta.r os h11 bitante'l e os 
productos deso provtncia e só della, para as 
estações de uma linha geral, aituadas no inte
rior dessa mesma provinda, si uma estrada 
nesta• circumst.anc1as nito é provi..ncia.l. ne
nhuma o é. 

Al1goinhaa está na provinci& da Bahia; todos 
os moradores, todos os productos, qu-, se têm de 
utilizar d 1 ramal pertencem á provincia da 
Bahia. 

Por 1ue negar-nos 6. evidencia 7 
E' geral, dizem, porque viriL fo~.vorécer o 

tronco, allivillndo a garantia do Eetado. 
A isto responde a propria companhia. peticio

naria. 
Primeiramente, a companhia não fez estudos 

que t&l nome mer•çam, porque o documento 
que apresenta é simples copia de uma parte da 
carta da província. 

Copiou ; cercou uma certa ares. com uma 
linha vermelha e eacreveu-Assucar-fumo
aguardente. 

E' o costume doa pretendunt• a conceasllel 1 
extrahem de uma carta a parte que compre
hende os clous pontos que ima,ri!lam liga~ por 
urna via· ferrea · traçaru á arbltrto uma. lmha 
entr1 rsses 1 on~s : o dizern-aqol estA a phnta 
do nosso projecL •· . 

Não ha absuluta.mente !lestes pape1s o menor 
veaUgio de esLu los Lecbn1<·oa.. , 

A companhia nito s be. a hat&ncta nacta. 1 
diz que orça.•-á por iOO ktlometroa; logo, num 
um reconhecimento fez· 
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Do orçamento, diz :-Orçará por 32:000$ cada. 
kilometro com a bitola. de um met1·o. Orçará ! 
significa. isto que o algarismo citado é uma es
timaçio á olho, sem b tse, sem a.siento em estu
do technico ; é uma. conjectura de vista. gorda, 
sobre a q.ual nlo se pode basear uma d ·Jiberaçlo. 

Detna1s, se o terreno oft'errrece as facilidades 
que nos disem, 32 contos por kilometro com bi
tola de um metro é desproposito. 

O que diz a competancia da renda. provavel 
do ramal tem o mesmo caràcter de avaliação 
arbitraria. e som base ; ma.s ainda. assim não 
consegue provar o allivio promettido á garantia 
do tronco. 

Diz o requerimento (lendo): E' do presumir 
(note o senado) d de presumir que o r'amal 
venha a dar o r'enda liquida de H0:000$000. 

Quando uma companhia que pretende urna es
trada de ferro, avalia. antes doa estudos, que 
ella dará certa renda. é da maia alta impruden
cia contar com mais de motade .!essa renda. 
Mas seja para argumento os HO:OOO$ : impor
tando a garantia. pedida em 1.80:000$, ha um 
delicit de 70:000$000. 

biz-ae, porém, que os productoa que transitam 
pelo ramal, irão percorrer o tronco desde Ala.
goinhas, augmentando a reada, Pois bem ; a 
meama companhia avalia este melhoramento 
em oitenta contos: dil-o em seu regu rimento. 
A minha regra de prudencia reduzir1a este aag
mento á metade ; mas tomando o algarismo 
inteiro, e delle abatendo o deficit do ramal, fica
riam apen.\s dez contos: eis a redocçlo qu'l pro
mettem a. um dispendio quo exrede a i.200 
contos; dez contos ! E isto por a vali •ções arbi
trarias e sem base. Si eu tomasse as metades 
de que fallei teria : 
Renda liquida do ramal, .• , ••... 
Augmento na do tronco •••.•.•• , 

Beneficio total ••••••••.•• 

55:000$000 
40:U00$00o 
------
95:000$000 

6 ofo de 3.000:000$000., •• ,... f80:000.i()OO 
------

Perda. do thcsouro....... 95:000$000 

Acredito que a perda ha de ser maior ; e ai 
for appl'OT&do o projecto, em tempo se verá si 
me engano. 

Portanto, quando coRl avaliaçies a capricho 
ap~Jnaa se con~egu1 acenar ao t'llesouro com a 
espera11çade um,\ reducçio de 1.0:000$ em seus 
enormes onus, não dou o voto para que se par~ 
no jogo os tres mil JI.Bdidos. E' jogo muito forte. 
Em log tr de 10:000$ a favo•· serio muitas àeze
nas de contoa contra. 

O Sa. DANTAS :-0 algarismo de 110:000$ é 
deduzido depois de todas as despezas. 

O Sa. CuaxsTIA.NO ÚTTONI : - Mas o que 
digo eu Y 

O Sa. DANTAS :-Diz que nio. 
O Sa. CHRJITIANO OTTONI :- Não ha tal: ar

gumentei ·com os HO contos corno renda li
quida. Si são liquidos os HO contos, li9uidos 
alo os 1.80,6 of0 de 3.000:000$ e, portanto, hquido 
o àeflcit de 70:000$. E para fazer face a este 
deflcít a companhia diz quo terá augmento de 

80:000$ no tronco, o que reduz a. fO:OOO$ o fa
vor que prometteu ao thesoaro, mas prometteu 
por avaliações a.ruitrarias, sem base, sAm estu
dos sérios. Creio quJ tudo isto é liqui<.o, e que 
a conh é da che'far. 

Sli tenho em Yiata salvar minha r~apoDiabi
idade como membro da 110mmisslo. 

Mas tratando-ee de onus, além daquelles que 
a estrada de fJrro da. Bahia a. traz ao thesouro 
geral, tratando-s'l evident ssimamente de aug
mental-os, ainda que S:intençio seja contraria, 
não posso deixar de observar ••• 

O SR. F.BRNANDms DA CuNHA:-Com a provín
cia da Bahia e que so faz esta questlo. 

O CHRISTIANO 0TTONI:-Si o argumento é 
que vlo diminuir os onus do Estado, como hei 
de constesta.l-oi sen!to mostrando que os aug
menta.m7 

OSa. DANTAS :-Estes trabalhos nllo sio de
finitivos. 

O Sa. F.BaNANDms DA CuNHA :- Quando ae 
trata de outras províncias, nós votamos tudo ge
nerosamente. aó attendendo aos inte1•esses pu
blicos ; mas quando se trata da Bahia é que se 
vêm sempre com e.ites embaraços, com eetaa 
objecçõea. 

O Sa. LBITÃO DA CuNHA:- E o que direi, 
(riso) meu amigo Y 

O Sa. FERNANDKB DA CUNHA :-Mas eu estou 
aqui presente ••• 

O SR. DANTAS :-Eatanioa todos. 

O Sa. FERNANDEs DA CUNHA:-V. Ex. é muito 
competente nef!ta. mate ria. das estradas de ferro; 
como quer fjU8 um1 estrada de ferro comece a 
dar logo renda liquida mathema.ticamento. pro 
vada f • 

0 SR. CHRISTIANO 0TTONI :-Perdóe-mo o no
bre senador ... 

0 Sa. FERNANDES DA CUNHA :-Como ae diz 
isto em m\\teria d' estradas de farro Y 

O SR. SARAlVA:- Ainda nlo se discutiu uma 
estrada. de ferro, exigindo-se logo o. renda li
quida. 

(Ha alguns outros apartes, que o orador 
ou,e em silencio.) 

O Sa. CHRISTI.\NO OTTONI: -Agradeço aos 
nobres senada.rea o descanço que me deram, 
porque jà com~çava a ficar fatigado. 

O Sa. PRESXDENTB:- Attençlo! 
O Sa. FERNANDES DA CeNHA:- Si é de ne

cessidade e de justiça deve-se fazer isto, quero 
·tornar parte nesta diacusslo, ainda que coche
ando e apezar de nlo ser tio competente COlliO 
V. Ex., apezar de V: Ex. poder ensinar a 
ma teria. 

(H a outroB apartes). 
O Sa. CHRISTIANO ÜTTONt:- Os nobres sena

dores hão de dar licença que eu desempenhe o 
meu dever, como o entendo. 

O Sa. FERNANDES DA CUNHA:- Nós tambem 
desempenharemos o nosso dever .•• 
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e Sa. CHRISTIANO 0TTONI: - Consurem-se 
depois, si acharem que o mereço i mas deixem
me fallar. 

Direi algum:~. cousa da oxigencia. dos 4 °/o de
monstrados previamente. Nll'.o sou p!!ortidista 
desta medida, ao menos como tem sido exe
tada. 

Dizer aos pretendrmtes provai que a vossa 
em:preza rendera 4 o/o para '{Ue eu vos garanta. 
7 ''/o é aconselhar-lhes contas de chegar : não 
ha concessionario que nã:odomonstro os 4 of0 , 

Faça-se um inquerito sobre as estradas que 
têm sido concedidas com a tal c-lausula : rara 
sera a que tenha de facto a renda liquida que 
havia assignalaio er:::;. sua petição. 
. Estas avaliações dos concessionarios são es

timações a olho, exageradas pelo empenho ele 
obter a concessão, quando não siLo inteira· 
menLe sonhadas. 

Si eu houvesse de executar a lei dos 4 •/o 
diria nos peticional"ios : _pois que tondes se
guros 4 "/o de renda liqutda, dar-vos-'>i como 
subvenção 3 °/11 e tereis os 7 •}0 • Ninguem 
a~eitarta : tanta fé h a nas taes avaliações pré
vtas. 

Digam á companhia da Bahia : pois que o 
vossa Timbó da 3 i/2 •/o basta-nos conceder 

· 2 i/2 •f• e tereis os 6 ofo. 
Vejam si ella aceita ! Pois não ! ... 
O Sa. FERNANDES DA CuNHA da um aparte. 
O Sa. CHRISTIANO 0TTONI:- Estou t1•ai.ando 

desta idóa, porque é o principio estabelecido 
pelo corpo legislativo i nA:o flÇO questão da taxa 
de 4 °/o, concordaria com o Sr. Saraiva em re
duzil-a a 2 °/o mas era preciso que fosse renda 
real, não phantasias de pretendentes a con
cessões. 

Não me opponho por ser cousa da Bahia, 
como pretende a excessiva susceptibilidade dos 
nobres sona.c.Iores dessa província. 

Estou mesmo inclinádo a nunca mais dar 
voto a garantias pelo governo geral, emquanto 
este nl!o tratar de resolver a questa:o d3 um 
plano de viaçll'.o geral, estudar e orçar as li
nhas, e adjudicar as concessões em hasta pu
blica. 

Definidas as linhu geraes, as províncias ~n
troncarão nellas as suas linhas i isto é que é 
.-egular. 

A linha principal ingleza, da càpital á Ala.
goinhas custou 16.000:000$ da nossa moeda i 
dessa quantia se paga o juro de 7 "/o. que tem 
sido pago integralmente; são com a difl'erença 
de cambio e despezaa de fiscalizaçll'.o mais de 
1.200:000$ p::~r anno. São ate hoje 23 e 
24.000:000$, e outro tanto ou mais se est' gas
tando no prolongamento. Tenham pacienciai é 
muito ! 

Sem receiar ser accuaado de injusto com a 
Bahia, far-lhe-Ji uma censura retrospectiva. 
E' o. Bahia quam tem culpa. de se haver es!a
belecido esta garantia de 7 °/o, garantio. alta
mente anti-economico. .••• 

O Sa. SARAIV.\ :-Neste ponto apoiado. 

O Sa. Can.JSTIANO OTTONr:- •.• por.1ue a es
trada de ferro D. Pedro li tinha a gai·o.ntia de 
5 °/o, e o mesmo n. de Pernambuco, observando

v. v.-20 

s~ que a D. Pedro U chegou a tratar-se e rescin
diu-se o contrato por urna CAuso. trMisitm-la a 
guerra da Criméa i com um pouco de pacien~ia 
lanço.va-sa a eompanhia com o. garantia de 
5 ., •. 

A Bahia elovando a 7 '/o obrigou as outras :\ 
imital-n.. 

O Sn.. DANTAS:-Isso foi em 1854, e entlo 
nlto havia i dia alguma de estradas de ferro. 

O Sa. CHRISTIANO ÜTTONI:-Dahi em diante 
to!'nou-se impossível garantia menor. 

Dizia-se tambem que o prolongamento havia. 
de diminuir o onusi bem i em Novembro de 1880 
abriram-se 100 kilometros, até Serrinha; ó uma 
distancia igual a essa do Timbó . 

Eis aqui o re~ultado, segundo os algarismos 
citados RO ultimo relatorio. 
Renda bruta do prolonga.me11.to. 52: 654$000 
Despeza ........... , •.• ,..... 218:684$000 

Deficit, •. , • • • • • • • • • • • • 166:030$000 
Desprezo fra(:ções abaixo de itOOO. 
Tambem os productoa que dão aquella renda 

de 52:654$ vem pe1·correr a linha de Alagoi
nhas a capital, e qual foi o resultado 1 
Receita da. estrada ingleza em 

i88i...................... 503:062$000 

ne;sst. ~~. ~~t~~~~. ~~~~~~~ ~~ so1: s33$ooo 

Renda liq_uida em um anno... • i: 229$000 
E continuam os 7 °/0 a p'sar sobre o the

souro. 

O Sa. DANTAS:- Ha de ir assim até ao 
S • Francisco. 

O Sa. CnaiSTIANO 0TTONI :-Bom prognos
tico ! 

Resumir-me-ai. 
A linha projectada é provineit.u, e deve ser 

feito. pela. província. 
Si della vier algum a.llivio aos onu impostos 

ao Estado pela linha geral, sera indemn1z \Çlto 
de alguns vintena dos muitos milhões que 
naquella província. se têm enterrado e se estiio 
enterrando. 

O Sa. DANTAS :-Peço a palavra. 

O Sa. CantsTIANO 0TTONI : - Mas 11i o 
senado que.- se contentar com calculos de 
phantazia, e votar o Timbó, sua alma, aua 
palma. 

O Sr. Dantas do mesmo modo que o 
nobre senador pela provinciado Espírito Santo, 
póde começar dir.endo que poucas vezes, nesta 
longa s~ssll'.o, tem oceupado a a.ttenção do se
nado. 

Não vem agora da.r os motivos de seu proce
dime~to, mas apenas mencio~o.r e~ta circum
stancta para. jushtl.car-se de abr1r hoJe excopçlo 
a regra, que se tem impesto, e tomar parte no 
presente debate. 

Leu o parecer da commisslo sobre o projecto 
enviado pela camara dos Srs. deputados, auto
rizando 0 governo a concoder á companhia da 
estrada de ferro da Bahia a S. Francisco um 
prtvilegio do 30 annos para um ramal, que, 
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po.rtindo de Alagoinhas, vai ter ao 'l'imbó, na 
mesma província, com ~ garantia de 6 o/o• 

Neste parecer não encontrou nenhuma razão 
de rejeição, além de considerar a commisslo 
que a estrada de que se trata é exclusiva
mente provincial, e mais que a renda provavel 
della tal vez não attinja a 4 °f,., limite marcadQ 
pQa lei de 1873, quando autorizou o governo 
a fazer concessão de linhas farrea~ ás diversaa 
províncias do lmperio. 

Pela discuPslo havida Sl3 tem visto que a 
questão de ser ou nlo . provincial esta linha 
!errea, não é bastante para decidir o voto do 
senado. 

Qual a razão por que a lei de 1873 quiz con
ferir ao poder e:s:ecutivo o direito de autorizar 
em cada uma da~ províncias do Imperio uma 
linha ferrea, subvencionada ou garantida 7 

O poder legislativo quiz collorar todas as 
província'! do Imperio em pé de Íg"'laldade ; quiz 
que cada uma dellaa gozasse tgualmente dos 
mesmos favo~es, porque, a nlo ser assim, todos 
comprehendem que naturalmente as pl'ovincias 
que tivessem mais representante• no parla
mento, influindo com mais força nas delibara
ç~es das camara.s, obteriam maia linhas ferraaa 
do ~ue as flue não ae aehassem nas mesmas 
condições. 

E'ntrando nas razões de ser dest:J. dispos:çlo, 
outra não se lhe póde asai~nar aonilo essa: evi
tar q_ue, pelo espírito de provincialismo, as pro· 
vinc1as de maior representação obtivessem 
mais r•stradas que as do menor representação. 
Em tal caso o poder legislativo adoptou uma 
regra geral : -cada província. do Imperio tem 
direito a urna linh 1 ferrea nestas e naquellaa 
condições, com garantia do Estado. 

Dahi não se póde deduzir que o mesmo 
poder legi~lativo, mais tarde tomando conhe
cimento das neceFsidades publicas nesb ou 
naquella província do lmperio, não possa ado· 
ptar para um ou outro caso a mesma regra, 
embora tenha d1 aproveitar á província que 
ja tiver obtido aquelle favor. 

E esta é a hypothese vertente. A estrada. 
que se p~jecta de Ahgoinhaa ao Timbó, ainda 
quando fosse e:s:cl usivamento provi.ncial, ques
tlo que aliás nle vem muito ao caso, liga.-se 
s. interesses de ordem geral, que nio podem 
ser indifferentes ao poderlegislativo. 

0 Sa. VtsCONDIII Dlll PARANAGUÁ (president6 
do conseUw):-Apoiado. 

O Sla. DANTAs Ousern 11er a-eralmente 
aabido que a Bahia tem uma estrada q\le cus
tou aos cofres publicoa para maia de I • 000,000 
libras sterlinaa, na distancia de 20 leguas, a 
que o seu fim immediato não foi auferir lucros, 
mas communicar a capital da Bahia com o S. 
Franci<cO ; todos sabem que o fim 1lo legislador 
não foi tirar lucro de uma linha ferrea de 20 
leguas por uma. zona ja povoada e cultivada., 
mas proçurar ant~>s caminho mais proximo que 
levasse ao grande alvo da estrada de ferro da 
Bahia, o Joazeiro. 

Sendo assim, como se tem tantas vezes e:s:pli
cado á saciedade,e ainda ha pouco o fez o nobre 
senador pela Bahia, não é de estranhar que as 
20 leguaa de estrada da capital a Alagoinhas nlo 

tenham dado lucro ; o alvo á attingir é mais 
elevado que um lucro immediato ; tir 1-se uma. 
vantagem de muito maia futuro, de muito maior 
a.Jcance, qne é de p1•oveito provincial e geral, 
ligando uma immensa zona povoada, mas se
questrada inteiramente das communicaçõea da 
vida e do commercio, a uma CRpital que. lhe 
dará dentro em pouco tempo inconteatavel e 
extraordinario desenvohimento. 

0 81\. CHRISTIANO 0TTONI dá um aparte. 
O Sri.. DANTAs replica que 11i a:~ quer aecuaar 

a linha ferrea da capital a ~lagoinhas por não 
dar lucr011, a razão está nos motivos que .ficam 
adduzidos. 

O Estado não póde ser indifferente a tudo isao; 
deve querer que eat~s 20 leguaa, de alguma 
fórma vão produzindo lucro•, de modo a alliviar 
o onus que pesa sobre o orçamento geral. 

O Sa. VrscoNnB DE PA.RANAGUÁ (presidet~te 
do conselho) :-Ap<~hdo. 

O SR, DANTAS pondéra que da.hi nasce a con
veniencia tle éstudar algumas ramificações que 
venham entroncar-se em Alagoinhaa com a li
nha ferrea ingleza,Lrazendo a esta maiores van
agens com o augmento de cargas o de pro
duetos. 

O Sa. CmuSTIANo 0TTONI :-Si nito ha me
lhores que o Timbó ! 

O Sa. DANTAs responde que o honrado senador 
pelo Espírito Santo disse que dos mesmos df'lCU· 
mentos que teve em mãos quando formulou o 
seu parecer, tirou argumentos contra essas 
promct~idas ou annunciadas vantagens da linha 
ferrea. de Ala.goinhas ao Timbó. O orador irá 
a esLe ponto; e peJird. licença. ao senado para 
dar-lhe conhecimento de um documrmto. in
suspeito, firmado por um engenheiro compe
tente, que foi ao logar e o estudou, depois do 
que informou ao governo ácerca do ramal em 
questio. O honrado senador vai ouvir, e vera 
que não tem razão no juizo que externou sobre 
a nenhuma vantagem a esperar deste ramal~ 
porque S. Ex. não levou em conta. que, ai 
actualmente a renda. liquida calculada é de 
109:000$, com certeza, depois da abertura. ds. 
linha ferrea de Alagoinhas ao Timbó, ella terá 
de 11ubir immensamente .... 

Os SRa. VISCONDE DI! PARANAGUÁ. (preti
dlnte do conselho) E JUNQUJCIRA : -Apoiado. 

O Sa. DANTAS ... pelas vanttgens do trans" 
porto, e, portanto, animando assim o trabalho, 
a producçlo e com ella a riqueza. (Apoiados.) 

E' do Sr. Fernandes Pinheiro o documento ; 
e está tão :perfeitamente elaborado qu3 o ora
dor q•er deiXai-o estampado nos annae~ do se
nado. 

Em :1.878, sabnndo que esse engenheiro ti
nha um trabalho s. respeito deste asaumpto, 
pediu-lhe o orador sua informaçio e o seu JUÍ
zo; e enuo o Sr. Fernandes Pinheiro enVIou
lhe o trabalho que o orador passa a ler: 

c Cumprindo agora. aquella. ord•Jm, peço ao 
me imo tempo desculpa a V. F.x. por nlo o ter 
feito antPs, poia que, para o fazor com pleno e 
seguro conhecimento de causa., como o negocio 
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exigi~ entendi conveniente proceder primeiro, 
e pesa~almente, a um reconhecimento do ter
reno, e estodar cautelosamente as vantagens 
ecenornicas desse r<Lmal, o que acabo de reali
zar, tendo voltado hontem de uma viagem que, 
para hl fim, expressamento fiz. 

« O ramal de que se tt·ata deveca partir da 
estaçalo do prolong. men to da estrada de ferro 
da Bahia, em Alagoinhas, seguir na direcção 
O. E. até ganhar as cabeceiras do rio Sauype, 
à cerca de quatro kilometros além d 1quella 
villa, descer por esse rio até a sua confluencia 
com o rio Suba una, conLinuar p11' este abaixo 
até quatro kilometros aquem da villa d l Entre 
Rios (antiga e freguezia dos Pra~eres), e de 
ahi passar para o v<~lle do rio lnhambupe, 
atraveesan·lo uma garganta, no logar deno
minado Sobára, que se preata s1m di:tlicul
dade a essa passagem ; uma vez no valle do 
Inhambupe, o ramal descerá por ess'3 rio até 
o arraial d& Divina Pastora, e ahi tomando o 
rio da Serra, confluente do Inhambupe, por elle 
subira até a barra do rio Vertente, confluente 
4este, donde continuará subindo o mesmo Ver
tente até entrar no rio Cabenguello, seu con
fluente, o qual vai passar junto do arraial do 
Timbó. 

«A passagem por Divina Pastora alongara!. 
a estr tda. de esrca d 1 seis kilometros ; serve, 
porém, melhor os interessss da producçll:o dessa 
zona. Ha entrelanto uma p:l.Bsagem do valle do 
lnhambupe J,>ara o d·> Tijuco que nll:o parece 
apresentar serias difiiculda.des, e que, en~ur
tando a estrada de csrca de seis kilometros, 
convirá ser opportunamente estudada. 

c Para chegar ao Timbó ha tambem duas ou 
. tres direcçõea, uma, continuando sempre pelo 
valle do rio Vertente até suas cab~ceiras, e 
ouLra pelo rio Mohubé, confluente do Inham
bupe. 

« Dessas tres passagens a ultima é a mais 
longa, e a 2a. a mai11 curh; tanlo esta, porém, 
como aquella apresentam o grande inconve
niente de deixa1-em o ramal encravado no 
Timbó, e sem sa.hida para seu futuro prolon
gamento ; ao passo que o valle do Cabenguelo, 
cst •ndendo-se muito alem do Timbó, continúa 
até prsximo das aguas do rio ltapicut•ú, nas 
vizinh tnças da lagoa se~ca, onde principia o 
eorrego do Manguinho, confluente do mesmo 
ltapicurú. 

Esta questão d:> prolongamento do rámal é da 
maior importancia, e estou certo que tal J,>ro-
longamento se realizara em futuro proXJmo, 
pois.q,ue esse é o verdadeiro caminho para se ir 
a cap1tal da província de Sergipe, atravessando 
os valles do ItaJ?icurú e rio Real, na zona mais 
rica dos munic1pios do Conde, Abadia e outros 
limitrophes na.quclla. província.. 

cO ramal de Alagoinhas ao Timbb terá no 
maximo 100 kilometros de extenallo, e as suas 
condições technicas são as mais vantajosas que 
11e podem desejar. 

cSalvo em dous trechos, e esses curtos, a pas
aagem de Alagoinhas para o valle do Sauype e a 
da Subaun:1. para o lnh&mbuj?e, onde se empre
garão rampas de 1 a i 1/2 °fo, as declividades 
nllo exceJerão de 1/2 °/o· 

cEm toda a extl!lnsa:o do ramal os vall811- -Bio 
largos e pouco tortuoso11, de sorte que pouco 
frcque!lte será o emprego de curvas de peque
nos ra10s. 

«0 terreno ô J,>Ouco accidentado, e por isso 
mui fraco o movunento de terras preciso para a 
preparaç4o do leito. 

c Os rios e corregos nlo são largos, e portanto 
a sua travessia, quando fór necessaril, se fará. 
com pouco custosas obras de arte. 

cO c11sto total do ramal até o Timbó, que é de 
que se trata presentemente, com uma extensão 
maxima de 100 kilometros, não excedera!. de 
2.002:000$, isto é, 20:020$ por k.ilometro, como 
se và no seguinte orçamento. 

c Será, portanto, uma das estradas mais bara
tas, se nilo a mais barata, que teremos em no11so 
paiz. • 

De sorte que o Sr. Fernandes Pinheiro apre
sonta essa conclusll:o: « Sera,rm:tanto, uma daa 
estra 1as mais baratas. :. 

O Sa. CHRJSTIANO ÜTTONI : - Foi orçada por 
elle em 2 200:000$ ; entretanto, pedem-•e 
3.200:000$, 50 of• mais, e quer-1e votar. 

O Sa. DANTAS diz que não duvida que seja 
de mais a quantia pedida, crê mesliU) que 
não Sf:1 carece de 3.000:000$000. 

O Sa. SARAIVA:- O governo que estude 
isso. 

O Sa. DANTAS observa que é este o orça
mento feito p~lo &r. Fernandes Pinheiro (l6): 

Orçamento do custo provav~J~ do ramal de 
Alagoinhal a& Timbd. 

I. Trabalhos preliminares : 
Estudos de 100 k. a 

300$ ...•.•.•.•.• 30:000$000 
Locaçllo de 100 k a 

200$ •..••.•...•• 20:000$000 
Roçado e dest:lca-

mento......... •• 40:000$000 
--- W:000$000 

li. Preparaçll:o do leito : 

E1cavaçio na terra, 
85,000 a 1)00..... 76:500$000 

Dita em pedt•a solta, 
10,000 a 2$500... 2.5:000$000 

Dita em ll?~reira, 
5,000 a qiJOO.... 22:500$000 

. ---- 124:000$000 
111. Obras de arte : 

Boeiros , pontilhões 
e pontes,inclusive 
suas superstruc
turas metalicas .• 

IV. Via permanente : 
Dormentes de ma

deira a 130$000, 
1.800 .••..••...• 234:000$000 

Trilhos accessorios, 
5,400 ton. a 80$. 432:000$000 

Agulhas, gira-
dorea, t 11o n-
ques ........ 20:000$000 

180:000$000 
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Assentam e n to 
da via ~erma
nante Lnclu
aive o forneci
mento do las
tro iOO kl. 
a 20()$ ••••••• 200:000$000 886:000$000 

V. 'Linha tele
graphica, in
clusive seu 
assentamento 
iOO kils., a 
600$ ....... .. 

VI. Material ro· 
dants locomo
tivas de 22f 5 
D. 22:000$ •••• ii0:000$000 

Carros para 36 
paaaageir o s , 
cada um, iO 
a 6:000$..... 60:000$000 

Wagons para 
cargas , ani
maos, baga
gens, 60 á 
2:500$000 • • • i 50: 000$000 

VII. Estaçõ~a e 
edifi.cios. Es
tações , 4 a 
25:000$000.. . i 00 : 000$000 

Casas par a o 
pessoal, iO a 
1:000$000.... i0:000$000 

VIII. Direcção. 
Direcção e fis
C:llisação doa 
trabllhos du
rante a con
atrucção •.• , • 

Obras oventuaea 
fO 0 /o• •.• : •• 

60:000$0()0 

320:000$000 

ii0:000$000 

õ0:000$000 

i . 820: 000$000 

182:000$000 

Total. • • • • . . • • 2.002:000$000 
c. O que corresponde a 200:200$ ror kilo

metro. 
O Sn. CIIRIBTIANO 0TTONI:- E querem qua 

o senado vote 3.000:000$000. 
O Sr.. S.mAIVA :-E' o maximo, e o governo 

que estudl), 

O Sn. DANTAS:- Pode-se melhorar 0 pro
jacto, e por ossa razão é que apresenta esse 
documento. 

O Sn. F.saNANDBS DA CUNHA:- E' de um en
genheiro muito qualificado. 

O Sn. DÃNus:- Diz ainda o Sr. Fernandes 
Pinheiro (lê) : 

cNos preços acima estabelecidos acham-ae in
cluídos todas as verbas para adminiatra.çlo, be
nifl.cios e eventuaes doa empreiteiros. 

cEste orçamento, baseado apenas nas aimples 
inspec«;lo do terreno não deve se1' considerado 

definitivo ; estou entretanto certo de que elle 
pouco se afrastará da verdade e talvez mesmo 
seja um pouco superior á realidade. 

cA renda vrovavel deste ramal nlto menos 
animador.l é do que o seu custo o sua11 condi
ções techniras. 

« Actualmente a producçllo dos valles do Su
bauna o Inhambupe, e aobr.Jtudo a do munieipie 
de Entt•e Rios procuram o. estação do .Alagoi
nhas o em pequeno. part':l, fl. po1·t~s de Suba una 
e de Inhambupe ; a do ltapicurll, municípios 
do Conde, da Abbadia e outros limitrophea na 
província de Sergipe ; freguesia do Barracll:o e 
vilb do ltapicurú de Cima ; na sua maior parte 
concorrem aos portos do Conde o da Abbadia, 
aq.uelle, na barra de ltapicurú, o este, no do 
R1o Real. 

« Esses quatro porto~, porém, se acham na 
costa do mar, desobrigados em barras muito 
razas, de areias movediças, que 01 ban:o1 e 
vapores nlio se animlo a transpor, sob pena 
de sinistro quaai certo, de- sorte que ge
neros que Oi demandam descem paios rea
pe ·ti vos rios em ja.nga.d 11 , com grande 
risco e deterio.ra.çilo certa, quando nllo com 
perda total, cGmo repetidas vezes tem aconte
cido. Esse transporte ató aquelles portos, além 
d& muito perigoso pela pe !Uena lJrOfundidade 
doa rios e seu~ bancos movediços de areia, é 
mais caro do quo o quo vier a ser feito pelo 
ramnl, .sem contar as despezas de embarque 
nesses portos, as quaes variam de i$200 a 4$ 
por caix:a de 50 arrobas àe nssuc9.r. 

c Essas diffi.culdades e màiores despezas, 
juntas ai consideL"açlo de só B'J poder contar 
com a navegação durant1 quatro ou cinco 
mezes no anno, farlo com qne inevitavelmente 
seja preferido o transporte pelo ramal .. pois 
que delle resultará economia de tempo e de 
fi·ete, ao mesmo tempo que rapidez e segu
rança. 

« Toda essa enorme zona, que assim ficará. 
p~rfeitamento servida p 'i:> ramal, é de uma 
fertilidade admir.tvel: ahi se cultivam a canna, 
milho, arroz, feijlo, mandioca e fummo em larga 
escala, o, ai ainda muito maior nlto tem sido o 
desenvolvimento dessas culturas é isao devido, 
por uru lado á distancia que med!lia entre esses 
logarea e a estação de"Alagoinhas, onde o.ctual
ment} se póde tomar a e~tr.1da de ferro, e por 
outro ao perigoso, longo, moroso e caro trans-
1 ot·te tlliB j mgadaa até os portos Ele embarque, 
e a perigosa baldeaçlb dessas jangadas para os 
b:1rcos na costa do Oceano. · 

« Apezar do todas essas difficuldades a pro
ducção já é na aetualidade tal qu!.l asségura 
logo no i• anno de trafego um lucro liquido do 
.cerca dJ 7 °/o ao capital de CJU8 carJc~ o ramal, 
e tal ó a potencia productiva dessa ma~niftca 
zona, taes os recursos de que elln. já d1spi'Se e 
que hoje malaio aproveitados, attenta a diffi
culdade de transportes, que estou certo, subirá 
aquelle lucro, em menos de cinco annos, a i O e 
talvez 12 o/o· 

• Pelo que obseL'Vei pelas intormaçõ~s que 
colhi e pelos dados officiaes que colligi, a pro
ducçio de assucar orça por 30:000 caixas de 
50 arrobas cada uma, ou 1.500.000 arrobas ; 
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e a de fumo feijão, milho, arroz, farinha, 
aguardente, gado, etc., r~mnida, milito pouco 
menor será que a. do assucar. 

« Si a isso juntarmos cerca do 2.0GO via
jantes po1• anuo, numero que sem duvida será 
excedido, o si calcularmos pelo menos em 1;5 
o valor dos fretes dos goneros de importação, 
teremos para fretes de transporte, sendo todo 
elle feito ~elo ramal : 
::10.000 c1uxas de asaucar a 6$.. 180.000$000 
Gado e generos diversos d~ ex-

portação .••..•..•..•..••••.• 
Generos de importaçlo (1/5) ...•• 
V in jantes de 2$ a 5$000 .•••.••. 

170:000$000 
70:000$000 
10:000$000 -----

Tot:tl. • • . . • . . . • • 430:000$000 
« O r..tmal não acabará de todo com a 

navegação, o os productores que ficarem 
mais proximos dos portos, ao mesmo tempo 
9-ue mais distantes do mesmo ramal, con

tinuarão em parte, ao menos em cortas 
epocas do anno, a Si utilisarem do transporte 
pelos barcos ; essa derinçlo, porém, si consi
aerarmos as di&t.ancias, a posição da zon~ pro
ductora e as difficuldades que ahi cercam o 
transporte, por agora, não póde affectar em 
mais do 25 o/o a receita que acima vimo~, a qual 
ficará, portanto, nesse poior caso, reduzida a 
322:500$000. 

« Com asso ti'afego e em uma estrad.1 em que, 
como nessa, as condiçães technicas são tão van
tajosas para a tracção, o custeio não póde 
allsorver mais de 50 •f o da receita, 

«Ficarão, port.anto, de renda liquida annual, 
contando só com a actual producção,161:250$000 
isto o, um pouco mais de 8 •/o do capital ne
cessa!'io. 

« Em todas as informações da ordem das de 
que acima tratei, quand·o ellas são em p11rte 
ministradas pelos interessados no futu1•o de uma 
estrada, é sempre preciao dar o desconto de 
qualquer exageração. 

« Foi por isso que, como acima 1iz, estimei 
sómente em 7 °/0 o lucro provavel no primeiro 
anno dll trafego. 

c Para que, porém, se não possa levar muito 
longe a suspeita. dessa exageração, basta consi
derar-ae que em um só dos municípios, o de 
Entre-Rios, contam-se 80 engenhos com uma 
producçio medi a sup~rior a 150 caixas de as
BUC:Ir cada um, o que em outro municipio, o de 
Co:ade,e numero lllo engenhos sobe a mais de 50, 
com u1na pro.lucção média. não menor. Por 
toda a parte, ahi se cultiva exclusivamente 
a canua ca.yann, qne ó d<J todas a mais rendosa; 
e os lavradrres ainda não tiveram, como om 
muitos ouLros logures da província, do lutar 
centra o bicllo da canna 9ue os tom levado a 
lançar mão de outras variedades muito menos 
ricu do que a cayana em princípios aaccha
rinos. 

« O ramal, portanto, será de urna immensa 
vantagem, e a sua construcçlo não deve por 
mais tempo aer adiada. E' o voto ardente de 
toda a população dessa grande zona; 6 o conse
lho da bóa economia e· do verdadeiro patrio
tismo. 

« Essa estrada que temos designado com o 
modesto nome dJ ramal, devo 15er ~ada 
estrada do leste, o o sou termo n!.o deve aer 0 
Timl:ó mas sim a capital da província de Ser
gipe, pois que ella é o verdadeiro caminho 
para essa proyincia, o mais curto, o mais e :o
nomico e o de maior futuro. 

« A quem deve ser confiada a construcçlo e 
trafego desse ramal1 E' minha opinião que o 
Estado deve reserval-os p;ll'a si, pois que dahi 
colherá uma renda que virá em !'rande parte 
compensai-o dos encargos !iUO sobre elle vio 
pesar, resultantes do prolongamento da estrada 
de fer1•o da Bahia. 

c A construcçlto e trafego dess~ ramal, fi· 
cando sob a mesma direcção que este pl·olonga.
mento, será uma medida da mais bem pensada 
economia: dahi J'esultar:i grande diminuição de 
despeza, tanto de construcçito como do Lrafogo, 
pela vantagem de haver uma unica administra
ção, e de se poder utilizar as offioinas e 
parte do material em reserva do mesmo pro
longamento, d'ispensando o ramal tanto da. 
construcçllo de officinas propdas e de uma 
estação em Alagoinhas, como de ter uma grande 
reserva de materhl. 

« A construcçio do ramal terá ainda uma 
outra grande vantagem, que vem a sei', fazendo 
convergir para Alagoinhas a quasi totali
dade da producção da zona que vai servir 
augment~r poderosamente a renda da estrada 
de ferro da Bahia, e portanto diminuir consi
deravelmente a quota que annunlmente o 
Estado paga a essa estrada como garantia de 
juro,. 

« .Já que caducou a concessão feita pela pro
víncia p:u•a a construcçlo do alludido rJ.m!Ll, 
penso que a outros nlo deve alia ser feita, e que 
o Estado por sua cont11. mande proceder quanto 
autos aos estudos precisos, e logo em seguida, 
e ainda po1• sua conta., se executem as obraiJ. 

« Em dons annos poderá ficar concluído todo 
o ramal nté o Timbó, incluindo nessg prazo o 
tempo prectso para os estudos. ~ 

Portanto, J>ondo do parte o requerimento 
do a~tual proponente, do representante da com
panhia inglr. za, ha nestes documentos, de fonte 
insuspeita, partindo de um engenh~iro da maior 
competencia, o Sr. Fernandes Pinheiro, com es
tudos e experiencia d • trabalhos de linhas for
reas, tantos esclarecimentos quantos possa.m 
ser nece~sarios 110s mais exigentes pat•a decidir 
o primeiro ponto da questão, isto é, a utilidade, 
a urgente necessidade de tratar deste ramal, 
como meio economico, proveitoso aos corres do 
Estado, quo, com as 20 leguaa de linha ferrea 
qu1 ligam a C!:!.pit:ll a Alagoinhas, ~arregam 
annualmente com o onus que nllslgnalou o 
nobre senador pelo Espirito Santo.·· 

O SR. CHRISTIANO OTTONI :-Apoiado. 
O Stt. DANTAS ••• quando recordou que 

essa estrada custa cerca de L2q0:000$000 •. 
Logo é urgent 1 uma rn->d1da financeu•a. 

Nrí.o so:Oente uma medida. do beno~cio para 
aquellas localidades, mas uma mod1da ~rça
mentnrio procurar nest~ ramal qu~ Yal de 
Alagoinh~s a Timbó o meio de attrahir para 
as 20 Ieguos daquella estrada m:-~ior renda 



158 A.NNA.ES DO SENADO 

porque assim evidentemente se a.ugmentaria 
o seu trafego. 

A segunda questlo consiste om saber quem 
deverá fazer o ramal. 

Devera ser o Estado que, como lembra o Sr. 
Fernant:los Pinhairo, por sua proprb conta, se 
atire a est l prejecto e faça o que fez com a 
estrada. de ferro D. Pedro 11 e com todoa os 
seus ramaes 1 

Deverá ser disto incumbida a companhia in
glez& que já tem as 20 leguaa da capital a. 
Alagoinhas f 

Deveria ser a província 7 Nlto teria duvida na 
ros,oata; si cl111. tivesse recursos, dirh o orador: 
c NA:o consinto que ninguem tomo a si isto ••• 
Porem e lia não os tem. Pod ·ria o or tdor trazer 
e ler os r.3latorios ultimos e as ultimas 1 ·is dos 
orç •mantos da Bahia, para mostrar ao senado 
que nas circumstanciaa presentes a província 
da Bahia nio pbde com os seus recursos em.
prehender semelhante obra. 

Mas poderia g&.rantir, objectar-se-a. Todos, 
porém, sabem que dentrJ do paiz e fóra, nas 
circumstancias present •a, é impossível esperar 
que o~capitaesse incorporem e 83 emb1rquem 
em empreus, unicamente com a gara•tia pro
vincial. 

Logo, o que fica 1 
Fica o Estado, o Estado que é o protector de 

todos os interesses do lmperio. Mas o Estado 
por sua conta tambem não o póde fazer .•• O 
governo poderá dizel-o melhor do que o orador; 
mas com o conhecimento que tem de nossos re
cursos financeiros, parece ao orddor que actual
mente o Estado não dispõe dos meios necessa
rios para executar tal obra. 

O que resta, poia 7 
Resta a garantia do Estado, como meio de 

levantar capitaes que venham tomar a si a 
obra, com proveito, porque ella hade remunerar 
perfeitam mte os capita.es empregados, alli
viando o governo do onus 11.ue a garantia pos-1a 
trazer, e ainda mais allivumdo ta\nbem os co
fres publicos de urna parte do onus com que 
carrega, em virtude da garantia das vinte le
guas da capital da provincia a Alagoinhas. 

Mas, diz o nobre sena!ior pelo Espírito Santo, 
que v 1 ntagons liquidas slo estas 7 Deve o ora· 
dor dizer ao honrado relator d& commiasAo e ao 
senado que os calculos que foram apreaentados 
nllo são baseados em estudos completos. Isto é 
uma verdade, como é uma verdade a idéa de 
que seria a companhia da estrada de ferro quem 
tomaase a si esse rámal. Mais de uma vez o 
honrado e:x-preaidente do conselho do gabinat' 
28 de Março t~atou desse asat.unpto ; S. E-x. e 
o orador viram informações enviadas pelo pre· 
aidr•nte da província de eu tio, o actual Sr, 
preaidente do conselho, e convenceram-se da 
vantagem de chamarem a mesma companhia 
ingleza a tomar a si esse ramal, por muitas ra
zões de va-ntagens intuitivas. Realmente ella 
já tem M 20 leguas ; tem tambem material, en
geuhl)iros, pessoal habilitado, unidade de tarüa; 
tudo isso, portanto, diante do bom senso vale 
muito para. a preferencia que pareceu dever 
aer dada a companhia antes do que a qualquer 
outra. 

O negocio, poia, i& sendo feito assim ; mas 
nliO houve tempo dahi para cá para fazer os 
estudos que posteriormente foram determinados 
peb honrado senador ex-presidente do conse
lho do gabinete 28 de Março e ministro ill't~rino 
agricultura,coneignando para isso a quantia de 
50:000$000. 

Portanto,em vez de ser um motivo de censura 
como foi para o honrado senador, o calcul<> pre
sumiào da receita e despesa parece antes que 
corn esia boa fé com que se apres mtou a com
panhia a tratar do negocio, não promettendo 
grandes luct"os desde já, se deve concluir que 
nlo foi exagerado o caminho oaut.eloso fiiUe 
seguiu, ficando em todo caso ao governo a obri
gação, si t~assar o projecto, de tomar todas ua 
provid ·nclllf! para que o capital garantido seja 
de 2.000:000$ l nio de 3.000:000$, si porven
tura os estudos a que se esta procedendo, con
vencerem ao governo d<l que nio ha n •ceui
dade de maia para a construoçlo do ramal. 

Ir além disto é uaar de um rigor que não 
chamará phariaaico, mas que em todo o caso 
nio tem sido empregado em nosso parlamento, 
quando se tem tratado d3 linhas ferreas para 
outras provillcia1, 

Ainrfa quando desde ja a estrada de ferro 
nA:o cubra com sua renda a &'arantia, tendo-se 
certeza de que traria u·rn augmento de carras 
de generos para a linha ferrea ingleza e de q_ue 
no seu desenvolvimento progressivo multo 
maior seria. esse augmento, pelo &!lgmento 
tambem da producção, não teria o orador ne
nhuma duvida de votar a lei •.. 

O Sa. SARAIVA:- Que duvida. 
O Sa. DANTAS ••. seria fazer um pequeno 

sacrificio por pouco tempo,com a certeza de que 
dentro de algun1 annos haveria uma pro· 

. ducção muito maior, e, portanto, uma renda 
tambem maior, de!dVolvendo-se assim grandes 
riq uazas. (Apoiado•.) 

Os que representamos a provillcia, e algans 
que a têm presidido, e.ubora não sejam de U 
filhos, sabem que os termos de Inhambuu,e, 
Entre R os, Conde, Abb tdia e os pontos que 
limitam as províncias de Sergipe e Bahia, 8io 
da maior uberdade; a producção está já alli 
creada (apoiados),e apesar de todos os tropeços 
encontrados em seu desenvolvimento pela falta 
de meios de transporte, o quê ficou demon
strado pelo documento do Sr. Fernandes Pi
nheiro, ainda auim, tal é a forç:~. de vitalidade 
daquelle8 povos e a grande remuneração pela 
uberdade de soJo que o trabalho nlio tem mor
rido alli. 

Imagine-se quanto ha de lucrar aquella zona, 
quanto ha de crescer a producçlo desde que 
houver alli meios faceie e baratos de trans
porte, desde que o cust 1 do transi>orte nlio ab· 
sorva o valor do moamo producto Y 

Por esse lado, é que a. questão deve ser con· 
siderada economicamente. 

O trabalho do representante da comp!lnhia é 
um trabalho provisorio, incc;mpleto, simples
mente para dar uma idéa da cousa ao parla
mento .•. 
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O Sa. SARAIVA: -Ao m; nos para ver o ma
ximo. 

O Sa. DANTAS :-Cet•tamente. Os calcull}s da 
receita e despeza sito os seguintes (lO) : 

RBOBITA 

Assuca.r, 6,000 toneladas (a 
10$000) ••••••.••••••••.• 

Fumo, 3,000 toneladas (a 
13$000) ................. . 

Mercadorias par' o interior. 
« do in terior • ...• 

Estações intermediarias., .. , 
Mel e aguardente •. , •.. , •.. 
Animaes .••••.••. , ...•.•. 
Encommendas, etc ...••..•• 
Passageiros (54.000) •••••••. 
Tele;rapho .............. .. 

Rec3itas diversas ......... . 

DlCSPitZA 

65 por cento da receita ••••. 
Saldo pau o ramal. •....•.• 

60:000$000 

• 30:000$100 
60:000$000 
30:000$000 
10:000$000 
10:000$0;}0 
12:0itOJOOO 
8:000$000 

80:000!100 
3:100!ji000 

312·000$000 
2:000$000 

314:000$000 

204: 000$000 
T<Xi: 900$00o 

Cumpre observar que o calculo da rec~ita 
acima é inferior ao que produz a Estrada actual, 
ainda guardadas as devidas proporções ; e que 
aenda zona do ramal mais auspiciosa do que a 
zona da Estrada, é de esperar que seja o res
pectivo trafego superior ao esboço apresen
~do. 

Outras avaliações tem eido feiLas por co
nhecBdores da loc:tlidade, que attingem mais 
lisongei ros resultado3. 

O ramal deverá necessariamente trtzer uma 
receita addicioual para a Estrada r,nncipal, a 
qual, calculada na. r.u:io do 40 o 0 sobr3 os 
312:000$000 or~ados, determiaarâ na respectiva 
renda um accrescimo de 124:800$000. Ora, 
sendo as despeza do custeio, reclamadas por 
esse augmes.to de trabalho, calcu lad'\S na razão 
de 35 •/. sobre a renda peculiar, ou 43:680$000, 
virá a linh1 principal a auferir um lucro de 
81:120$000, que addicioddo aos 109:900$000 do 
calculo preced •nte el~vará o tot ll a 191:020$000 
ainda na peior hypothese. ~ 

O honrado senador pelo Espírito Sa.nto, re
ferindo-se a estes dados, nlo metteu em linha 
de conta o lucro da eatraàa 1pral liQ tronco, e 
por i11so deduziu dos 109:010$ os 81 ~000$000. 
Mas não é aHim; ess ~s 81:000$ devem ser addi
cionados aos 109:000$, do c1.lculo precedente, e 
teremos i00:000.$000. 

O Sa. SARAivA.·- Isto é mais do que a g-a
rantia com o maximo do custo. 

O Sa. DANTAS diz que de longa data habi
tuou-a& a se encontrar com o honrado senador 
em discussões desta natureza. O honrado ae
naàor alludiu ao modo como em gen~ol as em
prezas de estradas de ferro pretendem ageitar 
os orçamentos. O orador condemna com a 
mesma energia esses abusos passados; e sir-

vam elles ao menoe de licçlo ao poder legiala
tivo para que f~cilmente nio aeeüe t&O!t'orça
mento•. 

Quemdera que jâ. essa experiencia houVPI!ae, 
quand.o se tratou das 20 leguas da estrada da 
Bahia á Alagoinbaa ! 

Entll:o esse milhlo e seit!centas mil libras 
sterlinas nito teria sido despendido apenaa 
em 20 leguas ! 

Hoje, dapois desta dolorosa apreading em que 
pesa ~obre o orçamento do Estado, é que b •m 
se póde avaliar quanto pagou o Estado pela 
exp ~riencia, isto 0, quasi dous milhões ster
linos, por uma linha !errea, como a da capital 
da Bahia a Al1goinhas, quaei sem obras d'art'l 
em caminhos como que feitos pela nata-, 
l'CZa! 

Com os te mos mo dinheiro poder-se-ia. ter che
gado á. Villa Nova da R1.inha ! 

O honrado &f'!nador, portanto, tem, pois, toda 
razão em condemnar, porque o orador condemna 
tambem com S. Ex. e C)ffi A mesma ener~ia, 
qu" o poder publico não 1!9ja mais cauteloso 
em acceitar orçamento!! feitos para ageitarem 
grand~a quantias, aobre as quaea tenha d • re
eahir garanti\ do Estado. 

Assim continuando o p1Íz, que nlo dispõe 
de muitos recursos orçamentarios para. obra. 
desta naLureza, em peiores condições ticaria, 
porqu"l os pequenos recursos, e o cr3dit'l do 
Est1.do, em V(lZ de aproveitarem á m11itas li
nhas, quo poderiam ser emprehendidas no Im
perio, d~sde que os orçamentos fossem verda
d~iros, nlo chegarlto talvez para os poucos 
iniciados, enjoa orçamentos sito ageitado~ para 
obter grandes e vantajosissimas garantias em 
proveito de poucos individuo&. 

TuJo i.~so é verdade; mas o honrado senador 
quiz. uzar de um argumento tJil ltn"Tor•m, gnan
do disse quf'l ao prolongamento de Alag01nhu 
ao Timbô, eetav.\ reservada a meama sorte do 
prolongamento d'l Alagoinhas á. Serrinha. 

O Sa. CanrsTU.NO Ü'M'ONI àá um aparte. 
O Sn. DANTAS diz que si não foi para o fim de 

aterrar, que fim po Ih ter tido o nobre senador, 
condemnando o prolongamento da Serrinha 1 

o Sa.CHRI!InANO OTTONI:-A provincia e que 
deve garantir e nio o Estado. 

O ~a. DANTAs observa qu.e, rm primeil'o 
logar já f)z vêr que a lei de 1e73, quando de
cretou que- cada provincia tivesse uma estrada 
do ferro, garantida pelo Estado, nlo quiz Jizer 
eom isto C}U9 om circum~tlncias aprdciadu pe
lo poder l egislativo nito podeue ser renovado o 
favor, votando-se mais alguma linha ferrea na 
mesma província, 

E em ae,?undo logal", 1i essa empre~a nlo é 
exclusivamente provincial, m 111 aprovelta tam
bem ao Estado que tem intere11e em a1livia~-sa 
do onus, que prov~m das 20 legu11:9 da Bah1a A 
Alaroinhaa o o me1o melhor e ma111 prompto é 
ch&mar pa~a ellas, por meio de~Le e do outros 
ramaes, renda, gea•ros de importaçlo e exnor
tsçio claro está qae esse prolongamento perde 
o car~cter de exclut~ivamento provincial, que 
lhe quer dar o honrado senador pelo Espírito 
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Santl, e, mÜito pelo contr.1rio assume o carac
ter de interesse geral. 

O Sa. SA.RAIVA :-Apoia~o. 
O SR. DANTAs terminará. por hoje as suas ob

servações, reservando aindà alguma cousa, si 
fôr necesaario, para outra occasião. 

Acredita que o ~ena.do póde tranquilla.mente 
votar por este projecto, certo de que, desta sorte, 
conaulta1·á uma g1•ande neeassidade, e não pro-
vincial, mas do Estado. (Muito bem.) . 

A' uma hora e um quarto da tarde o Sr.pre
sidente deixou a cadeira da presidencia, que 
passou a ser occupada pelo Sr. ,ice-presi
dente. 

Nll:o hwendo mais quem pedisse a palavra, 
nem numero para votar-se, encerrou-se a dis
cussão. 

Seguiu-se em 2• discussão, a qual ficou pelo 
mesmo motivo encerrada, o art. 2° da mesma 
proposição. 

JUBILAQÕES E PRIVILEGIOS 

Se@'uiram-sG sucessivamente em 2" diacusslo, 
a qual ficou pelo mesmo motivo encerrada, as 
proposições da mesmli. camara, do corrente anno, 
n.85,relati va á jubilação do conselheiro Francis
co José do Canto e Mello,lente da faculdade de 
medicina do Rio de Janeiro ; 87 rfllativa. á jubi
lação do conselheiro Francisco Maria Furtado 
de Mendonça, lente da f1culdade de direito de 
S. Paulo ; e 17 relativa á concessl[o de privi
legio a José MA.ria. Ferreira Franco e Jol[o Brau
lio Muniz para uso e emprego exclusi'fo de 
um apparelho denominado Motor Brarileiro. 

O Sa. VrcE-PmmDENTE deu para ordem do 
dia 29: 

1• parte (até d1 1/2 horas) 

Votaçlo d .a matarias, cuja discussão ficou 
encer1•ada. 

3&. Discussão da.s proposições da camara 
dos deputados do corrente anno: 

N. 64, approvando as pensões concedidas aos 
soldados Jus tino da Silva Campos e outros. 

N. 65 idem. ao soldado Lourenço Pereira. da 
Costa. 

N. 66. concedendo licença ao professor do 
externato do imperial collegio de Pedro 11, Má
noel Pacheco dt Silva Junior. 

N. 82, fixando as despezu do miniaterio da 
agricultura. commercio e obras publicas, ne 
exercício de i882-t883. 

2• parte (rls 2 1/2 horas ou antes) 

2•. Discusdo da proposição da mesma. ca
mara n. U4, d'> corrente anno, relativa ao es
tudante Alberto Gomes Rib3iro da Luz. 

3•. Discussão da. proposição da mesma ca
mara n. 90, do corrente anuo, concedendo 
garantia de juros par& construcçil:o de uma 
estrada. de ferro em Sergipe. 

Levantou-se a. seaslo ás 3 horll da tarde. 

88• •essiio 

EM 29 DE SETEMBRO DE 1882 

Pt"esidencia do Sr. Bartt:o de Colegipe 

SUMliARIO.- Parecer. RocUftca çlo do Sr. Christhno 
Ottoui.- PAI!IBIAA PAIITB D.\ OROBll DO ou.-Voti\Çl!O das 
mator·iaA encerradas.- Pcu.õos c llccnça.-Orçamen!o 
do ministorio d~ agrlcrtltura. Discursos rio; srs. J.oillto 
da Cunha, N11nos GooçiLives, C;~nsans~o do Sinimbít, 
All'onso GelAo, Toixeira Junior c Jun rtuoira.-Adrtitivos 
O O:OOndas.-BBGDII"D• PAR1'E DA OADIII: DO DJA.--~(Rtrieula 
do om ostoda•to. Approvaçlio, - Garantia do Juros. 
ApJHO va.çlto. 

A's H horas da manhA: acharam-se presen
tes 32 Sra. senadores, a saber: R1rlío de Cote· 
gipe, Cruz Machado, Barão de Mamanguape, 
Godoy, Leitão da Cunha, Jaguaribe, Henrique 
d'Avila, Luiz Carlos, Bar/lo da L'\guna, Affonso 
Celso, Visconde de Abaeté, Castro Carreira, La
fayette, Correia, Barros Barreto, Cunha e Fi
gueil·edo, do Lamare, Visconde de Muritiba, 
Junqueira,Paes de Mendo.nça.,Barlo'de Ma.roim, 
Visconde de Jaguary, Visconde de Paranaguá, 
Ch1•istiane Ottoni, Fausto de Aguiar, Viriato de 
Medeiros, Luiz Felippe,Lelo Velloso e Meira de 
Và,concéllos. 

Deixaram de comparecer sem causa partici
pada. os Sra. Uchóa Cavalcanti, Diniz, Chi
chorro, Bal'lo de Sooza Queiroz, Franco de Sá, 
Silveira. Lobo, José Bonifacio, Vieira da Silva. 
Paula Pessoa, Visconde de Nictheroy e Visconde 
de Pelotas. 

O Sa. PaEBIDENTE abriu a sesslio. 
Leu-se n acta da ses.,il:o antecedente, e, não 

havendo quem sobre ella fizesso observações, 
deu-se por approvada. 

Compàreceram depois de aberta a sessão os 
Sra. Silveira da Motta, Conde da Baependy, 
Nunes Gonçalves, Carrão, João Alfredo, Vis
conde de Bom Retiro, Suaiva, Antão, MarLinho 
Campos, lilinimbú, Teixeira Junior, Fernandu 
da Cunha, Diogo Velho e Silveira Martins. 

O Sa. fo SECRETARIO declarou que não havia 
expediente. • 

0 Sa. 2° SECRETARIO leu OS seguintes 

Pareceres 

A' commisslo de instrucçil:o publica foram 
pr~sentes as resoluções da camara élos deputa
dos de 29 do corrente, autorizando o governo 
para mandar matricular no primeiro anno da 
faculd'lde de direito de S. Paulo va estudantes 
Julio de Barros Raja Gabaglia e Alfredo da Cu
nha Bueno. 

Verificando-ao que os ditos estudantes tem os 
prep1ratorios exigidos para a matricula, a com
missil:o é du parecer, de accôrdo com anterio
res decisões do sen1do, que as referida.s propo
sições ent1•ena na ordem dos trabalhos e sejam 
approvadas. 

Paço do senado, em 29 de Setembro de 1682. 
-J. D. Ribeiro da Lu3.-Manoel Francisco 
Correia. 
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O Sa. CASTRO CARREIRA (pela ordem) pede ' reap~ito do ramal do Timbó, na Bahi&. amitti 11 
que seja consultad 1 o senado si permitte a dis- um periodo inte ro do rnou diacuríO, e, ligando 
pensa. de impl'essão de um parecer da commissão a conclusA:o delle ao período anterior, 11ão 
de instt•ucçílo p1tblica, ha pouco liJo, sobre li- só sup primiu urn arguruento importante, (ó quo 
cença r um estudante. não do.ria.lo,:far á roct~ficaçào da 111inha parte), 

mas fJZ-me di:t:er u~a impertinencia, contra E' dispensada a impressA:o. 
A commiss!o de p~nslles e ord ~nados exami

nou a pror~osiçio n. 69 do corrente anno da 
caiUara dos depula.doa, autoriz 1nd•> o governo 
a conceder a José Aureliano Cidade, escriptura.
rio servindo de secretario Ja policia de S mta 
Catharina, um anno de licença com o respecti
vo ordenado, para t1·at tr de iUa. aande onde lhe 
lhe conv1er, e verificando por dous att •et:~doa 
medicas aunexos á propo -iç4o que o funcciona.
rio de que se t1·ata, tendo já pe•·dido a vista d l 
um olho, cba-se a1ueaçado de perder a. do outro, 
si coatinuar no desenl-'enbu das tuncçõea du seu 
cargo, e de ~arecer ':lue a mesma proposiçlio 
entre em discussão ~ seja approvada. 

S.tla d.1.s cr1mmissOes du senaJo om 28 de Se
temb•·o de 1882.-Antonio M. Nunes Gonçal
tJes.-Henrique d'Avila. 

A comrnis~A:o de pens!Ses e ordena.ios exami
nou a proposiçl > n. 81 do corrllnte anno, da 
cama1·a doa deputados, auloriza.nio o governo a 
conceder ao bacharel Joaquim Simlles Do.ltro e 
Silva, jniz de di r 3ito da comarc l do Arac.1.ty, 
no Cea a, um anno de licença com o respectivo 
ord.enaqo, para tr tar de sua sa.11de onde lhe 
convier, e verificando por um attestado u1edico 
annexo li. proposiçilo que o petic!onario acha
se acommettido de uma enferrnida.Je que exige 
a mudanç• dJ cli.ua por algum tr:~mpo, como 
me o iodiapenaavel para o -eu curativo, é de 
parecer que a. me ·ma proposiçlo entt·e em dis
cussão e ~eja approvadP. 

S tia d •s com1nissõ~s do senado em 28 de Se
tembro ~e 1882.- Antonio M. N. Gonçalves. 
- Henrique d'Aeila. 

A' commiss!W do pen !Ses e ordenados foi pre
sente a proposiç4o da camara dos deputados 
n. 68, cone 1dcmdo ao eacripturario da thesoura
ria. Je fazend•L do Pará, Sa.bmo Hen••i JUS da Luz, 
um anno da licença. coro o respectivo ordenado, 
p~~orL Lratar de sua. s·tu.ie on .e lhe convier. 
Comquanto se ache annexo li. proposição urn 
atLestado m dico, com o qual ae prova que o 
fun•·cionario de que se trata acha-aa soffrendo 
d~ ne~hrite chromca, tornando-se nocess~ria 
uma licença por um anno para e seu curatt••o, 
a. oomwiaa;'to não ode deixar d'l notar q_u.e não 
existe petiçiio alguma do mesA'lO funccJon.Lr ' o, 
rolicitando tal favor,e por isso e de p 1re ·er •1ue 
a proposta entro t-m dis:ussão e nA:o aeja appro
vada. 

Sala du c.-ommis!liSes do senad1, ~8 de Setem
bro de 1882.- Antonio M. N. Gonçal1>es -
Henrique d'J..,ila. 

A imprimir p1ra entrarem na ordem dos tra
balhos. 

1\ECTIFICAQÃO 

O Mr. C hrl !!ltiano O ttoni : 
O Dit.rio O/fiei l, publicando as observ tçiSes 
qne hontom olfereci á consid ·.J raçllo do senado a 

v. v.-21 

n qual devo reclamar. 
O trecho a q u l ruo retiro é c lfte (lê) : 
c Do orça.mento, diz : -Orçará por 32:000$ 

'~:&da k :lometro com bitula de um metro. E' um 
deapro,.osito.:. 

Ora, isto dito a.ssim em tom do~m1.tico é que 
seria d •sproposito. O que eu dtsse foi que a 
companhia, di:.: •ndo-orçar6. por 32:000$ moa
trava, asllim como m·>stra. toda a expo~ição, que 
ell.1 a presenta.va este algarismo como estima· 
çllo a olho, arbitraria, sem baae, sem as .ento 
em nenhum estudo technir·o, rHlm a'l asnos um 
li.Jteiro r"conhecimqnto, e quo por isso nAo ina
plrava fe. 

Aceres•entei depois, é ('erto : si o tnrrcno é 
tlto facil com 1 dizem, 32:000.SOQO por kilomelro 
é desproposito. Este desproposito foi b ·lliasi
mamentl demon-1trado ~·lo meu honrad:> cal
lega e amigo o Sr. cons3lheiro Daatu. 

O Sa. PnzsroENTII: :-PerJISe-me o nob~e se
nador : á uma simples rectitl.c to<ílo .•• 

O SR . CnarST!ANO 0TTONI :- Está ac rbada. 
D!scul)e-me V. Ex.~ eu fil-a sómente para não 
tomar a pala r t na dtscu são qu 1 estd. n t ordem 
do dia; poupo tempo ; não quero manife8tar o 
zelo de que o meu honrado >rmi~So, aenadot· pela 
Ba.hia, teve a magnanimidade de dizer, nilo 
chamaro.Ji pharisaico ••. 

O Sa. DANTAS :-Nilo, senhor. 
O Sa. CaarsTIANO ÜTTON! :- ... foi gene

rosidade de V. Ex , porque zelo contra. int&
resse d1 Ba.hia. é sempre pba.riaaico, (Ri1o.) 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
VOTAQÃO 

Procedendo· s) á votaçlo em 2• diaous~llo 
foran:l'suocessivaJD 1nte approva!os os art. 1• e 
2o <la proposição da. camara. doa de,•utados n. 
96, do ·orrenta anno, a.utorizando o governo a 
cones ler á companhia de estrala. de fert'O da 
Ba.hia a.o S. Fra.nci'lco, pl'ivilegio, durante 30 
a.nnos, para um ramal da. mostna estra.la, que 
pa.1·tindo Je Ala;-oinhas vá termin tr ao Timbõ. 
. Foi a pro,tosiçlo adaptada para pasur li. 3• 

dtacu~são. 

O Sa. DANTAs, pela orle.n, requereu verb~
mente dispenaa de int&t'llticio para a 3• dt•
cusslo. 

Consultado o saMdo, concede\l a diapenaa 
pedida. 

VotH'am-ao e foram aucceuivame?te appro
vad.u 6 ndJptada• p tra paae:\r a 3• d1acuasllo as 
propcaiçiS ·a da mPam~ camara ns. 1:!5 e .87 . do 
corrente an11.o, autoriZao·~ o ~rove.rno ~.1ub.lar 
os conselhoir >s Drs. Fra.ncrs•o Jose do Canto e 
Mello e I•'ra.nciaco Mario. Furtado de Men !onça., 
l·nt s oath ,dratic0s la~ faculcla lea de direito 
de s, Paulo, e de m1qicii\a .lo R~o de Janeil'o, 

• 

• 
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Vot.ou·so e foi rejeitad:l para sal' dovol vida ti 
outra cantara, a propoeiç!o da mesma camara, 
n. i7 do corronto a.nno, autorizando o governo 
a concede1• a José Joaf!uim Ferreira Franco e li 
João Braulio Muniz, um privilegio por 30 annos, 
para uso e emprego exclusivo de um apparelho 
denominado Motor brazi leiro. 

PENIIÕES 

Entraram auccessivamonte em 3• discussJ:o 
e foram som debate &pprovadas e adoptadas 
para subiram á sancção Imperial as proposições 
da mesma camara ns. 64 e 65, do correu te anno, 
approvando as p:msões concedidas aos soldados 
Justino da Silva Campos, Pedro Rogerio de 
Menezes, Antonio Miguel do1 Santos e Lou
renço Pereira. da Cost q e n. U6 do dito anuo, 
autorizando o governo a conceder um anno de 
licença a Manoel Pacheco da Silva Junior pro
fessor do externato do imperial collegio de 
Pedro H. 

ORÇAMENTO DO MINIST.B:RIO DA AGRICULTURA 

Seguiu-se em 3• discusdo a proposta no or
çamento das despezas do min1sterio da agri
cultura. 

O Sr.Lei tão du. Cunha: -Sr. pl'e
sidente, pedi a palavra unicamente pa1·a JUS
tiftcuu· dons additivos quo pretendo mandar á 
meso1, additivoa que, tendo sido l'ejeitados na 
2• discussllo, julgo dever submettcl-os de novo 
á consideraçlto do s<mado, com a~ poucas ob
servaçõell quo vou expender. 

O {o diz respeit.o á verba de 500:000$, pe
didos para olfectuar, verificar e completar es
tudos preliminares e definitivo~ de linhas fer
reu. 

A eHte respeit.o o honrado ministro da agri
cultura, aqui no senado, exprimiu-se do se
guinLe modo (U): 

c A outra emenda refere-se a quo autoriza 
a despeza de 500:000$. para ce1•tos es~udoa, 
que silo indispensaveis para que o governo 
possa tom:\r certas deliberações sobre conces
sões. Esta emenda nll.o traz despeza, ó uma 
a.ntici\)ação por conta dlB companhias que se 
orgamzarem para certos melhoramentos. 

Recorda uma interpellaçlio a que tem de 
responder na camara sobre a estrada de ferro 
do Madeira e Mamoré, cuja importancia tl)dos 
reconhecem, mas á qual nlo póde nttender, 
si não tiyer meios que o habilitem a fazer 
os necessa1·.:os ealudos.:. 

Elfectivamente, o nobre ministro, r~spon
dendo ó. interpellaçio que lhe havia sitio feih 
na cnmara dos deputados a este resr-eit.o, enun
ciou-&13 nos seguiu tas termos : 

« Agradece ao nobre d~putado a occasião quo 
lho proporcion'lu para ma1a uma vez externar o 
seu pennmento a respeito da estrada de ferro 
ilo Madeira o Mamoré, sobra a qual nfW ha duas 
opiniõ s. 

c Quanto á immediata construcçilo de3ea estra
da, a. opinilo do governo é conhecida. O orador 
attribue o mallogro da em preza Church Íl falta 

L-------------~------------------------------------

do estudos regulares. O governo garantiu ju· 
J'OB o nomeou um :fiscal para a estrala, aem te1· 
estudos; mas o orador não aceita a autorizaçlto 
para garantir, sem te1· os es\udos precisos. 

• Jli no senado disso que 2ni!o faria a cone 'I· 
do sem catudos,:feit.os por~ p:~.rte do governo. 
Disse __ quo nceitava o additivo concedendo 
500:0\JU$ para estudos do estradas de ferro, e 
principalmente para a do Madeira o Mamoré, 
o declarou mais que sem isso não fui a a con • 
cessilo. 

c Si o additivo, que foi rejeitado em 2• dis
cu•sllo, fór restabelecid, e approvado c>m 3•, 
mandará procedrr aos estu i os. E' preciso notar 
que esta esh·ada luta com g1•nnde descredito na 
praça de Londres, por isso convém fazel' os 
estudos e o l'espectivo orçamento. • 

Ligand) eu, corno o lsenado sabe, a mai:>1· 
importancia a este assumpto ... 

O Sa. VtaiATO DE M.a:muaos :-E eom toda a 
razão. 

O Sa. LEITÃo DA CUNDA :-••• aSiumpto a 
respeito do qual felizmento n!o encontro duns 
opiniões nesta casa, resolvemo:~, eu e os ouLros 
honrados senadores que vão as iignados na 
emenda, submettal-a de noi'O á consideração do 
senado. 

Quanto ao outro additivo diz respeito tambem 
a um:~. idea que o senado rejeit.ou em 2• dia
cusalo : é o. autorisaçl!o do governo para. inno
var o contrato com a companhia brazileira. do 
paquetes, no sentido de fazel-n. levar seus va· 
pores ao porto de Manáos. Essa e\nenda ou a 
justifiquei qu;~ndo a apresentei n:~. 2• discus~io ; 
m:• s infelizmente poucos collegas cstavRm pre. 
a·mtes, e talvel: devido a essa circumstaneia foi 
ella rej eita.da. 

Entretanto, importa a satisfação do uma as· 
piraçllo manifestada por todos os orgios da 
opinillo da provincia do Amazonas, começando 
pela assembl~a provincial, allegando os g~an· 
des inconvement.es que resultam da bald ·açlo, 
q11er de pas~age : ros, quer de carga, f Jita no 
p0rto do Pará para os vaporea que dalli têm de 
aeguir para o de Mallll.os. A assembléu. provin
cial resolveu então aubvenciono.r cs~a compa· 
nhia do paquetes com a quantia. de 8:000$ por 
viagem, afim do que qualquer desa~s paquetos 
que sahem do Rio de J meiro e que vilo tocando 
nos portos do norte, toquem tambom no de Ma· 
nãos. 

DGsaa innovaç!o uio resulta a minima dea· 
peza para os cofres publicas, e entendo que não 
haver& inconveniente nenhum em conferir-se 
esta autorizaçl[o ao governo; penao mesmo 
que autorizando-o a renova1• o contrato com a 
companhia, elle podorá aproveitar a occaaiio 
para .obter algumas concessões em relaçilo 1\01!1 
portos do norte intermediarias, 

Portant.o, noste sentido, eu tomei a. delibera
ção do restabelecer as emendas d • que tr to o 
submottel-aa de novo á eonsidoraçllo do senado. 

Foram lidos, apoindoa e postos em discus· 
alio os saguintea: 
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Aclditiuos e emendas 

Restabeleça-se o seguinte aililiti vo, rejei
tado om 2"' discu 8Sllo : 

Art. Fica o govorno autoL•iza'lO a m:ln· 
dar . e~Hctuar, verifi~a.r o compl •tal' os os tu los 
P!ebmmares e defimhVO!i de linhas f JL'reas e 
r1os navegaveis que contribuirA:o a formar a 
rêde principal d11 viaçio a vapor, deyenuo o 
valor dos ~nesmos estudos que se1•virão de 
subai<lio tl cu..-ta ittinoraria do Imperio fazer 
parte do capital das estradas de ferro garan
tidas. 

Para. este fim pode~·á o governo applicar no 
prilsente exercicio aLá a qlllmtb de 500:000$000. 

S. Lt-Paço do senado 20 da Setembro dei882. 
-C. de Sinimbú;-Viriato de ltl edeiros. - C. 
U. Ottoni.-LeitJo da Cunlta.-J. A Saraiva. 
-Dantas.-Luü FolipJ!S,- Il. de Avila.
J . .R. de LamarrJ.-Nune.~ Oonçal<~Jss. 

Restabeleç;-se o seguinte additivo rejei
tado em 2" discusS<"to. 

Art. Fica o governo autorisado a in novar o 
contrato da companhia br!izileira de paquetes a 
vapor, obrigando a mesma compannia a fazer 
seus vapores estenderem suas viagens até o 
porto de Maoâos, capital da provincia do 
Amazonas, som augmento de despeza para o~> 
cofres publicos. 

S. R. - Paço do senado, 20 ele Setembro 
do 1882.- Leitllo dlt Cunlta 

Restabel ~ça-se o seguinte ad lditivo, rejeit::tdo 
em 2." discussão: 

Art. i, o Fica o gove1•no autori:tado a nomaar 
uma .commiss.iío de tres engenheiros de rJco
nhecl~a prahca, que tenham exercido cargog 
super10reo na direcção dos diverBos serviços 
das obras publicas, para janto ao minist~rio da. 
agricul tura, commercio e obrM \)tlblic:lB con
sultar com sou parecer collectlvo sobro as 
questões technic:~s que tiverem de ser resolvi
das pelo mesmo miDlsterio, podendo d'Jspender 
com os rospecLivos vencimentos ató 30:000$ 
tlnnua!mentG, pela veL·l>a. - Obr<~s publicas -

S. U ... Paço do senado, 2!) de Sotembro do 
1H82. -C. de Sinimbú.-C. D. Ottoni .-Vi
l'iato do Medeiros. -C astro Carreira. -Paula 
Pessôa.-Barüo (la Laguna.-Leao Velloso ...... 
lrf eira de VasconceZZos.-La(ayette.-Ribeiro 
ela Lu:;. 

« Fica o governo autori:tado para contuta•· 
com uma ou mais companhias nacionaes ou es
trangeiras, o serviço ch extremar as torras de· 
volutas das ele domínio particular, o bvantn
mento elas re8poctivaa phntns, vendendo lia 
mesmas comp11nbias em lotes, mediante dous 
terços dos preços taxados na lei n. 601 diJ 18 
do Setembro de 1850, podondo e11tas revender 
pelo preço que lhes convier. Os pagamentos 
serão fei tos em quatro parcellas, por prazo elo 
quatro aRnos. 

Os títulos de domínio sorlto passados. ao rea
lizar-se o ultimo pagamento, âg companhias, 
ou aos que dell~s compl'll.rem. 

Do preço.d11 venda ás companhias sera dedu
úda a ifUOta de 20 °1o para indemni .1açito d'H! 
lllêB 11\a.&. 

. As com~anhi§.B o.brigar-ae-lo a povoar as 
d1tas terras eom agru:ul.tores, detsrmwurndo 0 
govflrno d<l occórdo com alias o numcl'o de po
voadores por hectare quadrado, o o tempo em 
qu' deve elfectuar-so. 
0~ onu~ estabelecidos pela pr3citada lei do 

1850, subsistirão par l as te1·ras ussim vendidas. 
S. 1{, Paço do senado, 29 de Setembro de 1882. 
-1. S. Carrao. 

c Fie\ approvado o regulamento quo baixou 
com o d~crew n. 8.337 de 17 de Dezembro de 
1881, dando oL·ganis:tção ao corpo de bombeiros 
da córto, e restab2lecida a verba f3" da propos
La do govet•no. S. R Paço do senaclo, 2~ de 
Setembro de 1882.-Leit(To rla Cur&ha.-Paes 
de Mendonça. - AtfoJUo CeZso.- Ba1·úo da 
Laguna.-Barao de JI aman!Juape. - Bar{'( o 
d~ Maroim .. -Sinimbü. 

c I<:meuda ao § f!). 
Quanto ao augmouto da verba de obras pu• 

blicas com a quantia do 84G:OOO:J; p11ra 011 tra
balhos de desobstrucçi!o da. bat•ra do Rio Grande, 
etc.:-accrescento-so- o par& a. deaobstrucc;.lo 
do r1o J,\S"Ilarlto, na mesma província confor· 
m~ a pbnta feita pelo engenheiro F:ay, e:s:a· 
mm!lda. e approvnda. pelo governo. Rio, 29 do 
Setembro de 1882.- Henrique d'AtJila, 

O Sr. Nunes Gon çn.lves :
Levanto-me, Sr. presidente, p1ra justificar em 
poucas palavr:J.S uma emenda., reshbelo~endo o 
crod~to votado. pela co.mara dos deputados sob a 
L'ubrlcO. - Obrns publicas -,autorizando o go
veL'no a despendet• n quantia de iOO:OOO$ com a 
dosobstrucção dos rios da província do Ma
ranhi'io. 

A juatificaçlto delll!la emenda esta ()m que a 
provtncia do Maranhio, é uma das poucas quo 
nA:o posam no.9 cofres publicos com melhora
mentos materiaes; o favor unico que até bojo 
tem recebido, consiste na mesquinha subvençlt'l 
á navegaçlto costeira â vapor que sorve mais rt 
outras províncias do que a olla: ó nma dás 
poucas que n!'ío pesam nos cofres lmblicos com 
estradas d•l ferro, porque ntó hoJe ainda não 
ohtove uma só concessA:o, n1io obstaot'l vari"H 
em[W07.nlf torern sido ol'~ranisarla.s par1\ esse fim, 
o varias propostas terem sid6 apt•esontadas no 
gove1•no, quo ahi ostão sem aoluçllo alguma. 

Já disse mais do uma vel! aqui no sonndo quo 
não faço irando empenho p H'a a consh•ttcção 
do estradas do ferro no Maranhiio, sem tlesco· 
nhet· aliás as grande utilidade d<llhs, como au· 
xi)iares da navegaç.To fluvial, pois tenho para 
m1m, quo as nossas melhores estradas de Cerro 
s.iio os magníficos e numerosos r1os navegavei11 
d~ quo é dotada toda n provincia e que devem 
ser melhorados, visto como a maior parte delles 
eatlto obstruidos e sem poderem ser explorados 
o beneficiados com a navegação a vapor. 

Os recursos da provincia. sito ma.is que mlu_
guados para occorrer a essa urgente necesst 
d lde,e a quantia votada. pela camara me j1arece 
diminuta e insignificante. Assim nllo vejo uma 
só razllo p1La qual o senado poAst\ rocusar C!l91 

f~vot• á província do Maranhão. 
O Sa Jo'.a:nNANnRS DA CuNH.~. - P'avol' nlio, 

j ttiliço.. 



164 ANNAES DO SENADO 

O Sn. NUNEs GoNçuv:&s :- Poia bem: eu já. 
peço como um favor a uma p1•ovincia que n!l.o 
tern um\ só estrada de ferro,que não tern obti
do a.té o pres. nte senão minguadoll auxílios U() 
Estado em relação aos seus interesses mate
riaea, uma província. beneficiad pela Providen
cia. com um c1prichoso sy~t •ma tluvial, ljlle de
vida.rnent J melhorado 1 óde dar em resultad' 
um grande incremento á. navegação e com ella 
as força.s productivas do. me~ma provincia.. 

E' um pequ mo auxilio es~e que so pede e 
qu l a c Lmaro. dos deputados c~ecretou A redu.c
çio da verba de 100:000$, para 50:000$, conCor
rue a proposta t.la commis~lo, adoptada. pelo 
senado om 2a diacussão, não tem L'azdo jueti
ficativa. O serv ço é urgeute e iwporttnte e a 
quantia votada é a,,enn sufficiente para atten
úel-o em parte. 

Sirvam estas poucas palavras como justifi
cação a emenda que tenho a honra de oft'erecer; 
a justiça mo parece PVidente, e espero que o 
senado. em sua sabedor1a, nio regateará ape
quena coa.c:ljuvaçio que peço para a província 
que tenho a honra de representar. 

Foi ta.mbem lida, apoiada e posta em discussão 
a seguinte 

Emenda 

Ao n. 19 : Restabeleça-se o credito de cem 
contos de réis, vota.Jo pela cam~ora dos deputados 
para a deaobstrucÇllo doa rios da provincia do 
Maranhão. -N 'mes Gonçalv111. 

O Sr. Can~an~ãode!Sinhnbú: 
-St•. president •, eu nio desejaria tomar tempo 
ao senado, quando são tão curtos Oi dias que 
restam da presente sessão e tão urgente a 
passagem dos orçamentos; mas tenho necessi
dade de occupar ainda por alguns minutos sua 
a.ttençio nesta. 3 .. discussão. 

Senhor ·s, vi com aljZ'um peza1· que na se
gunda discusslo, não foram attendidaa pelo se
nado duas emendas que alguns dos meus hon
rados amigos e eu tomá.mos a liberdade de 
oft'erecer relativamente a um credito do mi~ 
nisterio da agricultura, para ser empregado no 
estudo da construcçio de nossas vias ferre11s e 
canfecçlo da viação geral do lmperio. 

Vi com igual pezar, 3r. preo~idente, que 
nl!:o mereceu a !Jen ·volencia do senado outra 
emenda. igualm.ent3 assignada por m1m e 1ueus 
honrados collega•, a quem acabJ de referir-me, 
tendente a. cre 1r, junto ao ministro da agric11l 
tu r~,, utna commisallo. ~echnica de engenb.eiros 
hab1htados para o auxll1arelll nas matarias con
cernentes a obras publicas. 

Poderia. ainda tom1r a liberdade de insistir 
na conveniencia destas medidas, com as quaes 
aliás, cumpre dizel-o, não s1 aggrava o 01·ça
mento, visto que ' respectiva do!s 1eza ser!l ti
rada de verba Já. r.ouaigna•la. a serviços analogo6 , 
ei o nobre m1nhtro da o.gricultura já ado o 
tives~e reito. 

Confi mdo mais na influencia qne elle poss·• 
ex 'roer sobre o espírito do senado que no pouco 
ftUB v .lho, ju!gJ 1natil reproduzir argumentos 
quo ja apresentei. 

Tenho de occupar a attençito do senado sobra 
alguns outros pontos, sendo um deUes a immi
gração. 

Senb.ores, quando julguei conveniente res
cindir a.migavelrnente o contrato com a com
panhia. tranaaLbntica, que tinb.a. por fim a in
trooiucçlo de immigrantes portuguezea; quando 
julguei tambem conveni11nte supender o con
trllto de Caetano Pinto por falta d • verba para 
a collocaçio dos colono~, que elle tinha de 
mandar, t•ntendi 4ue l~uma couu se dJvia 
fazet· em beneficio de nossa laToura. 

Não ha quem ignore, Sr presidente, que dia~ 
ri~~ome.tte se vai fazenlo um vacuo na; gr ndes 
fazendas de producç'lo G!. 1 café ; julg 1ei por isso 
que era., e e de •bsoluta. nece sida.J.e,pór á. di•po
siça:o dos l!lvradores braços 1ivre11 que poa~am 
ir substituindo os~~ ·ravos, e assim preparando 
o tr 'balho agrícola pau a tr.msform1ção a que 
e~tá destinado •. 

Foi com est) intuito que, entend"ndo-me com 
a inspeet ria das terras P'lblieaR, fiiz o con
trate com Francisco Ferretra de Moraes para a 
introdacçlo de colonos açori nos e canarios, 
no qual tive por fi u princ1pal satisfazer 
os interesles da lavoura. Assim é aue as 
vantagens conc·!didas a esse~ colonos nlto se 
realizariam sem a condiçA:o de serem Pile• etfe
ctivamente em;>regados em estabelecimentos 
ruraes, o que se verifi ·aria pela exi•tenctll dos 
respectivos contratos, cujas cópia\J auth,nticas 
seriam depositadas no archivo da inapectoria. 

Para oecorrer ás despezas com es•e serviço, 
que con•ilerei co no ensaio ou axperiencia, 
consignei a qua.a.tia de 100:000$; e vendo que 
com ella ntlo se poderia fazer grande moTimento 
limitei o numero da importJçio a 1.000 immi
grantea, 

Fllito o contrato, o emprezario começou a. 
dar-lhe execuçio nas condições indicn.d ·a, 
fazen lo com que os colonos aqui chegados 
f 1ssern logo ramettidos para as fazendas e ahi 
collocados sob a direcçio do proprietario quo 
os cont1•atava.. 

Em vantagem dos moamos proprietarioa esti
pulou-se que aquelle que pagasse logo a pas
~<agem do colono importado tive'lse no valor 
della uma reducçio de 30 •/o. devenlo os ou
tros, qus pag&oJB 'm a prazo, restituir no tempo 
ajustario o valO!' integral d' m ama pa.saagew, 
podendo es'!e prazo ser de mais de um o.nno. 

Assim correr 1m as cou•as e consta-me que 
muitos lavra.iorea aprove~tavam-s • destas van
tagens. O emprezario começou por f~Zel' a 
importação de açorianos ; não fJi Miz, porque 
fallando nossa linguo. e achando no paiz 
muitos compatriotas que os desviavam da h
voura, facilmente se estabeleciam esses colonos 
no commercio, illudindo deste modJ as vistas 
do governo. 

Recorreu ent.lo o emp~ezM'io á. outra fonte e 
com •çou a importar colono~ canari?<l. 

Sr. preaid ·ate, nAo careço dizer ao a~n<~do 
quanto este elemento d 1 immigraçlo t m sido 
proveitoso ; recordarei somente que no Estado 
Orientál milhares de cultivqdores ell:o de•sa. 
procedencia.. A cultura do trigo, que alli se 
tem deaenvolvido, em grande parto lhes e. de-
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vid'l.. Sei que muitos dolle~ a.eham-ee ta.tnb'm tro dos praaoa esl.ifuhdos nos re•pectiy01 con .. 
eatab ·lecidos em varias de noss •S faz :nd<~.~ com tr tos.: e, estando ~a.mlleft) determinadtr qoe a 
grande satisfação dos r •spectivos proprie- ca.s·t Importadora Q responsavel in 8olidum 
tarios. pelo quo falt~r no reombolto .art Eatado, n!lo h& 

Tenh, aqui mesmo uma rel!\ÇltO de m•titos o msnot: per1go de que o ct'.edltJ seja gaaro im-
que os têm mandado vir, o sei que est1 movi- producLIVI~.mente. . 
menta se tom desenvolvi io a tal pont 1 qne o Peço po1s a attCJnçio do nobre prostdente do 
contratalor espera importar avultado numero. I consRlllo ou de qu lq ·1er do~ -eus coilJ&"as pre.. 

Nestas co,dtç11es, fni infllrma .o qtte recente- sent~s s1>br 1 os~e _obJecto, Vt~to nJo se achar na 
ment1 a inspectori t das terras publicl\s tinha co.<& o nobre mtntetro dt agrteultun. . 
eon•i lerado e:r:tincto o credito concedido p 1ra. . Afianço !W amado que ~ata col mtstçilo ha. 
esta immi iraçlio. s1do provettoaa! tenho ·t~Ul a rel.a.çlo elos fa-

Craio que é ,rroneil. t11l interpretaçllo, porquA z~ndetroa do ~10 de JantWQ que unportard.m 
orn 29 de Março de 1R80, tendo e11 visto o prn- destes colonos o um att ~stado elo conaul hetp-
gres•o que ella fazia e o proveito que della n:hol! mostt·ando quo os colonos ee ac:h~m tão sa
tiravam os f1zendeiros, esl.l'bel,ei que o cre- t1sfettos que! em cartas .a seus CPfnpatrlOtiUJ, d~ 
dito de 100:0 )()$, consignil.do CO!IJO e:r:- c.reve10 _as cJrcum>~taD?Ias do pa1z como aa ma~ 
periencia, se deveria con•ider\r extincto hsooge~ras e apropriadas ao seu estabeleCI• 
quando o A.batimento de !10 °/o feito nu pa•sa- ment:>, 
gens em beneficio dos layradoros, completassem Sr. pr)s\doote, tenho ainda ne0888idade de 
a somma do ere.:lito. • . voltár á di'?uaslo do cont.rato para a ilhllni-

Des~e modo 11. somma nlo se poderá e:r:ttn~u1r naçio pubhca d •eta eaptta.l. Não sou a isto 
senlo depois de uma numerosa importaçlio de levado p)r capricho, mio o tenho quando se 
colonos. tr~tta dos interess !B do Eatado. mas pol' en-

0 illu•tre e:s:-insp~ctor geral das t'lrraa e co- tender qu3 Q cidadio qu.e na gerencio. dos 
lonis IÇlo, no relatorio que apre11entou ao hon- negocioa publh>a pratica actos de alguma 
rad, 111inistro da agric11ltura em Nnvembro do importaocia, tem, quando esses actos s1.o con
ann'l p3.ss·1do, e:r:primil-s& a este respeito do sura.io•, o dever d.e justiflc~r~se, d~ndo as 
~eguinte modo (t8) : rasões do seu procedtm'lnto. E o caso. 

« Qu tnto ao contracto de Francisco Ferreira S.enhorei, foi aqui condemn~~odo o contrato 
de Moraes, relebra lo a titulo de e:r:periencia, o qu 1 cehbrei e.n 26 de Abril de 1879 com a 
que devia a principio limlt'\r-se á intrc ducçllo Companhia Rio de J.,nsiro Ga1 L&mited, e as 
do mil immi~rantr~s. foi de ois amplia lo pelo rar.õ ls contra elle alduziJa.a foram ao principio 
aviso de 28 de Março do anno finde, ficao lo as aeguintea : i" n!Io ter havido concW'rencia 
dependente a su:l cessaçito do credito de ampla que pudesse dar logar a eonclioõ 11 

100:00 l$ fixado para esqe fim. vantajos 1s; 2• terem últa.do aos p1•oponentes 
c Pelo s •guinte quadro, dignar-se-á V. Es:. dementos ou dadot precilos para, sobre eUea. 

de ver quaea os re •ult-tdos produzidos pelo dito baaearem AUU propo•tas. 
contra7to. O num"ro total de immigrantes in~ Ainda houve, Sr. presidente, 9.uem quizesso 
troduz1dos é de 1378, dos quaes achar!'m lo- tambem accuear-me de hayer fe1to o contrato 
caçlo 78~. Importa o t9tal da desTJeza fetta. até corn uma companhia que nlo tem desempe
.Tulllo ul.t'!llo na q~a.n.ua de 55:202$789, da q~al nhado auas obrigações para com o EsL&cio. 
fi.cou BUJelta á reshtutçllo o ~eve em pl\.rte tAr Taea foram as eensu•·as feitas e daa quase 
atdo l'e •mbola'\d-~. a quantta. de. 49:808~91, tenho de occupar-m~. Ser~ i o mais breve que 
correspondente â locaçllo dos 1m ntgrantes, em for !>OB•ivel. 
virt11d' da clausula ~·. da quA.l r•qu)ta. que. Já. declarei ao senado a situaçlo em 'lu:l me 
nio pod~ndo e.er considerada essa quantia como achei. Q11a.ndo em 1878 entrei para o minlsterio, 
deepen~1da, Vtsto. ter de ser re 'D;~bolçarill pelos havia o projecto de uma cocnmiaallo nomeada 
locatar10a, a u~JC\ despezo.. aup·lortada pelo pelo governo, eshbelecendo clauslllaa JliU'& 
~hesouro, proyentlnt_e d~!! adtRntam'lntos pela 0 contrato. Nilo me de 1cuidei eete aervi.;o, 
1~troducçllo de t1 e~ 1mm1 ~r mtes, é ~ que de- porque logo n, mez de FevP.rBiro coDJultei 
rtva da clausula f~ que cone~de a~hm nto. do S)bre c•lle a opin'llo dt\ p aaoas muito autori~a-
30 °~o aos .locat trw~, que mdemnlastem tm· das, comJ as dos meus nobres ami~s-aen.ador 
med.iata 11 mtegralmeater: ~ aubvenÇ(Sel, eendo pelD Espírito S mto e e •n&elheiro Sobr68'1• 
eata. desp41za. apenas de o:343$J08. A companhia, tendo orga.rúzade por aua vez: 
~ Oo 41'S posto conclu•-ae qae a iutro;lucçllo d • outro projecto, era praciao qu.e aobre amboe 

immigrau les pelo syatema da empresa -Per- versa.a~ o exame. 
rei ra de MoraCls- se exec..1ta em condiçõ 11 Depois de muita diaousslo cnm a companhia, 
pouco dispendiosas, visto que para obter 1378 vendo eu que ne.n er& poasivel cheg•rmoe a ac
unrnigrantr•s, eó · lc~pendeu o gov )rno "q11antia eórdo sob r 1 >~lguns pon.tos e eap$Cialmente ao. 
111pra mencionada. • bre o preço do f( 1z, e que o unico meio de 1'6-

E' claro que eite ensaio de im'lligrllçiG deati~ solver as difficuldades era a COJlCurreocia, re
nado a auppri r os l>ra~ "Scrav.~s n&s tazondae, sol•i mandai-a abrir n IIJ priocipa9~ praça~ do 
tem sido de l{rc~.nde utthdlde e que so por mtl. mundo : New-York, Lond1•as e Para. 
int'lrpt ·taçllo dcJ c~nt·ato poder i ser st1s,3enso. Dias1ram qu.e o ministro ~Uudi~a a .eonc11r ... 

Co,u etfaÜe,nlo se póde COn i,f •r&r CI.JmO d~l- rencia, "8tli.~1Jilctn.:Jo ~48eS JQ>«:e~ta ve11, 1'011l0 
peza as som mas adianta la• !\O fazend·III'.O~'•ato que a iUJWI!lJQlO pl.l))hca fo se {J.Jta ti 1 gr~LÇ& e 
que ellea tllm de reembol~al-aa ao Ea~ado, den- l!dmente paga a doa par\lcularea, J& \lye oeoa· 
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sião de demonstrar qui} esta accuAaçio não tem 
fundamento, pois, embora o edital, feito na se
cretaria ua agricultura, tivesse tomado essa 
base, o ministerio por cautela acre~centou-lhe 
uma clausula transitaria, ábrindo tambem con
currencia sobre outra base, isto é, sobre o pa
gameato da luz, tanto publica como psrticular. 

Disseram ainda que havia chegado tarde 
esse edital. 

Senhores, ja démonstrei que nlo me era 
possível apressar a época da r•emessa desse 
eiital. 

O governo tinha necessidade de saber qual 
o valor do material da empreza, por S'.lr um 
elemento indiapensavel a concurrAncia ; e só 
quando p~rdeu a esperança de poder em tempo 
mandar conjunctamcnte com o edital o inventa
rio que devia verificar aquelle vs.lor,é que tomou 
a deliberaçã J de mandar abrir a concorrencia, 
declarando ás nossas legações que por tele
gramma daria a cifra do valor do material da 
companhia, para sciencia dos inte1•essados. 

Voa mostrar ao senado que essas commu
nicações chegaram muito a tempo, foram tran
scriptas em todos os jornaes de mai r circu
lação, tanto em New-York como em Londres e 
Paria, e que até o dia marcado para o encer
ramento das propostas, que foi o fo de 
Dézembro, não se apresentou u:n só concor
rente. 

Chegou-se a duvidar de que o governo tives
se expedido telegramma, annunciando o custo 
do inventario das obras da companhia. 

Vai ver o senado que esta accusaçio não pódo 
revalecer, á vista da correspondencia das 
nossas legaç~es. 

Peço licença para ler essPs documentos, 
porque do intereBSantes; e como, ~r. pre
sidente, desejo sempre que a minha respon
sabilidade seja completa p •rante o senndo e pe
rante o publico, não posso deixar de pedir que 
estes documentos sejam transcriptos, afim de 
que s3 possa, com perfeito conhecimenta de 
causa, apreci>lr todo o meu procedimento. 

Passo a ler o officio do ministerio da agri
cultura , remettondo ás nossal'l legaçges os 
editaes, para ser·em publicados, chamando a 
concurrencia (M): 

Miniatorio dos negocioa da agricultura.-Di
rectoria de obras J:JUblicas.-3."' Secçlo.-Rio 
de Janeiro, em 25 de Julho de f878.-N. 6. 

111m. e Enn. Sr.-!!:nvio a V. Ex. o incluso 
fragmento do Diario OlflciaZ onde se acha pu
blicado o edital cham&ndo concorrentes para o 
serviço da illuminaçlo a gaz na capital do im
:perio, bem como as condiçõas que o governo 
1mperial estabelece para a adjudicação do 
meamo serviço. E como se estende ás princi
pacs praças commerciaes da Inglaterra a con
currencia annunciada, devendo ser entregues 
nessa legaçio as propostas dos que ahi quizerem 
inscrever-se para o fim indicado, cumpre que 
V. Ex., fazendo verter para a lingua ingl,za o 
edital e condições de que se trata, providencie 
para que sejam annunciados dltrante o tempo 
que julgar conveniente nas folhas commer
ciaes do m1ior circulaçl1o1 e, impreuos em 
avulsos, sejam estes distr1buidM pelo corpo 

commercial, de modo a dar-se-lhe a maior pu
blicida.d · para aviso e conhecimento dos inte
ressados. 

Deus guarde a V. Ex.- Joao .Lins Vieira 
Oansanalfo de Sinimbú. -A' S. Ex. o Sr. 
Bario de Penedo. -Identieo, mutatis mutan
dis, 1101 chefei d 1s legações imperiaea em Paris 
o Eatados Unidos. 

Foi accusa lo o recebim~nto d'este officio e pu
blicado o edital, conforme se depreh-ende da 
eorresponlencia offi~ial. 

Agora, Sr. presi lente, darei ao senado co
nhecimento do telegramma expelido, em que 
se declara a im{X>rt meia do inventario das 
obra.a da eompanhr&. 

« Telogramma do ministerio da agricultura 
á legtçio imperial om Londr·as, em 2\J da Se
tembr·o de 1878. 

O preço do material, edificios o Jnáchinali da 
companhia de illuminaçio a gaz d •sta cid!"do 
está fixado em 5,303:512$104 pua. os etfertos 
do disposto no art. 2o das condições gera.es an
nexas ao edital de 22 de Julho ultimo. 

Cumpre, pois, que assim se -faça constay 
Mssa praça -Por OJ•Jem de S. Ex. o Sr. mr
nistro, Bulrque de Macedo. 

Identico aos chefes das legações imperiaes em 
Paris e Estados Unidos. • 

Por consequancia, Sr. president<l, os edi~e11 
foram daqui expedidos em 28 de Julho. e do m
ventario deu-se conhecim~nto por telegramma 
em 29 de Setemb1•o de f878. · 

O Sa. CHRtSTIANO 0T'IONt: -Este ponto ó 
importante. 

O Sa. CANSANsÃo DE SINtMBÚ. - Eis ago1·a 
as correspondenciaa officiaes,accnsando a recep
ção de um o outro destes documentos. 

Este officio ó do Sr. Barão de Penedo (lê): 

«Londres, 23 de Novembro. 
Leg-ação Imperial do Brazil.-Londros, 28 do 

Novembro de 1878. 
lllm. o Exw. Sr.-Tenho a honra de accusat• 

a rece11çio do seguinte telegramma de V. Ex.: 
« O prJço do material, edtfi.cios e machinas 

companhia de gaz d'esta cOrte está fi.xado em 
5.303:512$104 para os offaitos do disposto no 
artig·o 2 daa condições geraes annexas ao edital 
de 22 da Julho ultimo. Cumpro pois que nssim 
se fa.ça constar nessa praça. 

Cabe-me participar a V. Ex. quo até hoje não 
se at~resentou A. eata legação nenhum concor
rente pa1•a o s2rviço d3 que S3 trata. 

Ao Illm. e Exm. Sr. senador, Jo11o Lins Viei
ra Canso.nsllo de Sinimbú. 

Deus Guarde a V. Ex.-Bariio de Penedo.• 
Os seguintes, são do Sr. Visconde de lta

jubá, de 2 de Novembro, e de nossa legaçlo em 
Washington, de 4 do mesmo mez (U): 

c Legaçlo imperial do Brazil. - Paris, 2 do 
Novembro de 1883.-lllm. e E::s:m. Sr.-Tenho 
a honra de p-.rticipar a V. Ex., que nesta data 
foi-me entregue o seguinte t~logramm:t da 
V. Ex..: 
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c O preç'l do materí 11, edificioa e machinas 
~a companhia de gaz de1ta cOrte, está fixado em 
5.303:512$104 (cinco mil tresentos e tres contos, 

q uinu"ntos e doze mil cento e quatro réis) 
para os effeitos do disposto no a1·t. 2 das condi
ções 8'eraes annexa-1 ao edit ,1 de 22 de Julho 
ultimo. Cumpre, pois, que assim se faça con
star nessa praça. -,. 

Agradecendu esta communicação, tenho a 
honra de assegurar a V. Ex. que a informaçlo 
de que se 1.rata será prestada a todos os inte
resndos, nio sendo porém provavel que ne•t.& 
praça sejam a~t·esentadas prop:>stu para o ser
viço de illummação a gaz da capital do lm
perio. 

Deus guat•de a V. Ex.-Ao Ulm. Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansanção de 
Sinimbu, presidente do conselho e !Jlinistro e 
secretario de estado dos negocios da agricul· 
tura, commercio e obras publica.s.-Viscondll 
de ltaju/Já.-. 

c Le ~ ailo do Bt•azil nos Estados-Unidos.
Ulm. Exu1. Sr • .;...Tenho a honra de par.ticipar a 
V. Ex., que, em 1 do corrmte mez á tn.rde, 
chqgou-me o telegramma., comm~nicando qus 
estd. fixado em cinco mil trezentos e tre~ con
t)s, quinhentos e doze mil cento e quatro réis 
(5.30~:512$104), o preç >do ma.turial, edifl.cio e 
machinas da co.npanbia de gaz do Rio de Ja
neiro. 

Logo, no <lia seguinte, foi feita na impt•en~a 
a necess 1ria publicação. Deus gu trda a V. Ex. 
-lllm. Exm. Sr. conselheiro Jol1o Lins Vieira 
Cansanção dG Sinimbú, presiEbnte do conselho 
e ministro e sec1·etario de E •tado dos Mgocios 
da agriculturõ, commercio e obras publicas.
Antonio P. ele Oartlalho BrJrg11s. -. 

Especialmente chamo a attenção do senado 
p_~ra. o seguinte · officio de nosso ministro em 
Washington. 

Alllrmei Sr. presidente, que a principal c1usa 
que affastou a concut•rencia. não tinha pro
vindo das clausulas do edital,nem da fdlta de co
nhecimeuto do valor do material da c!>mpa.nbia; 
e o senado vê n·~ste officio confirmado o que 
sempre asseverei, isto é, que a principal rasiio 
do mallogro da. concurrenci1 foi a crença em 
que se achavam da proxima. realisa.ção da illu
minação elect.rica. E' isto o que diz o Sr. Car
valho Borges. 

Legação do Brazil nos Eshdos-Unidos. 
New-York, 3 de Dezembro de 187.3. 
lllm. Exm. Sr.-Terminou o pt•a.so do con· 

curso para a illuminaçito a gaz da cidade do 
Rio de Janeiro, sem qae esta legaçito recebesse 
proposta alguma. . 

A publicação do edital tinh9. ciespertado in
teresse e houveram trinta e um pedidos de có
pia das condições geraes ; mas só tre~ p 1ssoa.~ 
proc11rara.m s 'be r rio preço do mat lrial da o Jm
panhia actul\l. Entretanto se havia dadQ co
nh9Cimento desse preço n!to só pela impt•ensa 
como em ca.rta a cada um dos trmta e um in
tereBBa.dos. 

A falta d~ proponente3 é devida a recente 
deacoberta de Ediaon, para il111minaçlo das ci-

dades por meio de electltieidade, e seln"'!iuv1da 
é jd. conhecidfl do governo imperial a sensaçlo 
que tal d3scoberta tem produzido nos EaLadoa
Unidos e nn. Europa. 

Consta.me que Edison vendeu á. casa Fabbri 
& Chauncey, d l New-York, o privilegio e sua 
invençlo para ser uzado na America do Sul, e 
que •BBa casa mando·J. um agente ao Rio de 
Janeiro, para apresentar uma proposta ao go
verno im ·>erial. O mesmo Edison nilo poude 
ainda. obter previlegio do cPattJnt Oftlce-., re
p trtiçio de patentes em Washington, sendo 
uto devido, segundo se diz, a opposiçlo de 
outros que pretendem haver previamente feito 
a mesma descoberta. 

Deus guarde a V. Ex.-Ulm. e Exm. Sr. con
selheiJ•o João Lins Vieira Causansão de Si
nimbu, ministro e secretario d' Est 1do dos ne
gocios dd agricultura, commercio e obras pu
blieas.-:-Antonio P. ele Carvalho Borg111. 

Lega.çlo imperial do Brazil.- Paris, 1. de 
Deze.nbro de 11:178. 

Illm. e Ex.n. Sr.-Tenho a honr~ de pa.rticipar 
a V. Ex. em a.dditamento aos meus anteriores 
officios .relativos ao mesmo assumpto, que até 
ás 3 h>ras da tar.te do rresenle dia, prázo mar
cado pelu § i • do edita desse min .sterio d l 22 
de Julho do corrente anno, nio foi apreaent~~oda 
nesta lej ação proposta alguma para o se1•viço 
da illumina.çâ:o a gaz da capital do lmperio. 

Deus gu&~·de a V. Ex.-Ao Exm. Sr. couse
lheu•o João Lins Vieira Cansansão de Sinimbti, 
presidente elo con e!ho e ministro e secretario 
da Edt 1do dos negocios da. agricultura, com· 
merciQ o obras publicas. - Visconde de 
Itajubd. 

A' vista dos documentos a.pres1ntados ficam 
de todo desvanecidos os fundamentos com 
que fui censurado. 

Rosta a.gora saber qual. a situaçio em que 
me achei, sern tet• recebido un:a só proposta, 
nem mesmo Ja ca,•ital do Imperio, onde alia~ 
dizia-se que diversas compa.nhias se formavam 
p 1ra esse ft1n, sendo porém certo que nenb.uma 
proposta foi apresentada ao governo. 

A' vista. disso a companhia do gaz, tambem 
impressionada. com a probabilidade do. resolu
ção do ilroblema da illumi••çãe elactric~~o, iniÍS• 
tia para a conclusão do seu contrato; e pedia. a. 
renovaçlo delle ou a sua. liquida.çlo. 

Foi esta a situação em que me achei. Entrei 
de novo em di icussio com a companhia 110b1•e as 
bãse1 de seu conLra-projecto, e depoi1 dJ vari
as conferencias u.ccordámos no contrato sub
mettido á u.preciaçlo do poder legislativo; 

Não careço dizer que um dos pontos ma1s de· 
batidos, foi a l'educçllo do preço de gaz, para a 
qual, como reconhece o senado, eu a?ha.va·me 
deiarmado por effeito da concurrenc1a. nu1llo
grada. Quanto pudE! alcõnçar da companhia. 
couatn. do contrato. 

E-1te Sr. presid~nte, foi publicado, e todos 
conhec~m suu disposições. Mencionarei só
monte 811as vantagens em relaçlta ao ante
rior. 
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Notarei ainda, senhores, e já tive occasillo 
de dizel-o, que o contrato d f851 fóra feito 
sem autorizaçlo do corpo legislativo, sem su 1 
approvaçlo, e durou 25 annos livre d' toda a 
censura. Mas o de 1879, nio obstante haver eu 
empreg11do wdos os esf<.~rçoa a meu alcauce para 
conseguir as vantagens possivt.is, entendi não 
dever considerai-o d~tinitivo1 e subme,ti-o á 
approvaçào do parlamento, Clando assim uma 
prova de isençâo e desejo de acertar. 

Differe elle do anterior em l;ontos muito 
essenciaes. Pelo contrato de 1851, o preço do 
gaz era 27 reis por hora para os laliJpeiles da 
rua, e pelo novo é 24 ré1sf auenos ~res réis. 
Pelo antigo contrato os particularea pa:savam 
290 réis por metro cu ,it.:o ; p Jlo novo pagam 
270, me no• 21J réis. Pelo contrato antigo, a iUu
min ção ara os estabel,3cimentos pHulicos era 
de 2\:10 rei ; pelo contrato novo, e de 250, m mos 
40 réis. Desta reducção resuha uma economia 
para o estado de 94:000$, e si 11juntarmos o lu
cro que resulta para o a·.stado do pagamento de 
direitos d fmpJJ'taolo dos objectos de forneci
mento dJ. companhia, direitos que foram or
çados na secretaria da agricultura em 120:000$ 
teremos --~ue a economia neste serviço el •ta-se 
a 214:0UlJ$. OJ•a, sondo enl.a:o a de•peza de 
600:000$, segue-se que pelo no:o contrato obte
ve-se a vantagem de 30 °/o de reducç4o. 

Além disto, Sr. presidente, este contr>tto exo
nerou os particulí.a•ea da. o Jrigaçào de fornece
rem-~ e de gaz fabricado pela companhia; e fa. 
cultou-lh 111 até o fabrico dease oombu~ti vel para 
seu proprio uso , vedando-lhes sómente a 
venda. 

Demais, sa.benJo eu que se trda.va de resolver 
o problema da illuminaçlto eleotrica, preveni 
esta hypothese enabelecendo 911e o governo fi
cava com o direito de rescinl1r o contrato no 
fim de 12 annos contados de sua data, Rendo in
timada a companhia com antecedenc1a de 3 
annos. 

Devo confllssar que foi e~ta a clao!lula que 
m til at.e custou consegllÍI', o que é facil compre· 
hender1 att1ndendo-se que a compa.nhh estava. 
sob o receio de que viess.l a verifioar-lle a hypo
thas1 prevista. 

Ficou portanto as entado que, decorridos 12 
annos, si f.,sse resolvido o probbma da illu
minaç.to electrica, o governo, com tres annos 
d ~ antecedencia, po leria exigir d 1 companhi ~ 
que flzess .. o servu;o pelo novo ~ysterna, caso 
fosse alio tado e.u c1 Jarles da Europa on dos Es
tados-Unidos, otJ contrat l-o com quem m~tis 
vant m:tem offerecesse,aern indernniraçlo, salvo 
das obras novas. 

Ora, alo jll pastaàoa tres annos; pol'tanto si 
a illuminaçl1 electrica fór adoptad~, a duraçlo 
do contrato será de nove annos, (Apoiados.) 

Ainda outra vanta .:-em Sr. pl'esldente : expi
rado o prazo do anti ~o contrato, o governo era 
ob·igado, ai nlo quizesae innov 1-o, a pagar & 
companhia o valor de todo o s 'U ma ter ai. 11.o 
passo que pelo novo contrato, ceBBou 63 1a obri
gaçlo. 

Si no fim do prazo de 33 annos, o governo en
tender que deve ter esl!e ma.t'~ ial, póde com
prai-o ; mas nlo é a isso obrigado. 

Nada maia pude alcançar. Nlo tendo que 
escolher entro varils propostas, mas de h&ver
me com uut 10 propone.ate 1 não me era po88i· 
vel iwpór cond1çOes ; fui pots obJ•i3ado a su
jeitar-me a força das circumatanciai. 

Agora, •enhorers, tliz-se q a • a eompanhia tem 
mal aervido ao publico. Nadt ó mais iafun
dado, e a este resp3ito p~ço licença. para ler 
ai f uns topicos de relatorios apresentados não 
só por meus succenores, como pelo digno in
B,J&Ctor da illuminaçl.o. (Lê.) 

Opinilo de governo , relatoria de f880 , 
po,terior a celebraçla do contrato de 26 de 
Al>ril de 187Y : 

c N 3nhuma alteraçllo occorreu neste servi• 
ço 1 que or<~. se regula provisoriamente pelo 
d •ereto n. 7.255 de 26 de Abril do anno 
passMio, pendente de vosu sabia apreciaçlo ... 
A intenEJdade d.1 chaauma manteve-se n 1 mé• 
dia d · fO velas, das q118 queim~•n 7, 8 gram
mas por hora, superior ao mínimo estipulado 
no contt·ato. 

Relatorio da ins:l8ctoria. Durante o ped 1do de 
Janeiro 1t 3l de De1:e ubro, que abrange o pro
sente relatorio, foi feito o se viço com a mai.>r 
re~ularidade p !lo Rio de Jan !iro Ga.z Com~Jany 
Limeted, a cujo cargo Psti, send • por •·lia ti~ 
elmente cu 11pridas as condiçlhs de seu con
trato, quer em relação a puraza do gaz e inten
sidade da luz, quer quanto as horas de come
çar e aca.b 1r a Jllum1naçlo marcada. na tabella. 

Nlo hoave, port nto, mouvo para impolllção 
d 1 muha 11lgUma. 

Algu.uas queixas que n:~. imprensa. apparace
r m, do ficat• a cilada ás acuras al ~una minu
tos 110 anoit 'cer ou ante~ de amanhecer, nlo 
rec •h aobre a co.upanhia e sim a1bre a t~bella 
das hora~ de acend••r e apagar os lampeões, 
adoptad~ por ec nomia em 1871, em llubstitui
çã.o da prllllitiva tabella. 

Para evit.ar estas m,! cabidas censuras á colh 
panhia, e ao mestno tempo para habilitar a pl'o
pria. população á fiscalizar o ter viço nest 1 pon
to, fiz oublicar mens ... !mente pelo 'H .rto Offi
c•ía&, no prineipio de cada me:ll, a parte da. ta
b9lla rel~tiva ao m •smo wez l p11blioaQIO esta 
qu3 com em!lito fez cel!sar quaai eomplat.tmente 
as alludidas queixas. 

Intensidade da lu~. Segundo as condiçG ·s 
do contr to, o pod Jr illuminante da chmm • .os 
t'Ombustor •• publicos, or('inaria das praças e 
ruas de' e 11er equival 'nte a 9 vel:ts de espet·
macete d1s que qu••im'm 7, 8gratnmas por 
h 1ra. Depois de dar a da inten~ dade da ill.1• 
minaçlo por mezes desde Fevereiro a Dazem
bro, conclue: 

« A iutensida.de média nos H mezes é de 
\:1.90. 

« Notando-se alguma differ(lnça entre os re
~ultado::~ das observaçó~:~s feita• pela insi ectoriá 
e pela compauhia,reronhece-se todavt" que no 
curso Jo anno a chamtua dos combustores apre
sentou s 'lupre int nsi .ade sup •rior ao mínimo 
e tipulado no CQntrato. 

Sobre o modo c01no correu o serviço no 
anno de 1880. diz o governo: « Foi de empe
nhado de modo satisfactorio o contrato appro-
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vado pelo deet•eto n. 7255 de 26 de Abril de 1879, 
e or<l. pendente do poder legislativo, tendo a 
empreza Rio de Janeiro Gaz Company Limited 
cumprido as obrigaçõe.~. q_ue aceitou, q_uor 
quanto ao hora.rio estnbelectdo para o servtço, 
quer quanto á pureza. e intensidade da luz.:. 

Opiniao da inspectoria.-0 serviço d~ illu
minaçio dos lampeões existentes foi feito com a 
maior regularidade pela Rio de Janeiro Ga.:: 
OomJ!any Lin,ited, na fórma do contruto pro
visoriamente em vigor, sendo fielmente cum
priilas suas disposiçõ3s, quer quanto á pureza. 
do gaz e intensidade da luz exigida, quer 
quanto lis horas de acender e apagat• os la.m
peões; marcadas na ta.bella annexa ao me>mo re
gulamento. Uma unica interi'Upção se deu no 
decurso do anno nos bairros do Anda.rahy
Pequeno e Tijuca, occasionada pelo arrebenta
mento de um cano d'agua na. rua do Conde do 
Bomfim, esquint da. do Visconde do Uruguay. 

A forte pressito de agua alli existente im
pellida pela. fenda produzida o que misturada 
de arêa. contra o tubo de gaz proximo conse
guiu ,Pela constancia de acção abrir neste um 
oriticto por onde penetrou, entupindo e inter
rompendo a communicação com o resto do en
canamento. 

Dahi t•esultou apagarem-se todos os lampeões 
publicos desse ponto em diante em numero, de 
perto de 400, e os l>icos das casas particulares. 
A companhia deu immediatnmente providen
CÍM, começando a desobstrucção na mesma 
noite do accidente. 

Sendo pois a interrupção causad:1 por força 
maior, não foi considerada motivo pal'a impo
sição de multl. 

Illuminaçao particular 

Pelo recente regulamento de i4 de Dezembro 
foi commettida, s9gundo ficou dito, a esta in
spectoria a inspecção dá illuminaçlo part.icular 
contratada com a cidade do Rio de Janeiro. 

Comprehende-se nesta inspecção : a aferiçio 
dos apl?arelhos que servem para medir o gaz 
consumido nas casas, e sua verificaçlto nos 
casos de ser contestada sua e:xactidO:o ; o conhe
cimento das reclamações avresentadas pelos 
consumidores contra as irregularidades do ser
viço e o fornecimento de esclarecimentos so· 
bre o modo de avaliar o gaz consumido e sobre 
as condições necessarias, para qua o medidot• 
funccione r.om regularidade, e o consumo do 
gaz seja o menor possível. 

AferiçiJo dos medidores.- Não possuindo a 
inspectoria. apJlarelho para aferição, soliciLei do 
governo aut'Jrtzação pat•n. fazer a encammenda 
para a Europa, indicando de preferencia, entre 
os quatro mais geralmente usados, que slto : o 
adopta.do officialmente pelo governo da Prussia ; 
o geralmente empregado pelas companhias de 
Londres e tâmbem em diversas partes da Alie
manha.; o de Scho.effer e Walker, mui concei
tuado; e o de Sugg, autor conhecido da ~mpor
tantes melheramento.~ om varios ramos do ser
viço do gaz ; indiquei de praferencia, digo, o 
empregado pelas companhias de Londres, fa
bricado pela «gasomiter company,. por ser o de 
que usa a companhia de gaz do H.io de Janeiro e 
assim evitar contestações. 

v. v.-22 

No emtanto, ~ara na:() demorar esla. ehTlni
eiação, indaguei, nos diversos gabinetos da os
cola Polytechnica, si não havia algum instru
mento apropriado, cujo uso provisorio poderia 
ser solicttado do ministerio do imperio. Nenhum 
foi encontrado q_ue se pt•estasse a fazerem-ao 
com elle as aferições, com a prest~za. e exacti
dão necessarias. 

Indiquei então g.ue estas se fizessem, em
quanto a inspectorta. nã'l tivesse o seu, com o 
apparelho da companhia de gaz, e na sua sala 
de aferição, ao qu 3 a companhia nenhuma 
objecçito oppunha. 

Acceito pelo governo este alvitre, encetei no 
dia.22 de Dezembro pt·oximo passado a opera
ção ; e durante os dias decorridos daquelle a.tó o 
fim do dito mez foram af~ridos 105 medidores. 
sendo: 

40 parJ. .................. 2 luzes 
37 :. .......... : ....... 3 :. 
62 » .................. 5 :. 
21 :. ·················· 10 :. 

3 »' .................. 20 :. 
1 » ·················· 50 » 
i » ·················· 80 :. 

Destes 165 medidores, 129 foram definitiva
mente aceitos e sellados com o carimbo official 
da inspectoria, mandado fazer para. esse fim ; 
14 foram regeitados por exceder os limites da 
tolerancia. ; e 22 ficat•a.m dependentes de novo 
exame, uns por não t(lr sido sufficientemente 
estudado o jogo de suas rodas denta.das, e outros 
por equivoco nas notas tomadas. 

Os limites da. tolerancia geralmente admit
tidos •: 2 °/o. contt•a o consumida r e 3 o/o con
tra. a companhia. 

Como sejam estas expressões pouco clara,, e 
mui pouco conhecidas, explical-t\s-ei aqui. 

Para. que um medidor esteja perfeitamente 
exacto, e mister que o nuu1ero de pés ou me
Lros cu bicos indicados pelo seu mostrador seja 
exactamente o numero de pés ou metros cu bi
cos que passam por elle para ser canaumido. 

Esta. exactidlo, porém, quasi nunca é possivel 
ser obtida ; na pratica os medidores g aralmente 
indicam, orJ. maior, ot•a menot• consumo de gaz 
do que aquelle que elfectivamente houve. 

Tomando por base o medidor perfeitamente 
exacto, isto é, o q_ue indica perfeitamente o 
consumo realizado, e aceito todo o medidor que 
indica um consumo saperior áquelle, em
quanto esso excesso não passa de 2 · 0/0 ; 
e é aceito, por outro lado todo, o medidor 
que indica um consumo inferior áquelle, em
quanto a differença não pa.sssa de 3 <i/o-

No 1° caso o prejuizo é pal'a o consumidor, 
quo tem de pagar mais gaz do que consúmiu; 
no 2o caso o prejuizo é para a companhia, que 
cobra menos gaz do que o effoctivamente con
sumido. 

O medidor, cuja inex1ctidão vai além da
quelles limites, é regeitado. 

Reclama.ç6es contra irregularidades no ser
,iço.-Antes da promulgação do regulamento, 
e logo que por aviso de U de Novembro foi or
denado a esta inapectoria inquirisse dos funda
mentos das queixas levantadas contra as ele
vadas proporçe5es das contas de consumos apre-
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sentadas pela companhia, convidei pelos jor
naes os con ~;umidores de gaz, que houvessem 
notado irregularid&des de qualquer genero 
neste sel'viço, a. a.Pres1ntarem suas reclamações 
no escriptorio da 1nspectoria. 

Ja antes desta providencia os particulares, 
nio tendo autoridade legalmente constituída a 
quem recorrer, dirigiam-se a esta inspectoria 
que se prestava officiosamente a internr junto 
da companhia. 

O occorrido a este respeito durante o período 
da minha administração foi o seguinte : 

Durante os ultimos mezes de 1878 (tomei 
conta. da inspectoria em Agosto) e nos princí
pios de 1.879, nlo me recordo de ter siJo apre
sentad.l. recbmação alguma. 

Começaram olla~ a app11.recer depois da cele
bração do novo contrato. 

Esperavam sBm duvida os consumidores, 
a VlSta da reJucçiio de preço da unidade 
cubica, nelle stipulada, que suas contas ficas
llem tambem 1'e uzidas; e houve clamor geral 
quando, em vez de diminuição, houve augmento 
sensível. 

Aos reclamantes que se apresentaram neste 
escriptorio fiz ver que si uma causa etfectiva
mente concorria para fazer diminuir a impor
tancia da contas, duas outras e1istiam m~is po
derosas, que concorriam para augui.ental-as, 

D:~ovam-se estas occurrenci.as no fim do {o 
trimestre do regimen do novo contrato, tri111estre 
de Abril a Junho, época em que o cambio es
tava extremamente baixo e om que as longas 
noites de inverno acarretavam maior consumo 
de g~z. CaQa uma destas circumstancias iso
lada, era sufficiente para sobrepujar a influencia 
em sentido contrario da pequena diminuiçlo no 
preço do metro cubico. 

Accrescia ainda uma pequena circumstancia, 
que actuava no mesmo sentido. Tendo expirado 
a 25 de março o prazo do antigo contrato, a 
companhia fechou nesse dia suas contas do fo 
trimestre, augmentando assim, com o consumo 
de 6 dia , a conta do 2° trimestre, na qual foram 
incluídos. 

Quasi todos oa reclamantes pareceram ceder 
a esta argument~~:Çlo ; para com outros em 
cu'as contas as dlff'erenças en,·ontradas er·· m 
t&ãs que nAo podiam ser attribuidas áquellas 
causas, interveio a inll)lectoria extra-o1Hcial
mente per:mte a companhia, na fórma da tradi
ViO e for 1m attendidos. 

Cumpre notar que, segundo o machinismo 
do11 medidores, inatrumento summamente en
genhoso, quando porventura os empregados da 
comvanhia encarregadoa de e.uminar o consu
mo, commettem algum engano na leitura, o 
erro não póle ir-se accumulando, nem pass1r 
desapercebido. O engan~ tem ~e ser forçosa
mente sanado nas segumtes leituras, e póde 
em qu llfiuer occasião ser. reconh~cido. 

Um dos reclamanLes m&lB recalcitrantes, en
genheiro muito habilitado, insistia, ~paZlr da
quellas oba rvações, em qu9 seu med1dor mar
cava consumo maior que o etfectivo, ou, em 
ouLros termos, 41ue nlo estava bem aferido. 

Os medidores são officialmente aferidos na 
Elll'opa donde vem, e são verificados, quando 
chogam, pela companhia i mas essa verifica-

ção era entio feita sem intervenção da inspec
toria. A' vista da insistencia do reclamante,de
pois de me ter entendido com a compa.nhia,pro
puz-lhe effect11ar a aferição na sua pres9nça e 
na minha. Como importasse esse exame peque
na despeza, visto que o medidor tinha de ser 
retirado, transportado pai'& a nla de aferições 
da companhia, e recollacado no logar, nio 
sendo a companhia obrigada a e!.'sa despeza, 
propuz ao reclam mte fosse por elle paga, na 
hypothese em que se verificasse não haver de
feito no medidor, senJo,no caso contrario,su~ 
bstituido o medidor a expensas da companhia, 

Nito foi ac<'ita a proposta. 
A' vista das numerosas reei \m'lções e con

vencido de que a :fiijcalizaçio mais efficaz e sa
tisfactoria das contas de consumo é a do proprio 
consumidor, pu Jli {Uei um pequeno folheto, que 
corre impresso, contendo explicações, exem
plos e ta.bellas necessarias para que qualquer 
mdividuo, sabendo as quatro OJ!erações do ari
thm ·• tica, possa fazer p Jr si a leltUl'& do medidor 
e verificação da conta. 

Na mesm1 occasião convidei, em repetidos 
annuncios aquelles que quize•em obt~r es
clarecimentos a Psse respe1to, se dirigissem ao 
escriptorio onde, á vista de um medidor, se da
riam todas as e~plicações. 

Devo dizer que raros se utilizaram tleste 
convite i donde naturalmente conclui que, ou 
se contentaram com as explicações contidas no 
folheto, ou não tinham empenho em :fiscalazar 
a despeza 9ue faziam com o consumo de gaz. 

Co.no ac1ma l!lisse, logo qui} recebi o aviso de 
11 de Novembro fiz repeüàos annuncios pelos 
jornaes, convidando os consumidores a apresen
tar su •a reclamações neat escriptorio. 

Poucos foram os queixosos que se apresen
taram : no mez de Novembro apenas ciaco e 
no moz de Dezembro um unico, por contas 
exareradas. 

Quasi todas as reclamações provinham de 
eamp&rarem os reclamantes uma conta dQ tri
mestre de inverno com a que precedera de 
trimestre de verão i a acliarem a i" mais 
avultada do que a 2", sem attender a circum
stancia da desigualdade do comprimento das 
noites que acarretara a ditrerença i e sendo-lhes 
exigido apresentassem a conta do trimestre 
correspondente no anno anterior, não voltaram 
ao e1criptorio, 

Esclarecimentos aos consumidot·es-A\le
zar dos repetidos convites, publicados a pnn
cipio em todaa as folhas· diarias de maior cir
culaç!o e depois somente no Diario 0/flcial, 
mui raros slo os consumidores g_ue têm recor
rilo a este escri ptorio para obtel:.as, 

Ao terminar este artigo, relativo :1. illumina
çao particular, devo, em louvor da companhia, 
e como próva da sua boa fé o lealdade na execu
ção do contrato, consignar o facto: que apenas 
promulgado o regulamento que incumbia a esta 
Inapectoria a fi.scalisação do consumo particu
lar, cammunicou-me officialmonte o gerente 
estar prompLo a concorrer com todos os meios 
a seu alcance para facilitar a :flscalisação e 
tornai-a etfectiva. 
Cum~re-me especialmente agr.adecer ao chefe 

de serVlço das aferições a efficaz coadj uvaçllo 
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que mo prestou, as suas delica.do.s aHenç1!es 
para com os empregados da lnipectoria, e a 
franqueza com que, para no-1 facilitar a ~reta, 
nos ministrou todas as info1•mações colhidas 
na sua longa experie.ncia daquelle serviço. 

Boletins mensau.-Na fõrma daterminRda 
no regula.mentu,fJram remetti\ios ao ministerio.>, 
e publicados os boletins meniaes das raclama
ç1!es e occurrencins do serviço das aferiçlhs e 
expel'ienci11s fei~s, rela.tivas aos mezes de No
vembro e Dezembro. 

Car'titlo de pedra empregado na distillação. 
-Segundo as informaçõea e dados ministr11dJs 
pela companhia, foram empregadas no anuo 
de 1880. na distilação do gaz dllstinadtJ ao con
sumo publico e particular, 27.200 tonl'ladas 
metricas, que representam mais ou monos 
6.628.QOO m~lros cubicos de gaz, deduzidos 
20 oJo paru perdas. 

Canatisaçao.-Durante o an011 foram em
pregados peh companhia para assentamento 
iios novos lampeões da Ululllinoçllo publica, 
inclnsivll os do jardim da Praça d.t Acclamação, 
18.206 metr s ·correntes de tubos de diversos 
diametros" 

No rela.torio apresentado na presente sesslo 
legislativa exprime-se o inspector noa seguin
tes termos: 

P1•imeiro s.emestre de 1881. O s~rvi9o a cargo 
da Rio do Ju.nsiro Ga1 Oompany L1mited foi 
feito com a maior regularidade e perfeição na 
fórmll. do contrato provisoriamente em vigor, 
sendo fielmente cumpridas todas as disposiçõea 
que na:o dependem de augmento de capital. 

Quer qua ·I to n pureza do gaz e intensidade da 
luz que deve fornecer cada cowbustor,e as horas 
marcadas na tabella de acender e apagar os 
eombnstores, quer quanto ao cumprimento das 
ordens para es~belecer a illuminação em novas 
ruas, cnjo numero alias foi mui10 avultado, a 
companhia em nenhuma falta incorreu. 

Tratando d \S reclamações diz a inspectoria: 

IllumiKaçt!o de ga• 

Foi diminuto, como cone' a dos boletins men
saes, o numero de reclamações durante os seis 
mezes que abrange este relatorio. 

Tres redamações por conta exagerada foram 
atten lidas por S} ter verificado haver escapa
mento no encanamento interior do predio, fa
zendo a companhia por equidalte abatimento 
ra.zoavel. 

Sobre outras tres da mesma especie, havendo 
a inspectoria exigido dos reclamantes as contas 
dos trimestras correspondentes no anno ant !rior, 
afim do apreciar o fun;lamento da reclamação, 
nlo voltaram elles. 

Houve um só caso dG reclamaçlo por inexacti
dio de medidor impugnado ; marcava etfectiva.
mente consumo superior ao real, excedendo de 
0,6 °/o o limite da tolerancia. 

Na fórm:~ do re?ulamento foi substituído por 
outro sem indemn1saçlo alguma & companhia. 

Fez esta, na despeza de consumo, abatimento 
proporcional ao erro que apresentava o medidor 

Esclarecimentos aos coKsumidores • 
Raros consumidores recorreram 'l esh inspee 

ctoria para obter esclarecimentos. 

E' certo qu~, em consequencia da edguidade 
da verba cons1gnada p 1ra as des1H~t:a~aea 
do es~riptorio, só foram publicados no Diario 
Ofllc,al, que tem poucosle1tores, os annuncios 
convidanJo os consumidores a recorre1· á inape
ctoria para este fim. 

Comtudo, esta abstençlo da parte dos consu
midores, e o pequ 1no numero de recle.maçõee 
contr11o contas exageradas da companhia, pare
cem indicar que estão satisfeitos coLR o serviço. 

Boletins mensaes 
Foram ramettidos â secretaria da &\S"ricul

tura, com a d •vida regularidade, os boletins 
mensaes das reclam tçõea e occurr meias do 
s •rv1ço, e das aferições e exp 1riencias photo
metricas.'t 

Tratando ainda deste ramo de serviço no de
curso do referido anno, isto é, de f de Julho 
a 15. de Novembro do anno paasado, diz a inspe
ctorla: 

c Ter sido feito o serviço da illuminaçA:o a gaz, 
com regularidade e perfaiçio, nl'lo inctJrrendo • 
companhia em falta alguma, qt1e des-e occasilo 
á imposiçil:o de mul~.Apenas uma vez,por foroa 
máior, foi interrompida nesse periodo a illumi
nação, e em área liwita.da.A's 11 horas da noite 
de 6 de Novembro, abatendo o terreno da rua Es
tacio de Sá, onde se entendia na eonstrucçlo d& 
galeria para esgoto das aguas pluviaes,quebrou
se o cano geral que co11.duz o gaz para a rua 
Santos Rodrigues, resultando ficar esta rua. 
algum tempo as escuras. 

«Graças ás promptus providencias da compa
nhia, ás fluas horas e fO minutos da madru~ad& 
estava restabelecida a illuminaçlo, por me1o de 
uma communicaçlo provisoria, eft'Jctaando--ae 
no dia immediato o concerto definitivo.• 

A' vista disto, pergunto ae tenho ou nllo o 
direito de dizer, como diaae em urna das sess<lea 
passadas, que nenhuma queixa ou reclamaçl(o 
ba contra. a companhia do gaz &cerca da fiel 
execuCJilo de seu contrato 1 

Senhores, q,uando ouvi o nobre senador por 
S. Paulo que1xur-se das usurpações do poder 
exec.utivo e !lttribuir-lbea os males que sotfre 
o pa1z, espere1 que outra fosse a conclusito de 
seu di•curso, e declaro a S. Ex. que me sentia 
disposto à apoiai-o. • 

S. Ex. lamentou que o poder exeoutivo tenh& 
absorvido todos os ramos da administraçilo, 
pertenceo tes á muni cí palidade. 
. Ora, co.nvencido como está S. Ex. deste grave 
mconyen1ente, pareceu-me que, a ser logico, 
dever1a propor que a renovaçllo deste contrato 
fosse confiada á. camara muDioip 11. 

Si o nobre senat!or fizesse algum\ emenda 
nes.to sentido, ai quizesse a.lliviar o poder exe
cuhvo das multiplas obrigações que contrahiu. 
para com o município neutro n0o1 diversos ramos 
do respectivo serviço, eu es~ria. promp.to a 
dar-lhe meu apoio, porque reconheço, e se1 por 
experiencia que silo esses interesses da muni
cipalidade que maia embarq.ços e odios trazem d. 
administraçlto geral. 

Mas o nobre senador, em lugar de ser fiel 4 
sua argumentaçiio, propondo um correctivo ao 
abu10 que denunciou, declara-se, ao contrario, 
disposto & mantel-o. 
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Senhores, dizem que o procedimento do mi
nisterio de 5 de Janeiro om relação ao contra
to do gaz foi pautado de proposito para evitar 
a concot•rencia. 

Cotneço a crer que agora, sim, ó quo se pre
tende supprimir a concurrencia; po1• que esta
belecer como regra que o preço do gaz deve 
ser pago, não segundo o padrlo adoptado para 
todas as emprezas organisadas com cap1taes 
estrangeiros, mas segundo o cambio do dia, e 
realmente querer impedir a con~urrencia es
trangeira. 
· Ainda mais, receio quG a condiçA:o de :ficar 

o contrato dependente da approvaçiio do poder 
legislativo seJa outra causa para aft'astar toda. 
éoncurrencia séria. · 

Compr Jhendo que o poder legislativo tenha o 
direito do estabelecer as clausulas, mediante as 
quaos os contratos devam ser feitos, e o poder 
executivo o dever de obs3rval-as. 

Mas s•Jjeitar ainda taes contL·atos á approva
ção do poder legislativo, é inverter as boas regras 
da administração, annallando a acçlo do poder 
executivo. 

O Sn.. CaRISTIANO 0TTONI:-Isso annulla. a 
concurrencia; nA:o.ha proposta séria. 

O Sa. CANSANSÃo DE SINIMBU : - E3timarei 
que os nobres ministros, com semelhante auto
risa.ção, possJm fazer contrato que melhor con
sulto os intet·esses desta gt·a.nde cidade, mas de
claro ao senado q_ue, como membro do poder 
executivo, não ace1taria tal encargo. , 

Julgo, senhores, ter justificado meu procedi
mento com ref·Jrencia a oste contralo e peço 
desculpa de ter occupado por t:l.nto tempo 
vossa attenção. (Apoiados; muito bem.) 

O Sr. AWonso Celso não insistira 
nas observações que a·iduziu em favor do con
trato para a illuminaçll:o desta côrte, cuja. de
fesa está f~ita de um modo completo. 

O Sn.. VIRIATO DE MEDEIROs :-E perfeito. 
O Sa. AFFONSO CELSO nlo fallará tambem 

contra o vencido, Continua a pensar que não 
foi o voto do senado o mais justo, nem o mais 
conveniente ao serviço pubhco, mas respeit~. 

Quer apenas pedir aos illustres autores do 
add.itivo approvado em 2 .. discussão algumas 
explicações, que talvez concorram para que 
SS. EEx. o melhorem, modificando-o. 

A primeira explicaçlo que deseja, refere-se á 
clau~ula ia do § i o, assim concebida. (lê) : 

« § i ,o O govorno, mediante concurrencia 
publica, annunciada na capital do imperio e 
nas principaes praças da. Europa e dos Estados 
Unidos, contratara o r~fe1·ido serviço com quem 
melhores condições oft'erecer, observando as s9-
guintes ba.sea ; 

« f. a Reducçio no preço do metro cubico de 
gaz, tanto p:ua a illuminaçilo publica, corno 
para. a particularJ. » 

Ora, o senado sabe que 03 nobre.~ senadores 
formularam uma emenda para a hypothese de 
ser approvado o voto em separado de um dos 
illustt•es membros da commissão de emprezas 
privilegiadas, 

Esse voto em separado propunha que, no caso 
de niJ chegar o governo a accórdo.com a com-

• 

panhia do gaz, puad terd~, segundo as condi· 
ções que estab ~leceu, abrisse o governo con
currencia para celebração de novo contrato, 

Os nobres s13nado1'es exigiam que uma. das 
bases desse accórdo fosse reducçio do preço do 
metro cu bico de gaz, nunca inferior a 20 o/0 
para a illuminação plrtinular, e ao 0/o para a 
illumina~:lto publica, relativamante ao estipu
lado no ct,ntra.to de i878. 

Portanw, na opinião de SS. EEx., o mínimo 
de um preço razoavel para esse serviço, é 30 °/0 

menos que o do contrato, para o governo, e 
20 ofo para os particulares. 

Sendo assin;~,pa.rece razoa v ~1 que ponham essa 
limitação ao sou ad litivo. 

O Sa. VIRIATO DE MEDEIRos: -Apoia1o. 
O Sn.. AFFONso CELso .pergunta qual foi o 

:fim que SS EEx. t-iveram, estabelecendo aquelle 
min1mo W 

Evitar o abuso, disseram SS. E Ex ; si exi
gir-se apenas reducção para a revisão do con· 
trato, o pensamento do corpo legielativo póde 
ser burlado. Basta. que o governo consiga o 
abatimento de um real para ficar dentro d1 lei, 
vigorando desde logo o contrato. Tal foi a ar
gumentação dos nobres senadores, 

Pois o orador observa-lhes que o sou additivo 
não evita esll6 abuso, antes póde autorizai-o. 

Si SS. EEx. julgam possível e razoavel pa
gar-s3 pelo gaz weno11 20 a 30 O/o do que 
actualmente ae p:1ga, não ha motivo plausivel 
que explique a omissão de uma clausula nesse 
sentido, no seu auditivo. 

Ou os nobres senadores hiio do reconhecer 
que exigiam uma reducçi'l imposs1vel, inacei· 
tavel nos preços do contrato de 1878, ou hlo de 
tornai-a obrigatoria no novo contrato. 

O Sa. CANSANsÃo DE SunMau:-Sem duvida 
nenhuma. 

O Sa. ArroNso CEuo di1: que talvez SS. EEx. 
pretendam explicar a omissão dessa clansula, 
com a condição 4a do additivo ; mas tnl expli
cação não será satisfactoria. 

De feito, a condição 4a quer q_ue o novo con
tratante seja obrigado a substituir o actuo.l 
systems. da illuminação a gaz pelo da luz elec
trica, ou outro mais aperfeiçoado, cuja prati
cabilidade seja reconhecida.. 

Sara em "ttenção a essJ onus que os nobres 
senadores dispensam o mínimo da reducçlio 1 

Mas tal obrigação ou onus j:!. existia no con
trato de i878; pois a companaia do gJz tambem 
sujeitou-se a illuminar a cidade por outro 
systema que se julgasse mais vantAJOSO, Ver
dade é que o contrato marcou o prazo de i2 
annos, mais longo quo o do additivo, que falia 
em trBs. Estes tres annos, porém, dependem 
da vontade do emprezario; si elle nlo concordar, 
nlio se fa.rd. a substituição. 

Conseguintemente, não é este o motivo da 
dift'erença que os nobres senadores estabelecem 
entre o contrato de i878, que nito aceitariam 
senll:o 20 a 30 0/0 mliis barato, e o que se houver 
de celebrar, a respeito do qual contentam-se 
com qualquer redacção. 

O Sa. VIRIA TO DE MEo:miaos: - NA:o tem ex
plicaçlo a falta do minimo para a reducção. 
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O Sa. AFFONSO CELiiO tom uma duvida. a res
peito da. clausula 4", a que se referiu. Ella não 
é clara, como o senado reconhecerá, attond·mdo 
á sua redacção (lê): 

« 4.a Obrigação, para a companhia ou em
preza, de substituir o actual systema de illumi
nação pelo de gaz extrahido de outr~ substan
cia, preferindo em igual circumstanch a de 
producção nacional, ou pela luz electrica, 011 
por qualquer outro systerna provado, que se 
Julgue preferível. A substittnçlro sd se farà 
effecti'Oa si o go'Oerno a ea;igir, }Jrecedendo 
aviso de tres annos, pelo menos, de accôrdo 
com a companhia. » 

Pergunta o orador como se deva entenJer a 
phr.1se final-do acc8rdo com a companhia 1 

Refere-s~ só ao pt•azo para sor substituído o 
systema de illuminação, ou comprJhende tam
bem a propria substituiçio em s1, e, portanto, 
as condições em que deva S3r feita 7 

Si do accOrdo, ou annuencia da ~ompanhia 
gepende sómente o p1•azo, cum}'re que fique isso 
lísm explicito. 

Si, porém, o accórJo é nocesaario po.rd mais 
alguma cousa, é coaveniente saber-se até 
onde vai. 

Oppond()-Se a companhia á substitaiçílo, por 
exemplo, não annuindo a ella, qual será o t·e
sultado 1. 

O SR. TEIXEIR,\ JuNIOR:- Rescindir-se-á o 
contrato. 

O Sn. AFII'ONso CELso pondera que isso não 
basta para a conveniencia do serviço. 

Póde a companhia concot•dar com a substi
tuiçílo, mas extgir para ella condições onerosas. 

Dh·á, 'Oerbi gratia, ao governo:-« sim, estou 
prompta a substituir a luz do gaz pela elec
tricn, - mas indemnizai-me o meu material 
que se inutilisa, ou fornecei-me o novo ma· 
terial necessariol » • 

Nesse caso o que far-se-d. 7 
Ha aind:~. alguma cousa que reclama expli

caçllo. 
O additivo admitte a hypothese de nito pesar 

o onus da iu.demnizaçio do me.terial da compa
nhia do gaz sobre o novo emprezat•io ; mas sim 
sobre o governo. 

E' o _qu, manifestamente t~eduz-so do§ 3o, 
que asstm t•eza {lê): 

c § 3.o No caso de contratar com outra 
empreza ou companhia que nao a actual -
Rio de Janeiro Gas C ompany Limitecl-, tJ,ca 
o governo autorizado a inJemnizal·a do valor 
tio material da illuminaçllo, de accOrdo com a 
avaliaçílo já feita ou que se fizer, conforme a 
clasula 30 do contrato de 11 de Março de 1851, 
a que se refere o decreto n. 3456 de 27 de 
Abril de 1865. 

c Para isso o governo poderá realizar as ope
rações de credito, caso nlro fique tJStB pa.,qamen
to a cargo da nova ou novas emprezas, me
diante as precisas garantias ... 

Póde ficar essa indemaizaçllo que, eegundo o 
orador está informado, foi j& calcul~da em 5 a 
6. OOD:()()()$000 •• • 

O Sa. VIRIA TO DE MEDErnos:-Seis mil e tan
tos contos. 

O Sn. AFFONSO CELso ••• a cargo da nova em
preza, o póde correr por conta do Estacm. 

O SR. JuNQUEIRA:-Depende de ajuste. 
O Sa. AFFONSO Cxr.so:- Bem. Dependi) de 

aJuste, como dopende a substituiçlo do actual 
aystema, como dependem as condições de sua 
realização, o custo do novo material, oto. 

Em tal caso, perguntará. aos nobres sena
dores: que economia ó essa que esperam do 
novo conLrato, mormente não estipulando, ao 
monoi, que elle seja de 20 a 30 o/0 mais barato 
do que o actualmente em vigor 1 

Noto o senado : a indemnizaçlll do material 
da companhia existente, tem do ser-lhe paga, 
na fórma do contrato de 1851, pelo governo, si 
a nova companhia não quizer tomal-a a si. 

Só esse o nus fará desapparecer qualquer ' re
ducçio de preço quase consiga, ainda que seja 
mesmo de 20 a 30 of0 , porque a esse Ólreço de
vario accrescer os seis mtl e tantos ~ontos da 
indemnizaçio e os seus juros. 

O Sn. VIRIATO Dl!l MEDEIROs: - Durante 
muitos anno11. 

O Sn. AFFONSO CmLso diz quo essa differença 
de preço nllo só desapparecerá, ma~ couver
ter-se-á. em grand'l elevação sobre o actual 
si o governo, como é possível, tiver de indem~ 
nizar ao omprozario o material que inutili
zar-se, ou fornecer o novo, no caso de substi
tuiçílo. 

UM Sa. SENADOR dá um aparte. 
O SR. AFF.:>NSO CELso retorque não haver mais 

duvida sobre o sentido do § 3•l. 
De novo accórdo com companhia, que obti

ver o contrato, ficam dependentes nlo só a sub
stituição do systema de illnminação, senlo 
tambom as condições dessa .tubstituiçílo, ·e a 
indemnizaçito da companhia actual, o que tudo 
porlerá pesar aJbre o Estado. 

Sondo assim, pede quo lhe digam qual será a 
vantagem do novo centt•ato sobre o que cele
brou o nobre senador 1 elas Alagóaa ~ 

Não comprehende qual set· posSl I Ao con
trario, o contrato actual é muito mais vanta
joso. A companhia do gaz obrigou-se a faz~r a 
substituição, no fim de 12 annos, sem direito a 
nenhuma outra indemnização além das obraa 
noms que fizesse para illuminar bait•ros ainda. 
Dito illumin:l.dos. 

Desistiu, pois, nesse caso, da indemnizaçlo 
a que já tinha direito, na fórml. do contrato de 
1851, pelo m'lt')rial existente, o que é, como se 
sabe, de somma avultada. 

O nobre senador pelas Alagóas póde ter cer
teza de que o futuro virá pOr em evidencia o 
set•vi9o que prestol!. Nas condições em que o 
addittvo manda fazet• o novo contrato, elie ha 
de ser necessariamente muito mais prejudicial 
do rtue o do 1878, Aguardemos os factos; elles 
o demonstrarão. 

U•r SENAD:>R:.-:Ahi está o corpo legislativo 
para não approva.r o contrato mais prejudicial. 

O Sa. AFFONSO CBLSO responde que desse 
modo nio se resolveriL a difficu1dade, e conti
nuará o estado proviaorio ~m que nos a_chamos, 
tllo nocivo para a regulandade do sernço. 
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Outro ponto a respeito do qual estimaria 
ouvir os nobres senadores· é sobre o destino do 
material que reverter ao Estado depois <le :findo 
o contrato. 

O serviço da illuminRçilo publica é munici
pal si até hoje tem" sido feito por conta do 
Estado, é por circum~tanciaa especiaes que 
naturalmente tei•ilo desapparecid•> daqui a 25 
ou 30 annoa. 
·Parece, pois, mais conveniente que se re

serve o material para a. munici1 al1dade, que 
deverá então encarregar-se da illumin tçio, 
arrecadando o producto das respectivas taxas. 

E' isso tanto maia acertado qu •.nto o parla
mento terá de occupar-ae em breve com uma 
nova diatribaiçllo de receita entre o E;tado, as 
províncias e a.s municipalidl4d~". 

Desse modo, a camara municipal da cõrte jã 
contará daqui a alguns annoa com um impor
tante augmento d.J sua renda. 

Desejaria conhecer a opinillo dcs nobl'ea se
nadores sobre esta idéa que lhes suggere. 

O Sr. Teixeira Junior diz que 
a deferencia que lhe merece o illustrado sena
dor por Minas Geraes, que acaba de interpellar 
directamente os auto1·es do additivo, approvado 
em segunda discussão por esta augusta camara, 
obriga o Ol'a.lor a satisfazer a semelhante in
terpellaçii.o, o que Cara tão concisamente quan
to for possível, para não diatrahir o precioso 
tempo do senado. 

As objecções formulãdas pelo honrado sena
dor versam principalmente sobre a primeira e 
a quarta condi9õea do§ io, 

Consiste a pnmeira condição na-reducçlo do 
preço do metro cu bico de gaz, tanto para a illu
mina.çllo publica, como para a particular; e estra
nhou o honrado senador quo,tent!O os auto1·es do 
&dditivo otf recido ao. substitutivo apresenta
do pelo nobre seRador pela província do Espí
rito Santo emendas, em CJUe se estipulava o mí
nimo dessa reducçio, deiXassem de tambem ta
xar um mínimo no addirivg que apres3ntaram 
a consideração do senado. 

A respoatR. a esta objerçlo foi previimente 
dada, quando o orador fundamentou o additivo. 
O honrado senador pe<l.o Es.P.irito Santo excluia, 
pelo seu aubstitivo, toda a 1déa de concurr~ncia 
(apoiados), excluía mesmo a approvaçio defi
nitiva do contrato pelo poder legislativo ; o 
pen'5amento de S. E-.:. era que se autorizasse o 
coverno a entrar em accõrdo com a compa.nh1a 
de gaz, sobre certas bases, e a :firmar desde loiQ 
o contrato sem concurrencia, e sem a condi
ção de o fazer di~c!ltir e apvr?var pelo parla
mento. Taxar o mmuno era, po1s, uma garantia. 

No additivo approvado em segand 1 discuaslto 
estabelece-se, ao envez disso, o prin~ipio da 
concurrencia:- e dahi a desnecea,idade de 
taxar qualquer minimo para o abatimento. Na 
concurrencia está o correctivo; os concurrentes, 
procurando harmonizar com oa proprios os in
tereaaea do Estado e do publico, e que marcaram 
esse minimo q,_ue o honrado senador ora deAe
jaria nr consignado no additiv~ • .Assim, crê o 
orador que fica bem claro o motivo por que não 
se taxou preço minimo, desde que se propunha 
e aconselhava a concurrencia. Apoiados. 

Quanto á clausula quarta, deve o senado ter 
presente que, com pequena alteração, é a 
mesma apresentada no projecto do conselheiro 
Buarque de Macedo,de saudosa memoria.(Apoia
dos.) Copiaram ipsis 'Uerbís essa clausula o 
honrado senador pela, Bahia, o Sr. Junqueira, 
e pelo orador. 

O honra:io senador pelo Espírito S:t.nto,quando 
apn-1entou o seu aub-1titutivo, referiu-se á in
cionveniencia que haveria em se determinar 
que fosse a companhia obrigada a mudança de 
aystem\, Então, concordando com esse honrado 
senador, foi que os autores Jo additi vo jã appro. 
vado m segunda diacus!!lio modificaram a clau
sula, inserindo a. condição de accõrdo com a 
companhia. 

Em todo cas?,é preciso que se reconheça de 
uma vez por tolas que a magna queatii.o é a da 
concurrench, infelizmente illudida no contrato 
de 21 de Abril. 

O Sn. CANSANBÃo D:a: StNIMBÚ :- Illudida 
ha de ser agora. 

O Sn. TJIIIXI!:IRA. JuNroa observa que, como 
maia de uma vez tem dito, nunca attribuiu a 
deliberado propoaito o mallogro fla concurren
cia, m 1s o facto é que mallograda foi eJla, e, 
portanto, frustrados os seus beneficoa etfeitos. 

A este respeito esta mesmo autorizado a f&Zer 
uma declaração. O Sr. Dr. Limpo de Abreu, 
membro da commiaalo avaliadora do material da 
COlllpanhia do gaz e por muitos annos inspector 
fiscal da illuminação, escreV'Su ao honrado mi
nistro da agricultura d então, que era o hon
rado senador pela província das Alagõas, uma 
carta demonstrando a necessidade de eacl ~recer 
os e.litaes de concurrencia juntando-lhes inCor
maçõea sobre o numero de combustores, o dos 
predios illuminad 11 a gaz, etc. Nii.o obtendo res
posta, escreveu segunda e ainda. terceira carta, 
sempre sem resposta, depois do que pediu a sua. 
exoneração, 

O Sn. CANBA.Nsio D:a: SINIMsú:-Declaro que 
não recebi taes cat•tas. 

O Sn. T:a:tx:a:tRA JuNIOR, por sua parte, está 
autorizado a declarar que as cartas foram en
viadas a S. Ex. 

Disso, porém, o que se evidencia é que, entre 
outras causas, a f11.lta de informações tambem 
contribuiu para o mallogro da concurrencia, 
nulli:fi.cando-ae a.aaim profundamente a. base do 
contrato. (Apoiados.) 

Houve certamente inte"nçlo de consultar os 
legítimos interesses publicoa, mas ellea não 
foram attendidos. Cumpre que o sejam a~ora, 
e é neste sentido que tem o orador enVIdado 
esforços, a.1lm de que se abra uma concurrencia 
ceal e etfectiva. (Apoiados.) 

Portanto, nllo vale a pena tratar de redacçAo 
de clausulas. Os aignatarios do additivo nio 
fazem questão disso. A sua grande questlo é a 
da concurrencia. 

Estabelecida esta, póde o honrado aenador 
por Minas Geraea emendar a redacçio das alau
sulaa segundo houver por mais conveniente 
aos interesses publicoa , e nesse intuito nilo 
duvidará o orador acompanhàl-o com o seu voto. 
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Julga ter dito quanto exigia a deferencia que 
lhe merece o nobre senador por Minas Geraes. 
(Apoiados. Mui to bem ! ) 

Foi lida, apoiada e posta conjuntament'l em 
discussão a seguinte 

Emenda 

c. Ro~taheleoa-se o additi vo do Sr. senador 
Christiano Oltoni, em Jogar do additivo que 
pa11sou om 2" discussão sobre a Uluminação 
a gaz ne"'ta cidade. 

c Paço do senado, 29 de Setembro de 1882. 
-J. Autdo. 

c. Si não passar o additivo do Sr. Cbt•istiano 
Ottoni, proponho as seguintes emendas: 

c. A' clausula. i",§ io,do addttivo (2o).-Depois 
da pa.lavra-redacçlo, a..:rescenta-se -nunca 
inferior a. 3J 0/ o para a illu.mina.çlo publica e 
20 °/0 para a. particular. 

c A' clau11ula 3.•-Em logar de-reverterá. ao 
Estado sem indemnisa.çio alguma,- dig 1-se -
ficará pel'tencendo som indemniaação alguma á 
lllma. c 1mara municipal, por conta. d l quem 
correra o &erviço da illumina.Qio, e sua renda. 

c Na cltusula 4" eliminJm-se as palavra~-de 
accórda com a companhia. 

c Paço do senado, 29 de Setembro de 1882.
J. Antao. » 

O Sr Junqueira diz que, a não 
serem as ~ova.s emendas apresentadas pelo H
lustre senador pela província de Minas Ge
raes, e ser o ot·ador um dos signatarios do 
additivo que tem sido o objecto da discussão, 
nada diria, porque a resposta. do nobre senador 
pelo Rio de Janeiro, foi completa, decisiva. 

O senado comprehende que essa questão tem 
versaJo princ pa.lmente sobra o mallogro da coq
ourrencta ; o nobre senador pelo Rio de Janeiro 
e o orador estabeleceram a concurrencia no seu. 
additivo, e não fazem absolutamente cabedal 
das condiç~es secundarias, acreditando que a 
concurrencia. corrigira na pratica tudo quanto 
estiver em desaccôrdo com o iate1·esse pu
blico. 

Mas vê novas emendas apresentada.~ pelo 
nobre senador por Minas Geraes. A primeira é 
restabelecendo o a.dditivo que S. Ex. apresentou 
em 2 .. d:scusslo, addHivo que tinha. por fim 
fazer a.pprovu puu e simplesmente o contrato 
de 21 de Abril. 

O nobre senador p3lo Espirito Santo j& aban
donou a. s.idea., conformando-se natura.lme~te 
com o fJeredictum do senado; obrou com mutta 
prudencia o de modo digno .Je louvor. 

Mas agora o nobre senador por Minas Geraes 
quer restabelecer o e.dditivo do nobre senador 
pelo Espírito Santo. 

Este additivo é radicalmente opposto aquillo 
que se votou na 2a. discuuão, por11ue as condi
ções esaenciaea são concurrencia prévia, ap
provaçlo posterior. O nobre senador quer que 
0 govet•no fique autorizado 11. entender-se com a 
actual companhia., a celebrar um contrato com 
certas bases, e qua osse contrato fique logo 
approvacb. O scn~ado, poré.m, comprehende que 
depois de tanta dlScusslo tsto serta retrogra.dar 
immensamen te. 

Pois o senado. póde demittir de si a approva
ção do contrato. e abrir mão do wraW& prin
cipio d~ toda esta. questlo, que é o da concur
rencia 7 

Pois nlo s<J comprehende que o gooverno po
dara satisfaz 1r a emenda. do nobre senador 
abaixando apenas um real em metro cubico de 
ga.z e fazendo um contrato que ficará intei
ramente approvado para perdurar pelo largo 
espaço de 33 annos, sendo que no fim dess!l 
prazo a sorte da população do ltio de Janeiro e 
o erario pulllico fi,•arão á merçê de um accórdo 
com a. companhia 7 Nio é posatvel. 

O Sa. CHRISTIANO OTTONI:- Nll'l pretendo 
fa.llar, por isso peço licença. para um aparte •. 

Si o m~u a.d.ditivo tivesse pa.ssndo, eu tet'la. 
votado pela sub-emenda que fixou a reducção 
a. 20 o/o; a.s•im como, si acaso passar agora., 
votar6i por essa emenda. 

O SR. juNQUII:IRA:- Por conaequenoia J' o 
sanado vê que é o proprio s~>na.dor pelo E<q>!rito 
Santo que não approva o additivo que agora fez 
., nobre senador por Minas Gera.As, 

O nobre senador por Minas Oeraes quer quo 
se a."prove· um addittvo em que não se ma1•ca o 
min'mo do abaixamento do preço do gaz, a o 
p roprio ntor do ad Jiti vo diz que votaria pala: 
emenda que fixa esse mínimo I 

O Sa. CoarniANo 0TTONI da um aparte. 
O Sa. JuNQUBIRA observa que seria mais 

conveniente ao interesse publico fixar logo o 
minimo do abaixamento do preço do gaz. O 
nobre senador por Minas, fazendo reviver o s~u 
adiitivo, não quer saber de fixação desse ml
nimo. 

Ora, realmente, neste caso, si nllo houvess~ 
outra razllo, bastaria esta para que o additivo 
que o nobre senad Jr por ~tnas quer fazer re
viver nllo pudeue sor ace1to, porque é o seu 
proprio autor quem reconhece que elle precisa 
de •~r emendado. 

PorLanto acredita que o senado nllo approvara 
um &dditivo pelo qual o governo ha de se en
tender com a a.ctual companhia, deixando de 
parte a concurrencia e ficando o contr9;to.logo 
a.pprovado, sem que se procure corr1g1r os 
defeitos que todos reconhecem no contrato de 
21 de Abril. 

Agora outra. emenda. 
O nobre senador, reconhecendo sem duvida 

que o primeiro additivo nio pbde ser adoptado, 
a.preeenta um outro condicional, para no caso 
da nllo passar o primeiro. 

Est.e additivo, seja dito incidentef!lente, jà 
foi rejeitado e não podia ser reprodaztdo. Maa 
isto é questJo regimental. 

Confrontado~ os dous aJditivoa d~ honrado, s&
nador, vê-se que S. Ex. apresenta idéas antino
mica.s : no primeiro, quer CJUO se approve o co~
trato sem fixac;lo do mintmo ; no seA"Undo Jà 
reconhece a necessidade dessa fixaç!IO. 

Está. 0 orador acostumado a re~peitar de 
muitos annos o nobre aenador por !dmas ~ Sr. 
Anta.o ; sabe que é um. ~omGf!l multo pratico e 
muito dedicado aos legtttmos tntereaaes do the
souro ; mas qua.ai que dizia a S. Ex. que é uma 
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questão de tana caprina o saber si no fim de 
33 a.nnos o. material ha de pertelilcer ao Estado 
ou á municipà.lida.de. 

Pr ·sentemente S. Ex. sabe que o serviço da 
illuminaçlo, que devia ser feito pela municipa
lidade, corre, por circumstancias es;1eciaes, por 
conta. do Estado. 

Mas, quando se diz Estado, comprehende-9e o 
poder publico, comprehende-se o paiz, o s3u 
governo. Q11ando se v1er a deliberar que um ser
viço passe para a edilidade, está claro q,ue a pa· 
lavra-Estado-quererá dizer-munietpalidade 
da corte. E em qualquer tempo o poder publico 
pó~e decretar que todas as clausulas co&cer
nentes á. illuminação, que se referem ao Estado, 
se appliquem a municipalidade. Isto é queatlb 
por assim dizer domestica do pode1• pu8lico, 
que nad:~. tem com o contrata•te. 

Pois que importa ao que contrat11 se resolva 
que o material fique pertencendo ao Estado ou á 
municipalidade 1 

Em todo o caso pet·tencerá. ao poder publico, 
ã nação, · representada pelo municip1o, pela 
província ou pelo Estado. 

Não é, pois, objecçilo digna de que sobre ella 
se insista, nem será objecto de questão po1• sua 
parte; o senadoresolverá. si d3ve dizer-se-mu
nicipalidade em logar de-Estado; isso niio vem 
ao easo. 

Passando a ler a chusuh 4a, diz que o seu 
~~:obre collcga já explicou a razão por que inse
riam as yalavrs.s-de accórdo com a compa
nhia. F01 -para não parecer que queriam que 
a companhia além da. obrigação quo tinha de 
mudar no fim de tresa.nnos o systema da illumi
nação, si o governo o exigisse, fosse ainda obri
gadá a fazel-o ã sua custa, porque seria real
mente iniquo que isso se exigisse de modo obri
ga.torio, sem haver accórdo. 

·Por isso inseriram essas palavras, tendo em 
vista diminuir o longo prazo concedido no c:m
trato de 2i de Abril para. mudança de systema 
de illuminll.ção. 

Hoje que a luz electt·ica tem feito grande 
caminho, quando a questão da sua divisibili
dade está quasi resolvida; quando ha entre 
nós mataria de producçio nq.c10nal magnífica, 
como seja schisto betuminoso preconisado pelo 
nobre senador presidente do conselho de 28 
de Março, para a illuminaçlo publica, em seu 
rela.torio; por que razão se ha de prender os 
braços á. administração publica por i2 anno8, 
pelo menos, como está n0 contrato de 2i de 
Abril. Pois durante esse longo prazo a cidade 
do Rio de Janeiro nlto ha de poder gozar de ne
nhum dos melhoramentos que venham a intro
duzir-se nos systemas d~ illuminação ~ ! 

Supponha-se, por· exemplo, que daqui a seis 
mezes está resolvida a questão da luz electrica· 
a cidade do Rio de Janeiro ha de fica1• sujeita~ 
illuminaçlo do gaz carbonico, porgue a clau· 
sula do contrato de 2i de Abril ass1m o dispõe. 

':'-om e1féito, essa clausula. diz que o governo 
podara intimar a. rescisão do presente contrato 
depois de expirados os f2 primeiros s.nnos. 

O Sa. CANBANSÃo DE SrNIMBÚ :-Slo nove 
annos que faltam e a intimação deve s9r feita. 
tres annos a,ntes; portanto daqui a seis annos. 

O Sn. JuNQUEIRA diz que a clasula não está 
bem redigida, mas, que, · por mais favoravel in
terpretaç4o que os nobres senadores lhe quei
ram dar, nunca antes de f2 annos se poderia 
admiUir a mudança, 

O Sn. CANSANSÃO DE SINIMSÚ :-A intimaçlo 
á tres a unos antes. 

O Sn. JUNQU.IURA insist~ dizendo que si só 
no fim dos f2 annos é que se podei'Ía fazer a 
mudança, é evidente que durante esse longo 
vrazo não se poderia fazer mudança alguma; é 
1sso que está no contrato; durante i2 annos 
ficava a cidatle do Rio de Janeiro sujeita a tet• 
uma luz inferior á que tive<Jsem as outras ci
dades do mundo. 

Para. obviar esse inconveniente, reduziram 
o pr,1zo a tres annos e disseram-se fará de 
accórdo com a companhia, porque, si a com
panhia não chegar a um accôrdo estará ipso 
facto rescindido o contrato e, si chegar a ac
cól·do, dar-se-á a indemnisação conveniente, 
~endo-se em vista o novo systema mais ou 
menos caro. Nem o orador, nem o seu collega 
sito indastriaes, nem previsores do futuro, não 
pódem, portanto, saber que systema de illu
minação podará ser inventado que requeira um 
matet·ial mais ou menos custoso. 

Desde que estabeleceram em seu additivo, 
logo no frontospicio delle, a concurrencia, não 
podiam entrar em detalhes, porque a concur
rencia é qae os ha de estabelecer. Si dissessem 
logo-haverd. uma reducçlto de 30 ou 20 °/0 no 
preço, podiam até afugentar concurrencia. 
muito honesta, porque poderia ser uma re
d!lcçlo excessiva .. Niio têm elementos para pré
vlamente verem s1 a redacçlto será pequena ou 
grande ; portanto não podiam tGr indicado 
esse mínimo de 30 ou 20 "/0 • 

Observa que o nobre senador pela província 
das Alagoas defendendo o act'l de 2f de Abril, 
acto que aliá.s aas intenções nunca o orador 
accusou, resalvando-o sempre, como ainda 
agora o resalva, diundo q_ue as circumstancias 
da occasilo é que deLermtnaram que se fizesse 
s(lmelhante contrato, o nobre eenador, como 
dizia, apresentou alguns documentos em justifi
cação da mallograda concurrencia. Nlto sabe 
o orador si nlto lhe deveriam ser fornecido• 
esses documentos. 

O Sn. CANSANSÃo DE SINIMBU' :-Serão im
pres~os. 

O Sa. JuNQUEIRA diz que, si têm .da d~ ser 
impressos, como pódcm ser apreciados agora 
na discuaslo 1 O nobre senadot· tem officios das 
legações imperiaes na. Europa, e dos Estados 
Unidos, leu telegra.rumas no sentido de mos
trar que a concurrencia tinha. sido etrectiva ; 
mas o edital que mandou fazer essa concur
rencia, S. Ex. mesmo já o reconheceu, foi for
mulado de maneira que não podi.á. ser aceito 
por industriaes que quizessem legitimamente 
explorar uma industria semelhante. 

Ha uma elausnla transitoria, mas essa clau
sula não podia de nenhuma maneira melhorar o 
corpo do editd, porque ahi se estabeleciam 
clausulas impossíveis, uma das quaes era. que o 
concorrente fizesse de graça a illuminaçlo • 
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publica do Rio de Janeiro. Ora os industt•iaes da 
Europ.l e dos Estados Unidos, lendo ossa clau
sula, naturalmente não podiam concol'rar. 

O Sn. CANSANSÃo D& StNIMDÚ :-Mas, si no 
e:iital havia a clausula traaaitoria ••• 

O Sn. JuNQUB:rnA observa. que é a ia:o quo 
está respondendo. Havia uo elital a clausula 
transitaria dizendo que podia-se aceitar pro
posta para ser remunerada a illuminaçllo pu
blica ; mas' isso foi indicado em urna clausula 
transitaria ! 

O Sn. CANBANSÃO Dll: SINIMDÚ :- Estava an· 
nexa ao edital. 

O Sa. JuNQUEIRA sustenta que não fazia parto 
do corpo do edital. 

O Sa. CANSANsÃo Dlll StNIMBÚ :-Tanto fazia 
parte que estava comprehendila na numeraç1o. 

O Sa . JuNQUEIRA, rerlicand'> ao ap'U'te, diz 
que essa clausula nilo inflrmava as outras, que 
eram muito no sentido de afastar a concur
reneia. 

Porventura essa clausula transitaria tratava 
do resgate do material e da limitação dos lucros 1 
Poia essas duas condições et•am essencia.es. 

No edital s1 dizia q11e, quando o luçro da 
companhia subisse a mais de 10 ofe, so pro•!o
deria a uma revislio no contrato. Óra essa c[au
sula e;•a muito forte, ll ':lria ruuito conv!'lniente 
para os intet•esses 4o Estado; mns os industriaos 
que quizessem concot•rer luwiam do estacar di
ante della, perguntando: c vale a pena embar
car capita~s pat•a a Americs, quando n1o ha 
hypothese de ganhar maia de 10 o/0 ~:. Ist!l 
et~rtamente os fez recuar. 

Outra eondiçllo que t11mbem contribuiu para 
mallograr a eoneurrencia foi a de que no fim do 
J3 annos, por meio de res ;rnte pela amortiza· 
çito do capltnl, todo o material cl!i companhia 
ficaria pertencendo ao Estado ou â municipali
dade. Tambern ess1 condição não eslava com
llrehendida na clausula transitaria. 

Portanto csaa clausula, ainda que pudesse 
tíll' a força que se lho quer dar1 aind \assim 
deixa.va de pá temoros 11 as duas condições de 
linlitaçlo dos luct•os e do resgata do materül. 
Não tem presentes os otllcios; mas, ai os visse, 
pela ssua< datas o senado coml?rehenderia que 
olles n1o pódem produzir o etfe1to des ljado. 

O Sn. CANSANSÃo DE StNtMBÚ :- Ahi estão. 
(Entregando-os.) 

O Sa. JuNQUJURA, examinando-os, indica sa 
Buas datas. O de New-York é de 3 de De· 
ZOID.JI'O,,. 

O Sa. CANiANSÃo DE SJNIMBÚ :-Accusando 
:l NC<'pÇ • 

o Sa. J UNQUEIRA ••• o ue Pariz ó de 2 de No
vembro, e ode Londres de 23 do n.esm'l mez. Não 
póde fazer agor<~. a analy11o de3ses offlcioa, mas 
bll.Btam as datas para. ao vct• qu:J, quando se sa
bia 11ue o oontrab ac1bava om 25 de Março de 
i879, os concurrentes não haviam em No
vembro e Dezembro de 1878 ir estudar matoria 
tiio complexa e difflcil. 

v. v.-23 

O SR. CJ.NSAlfSÃo DE StNlMnú:- Eue&..tatas 
alo da recepçlo dos teregrammas; o Õdital f1i 
em Julho. 

O Sn. JuNQUEll\A pede ao nobre senador que 
lhe cone 3da que tenha estudado um pouco a 
questlo; á certo que o edital e de Julho, mas 
do Brazil á. Europa levou algum tempo, o só 
-pôde ao r publicado em Setembro ••• 

O Sn. CANSAN&Ão DK StNIMnú :-Em Ag-osto. 

O Sn. JuNQUEIRA: . . • em Setembro om 
outros logarea. 

Asllim, pergunta, si o edital era completo, 
par.\ que esses telegrammas ~ 

Mas, como de Dezembl'o a Março, poderiam 
os industriaes estudar questão tAl complexa, 
e sem ao menos se apresentar um mappa mais 
ou menos explicado da distribuição do gaz 1 

Sem so saber o nume:•o de cowbustores o sem 
ao olferecnt•om outros dementos, nlo podia 
haver concurr.mcia. Nesus circtlmatancias, o 
contrato de 21 ll'l Abril havia de resentir-se 
do seu vicio inicial. 

Lê o orador o otficio da logaçllo em W ll.B
hington o observa que ora condiç!o essen
ciali~sim'\ o saber-ao qual o preço a que at
tingia a avaliaçilo do materi11 da antiga com
panhia, porque n nova tinha de tomar a si 
essa deapeza; como havia de fàz<:~r ella o seu 
calculo, si nllo sabia qual era es;e preço 1 

O Sa. CANSAN&Ão DE SlNI11lBÚ:- Foram re
mettidas pessoalmente o. cada um dos que s~ 
apresentaram infonnações. 

O Sn. JuNQUPlll\A insiste ainda que lâ 
nA:o~11e ubia quantos combuatores ht.via, ne{ll 
quantos prfJdios pagavam decima urbana. 

O Sa. TEtXlllrRA Ju:ruoa:-E e3tas informa· 
çõea ot•am indispensa.ve s. 

O Sa. JuN~UKmA. vô m. inf.1rmação d.1. HO· 
ret ria da. agricult11ra um resumo dl cort'tl

cpon lencia havida, qua lê ao senado, e om que 
ao diz uma du r tzõe:s por que nl[o appar~
r.era.m concut·rontoa foi a descoberta do Sr. 
Edison ••• 

O Sa. StLY'II:IRA DA. MorTA :-Esaa. é a ruzto 
prinei,,al. 

O Sa. JUNQUEIRA .•• e por isso a com~anhia 
que contratou flcou só em campo. 

Ora, em tael circumstaneias, seria. prud'!nto 
fazer um contrato pelo lon:ro prazo de 83 annos, 
e sómente conceder a mud·1nça do systema de 
illuminaçw no fim de 12, quando não tinha 
apparecido concurrentos p3la rado da desco
berta do St•. Edison 'I Não. 

O que ae devia fazer era prorogar o contt•ato 
,,or dous 011 troa 11nnos, até ver em qu~ tlcllva 
.letlnitivameute a quostito da. luz electl'lca.Maa, 
em vez -de ae proceder aseim, contratou-se com 
moa companhia, que representava~ systema do 
illuminação que eatava om t:l.nta r1seo de set• 
condetmudo quo nenh11m concurrento appa
recett. De m~nsira que, si a ;ovolu911:o de quo 
l'alla a informaçA'o da !ecretar1a ae hvesse rea
lizado plenamente, si a. luz electrie 1 tivesse s~do 
acoita nos Estados Untdos e na. Europa, n lll
luminaçiio publica e na particulat·, ftear_,e .. :a 
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aqui, pelo menos por 12 annoa, com um sys
tema conJemno~.do. 

Isto é obvio. 
Ora,considerando-ee vic~rioaa a lu-.. el~ctrica• 

como se f~t; um contrato d~ gaz tAo longo f! 
O Sa. CANSANSÃo o.a: StNurau': -Por 12 

annoa! 
O Sa. AFFONSO CIILBO :-V. Ex. já está. con

vencido de que a luz electrica é superior á do 
gaz 'I 

O 811.. JUNQUIIUU. não Pitá habilitado para 
dizer si a luz el~trica é_melnor dJ que a d<J 
gaz. 

O Sa. AFFONSO CJ:LSO :-Si não é, o argu
mecto não proc de. 

O Sa. JuNQUmraA observa ao nobro senador 
que se est:l. referindo á informaçlo da secre
taria. 

O Sa AFFONSO CmLso:- Mas falia em um 
prazo l:>n~o de 12 unnos. Porque é longo 
este prazo f 

O S l. JuNQUIIIRA acha que um goyerno 
prudente, des i e que lhe mandam diz r dos 
E •ta.doa Unidos que não houve concurren
cia, porque todosjulgavama luz electrica victo
rioaa, devia recuar, 

Nilo é o orador eompetent'l vara dizer d 
priori si a luz do gaz é melhor do que a 
electrica ; mas é bast •nte prudente para nilu 
empenhar o paiz, cuntrabt.n,lo uma illumillltçâo 
que estivessl em perigo de sor coudemnllda. 

O Sa. AFFONSO CmLSo :-Condemnada, não; 
ninguem ube ainda. 

O Sa. JuNQUBIRA diz que p~lo me no i está 
post, em duvida por pessoas competentes. 

O Sa. AFFoNSl CmLSo:- Era preciso s11ber 
si a outra pllrte aceitu•ia {lr>~.zos mP.nores. Ha
vemos Je confrontar 11sta ~uposiçlo do contrato 
act,tal com o q•Il V. Ex. quer no additivo. 

O Sa JUNQUB:IRA ouviu o nobre senahr por 
Minas, A não sabe si S. Rx. está muito longe 
d1.1s 1ue austen~am o adJitivo. 

O Sa. ÁFFON&) C&LSo:- Não estou, não. 
Não me opponho a.'l addi~lvo, mas queria que 

fosse melhorado no sentid' que indiquei. 
O Sa. JoNQUIIIIRA não faz questlo com o nobre 

senaJor sobre a clausula ultima, desde que 
S. Ex. está concorde na concurrencia. 

O Sa. AFFON~o Czuo :- Estou concorde ; 
mas V. Ex., por sua parté, por que nlo aceita 
a. limitação 1 

O Sa. Joio ALFRBDo :-A limitação é o re
conhecimento de que o contrato foi muito 
on !roso. 

O Sa. AvroNso C&I..!O :-Más a~ condições 
actuaes nllo são HS tneHnas; o preço do cat•vão 
hoje nlo é o de 1869, e a ess l tampo não se 
cogit wa em que a luz eleetrica pudeuJ sub
a tituir a Jo gaz. 

O Sa. TmiUIRA Jumoa:- O nobre senador 
pol' Minas, ill8iatindo nas proposições que 

emitte, dá-nos o direito de insistir na contra
dita. 

O Sa. JoNQOIIiiR.\ diz que a questllo é muito 
simples. Estabelec~ndo a concurrencia, en
tende que nllo é preciso flxa.r o mínimo nem 
o rnaximo, porque ella é que o ha d fixa.r; a. 
eoncurrencia é que é o correctivo verdadeiro. 
A em.mda que apres•JRtou com o nobre sena
dor p Jto Rio de Janeiro foi para. o ca•o de p'ls
saro addiLivo do nobre aena.dur pelo Eapirito 
Santo; será. um meio de salv&Qilo." Ella é um 
recurso int •iramente empírico mandaram-na 
em desespero de causa. Mas em todo o caso o 
m•~io correcto, o meio verdad ·iro, o weio acien· 
tifi.co, e que aconselha a doutrina eoonomica, 
comesinha que sabe qualquer es :olar é a. con
curreuoia. 

Corno, pois, se pó:ie dizer que se a..,reaentou 
uma emendlL de 20 o/o apenas, quando ella foi 
otferc~ci..ta em desespero da causa, unicamente 
para evitar um jellllstre maior 7 

O senado compre h ande per 'eitam,..nte o sen
tido em qu~ procederam o orador e seu c lle5a; 
porém o vrincipio verdadeiro, c<Jrr cto, o scien
titico, é, como acabou de diz •r, o da concur
rencia que estabeleceram, e não a haveria, si o 
contrato fosse pi'Áviamente approvado. 

O preç 1 do gaz, segundo dizia o relatorio do 
ministerio da ag•·iculLu ·a. de i~~. e1 a 280 •/o 
mai~ caro aqui d 1 que nas principaea cidade3 
da Europa. Aaaim,ffr.uando-s) nas propriii.S pa· 
lavras do relatorio de 1879, dissara.n q11e o 
pr.•ço era muito caro; ~ que convinha que um 
abatimento se fizeBBe. Mas a emenda era con
d,ichnal ; e.para o caso de não passar o addi
uvo. 

O SR. ÁFFONS'l C&LSO : - Mas não estavam 
certos de que fosse possível conseguir a re
ducç4o. 

O 8ft, JoNQUBUlA assegura que estio cer
tíssimos dt:l que h 1 de haver uma diminuiçllo; 
mas não têm certesa do quantum, nem 
nin~ruem o póde uber préTiawente; para se 
legislar, porem, com prudencia e sabedoria nlto 
é preciijo q11e isso se saiba. 

Jul c • ter dito a.~sa:z: para demonatra.r que as 
emenda~ do nobre senador por Minas Geraes 
nt1o pó.lem ser a •provadas, e parece-lhe que o 
aeuado que deu um voto ~ão etplicito, q11aai 
unanime, na 2. a discussio, nlo póJe voltar 
atraz. 

Occupa-se em' seguida o orador das verb9.3 
de des •eza dos na. 17 e 18 relativas ás estrtdas 
de ferro de Sobral a Baturité, e á quantia des
tinada para a~ obras da estrada d~ PauloAtronao, 
comprehendi la nos creditas es leciaes. 

Não impugn1. a conveni,ncia de~sas estra
das ; quandJ tratou deU s apenas ile referiu ao 
m:xl.o por que for11.m oxJcutad s. 

O que q 1er sómente fazer sentir é q•1e os 
que se levantam para eom tantll força Impu
gnar estradas d 1 f rro int !1'-provinciaea. de
viam ern p •imeiro logar levantar-se contra o 
facto de e~tarars. figut•ando no orQam.ent~? as 
e,;JLra las de f•rro do Cflo.rá que slo mlelra
menta provinciaes, e entretanto foram feitas 
com o imposto geral, estilo no orçamento e nllQ 
foram impugnadas. 
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O Sn. Vrii.U.To DE MEDEIRos:- Foram feitas 
em circumstancia~ muito especiaea. 

O Sa. JuNQumnu. não conteat \ esse ponto ; 
o que quer aim••lesm nLe dtz':!r é qne se c m
atruiram estrada~ de ferro mértmente provin
ciaes com dinheiro dos cofres geraes, e com a 
appt·ovação dos que impugnam hoje a concessão 
de estra.daa interprovinciaes feitas á custa do 
Eat •do. 

O Sa. VIBIA.TO DE MI!IDE!Bos:- Slto estradas 
eatrategicu contra a fome. 

O Sa. JuNQUEIIU àiz que &811irn nio ha es
trada de ferro que nAo se juatitiqu11 e por sua 
parte acha iaa1 8om; q_ uer todu as estradas de 
ferro, provinciaea ou 1nt.:. •porvinr.iaea, eatra
tegicaa contra o inimigo armada ou contra a 
fome. Mas o que quer fa7Ar vêr ao senado é 
que nAo ha estrada de terro que asaim não 
possa entrar no orçamento . 

Recor·1a que uma das que.,;õea que occupa
ram-nos por algum tetupo foi a relativa á ell
trada dl3 ferro do Paraná, quP. tinha emittido 
obrigaçõea ou debentt.eres na Europa, tendo isso 
dado logar á duvida '.JUC se levantou na Hol
landa, si o governo imperial e: .. garante des
sas obrigaçõ'a. A estrada de ferro do Paraná, 
virá a c•1atar uma quantia muit importante; 
mas tambem não aera o orador quem a im
pugne. Ella importará em 1f mil e tantos 
contos. O que, porém, chama a auto attenção é 
que grande parte desse ca.pHal é realiZ:\do, não 
pelo valor das acções, mas por eru: fiAo de obri
gaç!Sas na importancia de 24 milhões de frtn
cos. ~n, ai o th souro do Hr:uilll'~tr'll.nte pelos 
33 ~llhões de f~anoos 7 °!0 , e ai a companhia 
re t.hza o seu cap1tal a 5 •/o, a rel\lidade e que a 
companhia nlo despende nada, porq~o. ... emitte a 
5°/o e recebe 7 .,. ; é um bello nvocio, por
que lhe ticam 2 •/o de margem. 

Quando se discutiu o projecto ctaa sociedades 
anonymas, o orador sempre oombllt.e".:' a idéa 
de que a~ companhi UI puJeMem emittir 
obrig8.9!Ses senA:o qua»,do tiveateiU realizado o 
seu capital e eas~ capitil estiv11.;ae "'t'plicado 
a obras, pol'que no caso contrario podia.m ella11 
não realiz'\r nenhum, emittir vbri8a;õe,, e 
dar iaao lopr a grandea desastrea. 

Ora, a eompanhia,que se rafer~ emi~l.i·1 .obri
gaç!Sesa ·m realizHd' o capital. a isso t1$u lo~ar 
a que o no•ao conaul em Amaterd uu ci8C''t~rasse 
que o governo imperial estav11. obrtg!Mlu a ga
rantir "sses d ·benture1. 

O miniat~rio de obr&ll publicaa JiriglU-&e a 
e11e fancci mario e repr~tvoa o seu acl<\. 

Nlo esl.á o o"&dor lonl("& de penhr. eomo o 
nobre es:-miniatro da a~rricuuura, ntl\' está 
certl'l de qu 1 aquelle funccionario achou o•ao
sibilidade em c ·rtas condições, o qu .proeul'a 
demonstrar lendo-aa ao senado. 

Analyaando est11.s condiç!S ... acha o urador que 
foi inconveniente ter o Esta.d 1 tomado ~ O••• lgt.
çlo de flsctdisar ai a companhra linha pllll'n re
gularmente o juro dae 4-ebentt.erll. Aaaim.. tti o 
gov •r no imperial reservou-se o dever de tl.ca
liaar a companhia e de nlo fl&gar a cont1 ~cllli• 
olo com que t 1m de entrar, aem que elta. trtnhA 
c!emo11.1trado que pagou o jaro du tlüMt.-r••· 

póie-se conaiiera.r de alaum modo e rnA&rno 
reaponsavel pelo papmento daquetfal •lc-t~sn· 
tures. 

O que devia dizer-se, era que a comp~t~.nuia 
podi L emittlr. como qutzease, mas qtce r1a-ia 
tinha o govet•no com a ifiLl"antia do juro. 

Ha, ao "Ontrario diaso, urBa clausula ']UC -tiz 
qoe nlo se pagard. á companhia a imporlanci.a 
do dinh •iro que tem de receber do Estarlo, ~m 
qoe mostre que está quite com o pagameuto Jo 
juro das debPnturBI. 

Foi vor iaso que os interessa.doa proellra\II.'U 
consultar ai o governo imperial g11.rantia o Juro 
dessas debentt.eres, porque a tuella cl••u t 1a 
como que equivale a uma especie de vigtlancia 
ou g •rantia para os credores. 

Ora, que o governo nA:o garante é claro; ruas 
tambem é certo que nllo devia. querer ser o ti~cal 
da companhia para corn seus credores. Essa 
clausula é, portanto, ociosa.. 

Quanto á verba relativa á estrada de fe~ro 
D. Pedro li, por mais explicações que se tenham 
dado, ainda o orador não pôde convencer-se de 
que haja neces~ida.de de um augmento tJ.o no
tavel, qual o de passar de cinco mil e tantos 
contos para 7 .00():000$! E' um verdadeiro 
salto mortal: 

Por isso dizem que a estrada de ferro Pedro 11 
é um esta.do no Estado. 

Emquanto o Estado tem o anno financeiro 
para a sua Meripturaçlto, a estrada de ferro 
Pedro 11, tem o a.nno civil ; de sorte que a 
prr1pria commissão declara que nlo póde tomar 
pé nas contás da eatra.da;slo um abyamo inson
davel. 

O orador chama á attençlo do governo par.i 
este ponto. E' preciso que a oatrada de ferro 
Pedro 11 navegue nas aguas em que navt~ga o 
Estado. Si ha o anno .fi.nan•eiro de Junho a 
Julho, porque nio o ha de ter ella igual 'i 

A eacripturação do thesouro é a eseriptu
raçio typo, é a escripturaçio mli ; por ella de
vem ser a.ciaptadas todas n eacriptu~es dn 
repartições flUe lhe aio subordinadas. 

Como é, pois, que a estrada de ferro tem a 
sua escripturaçA:u de anno ei:vil inteira.ment1 
distincta da escripturaçlo do thesouro 'l 

O senado comprehende que assim DA:o se 
podem tomar contas~ nllo se JIÓd& u.ber quanto 
rende por anuo, n<~m quanto gaata, porque o 
anno della é eivil,e o do Lhesouro é financeiro. 
De sorte que o theaoa ro Lern de fazer um11. dupli
cda de e1cripturaçlo do~ aemestrea de cada 
e:'e~cicio; -e n4o se podem fazer traba.lhos e•tt.· 
tlaueoe. 

Observa ainda que além do augme~to pedi~o 
no o•çamento. ji se-votou lltRl& qu'\ntla de ma!ll 
d~ 4.000:000' para o seu prolongamento, &.Já 
esta Jeatribuido o parecer sobre o cred1to 
ilX.traordinario de maia d 1 300:000.~ para pagar 
~~os deapezas feita.a em virtude doe dt1sastres 
cau ados pela• chuvas copiosas de Fevereiro do 
corr~nte anno. . 

Da sorte que a estrada Pedro li nir~ IIÓ extge 
mai• quatro mil e to\ntol conto• para o seu pro
lrmgame•11to, sete mil e tantos conLOa para o 
cuqteio., h wendo um augmen\o de quMi-iou~ 
mil coMo&,e &inda 300 e tantos conte. pa.rarepa· 
raros <!strarr»daa chuvaa. · o: 
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E' realmente muito cal'o tudo isso. 
A estrada da fm·ro Pedro li está em cerca de 

95.000:000$; por conaequencia toda attenç«o 
que o nob.rc ministro puze1• n 'lssa est1•ada será 
pouca no s Jntido de regularieal-a e pôr om 
boa. orJem aquillo que deve do.r alguma renda. 
Si os 95.000:000~, em que está importando a 
estrada, rep•·esentarn divida pela qual se está 
pagando um juro, é necessario que a o11trada 
dê pelo monos para esse serviço de juros. 

O Sa. VIRIATO DE MEom1aos :- Si quiY.erem 
vendei-a, acharllo quem dê muito mais. 

O Sa. JUNQUErnA:-Nil:o aconselharia a veu
tl~ da est•·adt\ Pedro 11 (iilJoia!los .) E' uma 
joia de (1ue o pai1: nlo sG deve sopru•ar senão 
em caso do necessidade; mas o Estado devo 
tomar cnid.1do em f{UO sejn bem adminis
trada. 

Não tom nada contra o actual adminisLrador, 
nem formula queixa nmhuma.; mai, pelos papeis 
que tem pres:mtes e pelo quo diz a commissio, 
vê que ha confusão IH\ esc1·ipturaqlio, o que a~ 
despezas de anno a anno vão submdo de 20 a 
ao ot •. 

Entra linalment l o orador nà questlro dos 
creditos especiaes. 

O seu additivo mandado na. 2"' disr.ussio, 
quo não foi a~eito, tinhn por fim Íl\zer um 
orçamento unico e verdade1ro. Mas a com
misslo adoptou a idéa de transportar os era
ditos para o orçamento, applicando-lhos nu
meros, comquanto em relação a.os ministerios 
do irnperio e da fazenda continuem os credibos 
a figurar na tabelln C, nnnexa á receita. 

I<:ntende que o orçamento deve ser um todo 
harmonico, mas, como está organizado, ha por 
assim dizer um syatema duplo, ha uma l~i 
1le despozo. da agricultura com credito no orça
mento e ha a tabella C que só so oceupa do mi
nisterio da fazenda. Parece-lhe, portanto, que 
conviria adoptll.l' um systema em quo houvesse 
ao monos a consideraçl\o capital da harmonia. 

Fi ·ou a dise11ssão ndiarla. pch\ h'll'tl. · 

SEGUNDA PAH.TE DA OlWEM lJO lJIA 

~IATRICULA DE UM ESTUDA.N l'l!l 

Entrou eu1 2"' diseurJSão e foi sem debate 
a.pprovada o adoptada para paBSar á 3• a propo-
8!Çilo d 1 c~mara dos doputados n. i i4, do cor
t•ente anno, relativa 1\0 estudante Alberto 
Gomes Rib~iro da Luz. 

GAIIA'STIA 1:'11 JURO 

Seguiu-ao em 3-' discussão ? foi igualmente 
npprovad:~ e adaptada pa•·a subtr á sancç«o im
pedal a proposição da mesma camara n. DO, 
do corrente anno, antorizando o govArno a con
cacler garantia de juros do 5 a 6 °{o sobre o 
capital neeessario 11.· eonsta-ucç.ão de uma ell
tt•ada de ferro em Sergipe. 

l<'indas as matarias do ordem do dia, o Sr. pre
ücfente declarou que se achava sob!.'O a mesa e 
111. a itnprimir no jor-nal da. casa, afim de ser 
dAda par!l A <ll&l'ur; .4(), a seguitttê 

RKDACQÃO 

Emendas do senado d proposiçrfo da camara 
dos dep'Ulados de 3 de Agosto de 1882, atte
ranclo algumas disposiç(Jes da lei n. 3.029 
às 9 de J anl'iro de f88f. 

Ao n. li do§ {o do art. {o, acrescente-se, 
depois das palavras-a ro.zio de 6 °/o-aa se
guintes :-quanto nos predios, e de i O 0 / 0 quanto 
aos terrenos do lavoura ou de criaçlo ou quaea
quer outros estabelecim3ntos agrícolas ou 
••uraes-seguindo-se o mai'l c1uo 011tá. uo dit1> 
11110101'0. 

Ao n. 1 do § 4• do mesmo artigo:-Snbsti
tua·se pelo seguinte : 

c A avaliação set•á feita perante o juiz do 
direito da comarca oll, nas quo tiverem mnis 
de um jui~ d:! direito, perante qualquer dclles, 
com assistencia do promotor publico, por dous 
peritos nomeados, um pelo cídadão que o re-
41uerer, e o outro pelo administrador da reco
bedol•ia ou mesa de rendas, ou pelo collector de 
rondas gel'&(ls d logar. 

c Os ditos peritos se limitarão a declara•· si 
'> terreno tem ou nllo o valor exigido p ~la lo i, 
de conformidade <.'Om o disposto no n. li do § f 0 

do art. {o, 
cSi houver divor~encia entro os <lous, na par

ti!& aomearllo tercmro -perito ; o, si não e·he
garem a ~~oecórdo, quanto á nomeação deste, 
será o mesmo pGrito designado pela sorte d'entr3 
dous nomes, propondo um cada uma das par
tes. O tel'ceiro perito assim nomeado será. 
obrigado a cingir-1e a um dos laudos diver
gentes. ~ 

Ao n. li do mesmo§ 4° :-Supprimam-se as 
pálavra.s c da com!lrca "• e as seguinte~, Atá 
ceompetiD. 

A s 1gunda pa1•te deste numero substitua-s 1 
pela seguinte:cCada processo poderá referh•-so a 
mais elo um terreno possuid>, uma \'ez que pe1·· 
tençam a um só cidadão. 1> 

A? § 7° jo dito artigo :- Substitua-se t\ ne
gunda plrte deste paragrapho polaseguinte : 

c Com (1Crtidão passada pela competente ro
partiçll:o flsc tl, da qual conste, não só que, dosdo 
dou11 annos antes, pelo menos, contados do ulti
mo dia do prazo do § 6o do art. tjo da lei n. 302{), 
o cidadil.o possuo effectivalllonte qualq,ue'" es
tabelecimento industri 1l, rur~l ou commer
cial, mus tambom quo por olle tom pago, du
rante o mesmo tempo, o imposto geral ou pro
vincial do industria. cu profissão, ou qUitlquGr 
outro baseado no valor locativo do immovel, na 
importancia de 24$,dentro dos limites da cidade 
do Rio do Janeiro, de i2$ dentro dos limites 
das outr 1s cidades e de G~ nos demais logares 
do Imperio. 

« l'làt) servirlo para prova da. rilnda qtt1es• 
quer outroB impostos nll:o mencionados na dita 
lei. ~ 

Ao § l:!o do di to artigo :-SubsHt lli•Be pelo 
seguinte : 

c Fica revogada a dispo1içâ:o do n. lll du 
~j3o do art. 3o da lei u. 3.02\l, rjUindo éxige a 
per~'l_pção de soldo ou pens~o pat•a (1ue possam 
os 1 fficia.os honorarioe ser o.llstados como el~i-
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toras. As praças do pret reform 1da.s, que p~r
ceberem soldo não inferior á. renda legal, tom 
direito a ser alistadas como eleitores. ~ 

Ao§ \)o do dito artigo:-Substitua-se pelo se
guinte: 

« Ficam sem eftàit.o as palavras coA delega
dos o subdelegados ue policia:t, que se acham no 
n. 11l do art. 4• de lei n.3.029. :t 

N .\ disposiça:o do n. Xll do mésmo arkigo com· 
prehondem-se os cidadãos q'!lalitl.cados jurados 
nas revisões dos annos de 1878 e 1879. 

Ao n. V do § f i do li to artigo :-Substitua-se 
este numero pelo seguinte : 

«Niio so a.dmittirá. a provar a reuda legal pelo 
valor· locativo do p1·edio om quo residi!', se
gundo of:l ns. 1 o l1 do dito art. 6•, senão o cida
dão quo houVe!' alugado o .Predio inteiro, salvo 
tendo este mais do um pa.v1mento, caso em quo 
será a.dmittido o cidadão que tiver alugado to~o 
o pavimento .em quo residir com economia se
parada, pagando o valor locativo estabelecido 
no n. f elo mesmo artigo. 

Ao n. VI do dito§ H :-Substitua-se pelo se 
iuinte: 

.: As disposições do citado àrt. 5o e as do nu
moro ante ·e lente são em tudo applicaveis aoa 
sublocatarios, juntando estes o contrato ele loca
ção entro o sublocador o o loc •do1·. 

c A prova da eft'octiva residencia no prodio é 
em todos os casos necessaria para dar aos loca.
hrios o sublocatarios o direito a serem alis
tados.:t 

Ao § f5 do diLo a.t•tigo : - Supprima-se este 
paragrapho. 

O § f6 do mesmo artigo passa a ser 15. 
Ao§ 17, que passa a ser 16 :-Em vez das 

palavras cprova documental,, diga-se: « prov& 
por o~criptura public~ ou sentença passa.d& 
em julgado. -. 

Os§§ i8 e f!) passam a ser i7 o 18. 
Accrescente-se o seguinte paragrApho com a 

nume1•ação de Hl: 
c D.u:1 decisões das relações em caso de nul· 

Jid.\de do nlistamonto, haverá recurso .Para o 
11upremo tribunal de justiça, quo decid1rá de
finitivamente.-, 

Accresconte-se o seguinte paragrapho com 
a numeraç.il'o de 23: 

« São aptos para serem alist'ldos como élei-
• toros todos os eidadd'os que, reunindo as de
mais condições legaes~ forem maiorés de 21 
nnnos de idade., 

Accrescente-ae o seguinte artigo com a nu
meraça:o de 2o: 

« PaTa a 1• revislo do alistllm'lnto do~; eleito
res, além do prazo marcado no § 6• do art. 66 

da lei n. 3.029, será &uerto outro prazo d ~ 03 
dias, que comnçará o. correr no primeiro dia 
util do moz de Janeiro de f883, para o se
guinte fim: 

Atá ao vigesimo dia deste ultimi'J prazo,serlo 
entregues directamente aos juiza~ d 1 d.íreito os 
1·equerimentos competentemente mstruuios, doa 
cidadãos quo tiverem adqt?irido,, &f!l -virtude das 
disposições da presente le1, o d1.re1to de serem 
incluido11 no alistamento dos ole1tores. 

Os ditos juizes, ate ao ultimo dia do !'aferido 
prazo, jalgarlo provado ou nlo o direito da-

quelle~ cida.d!o~ procedendo polo mo42. é!Habe
lecido no§ 9° do art. Uõ. da citada lei n. 3.029, 
e observando-se as subsequentes dispo•içlles da 
me~m<J. lei concernentes ao alistamento dos 
eleitores. 

O art. 2° da propodtçlo passa a ter a nume
ração de go,:t 

Sala dM com missões do senado, em 29 de Se
tembro de 1882.- Fausto de Aguiar. - Bom· 
Retiro -F. Octaviano. 

Em seguida o mesmo Sr. presidente deu para. 
a ordem do dia 30: 

Discuaslo dos l'equerimentos adhdos pel!l 
ordem de sua apresentação, a saeor: 

Do S1·. Sih•eira dá Motta, P"dindo a.o go
verno s se5uintea informações: quaes ua pro
vincias, cujas assembléas legislativas têm lan
Ç!!dO impostos sobro a importaçlo e ~ual a 
importancia desses impostos em cada proVInda; 
o bom assim quo estns imformaçõaa sejam de
pois romettidas á commiasão de assembleas 
provinciaes para dar parecer com urgencia, 
1ndicando quaes os impostos da receita geral 
que devem ficar pertencendo ás províncias. 

Do Sr. Silveira. Martins, pedindo ao governo 
cópia do decreto ou acto pelo qual o Sr. presi
dente do conselho ord mou a suspendo da ex
ecução da lei do orçamento fia provincia de 
Pernambuco, 

Do Sr. Martinho Camp~s, pedindo ao governo 
cópias das cartas dos generaes Portinha e sena
dor Vis ;Onde de Pelotas, em virtude das quaes 
foi cone ~dida a exoneraçlo ao Sr. Dr. Oodoy do 
Vasconcellos do cargo de preaidente da pro
vinoia. do Rio Grande do Sul. 

Do Sr. Janqueira, pedindo que o governo 
informe si está deliuerada a convocação oxtra
ordi na ria da a~semblea p1•ovincial da Bahia para 
resolver .fObre o caso urgentíssimo de regula
risar-se o orçamento que deve reJrer o corrente 
ex ~rcicio financeiro daquella. provincia. 

2' discussão da.a proposições da ca.mara dos 
deputados do corrente anno. 

N. 72, concedendo a. D. Brazilia Anlonieta 
do Mello o Andrada, viuva. do ex-to tenente 
da armada Antonio Carlos Ceaar de Mello e An
drada., permissão para satisfazer as contribui
ções dovidaa pelo mesmo official, afim de ler 
direito á percepção do mou.te-pio da arm1da. 

N. H5, relatirn ao estudante Alfredo da 
Cunha l:iueuo. 

N. H6, idem o.o estudante Julio de Barros 
Ra.ja Ga.baglla. 

O Sn. PnvsiDENTm convidou o.~ Sra. senadores 
pa1·a Re occuparem com trabalhos de suas com
missões. 

Leva.nton-se a selllllo ás 2 horas o 40 minutos 
da tarde, 
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!1111 30 DB BETlliMBl\0 DE 1882 

Presiàeft.cia do Sr. ·Barao de Cotegi,pe 

SUMM RIO.-EIPKDIE~T• .-Propoeições. l'areee.rcs. Re· 
daeçlo da lei eloilos·al. Di · eur•O' doe S1·s fautto .sle 
Aguiar, Jaj~uaribe, Crut Machado e José Bon1f&~Jo. 
Ob.onaç6éa tln Sr. prooldonto.-Requorlmonlos olo~ Sra. 
Fausto de Agniar e J~auarlbo. Rejeiçlo.-onw D•l 
uu .-lmpoatoe pro,iuei .. Ot. Dioeoraoa doa Sn. Lelo 
Velloeo (ministro Jn 1mperio), Vheonote de l'aral\ag116 
(pre.l~unlo do eonsolho) o S1lvoira •la Mott.a . Eoc s·ra
mouLo.-lmpo•Lo• addiclonaoa da tO .•/o. Dieenno d·• 
Sr. Silveira Martio1. Adiameolo,-1\edaeolo sobre ao
eiedad&a anooymaa, 

A's H horas da manhl fez-se a chamada. e 
aeharam•se presentes 29 81"8. sena.jores, a 
u'ber: Barão de Cote~Ii~ Cruz Machadll, 
Barão de Mamang-uape, L"ttlo da Cunha, Hen
rique d'Avila, Jag-aaribe, Joaci Bonifacio, Conde 
de Baep11ndy, Luit C1rlos, Aft'onso Cel<10, Via
conde do Bom Retiro, Silveira d1. Motta, Correia, 
Junquein, Viaconde de Aba.eté, Paes de Men
dollça, Ottoni,Joln Alfredo, Ounha e ~rueiredo, 
Teix':lil"& Junior, Caetro Carreira, V111Concle dB 
Jaguary, Barlo de, Maroim, Fquato t.le AguÍ!'r· 
Yisconde de Murttiba, Barros BatT:3tf), Metra 
de Vuooncellos, Lafayette e de Lama.re. 

Deixaram de cornparecêr com causa. p'artici
pada oa Sra, Uchóp. Cavalcanti, Diniz, Chi
chorrn, Barão da Souzs. Queiroz, FranC? de Sá, 
Octaviano. Silveira Lobo, Viriato de M'deir01, 
Sinimbú Godoy~ Fernandes da Cunha, Saraiva., 
Vieira da Silva, Paula P811óa, Visconde da 
Nictber.ly e Visconde de Palotu. 

O Sa. i• S:&:cRJITARio déu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

omeios! 
Dous elo to •9Cl'eta.r-io da camara doe Sra. de

putado• de 28 e 29 do cm·r&Dt.e wez, communi
cando que constou á-luella camara ter sido ~anc-· 
eion~da. a reaoluç!o da aaaerubléa gera.lroila
\i'Va. ll apoaentalori& do eonunuo . da faculd.ade 
de dirf'lto do Recife Joio l:lapttata da Stlva 
Manguinho; e que & meu~a carnat·a ~doptHl ~ 
emend ·• do aenado ao prOJeCto relallvo a pl'l
vil lJri~ iMus\~iaes e v n dirigir á -aa.ncl)io a 
l'espli'etiva reiOlu~lo.-Inteirado. 

Doas do mesmo 1° IIGCretario, de ~ do dito 
~e1, rem.ettJndo aa 11guinte1 

A aasembléa geral reaolve : 

A~. l.D Fiea D. Rita 1le Oa~pos Mt:<:iel dit
pentada da repoaiçlo dae quant1as que tiver re
cebido a titulo de meio sold•1 de seu fallecido 
filho o tenente !o ex e r ·i to Antonio José R b !Íro>, 
devendo 1er-lhe paga inte)fralmente a pendo 
q11e lhe foi concedida ddade a data em que dei
sou de recebll·a. 

Art. 2.• Revogam-se as dispoaic;tSe• em con
trario. 

Pac;o da camara doa depatadoa em 29 da Sa
t•mbro de i882.- J. R. de Lima. Dl-4-arte.
J odo da. M a.tta M acluz.do.- Francisc~ llde
f~ruo Ribeiro de M eMeae&. 

A anembléa geral resolve : 
Art. 1. ° Fica dispensada D. Maria Cbris

tina M!chado Bueno, viuva do capitl 1 reforma.. 
do do exercito Francisco da Assis Machado 
Bueno, de repor tudo quo re~ebeu dem 1i1 do 
meio aoldo do aeu ftn1.do marido, reatituindo
s l-lhe o que por oase motivo se lhe haja des
contado. 

Art. 2.o ReYogam-ee as di1poaiç~1 em con
\l'ario. 

Paço da camara dos d 13putad<:* em 29 de Se
tl3mbro de t882.---J. R. de Lima Duarte.
J o/Jo da M atta Machado. -Francisco Ilàe
(oft.IO Ribeiro de M ene;es, 

A' commisaão de fazenda. 
Tendo comparecido mais os sr~. BArão d& 

Laguna, Viscond ' de Paranaguá, Martinbo 
Campos e Lelo Velloao, o Sr. presidente abriu 
a seasã:o. 
Leu-aB a acta da 1BI&ão ant':lced&nte,o não b&

vendo mais quem 10bre ella fizesse observações, 
deu-se por apprevada. 

O Sa. 2o Smcl\BTAa.ro leu os seguintes 

Parecsres 

A commi~~ de marinha e guerra, incumbida 
pelo senado de d&r parecer sobre a pretençlo 
do conego cspell!o teneate-coronel reforma:lo 
Mano ll da Vera. Cruz, o qual re'iue·eu ao po
der legislativo m ühoramento de sua. reforma, 
examinou attentamente a ma.teria, sendo o 
resultado de aau exame o segainte: 

O 1upplioante, aendo majot· elfectivo do corpo 
eccle11lastico do exercito e contando 35 annos 
cinco rnllZee e 10 dtas de serviço, no decurso 
a, cujo período ll&rvia em duas ca.mp&nhae, 
a de 1848 ern Pernambuco, e a de 1~2, no 
Ururuay e Baenoa·Ayree, requere11 sua re
··orma co•n um p 1sto d ·~ accesao e .oldo corre
epoud,nte a esse aecesso, na fórma do &lvarlt 
de t6 de Dezeu1bro de 1790. 

O governodet~oh ds ouvir o cou~ •UF&mo 
m!litar coaceJeu-lhe a' reforma requerida no 
posto da t•3 nente-coronel por d'lcreto de U. do 
Outubro Je ti7tl, ma.a aómente com o aoldo de 
n1aJor pelo fundamento de que o tempo de 
al.('um •• liceRças obtidu ,alo ••tp 1lic1W1te lhe 
devia ser desconta io, d ' oonlorrnidacle coM o 
decreto n. 357\J de 3 de Jansi!ro a l l866, -e, 
f1ito este de~conto, seu t •mpo de servic;o n&o 
~~gava a complet&r oa 35 annos exilt'idoa pelo 
citado r.lvará de 16 de ezembro de 1790 para 
que lhe "O~~iu 1 com o poeto de t-eneat~o
ronel o 1oldo tlellll& patente. 

.A aJ.ludKla diaoo~iç.io do cita.Co decreto de 3 
de Janeiro 4le .1866 8 as guin": 

" .A.rt • 6 .o O t •mpo d j .cW.rao&o -du J.i'C8ZI.ças, 
ele que tl'l.km o art. 1• • ~ I So do art. 2o, 
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em caso algum poder& ser eomputaJo para 
qualquer dos segumtes fins: 

c f. o Para refor.na ou obtenoio de condeco
ração da ordem de S. Bento de Aviz. . . .......... ., 

A parte do cit11o art. to applicavel ao sup-
plieante exprime-se assim: . 

c Art. t,a Nenhuma licença poderá ser 
concedid'l aos otB.cia l~ e praças de pret do 
exercito senão por motivo juatificudo, urgente 
o ju~to. 

c Reputar-se-á motivo urgente e justo para 
se conceder lic •nça: 

c t. o Moi stia ou necessidade de tempo para 
convalese~r, comprovada por insp •eção de 
saudEI, ordenada 1or aut,ridade eompatent <J . 

•• 
Reclamando o aupplica.nte ao governo con

tra e~se desconto do tempo do suas licenç ·~. 
allegando que eat s Ih • foram aelllpre conce
didas com a condição âa deixar sac ·•·dote idoneo 
retribuído a expen•11a suu •al'a fc~.zer todos os 
serviços a seu cargo, condiç4o que ass ·v ra a 
repartiç!o do ajudante gener 1 t ·r sido sempre 
sati~feita, fJi sua reclamação desattendida pelo 
governo. 

Desse despacho do governo recorreu o aup
plieante para o conselho d 1 estado, o eat • por 
consulta da secçllo de marinha e gu rra de 17 
de Outubro de :1.878 foi da parecer q 11e o re
curso não estava no caso de m 'recer provi
mento. sendo e~aa consulta confirmada pelo 
reaoluçlo imperial de 17 de Janeiro de 18'ID, 
como tudo consta .da ord •m rio dia impres,a do 
Rjudante general de 27 de F e ver ·iro daquelleo 
mesmo anno de t880, que o supt~licantejuntou 
como documento. 

Foi nestas eircumstancias que o supplicante 
recorreu ao podar legi ,Jativo,inatruindo au & pe
tiçlo com urna outra ordem do dia impresn 
do commandante "m chefe das Corç 1s brazil i
r~oa, gene~a..l Conde d' Caxia •, de ó de Jo'ev ·
reiro de 1852, na capital 1e Bu<1nos-Ayrea, na 
qual entre as menções honrcosai doa otllciaes, 
qu3 ae d1stinguir:1m n:L b:~talha de Morun a 3 
daquelle mez, destaca-se um trecho exclusiva
m nto appli~avl!l ao supplicante, eujt> teor é o 
seguinte: 

c O Sr. Rvrl . palre ca pelllo, servindo n) 5o 
batalhlo d~ inrantaria, Manoel <(a V era Cruz, 
pela earidaJe verdadeiramente evangeliea com 
que desempenha!'& a' fun ·ções de seu minis
teria, lJVando o seu zelo ao ponto de prestar-se 
como enfermeiro a.o curativo dos fe·id 1s, tor
nando-se por isso crPdor des mais subidos elo· 
gioa e zratidito do exercito. ,. 

A requ •rimento da commiaslo, tendo o se
nado solicitado do gov •rno int'ormaçl!es sobre 
cata. pretençlto, pelo Sr. miui tro d~ gu 1rra 
Co i eU>~. fornecid L com um 1 minucios:1 exposi~lo 
da repartiçlo Jo ajudante general, em qu • são 
confirmadas, se ,rundo a fé d 1 offtcio do suppli
eante e as orden' d J Jia do exercito, as alle
gações do mesmo aupplica.nt •, ~" haver .sempre 
d9ixado em seu logar1 por ocea 110 da 1 hconças 
obtidas sacerdote i!loneJ sem nenhum onus 
para o'Eatado nem inconveniente para a dia-
eiplina, ' 

A alludid 1 eapoaiçlo foi acompanhada da 
cópia de anterior infoi'T!Jagio dada acrgoverno 
em 12 de A goato de f878 por aquella mesma re
partição onde se menciona que o comwandAnte 
das arruas,de Pflrnambuco e presidente daquella 
província informa.ram favor welmente sobre a 
mesma pr tenç!o, e onde aquella meRma repar
tiçlo concluiu pelos termos seguintes : 

c A circumstancia d • n!o ter o supplicante, 
peles licenç s que obteve, deixado Oi t'Orpos 
ou estab •leeim'lntos em que set·Tia privados 
dos auxilios espirituaes, nem 1 or elfaito dellaa 
obrigado a distrahir outro C1pelllo do serviço 
erR qu9 estava, pareM ás 'cçtlo que justifica a 
sua pret1nção, sendo aómente no -eu corpo q,ue 
é possível perrnittir-se sem inronveniente 
para o serviço ou para a disciplina taes sub
stitoiçõeq,., 

F.:lfectivamente a com missão verificou, ~nanto 
á licença de um anno,con edida ao suppheante 
pelo poder legislativo, que os termos em que o 
fez o decre\o n. 11)46 i:le 4 de Junho de 1860 
Curam os a'3guintes : 

c § 3.• Coneed<~r um anno de licença com os 
respectivos vencimentos ao padre Manoel da 
Vera-Cruz, eapitlJ-eap3lllo do exercito, afim 
de tratar d 1 au 1 aautie na província do Ceara, 
ficando obrigado a deitar em seu logar sacer
dote que o substitua. convenientemente e 
que se s.ujeite aos regulam~ntos milita
res. • 

Assim relatad11 toda a materia, de cujo exa
m·~ foi a commisiiJo incumbida, resta-lhe infor
ruar ao senad.> qu 1l em definitiva parece-lhe 
ser a op:nilo do governo emittida na informa
ção aohcit1da. 

Desta informaqlo , comquanto collij1-ae 
•atendar o gove1•no que, em Tista da Jettra do 
cit uio de ·reto de 3 de Janeiro de 1866, nlo 
podia. ter a pretençio do 1upplicante outra 
aoluçlo aenlo a do indeíerimento , oomtudo 
ahi mesmo !'Dcontra.:.a1 um período em que 
se affirm 1 que a. claus•tla de deixar o li· 
cenciado outro em seu logar nlo fóra 
prevista. no m ncionado decreto de 3 de Janeiro. 
O periodo a que nos referimos é J seguinte: 

c A circuwstancia de terem sido as referidas 
licenças coneedi.ia.s com a clausula suprnmen
ci .nada, nlo previ•ta no de \reto da 3 de Ja
neiro de 1866, que regula 11. concessã:o d3 li
cençaa, o qu<~ sem inconveniente para o serviço 
nem para a disciplina do exercito só no corpo 
ecclesiastico ag pódedar, pelas razões, que a 
secção julga ocioso ex pender, motivou o parecer 
qu ~ enL!o emittiu favorav 1 t\ pretenç!o, mór
mente p 1rqu~ a.qnelltlalicenças nlo Curam con
e ·didas em tempo de guerra • ., 

Do exposto inferindo-se que, ~mquanto o go
verno diant, da lettra. d 1 m nc1 na•lo decreto 
jnlgou-ae obrig11do .a indeíerir ~ p~ete?çlo, por 
outro lado heaita Bl outro não .er!a s1do o es
pírito do I e· ialad 1r, nestas cond1ç!Se , sendo 
attribuiç4o d 1 (loder l·s-isl1~i.vo. iaterpretar as 
leia, 0 muito Jnstaa e egn1ta~':as a.chando a 
com missão as allegaçõea dO p'lttclonarto, é por 
iSBO de parecer que se lhe dê Cavoravel deferi
mento, para cuJo fim olferaee a seguinte 
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ResoZuçao 

A assemblóa geral legislativa resolve: 
Artigo unic&.- Na reforma do conego ten~nl 

te coronel capellão Manoel da V era Cruz, fica o 
governo autorizado a fazer computar o tempo 
das licenças de que e-ozou, attenta a clausula 
nellas imposta de de1xar em seu logar sacer
dote idoneo ; revog~daa as dispoaiçlles em con
trario. 

Sal:l das commissões do sen~o.- J. J. O. 
Junqueira.-Muritiba.- Bartlo da Laguna. 

Parecer ela commiuao de (a!lencla sobre a 
propo1içtlo n.1.01. da camaradas deptHaclos, 
autorizando a casa ele caridade da Para
hyba elo Sul a pouuir bens de raiz ate 
400:000$000. 

A commissão de fazenda examinou, por or· 
dem do senado, a proposição n. i01, da cama ·a 
dos depataclos, que autoriza a casa de caridade 
da Parahyba do Sul a adquirir e possuir bens 
de raiz até o valor de 400:000$, d1spensadu as 
leia de amortizaçio. 

Esta dis~siçio, importando derogaçlo do 
decreto legulativo n. 1225 de 20 de Agoato de 
1864, devia ser acompanhada das informaç!Se~. 
que necessariamente determinaram a excepçlo 
proposta, si o seu fundamento não fosse notorio 
e não se justifie&sse pelo louvavel intuito de 
pl'omover o fiel cumpr1menLo da caridosa n hu
manitaria diaposiçito teatamentaria da Condessa 
do Rio Novo, a generosa bemfeitora da refel"ida 
cas \ de e&ridade • 

Dispondo magnanimamente de seus bens, a 
testadora libertou a todos os seus e~tcravos, em 
numero superior a 300, e determinou, em favor 
dos mesmoa, que se eat.!belecesse uma colonia 
agri ·ola na sua importante faze o la denominada 
- CJntag~Allo- situa.Ja no muuicipio da Pa
rahy a do Sul, a qual sara fo•mada por t·ss.•s 
libertos e ingenuo . .; e seus descendentes; e, 
além de muitas outras providencias em favor 
da pobreza e da orphand de, dispoz ~ue na 
me•ma fazenda e a expensas do rendtmento 
del1.1. se mantqnhnm duas escola'! para ed,Jcação 
dos m~nores da colonia, 1\ue serlo ftantl.uendo.s 
tambem aos menores dJ. c1rcumvizinhança. · 

Maa, para etr •ito destas disposições, deixou á 
casa de caridade da Par thyba do Sul a referida 
fo~.zenda de Cantagallo, com todas as Lerras 
edifieioa, bemfeitorias e a.ceessorios a ella per~ 
tencentes, sob as prevident~s e caridosas con
dições .que constam _da respectiva verba testa
mentarla. ; e, por IBBO, torna-,e ne1·e,8,rio 
conceder á mesma. casa d3 c~Arilade a dispensa 
das 13is de amortiza.çlo de que trata a proposi
çio da. camara dos deputados. 

Essa provilencb, portanto, teru por fim ha
bilitar a casa de ca.r1dade da Para.hyba do Sul 
a cumprir o importante legado da caridosa 
testadora, realizand' os multiplos e proficuos 
beneficios que constam da principal verba do 
aeu tesLamento, publicado no Jornal do Com
mercio de 6 de Julho ultimo, que a commissão 
transcreve em seguida, não só para justificar a 

proposiçlo que a ella se refere, como para con· 
sagrar noa Annaes desta augusta camara ease 
cdifle&nte exemplo de aorysolada caridlj.de. 

A alludida vorba testamentaria é a seguinet: 

« Declarou m lia : que libertava todos os es
cravos que poesuisae ao tempo do seu fa.llllci
mento, ficando desobrigados os ingenuoa dos 
serviçoa até os 21 annos de idade ; que esaos 
liberto, e ingenuoa e seus descend •ntes forma
rão em sua fazenda, denominada Cantagallo, 
uma colonia. agric( la com a d momina.çlo de 
Nossa Senhora ela Piedade,qae será a protecto
rado estabelecimento ; que n mesma fa.zenda. e 
a eltrenaas do rendimento della serão esta.bele
cidae duus escolu pllra a ed~tcaçlo dos menor·es 
da. colonia, de ambos os sexo~, q u serão fran
queadas tambern nos mtJnores da circnmvizi
nhança, ai não houver inconveniente; que aos 
adultos seril.n distribuidoi lótes de t~rras afim 
de cultivarem coreaes para sua >~ubsistencia e 
lotes de caflstes para benellciarem-oa. e co
lherem os fructoa, os quaes se ·lo preparados e 
vendidos, pertencendo a. metadé do producto da 
venda aos mesmo:~ adulto<t e a outra metade a 
caso. de carid11de da cidade da Parthyba. do 
S 1l, sob fiscaliaaçllo do juiz de direito da co
marcn e do presidente da carnaJ'a municipal ; 
que a arlministração e gov rno da colonia 
~c~erão feitas de modo que della resulte o 
maior proveito para. o paiz, para os colonos 
e p tra a dita. casa de caridade, organizando-se 
o neceasa.rio reg11lamento para. manutenção da 
ordem e diaciplina., regularidade dos servi9oa e 
fiscali 'ção da. r3ceita e despeza; q11e os hber
Los e ingenuos que não quizerem permanece1• na 
colonh e os 1ue delln for ·m expulsos <'.Omo vi
cioeos, d •sordeiros e vadios incorrigivei• per
d •rio G direito a t ldos os ravores e vantagens 
rodmdo a a lminiltraçllo almitttir em loga.; 
delles pClSsoas livres, que por ~ua pobreza, bons 
co'ltumes e habitas de trabalho se tornarem 
di~rnos dessa protecção, e bem assim os mge

. nuos quo o governo quizer p11l'.l alli enviar, 
p •ra atlrem educados e applicados ao trabuho, 
na~ condições acima declaradas; ~ue para effe
cti'llidade destas disposiçé1e1 de1~ou d ca.~a de 
carirtarte da P~o~ra!,yba do Sul a sua fazenda 
ele Cantagallo, com todas as terras, eJiflcios, 
bem(eitoriar. cafeSael, animaes, instrumen
tos e utcnsiUos agricola1 e mo o eis a eUa per
ten :entes, e sob ar IB(Ilfinte~ con Liçé1es : 1.•, 
gue esses bens ntlo podBrlfo ser 'llendldos, nem 
alienados por qualquer fórma, serão perpetua
mente conser,cu:los como patrimonio da santa 
casa e fundo cTa colonia agrícola, imfe
trando-se para tal fim do po,ler legislatl1lo 
a necPssaria d 'sp •nMt dt•s leis ti é amo I'• 
tizaçtlo ; 2&, a casa de caridade terd a set' 
cargo a couserva.ção Ja ca 1ella de Nossa Se· 
nhora da Pie lade, fundada pela fin 1da. mãi da 
teslado!•a, em terras da mesma ·fazenda, e m ~n
t •rá um ca.pelL'lo para celtbrar missas no menos 
duas vezes por mez e nos anniversarios do fal
lecimento elo a&us pai.a, de seu marirlo e do da 
testadora. Zelará o jazigo das peBioa~ de sun 
família, o fará maia eelebra.r todos os annos 
uma missa pelo dcscr.nso eterno de seus paren-
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tes, e outra pelo de seus escravos fallecidos ; 
3•, ficar& obrigada a manter as duas escolas já 
mencionadas, a alimentar, vestir e trat1r gra
tuitamente os colonos pobres e invalidas por 
velhice ou molesLia incuravel ; 4•, a casa de 
caridtde tomará por padroeira Nossa Senhora 
da Piedade, e instituirá uma irmandade encar
regada dos actos do culto, da administração do 
patrimonio e dos eatabeleeimentoa a seu cargo, 
esforçando-se por crear uma confraria de s~nho
ras braziloiras, á semelhança da instituiçlo das 
irmb de caridade, tendo por fim principal o 
exercício desta virtude christi, om relação 
aos pobres enfermos e á. infancia desvalid:~, 
psra o que procur&râ, na medida doa soua 
recursos, fundar asylos ou recolhimentos de ex
postos, para cre1çlo e educaQA:o de meninos 
desamparados, de ambos os sexos, hospício de 
lou<'os e hospital de lazaros; 5•, d\ renda brut.a 
da colonia se deduzirá annualmente uma quota 
de 5 °/o desti11ada á acquiaiçilo de animaea, 
utenai1ios e renovaça:o de machinaa e obras que 
se inutUisarem; os terrenos proximos da estação 
de Entre-Rios poderio ser divididos em prazos 
e aforados ou arrendados, revertendo a ronda 
om beneficio da casa de caridade ; 6•, a admi
niatraçlo prestarâ contas de sua a-erencia pe
rante o juiz competente, nos prazos e peta fór
ma estabelecida. :. 

Motivo de tio transcendente interesse huma
nitario justifica, por certo, a excopça:o proposta 
em favor da casa de caridade da Parahyba 
do Sul. 

A commisslo, portanto, é de parecer que a 
referida propoaiçlo entre na ordem doa tr:~.ba
lhos e seja adoptada. 

Paço do senado em 28 de Setembro de 1882. 
-J. J. Tei~»eira Junior.- J. S. Carrao.-
-D. J. Nogueira laguaribe. 
Propo&içao n. 108 da c amara dos deputado& 

A assemb1éa geral resolve : 
Art. f. o A casa. de caridade da Parnhyba do 

Sul fica autorizada a adquirir e possuir bens de 
raiz até o valor de 400:000$, diape11aadaa as leis 
de amortizaçlo. 

Art. 2.o Revogam-se as diaposiçiSea em con
trario. 

Paço da camara doa <deputados em 19 de s~ 
tembro de 1882.-J. R. de Lima Duarte.
/. da M atta Machado. - Franci&co Ilde
fonso Ribeiro de M cnezes. 

A imprimir, para entrar na ordem dos tra
balhJs. 

O Sa. PaEBIDENTE declarou que se achava 
em discussão a rodacçio d ~s emeDdaa do llllnado 
á. proposiçlo da camara doa deputados, de 31 de 
Agosto de f882, alteraado alguma.s diaposições 
da lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881, e que se 
acha impreau no jornal da casa. 

O Sr. Fausto de Agu iar:- Sr. 
presidente, a commiaiAo de redaaçlo, redigindo 
a en•enda apresentada pelo illustrado senador 
por S. Paulo, o Sr. Joaé Bonifacio, encontrou 
uma duvid11r que julga de seu dev"r apresentar 
11 conaidei'&~o do senado, na fórma do nosso 
regimento, porque a diapoaiçlo desta emonda, 

v. v.-24 

em uma parte, ~ se acha de accórdo com um 
preceito constitucional. 

A emenda a que ma refiro, estabelecendo 0 
recurso das deciaõ~s da.a relaçtsea, em caso de 
nullidade do alistamentJ de elei tor, pa!'ll. o 
supremo tribunal de jUJtiça, conclue pelas se
guintes palavras: c que ·julgarà definitiva
mente • ., 

Estas palavras importam a instituiçlo de uma 
3• inatancia, idéa que se acha em deaharmonia 
com a dis ~osiçlto constitucional, em virtude da 
qual só podem haver nos julgamentos duas ins
tancias. A commiaalo de redacça:o nada podia 
acrescentar; não era isto de bua eompetencia. 

Entendeu, portanto, dever apreaenhr eata 
duvida, que encontrou, afim d 1 que o senado 
delibere como maia acertado julgar em sua sa
bedoria. 

Devo ainda expor que, no caso de ser Julgad~~o 
procedente a idéa contida na emenda do llluatre 
senador por S. Paulo, me pareceria conve
niente completai-a. 

Na emend t apenas se estabelece o rPcurao 
para o supremo tribunal de justiça, declaran
do .. se que elle julgará definitivamente. 

Mas neat 1 caso nada se declara nem á.cerca 
do prazo, dentro do qua.l deverá ser interposto 
este recurso, nem sobre o modo d:> julgament?, 
nem, finalmente, quanto ao atreito deste re
curso : ai será. meramente devolutivo ou sua
penaivo. 

Si o sonado resolvor que nlto póde subsistir 
a idéa de dar-se ao supremo tribunal de justiça 
a attribuiçlo de julgar definitivamente, mas 
sómente como tribunal de revista, então po
derão ficar as outras disposições sem alteraoa;o. 

Eis o que a commissão julga do seu dever 
expor :1. consideração do ae.o.ado. 

O Sa. PRESIDENTE :-0 nobre senador, pelo 
que acaba de dizer, t:ua de inconstitucional, 
em uma de sua• partes, a emenda do nobre ae
n~dor por S. Paulo. 

Por consequencia, é preciso mandar á mesa 
urn requerimento, declarando isso mesmo. 
(Apoicidol.) . 

O Sa. Jost Bo:HFACIO dá. um aparte. 
O Sa. PaESIDENTE :-Quando vier á. mesa o 

requerimento, terei do consultar o senado sobro 
quantas vezea cada senador pó Je f11lar. 

O que o regimento diz a tal res11eito é que: 
c si o decreto fór taxado de enviJlver absurdo, 
contradiça:o de artigos, ou infracçlo da consti
tuiçlo, a camara deliberarâ primeirQ~o sem dia
cusail:o, as vezes que ao deve fallar.t 

A emenda, sendo taxada, em uma de suas 
partes, do inconstitucional, o re 1uerimento na:o 
precisa ser apoiado e entrar em diaouaslo. 

O Sa. l''AUI!ITO DE AaurA.R :-Creio que n
tisfaço â idéa de V. Ex. aprllsental11fo o se
guinte requerimento (t6} : 

«.Requeiro gue s~ consult~ ,o sen~do &cerca 
d<~. 1nconstituc1onahdade da tdoa conhda nas ae
guinteiS palavras do § f~ da projecto cqné deci
dirâ definitivamente:.. 

O Sn. Pl\BSIDmN~B:-Este reguel.'imento nlo 
preoisl como eu d1sse, ser apouldo. E como o 
regime~ to nllo deaisna o nqm~I'O de vezes que 
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os Srs.senndoros podem fallar nestas dis~nssõea, 
vou consultar o senado •.• 

O S:a. JAGUARinE:-Pela ordem. 
O S:a. P:aESIDENTlii:-Tem a palavra. 

O Sr. Jaguaribe (pela ordem):
Parecia-me, pelo que li, que, ao dar a ordem 

do dia, V. Ex. hontem annuneiou ao son1do 
que mandava imprimir a redacçlo ••• 

0 S:a. JosÉ BONIFACIO:-Nom foi distribuída. 
O S:a. JAGUARIBlll :-•.. para depois ser dada 

para ordem do dia •.. 
O Sa. P:alllSIDENTB : - E' um engano do 

V. Ex. ; V. Ex. ftão leu isto no jornal d'\ caaa, 
talvez lesse om algum outro jornal. 

O Sa. JAGUARlRE : - Li no J rwnal do Com
mercio, 

o S:a. PRESIDENTE : - Ah! 
O S:a. JAGUAIUBlll : - Ou ontlo é possível 

que haja. algum engano meu. Mas, em todo o 
caso, nlo li no jornal da casa. pela razão muito 
aimplea de que móro fóra da cidade, e,eomo ou, 
muitos outros senadores talvez. 

Pareeia.-me,poróm,que só depois de impresso 
no jorD&l da casa ó quo se podia dar para ordem 
do dia... · 

O Sa. PaESrDENTE:- Não d mataria que se 
deva da1• para. ordem do dia; é ma.teria de ex
pelionte •.• 

O S:a. StLv:mt:aA DA MoTTA : - g• o que ao 
rlá eom os pareceres. 
. C! S:a. J.AGUARIBE: - Neste e1so, c01no 

thZl&,,, 

O Sa. PnESIDENTE : - R' disposiçito do re
gimento que a.s redneções sejam lidas na hora 
do expediente. 

O Sn. JosÉ Bo~IFAClO:- Mas deviam ser 
discutidas um dia depois de impressas. 

O S:a. JAGUARIBB:- .•• assim como se faz 
com os pareceres, este objeeto devia se1· dado 
para ordem do dia. 

Em todo o caso nio faço questlo de regi
monto; para mim o regimento vivo é o presi
dente. Mas entendo que póde hav ·r algwn 
inconveniente em gue JllD.terias importllntes 
como esta, sejam discutidas sem que antea 
tenham sido lidas por muitos senadores ... 

O S:a. P:a:uiDBNTE . - Quando as redacções 
são de mat~ria importa.nte,tenho tomaGlo a mim, 
embora não fosse a isso obrigado, sem requeri
mento de algum Sr. senador, mandar impri
mil-as afim de que possam melhor examinai-as, 
o <lue, pel.!l. simples leitura feita na. mesa, nlto 
serta po~s1vel. 

Mandei imprimir esta redaeçllo no jornal da 
casa; póde, poróm, sor n.diadn a dis~ussão si 
a.lguem requerer. 

O S:a. JAGUARIBE:-Eu requereria este adia
mento, porque ni[o li ainda a r,)dacç!o e conr 
migo muitos outros Srs. sena.dorea. 

O S:a. Pa&ilDENT.R : -Mas por ora trata-~e 
de decidir n questlo suscitada pelo aobre s$..-

nador,da constitucionalidade da materia, o f!UO 
importa um adiamento. 

Eu, portanto, vou consultar o senado quantas 
vezes euda S1•. aena.dor póde hr o. pabvra ; e, 
como o regimento niio designa o modo por que 
dovo proceder, irei gradativamente pergun
tando si uma, duas ou tres vozes, e te. 

Consultado o senado resolveu que cada um 
Sr. aen&dor fallaas(l uma vez. 

O Sr. <Jruz Machado:-Sr. pre. 
sidente, entendo que a questão da eonstitueio· 
nalidado nilo estll. bem fundamentada. 

Allega-se que ai expressões contidas na 
emenda. apresentada pelo nobre senador por 
S. Pa.ulo e approvada pelo seba.do- julgard 
deftnitf'Oa'YIIentB- in volvem inconstitucionali
dade, porque importam crear uma terceira in
st·lncia. A inconstitucionalidade, po~tanto, na 
opinilo do nobre relator da eommisailo, consiste 
oro haver uma. terceira instancia. 

O Sa. NuNES GoNQALVES: - Um recurso de 
easao.ç§o. 

O S:a. C:auz MACHADO :-Seja o que fõr, re
eur;o de eaasaçlo ou de terceira inst&neia, 
julga.ndo ckftnití,aments ; porque qualquet• 
que seja a formula, p~ra mim não ha inconsti
tucionalidade. 

O S:a. JosÉ BoNIFAcro:- Apoiado. 
O Sa. Cauz MACHADO: - Nlo se trata. do 

assumpto~ sobre que pertença aos tribunaos 
judiciarios resolver, como questões do liber· 
dade individual, d~ propriedade ou ele est~tuto 
possosl ou privado . 

O Sn. Joai: BONIFAC'Io :-E' uma deaclu6sifl
eaçio, 

O Sn Cnuz MAOHAIJO :-Tro.ta-se de U•tla 
juri1dieç!o dtl natureu administrativa ou polí
tica, qu ) a lei di o tira a quem quer, conforme 
as convoniencias e os interesses publieo:S. 

O Sa. Buaos BA:aano :-Nio apoiado. 
O Sa. C:auz MACHADO :-Não se trata d3 dar 

ao supremo tribunal do justiça senlo o eonhe
eimento de uma mataria que ello tol'á d1 
julgar como tribunal dl3 natureza. administra
tiva. 

A lei eleitoral anterior já havia estabelecido 
tres jnlgamentos, onde determinava que do 
alistamonto feito pela Junta lluor.bial ae recor
resse para o conselho municipal, e do conselho 
municipal para a rolaçio do diatrieto, e 11 re
laçio nlo julgava como materiá pertencente 
á e phera judiei tria, mas· sim do natureza 
administrativa. 

Agora, estabelecemos que sobre nullid1do do 
alistamento, r>m gue se verificam as condiç!Sea 
para seJ' eleit01·, linja. l'ecu!'so voluntario elo jul
gamento pt·ofeL•i•lo pela relação para o supremo 
Lri!Junal de Juetiça, como otfereeendo maior ga
rantia aos c1dadites, pot• sua imparcialidade o 
sabedoria, como podiamos ter est&b3loehlo tribu
naes compostos de Cunceionari'Ja nilo judieis
rios, vereadores, eleitores, eto. 

O supremo t.ri!Junal de justiça, tomando eo
n hecimento d!l n ullido.do do neto relativo ás 
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eondiçõos para sor-so ol,itor, tratará do as· 
sumpto, qu~ nlo im~orta Olll nada a libor,(ad() 
individual, á propriedade ou a 1 estatuto pos
soal do cid 1dio, mas sim d~ um objecto pura
mente administrativo, dll natureza politica. 

Os alistamentos silo foiLos pelo juizo de di
rei to, sio susceptivies do en ({ano ou erro ; dá.-se 
pois recurso para um tribunal superior, a Re
lação; o <'Omo aindn. se entendeu 9.ue o acLo 
quo consagra. o 1 ro;:onhece as cond1ções para 
o exercício do direito de voto, devia BOI' melhor 
examinado no caso de uullidlldo com n appro
vação da emenda do nobre senador por S. Paulo, 
estabeleceu-se um terceiro julgamant) , com 
recu1·so voluntario, julgamento quo será prilfe
rido pelo supremo t1·ibanal de justiça. 

O supremo tribunal de justiça virá a decidir 
como arbitro e n:lo como tribunal judiciario, 
pois que não se trata de objecto da esphera do 
pod •r judiciar.io. 

Portanto não ha na minha oviniào ineou,titu
cionalidu.do nenhuma nessa d1spo~içlo. Não so 
trata do supremo tl'ihunal d3 justiça como tri
bunal judiciario, mas julgan lo administrativa
manto, qu~r cassando •) julga lo da rolaçlo, quer 
eonfirwando·o. 

l<'unccioua como trib;~nal aJminisLrativo sobro 
a88umpto político, assim ta1nbew qu:~ndo olle 
conhece da antiguidade dos magistrados, pro· 
eede como tribunal administi·ativo. 

Po1•tanto nio so olfende n constituiç:ío, nlio se 
crêa uma terceira instancia de ordclm judiciaria, 
e so havíamos de crcar um outro tribunal cJl
lectivo aproveitamos esse que es~ organizado o 
quo olferece as garantias Rr>c 'SB:J.rias aos ci
dadilos. 

E' esta a minha f1•aca opinião ; o senado, 
porém, em sua sabedoria l'esolver' o melhor. 

O Sn. PRBiiiDBNTE : -Julgo dever submetter 
a questllo nestes termo• : os Sra. senadores que 
entenderem quo ha inconstitucionalidade na 
disposiç!o votaria a favor do requerimento. 

O ~1.· • • }"agu a l."ibe :-S1·. presidente, 
V. Ex. me rebve quo eu comece lamentando 
o equivoco, om que me a-::hei e que me parece 
ter sido tambJm ele muitos outro~ senadores, 
,1ue esl.n mat~Jria vinh \ pa1•a orden1 do dia. do 
hoje, equivoco fJUO traz 0111 resultado preju
dicai' u. ordem do dia, 11ue er.\-tliscusaio de 
requcrimontol. 

Doado quo esta. ma.tol'ia. tom a importo.ncia. 
que todol rooonhJcem o quo parece dever te1· 
longa discus~io .. , · 

O Sa. liliLVIUR ~ DA MoTTA :-Apresentá um 
requerimento d3 adiam·mto. 

O Sn. J.\llUAnim~:-..• eu nito proponho cousa 
alguma; fnllei em adiamento penaan!lo sor ma
teria regiments.l, mas, deet!e que estava em 
r>rro, sujeito-me á. deciailo da mesa. 

Sr. presidente, o honrado senador, membro 
da commissiio de rodMçio, quo tambem foi 
membro d \ commisslo mixta. encarregacla da 
confeeção do project? de cuja re<lacçlo hoje 
tratamos, só achou uo projecto um objecto ou 
u u IDOtivo de inconstitucionalidade, este que 
allelJ•lU e a r,speito do qual V. l::x. aubmetteu 

á cas 1 esu pl'o'dllencia de saber quantas vezes 
Cid& senador podia fallar. Eu, por~ 11;cho 
que outras inconstituciona.lidsd Js ha n'o pro
jacto, o o senado otu sua sabedoria, resolvorú. 
si mo acho em engano na inHligencia quo 
dou ao projeeto e a noesa legislaçllo que alie 
altera. 

Começo, Sr. p1•esidenLe, a notar a inconsti
tucionalidade do projecto pelo facto de .••• 

O Sa. PnmsiDENTIII : - Perdóe o nobre se
nador ql!le o inte1•romp~ ; tenha paciencia. 
Tenho de fazer uma paquen:1 observaçlo ao 
nobre senador, tornando a lõr o regimento 
(lé): 

« Redigido o decreto, poderá na leitura sup
primir-se, OU SUbstituir-se Ulll OU OUtro rermO 
d' dicçlo, mas nunca artigo ou parto delle, 
nem 111 admittirá ao senador faUar mais do uma 
voz. Si, porém, Q decreto for taxado de envolver 
absurdo, contradicçlo de artigos ou inftacçlo 
da constituição, a camara dt•liberará pri
meiro, aom disou •sito, as vozes que ao deve 
falla.r. , 

Portanto, o nobro aep.ador deve1·á logo mau lar 
por os~ ri v~. os pontos do projocto, que julga 
lnconstlLUClOnaes. 

O Sn. JAGUARIBIII :-Entl:o, nlo ha discussão, 
o nesse cMo nilo sei a qul veiu o nobre presi· 
dente consultar ao sen1do, quantas vozes devia 
fallar cada semdor. 

0 SR. PRESIDENTE : - 0 nobre sen 1dor b 1m 
vô qu'J si cada um doa S1•s, senadores ae lovan· 
tar, o indica1· novos pontos, taxando-cs de in· 
constitucion'les, serâ um nunca acabar. E', pois, 
preciso que venham á mesa ~aso.s declarac;3"• 
oscriptaa para so,·om diacutidaf. 

O Sa. JAGUARiom:- Eu estou mostrando quaos 
os pontos do projecto que julgo inconstitu
cionaes; 

O Sa. PnBstDENTZ :-1>igo a? nobre senador 
!J.Ue inJique por escripto os ponto1 que julga 
inconstituciona 11, pa7a ser•Jm l!ubmettidoa d. 
discusslo. 

O Sa. JA.GU.I.RlDJA :-V. Ex. portanto não per· 
mitle a cliscusslo som mandar por oscripto os 
pontos inconstituciono.es 'l 

O Sa. Pn&slDICNTE :-Sim, senhor. 
O Sa. JA.auARIIIE : -Então V. Ex, mande 

por nm sorventua1·io da casa tl'aZIJI'-me penna e 
vapel flue aqui nio tenho. (O orador 6 satis
(ecto.) 

I<'oi ~ido o posLo conjunct&mante em discus~ão 
o segu1nte 

Arlditamento 

« Altim tla inconstitucionalidade 11pontado. 
pelo nobro membro da commiaslo de redacçlo, 
aponto duas outras, u!lla por ~ncluir o projecto 
com adiamento da rev1slo ele1toral,eontra o qtle 
~á foi vencido nesta seasão quando o 11enado re
Jeitou o projecto da outra cama.ra sobril tal 
aasnmpto, o onLra a de dar o direito de .elei~r 
u.o11 menores do 25 annos, contra exprosaa. du:l• 
poai~lo cons~it11eionotl. - 1 aguaribe. 
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O Sa. JAGUARIBE: - (continuando) : -
V. Ex. mo descul tle ainda uma pequena 
consulta. 

Não parecerá mal que fiquem prejuJicadas as 
matarias dadas para ordem do dia, os req_ueri
mentos f Alguns collegas como que manifes
tam desagrado. 

Seria. talvez prudente não prejuEl.ica.r a. ordem 
do dia. 

O Sa. PamstDlliNTE: -O caso é novo. Os 
requerimentos de que o regimento trata. são de 
natureza. diversa deste; sio de informação ou 
d • adia.meato. Quando o requerimento é de in
fol'mação e ha. quem peça a. palavra, fica adiado 
para. o sa.bbado prol.imo; o requerimen~o do 
adiamento de qualquer m !teria entra logo em 
discussão. Si eu adiar este, porque deu a. hora 
do meio dia, o considero analogo aos requeri
mentos de informação, que na realidade não é; 
si <l.eixar continuar a discussão, prejudi<1o a. 
ordem do dia.. E por isso, para que eu possa 
adiar a. discuuão, preciso de um requerimento 
approvado pelo senado , porque então poderá a 
dt't<lussão da ma teria. ficar para. outrJ dia.. 

O Sn. JAGUARinE:- Neste caso eu mando 
um requerimento de adiamento para. o primeiro 
dia de sessão, mas sem prejuizo da minha vez 
de fallar. 

O Sr. José Bonit'U.cio sustenta o 
adiamento, porque entende que não póde ne
gar a seus c.ollegas os meios regulares d3 escla
recimento, aliás de accôrJo com os pl'eceitos 
regimentaes, 

O dl3ct•eto submettido á. consideraçll:o do se
nado foi publicado hoje no jornal da cJ.sa, e 
nem ao menos foi distribuído, para conheci
mento de todos os amadores e o necessa.rio 
exame da. redacçlo, tal como deve ser feito, em 
face do regimento. 

Sabe que tem sido estylo considerar-se a 
approva.~ do decreto redigido como questão de 
e:~;pediente, salvo resolução em contrario da. 
mesa ou a. requerimento de qualquer senador. 

Mas, a. veriiade do regimento é outra. : a. 
redacção de um projecto é obu de um\ com
miss~o e, portanto, é parecer, devendo seguir os 
tramites que a. prudencia. e a lei acons9lham. 

Seja, porém, como fôr, ou é questão de expe
diente e tem uma hora. marcada, não podendo 
prolongar-se á vontade até nos sa.bbados, que 
têm destino especial, ou é parecer de commts
são e deve seguir os tra.miLes do regimento. 

Depois de desenvolver estes pontos, o orador 
declara que vota. pelo adiamento. 

O Sll. PRESIDENTE : - Devo esclareeer o 
nobre sen1dor. A mesa não póde ser censul'ada. 
de modo nenhum. O Sa. PaKsiDENTE: - Pa.rece que é de aqui-

dada isso. O Sa. JoSE' BoNIFACIO :-Nem eu censuro; 
Veiu á. mesa, foi lido e posto em discuaslo o ella. seguia. a. pratica.· 

seguinte O Sa. PRlliSlDENTE :-A regt•a é serem as re-

Requerimeftto 
• 

da.cções discutidali immediata.mente. Tenho to
mado a mim, sem requerimontos dos Srs. sena
dora~, ma.ndal-as imp~~ir, quando julgo que 

« Req_ueiro aMamento da reda.cçlo para o pri- são Importantes, e ate Já. tenho declarado em 
meiro dia. de sessão. - J aguaribe."' algumas que ficam s"Jbre a. mesa. durante 24 

O Sr.O ruz Mach a do:- São quatro 
palavras apenas. Julgo inteiramente desneces
sa.rio o adiamento.Nunca foi costume aqui inter
romper a. discussão de reJacções afim de passar 
para. a. de outros objectos. 

O Sn. JAGUAl\IBJJ:-E' questão nova. 
O Sa. Cauz MAcHADO :- Deixe emittir mi

nha opinião. Trata-se de mataria de sua natu
l'P.Za insta.ntanea individua. e continua: a discus
são de uma. redacção não deve ser interrompida.. 
Não vejo motivo nenhum para cato adia
mento. Pouco importa. que ftquem prejudica
dos os requerimentos que estão na ordem do 
dia, nio aio mais importantes do quo a redac
ção desta I !.li neceuaria á. verdade dos alista
mentos. A queatlo de constitucionalidade 
quanto a. maioridade política. aos 21 annos não 
é ·mataria. de a.diament1, porque sobre est 11 
ponto, qu'l julgo simplesmente regulamentar e 
não const itucional , o senado votoú scionte e con
scientemente. 

O Sa . PaEBIDJCNT:a::- O nobre fo secretario. 
está Q..iacutindo a. ma teria.. 

O Sa. Cauz MA.OHA.DO:- Penso que o nobre 
aena.dor pediu adia.mento por cauaa disao e, si 
nlo é por causa diBiilo e sim d1 outra causa que 
nlo conhs90, voto contra. o adiamento, porque 
nlo vejo motiYo. que o justit que. 

ou 4R hora~ para. melhor exame. 
Quanto a ser parecer d1 commissij.o, não 

ha. duvida que ó, mas é um parecer de com
missão que, na fórma do regimento, entra im
mediatamente em uma. só discusslf.o, embora 
seja. lido no expediente, e deve continuar 
mesmo passada a hora do expediente. 

Mas neste caso, si o senado quer, está em 
suas mãos adiar. Pat•a que haver questão sobre 
isso W 

Não havendo mais quem pedisse a palavra 
encert'ou-se a discussão. 

Posto a. votoa, foi rejeitado o requerimento. 
Proaeguiu a discusslo. 

O Sr. Jaguaribe :-Tendo apon
tado, Sr. presidente, duas inconstitucionalidades 
do projecto, além daquella que foi apontada 
pelo nobre ~ombro da com missão de redaeçlo, 
occupa.r-me-e1 com as duas que a.pl'esentei, 
dando como sem questão a. que foi reconhe
cida. pelo nobre senador pelo Pará. 

Guardat•ei, na ordem da discussão, a mesma 
que estabeleci nas inconstitucionalidades apre
sent·ldas. 

Para o senado conhecer que o projecto cuja 
redacçlo discutimos incluiu mataria contra o 
vencido, chamo a. sua attençlo para o projecto 
vindo da outra ca.mara, que tratava. de reformar 
o modo da eleição de vereadores, substituindo 0 



SESSÃO EM 30 DE SETEMBRO li9 

voto uni nominal por um out1•o ayatema, e que 
n(l. segunda parte adiava a revisão eleitoral m ll'
cada u lei de 9 de Janeiro de 1881, para 1 de 
Julho. 

O projecto foi discutido nesta casa e rejeitado 
em ~Pombal! as suas partes, Portanto foi uma 
proposição vinda da outra ramara que o senado 
rejeitou. A Constituição diz no art. 59 (lê) : 

< Si o senado, depois de ter deliberado, julga 
que não póde admittir a proposição ou proJecto, 
dird nos termos 11eguintes:-O senado torna a 
remettel' á camara doa deputados a proposição 
tal, á qual não tem podido d1n• o seu consen
timento . ., 

Não faço pa1•te da mesa, e por isso não 110i o 
que se fez ; mas devo crer ttue a mesa, depois 
cj.a rejeição do senado, reenviou o projecto á 
outra camara, dando a sabida iudic.ada pela. 
Con11tituição. 

Lerei um artigo da Constituição, que é o de 
n. 65, o qual diz ( 16 ) : 

4: Esta denegação tem eft'eito suspensivo só
mente ; pelo que, todas as vezes que dua~ le
giela.tu••as que se seguirem áquella q_ue ti"er 
approvado o projecto tornem succeBSlvamente 
a apresentai-o nos mesmos termos, entender
se-à que o Imperador tem dado a li&ncçio .... 

Vê-se pois, Sr. presidente, que a ma teria que 
foi l'Ojeita.da ê daquellas que, segundo os pr1114 
cipios constHucionaes, entram na theoria do 
veto ausp~nsivo, que, si continuasse a ser apre
sentada em iguaes termos deeois de duas le ... 
gislaturas, poderia até ser leJ, independente
mente de sancção. 

Ora, quando a Constituição telll prescripto 
tllo claramente, como se deve proceder acerca 
~s proposiçõ s rejeil.ada1 em uma sessão, como 
e que na mesma sessão se admitta a mesm·~ 
mataria, embora toro ·ndo-lhe um pouco a fór .. 
ma, e se diz que isto não offende a Constituiçtto'l 
Acho, pois, que esta inconstitucionalidade 
é evidente, a tanto mais quanto a marcha da 
discu88!to toma tal direcçlo, que eate ponto já 
nlo póde ·ser elucidado. 

Todos sabemos qua o adiamento que so in
cluiu no projecto, e que em minha qpinião 
olfende o "enc1do no senado, foi apresentado, á 
ultima hora, na 3"' discuas4o, quando os mem
bros do senado, que tinham tomada parte ná dis
cuaslo, tinham as suas vezes de fallar esgotadas 
e, port.anto, nada podiam dizer. 

Foi o ~ue me aconteceu. Eu apenas limi
tei-me a diZer em aparte, quando a emenda foi 
lida, que ella era co.Qtra o vencido. 

E' ainda o que estou mostrando agora, e creio, 
que nenhum membro do senado me contestará. 

Com effeito o adiamento f6ra rejeita~ pelo 
senado. 

E' certo que se dirá : ma~ o adiamento iu~ 
cluido no projecto não é exactamente o outro, 
porque esse adiava a revisão para Julho do anno 
ae~uinte, e o adiamento incluído no projecto a 
a.d1a para Janeiro. 

Mas comprehende~se que a mataria é a 
mesma. Si o senado, pois, rejeitou aqueUe adia
mento, todo qqalquer ootro vota4o nesta seuão 
aeti ooatra e ve~te,ido. 

E',poia,sophf~ma o w~er-1111 q11.9 B!l.~ificou 
a. fórmt. 

O que é verdade é qua o BAII~4o nll:o quiz que 
a lei eleitoral de 9 de Jaueiro, lei tllo recente, 
fosse immediatamente alterada, e rajeit:)U o 
adiamento. Agora l'eproduz-se, e eu nll:o P.osso 
deixar de acrescentar que elle fere completa· 
mente a d!sposiçlo constitucional. 

Passarei á outta inconstitucion1lidade. Para 
demonstrai-a, peço permiplo tambem ao se. 
nado para ler aind ~ o art, 178 da Constitui
ção, que define o que é mataria conatitucio
nal. 

Diz elle (li) : 
< E' só constitucional o que diz respeito aos 

limites e attribuições respectiva~ dos poderes 
politicoa e aos direitos po.liticos e individuaes 
dos cidaditos. 'l'udo que nll:o é constitUt:ional 
póde ser alterado sem as formalidades referidas 
pelas legielaturll,\l ordinarias, • 

Em vista desta doutrina, pergunto: o clireilo 
de interv1 r na eleição dos representantes da 
nação ou na. eJeiQ5Q dos cargos municipaea, 
diz ou :Plo respeito aos dir.1itoa politico11 dos 
cidaclãos f Creio que ningaem o contestará. E' 
exactam •nte pelo eleitoradq que começa a ínnc
ç4o política deste grande mecanismo chamado 
lmperio do Brazil ; o elllitor faz o deput11do e 
os senadores, e estes fazem as leis. 

Nad'\1 pois, está mais nas condições compre
ht>ndidart nas palavras da Constitui~ireito11 
politicos- do que o direito do cidadlo ser elei
tor. 

Mas a Constituiçlo declarou expressamente 
que só podia ser eleit1r o cidadll:o que tivesse 
25 annos, estabelecendo algumas excepoões: 
os baohareia formados, 08 homeM casados, os 
oflici lOS militares, os elel"iroa de ordena sa
cras, etc. 

Vem agor.1 u~na emenda que diz que a idade 
de 21 annos ll'lm nenhuma limitaçlo, nem 
excepçlo, habilita o cidadio a aer eleitor. 

Dir~ae-á, e me parece que o ouvi ha pouco 
diaer pelo nobre stlnadOI' fo secrehrio, que a 
qura.tão dos 21 annos é queatio vencida, e que 
não podemos contrariar o vencido. 

Mas o que está. vencido 1 Quando se disoutiq 
a ultima. lei eleitora.l, algumas provideneiu 
foram q.doptadas que a muitos parecia contra
riarem de frente a Cot~stituiçlo ; os dafen8orea 
daquelle projecto esforçaram-se pol' mostrar que 
essas idêas nll:o feru1.m a Constituição, e, embOra 
08 q qe sustent 1 vam o contrario fossem vencicf011, 
não foram convencidos ; mas emlüu, sll:o obri
gados, como eu, a obedecer á lei, emb1>ra, entlo 
file parecesse g,ue al~qmq.a feriam a Constitui
ção; mas acred1to hoJe que e11tava em erro, que 
não feriam. 

Essa idéa, porém, do~ 21 an~os eaw.va no 
projecto que foi convert1do na le1 de 9 de Ja
neiro de 1881, Foi oft'erecido em uma. em~nda, 
porque creio que não se achava D9ol diapo~lÇÕet 
primitivas do projecto : não me recordo bem. 

O Sa. Lmlo VELLOBO (mi,&illt'O rlo impettio)t 
-Era do projecto. 

O SR. JAG1141\tB.E :-Bem ; mas essa idoia 
cabia no senado; portantp o que deVG!llO& acre-
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ditar Y E' que o senado a regeitou por cscru
pulos de que ella feria a Conatituiçio. 

O Sa. SILVEIRA MARTINs: -Então as idéas 
são regeitadas no senado unicamente por!lue 
ferem a Constituição Y A convenieneia pubhca 
não nle nada 9 

O Sa. JA.auARIB:&:- Devo inferir que a idéa 
cahiu por essa razíto, porque, confeccionando· 
se a lei por um aystema qu3 se chamava de 
progresso, essa disposiçllo só podia ter dei:u.do 
de ser approvada por se ter entendido que feria a 
Oonslhuição. 

Mas em todo o caao, senhores, qualquer que 
fosse a intelligencia que désse o senaào, desde 
que estamos tratand) de apurar esse negocio ... 

O Sa. L:mÃo V.mLLOSO (mini1tro do imp6rio): 
-Trata-se da redacçllo. 

O Sa. l.A.GUARIB:m:-Está se tratando da re· 
àacçio, mas, comprehende o nobre senador 
q_uo, exactamente sendo pe1·mittido nesta occa
Slão examinar si ha na redacçíto alguma cousa 
que fira a Constituição, o eatou fazendo, mos
trando qua essa disposição a fere. Acredito que 
ninguem poderá contestar-me ~;~ue o aer eleitor 
ó o exercício de um direito pohtico ; mas para 
o exercício desse direito a Constituição estabe
leceu a idade de 25 annos, e tudo que fór con
tra essa disposiçlo ó inconstitucional, como in
constitucional seria, por exemplo, uma lei que 
permittisse que aos 21 annos se pudease ser se· 
nador. 

E porventura o direito de ser membro da ca
nura vitalicia níto é um direito politico Y 

Portanto desde que a Constituição é expreasa, 
dizendo quo para ser eleitor é preciso a idad • 
de 25 annos, a disposição contraria ha-de ferir 
a Constituição. Considero essa disposiçlo con
stitucional, hnto como aquella que trata da 
idade para ser senador, de 40 annoa, a que 
marca os i8 annos para o herdeiro da corôa as
sumir a plenitude do governo, como tambom a 
que dispõe que nenhum estrangeiro naturali
sado possa ser miniatro, possa ser regente, 

Ainda mais, Sr. presidente, si pasur o pro
jacto, si fõr convertido em lei, naturalmente 
muitos eonflictos e duvidas hlo de aurgir. 

Parece-me, por exemplo, que quem póde ser 
eleitor pódo ser deputado ; mas o deputado deve 
tor a idade de 25 annos. Ora, passando esta 
disposição, poder-se-à entender que, assim 
como se póde ser eleitor com 21 annos, tam
bem se poderi. ser deputado com essa idade. 

E' minha convicQão que as attribuições dos 
poderes politicol não pó<lem deixar de sor de
finidas, não pódem ser postas om pratica por 
illações, porque as illaçõea alo perigosas, tra
zem uma pratica falsa e erronea. 

Oom a conversão da idade do eleilor em 2i 
annos, dir-se-á que dahi se seg11e que \:1m
bem para deputado bastará a idade de 21 annos. 
Além disso, pelo moamo processo de illações 
usim oomo pela lei eleitoral,o cidad.lo natura~ 
Usado póde ser deputado, dir-se-á que elle 
poderá ser ministro, com oft'ensa ao artigo da 
Conatituição que declara que o cidadio natu
ralíndo Jlào o pôde aer. 

O Sa. Pa:msiDENTE:-'0 nobre senador observe 
que nl!o se trata disso. 

O Sa. JAGUARIEB : -V. Ex. we permitta ; 
eu estou mostrando as consequencias que pó
dem reaultar da disposição de cuja redacçll:o se 
trata; si V. Ex. me ouvir reconhecerá si não 
t•mho razão • 

Portanto o senado está vendo que, com a 
converslo da id!lde do eleitor a 2i anno&, quan
do a Constituiçlo exige 25,poder-se-á dizer, por 
illaçlo, que tambem se poderá ser deputado 
com 21 annos, o que a lei não declarou. Será 
isso uma avocaçlo da funcçlo política, uma 
illação que não póde so1' ad.mittida em direito 
publico constitucional. 

As attribuiçõea políticas devem ser defini
tivas e nlto doduzidas por illaçlo. Assim, si 
qualquer cidadlto que é deputado está natural
mente habilitado a ser regente, poderá ael-o o 
estrangeiro naturalisado, depois que puder aer 
deputado W Acredito que ninguem o dirá, deade 
que ha em cont1·ario um arLigo expresso no 
acto addiciono.l. 

Portanto, Sr. preaidente, eu acrediLO pia
mente que os princípios que tenho exposto 
mal, porque infelizmente a. minha intelligencia 
não permitte que o faça bem, alo verdadeiros; 
é possível que não triumphem; eu porém, flco 
satisfeito de os ter exposto, convenc1do de que 
advoguei os interesses de meu paiz, o declaro 
que fl.co satisfeito com isso, porque vejo uma 
certa tendencia para ir pouco a pouco demo
liudo a. ConstHuição, o que me horrorisa, por
que acredito que ella é o palladio de nossas li
tierdades publicai e si pouco a pouco fórmos 
deixando que os reductos constitucionaes caiam 
um a um, nlo sei enl.io o que ticuá para ga
rantia da integridade do Imperio e da proape
ridade que até hoje temos tido. 

Tenho concluído. 

O Sr. José Bonifucio 'declara 
que vai fallar quasi constrangido pela honrada 
commissão, que principiou levantando duvidas 
sobre a sua propria obra, e tratando de emenda 
que esteve om discussio oppo1•tunamente. 

Si ha obstruçlo não é sua, porém dos dis
tinctos mombros, autores o redactores do pro
jacto. Sirva-lhe isto de desculpa, e no n~e11n10 
t mpo de prova demonstrativa do não ter sido 
o projecto discutido ao menos nesle ponto. 

Aproveitt a confissão 11 vai responaer á du
vida. 

O julgamento definitivo do ·supremo tribu
nal, no caso do recursos de nullidade, nlo of
fende o preceito constitucional, que npena~ re
conhece duaR instancias, 

Nem ha um verdadeiro julgamento, nem a 
ma teria 110 presta ás conclusões do honrado se
nador pelo Pará. 

O conh'lcimento das qualificações entregue 
ao poder judieiario é uma desclaasiflcaçlo, e 
toda a bgislaçilo anterior o demonstra. 

Si ho.uvesaé inconstitucionalidade, admit
tindo-se o julgamento com todos os seus eft'ei· 
toa, a !JUestlo seria outra, e aft'ecte.ria a preroM 
ga\iva do senado e da camara doa deputado•. 
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Desenvolve eates ponto> o pede licença para 
levantar uma duvida constitucional e a.o mesmo 
tempo regime"ntal, o para fazer uma pergunta 
indispensavel á. honrada commissll:o. 

A duvida é esta : a emenda, creando Ulll 
prazo novo para os que de novo adquirirem di
reito, mio teve uma quarta discussão, como 
exija o regimento, e portanto foi cerceado ao 
parlamento c direito de opposiçlo e discussão, 
que lhe pertence por texto expresso da Con~ti
tuiçlo do Imperio. 

Sustenta que a emenda é emenda nova ; pois 
nem o regimento trata de emenda de mataria 
nova, nem pódem haver emendas ·que não se 
relacionem com a mataria de um ou todos os 
artigos. 

As emendas chssificam-ae entre as proposi
ções, e á. tal respeito as regras do regimento 
alo cathe8'0ricas. 

Procura demonstrai-o, comparando a dispo
sição relativa ás emendas novas, apresentadas 
em terceira discuBB!o com a deliberaç!to poste
rior que a modificou. 

A pergunta é esta : os cidadlos brazileiros, 
que já ti verem, no prazo da lei actu1l, em seu 
primeiro requerimento, ou por despacho do 
JUiz, apresentado os documentos exigidos, estio 
sujeitos á nova pl'Ova, e pódom aer excluídos em 
recurso, em nome do decreto, cuja relacção 
discute-se 7 

Pensa que não, em vista da propria emenda 
nova; :pois que della conclue a contrario sensu 
o. doutrma c;~.ue oxpoz. 

Mas a le1 não é uma emboscada, e os legis
ladores têm obrigaçll:o de dizer fraacamente ao 
paiz o que querem, para que nll:o appareçam 
estas mesmas duvidas, que á ultima hora sus
cita a honrada commisalo. 

E~pern. ae menos quo o declare na tribuna.; 
mas, ai o não fizer, fica-lhe salvo o direito de 
vi1• contar ao senado e expor ao paiz a historia 
fecunda de todos os factos, som esquecer o si
lencio neete ponto importantíssimo, o com o 
perigo quaai certo de crear uma jurispruden
cia desigual. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra en
cerrou-se a discussll:o. 

Posto a votos foi rejeitado o requerimento 
do Sr. Fausto de Aguiar, e approvada are
dacç.lo. 
Cem~reoeram depois de aberta a sessA:o os 

Sra. Silveira Martins, Nunes Gonoa].ves, An
tlo, Cãrrão, Danta11, Luiz Felippe, úiogo Velho 
e Ribeiro da Luz. 

ORDEM DO DIA 

IMPOSTOS PROVINOIAES 

Continua a disousslo do S1•. Silveira da Mot
ta, podinjo ao governo as a9guintes informa
ções : 9-uaea as provinciaa, cujas assembléas 
legislat1vaa têm lan9ado impostos sobre a im
portação e qual a importancia desses impos~ 
toa em cada pro'fincia; e bem assim que 
estas imformaçõea sejam depois remettidaa I 
á commissão de assembléaa provinci!lea para 
dar- pa1·~cer com urgencia, indicando quaos os 

impostos da r~eiLa geral que devem ficar per
tencendo ás provinciaa. 

As 21/4 da tarde o Sr. presidente deixou a 
cadeira da presidencia, gue passou a ser occu
pa<la pelo Sr. vice-prea1dente. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do 
imperio):-Sr. presidente, nlo pretendo dis
cutir o requerimento ; o debate sobre elle já 
tem sido longo; pedi a t~alavra unicamente 
para umn. reclamação rela.t1va a um incirlente 
que· me diz respeito pessoalmente. 

O nobre senador pela provincia do Rio 
6rande do Sul, entre outras consideraçnea que 
fez relativamente ó. nomeação do presidente de 
sua provincia, disse que S, Ex. o Sr. presidente 
do conselho, para desculpar-se ou da1·-lhe uma 
satisfação a respeito dessa nomoaçlo, fel-o at
tribuindo prec1pitaçlo ao ministro do im
porio. 

Peço licença ao nobre senador pela província 
do Rio Grande do Sul para dizer que da sua 
parte ou da do nobro preaidente do conselho 
houve um engano. 

O Sa. SILVEIRA MARTINs:- NA:o aei. 
O Sa. LEÃo VKLLOSO (ministro do impt~rio): 

- E nem podia deixar tle ser de outro modo, 
porq_ue, como sabe o senado, as nomeações de 
pres1dente são propostas em conferencia do 
ministros e resolvidas em despacho. Foi o que 
se deu. 

Depois de asaentadâ a nomeaçlo de presi
dente do Rio Grande do Sul, em conferencia, 
foi a de3p:\cho, e ahi definitivamente reaolvid'l. 
~ Sa. VISCONDE DE p ARANA.GUÁ ( presiclents 

elo conselho ) : - Apoiado. 
O Sa. LEÃO VELLOIIO (ministro do im~

rio) : -Em que, por consequencia, poder·ia 
ter havido precipitaçlto da parte do minlBtro do 
imperio, que nlo fe.t. mais do 9-ue levar a con
selho a doliberaçlo, que se tmha tomado em 
conferencia de ministros W 

Póde ser !lua o nobre presidente do conselho 
tivesse allud1do á publicação ••• 

O Sa. VISCONDE DE PARA.NA.GUÁ (pre&idente 
do con11lho ) : - Apoiado ; nem podia ser 
outra cousa. 

O Sa. LEÃO V:mLLOso (ministro do imperio) : 
- ..• porque, etrectivamente deu-se, a respeito 
da publicaQIO do acto, um incidente, que podia 
determinar da parte de S. E-x. um juizo, não 
de precipitaolo de minha parte, mas de ter sido 
publicado antes de S. Ex, ter feito a commu
nicaçll:o da nomeaçll:o ao nobre senador pelo Rio 
Grande do Sul e a seus amigos. 

O Sa. VtacoNDB DE PARANAGUÁ (pre1idente 
do conselho) :-Justament&. 

O Sa. LEÃO Via.LOIO (ministl"o do fmperio~ : 
- Resolvida a nomeaçlo, B. Ex; o Sr. prest
dente do conselho ficou incumbido de commu
nical- a ao nobre àenado1' pelo Rio Grande do 
Sul e a seus amigos antes da publicação. 

o Sa. VxscoND.II o~ ~AB.ANAGUÁ (presidente 
do conselho):-~u até d1sse: •Não. convóm que 
se publique antes que se commun1que u.os nos-
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soa amigos do Rio Grande do Sul. ., Era uma' vlo, si nio tiTesse já sido re1olvida em con-
attençllo que eu queria ter para com SS. EEx. ferencia e decidida em despacho. 

O Sl\l LmÃ.o VmLLoBo (ministro do ímperio): 0 s S M • 
-Ma. esta publica §o lo ft) d te · ad R •. IL \"JURA A.RTINS :-Nio foi 1!80 o . ç n 1 e rmm a por que eu disse. 
m1m •• Po~taBto, nlo poalilo ainda neste ponto, . • 
com JU&hça, ser accuaado de precipitação. O Sa. VISCONDE DE PA.~NA.GU~ (presacknte 
Realmente, a nomeaçilo foi publicada ne JornaJ do oon~elho):- ~u o que disse fo1: c Nio con
do Com~1·cio, como muitas nzes tem acoDte- vém que se pubhque _(a nomeaçlo) antes quo 
eido eom outras, depois de ter sido aasignado 0 eu tenha _uma entrevistá com~~ nossos a~
decreto. gos . ., Fo1 o que se passou e fo1 o que refer1 ao 

Nada mais tenho a dizer. Entendi que deTia nob~e se':'-ador. 
~ar. esta explicação, desde que se tratava de um E1s ah1 o que ho\lve, o que. é co~sa muito 
1nc1dente pessoal, que me dizia respeito. rA;ZOavel, um proced1mento mu1to justificado de 

O S r . V l sco ti.d e d e P arana
guá. (presitumte do conselho) :-A' vista do 
rtllé dine o tneu honr;odo amigo, o Sr. ministro 
do imperio, eü podia deixar de tomar a pala
vra ; mas faço-o para con1lrmar o que disse 
S. Ex., e o senado me farâ a ~ustiça de acre
ditar que eu nio podia refenr oB factos da 
maneira por '!Ué áqui os aprea •p.tou o nobre se
Dador pelo Rid Grande do Sul. llouve da parte 
de S. Ex. algum engano. 

O Sa. SILVEIRA MARTJfols :-Acho que foi da 
pa.rte de V. Ex. 

O Sl\. VIBCONDIII DE PAI\ANAGUÁ (prt11idente 
do conselho) :-Bem. O que 13 passou foi o se
guinte: 

O Sr. ministro do imperio, vindo de S. Chris
tovlo, encontrou-as commigo e communicou-me 
gue esttva aesignada a carta de présidente do 
Rio Grande do Sul. · 

Disse-lhe eu : c Nlo convém que se pu
blique ante• que eu communique a nome,çlto 
ao! no~sos amigos do Rio Grand J do Sul ; não 
quero que elles saibam da noUcia pelo Jornal,., 
Era uma attençlo .•.. 

O Sa. Ldo V•LLOBO (mJni~tro do imperio): 
-Apoiado. 

O Sa. VrscoNDB oo P.A.RANA.GUÁ (pr11iáente 
do cOnBeU!.o) : - ••.. com aquellee que nos 
prestavam franco e leal apoid. El'a dia de cor
tejo ; rP.tirei-mé de S. Christovlto á noite, e 
flli presidir a sessão do monte-pio1 donde eahi 
tarde. 

Nio pude tomar providencias, afim de eyitar 
tal public1ção, e nem mesmo suppuz que ella 
se fizease. Ma~. vendo que assim succeâera, no 
dia IIBlfUinte, chegando aqui ao senadó, encon
trai-me com o nobre senador pelo Rio Grande 
do Bul. Cbamei-o de parte o referi-lhe o facto 
que acabo de e:J:por ao senado. 

Si isto I§ ~llir descnlpa ao nobre senador, ou 
ter uma attençllO para com S. Ex. e para com 
seus amigos, a qpem oommuniquei i8'Ualmente 
o facto, o senado e o pa.iz que decidam. 

Julguei que era um acto de delicadeza, uma 
attençlo que devia ter para com amigos, 
'{Ue nos apoiavam,em relaQilo à publicaQão uni
camente, nito ao acto. O acto foi resolvido em 
conferencia e submettido a d~apachó. O nobu 
senador e todos que foram ministro• sabem 
como se fazem estae nomeações, e nio pod1a 
attribuir ao mou amigo, e nem elle era capaz 
de, pol' si, lévar esta nomoaçlo a S. Chriato-

m1pha parte. 
Por que havia de pedir desculpa ao nobre 

senado~ daquelle facto, que nlo deixava de 
contrariar me, mas que, em todo o caso, nllo 
era uma irregularidaae, era um facto que t'te
quentemente se dl1, de saram as noticias publi· 
cadas, algumas rezes, antes mesmo do ser assi
gnado o decrêto t 

Si isto é aasim,nllo ha o que estranhar na pU
blica~ do decreto de que se trata, que aliáa 
jâ estava usignado. 

Eu diue, qUAndo soube do facto da nomeaçlo 
assign&da: c Nlo convém que ss publique 
(a nomeaçlo) antes qué a communique aos 
nossos am1gos do Rio Grande do Sul • ., 

Foi o q11e hoave e foi o que exactamente 
disse ao nobre senador. 

Quanto ao mais que disse S. Ex. nessa oc
caaiUo, 4uerendo marear o meu earactflr, na:o 
posao &ceitar n. discussllô e não entro de tnodo 
algum em debat 

A minha lealdade n5o esta 1ujeita a essas 
apraciaQ~ea ap1Íltonadas e, felizmente, o meu 
nobre ami8'o pela 13ahia deu ao nobre eenador 

resposta que o caoro pedia acerca de uma carta 
que dirigi a S. E:J:., e que elle oft'ereceu ao 
nobre senador e âquellea <J.U9 a quizeasem ver ; 
n •m eu seria digno de conL1nuar na intimidade 
da amizad~ que mantenho com os meus eolle
gas do Babinete 5 de Janeiro,com os Sra. Can
sansAo de Sinimbú, Lafayette,Celao e Mour~. si 
na asserçlo do nobre senador pud~saem ellea 
ver vislumbre de verdade. 

0 Sa. SILVEIRA MARTINS :-Nlo fiz asaerçlto 
nenhuma; referi-me a um facto. 
~ Sa. V JscoNDE DE P .A.RANAGtt.\ (Jjt-elidente do 

conselhol :-A carta que dirigi ao nobrê se
nador pe a B 1hia pdde ser vi•ta e e1teve pre
sente a todos oe m"us colleBaa, e o nobre se
nador ex-presidente do conselho, o Sr. Cánaan
~lo de Sinimbú, pediu-me e apresentou-a &08 

collegas. 
o SR. LAFAVETTB: ::-Apoiado. 
O SR. VJSOONDB DE PA.RANAGUÁ (presidente 

do conselho): -Os meus melhores amigos silo 
os meus colle~as do 5 de Janeiro, e as nossas 
relaçtles de atnu:ade continuaram sem a menor 
quebra, o que seguramente nio se podia dar, 
ai a minha lealdade estivesse sujeita ás apre
ciações do nobre 1enador. Não preciso defen
der-me. 

O Sr. Silveira da Motta: -Bt. 
pre~idente, eate requerimento foi p'Jr mim otrc-
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J'ecido em uma se.~são anterior, esteve na 
ordem do dia, e]foidiscutido, estando eu ausente 
pelo mesmo motivo pol' que hoje posso tomar 
apenas uma pa1·te muito limitada na aua dis
cullsiio. 

Não compareci enta:o, apezar de estar na 
ordem do dia este meu requerimento, porque 
me achava gravemente enfermo, e o.inda mi
lita hoje esta razlo para. que eu não possa 
desenpenhar- me do que tinha em vista d~>
fendendo o requ·eriinento. 

Eu o offereci antes que fosse iniciado na ca
mara ~os de~ute:dos um projecto de revogação 
das le1s provmc1aes que deram logar ti. questão 
que se agita actualmento com muita Impor
ta.neia no paiz, e persuado-me de que o meu 
requer!mento estájustificado pela apresentação 
do proJecto na camara dos deputados, e tambem 
pelo resul tado da discussllo que o requerimento 
aqui(tem tido. 

Quando peài essas informações ao governo, 
a respeito das assombléas provinciaes q_ ue ha
viam l'evogado as leis geraes, lanç.ando Im(los
tos de importação extl•angeira e de pl'ovincJa a 
província; como acabara do fazer as as~bléa 
de Pernambuco, cujos act~s o governo arbitra
I'iamento suspeadera ; qu!Lndo fiz esse requeri
mento, tinha em vista como manifestei que tles 
informações fossem enviadas á commissão de 
asseml>léas provinciaes do senado para pi·opõr 
a medida que julgasse conveniente dando uma 
solução constitucional á questão e so.lvando ao 
mesmo tempo o confiicto em que o governo se 
coltocou, conflicto perigoso ... 

O Sa. BARRos BARRETo:-Apoiado. 
O,SR. SILVBIRA DA MoTTA:-... pela sus

pensio de leis p1'0vinciaes. 
O meu fim era, pois, properciono.l' ao corpo 

legislativo, pela inioiativa ao senado, occasiito 
de fazer uma lei quo fosse como que uma os· 
p3cie de interpretação do Acto Addicional, es
tabelecendo a regra qae se acha deficiente om 
nossa legislaçA:o constitucional a respeito dl 
mataria que é tributavel pelas províncias, e da 
que só o póde ser pelo govorno geral. 

Era este o assumpLo que eu tinha em vista 
esclarecer e regular, e ,PRl'a esse fim pediá que 
foss~ a ma teria. á. commissão de assembléas pro
vinciaes do senado, afim de se provocar uma 
d9cislo que revoglisse os actos inconstitucio
nae.'l e illegáes das assembléasprovinciaes, e ao 
mesmo tempo estabelecer-se a sua eompeten
cia, mais extensa do que a de hoje, a respeito 
das materiM sobre as quaes podem lançar im
postos. 

O meu pensamento, senhores, parecendo á 
primeira vista IJUB era restringir o direito das 
assembléas provmcias, era no contrario alargar 
esse direito, que estd fe1•ido pelas nossas prati
cas legislativas e pelas noss·1s regras polí
ticas. 

Eatou convencielo de que a questlo de Per-
nambuco, esse incidente da sus.Pensão de leis 
provinciaes ha de ter no Imper10 importancia 
mais extensa do que se pensa (apoiados) ; estou 
convencido de que, si outro não fór o procedi
mento do governo, essa questão ha de produzir 
alguma cousa mais, ha .de produzir o d1reito de 

v. v.-25 

rosistoncia dtts provi.Acias aos actos.Qo- govern 1 
central. 

O Sn. SILVEIRA MAnTrNs:-Apoiado. 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA: -E' por isso 

que eu, autonomista das províncias, quero ao 
mesmo tempo salvar o conflicto entre o centro 
e a ~eriph~ria, e, portanto, propuz quo alguma 
proVIdencia se tomasse, porque não devemos 
esquecer quo as províncias, que estavam no 
caso do soffrer o. applicaçllo da revogação de 
suas laii provinciaes, contavam com os recursos 
nellas estabelocidos. . 
. A província. de Perna~buco, 'Vtrbi qralia, 

tmha lançado Imposto de Importação na Impor
tancia de m.ais 1.000:000$.; precisava, portanto, 
dess \ rece1 ta para fazer face á sua de'!lpeza. 
Como é que de um momento para outro ha de 
se dizer á província de Pernambuco: os l'ccur· 
soa com que contaveis, resulhntes dos impostos • 
que lançastes! ficam supJ?rimidos, porque sus
pendem-se os Impostos de Importaçllo que decre· 
tastes, e nós continuamos no centro a restrin
g.ir o vos~o direito de !ml?or sobro outr.1s mate
rias, que podem constituir o obJecto desses im
postos de exportação. 

Não posso conceber como o governo central 
manda suspender impostos lançlidos pelas pro
víncias sem que lhes dà os meios correspon
dentes para que ellas possam fazer face ás su ts 
despezas. E é por isso que digo quo o facto 
poderá dar origem ao esp1rito de resiatencia, o 
que me parece ser o maior perigo na situação 
actual. 

Não s~ pense, senhoi·es, que este n~gocio 
passe assim. 

As p1·ovincias.. hoje ficam reconhecendo quo 
o poder geral nA:o quer compensar a restricção 
que lhes ]mpõe; e pot• isso eu queria que asso 
negocio viesse com os esclarec1montos ueces
sarios para o COI'P~ legi~lativo, sendo que então 
podíamos inicia1· aqui alguma cousa a esse 
respeito, posto que nito tanto como a camara 
dos deputados, porque essa iniciativa deveria 
ser acompanhada da iniciatiVJ. de impostos que 
não nos cabe. 

Os esclarecimentos, porém, que o nobre pre
sidente do conaelho diese-nos, quando os pedi 
que talvez podasse dar logo, até o.gora não ap
paraceram ; ó preciso que và o requerimento 
pedindo-os, porque segundo o processo que essll 
negocio tem tido com a discução, no. cama1•a 
dos Sra. deputados, do proj ccto da revogação 
das leis provinciaes de Pernameuco, o que ob
servo é que a camara tem procedido sem as in
formaçlles que e nobrJ pre3idente do conselho 
podia dar ao sanado-e que eu pedi. 

Poz-se em discussão a revogação das leis 
provinciae& de Pernambuco o por mei'l de 
emendas "na carnara dos deputados tem paasado 
a revogação d?.s leis provinciaes. d~ outras pro
vincias cujo texto nem é conhecido. 

O SR. SrLVBIRA MARTINS : - Vem~pelo tele
grapho. 

O Sn. SrLVBIRA DA MoTTA ; - Tenho feitl 
toda a diligencio. no intuito de obter esclareci 
mantos para essa discus~ão, porq!le quoria 
Adiantar nlgurua consa mais, e que llvesso ollo. 
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algum frueto descobrindo-se mesmo a base 
segtira para a medida, mas não as tive. 

Nio encontrei no archivo do aena.do as leis 
provinciaes, o que é incrível, porquanto pelo 
Acto. Addiccional as províncias elo obrigadas a 
rometter ao corpo legislativo as suas leia. 
Achei apenas uma collecçlo de leis provinciaes 
da Bahia e nella. encontrei a lei de i879, onde 
vejo uma lista immensa. de impoatos inconati
tucionaes. 

Na verdade, perdoem-me os senhores repre
sentante• da Bahia, a assemble~ provincial da 
su~ província tem lançado impostos sobre tudo 
quanto ha ; fui achar lá até o imposto de iOO$ 
para quem apanhar piassa.va.a. ( Riao.) 

O Sa. JuNQUEillA : - E' porque V. Ex. não 
liga verdadeira idea a esse imposto : é como 
9.ualquer outro, sobre uma industria extrac-

. tlva e rendosa. · 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-Já. disse ao 

nobre senador e ao senado, que procurei as leis 
das outras :províncias e não as achei; achei 
eaaa da Bahia, e citei o facto que me occorreu 
ha pouco, porque notei que no catalogo des
sa lei creando impostos, a assemblóa. da. Bahia 
os tem multiplicado, iBfringindo muitas ve
zes a Constituição. 

Portanto, senhores, o requerimento que faço 
pedindo informações, me pa.rece que vai muito 
a tempo, pc_,rque vindo a lei da camara dos 
deputados para o senado, si a.caso tivermos as 
informa.çõea quo se pedem, o senado ficará 
hllbilitado par.1 poder collaborar na obra da lei 
importante que tem de dar solução ao grande 
problema das relações economica.s das provín
cias com o governo geral. 

O senado, pois, creio que duá seu voto ao 
meu requerim •ato, tanto mais quanto o nobre 
presidente do conselho já decla.rou que apoiava 
a requisiçlo, dizendo até quo estava com os es· 
clarecimentos guasi promptos para nos serem 
ministrados. Mas nlo p~emos discutir a lei 
sem es10es eaclarecimentos, que não tem havido 
aindll na camara. 

A defesa do meu requerimento, Sr. presi
dente, demandava maia largueza na exposiçlio, 
mas estou incapaz desse esforço. 

Desejaria que as forças me permittissem, 
como autor deste requerimento, mdicar qual a 
medida que o corpo legislativo devia preparar 
e tomar a tempo para fa.,;er f1•ente á e•sa gran
de questlo, maior do que se pensa-a da revo
ga.çlo das leis provinciaes de dift'erentes pro· 
vincias, que lançaram impostos de impor
taçlo. 

As províncias, senhores, cujo direito princi
palmente defendo, estavam desde muito tempo 
na posse do direilo de lançar impostos d~ 
importaçll:o com consentimento !lo governo 
geral, com consentimento do pre15idente da 
província e até do corpo legislativo geral, que 
nllo tem tomado medida alguma que exprima 
essa pratica; e hoje, qu'lndo as províncias na 
deficiencia de outras fontes de renda para fa
zerem face ãs suas necessidades, a poderem 
promover seu adiantamento, lançam-se nesse 
caminho e fazem renda por esse meio, vem 

o corpo legislativo cercear ess~ direi to dei
xando os cofres provinciaes no mais deploravel 
estado I 

~i aocaso o centro do .Imperio quizer conti
nuar a governar aa pronnciaB com menos au
tonomia do que a Inglaterra da ao seu Canadá, 
creio que algum dia ha do promover um espí
rito de resistencia que é grande perigo para o 
lmperio e que se deve evitar por leis pruden
temente ~reparadas. 

Estas mformações, (mostrando uns papeis) 
dlo a prova do que acabo de dizer, e está na 
conaeiencia de Lodos, isto é, 9.ue os impostos de 
importação que o corpo legislativo trata hoje 
de revogar tem sido estabelecidos com ao nuen
cia expresaa do mesmo corpo legislativo, do 
a-overno geral e dos presidentes de provi.o.cia. 

Os impostos, a que ha pouco me referi, rela
tivos & licença para cortar piasaa.va, madeiras, 
etc., e que estio na 1ei provincial da Bahia de 
i880, confirmam o que affirmei:-que as pro
víncias tilm hoje certo direito de repugnarem 
a essl1 restricçlo que se quer pôr á sua auto
nomia, por iuo que o governo desde muitos 
annos consente que ellas, em falta de outros 
meiorpara tratarem de suas necessidades,lançam 
mão de impostos de importação. E hoje de re
pente porque se levantJu uma reclamaçilo na 
praça do commercio de Pernambuco contra 
~ lei _provincial, que estabelece impostos de 
unporta.Çio ••• 

O Sa. JoÃo ALFREDO:-Impostoa que a mesma 
praça. Linha perdido. 

O Sa. StLVEillA »A MoTTA:- •.• o governo 
tomou o expediente, que eu, como governo 
nunca tomaria, de suspender uma lei provin
cial. 

Nio quero entrar, senhores, Da. questll:o da· le
galidade ou illegalidade. E' evidente que o go
verno, qullndo suspendeu as leis provincia.es, 
sabia que infl.ingia a Constituição; eu meamo 
na primeira vez que fallei, quando fundamentei 
o m~u requerimento, disso: O governo já teve 
um bill ae indemnidade indirecto da camara 
dos deputados por essa infraeçlo da Constitui
ÇãO, desde que a camara votou um imposto de 
iO 0/o addicionaes para substiLuir a renda des
Ca.lcada da provincia de Pernambuco,. 

O Sa. BAl\1\0S BAl\1\BTI'O : -Mas retirou 
depois isto. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-Mas o governo, 
ttuando tomou essa. deliberaçlo, gerou um 
grande perigo publico no lmperio. 

Si o nobre presidente do conselho, quando 
receiJeu a represeataçlo da praça do commer
eio de Pernambuco, que por t erto não devia 
valer mais para o governo que a representaçlio 
provincial ••. 

O Sa. BARROS BuamTTO : -Apoiado; e a 
maioria do commercio é de estrangeiros ; não 
podem influir nos negocioa do pais. Bastava 
essa conaideraçlo. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA: ••• tivesse l'espon
dido que o governo tom ,ya om consíderaçll:o a 
reprt>sentaçlo da praça do commercio, e p!tra 
provar quo a tomava em eonsideraçlo, no dia 
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~eguinte apreeenta.aae na camara doa deputados 
um projecto revogando esu lei , ai tiveus dado 
essa sabida ao nezocio nll.o haveria o perigo 
serio que ha hoje. 

As leis estão suapensaa ; o note S. E :r.. um 
perigo da queatlo: esta iniciada na camara dos 
deputados urua lei revogando as leia provinciaes 
e eatli em pe ao mr amo tempo a suspendo por 
ao to do governo das mosmu lei prov1nciaes. 

. A j_!lrisdicçlo esta • hoj~ affecta ao corpo le
gulahvo; o corpo legid tt1vo é que ha da dizer 
ai as leis alo inconstitucionaes. ai as quer ou 
nlo revogar; mas aupponha o governo que a 
camara d.1s deputadas decida-se pela n§o revo
gaçlo deal!l&l leia, emquanto nlo aabstitae a 
ronda daa provinciaa f. •• 

O Sa. BARROS BARuto:-E nlo ha já tempo 
de passar este anno. 

O Sa. SILVJWU DA Mo1TA:-Iaso aeria favor 
ao governo: m~s o quo figuro é um condicto 
entro a decido da. camara doa deputadoa e a 
aaspenalo decretada pelo governo. 

Parece que, desde que a medida foi iniciada 
na cam~~ora doa deputados, o governo devia ter 
lenntad 1 a suspendo; eatá atrecto o negocio 
ao corpo legislativo ; e, deade quo aaaim. é. 
o governo nio tem maia competencia para 
saapender. 

Senhorea, eu nlo quero fazer disto arma 
de oppoaiçlo1 nem do resistencia ao goyerno, 
o que deaeJo é uma soluolo conshtucio
nal que salve o paiz das grandes compli
caç<les sérias que esta questlo póde tra
~er, e que ni) do de momento ; mas por 
1a~ mesmo, entendendo que o estadista tem 
obr1gaçlo de ver um pouco diante do nariz, 
de nlo olhar só para o logar em que esta, 
mas h.mbem para aquelle aonde tem de ca
minhar, penao qae o senado ó interessado 
em 9uerer inCormaçGea para poder discutir 
a le1 que vier da eam.ara dos deputadoa, e 
nesse a•ntido é que fiz o meu requeri
mento. 

Nlo me allongo maia porque nlo tenho 
forças ; e o s'3nado quo me deaculpe os de
feitos desta e:r.poaiçlo. 

O Hr. Vi~!!tconde de Paru.na
auá (pre•iderlt6 tlo oonlelho) discorda do no
bre senador por Goyai", <tuaudo S. Ex. ent~nde 
que, submeuida, como fo1, ao corpo lf:'Jislativo a 
questlo da revogaçlo daa leia provmciaes da 
Bahia, de Pernambuco e outras, devia o go
verno oaua.r o acto de aOBpendo, por iaso que 
a _juri.adieçlo competente, que é a do corpo le
giãlahvo, estava preventa. 

l\fa11 por iBBO moamo que flcn.va proventa a 
juriadicçlo e que o orador entendeu que nada 
devia in novar. 

Si a camara dos Sra. deputados e o aeJlado, o 
corpo le~Rlativo,nlo l'econhecesaem a inconsti
tllctonabiade daa leis provinciaea que decre
taram impoatos de importllçlo, entlo, sim, de
correria, como conae':{uencia neoeaaaria, a sua
pendo da ordem expedida ao presidente da pro
vincia ele Pernambuco para sobrestar na co
brança de taea impoatoa. 

Nlo proced• ainda a argumentaçlo do nobr~ 
a•nador, quanto â ai:t11açlo das-ouko&a provin
cial. Desde que o negocio foi atrecto ao corpo 
legialativo e pediu-ee uma providencia, o orador 
nio podia attender a rõcJamações identica~ 4 
de Pernambuco, q\le vieram d<J outras provin
ciu, em circumstanciaa aliu diveraaa. 

Tendo dado conta de a lu procedimento, asau
mindo toda a responsabilidade do acto que pra
ticara, entendeu o orador qae nlo devia caual-o, 
entendeu que nlo devia alterar couaa alguma. 

A questão estava dependente do eor_PO legia
lativo; boa ou má, ao corpo legislat1vo com
pete apreciai-a, alterai-a, revogai-a ou tomar 
outra providencia qualquer. Nio era maia licito 
innovar eouaa algama., alo aó em relaçlo 
áquella pravincia, senlo lambem em relaçlo a 
outras. 

Era um negocio urgente e seguramente da 
maior gravidade ; mas, ao corpo legislativo é 
!\ue compete, na aituaçlo presente, tomar de
hberaçio, como o eatd. fuendo,e reaolver com a 
sabedoria do costume. 

Tratou o orador de obter oaelarecimontos, 
nlo aó relativamente á proviacia de Pernam
buco, no tocante a taea impostoa, como tambom 
relativamente a outras provineiaa. 

O Sa. JoÃo ALFa&DO :-A' Bahia, por exem
plo ••• 

O Sa. VtscoND& nm PARANA.GUÁ (pre1irlente 
ào conselho), antes do ser formulado o re
querimento do nobre senador, dirigiu-se aos 
presidente• du províncias e:r.igindo q_ue o in
formuaem a respeito das leia {lrovinc~&ea, 9ue 
po"entura tiveuem decretado 1mpoatoa de lm
portaçlo ; que declar.l•em 11eu numero, data, 
artigo, seu obj lCto, em summa, e tratou d 
ollter, nas s •eretariaa,' nlo só da fazenda, como 
doa outros miniaterioa,as reapoctivas collecçGea 
de leia provinciaea, afim de serem submet
tidu á camara doa Sra. deputados e ser
virem de bue a uma reaoluçlo. 

o Sa. Joio AL•I\JU)() : - Para lá roi a legia
laçlo de S. Paulo f 

O Sn. VtscOND• J>JC PARA.NAGUÁ (pruid•nte 
ào con1dho) : - Houve parecer de uma com
miaalo da. c amara dos Sra. deputados a respeito 
da. lei de Pernambuco ; formulou-se o respe
ctivo projecto, e a este foram otrerecidoa dift'o
rant ·• additivos JIGlaa divora:11 depuLaçõea dae 
referidas provine1aa, em vista doa eaelareci
~entoa qu' pelo governo lhes foram otrere
ctdoe. 

O Sa. JoÃo ALnxno : - V. E:r.. mandou a 
lei de S. Paulo f Lá tambom ha impostai de 
importaçlo, que nlo estão eomprehendidoa na 
revogaçlo. 

O Sa. V IICONo• oK PAUN Mll A. (lreliden,. do 
COrllelho) tratou de aaher, nlo só quaes as leia 
provinciau que deorataram taea hapoatoa, ma11 
tambem o ~arltum desees impostos, e obtevo & 

seguinte informaçlo: 
Em Pernambuco é a lei ". i7i3 de 28 de 

Junho de 1882, que, no art. i7,decreta impoato• 
de consumo, aeni!o: ao § to 3 •/o de todo o ge
llero ou. arteCacto de producçlo naciona 1 quo 
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for introduzido na lJrovincia par.1 consumo,com I Não é facil distinguil..os desde já. Por isso 
CJXcepção de alguns genero~ que pagam 4 ofo tomou o orador a resolução de mandat· um 
do seu valor, o de outros que :ficam isentos ; empt't>gado do Lhesouro á pl'ovincia de S. Paulo 
no§ 2°, 10 °/o addicionaes aos direitos geraes e outro á do Minas, Foi este imposto de trans
cobrados na alfandeg:a, sobre met•cadorias, i to .. , 
gGneros e artefactos estrangeiros, introdu- M 
zidos ps.ra consumo á excepçl> de prelos, O Sa. SILVEIRA AlUIS dá um aparLe. 
Lypos, etc ; no§ 3•, 30 o{o, na mesma conformi- O SR. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
dade. sobr.J calçado, chapóos, collarinhos do cons.,lho):-A taxa, não esta liquido se póde 
punhos o peitos de camisa, etc,,e no§ 4o,50 rs: set• comparada ao3 impostos de exportação e 
por metro de tocidos de algodlo branco alem illlportação. Sabe-se que nasSàs provi.ncias 
de outros direitos, muitos dos quaos sllopr~tecto- havia antigamente o imposto de pedagio sobre 
res 0 1>ffensivos de direitos de outras rrovincias. animaes carregados, carros e outros vehiculos 

Lánçam-se direitos, por exemplo, sobre 0 :1l- '! ue ontravam na provinci 1. 
go:iilo fabricado na Bahia, e a Bahia lança. N l [lrovincia do Parana produziram os im
tambem imposto do importaçlo sobro o assucar postoa100:287$668; na de Sergipe 130:198$845; 
9ue vem <lo Pernambuco, imposto sobre o sabão na do Espírito-Santo 2:255$ ; na. das Alagoas 
fabricado em outras províncias etc. 11H:968l!l86~; na de Pet•n 1mbuco 1.355:408.$667; 

Na província dns Alagõas ha taes impostos na n~ d~ Ceara i18:770$710; n:l de S. Pedro do 
lei n. 896 de 7 de Junho de 1882, § 19, 2a R1~ Grande do Sul 151:8~~0. , . . 
J>1\l'te :-400 rs. por kilog. de rapé, o te. Estes . E~1 al~umas destas provtnClas e prec.tso amda 
lmpQstos vêm mencion:~dos no proj•3cto dl. ca- dtshng111r quanto ~o producto destes 1mp~stos, 
mara dos St•s.doputados, qne já foi adoptado em por(1u~ os e~cl!1rac1mentos. não silo prectsos a 
3"' discussão e que presentemente terá de vir respetto do 1mposto espect~cada.mente 5 mas o 
para esta camara. orador es;:>era obter r>sclareCimentos ma1s com-

Na Bahia, ó a lei n. 2,221 de 6 de Agosto pleNtos.d D h' d · · 1 . de 1881 a l a ta ~·o uz1u o tmposto, no u tlmo 
· exercicio, 445:63 467 ; na de Santa Catharina, 

O Sa. JuNQUEIRA :-Mas esta lei já ac\bou. 48:233$793; na a Parahyba do Norte cerca 
O Sa. VtscONDE DE PARANAGUÁ (presidente de 67:387$720; na de Minas-Geraes, inclusive 

do c~nselhol :- Mas~ por Ul'll. a.cto da presi- os direitos de transito1 tanto na entrada, como 
denc1a, conLmnou a vtgoral', v1sto não tor sido na sabida, e inclusiVe o imposto de sal, 
11anccionada a de i882. 629:744$'515.Somma 4.340:322$629. 

No Rio Grande do Sul, é a lei 11 • 1403 Mas, si se deduzir metade do producto deste 
Je U de J 11)ho. de 1882, art. 2o, §~ 2o, 21 e 21: imposto, na província de S. Paulo e nn de Minas, 

Na p:ov1nc1a do Paraná, é a lo i u. 671, de 9 onde o. verba comp:ehende tanto o imposto dos 
de Abril de 1881, art. 2o, § 28. generos que transttam na entrada como dos 

Na p1•ovincia do Espirito Santo, é a lei n. 36 que tran~itam na sabida, ter-so-8.' cerca do 
de 22 dl Maio de 1882, litulo 2o, §§ 26 e 56. 3.500:000$, porque o orador deduz do alga

Na. provinda uo Rio Grande do Norte, é a ris no de 4.340:000$ a quantia de 7131:000$ 
lei n, 853 de i5 de Julho de 1882, art. 2o, para aquellas tluas províncias, computando pela 
§§ 28, 35 e 57. mllta.de o imposto, que porventura, depois de 

Na provinciá da Para.hyba., é a lei n 7u8 de algum exame, considerar como de entrada ou de 
9 de Dezembro de 1880, prorogada por a11to da importação. 
pre!Jidencia de 30 de Dezembro de i81H, 01 Contesta-se que este imposto de transito ou 
parte 1•elativ.t. ao art. fo, §~ 27, 41, 42, 61, taxa itineraria seja e~uivalente ao imposto de 
74, 75 e 76. importl.ção, e foi por 1sso, sem duvida, que não 

Na. p1•ovinciã elo Ceara, é a lei n. 1.961 d(li·i figurou no p1•ojacto, a que alludiu, da camara 
do Setemht\1 de 1881, art. 2<>, n. 1. dos St•s. doputados a t·evogaçlo de semelhantes 

N<\ província do Sergipe, é a lei u. 1.254 de impostos com relação á província de S. Paulo 
11 de Maio de 1882, art. f o,§ 44. o :i do Minas. 

E, finalmente, a lei n. 930 de \J do Abril Fot•am estes 011 esclarecimentos que o ot•adot• 
de 1881, da llrovincia de Santa Catharina, pt'Q- obteve o que transmittiu :i camara. dos Srs. 
t•ogada por a.cto da presidencia de 15 de Se- deputados, e quo, declarou ao senado, podia. 
tembro de !882, art. to § 7o, que estabolece trazer ao seu C'>nhecimentb, quando tomou a 
diversas taxas, confot•me os arts. 6o 0 7o da lei palavra sobre o requerimento do nobre se
n. 839, de 30 do Mllio de !877. nador, a que o or.tdor prestou, como ainda 

Todas eHtas leis contém impostos de impoJ'- })resta, o seu apoio, 
to.ção. As collecções .que puderam ser obtidas Não desconhece a gravidade do a.ssumpto e 
nas diví'rsas s 1cretar1aS de Estado foram remet- não recúa ante a reepsnsabilidade que tomou 
tidas ó. camnra dos Sra. deputados, assim como quanto ao procedimento que teve sobre a sus
os OIIClaJ•ecimentos que por telegramma foram pensilo da arrecadação dos impsstos de impor-
enviados polos presidentes de província. tação tlecretados pela província de Pernam-

0 t•esultado d'lf!ses imposto~~ é o seguinte: buco. • · O SR. JoÃo ALFREDO di\ um aparte, 
Da })rovincia de S. Paulo, 915:000$000. O Sa. VrSCONDBI DE PAR.ANAGUÁ (presidente 

Deve-se, porém, observar que o imposto de do conselho) diz que póde ser que nlo tivesse 
transito compt·ehende tanto os genet·o'l de ox- nprociado bem as circumstancias, em vista das 
pol'taçlto,como os quri enlt•am pal'l\ a província. infot•ma.ções, que lhe chegai·il.m ; mas a vet'• 
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dada é que, tomando sobre si a responsabili
dade do aeto, sujeitou-o logo ao conheci monto 
do corpo legislativo. 

O presidente de Pernambuco communicara. 
que a. pra.ç'l de Pernambuco, em corpora.çlo, se 
havia. dirigiao a pa.lacio, representando contra 
taes impostos, que, evidentemente, na.· opinião 
do orador, e acredita que tambem na opinii(o 
geral, são inconstitucionaes. 

Era preciso uma providencia urgente e que 
resalvasse os contlictos, nilo por parte do com· 
mareio de Pernambuco, eminentemente or
deiro ..• 

O Sn. Lurz FELIPPE:-Apoialo. 

0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
do conselho):- ..• mas de outros, sendo que 
circumstanctas especiaes pederiam facilitar 
qualquer transtorno, constando atá que já se 
preparavam manifestações, que poderiam per
turbar a. ordem em uma segunda reunilo, pro
vocando-se sentimentos de rivalidade contra o 
commeroio estrangeiro. 

0 Sa. JoÃO ALFREDO:-Nilo é exa.cto. 
O Sn. VrscoNDB DE PARANAGUÁ (presidente 

do conselho) leu cartas ne~se sentido. 
O Sa. JoÃo ALFREDO:-Pois não é cxacto. 
O Sa. VrscoNDE DE PARANAGUÁ (presidente 

do conselho) :- Póde ser que nio seja exacto; 
e é por isso que disse que talvez a sua apre
ciaçlo não fosso a melhor ; mas, em todo caso, 
tendo procedido com o sentimento da respon
sabilidade do acto que praticava., o orador apre· 
sentou logo ao conhecimento do corpo legisla
tivo. Foi á eama.ra. dos Srs. deputados e expoz 
lealmente quanto fizera. 

A eama.ra teve occasião de pronunciar-se a 
este respeito, e o governo ficou satisfeito com o 
resulttdo da votaçA:o. 

Sendo, porém, preciso alguma providencia 
para o desequilíbrio resultante da suspensão da 
cobrança de táes impostos, e naturalmente da 
revogação dos me"Jmos, suggeriu o orador um 
alvitre. Esse alvitre, tendo encontrado impu
gnação, e nio guerendo o orador demorar o or
\~amento, annutu á sua sepa.raç§:o, tendo elle 
sido remottido a. uma commiBSão daquella au
gusta camara. 

Não fez o orado1· questão, nom devia fazer, 
ilo alvitre apresentado ; sujeitou-o' a melhor 
juizo. Si elle dá logar a objecções, apresentem
lias os honrados senadores, e os honrados mem
bros da.quolla. ca.mai·a outro que concilie todos 
os interesses e quo nilo suscite oqjecções, ~mo 
o que o orador apresentou. 

Ainda hqje pareeo ao orador que o alvitre 
que suggenu era o melhor; entretanto, tratan
do-se de uma 9.uestão economica, que deve 
ser estudada e dtscutida amplamente, nlo po· 
dia o governo fazer questlto desta ou daquella. 
solução, porque o que se quer é bom o me<!i
adamente resolver u.m assumpto q~e mutto 
nteressa á causa. pubhca. 

O Sa. JuNQUEIRA:- E a convocação das 
assembléas provinciaes 1 Nil:o C?nvocal.-as nil:o 
1el'ia aô uma falLa, seria u1u cruno. 

O Sa. VrsoONDlll DE P ARANAauA (presidente 
do conselho) recommendou ao prosideJúe de 
Pernambuco a convoaQão extrnordmaria u 
assembléa provincial daq uella. província , e, 
com atreito, elle a convocou para o dia 30 deste 
mez, para hoje. 

O Sn. JuNQUlURA : - E a da Bahia f 
O Sn. VrscoNDE DE P ARANAGUÁ (presidente 

do cot~~eZho) diz que a. da Bahia, assim como 
as das outras províncias, deverão ser convocadas 
opportunamente. Como a decisão está affeeta 
ao corpo legislativo e perempta a juris
dicção .•• 

O Sn. JuNQUBmA:- Não tem nada uma 
cousa com outra. 

0 Sn. VISCONDE DE PARANAGUÁ {presidente 
do conselho :-... parecia melhor esperar por 
essa. decisão, desde que· qualquer deliberação 
da.s aasembléas provmciaes pudes~e ir pre
venir áquella que o corpo legtslativo tenha de 
tomar. 

Entretanto, declara ao senado e ao nobre se
nador que o vapor que hoje partiu levou uma 
cit•cular dirigida. aos presidentes, chamando sua 
att(lnção para o proJooto ~ue na camara dos 
deputados acaba de ser discutido e votado em 
ultima discussão; e declarando que, devendo 
disso t•esultar desequilibrio nos orçamentos pro
vinciaes, nesse caso era da maior conveniencia 
a convocaçilo extra.ordinaria das assembléas pro
vinciaes, afim do providenciarem como fosse 
jueto. 

Por isso já preveniu aos presidentes das pro
víncias, afim de convocarem as a.ssemblé~• pro
vinciaes logo que tosse convertido em lei o 
projecto qu:> acaba. de ser votado em ultima 
discussilo na camat·a dos Srs. deputados. 

Nessa occasiio será convocada extraordina
l'iamente a assambláa da Bahia, assim como aa 
de outras prov.incias, .cuj~s assombl~as decreta
ram impostos mconahtucJOnaes de tmportaçlo. 

Foi um grande pasao,segundo pensa. o orador, 
para a liberdade do commercio inter-provin
cial e para entrar-se no regimem legal em ma
teria. de impostos. Está persuadido de que é 
esta a preliminar indispensavel para a mataria 
de discrimina.çlo e diatribuiçlo da renda, dando
se mais desenvolvimento ao elemento proviu
cial e ao elemento municiP.al ; està isto nls 
vistas do &roverno, e aprovettou-se o orador da 
occasilo para dar andamento a esse projecto 
e ás medtdas que silo os seus consectarios 
naturaes. 

Crê que assim terá satisfeito quanto possivel 
neste momento ao nobt•e senador (!Or Goy,az: 
votando no entanto, pelo seu requeru!lenlo, ~~ 
S. Ex. não se der por cantante e. quiZer m:us 
amplos esclarecimont~s além daqu?lles que 
ncabam do ser-lhe mimstradoJ. (M 141to bem ! ) 

Não havendo maia quom pedisse a pala~ra 
nem numero para votar-se encerrou-se o. dls
eussilo. 

IMPOSTOS A.DDIOIONAES DE iO 0 /o 
Seguia-se om ,discuss~ o requerimento ~o 

::;,., Silveira Martins, pcdmdo ao governo cópu1o 
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do decreto ou acto pelo q_ual o Sr. prtaidente 
do conaelho ordenou a aus~nsiW da exeeuçlo 
da lei do orçamento da província de Pernam
buco. 

O Sr. Silveira Ma.rt.lne diz que, 
por occasiilo de se discutir o requerimento do 
nobre l!&hllodor por Goyatz, jit. r811pondou ao nobre 
presidente do conselho ; entretanto algumu re-
1lexões de S. Ex. o obri~am a tomar a palavra 
segunda vez. 

Rectifica primeiro uma quest!o de facto, de
claranJ.o que nil:o procurou o nobre ministro do 
imperio para reclamar a demiiBio do preaidente 
do Rio Grande do Sul. Nil:o sabe ei algum hon
rado deputado desta província procurou para 
el!lso fim ao nobre ministro ; mas que o orador 
o ~b:ease nio é verdl\de ; o honrado ministro, 
portanto, nlo expoz os factos com exactidlo. 

Depois de rectifica.r igualmente a narrativa 
feita pelo Sr. presidente do conselho relativa
mente á entrevista que teve com o orador no se
nado, e na qual explicou S. Ex. os factos con
cernentes á nome&Çlo do novo presidente do 
Rio Grande do Sul, analysa o orador o direito 
absoluto, que o nobre preaidente do conselho 
attribae ao governo, de nomear para as provill.
ciae, como seus administradores, quaeequer ci
dadlloa, que menoa convenham aos interesses 
provinciaes, tão attendiveis certamente quanto 
os gerae~, em se tratando de eemelhantes no
.meações. 

A predominar o absolutismo do honrl\do pre
sidente do conselho, outra couaa não é de e•pe
rar por.parte das provincial aenlo a reacçio 
de que fallou o nobre senador por Goyaz. 

Entende que ao nobre presidente do conselho 
faltam os requisitos indispensaveia para o exer
cício do alto car~o que occupa. S. Ex. é feliz e 
nada mais. A mesma repulaçio de geifoso, que 
até aqui lhe iizeram aeas amigo~~, deve ser mo
difi.c1da depois doa ultimoa factos de sua admi· 
niatraoilo. 

O mais notavel da politiea do honrado pre
sidente do conselho é que nlo tem opiniio al
guma. Oscilla constantemente de um a outro 
alvitre, su~gerindo ás vezea o peior, mas 
pl'ompto sempre a retiral-o áo prtmeiro aceno 
dos que se lhe oppoem. . 

Ora um ministro nestas condiç3es nlo o mi
uistr.>, nem póde servir para oobri1· " reaponsa-
bilidllde de quem o elevou ao alto potto que 
occupa. 

Commenta. o orador detidamente o procedi· 
mento do Sr. presidente do conselho g_uaudo, 
em virtude da reclamaçlo da praça. de Per
nambuco, auapendeu a cobrança dos impostos 
de importaçlo naquella província. Enteude 
que S. Ex., fazendo como fez, enredou-119 em 
um cipoal donde só ha de aahu· .abando_nando o 
pod •r e dei:ta.ndo que outro9 ma1s habets e que 
nlo tem os compromissos já tomados por S. Ex. 
reponham a questão no pé de que nllo devara 
S. Ex. havei• tirado. 

O honrado senador pela Bahia,ex-preaidento 
do gabinete de 28 de M 1rço, diaae que á camaaa 
competia achar urn alvitre que resolveaae a in· 
trinoada queatlo. .Ma1 o honrado aenador Cal-

lan assim i&dw:ido a isso pela sua bondade e 
~las suas entranhas paternaa. Ao gabinete, 
que é a commiasão executiva da camara, é que 
compete chamar a ai a queatlo e de prompto 
reaolvel-a, porque é urgente. 

Ainda. no seu discurso de hoje mostrou o nobre 
presidente do conselho a sua c:~orencia de •oçl!es 
oxactas e precisas sobre os nego cios que correm 
pela sua paat&. Citou leis pr~vinciaes que esta
belecem unpostoa a suppnnur,mas nlo as ana
lysou, nio mostrou em que e porque eram in
constitucionaea. Era entretanto o que devia 
fazer para elucidaçlo dos que hlo de discutir 
essa let. 

Entra o orador em variaa considerações para 
justificar o" impostos de transito. que niW devem 
aer confundido• com os de importação ; e bem 
assim faz ver que esses e outros impostos são 
indispene 1veia á manutenolo dos diversos aer
viços provinciaes. 

Tudo isso devera t':lr presente o nobre presi
dente do conselho, mas S. Ex. contenta-se com 
governar revogando leis pelo telegrapho- pelo 
telegrapho, eaae poderoso inatrumento da civi
laçlo, I'D!.s ao qual já o orador tem uma certa 
ogeriza, porqu~ no Brazil vai-ae transforman
do em vehiculo de ordens illegaes e injuatifi
caveia. 

Por unica defesa de seus aetos, S. Ex.allega 
que obedeceu á força das eircumstlineias a bem 
da lfl.lnção do paiz .•• Sim, a aalvaçlo da p11.tria 
póde ju•titlcar. medid~s violentas e illegaea, 
segundo o bem conhec1do conceito de saZus po
puli supt"ema lea: elf ; mas a ningaem Jámais 
occorreu que um aó homem pudeu1 t1ju1zar da 
extrema necessidade de taes medidu. • . Aos 
corpos collectivoa que governam o Estado com
pete decidir si realmente ee verificam taea con
dições extraordinariaa, e bom é lembrar quo 
Pstas, no caRo vertente, limitaram-ao ao feclia
mento daa portas de algumu casas de commer
cio ern Pernambuco ! O que nio seria em caso 
de tum11lto aerio ! 

No antigo imperio b,r.santinio havia duas ea
peciea de tribunos militares. Um, o tribuno 
maior, tribtHtU8 major, era o deaignado p~la 
confiança do principio; outros, 01 tribunos me
Borea, eram esoolhtdos por seu proprio mere
cimento. 

O honrado presidente do conselho é um tri
buno major ; mas por ieso moamo nio deve 
comprometter a quem lhe entregou a admini
stmç~ do paiz. confiando-lhe um cargo que 
S. Ex. n[o dlsem 1enha ll&tiafactoriamente, 
dando contiil.uas e inequívocas provas de sua 
fra'tbeza. 

Ficou a discuaaão adiada pela hora. 
O SR. VtOJI·PRE!!IDI!lNTIII deelarou que 110 

achava aobre o. mesa. e ia 11. im.Primir no jornal 
da casa o parecer para aer díacutido na pro
xima sessio e seguinte 

RED.LC(}ÃO 
Emendai do 1enado d proposiçllo n. 221, de 

f8 de Julho de 11!1'9 

Ao &tt. i.• Substitua-co este artigo pelo se-
guinte': · 

Art. t.o As companhia& ou 1ociedadea ano-
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nymas, quer o sou objecto seja commercial 
quer civil, S3 podem estabelecer sem autori
zaçlo do governo, 

Tanto umas como outras sociedades slo re
guladas por esta lei. 

§ 1. o Não se podem constituir bancos de 
circulação sem prévia autorinçlo legislativa. 

§ 2.o Continuam a depender de autorizaçlo 
cio governo para que se possam organizar : 

f. o As assooiações e corporações religiosas. 
2. 0 Os montep10s, os montes de soccorro ou 

de piedade, as caixas economicas e as socie
dades de seguros mutuos ; 

3.0 As sociedades anonymas que tiverem por 
objecto o commercio ou fornecimento de gene
I·os ou substancias alimentares. 

Continuam tambem a depender de autorização 
do ~overno, para funccionarem do Imperio, as 
soctedades anonymas estrangeiras. 

Ao art. 2o, primeiro período, acrescente-se : 
A designação ou denominação deve ser di:ffe

rento da de outra sociedade. Si fór identica ou 
semelhante, de modo que possa induzir em erro 
ou em engano, a qualquer inte•·esl!lado al!l9iste 
o direito de fazel-a modificar, e de demandar 
perdas e damnos caUJados pela identidade ou 
semelhança. 

O periodo do mesmo artigo assim concebido. 
- c Nio é permittido ás sociedados anonymas 
terem firma ou razão social ,. passa a constituir 
o § fo deste artigo. 

O § fo passa a ser 2o com a seguinte re
dacçlo: 

§ 2. 0 Os soei os slo responsa veia sóme n te 
pefa quota de capital das acçoos que subscre
vem ou lhes slo cedidas. 

2. A lista nominativa doa subacriJ$11'68 eom 
indica.çlo do numero de acçiSes e de entra
das de cada um; 

3. A certidlo do deposito da decima parte do 
capital; 

4. A aota da inatalla.çlo da a.asembléa geral 
e nomeação doa adminiatradores. 

O § 3° passa a eer 5•, subs~H11indo-se pelo 
seguinte: 

§ 5,o Sob a mesma commina9i0 do pa.ragra
pho an~ecedente: antes das comp!lonhlas entra
rem em e:x.ercioio, serão publicados no11 jor
naea d~ termo, ou do logar mais pro:x.imo e re
produzidos, na córte no Diorio Official, e nas 
pravincias na folha que der o e:xpodiente do go
verno, os estatutos ou a e.sctiptlU'a do contrato 
social, com d1claração da data em que foram 
archivados e do11 nomes, profisaõea e moradas 
doa administradores. · 

No registro de hypotheo-. da comarca da aéde 
da soci~dade será archivado um exemplar da 
folha, em que se fizerem as d1tas publicaçllea, e 
as de que trata o art. 6. 0 , sendo permiLtido a 
quem guer que seja lei-as e obter certidllea, 
pagando o resnectivo custo. 

Ao art. 4.0 Substitua-se pel& seguinte : 
Art. 4,• Nenhum contrato ou opera9lo tery 

logar por conta da sociedaee ou companhia, 
sonão depois de eonstituida ella pela fórma 
que determina o artigo. antecedente e preen
chidas as formalidades doa §§ 4<> e 5o do mesmo 
artigo. 

Ao al't. 5° depois da palavra- sociedade
diga-se: 

« E a() preenchimento das formalidades dos 
§§ 4° e 5o do art. 8•• seguindo-se as Jl&lavras 
-«ficarão sob a responsabilidade:.-ate o tlm. 

O § 2° paBSa a ser 3, o Ao art, 6o Em vez de-§§ 2• e 3•-diga-se-
Ao art. 3 ,o Dep~is das pa.Iavro.s-deposito da §§ 4° e 5o. 

decima parte do capital-acrescén tem-la os Ao n. 2 do mesmo artigo, depois d11o palavra 
seguintes paragraphos: -capitsl-acreacente·le: 

§ 2, • As pr~staç1hs ou entradas, que consis- O capital social nlo poderá ser augmentado 
tirem, não em dinheiro, mas em bens, cousu, senlo nos casos de insuiB.cieneia do capital 
ou direitos, só serão admittidas pelo valor, em subscripto, accreseimo de obras, ou de amplia
que forem estimadas por tres louTado,, no- çil:o do 1 serviços o d.as operações aoeiaes. 
meados pela asqembléa geral dos accionistas na Ao paragrapho unico do mesmo artigo. Em 
primeira reunião. logal" de c art. 3°, etc. :. diga.se-art. 3o e§§ 

A 100iedade anonyma não se reputará legal- to e 2.o 
mente constituida, soaiio depois de approvada Ao § 20 do art. 7r. substitua-se pelo se-
pel ~ assembléa geral a dita avaliação. guinte : 

No caso de fraude ou Iesl!;o enor1ne,os louvados § 2 • 0 As ac~ea só poderio negociar-se de
aeril:o reaponsaveis pela.a perdas e da.mnos re- pois de realizado o qumto do seu valor. Sub
sultantos. siatirá porém a responsabilidade do cedente 

8 3. 0 E' licito, depois de constituída a socie- pqra com a soc!edade no caso dPsta se tornar 
dade, estabelecer-se em favor dos fundadoreg ou msolvavel, pelas quantias que faltarem para 
de terceiros, que hajam concorrido com ser- completar o valor das acções transferida~, ti
viços para a formaç4o da companhia, qualquer cando ao mesmo cedente salvo o direito de 
vantagem consistente em uma parte dos lucros haver a respectiva indemni1a9ão da p 'ISOa a 
líquidos. q_uem Í.JZ a cess!o e doi ceuionarios poste-

O§ 2o do art. 3o da proposiçlo passa a ser 4•, r1or•s, os quaea são flOlidariamente obrigados. 
substituindo-se pelo seguinte: Essa responsabilidade do cedente preacre~erá 

§ 4.o Aa sociedades anonymas devidamente no prazo de cinco o.nnoa, a contar da pubhea-
constituid ~s não poderio entrar em f'ancções çio da clesslo. . 
e J?l'&ticar validamente acto algum, senão de- No me •mo. art. 7° acreso~nte~se, dep011 do 
pou de archiva.dos na junta commercial e § 3o, o segumte paragrapho. 
onde nll houver, no l"Gg'istro de hypotheca d~ § 4 o O penhor das aeções nominativas se 
comarca: I constitue pela. averbaçlo no termo de trans-

1. O contrato ou estatutos <la. sociedade ; ferencia ; o das ac~es ao l'ortadol" e das trans-
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feriveis por endosso pela; fórma estabelecida 
nos arts. 271 e 272 do codigo commercial. 

A constituiçlo do penhor nlo suspende o 
exercício dos direitos do accionista. 

Art. 9, 0 Supprima-se. 
Art. 10, que passa a ser 9.o Depois da pa

lavra gratuito• acrescente-se: 
c Nlo podendo cada mandado exceder o prazo 

de seis annos. :t 
Oa administradores, ai outra cousa não se 

houver estipulado nos estatutos ou contrato 
aocial, podem nomear agentes que os auxi
liem na gestão diaria dos negocios da. compa
nhia, sendo em todo caso 1•eaponsaveis pelos 
actos de taes agentes. 

Ao art. 11, que paasa a aer 10, acres
cente-se: 

§ 4.0 A porcentagem que for devida aos ad
ministradores, fundadores, ou a quaesquer em
pregados da sociedade será tirada dos lucros lí
quidos, depois de deduzida a parte destinada a 
forma1• o fundo de reserva. 

Ao art. 12, que passa a ser 11, acrescen
te-se : 

Paragrapho unico. O accionista terá sem
pre salva a acçlo competente para haver dos 
administradores as perdas e damnos resultantes 
de violaçílo desta lei e dos estatutos. 

A di ta acção poderá ser intentada conjuncta
mente por dous ou mais accionistas. 

Ao art. 13. Passa a ser 12. 
Ao art. 14, ,.ue passa a ser 13, snbstitua-se 

pelo seguinte ; 
Art. 13. Os administradores que na falta de 

inventario, ou não obst11.nte o inventario ou 
por meio de inventario fraudulento, repartirem 
dividendos niio devidos, slo pessoalmente obri
gados a restituir á caixa social a somma dos 
mesmos dividendoi, e sujeitos, além disso, ás 
penas criminaes em q,ue incorrerem. 

No caso de insolvabllidade da sociedade, os 
accienistas, que houverem recebido dividendos 
não devidos, serlo subsidiariamente obrigadolil 
a restituil-os ; sendo-lhes, portanto, licito ai
legarem o beneficio de ordem, 

Esta obrigação prescrevel'll. no prazo de 
cinco annos, a contar da data da distri
buiçlo dos ditos dividendos. 

Paragrapho unico. Só poderio fazer parte 
doa dividendos das sociedades anonymas os 
lucros líquidos r sultantes de operaç!!es ef
fectivamente eoncluidas no aemestre. 

Ao art. 15, que passa a ser 14. Em vez 
das palavras -um ou mais fiscaes- diga-se 
-trea ou maia fiscaes-. 

Ao§ 2° do mesmo artigo. Substitua-se pelo 
seguinte: 

§ 2.o Si nlío forem nomeados os fiseaes, nllo 
aceitarem o cargo, ou se tornarem impedidos, 
compete ao presidente d~ i unta commercial, e, 
onde nio a houver, ao JUIZ do commercio do 
termo, a requerimento de qualquer dos admi
nistradores, a nomeação de quem os aubst.itua 
ou sirva durante seu 1mpedimento. 

Ao§ 3o do mesmo artigo. Depois da palavra 
-fiacaes- acrescente-se: 

Durante o trimestre que procede a reunião 
ordinaria da assembléa gera.I. 

Ao§ 4o <do art. 16, o qual passa a ser 15. 
Substitua-se pelo seguinte : 

§ 4.o Todavia, a assembl6a geral, que deve 
deliberar sobre os casos doa arts. ao e 6• para 
ser validamente conatituida, carece de um nu
mero de accionistas que re.Presente, pelo menos, 
dous terços do capihl aoc1a.l. 

Si nem na primeira, nem na segunda reunião, 
comparecer o numero de accionistas exigido 
neste paragrapho, se convocará uma terceira 
com a declaração de que a assembléa poderá 
deliberar, qualquer que seja a somma de 
capital :apresentado pelos presentes. Além dos 
annunc1os, a convocação neste caso se fará por 
carta. 

As deliberações da aasembléa geral, tanto no 
caso desta paragrapho c:>mo no do§ 20, serito 
tomadas pela maioriá dos socios presentes. 

Ao § 8• do mesm'b artigo substitua-se pelo 
seguinte: 

§ S.o Para a eleição dos administradores em
pregados da sociedade e para as deliberaçõos de 
qualquer natureza, serlo admittidos voto• por 
procuraçlõ, com poderes especiaes, comtanto 
que estes nlo sejam conferidos a administrado
res e fiscaes. 

Ao mesmo artigo acrescente-se os seguintes 
paragraphos : 

§ 9. o A a~ossembléa geral será convocada sem
pre que o requeiram sete ou mais accionistas, 
comtanto que representem pelo menos um 
quinto do capital realisado. 

Scrli motivada a convocaçlo e poderd. ser feita 
peloa proprios accionistaa recl&mantes, si recu
sarem-na fazer os administradores e o conaelho 
fiscal. 

Nos casos, em que a lei e os estatutos deter
minarem expre ~samente a reunião da assernbléa 
geral, é permittido a qualquer accionisLa, si .a 
convocação fOr retardada. por mais de dous me
zes, requerer ao juiz commercial do logar que 
o outonze a fazel-a. 

Nos annuneios para a dita convocação se 
declarará qual o ju1z que a autorizou e a data 
do despacho. 

§ 10. Nio podem votar nas assembléas ge
raes, os administradores para approvarem seus 
balanços, contas e illventarios, os fiacaes os 
seus parecerea, e os accionistas a avaliação de 
seus qu;nh~es, ou quaesquer vantagens esti
puladas nos estatutos ou contrato social. 

Ao art. 17, que passa a sor 16. Em vez da1 
palavras c. nas respectivas insf&Ctorias • diga
se c. !lO cartorio 4o escrivlo do juizo de com
mareio :t o supprunam-se as palavras c. o dos 
terceiros :t. 

Ao §ao do mesmo artigo. Em vez do art. 
2• § 4° diga-se art. a.o§ 5o, e substituam-se as 
palavras c. o das depositadas confo1•me este ar
tigo :t pelas seguintes c. e da relaçlo nominal 
dos accionistas •. (N. 28 deste artigo.) 

Ao art. 18, que passa a ser 17. Depois do 
n. 1 o acrescente· se : 2o por deüberaçílo da 
assembléa geral (art. 15 § 4°.) 

O n. 2o do mesmo artii'o paaaa a ser 3o, e o 
aoaaer 4,o 

Acrescente-se ao mesmo artigo: 
5.o Pela reducçA:o do numero de aocios, 
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numero inferior ao de sete. Neste c:\SO s. so
cie lad só se enten le á dissolvidtl, si duJ•an
te o prazo de sete wozes nito se preonchor 
o nurno1 o leg-al. 

Pelos act s <J.lfO a companhia praticar, depllis 
que o numc ro de socios se redu~ir a menos de 
sete , serão solidariamente respons1veis os 
administradores o accionista • si demorado o 
dito prazo de seis mezes não fôr pr' enchido 
o numero 1 !,l!'al. 

O 5• numero passa. a ser G.o 
Ao art. i . P·~·sa a 11er 18. 
Ao art. 20 e seus paragraphos, que passa a 

ser 19. Substituam-se pelo s~gninte: 

Art. 19. Sã 1 applica.veis á liquidação for
çacla d ts soci1 dades anonymas, com as Ite
rações constantes dos arts. 21, 22, 23, 2t e 
25 as disposições do Codigo Commerci:l.l rol -
tivas á falloncia na p.rte civil e administr.l
tiva.. 

§ 1. o A liquidação nlto y clde ser declara la 
senllo: 

i. o Por melO de rr>querimento da. sociedade. 
ou de algum nccionista nos casos do art. 17, 
n. 3o e n, 6o, ultima parte,inatruido com o ba· 
lanço e imontario ; 

2.• Por meio de requerimento d um ou 
mais credori'S, instruido com a competente 
justifit'ação n'> c 1so de cessação do pagam ente 
d1l dividas liquidas e vencidas. 

Da.sent~nçll que decretarrLii!Juidaçlo cabe 
o recurso de aggravo de pt•tiçlro. 

§ 2° Fórn do cas l de ce8s 1ção do pagamentos, 
a liquidação 1 óde ser amigavelmente feita. 

Ao art. 21. J>as~a. a F.Jll' 20. 
Ao art. 22. Pa sa a ~er 21. 
Ao at•t. 23. Passa a ser 22. 
Ao aJ•t. 24. Pas a a s·t• 23. 
Ao o.t·t. 25. Passa a Her 24. 
A art 26. Pai!Sa a ser 25. 
Accreaeentem·se os arugos seguintes: 
Art. 26. Incorrem na pena de multa de 200$ 

a. 5:000$000 : 
fo ()a fundadores do aocied1dea que na oon

stituiçl!o du mesma aociedad<lS deixarem de 
obalrvat• as formalidades preacriptas no art. 3o, 
paragra 1hoa a numero1s ; 

2• Os 1\ iministradores que, havllndo sido no
metld• s no instrumento publico de conatituiçilo 
d1 sociedade ou 111 as1 mblé!l. geral de que 
trata o n. 2 rl• § f o do art 3°, d •ixarem de 
observar as pt• sc1 ipções do § 4•, seus nu meros 
e do § 5o do cihuo art. 3• ; · 

3° Os adrnini 1tradorea que nilo cumprirem aR 
diapoaiÇ!les do art. 6o o s~us numeros, a do 
art. 12 e a do art. 15 d ~ixando de' convocar a 
asa lmbléa geral ordín ll'ia nas àpot:as marcadas 
nos estatut s ; 

4. 0 ')s administradores que violarem as rlis
posiçõe do art. 16 e seus p cra.graphos; 

5. o Os a.dmin stradores que emittirent obri
gações ao porta lor em contravenção ás diapo· 
eições do § to do art. 32. 

Art. 27 Incortem nas disposições do§ 4> do 
art. 204 do Codigo Criminal: 

f.o OiJ adminÍstra.doro que inf1•in~ir~m as 
prescripções do art. 31 ; 

· v. v.-26 

2.• Os adrllirristradores ou gereutu...que dis
tribuírem dividendõs nllo devidos (l'ft. {3). 

3.0 Os adminiatr..Ldores que por qualqner 
arLiflcio J•romovorillu fulsts cotações das acç!lea • 

4. o Os administ1·arlores que para garanLireU: 
cre li tos sot'io.es aeeitarem o penhor das s.cc;ISes 
da propria companhia. 

Ps.rag:apho unico. Os fiscmes que deixarem 
de denunciHr nos seus relatorioa annuae11 (ãrt. 
14) a distl•i mic;llo de dividendos niio devidos e 
quaeslue1' outra f1•a.udes pra.tir.tcla• no decurso 
do nnno e const:\ntes doa livros o papeis eujeitr,s 
ao exnmo so:•:lo hriVidos C)mO rum lices do~ au
tores d '€ses dllli< tos e Mmll taes punidos. 

Art. 28. No c!lso de dissoluc;1t1 da sociedade 
anonyma por insolvabilidade ou por cei~açlo de 
p tgo.mentos, serão igt1almente punidns com as 
penaa do art. 264 do codigo crimilllll os admi
nistrad ,r s ou gerentes que suàtrs.hirem os li
vrus da me~mt\ ~ocind11de, inutiliaarem-"'nos ou 
lhes alterarem o cmteurlo; o que diminuírem, 
desviar m ou occultarem p rte do activo o os 
que, em instrumentos publicos, em escriptos 
particulares ou em balanços reconhec"rem a 
sociedade d •vedora rle sommas que cft'ectiTa
ruflnte ella não dever. 

Art. 29. Os crimes de que trat t o art. 26 
sorilo proceasa.i os, aeguncio ns prescripções 
dos arts. 47 e 48 do decr til n. 4824 de 22 
de Novembro do 187i, e julgados pelo juiz 
de direi to da comarca com os recursos le
gaes. 

Art.30.Em todos os crim~s de qul h•ata rata 
lei t 'J'a cabimento o. acçdo publica. 

Art.31. E' prohibido ás sociedéde~ nnonymas 
comprar e venler as suas pro lrias acc;õ ls. 

Nesta prohibi~ll:o nio se comprehende a amor
tbaQllo das a.cçõe$, •tma vez que seja feita com 
fundos lisponiveis. 

Art. 32. E' permitlido ás sociedades anon;y
mas oontrahir ompt•estimo de dinheiro por méto 
de omissão de obrlgaçlle~ ao port d 1r, 

§ i." A importancia do emprestimo nunca 
podara exce ter n t.otalldade do capital os
cial. 

§ 2. o Os port \dore d · obrigações podem no
mo ar um fisc 1 que fuBccione conjunctamente 
com os de que trata. o art. 14 e com as mesmas 
attribuiçlles. 

§ 3:• E' licito ao~ m~smos portadores assistir 
ás assembléa.s geraes e tomar parte nas discuR
sões, sem voto deliberativ • 

Ao art 27. Substitua-se pelos a •gaints1 : 
Art. 33. Silo ~~opplicaveis ás sociedades ano

nymas oxiatent Jsas dispoaiç!les do art. 2°,§§ 1°, 
2° e 3•, art. ao, art. 10. ~§ f o e 2o, arts. 11, 13, 
i7, 18 a 25 e 26, ns. :l e 5, nrt. 27, ns. i, 2 e 
31 arts. 28, 31 e 32, e seis mezes depois da 
publicação dest. lei, n"lll a 1 elo art. 7•, § 3•. 
artd. 12, 14, 15, t6. 26, n. 3, srL. 27, paragra
pho unico, e art. 28. 

Art. 3i. As 1ispoaiçõe1.1 dest~ lei não r.om
pl·eb >ndem M souiedad<>s de soceorros mutuos, 
nem as littera.rl~~os, ·ientitlcas, politicas e be
n •ficentes. que nll'o tom~rem (lo fórma nno
nyma. 
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As. ditas sociedades se poçlem instituir sem 
autorização do governo e são regidas pelo di
reito commum, 

Ao art. 28. Supprima-se. 
Accrescentem·s'3 os artigos seguintes: 

~ociedades em commandita por acçlJeB 

Art. 35. E' permittido ás sociedades em com
mandita (Codigo do Commercio, arts. 3H-314) 
dividir em acções o capital com que entram 
os socios commanditarios. 

§ i .e :t-Tas commánditas por acções s!o soli
dariamente respon!laveis os gerentes, os socios 
que por seus nomes, pronomes ou appellidos 
figurarem na firma social e os que assi.;narem 
a firma, a nlío ser declaradamente por procura
ção. 

§ 2.0 Os nomes dos gerentes devem ser indi
cados no acto constitutivo da sociedade. 

Art. 36. A sociedade em commandita por 
a.cções se fórma por escriptu1·a publica ou par
ticular assignada por todos os socios, e nlo se 
reputará legalmente constituída senão depois 
de subscripto todo o capihl e depositada eru 
banco ou em mão de pessoa abonaàa, a escolha 
da maioria dos subscriptores, a decima pal'te 
da entrada ou prestação de cada socio. 

Art. 37. Os poderes do gerente, os direitos 
dos commanditarios quanto ás deliberações e 
actos de fiscalisação e os casos de dissoluçlto, 
além dos mencionados no art. 17, serilo regu
lados nos estatutos ou contrato social. 

Art. 38. Salvo clausula ou estipulação em 
contrario : 

§ i, o A assembléa ge1•al n.ão póde, s·~m ex
prrssJ accórdo do gerente ou gerentes, rati
ficar ou praticar actos que interessgm á socie
dade para com terceiros ou que importem 
mudança ou alterações do contrato social. 

§ 2.o Em caso de morte, incapacidade legal 
ou impedimento do gerente compete aos ft;
caes fazer a nomeação de um administrador 
provisorio, que só poderá praticar actos de 
simples gestão fi o~ que fórem necessarios para 
conservação dos direitos da sociedade. 

Dentro do prazo de 15 dias, a contar da data 
da nomeação do administrador provisorio, será 
convocada a nssembléa geral para eleger o ge
rente effectivo. 

Uma cópia da 6cta, contendo a nomeação do 
gerente, será archivada e p•blicada,na confor
midade do art. 3°,§§ 4o e 5o. 

§ a, o A sociedade em commandita por acções 
S'l dissolve pela morte de qualquer dos ge
rentes. 

Art. 39. Os fiscaes po.lem representar em 
juizo a sociedad'J, pa.ra intentar contra os socios 
solidarios aa acções n •cessarias, si assim o de
libet•ar a assembléa geral, som prejuízo do di
rtJito de cada. um dos commanditarios. 

Art. 40. São ap_plicaveis ús sociedades em 
commandita por acçõ •s as disposições dos 
1'1§1°&2° doart.1o, asdosarts.4o,5o,6o, 7oe 
seus pal'&fl'allhos, arts. 8•, H, 13, 1:4, 15, 
16 e 17. 

Art. 41. São tambom applicaveis ás mesmas 
soei e lade~ as disposições do art. 26, ns. i, 2, 
3 e 4, e dos at•ts. 27, 29 30. 

Ao art. 29. Passa a ser 42. 
Sala das conferenciu, 29 de Setembro de 

1882.-l'isconde de Bom Retiro.-Fausto de 
Aguiar. -F. Octaviano. 

O Sn. VrCJn-PRESIDENTE deu para ordem do 
dil 2 d~ Outubro : 

1" parte (att! ris 2 horas da tarde) 

Votaçlo do requerimento do Sr. Silveira da 
Motta, cuja discussão ficou encerrada. 

Continuação da 3a 4iscusslt~ do orçamento 
das d •spezas do ministerio da agricultura, no 
exercicio de1882-1883, 

2"' discusslto da proposta do poder executivo. 
convertid1 pela <".amara dos dPputados em pro
jacto de lei sob n 98 do corrente anno, autori~ 
zando o pagamento da divida de exercirios 
findos na importancia de 13:2S3$500, prove
niente da imvressão de annaes parlamentares 
anteriores a 1857. 

2" parte (ris 2 horas ou antes) 

2~ discussão das proposições da cama.I'a dos 
deputados do corrente anno: 

N. 72, concedendo a D. Brazilia Antonieta 
de Mello e Andmda, viuva. do ex-1• tenente da 
arruada Antonio Carlos Ce ar de Mello e An
drada, p~rwiasão para satisfaz 1r as contribui
ções devidas pelo mesmo offi ·ial, afim de ter 
direito á percepção do monte-pio da armada. 

N. 115, relativa ao estudante, Alfredo da 
Cunha Bueno. 

N. H6, idem ao estudante Julio de Barros 
Raja G 1baglia. 

3" dita das proposições da mesma camara: 
N , 76, do correu te anno, autorizando o go

verno a conceder á com Janhia da estrada de 
ferro da Bahia ao S. Francisco privilegio por 30 
annos para um ramal da m.osmn. estraaa que 
partindo de Alagoinhas vá terminar no Timbó, 

N. 315, de 1879, relativa a auxílios á la
voura. 

2" dita da PI'oposiçlto da mesma camara n. 151 
de 1880, autorizando o govet•uo a mandar rever 
as contas de Urias Antonio da Silveira, prove~ 
niente de adiantamento que lhe fez a fazenda 
nacional. 

Levantou-se a sesslto ás 3 horas e 40 minntos 
da tarde. 
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RM 2 D~ OUTUURO DE 1882 

P1·esideaciu do Sr. Barao de Cutegipe 

SU.Mi\U lUO.- uxpKoi&MTs.- R&ducçilo.- Ollso1 •·arõo• d • 
Sr. proshlooto • ...,. CooRicLo na pr .. vlncla d11 l'arJhJ.ba 
do Norte. lliocuno u roqnerlmoulo <lo Sr. Corr.o1a. l,l•s· 
cur;o do Sr. Loào \ 'olloao (mlnlilro lio Jmpcno). 
A<iiamoUIO.-:•nJUIRA PAITI UA OHUKN DO DIA.-\ olaÇ<iO 
da m11101ia oneon·J•la.- Otçdmeoto do mlnhlerio <In 
agricultura. fli,curs•ls liosSr~. Diogo Velho, HIIJoiro da 
Luz, Corro1a, Franco do .)a, t:hriatinno Uttooi, Ao tio, 
Can•auslo do Siuimbü, Teixeira Junior o Cnrrão. En· 
corramonto. Vol11ção.- tmprou:lo •lo aunacs auto· 
ri ores a f857 • AptlrOTJÇilO, -ltOU~DA PAR'I'E DA OBUUI 
DO Dl4.- ldoulo·pio da armada.- r.talricnla de B.!IU· 
daulos.-Dispuosa tio inlor,;tielo.-Prlvlleaio. Diseuuos 
doi Sn. Cbristlauo Ollonl, llao\as e Leio Volloso (mi· 
oislro do iu1porlo). Alildmoulo, 

A's 11 horas da manhã: acham-se presentes 
:l2 Srs. senadores, a saber : Barlto de Cotegipe, 
Cruz Macllado, Bat•ão de Mamanguape, Jagua
ribe, do L!!mare, Barão da Laguna, Affonso 
Celso, Junqueira, Bar1•os Barreto, Cu.strci Car
reira, Barão de· Maroim, Luiz Carlos, Correia, 
Visconde de Abaeté, Viscondo do Muritiba, Vis· 
conde de Bom Retiro, .Martmho Campoa,Sinim
lJú Ribei. o da Luz, Meira de Vasconcellos, 
Di~go Velho, Laão Velloso, Fausto do. Aguia~, 
.João Alfredo, Paes de Mendonça, Sar;uva, Lu1z 
Folippe. Henrique d'AvHa., Nunes Gonçalves, 
Cunha e Figueiredo, Silveira d~~o Motta o Chris
tiano Ottoni. 

Dei:s:o.rnm d11 comparecei·, com cau~a p1·ati
cipad~, os Srs. Uchôa Cavalcanti, Diniz, Chi
chorro, Barão d Souza Queiroz, Octaviano, 
José Bonifacio, Vieira da Silva, Paula Pessóa, 
Visconde de Jaguary, Visconde de Nictheroy o 
Visconde de Pelotas. 

O Sn. PnESIDENT.III abriu a sosslo. 
Leu-se a acta da sessil:o antece lente, e, nil:o 

havendo quom sobre ella fizesse observações, 
deu-se por approvada. 

Compareceram, depois de aberta a sessão, os· 
Sra. Leitil:o da Cunha, Lafayeto, Godoy, Dantas, 
Viriàto do Medeiros,Conde de BMpendy, C:tr
l'lio, Teixeira Junior, Silveira .Lob~, Visco!lde 
de Puranaguá, Franco do Sá, Stlve1rn Mt\l'tlllll, 
Fernandes da Cunha o Antio. 

o Sn. 1 Q SlllcRETA.Uto deu contt~ do iiO

guinte 

Officios: 
Do ministerio da guerra, de 21} do mez pas

sado, remettando, om satisfaç§.o ao officio ~o 
senado do 5 do dito mez, cópia do quo lhe di
rigiu a presidencia da provincia de . Minas 
Oeraes relativamente aos factos occorr1dos na 
freguezia do Areado naquella .província, P?r 
occaaill.o de proceder-ae ~o. ahstamento ml
litar ..... A .qur.m fez a reqtust~.lo.. 

Do presidente da provincia de S. Paulo, de 
28 do referido mez, remettendo dous exom
r lares do r ela todo com que lhe pa~sou a adro i-

nistração dll.i,uella provincia o Exm. Sr. com
mondador Manoel Mareondos de Moura Costa, 
na qualidade de vice-presidente.-Ao at•ehivo. 

D 1 lllma. camara municipal da oórte, do 25 
do mesmo mez, dirigind> a seguinte men
sagem a esta camara : 

A' augtlsta camat•a tios Srs. senadores. 
A lllma. camara. municipal desta cidade, por 

proposta u·na.nime de seus membros, tendo 1111. 

mais subida consideração o valimlissimo concur
so prestado ~or essa ven •randa corporação, no 
estuclo e d Jhberaçio do diversos nssumptos om 
prol da popnllçlo da córte o notavelme11to II!a
nifesLado no seu procedimento recente e patrlo
tico em reforeocia ao contrato da illumioa
ção 'publica destl capital, resolveu Qm sesslo 
desta data, dirigir a e;sa augusta camara uma 
mensagem congratulatoria em nomo do muni
cípio neutro, siguiicando-lhe os sentimentos do 
sett profundo reconhecimento por tão assigna
la lo111 serviços ao povo desta capital. 

A Illma. camara municipal nunca duvidou da 
dedicaçito patriolica e tantas vezes t>rovada do 
senado braztleiL•o, sempre que so agllam ques
tõ>s, quo interessam os sagradas direitos do 
povo. 
· Entretanto, ospet·a 9.ue, como complemento 
:1. sua applaudidl e jostlasima deliiJeração, e em 
homenagem aoa intuitos da loi de i• de Outubro 
do 1828, se sirva osiia augusta cot•poração do 
promover pelos meios mais proprios a restaut·a.
ç!to effectiva dos direitos d1s municipalidades, 
sobro os serviços guo lhos incumbem pot• fol'Çn 
da dita loi, roveshndo a municipalidade da cór
te da competencia de que se ncha esbulhada 
pelo executivo, no que concerno a decretaç!o A 

execução do que privativamente interessa d 
administraçlio mumcipal, como a illuminaç4o, 
a limp •za o a viaçlO publica. urbana. 

Dessa veneranda e augusta corporaçl[o, tia. a 
Illma.. camara municipal desta ciJade a realiza
çlto do seus empenhos a bem de seus municipes, 
o que augmentará ainda mais o reconhecimento 
publ!co desta cidade para com o ramo vitalício 
do podGP Iegi$lativo, distinctamentn repr •son· 
lado por cidu.dios dos mais 11a.bio~ o qu~lifi
ca'tlol:l do1;te imperio, 

Hito estes os sou timenLos siucot•os da lllum. 
caruar.• municipal dn córt1 para com o Benad•l 
braúleiro, no lJOal os av11.1XO asaiguados ro
verentemonte enviam sua. t'espei losa slludu.~ão 

Paço da lllma.. camar.t municilJal da cidade 
tio S. S:~bastilo do Rio de Janeiro, em 21 do 
Setembro do 1882. - Jose Ferreira Nobre, 
proaidento. - Torquato Jos~ Ferncmdu áu 
Couto.:-Antonio Tlwmu.;; Qum·tim .- Dr.H•r· 
mogeneo Pereira da Si'lr;a.-Dr. HePariqut> 
Hermeto Carneiro Le6o.-Maloino da Sil"a 
Reis.-Antonio daCosta Cha,es Farifl. 

Foi recebida com agrado. 

Redfl.cçlfo 

O SR. PusrDENTE :-:-A mesa tinhA an~un· 
ciado quo hoje votaMe-la a redacçl.o do P.rOJeclo 
de socieJad s anonymas , mas deacobr1ram-ae 
alsuna erros typograpbieos, a reepeito de cUJa 
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cor1•ecção ja se p1•ovidenciou; pelo que, nlto I O Sr. J>i )g'O Velho n lo v~n1 tomar 
mando l •r hoje, como tenci01\aV.I, 11. r d1lcçlo. tempo ao 11 nado, mas 111s ped1r '" la 

Os Srs. senadores terão, p >is, a >ondade de atLenç~o e ju t • para o obje ~to do.. m md ~. 
lel-a. de novo p 1ra ve~ si lhes occorre mais q u va1 ter 1 honra. d submetter á. 1llustradu 
·d ·•um .~o co usa ' consideraçli > d 1 Cl\~o. · 
· ' · No rolatorio do m1nisterio d africultum 

'ON~'LICTO NA I>ROVINct.~ D.\ t•.~n\HYH ap· senta lo c anno á camaras p:l o honrado 
'"' ' senadur ela B h • , o Sr. con ielh lir Josô An

DO NORT 

O S1.•. OoJ.•reiu.s-Aca.bo tle r Jceber 
carta da província da P 1ra.byba. do Norte, r lla.
tando o confticto que s6 ileu entre o pr ~sidente 
da província. 6 o da camara municipal da capi
tal, do qual resultoll 11. suapens~o dest a ordem 
para se1· reeponubiliSld>. 

Não rec •b1, porém, documentos que me habi
litem a formar juizo seguro sobro a occurrencia.; 
pelo que julgo dev lr s !licitar a info1·maçio qu 
consta deste requerimento (lO): 

« Requ 'Íro que, pelo mtnisterio do imperio, 
se peça ao governo cópia do a to do residonte 
da provincia. da f\lra.by a do Not•te pel qual 
foi susp •nso e mandado responsabili ar o presi
dente da camara municipal da capital da mesma 
província • .,. 

Foi apoi tdo e posto em discua.são. 

O Sr. Leão Velloso lmini&tro elo 
imperio) :-0 nobre senador pel' pl"'vincta do 
PaJ·a.ná requ '1' ao senado que s ' r eça ao go
vet•no cópia do. act 1 do prGsid 1nt da Para.hyba 
do Nort'l, pelo qual foi suspenso mandado rcs· 
ponsabiliaar o pr sidente da camara municipal 
do. capital da mesm \ província. 

Nilo Lenho duvida em votar pelo requeri
m •nto. 

O Sn. M~~:rnA uc VABCO:-<CELLOII (ministro da 
marinha) :-Apoiado. 

O Sa. L111A.o V~Lt.oso (ministro d • imperio): 
-Hoje mesmo recebido p lo presid mte da Pa
rahyba uma confidencial re111ettendo o a ·to da. 
su~p 'n.slto do pre 1idente da co.mara. municipal 
da capital, e explicando mesmo a.cto. 

Mas, ainda nio tive tempo de examinat• ess ls 
papeis .te modo a. poder communica.r ao sena lo 
o quo oxll.CtJ.mente occorrou a es.~e l'·lspeito. 
Votando pelo requerimen.to, e passando este, 
Lerei occasiiJ de p1•estar as convenientes infor
maçõls. 

tol!Ío ,, ·'·" ' , · •n-s · os eguintes t~echoa 
qu pede pe1·mia i p r~ repr·Jduzir. Refor !In
se á ostrada. de ferro úo Natal a. Nova Cruz, na 
pt•ovincia do Ri 1 U an I· do Nort·· {lê) : 

cConvem att n ler á lndeclinavol necessid·ld 
de crear nov 11 fontes de renda com o desenvol
vimento da linha por m io dG ramaes, que a 
ella ct ndu.,;am - rande rte da p:oducçao da 
proviu 1a. Entre e~tes ram es cabe o primeiro 
logar ao d · Ceará-mirim que, como po.- ve:tes· 
tenho dito, é a p u•t · mJ.ÍII productora e impor-

nt • da província. Este valle, já em • randc 
parte explorado pela cult11ra da c ma, é por 
si só sufRciente para produzir a carg~~o p~ecisa 
a dar o fr• te necessario para cust .. i<> de> ramPl, 

d3ixar : r · nde ~ Ido par1 aerJevado á conl 
da linh 1 princip 1. 

c Para. .Prova deste asserto bastará notar que 
pa.ra. a ulttm~ safra. dest" província, do cerca 
dJ 200.000 saccaa de as ;ucar, principal gouero 
de export~~oçio cone >rreu com 120.000 o va.llo 
do Ceará-mirim. 

Este a suca • o alli fabricado po · 14 enge
nhos de vapor, lém àe outros do systema im
perfeito. Cumvro tambem notar qut~ já se acha. 
nes~a província um engenheiro n canico, es
pecia.lish na. m~teri~~o, incumbido studar e 
delinBat· o plano de uu1 engon ho central nesse 
v,\lle. l'enso, pois, quo m breve ozará esse 
importa te valle das va.nt· ens inherentes ao 
estabelecimento de tão util melhoramento. • 

Tratando deste mesmo assumpto, o Sr. con
selheiro Mano•ll ~lvea de Aranj >, no ral torio 
offer cido ultimam mtt áa camara. '• liz o se
guinte: 

c O engenheiro fiscal, considerando como ó 
ainda incipiente a agricultura na. zona servida. 
'lh f,lrro-vi~, provê quo por muito tempo 

ter.\ a empieza de oncorrel' ao custeio com parta 
la quota paga pelo E tado a titulo d garantia 
de jure, o lembra, como t•omelio o. ta sitna
çilo, o prolongamento da est1·ad 1 polo vaJl, 
Jundiahy a.tó Macahiba, donde dGverá bifnr
car-se para o Princip e Cear~-mirim. Ero-

O Sn. MattNI:lo CAMPOil : - Peço 
la.vra.. 

O Sa. PnESlDltN rE :- Fica adiada. 

qua.o.to no valle desta. ultima. denominaçlo, o 
a pl- mais productar e important>l da província, de

pararia o trafego lamentos aufficientes, não EÓ 
ao cuat•lio do ramal, mas tt.indo. a melhorar a~ 

PRI MIWtA I' ARTE UA Olt08M IJO DIA 

Votou-se o foi approvado o requerimento do 
Sr. Silveira da Motta., cuja discussiio ficou e n. 
cerrada n1 sessa:o anterior. 

ORQ.I.MENTO DO MINIBTERIO DA AGRlCULTUlU 

l?roeeguiu..s a 3• discus-1ã > do or.;a.mento da-1 
detpeaas do ministel'io da a.gricultuL·a. 110 exe1·
ci,'cw de 1~1883. 

con liç1!ea Pcon >micae da linha principal, o 
~amai para. o Principt' attrahiria a producção 
Je varios munici >ios do Rio G1•ande do Norte e 
dos de Catolé, Pombal, Piancó e Souza, da pro· 
vincia. da Pa.rahyba. -. 

A sub-llm mda que vai ter a honr de enviar 
á. mesa compr lhende aómenta a pa.rte ma.is ur
gente & importank, i 1to é, o ramal pelo v tlle 
ao Ceârá-Me1·im. que. pela l'iqueza qu«ntid1de 
da sua producçio, dará segura. e proflcua. garan
tia ao c. pital que ali i seja empregado. 

Pele.s t>xposi~e• otflciaee que acabou ue ler, 
o aena.do ae compenetra~ de que nlo 110 trata 
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de um emprer.a do resulmdo incerto. Os estu-, O SR. Mzr u. • . VASCONCELLos (ministro lla 
dos ec •noauco . · g-r\ >h cos jâ estão feito , marinha):- o\p >iado. 
estmdoca.lculadoocustodormtlon... ... O Stl. DrowVEtlio:-... na ímporta i 
~:<!00 IOU$;e mloojurode6•/o •. are>po~sa· de800:000$lO)... nca 
bthdade do ~st 1do, n \ hypothes Jn:vluussJvel . 
de falta le ronda p.\ra t't:ter face 110 

1 
atLwento O ~tt. ~lo:t~.\ uu: V,\SCONCIIILLOS (mrmstro da 

desto, não passat•ll. de 120: 01})$ annuaes. marulha).- L o complemento d \ estrada de 
Eata simples exposi~~o pEI.rec • dernon~tr ,. feJ·r.). 

y_ue a proviD!lia deve es 1 t•ar do poder legish- O Sa. llwGo Vu:tao:- .•• l sendll a ga.I•antia 
ttvo a satisfação de um L tão urgent · necessi· de juros d 6 ~/0, a despe1l& perante o gstado 
dada. ser:\ a n11a de4S:IIO '$ annU'\"s, no caso im >na-

A segunda parte da emenda refer ·-se li. es· sivel d falta de renda sufficiente. Attenda, 
trada de Cert•o Conde d'Eu, na provincia. da porem, o •lndo que uão s tr•ta sórnente do 
Parahyba. prolongameutJ da estr tch de ferr•o, mas ela 

Os tt•aualhos de ;ta estrad estã > em grande construccão d:l sua estaçll > mar i ti na, isto é, 
adi lnt.amento ' em unvo estará. aberto ao tra.- pontes de emb trque e dese nbeque, nrmaz •n 
fegoa i" secção etc. Ttlv•z o orçamento pat•eça exager\lílo, 

Pela concessão primitiv 1, o ponto de partida tratando-se de um trecho ofe 18 kilometos m~~ois 
dessa estrada é a capital d \ fll'ovincin, que fi , ou menos; mas lembr • o or<tdor qu& além das 
distl\nte da foz do rio. isto d, do Cabed lo, de Hi ob a~ da estaçilo ma1•itima, a construec,ulo da 
a20 kilom3tros. O trajsct>, ent·e t ca!)ital • o liuh' nito ISt'a f<Lcil p •rqus tera de att·avesl!ar 
Cabedelo, verda. !eiro porto da. rovi nci i, é feito ern terrenos v as >sos, onde as eonstl'll<J9ÕOs cus
pelo 1 io coro muita difficullade, p lrq11e o re- ta.m caro, ete. 
spectivo canal se acha obstt•uido pela aC<!Umu- Limita-se a estllll consid~raoões ; o seu es-
laçã:o de areia , de tal fór1na que o• vapor •s ta lo de s 1u !e não lhe permitte entrar em qual-
em >a.reaçõ . •le véla de maior ca.lad >, fica n a quer diíleUsilào; mas o que disse parea suffi
ma.ii de una legua de distan •ia, fazenlv d1f ci mt p•ra. es >erar quq o senado sej• benevolo 
ficil e inconveniente baldea.oi J de pasJageiros e e'tuitativo, attonde"ndo aos intereues legitimas 
e cargas. do E<::~hdo, identifi J ldo.~ f 1hz.me~te neste objJcto, 

Portlnto, o pt·olongamento d:1 e~trada de ferro com 0 daquellas du tr~ provtnclls. -
da capitul para o porto d,> Cabedal,, e1nstru- Foram lidas, apoiad 111 e postas conjunta-
indQ·Se ahi a sua. estaça:o maritim \ sed. de mente em discusslo na seguintes 
grande vantag-em p:\ra o commer cio o para a 
situação econo ni da rn !sma JStr\da. Emen las 

A necassidade doste prolmgame 1t > é tão « Sub-em •uda ao a Llitivo do Sr. Baril.o da 
evidente 'L ue o illu~tre finad J Sr. Bu111'q LI& tle LR.g 1na, approv da na. 2"' ·lia ·usalto. 
Maced) quandJ ministro la a.gwicultut•a, au- « Accr IScente·se : até 2 00 J:OOlJ$ para o pro
torizoll a companhi L a ftzar os est tdos preciaoa lon ~amento d14 estrada. d 1 f ·t·ro do Natal a Nova 
par,, e.:~Se realiuçA.o, e'ped ndo o aegui.a,t3 avi•o 'ruz p •lo vale do Ceirá.-mirin, na 1rovineia do 
ao presidente da provincia.: Rio Grande do No1•te; e até 800 000.'$ para. o 

« Ju)gan lo procedentes as ponderaçõea feitas prol >ngamento da estr •da. d l ferro Conde d'Eu, 
pelo engenheiro fiscal Ja estrada do ferro Cond da- capital ao porto do Cabe lello, na provincia 
d'Eu, em oftlcio de 14 d' Dezembro eor1•ente, da Par hyba, Rito exceden lo o juro de 6 o{ o. ao 
e tmdo em vista o futuro commerei 1l e agri ... anno.-c S. R.- Dlogo VrJllto. -.. 
cola d !sta. provincia, reC!ommendo a V. Ex. que 
procure entendet•-se com a. gerencia daquella 
e~trad 1 para que proceda. d aos estudos mdis
pen•aveia para realizai' o prolon · i\mento da 
mesma. estrada até o porto io Cabedollo, visto 
ser de difficil a.ccesso o porto interno desta pt•o
vincia. 

A' vista dos rospectivos estudos e J 1 propo üa. 
que for srg misa.d&, o govemo imperial resol
verá. como for 'mais acertado.» 

A eompanhia fez os estudos sem onua para o 
Estado, ao passo que otttrJs da me~ma nature&'lo 
têm sido feit.os; pagan Lo o gove.•no 801)$ e ate 
1:000* pl)l' kilometro. Ella apresentou se1s 
trabalho d. secret tria de esLa lo ; ruas o gov~rnu 
nada pilde faz1r, sern atttorização do cor >o le
gis1ativo, vist) ont ·~ lr que ae acha .eagotado. o 
c r 1dito da lei de 1873, o se ta to ji l'ej.eitou .,a 
emenda da camara. doa S·s. dep•ltarlo~ consl
gnado para ~:~sse fim o cre li to do 2U.qOO:_OOO$J00., 

E portanto, ta.mbein a.m acto de JUitlQ& 1ue o 
orador solicita do senado a conaignaç;Io do 
creàito necessario para eua obra. ••• 

O Sr 1'1. i beiro clu, Luz pt•onun
ciou um discurao. 

Foram igualmente lida.~. apoiadas e poata~ em 
discuss!to Oi l'l~guint !S additivo e em·mda. 

Ao § 20. E•goto da cidade. El JVe-se a verba do 
proj 1cto d l cA.rnara dos deLmta los de i.506:452$ 
ri. 1.573:6)6$0)0. 

Ao § 21 Terra., public~s e colonisaçao. 
Accreseent -se no ftm da. em' nda a.ppl'O\•ada 
pelo senado em 2• discu~s!to o seguinte, ficand() o 
governo autot•izado a dar pa. Jage n gratuita ao11 
imrnigrante~ nas estradas da ferro do E'!tado. 

Ao § 29. Erlucaçllo d~ Ingenuos. Em 
lo;ar cfe 50:900$ diga-se 32:900$. supprirnida. 
a ~p1a.n tía d · 18:000$ para. a fundação de uma 
coloni gricoln. n:1. província. das Alaf:oas. 

Sala du sess1os 2 de Outubro de' 882.
J. D. Rib~iro ria Lu;. 

A.o § 24. $uhuençao ds companhias de na
utgaç·lo pot' -u.a~r. Sub•tituam"'::a as emendas 
da Cl\mara. d<H deputados e do senado p lla se
guinte : ded11zin!lo-ae go:OOO$, i!XIportaucia da 
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economia resultante dos ultimos contratos, ele
vao lo-se 15:000$000 para a subvenC}iO a va
pores empreg tdos na navegaçio interna da pro
víncia de Mato Grosso, entre as cidades de Co· 
rumba e São Luiz de t,aceres, as villas de Mi
randa e São José de HerculA.nense a colonia de 
S. L~urenC}o; wais ató 12:0LI0$00LI, a em preza de 
reboque da barra de S. Francisco; até igual 
quantia para a nlveg,\C}iO a vapor aos rios 
fguapés e Negro na província de Paraná; ate 
24:000$000 para a subven(}io á companhia Ser· 
gipana de reboque de afim de desempenhar os •r
VÍC}O de reboque nas barras de S. Christovão e 
Estancia, com a cqndição dr1 empregar um ou 
mais vapores, e até á quantia de 155:000$)00 
á Companhia Bahialll de naveg&C}!o, fic:..ado 
supprimida a subvenção para o serviço da na
vegaçio dJ Jequitinhonha, logo que for rescin
dido o contrato para tal serviço, estipulando
se, si assm convier, com a mesm!l. Companbh 
B~hiana para que os respectivos vapores to
quem em um ou mais portos ao Sul dn cidad1 da 
Bahia, que tenham capacidade para os receber, 
não pod ndo o goverao, no caso de se findar 
o contrato com qualquer das companhias de na
vegação, renoval-o sem diminuir a subvmçilo 
actualmente conlr tada. 3.26:J:000$000. 

Sala daa sessões, 2 de Olltubro de 1882.-J. 
D, Ribeiro da Luz. 

Separem-a& do projecto para serem juntas a 
tabella O os cred1tos especiaea ao n. 30 a 36. 

Sala. das sessões, 2 de Outubro do 1882.- J. 
D. Ribeiro da Luz. 

Art. .Continuam em vigor no exercício de 
1882-1883, os credit1s concedidos pela lei n. 
3064 de 29 dA abril pr>xi{no findo, para a estra
da de ferro do Camocim ao Sobr<~.l, o para o pro
longammto da linha telegraphica do Parani, 
na parte que não tiver sido dispenJida até o fim 
do corrente mez, 

Sala Jas sessões, 2 de Outubro de 1882.- J, 
D. Ribeiro da Luz. 

Fica consignada n somma de 100:000$000 
para execuçif1 do contrato feito com Fr mcisco 
Ferreira de Moraes, para introducçio de colo
nos destinados ao aerviC}O da lovoura, alterada 
para ess·3 fim a verba-Cohniuçlo. 

Sala das sessões, 2 de Out11bro de 1882. -
8ininwú. 

O Sr. Oorreio.:-Nio desejo l'enovar 
ua 3.• dis~usslo deste orçamento os assnmptoa 
êOm que occupei-me na 2." 

Voll apenas dar noticia. ao senado de um 
artigo da Ga:zeta Parcmaeftre, om seu numero 
de 20 do mez pasa~do, com e 1ta epigraphe-
RussoB-allemiJes (lO): 

c A questão da venda de terras para os co
lonos russos-allemios parece tomar uma nova 
face. 

« O gov~>rno imperial, por aTiso de 28 de 
Agosto ultimamente findo, mijndou que a pr~
sidencia desta província procedesse á inqu•l
rito sobrlil o facto geralmente conhecido de 
estarem os proprios vendedores das decantadaa 
terras dos Campos Gerae~. occupando em quasi 
toda a sua totalidad ' a área vendida para es
tabelecimento daquelles colonos. 

c A medida tomada pelo actual ministro da 
agricultura não ha de produzir se não um ef
f..,ito negativo. S Ex. C( nhece bem as pes
soas a quem se dirige, e sa.be que, qualquer 
que seja o it1teresse do Estado, ha de ser pre
terido pelas exigeucias poli ticas. 

« Os vendedores das terras em q,uostão são, 
em sua grnnde m 1ioria, os dominadores dn 
província, sem a audiencia dos quaes nada se 
tenh, nad move, nad1 s9 leva. a eff.•ito. 

c Em tae~ con lições o que se espera da~ 
ordena do g 1verno geral, quando o proprio aviso 
de 28 de Agosto aind1 nio foi pJblicado na 
folha otficial d 1 província 1 

c Em quanto e3tiver'm as couus como se 
acham, o mt Jresse do Eslado não póde ser ga
ranLido. 

c A questlo levantada. contra dous vende
dores de tert•as, que impingiram á ftzenda 
aquillo que não po suiam, está completamente 
paralysaila e sem meio de se1· proseguida, por 
que o governo tJme por-se em luta com seus 
deveiores. 

c O o.ctu u ministro da agricultura póde ex
pedir aviso sobre aviao, o re~ultado de ~oeu cs
fort'> ha. de ser nullo, p rque o governo {lro
vincia.l nio tem força para tomli.r art med1das 
que o c:~.so r1clams.. 

c O in1ur ·ito que abrir ha de mostrar só
mente a 1 uillo que quiz Jrem os dominadores 
actuae 11 sendo o governo imperial illudido em 
todas as pea1uizas que fl.zet•, justamente como 
foi na occas1do da compra de terras. 

c Os fornecedores d3 onLio, os interpretes, 
os eacnrregados da compra e mediçio das terras, 
ahi estão totlos mA.Í ou m~nos promptos para 
repetir suas informaC}ões, dar seus attestados e 
uté jurare n q11.e ns t Jrraq, já julg:1das impres
ta\'eis, sio excellentes e foram aba.ndon das pu1· 
imperícia e pregn~a dos colonos a quem foram 
disLribuidas. ,. 

O que me determinou a pedir a palavra foram 
os additivos, 110bre os qaaes o senado vai pro
nunciar- .e, apreaentados á ultima hora am 
3 discussão ; niEo podendo, portanto, h::wer a 
respeito delles o ju11o qne a magnitude dos as
sumptos reclama. 

Em todo caso, ~>eria de conveniencia que o 
governo He pronunciasse sobre as nova.s 'emen
das. 

O Sn. BARROS BARRETO :-Apoiado, mas nom 
o Sr. miniatro da fazenda está presonte. 

O Sn. CoRlUII!A :-Podemos avaliar a impol'
tancia desses additi vos pelos q_u? já. foram pu
blicados, e doa qua.es f11rei lige1ra analyse. 

Um d•11ses additivos diz: "Fica approvado o 
regulamr:mto que baixou com o decreto n. 8337 
de 17 de Dezembro de 1881, dando organizaçio 
ao corpo le bombeiros da côrte, e reatabelec1da 
a verba 13• da proposta do governo. ,. 

Não fallarei da ultima. parte do additivo 
quanto ao restabelecimento d11 verba que o se
nado não approvcu em 2" discuasio. 

Nll:o se trata, de materi:l. nova ; o o senado 
se pronunciará sobre ella como entmder mais 
acertado. 

Não é a ;sim qua.nto a i• parte do additivo, 
11pprovando o decreto de 17 de Dezembro do 
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anno passado quo deu organisação ao corpo e, pois, nem ficaria b<!m a assembles geral 0 
de bomb1•iros da córte. conflrir a.gora iguaes e nume!'Osas deleg>~ções 

E' uma idéa inteiramente nova, com que n nu póde importar no mais leve inJicio de falt~ 
não occupou-ee a camat·a dos d1iputa.d 18, Nas de confiança o chamll.r ella a Hi o exame dessa 
emendas que ella approvou nada consta a este imperf1ita. legislaçã;p, afim de malhoral-a com 
respeito. o auxilio do poder executivo, assentando-a em 

0 Sa. BARROS BARRETO :-Apoiado. bases definitivas, cujo desenvolvimento regula
mentar e o qu•l incumbe competentemente ao 

O SH. CoRREIA :-Ora, não me parece re- governo. 
guiar que approvemos um decnto do poder « A esta poderosa razão accresce : primeiro, 
executivo, reorganisando em serviço publico, na que convém dJ uma vez para sempre extremar 
3& discussão do orçam •nto da despeza do mi- as leis annua~ de medidas que lhe~ não silo ne
nisterio respectivo. cessariamente connexas, e, em segundo Jogar, 

Reduz-se assim o senado a considerar um as- que, no estado actual da se11são bgislativa, 
sumpto gravo na ultima d:scussão de outros aquelles e ontros assumptoe, que podem dar 
igualmente de grande importancia ; e não é ruargem a 1 mgos debates,. niio seriam compa
possivel ha1•er o exame que, {)m taes casos, a tiveis com a condição de tempo a que estão 
prudencia aconsalha. obriga los o senado e a camara. Em todo caso é 

Se o senado fica assim tolhido do direito de indubitavel quil taes discussões prejudicariam a 
considerar a mataria em ampla d'scusslo, a mais prompta .solução dJ nosso objecto princi
camara dos deputados solfre do mesmo modo p 1l e urgente-a decretaçao da despeza e re
em seu di!• e i to. 'Já. lho está sujeito ess() de- ceita do Estado. 
ereto ; e, si o senado avoear a questito, a ca- « Tão fundadas pPreceram estas re1lexões, 
mara t 1rá. de pronunciar-se a hl respeito em que os nobr •a ministros presentes aos traba
uma unica discussão, juntamento com todas as lhos da commissíio (o que esta folga de mani
emendus ao orçament J da agricultura. fastar) aceitaram sem besitação e de boa mente 

Trat 1-se de um decreto que tem suscitado a idéil. da separaçito do1 referidos artigos addi-
questões e duvidas. tivos . ., 

Eu poderia demonstrar esta proposição lendo O senado conformou-se com estas judiciosas 
ao senado uma repreBentaçao que mo foi diri- observações. 
gida a esse t•espoito por pessoa a mais compe- No additivo, aliás justificavel, votado em 2a. 
tente, mostrando os graves assumptos que, si o discussão, autorizando o governo a garantir o 
additivo fór approvado, se resolV1lm; taes como juro de 6 o/o ao anno e a 1 cambio par, até dez 
a de graduações militares, interstícios p.ua annos, ao capiLal maximo de 2.500:000$ a com
promoção etc. p tnhia quo se organizar para o melhoramento 

A questão de antiguidade e interstícios para do porto da Fortaloza. e construcção da alfan
proruoçõe~ militLres está. sujeita a commls:~ão dega, encontra-se disposição, que me parece 
de marinha e a-uerr ~. em vit·tude de uma de li- excessiva da co1npetencia do senado. 
bAraçlo do se0:1.do ; e nio deve ser decidida na E' esta : 

-discussão rapida de emnndas ao orçamento da « A comp1nhia cobrará. as seguintes taxas: 
agricultura em 3• discu são. « De 1 a f.O réis por kilogramma de mercl-

A respeito de mat rills estranhas incluidas b d 
no orçamento, ainda qu 1ndo o são pela camara doria que em arcar ou es••mbarcar no porto. 
dos deputldos, dizia a commissão de orç~mento « De f.OO a f. 50 rs. P01' tonelada metrica do 
do senado em f.877 (l~): arqu !&~lo de na vi s, na razão da carga on des-

« Dominada pelo p triotico des'jo de reduzir carga que fizerem. • 
prudentemente a despez 1 do Eijtado e aimplifi- A iniciativa destes novos impostos cabe á. 
<'at• o mecanismo administra.tivo, a ramara a.u- camara dos deputados. 
torizou a refurma de differentes repartições pu- O Sa. VIR TATO DE M~tDEIRos:-Já passou isto 
blicas, sob as unicas cltusulas d · menor dhpen- na camara dos deputa.doa. 
dio e menor pess~al. Esta autoriz~ção ~ mpre· O Sa. CoRREIA:- Esta razd:o ia eu invocar 
~en~'l a sec etar1~ de e>tado do lmperJO, a ~a para pedir aos nobres sign 1tarios :lo a.dditivo 
JUStiÇa, a da mar~nha, a da guer~a e da agrl- . que concordem em que se profira a decisão do 
cul.tura, commerc10 e obras ~ubhc~s; a fue~o senado no additivo 1dentico r'(Ue passou na ca• 
do Internato e externato do lmperu~ol c~Ueglo mara, evitando-se assim que esta nos attribua 
de Pedro 11 ; a •~ppr 3<são do c~rso de mmas da qualquer invasão nqa suas attribuiç!Sea. 
escola polytechn1ca : a reorgamzaçito das aecr ,_ . . . 
tarias da policia da córte e das provinciqs ; a No add1t1vo ~os meus .hoDrado~ anng?• s~-
reorganização dos arsen 1es de marinha e das nadores pelo Rto de Jane1~0 e pela Bah1a VOJO 
repartições annexas á secretaria de estado do tambem que ha esta con lição : 
ministerio da guerra. « O preço do consumo do l!'az ser& p~go, parte 

c Suce~asivas têm sitio ae reformas das sobre- e!ll moeda corrente o parte ao camb1o que for 
ditas repartições, do 20 annos a pata parte; ai- S.Jus,t·~do no .cont:ato •. • . 
gumas slo de datas reconte~, e todas foram E uma dlsp~slçil:o lml,>eratJva, que nilo me 
effectuadas por via dd dellgaçlo do poder Ie- parece convenumte, pol'l que poCie~á. haver 
gislativo. Esta inbtabilidade na organizaçllo dos proposta para ser o gaz pago .exclu~IYamente 
serviços d 1 ad,mini~traçlo superior parecere- em. moed' corr •nt.e. Por q1~e 1mped1r que se 
vela~· que 0 a-ove1·no não tem !lido muito feliz aceite proposta ass1m cone Jbida 7 
no uso das autorizações que a 1lioitou e obteve ; O Sa. JUMQURIRA: -N«o "e impede. 

) 
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O Sa. CoallElA:-A dispo3il(lo não é facul
tativa. 

O Sn. JuNQUIIIIR.A:-Si for em papel melhor. 
O Sa. Coau:u. .-Parece que, p íllo menos, 

a a·edacção dev J ser mo li.flcad ' • de'sde que a in
tenção dos illustres autores do additivo o não 
tornar obrigatol"io um contr 1to com f' ~ gament 
em duas especies. 

O Sa. JuNQUI!IIlH :-Está cl \ro qu . 1i hou
ver q11em o faÇJ. em moeda c lrronte, melhor. 

O Sa. Co!\ai!IIA:- Sobr • as numoro·ia ern•m
das e additivos hoje olferecidos nada pouo 
adiantar, e foi por iiiSO que julgu 1i dev n; A · 
menos, aolicitar do governo que sobre elle 
omitta a aua opinião. 

Talvez melhor fosse a audiencia da commis
llào de orçamento. 

Muita• versam sobre augmento de d •speza e 
para juls-armos da convenienciade t .es au;
mentos ha urn ar,;urnento de muita impor~ncia 
nas vroprias em •nd •S a ,.te orçarnento,approva
das em 21: dia~uss&o. E· a em mdHltf<lrecada pelo 
nobre enador p •r Saml\ c~tha •in '• autoriz~~ondo 
o governo para etfectuar as opa r tçõ611 de cr 1dito 
que forem neceseal'ias, afim do so tornar elfe
ctiva a gar·antia de juros á compánhio D. Pe lro I 
Railway, lirnited. 

E::~tamos em circumstancias de fazer opet·a
çllea de credito para o pagam mto de juros! 

.N at~~os circuwstancJas, pa1·eee que o 'enado 
deve ser muito eicrupul<H~o em decre~ r nov 111 
augmentos de despeza 

Faço esta• obsarnções no des !rupenho cou
sciencioso dos rneus reveres. 

Terminarei justificando uma ernenda. que 
tiv1 a honra d•1 submetter á delib ração do se
nado. 

No orçamento que diacutimos foram appro
vadl)s varias creditoa ltUp(llernent!lr lB, os quae>J 
la nbem o foram quando di4cutimos o orç'lmen
to da dll~peza do minist•lrio da fazend1. Ha 
nn1a duplicata que deve desapparecer. 

O Sa. JuNQUBIRA :- Apoiado, 

O Sa. CGRRBIA :- Todos os credito• espe
ciae , devem s r incluidoa ua to.beU" rosp 1cLi v a, 
com as so nmas quo o s nado votqa om 2" dis
cussa:o, si não (.,rem sgoa•a Iteradas. 

l:'ara estas despeza.s tem o governo 1\utoriza
\li ~ara fazer op rações d eredito, que deveu 
conhnuar a cargo do 111inisterio da f111. mda. 

D •mua, nlo bouve ainda decialo mandando 
anneur a tabella O á l•i da de.sp z r. A tnnua-
940 é, entretanto, iutiiip maavol, visto que é 
nesta lei quo s.e l~z r~f·rencia áquella tabelta 

Creio ter au1m Jllstrll.cado completamente a 
emenda. 

O Sr. l<,ranco de Sit. toma a pa
lavra ap nas ptra reclamar rep":raçlo de algu
mas inJustiças de que tem ardo vict.ima a 
provine1a do MaranhAo. 

Depois de v n·ias c ol!ide•açiSea tendentes 1\ 
fazer ver que é es a pr1lvincia um· das mais 
8Slllecidal velo gwerno ce I trai, O que tom caJad • 
no •nimo dos maranhenaea cujl\8 queiltas no 
parlamento a pela i~pteD.Ba já se v4o tornando 

tradi •cionaea, l·ímbra o orador que no anno cor
re 1at ' va.rio1 depa a·los pelo 1 r nhM, dA um e 
outro partido, pe ir.• m l u1· nas verbas para 
melhor~~omontos de su:1s provancit.S os quaes são 

1ral uent · reput.arl• nece · . raoi. 
O nobre ministro da agricul~ura, conversando 

particularment , declarou que ~antre a • ruuitas 
emenlas pro os tas, poucas sori rn tio rasoav Jis 
e modestas corno a do d 1putados maranhenees. 
Entretautl, qu~ndo · . Ex. tomou a p·tlavra 
par • emattir ' opinrão do "'' ~' erno sobre as 

rnenda•. es•lueceu s das que qu tliHcara 
corno d •s ru •ill rt.~zo&l'eis, e só depois de viva. 
reei m ·-: 1 ·~ digno·•- · conceder Ih e o seu 
p 1 lNci1tio, parec mdo aliá que, á ultima hora, 
retirou R JU a.poi1l uma dellas, a qual não 
paa ou. 

A camar•a votou 100:001$ para melhoramento• 
da na • ·:~ 1 ll.uvial, • -f i :1 'O l$ par.• serem em
pre ,.! . - no servlço do m ~!hora uento do porto 
dG Marturllão 

A queHti\l do p1rto é por demaia conhecila, 
ton lo lad ' b .· ' r a nota v eis discu.•so · enlre os 
qua. •s a ulta o do illustre u1 them • tico Dr. Joa
qui , Gomes de Souza. Tem-se feitot e certo, 
excavaçi5es. mu in 11 fficien ea, n · opmilo dos 
profi86ion~~oea, e que exoculadas por aya~ma 
anLig tado, ntlo póde, apezar do bom desempe
nho que o eeu contrato dá o encnrogado dess · 
serviço, ter o noce sario e indi ; ensavel ~esen
volvllnento. Era pll'a. que houvesse mar uma 
btrca de excavaçllo que foi pedida a quanti · que 
a. camara dos deputados votou, ma.ia que foi re
·eitadllo teb ·euado Com sse pe1ueno auxi .. 
lio o porto do ,' · ·. nh .. poderia pre.taroptimoa 
slrvu;o . • Ao 116 á ruar nha merca.nt9, como 
lambem ó. d · ;u rra do Es~a.d ,, O orad•lr en
viará omen la r·e11Labelecondo a verba do 48:0.00$ 
p11 ra o " iço do porto do M r11.nhão. 

P , ra • v •gaçsio fltvial ' o ·. a cam:ora 
dt1s d lUt los 100:90(1.,: que o s·~nado, por pro
posta d 1 nobre commi aã, de orçament 1, redl1.
ziu a meta ; . O orador propõe o restabeleci
ment l d, quantia concec:hd 1 pel1 outra ca111ara. 

A i~a, muitas vezes repetida, de que o ays• 
temi!. de comruunio · ço •s ll.uviaea ·do Mar.mhA:o 
é t.4o c >mpleto que náo carece d malhora.rnen
t 111, é do Lodo infund tda. Ne.u são di1pensaveia 
.lgum' v " f·~rrP '• como por exemplo a que 

li ~asse o ltapicmrú ao P rua h 1 ba., nem n >s 
rios na v~ raveis d •i ~arn de ox~ti.r porç1iea enc.J.
choeirada o obstruida ... qu relova m·•lhorar, 
a be n d • itnportant cornwercio daquollas r•e-

(l i · 

Finalm •nt>l, nlo se sentara o orador sem 
mais uma r lclainaçllo r •l ~tivamente ao oorreio 
d 11u • provincia, que <'ontintia a ser de 3" 
clasee, ao envez do 1ue aconteceu com o de 
outr,ts provin Ja!l, 

Segunuo o pl&no da directoria. dos correios, 
que mereceu approvação do governo, o correio 
dG Mar&nh • > dJvia pa~~ar á 2• claaao, o que 
eeriajusto, attendendo-s ao seu cr · cante de
sonvolvimen~o, coJuo sa pó !e verificar pelo re
lataria do emjJreg~~odo que recentemente oxa.
minoll e.sa repartição. 

A core- '· · quo, corno estã 1 a~ co usas, pa~sará 
uma inc ngruencia, · é que na elas 1flcação 
doa correios não haverá nenhum de 2• claaae, 
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por•!ue os do 2:\ pasSl\ram a f.a o para os de 3• 
nio se alterou a qualificação. E' el!ta 2a classe 
lJUe o orador pede para o correio do Maranhão. 

Et•a, como disse, pat•a estas simples recl:>.
ma~õeR que pedit·a a palavra na presente dis
flUssilo. 

Foram lidas, apoiadas e poatas conjuntamente 
em discussão as seguint~ ' 

Emendas 

cA' verb:1. i9-0braspublicas. Na emenda da 
camara dos deputadoi: 

« R~stabeleça-sJ a verba de 48:000$ pat•a o 
serviço de melhoramentos do porto de ·s. Luiz 
do Maranhão, rejeitada na 2 .. di>cus,ão. -
Franco de Sà.» 

« A' verba 25-Correio geral. 
«Na emenda da camara dos deputados, a1,pt·o- , 

vada e01. 2• discusilto, depois da p:llavra-Pa.rá 
-diga·s&: «E á 2• classe -a da. provincia do 
Maranhão»- ; o Nsto como na di La emenda. 
-Franco de Sd. » 

O Sr. Ohri l"lti ano Otton i. 
Desejo mandar á mesa uma emenda, sem. a qu~l 
não me será facil dar sobre a questão da. lllumt· 
nação publica um. voto, ~ontorme com as con. 
vicções que forme1 na 2• d1scussão. 

Não venho discutir nem defender o artigo 
que entilo propuz, que foi regcitado e cujo 
restabelecimento se propõe; lavo as mãos a 
esse respeito. Mas na 2a discussão estava elle 
acompanhado de uma sub-emenda, que em mi
nha opiniit'> complato.va-lhe o p~ns:1.mento, e 
pela qual eu votat•in si o artigo passasse. 

Hoje esta emenda n~n foi "eproduzida, e sem 
ella eu não votarei o artigo; por is~o a mandarei, 
11. mesa ; é a seguinte: . 

c Ao additivo que propõe o resta.belec1mento 
de outro rE\ieit.ado em 2" discusslo, acrescen
te-se: não sendo a reducçio no preço do me~ro 
cubico de gaz. menor do que 30 °/o P!lra. a ll
luminaç!Io pubhca, 20 o/o para a pa.rttcular, » 
(Sal v a a redacçlo.) . . 

Nito mo parece necessano motivar esta. em c n
ela nem prolongar a discussão ; acrescenta.Ni 
~~u'e nem teri'l tomado a palavra. nesto deblte, 
s1 &. mataria nlío tivesge eido aft'ecta a commis
BãO d~ quo sou memaro. 

E~ta responsabilidade, porém, ficou liquidada 
na. 2• discussão em que ·eu fui vencido, nlto me 
ficando alias qoPejo de intet•por recurso algum. 

Aproveito f O}casilto para dize~ no nobre .se
nad)rpeh Bshia, o Sr. conselbatro Junquetra, 
que S. Ex. ogutvocou-se quando rep11tou- me 
convencido, d1zendo (lê): ' 

cO nobt·e senndor pelo Espírito Santo jà aban
donou suá idéa, conformando-se com o 't>eredic· 
tutn do sen'ldo,no que demonstrou 1>rudencia, e 
merece todo louvor.» 

O Sn. JuNQUEIRA :- Eu quiz dizer-o no
bre senador por Minas; houve equivoco. 

o Sa. ÜTI'ONI :- o nobre aenador equivo
cou-se • eU' nilo fui convencido, fui vencido ; 
nü:o du~ido que deixat·-me convencer pela elo-
11uencia. do ll'lbre senador, fosse clemom;traçlto 

v. v.-27 

de prudencia. e a.cto credor de lOUYOPes. Mas 
não tive essa felicidade ; pelo rJnA agradeço o 
cumprimento, sem nceitol-o, 

Nada mais tenho a dizer. 
Foi lida,apoiada e posta cotljuncLamonte 11m 

discussão a seguintnte 

Emenda 

« A' emenda. que estababelece um additivo 
rejeitado em segunda discussa:o, accresconte
se : nã, sendo a reducção do preço do motro cu
bico de gaz menor que 3() 0 {0 para a illuminaçilo 
publica, 20 °/0 para a p;}rttcular. . 

Outubro, 2 de 1882.-C. B. Ottoni. » 

O Sr. Antão: -Ainda uma vez vou 
occupar-me com o assumpto do artigo a.dditivo, 
que trata do contrnto quo sJ h1. do celebra"r 
com uma nóva companhia, meliante concur
rencia. 

Entendem os nobres senadores pela Buhia e 
pelo Rio do Janeiro que a concurrencia é o 
unico correcLivo de quaes 1uer defeitos que H& 
poasnm encontrar nafl condições do§ f<>, 

O nobt·e senador pela província de Minas 
tinha mostrado que as condições apresentadas 
no § 1° precisavam de cm·to d•senvolvimento; 
e eu, em vista das judiciosa~ razões r1ue S. Ex. 
apresentou, fot•mulei as emendas quo se acham 
sobr,J a mesn : entendi que ora conveniente, 
desde que não passe o additivo do Sr. Ottoni, 
o quo ou adopto rom a emenda que acaba de ir 
á mesa, que o ndditivo que agora se discute 
soft'ra modificações que o melhorem. 

Os nobras s·madores pelo Rio de Janeiro e 
p~la Ba.hia, com eft'eito, parecem que entende
t•nm que estas oondiçl:! !S nil:o ostito correctas 
como convêm, e socconem-so do ~rincipio da 
concurrencia: c A concurt•encla, du:em, é que 
corrige tudo, vem estabelecer as condtçõos com 
que deve ser fnito o contrato; na sciencia eco
nomica, é o elemento maia importante para 
resolver estas questões. » gstas foram pouco 
mais ou monos as explicações que ouvi. 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR dà um aparte, 
O Sa. ANTÃo: -Não duvido que a concur

rencia em regra geral pos'a s'lrvir para. col'e 
rigir os contrato3 ; ma11 a aciencia nem sem
pre é a ultim\ palavra a invocat•-se nestas 
questÊies economicas, o a expet•iencia tem mos
trado que muitas vezes, apresentan,lo-se con
CltrrGncia pnra celebrar-::se o contrato, em vez 
de melhorar o set•viço, peiora-se. 

Tenho muito medo d:1 concurrencii quando 
fiel em nm'l especie de vago ; e vou mostrar 
em como, abrindo-se a coneurrencia neat~ caso, 
póde haver prejuízo do serviço· publico, dei
xam-a) algumas disposições do tal m meira 
obscuras, que padem tt•aze.• um desastre para 
o~ dinheiros publicas. 

Nio tomando o trabalho de examinar as con· 
dições do pri111eiro paragrapho, passo no se
gundo. 

O segundo paragra:Jho diz o seguinte: 
c. O contrato, ou contratos, que o governo ce

lebrar, de act'ôrdo rom afl bases supra .. ind\ .. 
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cadas, será provisoriamente po!lto em execução 
deatro do prazo estipulado e suJeito á. appro
vação detimtiva do poder legislatlvo.• 

Ora, nlto se vê ~ui a impossibihdade de 
obter concorrentes ~ 

Si o contrato incluir condições que não pos
sam ser aceitas pelo ~;~oder legislativo, essa 
situação provisoria não e um .ma11 Como si hão 
de fazer os melhoramento'! precisos f Fic11rá. 
tudo no estado provisorio até quando 1 E, de
pois, si houver nesse c ntrato provisorio con
aições que devam ann ullar-se por int lresse 
publico, como no caso em '\ue uma companhia 
fosse· isent& da pagar a 1ndemnização que o 
governo tem de pagar, como ha de se1• isso 1 A 
companhia goza1•á. do material da actual sem 
nma indemnizaçlo 1 

Note-se que o§ 3o diz assim: «No caso de 
contrato com outra companhia, a. companhia 
actual será. indemnizada pelo governo segundo 
as reg1•as estabelecidas no contrato de 11 dJ 
Março de 1851, a que se refere o decreto n. 
3456 de 27 de Abr1l de H!65; e pua isso o go· 
verno poderá realizar operações de c1•editos, 
caso nlfo (igue es..<e P•lgamento a cargo da 
no,a o'!,nooas empresas mediante as precisas 
garanfaall. • 

Não é possivel que s·J faça um contra.to com 
uma companhia pagando o governo todo o ma
terial e dizendo á. companhia : « Podeis usufruir 
esse material gr tuitamente. • Nio creio que 
haja neste paiz um governo quo subacreva tal 
desproposito, mas só a _.J1BSibilidade de se fazer 
isso enche-me de temor.Entendo que é preciso 
estabelecer positivamente que nesso caso a 
nova. companhia indemnizará. ao govern0 da 
somma. que tiver pago à com,,anhia actual. 

O Sn. CANSANsÃo DE SINIMRu':- Apoiaio. 

O Sa. ANTÃo :-Sei que eBtou remando con
tra a maré, porque a opinião quasi' geral é qne 
annulle-s1 o contrato artual, ponha-se o r.erVlÇO 
em concurrencia e faça-se um contr 1to proviso
rio que o corpo le:rialativo approvar!\ ou deixará. 
de approva.r; m 111 nio ae pbde d •ixar um nego
cio de tanta importanciá sujeito a essas .even
tualidades. 

Os n1bres senadores bem comprehend~rio 
que havia a grande difficuldade d~ poder desap
parecer a illnminação por falta de contrato, e 
por isso puzeraui no § 4o : 

c Emquanto novo contr-ato nio for celebruio,o 
govel•no podará fazer qualquer ajuste proviso
rio com a actual companhia..• Emtlm, quizeram 
salvar a eventualidade de ficarmos aqni sem 
contrato de ga:ll. E a, em uma da~ emendas, su9-
eitei a idéa de q_ue, no caso d • nlo poder con
tinuar a illnmmaçlo a ser feita pela actuAl 
companhia, indemnize o governo todo o mate
rial da companhia actual e. em vez de entregai-o 
a uma outra, entregue-o ' cama.ra m1n cipal ! 
eah no futuro podarA indemnizar ao governo 
desu despeza.. 

Meus senhores, é aO por desencargo de con
llciencia qae tenho feito e1saa consideraçõet: 
nio que.ro mais cansar a attençlo do 1enado, 

O Sr. Oa.nsa.nsii.o de Sinhnbú: 
-Pedi a palavra só pa:a dar uma explicação. 

Nunca pensei que o contrato que celebrei em 
1879 com a companhia de gaz pudesse exc1tar 
tanto desgosto da parte de alguns nobres sena
dor9s. 

E' por isso que vi com alguma sorpreza o no
bre armador pelo Rio de Janairo, quando fal
lou na. ultima seuio, fazer reflreacia a decla
raçõ ~s de um engenheiro que tinha sido encar
reg•do d flscalisar e•sa illumillll9[o, oquallh~ 
dissera haver-me escripto cartas particulAres 
1ndicando ce1·tos dados a S9U juiso JDdis,Jensa
veis como elementos de infor.naçlo pnra a 
concu1·rencia que se ia abrir nas praças es
trang 'iras. 

Res .ondi logo ao nobre senador gue is•o não 
era exa.cto, que eu não tinha recebidO taes car• 
tas : recebi apenas des~e funccionario um ofli
cio em que n&e pedia sua exoneração. 

Rec •rri á secretaria da agricultura, visto que 
toJas essas peças officiaes alli se acham dapo
sitada.s, e a unica que foi encontrala 4S a 
que vou ler ao sen •do. Por ella ficará o 
s~n~do sabendo que A.hi na:o ha ref·rencia ne
nhuma a semelhantea carh!!l. Ease funccionariq 
que enta:o exercia o lagar de inapector ge
ral, 11ediu neate officio exone••ação, nll •gando 
motivoJ particulares para o fazer ; manJei o 
oflicio para a secr !taria e, sendo informado 
aceJ•ca da maneira por que elle se havia 
con luzido no desemp~nho d 1 13US deveres, o 
man lei até louvu por esse motivo. Da leitura 
do oflicio verá o seaado qua nelle na:o transluz 
a idó~ de despeito proveniente de factos ante
riorea. 

Nlto posso bem entender qual foi o penaà
mento do nobr' senador pelo Rio de Janeiro 
fazendo essa all,gação, por I( ue, Sr. presidente, 
eu tinha podido convencer ao senado de· que o 
ministerio de 5de Janeiro fiLara Lodo quanto es
tava. a seu alcance para _que a concurrencia em 
Londres e nos Estados Unidos pudesse ser a 
mais am!Jla possível. Si aquelle funccionario 
mtl tivessl indic tdo a conv3n1encia de novas in
formações que dependessem de exame• ulte
riorBs e tomassem muito tem •o,eu seria obri q-ado 
a rAjeit r a iJldicação, porque m' via na ne
cesaid •de de mandar u eai&al com tempo de 
estabelecer-se a concurrencia 1 aehava-m~ em 
Julho, e qus.lqu lr demora seria uma razão p1.ra 
se allegar que a concurrencia tinha sido bur
lada. 

O ofll.cio é o segtlinte (l6): 
« Rio de Janeiro em 8 de A gosto de 1878.-

111m. e Exm. Sr. -Motivos qu9 entendem com 
inters•ses meus provrios, e que rne cumpre ze
lar, obrigam-me a vir rJgar a V. Ex. se digne 
dispensar-me da commis<~io para a qual V. Ex. 
nomeou-me por portaria datada de 6 de Junho 
ultimo. 

« Niio posso, como exponho a V. Ex., conti
nuar a perLencer á referida commisslo; não 
ob~tant.e cnnAnrvarei a grllta recordaçlo de ter 
aido nomeado p •ra fazér della parte, honrosa 
diatincção que muiLo agradeço a. V. Ih. 

« Deus guarde a V. Ex. - lllm. e Exm Sr. 
conaelheiro JoAo Lins Vieira Cansansão de Si-
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nimbti, ministro e sJcretario da estado dos ne
gooios da agricultura, commercio e obras pu
blicas. - (Assignaio) O engenhoiro, Antonio 
T. Limpo de Abreu. ~ 

Vê-se pois que este funccionúrio, quando me 
pediu RUII. exon~raçio, não demonstrara o me
nor resenlimento contra o mizuslro, alem d~ 
que o objecto, ll !{Ue se referiu o nobre senadJr 
pAio Rio de Jan~iro, não devia ser assumpto de 
cartas, m 11 do corre~pondencia otllcial, não 
1endo tambem ao ministro·que se deviam fazer 
as alludidaa indicações, m •a á com missão que se 
achava encarregada do enmo o invent<lrio dos 
valores d11. em preza. 

Portanto, pen •o ter ainda por mim nesta. 
parte a ju~tiça e a razão. 

Quanto ao mais, entrego-me ao juizo do 
sen 1do, certo de que ninguom ter!!. a ousadia de 
prolender manchar uma vida de 43 annos de 
serviços publicos, sompro com honra e probi
dade. (Muitol apoiados,) 

O Sr. Teixeira Junior 1 -Sr. 
president~, ainda qn 1ndo os deveres d • cortezia 
não me impellisaem a tomar a pala.vrJ, eu me 
julgaria obrigado a isso, mlo só pela posição de 
senado1·, como pela deferencia que Jevo ao 
nobre senador pelas Alagõas. 

Não venho d1acutir o contrato do gaz ; des•le 
1877 que trato deste &118umpto, o julgo-o dis
cutido 11. saciedade. 

O Sa. CANSANSÃo DE SINIMBU : -Devia. tratar 
disao quando ministro. 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR: - Fui ministro em 
1870 e não m' comp •tia. provid)nciar sobre a 
concurrencia paro. um contrato que terminava 
em 1879. Cumpri o meu dever como represen
tante da naçlo. 

Por agora tralarei aómente de mostrar ao 
~eDIIdo Q ao pau que a q11eha do nobre senadJr 
palas .A.IaJóal nilo tem procedencia alguma a 
meu reape1to. 

O Sa. CANI!IANsÃo DJ: SiNIMHÚ : - Estimo 
muito. 

O Sa. T.miXJURA JuNioa:-Vou demonstrai-o 
a evidencia. 

O Sa. CANSANSÃO DE SINIMBU :-Basta a. 
declaração de V. Ex. 

O Sa. TziXWIRA JUNIOR:- O meu objectivo, 
Sr. presidente, e1•a demona~rar que a concur
reneia havia sido ma.llograda. Na ennumeraç4o 
dos mo&ivos desse funeat., reaultadn, apresentei, 
oomo um doe maia sensiv··ia, a falta de infor· 
mações necessarias que deviam ter acompa
nhado o edital que abriU a concurrencio.~. 

Tratava-as de convidar concurrent •s na Eu· 
ropa e nos Estados-Unidos para a illuminaçio 
a gaz da capit1l do Imperio do Brazil ; eati • 
pulavam-se clausulas onerosaa e impreic'ndi
veis, segundo a declaraçA:o do proprio edital, 
e, entretanto, nllo se flz 1oom~aahar o edital da 
nenhuma daa infor.nações indtapenaaveis,comiJ, 
P.or éxemplo : qa~l o numero de oo~bu~torra da 
ill11minaçl~ pubhca, qual o do• e,hfielOa desta 
capital, qv,al o d:)l illumiudos a gaz e qu 1n• 
tos aem eaaa. illumfoaçio ;I qUil a oxtenalo 

da . canalizlçilo da compaahia. ~elÚaten&e, 0 
!llu~tos outro~ dados desta natureza, que eram 
lDd1• pensave1s, porque, como o senado com
prehende, e comprehenderA:o todos, nA:o era 
possível a umn companhia nos Estados-Uni
doa, na lnglat •rra, na Franç 1 ou na Belgioa, 
conco1·rer ou propor-Re a fazer a illllminac;Jo de 
uma cidade da ordem da de que se trata, sr~m 
conhecimento destas informações. 

Si faltaram estas conlições, era ist• butan~e 
para mo~ivar o mallogro da concunencia ; o eu 
q uiz autorizar e&te meu conceito com .a orini.A:o 
de um illu11trado p1•ofiasimal, e opinilo msus· 
peita ao nobre ex-ministro da agricultura, por
.11ue era delegad> d) immedia.ta confiança do sou 
ministerio, o tão pre"'timoso que mereceu o 
elogio a que acaba de raferir-se o nobre senador 
pelas Ala;õaa, por occa·ilh de aceitar a. de· 
missão por elle pedida; delegado tl1o conspícuo, 
que foi, em divursas situações políticas, fllcal 
da mesma companhia do gas, engenh9iro dis
tincto pelo seu caracter, e conservado ne:~sa 
posição pelo proprio no'lre senalor Jlelas Ala
gõa~. Recorri a osso. opiniiio autorizada, porque 
este en(!'enheiro me declarou qu' elle proprio 
havia feito est'ls mesmas obeervações em duas 
cartas auccessiV,\m~nte dirio;ridas ao nobre se
nador pelas Alagóaa. Aliudi, portanto, a esta 
informação para melhor robuateoer a minha 
opinilo. 

Em que podia eu, nem de leve, lançar a 
menor 1nsinuaçiio sobre o procodimarlto do no
bre senador pel1s Alagóas, a quem sempre aca
tei, e de quem em tolos os meus discursos te
nho feito a maia honrosa exce.,ção Y! 

A duvida que o nobre senador parece ter a 
este respeito é uma injustiça que me faz. 

Si é i110xacta a informaçilo do Sr. Dr. Limpo 
de Abréu, o que tenho eu cc m isto l Ainda 
quando nl'l e:ustlsaem as a.lluciidas reclama.çõaa 
daquella funccionario, restaria provar que as 
informações a que me referi nA:o eram necea
aarias, e, si o eram, por que razão nA:o Coram re
mettidas com os ediLaoa expedidosl?ara a Europa 
e os Eata.dos-Unidos,é com a anteo1 n1c;ilo neces
saria para que os concurrentea pudessem (I '"Ir Ri 
obter taes informaç!les 1 

Isto é o que o nobre aenador deveria demon
strar. 

Ora, si essas informaçõe1 erJRl indi!penaa
veiiJ, é claro que proced9 o meu argumento, e 
tanto maia, 10 o, Sr. Dr. Limpo d l Abreu, mem
bro da commissio incumbida do inventario o 
avaliaçio do material da companhia, tivease 
com in~tancia reclamado a remossa desaas ia
formações. 

Eis aqui, Sr. pl'e8idente, p1r que me referi a 
opinilo da.qualle funccion&l'lO,·aupprindo aaaim 
a falta de comAitencia da minha opinilo em 
taes materias, como alias já havia procedido 
a:ateriormente, quando autorizel-me rom as 
opiniiS->s cf •s Sr•. conselheh·o Pitanga, Drs. 
Coutinho, Monteiro de llo.1 ros e ou,roa, que 
deram os parecere• annexoa a diversos relato. 
rios do miniaterio da agricultura. 

Diue o nobreaClD:ador que nlo aabo qual o 
p&.naamanto que eu tive em vista. O .meu 
unico pen•amonto foi demonatrar oa motivo" elo..~ 
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mallogi'O da coucurl' meia, pol',iUO f!!lLaram os 
olementos indispeuuvei.l! para quo olla. fosse 
efficaz, e que a tornaria outra vez ineficaz, 
ainda mesmo quo o senado, em sua sabedoria 
delibere que se proceda a nova concurencia., si 
o ministro da llgricultu1·a proceder do mesmo 
modo por 9.ue procedeu o sou antecessor. A 
concurrenc1a ha de ser igaa.lmente mallograda 
inefficu, si não acompanharem o edital os nec~s· 
sarios esclarocimontos. Ninguem concorrerá, é 
9vidente, ~i nio puder facilmente obter as infor· 
mações indisponsaveis. Desde' jâ prognostico 
este resulhdo. 

O Sn. Su.vBIRA LoBo da um aparte. 
O Sn. TmiXEIRA JuNroa : - H•l de mallo

grar-se a concurrencia, desd3 que nlio so 
derem informaçõe11 completo.s nas qtnes possa 
bMear-se qualquer· proposta razoavel e seria. 

Sem estes elementos, é melhor prescindir-se 
da concmrrench e app1'0VO.I'·S'l o additivo do 
nob1•a senador paio Espírito Santo. DesdJ que 
não ao tiver do facilitar a concurroncia como 
ella deve se1• feita, neste caso, ó preferível 
mil vezes o aadit.h•o d:> nobre senador pelo 
Espi1'ito Santo. 

O Sa. SILVEIRA D.\ Mo·rT,\ :-Apoiado. 
O Sa. SILVEIR.\ Louo :-Não se sophisme a. 

e::;te respeito, como tudo so sophism:~ ne~to 
p11iz. 

O Sa. TmtXlURA JuNIOR :-Creio, Sr. pl'e
sidente, que lenho demonstrado cabalmentG 
qa.al foi O meu pensamento trDZendo 9. discUS• 
são as reclam'lções do Sr. Dr. Limpo de Abreu, 
cuja realida1'l não posso atto;tu·, porque não 
vi as cartas em quo foram feit:ls; mas aquel!e 
distincto cavalheiro commun.icou ·me opportuna
mente que fizera estas me&mas obs~rvaçõea no 
nobre ministro da ag1•iculturo.. 

Pergutei·lho si mo autorizava a fazer esta 
declm·açio na tribuna ; olle disse-mo que sim, 
e eu afiz. 

Disse e repito : o meu penSlmento foi demon
strar que um doa principae3 motivos do mallo
gro dl eoncurrencia foi a CalLa de informaçtles; 
não tive outro pensamento. Mas, exisLissem ou 
não aa cartas do Sr. Dt•. Limpo de Abreu, nem 
por isso deixa de Met• procedente o argumento. 

A oxiatencia das c:\rt!ls a r1 uo alludi daria 
maior autoridade á minha opinião, quo aliás 
jul.;o ter demous~L'MJ exnl.~et•ant•JmeuLo. 

Tenho concluído. · 

O 8r .. C~1'1'Ô.o uilo ont1·a na quesLão 
rle saber &1 ex1atem ou não as caNas do Sr. 
Dr. Limpo de Abrou-queatilo da ordem da.
quellas que podem a.zCJdar-se, o quo se lhe nffi
gura não ter grande i111portanc_ia. 

Para o orador todo homem que occupa r.a.x·go 
publico tem todna as prosumpçõ1s' da p1·obidade, 
om sou favor. Nilo é preciso dema11strar que é 
probo, nem o orador jámais quer entrar-Ih • nn.s 
mtençõea. A quem lhe demonstra a pureza de 
suas intenções, costuma o orador retorquir 
aconselhando-o que v11 dizer ao vigario para 
absolvel-o. Em mataria de serviço publico só 
discuto fu~:toa. 

Po1• isso pediu a palav1"a. apenas para brevi11~ 
simas ponderações sobre à emenda do hom•ado 
aenadór pelo Espírito Santo-emenda ora resta
belecida pelo nobr.J senador por Minas Geraos. 

Nella ae diz que o governo procede1·á, de 
accôrdo com a a.ctual companhia de gaz á re
visão do contrato. O orador pe1·gunta que ac
córdo BOl'á eaae W Trata-ao de l?roço -:-. mas o 
preço, segundo comezinhas le1s econo~ica.a, 
aó se estabelece pela off~rta e procura. Como, 
pois, conhece l-o quando em ft•ente do governo 
só existe uma companhia privilegiada e com 
poder.!a quasi mageaLaticoo 'I 

E' verdade que o honrado senador po1· Minas 
Geraes fallou em excepção á lei da ooncurren
cia. .•• Maa essa lei é umversal, n:Io aoffre ex
cepçiio. E, senão, o honrado senador que cito 
uma, e o Ol'&dOI' dar-se-11 por convencido. 

Portanto, não podendo o governo conhecer o 
preço do mercado, haverá. de fixai-o arbitral·ia
mento : ora isso é que nio parece razoavel. 

Eram as observações quo tinha a fazer. 
Não h:1vendo maia quem pedisse a palavra 

encerrou-se a discussão. 
Procedeu !o-ao a votação foL·am approvadaa as 

emendas dos Srs. Henriquo d'Avila e Nunca 
Gonçalves ao§ 19. 

l<'oi rejeitada a emenda rTo Sr. F1•anco do S:l 
ao mesmo § 1\J. 

Foram approvadas as em ondas do Sr. Ribeiro 
da Luz aos§§ 20, 2'~ e 24. 

Foi rejeitada a emenda do Sr. Franco de Sã 
ao§ 25. 

Foi approVlda a emenda do Sr. Ribeiro d \ 
Luz ao § 21>. 

Foi rejeitadl a emenda do Sr. Antão, reata
b:~lecenJo o adJitivo offerecido pelo Sr. Chris
tiano Ottoni, mandando rever o contrato cele
brado com a companhia. do gaz em 21 de Abril 
rle i87ü, rejeitado em 2& discussão, ficando pre
judicldi:L a sub-emenda do Sr. Christiano Ottoni 
á. emenda. do Sr. Ant4o. 

Foi rajeitliCla., em todas as suas partes, a 
emeada. do mesmo Sr. Antão ao a.dditivo offero
cido pelos Srs. Junqueira e Teixeirá Junior, 
declarar,mdo sem eft'eito o contrato celebrado 
em 21 de Abril ch i879 com a companhia. do 
gaz para a illwninaçio de;ta cidade, o autori
zando o governo a oontralar mediante concur
roucia publica o referido serviço com quem 
melhores condições ol\'ereco1·, segundo a:~ bases 
apontachs no seu addith·o. 

Foi !'ajeitado o addiHvo do Sr. L·útão da Cu
nha, app1•ovando o 1•egulamonto que dá orgàni
~açllo ao corpo de bombeiros. 

Foram rejeitados os addiHvos do Sr. Sinimbú 
o outros senhores, autorizando o governo a no· 
meo.r nmn commisalo ele tres ongenhoiros para, 
junto n.D ministerio ela agricltlt ura., consuHar 
sJbN as queatiSes t'3chnicas o mandar eft'ectuar, 
verificar o completar os estudos preliminares o 
definitivos de hnhaa r~rveas o rios uvegaveia. 

Foi approva.do o additivo do Sr. Leitão da Ou
nha, auto1•iza.ndo o governo a in novar o contrato 
da companhia brazileira de paquetea a vapo1·, 
obrigand:>-SG esta a estende1• as viagens de seus 
vapores ató ao pol'LO de 1\b.mlos. 
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l•'oi rejeitado o additlvo do Sr. Carrão, auto
rizando o governo a contratar o serviço de ox
tremar a.s terras devolutas da~ de dom mio par
ticular. 

Foi approvada. em todas as su:ts partes a sub
emenda do Sr. Diogo Velho ao a.:lditivo do 
Sr. Barão da. Laguna, approvado em 210 dis
cus~ão. 

Foi rejeitado o additivo do Sr. Sinimbú, con
signando a quantia de jOO:OOO$ para execuçílo 
do cpntrato feito para mtJ•oducçio de colonos. 

Foi approvado o additivo do Sr. Ribeiro da 
Luz, mandando vigorar ate o fim do corrente 
mez os creditos concedidos pela lei n. 3064 d J 
27 de Abril proximo findo. 

Foi approvado o additivo do Sr. Correia se
parando Oi creditos especia.e~ para aor inclui
dos na tab ~ua - C, ficando incluído o additivo 
do Sr. Ribeiro da Luz sobre o me~mo assum
pto. 

O SR. PRESrDIIINTIII declarou que não sugei
tava. a proposta a adopção, pot· isso que, ha
vendo emendas novas entre ns que foram ap
pl'ovadas, estas na fót•ma do regimento tinham 
de passar pot· q Ltat•ta discussão na sessão se

privilGgio por ~O annos para um ramal da mes
m~ AStraJa ~ue partindo de Alagoinhas v:l. ter
mmar no Ttmbó. 

O Sr. Ohristiano Ottoni :
Poaco tempo tomarei ao senado. Volto a esta 
discussão, especialmento porque o ultimo dis
curso proft~rido na 2• discussão pelo nobre se
nador que me faz a honra de aproximar-se de 
mim neste momento ••. 

O Sa. DANTAs:-Hei de sempre fa.zel-o. 
O Sa. CHRISTIANO OTTONI : - • • . mudou 

completamente a face da questão, collocou o 
debate em terreno completamente diverso da
quelle em que se achava. 

guinte, 
Tendo dado a hora designadn pllra 

Em verdade, antes do discur150 do nobre se
nador, o sena:lo e a sua commissão só tinham 
tido noticia. da p1·oposição da camara llcompa
!1-hada .Pela repr •11entaçito da companhia, nllO 
matrutda com documentos alguns, e esta repre
sentaçito limitava-se a offerecer certos algaris
mos de sua. estimação, somm ta, cujas parcellaa 
uão foram citadas. Resumia-se tudo nisto : 
orç:1.rá a. linha por 100 kilometros, custará 
pt•ovavelmente 3.200:000$. produzirá taes à 
taes vantagens. Nada. mais havia ; e a respeito 

a primeira desta garantia, como de todas quantas fórem pt•o
po-tai de hoje em diante eu negarei voto sobre pat•te passou-se a 

SEGUNDA PARTE DA ORDRM DO DIA 

MONTE-PIO DA ARMADA 

Entrou em segunda discussão o foi sem debato 
appl'OvaJa e adoptada para passar a 3• a propo
slção da camara. dos deputados n. 72, conceden
do a. D. Brazilia Antonieta de Mello e An
drada, viuva do ex-to tenente da. armada Anto
nio Carlos Cesar de Mello e Andrada., permis
sílo para. satisfazer as contribuições deviG!as 
pelo moamo official, afim de ter d1reito a per
cepç4o do monte-pio d L armada.. 

O SR. AFFONso CELSO ()?_ela srdsm)requoreu 
verbalmente dispensa do intersticio para. a 3• 

bases tito frageis. · 
Em tal falta. de informações, de estudos e de 

orçamento, decretar garantias de juros, é bara
tear a. fortuna publica, é deitar dinheiro pela 
janella fóra .•. 

Todavia, c Jmo já disse, o nobre senador 
mudou a face da questílo, nilo porque trouxesse 
dados na minha opiniio aufficientes, porque 
nio silo P&tudoa technicos e orçamentos, os quaes 
não existem ; m ts o nobre senador trouxe 
informações copiosas de duas origens. Primeira
mente por parte d~ companhta., referindo-se 
S. Ex. a um impreaso que eu entílo não tinha 
presente, e que ontra. em alguns pormenores 
relttivos a renda., mas quanto a construcção 
repet J-nos apenas o algarisn.o 3:200:000$000. 

discussão. 
Consultado o senado 

pedida. 

A outra origem de informações que nos 
concedeu a dispensa trouxe o nobre senador (aquolla é ingleza ; esta 

é brazileira) ó uma informa9ão, ainda sem 
caracter de est1 doa technicos, ms.s muito mai1 

MATiiUCULA Dlil EIITUDANTI!lS 

Seguiu-se em 2a. discussão e fot•am igual
mente approvadas o adopta.das para .Passar à 
3• disrussiio as pt•oposiçõos d L mesma c mlra, 
11. H5 e 116 do cot•rento anno, relatins aos 
estudantes Alfredo d·1 Cuhna Bueno e Julio de 
Bat•t•os Rajo. Gabaglia. 

O Sa. CRuz MACHADO (pela ordem) requP-reu 
verb'llmcnte dispensa de intersticio p 1ra 11 3• 
discuasílo desta proposiçílo. 

Consultado, o senado concedeu a dispensa 
pedida. 

PRI'I"'LEGIO 

minuciosa do qu~ a outra; Á de um ~"ngenheiro 
habil, o Sr. Dr. Fernandes Pinheiro, presi
dente do applaudido congreBso das eatradas de 
ferro. 

Creio que o senado não pode dar um voto con· 
sciencioso nesta tet•ceira discusaito sem fazer o 
conf~o~to destas inCormaC}ões, a ingleu e a 
braztleu•a. Ambas são competentes; uma, a 
C?mpanhia foi pelo governo da pt•ovincia. con7. 
vtdada para fazer os estudos do ramal ; ma.• s1 
alguma despeza fez com ostes estudos, aeril 
levada a conta. do custeio da linhii quo gere ; 
paga-os, pois, o th •souro. 

A outra orig~m de informaçõ~s é o Sr. Dr. 
'FArMndes Pinheir3, um engenheiro, que con
struiu até ha pouuo tempo o prolong·am~to da 

Seguiu-se em 2• discussão a. proposição da linha ingleza commissílo do quo nlo se re
camara dos deputado n. 76, do corrente anno, tirou porque 'o governo so mostrasse descon
autorizando o governo a conceder á companhia 1 tente cJm os aeus servi 9os, mas por uma ques
da eatt·ada de fe1•ro da Bahia. ao S. Fr11.noiaco tio de dignidade, porque entendeu IJU& o seu 
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cargo tinha sido exautorado por uma delibe~a
çio do gouerno; é um moço habil, que tinha 
dado ha pouco boa'! contas de si na B<ihia e na 
estrada de ferro Pedro ll. (Apoiados.) • 

Mae, como a com?&nhi :~ , ell& não fez eatudos 
technicoe propri~meote ditos ; tez uma viagem 
~t ped1do do nobre sena.lor. 

Q Sa. DANTAS : - Não foi a meu pe
dido. 

O Sa . CHRISTIANO 0TTONI : - Elle o diz na 
carta. 

O Sa. DANTAs :-Elle a fez por ordem do 
governo. 

O Sa. CaaxsTIANO OrroNx :-Deixe-me con
tinuar. 

O Sa .. DANTAs:- .•• e eulhepeiiqoeme 
eommontcaase o resultado doa trabalhos, dos 
quaes deu c.mhecimento ao governo. 

O Sa. CaRIBTIANO OTTONt :-Bem; mas em 
vez de at~resentar a avaliaçAo arbitraria de 
3.200:00lJ$, como o Cez a companhia ingleza, 
dá-nos um orçam •nto em parcellas, e ne•sM 
pal'CtlllllB O que pód l ser objlklto de duvida e aó
mantll o quo ae refere ao leito. 

Ainda aSBim, o Sr. Dr. Fernandes Pinheiro 
porcorrea a linlla, examinou a. larg11ra doa 
ribeirões para orçar as pontes e pontilhões, 
observou o t ·rreno para estimar M excavaçõ •S, 
e quanto ás outras verba.•, dorm~ntes, super
structllra de ferro d.1s pontea,trilhos e •ertences, 
material rod~~onte, estaçtSes etc., elle tinha. a. 
experiencia. muito recente do prolonga.mento 
da estra.da. de ferro da. l'ia.hia., o pod1a orça.r 
com exactidão aquellas verba11, 

A companhh ingleza orç~& em 3 200:000$ ; 
a eamara do11 deputlldos julgou qut~ mettia uma 
lança naqu~Ua Africa, cortando 200:000$, e 
votou 3.000:000S; m1s as informa.~ ões que 
existem da outri origem reduzem o custo á 
2. 000:000$000. 

Ora ~--quando 11e demonstra. que bastam 
2.®01U4JU$, póde-&'3 votar 3.000:0IJO$ 9 E' im
po~&ivel. 

Quando fallava o nobre senoMJo,, houvo estt 
&plrte: é um ~ximum; o governo quo oxr. ... ine 
e reJuza. 

Creio <JUG foi o Dobre senador pela Bab1., o 
Sr. ~ra1va que creio nio estar preaente. 

O SI\; f1ANTAB:-Eatá. 

O Stt. CaaiiTJANO OrroNt:-, ••. que deu eate 
apar&e . .ttareoe-me que o apaNe fui dado sem 
muito &&àme, porqua dldo o priVilegio á com
panhia- que declau nAo poder eonatruir por 
olll8nos de 3.000 con,oa h lo de garantir-lhe essa 
~tnau,ia. 

O Sa • .PANTAI clá outro ~parte. 

O Sa. CaatsTIANO 0r10Nr:-Maa dando pri
vile!fio á conlPanhia o governo nio hB. 4e ga.-
r~J»u• 3,000:000$000'1 • 

O Sa. DAl'TAa:-Póde-se mandar uma emen
da ~alYando isto; eu f11i o primeiro. ap~eaen
tando o orçamento do Sr. Fernandes Pinheiro, a. 
admitür •h)llpO\hMo é de 2.000t001}$'A)J. 

O Sn. CaaxaTU.No OnoNx:-Não compro
me na-se a. a. ·eitar &&$e orça1nento, porque hio 
de ir-se : isto ó .i i to entre pa.reatheaea. 

Não vejo ra.1.1lo nenhuma pa.ra aceitar-se a 
conta. de chegar da com •anh .a ingloza de 
3.200:JUO$, quando outro calculo, mu •to com
petente, quaai ot!lcial, é d • 2.000:0')0$$110. 

A razlo da. dill'erença deu-a o noiJre aenador 
n011t 's palavraa (lê) : 

c Bem se póde avaliar quanto pagou o Estado 
pela experiencia., isto e, qua11i dous milhões 
aterlin •s por uma linha. C.:rrea,eomo a da capital 
da l:!ahia a Al goinbaa, qua i sem obras de arte, 
em caminha. como que flitos pela natureza ! 

Co1u eato me~mo dinheiro podei ... e-ia ter 
chegado á Vi lia Novada Rainha! 

O honrado senador., portanto, tem toda 
razio em condemnar, por-1ue o orador con
demna ta.mbem com S. Ex. e com a mesma 
ener1cia, que o p;,d !r publico nio seja maia 
cauteloso em aceitar orçamentos feitos para 
ag•itarem grandes quantltu, soln'e a1 quau 
tenha ÚB recahir garantia do Estado. 

As,im rontinuando o paiz, que nlo dispõe de 
muitos recursos orçamentarios para obras •.•. :. 

O Sa. DANTAS: - Fa.ltou o tal~7ez; eu o 
tlisse ; nâo revi o discurso. 

O Sa. CuaiSTIANO OrroNI : - Isto está 
exacto, eu ou ri. 

E' preciso nAo perder de vista que os capi
taes Inglezes, em geral o capital europeu 
que te.u vindo fazer estradaa de ferro no Brazil 
nllo ~em occup1r-se principalmente com a in
duijtrl& J.oi tran i ortoa ; a au~ ~imeira idéa é 
especulaçló financeil·a sobr • a garantia de ju
l"os. Quando muito procuram sab·n· ai a ren a 
p gara o costeio, porque o de{icit aa.he da ga
rantia : •lem di•so e-lhea indift'erente a pros
peridade daa linhaa : empregar a 7 °/0 dinheiro 
que na Europa venc:e 4 e 3 °/u é magnifico ne· 
gocio, e quanto maia melhor; é daa principaea 
causas da ex~gel'aç40 do custo. 

O Sa. DANTAS :-Estou deaccôrdo com V. Ex.; 
está confirmando o que diss3, e estimo muito. 

0 Sa, CBRIBTIANO 0TTON1 :-A compa.Dhia vai 
seguindo os seus precedentes. N4o sei ai sou 
as,>ero, mas nl.c. wnbo o menor mutivo para ~~&r 
desa.:rradavel aos eavalheiroa que dirigem a 
estrada de ferro da B~hia ; a vehemencia com 
que fallo é só cauaa.da p 1r convicções robustts, 

O Sr. Dr. F'e1·nande~ Pinheiro traçou e con
struiu a.te pouoo tempo o prolongamento. que é 
da bitola de um meLro. Abartés ao tr 10sito iOO 
ll:ilometroe, prodnziram em i881 a renda de 
52:0JU$ com a. despeza de 218:000 ~000. 

A linha ingl ·ze. acab:t. em Alagoinhas e dahi 
comeqa. t~uLo o prolong$kl&nto para Seri.inha 
como o desejado ramal. 

O Sa. DANTu:-Com a difl'~rença. que da 
Serrinha para a Villa Nova nJto ha compa
ração. 

O Sa. CaaxsTtANO 0TToru:-A bitola do pro
Ion~~m~nt.o é a mesma bitola. pedida f ara o 
rt~mal. Logo o que .ari~~o sensato, seria mandar 
faael-o, ae eat1veaae Jwti.Acada a coJhtrueçiQ 
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por conta do prolongameitto,pelo governo o pelos 
mesmos em pregados. 

O Sa. DA.NTAS:-Si o governo puder fazer me· 
lhor. 

O Sa. CHRIST!ANO ÜTTONl :-0 trafego do 
prolongamento constou em il:Ht de dous tt·ens 
por dia, isto é, U1na só viage!ll redonda, que em 
iOO kilometroa occupa moia duzia de horas; 
logo o trem rndante do prolongamento poderia 
st>rvir no ramal, alem de fJ.Ue ha de ter sobresa
lentés. 

No orçamento do Sr. Dr. Fernandes Pinheiro 
esa~ verba trem rodant'3 é do 320:00u$, que 
abaüda da som ma d·Ji:tta 1. 700:000$; a questlo 
portanto, está posta hoje no senado, neste~ 
termos: 

Temos inform<tção muito competente, muito 
digna. d 1 fé quasi official, de que o ramal dese
jado para a Bahia se póde fazer com i. 700:000$; 
O projecto da cam'lra manda VC?tar 3.000:000$ e 
quer-•e q!le votemos ; porque 1 6 °/, em 
3.000:000$ sito 180:000$ por anno que se quer 
que o Esta.Jo dispenda. 

Pois bém, d 1sLmem-se os f80:00G$ ao a 'rVIÇO 
d~ emprestimo ao juro de 6 °/o (e o E~tado póde 
ter menor juro) e ficará amortizado em i4 annos; 
o projecto garante por 30 annos, isto é, pede 
um pouco mais do dobro da necessidaJe que o 
nobre senador demonstrou. 

Portanto é impos9ivel que o proj~cto passe. 
Faço justiça ao senado; como está, não póde 
passar; eu·, entretanto, advertido pelo que 
ae pa~sou em 2• discussão e certo de qu'l estou 
tomandJ tempo ao senado, inutilmente, desem
penho o meu dever mandando á mesa a seguint~ 
emenda. (U.) 

Eis o que sâ.he dos dados offerecidos ao senado 
pelo nobr1 senador. 

O nobre senador acaba de peiir a 'palavra ; 
ouvil·o-eí com a attenção quo lhe d3vo, mas, 
qualquer que seja a sua opiniÃo aobr~ e•sa. 
emenda, ha d ' me dar licença que não me con
tento com ella; desejo a opinião d? ministerio, 
ao qual peço que declare ao ser.ado si concorda 
com esse voto de 3.000:000$ p~ra uma obra que 
se sabe póde ser construida por pouco mais de 
metade. 

Concluindo, manda á meqa uma emenda no 
sentido das idé11.s que tem sustenta io. 

Foi lida, apoiada n posta em discussã:> a se
guinte 

Emenda 

Lteduza-se a garantia a 2.000:00G$000. 
Si nio pass tr a reducçlo sup~·a, autorize-s~ 

a constru<lçiló pelo R .tado, até o computo de 
1.700:000$, nio incluindo o ·material rodanh1. 

Outubro, 2, do i882.-C. B. Ottoni. 

O Sr. Dantas vem á tribuna porque 
o honrado senador péla próVincia do Espirito 
Satltb se lhe dirigiu diredamente, declarando 
mesmo que nio fallaria ti nilo julgasse Jever 
esponder ao cliacurso proferidd pelo orador r . 

quando,pela ultima vez, o senado se Gecttpou do 
asaumpto. 

O Sa. CHRISTIANO 0TTONI : - Por causa das 
novas informações qu~ trouxe ao debate. 

O Sa. DANTAS julgou por is9o dever preferir 
algumas palavras em resposta ao discurso do 
houradLI senador , já pela consideraçlto que 
S. Ex. lhe merece, já porque carece de torn11.r 
evidente aquillo que o honrado senador nlo ex
poz muito claramente ao senado. 

O honr~~.do senad >r julg<)ll dever aproveitar-se 
d1 uma diver.renciaentré os trabalhos offeroci
dos ao conhecimento do senad~, um elaborado 
pela companhia ingleza da estrada de farre. 
outro pelo en~enh 1iro Dr, Fernand ·s Pinheiro, 
que n\ Bahia occupoll o cargo de engenheiro 
em chefe do prolongament ' da linha da capi
Lal a S. Francisco. para deduzir que o tra
balho da companhia ingleta, pedindo treJ mil 
contos pelos tOO kilometros, cuja. construcçlo 
se trata de realizar, devia ser. dosprezl\do e 
aceito o do D:. Fernand1a Pinheiro, que orçou 
a despeza em 2. 000:000$000. 

Entende o orador que, não sendo definiti'f'O, 
nem os trab:tlb.os da compa.nb.ia in!Jlez._, n•m 
os do Dr. Fernanda, Pinheiro, se ;un.do ~ela 
um. d~lles decl1rou, não póde aceitar-se o_j~t~o 
emtttldo agora pilo honr11do senador p1b E!!pi
rito Santo, q11e prefere definitivamente este á 
aquelle tr~balho, para se deerehr no pr~jec~q 
que a obra se f ça por daus e não por tres mil 
conto i; isto carece de fundamento, nAo tem base 
certa. 

O proprio Sr. F. Pinheiro diz : « eu fui ao 
log-ar, oumin li, colhi inf,ll'maqlbs,reuRi dados 
e sobre ell13s form11lei este juizo.. . 11 

E' o oradiJr o primeiro a declarar q9e dá 
muito pelo juizo, pela comoetencia do Dr. F. 
Pinh~iro ; e t:tnLo as~im que em f878 lhe pediu 
informaqOes e guardou-a•, at& que na ultiJn,a 
aess!o tll\l'e oc ·a .ill:o de otl'erlólcel .. as ao senàdo. 

Mas elle nesse mesmo trabalho diz : 
« Isto, porém, nlo é definitivo, não e&o dados 

completo1; obtive este resultado com taes ele• 
rnento~. f>rm J o•te juizo, m<~s os e~tudos de
finitiyos virão corrigir qualquer dedciencia do 
trabalho. ,. 

O que, porém, elle teve principalmlltlte por 
alvo, " ch'lma pa •a esse ponto a attençlo do se
nado, tol' convencer a torlos de que era iadis
pensave , de irrecu •avel conveniencia )?ara o 
Est •do, a construcçllo dll.quslles fOO kilom~troa, 
ou por uma cornpa.nhia, ou por conta do mesmo 
Esta•io : élle o declarou e está transcripto nG 
discurso do orad;>r. 

Portanro, o que resulta de tudo quo se tem 
dito é q11e ·o Dr. F Pinheiro opina -pollitiva
mente pela conveniencià Ja estrada, dá infor
maçiJ.o f1voravel so'lr3 vanta~ens que ella trará 
ás 20 le Juqs inglez!s, cuja gar~ntiJ!o h.oje. pesa 
sol:lre o Eitado, mali que tera de dtml&Uil' em 
boa p!\rt'l si se realizar a construcçlo dessa• 
100 kilometros. 

Po1· outro lado, a eom?anhia ingleza, ~amb-em 
em seu prospect?, a.preciaQlo ou informaç!d, 
nlo dã. por definitivo o aeu trabalho. Fl detlni· 
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tivo nenhum podia ser, porque agora mesmo e 
que se estão fazendo os estoJos. 

Desde, porém, que o senado entenda que se 
deve mandar construir essa estrada, qaal deve 
ser o seu procedimento 1 Dete1•minar os tres 
mil contos~ Não. Determinar os dous mil ~ Tam
bem nio. 

O meio a adoptar lhe parece facil : é autori
zar o governo a mandar construir os 100 kilo
metros, servindo de base o trabalho definitivo 
que se fizer. 

O Sa. SILVIIIRA Loso :-A lei exige. 
C) Sa. DANTAS deve ainda dizer ao nobre se

nador, que foi tomado um pouco de sorpreza 
pelo rigor com que se está procedendo, a co
meçar de agora .•• 

O Sa. CaatsTIANO 0TTONI :-Qual rigor .•• 
O Sa. DANTAs :- •.• rigor demaaiado, por

que se exige o que nunca se exigiu para linha 
alguma. 

O Sa. SARAIVA :-Ainda hoje se votaram 
duas estradas, e sem eatudo algum, em 3"' dis
cussão. 

O Sa. DANTAS recorda tambem que ellas se 
votaram no orçamento da agricultura, e em se
guida, referinda-se ás informações do Dr. Fer
nandes Pinheiro diz que o que teve principal
mente em vista, offerecendo esses dados, foi con
vencer o senado de que a linha era de summa. 
va~tagem, que o the"'uro n 1 cional tem a ganhar 
com ella, e que as 20 legua.s da estrada actu'll 
hão de render mais, desde que tiverem, como 
ja tem dito 6. sacied Ld ~. communicaçlo com as 
riquezas que hlo de lhe trazer os 100 kilome
tres d13 Alagoinhas ao Timbó. 

Mas o honrado senador referiu-se uma e mais 
vezes. ao pouco rendimento do prolongamento 
de Alagomhas a Serrinha. 

Ja o disse mais uma vez o repete : ninguem 
nunca esperou que a linha ferrea da Bahia ao 
S. FranCisco désae lucro immediato. 

0 Sa. FERNANDIIS DA CUNHA :-Como hão de 
dar lucro 20 leguas, que custaram mais de 16 
mil contos W 

O Sa. DANTAs observa, porém, que o pr)lon
gamento da estrada vai ao S. Francisco ; la é o 
a.lvo,é o ElJorado,lá. estão as esperanças e o fu
turo dessa importante linha ; la esta toda a sua 
grandeza, embora vá. percorrendo Jogares pou
co povoado~ e pouco cultivados. 

Mas o ramal de que se trata é exactamente 
o contrario, como o attestam os documentos e 
o proprio testemunho de todos os senadores 
da Bahia, que conhecem esses logares. 
(Apoiados.) 

O Sa. LEITÃO DA CuNHA :-Eu tambem os 
conheçll. 

O Sa. DAI'CTAs diz quG é um dos pontos de 
população mais condensad'l. e de maior e mais 
variada producçlo, pois que ha ahi o assucar, o 
f11mo, o algodlo, os cereaes, sando pessimo{ os 
portos que podem dar sabida a esses productos. 
E', portanto, evidente qu'e,desde que se der uma 
communicaQio, qual a do que se trata, de Ala-

goinhas ao Tirnbó, não só todo o commercio, 
toJaa as induatrias, toda a lavoura existe 1te 
actualmente para alJi correrá, como tambem n 
animaçlo ha de ae1' grande para que essas ri
quezas se desenvolvam. · 

O Sa. LEITÃo DA CuNHA:- O que é exqui
sito é esse rig-or agora quanto aos estudos. 

O Sa. DANTAs, estranha que se queirs. 
exigir desda agora que haja um orçamento 
perfeito para sobre elle, aem faltar um 
real, se autorizar a gara.ntia pedida, porque 
isso ainda se não fez, ainda •não foi admithdo 
entre nós, nem exigido por lei. 

Ratifica. o que dis~e quanto aos orçamentos 
exagerados, declarando, P.ara que nlo haja du
vida, que se referiu ao da i" linba ferrea da~ 
Bahia; em verdide foi extraordinariamente 
caro. 

O Sa. FERNAND.BS DA CuNHA. :-Não tem ex
plicaçlo possivel. 

O Sa. Sn.vEIRA Loso:-Tom uma explicat.il:o: 
é tt patota. 

O Sa. DANTAS diz que eft'ectivamento um 
milhão e oitocentas mil libras por 20 leguas de 
percurso sem difficuldades de arte, com terreno 
todo plano ••• 

O Sa. SrLv.BIRA Looo :-Para saciar a vora
gem dos tubarões. 

O Sa. DANTAS •.• é muito caro; mas sirva 
isso ao menos de liçio, para que nos outros 
o~çamentos o governo seja cauteloso, preve-
nmdo-ae contra as exagerações. · 

O Sa. CaarsTIANO 0TTONI :-Os tres mil 
contos sito a continuaçlo disso. 

O Sa. DANTAS do póde admittir que 011 
3.0:10:000$ sej\m a continuaçlo desse facto, 
porque se esperam 0'1 estudos definitivos que 
estão a cargo de engenheiros muito competen
tes, e que o governo ha de verificar por todos 
os meios á. sua disposição. 

O Sa, CaarsTrANo ÜTTONI:- Por isso ou 
qneria que se nlo votasse nada até entlo. 

O 811.. DANTAS observa ainda que, quem 
primeiro levantou a duvida sobre ai a garantia 
aevia ser de 3,000:000$, ou de menos. foi elle 
orador, porque realmente, desde que tinha em 
su1s mãos um documento, qual o do Dr, Fer
nandes Pinheiro, dando aquella opinião,era um 
dever de consciencia, e o orador a tem dedi
zer ao poder lagislativo:-Em vez de tres mil 
contos, é possível que g;1stamos menos; mas 
isso não é para que se pare com o projecto, isso 
é para que o governo, á. vi~La dos estudos defi
nitivos, não dê mais do que deve dar•, e real
mente para chegar a esse resultado,a discusslo 
havida ha de servir de muito, porque hoje já 
ning11em ignora que ao lado do pedido de tre~ 
mil contos existe o orçamento proviaorio de 
dous mil contos feito pelo Dr. Fornande11 Pi
nheiro. 

Concluindo, o orador sustenta a Jtecessidade 
de uma linha ferres. de Alagoinhas ao Timbó ; 
estimaria que o governo a pudesse fazer por si ; 
ma'l si não estiver habilitado pelo podet• legi$-
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)ativo com os meios n~cessarios para, á custa 
dos cofres publicos, mandar construir eeses 
100 kilometroe, então o meio não póde set· 
outl•o senão aquelle de que se est..-í. t1\1tando. 

O SR. SILVEIR."- o.\ MoTTA: -Os 3.000:000$1 
O Sa. DANTAS já dia.se o que pensa a esse 

respeito. 
O Sa. SILVEIRA o.~ MoTTA :-Então mande a 

emenda, 
O SR. DANTAS diz quo o governo vai dar a 

su t opinião. 
Por sua parto não dá 3,000:000$, com con

sciencia, assim como não d:i 2.0vO;O:IO$; 0'3 es
tudos definitivos é que hão de dizor si são 
2.000:000$ ou 2.500:000$ ou 3.000:000$000. 

R Jcorda que o honr,wo senador, quando sue
tentou a conveniencia ,te set• a estrada antes 
con~truida pelo Estado do que por uma com
panhia, procurou mostrat• M economias a fazer, 
e chegou a dizer qu3 era possível aproveitar-se 
para os fOO kilomotros de Alagoinhas ao Timbó 
o material do prolongamGnto. 

Para reconhecer-se que isso é impossível, 
basta recorda!' que !lSBe prolong 1mento irá atd 
ao S. Francisco; o assun, nem é possível qu!l 
S'3 lance mão desse material para o ramal do 
Timbó; o nobre senador Gsqueceu-se de que o 
prolongamento não fica nos iOO kilometros e 
que a linha. póde ir ate ao S. Francisce. 

Tem dad11 as raz1Scs prlas quaes voh pelo 
prqjecto ; aguarda entretanto a informaçl!o que 
o governo tem de dár. Si houver necessidade 
de qualquer dGclaração no projecto, tendente a 
melhorai-o, não a recus:uá, por-1ue o que de
seja antes de tudo é a t•ealjzação da medida. 

O Sr. Leão Velloso (ministro do 
imperio) :-Levanto-me unicamente para dizer 
qual é, sobre o assumpto de '!ue se tl'ata, a opi
nia:o do governo, visto que o nobre senador 
pelo Espírito Santo a provocou. 

o art. 2° é muito claro (lê) : 

fazer ; a companhia sujeitar-se-à. a essa con
dição•· e, si não quizor sujeitar-se, o governo 
resolverá como fór mais convohiente. 

O Sa. CHais'fiANe 0TTONI :-Depois de dar-se 
privilegio á com anhia. no art. f•. 

O SR. LEÃo VELI.oso: - O p1•ivilegio est<t 
subordinado no prl.lço ; si o governo não con
tl'atal' com a companhia, clla não terá o privi
legio. Si a companhia não se quizorsuj1itar ás 
condições rebultantes uos estudos definitivos, o 
governo conu·atará com outra ompreza ou 
m • nt!1 rá fazer a estrada por sua conta. 

E' esta a informaç.ão que entendi dar ao se
nado. 

O Sr. O h.ristiano Ottoni:-
0 discurso do penultimo orador differe essen
cialmente, no seu espirito, do que S. Ex. pro
feriu sexta-feira pas ada. 

Então S Ex., todas ns vezes que se referia 
ao o1•çamento do en~enheiro Fernandes Pi
nheiro, o dava como segurJ •.. 

O SR. DANTAs:- Isso nli:o é possível. Si 
elle mesmo não o dou em seu relato1•io 1 

O SR. CHRISTIANO 0TTONI :- •.. encareceu 
a prodcienciá do engenheiro, no que o acom
panho, o recommendavs. o bem acabado de seu 
orça01onto. 

O SR. DANTAS:- Eu não posso ir além tin
quillo que elle mesmo quiz. 

O SR. CHRJSTIANO 01'TON1 :-Bem vi que 
nem um nem.outro fez e,tudos techinos e or
çamento definitivo ..• 

O SR. DANTAs:- Apoiado. 
O SR. CHRIBTIANO OTTONI :-•.• o eu daqui 

concluia que nlto estamos h tbilitados a decre
tar a o t1•ads.. Mas, tendo o senado votado em 
sentido conL1•ario, já nlío é deste ponto que 
me occupo. 

Entretanto acomp 10ho o nob1•e aenado1• no 
que disso em abono do trabalho do Sr. Dr. Fer
nandes Pinheiro. 

« Fies. igualmente o governo autorizado a Todas as verbas deste orçamento, com ex-
conceder garantia de jut·os para. s.ugment:J doca- cepção unicawente das que so referem ao leito, 
pital necessario, até ao maximo do 3 000;0(10$. • excavaçõeR e obr01.s d'arto, todas as outr 1s po-

0 SR. JuNQU:BIIRA: -Isso salva. dam inspirar confis.n~s., podem-se ju'gar ded
O SR. L:mÃo V:m1.r..oso (ministro do imporio): nitivs.s, porque a respeito da compra. do dor

- Logo, si é ate ao maximo de 3.000:000$, o mentes, da suporstructura de pontes, trilhos e 
governo não está obrigado a contratar por essa seus pertences, carros, ms.chinas, etc., a res
quantia, que é 0 maximo. peito des,es objeclos o Sr. Dr. Fernandes Pi-

O governo não pod,~rá deixar de mandar fazer nheiro tem uma experiencia recente de quanto 
os estudos definitivos por engenheiros de sua póde tudo custai', collocado em Alagoinhai. 
confiança., e só á vista. desses estudos contratará. Portanto só póde haver incGrteza sobre 
ou não com a companhia. aquollas verb:1s relativas ao l•ito, obras de 

arte e excavs.ç!Ses. Para aquells.e verbas, tendo 
O Sa. CHRISTIANJ OrTONI :-A" vista. delles elle procedido a um l'oconherimento minucioso, 

é que se devia votar a garantis.. percorrendo os Jogares, a ince•·teza, recahindo 
O SR. LEÃo VELLoso (ministro do ir.nperio): sobre uma só das verbas do orçamento, não po

-NA:o é is~o o que se tem feito com outras es- dia ser grande, e ontlo eu ndoptei o orça
tradas. Esses estudos são da competencis. do ment.o. 
poder administrativo; isso pertence 11 adminis- Mas, si quando cu delle n;to tinha conheci
tra~io; o governo não contratará com a compa- monto, o nobre sena lor o encarecia., agorn que 
nhia senito á vista dos estudo~ e de confo1•mi- eu o adopto, diz que não serve, o ncroscenta o 
dade com elle1. nobre sena.dor : « não hão de ser 3.0JO:OOOO$ 

Si desses estudos resultar q u!l a estrada possa 1 como quer um, nem 2.000:000$, como diz o 
contratar-se por quantia menor, assim s!l ha de outro.• 

v. v.-21f 
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O Sn. DANTAS dal. um aparte. 
O Sn. Caar&TJANO OTToNI .-Parece que nio 

estamos no caso de uma regatoaçlo, qu~ parte 
a du vi<Ja ao meio. Devemos deterlllinar-nos pelo 
algarismo que parece mais serio, e este é o do 
Sr. Fernanles Pinheiro. 

Mas o ponto capital das refloJJ:ões que fiz ao 
senado foi a idéu. de niio enLregar o ramal á 
comp1nhia ingleza e ligai-o ao prolongamento. 
Allega-se que, ligando-o á cornpanhi.~ ingleza, 
nada se gasta com a administraçio central, 
que é a meswa. A mesma razão se dá com o 
prolongamento, que tem a Rua a.dministraçio. 
.Allega-se que as otlieinas da linha ingleza ser
vem para os reparos. 

A mesma razão se dá com as do prolonga
mento. 

Não ba, portanto, razão a allegar em favor 
da adjudicação á linha ingleza que nil:o militem 
para o pr .. loogamento; mas ha para este uma 
razão demais que não 11e dá para a outra, linha 
e é que a uitola é i~ual. 

Sendo a bitola. 1gual, o mesmo trem rodante 
percorre as duas linhas. 

Notei que aetualmente, nos fOO kilometros 
em trafe,:!O, aómente circulam dous trens por 
dia ou uma viagem rrdmda ; e feita essa via
gem, o material e pessoal fica ocioso. Portanto 
o material rodante do prolongamenb póde sem 
duvida bervir para o ramal. 

Diz o nobre senador que e impossível, por
q_ue a estrada vai ao S. Francisco ; mas quando 
chega lá 1 Deus é quem sabe. 

O Sn. DANTAs:- Está caminhando. 

O Sn. CBRISTIANO OTTONI:- Quando che
gará lá W 

O Sn. DANTAs:- Ha de chegar; na:o póde 
parar. 

O Sa. CanrsTIANO OTTONr:-Mas supponha
mos que chegue em f, 2, ou 3 annos .... 

O Sn. DANTAS dá outro apart9. 
O Sn. CanrsTIANO 0TTONI:-Nlio quer que 

eu falleW 
O Sn. DANTAs:-Pergunta, eu respondo. 

O Sa. CanrSTIANO OrroNr: -Emquanto lá 
nio chegar, o material é eVIdentemente suffi
oiente; ~ua.ndo nlo o for o governo comprará 
~is . .ll: e~:&ro que será sempre mais econo
nueo srevu o prolongamento e o ramal que 
tem a mesma b1tola com o mesmo trem rodan
te, emquanto a linha ingleza que é de bitola 
larga precisa de trem rodante especial para 0 
ramal. 

Mas, dir-se-á: venham os e11tudos definitivos. 
Bem: mas entlo adiemos a decretação. Si 
querem "Yota.r Jl1, para o que ha base é para 
IM f. 700:000$; st não bastarem, abrii'-Se-á. novo 
credito: isto ó quo é regular. 

O Sn. D .. NTAS:- Está sustentando a prefe
rencia para a conatrucçio da obra á com .. 
panhia. 

O Sa. CaaraTIANO 0TTONI::- Não, senhor. o 
contrario é o que eu deduzo daa informaçt~ea 
de V. Ex. 

A(rora volto-me para o nobre senador pela 
Bah1a ministr.> do imperio, q •1e nos deu a opi
niio do governo, 

Observarei que o art. f o do projeeto diz que 
se e moeda á companhia privilegio para esse 
ramal, sem clausula, sem condiçlo nenhuma ; 
mas no 2° artigo diz-se que terá garantia de 
juros, até o muimo de 3.000:000$. Mas diz o 
nob1•e ministr : 

Si a companhia fór exagerada no preço que 
pe:lir nlio se contrata com ella ; bem,_. mas a 
companhia ti• ará com oprivilegio. 

O Sa. LEio V:a:LLOSO (ministro do imperio): 
-Si quizer fa1er sem gar ao tia de juro, melhor . 

0 Sa. CBRBTIANO 0TTONI: -Mae, não que
rendo, .ficara ella embaraçando o tal s~lvaterio 
da. Bahia. 

O Sn. LEio V:a:LLoso (ministro do imperio): 
-Leia o projecto. 

O Sn. CHRrBTIANO OTToNr :- O roverno fica 
autorizado a conceder pi'ivilegio, etc. 

O Sn, LEÃo V:mr.Loso (ministro do i»werio): 
-Fiel autorizado a conceder o privilegto. 

O Sn. FrcaNANDBs DA CUNHA:- A autori
zação não obriga. 

O Sa. CHR!STIANO OTToNr:- Modifico o que 
ia dizendo nesta parte, porque nilo tinha pre
sentes os Pl'Oprios termos do projeeto; mas, vo
tado elle, a companhia virá. ao governo com 
suas razões de equido.d dizendo-o governo da 
Bah.ia foi qne nos pedi o ess'3a estudos, e é de 
eq u1dad que seja a companhia preferida. 

O Sn. LEio V:a:LLOBO (mini1tro do imperio): 
- Mas não póde ser isso obrigar o governo. 

O Sn. CHRisTIANo 0TTONI :-0 governo ha de 
contratar ; ba de conceder a garantia. srJnão de 
3.000 000$, de poul\0 menos. E h a de fazer-se 
o desp·1rdicio d~ trem rodante especial, quando 
o do prolongamento muito bem Herviria. 

A prop'=ia votaçlo deste projeeto ha de ser 
allegada como razão de equi.dàc:le, e o governo 
ha de ceder. 

Porque não se ha de liga.r o ramal ao prolon
gamento, em vez de manter tres administrações 
para tres linhas diversas Y 

Si é tão indiapgnsavel o ramal pa.n diminuir 
os onus que pesam sobre o thesouro. o que nio 
quero mais discutir, porque não mandal-o fazer 
por conta do Estado! 

Sobre isso o nobre ministro do imperio não 
disse palavra. 

Mas para que catou me cançando ! A feliz 
companhia da Bahia ha de ter a sua ga.rantia. 

A diseuseio ficou adiada pela hora. 
0 SR. PREBIDENTB deu para ordem do dia 3 : 

1• parte (ate a f hora da tards) 

4" diseussio das emendas novas oft'ereeidas 
na 3• discussão do orçamento do ministerio da 
agricultura. 

Continuaçio dli\ 3• discussão da proposiçlo 
da camara dos deputados n. 76, do corrente an
no, autorizando o governo a conceder á com-
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panhia da estrada de ferro da Bahia ao S. 
Francisco privilegi l por 30 annos para um 
ramal da mesma estrad:1 que par~indo da Ala
goinha vá tet•mina.r no Timbó. 

3• discussão da proposição da mesm:t cama1•a 
do corrente anno. 

N, 72, concerlendo a D. Brazilia Antonieta 
de Mello e Andrada, viuva do ex 1° tenente da 
armala Antonio Carlos Cezar de MtJilo e An
drada, permissão para satisfazer as coBtribui
çtses devid 1s pelo mesmo official, afim d ter di· 
reito á percepção do monte-pio da a.rmada. 

N. H4, relativa ao estudantJ Alberto Go
mes Ribeiro da Luz. 

N. 115, relativa ao estudante Alfredo da Cu
nha Bueno. 

N. 116., idem, ao estudante Julio de Barros 
ltaja Gabaglia, 

N. 315 de 1879, relativa a. auxilias á la
vourJ.. 

2"' dita da propoaiçio da meema camara. 
11, 151 de 1880, autorizando o governo a m·m
dar rever as contas de Uria.s Antonio da Sil
veira, provenientes de alliantamento q11e lhe fez 
a fazenda nacional. 

2• parte (a f hora ou antes até as 4) 

3a discussão do orçamento das despezas do 
ministerio da fazenda no· exercicio de 1882-
1883. 

2• dis-,ussilo da propoRta do poder executivo, 
convertida· pela camara do11 deput~dos em pro· 
jecto de lei sob n. 98 do corrente anno, au· 
torizando o pai'amento da divida de exercícios 
findos na importancia de 13:253$500, prove
niente da impr·essão t!.e annaes parlamentares 
anteriores a 1857. 

Levanto u-se a sess!o as 3 horas e 10 minu 
tos da tarde. 

DI• aes&ií.o 

E!\1 3 DE OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Barao de Ootegip6 

SUMMARJO.-unoJBNTI.-Parceores - ReJaeçil:o- PRJ· 
IIURA PARTI DA ORIJBII DO OU,- ÜfÇamonlo da agrlclll• 
tura. Drscur•os 1lns Srs. Diogo Velho e Danla~ . Vota.ç~o 
du nova• om~ndas.-Privilegio. Di•curan do Sr. Vil· 
conde Je l'aranaguà (lli'O~idooto do conselho}. VoLa· 
çilo.-Monlo·pio .Ja armada. Approvaçlo. MJtricula Jo 
ealadanlod, Approvação. - Audlios à lavoura, O 
Sr. Cruz Machado pede o adi<~meolo.- Revisilo do 
CODlas, Approvaçl[o.- a•.GU~DA PARTE OA OBDEII DO DIA, 
-Orçamo .to roral da dospoza. Atldilivos o emendas, 
Volaç:Io.-lmproasil:o de annaB~. u Sr. CI'UZ Machado 
podo dispouu. de lntersliclo. Approvaçito. 

As 11 horas da. manhit acharam-se presentes 
30 Sra. senadot·es, a saber : Barão de Cotegipe, 
Cruz M,\chado, Barão 'ile Mamanruape, Lei
tão da Cunha, Castro Carreira, de Lamar l, 
Christiano Oltoni, Baril:o da Laguna, Vta~onde 
de Abaeté, Silvl}irn dl. 1\fotta, B trros Barreto, 
Correia, Teixeir..t Junior, Visconde de Bom Re-

tiro, Saraiva, Silveira Lobo, Luiz Carlos Ja~ 
gua.ribe, Martinho Campos, Henrique d'A

9
vila 

Dantas,Bara:o de Maroim,Mei.ra lia Vasconcellos' 
Lafayette, Leã:o Velloso, Paos de Mendonça' 
Jolto Alft•edo, Viriato de Medeiros, Fausto d; 
Aguiar e Jungueira. 

Deixaram do comparecer, com causa nartici
pad L,Oi SrR. Ucbóa Cavalcanti, Diniz,Chi<:!horro 
d~ Gama, Barlo Je Souza Queiroz, Franco de 
Sá, Octa.ví mo, Vieira da Silva, Paula Pessoa, 
Visaoade de Jaguary, Viscon le de Muritiba, 
Visconde de Nicthoroy o Visconde do Pelotas. 

O Sa. PaESIDENTB abriu a sessão. 
Leu-se a acta da se3são anteced~nte, e, não 

havoudo qullm t!Obre ella fizesse observações, 
deu-s 3 por approvada. 

Compareceram, depois de aberta a aess!Io, os 
Sra. Hibeiro da Luz, Diog:o Velh), C'mha e 
Figueiredo, Affonso Celso, Silveira Martins, 
Visconde de Paranaguá, Sinimbú, Conde de 
Baependy, FeJ•nandes da Cunha, Godoy, Antlo, 
Carrão, Nunes Gouçalves, José Bonifa.cio e 
Luiz Felippe. 

O Sa. 1• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio11: 
Do minislerio do imperio, de 2 do corren~ 

mez, communicando em resposta ao officio do 
senado de 29 do mez findo, qu·3 naquella data 
exigiu d:> presidente da. provincia de Sergipe 
cópia da representação que lho dirigiram va
rtos eleitores da parochia do SS. Coração de 
Jerms de Larangeiras sobre factos abu~ivos oc
corridos na. eleiçio a que alli se procedeu.-In
Leirado. 

Do ministerio da justiça, d 3 29 do mez findo, 
devolvendo 11anccion 1do o autograplw d~ resolu
ção da assambléa geral, rel1tiva á concesslo 
de um anno de licença ao juiz do direito bacha
rel Antonio. de Carvalho Serra.-Ao archivo, 
communicando-se á outra camar,1, 

Do miniaterio da fazenda, de 2 do corrente 
mez, remettendo e111 sati~faç4o ao offieio do 
seaado de 16 do mez passado, cópia dos rela.
torios e mais trabalhos relativo'! á carta cadas
tral desta cidade.-;\ quecn fez a re1uisiçlo. 

Do 1o secretario da c:.tmara. dos deputados, de 
igual data, communi<.'ando que constou át{uella 
ca.man ter sido sanccionad:\ a resoluçi11 da aa
semblóa geral alterando a lei relativa á pl'<>
moç!o na arma la.-Inteirado. 

O SI\. 2° S.~~:oanAaro le:z os seguintes 

Pareceres 

A commissão de emprezA.s privilegiadas e 
obras publicas estudou o projecto n. f 12, remet
tiJo ao senado pela. cám!tra dos Sra. deputados, 
garantindo juros á companhia Mogya.na para. 
pro,ongar seus trilhos até á m rgem do Rio 
Grande em direcçilo á ci lade de Ubera.ba. As 
principaes razões allegadaa om fa.vor desta 
meJida 11!0: 

L • Que a assembláa provincial de Minas j' 
votou garantia de juro parn o prolongamento da 
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roferida linha, em territorio da província desde 
n margem direita do Rio Grande ató á. margom 
esquerJa do Paraoahyba,e que este pensamento 
nlo se póie res.lizm· sem o prolongamento da 
Mogyana àtó á margem esquerJn do Rio 
Grande. z.a Qu0, quando se prefira outra direcção 
para Mato-Grosso, a linha projectada servirá o 
sul d ' Ooyaz e grande parte do ooste-sudoesto 
de Minas Oernes. 

Os enmes da commissão que estudou as di
versas direcções para um• communicaçlo com 
o 1\fo.to-Grosso excluem desta pt·eferencia a 
linha da companhia Mogyana, e quando o Es
tado ha.ja de faze1· os ucrificios necess<~.rios 
para es:abelecer tal viaçlo estrategica, entende 
a commiss!o que dev •rã o governo escolher a 
linha,mandal-a estudar,orçar e contratar a con
ceullo em hasta publica. 

Excluído o objecti vo de Mato Grosso,que tom 
grandes fins estrategicos, pensa a commisB!tO 
que no est.ado actual das finanças publicas o 
thesouro não póde decretar garantias de juros 
para servir o sul de Goyaz. Limitadaa a8.!Jim 
na vantagens do projecto ás duas províncias de 
S. Paulo o Mina~, assim como a segunda fa
vore ·e a construcção na parte que lho toca 
além do Rio Ora nde, á primeira deve n-. 
citar aqu 'lle procedimento, até porque, con
struída porventura. 11 linha tlesejada, tenderá 
nJ fazer convergir os transportes antes para 
Santos do que para o Rio de Janeiro. 

Por esses motivos pensa a commisslo que o 
Jrojecto nlo deve ser appt•ova.do. 

Rio do Janeiro, 26 de Setembro de i882.
C. B. Ottoni.-Viriato de Medeil'os.-.Diogo 
Volho, vencido, 

A commissão de emprezas J?rivilegiadas e 
obras publicas eJCBminou o prOJecto n. iOO da 
camara temp raria, que autoriza. o govorno a. 
conceder gll.ra ntia de juros li companhia. Zoote 
chnica e Ag rícola, sobre o ca.Pital de 500:000$ 
para. montar um dos est'lbelectmentos, quo pre
tende crear. 

A commiss!l:o entende que a émprezas do na
tureza. da qno define o Dr D. M. Gonçalvt>s, con
cessionario d 1 companhi" referida, não é adap
tado o auxilio por meio de garantia de juros ; 
visto qao sed. difficil ou antes impo9sivc1 bem 
fiscalizar as contas de receita e despoza, para 
detorminnr a contribuiçito ror conta da ga
rar.tia. 

Por outra parte a. lei do orçamento, que em 
breve sorâ promulgada, contém vr rba. destinad.1. 
ll fundaçlto de escolas. agrícolas, que é o prin
cipal interesse· publico, qu'J o pet.icionario se 
propõe a realizar. Assim, otrerecendo elle as 
garantias que lhe forem exigidu para a reali
zaçlo do beneficios, poderá ser auxiliado á c1:1sla 
da mencionada verba, si assim o entender o 
governo imperial . 

Propõe, portanto, a. commisslto quo t?dra. os 
papeis juntos o cópia de~te p 1recer seJam ra
mottidos ao ministro da agricultura para. quo os 
tome na considora.çl!o quo merecerem· 

Rio, 26 de Sett'lmbro do 1882.- C. B. Ottoni. 
- Viriato de Medeiros.-Diogo Velho, ven
cido. 

A imprimir, para entrar na ordem dos tra
balhos. 

O Sa. PaxsrDENTm declarou que, tendo sido 
attendidas as lacunas que se deram na rcdacção 
das omllndas ~obre soc1edades anenym.~a, acha· 
va-so em discussl1o a seguinte 

RBDAÇQÃO 

E1nenda1 do senado à proposição n. 221, ele 
18 de Julho ds fE/79 

Ao art. Lo Substitua-se eslo artigo pelo se
guinte: 

Art. Lo As compa.nhias ou sociedades ano
nymas, quer o seu obj •cto sej6 commercial 
quer civil, &J podem estabelecer sem autori
zação do governo. 

Tanto umas como outras sociedades aio re
gula.d 1s por esta lei. 

. § 1. o Nlio se pod?m con.stituir ba.nco~ do 
c1rculo.ção sem J:ll·éna autOJ'IZlÇã\1 leg11lat1va. 

§ 2. • Continuam a depender de a~t.orizaçllo 
do governo para que se po.,sam orga.ntzar : 

1. o As assoda.ções e corporações religiosas ; 
2. o Oil 100nto-pios, os montes de 110 ·corro _ou 

do piedad J, aa caixas economicas e as s:Jcle· 
dades de seguros mu~uos ; 

3.o As sociedades anonymas que tivo1rem por 
objecto o commercio ou fornecimento de gene
roa ou substancias o.limentares. 

Continuam tambem a depender de autorizaçAo 
do gov ll'no, para funccionarem do Impsrio, as 
sociedade" anonymas estrangeiras. 

Ao art. 2o, primei1·o periodo, acrescente-se : 
A designação ou denomin:~.ção deve ser ditre

rente da de outra. sociedade. Si fór identica ou 
s~melha.nte, de modo que possa induzir em erro 
ou em engano, a qualquer inte1•essacto a.s'!iate 
o dirllito de fazel-n modificar, o de demandar 
perdas o da.mnos ca.usadus pela. identidade ou 
semelhança. 

O periodo do mesmo artigo assim concebido 
- c. Não é permittido ás sociedados a.nonymas 
to rem firm 1 ou ro.zO:o social :t -passa a constituir 
o § 1° deste artigo. 

O § {o passa a ser 2<> com a. seguinte l'e
dacçlo: 

§ 2. 0 Os socics sio responaaveis sómente 
pela. quota. de capit'll das acçl!es que subscre
vem ou lhes alto cedidas. 

O§ 2o passa. & ser 3,o 

Ao art. 3.0 Dop >iB das 1:alavras-deposito da 
decima parte do capital-acrescéntem-ae os 
seguintes paragraphos: . 

§ 2. o As pr~st&çlSss ou entradas, que consis
tirem não em dinheiro, mas em bens, cousaa, 
ou di;eitos, só serão admittidas pelo valo1•, om 
que fo1•em estim:~.das por tres louvados, no
meados pela a.s embléa. geral dos accionistns na 
primeira reunil'io. 

A sociedade anonyma. nlo ao reputará legal
monte constituída, senlo depois de approvadn 
pel \ assembléa geral a dita nvaliaçio. 

No caso de fraude ou lesão eilorme,os louvados 
serão responsaveis pelas perdas o <bmnos re
sultantes. 

§ 3.o E' licito, dépois de constituída a aocie
dade, estabelecer-se em favor dos Cuudadol'es ou 
de terceiros, que hajam concorrido com ser-
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viços para a formação da companhia, qualquer completar () valor das acções transferidas, fi
vantagem consistente em uma parto do.~ luci·os c ando ao mesmo eedente sa1vo õ direito de 
líquidos. have1· u respactiva indemnizaçáo da p ssoa a 

O § 2o do art. 3o da proposição passa a ser 4°, que1n fuz a cessão e doi ceBsionarios poste-
substituindo-se pelo seguinte: riores, os qu<"~es são solidariamente obrigados. 

§ 4.o As sociedadPs anonymas devidamente A responsa?ilidadB do cedente pi'O&Jroverá 
constituid \B não poderão entrar em funcções . no prazo de c me o annos, a contar ú \ publica
o praticar validamente neto algum, senão de- ç<lo da o.Jessão. 
poi• de archiv1\dos na junta commercial e, No mesmo a1·t. 7° acroscentJ-se, depois do 
onde nã~ hotlver, no I'egisti•o de hypotb.eca d1 § 3 .. , o seguinte paragrapho: 
comarca: § 4.0 O penhor das acções nominativa~ se 

1. O contrato ou estatutos da sociedade; constituo peb tLvei·bação no termo de trans-
2. A lista nomioativa dos subscriptores c 1m ferencia ; o das acções ao portador e das trans

indicação do numero de acções e de ent1•a- feriveis por endosso pela fÓI'ma estabelecida 
das de cada um; nos arts. 27i e 272 do codigo commercial. 

3 A certidão do deposito da. docima parte do A constituição do penhor não suspende o 
capital; exercício dos direitos do accionista. 

4. A acta. da installação da assembléa gorai Art. 9. 0 Supprüna-se. 
e nomeação dos administrado1•es. Art. iO, que passa. a sei' 9. o Depois da pa-

0 § 3• passa a ser 5·•, substituindo-se pelo lavra gratuitos ncrescentJ-s<J: 
seguinte: • Não podendo cada mandato exceder o prazo 
· § 5.• Antes das companhias <•ntrarem em de seis annos.» 

exercioio, serão, sob a mesma comminução do Os administt•adore,, si outra cousa n:Io se 
parugrapho antcc dente, publicados nos jor- houver estipulado nos estatutos ou contrato 
naes do termo, ou do loga.r mais proximo e re- $Ocial, podem nomear agentes qu'l os auxi
produzidoa, na côrte no Diario Official, o nas liam na g~atão diaa•ia. dos negocies da. compa
previnciaa na folha. que der o e:s:p·•difmte do go- nhia, senl!'o em todo caso I'esponsaveis pelos 
vorno, 03 estatutos ou a oscript1tra do contrato netos de t\es agentes. 
social, co•n d lclaraçi'ío da dt~ta em que foram Ao art. 11, que p'ISsa a ao r 10, acres-
archivados e dos nomes, profissões e moradas c ente- e; 
dos adminiatl•adores. § 4.o A porcentagem que fôr devid:1 aos ad-

No registro de hypotheca da coroare t da séde ministradoreij, fundadores, ou a q uaesqu n• em
da soei 1dade será archivado um exemplar da pregados da soei •dado será. tirada dos lucros li
folha, em que so fizerem as d1tas publicações, 0 qui elos, depois de de..!uzi.ta a parte destinada a 

forma.t· o fundo de reserva. as de que trata o art. 6°, sendo pci•rnittido a 
quem quer que seja hl-as e obter certidões, ' Ao art. i2t que passa a ser 11, acrescen-
pagando o respectivo custo. te-se : 

Ao art. 4,o Substitua-se pelo seguinte : Paragrapho unico. O accionista terá sem-
pre salva a acçâo compeLente para haver dos 

Art. 4.o Nenhum contrato ou operação terá administradores ns perdas e damnos resultantes 
logar pot· conta da sJciedade ou companhi'l, de violaçilo desta lei e dos estatutos. 
sonão depois de constituída ella pela fó ·ma A dita acç4o poderá ser intentada conjuncta:-
que determina. o artigo antecedente e prJen- menle por dous ou mais accionistas. 
cnidas as formalidades dos§§ 4'' o 5o do moamo Ao art. 13. Passa a ser 12. 
artigo. 

Ao art. 5.o Depois da palavra-socicdlde
diga-s(); 

c E a'> pr,)cnchimento das formalid1des dos 
§§ 40 o 5o do art.' ao,. seguindo-se as palavras 
-c ficarão sob a respon~abilidade:r>-até o fim. 

Ae art. 6o Em logar de- ao regisl:ro do pu
blicidade-diga-so-á publicidade, 

Em vez de-§§ 2° e 3•-diga~so-§§ 4o e 5.0 

Ao n. 2 do mesmo artigo, depois da palavra 
•api tal--acrescente·se: 

O capital social não poderá ser augmentado 
senão nos casos de insufficioncia. do capita.l 
subscripto, accrescimo de obras, ou de amplia
ção do 1 seryiços o das operações sociaea. 

Ao paragrapho unico do mesmo artigo. Em 
Jogar de c art. 3°, etc. » diga•se-art. 3° e §§ 
1°e2. 0 

Ao § 2o do IH't. 7<> substitua-se pelo se
guinte: 

§ 2.o As acções só podortto negociai·-sa de
pois de realizado o qulllto .d? seu valor. Sub
sistira porém a responsabthdade do cedente 
para com a sociedade no caso desta se tornar 
msolvavel, pelas quantias que faltarem para 

Ao art. 14, q,ue passa a sei' 13, substitua-se 
pelo seguinte ; 

Art. 13. Os administrado1·es que na falta de 
inventario, OLl não obsta.nte o inventario ou 
por moio de inventario fraudulento, repartirem 
div'dendos não devidos, são pessoalmente obt•i· 
gados a restituir a caixa social a somma dos 
mesmos dividendo·~ e sujeitos, além disso, as 
punas criminaes em q,ua incorrerem. 
~o c.aso de insolvab1lidade da sociedade, os 

acctomstas, que houverem recebido dividendos 
nlo devidos, serão subsidiariamente obrigadOFJ 
a restituil-os; senJo-lhes, pot•tanto, licito ai
legarem o benAficio de ordem. 

Esta obrigação prescreverá no prazo de 
cinco annos, a contar da data da distri
buição d)S ditos dividendos. 

Paragrapho unico. Só poderio fazer parte 
dos dividendos das soci,•dades anonymas os 
lucros liqu:dos resultantes de operações ef
fecti amante eoncluidas no semestre. 

Ao a·t. 15, que passa a ser 14. Em vez 
d lS r alavras -um ou mais fiScaes- diga-se 
-trea .ou mais fiscaes. 
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Ao.§ 2° do mesmo artigo. Substitua-se pelo 
segu1nte: 

§ 2. 0 Si nlo forem nomeados os fiscaes, nllo 
aceitarem o cargo, ou se tornarem impedidos, 
compete ao pre~idente da junta commercial, e, 
onde não a houver, ao juiz do commercio do 
termo, a requerimento de qualquer dos admi
nistradores, a nomeaçio de quem os 11ubstitua. 
ou sirva durantll sou impedimento. 

Ao § 3° do mesmo art1go. Depois da palavra 
-fiscaes- acrosc mte-se: · 

Durante o trimestre que r.recede a reunilo 
ordinaria da assemblé1 gera • 

.A.o § 4o do art. i6,. o qual pas~a a ser i5. 
Substitua-se pelo segumte : 

§ 4;o Toddvia, a as •embloa geral, que deve 
deliberar sobl'e os casos doa arts. 3o e 6o para 
ser valida.monte constituída, carece de um nu
mero de accionisW.s que represente, pelo monos, 
dous terços do capit tl social. 

Si nem na primeira, nem na segunda reunião, 
comparecer o numero de accionistas exigilo 
neste paragrapho, se convocara uma terceira. 
com a declaração de que a assembléa poderá 
deliberar, qualquer que seja a somm1 de 
capital _representado pelos presente~ Além dos 
annunc10s, a convocaçio n 1ste caso se fará por 
carta. 

As deliberações da assembléa geral, tanto no 
caso dest1 paragrapho c Jmo no do § 2°, serão 
tomadas peh maio1·ia dos socios presentes. 

Ao. § 8• do mesmo artigo snbstitua-se pelo 
segumte: 

§ 8.0 Para a eleição dos admimstra.dores em
pregados da sociedade e para as deliberaçõos de 
qualquer natureza, serão admittldos votos pol' 
procuração, com poderes especiaes, comlanto 
que estes não sejam conferidos a administra.Jo
res e fiscaes. 

·Ao mesmo artigo acre~cente-se os seguintes 
paragraphos: 

§ 9. • A assembléa geral será convocada sem
pre que o requeiram sete ou mais accionista.s, 
comtanto que representem pelo menos um 
quinto do ca.pital realizado. 

Será moti "ada a convocaçlo e poderá ser-feita 
pelos proprios accionistas reclamantes, si roeu· 
sarem-na fazer os admini~tradores e o conselho 
fiscal. 

Nos casos, era que a lei e os estatutoB d>ter
minarem e:s:pre sarnenta a. reunião da aqsembléa 
geral, é permittiJo a qualquer accionist.a, si a 
convocação fór retard 1d 1 por mais de tlous me
zoa, requ··rer ao juiz commercial do logar que 
o autoriZe a. fazel-a.. 

Nos annancioa para a dita ~onvocação se 
decbrará qual o ju1z que a autorizou e a. data 
do despacho. 

§ iO. Nio podem votar nas assembléas ge
raes, os administralores para a.pprova.rem seus 
balanços, contas e iDventarios, os fiscaes os 
seus pa1•eceres, e os accionista.s a ava.liação de 
seus quinhões, ou quaesquer vantagens esti
pulad .s nos estatutos ou contrato social. 

Ao art. i7, que passa a ser i6. Em vez das 
palavras c nas respectivas insrectoriaa ,. diga
se c no cartorio do escrivão do juizo do com
merc~o ,. e supp1•ima.m-se as pa.lavras c o dos 
terce1ros •· 

Ao § 3o do mesmo artigo. Em vez de art. 
2° § 4o diga-se art. 3.a§ 5o, e substituam-se as 
palavras « e das depositadas confm•me este ar
tigo:. pelas seguintes c e da relação nominal 
dos accionist tS :.. (N. 2° de~ te artigo.) 

Ao art. i8, que passa a ser i7. Depois do 
n. i 0 acrescente-se: 2° por delibera.çlo da 
assembléa geral (art, i5 § 4o). 

O n. 2o do mesmo artigo passa. a sor 3o, e o 
3° a ser 4,o 

Acrescente-se ao mesmo artigo : 
5. 0 Pela. reducção do numero de socios a 

numero inferior a.o de sete. Neste caso a. so
eiedada só se entendet·a dissolvida, si duran
te o prazo de seti mozes não se preencher 
o numero legal. 

Pelos act Js que a companhia praticar, depois 
que o numero do socios se reduzir a. menos de 
seto , serão solida.riamente responsaveis os 
administradores e accionista s, si dentro do 
dito prazo de seis mezes nio fôr preenchido 
o numero legal. 

O 5o numero passa a ser 6,o 
Ao art. i9. Passa a ser 18. 
Ao art. 20 e seus paragraphos, que passa a. 

ser 19. Substituam-se pelo seguinte: 
Art. i9. Sio applicaveis a liquidação for

çada d1s sociedades anonymas, com as alte
rações constantes dos arts. 20, 21, 22, 23, 24 e 
2õ as disposições do Codigo Commerci.U rela
tivas a fallencia na parte civil e administra
tiVll.. 

§ i. a A liquidaçlo ntto póde ser declarada 
seniio: 

f. o Por meio de requerimento da: sociedade 
ou de algum accionista nos casos "o art. 17 
ns. 3° e 6o, ultima parte, instruido com o ba.: 
lanço e inventario ; 

2. 0 Por meio de requorimento de um ou 
mais credores, instruido com a competente 
justificação no caso de cessa.ça:o de pagamonte 
de dividas liquidas e vencidas. 

Da sent 1nça. que decretar a liquidação cabe 
o recurso de aggravo de potiçlo. 

§ 2° Fóra do caso de cessação de pagamentos, 
a liquidação póde ser amiga.velmente feita. 

Ao art. 21. Passa a ser20. 
Ao art. 22. Pa•sa a ser 2t. 
Ao at•t. 23. Passa a ser 22. 
Ao at•t. 24. Pas•a a s~r 23. 
Ao art. 25. Passa a ser 24. 
Á) art. 26. Paasa a ser 25. 
Accrescentem-se os artigos seguintes : 
Art. 26. Incorrem na pena de multa de 2-

a 5:000$000 : 
io Os fundadores de socied1des que ná con

stituiçlo dell~s deixarem de obs3rvar as forme.
lida.des prescript.as no art. 3o, seus paragraphos 
e numeros ; 

20 Os alministra.dores que, havendo sido no
meados no instrumento publico de constituição 
da sociedade ou na ass 'mbléll geral de que 
trata o n. 2 de § i• do art. 3o, deixarem de 
observar as prescripções do § 4o, seus numeras 
e do § 5° do cit:J.do art: 3G; 

3o Os a.dmini tra.dores que nlo cumprirem as 
disposiç3es do art. 6° e seus numeras, a do 
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art. :1.2 e a do art. 15 deixando de convocar a 
assembléa geral ordin:uia nas epol!as marcadas 
nos estatutos ; 

4. 0 Os administradores que violarem as tlis
posições do art. 16 e seus parag1·aphos; 

5,o Os adtnin'stradores que emittirem obri
gações ao portador em contravenção ás dispo
sições do § i 0 do art. 32. 

Art. 27. Incorrem nas disposições do § 4° do 
art. 264 do codigo criminal: 

1.0 Os administrldore3 que inf1•ingirem as 
prescripções do art. 31 ; 

2.0 Os administradores ou gerentes que dis
tribuit·em dividendos não devidos (a1·t, Ui) ; 

3.0 Os administradores que por qualquer 
artificio promoverem falsas cotações das acções ; 

4.o Os administradores que para garantirem 
creditos sociaes áoeitarem o penhor d.1.s acçõea 
da propria companhia. 

Paragra.Pho unico. Os fiscaes que deixarem 
de denuncwr nos seus relatorios annuaes (art. 
14) a distribuição de dividendos n~o devidos e 
quaesquer ouLra~ f1·audos p!"aticadas no decurso 
do anno e constantes dos livros e papeis sujeitos 
ao seu exame se1•ão havidos como cumj lices do'i 
autores dJsses delictos e como taes punidos. 

Art. 28. No CILBO de dissoluç6o da sociedade 
anonyma por insolvabilidade ou por ceilsaçio de 
pagamentos, serão igualmente punidos com as 
penas do art. 264 do codigo criminal os admi
nistrador •s ou gerentes que su&trahirem os li
vros da mesma sociedade, inutilisarem-nos ou 
lhes alterarem o contendo; 09 que diminuírem, 
desviar 'm ou occultarem P"'rte do activo e os 
que, em instrumentos publicos, em escriptos 
particulares ou em balanços reconhec3rem a 
sociedade d •vedora de sommas que etft~ctiya
mente ella não dever. 

Al't. 29. Os crimes de que trat·~ o art. 26 
serão processad lS, segundo as prescripçõea 
dos arts. 47 e 48 do decreto n. 4824 de 22 
de Novembro de :1.871, e julgados pelo juiz 
de direito da comarca com os recursos le
gaes. 

Art.30.Em todos os crimes de qul3 trata esta 
lei tora cabimento a acção publica. 

Art.31. E' prohibido ás sociedades anonymas 
comprar e venler as suas proprias acçõea. 

Nesta prohibição não se comprehende a amor
tização das ac9Ões, •tma vez que seja feita com 
fundos disponlYeis, 

Art. 32. E' permittido ás sociedades anon;y
mas contrahir em~;~restimo de dinheiro por meto 
de emissão de obrtgações ao port td 1r. 

§ 1, 0 A importancia do empreatimo nunca 
poderá exceJer a totalidade do capital so
cial. 

§ 2.o Os portadore3 de obrigações podem no
mear um fl.sc tl que funccione conjunctamente 
com os de que trata o art. 14 e com as mesmas 
attribuições. 

§ 3.• E' licito aos mesmos portadores assistir 
ás assembléas geraes e tomar parte nas diacus
ões, sem voto deliberativo. 

Ao art. 27, Subfiitua-se p&los..otruintes : 
Art. 33. São applicavois ás soc1edades ano

nymas oxiatent1s as disposições do t §§ to 2o 
e 3~, do art. 2°, art. 6•, e seus nomero3, §§ to 
e 2° do art. 10, arts. H, 13, 17, e 18 a 25 in
clusive, ns. 3• o 5" do art. 26, nsu 1•, 2" e 
3" do art. 27, arts. 28, 31 e 32; e, seis mezes 
depois d 1 publicação desta lei, as do§ 3•, do art. 
7°, e as dos art~. 12, 14, 15, 16, n 3, do arL. 26, 
e do art 27, cus numeros e p:tragratJho~. 

Art. 34, As disposições dest.l lei não com
pre h mdem as sociedades de soccorros mutuos, 
nem as litter~rias, scientificas, poli ticas e be
nGficentes , que nlto tom:lrem ~~o fó1•ma ano
nyma.As ditas sociedades se podem instituir sem 
autorização do governo e são regidas pelo di
reito colllmtun. 

.Ao art. 28. Supprima-se. 
Acoresccntem-se os artigos seguintes: 

• 
Sociedades em cammandita por acçiJes 

Art. 35. E' permittido ás sociedades em com
mandita (codigo do commercio, arts. 311-314) 
dividir em acções o capital com que entram 
os socios commanditarios. 

§ 1.• N .a comrnanditas por acções sio soli
dariamente respon~ave1s os gerentJs, os socios 
que por seus nomes, pronomes ou appellidos 
figurarem UI\ firma social e os que asaignarem 
a firma, a não ser declar~damcnte por procura
ção. 

§ 2,0 03 nomes dos gerentes devem ser indi
cados no acto constitutivo da sociedade. 

Art. 36. A sociedade em commanditn. por 
acções se fórma por escriptura publica ou par
ticular assign~~oda por todos os socios, e nlo se 
reputará leg"lmenh constituída senão depois 
de subscripto todo o capital e depo:!itada em 
banco ou em mão de pessoa abonada, á escolha 
da maioria dos subscriptores, a decima pal'te 
da entrada ou prestação de cada socio. 

Art. 37. Os poderes do gerente, os direitoa 
dos commanditario11 quanto ás deliberações e 
actos de flscalisaça:o e os casos de dissoluçio, 
além dos mencionados no art. 17, serão regu
lados nos estatutos ou contrato social. 

Art. 38. Salvo clausula ou eatipulaçlo em 
contrario: 

§ i.• A assembléa geral Dão póde, sem ex
pr ·ssl accôrdo do gerente ou gerentes, rati
ficar ou praticar actos que interessem á socie
d~e para com terceiros ou que importem 
mudança ou alterações do contrato social. 

§ 2. 0 Em caso de morte, incapacidade legal 
ou impedimento do gerente compete aos fh
caea fazer a nomeaçlo de um administrador 
provisorio, que só poderá praticar actos de 
simples gesLio A os que forem neceasarios para 
conserva~lo dos dircntoa da sociedade. 

DenLro do prazo de 15 diaa, a contar da data 
da. nomeação do administrador provisorio, será 
convocada a assembléa geral para eleger o ge
rente etfectivo. 

Uma cópia da aota, col'ltendo a nomeaçlo do 
gerente, se1•á archivada e pablicada,na confor
midade dos§§ 4° e 5° do art. S,o 
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§ 3. 0 A sociedade em ommandita por acçiSes 
s3 di~solve pela morte de qua.lqu"lr dos ge
rentes. 

Art. 39. Os fiscaes polem representai' em. 
juizo a sociedad l, para intentar contra os socios 
solidarios ai acçi'les necessar1as, si assim o de
liberar a assembléa geral, sem prejuízo do di
reito de cada um do3 commanditarios. 

Art. 40. São applicaveis ds sociedades e:n 
commandita por acçõ !B as disposições dos 
§§ 1oe2o doP.rt. to, dos arts. 4°, 5°, 6o, 7o e 
seus pararra.pbos, e do3 arts. 8°, U, 13, 14,15, 
16 e 17. 

Art. 41. São tambem applicaveis ás mesmas 
socieJade3 as disposiçi'les do art. 26, ns. i, 2, 
3 e 4, e dos arts. 27, 20 o 30. 

Ao art. 29. Passa a ser 42. 
Sala das commil.siS's, 20 de Setembi'O de 

i882.-Visco1lde de Bom Retiro.-Fausto de 
Agüiar. -F. Octa11iano. 

Nlo havendo quem pedisse a palavra,l3ncerrou
se a discussão. 

Posta a votos, foi approvada a 1·eda.cçlo. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DO MINIBTERIO DA AHRICULTURA 

Entraram em 4• discussão as emendas novas 
otrerecidas pelos Srs. Ribeiro da Luz e Diogo 
Velho, n 1 3• discussl[o do orçamento das des
pezas do ministerio da agricultura,no exercicio 
de 1882-1883. 

O Sr. Diogo Velho julga do seu 
dever prestar a1 senado algumas explicações a 
respeito da emenda, que olfereceu hontem e foi 
a.pprovada para a garantia de juros do capital 
até 2.000:000$, 11fim de prolongar-se a est1·a:da 
de ferro do Natal a. Nova Cruz, na provincia. do 
Rin Orands do Norte, pelo valle do Ceará
mirim. 

Começa por assegurar com toda a franqueza 
e 1 aldade, qu'3 determinam sempre os seus 

• actos, que neste negocio nlo se d~ixou l•war 
por sugges1iSes, nem por pedidos, ou indica.
çlles de qualquer n 1tureza : inspirou-se na alta 
conveniencia do Estado e nos legítimos interes
ses da pt•ovincia que tem a honra do repre
sentar. 

Es:e.minando a commisaílo, a que o orador 
pertence, o que votara a camara dos deputados 
a respeito deste assumpto, verificou que fóra 
indevida e incompetentemente collocado na 
verba relativa ao pagamento de garantia de 
juros para concessões já foitls o em pratica, e 
por iaao a commissão em seu parecer opinou 
pela rejeiçlo da emenda. da camara. 

Desejando, poróm, que aquella província 
fosse dotada com um melhoramento, que é ur. 
gente, como o de que se trata, apresentou o 
orador em 3• discusslo a emenda que o senado 
dignou-se de approvar. 

Por rasa em~nda nlo obriga o Ol'ador o go
verno de ante-mio a nenhum traçado. Fiel. elle 
com a faculdad~ de est.ud tr o assumpto, e de 
fazer o que lhe for dictado pelas conveniencia9 
publicas. Nlo designa ponto de partida, nem 
ponto objectivo fo1'çado. Confia em que e go
verno, em viat& d ,s estudos, que estio feitoa, 
ou. ma .de fazer resolverá como dictarem e exi
girelll os reaes interesses do Estado. 

Foi este o pensamento do orador, o nem tenl 
outro a emenda, que apreaentsu. 

Lembra, 1 or fim, o.o gov~no a conve~nch 
tle atte~>der a que o objectivo indicado na ()roen
da da camaJ•a dos deput tdos, rejeitada pelo se· 
nado, fica nas contravertmtes da. cordilheira 
de Borborema (cariris novos), ragii'les perten
ceat 'S ao rogtmem hydrogr 1 phico dos rios t'i
ra nhas e Sel'iró, quo buscam o oceano pelo por
to de Macaco 

Assim, parece inconveniente transpor aquel. 
la c rdilheira em vista daquelle objectivo. 

O Sr. Dantas:- Sr. presidente, dei 
meu voto houtem a esta emenda, e dei-o, de
claro, alto e bom som, d ~pois de ouvir o nobre 
sen"dor pelo Rio Grande do Norte, meu collega, 
om cujo juizo eu, sem constr.tnglmento, posso 
repousar. 

Mas, pelo que li ho,;e em um dos joraaes da 
manhA, e a.utorizado por informaç~e~ officiae~, 
chegando a.q ui ao senado, ent )Qdl·m0 parti
cularmente com o meu honrado collega, e por 
elle pl"OCnrei s~r esclarecido sobre alguns 
pontos que levantaram duvidas em meu animo, 
sendo, a meu ver a mais proced~nt1 que, pas
sando esta emenda, o governo não ficava com 
os braços livres, e sua ácção desembaraçada 
para proe'lder ao proloagamento de que se trata, 
segund 1 lho parecesse mais conveniente, depois 
dos estudos a que tem de mandar pr01.•eder, mas 
que devia respeitar a direcçlo quo do algum 
modo se ach1 aqui ·determinad~ ou definida. 

O honrado .sonador teve a bondade da decl&
rar-me particularmente aquillo que acaba. 
agora Je externar ao senado com todo o desen
volvimento,isto é,--que sua emenda não tem 
p Jl'flm de ante-mio traçar uma linha .•. 

O Sa. DIOG~ VELHO:- Apoialo. 
O Sa. DANTAs:-••• mas dar ao governo am

pla e completa liberdade para, depois dO!i estu· 
dos, mandar proceder,dentl'O dessa autortzaçlo, 
ao prolongame~to, segundo ent'3n~er !Dais co~
veniento aos 1nteres;es da provmc1a do R10 
Grande do Norte. 

Nessa conformidale, e com essa declaração, 
eu contilltio a dar meu voto á emenda. 

0 Sa. MEIRA D~ VASCONCELLOS (ministro da 
marinha) : -Entlo o governo póde afastar-se 
do valle do Ceara-mirim. 

O SR. DIOGO VELHO :- No desenvolvimento 
posterior da linha. principal, mns não no ramal 
destinado ao transporte da producção deste valle. 

O Sa. DANT.U :- Sem duvida. Ar$'umcnto 
com a.s palavras do honrado senador : eul o meu 
voto explicado. 

Nita havendo mais qu~m pedisse a palavra, 
encerrou-se a discusslto. 
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Votou-se e foi approvado o additivo do St<. 
Ribeiro da Luz, declarando que continuam em 
vigor, no exercício ue 1882-1883, os credit'JS 
concedidos pela lei. n. 3.064 de 29 de Abril pro
ximo findo. 

Foi approvada a sub-emenda do St•. Diogo 
Velho relativa ao prolongamento da estrada de 
ferro do Natal a Nova Cruz,pelo valle do Ceará
mirim, e da do Conde d'Eu, da capital ao porto 
de Cabedellos. 

Foi a proposta, com as emendas approvadas, 
adoptada para ser devolvida á camara dos de
putados, indo antes á com missão de redacçilo. 

PRIVILEGIO 

Proseguiu a 3a. discussão da proposição da. 
cama.ra. dos deputados n. 76, do corrente anno, 
concedendo privilegio á companhia da estrada 
de ferro da Bahia ao S. Francisco para um 
ramal da mesma estrada, que, partindo de Ala
goinhas, vá terminar no Timbó, com a emenda 
do Sr. Otloni. 

O Sr. Visconde de Parana
guú. (presidente do 1:onseZho) :-Sr. !?resi
dente, o meu collega, o Sr. ministro do lmpe
rio, já enunciou hontem a opinião do governo 
a respeito da garantia de juros autorizada 
por este projecto. 

O governo não mandará começar a obra, 
seja mediante contrato, ou por conta do Estado, 
s3m mandar proceder, como lhe cumpre, a es
tudos definitivos acerca do melhor traçado 
da linha, o do quantum sobre que deva recahh 
a garantia. 

Isto porem não é motivo para que se deixe de 
approvar o projecto nos tQrmos em que se acha 
concebido, visto como o carital de 3,000:000$, 
cuja garantia de juros se autoriza, é o ma
ximo a que poderá ch.egar. 

O senado acaba de votar !!luas autorizações 
no me11mo sentido , uma n respeito da e~trada 
de ferro do Rio Grande dQ Norte, O!ltra da 
Parahyba até Cabedello. 

Quanto d. estrada de Ala.goinhas ao TimM, 
direi que ella á de interesll') geral, reconhecido 
desde 1S76 pelo ministro da agricultura de 
então, o Sr. conselheiro Thomaz Coelho, que 
dirigi11 a este respeito um aviso ao presi
dente da Bahia, determinando-lhe q•le não fi
zesse concessão alguma sobre esta projectada es
tra~a, porque o governo geral reservava-se para 
manda~· proceder a estudos o promover a cou
strucçlo della pelos meios quo foss<Jm mais 
convenientes, porque desta maneira attendia 
aos intm·esses geraes. 

E, de facto, a estrada de que se trata não só 
deve alliviar o o'ilus da garantia de juros q_ue o 
governo paga p31a estrada do S. Franctsco, 
senão tambem terá, em um futuro mais ou 
menos proximo, de lie-ar á província da Bahia 
a de Sergipe. 

Estas duas considerações, que sito de grande 
valor, dão o caracter de estrada geral ao rt\mal 
em t!uestio. Consequentemente as objecções 
que foram levantadas a este respeito, me pa
rece, não têm procedencia. 

v. v.-29 

Quando prêaidente da Bahia, dir4gi-me ao go
verno geral sobre este asaumpto, cliã.mando pat·a 
elle a sua attençio, e foi quando o nobre 
presidente do conselho, então ministro da agri
cultura interino, tomou a resolução de autorizar 
estudos definitiv&S d~sta linha, os c1uaes so 
acham bastant') adiantados. 

Antes disto, já alguns haviam sido feitoil, 
não sendo mataria, acerca d11 qual se legisle 
pot• meras informações particulare11. 

Tenho aqui estudos previos, trabalhos preli
minares, que poderei offerecet• aos nobres 
membros da. commissão de obras publicas, que 
sãQ pt•ofissionaes, trabalhos que fot•am excuta
os pelo habil engenheiro da estrada ingleza, o 
Sr. Richard Tiplady, e que m'os confiou ha. 
tempos. 

De Alagoinhas â villa dl3 Entre-Rios é por 
onde se tem de estender a linha projectada. 
Quando presidente da Bahia, tive de percorrer 
parte dessa linha, .em uma excuralío que f1z 
até á Serrinha. 

Lerei o aviso, a que me referi, do Sr. conse
lheiro Thomaz Coelho, e ainda outro do meu 
finalo amigo, Sr.· Buarque de Macedo, ares
pêito desta questão. 

O primeiro destes avisos é datado de 13 de Ja
neiro de 1870 e concebido nestes termos (lB) : 

« Ministerio dos negocios da agricultura, 
commercio e obras publicas.- Directoria das 
obraa publicas.-1"' secção.-N. 3.-Rio de Ja
neiro em 13 de Junho de 1876. 

« lllm. o Exm. Sr.-O governo imperial pro
cura promover o augmento de trafegJ ,Pari\ a 
estrada de ferro d:~. Bahia, e um doa me10a que 
para este fim empregará, provavelmente, é a 
construcção da alguns ramaes da mesma estt•ada. 
A' vista disso, constando-me que caducou um 
contrato celebrado para o ramal de Alagoiahas 
ás Dores, recommendo a V. Ex. que, em bem 
dos interes~rs publicos, nenhuma nova conces
são faça, sem primt>Íl'amente ouvir a este mi
nisterlO, que trata de mandar estudar tudo 
que póde interessar a este objecto. 

« Deus guarde a V. Ex.-Thomaz José Coe
lho de Almeida.- Sr. presidente da província 
da Bahia.., 

O segundo aviso é de 5 de Abril de 1881 
(lê): 

« Ministerio dos negocios da agricultura, 
commercio e obras publicas. Gabinete, om 5 
de Abril de 1881. 

lllm. e Exm. Sr.-Com o seu o"'cio n. 21 
de 18 de Fevereiro proximo passado, Ll'ans
mittiu V. Ex. a este ministerio a communi
caçA:o, feita. pelo superintendente da estrada 
da ferro da Bahia a S. Francisco, de estar a 
directoria da. respectiva comp~nhia deliberanslo, 
em Londres, sobre a construcçlo do ramal de Ala
goinhas a Timbó. Em resposta,declaro·lhe que o 
governo imperial, a quem foi muito agradavel a 
communicação referida, conta que da construc
ção desse ramal grandes beneficios resultat•llo, 
não só para a província, como para a pro~ria 
companhia, e que nlo terá duvida em autortzat• 
esse melhoramento, uma vez que a companhia 
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ae proponha a raalizal-o sem maior onu~ para I Portanto, tendo demonatrado, como me pare-
o Estado. ceu haver feito, a alta conveniencia desta as

Deus gnartie a v. Ex.- M. Buarque de tra.da,\Ufl alliviara!. o onus da garantia de juros, 
Macedo. - Sr. presidente da provinda da que o atado paga, e não havendo incon ve
Bahia. ~ niente a respeito do canital fixado, porque elle 

é o maximo a que se póde attingir, cre1o que o 
O anno passado, quanio funccionava a as- projecto deve ser approvado. 

aemblóa provincial, apparnceu nella um pro-
jacto concedendo esse ramal a uma. empreza O governo, por sua parte, mandara verificar 
particular, ou antes, a um individuo. compPtentemente 11 estudos definitivos, que se 

estão fazendo, e depois tr~~otará tie entendar-ae 
Foi nessa occaaião que 0 aupnrintendente da com a empreza ingleza, ou com outra que 

estrada do S. Francisco representou ao gover- maioros vantagens oft'ereça, porqu 1 não fica 
no, protPstlindo contra tal con.c saio, visto udstricto a entender-Me c.om a companh1a, que 
como a companhiaj& havia começãdo os traba- aliás se acha em m~lhores condiçõ~:~s do que 
lhos preliminares, que aqui tenho presen- qualquer outra empreza, porque, pala unifor
tea. midade da admini-.tração e das tartfaa, a•aim 

Parecendo-me proced~nte sua recla.mação, como pelus gr mdes estabelecimento• -te que 
inf<.~rmlli a assemblé1 provincial com todos os dispõe para reforma do material r Jdante e q11e 
esclarecimentos de que podia diapor,e dei conta servirão igualmente P.ara o d!ll estrada, que se 
do fa.cto ao go\'erno lntperial, qu ·para logo au- projecta, acha-se hab1litadi\ a emprehenler QSII'\ 

torizou os estudos definitivos, xncumbindo-os á obra de uma maneira maia economic&. 
directoria daquella estrada. Inclino-me a que a bitola da nova e'Jtr&d9. 

Esses trabalhos estão bastante adiantados, sej, igual á da outra •. , 
e tudo leva a crer que a estrada de Alagoinhaa 0 Sa. CHRISTIANO OTTONl : -A' da ingllza 1 
a Timbó, estrada de c.r tcter geral, pelas ra-
zões que tenho expoato, venha alliviar em gran- O Sa. VISCONDII Dm PARANAGUÁ. ( prs1ident6 
de parte os onus do Eshdo, porque sabe-se que do conselho): - O projecto declara qu1 a bi
actualm~nte paga olle integralmente. a garantia tola ser& de um metro, m s o que o nobre se
llo juros de 7 o/o• nador ponderou a este respeito pare ~o-me ter 

procedencia: a bitola d we ser igual p!.ra que o 
mesmo material poasa servir. Essa estrada, na d1recçílo que segue, vai 811 

valle de Inhambupe, qu • é uberrimo, servir a 
mais de i50 engenho o á lavoura do filmo, gue 
ali 110 tem desenvolvido, apezar de to:las as dtffi
culdades da ..tiatancitl. o de embar,.ços natura •s 
que ditlcult~lm a remes~a dos productoa ao mar
cado. 

Si, apezar disso,aquelle fertil val.l , tem podi
do vêr desenvolvida sua aq-ricultura, segura
ment'l que muito maia se deve es}Jerar com a 
realização da projectada estrada de ferro. 

O Sa. DANT.\a:-Ferteia valles. 
O Sa. VISCONDB Dlll PAB.ANAGUÁ (presidente 

do conselho):-Diz bem o nobre senador, por
que essa linha percorr •rá a grande dist 1ncia 
que com •rehende tambem o valle do Subahuma 
e outros. 

Não ha difficuldades technicas, o terreno 
quasi que nio é accident do, e a mesmB pas
sagem do valle do Subahuma p11.ra o do Inham• 
bupe, que podia olferecer alguma difficuldade, 
a natureza como que tratou de obviai-a. O en
genh!liro mo~trou-me na serra, que divide o 
valle de Sllbah·Jma do de Inbambupe, no legar 
da paosa\fem de Terencio, uma forte do•pre&!ão, 
que facilita oom muito pequena des •eza a re
união doe; doos vall<>s, que, como jl1 disse, alio 
de gr nde fertilidade. 

4lóm dos engenhos de asaucar e ch lavoure; 
cio filmo, ha tambem a cultura do milho, do 
feijllo e do arroz, generos que não pódem até 
agora ser levados ao mercado da capit1l por 
causa d' grande cu•to do transporte 

Logo, porém, c1ue essa. ditli ·uldade deaap
pareça, gr·ande desenvolvimento tPrá tOOa. 
aquella lavoura, feita em grande parte pelo 
trabalho livre. 

O Sa. BARROS BARRETO : - Iaso é uma razão 
de maia para nlio se conced~r a companhia. 

O Sa. CHataTIANO OTTONI:- Toda<t as van
tagflns se obteriam com menos dinheiro, ai ae 
unisse no prolonga uento a estrada cie que se 
trata, elimmando-se a companhia ingleza. 

O Sa. VrscoNDB DE PARANAGUA' (prssidenfe 
do conselho) :- E' v~rdad • que, &'lndo a estrada 
de bitola estreih, a despeza ha dA ser m~ner e a 
difi'erença de preço será uma compensação. 

Nilo havendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Votou-se e foi rejeitada em todas as suas 
partes a emenda do Sr. Christiano Ottoni. 

Foi a proposiçio adaptada. para subir á 
aancçio imperial. 

MONTE-PIO DA ARMADA E MATRICULA DE 
ESTUDANrES 

Seguiram-se em 3• discusaio e foram sem 
debate approvadas e a.dopt 1da~ para subirem á. 
sancção tmperial, na proposições da camara dos 
d~>putadoa ns. 72, 114, 115 e 116 do corrente 
otnn 11 reh.tivas, a primeira a D. Brazilia Ante~ 
nieta de Mello e Andrada, e as o11tras aoq estu
dantes Albert·l Gomes Rib1iro d& Luz, Alfredo 
da Cunha Bueno eJulit~de ftarros RajaGabaglia. 

AUXILIOS Á LÁVOURA 

Pros')goiu a 3• discuasílo da. proposiçlo da 
mesma camara. n. 315 de 1879, relattva a auxi
lio& á lavoura. 
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O Sr. Cruz Macha.do:-Sr. pre· 
sidente, querendo proporeione.r 80 mnu nobro 
amigo o collega pela provincia ~e Minas Gera,es 
tempo sufficien te para S. Ex. 111 ustrar .a dls
cussão com a exposiçlto dll suas doutl'lnas, e 
vendo quo apenas faltam dêz minutos para con
cluir-se n hora d •atinada a esta di~cussa:o, e 
desejando que o sena.do do prejudique a dia
cuMBA:o do orçamento, proponho o adiamento 
desta ma.teria. pa.ra a ordem do dia de amanha:. 

O Sa. CoaaJ:rA: -Apoiaio. 
Foi apoiado, posto em discussio e som de

bate approvado o &eguinte 

.R6qUerimsnto 

c Requeiro o adiamento pa.1•a a sessão de ama
nhA:.-C. Machado.-. 

lUIIVlSÃO DE CONTAS 

Seguiu-se em 2" discu!ISA:o e foi sem debate 
approvado e adoptado para passar IL 3", a pro· 
posição dn mesma camara n. 1!'>1. do 18RO, re
lativa ás contas de Uriaa Antonio da Silva. 

Esgotadas as matarias designadas para. a ta 
parte da ordem do dia, passou-a~ 1L 

SEGUNDA PAR TI!: DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO GERAL DA DESPEZA 

Entrou em 3" discusslo o 11rçamento das dea
pezns d • miniaterio d 1 f11zenda no exercicio de 
1882a 1883. 

Foram: lidas, apoiadas e postas conjnnta
mente em discussão as seguintes 

Emendas e ádditi~o• 

Ao § 14 :- Rel'ebedol'ia- Re1tabeleça-~e a 
emencb da camsra . 

Ao § 31 :-Fiscalizaolo de loterias- Res~
beleça-se a verba da propOit<l. 

Sala. das seaeões, 3 de Outubro de 1882.
J. Antllo.-J. D. Ribeiro da Lu.r.- LeittJo 
da Ounha.-Barros Barreto.-Affonso Celso. 

Emendas aos §§ H e 13 : 
Ficam eleva~as t a thesouraria da provlncia 

de S. Paulo IL 1" classe da 1• ordem; e a alfan
dega de Santos á I" ordem. 

Sala das sessõPs. 3 de Outubro de 1882.
F. dB Godoy.- • Boni(aoio.-J. da S. Carrao. 
-Sil~tlira ds Motta. 

Additi.,os 

O governo fie a autorizado a despender até 
à quantia de 150:000$ com os estudos da es
trada de fer1•o do Madeira ao Mamoré, e, na d&
ficiencia de renda, faral. para este fim a opera
çao de cr~dito necessar1a.-Leitao da Cunha. 
-Oruz Machado. 

Additivo 

Art. unico. Fica em eucuçA:o desde ja!. no 
thesouro nacional a rep 1rtiçlo especial da es-

tatiatica do oommercio e nat,.gãçlo do imperio 
crnada pelo art. 17 da lei de 20 de Outubro d~ 
1877, expedindo o miniaterio da f•zenda o rea
pectivo regulamento, e d•lllignando OA empre
gados do tbesoaro, th, sourarias e alfa.ndegas 
que devem servir nesta repartiçlo, e executa; 
todos os trabalhos eatatistioos, e pondo eru dia 
oa em atrazo. 

§ 1. 0 Esta repartiçlo funccionar4 sob a di
recçA:o de um chefe ind .. pendente daa diver111.s 
directorias do thesouro, o qual terã attribui
ções de se dirigir directamente aoa ehPf !S das 
repartições que devem organizar as est.alisticaa 
da navegaç!o e commercio, aflm de explicar
lhes a fórma pratica de executaram est011 ser
vic;os, dando conta ao mimatro da fazenda d01 
qne forem morosos ou omissos no cumprimento 
destes deveres. 

§ 2. 0 O ruiniaterio da fazenda fica antorizado 
a impor multa até 100$ aos empregadoa que 
ntto executarem com certeza e remetterem em 
tem,Po, os aerviwoa estatisticoa ai. repartiçllo es· 
pec1al de estatisLica. 

§ 3. 0 Os empregados que forem designados 
para servir na repartiçlo es 1ecial de esta
tistica, continuanio a perceber os vencimentos 
doa seu~ respectivos logares ; menos o chefe da 
repe.rtiçlo,que será nomeado por decreto impe
rial o terá os vencimentos dns1gnadoa no art. 17 
da lei de 20 de Outubro de 11JT7. 

Paço do senado, 3 de Outu'bro de 1882.--J. 
Antão. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Procedendo-se a votaçlo, foram rejeita las as 
emenJaa do Sr. Antão e outros aenhores aos 
§§ 14 o 31. 

Foi a 'provada a emenda do Sr. Godoy e ou
tros senhor~• aos §§ 11 o 13. 

Foi apnrovado o addihvo doa Sra. Leitlo da 
Cunha o Cruz Macha.lo, autorizando o governo 
a despender até 150:000$ com os estudos da 
estrada de ferro do Madeira ao Mamoré. 

Foi rejéitado o a.:lditivo do SI'. Anta:o decla
rando em execução desde jrl no theaouro na
cional a rep'lrtiçllo especial de estatística do 
commercio e navegaçii.o do imperio, er·•a.da pelo 
art. 17 da lei de 20 de Outubro de 1877. 

Foi a. proposta, assim emendada, a.dopt&da 
para ser remettida IL outra camara, indo antes 
1L commisaão de redacção. 

IMPRESSÃO DIC ANNAES 

Entrou eru 2• di~eus~ilo e foi sem debate 
approvada. e adoptada para passar á 3", a ro
posta do poder exeeuLivo,convertida pola camara 
dos depnta.doq em pr:ljecto de lei s Jb o n. ll8,do 
corrente anno, autorizand" o pagamento da 
quantia de 13:253f500.proveniente de dividas de 
exerci cios findos llela i_mpresdo de anna4B par
lamentare• anterJor.Js a 1857. 

O Sn. Cau1 MACHADO (pela orrlem) requereu 
diapenaa. ele inturstieio para a 3" diacussa:o, 

Consultado, o senado conaentin na dispensa 
pedida. 
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Findas as ma terias da ordem do dia, o Sr. 
pre~idente deu para a. do dia 4 : 

3"' discussão da proposta do poder executivo, 
convertida peh camara dos deputados em pro
jacto de lei sob n. 98. 

2"' dita da proposta convertida em l!rojecto 
de lei, n. 97, do corrente anno, abrmdo ao 
ministerio da agricultura um crediLo extt•aor
dinario afim de ser applica.do á raparação dos 
estragos causados a ferro-via D. Pedro ll. 

2• dita das proposições da camara dos de
putados, do corrente anno : 

N. 101, autorizando a casa de caridade da 
Parahyba do Sul a adquirir e possuir bens de 
raiz ; 

N. 81, concedendo licença ao bacharel 
Joaquim Simões D~~rltro e Silva, juiz de direito 
da comarca de Ara.caty ; 

N. 68, idem a Sabino Henrique da Luz, os
cripturario da thosouraria da fazenda do 
Pará; 

N. 69, idem a. José Aureliano Cidade, es
eripturario servindo de secretario da policia de 
Santa Catharina. 

3~ dita das proposições da mesma c amara., do 
corrente anno: 

N. 87, autorizando o goTerno a conceder 
jubilaç~o ao conselheiro Francisco Maria Fur
tado de Mendonça, lente cathedratic3 da facul
dade de direito de S. Paulo ; 

N. 85, idem a conta1• ao lente cathedratico 
da faculdade de medicina de Rio de Janeiro, 
conselheiro Dr. Francisco José dJ Canto e 
Mello Castro Masoa1•enhaa, para ser jubilado, 
o tempo que serviu como preparador das lições 
de ch1mica e toxicologia ; 

N. 315, de 1879, relativa. a au1:ilios á la
voura. 

Em seguida o Sr. presidente convidou os 
Srs. senadores para ~e occupárem com os tra
balhes de suas r )spectivas commissões. 

Levantou-se a sessão á 11/2 hora da tarde. 

A c ta 

EM 4 DE OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Barao de Cotegipe 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada. o 
ach:uam-11a pre3entes 29 Srs. senadores, a saber: 
Barão de Ootegipe, Cruz Machado, Barão de 
Mamanguapo, COrreia, Castra Carreira, Vis
conào de Abaeté, de Lam~~ore, Visconde do Bom 
Retiro, Barros Ba1Teto, Teixeira Junior, Luiz 
Carlos, Junqueira, Lafayeue, Barão de Maroim, 
Fausto do Aguiar, Oct.aviano, Cunha e Figuei
redo, Affonso Celso, Pae~ ~e M~nd!lnça, Jolio 
Alfredo, Visconde de Mur1hba, R1be1ro da Luz, 
Diogo Velho, Saraiva, Danta'!, Chl'istiano m
toni, Viriato de Medeiros, Conde do Baependy 
o Visconde de Paranaguá. 

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Uchóa. Cavalcanti, Diniz, Chi
ohorro, Nunes Gonçalves, Rnriio da Laguna, 
Jaguaribe, Franco' de Sá, Silveira Lobo, Sil-

veira Martins, Henrique d'Avila, Meil·a de 
Va~concellos, Sinimbú, Carrão, Antlio, Godoy, 
Fernandes dá Cunha, José llonifacio, Silveira 
da. Motta, Vieira da Silva, Martinho Campos, 
L'3ão Velloso, Paula' Pe~soa, Viscondo da Ja.
guary, Visconde de Nictheroy, Visconde de 
Pelotas, Leitão da Cunha, Luiz FeHppe e Barito 
de Souza Queiroz. 

O Sa. i• SmoRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. senador Leão Velloso, de hoje, com

municandl> nito poder comparecer á saulo, por 
oshr com um filho moribundo.- Inteirado. 

Do i• secretario da. camara dos deput.adOI!I, 
de hontem, remettendo as seguintes 

Proposiç/Jes 

A assemblóa geral resolva : 
Art. 1.• Ficam revogadas, por inconstitucio

naes, as seguintes leis provinciaes, nos artigos 
e paragraphos seguintes. 

1.-N. 1713, do 28 da Julho de 1882, da pro
víncia de Pernambuco. 

Art. 17. Impostos de consumo. 
§ t.o 3 •/o d3 todo o genero ou artefacto de 

producção nacional, que fór introduzido na pro
víncia para consumo, com excepçio do oleo de 
rícino, o fumo e seus proper.1dos, que paga1•io 
4 •fo do sou valor, ficando isentos d.e qualquer 
impos~o a carne do xarque, o sal não refinado, 
o milho, o feijão, a farinha de mandioca e o 
gado em pe. 

§ 2.• ·to 0 /o addicionaes aos direitos geraes 
eobrados na alfandegl\ sobro as mercadorias, 
generos e artefo.ctos estrangeiros, introduzidós 
para o consumo, e~ceptuando-se .Prélos, typos, 
tinta e papel para 1mpressão, as~tm como s?la 
e couros preparados para as officmas da provm
cia, carne de xa.rg.ue e gado em pá. 

§ 3. • 30 •f o add1cionaes, na mesma conformi
dll.de, sobre calçado, roupa feita, collarinhoa, 
punhos, peitos do camisa, ceroala&, chapeos, 
vinagre, cal, obras de selleho e marcineiro, 
vinhos finos, cerveja e outrM bebidas alcoolicas 
ou formentii.das, jouls e artefac~os de ouro, prata 
ou imitação; armas de fogo, polvora. kerozene, 
farinha do trigo, cartas ie jogar e perfumarias, 
oxceptuados os vinhos commuas, que pagt\l'lo 
20 ., •• 

§ 4.• 50 reis por motro de tecido de algo:iio 
brmco, simillar ao f:1brica.do n1 província, 80 
réis por sncco de alsrodlo o 20 réis per sacco de 
estopa. 

II.-N. 896, de 7 de Julho de 1882, da pro
vincia das Alagoas, na. part'3 relativa. tis se
guintes disposições. 

§ 1.9 2• parte, 400 réis por kilo~ramma de 
rapó, charutos e cigarros ; e 200 rá1s por kilo
gramml de fumo em lata.~, folhas o cordas. 

§ 21. 1.60 réis pot• cada. lata dekero~ene. 
§ 48. 2 •10 sobre a imporhncia das facturas 

de todas a.i mercadorias nacionaes ou estran
geiras, procedentes dos portos de outras pro
vicias, 'l.ue descarregarem em po1•tos desta 
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província e 6 °/o sobre os direitos e addicio
naes pagos nas alfandegas pelas que entrarem 
de portos cstmngeiros, nos termos do art. 21 
da lei n. 785, de 6 de Junho de 1878. 

§ 50, 2 °/0 sobre o valot• que tiverem no 
mercado todos os genoros qua descarregarem 
em transito no porto de Penedo. 

§ 51. 20 réis por litro dB vinagre, o 40 réis 
por litro de genebra, licol·es, aguardente e 
outras bebidas espirituosas, entradas na pro
víncia. 

§ 55. 40 réis por cada baralho de cartas de 
jorar, pagos Ra occasião do despacho, 

§ 61. 9 róis por metro de pa!lno do algodão 
importado de outras províncias. 

§ 62. 9 réis por kilogramma de sabão impor
tado de outras províncias. 

Ili,-N. 2221, do 6 deAg·o~to de 1881, da 
provincia da Bahia, nos artigos e paragraphos 
seguintes : 

Art. 2°: 
§ 65. 10 réis por milheiro de charutos ; 

700 réis por kilogramma do cigarros de papel 
pardo ou amarello e 1$600 por kilogramma dos 
de outra qualquer qualidade ; 600 réis pelo 
fumo picado e desfiado entrados no consumo. 

§ 67. 100 réis por baralhos de cartas por
tugu~zas e 200 réis pelo de quaesquer outras, 
entradas no consumo. 

§ 68. 20$ por pipa de aguardente entrada no 
consumo. · 

§ 69, 400 roia por láta de kerosene, de 
naphta ou por volume com polvora, dyna
mite, breu ou alcatrio, entrados no con
sumo. 

§ 70. 80 réis por kilogramma de assucar pul
veriaa.do, crystalisado ou refinado, entrados no 
consumo. 

§ 73. 80 réis por kilogramma de aniagem 
em peças ou sacoos, excluído o canhamaço ; 
200 réis por kilogramma de fazendas riscadas 
ou mescladas, fabricadas de algodio crú ou al
vejado ; 80 réis por dito do fazenda de algodio 
branco á imitaçio do conhecido por-algodão da 
fabrica-que entrarem no consumo. 

§ 74. 100 réis por kilogramrua de cobertores 
e toalhas de algod~ sem pello, quo entrarem 
no consumo excluidos os cobertores e toalhas la
vradas o felpudas. 

§ 75. 5o/o sobre os direitos d:>s chapéos de 
feltro e ll, e 1$ sobre cada chapeu de pello de 
seda, de qualquer procedencia, que entrarem no 
consumo. 

§ 76. 25 réis por litro de vinho de qualquer 
procedencia que vier engart•afado ; 40 réis J?Or 
litro dos nll:o engarrafados e 200 réis por htro 
de champagne e outros espumosos de qu!llqu~r 
qualidade, que entrarem no consumo. 

§ 77. 60'réis8or litt•o d·3 cognac e aguarden
te em geral e 3 réis por litro do cerveja en
trado~ em consumo. 

§ 78. 30 róis por litro de genebre ou de lico
core~ entr ·elos. 

§79. 200 réi' ror kilogramma de fogos da 
China e 500 réis por dito de fogos de CiU!!.lquer 
qualidade, entrados. 

§ 80: 30 réis por litro de olem ou azeites es
t':B'.'gelros entrados no consumo, menos os me
dicmaes. 

§ 81. 800 réis por fardo de feno ou de 
quaesquer hervas scccas para forragens a 50 
réis por cada sacco com farello, entrados no 
consumo. 

§ 82. 5 réis por kilogramma de legumes, 
cereaes frescos ou seccos <JUe entrarem para o 
c.onsumo, a excepção rlo tr1go pe qualquer qua
lidade e de arroz em Ca'lCii. 

§ 83. 5 réis por litro de vinagre entrado no 
consumo. 

§ 84. 30 réis por kilo de sabão que entrar 
para o consumo. 

§ 85. 10 °/o sobre os direitos de madeiras es
trangeiras, obras de alfaiate, de sapateiro, de 
marceneiro, de selleiro, de arreios, de ferreiro, 
de entalhador, feitas fóra do paiz e tumbem 
10 °/o sobre as de seda, as quacs entrarem para 
o consumo. 

§ 86. _10, 0 /o sobre os direitos de phosphoros 
e perfumarias entradas em consumo. 

§ ~. 10 °/o sobre os direitos de louça de pó 
de pedra de ns. 1 a 3 e 15 of., sobro os de 
louça de porcelana de ns. 4 a 6, entradas no 
consumo. 

§ 88. ~00 réis por kilogramma de cêra ve
getal em bruto e 200 réis pelo de stearina em 
pio, que entrarem em cotBumo. 

IV .-N. 1403, de 9 de Junho de 1882, da 
província do Rio Grande do Sul, no artigo e 
paragraphos seguintes : 

Art. 2.o : 
§ 2.0 Imposto de 5 °/o soure a aguardente do 

paiz importada para consumo. 
§ 21. Imposto de 2 °/o sobre o sabão e velas 

introduzidas na proYineia. 
§ 27. Imrosto sobre o consumo de cerveja, 

sendo sabre a iatroduzida na província. 50 ré1s, 
V .-N. 671, de 9 de Abril de 1881, da pro

vi~cia do Paraná, no artigo e pa.ragrapho so
gumtes: 

Art. io: 
§ 28. Imposto de 3 °/o sobre os objectos des

tinados ao consumo. 
VI.-N. 36, de 22 de Maio de 1882, da pro

viocia do Espirito Santo, nas diaposiçtles se
guintes: 

TITULO U 

§ 26. 5$ sobre pipa de aguardente, que en
trar para o consumo. 

§ 56. 100 reis por caixas de duas latas de 
kerosene que entrar para o consumo. 

VII.-N. 853, de 15 de Julho de 1882, da 
provincia do Rio Grande do Norte, no artigo o 
paragraphos seguintes: 

Art. 2o: 
§ 28: 3 o/0 sobre o valor das mercadorias de 

qualquer pi·oced 'ncia importadas na provincia. 
§ 35. 100 réis por litro de qualíluer bebida 

espirituoaa ou fermentada, tamoem Importada. 
§ 57. 5$ sobro milheiro de charutos ; 500 

réis sobra milheiro de cigarros e iOO réis 
sobre kilogramma de fumo, igualmente impor
tados. 
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Vlll.-N. 708, de 9 de Dezembro de 1880, 
da província da Parahyba, prorogada por acto 
do presidente de 30 de Dezembro de 1881, na 
parte relativa á.s seguinte• diapoaiç~es do 
art. to: 

§ 27. 4$ sob1•e cada milheiro de charutos e 
cigarros vindos de outra P.rovincia. 

§ 41. 120 réis por kilo de aa.bio de outra 
província.. 

§ 42. 80 réis por kilo de assucar refinado 
importado de outra província. 

§ 61. 2 of• sobre barril de polvora ingleza 
de 25 libras ,PrOporcional a que vie,• na caixa. 

§ 74. 6 o/o 'addicionaea sobre direitos geraes 
cobrados na alfandega sobre mercadorias, ge
neros e artefactos estrangeiros, introduzidos 
para consumo. 

§ 75. 3 ofo sobre o preço das mercadorias 
importadas1 que eram cobradas por uma pauta 
de preços, organizada pelo thesouro pro
vincial. 

§ 76. 100 réis por livro de bebidá~ espiri
tuosas ou fermentadas, incloaiye o alcool e 200 
réis })Or baralhos de cartas para jogo. 

IX.-N. 1961, de 14 de Setembro de 1881, 
da província do Ceará, no art 20, n. i, que 
manda cobrar os direitos sobre generos despa
chados para consumo; n. 2, os direitos de ex
pediente dos generos estrangeiros, im ·ortados 
por cabotagem; e n. 3, os direitos de expe
diente dos generos nacionaes importado• por 
cabotagem . 

X.-N. 1254, de U de Maio de 1882, da pro
vinch de Sergipe, art. 1° § 44, i i/2 of0 sobre 
todt a os generoa, inclusive vinho, cerv ja, be
bid ~s alcoolicas, etc., que entrarem na pro
vincin, por mar ou por terra, sem isençlo dos 
generos aliménticios. 

XI.-N. 936, de 9 de Abril de 1881, tia pro
víncia de Santa Catharina, prorogada por acto 
da presidencia, de 15 de Junho de 1882, na dis
posiçlo eeguinte: 

Art. 1°: 
§7.o Taxas diversas, conforme oart.6oda 

lei n, 839, de 30 de Maio de 1877 : 
·Lei n. 839: 
« Art. 6,o Ficam sujeitas ás seguintes taxas 

aS&merc ldorias abaixo mencionadas, e n!to ma
nu factsradas na província: to, assucar refinado 
de qualquer qualidade, 28 reis por kilo ; 2o, 
assucar não re11.nado, 14 réis por kilo; 3o, 
carne a •coa e lingua, 10 réis pc.r kilo; 4o, sebo 
e graxa, 2 réis P,Or kilo ; 5o, sablo de qualquer 
qualidad '• 15 reis por kilo ; 5o, café chumbado, 
5 réis por kilo ; 7°, fumo em folha, 50 réis por 
kilo ; So, id •m em corda, encrespado, picado e 
outros, 50 réis por kilo: 90, volas de sebo, 5 réis 
por kilo ; 100, cerveja, 200 réis por duzia; t to, 
charutos, 1$ por milheiro; 12°, cigarros, 100 
réis por milhe1r0 . ., 

Art. 2,o Ficam revogadas as disposlçõea em 
contrario. 

Paço da camara. dos deputados em 3 de Ou
tubro de 1882.- J. R. Lima Dua1 te. - Jo/Jo 
da Matta Machado.- Francisco Ildefonso 
Riõeiro de M enl'ses. 

A' commiaslo de auembléas prtninciaes e da 
constitui9lo. 

.A assembléa geral resolve: 
Art. i .• E' autorizado o governo a mandar 

pagar as irmiiB solteiras do fallecido 2o tenente 
aa armada, João Pra.ncisco ae Mello Carvalho, 
o monte-pio por este for.uado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em con
t!•ario. 

Paço da camara dos deputados, em 3 de Ou
tubr de 1882.-J. R. de Lima Duarte.-J o/lo 
da M atta Machado .-Francisco Ilde(onso 
Ribeiro de Mtmezes. 

A' con\miaslo de fazenda. 
A's ti 1/2 horas da manhã o Sr. preaidoate, 

declarou que nio podia haver sesslo por se 
acharem presentes sómente 2J Sra. senadores, o 
deu par.1 ordem do dia 5, a mesma jâ designada 
a saber: 

3• di~cussil:o da propo~ta do poder executivo, 
conv•rtida pela camara dos deputados em pro
jacto de lei sob n. !)8. 

2& dita da propo&t.i convertida em projecto 
de lei, n. IJ7, do correnLe anno, abrindo ao mi
niaterio da agricultura um credito extraordi
nario afim de ser applicado á reparação dos es
tragos causados a ferro-via D. Pedro II. 

2 .. dita das proposições da camara dos depu
tados, do corrente anno: 

N. iOt, autorizando a casa de caridade da 
Parahyba do Sul a adquirir e possuir bons de 
raiz; 

N. 81, concedendo licença ao bacharel Joa
quim Simlles Daltro e Silva, jniz de direito da 
comarca de Aracaty; 

N. 68, i.lem a SaiDino Henrique da Luz, es· 
cripturario da. thesouraria da fazenda. do 
Para: 

N. 69, idem a José Aureliano Cidade, os
oripturario servindo de secretario da policia de 
Santa Catharina. 

3• dita das proposiçlSes da mesma camara, do 
corrente anno; 

N. 87, autorizando o governo a conceder ju
bilação ao conselheiro Franeisco Maria Furtt~do 
de Mendonça, lente cathedratico da faculdade 
de direito de S Paulo; 

N. 85, iJem, a contar ao lente cathedratico 
da faculdad~ de medicina do Rio de Janeiro, 
conselheiro Dr. Francisco J011e d, Canto e Mello 
Castro Mascarenhas, p1ra ser jubilado, o tempo 
qu • serviu como preparador das lições de chi
mica e toxicologia; 

N. 315, de 1879, relativa a auxilias 6. la
voura. 

Em sAguida o Sr. presidente convidou os 
Srs SI' Dadores presentes par11 se oceuparem com 
os trabalhos de suas commissões. 
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o~· aeeaii.o 

EM 5 DE OU~UBRO DE f882 

P·f'8sidencia do Sr. Conrle de Baependy 
(,ice-presidBntB) 

SUMM1RIO.-u•u•aua.-nocreto do 4 do corrente, pro· 
ro1ando noT 1mon!o a actnal seu3o da nuernblda &'Oral 
legi .\ativa attl ao ~1a ttl. Paroeeres. ln~ic~çlo. -onn111 
110 DIA·- lmprojslo da ann.•u. ApproT•rllo. Cro liLo 
extraordinar1o. App~ova~:to-B~ns de r~i%.- Dí•curso 
do Sr. Corr11ia. EneerrdmonLo o adopçilo.- Lironças. 
Jabii .•çílos. Apprnvação.-Auxilloa A lav .. ura. EfiLOO~as 
o projocto ~nbsULolivo. Dijeursos doa Sra. L·•faycllo o 
Toix01ra Junior. !Ji<eurso o roquerlmenlo do adiamento 
do :-r, Juoquoir.L. Fica projndle!do o requorirnonlo do 
adi•ruonlo por f,dla de numoro ~ara votar. PI'Oseguo 
a tli;cus•ão da matoria principal. Dl;cu••so tio Sr. c~r· 
rolu.-Parocoros. 

As H horas da manhil, acharam·se presentes 
33 Srs. senaJores,a saber: Cond~ de B.1.ependy\ 
Barllo de Ma111anguape, Godoy ,Leit4J da. Cunha, 
Jaguaribe, Affonso Celso, Lo1iz Carlos, Correia, 
Barros Barreto, Castro Carrei~a, Vi~cond9 de 
Abaeté,de Lam tre, Henrique d'Avila,L:ú&yeLte, 
AntA>, Paes de Mendonça, Silveira Lobo, 
Fausto de Aguiar, Viscondl de Muritiba, Sa
raiva, Cunha o Figu(lirado, Bario de Maroim, 
Visconde de Ja~uary, Octo.viano, Junqueira, 
Luiz Felippe,Ribeiro da Luz, Nunes Gonçalves, 
Viriato de MeJeiros, Meira de Vasconcellos, 
Visconde de Paranaguá, Sinimbu e Visconde de 
Bom RetiJ·o. 

Deixaram de comparecer com causa partici
pada. os Srs.: Uchõ 1 Cavai ·anti, Diniz, Cruz 
M'lchado, ~hichorro, Barão de Cutegipe, Bario 
da Laguna, Barl > de Souza Queiroz, Franco da 
Sé., Fernandes da' Cunha, Jo~é Bonit'acio, Vieira 
da Silva, Martinho Campos, Leio Velloso,Paula 
Peaao11., Visconde d& Nic~heroy o Visconde de 
Pelotas. 

O Sa. PaaiDBNTIII abriu a .seslllo. 
Laram-se as acto.a dos di&i 3 e 4 e nilo h1-

vendo quem sobre ellas fi~esse obaervaçlles, de
ram~se por approvad ~~~. 

Compareceram depois de aberta a seasllo os 
Sra. Diogo Velho, Teix:eira Junior, Carrlo, 
Chrístiano Ottoni, JoA:o Alt're lo, Silveira da 
Motta, Silveira Martin~ o Dantas. 

O Sa. L1111TÃO o.\. CUNHA sJrvindo de fo se
cretariodeu conta do B&óllÍnte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Do ministerio do imperio, de 4 do corrente 

mez. remeLtendo ~ópia do seguinte 
Decreto n. 8692 de 4 de Outubro de i882 

Proroga novamente a actual ~enio da &SBem
bléa geralle5ishtiva até ao dia 20 do corrente 
mez. 
Hei JlOr bem pro rogar novamente a actaal 

ees'lào da a aembléa geral legielativa ató ao. 
di!l. 20 do corr.mte mez. 

Pdr~ Le'? V~•?• do meu eons •lho. sena
dor tio 1mper1o, mlnlBtro e aecretario d estado 
d?s negocios do imperio, &BBimo tenha ent(ln
dldo e t'aça.ex:acutar. 

PaJacio do R1o de Janeiro, em 4 de Outubro 
de 1882, 6to da lndependencia e do lmperio 
com a rubrica de Su:~. Magestade o lmperador.
Ped.ro Letlo Vetto1o.-Conforme.-o director 
M anoet J esuino FerrBira. ' 

O Sa. PaESIDENTJJ declarou q_ue o de
creto ero1 recebido com muito eepecial agrado. 

Do lllesmo ministerio e de igual data solici
tando uma cópia dos estatutos do. co .umunidada 
evangelica de S. Leopoldo, na província de 
S. Pedro dú Rio GranJa do Sul, approvadoe pelo 
decreto n. 3041 de 25 d ' Fevereiro do cor
rento anno.-S~~olisfaça-se. 

Do mesmo minis te rio e data, devolvendo sanc
cionados os autographoa das resoluçllea da us· 
sembléa geral, relattvas ás matrículas dos ea
tudantes Antonio Justinlanodaa CbagasJunior 
Fa.brici • JacinLho de Mendonça UchOa, João Vir: 
iilino da T••ind 1de, JoseiJhlDo Fernandes da 
Silva e Man()el C!letano de Albuqaerque Mello. 
-Ao archivo, communicando-se a outra ca
mara. 

Do i• qecretario da c amara doa Srs.deputados 
de igual data, communicando que áqualla ca: 
mara conRtotl ter sido Ba.nccionada a resolaçlo 
da aasombléa geral rela iva ao arr •s Lmento dllB 
morros de Santo Antonio e do Caatello.-Intei
rldo. 

O Sa. 2° S~~:camunro leu os segt1intes 

Pareceres 

A propoaiçlo n. 107 do corrente anno, en
viada pala camara doa deputados, autoriza o 
governo a contratar a desobstr11cçlo e navega
çlo a vapor do rio das Velhas, do ponto maia 
e>nven•ente até n. foz, e do S Francisco do 
Pirapora atd Jatobá, g11trantindo jW'o nllo (lltC9-
dente de 6 o/o ao anno sobre o capital etl'ectiva
mente despendido até 6 000:000$; e conce
dendo outros favores feitos á emprezas seme
lhantes. 

A eommissito de emprózae privilegiadas e 
obrae publicas examinou o assumpto : e obaer
vando que a natureza do serviço de d1eebstruc
çl1o e navegação de rios, torn'l muito ditBcil, 
senlo impos1ivel, a ftscali açlo do governo 
SJbre o emprego do cRpital que dev• g1rantir, 
o que aconselha a excluaA:o de somelhante ruodo 
para eft'ectuar o me~mo serviço ; attendendo 
que nllo consta iniciativa do proprio governo 
para enc \tar-so d ~sde jã o melhoramento de 
que trata a propoaiçlo om escala. tllo grande, 
tanto assim que no orçamento do ministerio 
competente, ha pouco votado pelo senado, foi 
concedido o credito da i50.0DO~ para aa obras 
de desobstrucção sóment) do r1o S Francisco, 
entre Jatobá o Sobradinho, ó d 1 parecer que a 
propo,içlo entre na ordem dos trabalhos para 
ser rej ai tada . 

Sala d 11 commisalSos, 3 de Outubro de !882. 
- Diogo Vdtho.-Viriaeo de Mecl6iros.-c. 
B. Ottoni. 
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A commissão da fazenda, tendo examinado a 
proposiçlo da camara. dos deputados, dispen
sando D. Maria Christina Machado Bueno, 
viova do caJ?itlo reformado do exercito Fran
cisco de Ass1s Machado Bueno, de repor tudo 
que recebeu de mais do meio soldo de seu fi
nado marido, restituindo-lhe o que por esse 
motivo s~ lhe haja descontado, é de parecer 
que a mesma proposiçlo entre na ordem dos 
trabalhos e saja approvada. 

Sala das commissões em 3d~ Outubro de i882. 
- Domi~gos José Nogueira Jaguaribe. -
Carril o. 

A imprimir para entrar na ordem dos tra
balhos. 

O Sa. JuNQUEIRA (pela ordem) requer dis
pensa de impressão, afim de ser o parecer dado 
para ordem dos trabalhos. 

Consultado o senado, concede a dispenu pe
dida. 

Foi lido, posto em discussão e sem debate 
ap~;~rovado o requerimento constante do se
gumte 

Parecer 

Sobre a proposiç);o n. 108 do corrente anno, 
enviada pela camara. dos deputa.doe,autorizando 
a venda de terras devolutas ao concessionario 
da estrada de ferre projectada entr.1 Vargem 
Alegre, na Bahia, e Cachoeira. da.l!l Panellas em 
Minas Geraes, entende e requer a commissão 
de emprezas privilegiadas e obras publicas que 
se peçam informações ao gove1•no por interme• 
dio do minhterio da agricultura, commercio e 
obras publicas. 

Sllla das commissões, 3 de Outubro de 1882. 
-Diogo Velho.-- C. B. Ottoni,-Viriatode 
Medeiros. 

Foi lida e ficou sobre a mesa, para na fórma 
do regimento ser opportunamente apoiada, a 
seguinte 

lndicaçllo 

dndico gur:J RG altete o regimento neste sen
tido : em 3• discússão não poderão aer apre
senEa.das emendas contendo mataria nova ou 
augmentando a despaza publica. 

Paço do senado, 2 de Outubro de 1882.-M 
F. Correia. • • 

ORDEM DO DIA 

IMPRESSÃO DE ANNA.ES 

Entrou em 3• di.'lcussão, e foi sem debate ap
provada e adoptada para. subir á. sancçllo impe
rial a proposta do poder executivo, convertida 
pela camara dos deputados emprojecto de lei, 
autorizando o pagamento da divida.de exe1•cicioa 
ftn dos, proveniente de impressões dos anna.es 
par lamentares anteriores a 1857. 

CREDITO EXTRA.ORDlNARIO 

SeguiJl-se em 2" discussão e foi ii'ualmente 
approvada e adoptaàa para passar a 3", a pro
posta do mesmo pode1•, convertida pela; camara 
dos deputados em projecto de lei, abrindo 
um credito extraordinario para ser applicado 
a reparação dos estragos causades a ferro-via 
D. Pedro li, pelas chuvas torrenciaes des me
zes de Fevereiro e Março ultimos. 

O SR. BARÃo DE MAMANGUAPE (pela ordem) 
requereu verbalmente dispensa do interstício 
para. a. 3" discussão. 

Consultado o senado concedeu a dispensa pe
dida. 

BENS DE RAIZ 

Seguiu-se em 2" discusslo a proposta da ca
mara dos deputados n. 101 do corrente anno, 
autorizando a casa de caridade da Parahyba do 
Sul a adquirir e possuir b9ns de raiz. 

O Sr. Oorreia:- A questão da eon
sarvaçlo de J?ropriedades immoveis por corpo
rações de mão morta tem, em todos os tempos, 
justamente preoecu pado aos legisladores. . 

Entre nós foi promulgada a lei de 20 de 
Agosto de i864, que regula a mataria de modo 
satisfactol'io. 

A observancia desta lei devia ser o nosso es
forço, si, para demonstrar a contingencia das · 
cousas humanas, o tempo nio se encarregasse 
de apresentar hypotheses que justificam a de
rogação do principio legislativo, tendo escapado 
a previsão do legislador. 

Uma des!iasjustiflcadas excepções, à si dou
trina da lei de 20 de Agosto de i864 é a esta
belecida no projecto em discussão. 

Si não íõra a especialidade do caso, segura
mente não poderia eu concorJar em que se 
abrisse o exemplo de derogar a lei de Agosto 
de 1864. 

A hypothese, porém, é de tal ordem que sou 
forçado a ceder diante della e a concordar com 
a excepção que a Hlustrada commissio de fa
z3nda propõe e que a camara dos deputados 
votou. 

Esta excepção resulta do testamento de uma 
benemerita. brazileira, a condessa do Rio Novo. 

O SR. F. OcTAVIA.No:-Apoiado. 
O SR. CORREIA.:-A execução de uma parte, 

verdadeiramente digna de louvor, do testamento 
desta distincta brazileira obriga-me a votar 
pela resolução derogativa da lei de 20 de 
Agosto de 1864. 

A fazenda., que a illustre finada deixou para 
que nella se empreguem em honesta occupação 
os seus numerosos escr lVOS, que alforr10u, e 
para educação dos ingenuos e das cr'iolanças 
p:>bres da visinhança, não poderá ter tal des
tino, si não fôr approvada a proposiçlo que a:· 
camara adoptou e sobre a qual o senado se vai 
agora pronunciar. 

Nio o possível deixar de pagar este tributo a 
memoria veneranda de uma brazileira tão bene
m&rita como a. condessa do Rio Novo. (Muitos 
apoiados.) 
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A Sll& generon e humanitaria idéa merece 
toda o acolhimento, 

Creio que ella me absolve de aceitar a ex
cepçlo, que em outras circumslandas não 
ndmiLtiria, ao.g preceitos d 1 uuJa sabia lei como 
ó a de 20 d'l Agosto de i!:l6L (Muito bem.) 

Faço-o com o protesto de qlle, só em casos 
tão justiflaadog como o actual, votarei por qual
quer outra rlerogação daquella lei. (M uito 
bem.) 

Nlto h::lvendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Votou-se e foi a proposição approvada o ado-
ptad l para passar li 3• Jiscusslo. . 

O Sn. TEIXEIRA JUNIOR f.:Pela ordl'm) requer 
dispensa do intérHticio para a 3a diS()USSlO, 

Consultado, o Aenado conceJe a di&pensa 
polida. 

LICIIlNQAfil 

Seguiram-se em 2a. discussão e for 1m sem 
debate approvadu.s e ar:loptsdu ll!lri\ á 311 as 
propoaiçõe~ da Juesma c mara ns. 81, 68 
o 69 do corrente ann 1, relativas á concessão 
d3 liconças, aJ ba~haral Joa1uim Simões Dutra 
o Silva, jui:r. de direito da comarca do Aracaty, 
no Ceará ; a Sabino Henrique da Luz, eacri. 
pturar1o da thesouraria de fazenda da provincia. 
do Pará, e a José Aureliano Cidade,escriptura .. 
ria, servindo de secretario de polici t de Santa 
C:\th'lrin 1, 

J UR!LAQÕES 

Seguiram-se em 3a discussão e foram igual
mente approvadas e adoptadas para aubir á 
sancçlto Imperial as 1Jroposi9õ ls da mesma ca
mara, ns. 85 e 87 do corrente anno,relativ1s ás 
jubilações do conselheiro Dr. Franciqco Maria 
Furt>ldo de Mendon9a. o con •elhciro Dr. Fran
cisco Jo1é do Canto e Mello Castro Masca
renhas, 1 Jntes cathedratir.oa das facullades de 
direito d 1 S. Paulo e medicina do Rio de Ja
neira. 

AUXILIOB A' LAVOURA 

Seguiu-ao em 3a. diacuseão a propoaiçlo da 
mesma camara n. 315 de 1879, r~lativa. a au· 
;,;ilio~ á lavoura., com os parecere• das commis" 
SllJii de O.&'ricultura, commercio e industrü o 
fazenda, 

l''oram lidas, apoiadas e postas conjuntamente 
em.; discusslto, a seguinte 

Emenda ao projecto n: B 5 ele 1882 

No art. i• (;Jfim3ir:> pe1•iodo) supprimam-se 
as palavt•a•-s oolhoila de oerto e determinado 
anno. 

P~~oço do sanado, em 4 de Outubro de 1882. 
-J. J. Teixeira Junior,-D.JnU&~.-Paes de 
Mendonça.-D. J. N. Jaguari.be.-J. 8. 
Carrao.-Luiz Felippe. 

v. v.-30 

Pro~g_ to subltituwo-

A assemblêa geral legislativa resolvo: 
Art. 1. 0 As disposiçlles do art. 14 da lei 

1237 de 24 de Setembro de 1864, com relaçilo 
ás acçõas hy~thccarias, quando intento.Jas 
pelos bancos ou sociedades de credito real serão 
observadas com as seg uintes alterações: 

§ 1.0 A assignação d ' dez dias ó sul.lst:tuida 
pelo processo executivo, expedindo-se o com
petente mtlndado, 1 >go depois do sequestro do 
1mmovel como ~reparatorio da acçito. 

§ 2.• Convet•ttdo o s l:lqu estt·o em penhora, e 
accusada esta ern audhncia, seguir-a ·-llo os 
term s prcscriptos nos arts . 311 a. 317 do re
goulam~nto n. 739 de 25 de Novemb1·o rl' 18:>0. 

§ 3. 0 A ju ·isdicçãa sara a commercial, o o 
fóro competente o do contrato, ou o da ~ituaçlo 
dolil bana hypothe ~ados, á es~olha d 1 parte mu
tuante. 

§ 4. 0 A acljudicaçio ju,licial em nenhum caso 
serà obriga.toria. Servirá de base pa.ra a ha~ta 
publica a a.va.liaçllo consta.nte do contrato Si 
os bens penhorados nlio fot•em licitados com 
o abatimento de 20 o/11 da legislação em vigor, 
irão de novo a praça com abatimentos succes
sivoe de 10 °/o e interva.llos de rl ~z dias, até que 
sejam effectivamente vendidos, ficando salvo 110 
credor excquente o direito de requ erer que lhe 
sejam elles adjuJicados nm 11ualquer das re-
feridas praça.a. · 

At·t. 2.• A emissão de acçõos doa bancos de 
credito real, a de suas letras hypothecarias e o 
pagamento dos respectivos dividendos e juros 
vencidos serão feitos om ouro, dentro ou fóra 
do paiz, ao cambio de 27 dinheir1s por mil 
rói~. 

Art. 3. 0 Os emprestimos hypJthccarios se· 
rllo sempr.J feitos !'m dinheiro, ao mesmo cam
bio de 27 dinheiros, ou em moe,la corrente. 
Nas mesmas Oipecies s~ra:o feitos o rocmb::>lso 
e o pa;1~mento das annuidades. 

Art. 4.• As letras hypoth C' carin• gozam do 
plena isençlo de qualque1• imposto g·eral Oll 

provinci!ll. não s4 J sujeitns a penhora e serão 
considerJ.das titulas privilegiado~t, para como 
taes se:·em classificadas nos casos de insolva.
bilid ... li l e nos ~oncursos de preferencia, 

Art. 5.• Os bane li de credito real poderio 
fazer empreati.mos aos proprietarios ruraes, a 
curlo prazo, sobt•e penhor de instrumentos ara
toi•ios, machinas, fructoil pend 1ntee o colheita 
de corto e terminado anno, bem como sobre 
penhor •!.1 animaes e outros accessorios nlio 
qompreliend.ido~ om eecriptura do hypotheca. 

§I i ,o O penhor assim constituído te•·!\ ns 
mesmos privilegies do penhor morca.ntU e fl· 
carà em poder dJ mutuario, sendo inscripto no 
competente registro hy('lothecario para garan
tia do mutuante. 

§ 2o Na oxcu <são deste penhor set•lo ob~er
v&dll.S as prescripçtlet do art. 1° desta lei 
quanto ao processo, jul~amenbo e exocuçllo d 1s 
a.cçõea hypotheearlas. 

Art. 6•. O licitante, qtle s, propuzer nrre
matar eng-lobadamente os i1umoveis e todo~ 011 
aeceseorio~ hypothecado~. será preferido, doade 
que otfereça. preço igual ã somma rlos mi\iorea 
lanços. 
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Art. 7°. O prazo designado no art. i 0 da lei 
1695 de t5 de l:iet •mbro dl ~869, para a apre
sentação de propostas csoriptas uas praç.J.s ju
diciaea, fica reduzido ao fi:radJ n 1s le1s d.> pro
cesso para a arrematação dos immoveis. 

Art. So. Ficam revogadas aa disposições em 
contrario. 

Paço do Senado, em 5 de Outubro de f8.~2. 
-Antonio M. Nunea Gonçal-.,ea. 

O Sr. La.Wayette pronunciou um 
discurso. 

Foi tnmbem lida, e apoiada a seguintJ 

Emenda ao projeoto subatituti,o da proposi
çlfo n. 315 

Supr~ma-se no art. 1° o período que começa 
pelas palavras «Este penhor, etc. • 

Accrescente-se: 
§ f,o A prelaçlo resultante do dito p'3nhor 

se considerará superior om prerogaUva n todo 
o qualquer privilegio: 

i ,e Poderão os objectos empenhados con
tinuar ·em poder do mutuario por virtude do 
con tituto pJssessorio. 

Si o mutuario os alien'lr, será obrigado a pOr 
immediatnmente o preço á disposição d) credor, 
ou a substituil-ós por out·oa de igual valor que 
ficarão de pleno dit· •i to sujeitos ao penhor, sob 
pena. de incorrer nas disp:>sições do§ 2o do 
nrt. 264 do codigo criminal. 

z.o O contrato de panhor poderá SClr consti
tuído por escripto particular, qualquer que 
seja a xmportanoia d.1 divida e o valor dos bens 
empenhados. 

Se have ·a como data do dito e~cripto a qu'l 
HO tornar certa pelo reconhecimento da firma 
por hbellião, selb por verba, ro~iRtro, publica 
fórma ou por qw.lquer outro acto publico. 

3.o A acção de exensão do penhor consti
tuído na ronf >rmidade desta lei Allrá r o rulada 
pelai disposiçõe9 do tit. 4°, cnp. ao, secç. 2& du 
decreto n. 737 do 25 d() Novembt•o do 1850 
(arts. 282 a 288 ) • 

§ 2. 0 As di vi las <'ontrahidas yor proprie
tarios ruraes em bmeftcio o utihdade d'l seu~ 
est 1belecimentos, podorllo 11er provadas om 
juizo P,Or ORcri;J~ al'ticular, qualqnAr quo soja 
a sua 1mportano1 '· 

Aos credor •a por taes titulos competirá a 
acção de aaBignaçlfo de rleJ áias, cujo proresso 
e exeeução serão r guiados pelo decreto n. 7'J7 
(le 25 de Novembro de i8>0. 

O § z.o do projecLO substitutivo pa~sará a ser 
-ar\. 2.0 • 

Substitua-se o n. i peloa seguintes: 
§ i,a Si no dia da arremataçllo (art. 548 do 

doer ·to n. 737) nito houver qu~m offe ·eça va
lor auperior no da I\ vali 1ção, voltarão os bens á 
nova praça por meLado do dito valor. 

Si ainda nest·~ praça não comparocer arre
matante, voltarlo a tereeira e serão arrematado~ 
por qualquer pr •ço. 

f.o Entre a primoirn e a Aegonda praça, e 
entre esta e a terceira medeal'lt o espaço de oito 

dias, aendo cada uma anunciada por um só edi
tá!. 

2. 0 E' perroittido ao ex1qu9nte requerer, de
pois da primeira praç 1,que llle sejam adjudica
dos os bens pnlo valor, por q:Je têm de voltar 
a segunda praça ; e Jepois da.ta que lhe sejam 
adjudica.ios por qu 1lquor preço. 

Depois dos n•. i o e 2o, que passaria a ser 3.o e 
4,o, accrescente-ao: 

§ 2.o Aos credores por hypotheca convencio· 
nal competirá, contra os devedore3 e terceiros 
detent:>r ·s dos bens hypothecados, a acçilo exe
cutiva regulada p lo decreto n. 7~ de 25 de 
Nov>mbro de 185J, art. 310 a 3l7, não podendo 
set· concedido o mandado executivo sem que a 
petição, que o requer, seja inatruida com a es
criptura da divida e hypotheca. 

Supprima-se o§ 2.o. 
l'~m 5 do Outubro de 1882.-La(ayette. 

O Sr. '.l.'elxeira Junior:- Sr. 
presidente, as e nendas otferecidM pelo illustra
do senador por MinH são de transcendente im
portancia. Pel:l. apreciação rapida, que me foi 
possivel rt\Zer, ouvindo as judicios•s observa
ções, addu:t:idas por S. Elt., pareceu-me que, 
em sua maioria, ellaa devem ser adJptaaas, 
wesmo por.,ue em muitos pontos e,t.4o d3 har
monia com o projeoto otl'orecido pelas commia
flõee, 

Nlo me causou sorpreza o grande deslnvol
vimentt) que o nobre sfln tdor acaba de dar tis 
providencias consignadai no projecto em dia
cuss~. porque á isso peculia1' a su" profunda 
eradiçlo sobre todos os ra111.os e assumptos da 
juriaprudenoia. 
Cumpre-m~, porém, nplicar o procedimento 

das commis:!Õe& Je agricultura e commercio, -e 
de f zenda, de quo tive a honra de ser l'O
lator. 

As commiasões n'lo tomaram o enc·1rgo de 
reformar tão profundamente a nossa legielaçil:o 
coBoernente d. hypoLheca e penhor, como pre
tend'3 o nobre 1011ador, nem tal commottirnento 
seria compatlVel co1n os poucos dias quo restam 
para ultimarem-se os trabalhJe lejlis),,tivos. 

Otrereoendo à consideraçllo do senado o pro
j~cto su JSLit11tivo, que ora occu~oa a sua atten
çio, as commissões a·•onas pretendem que se 
am liem a todos 0!5 credores hynothecario1 
as disnosições d > § 9o d 1 art. to da lei n. 2.687, 
le 6 de Novem >ro de t875; e a tc,Jos os mu
tuantes 111 providencias contidas n l § U do 
citado artiqoo da m<Jsma lei, que excepcional
mente so concederam ao b:t.nco que se orKanizar 
d~ conformid1de eom as condições estipuladas 
naquella lei. 

1\le convindo aceitar as disp:>sições contidu 
na proposiçlo da camara do'l deputados, palas 
razões já pontieradas n:1.s di11cnssões por q,ue 
passou este B&sumpto, entenderam as commls
sões CJ.UO deviam a-proveitar a opportunidade 
para miciar a providencia proposta, por1ue 
assim se s •tisfa1•iu á instante reclawaçi!o, que, 
em nome dos interes"es da lavoura, têm fdito 
todos o 1 or ~aos d"' opinião. 

Não é de mo.lerna datn o rttconhe~imento 
desta necessidade. 
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Desde muitos armos r stà veJ•ificado que a 
m'lior diffifluldade com gue, entre nós, lut:t a. 
lavoura paL'>l. obter crddltO, prové,n da falta de 
garantia que o credor hyputhecario t> neontra 
na legishçiio que regula 011ta matcria. 

Muito antes da providencia. deter,uinad ~ na 
lei d.l 6 ,te Novemhro de um>, jà nesta ca.
ma.ra tratou-se de obv.iar a esse embaraço. 

O senado recorda-se, sem du"Vida, do que 
occorren em 1873, quando se li-atou da J'educ
çito do resgate •las notas Jos ban'!os de circu
laçlo, e especialm13nLe do 8 1nco do B.·azil. 
A commissllo de fazenda, da qual eu tive, 
entlo, a honra de fazer pa1•te, inte1·poz pa
recei' sobre o prvjecto, que mais tarde fui con
VGJ'tido na lei de i 7 ue Setambt·o daquelle 
anflo, e nc•ssa occasiiio, iniciou a mesma pro
videncia, que só dous annos d3pois foi aJo
ptada com•J privilegio em favor da banco qur1 
se or~anizar, d~ conformidade com a lei de '6 
de Novembro de 1875. 

A opinião vencida em 1873, e admittida ex
cepcionalmente em 1875 é que as rommi sões 
pl·etenderam ampliar a torlo• o~ mutuante• po1• 
meio do projecto substitutivo, que ora se dis
cutP.. 

Propondo simplesmente a. ampliação da~ pro
videncias já discutida" pelo poder legislativo 
e Jd. consignadas em uma lei, embora ex c·
pctonal, pareceu-nos facilitar assim a adopção 
do prnjecto, s 1m provocar longa di;cu~aão,por
quo não se iniciava nenhuma •lisposiç!o nova. 

Nio me p<~.rece que todos os principias que 
regulam esta mataria entre as princ:paes na
ções da Europa, como a França, Belgtca, Por
tugal e outras, possam ser applicados ao nosso 
paiz sem refieclldo o demorado exame. 

Nem se explica, 81·. presidente, como a opi
nião do legial.tdor brazileiro possa ter-sa modi
ficado tão profundamente no cu ·to periodo de
corrido desde i875, que, nll.o tendo admittido 
então, a~nio como u 11 privil1gio, a lilnitaçllo 
da adjudicaçto f rçadl no vtlor da divida e:s:
ecutuda., Pl'etenda agora abolir completamente 
esse p1·incipio, q11 ~ é o fundamento da nossa le
gislação hypotheca.ria, e nio àeve ser l'evogado 
unicamen te em vantagem do cr!dor, exp n• 
dO•S8 (I d8V8d0r Q ruina, d Sd) que rS b8US hyp:J• 
thecados não tiverem licitantes senão por um 
pre~.o muito inferior à realidade. 

Nos paizos cita1os, como exemplo, pelo nobre 
senador. a propriedade territorial tem um valor 
pouco variavel, e qu~ em regra ó s~mpre a.scen
dent'l. 

Entre nós, poróm, ondo acontece o con
trario o, pa1•o. bom dizer, não t'3m valor intrin· 
_Reco tal propriedade, porque dep1nd' d1 011tros 
muitos accea•orios, como sejam a i'acil dado de 
communiea.ções o de tr lnBt~orte, a.pr >veit.amento 
para urna unica. cultura, e outras condições, é 
facil prever que a revo~ação do principio da 
adjudicaçlh,longe de favorecer, póde preJudicar 
o cr,dito da lavoura, porqne sob esse regimen 
olla só poderà garantir o cr ldor hyp Jthecario. 

A i léa contitla na· lei de 6 de Novembro de 
1875 a reproduzida no projecto snbstitutivo das 
oommissões, já olferec 1 sufflciente garantia aos 

• credores hypothecari<>s,sem sac1•ifiear os legiti-

mos int'lresaes dos devedores. os....quaea tambAm 
teà,u ~ireitos, a que o legislalõr d JV8 >~ll•nder. 

Assun 1 o.uo ~contece ao cre lor, t.awbem o 
devedor póde ser le1ado na adjudicação pelo 
preço da praç~~o, sempre que se der mancomruu
naçA:o ou prClpotencia dJ seu credor. 

E' pot• is-10 que no prujecto das commissões 
se eata.l.lelece qu~, c não havendo nn e<cripturu. 
de hy'poLheca um preço previsto para o ca~o da 
adj11.1icaçlo, esta será !'egul11.da pelo valor Jo 
humovel, que set•vi u de base ao emprestiano . ., 

Basta esta providencia para evita· os abusoB 
a que al.ltualauente e:JLà exposto o CJ'edor hypo
tb.eeario, muit•s vuze:1 obrlgiido a receber o tm· 
.uovel por uma avaliação exagerada e fraudu
lenta. 

O nobre senador peia província de Minas 
Geraes, porém, vai muito mais longe: proscreve 
completamente a adjudi•}ação forçada, prin· 
ci pio adaptado hoje pelas l1gislaçõe~ mais 
adiantadas, e que eu, p ·la minha parte, estaria 

roatpt<! a ad~ittir, si não ma parec~sse periga
rem as111m os mteresges qu j pretendemos pa•o· 
t•ger. 

Hesito em determinar uma transiçio tão 
brusca como a que se pretende na emenda, hoje, 
olfet·ecid • ao projecto. 

Não julgo consentaneo esle contraste, qual á 
o de sab.irmos do regimen actu tl, em que o 
credor é obrigado à adjudicação, qualquer que 
seja a avaliação, ou então sujaita1·-se a uma 
intrlrmin wol demanda, par11 c thirm~•s no ex· 
tremo oppo •to, do nito set• o credor obrigado em 
ca-;o algum á adjudicaçito ! 

A esse resp ·•ito eu pr Jfiro acompanh1r a opi
nião dos velhos jurutconsultos, como DaUo:t:, 
que, tralanto des~a materia, aconselha aos lé
gisladol·es CJUe não se esqueçe.w de g>t1'antit· 
t tmb3m os interesses dos de1·edores. (Apoia· 
cloJB.) 

Esse período do Dalloz, acha· se transct•i
pto no parecer da commissão do f~z~nrta, de 
que tive a honra da ser relator em 1873, e 
por isj:JO reporto-me apenas ao que alli pon
derei. 

Quanto tis outras emendas apt•esentadaa pelo 
n •b:e senador po1• Minas, ella.s demandam de
tido exame, que n lo póde set• efflcaz com a ra
pida leitura que acabamos de ouvir. 

Não sei qual sej1. o pens~mento dos w·Jus H
lustrados collegas a tal respeito ; m 1s, pela mi
nha parte, não duvido aceit·tl-as om su'l maio
ria, salvas as alteraçõ1s que forem determinadas 
pela discussão 011 que tenham do ser otfereci
das pelos nobres sen •doress. Não n possível 
pronunciar-me definitivamente sobre todaa 
ellas, sem maior reflexão Terà i,ao talv.~z o 
gr.1ve inconveniente de imp1ssibilit •r a a:lopçl!o 
do projecto na presente sessão hgislativa. 

Dada osta explicAção do procedilnento das 
cornmissõe~ de commernio o agt•icultllra, e de 
faz1n la, nlto pretendo ~ssamir a responsabi
lid<\rle de pedir o adiamento desta mat wia, nem 
mes no p ~~·a serem publicadl\s as emenda11 olfere· 
cid •s. porque o meu maior deaejo é que o poder 
legisl Ltivo,ainda nestl\ sesa!l.o, poqu d•>tar o pai?< 
com all·uma pNvidencia. a esae respeito: ai 
qub;ermos o optimo0 eorrem0s o risc:o de nlo 
ter.uos o bom. (A.poiaàor.) 
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Neste pro;)osito, aguard3.r3i a discus~lo, pro
mettend > nllo concort·er para demor.11· qualtuer 
delibera~il.o que o senado entenda em su..1 sa. >e· 
do ria de v Jr tomar. 

Por em 1 uan to é o que posso dizer sob r' 
as emendas do nobre s lno.Jor por Min~s 
neraea. 

O ISa·.J Ull(.IUeiru está um pouco em
hara.çado,porqu 1 o nobre sena.dor seu amigo que 
acaba d l üllar d !clarou que nllo queria tomar 
11. responsabilidade de de:uor~~or a diacu~slo, nem 
moamo para s·lrem imprJS!llS as emen las apre
sentadas; [.lOr hso f11.:t um esforço para tom&r 
ossa. raspons,bilidad 1 por 1ue entende que antes 
ullo se vote lei nenhuma, do que se apvrove 
um·\ l~i que nllo o 3ja. conv~nient'J á lavouM; 
não seria digno do parlamento votar disposição 
que de alg·uma maneit•a fizesse esmorecer 
aquellas que acredit&m que do seio do paria-. 
manto póde sahir algum remedio. 

Si o prqjecto é em11i importante, a11 o mon
das a;.>resentadas pelo illuetrado senador por 
Minas Oera •s são muito imp1rto.ntea tamlJem e 
por conseguinte devem sct• imp1•essaa. Do que 
tem ouvilo p~rece-lhe que muita gente está. 
impression1da com o pcn~a.mento de favorecer a 
lavoura, to1·nando mais facil o cmprestiruo ; 
o por sua parte tambem se, impresthnou muito 
po1• isso ; mas pede aos saus nobres collegas 
~uo nio se deixem impressionar demasiada
mente. 

Os direitos doa devedot•ea tam~.l8m aio sa
grados, e alguem, vendo o parecer e alg11ma1 
das emendas, tslvez possa dizer que o pro· 
jecto, que é de auxili 11 á lavoura, deve in
titular-ae de atra;;o d la11oura. 

O Sn. LAlfAYETTE:- E' o meio mais direoto 
de protegei-a. 

O Sa. JuNQUl!:lllA ontsnde que o negocio na:o 
póle ser assim doei iido por onthusiasm!) ; pre
cisa. ser meditado. 

O nob:·e senador ap1"3sentou algum s idéaa 
l'Om as quaea o orador concorda ; apresentou, 
porém, outras com r1ue sente nito podar con
cot"diL~; o o nobre rebt1r da.a comm ss!5es reu
nidas disse que concorda com a m'l.xima parte 
d e omenlaa; eis ahi uma confusilo que preoi
llaulOS tirar a litupo, e ne~~·l sentido vai propor 
que se imprimam a:t emendas. 

Toma c• .a reaponsa 'Jilidade, e, para fazei-o, 
deve d.zar quo uão c1neorda com o nobre 113-
ualor p )la provincia de Minas Oeraea, no 
ponto de vist L sob o qual S. Ex. só encara a 
queetlto, porque, realnimtc, a e.cçlo exeellti•a 
contr.1 o dev~âor .•. 

O Sa. Ai'FOSiO CS:Liio;...:Contra, não. 
O SR. LA.PA.Trt:TTI!l: - R' em beneftcio. 
O Sa. JoNQU!IB.A diz que a alguns aeria 

I.Jem a•Jplic~do o rigor da lei, mas muitos ou
tra~ Cal'&crm Jos prazos el!tabJieoidos pela le

ishçlo Q"eral. 
I~ , dt,pois, para que taata. lGi de ex

cepçl~ 'I 
S~ pGl"I(Gnture,, as 14i.~t ~0 l roces Q eao 

deteituoaas, cumpre r~f'ol'&:~~.al ..... 

Tolaa as classes devem ser prot~gidaa; os 
nossos matorJs deram lloreacimento á lavoura, 
e!tabelecei\Jo as lei om favor deila, da. inte
gri 1ad~> das faz wdas e dos estabeleoiu1entos 
ru ·aes. 

Hoje é o contral'io ; hoje até 0.3 inatram~ntos 
ara.torios, os fr.1ctua pendentes, tudo é objecto 
de penhor, tudo 6 objecto Je aeparal}&o ! 

JA o. acçào ordina.ri.a não sorve, já mesmo a 
assignaçlto Je 10 dias tambaru nllo .serve ; e pre
ciiO recorrer á acç4o e~11cutiva. 

Ora i to é cousa di,ína de vondeJ•açilo; não 
vão os lavra. lores tomar tudo isto como vresente 
de Danaos, veu .o qu · em lugar de ficarem em 
melhor posiçlo, vão fic1r em peior! 

A lavoura honesta, para que encontr. gua
rida perante os capitalista., não precisa de 
acobet·tar-se com estas execuções ra.pida.s e 
vertiginosas; a lavoura hon,ata. ha de encontra1· 
se1upre credito, sem precisar estar ameaçada 
com a acção execuLiva. Jli. as adjudicações 
pelo preç:> da avaliação não servem; são preci
sa!! as do eodigo portugue:c, ir abaixando as 
avaliações até a 3• e ultima praça, em quo 
haja arremataça:o por preço miuimo e vil. 

E quem diz qtn, neste caso, nJo possa haver 
mancommunação 'I Si o nobre sentt.dor por Mi
nas quer favorecer ao credor, neste caao vai 
armat• um laço temivel ao commercio •.. 

O Sa. Pus oz M&NDONÇA:-Apoiado. 
O Sn. JuNQUB:IllA : - .•• poroue todo mundo 

sab~ quo no centro, onde O:!Uo ·os estabeleci
mentos ruraes, é muito !acil haver conluio para 
que na praça nil.o appareçam lances; e entlo ha 
de se vender por pt·~ço vil aquillo que valia 10 
e 20 v zes roai,, E quem perd1 finatmente'l 

Pois ent.4o isto é um& 1 ~i que se pot>sa. votar 
assim rle repente e di:ter-se ao paiz que é.o 
tt·ausumpto da no 1sa sabedoria. o exp Jriencia 1 
Pois hão de s ~r adaptadas est 1 s medicla.s, umas 
em favor do credor, outras om favor do direito 
geral patrio 1 Est~s direitos hão de ser assim 
mutilados por leis de occa~ilto ' 

O orador nau queria entrat• nesta discussão ; 
mas, ouvindo o nobre senador, acudiram-lhe 
in numera" refie:r.!5es, que nl ofará a·,rora,porg,uo 
parece que o sanado deseja um razoavel adlá
mento. 

Acompanha o orador o nobre senador por 
Minas Oeraes em outl'Oi pontos. 

A matel'i& é tlto complexa, que, mesmo entre 
os impt~.gnadores e apo1adore1 nii.O ha. o deseja.to 
accôrdo no objectivo. 

O nobre senador trata de penhor de fructos 
pendente$,. colheita~ f11turaa, de instrumentos 
aratorios, e tudo i~to nlo pôde t 'r o destino 
que quer dar o projecto. Como é que se pótle 
dizel' que o car;•o da cann:~. levado para o mer
cado ou para o en~enho central ô um penhorY 

NA:o so póde diz"r tal, porque ia•n importaria 
em um vexame extraordinario. E' impoa ivel 
discriminar--e si aquelle movei, aquelles fr11ctos 
pertencem a uma obrigaçllo. 

A liberdade de commercio e industria ha. de 
ser ferida d~ Dl.Orte, ai porventura fizerem con
trltoa com aemelha~;~.tea o.btigaçiSea. Si o lavra
llllor é.ll.oo..,to. eacp~tra na pra.ça elo c Jrar».eroio 
proa\mr. w... cqam,eroiJla.'e o~ entl'e fB\l'l co~-
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panhsiroa de trabalho um vizinho, que lhe 
empresta algum dinheiro, p •r ~ que elle &cabe 
d l colhei' o fructo do seu trab:J.lho. SI n4o e 
honesto, nada pode ·á ob~er, mas nada obsta a 
que a respeito se possam dar muitas malver
saçõe~. 

A quea~, al~m de importante, ó oomple:s:a o 
prende-se a mu1tas outras, 

Entra nós, onde a propriooade territorial 
acha-se em grandes lotes, est' diepoeição do 
pr jacto pouco beneficio póde f•ter. Pa1•a preen
cher o seu tirn, esta dispo, ição devia ser· acom
panh 1da de um trabalho impol'tante, dig no das 
luzes do nobre 11enador p'>r Mi11as e da com
miuão, um tra.balh 1 a r espeito da subdivisão 
da propriele.d~, o qual tives~e sua. ba e no im
posto, e que dep()is haVIa de ir subindo, fJr
mando-se um cada~tro até que pudess lmos 
estabelecer diaposições de~ta ordem em rofe
reneia a propriedade. 

Realmente o que querem dizer ass31!1 peque
nos penho1•es de fructos pendentes, de colhe1tas 
a realizar·, de instrum~ntos ararios, quando se 
trata da grande propriedade 

Tudo is~o ser·ve apenas para. a pequena pro
priedad 3, e o sblo do Brazil acha-se di vidid > em 
grandes propriedades e seria preciso que se 
estabelecessem medida-1 paraUelas a esta e no 
sen~ido de qu '\ aquelles que tivessem terr sem 
demazia o nlio so utilisassem dellas fossem 
obrigados a ir-se desfazendo d ·llas afim de 
que pou"o a plUc 1 se Í>s~e instituindo a 
poquena lavoura. Para esta é que, princi ai .. 
mente, é feito r>ste proj-1cto;quem preciu dest~s 
recursos é a pequena lavoura, que não pód 1 

vir á córte entender-se com o Hanco do B1•azil 
ou n11.s província~ co nos bmcos e capitalistas 
p 1ra. bus<~ar o dinh •iro nece~sario. A pequena 
lavoura é que precisa !'acorrer a estes penhores 
modestos. Mas, omttuanto ella não for esta
belecida, o projecto como esta, ê, por assim 
dizer, uma aspira.9&0 de (L\tnro, nlo ta.rn pre
HenteaJente realidade. 

Não quer o orP.dor entrar em outras considq
raçths, antes de ver de maia parto as emendas 
do nobre senador e por isso requer o t~diamqnto 
da discusslo, até que aa emenda• sejam im. .. 
pressas, o que póde fazer-se amanha:. 

Foi lido, apo1ado, posto em discusslo e ence•·~ 
rado sem debate, o seguinte 

Roqueiro o adiamento até serem imp.renas as 
emeni:Ias no Diario Official.-Jut~qu~tra. 

Verificando-se não haver numero para pro• 
cder-se á \'ota~lo. ftcou o requerimento prejn• 
dieado. 

Prose~uiu a mataria principal. 

O Sr . O o1•rei a. pq1•gunta si ha orad.ol' 
inscripto sob1·e a mataria; com a resposta ne-· 
gativa da mes&, mostra lJ.Il&nlo seria inconve. 
niel).t l o encel'r&mento <i.a 3• d.iscussão rles• a 
importan.ta p;opo~içlo. depois de apNie!ltadol 
dou, 1J1b.i~itut1 ~~ eompleto1,que. embora..lguae• 
nos intuitos, 1ã0 muito diuimelhantea !lb ~l'O. 

vidénefas que aconselhag~-, u~ em graude 
diYer·gencia com o projecto da commilldo, por 
sua. vez apres Jntado na 3a discuss4o que liojo 
começou, e muito differente do que veiu da ca
mara d 1s d ·putaJo& e do que foi approvado pelo 
senado em 2- di~t: ussl.o. 

Ficando encer1•ado o debate, como aconteceria 
si nl1o tomasse a palavra, na proxima ses~io 
teria o senado de resolver detlnitivame~~te, sem 
appello, sobre tA> vari»d~s emenJas, compr~
hendendo a~sumptos numerosos, sem g11.e a ma1s 
lig~> ir 1 discuu o o< houvesse esclarec1do. 

E quo asslunptoa são est 'li 1 Trata-e~ . r OI'Ve ... 
tura. de r •gula r int .. reue i de ordem s ·lcundaria1 
Ao oontrario, r r.gula-se o credito agrioola. e 
territari.a.l, mo>iificam-ae Oil pr 1cessos até hoje 
seguido•, e novas relaçõea legaes se estabelecem 
entr·e agricultor·es e ca,,italistas. 

O qu ~convém, Pntretanto, é que a ma teria 
tique regulada de modo satisfe.torio, que nlo so 
sacrifi•Iuem nem os legítimos intereues ios 
credora~, nem os dos devedores. 

o que convém e que &Oi defeitos da. legisla
çlo, a que agora se bueca pôr cobro, não sub
stituam outros de ordem diversa., porem igual
mente prejudioia e. 

Não se votou em 1875 uma lei em que se de
positavam tantas esperanças 'I 

Que beneficio pratico se colheu do longo tra
balho legislativo que precedeu á adopçlo dessa 
lei 1 

Ella ficou sem e:s:ecuçlo. A ca.mara dos depu
tados tove logo de occupar-se com medidas com
plementares, qul~, remettidas ao senado, não 
puJeram a~é hoje ser aceitas, antes motivaram 
o substitutivo da commisslo, a~:~resentado nes~a 
terceira discU!islio, o qual, po1• sua v •z, provo
cou os substitutivos dol nobres 10nadores por 
Minas e MaranhA:o. 

Entre oates substitutivos nio ha confor
mila.de; sendo inteiramente novas muitas 
das idéas propostas pelo nob1•e senador p~lo 
Maranhão, taes como, a de serem os con
tractos feitos ao cambio par e a de serem 
as lettras hy 1otheoariaa isenta• de qualquer 
imposto geral ou provincial, nlo sujeitos 
4 penhora. e considerados títulos privile
giados, para como taes serem classificados nos 
casos de inaolvabilidade e nos concursos de pre
ferencia. 

Deveria ficar enc 'r!'ada a discu11alo sobre 
1:10ntos de tal alcance , para sobre elJ 'I 
pronunciar o senado a sua primeira deci
sio, que seria tambem a u ltirn'l, 13m 011 
esclarecimento• de uma discusslo aprofun
iadã9 

O nobrt relator da commia~lb dt!Íclarou que 
aceitava muitas das idéas do subatitutivo do no
br-e senador por Minas. Ha. poli, al~mR.t a qUe 
nllo presta o seu assentimento. Qu~es f O s·~ne.do 
ignora. 

Sobre o substitutivo do nobre s1nallor pelo 
MarRnhlo não enunci 1u juizo al~um. 

o !lUe, pois, a prud;ncil acon~elh'L ao sa
nado t O adiamento. da d1scussiio, au~da quando 
houvessem senadorea il).acriptos sobre a mataria, 
atá a impreaslo dos subati~utivos hoje otJ>re
cido., p&P que vbre elle11 ee t*"' iu&ümir 
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uma discussão a que proceda maior exame do 
auumpto. 

Mais rigoroso é este dever quando, de nlo 
adiar-ae a discusalo, resultaria o nlo poder esL\ 
realizar-a1 mais, ficando sómente ao senado o 
adoptar ou rej itar as medidas hoje proposta..
aem os el 'mentos que parecem necesaarios para 
o aeerto d~ delib • ro~oçAo. 

Acredita prestar um serviço ao senado e á 
causa poblica, com as observações q•te tCJm 
feito, as quaea flermittem que outros orado ·es 
poaaam trazer o seu im o~tante concurso par 1 
que o senado tome a deliberAção mais aoertad!l. 
em matena. qu l envolve tantoj intet•easea e do 
maior alcance pratico, 

Nlo deseja retardar a decisilo, mas hmbem 
nlo quer que ella seja precipitada. 

O que, sobretudo, importl\ é o acPrto da 
deliberação, axnda qu 1 esta seja proferida com 
mais alguma pequena demora. 

Si o senado entender que pód~ logo votar 
sobre !Ao complicado assumpto, o fará ; mas o 
que nio deseja, é que o faça constran!fidamente 
p~lo encerramento do debate DI!- sesslo de hoJe. 
visto tratar-se da ultima discussão permitttda 
pelo regimento. 

Ficou a discusslo adiada pela hora. 
O Sa. PaBSIDICNTB declar .u que achavam-e!} 

sobrCJ a mesa o iarn a imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos os seguintes 

PARKCEREB 

O pt·ojecto que, pela camara dos St'l:l, d~puta.
dos, foi ultimamente dirigido ao senado, estima 
a receita geral para. cada um doa ex,reicios de 
1882-!883 e 1883-1884 em i2ri.960:700$000. 

Duas foram as propostas que serviram de 
base oo mesmo projecto; mas a camara firmou
ae principalmente na a~gunda, por encontrar 
ahi dadoa JWlis recentes, e porventura mais 
completos. . 

Sendo fororao esquCJcer, em trab-tlhos desta 
ordem, a doutrina fixada. p3la lei n. 317 de 21 de 
Outubt'O dCJ 1843, pot·quo a receita entre nós 
tem ido aempre a prog1·edir, deve-se orçar bem, 
quando se toma em consider.1çl1o nlo aó a 
renda do exerci.:io que finda, mas ainda. as alttl
ra91Ses que possa ella soft'rer por motivos dura
Yelll e jé. conhecidos. 

Nilo ha. muito, um dos maia illustrados doa 
mod 1rnoa financeiros, Léon Sl\y, escreveu na 
iatroducçih do Budg~t para 1883: 

« Quando os impostos do consumo nio exer
ciam sobre a receita a me, ma inftnencia qu 1 

hoje exnrcem, podia-4e tomar como base doa 
orçamentos em elaboração, não as receitas 
realizadas no anno precedent<J, mas aa l{Ue se 
haviam realizado no anno anterio1• ao m •amo 
precedCJnte ; a diffea·ença entre os doua era in
ligniftcanlrl , o tanto valia adaptar um como 
outro .• 

c Entre as avaliações de um orçarnento e sua 
rell)izaçâo decorriam, portanto, dous annos, que 
11e não levavam ean conta: o anno prece lente e 

· o corrente; havia dous annos de intervallo 
·. elltre a avaliação e a arrecadaçio. • · · 

c Hoje a experiencia tem demonstrado que 
eaaea doua annos constituem u111 periodo pot• 
demais long , porque no SCJU decurso dlo-se 
sempre Cactol, que destroem abaolutamento 
tod~s aa ..,revisiSe i. , 

« Aquella r egra, pois, não é maia a verdade. • 
« Ora, não se observa uma regra aómente por

que o s CJja e exci to o arbitraria, m1s porque 
oft'eroce ella os meios de chegar-se á verdade. 
E' preciso. p •rtanto, mudar de methodo, visto 
que á verdade já não conduz o antigo. , 

« A nova regra que t~mos adoptado tom'i por 
basCJ o anno precedente: BBsim para. 1883 cal
cou-se o orçamento sobre i882.Jo 

Si iaao occorre em França, quo já calculava 
a renda pela arrecadaçio do penulfmo exrlr
cicio, só porq11e os direi os de con •umo se vlto 
augmentando, como deixar de alt 1rar entr 1 nós 
o syst~ma estab,lecido, quando tal aystema é 
o de busea.r-se o terwo médio doa tres ultirnos 
exer<'icios, e o producto dos impstos directos, 
que fo.•mam o noss~~o principal receita, tem vindo 
a crescer annualmente 1 

Por eonaeguinte, a eommissão adopta o alvitre 
que presidiu a org misaçlo do projecto em es
tudo, alvitro que tem em sm favor a. appro
vaçi() dos ministros que, a principiar do 
Sr. Visconde 10 Rio Branco, se incumbiram 
d 1 po.st 1 da fazenda, 

Confrontando-se os algarismos desse tral:>a
lho com os das duas propostas, obtem-se o 
seguinte l'esultado : 

PropoaLa Propo,ta Projeelo da 
parll pa"' camara dos 

lB~'J-1813 1883- 188' Srs. dopntadoa 

Rcud~> urd111al1a-
lmporlaçllo . .,. .. 06.'160:0110& 71.9.'l0:0001 76.751l:M,J 

0<•8paeho m31'iiiRIO 3tu: MJ'l8 3-;Q:O· 3 0:000/l 
lüpot·tarão .... ... , lM .04l:iOUJj {IUI\1:500, 15.lU:~~ 
lnL~rlur ... . .... .. 3G,Gi~: 301Jj 35.84~:to0$ 35 .!199::100.; 
E1Lraurdinarla.. ... l .U3::!00j t. :I•7:3UOb Ul90:000~ ---- ---·- ---·--
Somma ••• , , • , , .. UJ. S83:0008 tti.068:0008 128.960:7008 

Ha, · como se vê, muito notavel differença 
entre a i• o a 2• prJpoatl\, e a causa que a pro
duziu vem corroborar o que acima fica exposto. 

O$ direitos da importação, que tinham aido 
primeiramente orçados CJm 65.000;0~ pela 
arrec •dação de 1881-1881, !oram d •pots cal
cula.doa em 70.0ll0:000$ em consequencia da 
renla 9.ue se presumia cobravel em 1881- 1882. 

Os dtreitos do exportação, qua foram avaliados 
para itl82-1833 em 18.000:000$ por motivo da 
crise do café, paasaram. na pr~p~1~t 1 relativa ao 
exercício seguinte, a 18.900:000$. em atte.!çlo 
ao · augmento de renda qne estavam tendo as 
dfandegu do nort~ do lmperio. 

Entretanto, ai o thesoaro houvesse tomado o 
termo medio, como detl"rmina a I idr~ 184::J. teria 
avaliado os direitos de importaçilo para 1882-
18d;i em 59.000:000$, e p:1ra 1883-1884 em 
62.000:000$; os de exvo·tação para a.quelle 
exercício em !7.000:000$ e para eate om 
18.500:000$000. 

Ter-se-hia, pois, approximado á verdade em 
um só caso-no ultimo. 

Fund mentan lo-se nas duas pt•opostaa, fez, 
porém, a camara; dívorsaa omenda~ , que a com
misslo passa. a ~xaminar, dando sobra ellaa sna 
opinilo. · 
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I mportaç4'o 

Neste capitulo deram-se d11aa importantes 
alterações. 

Oa direitos aldicionaes, incluídos na rubric3, 
foram elevados de 50-a 60 of0 • 

As taxas de armazenagem passaram a ser : 
Até um mez •••••..••.••• , . 0,5 o/0 

Até do11a mezes (ao mez).. • . i o/0 

Até tres mezea (idem) •••..• , 1,5 o/0 
Por mais de tres mezea (idem) 2 oj0 

A camara t~nha de preencher o d.eflcit, que 
~~ ~rnou ma10r com a red11cção doa 2 oj0 doa 
111re1toa de exportação. 

Não se estando habituado entre nós a impo· 
aiç11es directas, que se tem por vexatorias,lançou 
mão de taxa~ que incidem sobre os genoroa es
trangeiro~. 

A commisaã:o reserva pa1•a depois que tiver 
apreciado aa diversas verbas da receita, alte
radas pel~ ca nat•a doa Sra. deputados, enunciar 
o seu parecer sobre est.aa medidas. 

Despacho ?llaritimo 

Os algarismos doa doua artigos quo formam 
nste capitulo alto tirados da ultima proposta. 

A commisaão nada. tem que dizer a este res· 
Jlêtto. 

Ewportaç4'6 

Dos quatro artigos de que se complte o capi
tulo, um aó chamou a attençlo da commissão 
que delle se vai occupar. ' 

A renda doa direitos de exportaçlo foi orçada 
em 18.500:000$ na segunda proposta. 

Mas appareceu primeirament • a idéa de ro
duzir-ae o impo'to que o caf9 paga ao nhir 
p&ra os portos e1trangeiroa, e depois a de es
tender-se esse b~netlcio ao algoião, ao assucsl' 
e a herva. mate. 
Aquel~educção foi calculada em 2.500:000$ 

e eatl\ e :000$. O desfalqus da renda subia 
a 3.400:00 000. 

A camara entendeu que a populaçlo em 
geral podia contribuir para o allivio da parto 
mais interessante-A. la7oura., qu~ nio guarda 
a posição de prosperidade qu~ precisa ter. 

A commia~ão aceit'l a moderl\çítO de direitos, 
até porque lhe rarece qu'l com sem •lhante me
dida se pre liapõe os governos estran,steiros a 
tratar maia benignament~ P.m suas alra.nde
ga.a &l~nna de noaaoa productoa, e com espe
cialidade o caf&; maa, não e tlo os seus m~m
hros de accõ~o no modo de preenche!,' a lll
cnn·1 qne dei:J:a aquella reducçlo. 

Interior 

•tue em f:~ovor da la.voarll: s& desejava faz•)r 
nas hrifai, e de 10i1 elevada, por uma emenda 
a i2.5 IU:OOU.$1l00. ' 

A d<> correio foi tambem elevada o.1.400:000$ · 
ma~, neste caao, p9la commiuio e em cona<J: 
quencia do dese·nvolvimento que vae tendo 
est& i.nportante serviço. 

A do im'lO to de tran'!miaalto tevo accre~;
cimo de lOO:OOO$, &llbindo conae'!'uintemente 
a 4.500:00:>$ por causa dos e <cls.recimentoa 
ulteriores rJcehidoa pelo thesouro. 

A do imposto das lotoriaa cofl'rou grande 
altera.çlo. 

A commiaaiEo do. camara propõz nio só a 
r •ducçiio d ~ taxa. para tornar menos oneroso 
o jogo, mas ainda a passagem do seu pro
dueto para o fundo creado em beneficio da 
educação dos ingenuoa. R<~aolveu-ae, porém, 
que ficaa&lil a m'lama porcentagem, e só mo. 
tade da ua importancia tivesse o indicado 
destino. Assim, figuram 250:000$ sob o ti
tulo de imposto fias loterias no projecto que 
se estada. 

A do imposto de industrias e profissões a 
commissào da camara. elevou de 3.200:000.~ a 
3 400:0.JO~ 11. vi-1ta doa dados que lhe foram for
necidos pelo lhesouro. 

E a da cobrança da divida activa p1U180u de 
5'10:000$ a 900:000$ r?r se haver recebido do 
banco Mauâ, no exerf'loio de i882-i883, quan
tia superior a 400:000$, que tem de ser classi
ficada aob aquelle titulo. 

Es.latindo na tabella n.o 4 do Relatorio uma 
importllncia de maia de i .500:t100$ d' roceita 
nilo claaaific 1da, talvez ae pudeaae raforçar al. 
guna dos alo;cariamoa de ta parte do projecto, ai 
se conhecesse a proMdenoia de semelhante 
q•1antia : mas, a.pezar dns telegramm ~a. dirigi
doa As thea'lurari 11 de fllzenda, nlo se obtive
ram informaçlles para a conveniente diacrimi
naçlo. 

Esa9. renda nlo classificada póde constar de 
direito~ cobrados pelaa a.lt'andegaa e j! incluídos 
no calculo para o orçamento daquella e •pecie de 
receita, 011 póde conter parcellai de depoaiLos. 

Conaeguint.emente, entende a co:nmi~&io que 
é maia ~'lgur 1 o prudente admittir-se a esti
mativa do projecto, menos no que diz roapeito 
ao im I()Sto sobre as loterias. que terâ o aug
mento d i 251):00()$, ai fôr approvada a indicaçlo 
de Btlpprimir-ae o artigo adiitivo, creando um 
fundo para a edacaçA:o~e ingenuoa. 

RENDA Jlllt'I'RAORDINARIA. 

A unica divergencia que ha entre a segunda 
proposta e o projeeto. é a sup·1res'l!o dos arti
gos relati vns a'l prod11oto das loterias, para 
fuer face d.s deapezas da casa de correcção e 

A 2• proposta, a que se baaeo11 na. arreca.- ao 1/~ oj
0 

das loterias. 
daçAo de 1881-1882, orç·'n esta parte dR. re-
~·eita publica em 35.84\}:200$ 0 a camara fêl-l A C'lm·nissio pensa que 11e póde approva1• a 
bah:a1· a 35,300:200$000. prim 1ira alteraçl1o. 

Foram modiflcaJo~ dive.rso'l nrügoa. Propoado, porótn, a rej~i~ do artigo addi-
A rend'l. da estradll. de ferro D. P~dr& 11, ctue tiv1 qtle eat&beleoe um fundo para a educaçlo 

havia sido eatima:ia. n \ pt•oposta em 13.000:001)$, doa ingen1101, propõe tam b •m que reverta para 
foi p9la. commiaaio da cnmara reduzida ai a renda. extraordinaria o p:"Oducto de i/2 °/e 
12.000:000$, em conaequencia da. diminuição d 1a loteriaa, nn importa.ncia de 20:000$00ó. 



240 ANNAES DO SENADO 

Deptuitol 

O liquido de depositos que em virtude da lei 
de 17 de Setembro de 1851 é empregalo, como 
recursos, a cu~toar os aerTiços do Estado, é 
avaliado em 2.500:000$000 

RENDAS COM APPLlOAQÃ.O :BISPEC!AJ. 

Fu,.clo de ema,.cipaçao 

A camara dos Sra. deputados, desejosa. de 
tornar mais promptos o~ beneficios da lei de 28 
de Setembro de 1871, reforçou os recursos do 
ft1ndo de emancipação, e projectotl nlo só a rtl
vogaçll:o do art. 7o, paragrapho unico, n. 2, da 
lei n. 2792 de 20 de Outubro de 1m, mas 
tambem a restituição da quantia que, em vir
tude dessa. lei, se havia separado para educação 
dos i.ngenuos. 

Os impostos escolhidos pa.ra produzir o au
gmento do fundo f<lram: 1.,, de tranamissiio 
ca·~~a-mortis e doaçlles inte1'-"i"o' na parte 
herdada ou doada, que ae verificar om escravos, 
e 2o, a taxa que por alies sa paga. 

Calculando-se o prodt1eto das imposições que 
j& tinh 1m sido applieadai as manumisslles em 
i.SOO:OOO$. achou-se que I'Om o Mcrescimo 
proposto ascenderá. elle a 1. 000:000$000. 

Mas a commisslo daquella camara., quo fez a. 
estimativa, ua:o contou com o artigo a.dditivo 
que maia tarde foi apresentalio e incluo na 
isençlio da taxa a que se rl'fere o art. 16 do re
gubmento n. 7536 de 15 de Novembro de 1879 
os escravos empregados em estabelecimentos 
agri··olas, que estejam nos limites das cidadea, 
villaa e pwoaçõea. 

Essa ia~nçil:o, quo indubitavelmente acober
tarA muitos abusos, ha d~ desfalcar uma renda 
cujo melhorameato todos devem procura.r, e não 
é equitativo que quando se elevam as taxas, 
desobriguem-se mui t<ls contribuintes domicilia
dos em cidades, villas e povoaçlles pelo simples 
pretexto de possuir um eatabslecimento agrí
cola, quo póde ser qu~lquer chacara ou terreno 
em CUJa hort t se cult1 vem vegeta.e~ ou arvoros 
fruotiferaa. 

A intençlto do additivo nllo é beneficiar a pe
quena lavoura; porquanto e~sa já o f·1i pelo 
art. 16 § 3• do regulA.mento de 15 de Novem
bro q u ~ n!to r.,z · distincçlQ, e diz apenas-c elo 
isentos do impo •to os escravos ompreoga.dos no 
serviço da lavoura•. 

Ma$, como á commisslo, propor& em tempo 
competente a suppresdo do additivo, que ac1ba 
do mencionar, e a appl'ovaçlo do augmento 
da~ taxas, aceita os algariamo11 consta.ntds do 
projecto. 

Fundo para a eàucaça11 dos ingenuos 

Tendo de indicar a. auppresalo do artigo addi
tivo que se refere & cretçlo dllste fundo, re .. 
serva-se a commiaaio para. dar sua opinia:o, 
quando ae OCtlupar do mesmo artigo. 

Re1e.Ztado 

.Apreeia.da1 a1sim e examinada.' as &lt•nçlle11 
fditaa pela eamara dos Sr~. d Jputad >B em 
algumas verbas da receita, eo.nputad011 O> 

seus resultados e os ~s d •mais rubrica11 
a res;lelto di!.a quae• foram sl'eitos os calculo& 
do theaou~o, vo-ae que tend:1 sido avaliada 
pela mes ua. cnmara a receita. crdinária e 
extraor-dinaria em ........ 128.96J:700$000 

Accreacen tando-se--lho 
t~> O producto das reducçlSes a 
que não a.dh Jre a commiaslo, 
a uber, met d • d, im osto 
de 1 .terias 25.1:000.$ a·,, '/o 
da! mcsrnas 20:00()$000 ... , 

2". A i~po!tancia dos de, o
Sitos hqu1dos •••.•...•.•.. 

270:000$000 

2.500:000$000 

Subirá. a receitt. a .......... 131.730:700$000 
Estando votada {lOr ambas 

a~;~ cam.\ras para a despeza 
dos minister!Oli. 

Do imperio.. 9.052:966$033 
DL justiça... B.6\l4:613$141 
De estranlei-
ros......... 896:719$666 

Da mr.ri nha. 12.25M:5U7$795 
Da guerra .•. 14.314:920$894 

43.!17:727$529 
E pela cama ra 

dos Srs depu
tado 'I sómente 
a tlesp~za. doa 
miniaterios :: 

Da &!frieultuia 25.717:498$551 
Da f&Zenda. ... 62.451:004f71lt -------

88.169:493$315 131.387:220$844 
Haver&, ai fôr 
aceita a i111• 
po~içito dos 

~~á~~~.~~l~ 
~a~, ai fór re
Jeitada •.•.... 

App 1recerá. um 
c deficit • de. 

343:47Q$16ô 

4.600:001$iU 

Sujeita ainda a tere lira discussão do aenado 
a despe7:a doe ministerios da agricultul':l. e fa. 
zen.ia, p'ldem estes algarisrnQi otferecer e.fl· 
nal a.Jgt1ma differença, que todavia pensa a 
commiaslo n4o será. sensivel. 

O voto do senado da.rá. ao orçamento saldo 
ou àeficit, conforme annuir & opinião da 
maioria. da commi•s4o, ou á. do rel~tor, acerca 
do acorGscimo deliberado pela camara nos di· 
reito11 de importao~. 

Quanto Jl. armazenagem, a comrnisa!a entende 
que se pód4 actmittir o au~mento da11 taxas, o 
qual indu.bitaveliQP.nte 1mprimirá maior mo 
vim~nto ao11 Jespac:hos. 

Crescendo a a"peza, não ae f&rá. das alfan
degaa depositas ou ••peoies de doca.a. NAo 
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ae accumularilo nellas fazendas a ponto de 
obrigai-as a soccorrerem-sa de trapiches par~ 
cuatodial' generos sujeitos ao imposto. Mul
tiplicar-se-hio as entradas, e apressar-se-ha a 
aahida, o producto d:1 armazenagem devo
rã, consequen temente, elevar-se, o levando-se 
igualmente o dos direitos de importação. 

PeL1 que Loca, porém, i. elavaçt1o dos 10 °/o 
addicionaes, a maioria da comrnissio a ella 
oppõ~-se por entender, que administrativamente 
se podem fazer ec_onomins,que ~quilibrem a des
peza com a I·eceita, tanto m&Js quaato reputa 
muito provavel que esta exceda a estimativa do 
orçamento, enviado pela cama.ra. dos deputados. 

O relator sente divergir de s~us illustrados 
collegas, e adhere ao voto da 6:amara. O exces
so provavel da receita foi já por ella. attendido 
alterando algun~ dos algal'ismos da p1•oposta. do 
governo; e quanto as economias que adminis
trativamente possam se1• feita~, nunca attingi
rão a somma, que fica a descoberto. 

Attentas as despezas já votadas, o as que são 
lmprescendiveis nos ministerios da agricultura 
e da t'azenJa, o equilíbrio do orçamento só po
derá obtar-ae, ou por meio da medida impu
gnada, ou de operaçc'les de credito, o que seria 
lamentavel erro, no conceito do relator. 

Comprehende que p:tra elle s J appell"quando 
se trata da defeza do Estado, ou de despezas 
reproductivas, quaes as da tabella C, rorque a 
sua applicaçio produzirá o que for necessario 
para fazer face aos novos compromissos dahi 
result mtes, desenvolvendo a riquez'\ nacional. 

Para os gastos, por assim dizer, da ma.nuten
ç!o do Estado não admitto outras fontes, senão 
o imposto, ou o rendimento dos bens' da naçA:o, 
quando os possua. 

Por outr.1 fórma n4o se resolvem as difficul
dades, adiam-se, e com esse adiamento ellas se 
aggravam, recorrendo-se afinal áquella mesma 
fonte, que se 'ruiz poupar, para pedir-lhe muito 
mais. 

Si fora licito iniciar no senado outco.s conlri
buições, talvez concordasse com os seus illus
trados collegas na opposiçlo que fazem á eleva
çio dos direitos de Jmportaçllo, por que nio 
falta no paiz mataria. tributavel, S}m gr.tmdes 
sacrificios. 

Obrigado, porém, a optar entre o deficit, 
com o emprestimo (que alias não poJemos dis
pensar para. outros fins), e a me!lida adopta.da 
pela camara. em sua sabedoi•ia, prefere esta, 
convencido de que ass:m o exige o interesse pu
blico. 

Antes de r.;~solver-ae, cuidou o relator, como 
já dice, de o'bter do thcsouro a reforma da. ta
baila n. 4 a.nnexa ao relatorio da fazenda. 
Havendo sido e~se trabalho organisado em Maio, 
e contendo ainda uma boa parte de renda que se 
presumia arrecadavel, quiz sabor si à vista doa 
balanços que desde entlo foram chegando, se 
podia. esporar a realizaçlo daquella cobrança. 

Quasi todos os balanços até Junho já estavam 
na cõrte. 

Dessa nova tabella se ve que a. arrecadaçA:o 
dos direitos de importa.Ç<lo em 1881-1882 é ago
ra orçad1 em 70.800:000$, o a dos de exportação 
em i8.700:00:J~. tendo as alfandl'gaa de Per-

v. v.-:fi 

nambuco e da Bahia dado motivo á differença 
que existo entre os presente~t-algarismos e oq 
indicados no primeiro trabalho. 

E' verJa.de que afim de achar os 70.800:000$ 
e os 18.700:000$ ser\•iu-se o thesouro, no cal
culo da. renda que tem de entrar durante o se
mestre addicional, da importanch que foi rece
bida em igual período do exercício de 1880-1881 
e ne~sa. occatilo cobrou-se e classificou-se em 
direitos de iiUporta.çito a quantia de 1.800:000$ 
e em direitos de exportaçio 500:000$000. 

Mas em iSSi-1882 ha ainda. por se classificar 
somma superior a 1.500:000$, do que grande 
parte pertence t\s províncias do H.io Grande do 
Sul, S. Paulo e Ceará, que têm alfandega.s. 
Além disso é commum apparecel'<' m nos b::dan
çoa do semestre a.ddicional de certas thesou
rarias direitos de importação e exportação, 
arrecadados por estações longínquas. 

E' possiv(ll, pois, que 'o semestre addicional 
de 1881-1882 tenha pouco mais ou menos f~ 
l'enda do qne o precedeu. 

Para maior certen exigiu-se das thcsoura.riaà 
a cl&ssificaçãodaqu lles 1.500:000$; nio se pôde, 
porém, obter satlsfactoria resposta, por depen
der ella da liquidaçio de contas das alfand(lgas 
e colleetorias, o 9-uq pede alguma demora. 

No entret1nto e licito suppor-se, como !lup
põe o relator da commissio, que se não ficará 
monos distante da verdade, estimando-aJ nas 
duas importancias agora obtid.1s a cobrança 
daquelles direitos em 1881-1882. 

Si os de importa.çllo puderam produzir 
70.800:000$ nesse exercio::io, não obstante a 
crise que se deu ultimamente no commeréio de 
Pern 1mbuco e Bahia; si os 10 °/0 c1lculados 
sobre 70.000:000$ apresentam um augmento de 
4.!300:000$, nllo devo haver recaio, existindo, 
como existe, o accrescimo gradual da população, 
e conaeguinternente das nece~sidades de consu
mo, de que desça muito da importancia avaliada 
a arrecadação de que se está tratando. 

Isso no. parte que diz rospPito aos interz>s.~ es 
da fazenda. 

Agora, na que se refere á população c ao 
commercio, pensa o I·ebtor da commissão que 
ó descrer do patriotismo e d 1 cor.lura do povo 
brazileiro emprestar-lhe a idóa de que se 
contrarie com um iml'osto modico o insensivol, 
e desejo cr.1ar difficulda.d1s futu1•as, qll<l o obri-
g·arll:o a pesadas !H cavalas. • 

Vin o paiz qu9 ambas as casas do parlamento 
procuL•arllo cerce.1r despezas, desvanecei' o nus, 
e quq, p1r Juaill oaforços que empregassem, 
nlo foi possivol deixar-se de votar a impol'
tancia de 130.000:000$, não convindo dcscurar 
das neeessidadaa crescentes do Estado, nem dea
ma~telar se~viços , que, estabelecidos c?m 
mu1to trablllho, j11 haviam custado avuHadis
sirnas quantias. 

Viu ainda a. u1•gericia que deu-se ao bene
ficio da lavoura. 

Não saberá, pois, estránhar a medida pro
posta pela camara. dos Sra. deputados. 

Conti·ibuirem todos para o bem dos mais 
afRictos é doutrina muito apreeiavel ; mas, em 
noaao co.so, contribuem todos em proveito 
proprio, 
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Os 2 °/0 que se redu~em a lavoura são um 
empreatimo - ella o pagará, augmentando a 
producç4o e a renda. publica. 

Não a·~ per•uitt.ir que se salde a conta d~ um 
exercício por meio de op·Jraçlles de credito é 
evitar-se o lançamento do imposto, que tara 
de satisfazer juros e amortizaçiO. . 

Nin.t"uem, pois, deixará d pensar como Ma
Uli •u-Bod 1t, um Jos bons ministros da fazenda 
daq,uella França, que se t01·nou a erguer á força 
de uupoatoi:-c Os maia pesados impostos aio 
menos nocivos â pi'08peridade geral do que os 
de!loítl orçamentarios. • 

Nio deawnh •c" o relator que as taxas sobre o 
consumo, encarecendo os goneros que ferem, 
diminuem-lhes a renda e fazem mais difficil 
a posiç!lo do comprador. Si têm ellas o a~u 
tanto d~a protector á ind••atria nuiont.l, podem 
redundar em prejuiz:> da fazenda ; porque, di
minuin lo o consumo e a impot•taçio; diminue 
io m ·amo modo a r •nda dás alf~ndegss, que 
a6 ma:s tarde poJerá ser compensada com re
cursos provenientes das profi:osõ~ e officios. 

A el vAçlo de iO of• sobre oa addicionaes, 
porá u, não é tamanha (mórmente attendendo
se ás reducções que se M. feito aoa valores offi
cia •a das nossaa tarifas), que deva fazer receiar 
semelhante resultado. 

Por t>St •s c naidP.r.\çõea o outras q11e d'lsea
volverá no debate si fór preciso, o relator opina, 
contr 1 o v.1to de seu i illustrados collegaa, pela 
approvaçii.O da emenda feita na camara dos 
Sl'S. deputados a esta verba. da receita. 

DISPOSfQÕJ:S GERABS 

Passando a con~iderar os artigos additivos 
approvados pela camar 1 dos Srs. deputados, a. 
commi•são julga que, para maior clareza., deve 
apreeial-os nlo pela. ~ua ordem numeriea ~
roroaa. mas englobando-os sempre quo contt-
Terem materia corel11.ta. • 

Aru. 4°, 5° e 81., tu. 1. e 5 do projecto 

O art. i4 da lei n. 3018 de 5 de Novembro 
de 18RO ••estabeleceu a a.oto~izaçi1 concedida. 
ao governo pela. lei d 2U dA Clutabro de 1877, 

• par 1 vender ou arrendar em lotes as fazendas 
ae criar situadas no Piao~y. Maranhlo A Para. 

A prnp' s a lembra no art. 4° a continuação 
<leall faculdade. 

A em"nd 1 dl\ caroara dos Sra. denutados ao 
u1eamo artigo declsrou comprehendidaa em se
melhante diapo•içlo as f.u.enloa do Amazonas. 

Mu o fJroje ~to contém ainda as seguintes 
aatoriza~ões ao governo : 

Para vender a~ fazendas da ilha de Ma~ajó 
no Pará e a-1 terras denominada& d" Trindade 
9.ue <!~moram na província daa Alagõas 
(art. 5°). 

Par~~. rescindir o cnntrato de arrendamento 
das fazendas nacionaes do Rio Branco no Ama
"onas (art. 31 n. 5) ; 

Parece á commis•ito qull a mataria constante 
de uma p&rte do art. 5e e dos dous paraq-raph1s 
do art. 3l é ocioar, porquanto::-1°, a co~ccs,lo 
·par:~. a venda das fazendas nac1ona"ls e:ustentes 

no Pará abrange as da ilha de Mara.jó; 2o, o go• 
verno tem já fJl9Da aatoridale para rescindir 
contratos, quando assim convenha aos intere.a
sos publicos e pa•·a consentir no aforamento de 
terrenos, que ni) se tornem precisos ao Estalo. 

Entende, pois, que reunid:~. ao art. 4o a 
s~gunda parta do art. 5•, devem sor aupprlml
dos não aó a pr:m11ira parte do mesmo artigo, 
mas Lambem oa dou a mencionados periodoa do 
art. 31. 

E, como seja posaivel nio realizar-se no tem
po da duraçlo da lei de orçamento, que or • se 
organiza, a venda ou arrencLunento d quellea 
proprios n 1cionaes, a commissito julga. Lam
bAm a •r conveniente declarar-se permanente a 
disposiçto. 

Art. 6• 

Na tabella appensa ao projecLo vieram in
cluidos ditferentea product"ls nossos, que, ex
pJrtado~, pal!'am insignificantes Jiraitos. 

A camara o:l01 Sra. deputados entendeu conve
niente ampliar-lhes o favor do art. 13 da lei 
n. 21340 de 22 de Setembro de 1875, iamtan
do-oa do impoato. 

A commis"lo aconaelha a approvaçlo da me
dida e 11 QPnta n lguns ou tro1 generos, que Lambem 
estio nõ caso do gozar do beneficio. COnstam elles 
da nota seguinte, a Ciual mostra o que renderam: 

Em t87t-7t (om 
todo o impoflo) 

Arroz com cuca, s lm 
casca e pil1do que 
produziu .......... . 

Chapéo, de pello do 
seda •••.•.•••••.••• 

2:404$259 

$ 

Em ti179-
8U (na &1• 
faodrga4o 
Rio do Ja· 
nelro). 

8$869 

$ 
Feijio de qualqu.er 

qualidade... • • • • • • . i :558$086 i~ 
Ipecacuanha ou poaia. $ 2:356$tl30 
Lombo de porco sal-

gado ou em salm:>u-
ra.................. i 

Milho ............... 4:5 O 
Plantas ............. . 
Polvilho............. 6: 2 

Corno se vê destes algariamoa, nlo compensa 
o pro lu(' to d JS impostos, que reeahem sobre 
taes generoa, o trabalho e dispendio da res
pectiva arre ·adaçlo. 

Sua oxportaçlo é, por 'lra, diminutíssima, e, 
portanto, a medida. podendo favorecei-a, posto 
que em pe1uen \ escala, n!o fará ditferença 
senaivel na receita. 

Quando essa exportaçlo elevar-se b pro
norçõea am que já podia e •tar. attenta a abun
dancia qu1 de todos esses objectos (á exeepçlo 
uniea dos cbapéos de pello dt> 11da) ha no in
terior do paiz, será opportiJno entlo, se inreliz
mente as nosslls circumst<lncias ainda o exi
girem, gravai-os com algum~ ligeira contri
buiçl.o. 

F.a•es requJt,doa dependem unieall!ente de 
maior r~~.ciHdade d~ transporte, ospee1alm•nte 
de um frete mais reduzido nas nossas estradafJ 
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de ferro, medida para a qual tem já o governo 
a n acessaria autorização. 

Adaptada ella, em logar de importarmos, 
coml agora acont •ce, grandes qu:~ntidades de 
cereaes e outros objectos proprios pa~.•a a ali
mentação, poderdmos nlo aó supprir o nosso 
consumo, como abastecer alguns mercados es
trangeiros. 

A commissilo, portanto, prevalece-se do en
sejo para recommendar ao governo a prompta 
rea.liz'lçlo de tão urgente, quanto vantajosa pro
'ridencia, 

Art. 7o 

Es~e artigo do projecto concede ao governo 
faculdade para reformar o regulament.o do 
sello a fim de CJile se preencham as faltas, que a 
experiencia de tres annos tenha nelle desco
berto, e ae reduzam as taxas de alguns títulos, 
no intuito de tornar mais profl.cua a arrecadtt.çio 
do imposto. 

Os titulas indigitados são : 
f. o Diplomas de condecora~es nacionaes; 
2.o Pvtentes militares; 
3.o Licenças para aceitar condecorações es

tranreira.s ; 
4.o Recibos ou quitaç!Ses particulares i 
5.° Cheques e mandatos ao portador ou a 

pessoa determinada, passados para serem pagos 
na mesma praça.. 

Hem que pareça não ser o meio proposto o 
mais ad1quado a augmentar entre nós a co
brança do sello, comtudo a. commissio nlio du
vida admittir a reducçã 1, em favor dos titulas 
que figuram sob ns. i, 2 e 5. 

Morell de; 

QuanW. aos dos dous primeiros~oi•que a me
dida int~>ressa muito a servidmre' publicoe, que 
mereceram a munificencia do cheCJ do Es
tado i quanto aos do ultimo, por s1r doutt-ina 
corrente que & mui proprio a desenvolver a cir
culaçilo dos c•eques, diminuir-lhes a q~.:ota dos 
sellos, havendo a França principiado por inse
tal-os durante dez annos. (Lei de 23 de Maio 
de 11:!65, art. 7 ,o) 

Nilo póde, porém, a commissilll conformar-se 
com a deliberação da camara na parte rehtiva 
aos títulos desi~na.dos com os numeras 3 e 4. 

E' justo que funccionarios que hajam desem
penhado serviços por assim dizer internacionaet1 
e por. isso sejam, na íórma dos ostylos, c(}ndeco
rados pelas potencias estrangeiras, deixem de 
p~gar o imposto por uma licença a que se 
acham obrigados, afim de rec ·ber a honr1 que 
lhes fui feita Nesse sentido já a legislaçlo vi
gente provitienciou o a commis!llo completa-a, 
olferende um para!!'rapho no artigo de que ora 
se occupa. Reduzir-•e, porém o sello para 011 
casos de mercês havidas em recompensa de 
serviços pessoaes, e por via de retra pecunia
rios, prestados por cidadilos brazileiros a outra~ 
nações, parece inteiramente desnecessario. 

Quanto aos recibos e quita~es ttartieuJares, 
pensa a commissão, que a lei j' fo1 suffi.ciente
mente benev la nlo exigindo ~eao de quutia 
inferior a 25$000. 

Propondo. pois, a modificaçlo do artig,. de 
eonfor~idade com a sua maneira de nensar, 
passa a commissão a examinar a parte que 
nelle interessa m·,is á fazenda, - a fixaçlo das 
novas taxas. 

As que se cobravam em vii•tude d<~ re~ula
mentos anteriores e se arrecadam depo1s do 
regulamento vigente, constam do 11guinte 
quadro: 

TOTAL 

1', §i 47 a :13 Art. l3, S 9" 

... -... 
:llS ..... 

SI~; 
~ ~= rJl .. 

0 .. 

li~ 

~= .. 
Art. lO i l3 

Gram·CI'uz do qualquol' ordom ........... , •• ,, , • , • , • , , • , ... , • , 
Grando D1gniLari~ da Urtlom 'da Rosa ................... , .. .. 

130$00 500,)000 610b0'JO 
50J.)OJO 
3~0,s000 
I 08000 
~uo.souo 
l~O 000 
UOãOJO 

t:l9:S,IOOJ 
9:!0,\000 
73'\8)00 
B!1BOOQ 
40l[JIIOO 
3.10~0~ 
lD:l$1100 

Digulta1·1o rla Ordem lmpodal do Craaelro o da Rosa ......... . 
Commoullador d:\ lloaa ••••••••• , , ••••••• , , •••••••••••••••• , 
Offiri 1 do Cruzeli·o e da Rosa ............................... . 
Commenda lor da~ oulraa Ol"dOn~ .......................... . 
Cnall~lro do IJOalqoor ordom ....... , ............ , ........ . 
Os arrariados eom di>Uneç[o de qualquer ordem, es&nam 

ao lo~ da Lel d• l~79 sujeitos a maia melado do aello c rrea• 
pon.!outo aos grãos antorioro~, quo lho! nlo honvosaem aldo 
ospoeiaJm.,n\o coorcridos; doJloia da lei relloslu·ae n 15 o/o 
oua cou&dbulçlo. 

Patau\os concodondo honras o graduações de posLoa do óxor• 
cilu e da armada (offieiaes ltonoranos): 

omdal gonoral .......................................... .. 
omei•l auporlor .......................................... .. 
Capillo o eubal\ornos ..................... , .............. .. 
Sondo a< gradnaç4os coneodldas 11 omclaea do Exorcilo e 

Armada •••••••.•.•••. ,,,. • • .••• , .. ••·• ·• ••• •····, .•••••. , 
Chequos e mandatos ao po•·tador ou a penoa delormlna.ta, 

pasa doa para sorem pago• por banqueiros na me1ma praça, 
em Tirloolo do eoutaa eorrenloa, na f6rma do art. i"§ tO 
da Lal ola U do Agosto de l860 ....................... . 

• 

tOO,)IM)I) 400.000 
!lObO!lO 30:1,$ 100 
8ll,liJOO :tOO~OOU 
iOIJ 100 l.iO;OOO 
6!l$0JO UII~OJO 
50,~100 6017'100 

T.:U !.rii.IOeli 

hontoa 

·············· 

ro·ooo 
3 IIJO!JO 
ílOIJUOO 

~~000 

100,)000 
OO!'lUO 
~0,)(100 

t/i()JO 

jllOO 

Arb.lO o lá 

m~oa 
tO:i/JOOO 

70,JOJO 

\1&000 
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E as que, no entender cila. comissio, podem 
forma.r IL tabella. E, a. que se refere o additivo, 
são estas: 
Mercês de Grã-cruz de qualquer ordem. 630$000 
Gr.lnlile dignat trio da ordem da Rosa. 500$000 
Dignitario da imperial ordem do Cru-

zeiro e da. Rosa. . . . . • • . . . . . . . . . . . • 390$000 
Commendador da Rosa.. . • • • . . . . . . . . 280$000 
Official do Cruzeiro e da Rosa •.•.•. 220$000 
Commendador das outras ordens ...• t80$ .00 
Cavalleiro de qualquer ordem ...••. 110$000 

Patentes concedendo honras e graduações d1 
postos do exerci to e da armada ; 
Official general.. .. . .. . . . . • .. . .. .. . t00$000 
Official superior.... . • . . . . • . . • • . . . . . 60$000 
Capitll:o e subalternos............... 40$000 
Cheques e mandatos ao portador...... $100 

Cõntinúa em vigor a excepção acima esti· 
pulada. 

Arts. so ef5 

Referem-se ás loterias. O art. 8° revog-a 
o>~ decretos que concederam loterias para as 
despezas da Casa de Correcção e melhoramento 
do estado sanitario. 

A commissão propõe que seja approvado, pois 
que o Estado não tem necessidade de tio insi
gnificante auxilio para serviços d'aqueUa ma
gnitude. 

Concorda. igualmente com a autorizaçio con
cedida na nhima parte para. <J,Ue possa. o go
verno alterar o plano das loteru~s, sempre que 
o julgar conveniente. 

A ta parte do a.rt. t5 prohibe qualquer nova 
concessão de loterias, ficando ellas abolidas, 
logo que se etfectuar a extracçio das concedidas 
por lei, até csh data. 

A commissão annue á essa medida, mas jul
ga-a incompleta, desde que não se impede a 
venda nesta cõrta de bilhetes das loterias pro
vinciaes e estrangeira$, as guaes por atreito 
da_prop1•ia extincçio t~rio n11uor procura. 

Uma medida geral, porém, applicavel a todas 
as províncias, iria otfender as attribuições das 
respectivas assemblóas, que estão no gozo dn 
faculdade de fazer concessões semelhantes ás do 
Estado. 

A commissll:o propoz, no logar competente, 
que o artigo seja alterado, c?nforma~~o-se. com 
aA idéas expostas no relator1o do mmlSterJO da 
fazeada, n1. pfimeit·a sessão legislativa do cor
rente anno. 

Não concorda, porém, com o pensamento de 
que oxtrahir-se-ha uma ultima grande loteria, 
para SAl' applieado o seu producto a um monu
mento commemorativo d1s victorias nacion·~es 
na guerra do Paraguay, por entender que deve 
elle ser erigido com recursos provenientes de 
outra origem, que não o jogo. 

Art. 9. 0 

A camara dos Srs. deputados julgou ser 
ainda. necessaria no correr dos exercícios de 
t881 - t883 a cobrança do imposto sobt·e 
subsidio e vencimentos. 

Attendendo ás circumstancias do thesouro, a 
commissão admitte a. disposição, mas r!!dige·a 
de modo a prestar-se a qualquer resolução, que 
o senado possa tomar ácerca do prazo da lei do 
orçamento, cujo projecto se estuda, 

Arts. 1.0, 1.1, 12, 26 e 38. 

Prendem-se todo9 esses artigos á queatie de 
emancipação. Revogando o art. 7° paragrapho 
unico n. 2 da lei n. 2,792 de 20 de Outubro de 
ttl77, manda a art. tO applica.r i manumiasii:Q 
de escravo 1 o p1•oducto total do fundo de eman
cipaçlo. 

Determina ig·ualmente que a elle raverta. 
qualquer importancia, q_ue tenha sido diatra
hida em virtude dessa le1 e da de n. 2,940 de 
3t de Outubro do t879. 

A commissA:o julga acertada e justa essa re
soluçio. 

Si o pequeno numero de manumissões, etfc
ctuadas por conta do Estado, pelo respectivo fun· 
do, exige que elle seja augment~odo, antes de 
tudo convl)m restabelecei-o na sua integrali
dade, qual creou-o a lei de 28 de Setemb1•o de 
t871. Concorda, portanto, a commissão com a 
ta parte desse artigo. 

Cow a disposição do art. t2 p1•opoz-se a cama
ra crell.r um fundo para educação dos ingenuos, 
idéa a q_ue a commlBsio adheriria de bom grado, 
si o melO escolhido fóra mais efficaz, e urgente 
a necessidade da medida. 

As quantias para esse fim destinadas, porém, 
metade do imposto sobt•o loterias, sello dos 
respectivos bilnetes, 1/2 °/0 restante da com
missão do qul trata o arL. 2o do dec••eto n. 
2,9j6 de 16 de Junho de 1862 e os remanescen
tes dos premios pouco podem produzir. 

Accresee que, felizmente, nio é grande. o nu
mero de ingenuos a eujs educação deve o Esta
do prove1· nem sel-o-há pelo menos nos exerci
cios em que te!lha de vi~rar a pr~sente le~, 
pois, segundo ve-se do ulhmo relator10 da agri
cultura, não excedem elles n 58, ,j:1 convenien
temente colloca.dos, não sendo diffi.cil acautelar, 
por intermedio dos juizes de orphios, a sorte dos 
que afHuirem, visto que mesmo em instHuiçõ::s 
do Estado (como as companhias militares) po
derio ser re~ebidos, em proveito seu e do paiz. 

Julga, pois, a commissão que esta providen
cia póde ser adiada sem inconveniente. 

R' ella sem duvida uma necessidade, mas de 
futuro ainda remoto, o que permittirá suppril-a 
com rec.ursos mais efficaze s do que os do art. 
i2, cuja suppressão aconselha a commisslio. 

O art. 11 elnvll ao dupló a~ taxas de trans
missão causa mortis e de doação inter ,;,o~, 
na parte herdada (I)U doatia, que se verificar em 
escravos, e augmenLa a taxa dos mesmos es
cravos nas cidades, villas e povoações e ma.nda, 
na sua ullima parte, que a importancia arre
cadada. no município n 3Utro seja appli~a~a.. á 
etnancipaçio dos escra\·os do mesmo lounlclplo, 
preceito que o art. 26 applic~ a toda~ as pro
víncias de modo que a reco1ta realizada ent 
cada u~a sejJ. em sua totalictadCl n ~.na propria 
emprogad~, p;}ra. o fim a que s-3 destma. 

O art, 38 declara isemptos da referida taxa 
os escravos de estabeleeim,ntos agrícolas, que 

• 
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estejam nos limiles das cidades, villaa e povoa- · E, por ultimo, certamentA, !*H' engano de 
ç?le.9, ampliando assim a diapoaiçíl:o do arL. 16 cópia, declara quo o imposto predial dobrado 
do Re~ul. n. 7536 d1 15 do Novembro de 187\J. quo pagam as corporações do mlo morta, nlo 

Acetta a commiaslo a elevação da taxa, que comprehende os 3 °/o destinados ao serviço 
rauito convirá tornar progressiva de anno {lar<~. daq.uella companhia,-taxa que, conforme as 
anno ; não póde, porem, concordar com a hmi- Leta ns. 1567 de 26 do Novembro de 1807, 
taçA:o po~ta á sua applicaçilo no final do art. it art. 17, e n. 2670 de 20 da Outubro de 1875, 
o no art. 26. O f1.1ndo de emancipação é ger~1l art. H, e o proprio reg ulamento do 18 de 
e a sua distribuiçA:o deve s~r feita proporcional~ Outubro do 1878, art. 3° ns. 2 e 3, é de 2•/o, 
mente ao numero de escravos, que tem cada quanto satisfazem os outros contribuintes. 
proviRei& e mnnici~io . 

Seria altamente tmpolitico que a escravidão 
se extinguiBSe maia depressa em uma eircum~ 
scr:pção do que em o·1tra. O interess1 é com
muro e embora não concorram todos com a mes
ma quota p1ra e fun1o das manumiaaões, é elle 
ta.mbem commum, devendo, portanto, o bene
ficio 9ue dolll resulta ser repartido com a pos
siveltgualdade . 

A disposição do art. 38, além de anr contra
ria ao pensamento, que inspirou tanto a cleva
çlo das taxas como a o:rcepçlo do art. 16 do 
doc:reto n. 7536 de 15 de Novembro de 1879, 
isLo é, afastar os escravos das cidades para o in
terior, afim de se oecupa.re n n~ grande lavou
rJ, daria logar .-tuuitos abusos. Como 1a ponde
rou a commisalo, no recinto das propr1aa cida
des e principa.lm'lnte no dos peq_uenoa povoados 
nlo haveria pequena chaca~a,C\IJOB proprietarios 
nlo pretendessem aprovo1tar-se da. excepção, 
em prejuízo dos elevados intuitos do legislador. 

A commisaão, porLa.nto, propõe a rejeiçlo doa 
arts. 26 e 38, modificando o art. U, na parte 
que diz respeito aos direitos de transmiBBlo 
causa mortis, que só na córte constiLuem 
receita geral. 

Art. 13. 

Estabelece regras para o pagamento dos 
coupons e das apolicea da divida fundada ao 
portador que, medianLe provas irrefragaveia, 
reconhecer-se teram sido perdidos ou daatrui
dos. 

Parece a commiselo que ficam uem aca.ut.a
ladoa não só o direito doa donos da taos tí
tulos, como o interesse do theaour.J, e por iBSo 
prop!So a approvação do mesmo &l'tigo. 

A.rts. 14 e 17. 

Contendo disposições corelativas aquelles 
doas artigos, a commiaslo reunio-oa, alterando
lhes a redacçito com o fim de tornar mais clara. 
a intenção do legislador em doua casca, e, em 
outro, de fazer desavparecer um equivoco. 

Que1· a cam!lra doa Sra. deputados auxiliar 
as associações que distribuem o ensino. A idéa 
é dispensar-se do imposto sómente os predioa de 
propriedade de taes asaociaç!Sea e níl:o os que 
lhe~ pertençam por aluguel ou empreFJtimo. 

Para um fim de inconteatavel utilidad'3 pu
blica., concedeu '!!lia iaençlo de uma parte do 
imposto respectivo aos predios, que d'ora em 
diante edificarem as sociedades anonymaa; mas 
o artir,ro está redigido de modo, ~ue isempta•aa 
igualmente da contribuição devida pelas obras 
da Companhia City Imp1'0116menu, o qu3 nlo 
parece razoavel. 

Arts. 16, 22, 27, 31 n. 38 e 39. 

Para que se nlo repitam as reformas por que 
têm passado as repartições publicas, é necea
aario assentar-se em um plano geral. 

Devem ollaa regular-ao pelos mesmos prin
cípios e difforir apenas em uma ou outra espe
oialidade do aerviço. 

Convem, sobretudo: 1°, que em todas el!aa a~ 
cuide .de reduzir o pessoal, retribuindo-se me
lho!' os empregados que ficarem; 2o, que se es
tabele~a um aystema novo de concursos, no qual 
se ext,ia, além de habilitaç?lea em linguaa, ma
thematlcaa, etc., pratica de repartiçlo e co
nheci~.sntoa proprios ao miniiterio ou e1taçilo 
respectiva. 

Nilo concorda a commisaão em que tc~es re
formas sejam proviaoria.menLe executadas, antes 
entende 11ue devem ser primeiro que tudo 
aubmettidas a approvaçito do corpo legislativo. 

Além de ser isso mais regular, é melhor pu~ 
blicar-se o regulamento com as correcçõea, ai 
algumas houver a fa.zer-~e, do que corrigir-e& 
o que ja est.á publicado e em cumpt·imento. 

Art. 18 

Pensa a commiBBilo que ao nlo deve deixar áa 
camaras municipaea a. faculd~de de conceder 
cartllll de natura1izaç!o. Já a lei n. 1050 de H 
de Julho de 1871 facilitou 11uffieienLemente as 
formalidades necea •ariaa á naturalização. 

Assim que, 1upprime no art. 18 a phraee-
c. stJndo aa camarcu municipaes tambem com
pettJntes para concedtJl-aa • - congervando 
a. parte que isempta as ditas cartas de qualquer 
imposto. 

Art • 19. 30 e 31 n. 6 

No art. i9 concede a camara iaempçlo d3 di· 
reitos do imp1rLaçlo á companhia do BebeJ•ibe, 
em Pernambuco, para as machina.s e accessorios 
que importar. 

No art. 30 faz igual favor à companhi\ das 
Aguaa do Gri1o-Parâ e bem assim, qu9.nto aos 
materiaea, ás obras do abaatecimt>nto d'agus. a 
cidade do Cuyabá, mandando l'estituir. a e~taa 
os direitos já percebidos pelos mater1aea tm
p,rLados. 

O art 31 n. 6 concede tambem despacho 
livre a joaé Antonio de Araujo ou á sociedade 
ou empreza que organizar para. a construcçA:o, 
serviço e conservaçlo do mercado do S. Sal
vador d~ província da Bahia. 

A commisslt') n!o tom informações, que a. 
habilitem a julgar da justiça. o conveniencia d l 
taea medidas. Demais, a pratica. Lem condem-
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nado estas dispensas de direitos, altament1 
prejadiciaes ao Estado. não só pelo que d')ixam 
de pagar os objectos i .emptos, como pelo con
trabando que facilitam. 

O corpo le~slativo já o reconheceu, che
gando a autorlZar o govet·n l, na lei n. 2791 de 
20 de Outubro de i877, a fixar pr tzos dentro 
dos quaes devessem terminar as concesiÕes até 
então fêitas. 

Por estas razlles, propõe a commisalo que 
se rejeitem todos estes artigos. 

Art. 20 

Sendo a aposentadoria em certos casos um 
direito adquirido pelos empregados publicos, e 
em outros uma. mercê que lhes foi concedida 
pelo poder çompetente, nilo e justo pôr condi
çl5es ao pagam~>nto de vencimentos já. li 1uidados 
e r •conhecidos. 

Para cohibir a aposentadoria de funcciona
rios ainda. válidos, o meio de que se lançou 
mio nl parece o mais acertado, mas sim re
gulai-os por lei especial, fiscaliaando o corpo 
legislativo a sua execu91o, na concess!to dos 
respectivo i fundos. Por &sso opina a commissão 
pela suppresslo do artigo. 

Art . 21. 

Concorda a commisBio com a concesllo do 
credito nelle outorgado para o melhoramento 
do mat'lrial da armada, entendendQ, porém 
que dP.ve ser diatribuido por 2 exercícios. 

Art. 23. 

Não se oppl5e tambem a commisdo á auto
rizaçllo concedida para contratar o governo 
com fabric ts nac&onaes, por mais tempo que 
o determinado no art. 19 da. lei n, 3018 de 5 
de Abril de 1850. 

Art. 24, 29 6 32. 

Concede o art. 24 certos favores a compa
nhia que tomar a si o melhoramento do 
~rto do Ceará e a construcçio da respectiv" 
alfandega, assumpto que foi já attendido no 
orçamento da despeza do ~~ainisterio da agri
cultura. 

A commissio proplle a sua suppresailo. Con
sagra o art. 29 medida s~melhante para a 
const.l-ucçio das obr1111 dt:lflnitivaa na barra do 
Rio GrandJ do Sul ou a abertura de um c1nal 
que assegure á proY'inch franca navegaçlo 
naquellJ ponto do litoral. 

TeaJo o orçamento da arricultura cont.em
plado verba par • estudos na barra do Rio 
Grande, afim d 1 verificar-se o que mais con
v&nha alli fazer-selara facilitar a navegllçl:> 
entende a commissão que se deve aguardAr· ~ 
resul tado desses estudos, para deliberar. 

Pt-op6e, portanto, a separaçllo do artigo. 
q ar L. 32 determina q ne~ no caso de não pre

fer&r o governe garanllr JUros para a reali
zação de cert ts obras no porto de S. Joio da 
Barra da província do Rio de Janeiro, poderll. 
autorizar a comp:mhia que para esse fim SJ 

organizar a perceber as taxas ahi indicadas. 

• 

Nil'o consta a commissilo que o governo co
gite de taes obt·aa, últando-lhe a respeito 
quaeaquer informações. Propõe, por isso, o. 
soparaçilo do artigo para ser posterioemente 
estudado. 

Art. 25 

Autoriza o governo a renovar os contratos 
com as companhias de navegação a vapor aub
vencionadas, si aaaim o julgar necessario, nlo 
po .endJ em caso algum exceder os prazos e 
vantagens dos que actualmente vigoram. 

Esta necessidade foi attendida ao orçamento 
da deapeza do miniaterio da ngricultura, 'Pelo 
que pt•opõe a commisdo s •ja eliminado o arhgo. 

Art. 28 

Manda ceder á c tmara municipal do Recife, 
para. o prolongamento da rua de Pedro Affonso 
até a praça de IJ. Pedro 11, a área necessaria 
~c~upad4 pelo proprio nacional alli existente. 

A commissilo nio concorda com est 1 medida, 
pois naquella área existem ainda ediflcios im
portantes, como o arsenal e a thesouraria de 
fazenda, sendo que f'm um !klles fez-se ha 
peuco despeza, para que ab.i funccionasse a fa
culdade de Uire&to. 

Art. 31, tu. 116 III 

Fundado no principio de que a baixa dare
tribuição dos serviços prostados pelo E-<tado 
traz o augruento da renda, indicou o projecto 
a reducçio das taxas telegraphicas e postaes. 

Parare, porém, necessario para. que s l dê 
este facto que o paiz, além de sel' muito popu
loso, possua uma va11ta redG de communi
caç1Ses. 

Em todo caso é uma experiencia que sG 
tenta, e o estado de nossas finanças não per· 
mitt1 experienciaa, que possam produzir máos 
effeitos. 

Pensa, pois, a commi'lsio que os dons para
graphos devem ser supprimidos, até porque a 
r lforma da rep11rtiçlo do correio já faz parte 
de outra disposiçlo. 

Art. 81, n. IV 

Manda emittir os titulas de renda para. os 
proprietar10s, que entregarem ao Estado os 
ingenuo" filhos de suas escravas, nos termos 
da lei de 28 de Setembro. 

A' CommissitO parece que deve approvado. 

Art. 31, n. VII 

Entende a commissão ser medida inutilmente 
dispendiosa e ponco fiscal cr3ar repartições 
aduaneiras onde o comm 1rcio esLá ainda sem 
o preci1o desenvolvimente e em logares pouco 
distantes de alfandegas de lasae auperior. 

A mesa de rendas d • Macahé é de {&ordem e 
tem aLtribuições aspeci:.ea, marcadas pelo 
art. 146 do regulamento de 2 de Agosto de i876 
e aviso de 4 de Setembro de 1877, não convindo, 
por ora, conceder-lhe outras . 
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Art. 33 

O art. 33 concede ao D1·. Joio Baptista do 
Laceda um premio pecuniario pela aua des
coberta da acçlo do permanganato de potassa, 
como antidoto do veneno o lhidico. 

Esta ma teria está regulada por lei-a de 28 de 
Agoabo d(l 183J, que .eu M govarno competen
cia p;lra t•econhecer o direito do descobridor ou 
inventor, e conferir-lhe privilegio ou premio 
peeuuiario. 

Sem que, portanto, esse direito esteja reco
nheci lo, julga a eommissão que o corpo la
gislalivo n:lo deve deliberar. Propõe, por isso, 
aaeparaçlo do artigo. 

Art. 34 

Concord ~ a commisaão com a entrega do 
product'l de duaa loteris '• recolhido ao thesouro, 
A irmandade do S. S. Sacramento da freguezia 
de Saot'Anna dash córte. 

Art. 35 

Propõe a suppressão deste artigo, porque 
firmaria um 11recQitq inconveniente pam a admi
niatraçlo publica, qual o de ser feito em moeda 
metallie 1 o pagamento da qua •squer contrato•, 
que veraa.rom sobre fornecimento de artigoa 
eatr tngeiros. 

O mudo de pagamento, nos contratos quQ hou
ver o governo de celebrar, é clausula gue só 
pód~ ser bem estipulada segundo as cll"cum
Btanciaa da occasilo e o fim dos mesmos con
tratos. 

Art. 36, 

A commissllo 1\éceita a disposi.Qio desta 
arti-ro qu~ revo~ora o de n. 2 8 1° do art. 23 
da lei n. 1507 d l 26 de s~tembro d1 1867. 

Supprime·•e anim um imposto, que oadl\ 
produziu até o presente,- o do ouro, e que póde 
torn.ar-ae vesatorio, pelo modo como foi esta
belecid). 

Art. 37. 

O art. 4o da tarifa vi !ente estabel'lc l! os 
~o:ltSoa unico!i em que deve ser permittida 
a is11nçlo de dir,.ito~. Conseguinternentq, "" 
diaposiçllo, proposta pela cama.ra doa Sra. de· 
putatlos e in•erta n"ste artigo, p&race dispén-. 
savel e póde ser supprimida. 

Art. 40. 

E' disposiçlo que se encontra em todas as leis 
ele orçamento e convém manter. 

Art. 41. 

Manda que a p1•esente lei reja além do exer
cício da 1882- 83 o de 18'!3 - 84, nceptuando 

os creditos e.ip3Claes que se extinguirem no 
primeiro. 

A eommissão propiSe que seJa. este artigo 
modificado do molo A pelos mot1voa !1Ue pae~a. 
a expõr, fundamentando alguns additivos qn'l 
entende offerecer ao projecto no interesae do 
aorviço publico, 

Considoravel é e. dPspeza que annualmente faz 
o Estado, só no município neutro. eom arren
damentoi e reparaQõei de predios particu
lares, oceupa.~os pelos diver$OS mini1terioa, e 
que, em gel'l\l, nilo dispoem das nccommod~es 
prHcis 'I para os fins a. que s1 destinam. 

Conhecido o algarismo ex 1cto d •a11a despeza, 
as~im roouo da que 1erá nec••ss1rio rliZer-s 1 para 
aubstituil-03 por proprioa n cionaea. crê a Oom• 
miaslo que, em p1uco tqmpo, e sem aacriftcio 
muito maio1• p ~r.1 os cofr 1s publicos do que ac
tualrnente fazem, ter-seJ\a alliviado o orça
mento de verbas que o oneri.o em avultada som
ma, dotaBdo-se a capital do lmperio com alguns 
edifleios maia, que augmentArilo a sua belleza e 
imporLancia e cone 1rrerão tawbem para o me
lho,•amento de diversos rllmos doa&rviço pu
blico. 

O meio será eontruhir-se um emprestimo para 
construil-oa, ou conceder-se certos f v Jres a em
prezas particulares, que tomem a ai e11as con· 
strucções. 

P.1ra a amortização e juros do emprestimo 
serão auflicientes as verbaa hoje despenJidas, 
talvez com pequeno aug.nento ; e quanto 11s 
amprezaa particulares, nlo será diflicil obter 
della• que resarsid l o capital desembolsado a a 
correspondente rem11neraç4o, s !i 1m o~ Pdiftcioa 
o e t bode eet·to pr11.zo, incorporados á proprie

dade do Estado. 
Por este systema, têm outros govPrnos con

seguido adqutrir, sem grandes onu~, importan
tes conetrueções, perfeitamente adaptaJaa aM 
seus fins. 

Conviria iniciar entre nós esh pratica. 

11 

Uma das causas que me.is tem inftuido Tiara o 
deae tuilibrio do• orçamentos é a t'a.culdade, 
p'lderia a commiBSlo diz~r- o abuao, dos cre· 
ditos supplementarea. 

Para rllCOn 11eeel-o basta attentar nos se
guint 'S algariamos culhidoa d •s inf•>1"maçiSee 
ultimamente preatt.d1s pelo Thesouro, á requi• 
siçi.> do Senado. 

No período de 1869 a 1879, além da despeza 
votada na lei do orçam~nto dos c·editoa e-pe
eia~a, dos extraor linarios e tranapo•tea de 
verbas, Atfectuados p •h Ooyerno, abri11 este 
o 1u plemen ar~~ que aeg11em-ae, relacionados 
por seu~ valores e ex<Jrcicios : 

1870-71.... .... • • • • 3.912:541\$154 
1871---72 ••••••••••• 4.916:260f264 
1R7t--73, •.•..•••.• 13.R54:770$660 
1873--74 .••••••.••. 4.515:716t181 
1874--75 ..•••••.••. iO tR8·8R~~ lt8 
1~5---76 .•••••••.•• 3.R85:19~tg28 
1876---77 ••••••.•••. 5.6i6:74l~17 
1R77- 78• .•.• ,..... 6.2!H:4fl9$622 
1878-79........... 5.790:561$778 
1879--80 ••••••••.•• 11. 48g;5i0~463 

Diant~ de tal quadro bem eompr~benda-se, 
que difficilimo é realizarem-n as p•evi~aea do 
legislador e haver regularidade nas !inanças. 
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Estes mesmos inconvenientes notam-se em 
outros paizes, onde diversos meios são empre
gados para removei-os. • 

Assim, na Italia elab01·a-se um orçamento 
provisorio e outro rectificativo, consignando-se 
annualmente um fundo di reserva per le spese 
d'ordine e d'Gbbligatoris e di reserva per li 
spese imp:-eviste, havendo na Inglaterra o das 
Civil Contigenciss, paro. fazer face ás despezas 
extraordinarias ou supplementares. 

Taes melidas têm produzido bon~ resultados 
e acredita a commissll:o, que seria de vanta
gem applical-as entre nós. 

Como ensaio de uma reforma n'esse sentido, 
pt•opõe a commisslo, além de algumas formali
dades mais para a abertura de creditas quer 
supplementares quer ex:traordinarioe, que se 
limite annualmente para os primeiros a somma, 
além da qual nito possa ir absolutamente o 
governo, quaesquer que sejam as exigencias 
dos verb::ts, a respeito das quae3 está autori
zado a usar dessa faculdade, e que acham-se 
indicadas na tabella B. 

Par4 os casos imprevistos e extraordinal'ios 
tem a lei previdenciado, d'onde resulta que 
tal limitac:io ppde ser estabelecida, sem receio 
de que venha a soffrer o serviço publico, tanto 
mais quanto o Governo pelo orgio do Sr. Pre
sidente do conselho tem solemnemante docla
rado estar resolvido a não lançar mio de seme
lhante recurso, senão em caso de extrema 
necessidade. 

Mantido tão louvavel proposito, como é de 
esperar, e melhor dotadas as diversM v.'rbas 
da despeza, nllo será difficil extinguir essa 
causa de perturbação dos orçamentos,- os 
creditas supplementares. 

De conformidade com estas idéas, offerece a 
commissão um additivo. 

I1l 

Incontestavelmente o Decreto legidativo 
n. 2887 de 9 de Agosto de i879, que estabele
ceu novo systema pat•a a. elaboração do orça
mento, tt•ouxe grande facilidade para a prepa .. 
ração dess1. importante lei, permittindo que 
della. se occupem simulatnean::tsnte as duas 
camaras. 

A não ser esta. reforma, ainda agora ao c 1bo 
de duas sessõa~ legislativas, poderia o senado 
incstRr a discussão do i o art. da despeza! 

Sem embargo não foi possível, dispensar-se 
este an~o o recurso extremo de uma l'<'S1luçlo 
prorogattva, só tolor lVel em circumstanciils 
oxcepcionaes, e que, vai-se tornando, entre 
lan to, de constân te uso. 

Nlo é só isto:- esgQtou já. o corpo legis
lativo uma prorogação, s;m quo pudesse con
cluir a sua principal tarefa, que n. loi fundn.
menta.l manda desempenhar annualmente, 
dentro de quatro mezes. 

E' mister remover semelhante estado de 
cousas, cujos inconvenientes são notorios e 
g1•aves. 

Provâm elle, é certo, em parto, do numero 
e importancio. sempt•e crescente dos negocias 
a quo as camaras teem de attender, mas princi· 

palmente do methodo das discussões e dos nossos 
habitos parlamentares. 

Os estylos só com o tempo ir-se-hão modi
ficando, mas sobro elles póde exercer benefica 
influencia a t•eforma do t•egimento interno das 
duas casas, que a esse respeito são comple
tamente independentes. 

Ha, entl•etanto, uma providencia que não 
póàe ser tomada sem o concurso de aftlba~ e 
que muito c::mtribuiril. para que a lei possa 
esta1• elaborada, antes do começar o exercicio 
que hou vet• de reger. 

Essa medida é a coincidencia do anno finan
ceiro com o civil, alterada nessa parte · a lei de 
8 de Outubro d~ i828, como já por vezes tem 
sido lembrado. 

Por essa. fórma, ainda que não tenham as 
camaras concluído a lei no fim do período an
nual dos seus trabalhos, poderão preparai-a 
muito a tempo de estar em vigor ao abrir-se o 
exercício, banindo. se a irregularissima pratica 
das Resoluções Prorogativas. . . 

Outras vantagens, porventura mats lmpor
taates, decorrem da idéa aventada. 

Reunida a As~embléa geral em Maio o pre
parados os trabalhos para a proposta em Março 
e Abril, mal existem no 'Illuouro informaçlles 
de um semestre do exercia'o cor1·ente. 

Taes trabalhos, portanto, não podem pr.esta.r 
o serviço, que ó para desejar ; e, conse$'umte
mente, difficil se torn:~. para o Corpo Legtslativo 
exercer uma de suas mais importantes a.ttri
buições- prever com a possivel exactidão a 
receita e fixar a despeza publica. 

Coincidindo o anno financeiro com o civil, po
derá o Thesouro apresentar balanços definitivos 
e Pstimativa J, como jã ofez,em logar de balanços 
provi<orios, e o Corpo Legislativo satisfazer 
melhor as necessidad Hl pllblicas, do que legis
lando com antec 1dencia de 9 mezes, como acon
teceria. si o preceito constitucional fosse cum
prido dentro do tempo ordinario das sessões. 

Os argumentos adduzidos . contra esta. alte
ração carecem de procedencta, no conce1to ela 
cCimmissão, a qual, por isso, offerece o additivo 
n. , que submett9 a consideração do Senado. 

E, C8mo conse<J.u ~ncia dessa disposição, fa1. 
no art. 41 do prOJeeto a modificação a que se 
referiu, propondo que a pres~nte lei vigore não 
só no exercício cOJ·rente de 1882 a 1883, como 
no 1° semestro de 1883 a 1884, occupando-se as 
Camaras, em sua primeirJ. reunião, do orça
monte de 1885. 

Concluindo, declar.\ a commissilo, que ue
uhuma slteruç!lo propoz a tabella c-, além de 
incluir nella o credito pare. o melhoram1nto do 
mat'lrial da llol;mada, por aguardar o voto clef
finitivo do Senad1, acârca das despezn.s dos mi
nisterios d'agricultura e fazenda. 

Paço do senndo, 2 de Outubro do 1882. 

AFFONSO CELSO. 

J. ANTÃO, com restricçlto quanto ao art. 7o 
Ja proposta, reduzindo o imposto de eapor
tação. · 

J. D. RrBEIRO DA Luz. 
LErTÃ.o n.~ CUNHA. 
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DIQGO VELHO. \ provincle.s, cujas leis, ·lançaRdtr impostoa de 
BARROS BARUTo, oencido quanM d prohi- tmportação, foram suspensas. por .a~~ do go

biçl!o da oenda de bilhetes de loterias das verno o revogadas pelo. pro~~cto tBLctado na 
prooincias na c6rte e m~e~nto d mudança do ~ama.ra dos dep~tados e Já al L approvado, nlo 

. ' ,.. e mal8 necosMrto, por quo o governo deve 
cmno financeJro. . suspender o seu a.cto de suspensão da lei pro-

~ILVEIR.l DA MoTTA, com as segumtes res- vincial de Pernambuco, deixando ern vigor ns 
trtcçl1es : leis provincia.es de Perne.mbuco1 e todas ns 

Quanto á elevnç4o dos direitos de importação outras que leiislaram sobre os dtreoitos do im
para consummo a mais 10 •J. pelas segutntes ra- portação, emquanto estiver pendente de deli
sões, quo desenvolverei, si puder, na discussão. beração do Poder Legislativo Geral o projecto já 

1 o Por que tendo o governo sido auto~izado approva~o pela. ca!Dara dos deputados, cassando 
a reveL' a tarifa das alfandegas o em v1rtude essas leu provmctaes. 
dessa autorização tendo sido reformaclo a te.rifa. Desde que o polar legislativo geral, unico 
climinuindo-se alguns .direitos, e elevando competente para cassar leis provinciaes, con
outros, a elevação de mata 10 °/o destl'óe. o 9.ue trarias á cGnstituiçlo, iniciou a revogação, deve
o ~oyerno acaba de fazer, ~ravand? d~re~tos se esperar esaa decislo; e, portanto, devem entre
~lhVtados, oa aug!uentando ~mda ma1s dtrettos tanto ficlir em vigo1• as leis provinciaes. E neste 
Já elevados na rev1são da tar1fa. caso desnecesaa.rio é n. componsaçlo, que se qaor 

2.o Por que ontendo que ost!l. medida da eleva- dar ás provincias, elevando 011 direito~ geraes de 
çll:o dos direitos, tendo sido proposta na. crmara. im:1ortaçilo. Na discunilo farei outrafl res
como expedionte para. compensar a renda das triéçõe11. 

v. v.-32 



Proposta e emendas á receita geral do Imperio 

Proposta Emendas feitas e approvadas pela eamara Emendas da commlssao de orçamenm de 
dos deputados senado 

ecente-se no legar competente: 

A assembléa geral decreta: 

Art. 1. • A receita gPral i! o Imperio é or- Art. 1. 0 A receita geral do lmperio é o r- :Sa emenda da ramara em vez de 1!8 960:7~ 
~da na quantia de U3.!83.000.WOO e será çada em 128.960:7008000, e ~Wra realizada diga-se 1!9.130:11108 ou - U.t.630:700,'J. 
realizada com o producto do que arrec.r- com o producto do que arrecadar-se dentro 
dar-se den tro do e.x.ercieio da presente lei, do exercício da presente lei, sob os títulos 
sob os títulos abaixo designados: a.llaixo designados: 

OJlDI1U.lliA 

Import~ão 

1. Direitos de importação 
para consumo........ 63.000:0008000 

t. Expediente dos generos 
llvrea de direitos de 
consumo ............ . 

a. E~ra~!~?.'~--~~~-~~~~ 
.\. Armazenagem ........ .. 

600: OOOIJOOO 

!70: OOOJlOOO 
980:0008000 

Oli.DINA11IA 

Import~ão 

1. Direitos de lmportaç:lo 
para consumo, eleva
dos de ISO a 60 % os 
addlelonaes ........ . 

t. Exped lenu.• dos generos 
livres, etc ........... . 

3. Idem das capatazias. 
( f'.omo na proposta.) 

I. Armaz~nagem, ai terada a 
porcentagem na razão 
seguinte: alé um mez 
0,11 %, até dois mezes 
1 % ao mez, até tres 
mezes 1,11% ao m~z, e 
por LOdo o tempo que 
exceder, t % ao mez. 

7.\.600: (J(J()$000 

680:0006000 

L !00: OOOIJOOO 

Dupacho maritimo DupacAo maritimo 

5. Imposto de pbaróes..... 260:0008000 5. Imposte de pbaróes.... !SO:OOOliOOO 
6. Dito de doca............ 60:~ 6. Idem da doca.......... 100:00011000 

Supprima-se a emenda da camara, e em vez 
de 'i.\.600: ()()()JJ diga-se- 70.000:000#. 



Exportação &porlação 

7. Direilos de exportação 
de generos nacionaes. 18.000:~ 

7. Direitos de exportaÇão: 
rPd uzi nilo-se I •;. do 
imposto sobre a pxpor
tação do r..afé, do al
godao, do assucar e 
ela berva mate ••••••• 

8. Ditos de i ~ %da polvora 
tabrir..ada por conta do 
governo e dos ruetaes 
precioso:~, etc .......• 

9. Dilos de 1 ~% do ouro 
em barra fundido na 
casa da moeda •• . ••.• 

10. Ditos de 1 % dos dia-
mantea ••..••••.•.•.. . 

Interior 

U. Juros das arçOes das e&o 
tradas de ferro da Ba
bia e Pernambueo •••• 

1!. Renda da estrada de 
ferro o. Pedro 11 •••• 

13. Dita da estrada de ferro 
tfe Baturlté .......... . 

U,. Dita do eurrt!lo geral .. . 

u;. Dita do.~ telegrapbos ele-
etricos ••••••••••••.•• 

16. Olta da casa da mOPda .. 
17. Dita da typograpbia na-

cional ............... . 

t8. Dita do Diarlo O~al •• 

19. Dita da litbograpbia mi-
litar .....•.•.••....•.. 

10. Renda da fabrica da pol-
vora .. .••.•.•.•...••.. 

11. Dita da de ferro de Ipa-
nema ............... . . 

21. Dita dos anenaes •••.•• 

30:0008000 

1:!0011000 

8. Idem de i ~ % da pol
vora. (Como na pro
posta.) 

9. Idem de I 34% do ouro, 
etc •.•••.••••••.•••••• 

16. Idem de I % dos dia-
tO:OOOijOOO mantes. (Como na pro

posta.) 

Interior 

11. Juros das acções das es
tradas de ferro ....... 

tio: oooaooo 

l
li. Renda da e~trada de 

13.000:0001000 ferro D. Pedro 11 .... 
13. Idem da estraJa de ferro 

too:ooo._ll()OO oi e B~ turité .. ....... . 
t.&OJ:OOO{iOJO U. Idem do correio geral . 

(Como na proposta.) 
15. Idem dos teleJ!rapbos. 

900:000~000 (Como na propos~a. ) 
li:OOOI$000 lll. Dita da casa da moeda •• 

17. Dita da \ypographia na-
iOO:OOO.SOOO clona\. (Como na pro

posta.) 
1110:0001$000 18. Dita do Dlario Oflicial. 

(Gomo ua proposta.) 
1g. Dita da lltbog•·apbia mi-

5006000 lUar. (Como na pro
fiO"! a.) 

iO. Renda da fabrica da pol· 
1:300/i000 vora. fUt..omo na pro

posta.) 
lt. Dita lia fürtca de ferro 

65:000J:OCO .de Ipanema ........ . 
~0:0001000 tt. D1ta doa anenaes ...... . 

f5.tOO:OOOlj(IO:J I 

I : fíOOI$OOO 

130 : OOOJIOOO 

n. soo: OOOliOOO 

300:000~000 



Propos~-------Emendas ~itas e ~p;ovadas pela camara -,Emendas 
dos deputados 

da cor; missão de orçamento do 
senado 

--------------------------------------------------------l----------------------------
i3. Dita da casa de correcça.o 
ii. Dita do imperialcollegio 

de Pedro Jl .•••••••••• 
i:t. Dita d9 instituto dos me· 

nos cégos ............ . 

~- Dita do Instituto dos 
surdos-mudos •••••••• 

'?1. Dita das matriculas dos 
estabelecimentos de 
instrucçao superior .. 

~. Dita dos proprios nacio-
naes ................. . 

i!J. Dita dos terrenos dia-
mantinos ........... .. 

30. Fóros dosterrenosdema
rinbas, excepto os do 
município e producto 
da venda de posses ou 
domínios ute1s dos ter
renos de marlnbas,nos 
termos das leis dos or
çamentos anteriores •• 

:u. Laudemios, Ollo compre
bendldos os prove
nientes de vendas de 
terrenos d•l m~~rinba!l 
da r.ôrte ............. . 

3i. Venda de terras publicas 
33. Premias de deposito.~ 

pnblicos ............ .. 

:u. r.oncessão de pennas d'a· 
gua . .•..•............ 

3.'3. Sello do 11apel. ....... .. 

ali. Imposto de transmiSI!ão 
de propriclfadt> ....... 

!17. Oito sobre datas mine-
raPs .. ............ . .... . 

110:0001$000 23. Dita da casa de correcção 
U. Dita do imperial collegio 

:!5:000~000 de Pedro H ......... .. 
iã. Dita do instituto dos me-

6.001~000 nos cégos. (Como na 
proposta.) 

i6. Di ta dos surdos-mudos. 
3:~ 

'?1. Dita das matriculas dr 
instrucção superior. 

300:000,')000 (Comona proposta.) 
118. Di ta dos proprios nacio-

1!0: 000/iOOO naes ............... .. 
119. Dita dos terrenos dia-

Uí:OOOJIOOO manti nos ........... . 
30. Fóros dos terrenos de 

lõ:OOO/WO(l 

~:000/íOOO 

marinhas ............ . 

31. T..audemlos. (Como na 
proposta.) 

80:000J;OOO 32. Venda de terras publicas 
33. Premios de depositas pu-

tã:OOOJíOOO blicos ............... . 

3t.. Concess!o de pennas d'a-
700:000~000 gua. {Como na pro

posta. ) 
:>.OOO:OOO.Ij()OO ~. Sello do papel. (Como 

proposta.) 
36. Imposto de transmissão. 

:; • OOO:OOOt'iOOO 
37. DUo sobre datas mine-

~!IOOOt raes. (Como na pro
posta. ) 

.\0: 0001'i000 i 
~0:000/)000 

!60: OOOJjOOO 

!6:000~ 

tO:OOO)IOOO 

UiOO: OOO.'«llQ I 
I 

I 



38. Dito sobre loterias .•.•• 

39. Dito de industrias e pro-
fissiles ............... . 

.W. Oito de transporte ..... . 

6,1. nito predial. ......... .. 

~2. Dito sobre o subsidio c 
vencimentos ......... . 

.t.'l. Oito do gado .......... . 

.\\. Cobrança da divida ac-
tiva ... .............. . 

~;,. Contribuição parao monte 
pio .................. .. 

6.6. Indemnizaçoes .•.•..•..••• 

.\7. Juros de capitaes naeio-
naes .................. . 

~. Prodocto das loterias para 
fazer face ás despezas 
da casa de correcção .... 

6,9. Dito de"% das loterias ..• 

1í0. Venda de generos c pro
prios naeionaes ••••.•.. 

:a. Receita eventual ...•••••. 

t!OO?OO~r· Dito sobre loterias .••..• 

39. Dito de industrias e pro-
3. 600: 000/íO(IO fissões •••.•••••••••••• 

:mo:OOOI)OOO ,o. Imposto de transporte . 
(Como na proposta.) 

3,t50:000;1!000 6,1. Dito predial. ......... .. 

H. Dito sobre o subsidio e 
:iiO:OOO,')OOO vencimentos. (Como 

na proposta.) 
91lO:OOO/íOOO U. Dito do gado. (Como na 

proposta.) 
ü. Co~rança da divida ac-

liOO:OOO/lOOO t1va ................ .. 

EXTRAORDlNA.RlA 

~. Contribuição para o monte 
.~0: 000~000 pio. (Como na proposta.) 

:JOO:OOOJíOOO ~- Indemnizações. (Como na 
proposta.) 

~iO:OOOI$000 6,7. Juros de capitaes nacio
naes. (Como na proposta) 

~. Pràducto de loterias. 

33: 3001)000 
(Supprima-se.) 

20:000/)000 6.9. "% da!l loterias. (Suppri
ma-se.) 

50. Venda de generos e pro-
300:000/)000 prios nacionaes (que 

passa a ~) ; em vez de 
300:000~, diga-se ....... 

700:000/iOOO 51. Receita eventual ( que 
passa a 6.9; como na pro· 
posta). 

• 

250:0f.l080001Em vez de !!50:0008000 diga-se 500:()()()8000, 
restabelecendo-se os 1!:1 %do art. 7" da Lei 
n. 3018 de õ dP. Novembro de 1880. 

3 . .\00: OOIWIOOI 

I 
ooo: OOOWJOOI 

200:000.'1000 

!Restabeleça-se o artigo t' a quantia ila pro
posta - iO:OOOf$000. 

Passa a 6.9. 

· Passa a l:iO. 

I 



Proposta 

1\&NDA COM APPLICAÇÃO ESPECIAL 

Taxa de escravos (lncl1l·' 
sive a addicional) ••••• -~ 

Transmissao de proprie-
dade dos mesmos ..••••• 

Multas .................. . 
Donativos ............... . 
BeneOcio de loterias lsen• t.iOO:OQOIOOO 

tas de impostos .••••••• 'I 
Decima parte das conce· 

di das lfepois da lei •.•••• 
Divida acttva •..••••••••• 
Imposto sobre os consi-

gnatarios de escravos ••• 

A.rt. 2. 8 O governo fica autorizado a 
emittlr bilhetes do tbesonro até á somma 
de 16.000:0008008, como anticipação da re
ceita, no exercício desta lei. 

Paragrapbo unteo. Continúa a vigorar a 
autorização conferida ao governo no art. 2°, 
para~trapbo unico, da lei n. 30!8 de 11 de 
Novembro de 1880, relativamente á conver
são da divida tluctnanta em consolidada, in· 
terna ou externa, no todo ou em parte. 

Si no uso dessa autorização forem emit
tldas aJ!Olices a juros de 11 %, poderá o go
verno ílestlnar I % para a amortização. 

Emendas feitas e approva1as pela camara Emendas da commlssão de orçamento do 
dos deputados senado 

RENDA COM APPLICAÇÃO ESPfCIAL 

.Fu~do de 17MRCipaçdo 

Conforme a pro~.a quan
to aoa Impostos; diga. 
se, porém, em vez de 
l. 200: 0()()1.... . . . . . . . . . l. 900; OOOJjOOO 

.Fundo para a lducação à8 ingenuo1 

1). lmpostodett%% ....... . 
2). Sello dos bilbetes .•••.••• 
3). ;& % restante da commis- ~ 

são, de que trata o art. t 0 

do decreto n.l936, de 16 !90:~ Sopprima-se. 
de Jolbo de 186t ••••.••• 

i). Remaneeentes do.<~ pl'f'
mios (lei n. llli de 'n 
de &>lembro de 1860, 
art. li, §3°. •• •• • • .... 

Art. ! 0 (Conforme a proposta,) 



Art. 3.• E' concedida ao Bovemo a fa-~ Art. a.• (Conforme a proposta.) 
culdade de receber e restitUir os dinheiros 
das seguintes origens: 

Em emprestimo do cofre de orphllos. 
Bens de defuntos e ausentes e d& evento. 
Premios de loterias. 
Depositos das caixas economicas. 
Depositas do mente de soccorro. 
Depositos de diversas origens. 
O saldo que produzirem esses depositos 

será empregado nas despezas do Estado ; e, 
si as sommas restituídas excederem as en
tradas, pagar-se-ha a ditierença com a renda 
ordinarJa. 

O saldo ou excesso das restituições será 
contemplado no balan~ sob o titulo re
spectivo, conforme o disposto no art. il da 
lei n. 6!8 de 17 de Setembro de 1851 • 

.Arl. 1.• Continúa em vigor a autorização Art. 1. 0 Acrescente-se ao proposto- po- Art. 1.• O governo fica autorizado para 
dada no art. li da lei n. 30!8 de 5 de No- dendo tambem ser vendidas ou arrendada~ vender ou arrenrtar, no todo ou em lotes, 
vembro de 1880. em lotes as fazendas sitas na província do preferindo, qu.1ndo seja possível, os actuaes 

Amazonas. occupanles, as fazendas de r.riar situartas 
nas províncias do Piauby, Maranhão, Pará 
e Amazonas, e as terras nacionaes denomi· 
nartas da Trindade, no município do Porto 
de PPdra, província das AlagOas. 

Esta disposição é permanente. 
Art. 5.° Fica o governo autorizado para Art. 5.0 Suppr ma-se a t• parte e reuna-se 

!mandar vender: eru hasta publica as f111.en- a z• • as terr.as naciunaes denominadas da 
das naclonaesda ilha de Marajó, na provlncla Trindade, etc. • ao art. 6. 0 

I
do Pará, abrindo-se concurrencia para cada 
uma das fazendas separadamente e dh·idin· 
do-se as de grande extensão, e com as forma
lidades legaes; as terras nacionaes denom i-

1nadas da Trindade, no munlclpio do Porto 
de Pedra, província das AlagOas. 

Art. 6.• Os generos constantes da tabella Art. 6°, que passa a s.• Approve-se, au
D Ocam Isentos dos direitos de exportaçao. grnPntada a tabl'lla. 

Arl. 7.• O governo é autorizado a rf'formar Art. 7 .• Substitua-se pelo seguinte: 
o rrgulamento do sello, de modo, não só a Art. 6. 0 O governo é autorizado a reformar 

I 
preencher as omissões e corrigir os defeitos o regulamento do sello de modo não só a 
que nelle possam existir, mas tambem a preencher as omissões e corrigir os defeitos 
reduzir as taxas dos seguintes títulos: que nelle possam existir, mas lambem a 

Diplomas de cnndecorações nacionaes; reduzir, de conformiolade com a tabella E 
Patentes militares; as taxas dos diplomas de condf'corações na-
Licenças para aceitar condecorações es- ciooae~, patentf'S militares e cheques, man-

trangeiras; da tos ao portador, uu a pessoa detPrminada, 
Recibos ou quitaç6Ps particulares; passados para serem pagos por banqueiros 
Cheques e mandatos ao portador, ou a na mesma praça, em virtude de conta cor-



Proposta Emendas feitas e approvadas pela camara Emendas da commfssão de orçamentJJ do 
dos deputados senado 

pessoa determinada, passados para serem rente, nos termos da lei de !U de Agosto 
pagos por banqueiros na mesma pra~a, em de 1860. 
vir,ude de contas correntes,-nos termos da Isentar-se-ão do imposto as licenças para 
lei de 2! de Agosto de 1860. aceitar condecorações estrangeiras obtidas 

O sello dos recibos, quitações ou quacsquer por runccioRarios publicos em razao de 
documentos pas!iadOS por particutare~ para actos do seu emprego, que serão Indica
provar a entrega de valores ou desobrigar dos ao solicitarem a respectiva licença. 
terceiros, é cobravel de qualquer iruportan-
cia e por qualquer exemplar ou via, sempre 
que houver mais de uma. . 

Ficam sujeitos á multa quer o portador, 
quer o signatario do documento encontrado 
sem estar sellado. 

Art. 8.° Ficam desde já revogados o decreto Arl. 8. 0 Passe a ser 7 .• Approve-se. 
de !9 de Outubro de 1835 e a lei n. 398, 
de U. de Setembro de !850, que concederam I loterias para fazer fa:e ás despezas da casal 
de correcção e para e melhoramento do 
estado sam tario. I 

O governo ftca autorizado a reformar, sem
pre I{Ue julgar conveniente, os planos das 
loterias. 

Art. 9.° Contlnúa em vigor, durante o Art. 9. 0 Substitua-se pelo seguinte: 
exercício da presente lei, a disposição do Art. 8. 0 serão arrecadados , durante o 
art. 1°, n. 4.!, da Iel n.30l8, de 5 de Novembro tempo ew que vigorar a presente lei, os 
de 1880. ! % de que trata o art. t•, n. ü, da lei 

n. 3018, de IS de Novembro de 11180. 

Art. 10. E' revopda a disposi o do art. 
7o, paragrapho un1co, n. !, da lei n. !79!, 
de 20 de Outubro de 1877, afim de que seja 
applicado á manumissão de escravos o pro-
dueto total do fundo de emancipação. Devei 
reverter ao mesmo fundo qualquer impor-
tancia que haja sido delle separad.t em vir-
tude dessa lei e 'da de n. !D.W, de 31 de 

Art. lO, que passa a 9. 0 Approve-se. 

Outubro de 1879. I 
Art. U. Ficam elevadas ao duplo as taxas Art. H, que pas:;a a ser 10. IJiga-se traniJ

de transmissão cazua mortill e de doações in· missão causa-tnorti8, no municipio neutro, 
ter viVOI, na parte herdada ou doada que se diga-se mais 168 nas outras capitaes e ci
verificar em escravos. Idades do interior, comprfhendidas naquellas 

Cobrar-se-ao d'ora em diante pela taxa la circumscripçAo do imposto predial ou de-
de escravos: cima urbana• ficando o mais como está, e 

t:l o 



~.lõ annuaes no muuícípio tia eürle: ~U(Jjltima-se o liuai!Jolultituo veriodo •seut.lo 
~0/J na!! capitaes do Rio de Janeiro, Bahia, o producto da do município neutro appllcadtJ 

Pernambuco, S. Paulo, S. Pedro, ~Iaranhão ao fundo de emancipa~áo dos!escravos do 
e Pará; mesmo município. • 

168 nas outras capilaes e cidades do,inte-
rior, comprehendidas naquella circumscrip-
ção do imposto predial; 

E tOS nas villas e povoações. 
A renda resultante desses impostos per

tencerá ao fundo de emancipa~.ão, sendo o 
producto da do município neutro applicado 
ao fundo de emanclpacão dos escravos do 
mesmo município. • 

Art. ti. Fica creado um tundo para edu- Art. tt. Suppriwa-se. 
cação de ingenuos, que constará.das segllin-
tes rendas, provenientes de loterias: 

Metade do imposto sobre loterias. 
Sello d~s bilhetes. 

. f/i 0 / 0 restante da com missão de que trata 
jo art. id do decreto n. 2936, de 16 de Junho] 
1t1e 186!. 

I Remanecente dos premios. (Lei n. UH, de 
~7 de Setembro de 1860, art. i", § 3. 0 ) 

I Art. t3. O governo pagará os coufJOIIS e as 

l
apolices da divida fundada ao portador, que, Art. 13, q uc pasl!a a H. Approve-se. 
mediante provas irrefragaveis, reconbecer·se 
terem sido perdid~s ou destruídas. Os rccla· 
mantes, porém, prestarão uma garantia que 
r_epresente o valor dos coupons ou das apo-
jllces e to annos de juros, quando derem es-
ilas motivo a reclamação. No prazo de to 
:annos, contados da data do pagamento dos 
coupons ou apoliees perdidas ou destruídas, 
prescreverão as acrõe,; de terceiros contra a 
fazenda nacional, ê findo esse tempo resti· 
tuirá o thesouro a garantia. 

Art. U.. Ficam isentos do imposto pre- Art. u.. Substilua-se por este: 
dia!: Art. ti. São isentos do imposto predial: 
, I. Os estabE:Iecimentos de. instruc~ão, per· I. Os predios de propri~>dade das a~cia:
jlencentes a associações parllculares regular- ções particulares, regularmente coostatua-
1mente constituídas, em que fOr distribuído das, onde se achem estabelecimentos de 
g~atuitamente o ensino, e bem assim o pte· iostrucção que distribuam gratuitamente o 
d10 onde está alojada a blbliotheca fiumi· ensino. 
nense. 11. A casa em que está alojada a biblio· 

11. Os predios das sociedades religiosas e theca fluminense. 
de beoeDcencia que lhes sirvam de hospi- m. Os predios das sociedades religiosas e 
taes. de beneOcenria que lhes sirvam de bospi
i Paragrapho unico. Os predios novos que taes. 
as sociedades anonyma~ ronstruirern •''.!~,., l'ar~grapb•_' unir•: - l o us rredi~ n'!Yt'S 

c 
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Proposta Emendas rettas., approvadas pela eamara Emendas da commissão de orçamento do 
dos deputados senado 

data por diante OeariO sujeitos aómente 
' Imposto predial singelo. 

ao que as sociedades anonymas construirem 
desta data por diante pagarão só·neute a 
metade da taxa a que se acham suj,.ito~ em 
virtude do art. 3° SI" n. !i! do regulamento 
n. 70õl, de 18 de Outubro de 1878- t.• O i m
posto dobrado, que se cobra das corporações I 
de mão morta, não compr·ehenr:lerá 0-1 !i!% 
destinados ao serviço da City lmprore111lnts, 
que lhe dPve ser carregado como aos outros 
contribuintes. 

Art. 15. E' prohibida qualquer nova con- Art. 15, que passa a ser 13. Supprima-se a 
cessão oe h"~tPrias, Ocando ellas abolidas Jogo ultima parte, que começa- devendo ser 
que se elfcctuar a extrar:ção das concedidas considerada, etc.- e ac•~rescenttl·se : 
por lei até esta data, devendo ser conslde- Paragraptro unico. Fica absolutamente 
rat!a a ultima uma grande loteria, cujo plano pruhibida no munici!Jio da côrte a venda 
sera dado pelo governú Imperial, e concr>- ile bilhetes de qualquer loteria, que não 
dida em favor do monumento patriolico do seja a do Estado, Stlno.lo consi•leradus como 
Rrazil, commemoratlvo da guerra do Pd- Introduzidos por cnntrabando os de loterias 
raguay. estrangeiras ou das provincias, que forem 

apprehendidos. 

Art. 16 Fiea o governo autorizado a rever Art. 16. Substltna-se pelo seguinte: 
as tabellas ano• xas aos decret• s n. li!~, dP Art. li. Oguvomoapresentará na proxima 
5 de Abril de 1873 e n. 6f71. de t dt' Ago~to ses.,.Ao IPgislatlva: 
de 1876, Pslabeleceudo non classificação t.• Uma reviMo das tabellas annexas aos 
para a:1 tbesourarJas dP fuenda e atrandegas decretos n. SUIS de IS •le Ahrll de 1873 e 
das pruvlncla&, e podendo auJmentar uu n. 6!il de t de Agosto de 1876, estabele
dlminuir o nuwPro dos respeet1v0:1 empre- Ct>udo nova classificação para as tiJesourarias 
gados, eomo rôr mais r.onveniente aos in te- de razenda e alfandegas das provinclas, po
re~es do serviço, devendo ser submettic!as dendo aul[mentar ou diminuir o numero 
as novas tabellas á approvação do poder dos respecli vos empregados, como fôr mais 
legislativo. convemente aos intl!rflsses do serviço. 

!. • O pia no de reforma das secretarias de 
imperio, justl~.a e agricultura, da typogra
pbia nacional, da repartição do correio e 
da inspectoria das obras publicas reunindo a 
esta os div('rsos serviços relativos á sua es
pecialidade, hoje desempenhados por diiJe
rente~ commlssOes, excepçao (t!ita d •s obras 
militares.que dPvem correr pelos wlntsterlos 
da marlnba e perra. 

Art. t7. O Imposto predial dobrado, que Art. t'1. SubSutoa-se, como ficou dito. 
pagam as corporações de mão morta, nA o 



comprebende os 3 o/o destinados ao serviço 
da City lmp:"ovcments, que .lhe deve ser co
brad" corno aos parliculare~. 

Art. 18. As cartas de naturali~~ação Ocam Art. 18, que passa a 15. Supprimam-se 
dPsrle ji i~entas de todo e qualqof'r imposto; a~ palavras csenolo as camaras monicipaas 
&Podo as camaras municlpaes lambem com• lambem competentes para concedel-as•. 
petentes para r.ooeedel-as. · . 

Art. 19. Ficam isentos de dirPitOS as ma- Art. 19. Suppr1ma-se. 
cbinas e seu!' accessorios fi matt>riaes que 
importar a comp:mbi& de Beberibe, em Per-
namhoeo, para soas obras. 

Art. !O. Os fnnccionarios rivis aposen- 1 Art. 20. Sopprima-se. 
lados que llceltarPm e exercerem emprP.IlO 
ou cornmissão retribuída do jlnvernn geral, 
provincial ou de companhia subvenr.ionada, 
ou com lla.rantia de juros do Estado, ou de 
província, ou O!! rargos de SPnador, dPputarlo 
geral ou provinr.ial, perdPr:lo, durante o 
tempo em que t>xPrcerem emprego ou com-
missão, ou cargo lel!islativo. os vencimentos 
da respp,ctlva aposentadoria. 

Esta dispo~içao é permanente. 
Art. il. Fica conrPdido ao governo oi Art. !1, que passa a 1.6 ... urescente-seno 

credito tlsper.h 1 de 6.000:0001$ para ser appli· final: - e observada a distribuição da 
cado ao meihoramPnto do malPrial da n- ·tabella -c. 
nada, de arcOrdo com o plano que fOr ado-
ptarlo pelo govr.rno. 

Arl. H. O nlinistro e secretario de estado Art. fl, Sobslitua-se, como Oeou dno na 
dos negoclos do lmperlo Oca autorlza•lo a emenda ao art. 16. 
reformar a respPctiva St>crPt.uia dP estado, 
mas !'em augmentn da dPspeza que ora '18 
faz em virtude da lei do orçaruemo n. 3017, 
de 5 de Novembro de j880, 

Art. i3. O governo podt>rá contratar o ror- Art. 23. que passa a 17. Approve-ae. 
necimento para o fardamento do exercito e 
da marinha com fabricas naclonaes, em 
igualdade de condições, por mais tempo do 
que o detPrmlnado no art. !9 da lei n. 301.8, 
de 5 de Novembro de t880. 

Art. il . Fica o governo autorizado a ga- Art. U. Supprima-se . 
rantlr o juro de 6 •;. ao anno e ao cambio 
par. até 10 annos, a um capital maximo de 
!.lSOO:OOOB á compan li la que se organizar 
para o ntf'lboramento do porto da Fortaleza 
e construcçãn da respectiva alfandel!a, sob as 
seguintes eonlliçOes: 

1. • O pnzo do pri viJegio ser! no maximo 
de 33 annos. 

!.• As obras para ó melhoramento do 



Proposta Emendas feitas e approvadas pela camara Emendas da com missão de ort;.amento do 
dos deputados senado 

porto serão as que constam do plano apre
sentado ao governo imperial pelo engenheiro 1 

inglez Jlawksbaw. 
a.• A companhia cobrará as seguintes 

taxas: 
De um a tO réis por kilogramma de mer

cadoria que embarcar ou desembarcar no 
porto; 

De tOO a !50 réis por tonelada metrica. de 
arqueaçao dos navios, na razão da carga e 
descarga que fizerem; 

A de armazenagem actualmente cobratfa 
pelas repartições tlseaes e bem assim a pro
veniente do serviço da capatazia da alfan
daga, o qual ficara a cargo da mesma com
panhia. 

-i.• No fim do prazo do privilegio as obras, 
materiaes, predios e accessorios passar:lo aol 
domínio do Estado, tudo em perfeito estado 
de conservaçao e independente de qualrJuer 
indemnlzacão do Estado. 

ts.• As taxas só serão cobradas depois dei 
concluidas todas as obras. 

6. 8 O governo terá o direito de rever, de 
accôrdo com a companhia. as taxas estabf>
lecidas para o firu de reduzil-a~, toda VP7. 
que o juro·exceder a W 0

/ 0 • 

1 7.a A companhia indemni.zar-d n Estado 
da importancia dos juros recebidos, logo! 
que a renda liquida exceder de 8 °/0 , sendo 
metade do excesso destinada áquelle fim. 1 

8.8 Ao governo imperial fica o direito dP j 
resgatar as obras construldas pela compa- / 
nbia, uma vez que ellas estejam termi-
MhL I 9.• A indemnização será feita por &}JOiices • 
da divida publica do juro de 6 "lo ao anuo, 
servindo de base á estlpula~ão do preço a 
importancia das despezas e1Iertuadas e de
vidamente r.omprovadas. 

Art. ~. l<'ica o governo autorizado a re- Art. 25. !':upprlm:t-111', 
ver os contratos com as companhias do na-. 
ve~r3~.11o a vapor subvenciomtd3~. renovando' 



1os que expiraram, ou expirarem no exerci
cio desta lei, si necessarios Corem, e suppri-, 
mir as subvençõc.~, que não forem prec•sas. j 
Em caso algum poderão ser excedidos os pra
zos e vantagrns dos ron tratos vigentes. 1 

Art. 26. O fundo de emancipar:ão será di- Arl. !ti. SUJlJ+rim :l-~<~' . 
vidldo pelas províncias, cabendo a cada 
uma o producto total dos impostos respec-
tivos, que forem nellas arrecadados, de 
modo que toda a receita dessa procedencla, l 
arrecadada em uma provlncia, seja appli- , 
cada á. manumiSSão ele escravos nella domi-
ciliados. 

Art. 'J7_. Fica o mmist':O da agric~ltura, l Art. t:J. Substitua-li(", romo ftcou dm aa 

lcommerciO e obras publicas autoflz:J.do a
1
emenda ao art. t6. 

re\>'er o regulamento approvado pelo dPcrPto 
n. 292:!, do 10 de llaio de 1861 e a reformar 
a inspectoria das obras publicas da curte, 
reunindo a ella os diversos serviços da ca-
pital do Imperio, provisoriamente a cargo 
de commissões nomeadas pelo mesmo mi-
nisterio, sem augmento das despezas c dos 
vencimentos autorizados. 

Igual autorização é conce~ida em rela~.:.:Io 
aos regulamentos e orgamzação da secre
taria de estado do mesmo mmlsterio e do 
correio do Imperio. 

Os Bovos regulamentos poderão ser postos 
provisoriamente em execução e serão suh
mettidos á. approvação do poder legislativo 
11a primeira reunião das camaras. 

Art. 28. Fica o governo autorizado a ceder 
camara municipal do Recife, para prolon- Art. !8, Supprlma-!le. 

gaDtento .ta rua áe Pedro Afienso até á pra-
ça de Ped ro 11, a área necessaria occuparta 
pelo proprlo nacional alli existente. 

Art. 29. E' o governo autorizado a con-
cederá. empreza ou companhia que tomara Art. !9, Separe-~e . 
si a construcçãode obras definitivas na barra 
do Rie Grande do Sul ou a abertura de um 
canal que assegure á província franca na-
vegação mari Uma naquelle ponto do litoral, 
durante o prazo maxirno de 40 annos, além! 
dos favores de que trata a lei n. 1716, de 1:1! 
de Outubro de t869, o direito de cobrar as 
se~uintes taxas, que não excederam de: j 

r.o 
r.-1 
<A 

!.. 
a: 
C1t 

o 
~ 

o 
Cl 
'":i 
Cl 
ti) 
;o 
o 



Proposta Emendas feitas e approvadas pela camara Emendas da eommiSSlo de orçamento do 
dos drputados senado 

Por tonelada de navio de vela que 
transitar pela barra ou canal.. •• 

Dita idPm Idem a vapor .......... . 
Sobre importação directa ......... . 
dem idem das provlnrlas ........ . 
Subre a ex portaçllo para o f'&tran-

U!OOO 
11600 

! 1/! 'lo 
I% 

geiro ou para ootraR províncias.. 1/i o,~ 
Estas taxa~ só poderão ser cobradas de

pois da conrlosão das obt-as. 
Art. 30. Fir.am ist>ntos do pa~ramento dos Art. 30. Supprima-se. 

direitos de importação as 'Tlaf·blnas e mate· 
riaPs necess:~riosás obras da companhia das 
aguas do Grilo Pará e bem assim os mate· 
riaes necessarlos para as obras do abasteci-
mento d'agua i tldadP de Cuyabá. capital da 
província de Mato Grosso, romprPbPndendo 
este favor os matPriaes já Importados para 
as IlHas obras. a importancia de cujos di-
reit•'s será restituída. 

Art. 31. Fica o governo autorizado: Art. 31: 
I.- A resc1ndir o r.ontralo dP arrenda- 1.-~ubstltua·se, como ficou dito na 

mento das fazPntlas nacionaes do Rio Branco emenda do art. "· • 
nn província do Amazonas. 

11. - A rPduzir as t.axas telegrarbicas, 11.- Supprima-se. 
Ocando de!lde já suspen~o o artual regula
m,ntu da reparlição doR tPiegrapbos. 

lli. -A rPduzir as taxas postaes e rP- fi.- Idem, 
forruar a repartição geral dos correios do 
I1uperio. 

IV. - A emitir os títulos de renda r.om o IV. (que passa a art. t8)- Approve-se, 
juro annual de 6 °/0 por 30 annos, que a lei rtdil[lndo-se como artigo, e em logar de~ 
dP. !8 de Ol'zembro de ts;t desllnou ao~ de Dezembro diga-se de Setembro. 
prnprietarlos quo prPferirem entregar os 
angenuos filhos de suas escravas. 

V.- A aforar á companhia babi~na de v.-Substitua-se, como ficou dito na 
navegação a vapor a área, em que anti• emeuda do art. 6. 0 

gamente bouve uma fortaleza denominada 
S. BartbolemPo, na capital da B:lbla, para 
o fim de ,alll estabf'lecer uma naortona que 
sirva para constrocça,o e reparos de navios, 

VI.- A conceder a José Antonio de Araujo, 
a SO('iedade ou empreza que se org;mi:tar, a VI.-Supprima-se. 
isenção de direilos de lmportaçlo dos mate-



riaes' neeessarios para eonstrucçAo, serviço 
e conservaeão do mercado de S. Salvador, na 
província aa Bahia. 

VII.- A elevar a mesa de rendas da cidade VII.- Idem. 
de AlaLabé á eat,.goria de attandega na classe 
que lhe competir. 

vm.- A expedir novo regulamento para a VIII.-Substitua-se, como Oeoa dito na 
tyj.o()graphta nacional, promul~ando o quadre emenda do art. t6. 
dellnltivo do respectivo pes~oal, sem au-
gment9 da despeza que ora se faz com esse 
estabeleri men to. 

Art. 31. N.> caso que o governo prefira Art. 31. Separe-se. 
nao garanta r Juros para a realização das 
obras do porto e S. João da Barra, na pro-
vi nela do Rio de Janeiro, IJOdera autonzar 
á companhia que para este fim se organizar 
a perceber as seguintes taxas: 
Por tonelada de carga dos navios de 

vela............................. IN!OO 
Idem idem _de ..., a pores............ tjJuOO 
Idem sobre o valor da importação. I % 
Idem idem da exportação.......... 1/1 % 

As taxas a que se retere esta autorlza~ão 
serlo cobradas sómente das embareaçOPs e 
mercadorias que transitarem pelu porto já 
mencionado, e depois de concluídas todas 
as obras. 

Art. 33. Será concedido ao Dr. João Ba- Art. 33. Separe-se. 
ptlsta de Lacerda um premio de 30:0004, em 
moeda corrente, em remuneraçao da sua 
deseoberta da acção do permanganato ae 
potassa como antidolo do veneno opbidico, 
conforme o art. 179, § 16, in f'ne, da Con-
stituição do Imperw. 

Essa quantia será tirada das verbas-Soc
corros publlcos-e Melhoramentos do estado 
sanitarlo-do orçamento do 1mperio. 

Art. M. Sera entregue á re$peCliva ir- Art. M. que passa a ser J9. Approve-se. 
mandade do SS. SHcramento da igreja matriz 
da freguezia de Sanl'Anna, desta cOrte, o 
produclo de duas loterias recolhido ao tbe• 
souro

1 
proveniente de U que foram ex-

trahioas em vez das tO concedidas para as 
obras da mesma ma triz 

Art. 311. Nos contratos que não versarem Art. :m. supprima•se. 
'sobre simples furnecin.ento de artlros es-

1 

trangeiros não poderá o governo estipular 
pagamento em moeda que nao seja a corren
te no Jmperio para todas as transaeçoes. 



Proposta Emendas feitas e approvadas pela camara Emendas da comm1ssao da. commissão do 
dos deputados senado 

Quando o contrato versar sobre juros ou 
pagamento de annuidades durante certo pe
riorlo, o juro ou pagamento poderá ser ga
rantido tanto a emprezas nacionaes como 
estrangeiras, segundo o padrão da lei de 
f8i6, sómente no caso de ter sitio o valor 
das obras e dos trabalhos no lmperio e o for
necimento de materiaes tambem avaliados 
segundo o mesmo padrão monetario. 

Art. 36. Fica revogada a disposição n. i Art. 36, que passa aiO. Approve-se. 
do § to do art. ~3 da lei n. t507, de 26 de 
Setembro de 1867. 

Art. 37. O governo não poderá conceder Art. 37. Supprima-se. 
isem.:ão dtl direitos a outros objectos, que 
não sejam es mencionados no art. &0 da 
tarifa vigente. 

Art. 38. A isencão da taxa a que se refere Art. 38. Idem. 
o art. i6 de regnJamento n. 7536, de US de 
Novembro de 1879 comprehende todos os 
escravos empregados no serviço da lavoura, 
inr.lusivc os de estabelecimentos agrícolas 
que estejam nos limites das cidades, villas 
e povoações. Art. 39. Substitua-se, como ficou dito na 

Art. 39. Fica autorizado o governo a re- ementla ao art. !6. 
formar a secretaria da justiça sem augmen-
to da respectiva despeza. 

Art •. io. Continuam em vigor todas as Art • .W, que passaa ser :u. Approvc-sc. 
disposições das leis do orçamento anteceden-
tes, que não versarem particularmente so-
bre a llxação da receita e despeza, sobre 
autorização para marcar ou augmentar ven-
cimentos, retormar repartições ou Jeg'islação 
fiscal, e que não tenham s1do expressamen-
te revogadas. 

Art. M. As leis que fixam a receita c des- Art. U. Substitua-se pelo seguinte: 
peza para o exerci cio de 1881-1883 regerão Art. 21. A partir de 18M os exerelcios fi
lambem o exercido de 1883-ISSi, exceptua- nanceiros coincidirão com o am:ao civil, prin· 
dos os creditos especiaes que se extinguirem cipianrlo em 1° de Janeiro e terminando em 
no exercício de 188!-1883. at de Dezembro, tendt>, porém, os semestres 

, 

:atldh;ionaes e de liquidação já estabelecidos. 

l A presente lei regerá o tempo a decorrer 
de l 0 de Julho de 188i a 31 de Dezembro de 

t::l o 



1883 com o:> semestres addicional e de liqui
dação de Janeiro a Dezembro de 188i. 

Art. U. Ficam revogadas as disposições em Art. U. !•pprove-se, alterada a numera-
contrario. ção dos artigos que ficarem. 

Sala das commissões i.em 21 da ~PleJubro 
de 188!.- Affo,so·Cetso Junior. -Generoso 
,1Jarquu.-Lo6poldo c!B Bul!tóes. 

Additiuos que offerece a col•tmisS!fo 

Art. No relatorio, ~ue fôr presente á i~ 
sessão do corpo lt>gislahvo, pelo ministerio 
da fazenda, incluirá o govt>rno: 

1.0 Uma relação de lodos os predios alu
!!adns pelos diversos minHerios no muni• 
cipio dt>sla côrte, com a disposição do seu 
destino, da renda que paguPrn, assim r.omo 
de quaesquer despezas cc m Celles feitas nos 
ulhrnos cinco annos liquidados; 

2." O orçamento, planta~· dos edllicios 
que sej~ necessario construir para dill~nsar 
os predws de que trata o n. t • 

.\rt. Não poderá o governo· usar da al
lribniçãn, qne lhe tem sido"'rconferida por 
diversas leis para abrir creditos supplemen
tares e extraordinarios, sem ouvir, quanto á 
estes, o conSPiho de estado pleno, e quanto 
aos supplementares, a secção do mPsmo con
selho correspondente ao ministerio a que 
pertencer a t.lespeza. 

§i." Os credilos supplementares só pode
r~~ ser abertos depois do 9° mez do exer
CICJO. 

§!.o Em cada exercicio não poderão os cre
ditas supplementares exceder de 5.000:0008 
para todos os mtnisterios. 
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TABELLA -A 

CREDITOSSUPPLEMENTARES 

Leis ns. 589 de 9 de Setembro de 1850 e 2318 de 25 de AgJsto de 1873 
EXERCJCIO DE 1879-188') 

Mlnlslerlo da fazenda 

Decreto n. 797d de 2~ de Janeiro de 1881. 
Art. 8.0

: 

I 
i.° Caixa de amort11.aç11o ..................... , ......... . 
s.o Juizo dos rellos da razenda .......................... . 
9. 0 E~tações de arrecadação ............................ . 
US. Oespezas eventuaes, lneluldas as diiTercnças de 

ramhio •••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••• , ••• 
1 16. Juros diversos ........ ,, ............................ . 
~ 18. Ditos dos deposltos das caixas economicas ......... .. 

EXKRCIC:lO DE 1880-1881 

Minlalerio do imperio 

Decreto n. 806i de 17 de Abril do 1881. 
Art. i. 0 : 

S U. Obras.-Faculdade de medicina ..................... . 
D.'crelo n. 8129 de H de Junho de 1881. 
Art. 1.": · 

§ i3. Soccorros publlcos e melhoramento do estado 
sanltarlo. tI I I tI 1 tI I I I 1 t t 1 I I 1 I • I I I J I I I I tI I I I tI I. I I I I I t 

Jlinisterio da guen·a 

Decreto n. SUO de 6 Agosto de 1881, 
Art. 6. 0 : 

1
7.o Corpo de so.ude e hospltaes ......................... . 
ti. Praças de pret ...••.••••••.•••.•••••••••••••••.•••••• 
ti. Diversas despezas e eventuaes ...................... . 

Ministel'io da agricultura 

Decreto n. 8!117 de 10 de Setembro de 1881, 
Art. 7.•: 

S U. Jllumlnaçllo publica ................................. . 

Mi11isterio da (a:unda 

D~creto n. 83its de U de Dezembro do 1881. 
Art. 8.": 

§ 11.o Juros e amorllzaçllo da divlrla interna fundada ..... . 
1 9. 0 E~taçoes de arre1·ad 1cAo ........................... .. 
1 tt. Tf!)Ogra(lhia nacional e Diario 0,'/lclal ............. .. 
1 13. AJudas 1le cu~lo ......................... , ......... .. 
5 lã. l>espezas e eventuaes, lnclult.Jas as diiTerenças de 

r a n. bio ••••• , •••••••••.• , •••••••• ~ .•••• , ••• & •••••••••• 

§ 16. Juros diversos, lociul1llls os dos bilhetes do tbesouro, 
commlt~sOes e corret11gens ..... , .............. , ...... . 

1 18. Ditos dos deposltos das caixas economlcas e montes 
de socc.orro., •••••••••••••••.. , , •••••.•••••••••••.••.. 

EXERCICIO DE 1880-11!8!1 

Minislerio do imperio 

Decreto n. 831.0 de 17 de Dl!zern bro de f88l. 
JJespezas elelloraes na cOrte e provi nela~ do tmperlo ...... 

66:187tl037 
iO: 80011000 
61:1098000 

1.911:0008000 
ISM:ooosooo 
i9:8:!88138 

200:000/1000 

116:6'13M37 
3ü9:ii'lj\.U 
US3:i8SiJ7M 

l.i~IS:9\689i1S 
117:31i7/1035 
136:6603708 
iO:OUO~O 

i.i06:961.,ii9 

i60:0008000 

33:373,193 

3.691:9ii8171S 

!U9:396863i 

!18:0008000 

1..630:30!18090 

IS.IS07:698~7lU 

&0:000/JOOO 
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f:XERCICIO DE t88t-t88i 

Minislerio do imperio 

Deere to n. 8!28 de 16 de Agosto de t88t. 
Art. 1. 0 : 

1 to. Obras.-Faeuldade de medielna ........ , ........... .. 
Ministwio de estrangeiros 

Decreto n. 81!!-f. de iO de Agosto de 1881. 
Art. &. 0 : 

§ 11 , 0 Extraordinnrias no exterior ........... . ............ . 
Decreto n. 81!11 de !O de Agosto de 1881. 
Art. a..•: 

1 i. 0 Ajudas de custo ..................••.....•. , ...••.... 

Ree&IJitulaçao 

33:18987:12 

66:9688730 

Exerelelo de 1879-1880 •.•••. i •••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• , •• ,, •••• ,,. 
I t880-IR8t •....• I •••••••••••• I •• I ••••••••••• I ••• I ••• I •••••••••••• 

• t88o-f88i: I I I I I I I I I tI I I I I I tI I I I I I I I I I I I I I I I I I I llt I I I I I I I I I I I I I I I I 

I 1881-188i ....•.. li ••••• I ••••• I •••• I •••••• I. I •••••••••••••••••••• 

TABELLA-H 

267 

:IOO:OOOSQOO 

lOO: lti8~7i 

300:1~~71! 

3.692:9!a.lll71S 
IS .1107: 69817!! 

iO:OOOIJOOO 
30Q: 1118Ji71 ---

9.3&0:781~69 

V crbas do orcamento pa1•a as quaes o governo poderá ab1•h• creditos 
supplementares 

MINISTERIO DO IMPERIO 

Presidenelas de provlncla: 
Pelas ajudas de eusto aos presidentes. 

Soccorros publicos. 

MINISTERIO DA JUSTICA 

Ajudas de custo: 
Aos magistrados de 1• e t• entrancias. 

cundueçAo de presos. 
1\IINISTERIO DE ESTRANGEIROS 

Ajudas de eusto: 
Extraordlnarlas no exterior. 

MINISTERIO DA M.&RINIIA 
Hospilaes: 

Pelo~ rnedlr.amentos e utensls. 
Heformados: 

PPio sol riu de officlaes e praças reformadas. 
Muni\Of's de boera: 

Pelo sustento e dieta das I!UarnlçOes dos navios da armada. 
1\luniçOPs navaes: 

PPios casos fortuitos de avaria, naufraglo, alijamento de objectos ao ~nar e outros slnislros 
semelhantes. 

Evrntuaes: 
Por dltTerPnças de cambio e commlssOes de saques, tralamento de praças em portos estran

geiros e em provincias onde não ba bospltaes e enfermarias; enterros e fretes. 

MINISTERIO .DA GUERRA 

Corpo de saude e bospitaes: 
Pelos mPdlcamentos, dietas e utensls, 
Pra~as de pret: 

Pelas!Cratlfleaçoes de volunlarlos e engajado!l, e premios para os mesmos. 
Etapas: 

Pelas que oceorrem além da lmportanela consignada. 
De~pPzns dos eorpos e quartel&: 

Pelas forragens e ferragens. 
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Classes lnactlvas: 
Pelas etapas de praças invalidas e soldo de officiaes e praças reformadas. 

Ajudas de custo: 
Pelas Q.ue se abonarem aos officlaes que viajam em commissão do serviço. 

Fabrtcas: 
Pt>las dietas, RJedicamentos, utensis e etapas diarias a colonos. 

Diversas dPSpC'zas eventuaes: 
Pelo transpot·te de tropas. 

.MINISTRRIO DA AGRICULTURA 

Illurninaçã.o publica 
Garantia deJ'uros ás estradas de ferro: 

Pelo que exce er ao decretado. 
Correio geral. 

.MINISTERIO DA FAZENDA 

Juros da divida interna fundada: 
Pelos que oceonerem, no caso de fundar-se parte da divida Jluctuante, ou de se fazerem ope

rações de credito. 
Juro~ da divida inscripla antes da emissão das respectivas apolices: 

Pelos que forem r·eclamados além do alg~rismo orçado . 
Emissão, substlluicão e resgate do papel-moeda : 

Pelo feitio de notas: 
Juizo dos feitos da fazedda: 

Pelo que faltar para pagamento lia pot·centagem da divida arrecadada. 
Alfande~as e mesas alfandegadas, recebednrias, mesas de rendas e collectorias: 

Pelo excesso de despeza sobre o credito concedido para porcentagem dos empregados. 
Dlfferenças de cambio: 

Pt>lo que fôr preciso, afim de realizar-se a remes~a do:;~ fundos para o exterior. 
Suros diversos, e ditos dos bilhetes do thesouro: 

Pelas importancias que forem precisas além das consignadas. 
Com missões fl correta~tens: 

Prlo que puder ser necessario além da som ma concedida. 
Juros do emprestimo do corre de orphllos: 

Pelos que fot·em reclamados, si a sua tmportancia exceder á do credito votado. 
Juros 1los deposltos das caixas economicas e dos montes de soccorro: 

Pelos quo for·em devidos além do credito votado. 
EXel'Cici~>S findos: 

Pelas pensões, aposentadorias, ordenados, soldos e outros vencimentos marcados em lei. 
Reposições e rcstllulçOes: 

Pelos pagamentos reclamados, quando a lmportancla destes exceder á consignação. 

TABELLA-C 
C1•editos especiaes para os quaes o go\'erno podm~á fazet' operaçõe~ de 

ct>edito.-Leis n. 234~, de 25 de Agosto de 1873, art. 18, e n. 2792, 
de 20 de Outubi'O de 1877, art. 20. 

1\llNISTERIO DO IMPERIO 

Leis tiS. 190ie 19011 d~ 17 de0u4Ubi'Ode 1870e tWI de2!Sde Agosto de 1873, art. 2°, 
paragrapflo unic.~, n. 6. 

Medição e tombo das terras que, nns ter111os dos contt·atos matrlmonlaes, formam 
os patrtmonio~ estabPtecrdns para Suas Altezas as Srs. D. Izabel e D. Leopol-
~ina A Seus Augustos E~posn~ ..•..•. •.....•.••.•..•.•..... , . , .•.. , . , •..•.•.. 

L~/~'"· 23\8 de 215 de Agosto ele f873, a1·t. 2>, paragrapho t&nlco, n. 3, e 293i de 2!S de 

Outubro de 1879. 

Construcção de um novo matadout·o no municlpio da córle •••.•..••••• • .•.•••.•• 

MINISTERIO DA MARir\lL\ 

Art •••.• da Lei n ..... de ... de ... , ...... de de J882 • 
.1\lelltOl'Amento do material da armada, de accordo com o plano que Iõr ada

ptado pelo governo, devendo a despeza ser feita no perlodo regido pot• esta 
Ief e no futuro exerelclo •••• I •• , •••••••••••••••••••••••• I I •••••••••••••••••• I 

1\IlNISTERIO DA AGRICULTURA 

Lei 11. 1933 de i7 de Ju'ho de 1871, a1·t. 5! 0
, 1 2. 0 

HiO: 00011000 

6, 000: OQWIOOlt 

Prolongamento da t>slrada de ferro do RPcif~ a S. Francisco( com a pal'lc 
substltulda na estrada ela Viclorln, e da estrada de ferro <a Bahia, sendo 
3.937:7U~71 para a I" e :1.000:000~ para n 2n . ....................... • .... ... 6.{•37:7H~71 
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Lei n. 2397 de to t.le Setemb1·o de 1873 

construcção da estrada de r~rro de Porto Alegre a Uruguayana.................... 6.312: I061j00H 

Lei n. UllO de ~~~ d8 Setembro de !878 

Garanlia de juros não excedentes de 7 OJ. ás companhias que co11strue:u ou con-
struirem vias ferrea.s ••••••••••••••• . ••••••..•••••• ~ •••••... •• .• • •• . • • •....... ü. l68:993~90 

Lri n, 2639 de 211 de Setembro de 187ti · 

Obras para o abastecimento d'agua á capllal do lmperlo.......................... 3.!!110:00011000 

Lri n. ll6i0 de 20 de Outubro de 1873, art. 18 

ProlongamPnto da estrada de ferro D. Pedro 11, Incluindo-se 60:()()()i para um 
ramal destinado á cidade Je Ouro Preto, em Minas........................... o\.ISOO:OOOfjOOO 

Lei tJ. 2687 de 6 de Novembro de 18711 
' Garantia de juros ás companhias que estabelecerem engenhos contraes, incluindo· 

se 4.00:000Jf,que fica o governo autorizado a desprender com juros á razllo de 6 °/0 • H67:000fiOOu 
Lei n. 29'0 de 31 de Outubro de 1879 

Obras da estrada de ferro de Paulo Afl'onso............... . ................ ... .. •• itl6:14.0lPIOO 

MINISTERIO DA FAZENDA 
f-4i fi. 1837 de V de Setembro de 1870, artigo unlco, e n, IMS, (/e iti de Agolto de t873, 

art. 7°1 paragl'apho unko, n. 4 

Fabrico das moedas lle nickel e de bronze ....................................... . 

Lei n. 23~ de iiS d' Agoalo de 1873, art. H , §IS", n. i. 

Premio não excedente de ISÓll por tonelada, aos navios que se consta·uh·em no 
lmperio. I 1 I I 1 I I o I I I t 1 I I 1 o 11 I I • tI I I I I I 111 lt. 1 t t 1 I 1 t tI 1 I I 11 I I t 1 ti t t 1 1 1 oi tI 111 I t 

Reaoluçdo legislativa n. 2687 de 6 de Novemtn·o de 1871) 

liarantia de juros e amortlzaçlt\1 das letras hypothecarlas de bancos de credito real. 

TABELLA-U 

2Q:OOO~OOO 

ISU: OOOJ$000 

27.6i9s91Stb369 

Tabella dos generos de producca:o nacional que pelo art. 
desta data ficam isentos de rlireitos 

da lei n. 

Aguas marinhas (pedras). 
AmetiRtas. 
Amendoim sem casca. 
Araruta. 
Arroz com casca, sem casca e ptlad,,, 
Azeite de peixe e de egua ou potro . 
De tas. 
Bolachas de qualquer qualidade. 
Carne aecca (xarque). 
CerveJa. 
Cevarfa. 
Chapé"s finos, Inclusive os lle pello de seda, 
Chapéos ordinarlos de pello de lel.tre ou ta. 
Choc:olate. 
Cinzas d11 ourives. 
Co lia. 
Crina vPgetal. 
C1·ysolitas om bruto ou lapidadas. 
Cryslaes em bruto. 
F.stPiras. 
Fal'lnlla de milho. 
Favas e feijões. 
Gengibre. 
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Jpecacunnha ou poala, 
La preparada ou beneOciada, 
Lo111bo de porco aalgado ou em salmoura. 
Milho. 
l'arallelipl pedos do, pedra. 
Pernas de machado ou de serra e outras. 
Plantas. 
Pulvilbo. 
Polvora. 
Pulassa. 
Ou rijos. 
1\o~ras. 
s .. bo ou graxa em rama, coado ou em velu. 
Toucinho ou banlta em manta11, derretido ou preparado. 

TABELLA-E 

Sello que devem pagar os titulos a que se refere o art. da p1oesento lei 

lllrrcês de• 

GrA-eruz de qualqnerort1em ..•••..•••••.••••••••••.•••••••••.•••••••.••.•••• 
Grande dlgnllnrio da ordem da Rosa .......... ,., ................. , .... , ... .. 

630/j()O() 
I'SOOIJIIOO 
390i00() 
i801JOOO 
2i01JOU8 
1805000 
H03000 

Ditmitarlo da Imperial ordem do Cruz.elro e da Rosa .......................... . 
Corn 1nendador da Ro~a •............ , ••••••..•••••••.• , •• , .•. , .• , ••.• , •••• , ..• , 
omcial do eru 7.PI ro e da Rt~sa •• •.•.•.• I ••••• I ••••• I I ••••••• I I. I •••••• I •••••• 

Commendallor das outras ordens ....................... , , ........... , ..... . 
Cavalleiro de qual•tuer ordem ............................................. .. 

Patentes concedendo honras e graduaçoes de postos do exercito e da armada: 
Official general .....••.•••.••••..•.••...••. , •.••..•..••.• . ••.•..... , ..•.•.... • tOOIJOOO 

60ll000 
<ill&QOO 

SIOO 

superior ............................................. , •••• I •• I. I ••••••• 

Carilàes e suha.flPrnos~. I I ••••••• I ••• I •• I •• , •••••••••••• I •••••••••••• 4 I •••• I •• 

Cheques e mandatos ao portador .. , ....................... , ........................ .. 
o, Bflraciados com dlslincçAo de qualquer ordem pagarao mais !3 % de sello 

correspondente aos grãos anteriores, qne Jhes nao houverem sJdo especialmente 
co n feri rJo~. 

Foi presente â commiaalo de orçamento a pl'O
poaição do poder executivo de data. de 28 de Fe
vereuo proximo passado, convertila pela ca
mara dos deputados em projecto do lei sob n.iOO, 
e enviado e.o sanado a 15 de Setembro ultimo, 
concedendo ao ministro e secret trio Je estado 
dos negocio& da marinha o credito de 300:000$ 
para a verba-Obraa-do exercício de 1881-
1882. 

Consta da expoaiçlo jaatiflcativa do pedido 
deste credito, assim como dos documentos juntos 
de na. i e 2: 

t,o Que aUendendo o governo ás mais ur
gentes necessidades de nave~açilo e commercio, 
mandára levantar os pharóes do Capão da Marca 
e do Estreito, no Rio Grand•~ do Sul ; do Arvo
redo, em Santa Catharina ;de S. Thomé, no Rio 
de Janeiro; da ilha do Francez,no Espírito Santo; 
das Roccaa, de Sant'Anna e S. Joio no Mara
nhilo; e das Gaivotas, no Pará. 

2. o Que as despezas com ta.es serviços nlo 
puderam ser completamente o.ttendidas pelo 
crelito de 400:000$, I'Oncedido pela lei n. 2910 
de 30 de Agosto de 1879 para collocaçllo de pha
róea na costa do lmperio, tendo sido, em al
gumas d ui obras, e sobretudo na difficillima do 
pharol das Ro ·cas, excedidos os orçamentos por 
causas que nlo era. possível prever. 

3. o Que por esse motivo fOi obrigado o go
verno a lançar mio do creJito concedido pela. 
lei n. 3017 de 5 de Novembro de 1880 para 
a verba-Obras-do miniaterio da marinha. 

4,o Q_a_ojd. sendo exigaa semelhante verba 
(de 150:000$), para os reparos e conaervaçio dos 
numerosos pre.iios da repartição de marinh'l na 
córte e provinciaa, foi d~pois muito onerada 
com reparos em andamento e que nll:o podiam 
ser adiados, do edifl.cio da intendencia da ma
rinha que ameaçava imminente ruina. 
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5.• Que em eonseqaenci• das deapezu rea
lizad a e as que se tem de fazer no Yalor de 
177:667$974, torna-se necessario o credito de 
300:000:$ para occorrer ao pagamento doa ser
viços da verba-Obraa. 

Parece ;. commia~lo, a vista do exposto, gue 
nlo foi legal o procedimento do governo des
viand1 sommas, como fez da verba-obras-do 
minist9rio da m •rinha, para applical-aa ao 11&· 
sentamento de pharóea. 

D lade que pela citada lei n. 2910 de 30 de 
Agosto do 1>-79 foi concedido o crediLo espe
cial de 400:0~J para. a collocaçlo de pharóea, 
cumpria. ao governo na exe~:uçlo deaaa lei 
proceder com toda prud 1ncia e cautela, para 
BÓ mand uo fazer o as~entarnento daq u~llea, cujo 
custo não excedeaae a referid 1 aomwa. 

Entretanto do exame doa docurne ntos ns.1 e 2, 
se veJ·itlcii quo ess \ deapeza c 1m o mesmoassen
tament:> dos pharóes, n.llo aó absorveu o supradito 
credito especial e a ve:ba-Obraa--deatinada á 
serviço ordinario, como ainda grande parle da 
somma constante do cr~>dito de 300:000$00J. 

Votado pelas eamaras o crldito especial para 
cellocaçlo de pharóes, o que impllrlou separar 
inteirament~ este a~rviço do ordin·1rio do orça· 
mento, não d vera a despeza, q••e se tivesse de 
fazer com tal s ~rviç •, I" r confundida com a 
de Jtina .a ás obras ordi oariaa. 

O proc~di uento contrariollo governo, potém, 
deu caus'l.B a um:~. tranllflrenci r, hoje prohibi
da, nllo de BfJbras, que nlo existiam nem p!l
diam·s!3 dar na verba.-Obra~-A vista da e:s:posi
çllo que precedeu ao credito solicitado, mas de 
quanLias destinadas por lei a outros aerviç01. 
ainda nlo re·tlizados. 

Para pr .va de m'lis outra illegalid'lde, por 
parte do governo, releva ponderar q11o sendo 
cone ldilo o credit' especial para pha-ó •s 
de ••• , ................... ,. 400:00U$00G 
e o o :'Ciinario para a verba. 

-Obras-de ••••.••.•••.• 150:000$000 ----
Ao todo ......•.......•.... 550:000$600 

Foi despendida toda esta som ma só com o as
sentamento de pharóes, e llindn s:>licitado, 
além do credito da 300:0JO$, de q u 1 se trata, 
um outro de 150:000$, pendente até ag-Jra do 
delibr~ração da camara dos deputados. 

A"'imconf,mdiu o governo despezas de um 
credito esjlecial c m Olltr~~.a ordi narias e de3· 
pendeu no •xercicio de 1881-1~82 a somma. 
de t .003:000$ co n pharóes e obras, quando 
a_despez' com esll& dou a serviço11 não podh 
legalmente ~'11'eder a 550:00 1$000, 

HI)~Ve, 8ois, o e:tces lO da de$peza de 
453:0.) 1$00 • 

Par lCe lambem, que o credito extra'lrdinario, 
de q•Je se tra.ta, devera ser solicit do para pha
róes i\fl.tn de com_p \rte delle se1· indemnizada a 
verba-Obras.-Um exemplos3deu na prim3ira 
sesslo desta anno, em que o m:niste,oio da agri
Cillt!lra, tendo dia 1osto de somrms pertencentes 
á varb \-Obras-para occorrer ás despezas das 
linhas ferreaa de Paulo Affonso, e de Camo· 
cima Sobral, v lill ás ca n \r u1 solicit \r e obt ~v e 
um cr 'làitt) para. eitas estrad a, o qqa.l em·gran
de pa.rt) foi applieado aquella. indemniuçlo. 

O minist9rio da marinha, _por~f e.partou-ae 
d Jst.L norma de proceder e pediu cred 1to ex
tr&Ordinario, não para pharóe1 mas para obras. 

A'v~ata d1 ill Jgalidade dos actos mcmciona
dos, devera a commi -silo aconselh'l.r a rejeiçlo 
ou a modificação do credito propostJ : estando, 
poré.u, a encerrar-se a presente sesslo e pGr 
outro lado sendo informada IL mesma comrnia
sllo d, ja estar paga toda d"'lpeza ordenada, 
a qual n·io convem deixar ficar a descoberto. 
vê .. o forçada a concluir o seu pare~er no sen
tido da adopçlo do projecto. 

S \la das commiss!les em 4 de Outubro de 
i882.- J. D. Ribeiro da Luz.- Alfonso 
Celso.- Lei.tao da Cunha. 

Demonstrada a illegalidlde de crddito pedido, 
ooino peh sua rejeiçlo.-Jlarros Ba.rreco.
J'. Antd'o. 

O mesmo Sr. pre1idente de11 pnra. ordem do 
dia 6: 

1" po.rte ( até a 1 1/2 hora ) 

3• diacusslo da p1·oposiçlo da c amara dos de
puta los n. 101 do corrente a.o.no autorizando a 
ea~a de Caridade da Parahyba do Sul a adqui
rir e possuir bens de raiz. 

Dit& da propo4içlo do poder e:teeutivo, con
vertida p ·la ca.ma.ra rloa deputados em projeeto 
de lei sob n. CJ7, abrindo ao ministerio da agri
cultllra um credito ettraordinario afi.1n de ser 
ap;~licado ao rllpuo dos estrago1 causados á 
ferro-via D. Pedro 11. 

Dita da proposição da eamara dos deputados 
n. 91 do cor.•ent'l anno, autorinndo a fabrica 
da matriz de S. Simio, província de S. Paulo, 
a ali nar 11.1 t rras doaJas por Simlo Antonio 
d~~o Silva Teheira. 

2" di a d \!1 proposiç!Jes da camara do cor
rente annll: 

N. 120, diap,nsanfio D. Maria Chriatina 
Machatio HueM d 1 rqp')J' tudo que receb~u do 
meio solJo de seu ftn tdo marid ,, 

N. l12,autoriza.ndo, o !lovern:> a conc'lder ra
rantia de juros d 1 6 °/0 sobre o capital no ma
ximo de 7. OJO:OOU$ :l companhia de estrada 
de ferro Mogyana para o prolongamento da li
nha até ao ponto maia conveniente á margem 
esq 11:mJa do Rio Grande. 

i• dis~ussão do projecto do senado letra O 
do corr.mte anno, autori:undo o governo a 
comp11tar nn refo•ma do c1nego tenente-eoro
nal eapelllo Mll.noel Ja Vera Cruz, o tem lO 
da~ licençaa de quG gozo:~, att 1nta a clausula 
nellu iUlpost:~.s Je deiur em s!3u logar pesioa 
idonea, com o parecer cb co.nmi'I&W dl mari
nha e guerra. 

2• parte (á f 1/2 horas ou antes.) 

Continua.çlo da 3• discu~s!lo da proposi çlo 
n. 3l5 de 1S79, ralativa a anilioJ' lavoura. 

Levantou-se a sessão as 3 hora.' da tarde. 
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~c ta 

BM 6 DE OUTUHRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Bartlo de Cotegipe 

A 's 11 horas da manhl fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 29 Sra. senadores, a eaber: 
Barão de Cotegipe, Bario de Mamanguape, 
Leil.lto da Cunha, Luiz Carlos, Barros BarrJto1 
Alfonso Celso, de Lamare, Henrique d'Avila, 
JunquJir-.1., Correia, Viriato de Medeiros, Castro 
Carreira, V:sconde do Bom Retiro, Laf•yette, 
Visconde de Muritiba, Silveira d'i Motta, Cbris
tiano Ottoni, Baril.o de Maroim, Conde d ~ Bae
pondy, Visconde de Abaeté, Fausto de Aguiar, 
Luiz Felippe, Viscondl) de Jaguary, Cunha e 
Figueiredo, Ribeiro da Luz, Diogo Velho, Si
nimbti, Teixeira Junior e Paes de Mendonça. 

Deixaram de comparecer com caun parti
cipada os Sra. UchOa Cavalcanti, Dini~, Chi
chorro, Cruz Machado, Bario de Souza Queiroz, 
Nunes Oonç·•lvea, Barão da Laguna, Jaguaribe. 
Franco de Sá, Octavi •no, Silveira Lobo, Sil
veira Martins, Joio Alfredo, Meira de Vascon
cellos, Carrão, Anlio, Oolor, Fernandes da. 
Cunha, Saralva, José Bonifamo, Vieira. da Silva, 
D.1.ntaa, Martinho Campos, Leio Velloso, Paula 
Pessoa, Visconde de Nictheroy, Visconde de 
Paranagua e Visconde de Pelotas. 

O Sa. LEITÃo DA CuNHA, servindo rle f o ae
creLario, deu conta do seguinte 

gxPEDIENTE 

Officios : 
Do Sr. senador Barlo da Laguna, de hoj~, 

communicando que, por enfermo, nlto tem po· 
dido compuec3r ás sesaões.-Inteirado. 

Do f o secretario Ja camara dos deputados, de 
5 do corrente mez, communicanlo que aquella 
cama.ra arloptou as emendas do senado ao pro
jacto a.lter\ndo a lei eleitoral, e quA vai diri
gir a aancçil.o a respectiva resol uç4o.- Intei
rado. 

A's H i/2 horas da inauhi o Sr. presiJente 
declarou que nlo podi' haver sessilo por f' alta 
de n11mero d!! Srs. senadores, e deu para ordem 
do dia 7: 

Discusslo dos requerimentos adiados, pala 
ordem de sua apres3ntaçio, a saber : 

Do Sr. Silveira Martins, pe.lindo ao governo 
cópia do decreto ou acto pelo qual o Sr. pre
Hidente do con.selho ordenou a suspenaio da 
execuqlo da le1 do orc;amento da província de 
Pernambuco. 

Do Sr. Martinho Campos, pedindo ao govarno 
cópia das cartas dos genera.es Portinho e sena
dor Visconde de Pelotas, em vit·tude das quaes 
foi concedida exonara.çllo ao Sr. D.•. OoJoy de 
Vasconcell >s do cargo d13 r.residente d"' pro
víncia do Rio Orantle do Su • 

Do Sr. Junqu'lira, pedindo que o governo 
informe si est!l. deliber.,da a convocaç~ extraor
dinaria da assembléa provincilll da Bahia para 
resolver sobre o caso urgentiflsimo de regula-

rizar-ae o orç&mento que deve reger o corrente 
exerdr.io financeiro daquella proviacia. 

Do Sr. Correia, pedindo ao governo cópia do 
acto do presidJnte da pro\"incia da Para.hyba 
do Norte,pelo qual foi suspenso e mandado res
ponsabilizar o presidente da camara muni
cipal. 

E, si houver tempo : 
As materias designadaa para a i• parte da 

orlem do dia Je hoje, a saber: 
3• discussilo d·' proposição da camara dos de

putados n. 101 do corr nte a.nno, autorizando a 
•·asa de c rUade da Parahyba do Sul a adquirir 
e possuil· bens de raiz. 

Dit-1 da proposição d:> poder executivo, c'ln
vertida pela camara doa deputad 'B em p~ojecto 
de lei sob n. 97, abrindo ao ministerio da agri
cultura um credito extraordinario, afim de ser 
ap~Jlicado ao reparo dos estragos canudos a 
ferro-via D. Pe !r•> 11. 

Dita da proposiçllo da ca.mara dos deputados 
n. 91 d) corrente anno, autorizando a. fabrica 
da matriz de S. SiiAlio, província de S. Paulo, 
a alienar as terras doadas por Similo Antonio 
da Silva T••ixe1ra.. 

2• dita das proposições da camara, do cOI'
rente anno: 

N. 120, dispensando D. Maria Chriatina Ma
chado Bueno de repor tudo que recebeu do meio 
soldó de seu finado marido. 

N. 112, autoriz,m,io o governo a concede1• 
garantia de jul'OB de 6 °/o sobre o capital no 
maximo de 7.000. 000$ a companhia de estrada 
de ferro Mogyana para o prolongamento da li
nha at6 ao ponto m da conveniente a margem 
eiquerda do Rio Grande. 

i"' discussllo do proj'1cto do senaio letra O 
do corrente anno , autorizando o governo a 
computar na reform& do conego teneBte-coro
nel capelllto Manoel da Vera. Cruz, o tempo 
djs licenças de que gozou, attent'l a clHousula 
nellas im 10sta, de deixar om seu logar pessoa 
idonea, com o parecer da commias4o de ma
rinha e guerra. 

''-ela 

E~l 7 DE OUTUBli.O DE 1882. 

Pruidtmcia do Sr. Barllo de Cotegi~. 

A's U horaa da manhlt, fez-s1 a ohama..la e 
acharam-se presentes 28 Srs. sena.lores, asa
ber: Barlo de Cotegipe, Cruz Machado, Ba•·lo 
de Mamangu"'pe, Ood~y, Vi~conde de Bom Rc• 
tiro, Coude de Haependy, Janq,ueira, Visconde 
de Abaeté, Lafayette, Corr.ll&, Luiz Carlos, 
B:~.rros Barreto, Jo.gu&ribe, Paes de Mendonça, 
de-Lama.1•e, Cunha e Figueiredo, Vis·iato de 
Medeiros, Meira de Vasconcellos, Affonso Celso, 
Luiz Feli~p'l, Christiano Ottoni, Visconde de Ja
~ua.rr,Teu:eira Juni •r, Visconde de Paran:igu!l., 
Ribe1ro da Lu;c, Visconde de Muritiba, Hen
rique d' A vila e Nunes Gonçalves. 

Deixaram de comparecer com causa partici
pada os Srs.: Uchõa Cavalcanti, Loitlto da Cunha, 
Diniz, .Chichor.-o, Ba•·il.o da Lagun·t, Barão de 
Maroim, Bár4o de Souza Queiroz, Diogo Velho, 
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Fausto de Aguiar, Franco de Sá, Octaviano, 
Silveira Lobo, Silveira Martins, Joio Alfredo, 
Sinimbá, Carrão, Antão, Fernandei tia Cunha, 
Saraiva, Josô Honifacio , Silveira da Motta, 
Castro Carreira, Vieira da Silva, Danta'l, Mar
tinha Campos, Leão Velloso, Paula Pessoa, 
Visconde de NicLheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sn. i• SECR111TARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. senador Leio .VelloSI), de hoje, com

municando que deixa de comparecer ás sessões, 
por achar-se anojado.- Mandou-Ro desanojar. 

Do ministerio do imperio, de 6 do corrente 
mez, em resposta á requisição do senado, cem
tida no oftldo de 4 de Agost.o proximo pa11aado, 
remettendo a relação dos vigai'ÍOI! encommen
dados noweados pelo mons·~nl!.or Manoel doa 
Santos Pereira, qll&ndo administrou o arce
bi~pado da Bahia e a que ~e r •fere o citado of
ftcio.- A' quem fez a requillição. 

A's 11 1/2 horas da manhã, o Sr. presidente, 
declarou que não podia havel' sessão, por falta 
de numero de senhores senadores ; e deu para. 
ordem do dia. 1:1: 

Primeira parte (atd ds 2 f/2 horas) 

2" discussão da proposta do po:ier executivo, 
emendada p ·la c amara dos deputados, orçanao 
a receita geral do lmperio no exercício de i882 
a 1883. 

Segunda parte (às 2 i/2 ou antes) 

As ma terias já designadas na primeira. parte 
da ordem do dia li, a saber : 

3& discussão da proposição da camara d?s 
deputado• n. 101, Jo corrente anno, anton .. 
zando a casa do caridade da Parahyba do Sol 
a adquirir e pOSiUir bens de raiz. 

Dita d& proposiçlto do poder executivo, con
vertido\ pe[a c'lma.•a dos deputados om projeeto 
de lei sob n. 97, abrindo ao ministerio da a~ri
cultur.:l um cL·edilo extraordinario, afim de ser 
applioado ao reparo dos estragos ca~p.dos á 
ferro-via D. Poclro li. 

Dita da propoaiç!o da camara dos d11putadoa 
n. 91 do corrente anno, autorizando a. fabrica. 
da ma.triz de S. Si nlo, província ue S. Paulo, 
a al!en&r us terras doadaa por Simlo Antonio 
da Silva Teixeira.. 

2" ~.lita das proposições da camara, do cor
rente anno: 

N. 120, dispensando D. Maria Chl-istina Ma.· 
charlo. Bueno de repor tuJo que recebeu do meia 
soldo de seu flnad) marido. 

N. H2, autorizando o gwerno a conceder 
!ar.1ntia de juros de 6 0/0 s:Jbre o capital nõ 
maximo de 7.000:000$ 6. comp tnhia de Giitrada 
o;Ie ferro Mogyana, para o prolongam·mto da 
linha até ao ponto mais conveniente á margem 
esq u ~rda do Rio Grande. 

{a discussão d:> proJecto do senado letra G do 
corrente anno, autortzando o governo a com
putar na refo1•ma do eonego tenente-coronel 

v. v.-35 

eapellio Manoehle V era CI"Uz,' ~ tempo daq li
~enças de que gozou, attenta a clausula n lUas 
impo•ta, de deixar em sou lo)rar pessoa idon la, 
com o parecer d 1 commissão de marinha e 
guerra. 

Em seguida o Sr. Presid.;~nte convida os 
Sra. senudores presentes para se occuparem 
com trnbJlhos de commissoes. 

EM 9 DE OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Bartlo r/1 Outegipc 

SUMMÀRIO.-axno•uu.-Projocto sobro impostos do 
lmportaolu, Dbcurso do ~>r. Viotondo do Po~ranagull 
(proaldeute do couaolho). Ohaorvaçô'os do Sr. P,ro.iJento 
do souado. Nerooioodo Alfenaa. O Sr. Jaguanho reqoor 
qno sejam lmpoo<oas ao jornal Ja cau "' informuçclos 
quo furar.n pro•ladas a os lo respcilo,-PontbiRA r~ nu DA 
onDIII oo DIA,-Oroamonlo ger•l d• roeoila. •:mondas. 
Diocursos doa Sra. Correia u Chrtotiauo Ottoni, Adia· 
menl.ú,-81Q11~D& PART& D.J. ORDBII DO DIA.-fiou~ do raiz. 
Encerrameulo da dlaeuuao. Credito Cltraonhnal'io 
Dioenrso do Sr, Correia, • 

A's 11 horas da manhã acharam-se presentes 
32 Sra. senadores, a saber : Barão de Cotegipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamana-uape, Conde 
de Baependy, Viriato de M .. deiros, Luiz Carlos, 
Dan.ta~, Affol!lso. Cdlso, Lafayett~, Jaguaribe, 
Chr1 ,tJano Ottonl, Barros Barreto, Visconde de 
Aba~té, de Lama.re, Visconde de Hom Retiro, 
Hen1;ique d'Avila, Corr ia, Visc·mde dg Muri
tibo., Joio Alfre lo, Sinimbó, Castro Carreira, 
Luiz Felippe, Silveira da Motta, Barão de Ma· 
roim, Visconde de Paranaguti, Cunha e Fi
gul'iredo, Faueto de Aguilil', Saraiva, Ribei!•o 
da Luz, Junqueira, Paes de Mendonça e Vis
conde dl3 Jaguary. 

Deixaram de eomparacer f'Om causa p1rtici
pada os Sra. UchOa Cn.valcanti, Leitão da 
Cunha, Diniz, Chichorro, BarJo da Laguna, 
B rão de Souza Queiroz, Franr.o de Sá, Oota
viano, Antão, Vieira da Silva, M~~ortinho Campoa, 
Leio Vellosl, Paula Peasoa, Visconde de Ni· 
ot.heroy e Visconde de Pelotas. 

0 SR. PMsiDENTE abriu a sessão, 
Leram-se as & tas dos dil\.s 5, 6 e 7 e, nlto ha

vendo quem sobre ellas fizesll41 observações, 
d!ram-ae p:>r approvadas. 

C mpareceram depois de abel'ta a sessão os 
Sra. Silveira Lobo, Diogo Vc•lho, Nunes Gon
çalves, Meira de VasconcelloS', Fernandes da 
Cunha, Godoy, Teixeira Junior, Carrão, Sil· 
voira Martins e José Bonifacio. 

O Sa. to SECRBTAlllO deu oontl do sea-uinte 

EXPEDIENTE 

Officio do presidente da. provinda de Minas 
Geraea de 30 do mez 1\ndJ, remettendo um 
exemplar do relatorio qu6 apr<>sento11 d. ass'm· 
bléa legislttiva provincial por occa •ião ~~~ 
abertura da presente sessa:o,-Ao archivo, 



271 ANNAES DO SENADO 

I'ROJECTO SO!lRE IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO 
O Sr. Visconde de Parana

g·uá (presidente do conseU1-o) :-Sr. presi
dente, foi ha dias t•emettido pela carnara dos 
Sra. deputados ao senado um projecLo revogan
do leis provinoiacs, que decretaram incompe
tentemente imi·OStos de imporhçlo. E' assumpto 
sem duvida de maxima importa.ncia e urgente .. , 

O Sa. SILVEIRA D.\ MoTTA:-Apoiado. 
O Sa. VIscoNDE DE PARANAGUÁ (presidente 

elo coniJelho) : -As províncias esperam com 
anciedade o resultado da deliberaçã'J do corpo 
legislativo, especialmente a província de Per
nambuco, cujo president~ por varias vezes me 
tem communtcado o estado de desequilibrio oro 
que se acha o orçamento, com risco de nio po· 
derem ser satisfeitos serviços importantes. E' 
preciso, portanto, uma soluçA:o. 

O SR. Sn.vEIRA DA MoTTA:- F:' verdade. 
O SR. VIsCONDlll DE PARANAGUÀ (presidente 

do conselho):- Do outras provincias os pre
sidentes tambem procuram, com toda a solici
tude, indagar do estado da questA:o, já. naquelltl.s 
onde estão funccionando as respectivas assem
bléa~, já em outras onde tôm ellas em breve 
de reunir-se. 

E, póis, eu tomo a liberdade de perguntar a 
V. Ex. si o alludido projecto jâ foi remettido 
lia competentes commissões, e nesse caso, pe
diria urgencia, a ver si é possível conse
guir-se uma soluçil:o antes que terminem os 
trabalhos do corpo legislativo. 

O senado comprehend3 a importancia do a.s
sumpto e que a decisão deve servir d1 base a 
outras providencias complementares,nlo só por 
parte do governo central, como por parte das 
províncias, que precisam equilibrai' os seus or
çamentos, ou pela diminuiça:o de certas des
pezas, ou adi1mento de outras, creação de 
novos impostos, etc. 

Portanto, eu podiria nrgencia âs nobres com
miss!Ses1 afim d 1 qup apresentem o 1eu trabalbo 
om tempo de poder liaver ainda nesta sessão a 
soluçll:o justamente reclamada. 

O Sn. PaEBIDENTE:-A proposi~io, na fórma 
do rogimento, foi immediatamente remettida 
ás commissões de asaembléas provinciaes e con
stituiça:o, que ouviram a r •clama.çilo do nobre 
presidente do conselho e sem duvida tratario 
de dar o seu parecer o mais brevemente qu 3 
lhes for possível. 

EntretHnto, não aio passados ainda os dias 
det~rmina .!os pelo regim~nto p:u~ que 110 possa 
pedtr que antre a mat'lrla em duruss4o, inde
pendentemente de parece,.. 

NEGOCIOS DB ALF.II:NAS 

O 8r, Jaguar~be:-Pedi a palavra 
para tievolver 11. mesa as mformações remettidas 
pelo governo sobre uma exigencia do senado, 
provocada a requerim•mto meu,rela.tivamente a 
acontecimentos e perturbaçõ"B da ordem em Al
fen s, província de Minas, que àeram logar a 
quo não Cunccionasso a junta incumbida. do alia
Lamento mimar. Na fórma do eatylo, requeiro 

que V. Ex. mande publicar estas informações 
no jornal da casa. 

O Sa. PaiiiBIDI!INTIIl:-Para este fim nio é pre
ciso sujeitar â vomçio da casa este re {UBri
mento do nobt·e senador. Eu mandarei, pois, 
imft•imir as informações de que s3 trata nojor
na da casa, como deseja o nobre S"lnador. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO GERAL DA RECEITA 

Entrou flm 2"' discussio o art. {o da proposta. 
do polsr executivo, emendada pela. camara dos 
deputa.do.s, orçando a r •ceito. geral do emperio 
no exercício de 1882 - 1883. 

Foi lida, apoiada e posta em discussão a se
guinte 

Emenda 

« Supprima-se as tabellas A B e C. 
« Considerem-se como tabellas A e B as tabel

las De E. -!f. F. Co7'7'eia.11 

(A' f hora da tara~ o Sr. presidente rleia:ou 
a cadeira ela presidencia gue passou a ser oc
cupadapelo Sr. fo secretario, no impedimento 
do Sr. tJice-presidente.) 

O Sr. Oorreia. :-Entramos no vasto 
campo do systoma tributaria do Brazil. Pode
m:>< dizer que e elle tão imperfeito como a 
nossa divisão administrativa, em que id.enticas 
causas produziram os mesmos resultados, 

A divislo administrativa nasceu d'3 factos 
hiatoricos, s9m que nella entrassem as previ
sões dos estaJist ts. 

O nosso systema tributario se foi igualmente 
constituindo á J..lroporçiio das necessilades que 
occorriam, aem n·mhum methodo, sem nenhum 
trabalho harmonico. 

R•lorganizar finanças, assim originariamente 
explicaveis, ó um dos diffieeis trabalhos do le
gislador. 

O ministorio tem por programma a mais 
equitativa disLribuiçA:o da renda e das daspezas 
entre o Estado e aa províncias. 

Esse J;lrogramma, que seria agora occasiio 
de aprectar, si nio fosse a urgencia do tempo, 
devia ser precedido da outro : o da reviaio dos 
nossos impostos. 

Seria tarefa, senlto improfl. ·ua., muito im
perfeita, a de distribuir entre o Estado e as 
províncias aa rendas actuaes. 

Nunca se fez um exame aprofund do sobre as 
m•>dificaçõos reclamad Ls pelo nosso ay4ema 
tributaria; e, antes de se re •lizar qualquer dis
tribuição das ranJas actuaes pelas províncias, 
era de mister estudar acuradamente os impostos 
para decidir quaea os que devem ser restrin
gidos, qua11s os que devem sor ampliados e 
quaes os que convem mudar. 

O systema empírico de fazet• repousar todo o 
movimento financeiro do Estado sobre os im
postos de importação otfarece os embaraços gue 
o Bl3na lo p13rfeitamente conhece, jâ nAo d1rei 
nos dias calamitosos de qualquer guerra com 
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uma pot~ncia marítima, porém nos dias tran
quillos da paz, em relação ao desenvolvimento 
das ind us Lria.s. 

Ora, nosso mecanismo financeiro gyra em 
torno dos impos•.os de importação ; n:lo occor
rend•J outra expedienh, apena-1 qu lquer per
turbação apparece entre a receita e o. cl Jspeza, 
senão o de carregar sobre a importação novos 
tributos. 

E', entretanto, a quest«o das tarifas das al· 
fandegas uma das mais import<tntes do. gestão 
financeira dos Estados nas condições do Hrazil. 

As tat·ifas fiscaes, por qualquer altGração 
que ao lhes faça, poaam su •itamGnte con
verter-se em tarifas proteccionistas, e, om 
vez de p1•oduzirem o t•esultado que ~o pt•ocnra, 
o da elevação do. receita, darem resultado cp
posto; e é sabido que, qúantJ mais se cat•t•ego. 
de imposto a importação, mais ri co ha. de não 
se obter o progresso da ronda publica, ja pela 
diminuição do consumo , ja pelo desenvol\ri
mento do terrivr 1 parasita do excesso em tal 
especie de tt"ibutos-o contra.bando. 

Nem é para desprezar a consideração de que' 
quando se tornam excessivos os imp atos de 
importação, e não h a remedio !I •não rocot·rer a 
supprimentos vindos do estrangeiro, os constt
midores, sem nenhuma vantagem para o fisco, 
fazem uso de mercadoria.s de qualidade iaferior, 
não lhes permittindo os meios de que dispoem 
a acquisição de mercadoriai de mais valor in
trinseco p3la aggravação do preço, resultante 
dos direitoa do entrada. 

O facto ja se vai dando entre r.ds, e não es
capa aos estrangeiros, como o demonstro. o re· 
btorio annual do Sr. Bohan, consul inglez em 
Pel'Oambuco, sobro o commercio desta pro
víncia (lê) : 

« Parece que a maior parte dos ortigos mo.
fnuacturad >s e de outras mercadorias estran
g·eira. im~orla.das nesta província, são de qua-l 
lidad3 mu1to inferior, circumstancio. esta que se 
deve attribuir, conforme me foi explicado, aos 
direitos elevados de importação, porque, si 
fossem dG melhor qualidade e por isso ot•i
ginn.lmente mais caros, o preço por que po ]e
ri 1m ser vendidos saria completamente pro
hibiti~. 

c Eis, então, o motivo por que o Brazil só 
importa artigos baratos e inferiores, os !J.Uae!l, 
mesmo a-sim, só pódem ser aqui vend1los a. 
retulh·1 por preços ruinosos para o coneumidor 
brazileiro, que soffre ainda mais do que o pro
ductor estrangeiro. • 

Não cito estas palavras, senilo para assi· 
gnalar o facto, que os des acbos das alfa.ndegas 
revelam, do. preferencia da importação de 
certos gonero< p1ra co011umo no Brazil. 

Em discus'llo desta casa referio-se já que os 
direitos de imp@rtaçllo sobre ass •das não avul
tam om nossas alfandegas tanto qu:mto o con
sumo parecia. indicar. O nobre presidente 
do conselho ministro da fazenda poderia dizer
nos a quanto montam os direitos cobrados sobre 
as sedas importadas. 

O que signi11ca o producto relativamente pe
queno dos direitos sobre 11s sedas importadas 1 

Que ellas oito são abundantemente introduzi
das no paiz1 Sel"'a negar a e-rimlncia. 

Como pois se introduzem 1 Pelo contraba.ndo, 
·o p •rasita d ,a grandes impost011 de consumo. 

Si outros muitos artigos forem collocado"s na 
mesmo. categoria das seda!l, o nobre ministro 
da fazenda, em vez de consegui!•, com o~ im
posto 1 de importação, o fim a que visa, a ele
vaç4o da receita do Eetade, poderá chegar ao 
resultado opposto. 

Os proteccionistas, desde que da aggravação 
de taes impostos proviesse o desenvolvimento 
de industl'la nacional jà crenda, e assim favore
cida, applaudil'iam o facto; e, pela minha parto 
não teria nenhum motivo ele doscontentamon
to, pois que o augmonto do trabalho o da pro
ducção interno. traria. compenslções apreciavois 
á diminuição da. renda da.s alfanrlegas, IDOfllliO 
no_ quo respeita á riqueza. publica. 

Maa quesLã:o ó esta que não póde 1:1 r apre
cio.da om globo, que tem de ser resolvida na 
tarifa em rt·lação á. cada uma das matarias 
tributadas. 

O que faz o projecto que a cam \t'a dos depu
tados nos enviou 1 Rnsofve a questio cegamen
te ; augmenta os impostos de importo.ção de 
todos os artigos comprehendido!l na. tarif~1, gra
vando a todos uniformemente na. mesma pro
porç«o. 

Ora, podem ser identicas as condições de 
todos os generos importados para que, sem a 
menor discrepancia, a aggravaç§:o do imJilosto 
a todos alcanco do mesmo modo 'I E o que Signi
fica esta resoluçlo, logo depois de se h>1vcr 
com grande esforço estudado a. tarifa de nossas 
alfa.ndegas, pnra so alterai' o valor official das 
mercadorias de conformidaJe com o valor real 1 
O a<"crassimo de onus om seguida, não é, em 
grande pal'te, o. nullificaçllo d'esse paciente 
trabalho Y 

Não é quojt,ão p.\ra ser levianamente resol
vida,a de lançar sobre todos os genoros comprc
hendidos na taJ·ifa, sem excepção alguma, o 
me~mo accrescimo de imposto. 

O que um.\ mat·Jria possa. ainda supportar do 
imposto de consumo póde ser excessivo em 
relação a outra ; e, em todo caso, não se póàe, 
sómcnte porque ha necessidade do mais di
nheiro no thesouro, decidir, sem maior averi
guação, que todos os generos introduzidos no 
Brazil estão no caso de supporta.r mais 10 °/o 
nos ~mpostos addicionaes do 1mportação. 

A1uda em Maio desto anno poz-se em exe
cuç«o uma novn tArifa, a que precederam os
tudos, dando assim execuç&:o ao que o. eiJto res
peito dispõe a ultima lei do orçamento. 

BuRcou-s~ attender ao que podiam rasonol
mente produzi!• os direitos elo importação. No 
curto. espaço de tempo deco~l'ido qne circu.m
stanctas novas se deram na sttuaç4o economtcn 
do paiz, po.ra. justificar tão r.lpida modificação 
em recantos medidas 7 

Quando t>e procedeu 'om maiot• os~~ome, com 
mais acerto e prudenci • I 

N!ío vi ainda trab ,lho, nem feito no pll.l'• 
lamento, noo1 feito pol' ordem do governo, em 
quo so rosolv!IJ o ponto preliminar, quo deve 
01: examinn.do quando se trata. do lán çar novos 
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impostos de consumo, a saber que atreito teve 
sobre a l'enda. a alhraçlo ultimamente rea
lizada, qual a effic!loia das medidas tomadas 
para se conseguir o fim a que o legislador ~e 
propunha, onde se obteve esse reeulta.do e onde 
elle falh11u. 

Só diante de um trabalho desLa m•dem, e n§.o 
de um eume ligeiro nas nossas repartições. de 
arreca.hçio, é quo podsria. resolvar .. se sem te
meridade essa questiio de novos impo11tos dG 
importação. 

E a va~Ulaçio constante na principal impo· 
siçio do Estado, a que resultados funestos não 
se presta 'I 

Em um paiz já. gaeto pela depreeiaç&o cres
cente do papel·moeda inconvertivel, a vacilla
çlo na percepç§.o dos impostos de consumo per· 
turba ainda mais todo o calculo de commercio, 
quasi nlio deixando ao negociante senão o triste 
e:r.petliente de estar atteato para os movimentos 
do legislador. 

Pe~cebendo que eate se inclina para o aug
mento de impostos d 3 consumo, tem de determinar 
aos seus freg-uezes do exterior quj lhe mandem 
grand 1 quantidade de mercador1~s para serem 
armJ.Zenadas; o que,si traz accrescimo de renda, 
é á custa da arrecad<Lçllo nos mezes futuros. 

Quererá o governo por este meio salvar-se 
das difficuldades tiscaes que o assobal·bam Y 

Mas que destino e~tará reservado ao ministro 
da fazenda algum tempo depoi-1 1 

Quando se começará a cobrar o proposto ac
crescim'l da impostos de importaoão, ei fór 
votado t Que prazo se deixa o.o com mareio para 
regala1• as sua~ nova11 tra.nsa.cções 1 

Si fór approvado o aug 110nto propo11to, 
o que acr ·dit.á. o govet•no que occorr(!rá em 
relaç!o ao contribuinte 1 

O nobre ministro da fazenda sabe quanto o 
contrabando actualmente flagella a renda pu
blica e affiige o commen•cio licito. D3cretada a 
aggravaç4o do~ impostos, póde esperar-se que 
o contrabando diminua W Ou ganharA novos 
elem1nLM, esten.ierá seus estrago1, encon
trando da parte da populaçlo o favor que ainda 
nlo encontra 1 

O lucro do contrabando, que .Permitte con
stituir rapidamente fortuna colossal à. cu~ta doa 
que prestam á lei o devido culto, é uma tentaçll:o 
á avid'!z e ao ()011 o e~cru{lulo. Mas a popu· 
laçilo morigerada rei iate SI n§.o a vexam com 
impostos exceasivos. 

Si, porem, os impostos de consumo vato além 
da razoavel medida, exultao contrabandista, 
·que nl'l só encontra. a tolerancia,seniio a conni
venc ia 11&: populaçlo,eomo menos rigor da parte 
da autor1dade. 

Slo atreitos perniciosos do lançamento ex
ceaivo de taes impostos: fav1recer o contra
bando, des noralia 1r a populaç§.o, nlio eicitaru
acrescentamento da renda. publica, podendo 
antes concorrar para a sua reducçlo, e afa· 
gentar do mercaiio generos m •lhores, com 
prejuizo dos consumidores, sem lucro para o 
theaouro. 

Esta questão de servir-se uma nação de ge
neros melhores ou peiorPs, cmforme a just& 
ou inju.t& diatribuiç4o doa impostos de impor-

t11oçilo, é digna de ser examinada pelos espiritos 
que s ' preocupam seriamente com a solução 
m1.is ampla , maia fecunda dos problemas 
economicos, 

O interesse das rendas publicas, proveniente 
dos dir·litoa de entrada de mercadorias, póle 
ser d Jvidamente acautelado fornecendo- e ao 
consumo da. população generos de mtJlhor qua
lidade : e isto n§.o e para desprezai'. 

Mataria tão compJioada, como a de regular 
convenienLe e acertad~~om m&e os i1upoatos de 
importaçio s 1bre os generos de consumo, é 
resolvila por uma melida que, tenlo o ca
racter de fiscal, unico ele nento que a ex
plica, póde chegar a resultado diverso. 

Que segurança temos de que estamoa etre
ctivamente v tando o augmento da. r nda. pu
blica ai aceitarmos o accredcimo proposto doa 
impostos de impRrtac;ão 1 

D •sejava ouv1r uma exposição qu1 me tran
quilisasse sobre o reaultado deste augmento d1~ 
impostos de consumo. E' esta queatio de 111 
we:~ma dign~~o d ~ m ior ponderação ; e mais d ve 
aLtrahir a nossa attençlo em presença dos phe
nomenos economicos que se estio dando en
tre nós •. 

Si quando a producçlo nacional nato lutava 
com a coneurrmcia e tranl(eira de modo tão 
desfavoravel como aetualmente; ai, quando ainda 
nlo se havia dado t4o considera.vel baixa no 
preço do café, r~os~o principal gene1·o de exp~r
taçlo, a qu stlio da introducçlo de mercador1~s 
estrangeiras era propria para excitar os CUI
dados do legislador; present ·m~nte, qua.ndo 
os meios de s tldnr a conta. do fornecimento es
tran',feiro &'l vA.o reduzindo com a reducc;§.o 
na import&ncia do r.afé, s ·m que apparecessa 
já industria que suppra , dea!al'lue, semelhante 
qu •st4o toma um aspecto mAll!l careCl!ldor do 
s >licit.ude, attenh a diminuiçlo no valor dos 
productoa nacionaes que tem de pagar 011 e~
tJ•ang~iros que consumimos. Niio se póde afol· 
tamente dizer q11e se conseguirá o fim a que o 
governo se proplh, adoptando a elevaql'l dos 
impostoa ad hei 10aes de consumo de 50 a 60 •f•· 

Ainda nilo vi demonstrado que com esta ele· 
vaçlo se ba de alcançar o annunciado acres
cimo de 4.610:000$ na receita do Estado. 

Quaes os artigos da tarifa que se calcula da· 
r4o este producto 1 

Era n ~c~s•ar:o este trabalho para vermos ae 
os artigos indicados pólem aupportar a a.ggra
vaçlo •• 

Resolver quest!Ses no mesmo temno economi
cas e tl.nanc~>irts por meio d consid 1raçlS •a ~re
raes o abatractas é andar com pouca segu
rança, As conjecturas em nenhum terra· 
no úlham mais do que no terreno econo
mico. 

Trata-se da algibeirà dos contribuin~ea, dos 
meios da sua sabsistencia, de seu bem estar, o 
.as quest!Ses que dizem respeito á algibeira do 
contribuinte, á au'l sub•istenoia, ao seu bem 
estar, nato pódem ser resolvida• aó por oalculoa, 
ainda que pareçam os ma.is baseados. E' uma 
sciencia essencialmente pratica a seiencia eco
nomiea; 11~us prineipios têm resultado do es
tudo constante d. l fac~<*, e aio aera !lo primeira. 
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vez que, contando· a~ obler certo reaultado fln•rl 
mediante uma. providencia. legisla.tiva., se che
gue a.o opposto. 

O que sab 1mos é que ha. numerosos exemplos 
de ter-se cons1guido o augmento da receita 
pela. diminuiçllo do impo•to. 

Conviria. grava.r uniformemente o impos
to em todos os generos 'm orta.dos para o 
consumo, ou s~ri ~ ma.is productiva a receita re
duzindo-o em alguns~ 

O que pretendei11, senhorea do governo1 Pre
tendeia faz •r face aodt~{tcit q_ue se annun<'ia no 
exercício desta. lei. Mas esLa1s habilitadg para 
assegu ·ar-nos que o conseguirei i por meio de 
uma medida céga., que f'ére da. mesma fórma pro· 
duetos em condições Jift'erentes1 Ou podíeis dar
nos mais certeza de conseguir hl resultado 
elevando o imposto em uns casos a abaixando-o 
em outros W 

Não há generos de produrçlo estrangeira. 
que poderiam mais mcHment 1 ser introduzidos 
no lmperio co n vanta~em para o lhe•ouro e 
para os conaumidore~. s1 o impo'-to actual fos 'e 
reJuzido W Onde está o tra.oalho feito sobra 
este importa.nte ponto Y Nem sempre o au
gmento dos impostos de import ~çlo traz como 
result do o auJmlento da receita; é questln 
para ser resolvida. em pr sença da cad.1 facto e 
'attenlendo-s> á. circumstancias p"lculiares; 
pód:J-se em alguns casos com um imposto me
nor conseguir producto maior. O que fa.zemos 
nós nesta lei W Sem exame de nenhum artigo 
introduzido em nosso paiz para consumo, fe
rimos uniformemente a todos com uma ag
gra.vaç§o igual JlO imposto ! Nio está. provado 
que seja esse o caminho ma.is seguro pa.ra che
gar ao resultado a que o governo se propõe. 

Além das razões de ordem geral a favor da. 
opin1ão CJ.Ue estr1u enunriando, temos a pro
pria opintão do nobre rela.tor da commis-ão 
de oroa.m,mto, o uni co dos membros d 188a com
miaRio que opina pela. ag!fravaçlo de impostos 
votada pel • camara dos deputa<los. 

O nobre senador, que mais de uma. vez tem 
mostrado seu estuJo e appliea.çllo nest"' ra.mo 
da. adminiatraçio publica., é o proprio que, t.ra
tando de juatifioa:-se de aceitar o a.ugmento d s 
impoatoa de consumo votado pela camara doa 
d3puta.dos, diz : « l'lrio resolveria eu aaaim 
a. queatlo economica e fina.nceira, si nio 
me achasse em presença. das circumstancias 
actuaes, :t 

Eis aqui as ~extuaes palavra'! do parecer do 
nobre senador : 

«Si fóra. licito iniciar no senado outras con
tribuições, talvez (o relator) concor la.s•e com 
aeus illustra~.doto colle~a.s na opposiçllo que 
faz 'm á leva.çio dos direitos de importação, 
porque não falta n') paiz mataria tributavel 
sem grande sa.criflcio. 'b • 

V ê-ae, porta.nto, que S. Ex, nílo discrepa. 
absolutamente do meu modo de encara.r a. 
(1uestio, 

Eu disse em começo que nossos impostos têm 
sido creadoa ã proporção de UNenciaa de mo
mento ; cireumatancia.a extraorJina.J•iaa fazem
nos lembrar uma nova materb tributavel e o 
tempo vai con~~&grando o que em occaaiio de 

apuros p.w•a. o thesouro se eata.beleceu. S.Ex. en
teude qu'i' é preeiao estudar fll'l!d •mentalmente 
a. questio do imposto, exa.minar quaea aa maLe
t•ias novas sus eptiveis de serem tribut •<fase 
quaes as que a.ctualmente são feridas pelG im
poato e em que esto deva. sor ou es.tinoto, ou 
melhorado. 

E', porém, a. propria questio que nos 
occupa. e cuja. rr.aoluçilo. t·•m ~ctu&:lidade 
que o nobl'B rela.tor da commtssã:o esttmana que 
fosse r &olvida de modo diverso do que o foi 
pela camara doa deputados. 

Em summa., o pensar do nobre 1•ela.tor. é 
este: 

« Como sena.dor a.ceito fol'ça.da.mente a. aol-tç!to 
que me dllo, visto 1ue quero a tedo transe fazer 
desa.pparecer o desequilibrio entre a receita. 
e a. des eza, 1 orquo esse desequilíbrio é o ma.ior 
dos fiagelloq flna.nce>iros ; mas, si eu fóra. 
deputado e pudeFI1 resolver a questio de modo 
diver•o, nlto aceitaria a cél!'a a<gravaçil'> de 
impostos de importaçio ; alarg ria o estudo a 
campo mais va.ato, pBl'a decidir quaes as mate
rias tribuhveis a que deverit recorrer. :t 

O Sa. AFFONso CELSO :-Eu disse que talvu 
não acceita· se. 

O Sa. CoaRBIA:-V. Ex. o di~ae, po1· que~ 
Porque outra. er&, em seu conceito,a soluçlo. 
Até onde os n 1vos impostos pódem c •nver-

ter-se em meio de protecç4o ã induatria. nacio
nal1 Até ond1 a aggravação dos impost Js póde 
convert l-os em prohibitivoa 1 Quando ae eleva. 
o impost:> de importa.çio sobre uma merca.doria. 
trea quest1S.~s surgem : 

1." Póde a mataria, assim tributada, resistir 
ao imposto, sem inconveniente para o thesouro, 
sem con:o~ideravel pJ•ejuizo para. o oon11unidor 9 

2.• Até onde eata. aggravaolo de im oato em
ba~.raça. a introducçlo do genero similar ea
trangeiro, para augmentar o producto na.eio
uaU 

3.• Em que ponto a. aggravaçio do imposto se 
converte em prohi 1ição da introdueçlio da mer
cadori>~ tributada 1 

Nenhuma d.est~a tres queatõPs foi aiquer li
geira e superflcialment'l exa.minada. 

A julgar pela inva.riavel eoluçlio dada., os ge
n •ros e trangeiros introduzidos em nosso mer
cado supportam, com vantagem para o the110u· 
ro e sem mai•lr onus para o contribuía~&, a. 
aggrav oção do im oato que ae quer decret.ar. 

E', porem, esta a realidatle da1 cou&ai 1 
Não o devo suppor, nem pelos principio& que 

regulam o~ factos economicos, nem â vista da• 
meiidas fiscaes roeentemente tomadas em re
lação á. tarifa da.s alfandegas. 

O mini terio pass •do ~~ecut.ou a. autorisa
ção legisla ti v a para reVls lo d ~ tar1fa ; pro
mulgou o seu tra.balho e ainda, d •lle não se t~
l'ara.Iu HB prim~iras conaeqnenc1a&, qua.nto mal8 
aquellas p •las quaes se devia esperar, afim de 
haver maia alguma se!l'uranoa e~ re110~ver os 
pontos que interessam i. me~.na. tar1fa; e Jâ pre~ 
JUdiea-!le todo o traba.lho f'elto, decretando uma 
medida. a. q_ue não pre ede Hxame alg\lm, ma.a 
que tem o 1mmediato atreito de de11truir toda~ a, 
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redacções que se fizeJ•am no impoRto de con- 1 O nobre relato,• da commis~ão referiu-~o a 
sumo, para attenJcr as convcniencia~ do con- palavras de um ministro das finanç~s em Fran
sumidor e tambem ás do tis ·o ! Todas as me- 1 ça, o Sr. Mathieu-Bodet, que disse que de todas 
didas que se tomaram na ultima rllvislto d~:~ ta-, as soluções a mais nociva á prosperidade geral 
niencias a que cumpria attender, e que não não ó a de aggrw. r os impostos, 11ona:o n. 
foram alteradas, são aniquiladJ.S, ou, pelo rue- de votar um orçam 1nt > d ; ~quilibr .do por ex
nos, reduzidas em seus effeitos com a R.ggra- C•'Ssos de des e:tl. 
vação do imposto logo em s3guidá decre- Esta 11ropoaição su é verdadoira quando se 
tada. tem feito nu delipezas toda a redacçllo pos-

Passemos aos calculos feitos pelo nobre re- sivel. 
!ator da commissão de orçamento. Não ha possibilidade de raduoção em nossas 

S. Ex. calcula a reducçio na receita, prove- dcspeza11 ~ 
niente do abaixamento dos impostos de expor- A maioria da illuatro commissiío re11pondo 
tação, em 3.400:000$000. que ha. 

Nlo apreci~rei agora o me rito desta reducção., o SR. AIIVONB:> CE!.a J :-Por •1 ue llli.O a. fez, 
Em gerãl os 1m postos de exportação recahem pot• c1ue não a pl'Opoz na occasião OJ:llJOI'tuna '? 
sobre o productor, desde quo o mercado con-
sumidor póde ser abastecido por mei•cadorias do O Sa. CouREIA:-Em todu o caaJ propõe-se, 
diversas prooedencias. Nesse caso o consumidor Jl~l'a comp?n~ar. a red0;cção da recr•1ta pt•ove
prefere i.ndubitavelmentea mercadoriaigual,que mente da llmlD,UlÇ~O de 1mpostos ~''ex 10rtação, 
lhe chega por valor menor Si o accrescimo do a aggravação de 1m postos do 1mportaçlto em 
preço com que se tem de v~nder no estrangeiro so!Dmflo maior do ~uo a resultante daquolla di
a mercadoria nacional vem do imposto, si assim mmUlÇlío. 
se impede que est • possa concorrer com outras, Isto suscita uma i:lóa inte••modiaria, a de 
em iguald~de de condições, indisp1nsavol ó di- reduzir á metidO o augmento votado pela ca
minuir o imposto, para que não succumba a in- mara. dos deputados nos direitos de con-
dustria. sumo. 

Só qua~do o produ~ to. é exclusivo de um paiz Nlo vi considerado ou apreciado este ponto • 
se póde diZer q~;~e o dJre1to de exportação recaho mas si cu pudesse ac •itar a indicada aggrava
sobro o consumidor· çio dos impostos de importaçlo, seria nest 1 

O SR. All'li'ONso CELso :-At:oiado; ou quando sentido. 
ha monopolio. O SR. AFFoNso CELso:- V. Ex. t~nha u. bon-

0 Sa. Comu:u. : -Fóra deste caso ó neces- dad de ler o calculo á 1ls. 3 o verá que os ta 
sario attond !I' a_o preço ~o .genero igual !lo mor- quest~o foi eon~idorada.. A despeza vuta.la já 
cado estra~ge1ro , alhVlando-se o li!fpoS~ exced1a n r~cetta, som os 10 of0 addicionaes, 
quanto proc1s~ P.ara manter a ~one~rrenc1a. 81, em quatro tn1l o tantos contos. E depois esta 
apezar do alhVlo, o preço e ma1or que o da despeza fui ainda augmentada · o deficit seri:l. 
mercadoria estrangeit·a similar, a industria fi- de 5.000:000$000. ' ' 
cara abandonada ou reduzida ao consumo in- o Sa. Coan.EIA:- Soi o que so acha dito no 
terno. . . parecol·, o quo nell• se faz t•efet•encio. a sommn 

Parece quet nas c1rcumsta.nctas presentes, a não pe,tuena, arrecadada no ultimo exorcicio, o 
reducçio dos 1mpostos de exportação sobre ai- que ainda não vóde BOI' dovida.ment:l cle.ssiJl
guns dos nossos principa.es generos, ó justifi· cada, 
cada. 

Mas, computa-se a reducção d'a.hi proveniente 
na renda publica em 3.40ll:OOO$; o propõe•se, 
para removei-a, novos impostos de importação, 
que se calcula teria de produzir somma maior 
de 4.600:000$000. 

Si não houvesso quo temet· as conse:luencia.s 
oeonomicas da aggravaçio, poder-se-1a dizer 
que o exces~o de receita resultante do novo 
imposLo vinha attender a uutras nec~ssidades 
publicas; mas, si ha falta absoluta d'l dados 
que nos esclareçam ãcr.rca dos provaveis reslll
tados do accre-cimo de 10 0/0 nos direitos a.ddi
cionaea de consumo, tudo qua.nto fôr tentar a 
experiencia com risco menor, reduzindo o pro· 
pos~ augmento, ó aconselhado pela pru
dencla. 

Sinto-me realmente ombaraçado quando con
tlidero 9.ue se est!& votan lo um orçaJLento 
des1quihbrado, e que, p stao om frente umas 
das outras as verbas da. receila e as d.~ de1peza, 
estas dão resultado aupet•ior áquella.s. 

Nlo pos<Jo deixar de reput\r momentosa 
a. CJ.U68tão de restabelecer o perturbe. Jo equi-
libno. ·• 

O Sa. AFFONiO CEL~o: - Póde não s~r 
renda. 

O SR. ColUlEIA :-Como 'i 1<:1 renda. nito ch\8-
sificada. 

Propt1e-s~-nos quo votemos urgidos pola 
pt•essilo dos acontecimentos, mns nilo se nos 
tranquillitm ácercn. do alcanco ro1l do voto 
que so deseja obter. 

Nas sombras que impedem n exacta n.precia
çio de nossa actual siluaçti' financeir.1, poderia 
haver riscGI em reduzir a proposta. nggravnçiio 
do imposto 1 

O Sa. AFI~oNso CEr.so:- R o àefi,cit, C"omo 
cobri l-o 'i 

O Sa. CoRREIA : - :Pol'tttle h11. deftcit uíto mo 
Julgo autorizado a lan~ar mão do .primeiro 
1mpost.o lembt•ado. 

O SR.AFPONSO CEL o.-E' oca d3 dizoJ·-se: 
facíant meliora potente1.. 

O Sa. CoaaxtA:- Estava V. Ex. nessü caso, 
poque foi just~:~ment'l quem disse q_uo, si não 
fôra senador, mas deputado, rosolvel'Ja a quos-
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t.ilo por maneiradivorsa. Por essa razão devia 
aer-lhe entregue a solução da questão, sem a 
limHação que sua poaição de senador lhe im
põe. 

O Sa. AFFONso CELso:-Muito obrigado. 
O SR. CoRREIA :- Si considerarmos a origem 

deste augmento de impostos, veremos que ella 
se pron le ao acto ill ·gal do nobl'e ministro 
da fazenJa , mandando suspender a lei provin
cial de Pornamboco, por força dl\ 'lual conti
nuavam a ser ar1•ecadados no exercic10 corrente 
impostos de importa.9ão, creados por lei an
terior. 

Appareceu, como era na.t11ral , a idéa de 
indemni:;a.r a provincia do desfalque que soffria 
em suas rendas; e foi lembrl\da a aggra\'ação 
uos impo.;tos geraes de importação para com o 
respectivo producto com, ensar a diminuição na 
roceita. provincial. 

Um passo errado acarreta muitos outros, uma 
vez que se persist~ om mantel-o. 

O nobre ministt•o da fazenda tattto o reco
nhece que veiu pedir hoje às commiasões do 
senado que adi ntem seu trabalho àcerca da 
revogação das leis provineiaes qne estabP.leeem 
impostos de importaçlo. Mas esta mesma pro
posição votada. pela camara dos deputados, e 
qoe estli hoje dependente do senado, mostra ir
recugavelmente que não é Pernambuco a unica 
provlncia em que se cobravam indevidamente 
mpostos de importaçilo ;não esquecendo que a 
proposiçA'o não comprehende todas as provín
cias om que o f.1cto irregular se dà. lato vem 
collocar o nobre ministro em uma situação bem 
pouco solida perante a logica. 

Todas as le1s rovinci 1GB identicas á de Per
uambuco deviam excitar da parte do governo 
o moamo procedimento. A lei de Pernambuco 
tignra entre as 9 ue carecem de se1· revoga
elas ; mas ó a umca suspensa, us outrl\8 con ti
unam em •'xecuçio ! 

Para justificar esta situaçito anomala,o gover
no disse quo, estando a questlfo sujeita. ao pod·•r 
leglslatho, faltava-lhe competencia para tom·lr 
qualquer nova resoluçlto. Mas a lei de Pernam
buco está tamhem s.u.i~ih ao poder legislativo, e, 
q ua.n 1o o nobre m1matro mand•lu suspender a 
sua execuçlo, as camal'aa estavam abertas. 

E' sobre eata situação desigual que a.s com
missões alo chamadas a pronunciar-se. 

Quanto tempo ha de dut•ar este desaprumado 
o•tado de cousas 1 

Si o sonm:lo nlo puder proferir a sua decisão 
final sobre a proposiçlo que a cama.ra dos de
putados lhe enviou; si emend&l-a e nio houver 
tempo de rAaolver a camara ácerca da Pmenda, 
rtu ·1 o procf:ldimento do governo no int'lrvallo 
das sessõos 'I Persistirá em permittir que to
das as provinctas em que se crearam impostos 
de importação continuem n arrecad1l-os, ox
copção feita unica.m 'nto da de Pe1•nambu~o 'I 

Esta posiçlt'l ó insuatentavel. Os negociantes 
da Bahia já fallam em duas justiças ; e segu. 
mmente tóda razlo lhes assiste. 

Contava-se com a assembléa. provincial de 
Pernambuco para res •lver a difficuldade; ella, 
porém, deu a unica soluçlo possível. A assem
bloa n!o podia reconhecer a usurpaçllo que o 

govorno fez de SWJ.s altribuiçõaa; -nlo havia 
de ser ella quem abilicasse as suas preroga
tivas. 

O SR. BARl\os BARRETo:- Apoiado. 
O Sa. CoRREIA :-Ao }l&sso que se convocava 

a assem 1Jlóa de Pernambuco para tomar conhe
cimento do acto do governo, ao qual não podia 
annuir sem faltar aos mais comesmhos deveres ; 
não s3 convoca a nssemblóa da Bahia, chamada 
pelo Acto Addicional a. apreciar as raazõe 
pelas quaes o presidente da província negou 
sancção à lei do orça.mento, afim de decidir si 
se conforma com essas razões ou adopta a lei 
pelos votos d 3 dous terços dos seus membros. 

O Sn. JuNQUEIRA :- Apoiado; essa convo
cação é que é imprescindível. 

O Sn. ConREIA:-A convocação da assemblda 
da Rahb é recommendada peh litteral oxocu
çl:to do Acto AdJicional .' 

O SR. JuNQUl!IIRA : - Apoiado. 
O Sn. CoRREIA ; Emquanto não houver 

ad cido da assembléa, o poder legislativo ge1•al 
está inhibido de tomar qualquer resoluçlo 
sobre aq u ella lei. 

Si a assemblóa nio fór convocada o que re
sultará ~ 

O SR. JuNQUEIRA :-A lei. passada já acabou 
o seu tempo, a presente não foi sanccionada : 
ergo temos vasio completo, que só a assembléa 
po<jia preencher: mas não se quer .•• 

O SR. CORREIA:- A lei não sanccionadtl. :fi.. 
carà prejudicada, porqu", quando a assemblóa 
tiver de reunir-se ordinariamente, o exercicio 
em quo n lei devia vi.(Or&l' estará passado. 

Ora, nel!ltas condições, a niio convocação da 
asse1ubléa provincial da Bahia importa dar 1\ 
não sancQio do pr ·aidente da provincia o mes
mo atreito qu' a revogação dessa lei pelo poder 
legislativo geral, 

O Sn. JuNQUBIRA:- E' um ,eto absoluto. 
O SR. ConRBIA:-Nno é simples denegação 

de aancçlto, é urna nullifica.çA:o do projecto de 
lei votado pela assembléa. 

Assim, o 9-ue, na província da Bahia, é litte
ral oi> •dien<'la ao Acto Addicional não se resolve; 
mas convoca-se a assembléa de Pernambuco, 
que nada tinha que faz 'r, que só podia dizer 
como di oJse : c A lei nhi está, foi votada regu
l~r~ento , sanc"ionada pelo presidente da pro
Vlncla, e ~ara pós está em execuçlo ; si o go
ver~o arb1trar1amente a suspendeu, entenda-se 
com o poder a quem tem úe dar conta de seu 
procedimento; nós "não podemos dar ao acto 
da suspenaA:o da lei que votamos o a'cance de 
uma resolução da assembléa geral revogan
do-a. » 

Como já. observei, um passo errado origina 
muitos outros ; o quando offende o principio da 
legalirlade, as cons~quencie.s silo mais clesa.s
tros;,s. 

A questão com que nos esl.amos occu
p'l.ndo, da aggravn çilo dos impo~tos de consumo, 
prende-se estreitamente ao er1•ado e illegal 
passo da suspensão da lei provincial de Per-
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nambuco e da. obatinaçlo em manter esse acto 
abusivo. 

Fechadas as ca.maraa, o governo não poderi 
conservar-se na posiç4 J em que está ; ou ha 
de declarar sem eft'·ito a suspen11io e mandar 
cobrar os impostos, cuja arJ•ecadaçl.o tmpe
dio, ou ha de fo1•necer por alguma f'órma. os 
recursos preeiaoi á província. d~ Pernambuco 
para. occorrer a.odeficit de {.400:000$ na sua 
receita. E de onde os ha de tirar 1 

O Sa. BARRos BARRE1'0:- Que imJiorta ao 
gove.·no que a província tenha deflcit l 

O SR.CoRRBIA: -Neste caso importa, e 
muito. 

Mas é impoas.vel d · mlnter a posiçlo fi
nanceira. em que o governo collocou a pro· 
vincia ele Pernambuco, e isto por nlo rec ar 
d~ g ave reseonaabilidade de subir da esphera 
de suas o.ttr1baiçl)es, viola. tdo o A c to Addi
cional r al.aca.ndo as prerogativas d!' poder le
gisllltivo. 

O Sa. BAnllos BARB.uo:-Apoiado. 
O SR. 0oRRBtA:- Si já eram grande• es 

nossos embaraços, o acto precipitado do go
verno os aggravo''· O que sB resolve para 
f'Jrnecer a. ronda de 1.400:000$ de que se 
privou a provincia de Pernambuco 1 Nada.. 

E' uma omisslo importante. Si é necessario 
~emovel-a., que novo a.ugmento de impostos de 
m.porta.çlo proporá o nobre r ·lator da. com
missão de orç~mllnto para acudir ao de{lcit da
quella provincia.,e ao das outras em que se estA:o 
cobrando impostos de consumo, ao f'or a.pprovada 
a proposiçlo da cam 1ra. dos deputados que re
voga as respectiva~ leis provineiaes '( Nessa 
ptopoaiçA:o a. parte financeira não está atten
dida. 

Já ta.rdA:o as provid11ncias para que cessem 
as ditBcul.Jades pro Juzilas pelo acto exorbitante 
da suspensl:> da lei do orçament 1 de Pernam
buco. As outl'll.s províncias conlinu \m com 
aeus impostos de consumo, vão vivendo como 
antes do acto praticadJ para Pernam!>uco, que 
catá a braços com desjlezas dl'lcr ~tadas, a que 
não pód·~ satisfazer por f'.t.ltar-lhe a metade dos 
recur11os com que contan. Aa f'olhas da pro
víncia estão denunciando que ella já não pôde 
f'azer os pagamentos col'l'entes. Si, as camaras se encerrarem, como paroce 

Até este momento nllo ha proposta nenhuma terá de succe.1er, sem ser adoptaJa aquelle pro
ao 1 oder leg:alativo para acudir a e•se esta io jacto gue pouco re110lve, pois que não obsta á 
de cousas; ence1'r1dos os nossos trabalhos o que reproducção do f11cto, susp6nderâ o nobre pre
propl5e-tn a f'azer o governo 1 R' necessario que aidente do conselho a suspenst%o da lei pernam
nos informe. bacana 1 Sempre reatará uma aom1n& de qu a 

Si, f'Achadas as camaras, 0 governo tem de província. está ficando Jlriva•la durante a. sus
suspender a ordem telegraphica que dAu ao pwe- pensAo. O que decidirá quanto a easa. somma 1 
sident de Pero'\mhuco, susp'nda-a já. Si nlo se t."atal81 do governo, dir-se-ia.: 

Parece que este proc dimento era aconse- c pague quem causou o damno. • 
lhado ao nobre 1 ·rAsid mt 1 do conselho de de que Tenho examinado a questão unicamente pelo 
o poder legislativo tomou c!onhecimento da lado financliro, que é o qae cabe nesta dis
questlo. S Ex. apresenta-se diante doparia- cassio. N&o quero apreciar a fórma de que o 
manto em posiçlo muito pouco aust ntavel. nobre pl'esidente do conselho se serviu para dar 

Aos representantes da província da Bahia. a. sua ordem ao presidente da prnvi.ncia de Per· 
diz. nambuco; m<1s este é um p nLo igu tlmflnto 

c ·A lei do orçsmento de vo~sa orovincia não . serio. e que excita. as mais procedentes conai
f'oi aanccionada.. mas as d 'I[P:r.as vio se f'a· ·deraçlS ~s. 
zendo regularmente,, porque co~tinuam a s3r As ordens mesmo legaea não pódem ser 
al'l'OeadAdos todos os 1mpostos existentes." dadas por modo arbitraria. Não póde o governo 

E .. os de Pern 'mbuco diz : indistincta.mente expedir portarias, avisos, de
cretos, instrucçlSea ou regulam ntos. 

c A lei de orçamento de vossa provinP.ia que 
dava os meios para occot·rpr ás dnspezas. foi por 
mim susp nsa. e nenhuma providencia dou para 
upprir a deficiencia da receita. • 

O que diz aos representantes da Bahia, 
repet 1 aos d .. s províncias em que exi•tem e 
continuam a ar1·ecadar-se impostos provinciaes 
de import<~çlo. 

Po. gne est l estado a.nomalo, desigual o vio-
lento t · 

A 's difficuldadea proprias desta discusall:o ag
grega.m s'l outras que sõ devemos ao governo, 
o qo.al, sem corupetencia, ~> sem necessidade, 
suspend1u a lei do orc;amento da província de 
Pernambuco em parte que muito interessa á 
receita.. 

Deve usar d cada um desses meios de acôrdo 
com as prescripçi5ealegaes. 

A suspenallo por acto do poder administra
tivo, pois que nem do executivo foi, do uma lei 
provincial, nllo podh ser resrularmente f'eita 
por nenham dos meios indicad lS, poi~ que para 
olla. o governo não tem competencia. 

Mts é quest&o para s•r vnotilada a d • saber 
até onde o supremo tribunal d~ justiça. póde, 
em processo de responstbilidade intentado 
contra algum presidente de provinci~~o por ex
pe.:lir ordem illogal, attendor á defesa que se 
f'undar no rumprimento do um telegra.mma. qe 
qualquer dos mini~tros. 

Até onde l'late telegramma absolve o presi
dente di\ província da l"eaponaabilida.qe em que 
incorreu cu "prindo-o 7 

Ficou esta il'e~a.lrnente reduzida, sem corre
spondente reducç&o D'\ despeza; e como ac11dir 
alls p'gamentos deYidos W Nada está providen

O SR. ArvoNso Cnso :-Até onde podh fa
na carreira <to n rbiLrio~ zel-o um decreto, qu ~ é a f'órm!L mais solemne 

que temos para expedir ordens. 

ciado. 
O governo estacou 

sem voltar &traz. 
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O Sa. CoaRmrA : -Este ponto quem ha de 
decidir é o su[lremo tribunal do j1.1atiça, ai a 
queatio lhe fór prHsente. 

O nobre P.r aidente do conselho t 1m em sua 
illu1tre fJmllia um cidadão ven"rando, a cuja& 
virtudes o patriotia1110 tenho o prazer de runder 
neste molllento a maior homenagem. 

O SR. JAGUAIUD11 : - Apoiado; bem mere
cida. 

O Sa. CoRRETA :-ProvavPlmente elle diria, 
ai f<>aae consultado, que ord ma ill31Ca a noto se 
cumprem, qual•luer qu~ seja a fórma exterior 
qu 1 as ravista, Já não levando •m conta que as 
que são dadas por meio do fi.,J telegraphico 
pódem ser alter!tdat~ Pm c·aminho l'or algum 
telegraphista infi ·1 ou corrompido. 

O Sa. JAGUARIBI!I K AJPJ'uN ·O CmLao dlo 
pa·tes, 

O Sa. CoRREIA:- NJio estou comb:\.tendo a 
expeJic;ll.o de ordens do governo pelo tele'{rapho. 
Mas, as.<irn como o governo as ex ede, outras' 
autoridades as ax..,edern tambe u. Parece con
veniente que isto ~e frtça, nãu á discriçlo daa 
mes nas autorida;!es. mns e.n virtude de regras 
devidaruen e estabelecida~ , ~té p11.ra qu~ nrto 
seja di11putada a authenticidade dos tele
gr<Lmmaa. 

O Sa. J\FJ'ONSO CELSO dá um aparte. 
O SR. CoRREIA:- Sei que é um grtnde meio 

de Roverno o telegramma, e n4o o estou ne
gando. 

Nio desejando retardar a di~cu~~lo mais do 
que 1 ex.,-!ir o que repr.lto d1 stricta convP.
niencia publica, d•ixo de aprlcilr muitos dos 
impostos que no art. fo se contêm. 

Posn disto eximir-me neste momento, porque 
não ha turnrK c.1mo fazer qualquer provea
toaa modiflcáçll.o em no•a.> ayatema ta·ib•1tario 

Nlo m" "1'&, porém, nos iv ·1 deixar de tomar 
om consideraçlol\ a medida DllVI! qat'3 Ae pr 1põe 

11 oa betos ·1ue lhl) d ·rarn origem,e que não são 
sem gravidade como creio qu o senado terá 
reconhecido. (Muito bem; muito bem.) 

Si entre as q~ •a de mai• ülüalidatie ha 
alguma idêa que t nha por assim. dizer, feito 
seu caminho, ·que tenha por ai a o~inill.o, que 
cess~ da ser controvertida, qua quas1 ninguem 
contraria, dev-e.•a antes diur, ninguem se 
atr lVe á contra ri li' ••• 

O SR. JAGUA!l!B&:-Apoiado. 
O Sa. CHRIST(ANO OrroNr:-... ci a necaaai

daje do reforçar 1eriam nte o fundo de eman
eipaçlo ou antes de c real-o ... 

O Sa. JAauARIR&l-Apoiado. 
O Sa. CnarsTIANO OTToNr:- • . . 1 orque os 

recursos q•1e lhe f1ram d atinados, as fontes de 
rénJa que por lei tiveram rate destino tê,n dado 
um resultado tão insignificante, que deve re
putar-se nullo em relaçll.o á ma.gnitude do 
objecto. 

E' neceasario, portanto. nlo r~forçar este 
fundo, ma~ cretl-o, dotal-o lar~"m nte: e en
tretanto, va.uaos votar o orçamento e vai se dis
persar o ~orpo le dslativo, sem. na minha opi
nillo, cou 11 alzum 1 t'azer a este r ape1t J, por
qu l o augmento decretado pela camara dna de
putados o que a commia~llo dos ·na lo aceiton 
me parece Mo me«•(llinho, como IJ tem aiJo até 
hoje o fundo da eman ·ipac;il.o. 

'Facil é provai-o, 
A aval açiio da proposta do Q'overno em 

1.200:000$ é antes exces~iva do que defici
ente. 

O ultimo l'l'!latorio do ministerio de agricultura 
nos dá noticia do que n • córte e nas p ·ovinciaa 
roi ar ·ecarlado na r a este fun':l.o. Diz que no anno 
d l 1872- 1873 subiu elle á qu·1ntia de .•• 
t.t55:920.SQOO.No immediato, 1873-1874 de•ceu 
a 1.:!62:251$ JOO. Depoial. 155.920$ e nos cinco 
ultimo• annos tem oacill:!.do ntre mil e mil e 
cem contos. E, pois que diminuindo todos os 
an nos a eacravat11ra, decrescem const ant •mPnte 
os impostos que a ella se referem, n!o llfl po!ia 
orçar o f•tndo para o anno corrente em maia de 
mil contor. 

A cam~ra do'l deputados votou doua augmentoa 
que avaliou em 600:000$; mas foi-me impoMivel 
a aber em que se funda esta avaliaçll.o. 

Foi lido, apoiado e posto om discusalo 0 ae- Augm~ntou a taxa sobre os PBcr1vos nn.a ci-
guinte da les o villas do lanperio, augm nto da cerca 

Additi.,o para s~r coZLocado onde con.,ier 

Art. Fica o governo autorizado para con-
trahir durante o period1 de trea anno~ u n om
preatimo externo ató 100 000:000$ para substi
~uir o papel mo •da, preferindo as notas d • 
valor infe."ior a 100$000. S. R.- Paço do se
nado, g de Outubro de 1881.-J. Oarrllo. 

de 20 •/0 • Or·a a taxa de esca·avoa produziu, 
nos tres ultimo& annos da q11e Lemos balanços, 
547:000$, fl34 000$ o 5"l6:fl00$ (desprezo fra~
çõea), termo médin 545:000!000. 

A sabida t •ndencia para diminuiçlto nito 
Mrmitta orçar p1.r ~o anno co ·rente mais de 
500:000$ de•ta. fonte, e pois o au)l'mento de 
20 °/o -ó póde produúr tOO:QOO$, nlo mai~. 

O sasrnndo augmento roMhe sobre a taxn. 
dG transmissl!.o da propridade de escravo~. 

O Sr. Ohrl~õttiailo Ottoni:- quando a tran•mis:Sio tem lJgar causa mortis 
Pe<rü desculpa ao senado,que parece desejoso de ou p r do 1çlles inter "'i"os. 
terminar esta discuu4o, por tom>~r-lhe al.{un Nos trPs ultim'la balanço<~, o reaultadn de~ta 
minutos~ mas sintQ uma nec as idade im Jerios'- fontl nara o fundo de em11ncipac:io foi de 
de chamar a sua p.ttençio e a do IUinisterio p •ra 145 t72 142:000$, cerca de 153:000$ em t rmo 
os impostos destinad >s 11 um serviço pnblico1 médio ~ ·br dos quasi inturalmAnte nesta. 
da maior importanci~~o, que ma pare e descu-; · córte.' No ui imo balanço o produrto em 
rado; reflro-rna à manumiado de éacravos, erq. todas as .provlnoias do Imperio foi de 186$354, 
execução da lai de 28 de SaLembro de 187i-. quasi nuUo. 

v. v,-36 
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Esta imposto de transmie1lo provém de tres 
fontaa : cattsa mortis, doações inte, 'UÍ'Oos e 
vendas. 

As doaçi5es interui'Uos alo factos evllntuaes, 
raríssimos, e é ess<' a razão por quo oro todo o 
lmperio, menos a córte, sa a.rrecanou E.'m um 
anno apenas 186$<)00. 

A transruiisãO causamortis é menos even
tual, ma!J evidentemente muito inferior :1 
transmissão por venda ; portanto esses 140:003$ 
com que a tran•missão de propriad •de d tou o 
fando de emanc!paçil.o proveiu p •la maxima 
parte de compra. e venda a tran~tuissão causa
mortis n!o póde ser mais quo a terça parte do 
producto; a duplicação, pois, nlto póde dar mais 
de 40 a 50 contos. 

Mas a camara. e a commisslo do senado nlo 
attend lram a um facto recente que faz des Lp
pa.recer os outros dons terços, provenient ' S 

da t••ansmisslto por venda; o facto recente 
é que esse commercio de escravos desap,.a
rocou. 

Depois do nnno de 18go, que ó o do ultimo 
balanço a ~ ue me refiro, as provinciasjuo p1•o
tlu1.em ca.fe, S. Paulo, Minas e Rio de aneiro, 
de~r ta.!'am im 10stoil sobre a averba.çlo das ma
triculas, verdadeiramente prohibitivoa. Ora o 
commercio do escravo~ se fazia todo aqui na 
côrte : vinham do norte do Impel·io, o alguns 
1la demarcação diamantina, depois que a ba.i:s:a 
dos diaman\ea tornou improductiva rssa. in
duatria extractiva, e se concentravam aqui na 
cbrte, onde vinham oompral-os os plantadorea 
de café. 

Esta compra cessou completamente, é facto 
sabido; as casas de commerciantes que se oc
cupa.vam C'Om esse genero de negocio fecharam 
~• porta~. e hoje são raua as vendas; portanto 
n. parto que vinha desse impOitO de~appa.recea 
compl~tamente e absorve muito mais do quG 
esse pequeno augmento ~ue vem da trans
missão causa mortig, d,uphcadi. 

Creio, portanto, que os nugmentos decret1d •s 
pela camara só podem ser orç·•dos em 100:0')0$, 
fl, pois que já era exagerada a estimação d' 
propo~ta, nem os 1.300:0 0., se obterlto; não 
teremos mais da i. 100 á 1.200:000$000, 

Eu sou dos que acr ditam que já agora não 
devemos sahir do methodo seguido pela lfli de 
2R de Setembro para chegar. ao fim que se tevo 
em viata ; mas penso tam'>em que é indecli
navel estudar as lacunas d·\ lei, e supprir as 
que prejudicam seu pro,1rio fim. 

Uma das mais graves C'!nsuras que foram 
feit~s á lei quando se discutia o a seus pro
motores foi que legislavam sóm ·nte para os 
nascituros deixando entregues á Nua sorte a 
geraçlo existente do eacrf\vos. Em these a lei 
não commettou essa injustiça ; decretou n. li
berdade dos que nascesa1m o prometteu a 
manumi·ailo grada·ll dos existrmtea por meio 
de um fundo de emancip:H,:ão. O principio ficou 
salvo ; mas ~'sse fando tem se mostrado tal 9.ue 
na pratica o principio est&belecido fica nulhfi
cado e preterido . 

São pasa d 1s i 1 annos:'o fundo de emancipa
ção tem libertado menos de H,OOO, i~to e, 
menos de mil po1• anno, quando a mnsaa da 

escravatura excedia muito a dous milhões. Hoje 
isto é demonstrado pelo facto de existirem ain• 
da. em 1877 um milhão e 4 lO mil. Não tendo de
pois da lei nascido nem sido intr,Jduzido um só 
escravo, o numero existente se foi reduzindo pela 
mortalidade, aiGm da pequena reducção por li
bei·tsções: ou, por fraca que seja a taxa da mor
talidade com qu!l 8 '} ca.lcuh, para existirem 
no fim de Q ou 7 annos 1.400.000, é preciso que 
houvesse na origem muito mais de dous milhões. 

Partin .o deste algarismo, a lib3rtaçlo de 
menos do mil por anno, isto é, menos de metade 
de um d ~cimo por oeuto, equivale a mentir a 
lei 11. seu proprio fim, fàzer à con<ciencia. na
cional uma prJm •ssa illuaoriot; e isto nlo ó 
digno dos podere'! do gstado. 

Si continuamos a libertar annualmente menos 
d3 meio d lcimo pot' cento de Pscra v • tura, tanto 
monta entr gal-a á. sua sorte e fiar-n1s da morte 
para a libert'lçio; contra. isto protesto com todaR 
as f?r'ças d 1 minha alma. 

Esta q r1eetll'o prende-se a um aasumpto da 
mais alla iwportancia e que está no tapete. 

Observo que o parlo.mento par •ce não quere1· 
discutil-a ; mesmo o Milllncio Mm que é acolhi
do um ou outro que toca neste aRaumpto parece 
indic,,r que se julga a dial'usalo imprudente e 
inconveui mte: mas ella Pstá inatallllda; a im
prensa tliac lte a mat •ria todos os dias ; veia ao 
pa ·lamento, tem t:do n ·lle orsãos autorizados ; 
nesta situaç ·, o me parece que o silencio é que 
é inconveniente e inadmissível. 

O Sa. JAGUARIBII :-Apoialo. 
0 Sa. CHRISTIANO ÜTTONI :-Parece-me pelo 

cen trario que é n 1<:esslrio disc ulir. 
O Sa. JAGUARIBil :-Até porque faz parte 

do programmll do governo. 

O Sa. CHRISTIANO ÜTTONI :- Observo que 
nesta ca.&a m~smo dous sen \dores interpel
laram, um o miuisterio pts~ado, outro o actual; 
nmbos,porém,em t 1rmo, genel'icos pedmdo-lhes 
sórnente que não V( Item ao parlamento na 
sessão a~guinte se111 trazer algurna idéa (são 
as phraaea em lregadàs} 110bre o modo de dal' 
direcção á o.pinião publica a respeito desta 
que~tão, sobre o mo lo de encaminhar o movi
mento que visivelment'} srl opera neMta opini4o, 
m' vimente que claram~nte tem por fim acce
lerar a ernancipaçã >dos escravos. 

Notei que na respoeta os nobres ministros se 
cons3rvaram no mesmo tel'reno das palavras 
va.gas : « Pensaramos. n4o se abandona a idéa, 
ha de estudar-se a. queat4o, ha de propor-se 
alguma cousa • ., 

Mas, si tomo a palavra neste momento, é por
que me par •ce Ja mais alta inconveniencia qae 
o parlamento se encerre sem qne os nobres mi
nistros sejam um pouco ma1s explícitos, não 
pa•·a tomar deliberações, que já nato silo posai
veia ost9 anno, mas para que o minist rio BEl 
auxilie com os estu Jos, com a~ discussões, com 
a meditação de lodos os hom'ens que pensam. 

Não me s·•tisfaz a idéa de qu'l o mlnisterio, 
bem que ea sej~ grande admirador de seu~ ta
lentos e r !Conheça o seu n~~otriotianio, va e~
tud1r a questl!.o no silencio Je.seus gabinetes, 
por detraz rle espesses repostorros, para só ex-
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ternar aLruma cousa na BtlB~ão seguinte, Não, trariar e contra1•ia altas oonveniencias econo
creio qu'3 os estudos devem fllZ!lr·se coram micas e de ~egaPaGça, mas q~~oe llllo póde 801· 
110pulo; dovJ•SO ~rovoca1• a meditação de todos os tratada. CJm desdem, maxime depois que foi la
homens que e~tlverem habilitados p. l'a au:d- levantada no 1 arl.Lmento, ondo a suijtentam 
Iiar.lm o minisLerio a encontrar a melhOl' voze1 autorizadts. 
soluçlo. Eu não a l!ceito; comparo-a mesmo a umu. 

Eu sei que na occasião da l?romulgaçA:o da lei bomba lançada de um obu1: c cuja t•·ajectorio. 
de 1871 não se procedeu ass1m; hbuve my~te- não està calculada, nem so ódo calcular, o 
rio por alguns anuos; lançou-se a ide a ·~•u ter- que, p rtanto, nin!l'll!!m pade prever em que 
mos vagos em duas fallas do throno, de 1867 e ponto de ~ou trajecto, at1•avcz dos ann s quo 
1868; nem uma palavra sobre os meio~ que os vão decorrer, ha do faze1• explosão. 
estadistas que estudavam a questão julgavam Eu, portanto, BOII dos que absJh .. Lamento coa-
melhores. d •mnama idô '• qu'l aliás não é nova; foi uu1 

O conselho de estaJo examinam pi·ojectos dos expedientes considerados, largamente de
desde 1867, ma~ em segredo. E dou-ao um batidos ••m 1871, e al.H!ndon;,do para prof·n·ir-se 
facto notavd: t.res annos depois quo era estu· o que estt\ IH\ lei. 
dada a mataria nas regiões officiaes, em 1~70 Mos drJ um lado se apt•eseuLa. um partido cum 
um parecer de coromissão, na camtwa dos de- esta idêa., que ostá. no tapete, que a imprensa 
putados, dizia : advoga to los Oi dia~>; o do outro lado faz·s • 

« troram-nos mostradas, deb1ixo da m_aior silencio completo. 
reserva, quatro actas do conselho de estado,' em Pergunta-se: si o ministerio uio aceita o 
qae se dtacute 0 assuropto; mas a recommen- CJUO lhe pt·opuzeram, o que r,ret ftzor 1 O 
dação de segredo foi tito severa que não pode- r1 ue deseja o partido liberal que estâ no poder 1 
mos revelar a camara 0 conteudo dessesdocu- O que DOi promette o pat•tido conqerndor, rpHl 
men tos.» se considera na escada ascen.ien te ~ 

Sil Jncio absoluto, nada se sabe. 
Tres annos depois que a questa:o se estudava. Ora, esta incerteza por oito mezos me parece 

na" regiõ~s offiCifBS!... cheia de pe1•igos. 
Só mai~ tarde foram estes trabalhos pablica- Peço licença ao senado pal'a racordar-lhe 

dos e communicados ao parlamento. alguroaq palavras proferidas por mim OUl 1i:!i1 e 
Este modo de tratar a questão na1uell 1 tempo, rC'lativas a. uma situaçlo em que etl enxergava 

julgado prudente por uns.censur<~.do por outi'Os, plrigos se,nelhantos. 
apreciaçã 1 em que não cntt•arei ngora, entro-· Quando se propoz a lei, reuniu-se na curto 
tanto,fosse prudente, ou fosse censuravel,tinha uH& assoclaçA:o intitulada-C ·ntro da lavoura 
uma ex 'licaç4o: é que ao •·ontava com uma t·o- e do commcrcio-1ue notoriamente tinha a ton
sistencia tenaz da generalidade dos senhor,Js de dencia d•) emba1·açar toda o qualquer m 'diria. 
escravos, e estudava-se a quristão, esperando C.mvidado para fazer pal'le dessa associação, 
que houve •se um ministeriu e uma camar 1 de rocusRi por este motivo: porqu com 1uanto ou 
IJUBlll ee p•tdes~e esperar IJUB impuzesso á na- me oppuzess 1 na im?rensa à lei da 28 de Se
ção a solução prererida. tembro. (nito tiuho. assento então no J?&.rl.amen-

HoJe, po;·ém, as circumstancio.s sã:o uiv,.rsas: to) todavia nunca fui amigo da e;:cra.Vl Jio. · 
11. le1 é f'Xecutada ha 11 annos com lealriat1.e e Instado, dizendo-se que n:'to e,•a intenção da 
soce1o; ni!o ha pesRoa. alguma,homom nenhum associuçito contrJ.ria.r todas aa medidas, com-
9ue p 'n"e no Brazil que tenh 1 o menor dosejo, pareci, mafi pai'& aconselhar quo se abstivNl• 
Jil. não digo de perpetuar a instituição (cousa sem de resistencia céga. 
aliás impossível, porqu'l elh~ est1\ reduzidn a Minhas pahVI'&'J fo1•am estas, dirigidas a 
nma vida), was que tenha a valhidada do illu- uma associaçiio quo ou julgavu, repito, oppoJlu 
dir a promo•sa d l eruancipaçio officiu.l, d 3 modo a toda o. tflntativa do emancipação (lendo) : · 
que a extincção fin~l só dependa. de c •usas c E' imposaivel prógat' um cra\'o na roda que 
naturaes. Não ha. pessoa. ll.lgumfl. quo faça ob- começ\ a andar, estou convencido de qtto uma 
jecção A idéa de reforça•·-se o fundo de eman- re!rl·tencia cega. :\toda a tentativa de ref;rma 
cipaçi!.o. ne•te elornont > d 1 noesa soe iedade pl'Oduzirá 

Assiu as ch•cumst lU'}ias slio mu; to diversas males incalcula.veis. 
dasdaquelle tempo; e agora a n<tção tem o « S·lja-me perroittido, não demonstrar esta 
rlil·eito de c nhoce1• o que so pensa, o quo ijO thoio, não divagai' pelos dominios da philoso
prPtende URS altas regiões sobre negocio do phia, não t'O fl'ÜI' as allegaçõ s já tão sediças 
tanta magnitude. das exigencias de civilizAÇão, mas fazo1• nml\ só 

Notarei ainda que de um la•lo se apresenta obsQrvaçllo sobro a rosistencia céga que so at
um grupo de homens, não sei si posso chR• tribue á lavoura. Instituir li npenaa uma com
mal' um partido ; em t1do o caso Jl!O é parti- paraçito rasteil•a derivada do um Ídct> natural, 
do polit:co, porque recruta entro conseL•vado- quo o :\gi•icult.or bem conhece. 
res. liberaes e republicanos. « Tem 0 l•vrador um terreno lll'oprio para 

E' nm nucleo d • cidadãos que abertamente cultura 111, 8 ameaçad11 dl) inundaçltea por um4 
lll'Omovem a acceleraçio da emancipaçl.., e torr1•ente quo vPm d 1 r.lto : qual o meio do pre· 
apresentam uma idéa, que em geral me parece sorV\l·o 'I Construir 11 11 açude, som derivar a. 
ntto ser aceita e que eu tamb:Jm niio nceito; torrento 1 Fechado o 1çudo, o nivel d'agua su
mas emíim ó uma idéa que pet•ante o direito bh·ti~subirá sornpre alo aesoborbal-o: e entilo do 
t,bsoluto e a justiça eterno. não ~9 poP,e d lS· duas uma. Quo a.çucill e at·ra:caqo e a torrent1 
d~bll'c'et trrep'J"ehl!nrtrvel; é idêa que pód6 ctl'W· delftJ Ed'dó p p'a1z d!! ~'~strtl'~ o ruintfi ~-i nl1 
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o arrasa, o transforma em formidavel r.a,cat,t e 
auKmenta c •m os ·!feitos da quéda o~ estragos, 
quo sem a repr ·za teria produzidos estragos 
t!'uLo maia formidJ.veis quanto maior fõt• a al
tul"a da resistencia. 

cConstrui, porém, ao lado do açude um canal 
de der V~tçlo, encaminhAi a c rrente, e·a verei i 
em vez de des trtftr, fertilisar e ser u tilisada. 
como força motriz. 

c A torrente a que eu alludo é a idéa da li
bertaçlo de todas as raças .•• t >rrente gue corre 
sewpre com os seculoi e cujos prime1ros ma
nanciaes \Om da orill'em d L nossa éra, vem dss 
doutrinas do maior revolucionurio que a. hiato
ria conhece, do fundador do christianismo.~ 

Minhas appreheosões de hoje são semelhan
tes, was aq uell L comparação já nil) é adaptada ; 
a que e:z:,,rime fielment os p rigo:J actuaes, é 
a da ped ·a rolada do alto da montanha. Si lhe 
prepararem um leito pelo qual desça sem s •!tos, 
oppondo-lhe resiatencias tnoderadas, tendent'la 
sówente a. regular-Ih 1 o movimento, a pedra 
póde chepr ~em abalo e sem fazer OiLra
goa á planície da liberdade : si, porém, qu ze
rem faz 1r cessar o movit.oento o 1 ai fecha
rem os olhos (c! é o que estou ol.Js 'rvando) para 
não vêl-i•, o movei salta.rá precipici.Je, derrn
bará obstaculos e ha. de chegar ao termo da 
desciJa entre destroços e ruinas Tenho n •sse 
sentido aJJprehensões a,, ma1s sérias e são eqsal\ 
o.pp1• henaOes que me obrigam a assumir a. res
pon&abllid 1d Lle contrariar o eilenciJ de tant •s 
membros do parlamento, que muito melhor do 
que eu podiam esclarecer a questlo. 

RefJrçar o fundo de emanc·paçio, mas refor 
çal o seriamente com ávult das contribuições 
é,, a m~:~u vêt•, a modila dire. ta que convém 
adoptsr, au:r.ili da por me lidas indirectas, 
muitas· das quaes tem sido &.lJOntudaa. 

E' seguil• o caminho traçado pela lei de 21:1 
de Setem lro de 1871, seguil-o sem pre~ipitaçAo 
m 11 com firmeza, que demonstre inteD91<> sin
cera de chegar ao fim. 

Para isto, augmentar a dotaçlo deste serviço 
com trPa ou quatro mil contos anouaea, nada 
significaria: e o augmenLo que nos propõe a 
camara, nem par ce sar1o. 

Ha certas questõee coonexas com o a.aaumpto 
e IJ.U6 tJm aido aventadas, 111as nl1 b 11n escla-
1'8Cldall, aobre as quae~ conviria tls:ar as idéaa. 

Uma nellas ~ : deve o novo impo .. to (por
que sem novo unpJato nada se fari o orça
mento nio tem forças) reca.hir sobre 'a massa. 
geral «U naç~o 011 dire,.tamente Blbre os pro
duetos do trabalho esc1·avo 1 O illustre ex
prellidente do segundo ministerio desta si
tnaçllo suatnntou na camara a primeira these 
-o impoato deve ser lançado obre a massa 
geral da na.çlo, que toda é reap maavel pela 
ina&ituiolo. 

A comruisaio da camaraeonaide ·ou nau. qn•a
tto e utn de seus m 'l~broa, o m mineiro disti!loto, 
llott.vel' pela aua'llluatraçlo em tio vel'Jea 

annos,ex-mini tro da guer·a do ultimo miniate
rio, diverll'indo de a~us collegas,l'lustent u a the
se do nobre senador-o imposto deve aet· ge
ral. 

A maioria da commhsilo sustentou ems~u p&
r•ecer a these contraria,- J imposto deve reca.hir 
exclaaiva.mente sohre os proventos do trabalho 
escravo. E' esta a minha opinião. 

A commisslo do senado não discutiu esta 
questão, aceitou o que veiu da camara. ERte 
silencio sobre mataria tio importante p rece 
indicar que a I'Ommiasão é lo par·ecer da maioria 
da commís '" d • camara, isto é, i111poato sobre 
os proventos do trabalho escravo. 

Eu sei que a n'\çlo em geral é reaponsa
vel, pelo facto de a consf!rvar legal esse 
ll'enero d~ proprieda te, senio sanecionada a 
fune .. ta institutçl.> fundllda pelo governo cu
lonial. 

Mas a falta, (ou crime que f'•aae) q_ue é de 
alguns 1ilhõ•~s d" p ~asoas, não ó de runguem : 
do que se tmta,p'lia,é de dar rernedio ao mR.l; e 
para. con,el!'uil-o, consaltand) a• convenien,..hs 
e nec·ea,idlldes da s ciedade, p~trece que o meio 
é Pn~arar a questlo,prin ·ipalmente,como ques
tão economica. 

Tendo i io ~eralment'l ado:Jtaõo o prineilliO 
d" i.ndemnizaçA:o. deve sta consistir em amor
tizar-se o eapitalarnnrega io ~>m PBCI'avos: orl\ a 
amortiza.çio d • um capi ai rendoso I'Oe faz natu
ralmente •om uma .quoh da r•nda que elle p~o. 
duz ; port nto me nno t\qt1ell •a qne su'lten
tam que é nece~sario um imp •ato sobre os 
proventos do trabalho oscravo para reforçar o 
fundo da emancipação. 

A commiasio da camara sustenta esse m~>smo 
pensa n~>nto e accre centa que e l•mb ·ou 
de 1$ ou 2$ sobre os eseravos d~& lavoura, mas 
aoha que a la"Voura nem isso póde suvportar. 

Nisto nlo a acomp'lDho. Sei que sem sacri
fi.cios a lavoura nl'l póde aupportar impostos 
novos ; mas sei lambem quê ~em que os se
nhores de escravos Caçam sacrificioa. a queatlo 
nlo se ha de raaolver. ·Por conl!lêqnen"h, éll• 
tendo 9.ue o corpo l~l!'ialativo d •ve imptJ" ene 
!I •criftc1o, moderadam nte, o menos que fôl' pOI· 
sivel, mas tanto quanto fõr indispensaYel. 

Não se pode a meu ver fugir a Sita neaea
aidade! 

Uma segunda. queatlo agitou-se, aobre a qual 
a comi;aão do senado diverl!fiu do voto da ca
mara. 

Esta resolveu q•te os impostos arrecadad011 
para o fnndo de em1ncip1çilo dentro Je cada 
município, sejam em •re~ados nesse meemo 
manicipio, e nlo fundidos em uma maua 
para dist.ribuir-se om proporçlo da populaçiO 
e1crava: 

Â commiulo do aenado regeita eah idéa. 

'l'odavi& ob1ervarei ~lle a lembra!!.~ 1 da ca
màra p&rece cio jlll\iça. Tta'ta.- ae do 'àiií 1a:cri-
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flcio ; a~m elle nada se conseguir& ; a1uelles 
que maior onus ~upportqrem, m lia depressa 
devem gozar do resultado ; parece natural. 

Dir., porém, a commis•ão : «Se•·ia altamente 
impol'tico que se extin~rua completamente a 
escravidão em al~umaa circumse~•ipçõ~s terri
toriaea, emquanto existA no reato do imperio. 
Reconheço o inconveniente; entretanto no es
tado •1ctual da questão póde isto acontecer ine
vitavelmente. 

Si, por exemplo, a província do Amazonas, 
que tem apP.n s al nma cento 1 de escravos, 
e con~ta que tem oe seus cofrfla regorgitando 
de dinheiro, si resolver a libértal-oa todoa, 
como se ha dJ de impedil-a de ficar livre de 
escravidão Y 

Sargirlo, é certo, questões graves rAlaHvRa 
aos eacr:1vos de outras províncias, que tran•
puzerem a divisa. 

Mu notar~i que estes inconven.ientea pro
vêm do mo>do pnr que está lançadn o impoato 
principal, que é o da taxa de e•cravoa, que 
recahe 9Ómente sobre as cidades e villas. 

LanQa-ee B6 ahi para fazer-se a emanci"laçA:o 
em todo o lmperio; mas, na minha opiRilo, a 
taxa deve ser lllnç ·~ da sobrA todos e nlo só sobre 
cidatios e vill~a, e penao tambem quA não deve 
ser lançada per capita, mas ad valorem. 

Porque razão esc•avoa moç•l&, robuqtos, que 
colhem e benetic=am mil kiloa de café por anno, 
por ex ·m·~to, hão d' agar o mesmo im •oato 
que os escravos invalidoa, que pouco serviço 
prc~atam f 

E' um imposto manifestamente mal distri
buído e injusto. 

Reconheço a difficuldad'l de det'lrminar eqni
tativamente o valor sujeito á t •xa; maa lem
brarei um meio que aubtnetto a :r.ame. 

A idéa que eu proporia evita todos estes em
baraço•. Para expnl·a, o'haervarei qu13 nesta• 
mater as nlo se póde legislar sem eatatiatica. 
Felizm •nt~, no moment 1 actu 'I exist ~ a e~ta
ti~tica da populaçlo escrava completa e per
!~:~ita. Não temos ainda cr·nhe,.imanto d •ll1, 
maa está feita, 1 or tue dead'l o firn do ultimo 
prazo para a matricula, nato po.le ter accr~scido 
m da um indivi!uo; G a mortalidade ea~ 
tambem registrada . 

A ultima eatatistica qu<~ eonata doa relatorios 
miniateria.es dá.-noa i.403.000. · 

A distribuição delles pelas provincial; a pro· 
por·çlo em que está em cada circumac~ipçlo com 
o geral da 1 opulaçilo ; o valot• médio em que 
de\'&m 11 ·r estimados os e~crav a, 11A:o lamentos 
que é in.tiap'loaav I ter em vista para a decre
ta~ão de que se trata. 

Comparando esta. e1tati tica da e1cravatura, 
tirada doa relatorioa, com o ult mo al·ariamo 
4a populaçl .,pro• in ia por pro~incia, e11 chego 
ao reaultdo que conat& io aeguuue quadro: 
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O numoro total de eacravos representa i3 0/0 

da populaçlo. 
Quatro provinciaa, &9 productoraa de café : 

H.io de Janeiro, S. Paulo, Mina~ e P.:apirito 
S 1nto. são maia oneradas que as outra, ; com 
uma populaçlo de 4.026.922 têm 799.020 escra
vos, cerca de 20 •/o• 

Quatro outraM : Bahia, Sergipe, Maranhlo e 
Rio Grande do S11l,ainda SitiO cima !o t11rmo 
medio : com 2.360.795 almas, tem 336.166 e•
cravoa, 14,2 o/o• 

Nas outra• doze, a proporçllo est& abaixo do 
termo médio, em algumu apenas 2 a 4 of01 e 
no total 7.5 0/0. 

Da1u1 se vé que o l'robl'lma nlo tem a• 
tnesmas fucilidades em toda a parte. 

Porém, ae ai e tabel~>cer o imposto ~~~ oalo
r',"• tudo a •râ proporcional: os qu'l tê1o pouco 
pagario pouco, oa que têm muilo ilagarlo maia; 
e aquella deliber~tçtl • da camara,que a commie;. 
são do •enado contraria, dt:iJ:ii d~ ter razão de 
ser, porque ai o imposto se arrecada afl "ale
"'"'• será proporcional á populaqlo escrava e 
feita 11. d11t ·ibuiçlo na m ama proporçlo ceasam 
todos os incon enienteJ apontado• pela oo.w.
mialllo do .-ensdo 

Eu disse: é indispenawel tambem o valor 
méiio. A e~te reapeito a apr11ciaç!o commum 
vai muito errada. R atou p ratta iido que o valor 
médio, hoje, nlo póde aer eatirn11do em maia 
de 500$. e tende a d.minuir. Aqui eatá em que 
rne fundo. 

Oa qu~t.tro ultimo• relatq.ri()l no. dlo ,noticia 
da11 m&aumiliOsll pelo fundo- de em&&Cii&Of!O• 
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que àtÁ i879 foram 4 333 custando 3 039:528$, 
ou cada uma 693$0:>0. 

O relatori J de 1880 registrou 4.584 manu
mLsões. pela quantia de 3. i \)2:899$, valor ma
di.~ 696~00J. 

Em il:18t, 1° r elatorio, falia-se de 10.001 e~
crav ;e por 7::.!51$335, custo m :dio 735$, o se
gundo o ultuuo relato rio, 10. 7U5 custa1'am 
7:633$859, méd a. 713$000, nestas .conta1 StlC
cessiv.ls das manuulissões por conta de cada 
uma das distribuições do fundn, o l'reço apre
senta augmen o, e cc.mo a tendencia é manifes
tamente para diminuição, attribuo o aug·meuto 
a abuso nas avaliaçõ~s . 

E' este outro ponto para o IJUal chamo a ll.t
tençlo dJ mini Le1·io ; s1 augmentarmes o fundo 
de ewancipa\Ao, é ind1spen•uvel acabar-se com 
o systema actual das a valiaçõe:$. 

Voltarei a este ponto : mas antes concluil·ei 
o quJ dizia do custo médio de escravos a liber
tar. Si est 1 custo apenas subiu a 60J$ e 700$ 
quando se fazia em larga escala o comme1'cio 
de escravos, hoje que esse commercio estó. ex
tincto, cessa.nJo a procura, o custo necessaria
ment 1 ba.lXará. :St~l de casos em que o senho1', 
descontcmt J com o seu esc!· avo, do.ieja vendei-o 
o não encontra absolutamente otferta Rlgmna. 

Em taes circumstanciaos o custu médio nã~ 
pód.3 hoJe exceder ~.e 50u.~ c tem de diminLtir 
pl·ogressiVa.nenta. 

Volto ao systema de avaliaçõco, q~;e não póde 
continuar porEJ.ue facilita numerosJs abusos: os 
jornaes os tem U'lticiado. 

Fa.Uemos cla~o : st ~s avali11.dores ~fio in
tere saJos, que dão valor aos eEcrwos do vi
zinho, o 1.jl1al am:1nh:i: dará. o valor dos seus 
pro,lrios, e uma raão lava a outra. 

N4o nos illuhmoi com a chapa do holll.~"ti
dade d1.1 cAracter• l.Jrazileil·o. Haverá u1uitas 
avaliações hon ~atas ; mas os abusos h4o de ijer 
en:>rmes, si avultar o fundo de emancipação. 

O perigo destas avaliações t m mu1ta ann
logia, bem que a ord ·m de interesses seja di
vorsn. com a:s avaliações de p1•opriede.do pa.rn 
o alistamento ebitoral. 

Neste caso os avaliadores iuteNssado1:1 em 
ter maior numero de eleitores do sou partido, 
hlo de av liar b'3m as propriedades de seus 
amigos e mal as dos adversal'lOs, o fJ.Lle vicia. 1\S 

avaliações. 
Nas de escravos, por interesses de outra 

ord~m talvez ma:i~ poderosos, os laudos P.erãu 
mu1ta1 vezes parc1aes. 

Eu nio tomaria n r es'lonsabilidado do \'Otar 
um furte nngmento ao fun lo de e'Uancipaç1to, 
sem a medUa par 1llela de acabar completa 
mente eom o systema de avaliação doa escravo 
que se hllll de libertar. 

O que f~zer, porlim 1 
Si acaso o senado tivesse iniciativa soln-1 

impostos, eu man~arin à meFJa um!l pr.•posta, 
que me parece eVItar os abusos. 

Nlo o po~en lo f,zer, lerei, com tudo, u re• 
d~~çlo do penaam'lnto, para qu~ niio seja. dea
Vlrtuado, e para IUI1mi'Jt~l-e a'• t>l!tltld e er'iteri{l 
d'8 19JladiT. 

Eis o que eu mandaria á m~sa, si a base da 
medida não fo s • a Cl'eação <le um imposto que 
o sen~<do não pó le iniciar (Zé): 

« 1,o No prazo improrog tvel, ma1•cado p!>lO 
governo, cada senhor •'e r.scra1·o~ a r"sentara 
na rep 1rt.içilo :fiscal, em quo esltio e li e~:~ ma
t:icul :dos ou averbados, na rospe ·tivas l'ela
ÇÕ1S de matt•icnla, accrescontando ao nomr. 
de c .d11. um o v •• Ior om que o estima. Este valor 
em nenhum caso oxcoderá d() 800$ JOO. » 

Aqui ficam eliminados os a vali 1dor •s, e !'as
peitudo o direito dos senhol'es encarre5'ados 
do a1·bitrar o valor. V t·-se-ha o oorrectivo, 
para que não engerem. 

« 2." O esc1·avo cujo valo1• niio Liv :r sido 
declar·auo em tempo terá preferencia, quando 
se fiz •1' a classiflcaça:o, na fó1•ma da lei, pat•a 
a emancipação, c será lib~rl:.fldo g·ratuita
ment·J, » 

E' a nneçio penal pa1•a. ol.Jriga1• o senho1· 
a cumprir o preceito da lei, decla1•ando n 
V<LlOI' em que eP.tirna o seu escrwo. 

« 3.o D:> valor declarado paga1•á o tl()nhol' 
annualmente a taxa de 3 o;0 para o fundo de 
e10ancipação. » 

3 1· ou mais ou menos, o que o I' >rpo legis
lati o julga conveniente. 

A m<•dida c um JUeio de reforçar o fundo do 
emancipação; tornai-o pl'Oporeiouslll'l capital 
que s() r1uer amol·tizal" e evitar d~clara9(1es 
al>usi v as de altos valoros .•• 

O Sa. JAGUAIHB}1: - Apoia.dr. 
O S1•, CHRIBTIANO 0TTONI : - E não deve sm· 

1\ Lt\u muito btba, porque onUto valeria 1\ 

pena pn!fal-n e cleelr\l'ar val •r exag 1rado pal'll. 
a emanc1pação. 

« 4. 0 O mesmo valo:· mnrca.l'a a indc.mniea~llu 
para os qu houv()rem de ser liberladoâ dentro 
de um nnno da. declaração. 

Findo o to anno, se-abatera 5 °,o por cadt\ 
Hnnn rompleto ou incompleto, que hou\er de
corrido,:~> 

DPue mod 1 o vulor do c 1da esc1·avo fica de 
tormin•do, o fixnda a indemnisaçlto legal, r·os· 
peitando-s 1 o dh·eito de pl'opriedado, sendo o 
-1enhor qu()m detel'mina. osto 'alor• denLro de 
certo limit s, e COill COl'l'ectivoJ indispensa 
veis para evit.w abuso;~. 

A ta:·s:al'OJll"eseuta 3 <~,,do Mpit.a.l qUG se quer 
lllnOI'LlZar. 

A loota.da esta metlícla, quae~: seriam c.s resul
t tdos ~ 

A populaçiio "Scra.\ a entregue a ~i dimiuue 
>~cmpro, mesmo qnando recebe o eontigeute dos 
nasr.imonloi; o• ol.Jitos suhrept~am; 6 o con
trario rlo que acont ce aos ovos quo nã:o <',o· 
nhec •m escr:widão; o au:.rmento ,ta po··ulaçíto 
~a lei d s livres, o doper•)"imento, n. e~tincçlto 

radnal ó n lei fntnl c p1•ovidencinl da escravi
dão. 

E' o .que so ob erva ew lodos os pai:~;es, no 
noss'l palz na situação nctnal c especial em que 
so a.eha a oscrn.vatul'a , ~sto desperecimoRto ó 
muito ma.ior. por·que n~o 6 n. dift'erença. entro 
obitos e nas imcnto •, é a tota.lid11d~ doe' obitO's. 

Esta. taxa d:~. mortlllidada cada a;nno qne pasfA 
é maiO'!', pôl'q"tül 11 'm'oHdndn n!to ~-1-:be re~.'·r~ 
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ços e o numero dos velhos vai avultando cada traot•dinario, afim de ser appl~ ao reparo 
yez mais. dos estragos cau,ados á ferro-via D. Pedro II. 

Hoj'l talvez creio que se deve avliar em mais 
do 5"/o a mortalidatie dos escr:w •s: as manu
missões particulares por libflralidado individual 
tem sido seis a oito vezes maior do que ns 
rosult~ntes do fundo de em mcipaçito, e não é 
do presumir que 08to movimento cos~e 

Por consequenci.l, votada medida semelhante 
a esta. nós poderíamos contar com uma ro
ducçllo na p::>pulaçio escravn do 8 a. iO •{0 • 

Esta libertaç.to gradu •l di. tempo de pensar 
na colloc»ção dos n wos cid·1dllo•, dá tempo 
a combinar providtmcias para conseguir 'iun 
sej m t 'H halhalores uteis o n1io vaj,l'abundos 
nas estradP •, o ao mesmo tempo satisfaz a im
pacienoia ou oq desejos daquelles que sem 
preterir n prudencia pretendem accclerar a so
lll ça:o final. 

Eu tiubmetto i. consid ~roção do minister·.o 
estas obaet·vações; o tot•no a 1 edir-lhe que, nãll 
como pr•diraw os nobres s nadores a ~uem ji. 
mo referi, estude a qu stão e venhá d1zer em 
Maio o qull pretende tilzer. Nilo; torno a 1)edir 
·~uo nos dig • qu:tl e n. direoção qu cegao o ~eu 
ox·•me. Si tem alg-uma idéa, si t ·m ul{uma 
bas !, algum projecto, que esteja em estudo t,as 
altas ro áões, poço que <~ejam communicados i. 
nação, provocando-se a meditação dos homens 
que pensam, para que possam auxili~o~r o mi
nisterio na busca da melhor sduçll:o. 

Poço de culpiL ao senado si o contrariei, tra· 
tnndo deste assumpto. (Muito bem; muito 
bem.) 

Foram lidas, apoiadas e postas em diacussio, 
a qu~l ficou aliada p 1la hora, as seguintes 

Emendas 

Ao n, O do art. to: 
Na emenda da cnmarA. do1 Sra. deputados, 

quo diz-50 a I}() 0 /o os addicionaes- accr •e
c>l:lnte-se: sobr·o tecidos de algodiJ.o, cslçado, 
cbapéos, moveis, olerrs e azeit:•a importados. 

Ao n. 7 do mesmo artigo ;rccrescente-f!e: 
<'obrando-se 1 °/0 menos sobre os generos d , 
pairr., que forem ex{'lortados em Aaccos ele fa
zenda nacional.-Junqueira. 

I~icou a discussão adiada pela hora. 

REOUNDA PARTE DA ORDl~M DO IHA 

!IENB Dl!l RAIZ 

Ent1•ou om 3a discuss§o, a qulil ficou encer
rada por falta de numero pa1·a. votar-s •, a pro
posiçlo ela c:.~mara doa deputados n. 101, do cor
rente ao no, autorizando a cau de caridade da 
Parahyba do Sul n adquirir n poasuir bens 
tle rairr.. 

CREDITO ~EltTUAOl\DIN.t.RIO 

Seguiu-se em aa disCUREllO n proposta do 
poder executivo, convertida pela camar1 doa 
deputados em projecto d r loi sob B. 97, alJrindo 
ao miniaterio da agricultura um credito ex-

O Sr. Corroia: -Apresentou o go
VGrno uma propost" abrinuo ao winisterio da. 
agricultura, commercio e obras publicas, um 
cr •dito extraordiuario de 367 .Y81$716, para ser 
applicadu !1. r •paraçilo dos es1ragoa C.luaados á 
estrada d 1 feuo D. Pedro ll, pelas chuva• tor
renciaea dos mezes de Fevereiro e Março ul
timos. 

Parece que teria de p sqg.r, s ·m nenhuma ob
servaçlo, um credito justificad • por acto de força 
maior no interi!&Sll do restabelecimento de um 
serviço cuja interrupção motivava ~rrandes 
t·reJuizos. 

Entretantr, o exame dos documentos que 
instr·uetn a proposta forç 1-me a dizer al~•1ma1 
palavras no intuito de impedir que continuem 
a ser f.,it lB ao pod 1r l"'gislativo pr•opostas de 
cr•edito, sem que seja •• acompanhadas dos oJo. 
cu.uentoa necesaarios para sua apreciaQ!lo. 

Tewos de tlxar a importancia dos creditoa 
exLt·aordinariamente pedidos pelo governo, e 
preciso é que para isso nos forneçam bue ae
gura. 

As tabellas que acompanham a propoata nada 
adiantam. 

~abemos que, em conaequencia das chuvas 
tort•encraes dos mezes de Fevereil·o e Março 
deste anno, deram-a 1 D<\ estrada de f,•ri'O D. Pe
c.h·o Il estra:os que moLivaram despezas. Quuto 
ao maia, o governo diz-nos Sllllple•Ulente : 
«essas dclspezas iwport1m em 367:00t$716.:t 

Mas pot• qu · mlo ~ubiram a 400:000$, ou não 
desceram a 300:000$0001 Qu tl é a prova que se 
no8 di\ de qu • é a.quelle o credito exaclaiDente 
preci·o 1 

Nlo ha meio de votar com segurança; não 
temos •enio que louvar-nos nas palavras rlo 
governo, o vobLr em confiança. 

As tabellas dizem apenas 9.11e ba daaa'ordena 
de dospezus: umas Já reahzad •:J, outra• por 
effectuar. A quanto sobem as pr meirus, quanto 
se calcula para as ae~undas, nlu estd di to. 

A primeira tabella 1ndica que a. feria dos opt!!• 
r rios que e.u F.Jve:eiro e Março ulLimoa a'l 
empregaram nos trabalbo!l extraordin1rios da 
estrada de fert•u Pedro ll eleva- se a 153:105$768· 
é uma uffi ·mativa, nada rnaia. ' 

1\ segunda diz que o v11lor do material empre
gauJ o por empt·el{ar nos trabalhos extrao.·di
na~ios é de 26:i65$J48 ; uma a.ffirmativa, nad'\ 
ma1s. 

A terceira contém o orçR.m •nto apr'lximado 
das d'l pezas com a concluailo dos trabalhos ex
traordinarioa, 188:100$; mas sem nenh uma 
especiftraçdo, 

Reunem- ' e as tres, e apresenta-se a Romma 
de 36Hl81$716. 

Como póde o B"nado dizr>r que estas slo as 
>~omma.a n despender com obras extraordino.riaa, 
o qufl nenhuma das que 11 fizeram devia correr 
pela verba o~di naria <Ia estrarla. W 

Não digo que com a indic •da quantia se fi. 
z· ssem obras que nllo as extr.lordinarias ; mas 
cumpria que o pudeaae affirmar, c nlo pos10. 
E' isso entretanto o que importa. ' 



288 ANNAES DO SENADO 

Nlh ha ba1e para um juizo teguro aobre este I misallo' China, cou~a '11l9. ai nilo tivesse occo~ 
credito. rido, ninguem podta pr •atlwir, deva haoogear-

Nem ao menos estA:o disrrimioadaa as de~- se com o progresso que e.ta proposta revela. 
pezas realizadas das que se t'nham de realizar. 

Esta tudo confun liJo e amalgamado; e isto 
nllo me parece regular em propostas desta 
ordem. 

Si algum doa nobres senadores, examinando 
a proposta, puder aasegur tr, puder garanti·, 
por conta propria, que só vota aquillo que o 
s rviço extraordinar10 rPclama, reCtJnhecerei a 
improcedencia das observaçllea que tenho f ·i to. 

Mas neste pedido de credito nem aa formulas 
exteriores foram respeitadas. Das trea ta
bellas contendo sommaa, que nio serão arbi
trarias, ma~ que só assim poderemo~ considerar 
por confiança, duas ani ameote estão asshrna
daa, e to las com a d:. ta emendad ', o que indica 
pou •o cuidado em papeis de importancia re 
metti los l\0 parlamento. 

A' tabella não aaaignada falta authentici
dade. 

0 S~. FERNANDES DA CuNHA:- Não ha orça
meu Lo, ni > ha eapecific&Qão de obras 7 

O Sa. CoRREIA!- H-' orçamento, mas nlo a 
eapeciflcaçlo que V. Ex. deseja. Ha o que em 
discussllls de -ta ordPm tenho chamado palat>ras 
silenciosa~, palavras que nad l exprimem. 

O Sa. FKRNANDma DA CUNHA:- As outras 
eatra iaa fazem esaaq obl'as p·1lo custeio; não 
têm ereditos extralt•dinarioa. Mas esta cá é a 
mimosa de tOO .000:000$000 I ••• O estado nau
fr •ga por tOO e 200:000$ qu 3 se mande para 
uma província ! ... 

O SR. CoaR lUA:- O governo observa na pro
posta que aio noto1·ioa os es r1goa causados á 
e trada de ferro D. Pedro 11 pelai chuvas Lo r· 
renciaea doa mezes de Fevoreiro e Março ul
timoa. 

Sem duv'id:!., todos temos conhecimento do~ 
desastrosos effeitoa 4aqullllaa chuvaa torren· 
eiaes na estrada de ferro D. Pedro ll. Daqui o 
que lorica111ente decorre é a necPrsidade de 
ollras o"~rao1·din~rias, mas não quo a impor
tancia desaatJ obras seja a indicada. na. proposta; 
e a·nóa legislactore" o que import4, a bem dos 
CQntribuintes, é conceder o restrictamante pre
ciso para as nece11sidades publicas. 

Para votarmos com segurança é indiepen
aa.vel que nos forneçAIIl elelllentoa, que no pre· 
sen~e caso não existem. 

Seguramente esta proposta é apresentada ao 
poder legislativo em condiçllt?a maia favoi·aveit 
que outras, sobre as quaes temos sido chamado" 
a deliberar. Agora trata-a realmente de d ·s
peza ntraordinaria; podemo, disputar sobre o 
guantum de~sa deapeza, sem negar que seja 
o in Jicado ; e devemos tiuel-o, porque n!Io 1!1 

nos demonstrou que o credito pedido é o que 
tieve ser votado. 

Mas quem já ~eve de deliberar sobre creditos 
auppleme~larea em verbas correntes do exer· 
cicio para ,.eforçar crediLos eapeeiaea findo~. 
como acQntec ·u com o creJito aberto para. " 
verba 4Q prçamentQ de e trangeirot-Rxtt•aor
dinarias no exterior-com o decbrado propoaito 
de reTiver o credito 11•pecial extineto para a 

O Sa JvMQUJ:li\A :- E dizem os jornaea que 
os mandarias nos enganaram, poriUtJo ai per
mettl rllln que os cbins vie~&lllll, pNhlbi
ratu que o Hrazil importsaae op1o ou que os 
cbint o trouxessem ; e sem opio nio vem 
nenhum cbim. 

O Sa. Coaa11:u. :-E e&'ie celebre credito 
aupplJwe .. tar de utua verba do orça ut:nto .,ara 
a ,r d • facto applicat.du ao &l.lgweuto de um cr~ 
uito 81pedal mLeiramente dJspendido n .. o (.,i 
o unico u • tal genot•o ; tem A~ de exawiuar 
outro do minister10 da Jnllrinba, qu · ret~.rÇll. por 
nteio da verba-Obma- o credito especial ex
tio c to para pbaróea. 

ESBe abuao, que o gabinete 28 de .M&rço 
introduz u ew nOolsa legii!Lt.ção tina.nceir ,e para 
o qual olo haJUS~ilic..çllo, faz-me lembrar que 
cow razão jti. declararaUl n'esta casa o~ nobret 
seoadoroJs pela Jjabia, mtntsLt·us da fuenda. e 
da JU.;tiça da 1ueUe gabinet , em que t1nbam 
a maior importancia, que SS.' ~~x. não erlo. 
admird.dorea do 11eu proprio ministerio. 

Ficou a di~cuasão adiada pela hora. 

O Sa. 1° S:mca:suatn,servindo dJ preaidnte, 
deu para ordem do dia 10 : 

1.• pare6 (ate a 1. hora da tarde) 

Votaçlo da materia cuja diacnssa:o .ficou en
cerrada. 

Continuaç!o da 3• discusallo da proposição d& 
cawara dos d.•putados n. ::U<> de 1~7\1, relaLiva a 
au1.il.oa â lavoura. 

Dits. da pr<Jpo~it& do pod"r executivo, con
vel' ida pela cama.ra di.ls deputados em projucto 
de illi sob n. \17, abriudo ao wiuiaterio da t~gri
cu!Lura um crediLo extraordinal'io, afi,u de ser 
appltc~~odo ao reparo doa estragos causados a 
t rro-vi ~ D. Pedro li. 

2• dita das propoaições da eamara, do corrente 
anno: 

N. 120, dispensando D. Maria Chrietina Ma
chado Hueno do repor tudo que recebeu do meio 
soldo de seu fin~~odo marido. 

N. 112, autorizando o governo a conceder 
garAntia de juroo~ de 6 °/0 sobre o capit.al, no 
maximo, de 7.000:000$ a companhia de estrada 
d l ferro Mogyana, para o prolongameuLo da 
linha até ao p•mto maia conveniente a margem 
esquer Ja do Hio Grande. 

i• diacusdo do projecto do senado letra G, do 
corrente anno, autorizando o ~overno a com
putar na reforma uo coue· o tene>JLe-coronel 
cap~lllo Ma110el de Ve~a Cruz, o tempo !las li
cenças de que gozou, attenla a clKusula nf:lllaa 
11n oata, d · dob:at• em seu loa-ar pesao 1 idonea, 
com o parecor da cowwissão de marinha e 
guerra. 
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2• parte (d 1 hora ou antes atd ds 4) 04• •e••aão 

Continuação da 2• discu elo da proposta. do 
poditi' tJXectotivo, emenda.da pela ra.mara J< s de· 
putirlos, orçando a I' !Cdita ger~~ol rlo imporio no 
exercio de 1882 a. 1883. 

Levantou-se fl f!GASIO as 3 horas da tarde. 

Urlo'ORMAQÕES A QUE Rlll REFERE A B.l!lQUISIQÃO 
DO BR. B&NAOOR JAGUARIRE 

Ministerio dos negocias da. gue1·ra.- Rio de 
Janeiro, 29 de Setembro de 1882. 

111m. e .l!:xm. St·.- Satisf11zendo o quo de 
ordew tlo s nado V. Ex. se serviu solicitar em 
o seu officio n. 21 de 5 do correnw, passo ás 
mão-1 de V. Ex. cópi 1 do que me dir1g1u a pre
sidencia da pruvincia de Miua.s Oeraes ern 21 
deste wez BOJ n 33, relativamenLe aos factos 

• occúrridos na freguezia do Areado, na luello 
província, por occa.sião de proceder-se ao alis
tamento miliaar. 

Deus guarde a V. Ex- Carlos Affonso de 
Atsis l<'igl.leirsd.o. 

N. 33 -3"' Recç'io.-Palacio da preeidencia 
da provincia de Manas Oeraes.-Oaro Preto, 21 
de Setembro de 1882. 

111m. e Exm. Sr.- Devolvendo a V. Ex. O'l 
inclu~os pap~i• relativos ao pedido de iofor
mllções por purLe do fl'lBado acerca das occur
rencia!l nouciada.s !Jelo Jornal do Gommercio 
de 27 de A~sto ulti!Uo, c~~obe me dizer a V. Kx. 
que é verd o.ch haver um grupo de mai:t de 250 
pea110as armados invadido a fr •guezia do Areatlo. 
município de Alfenaa, obstando que n •qu llle 
Elia so proc des e ao 111istamento militar, con
forme me f i cowmu11icado n ~ m'lSIDl data pelo 
respectivo 1° juiz de paz. lmmodial.llmente de
termin •i a abertu1•a do nec lll&ario inqu rito 
pam a puniçio dos delinquenles, e recoanmen
dtJi nova eouvocaçiio da junLa n •s terwos do 
art. 2!) Jo l'eiul mento n. 5831 de 27 da J:o'eva
reiro de 1875. ~!lo olfereço á.. ronsider<Lçio do 
V. Kx. uma cóp1a da commumcaçã., .to r •ferido 
juiz de paz, porque em virtude do 1ueu deapaoho 
de 31 do mencionad 1 mez de Ago•to fo1 ella 
romettida á autoridade polici ,J compeLeute 
11ara os fins determinados, aSBim como nlo 
pOiSO ainda affirmar a V. ~x. qufl a dh~ junta 
de novo s1 t!!nha reunido e prJsegaido nos s~us 
ta•abalbo11, porquo nenhuma communicação ra. 
Mbi mai11 1\ e~te respuito. 

TJe~s guarde a V. Ex.- Illm. o Ex. Sr. con
so~h~li'O Carlos Al!>nt~o de Aesi~ Fi%'ueiredo, 
tnunatro A s•eretar1o de estado dos negocias da 
guerra.- Theophilo Oftoni. 

V. IV.-~ 

EM 10 DE OUTUBRO Dlli 1882 

Pre1idsnoia do Sr. BariJo ds Coteg:ps 

SUMMARIO. -sxrsotiKT•.- Jodlcaollo.- Parecer em 
fOfiU&rimoo&O .-Pnlllllll.l PARTa D• ORHIII DO DIJ..- Vota• 
çllu d.L mataria cuc•rrada.- Anlllioa tl luoora. Dia· 
cor•o o emenda do Sr. 'fotloit·a Junior. Ohcunn o 
requerlmeulu olo Sr. Junquoira. Dlacurao e requorl· 
m•nLu do Sr. ~ihoira da Multa. Aoliamonl•l da db· 
euulo por podir a palavra o Sr. Lelllo da Cunba.
S&GoN•• r AnTI D• OIDIU DO DI.A,- Orçamento gorai da 
rocei la. Di.-cur101 dua Sra. Nunea Gonçal vo~, Vbeoode 
da Paranaguã. (prualdonto do eousolbo} o 1\lbeiro dn 
l.UE. 

A's 11 horas da manhã: acharam-se pro sentes 
30 Srs. senadores, o. saber: Barão de Cotegipe, 
Cruz Macllado, B~tr4o de Mamangua.pe, Leitio 
da. Cunha, Viaconde de Abaetll, J 118 Bunifacio, 
Jaguariba, Ca.sti'O Car.-eira, Tt!ixeira Junior, 
Lafayette, Co11de de B 1epen ly, Visconde de 
Bum Retiro, Hibeiro da Luz. Ba •lo da Laguna, 
J un 1 ueira,Correia,Lello Vellozo,Saraiva, Fausto 
de Aguiar, de Lam1ore, Jolo Alf1·edo, Cunha Fi
guPiredo, Vir i ato de Me<b1ros, Barã 1 de Ma
roim, Pae• de Mendonça, Luiz Felippe, Barros 
B.trreto, Meira Vasconcellos e Sinimbú. 

Deixaram de comparecer com caa1sa 'llartiei
nada oa Sra.: Ucllôa Ca\·alcanti, DinlZ, Chi
chorro, Bar lo d ') So aza Qu liroz, Octaviano 
Silvoira Lobo, Vieira da Silva; Martinho Caro~ 
pos, Paula Pessoa, Visconle de Jara ry, Vis
conde de NicLhJroy e Viscond3 de Pelotas. 

O SR. PRBSID&:NTX abl'iu a sesslo. 
Leu-se a acta da sesilto antecedente, e nlo 

havendo quem aobre ella fizes3e observaçia, 
d~u-se por :1.pprovada. 

Comparece1·am dopoi• do approvada os Srs· 
Gorl y, ChrisLiano OLtoni, Dantas, A11tlo. su: 
veir<L da Motta, Diogo V ~Lho, Luiz Carlos 
H •nri 1ue d'Avil", Caa·r.lo, Franco de Sá A f~ 
fonso Celso, Visconde de Paranagull 'Fer
nsnd.~s da Cunha, Silveira Martins e 'Nunes 
Gonçalve11. 

O Sn. SECREtARIO d1u r1nta do seguinte: 

EXPEDI~NTE: 

Officio do ministe•·io da agricultura, de 9 do 
correnLo mez, transmittin lo em resposta ao 
otflcio do senado de 18 de Setembro uhimo, as 
inform-tçõea pr.:atadai velo director da estrada 
d l f ·rro D. Pedro 11 sobre a pretençlo do 
agente de 2• classe da m amo. estrada, Joio 
Agost nho Barbosa, com as quaes se conforma. 

A quem fez a re'iuisiçio. 

INDIOAQÃO 

Foi lida, apoiada na fórma do regimento, e 
remetLida a m •sa a seguinte indicação que 
havia fi~ado sobro ella na aes11io dJ 5 do 
cora•ente mez. 

In lic' qu 1 Fie altere o regimento nesto s•n· 
t~do : « Em 3• dia ·usslio nlio póderão aPr apresen
tadas emend •• conLendo mataria nova. ou au
gmentlindo a Jespell:& publica. 

Paço do aenado, 4 de Outubro de 1880.-M. 
F. Correia • ., 
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Foi lido a'loiado p~Bto em diac•1aslo e a ·m de
bate ."P!Jrove.do o refJuerip..ent.o consta.nte do 
1egum~ 

Parecer 

Ae eommi!!&õea de a"aemblé,s provinoia~11 
e cone~ituiçlo , reunidas para darem parecer 
10bre o proje t~ de lei procedent 1 da caruara 
doa depuLadoa, pelo qual se revogam vario~ 
arti ·os das lei>~ d·~ orçam~>nto das províncias 
d 1 Pernamburo, Al~gôaa, Bahia. R1o Gran le 
do Sul, Par•anã, Rio Grande do Norte, E pirito 
Santo, Ceará, Sergipe. S>~nta Ca tbarina, nlo o 
podem faze· sern que lhes aej•un pre•enlea 
as leia ruja revogaçilo ar- pretende e as reiR
tivae de tocia.s aa maia provjneiaa do lmperio 
para que a~ providencias a j4o iguaea. 

O art. 20 d'> Acto Addicional & Conetituiçlo 
do lmpario displ!e: 

Que O prf'SIJt •nte da prOVÍncia envie A lll$

&emblea e ~verno geraes, cópias a·1thenticaa 
de todos o .. a~ toa legh lati voa provinciaee. qn• 
tiver~m aido nromulgad ts, afim de se exa
minar ai otfenil"m a Conetitoiç!o, oe impoetoa 
gera 'I, os direitos de ou traa provinci-.a ou oa 
tratados; eaaos unicoa em que o pod r legis
lativo aeral as pcrtf~rá reV"fl'llr. 

Orl\, á• I'Ommi'lsli ·a reunidas aó foram pre
aente~t as leia de orç11mento de 22 de Maio 
d~ 1"82 da provincia. do l<~wpiritn S ntn. e as JJa 
Babi11, $anta Ca harina, P rHnd, Rio Grrn le d· 
Sul. Sr•r!lipe e Ce1rá dR t ~t. jà t'adneal ou 
re' og .. da• pPlal leis do ue~cicio corrente. 

Portanto t:'lo~-1" miater, pBr& q•ae as enm
millliíPI po·a·tm dea~>mpenhar a tarefa de que 
foram incumbidas pelo a •na lo. que o governo 
faça cumprir a dispoaiçrto do ref •rido arti !'A ou 
r•lmetta ao aenad 1, 11i tem, na CO'liM d LB leia. 
para ~erem llevi JameoLe exRminatfqB,-SileBÍ• 
ra M4rtiru.-Jos6 Bontf clo.-Sihira Loho. 
- Conde de Baspenáy ..... J. A. Correia de OU· 
!!lira. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

VOTAQIO 

Votou-se e foi approvad~~o e adoptaoia para 
subir á llllDcção iqap •rJal a P.ropoa:çllo da camara 
do>~ deputados n. 101, auLorizundo a ca~a de ca
rid tde da P~rahyba do Sul, a adquirir e poaau1r 
ben• de raii!ó. 

AUXILIOS .Á. t.A VOtJl\A 

Proaeguiu a 3• di1cu881o da uropoaiçlo da 
mesma camara n. 315, de 1ti71J, relat1vr a auxi
lioa á lavoura. 

O Sr. Teixeira Junior pond 'ra 
que o uasum to de que se trata é um doa que 
ttlm ai,fo uuds estuJa los. 

A nec Baidl\ le de all·rar-•e • legi1la~io by
potbecaria de mndo a g trantiro melhor os c" ri
taea empreatHdos po· meio Je hy totbeca. é ge 
ralm ·oLe r·oco rhecida, e d ad 11111Íl reol~mala 
pelo11 interese .dtJII, entre os qoaee avuham os 
agricultoree q11e, precisando de eapitae• para 

d ••envolver a•1a ;nd·aatria, en .. onlram o maior 
embar"c;o na 1-1ropria leH"isl ç4o, 1ue, no in
tuito de proteger o devfrJor. deixa o era lor á 
mercê .:toe innnmeroa abuoa inbe••enle::l ll.li'lui· 
daç lo das di vidas hy potb ecariaa. 

Esta cot lingencia a que eatli.o expoetos 011 ca
pitael empreatad. •s sob jlarantia ue bypotheca, 
é a principal cauu por que a lavoor11, que maia 
preciea recorr•e.• a ewprellituoa, n1io ltóde ob
tel-Js senão co.u grJ.ndes exig •nciaa c •m > com
pena rçlo dos ri~cos que corre.n os credores. 

Expondo os pernicioso• eft'eitoa Ja deflciencia 
da lt~gislaç.Ao byiJO~heparia, o orador dewnnatra 
a ur.;c nte nece aid>tJ • d • remover PBS·I ~>mba
raÇ''• que ditllcohando o Jea onvolvim •nto da 
ri~11eza publica, prlljuJica p ·incip~Almente a 
~Agricultura. 

Para isso conBegair-lllt cu~!Jre ~!ter r a le .. 
gisl •ç!o respecti a de mrtdo a garantir maia 
efficazment.e os capitaes emprestados por esee 
meio. 

F.:sta providen~la é que constitue o objectivo 
do projecto ern discos lo, cuju d spoaiçllea 
nAo prejudicarln o d •vedor boDI•ado e d;Ui
gente, po•·que lbe pro o•·eion~Ará maior úci
li.ta.le Je obter os eapila's Je que preJiaar, 
sem aujeit~ar-•e a impo~içõe1 do• ~:m,..re•ta
dor.~•. 

A aimplifl.c>çio das normas ju.iiclaea. e:d
gitlall ntL li 1ui.laç4o das hypo hllc&l, evitará 
a mor sidJ.dol e eomplrcaç1o, que la ub m 
sAo causas etllc:entes do ILf .. tat.UentQ doa ca
pitaea. 

. A creaçlo. do penhor agrícola propriame11te 
d1to dartl. 11111 recursoa 4. l<lvOot•a, que aléau de 
encont·ar maior &oilidllde e.n c 1ntrabir q_quJ
que~ wpreethuo bypotbeeario, p dera uLiUtar
o valor i•umJbili-ad.> nos in -truwAntoaarato
rioa, aniu1ae '• colheit.ia e •m t Jd<ll os aeceaao-
rioa doa eat~Abeleciwentoa a~ricol a ptu•a ga
rantir outl'oa ewpre •limo• sob p •nho • Je•~ea 
vabros, de1de q r e nlto estive •e1n coLOprehen
dido• na escriJlt.ura de hypetheca. 

Em aruba1 as casas do parlam'nto tem-•• 
reconhecido a cnnveniencia da adopçlo das 
r feridu p~ovidenciaa. 

Se•u refel'•r-ae a época maia remota, o orador 
lembra O que se pMdOU no senado em 1!n3, 
1uand J se di•cu i11 o prr~ecto concernente 4 
redul'çlo da ernisaLo dos banco~ d11 circul11.çlo, 
e ao ultimo accó,odo eom o l:Janeo do ISrazil. 

A eo:umiado de faz n la. d 1 qu A o orador j4 
enllo fazia p:1.··te, p ·opnz algumas d •at a pro
'fideneiu rel~AtivKI à tiquidaç4o dae divi.Jaa 
hypothec triaa, a1 quaea rorarn a 1para Ja8 do 
proj elo e adi:ldae a rr;qoerimento do illustre 
senador Nab •co Je .\rau.jo, de a udo•a me .. c.ria· 
e convertida• e.n projecto aeparado,dormem no~ 
archivos lo senado. 

Mais tar le, em t875, estipularam-se na lei 
de 6 de Novembrtl d11.Ju lle auno as prineipaee 
di•·>oaiçõ a do alluli > pr{\j cto, no intuito de 
obáar os inconvenientes indicadtls. 

gsa1111 provi .enciRI, porérn, f.>t•am P.nltln de
terwinadrLi exc11 cional.uente eo•oo f~~ovor ea
pt~cial ao b tnco que se o:ganrzua.l de confor
midade com as condiç!le11 da 11\UlXla lei , 
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Decorrido o 1 ngo p~>riodo de se'8 annos, até I 08 cred0»11s hypothecarios as di~sições con
f88 ), fte o que se org~Anizas e o prnjeclado cernentes ,,o rr,rimen bypotb81!1lrio, que a re
banco,nlío era justo que se relardasM por IUais ferida lei de fli75 esta.Jeh ce e.u favor do ban
tem •O o (avc.r e a r~tur111a pt •meltidas; e por I'O qn • se orgHnizar de c~onformidade com as 
isso, a ··amara dos dep ttadoa discutiu ent.Ao coudiÇlS•!B que nella 11 e <labelecem. 
largatDente a neceitidad~ de alterai' a lei Je 6 Passa o oc·11dor a. demunstra.r que essas allera
Novernbro de 187f,, vut.!indo afinal 1 propO$içlo çtles lendo 11 do !eitae em fB.vor doiS pro
" l{U~ se re!ere o proj 1ctu em discuulo. prtos uevedure~, é evidBnte a improc!edencia 

A eele propo,ito, o orador lembra que, en- da. restdcc;:to determiMda em favor d 1 um esta
trando o re! rido prujecto em 3• discuado no belecime11to bancario,poa·que, quanto mais aro
principio da presente seaallo legisle tiva, foi pliadas foa•em ao-1 ctedot ·s b)'t~otbetarios, 
1l'l1pu nado 11elo 11' bro ex-miniatro ola fllzenda, maiorea C 1cilidades ter!o os Jevedor~s ém le
o Sr. MartinhoCampo•, e o sen•do deliberou, vanlar o! owpreatimoad· que car·cerem. 
a requerimento .!o nobre sen' 1or pelo Piauhy, Obs rva mais que as allulidu ptofld nciaa 
actual mini~t ·o da. !tz,~nda, que o c rojecto vol- já t ndo sido di•cutidaa la1 glloau<·nte l'm f873 e 
tasa1 á• cummis.!õea de commer io e tnduatria, pr ncip ~lmente euc f875, é seu do hoje lei d 1 Es
e d~ faz Jnda, p o1•a que fo~s•e ouvido &•!Uell ladu, e.ubora como favor excepcional a um os
nobre ex-ministro, que,de.·larara ter i éa• aub- labelecimento bancario, julgaram 1111 on.cmia
atilutiva~ das l'Btipuladaa no proje(lto da camara sOes que a ampliaçllo da sua applicaçlo n!o 
dos deputados. p ovocllria largo debate, nem importaria de-

As comrni·s1Ses esperaram que o nobre ex- morado estudo. 
miniPtro Ih •s com111unic a~e as suas idéaa, e Prevendo, poia, que no curto periodo legisla
teu .o aguardado que S. E1 apre~entassa u1u livo que ainda resta, e es~Ja mesmo sob a prea
memorandum que prom Uera redi {it como silo de repetidae·prorogaç!Sea, nlo seria possi
funda.uento á. sua opini:to, n ,,JJ. puderaiH vel discutir out1·a11 providencias e disj.loaiçõeB 
aconselhar ao senado por f.Jtar-lhea aquelle cotnplementares duquellaa,limitaram-se as com- • 
fundamento. IUissõea a iniciar o 1uodesto pruject 1 aubotitu-

Subatituido aquelle maniatllrio pelo aetual, tivo qu~ or • se d"acute, tendo sobre elll Qllvido 
foram as l'Ommisl!ões interpelladas p lo no Jr" p1·éviamenle o noJre minialro dtl fazenJa actual, 
aenador por Ala :·ó LI, que reclamou parecer o qual annuiu ao referido ulvitre. 
sobre o m<·~m aBBumpto. De a<'c6rdo, portanto, com o r clAmo da opi-

Re~p 111den•lo entJ.o o orador por parte das ni:\o, que por todo4 oa Orf~OI Je p\lblici.lade 
mesm.•s c mrnis OH, declarou '{U • a dehbera- :•edH as a Iludidas providencia•, e cum o nob ·e 
ção Jo &.madu ficara preJud cHda pela re~irada ministro da f.t.z· nda, já consultado a esse res
do miniatqrio ·le 4ue fa..,ta parle o nob ·e. se na- peilo, ent •nderam as commiasõea que nlo seria 
dor por Minas, sem q1u fossem comlllonicadas ctifficil ob~er, ainrla 1\esLa ses-io. a ampliaçlo 
as idéas sc1bstitutivas das da propot~ição da ca- das me11uas P"Ovidencias já Applicada.s pOr lei 
m •ra dos d· p 1tad s. ao banco que se organizar de cou(ormi<iade com 

O nol:lre presuient, dn seu do ponderou entli•' >~8 condições Ja lei de 6 de Novembro de t875. 
que era conveni. n~e dizer-oe 1sao me~·uO e,, O nob e sena!J"r por Minas, porl!lll, (o Sr. La
fór.ur. de \'&''ecer, a1hn de 4ue a pro o·ic;lo fayette)com t~liido pelo ruaia nob es es~imuloa1 
i'oss. aduutlida Dovamant J na orddm dos tra"' ntentleu 9ue maia valia COM!Jielar de~de ja. 
'b•lhos. easa<~ pro''ld nela", nlo só dispondo mais deaen-

Entend •ram, I"OJ'ém, as c'lml)lia~!Ses qua, prl)• volvid&UJente s bre n cr •dito agrieola e sobre 
pondo airnpl acnente a eont.inuaçl da discuaaM o cre•lito territorid, rnRI regulando o penhor 
lnterromptd&, aem otr rec r ·ubatitutivo ao ref•i- "grieola m·-lis IIÍ••·Pliflef,dam•lité ..to que se faz 
ridc~ proj u~to, se ·ia pr .. judlcr.r a <'a usa ublica.. no proJ"C~ das commiaa3as, e tornando m*-is 
porgu, baven lo grande .ivergenciasnbre a. idéa um mario .., proceaao da li(JuidA-;I.o d.1.1 diviJas 
eap1t 1 alli consia-nada ern l'slaçAo á lil'&rantia bypot.heoarhe. 
dus jur •a de 7 °/o áa letras t.ypothecariai e 8u• N!'a<~e intuit.o apreaentou eaae nobre senador 
amor izllc;llo. nad1 •·~ adiautac•ia em renovar alguwaa • menda11 ao projecto d11a comwi~;sôes 
um,disculltlo ja suflici·nlemente •·lucidala.. 1ue,fonturmejá Jecl1ra~a o orador •·m seu 

Refero-a·i o oradoc· a conde .• naçlto d, alvitra ant •rior discur o, eram d.~o maior i,I.portancia e 
preferido p •1 lei d • 6 de Novelllbro de iH75• mer•ciam apj!rova~llo. 
~ua sendo Lio fervoroaa.1uen e 1\c ita p lo podet Mu dent.•e ess&s emenàas de~ti!.Ca•ae a que 
Ügialatifo na oooaailo d' a1a decr !taçlo,foi d~ RA refllré á «bulloAo da adjudicatlo torçada, 
poia ab!111donado~ a ronto de aer reputado in• que auscitd grabde eon~rwersia, <!orno já ánte· 
eseq,livel e prPjiJdicial aoa legitimo~ inter 114 riormente ronderol1 o oradflt. 
ses do Eatado. Allude áa dit!f!t'e!IQJ.s cr,ut ha entl'ê 11 ~ndi-

Compellid •• nelo de!e,jo de aatiafazerem Ot çl!es da propri~d~de t~rr~lorid no 1'3ra.:n1 o na 
roc1 tmOs da o('lini4o que. fie11i tindo .a ll"l' nti& Franca. 0,1 em PorLugal,ottd '• ~l>\ l•i .l<> i 0 de 
dejurn8&•letrfutnypnlhecariu, li itar"•ll1 1 Jnlho dai~63N revotadal\ adJUrli a<:lo for
pedir algumaa alt111' ~~~ n!l. lelli~l"9 •o hypn• çada, parn d IIUOI\flral' qne 08 princípios do11áas 
th 'CI'ri>~, e~pe<'Íitliuen e na p rte cone '•·n~nt'l Ie :i.laçiS&a <1m q•Jé o n bre senado I' 1\0r Minas 
ao processo de liquidaçlto d •8 dívidas garantiJ.at se in•pir ra, nsto ródem ser jd adoptad )S no 
p )r hypot.h '<'IB 4• la''OIJI'&, e 'l"'t•t 1 a() e ·t&f' lm 1eno. JOrn jt'l''l.lle CQnthtgAMI& dl\ mnllogro. 
b lecim 'Dto do penhor agricoln, pre 'eraram as R. .,.ofdll< o 411~ a tal reepeltó lh orador pon
C~A:ami~. pro tJ(1r que 16 ... pli.Nd9Ql a todoJ ~r~,. JlO yi/f.J'Wt ~.. Ct1mXXI.ÍII,atlQ !lJ f&I!JDda 

t ••• " 
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que em 1873 interpoz parecer sobre o mesmo 
DBsumpto, e ao qual se ref ·riu no seu dh
curso 11.nterior, alludiildo á opiniilo dt•B velhos 
juriscon.sultos da França, como Dallo:&, do 
qual lê um pedodo e demonstra que o legia
l•dor tem necelllsldade de ac11.utelar os proprios 
interesses do devedor hypothacari '• garan
tindo-o contra a violencia. ou qualquer man
comm unaçlio do credor. 

Attendendo a esta n •cessidade, o projecto das 
commi ·sões limitára a adjudica.çl' forçada ao 
valor que servir de b \Se ao emprestimo, isto é, 
á mebde do irumovel rural e aos tres qua1·tos 
do immoval urbano, quando na resp Jcti v a es
cripturL não se houver prevenido out•o preço. 

A emenda do nobre aen11d.Jr por Minas esta
belece a doutrina mais adiantada que ha n ·ata 
mate ria. Pretende ab .li r u. adjudicação forçada. 
ad instar do que di põe algumas 1& {ielações 
estrang·liras, deixando assim exposto o creãor 
hypotbecario ás conting nc a1 do precario valor 
que no R•azil tem a propriedade territorial. 

E' obvio que a divergencia suscit"<la por 
aquell11. emenda provocaria larg11 •iscussão. e 
coniJeguintemente ser~a im os1ivel a adopção 
d~s pr •videncias prop.latas, attento o pon o 
tempo que restA. para terminarem os trabalhos 
legislativos. 

No intuite de obviar a ossa emergenci:), N· 
solveram as commissões, por iniciaLiva do nobt•e 
sen LJor pela Bahia, o Sr. Dantas, convidar a 
uma conferencia os illustr1s autores das emen
das apresentada.&, 011 Srs. Ll\tftLyette e Nunes 
Gonçalves, afim de accordarem-na modificação 
da referida disposi\ilo• 

Realiz tda hontem essa conferencia, accor
dou ·se em otf·recer urna sub-emenda ás apre
sentadas pelo Sr: Latfayette, na qual.nã~ só se 
modifica a di•pos1çào conrernente á.adjud1caçito 
como tombem 88 providencia sobre outros 
pontos do pr je~"to. 

O orador de ,ois dJler e analysar asub-'.lmenda 
14baixo tr1nscripta, passa o. adduzir la.rgas 
considerações sobre a m \teria, d monstro.ndo 
que a provid •ncia. prqposta d JVe ~~r o.d"P,to.da. 
pot•que libertando o creJor da contmgencta de 
grande• prejuízos a que e 1t6. exposto pela. Ie
gisltçlo vigente, garante tambern ? ~evedor 
contra a eventnalidade de ser Vletuna de 
qualquer violencia ou sorpreza do credor. 

A obrigação imposta ao cr ldor de necl11.ro.r 
o preço por que lhe convém a adjudicação, 
quando se etfectua a arremataçl[o na 2• praç t, 
e o prazo d l 3 • dias e to tre esta o a 3• pra.ç·~, 
slo gtrantias sufRcientes ~_>ara. o devedor, por 
que d lo-lhe temp l suf!lmente para provi
denc!iar sobre a remissilo do seu drJbito, e i•"R· 
pos1ibilitam que os bens hypothecados sejam 
sacl'ificados. 

O credor, por sua parte, não será constran
giflo á adjudicaçlo « po.• ~··tade do valo~ que 
servir <le ~as 1 ao empreettmo ~·. senll.o, sl por 
incuria deuar d> àeclarar ern JUIZO qual o preço 
por que lhe convirá a a.dj uHcaç!n ; e só a re
ae.~rá, si o preço por elle ded •trarl~ for cobw~.c? 
na_tMç~i~a. No case -!On~rart'l, recebera 
a ..na •O .E.elo preço arbttr11do por elle 
}h'·opl'to ·, n'&'$nypOtiÃ'i!e, 6 ev'ldentb que do 

póie ser prejudicado senão por sua propria. 
culpa. 

Pensam as commi~sões quo o prnjecto as'lim 
e:u!!nd do obstard aos innuutero• abusos pro
venientes da dJflciencia. da actual legislação 
hypotbecari.l. 

Paasando a tratar do proJ~ct'.l substitutivo do 
nobre senador pelo Mar .nhão, o Sr. Nun s Gon
Qillvel, ponddra a imporUlncia das su ts dieposi
çõe;~, pl'incip lrnente s:.~bra ~a let~as hy '•Lhe
c trias, qu l reclamam prov1d mexas effi~a:tes 
para que po•stLm ser bem rece 1das na c1r ·u
hçllo, providencias que não podem ser. senão 
al!uns p~ivile dos " td.vores pat•a ess~ll tttul•s. 

Outra Jis osição do mesmo projecto sub .. ti
tutivo concerMnt\3 As oper.1ções d"s socied<~.do~ 
de c1·edito real, ás qua.ea se perrniLLe a f~~ocul
dlde de f zer a~ suas transaçõeij em ouro, cout
quanto importe o reconhecimento de um~ f~
culdado que nenhu ua lei p1•ohibe, exige to
davia ou I'&S providencias com letUentares, e 
quiçá de gr nde ponderaçli.O, para que possa 
realiz 1r-se o louvavel int1.1ito do nobre senador 
pelo Mal'll.nhão. . . . . 

P ra i11s • p tróm, sen:undxapeneavel a.bru•-se 
dem rad • debate sobre tal mataria, o que im
possibilitaria 11. protupta a.d' :ção d·•s outras 
providencit~e pro:loSLas pelas comm ss::íe~ A pelo 
nobrll senador por Minas. 

Alludindo a. out as disposiç!Ses indicadas pelo 
nobre senador pelo Mara.nhilo, o orad r louva 
o patriotico intuito que as dicLou, e faz voto~ 
para que po.>sam ser executadas ~ mais breve 
possível. 

.Mas, attenta a difficulda·le de legi lat• s lbro 
tal assurupto na 3"' dl&cu s:\'o de um projecto 
om que a liberdade d • tribuna. está limttada. 
pelo r ·gimento á apreciação geral d \8 ro&\erias, 
fiem o exam l especial e Jetidamente fe•to de 
cada uw dos artigos, r orno é p~l'lllÍtt.l.lo na 2"' 
diecuss!lo, pa.rec • ao orador 'lu? e ma111 <:Cn~e
ni~nte separar o nlludido pi'OJ ·cto subst1t tttvo 
pa•a 11er estudado e di:scotido s~gunJo 08 tra
mit~s L'8gimentaes. 

A c" usa publica uada. purde~ia com eu11a de
morn, poque a~ di•posições do P,rojecto con~er
n •nte!i ao ro8'1rn ~n hypnt~ec11r10 e al ,cre~t::J 
14gricola ficaram attendxda.s no prJJecto e 
sul)-emendl!L apr .. sentada, e com :t qual o nobre 
s mad<~r pelo 1\larànhll.o cnncordou, nreata.ndo 
~uo. valiosa cooperação 1\0 •Iludido accõr.lo. 

RAsta ao s'lna lo dicidir em sua s • be loriu. 
aquillo qu~ julgar mais conveniente ao i ,te
esse publ:co. 

Pelu au 1 parte, pon~ o orad r que, adoptando 
118 med1das propostas, o poder le~islauvo aa
tisfará a uma das mais urgent !S neces•idaiea, 
0 das mais instlDtemente reclamalas pela opi
nião publica. 
· Pó le estar em erro, ma'i é egsa a sua con

vicçlo. (Apo!ados ; muito bem.) 
l<'oi lida, apoiada e posta conjunehmeute eu1 

discuss4o a seguinte 

Sub-emenda d em.snda do Sr. Laf(!Aj6tte 
' . 

Ao aTt. 20 § to n. 3c 



S.BSSÃO EM lO UE O UT UBRU 

Depois das p 1 wras -coJigo criminal- ac
c t•esce n te-se: 

«.Nas m)<mas di~posiçG•s incorrera o mu
tuarto que d lr e111 penhor ubje~t a ja empe
nha,los a outrMt ou cOtuJ.Ir3hendidua em hyp<r 
thec • a.nlerior, não chegando o valur d JB Ji\us 
b.e~a pa.ra. paga.mento dos credore.i pignora
tunoa. -. 

.Ao art. 2• §to: 
Depois das palo.vraa-qualquer pre~.o- ac

creace n te-se: 

« Uma vez qu 1 seja.. aup •rior ao proço 
declar~~odo pelJ credor, nos termos do n. 2 d,ste 
artigo. -. 

O n. 1 do mesmo paragra.pho seja aubstituido 
pelo seguinte: 

« 1. 0 Entre a primelra o " 11egunda praça 
me lia r& o espaço de 10 di ta, e enLre esta e a 
terceira. o dd 30 .tias. • 

~ul.>etitua-ae o n. 2 do dito ~ to polo He
gumte: 

« 2,o Depoia da a.egunda o nntes da t3rceira. 
praç '• o cr~•lor e obrig~tdJ a declara•· em juizo, 
por ter.uo p r eU., nasignad.,, o preço pelo 
qual s beni lh 1 serão adjudicados, nu ca~o de 
nc1. terctura praça ulo cuwp .. ·ec ·r u1·retua.tante 
ou •Je não ser u lanço que se otferecer supe
rior ao p1·eço pelo •ues1n1.1 c•·ed Jr d 1cl r.1.do. 

Si o credot• d iur •l· fazer n 1 tempo devido 
a declardçáo acitua dita, lt1e a •r4o O:i ben 1 ad
judtcadl.lll (.leio preço Ja seg•tnd 1 praça, 

P 1ÇO do senad '• 1ll d, Outubro do 1882, -
J. J. Tei:ceir" J,.niur.- Lo.(ayette Rod•·i
gues Pereh·a. - f'a :s d~ M en·tunç 1. - Nu
nes Gr~nçu.lves.- JaJuu.rib.-.- M. P. de 
Sou:a Dantas. - Lui~ PtJlippe. - J. S. 
Carrao.• 

... 
Parocia, portanto, que nio podhmoa nesto 

in~;~a.nte; ?a 3• diacuaa4o, toma~·~ .de. aorpreza, 
de twprovtso, dar um voto cousctenctoBG sobre 
o. questão, poque, Lemos o projecto inicial 
vind1.1 da cawara, temos o sublltituLivo da com~ 
mias·to, temos as emendas do no')re senador 
por Mtnaa Gei'&"IS, t unos um outro substitutivo 
ou a~ sub-emendas bojo apt•esentadaa. Ha, por 
consequencia, quatro ordens de idéas, que niio 
soi ai bão hal'rnotlicaa. 

E, portanto, como é que uós de repento po
de t.oa votar ··om aefuran~ . .1, diante destas tlua
tro ordona de idé.ia 

Pareci 1 muito curiul que ae ~udease,ao menoa, 
estudar a11 sub- •mandas hoje apt•esont&das. 

Se diz: 41>1as oata é mate ·ia IA:o urgente que 
qu~lquer dilaçil.o que houveaa' seria ruã, pois 
ea~amoa nos ultimo& dia~ de aoasão.• 

E' justamente o que lamento. que, tendo en
tl·auo esto negocio em 2" discus•llo a ao de 
Mat•ço, só a.go,-a. em Outubro pudeaJeruoa tratar 
da 3 .. diacuaslo. 

Vejo b3uJ que a opiniio des"ja uma solução a 
este respeito. MPa a opinil.o publica illustrad& 
h:\ do deatJj 'r urna aoluçil.o acertada., porque ai 
em l'elaÇilo ao cr dito agrícola, nós est wos e~ 
um C·u·to vasio d' pt· •videnciaa, entendo que 
isto é menos damnoso que a votação de provi. 
denciu más. 

Não quero dizer que o projecto, as emendo.s 
o substitutivo, n;io possam melhorar de algu111~ 
sorte o est<~.do de r ·la.ções entr' os ca.pitaliat .. a 
o a lavoura, ndo; estou longo disto ; acho mesmo 
que na que tio da adjudicaçlo alguma cousa 
a~ deve f.uer. Mas mutlas questõe~ a 1levantam. 

O que a cama~1t dos de •utaues nos mandou 
eraJrovidenciaa de ordem {iMnceira, e o 
se o ngot•a quer votar provid nciaa ·de 01-dem 
juài ·inria. Por outra: a camara dos deputadOJ 
nos faltou em alhos e nós lho l"espondemos em 
bogathos. 

O Sr. Junqueirn:-Sr. presidente, 
na sessão do dia 3U Je Março foi, em "egun ta E' isto conformo á constituiçilo do imperio I 
diacusslo, vot>t..Lo esL · projecto: o "mado roj i· e i ~to c?nfurme ao regimento das duas CAmara.~; 1 
tou um do.~ arti~eos e approvou um outro. Po1~ !U a c mara dos deputados mandou-nos 

P 1s aratu-ee toJos eatHB me:t •a, o agora, uos um proj •ct 1, em que B'l tratava du bancos pa~a 
ultimoa dtas de ll'•aslo, é nuv~monto dada. 1 ara da1•em di t heiro á lavoura, v r u.u juro fix() e 
a dialluasão a pa•·t 1 do 'projecto que esca[>Ou da ~arantia até do E~tado a ossa.a letr~a, creaçlo 
votaçilo naqu ·U~ dia, e um ~ubatitutivo apre- d l b n~:oe o succursaGij nas uiv~rna p -ovincias 
aentad1.1 pelas cotnmiasõoa de C.u:onda. e com- > senatio rejeih toda esta ordem de idéaa fi~ 
mareio. nanceira4 e lança-se e1n providencias judi-

N J&ta tercei•a discuaslo o nobro s mador por ciariaa ! Y 
MinasOeraea aprall6ntou emondM in ort~tnte:s; _Sr. presHeute, é 0 que eu dizia: a. pergunta 
req uor u-so para q ••e e~Bifl emen Jai roelem, ao ro1 em um caso 0 a rPapoata om outro. 
1\o men u1, iutpre s!I.S no Diari7 Official, a.flm 
de que o senado fizesse uma idéamais ou weno" O Sa • AFFIJNSo CELSO:- Perdia; o fim ó n 
justa d J que 110 tratava. mesmo; escolaa diversas ••• 

Passaram B!l di11a, e agora nrgom novas O Sn. JUNQUICIRA:- O nobre senador por 
emendas ou sub- Hnendas.. Minas não pó.le sustentAr o q ne acaba de diz lr, 

O Sa. SILVEIRA o.\ MoTTA: - g qu • emen- pOriJ.U 1 por este prmcipio todos os projectos da 
das ! camo.ra. podi11m aqui ser mudados completa

m >nte. ap 1drinhandJ-ae com o nosso fim, que 
O ~n. JuN~Ullltl\A.:- O nobre wenailor pelo 0 0 btlneflcio ao paiz. 

Rio de Janeiro, rcll,ltor das ·omm:saões reuni- • 
da , aca >n. de explicar oa moti· 08 p 1r qu. fiJram O Sn.. AFFONSO Cm~~'):- Sem duv1da que po-
•PI'GI\nnhdlls oatu e·YHJnda~. S. Ex. decl 1r011 det;n , são systomaa dtveraos. 
quo h011Ve uma conferencia ma ~na. entt•o as' O Sn.. JuNQUP:IIl.A.:- Nil.o; póde-BI) emendar, 
oommi1 ~e~ e alguns dos nob~es aenad •res quo substituir, tua' co~rvando a meam~ or4om do 
110 tem intel'8llla1o nesta quea\lo. idólls om sub&tlnCia. 
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A! ldh~ que vinham dalli era n bancariu, 
ftnaneeiraa, &ll.,.ilioa, e as lo!éaa que vl\o pre
Till c r são idéaa judi~iarilll, m 1lhor.uuentoa 
de proee ao, cou•as inteira.m~DL~t Jlv r-aa 

O ~a. AIIPONSO C•IAO:- Facilitar o crediLo 
por outra fór.m&. 

O Sa. JurcQU'Itli.A: - 8 •m vi V. Ex. que 
da .. e mod<J tudo 1e podia eon!und1r. ~m' 1~ 
qu, vie1 .e da eamara sobre m•r1nlla, aqa1 poQ.ia 
aer confundida co u outra 10bre guerta, vorque 
era o ftm a d •f ·1• do Eatado I 

Entretanto a !'amara doa de oat&d(a mudna 
um cr di&•' para oompr11. de eaMtU'"9..dOI e nó11 
muriav.,moe ea .. a credito, mandando comprar 
eapingardaa para o •~•rcito I 

O Sa. API.I'ONSO CsLIO di um aparte. 
O Sa. JoNQU•IaA.:-Agora, Sr. pre1idente, 

eu tawbem ouaervo tue em n"u•• dehberaçõea 
deu moa ter wuiLo em viala a ver ..a.de, a lea!
dade cow que ,J·ocedeanoa. 

Parece-wa que nAo podamo. lanoar ao pu
blico um proj Jet.o deal& oa•d~Jw com o pompoao 
nome !8 aWGUlio• ci Z '"ownl, qu..ndo real
menta a11 •s auxilio. alo da uwa ordem tio mo
deata ••• 

O Sa. LA.nu-rr.:-S.Io os auxilioe qne os 
interaa1a.doa pedem. 

O 811.. JUrcQtt&laA:-Quando eart.oa govarno-s 
nlo rapraaentativoa querhau illudir o publico, 
faziam 1nacrever nu a igrat>bea d.u leia, a 
meamo na.a ~uaa raaaes de or,lem, wulivos ~if
fereutel qae levavam o poder pulllieo a pro
mulgàl•aa. 

Auim ae encontra, na eollecçlo de leia por
~ugu•zaa, creao que no le:npo do 1\larquez d 
Vombe.l, a lui que tinha por fiw ferir" coa·po
ra.çio de lll!o morta, prioci alwant a indi
tutçlo doe jeatút.Y, cujas ruõea, daJaa no 
pr81lmbulu, eram wnitu diveraaa, 

E nós t.qai, querendo t~ataboleeer uma lei 
modesta, qn1 t&1111JOI' fltn tratar dJ peohor agri
~la, de melhorar o ayatelll~~o de liquid.lç!o, o 
pro: ·aao bypothec 1rlo, com, have.u01 de c h!• 
m~r " íaLo-auilioa ' lavou#t. t I 

Oa autilÍoi & lavoura al.u muJtiplo1; 6 ama 
qu •aLio altíssima; eDt·3nde eu•n • divialo e 
aubdi vi .lo do a ,1, cow o tr~balho, b.•ag ,., d1 .. 
nheiro, maehinll"'• ioati'U"9'lo a~ricola ; e ulllá 
muhiplicida<te de que.stôea, um L qu •1tl > cow
\lle&al. Como. \luia, •• ha de &Atreaar este pro-

j teto ' publicaciacl '• diuaJ.,.aj que 4 um pru
eoto ~~~· tr"ta ..te auxilioe & lavoura 11 

Ou, eu n!o ni ai a lafoura pele ino.,. 
O Sa. SILVBU\A DA. MonA: -Nio ped •, n!o. 

O Sa. Jtr!'fQa.i.laA. : - ••• tenho ouyido dize!' 
que n!o. 

O Sa. L.,hUTTB:- Ahi ea~ a repreaen• 
v.çlo do centro da lllvoura. 

O Sa. JvlfQOauu : - Eu p 110 aftl~mar n •ate 
momnnto que nlo t aho ulea DlU&to exacta 
&CI'l'Ca du aub-ean 'D. 1 a. A iwpretalo que all 
\••• oom a e1nellda •Jolr 111ntad 1 pelo nobre 1 
nad,r por Miou 'que u coUoeava o dé'Pee~ot 
elll um pá muito poeoario. 

Mas ou digo qne o direito , 11 deve !orAs 
b\mbem alo 11 Lll'rlldoa Si nó !JIIeremo•. enlll er
ra to, 4ue ae melhore o prtlceo.11 d • h,vpolhatHI, 
com tu o <levemo • nroc•1rar procod r d.t ua
neira. 1ue ui• ao dê & lavoura um11 worle a.uiLo 
rapitt,., 

Alttuem dirá neat·• c 110 : c R' b11netlcio, é 
>uxil.o a mo·te rapida, porqu • fR~ s trrar me
nos. -. M~• n~a nl1 ' odemoe encar:\r \ queatlo 
a t rli p >r este la I ; nlo n011 pod4moa I e v 1r pelo 
Api"r mma de Boca re, 101!1 did•. •m rei çllo AOB 

mPdico (~u nlo cone rdo: arhl) !Júe" m rlictna 
é 11m~ grande oieneia • muito a ti mo 011 m •· 
dicoe): 

c Dh:em qna um ml!lfieo foi 
JnuntM ria .rutlh 1tiftll : 
D&n b m ra i lez i mo•te, 
Moalrou aabar medicina I • 

Si é ~~morte ra •ida da lavotJr., realmente 
por este principio é um auilio. ror 1ue ella 
snft'r • I \o m •nos o devedor llll'ricola nlo tem 
tempo nem d • &<~tr mec r! O ex •co Li \"0 da 
fazenda pobHea lho eahe em cima, e torto o 
m ia. d sorte que eUa morre de um·a morte 
N~~. • 

Si ' P'~P qae q morte ao approsima d• goilho
tina q•te é rapida. direi que n 1 we...tade n nome 
1e anxilina l lavo•tra " rnoito pl'opriado: aui
lia•l8, porqu · abreviHe a aronfa. 

F11.ll•ndo .. airn, Sr. pr •11idente, nln IOU 
t 1d via r riiral.nente oppostl) a liZ'um 1 dosul 
ano, lid \I, Como diua a r rincolplo, qrHnto i 
1ue•tln de aJ•alu~a~llo. acho IJU aiii'IIIDA" idhs 
aprN~entJttla poldem m lhnrAr; mal!tollea• qu •a. 
tõee po-eci•m ser viaha eln eq PChtl r. til 
n •11te cneo o le1li11l11.dM. oh ~~ tlt I c do ti B 
praçae d& enmmer-:io e dns ca ha!=ah•e, corno 
do l..u:lo rla lavour .. plrq 1e viat1111 1-or A'Jtelle 

1a-to p<>d 1m t r um11. 110lnçlo, e v'at 1 pelo Oll· 

tro pcld.em ler nluçlo div4r..; por iaao eu deu· 
jaYa quo pulu•em ser estuda. a•.,. 

O SI\ Lun11Tn : - Eatudam .. e ha quatro 
anons. 

O SI\ • J u lfQt11ll&A.: - ••• pou11o e are rn r&lôl
vila• de outa·a sort , iato 6, blmbem oo.n rela
Qio a outr 11 qua .. tOe• pendeutea. 

O que Y&mOII no ub titJtiYo nlo p6de lotA
ra 11ar I. grsndo ltvoura, que nil:o vai flller 
naees empr111tim 111 dB fr•,ctil p,I\IU,ulbu•: e 
dllpoi • tudo ir11 t m p •r ftrn ac11.bar t>nrn o cre
dito pesaJd, q 1e 11 lafrador a hunr•d •• tAm 
semvre. e tlevem t r. O credito hypo&becario 6 
multo lln{LI) " o h 1me n honesto ~.n Hmpre 
uma ~traude margem de er9dlto pet5o 1, q~e 
de•~ 1 m neira vai 1a• eereeac!o; e como é que 
varno• vot 11' j1 ato ~ di1cUuiJ uwa propoti~o 
como eeta a,..aim emeadida 

O ~1\. LUA.TBTT&:- B' ueampwj& maito 
e~t adodo. 

O Sa. Jt:nfQtTIT1lA : -0 qae 11& te n J'P a.do 
mo•tra IJU& u assutnpto nlo sal! beaA eat~d&/1&, 
po•q11e ~to pr •jacto da esm tra a• oommaas~ .. 
apre~ant&rtul1C)If0 UIII a•ab lit11tiv,, qa o no. 
bra aenador pol' Min-a entlllld u dn 1r • n ll· 
cL.r,e ~ra &I oommj~N~Gee, clepoWd• aua In&,) li& 
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CGntorAncla de hontem, apreaeatam modifica- . O Sa, T.1rnru Juruoa,-IPIO {~lo, 11~ re-
9õea nOVHIJ J8it&dO, 

O Sa. ArroNao C.t.So - Chegaram afinal a 
um accó ·do. 

O Sa JuNQUBfl\4:- Eu levanto a minha voz 
a bvc.~ da b.vou .·r, por 1ue a auppoaho menoa 
prot.elid&.. A lavoura entre nó• poucaa 1·ezea 
te faz. ouvir; a •ua intereaaoa correm quaai sem· 
pt·e ã rev••lia e d poia e que se not • rom eft'eiLo, 
Ol&a diapoaiçlo foi f_, rir O ÍDLer1 ae d lavoura . 

Seria le ti qa•t o aenado f011e arora tran~~~
form"r intoiramente o projoc~o da cam11ra, 
quando o p iz nilo • atll ,~repara o par\ ia o f 
E111 nnaso iAt..rinr ae conhe e o prtoj •cto do 
aenadn. l!:ua 1860, quan~o '' proj c &o vin•lo da 
Cltmara, trBtaa o d • l•aneoa, (o,j aqui inteira
m •nt ~ mud do por um auhetitutivo otf' 1 el'iio 
pel >Sr. ferra~x o qu•· d u lugar ã 1 i de 22 le 
A roatn, ao recla uo J, A m dto, 111e nilo a • ode
riam pagar Hquellu altel'll~,., pr1 fundai no• 
iol•aito• uo r.lltullra doa d 'JJUtAdOI: lemiJr -me 
at4, Sr. preaid11nt,, j! qu• eatArnna etn occllllt o 
de citar v era 1, que 11111 poeta-rua ciatr.ldo. tra
tando df'Ail Cllft1·er·üo do projeeto da eamarll 
11m couaa wuito diy •raa, diaae o ae uilate : 

c E diaf r~ado o ra •aa 
Fui meuid..~ em diacuado. ,. 

No 1'1110 de que tratàmoa nnm deararce ba; o 
pr.,jecto d" Sr. ftnr•J, aubllitutivo do da. ca· 
P\al'll,prorurava dar um d tf~trc ao 'lne 1e tinha 
f ito alli, coo1ervava aM idáaa c~tpitael aobre 
banr.oa; roa• no c a ao aclual veu.oa -J_UI a Cll• 
mara Ira ou de quflati ea banca riu e nó 
vamos reaponller com queaiGea de ordem do 
ptoclln,. 

Aoxili<M á lavoura é realm"nte um titul 1 
muito pompooo; 1 111 todo o caao, eu p li ria 111 no 
b•e1 o Jmtniallles que com JÇ •nem por em ndar 
eet.a eptgraJ'be. 

O Sa. A,.,.oNso Ct:LIO :- Substitua pela de 
creJito agrirolL. 

O Sa. LAF.I'ftllTTIIi -luo nlo é nome legal, 
e uwa J moaui na~lo que ee J •u. 

O SR. JoNQu••u :-Eata denominaçlo nllo 
póde ftear. 

O >:a. LAP'A TETTIC :- .Aa leia entre nó nAo 
têm dellOIDinru;lo. 

O Sa SrLYJ:IRA. DA. MoTT4 :- Foi um na
ri& de cera. f Ri1 1,) 

O SR. JUNqtnmu:- O aenatlo pdd · r"j"ltar 0 
o projeeto da camara, m~o1 nllo lhe • llolto u ar 
de urn meio.. que nlo qualiftearei, nern po•a , 
qualificar de man lira d11ra, ttuQl&windo por 
uma idéa que nlo 4 a da eam ra. IJc•ate moclóoa 
projeetoa do aenad 1 terlo UtA& aó dia ·uulo e 
om11 queatolo tio importante tem apRaa eata 
~ diaculllo,para . eamara ter t.amb •m um·\ eó, 
quanrlo um 1 rojeet.o inio1a•lo pelo HDado terit. 
aqni e 1' einCI) diaCIIFIÕIJI. 

Po" auto, par. cia-me ooJSvnieDte que a 
z"min fiem oa em11nd 11 apr aeat.adat, Em 

?utra aea lo ''!l.ueri quA ~ em8Qdaa ~-rn 
ampr,..., no D•ario Olflrnal, e parecaa-me 
1ue iato era O meDOI que 18 poderia WW 

ag ra. 
O anbatitnth·o do nobr' aenador pelo Mara

nblo p rere e1tar ,.ondemna lo 
O Sa, Taaseru JuNroa:-CondemnadoY Nlo, 

eenbor. 

O SR. JulfQU••u :-Tambom alo vou multo 
p lr elle, p r esse pt.~r&men Lo em ouro. 

M111 a nob e1 comwiuõ"a podiam ter tratado 
de nutrua aaeum t.oe. A q Je•t!l• lia divido te~ 
ritorial é ~>ntr nós do ma1or alcance, porque, 
tende o e t.abeleciwento da p~quena hvoara 
com a 1ual pód dAseavo v •r-ae o credito terri
t rilll, ." aó oa pah:e~ que tem a pequena bvoura 
no felu 1 e n ·oe. 

QuAnto a hyp4 tb oa, alo aou adverso a que 
• ' melhore a legiahçlo, por•JUA, realm •nte. 
ab 1101 ae têm d11do qu •nto áa ava iaolha, •~ndo 
o cr dor ãa vez11 obrigado a ter um de .. 
f.llque. 

Sr. pNaidente, eu r!<lnerl!rel que ae lmpri
~"m euu ewendaa no Daario Olflcial. (Muito 
• tdl 

Foi lido, apoiado e po1to em diacuulo o 
eeguinte 

c Re~ueiro "im 1reldo, no Diario Olflcial, 
11•• e.uend •• novaa hoje apreaont.a !r a, flcanJo 
o pl'\*l:lguiwenLo da. diacua151lo para amanhA.• 

O toir. Silveira da Motta:
Sr. preoi.dctnt , 1 ato ulo ter força para entrar 
lleat• Jl cuaiiAo, peJiado aoa n ,br81 aenadofl)l, 
t.UL Jr81 do projeo&o ubtll.ito,ivo, Uplica.ç381 que 
!Zie pud uem aatiafaaer vara dar o meu voto • 
eate pro~ecto. 

O~ •• JtrqUR:IRo\ :.- Aa nob~ee commillll5ea 
t 01 h nrad •I a11nadorea q••e tõm tratado desae 
111 umpto té111 ba~tante illuetraçlo p!lra for
m.orew um r rojeeto maia oornpleto. 

O Sn. LA•An:Tn :- Deaae modo iNJe-1\ 
adiao Jo luclo perp 1luament1. 

O SR. JUNQOII:IRA :-Era mala logico que 
'V V. E Ex. a ·ouaelhaaa m ao aeoado qu rejei
taa'e 1 len 1111 nta •1 prr1jecto da r.arua •a e a )•Ji 
llliOL•Iae ou ro com id ali fa1oravei ' lavoura 
e ao cowtnet cio. 

O SR. LAPAYJ:TT• :-E' o qne,. fez. 
O SR. su.vatu o.\ MoTTA :-Nem rejeitaram 

o projJcto da camara. 

O 1cnaJo aab • que o meu estado de uterml
dAde me tem ata tado deata tribuna, em aaaum
pLoa aliu muito import.ant , e, portanto, alo 
811ranbarâ que wu aubLraia lambem agora a 
tnLrar protun ameale ueat.a diaouado, oouso 
dl•feja. '· e murLo, po .. •que o aena.Jo ae reJor
dacra, •aaito com 1 oa ao 1rea meWlbro~ da com
mraaAo, <!e q_ue eKlA •u•teria p.·aao1p1ou a ocell• 
l*r a 11.lLeD'WiO tl81'A c a ar a 1 "" nrlo, eu 18 }4, 
uaua de au~ com .. araõ ·a offere .~eu o p •ira 1iro 
projeoto aub.Ututi•o ao d.l oamara doa Sra. dt• 

• 
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patadas, commiaalto esta de que ou tive a honra 
de f~~ozer parte. 

O aen 1do e Oi nobres membros da commissllo 
se r llcordar4o de que na diacu•alo desta Juateria 
tenho tomado parte sompre que ella tem vindo 
a terr iro. 

Na discussão da lei de 1875, cuja memoria 
eu folgo de avivar, ne81a d•scussAo ach·i-m , 
em relaçlo a ••ata lei, no m smo terr no e na 
mesma posiçlo em 1ue esta hoJe, em r laçlo 
á comrui·al.o, o autor d > prnjecto substitutivo, 
tratando de medid •• p•ra favorecer a luour~~o. 

Recordo-me de que em 1875, quando mem
bros dos rnara notaveis d 1 senado. entre os 
qua••s o nobre senador que hoje é r·elatur destas 
dul\s comruiuões, se empenhavam, enthu8ta8-
mados, para fazer passar a lei de 1875 ; cnm 
que queriam felicitar o \mperio, com 11 cre ç~o 
de u.u I.Janco hypothecario, com letra• gar•an
tidas pelo Est ldo ; quando esses mPsmos se
nhores s · empenhavam com enthuaiastno e que
riam fr•ustrar todos 08 meios de adiamento o a•.
pellavaru para a n •ce111i•tade de d "i•õca, como 
ora estio lazen .o ,oppuz~rue 11. rassa~em d 18ta (,~; 
e offereci um requerimento de "di11mento, qu • 
nl.o pas .ou. E ent.l!o di ·8e eu, nesta. ca a, ao 
nobre relator da co.amis8llo e autor do pl'l'ject 1, 

o Sr. Viseoude de lnhom rim, cuja falta ne~t" 
mataria é aompre -euaivel, princip~lmente 
quanJo se trat11. deste assumpto: cPóle forçar u 
passagem da lei, porÁm aueguro-lhe que ella 
nlo h ' de ser executaria ! • 

Ou'lei rlizer i1to n•••ta casa; vaticinei que a 
lei de 1875 nlo havia de aer executada, e, en
tretanto, aenhor '1, ella tinha por ai o nobre 
aenooor elo Ri I do Janeiro, quo co ubat 'U o 
meu adiamento, julgando as cousas tolo ne ·oa
uria~, tl.o pens~.Jas e tilo liquidas, enlio, n -
quella época, como as acha hoje. 

O qae rJceio que ac )nteça &ljora é o qu 
aconteceu .• Est&mos p<>dindo que nos d 1ixem 
eatudar, porque preci11amos de maia tem~Jo do 
que o nobre s~nador para pensar alguma 
COUSI\ .. 

O Sa. T11txznu. JuNIOR:-Eu nAo mo oppuz • 
O Sa. StLVIUI\A DA MoTTA:-Os nobrea ae

natlorPs diz•m que nA:o se o• p••em, mas eatou 
ainda com os ouvidos cheios rlat palavras 101 
nobrea senadore8 ••. 

O Sa. T&IXIIJRA. JoNtoa:-E' peusa.mento d11 
ommiail! Js; o a!!nado póde pensar diversa
mente. 

O Sa. SILVIIIIIA DA Moru:-•.• doa n >brea se
na...iorPS, que eatJ 1 continuamento J.izendo que 
é prBc:iso de~idir, nada de delongas, quo o p&lz 
p·de ato ... 

O Sa. TP:tXBIRA JuNIOR:- Ha nove annos 
que se e4uda a matoria ! 

O Sa. Su.vtuu DA MoTrA:- Mas o que é 
que o naiz ped • r Pede isto W N1h pooe tal ; p'lde 
outra cous • melhor; ;ato olt •Ade eU • Qu"'m 
pod · iato fll•l os ia,a lita (ri1o), quB quf'r ,m 
liquidar auaa hypotheca" mal para las, e entilo 
acnara u tal meto. para que a lavoan, eau 
nome de quem se faz o proJecto, fiq11e em trtLl
'laa de camisa. (Riso.) 

E' o que vai acontec •r •.• Com eata 1 i, cha
mad~ de t' .. vores á lavoura, vai aconte ·.er o 
lllPawo que j& succedeu c Jru uma ouLra lei que 
panou o atu C• aa. coro o nom de favo• es á 
lavuura e p11 trocinuda 1 el m •amo~ noba·ea ~e
nadares, incluindo o nobre senador pi!lu Rio do 
JaMiro. C!larnou-se 1 ·i de favore, 11. lavoura 
quan Jo • restringia a c 1 tei1•a hypothecari~ 
do Banco do Brazil a 25 000:000$. sendo elta 
nntee de 30.000: OlJ$, e a8 reduziu saa amort.i-
7. çiu a 2 1/2 °/e, sendo de 5 .. , .. 

E' o QU8 ÍtLZem e le chamldos favores a 
lavoura! 

O Banco do Brazil era obrigado a em
pr~ata.r :il).0)():000$ : faz-118 um projecto de 
favor 11. lavoura, e alie paasa a empreaLar aó 
25.000:000$000. 

O Uanco do Brazil era. o'>rigad 1 1 rec 1lher 5 0/0 
da fltuÍqlo d · ( .. vor que O lfO erno lhe da, e 
pe~ qual ain la o.w cirua o govea•no p ga jurna. 
Entt etauto a lei chl\mil.d \ de -favores á 1'
vout·a- fez com !fU • o b1nco recolhesse aó
mente 2 1/2 · o! E ll.l!lliP q•re M faz ·m taea fa
vuree, chamados 11. latourtt, n nosso • iz l 

Qu •ndo HG quer r~~.zer scorregar alg11maa 
idéaa, vem-se logo com o n?ma .e f11.vor á la
vour!. Pubre l~tvuura! Oeaaaop~rad 1 c 1mo esta, 
fllll,ndo-se tonos os di•s em desoj s de frwo
r cel-a. cada vez rmia lhe ag~r·v 111 a aortee 
a prej•tdic .. u I E' o que Vi!.Í acontecer com o 
proj ecto actual. 

Senhores, quand 1 88 diaentiu a l~i de i875, 
houve e mesmo arrlor c otra os ~diamentos; 
n~o se ftUeria estudo ai ·um da q•a 1tlo. H~ 
dras qne t•tin •ipiou a guerra aos a.dh•uentoa 
rna t.i uma guerr11. de t.ae~ica O o 1 •r aena~ 
dor pela B • h ia, que o f rue eu agora este Kdia
rnonto,jll. tinh\ uffer cid, 011t "·"os nob·ea 
senador s autores rlo proJeot l, ''111 •ndndorea e 
ubsti u1d 1res. esliwam re•en tes. Mas o se

nado a b · que, pel • nosso regimento, não h1.~ 
v ando numero 11ara se vo~'r adiam •ntoe. flc.am 
olles prej•Jdiclld .. s e obriga la, por con o iuenCia, 
a. discua~lio da JJJateria. 

O que acon eceu 1 Oa autor~' d1 projecto. os 
autores das ernmda11, o• tutorea das subati
tui9 • tJd• s rutirara n-a' do •nado ••. 

O Sn. P • Dlll MII:SDOSQ\ :- Perd6e-me 
V. ~x.; quando a pr plZ o diamento.jll. oito 
haVll\ nurnero na caan; m s 1 s tne o ttnham im
pugnado todos ficaram : fi tnei e•J, como muitos 
out oot nobres senad •rea. Noeta art V t•:x. 
eat.\ eng~~onado ; o que estou diz ndo é a 'Yer
dlde. 

o sa. SlLVII:liiA. DA MOTTA :- Jt., •. portanto, 
m is um royetemn de guerra aos adiam3otoa 
Por este meio ficou fruatrarlo o a Jiamento d~ 
Sr. Junqueira, por nlo haver nume•o n \casa. 
Qu \ndo se eat:\va discutindo a neCl'BBidade do 
adiamo~ to, deviam estar pre•an~ ·a aqu ·11 ~~ 
que o 1m pugnar •m ; mas nil.o estavam pre
-.entoa. 

O Sa. l'AP's DE M&MDONÇA :-Ettavam pre
sentes muitos. 

O SR. S!LVIIIJIU. DA MoTTA :-0 c110 4, Sr. 
presidente, que este" pl'ojectos chamados de 
au:xilio 4 lavoura tim mprll pasaa Jo ne"ta 
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cua, da eert> tempo a esta p: rte, com gunde 
a90d manto de de"Ído. ~ntr tanto mat11ria 
é delieadinima, e complicada, e material, eco
nomica. e mataria jurl Liea, que nem todo 1 
eapiritos e~L4o habihtado1 a eomp 1h nd r om 
facilidade .• , 

O Sa. F&RN.t.NDU DA CoNH4 -Apoiado. 
O Sa. Su •. &IRA DA MoTTA:- ••• apontando 

rapida nenle aa dit!lculd •dea juridicu e eco
non.iea ' d • que.alo. Entretanto, eU u t •m 
p •.-do aempre n•· H cata. 

Com os wesmos 1ymptomu de ac;odamento 
p111110u a lei 1875; mu o facto é que hoj• o 
ella leura morta, e até rnes no •q~&elles que vo
taram por ella e eomb tara n o adi 1 rnent >, 
I!BBes m unos silo os maiore-t oppoaitorea que 
tem aido a eNaçlo do banco tea•r1torial com ga 
ranlia do Eata.Jo. 

Por itilll, aenhorea, aeht • que n ata materia, 
ai o aenado qu r proceder co•n .certo, pr· 111a 
ad ar a diaeuado, que n'o par. r t J ou 1 
de aesüo. 

As e omm11110 11, tendo sido provoe das para 
avreaentar lgum parecer eobre o proj •elo ha 
muito tlmpo vindo da camara, deram uma 
explleaçlo ; mas qual foi elh f 

Aqui está : aa eommi~ · quizeratD dar I'' -
ree Jr 1Jbre o projeeto, maa torna am aeu pa
recer depe.Ddente da eon1ulta ou audi neia do 
ministro de eallo, que era 1 Sr. M rtinbo 
Camp 1; e ~. Ex., • 1n ter dito o quo penana, 
d&ÍI JU 0 miDÍIIeriO 8 pUlOU I &ami.ni&tl'açlo 
ao aetual prelidente d conselho. 

E' muito curioso o modo por que lll eommit
aõea referem a audieneia que obti,eram do 
aetual p11taidente do eon1elho. 

Dizem aa nobrea commieaõe1 (U): 
c Aa eomiZl.ÍAÕea, portanto, tendo consultado 

o 15r ministro da i4&enda, o I' c • •• •·tcendo que 
auaclh-ae aetualmente profunda divergenei 
ao ll'tl a oonvenienela da ~ ar;,nth de Juron .J• 
5 •/o conee Jid" u lettraa hypoth carru, pelO 
decreto o. 2.687, de 6 de Novem ro de 1R75, e 
el JVada a 7 •f• na referid" propoaiçlo tla ca
mnr. doa deputado•; "> paaao r{Ue manif· tta-se 
geral aequieaeencia a idéa de appli!ar áa 
eiedndea de credito r al e todo~ o er •lore 
hypotheearia. al uma'l d a outraa I''' · n 1 
determinadas excepeionalm nt" na aupr. ·í
tad lei: entendem qlle · p.referivel aubatitulr 
a referida propo~~içlo por IJIU projec&Q au&ori
zando a applicaçlo das dia oo~tigOea do 8 9o Jo 
arL t d:' rn ama Joi a tod 11 soei d td • de 
credito real, ., • 11: d1>1 tfe eonforruil d co n 
a 1 i o. f 237.de 4 de Setembr r d 186t e ~ 
neraliaand • n "1 1 111 m · ,;, .r u • o 
a todo 01 •' ·, .],,-, h· i' • h o • rrirs, 11 p·I'Uvidon 
oiaa oontidou no · 11 do citado I'U " da re
f, 1d. lei • 

Note-a · bem : tl!,.do co" • U•r I,, ., r. 
,.illro da t•· •· I• ~ c•ml "~ ' . diaem ' · 
nobr·•· comwit .,. ; oula o quo •· que Ih ··dia • 
0 Sr. mini.atro d · I ,zencLL'l NAo • i i · f AVoravol 
ou eonti'Mri) ••• 

O Sa. VJIO>NDI DI PlR4N • (1"' I I•"' 
do r:on,.lAo) :-Sou contrario i garantia de 
juroa. 

v. v .-~ ... 

O Sa. S1L IR n Morr :-Bem ; 1 abl. 
Eu J' • pe ' . 111 w • r.• ·rpoat·• de \ . L .. , 
v r 1ue ·li conftrm. o qu catou dlzen Jo. Á 
1'•'1 1 ,, • 10 1 un co 1 • I ' 1lrt •ve do J•. i-
d I J t] ' CO 1lbo foi · - • • IIDÍIO 
er, op •oata 10 d • ranti d Juroa 
lettr 11 hypotbc· 

Poia ao pelo facto do nobre pr aidente do con· 
alho ·· •r op,1 •n i · .. rantia u letra hypoahe-

carlaa aegu qu . ·• Ex. t 10 dado 1ua 
nnencia · projeeto t ' >. et '• 

até boj , proj n t uu ap •rovaQ. do 
overno; ne· • o crer 1 tenh >r ue o 

llà. 
to nlio , 1 vor hvoura, ontr. 

Port.l nto, aenhorea, nem po l• • · commb-
aoe drmar-t na annuen i do governo, 110rque 
nl h tal nnueu ·ia, O qu · ha e apeou a 
deel r l U~ o :ove no·· lDtrarJo' Jr.1 

JU o lt tlr&B hy oi • 11'111; po• 
m~ lida ue ran 1111 o ubatitul i '• 
idt .,, J, ' • Ml penhor ·ri-

,., u, aobJ'o Ltlju •• . ''• a r i to de·t · 
doua pontoa, nllo 1 · 1rnos dizer que f, i "·•ul-
tl l11 opinilo do ov rao. 

Nlo quero, aenbor8,1 , ntrar na mataria ; 
pedi a palavra sobre o adi ~monto, e apenaa 
toqaoi m alguoa pontos parr 1' tr r impor
a. r,·· I 11leB e dahi dedu11r • · · idade de 
muor • ·•tu lo •· . porhnto, a do lodhmento Maa 
o adiamento rE• 4uerido pelo nobre •u lodor pel 
1. h . a meu ver, e 1ne 1mpleto, nAo aorve, 

Ue hoje par • amanbl, n4o ô pouivel fazer
m O I' Udo lt ')C811ArÍO para dar O no110 YOto 
CODICleDCIOIO 10b1'8 O projecto. Ate agura, 18-
nborea, eu olo vi ainda o iiaeurao do nobre 
seu&dor p 1r Minas O,.. ,. , • • or do aubatitutivo, 
porqae ainda n1lo B' publicou, e elJe quem 
fundamenta Jtl auu.• iddaa, emendando o pro-
Jtcto d 11 commu • 

i , portanto, na I D ruapeito : auiati. 
parte do diiiCUri.O, I r I" 1!(1 , lllal Jl&r& 88tUdO 
q 1erer tal-o, orqut· -em elle nlo •' onivel 
•atud \r a ernen • ••• 

g até agora nada de discurso do autor daa 
emenda•, sendo L"' mfsm' • diaeur. •• do~obre 
amacbr pelo Rio d J1n 1ro, • f. •vor d> 1 r n-
J · lo, hojeéqut "noD · •0'- .l,d 

>rtt• q , 1 1000 a, . rm ' o 1r1 d 1r 
flOr di Ih A m•' <'1·. pu I .a.ro 
'~~• ur o que ao profereUl , ach iato 

I r. 
Qu mdo diacutiu a lei d 1'875 houvo um 

debalti llernne n ta 11- •• Oa Sra. Vi · mdea 
d lnhomitim, ictb11roy Rio ;, "' · , " 
'letr . i 1no Tt·l Ja 11 )I' o outJ'o mtJitoa 

•• 1r illu t · 
r lo r I' 

.... • nento de •I un•, 
to da lei de 18· ~. levou mullo diaa 

· .. '• niLo A achon o tempo 
, 1or r 1 J • 1 nhor . por ue 

di~· ,. · f••i 'l" pat& hrou 
a liclll nec ' r • p ra condemn r · lnl de 
t 1 ~ '10 • e r uma ut lpl& p r , prej udici&-
lilsi 111& •• eatado 

Agora oa aenhorr que lnvantaram a ' t tu 
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da lei d • 1875, que foi o~to.tua de ba.rro, q a orem 
fazer uma est'ltua com dous artigos de lei a 
respeito do ptmbor o adjudicaçl'>. Pois, aenho.
rol!l, façam, mas deixem no m'lnoa discutir 11. 
I]Uem quer diacutir ; deix •m estudar a materi '• 
R ai acaso os s•nhot•es permHtirem que asee 
ao menos o adiamento, eu entendo que nlto deve 
se.· para amanhi, porqul) o adiamento destu. 
mataria para amRnbl nilo é sufficiento. 

O Sa. JuNQUEtlU. :-0 meu j' nlo tom ra1:lo 
de ser, porque est.i dada a hora. 

O Sa. SILTIIIRA DA MoTTA :-Eu, como pedi 
a palavra contra o adiamento de V. Ex., !JOrque 
o achei insuftlciente, entendo que devo oft'orocer 
outro r Jqoerimento, ou uma emenda ao de 
V. Ex. ,porque, s •ndo o adiamento para nmanhil, 
nós só pod•Jremos ter as emondaa na hora de 
virmos para o senado. Ora, que estudo ó que sq 
póde fazer1 Isto é negocio.de estudar·se " Dl 
cima da perna. ~Adiamento para amanhl! 

O discurso do nobro senador pelo Rio de 
Janeiro talvez só appnreça da'lui o. cinco diaa, 
como aconteceu com o outro, e assim nio te
mos Juz alguma p:~r~ pod•rmos entrar no de
bat'3. 

Si acMo tiver forças, hei de ontrar nelle ; 
mas d&s"onflo que nlo as terei, ou que 11erllo 
peucas, muito mais olhando para os gigantoa 
aastentadorert da lei, quo de corto desanimam 
a qaal1ucr mortal que deseje fa1:er alguma 
obliervaçlo. 

Por cst~ ra.?..ilo, Sr. pre 1Íd'ln te, vou na ndar
rl mesa uma emenda A.o adiamento do Sr. Jun.. 
queira. 

Foi tambem lido, apoiado e posto om dt.. 
eusa'to os •gointe 

Reguel'imento 

cR':lqoeir" 'iuo fique adiada a diacul'llão até 
CjUe sejam impreas1a e distribuidaa todas ae 
om1ndaa otl'orecidu no senado ao p ., o jacto aub
stitutivo da commisalo, e tambem o pro.jecto da 
ramo.ra dos Sra. deputados.-S. R.-Silt~eir-a 
daA!otta. • 

Ficou n. discu alo adin. la por ter pedido a 
palavra o Sr. Lei tio th Cunh' e pela horA. 

O Sn. PaEBIDBNTil d'lclarou que achavam-se 
sobre a ntl)f!:l. e iam n imprimir para ser tiadaa 
p11.ra n dis<.'UI'IIIIto a .. 11eguinteR 

RJJDACQÕIIS 

Emendas do senado rl propo1ta do got't'f',.O, 
q11e fiza a despesa do mini1terio da agri• 
cultura, com.mcrcio c obras publica• para Q 

~J~~:ercioio de 1882 - 1888, emendada pela 
Cf.lmara dos tlBptAtados. 

Ao art. 7. o Em logar do 25.717: tU~1-
tliga-s(l 24.136:400$801. 

Ao n. 1. 0 Em vez do 2ü2:000$ diga-se
deduzida do expediente a quantia do 26:000.'-
236; 000$000. 

Oa na. 4, 5o 6. Pl\llu.m a ser 3, 4 P :>. 

Ao n. 7, que paua a ser 6. Substitua-se pelo 
s2guinte: c Para escolas pr ttieaa de agricultura 
o uma de v 1terinaria, 150 0110$000. 

Os na. 8, 9, 10 o 11. Passam a sor 7, 8, 
o c 10. 

Ao n. 12. que passa a ser 11. Substitua-se 
pelo aeguinte: c Jardim da Praça da Aeclama
çlo, 38:001)$000. 

Ao n. 13, que paRSa a ser 12. Su'lstitua-ae 
pelo a-.guinte: c Deduzitia a quantia de 40:000$ 
des,inad \ pelo novo regulamento as deapezaa 
accrescidu, 300:000$000. 

O n. 14. Paaaa a aer 13. 
Ao n. 15, •1ue passa a aor 14. Supprima-•e 

a omend1 do. C\m~>.ra dos deput&doa. 
Ao n. 16 quo puso. a ser 15. Em vez de 

7.188:020$000 di ra-ae 7.000 000$000. 
Os na. 17 e 18 passam a ser 16 e 17. 
Ao n. til que passa a ser 18. Subatitua .. e a 

emenda da camara dos deputados pela seguinte : 
c O 1raa publiea1: elevando-ao a verba. da pro• 
posta a 3.540:000$, aendo o accreacimo ap· 
plicado do seguinte modo: 

100:000$ para aa obras de doaobatrueçlo 
do rio S. Franei ~co, entro o por&o de Jatobâ e 
a. Cachoeira do Sobradillho; 

10 ):0008 para a dellobstru ~çlo de rios da 
provin ·ia do Maranhlo ; 

lO l:O ){)$ para 1\ anbatituiçlo do material 
em 1regado na conaervaçlo e melhoramento do 
porto do Recife em Pernarnbuco: 

840:000$ para os trabalhos do desobatruc
çlo da barra do Rio Grande do S11l, na pro
vincia de S. Pedro. ou quaeaquor obr&e provi· 
aorias que t'o.cilitem o mo imento comm rcial 
tlagnella provincia, para eat•tdoa de obraa de
fimtivns na referida barra, ou para abertura de 
um canal que assegure a fraDe& navegaç!o 
mllritima, e para a desot>atrueçlo do rio Jagua
rlo na mesma província. conforme a planta do 
engenheiro I<'!'.lY, examinada e appronda pelo 
governo; 

50:000$ paro. deaobatrueçllo dos eanae1 daa 
la!!'Oas do sul da pruvincia. das AlagOat; 

E 50:~ para continuaçl[o. dos trabulhos de 
desobstrucçílo do rio Parnahyba. 

1\.o n. 20 qne pana a 111r f9. Na omenda da 
camara doa i:lepu~tadoa, em logarde 1.506:452.~, 
diga-ae 1.573:606$.t00. 

O D. 21. Passa a aar 22. Como DA. p1'opoata. 
O n. 22. que passa n ser 21. SulJst.toa-so a 

c monda da rama r 1 doa deputados peh seguint : 
Reduza-s • a verba • 700:000$, ficanclo o go

vorno aatoriaado: 
t.o Par 1 in novar o contrato com a aoci dade 

colonisadora da Hamburgo, mediante condiçlS 
maia vantt\joa R ao ~hezouro; , 

2.o Pára reformar o regulamen&o da re~ar
tiçlo das terras publicas e coloniaaçlo, d1mi· 
nu indo o poasoal de~t&, e podendo cone •d •r pas• 
aagena gr.ttuit.aa a immig-rantea nM oatrtdaa de 
ferro do E~tado. 

O n. 23. Pasaa a s•r 22. 
O u. 24, que passa a. sor 23. Subatitua-ae a 

emenda la camara dos deputAdos pela seguinte: 
D3dta&IU-se 9'1:000.$, ilnport&ncia da econo

mia resultante dos nltimos contratos. 
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1 leve-se a vorba até t5:000~ para snbvonçio 
do barcos de va.pOl' empregado" na navegaçlo 
interna da província de Mato Groai >, entre a~ 
cidades da Corumbá o S. Luiz de C1ceres, as 
villa11 de Mir.mdo. o S. José de Horeulanea o n. 
coloni de S. Lourenço; 

ate 12:000$ d. ompreza do reboque UI\ bura 
de S Franc1sc 1 ; 

até igual quantia para a navegação a vapor 
nos rios lgua.p~ e Negro n~ provinda do 
Paraná; 

oté 24:000$ para subvenç&o á companhia 
Sergipana do reho1ue, afim de d •sempenhar o 
serviço de reboque nas barras de S. Christovllo 
e Estancia, eotn a con iiçlo de empregar um ou 
mais v a pores ; 

e até i55:000$ para subvenc;.ão à companhia 
bahi na do navegaçio, ficando suppl'irnida 11 
subv •nçlio para o serviço da navell&ÇIIo do Je
quitinhonha, logo que fór rescindi•Jo o respe
ctivo c mtrato, f atipuland~ae, si usim o con
vitor, com a mJscua companhia bahiana, que os 
seus va pres toqoom om um ou mni portos ao 
sul da cidade da Bahia, quo tivet'em sufficionte 
ca 1aeidade para os mesmos v pores, o niío po
den·lo o gove1•no, no caso de so findar o con
trato eorn q11alquer da9 companhias do navega
çlo. renov11.l-o sem diminuir a subvenção a.ctual, 
3.265:6JOtQOO. 

Ao n. 25, que passa a ser 24. SuppriUUL·se na 
emenda da camara dos deputados n palnVJ'a
geral. 

O n. 26. Passa a ser 25. 
Ao n. 27, qu'l pasSL a ser 26 Supprima-ee a 

emend!l da e tmara dos deputados e eleve-se a 
verba da proposta a 3i2:040$000. 

o n. 2R. Pasu a seJ• '.!7. 
Ao n. 29, que pMa:J. a se•· 28, Supp1·ima-so a 

emunda da camarJ dos deputados, o reduza-se a 
verb1 da proposta á quantia de 32:QOO$, suppri
mida a d) 18:0001) destinadai.f11nda~llodo uma 
eolonia ag-rieola na provilleia dM Alagóa11. 

Or~clitos Blp,•ciael 

Ao 'n. 301 que fa~sa a s<Jr 21). Em loga1• 
de tUJ32:711$47 diga-se 6.000:000$, 11onda 
3.00J:OOO$ p1ra o prolongamento da osl!·ado 
de ferro do ltecife a S, Francis ·o com a parte 
substituída da eetrada da Victoria e 3.000:000$ 
para o prolohgamento da e9tr&dl\ de ferro d 1 

Bahia. 
O n. 31 passa a 11er 30. 
Ao n. 32, que passa a sor 31. Gomo na. pro

posta. 
O n 33 passa a ser 32. 
Ao n. 34, que paaSI a ser 3:.1. Bmlogar de 

4.500:000$ diga-se 4.000:000$000. O maie 
como na emenda da C'Lmara dos deputados. 

O n. 35, •tue plBSI\ a sor 3!. Como na pl'O-
posta. 

O n. 36 paua a ser 35. . . 
Accroseentem-s' os seguu1to~ arhgos 
Art. Fica o governo auoorizado: . 
t.o Para fl4zer a11 operaço•a de Cl'•td!Lo gue 

forem neeessarins na fórma da lei n. 2450 de 
24 de Setembro !e i873, atlm do tornar oeffoo
tivll , garantia de juros até o capit11l tle 
l. 4.000.000, que 11 companhia. D. Pedro I 

Railway L mitacl tiver de bvant.ar p\rl a eon
strucçl) de sua. linha principal, mandando pro
• eder préviam mte a,o>~ necq~ear•o• e1tudos por 
conta do moamo cred1to. 

2.0 Ató 2.000:000$ para o prolongamento da 
estrada dé ferro de Natal a Nova. Orus, pelo 
Valle do Coar"·mãrim, na provlilcia do Rio 
Orandé do Norte, nAo exeoden ío o Juro 1 'O o 
no anno. 

3.• E até 800:000$ para prolongament 1 

da est1'1lda de ferro OondB cl' Eu, da c 1pital ao 
porto do Cab&dello, na provincia da Para.hyba, 
não excedendo t juro a U ~ó 1\0 anuo. 

t,o Para garantir o juro d • O ar, ao anuo o 
ao cambio par, até 10 annoa, ao eapita.l m ,_ 
ximo de 2.500:000$, á omranhia que se orga
nizar para melhoramento do porto da Forta
lrza e construcçio da resp letiva alfandoga 110h 
M s3guin~ s condições: 

1.• O pr.1zo do privilegio aera no maximo 
de 33 annoa. 

2." As obras par~ o melhoramento do porto 
serão as quo constam do plano apreaenLado no 
gove1•no imp lrial pelo engenheiro inglflz 
lf11wksbaw. 

:J.• A companhia eourai'IÍ us aoguint(JS taxas: 
Do um ~ dgz reis por kilogramma do more~l

doria que embarcar 011 desembarcar no ~rto. 
Do 100 a 150 r •ia IJOr Lonelada metr1ca do 

ar (U&açio dos na.vios, ua razllo da carga on des
cargl\ que fizerem. 

As da a.rmazonag llll, nctnalu•enta cobrad 1 
pelas repartições fiscaes o bem assim a prove. 
nionto do serviço da capat.azia da alfandegJ, o 
qualfica.rã a cargo da mesma companhia. 

4." No fiu1 do prazo do privil •gio, as obras, 
materia•H, p•·edios o nccessorios passnrilo ao 
domínio nacional, om perfeito estado de con
aervaçio e independente d<3 •JUálquer indemni
sa~ pelos cofras p11blieos. 

o." .-ls taxas só se rio arreon.dada-1 depois do 
concluid 11 todas a' obr.1.1. 

6. · O governo terà o direito do rever, do 
a :eôrdo com . c >mpanhia, as taxas eatabeleci
d 1s para o fim de reduzil-as, toda a vez quG o 
juro excede.• a i O o{o, 

7." A companhia indomnizara o Eet.ado da 
impol'taneio. dos .iuros rocebidoe, logo que a 
ronda li'}uida exceder de 8 o;o, sendo metade do 
oxeei&O deatinada ~ara a'.luelle fim. 

8. O gover110 uuperüt.l reaorv !•Se o direi Lo 
de resgata!' as ob1•as conatruidae pela compa
nhia, fogo que ellas estejam terminadas. 

9. • A indomuizaçio sorà feita pol' apolices da 
divida publica do jur 1 de 6 0/o no anno, aervin .. 
tio de bas • á. ostipulaQ!o do pl'oço, a impor
tancia das de l[II!Zall eft'ectuadaa o devidamente 
comprovadas. 

5.0 Para innovar o' co11trato da companhia 
brazileira do paq_uotoa n vapor, obrigando se n 
mesma companlüa a e!tonder 11 viagens ató o 
porto do 1\lanâo•, cnpital ela provincia do Ama
zonas, som augmt~nto rl• de 1pczo. 11 1'11 011 co· 
frea publleos. 

Art. Fica som eff, • o contrat 1 celebrad 
am 21 do Abril tio 187 com a R€o de J unelr. 
Gat Ol)nt.pGny Limitatl p&r.l u 1!8\'Viço dI mu .. 
rnina.ç4o a g.tz deata. cOrte. 
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8 {.o O governo, mediante eoneurrencia pu
bl~ca •. annunciada. na capital do lmp rio e naa 
prmc1paes prnçaa d L Eul'Opa e doa Eattdoa
Unidos, rontraLara o referido aerviço com <jUem 
melhore• eondiçõea otrereoer, obaar,·ando as 
aeguintel b sea: 

i.• Reducç&o no preço do motro cubico de 
gaz, tanto pat•a a iUuminaçlo public&, como 
p tra L parhcular. 

2.• O preoo do consumo será paga, parte em 
moed corrente e parte ao cambio, qu fór ajall
tad no contrato, proporcionalmente á. deap 111 
que a companhia ou empreza tl.ver de fazer 
dentr,J ou fóra Jo Imperio. 

3.• Findo que seja o pruo do contt•ato, todo 
o material da companhia ou em preza reverterá. 
para o Estado sem indemniz~lo alguma. 

4.• Obrigaçlo para a companhia ou empreza 
de substituir o actu 1l ayatema do illuminaoato 
pelo de gaz extrahido de outra suustancia, pre
ferindo em igualàade de eircumataneia a de 
producção nacional ; ou pela luz eleelrica, ou 
por qualquer outro ayatema provado que •• 
Julgue preferível. A subatituiç.§o só ae fará. 
etrectiva, ai o governo a exig1r, precedendo 
aviso de tres annos pelo menos de &ccórdo com 
a companhia.. 

5.• Salvo ajuate em cc ntr.trio, 6 o consumi
dor do gaz é reaponaavel pelo aeu pagamento. 

O pro~rietario do predio •lugada, logo que 
oommunlque á. eom1 anhi ·o nome do inquliino, 
llcará. iaento de toda a reap >n abili lade. 

A comiJ&nhia podara pri•ar do fornecimento 
o consumidor que ni!.o fór pontual, M 111, é obri
gada a restabolecel-o em favor do novo inqui
lino, quo lhe otfereça garantias. 

6.• A ár a da cidade do Rio de Janeiro • 11eue 
auburbioa poder! ser dh• idid ~. havendo maia de 
um gazomotro, aí aaaim fó • conveniente, e r o
d !ado ser o contrato celebrado com maia de uma 
companhia ou empre:.!a. 

ti 2.• O contrato ou contratos, que o go
verno celebrar de a.ocordo com as bases sopra 
indica iaa, será proviaoriamente posto em exe
cuçlo dentro do pruo eatipolado e suj 1ito a 
approvaçlo deftnrt1va do pod •r legislativo. 

1 3.• No caso de contr&t.ar com outra om 
preza ou companhit. que nlo a a.oLual, Rio de 
Janeiro Ga1 Company Límiled, ilea o go
verno autorizaio • indemnizal-a do valor do 
material da iUnminaçlo, de aeoordo com a aa.
liaçlo já. flib ou que se fizer, conforme a cl \U
aula SO do contrato de i 1 de Mt.l'ço dr iB51, a 
'iU<· se refere o d •ereto n. 3~56 de Z7 de Abril 
de i8ll5. 

Para iat l o :.roverno poderá realiur a" neees
aaria ope~·· de credito, caso n 1 ftque Jste 
pag~mento a C.'\r~ da nr>va ~u nova emprezu, 
medi mte as prec1sas gar\ntlaa. 

8 4. ~ Emquanto o novo contrato nlo fór ce
lebrado, o governo poderá f zor q ua"aque • ajus· 
tes ptoviaorios corn a Ráo de lan11iro Gar 
Companv Ltmited, para continuaçlo do 1erviço 
d" illumtnlÇlo da cidade. 

.Art. · ContiQua.m em viaor, no e;t1rcieio •h 
i882- i883. oa credi&oa enncedi tos pula lei 
n. 3064 de 21 de AbPil proxi~o fln•h para a 
eatrada de farro de Ca.mocim ao Sobral e para o 

prolongamento da linha telegraphiea de Parana, 
na. parLe d11. I>Jtuma que nAo Li ver sido despen• 
dida ato a< fim do <'orrenle ruez de Outubro. 

Art. Sep1rem-"e d ate artigo os crediLos ea
peciaM pa1·a aerem inclui lo . com a 11om mas 
·iue forem votadas, n' tab •lla C, a qual sará 
annexula á presente lei. 

Snla d a commisaõeq em 9 tle Outubro de 
i882 - B ma &tiro.- Fausto dt .tquiar.-
F. O c tavia11o. · 

Emerada do 8 flaào a propoata do got:~wno 
gue fta:a a <i .rp : do mtnÍIMI io da (a18Ma 
1 ' '' o ettrcicio ' ' ' 1882- :l8JJ9, 8mcradadtJ 
psla camara do1 dt!pulaào•. 

Ao art. 8.• I<~m vez de 62.45i :994$7<W diga-se 
42.469:600S714. 

Ao n 4. Em vez de 30:000$000 diga-se 
iS:000$000. 

Ao n. 7. Sub ti tu -ae a emenda da carnara 
dos~deptlta Joa pela soguinte - Eln~..ae a verba 
p.1r..1 occorrer-aFI ao pagamento du pena3•'S ul
timamente approvadaa-i .808:335S831. 

Ao n. iO. Sut prima.-ae na emru dada camara 
doa deputados a parte r 1lativa á. Peducçlo de 
34: i05$1J50. 

Ao n. H. Substitua-se na emenda da camara 
doa deputadoe a parto eoncern 1nte á theaou~ 
ratia ãe fazenda da província de S Paulo 
pelo seguinte - Fica elenda a theaouraria de 
fazenda. da província de S. Paulo á. i• elaaae 
de t• ordem. 

Ao n. i •. Co1n0 na proposta. 
Ao n. i3. Supprima-ae a parte da emenda 

da camar' doa deputados, rtue começa-e ap
prova o d'•cre&o, e&o.. 11.té o ftm : e accrea
cente- o aeguinte · Fica elevada t Alfand •ga 
d1 cidade d·~ Santos, na provincia de S. Paulo, 
á cat 1gol'la de 1 ordem. 

.Ao n. H. Supprima-18 parte da em!'nda 
da camara doa deputados 1 uo começa-e equipJZ• 
rando-re, t~. até o fim. 

Ao n. 32. Sopprima.ee o final da emenda ãa 
carnara doa deputalioe, que comeca c e mandJn• 
do-ae indemniaar, eto. 

Ao art. 9.o Subatitua-ae pelo aeguinte 

c Ficam approvadoe os credito• anpple~ftll
tarea e o credito ntraordinario conataute 
da - tabella A - na importalloia tot \I de 
9.540 981$369, annezand~se a mesma. tabellaa 
esta lei. 

.Ao art. 10 Accre cen~e-ae- que aerá an
ne:u:ia eata lei. 

Ao art. tt. S~o~pprima·•• no n. i d \ emFillda 
da camara do deputado<~ a parte que principia 
-o que ae fizer nece~~Jario para oocorrer, etc. 
até o fim. 

Supprimam-se oa na. 2 e 3 da meema em •nda. 
Accreacentl-BB o seguinte: 
Art. O govAroo ftea autorizado para dPa-

pend~r até a qu ntia d, i50:()()()$, com os lll
tudoa d1 e11trad\ de ferro do M11d ira" Mamoré, 
e na deflciencia de renda, (ará para eat" ftm &11 

ope·~~u de eredito q•re fol'!rn nee •• 11rha • 
Sala dAI comrniaa3e~. em 9 de Oatubr de 

i882.-Bom Rsciro. - l'a.uto dl Ag .. «&r. 
Octe~vil~Ao. 
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SEO UNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORQAMIIMTO GERA!. DA RKOJiliTA 

· meu modo de en lPn I• r antea de qualquer 
emend 1er apreaenlad. 11 circume&anciu 
111 11 n& 1 tive tempo de o Ca.zer. ' 

Proaeguiu a2• dlaeuaslo da pl'opoat.a do - O Sr. Vil!loondo do Pn.ro.na-
verno,emend la p •la eamara doa depnt;t.doa, or- guá. 1 r . s•d .,.,., do con ' ho):-:. • {)l'eaj.. 
oando a r •eeita geral do lmperio para o· r- d ·o te, o hoorAClô aenador petr' provine1a do 
cicio de i882-i883. Pa nA, que hontem encetou o deb1te, empe· 

O Sa. Pau1o&NTZ : - Vaiu á wen um 1 nhou-ae co 11 lOdo o aforço Aro eowbat r oa 
emenda do Sr. Nunes Oonçah·e1 p11 ra que a re- tO •/. ad licionae1, nlo aei ai por eatar re 1-
ceita da casa de corracçlo da corte, provao i lOte mente convencido doa tranRtornos que eata 
da mllo de obra empreJ~ada na 111anuf~et11 ra, im~io&o d •ve traz 1r ao noseo syaLem &ribu
airva para a annull&Ç!o da d apeza qu Ke fizer tar1o, âa o llll& flunçaa, ou 1 pela ori em do 
com a inteira execuçto do regul1unsnto 1\ue imp01tt1, a qu S. Es. ae rereriu, dando um 
baixou com o decreto n . 8386 de i4 de J~~one&ro gr~nde desenvoh·imento, nesta parte, ao aeu 
de to anno. diacurao. 

Pnrece-me que ee~a emenda envolve appro- Cotuo quer qu · teja, devo, pela minha parte, 
vaçlo do regulamento dea . estal.~elecimento 0 , empenhar-me em sustentar eat impoeto, de 
aondo auim, devo declarar que nllo posao ad- JUe o llOV rno nlo póde preacin iir, ai nin para 
mittirna receita emenda alguma que s, refira acabar com o d ·~~~·,uilibr&Q do .nosso orçam~to, 
â despeza, salvo ai o aen&do entend r o con- 11.0 menos p·•ra att Jnllal-o. 
trario. E devo dead1• já chamar a attençlo do aen&do 

p •ra eaL• ponto, porqu4nLo a palavra aut 1riza• 
da do nobre senador, a~atm como a opinilo da 
maioria da il1111tl'l~da eommi lln, poderia iodu
ail-o ~ urna aoluçlo wenoa ac •rt&cia a e1t1 rat
peito E' preoiao 1ue a verdale appareça e que 
o senado pou• resolver com l prudenci" s. • 
bedoria que sempre caracteriu.m. aa auaa deli
beraçõea •• 

O l!if. Nune8 G-onçalves (p1~la 
ordtma) :-Sr ___ J.Ireaidflnto, etaa receita foi or-
çada om 50:UUU$, levando-ee em conta nlo aó 1 
mão de obra empragada nu otllcin ,, como tem
bem a mataria prima; ma na approvaçlu do >rça· 
manto da jushça o senado rceoheu nulliflcar a 
pllrle da receita de ma teria prim .., e, purtanto, 
de facto existe apenas a rec •ita ealcultúla em 
50:000$, quando tenho aqui um orçamento para 
demonstrar nlo só a V. Elt. eomo ao senado que 
a reollita é de 80:000$ 

O corpo legislativo entendeu té certo tempo 
que as dest~ezas com a caaa de correcçlo se po
deriam lazer sem desi .~naçlo de verba para 
eaao ftm,maa com applioaçilo d receita da oaaa: 
aqui ha uma verlta que de f ct' e de 25:000$; 
nlo se faz maia do que dar applic4ç&u a eaü 
verba, embora para eltecuçlode urn decretl que 
ficou na~•' parte dependente da ap •rovaçlo do 
eorpo legislativo. Aaaim, no oro tmento para 
t880-t8~t. qoe tenho pre~&nte, a despeza foi 
orçada em t85:0 10$. ma• o rorpo legt•lativo 
votou aómente 100:000$. mandanclo que 11 l''• 
ooita no nlor <le 85:000$ foaae applicada a 
a81a d llpeaa. 

Nlo ha, poill, mataria estranha; é um deatino 
eapecial que se dá á receit , o que tem cabi
m•Jnto no projecto que P& dia )Ute. 

Entretanto V. Ex, resolverá como entend r. 
( Sa. PusiDIIlNT&:-Per loe-me o nobre ae

n&dor; o q11e ac 1ba do dizer nlo •lt •ra Pm naJa 
a razAo por que entendo nlo pod••r aceitar a 
emend~~o. Si te t~at~ sóment de Jar Applicaçlo 
ll receita da casa da correc~, nenhuma du
vidt teria; mM ai 1 emenda tmplica au~rmento 
de d' li!"Za do 1'811110 •I e outra , 0110 posao acai
tal-a, em via ta da lei n. 2887, de 9 d • Agoeto 
de t879, que mandou dividir o oroamento em 
dUJB partes-receita e de peza. 

O Sa. Nun1 OONQAL'YII:- Sojoito-me ll 
d •liber oJo de V. Elt. 

O SR. Pnstolutu :-Como V. Ex. ae dhrna 
de anDuir â minha opinilo d ilat·ei l!le ~onaul
tar 10 1eJ1adJ; ou tinha inteD.ç&o 4e &I:IIU&nci~ 

O Sa Msmu. om V J.ICOMCKLLOS ( minittro ela 
mari"ha) : -Apoiado: assim devemos eeperar. 

O Sa. VraooNDB oz PARAzu.ou! (preliiÜftte 
áo con•dr\o) : - O senado, que votou a dea
pen d01 difl'er Jnte1 minislerio1 com a ca.mara 
dos Sr1, deputados ; o 1enado, 1 ue CW algnna 
doa minist •rios votou antrmento de d •apela em 
r tlaçlo áquillo qu · haVIa 1ido r• 1olvtdo pela 
o~tra ca!nara, au~menlo ~ue aacendeu, em t~ea 
mmiateno ., a i.5:l6:443$6.i9, s1ndo, no minta• 
terio 4o impe•io, 140:203$68'.}; no da m,._ 
ranha, t.248:79l$, e no da fueuda 137:445$950· 
o aenado nlo póJ11 collocar-ae agor<1 na 1 oli; 
oao a que pret todem levai-o a palavra autori· 
z&.~h d. nobre aenador e o voto nlo meuoa quall· 
ficado da honrada maioria da commialo. 

Como o aenado, que votou j'- a de~pe1a, ha 
de boj negar OI ID8101 de aa\ial'ueJ•a r 

Alguns doa nobres m •w•Jrol da maioria da 
oommi •11lo, conaiderando o ae11 procedimento 
em r ·laçio l.a de pezaa do• diver.ooa or~m •n
t1ll vindoa da outra eamara, pod •riau1 \er mo
ti voa. individ 11\8~. para aSBim ae pronunoiar 
no aeto da oommuido 

c Nóa,- diriam SS. EEx. -que voL'~ 
contra a de&Jle&a, que pro uzemoa emeuda1 e 
que teot •m •• co• tal-a, oilo ( 1~.~&11101 hoje obri .. 
gadoa a votar augmeuto de ÍUlp 11to1 ,. 

M~~oa é ~u• a no • ·e coauniwo. orq-lo do ••
nado, não devia att•1nder Ll\nto para a opinilo 
iod vidual do cada um de 1ous tlll.Qlbroa, como 
para a deliberaoJo do aenado. 

Poderia tJr boaq razõP& iollvidaaN para pro
eeil!ll' ,.o no pro·e:l<u, aetu rah r Ál c olii~IJ s 
rie eohereneia; maa o • nado é flUI nlo ~ 
tor o p 'Oce .imenlo 1 ue pret •nd a nobr oom.-: 
l'Di1ot1o, PQrqu · pr ~eederialncohe~~n' llll&ute e 
e:tporia o credito do pais. (Aptfiado1.) 



ANNAES DO SENAllO 

A maioria da nobre com missão, as•im como o 
honrado semuor pelo Paraná, pretendo dllcilil· 
a questlo de modo que o governo te1·á de 
par&Jyaar todo o muvim lnLo pro;rrea~ivo dus 
melhoramentos e irá ferir ..te morte o crelito 
do paiz, porque uma naçilo que resolve ns suas 
despezas or.tinarias p ,r up lr.tçõos de credito é 
urna n~çilo pe•'<li.h, nem pódl'l f.,ze•· oper,lções 
de c.'ed1to senão nas mais desastrosas con ti
ções (Apoiaà 11.) 

O SR. AFFONSO CsLso :-E' um\ grande in
coherencia. 

0 SR. VliCONDBi DK P ARANAGUÁ (p1 e1idente 
ào conselho):--8eria uma grande incuhereneia 
e Feria tamb ·m um grande mal, quo n!lo pode.: 
mos esperar de v, triutss tiio reconheci.tos corno 
os nobres senadores, logo que conheçam as 
verdadeiras circumstancius do paiz. 

O Sa. AFFONSO CEL~o :-Apoiado, é preciso 
attender-se á despeza. 

O SR. VrscoND& DB: P ARANAGUÁ (presidenea 
do con1jflho):-E' para os nobres senadores, é 
para a maioria da nobre commi881lo, que eu 
appello. 

O SR. MJtJl\A DE VAscoNCBLLOS (miuiatro ela 
tnarinha):--Apoiado. 

O SR. VJscoxDE DE PARANAGUÁ (presi•lente 
tlo con1elho) :-•.• porque, qu nto ao juizo do 
aenado, nlio posao ter o. to'•nor duvida. 

Corlasse em tr>mpo as dAapezas, foss' n es
te reap').ito d1 maior severidade ••. 

O SI\. BARRos BARRETo:- A commissão não 
achou apo'o no gove1•nu paro. co:·lar deapeza~. 

O SR. VIscONDE DE PARA.NAGUA' (preBídente 
elo consJlho) :- Achou todo o apoio, e sempre 
o acha•·h. 

O Sn BARRos BARRETO:- Não achou; Cal· 
tou-lhe comple lamente. 

O Sa. Vrsco.sns DE PARANAGUA' (!residente 
elo con1elho):- Tudo quanto propoz o governo 
nlo foi aceito pelo senado, e muita coasa p •BBou 
em contrario a opini4o do governo (Apoiados.) 

O SR. StLVEil\A DA MoTTA:-Houve 000 000$ 
de áugmento só ont uma repartiçllo, na do im
perio! 

O Sa. V.JSCONDI!l DE PARANAGUÁ (presidente 
elo conselho):-Maa, uma vez Jecretada a des
peza, o 1ienado tem dt3 decret \I' na receita os 
m••ioe de fazer-lh::~ face. (Ortuam-sc 11arios 
apartei.) 

Esta volada a deapeza, as premi~aas estilo 
eetRbelecidtB e, pela ordom lo5ica. a votaçlo 
doa impo~tos para occorrrJr ~ ta )!I despeus, tulo 
póde d -ix •r de ter logar. 

S1 p•·etend(} a maioria da. nol.lre commi'l
elo que o governo. por economias a lminis
trativaa, possa Jispena&l' o aug•.uen~o de impos• 
toa, estranho modo é este de J'aCIOC('lOnar,e nello 
eata implicitament, envolvida a conflsslt, do 
deeeq•1ilibrio orçamentario, quo pretendo a 
nobro comruids:lo s•1pprir com t:tes econo. 
ll)ias. 

A'l~im pronunciando-so a maioria. da nobre 
oommisa41J1 o •1ue ee sogue é quo pretouuo ao-

brepm•-se ao voto d) senado. E' a minoria. ~uo 
tUOI' vencer ou annullar o voto da rn ior1a ; 
que se<{ 1rawente quer dizer que as d •spozaa 
votadas como indispenaav ia po leriAm to1• dei
xado de sel-o. 

A maioria da con&mÍISIIiO, c 11 ' ..! • collu 
ca1· cima. do juizo do n n ·do, cQrtlliHlo os meio~ 
Jo eo realiza;,oom n · tuo.:lid 1 ()lle u J seu ont •o
der ndo d Jvlllt n to•· si lo doptad ta, po leria som 
incohorencia nlguma do - ta parte, o.doptar " 
opinião quo passou 01 senado, em1Jor1 sehou
vesao prununci:l.do contra o augu1ento de des
pezu.s, ombora ti v ?sse man indo emendas o estas 
fossem •·o~eitadae. 

Poderia e deve ri 1 dizer : aceilatno-. o or9n
mento c mo foi votado o fornec •mos os me1os 
pat•:~o o~ecuçlo le~t1s dospl7.&s qu'l pela c•~
war.~ dos depularlos e p)lo senaao forc\m jul
gadu necessarias. 

O Sn. M~IIh\ DI': VAsco:-tc&LJ,03 (mmiatro da 
marinha):- ApQiàdo, era re,.poitar o voto do 
senado. 

O Sn. Vr•coND!l D: PAUANAau.\ (pre•iaentc 
do c m1 ·lho) :-Era r s••oilar o voto d 1 senndo, 
ora c- •lloear a sua sabe loria acima da doa nobroK 
s nadoràs, qa:J reconheço aliás em gráu emi
u nta. 

Mas o honrado sonador pelo Paranà ontou.lo 
quo o impoat • que combate não Já o •·oaultado 
quH o ~roverno teve oru viat1; elle prevê uma 
diminmçilo na r.Jceita, orquo este~ impoa~os 
excos ivos,na sua opin.i4o, hão de u•azer em re
lltlltado a dhuia.ui9&o d J consumo c consegain
teme·nto da imporlaçio. O n >br sen •dor uiio 
Lern razlto alguwa. O. 10 •/o addicionaos con
stituem un111. f•·acçllo 1ninima ••• 

O Sn. AI•FoNao CJtr, o:-- Apoiado. 
0 Sl\. VISCONDE IH~ PARANAGUÁ (presidente 

rlo conselho):- ••• e n!to póde:u ter a influen
cia que S. Es. Ih· ~~~ nttribuo a respeito da dimi
nuiçl!.J da rendA. 

O Sa. AFFONSO C.mLs J:-Sio 3 O/o 011 menos do 
quo isso. 

O Sn. VIscoNDE DE PARA'NAGUÁ (pre•idetttcJ 
do conselho):- Para quo o senado o veja pa<Jso 
a demonstr.~l o, exem lilicando com alguns 
a.rtigos da nossa tarifa, por on .e se conhecer:."1 
qu 1 o pe1ueno aulfmenlo é quaai inseneivol, 
nenhum 1 inftuonc1 • pllch tiJr, no 110ntido das 
obPrvaçõea do nobre senador. 

As laxas rl' nossn tnrifa tlão do tO, 2/), SO o 
40 °/o• 

O cnrDlim pag • taxa de tO 0
10 sobre o f!eu 

v lor ofHcial, (iOO rs. por gramma, art. 153 da 
tarif11.) 

Por consequmcia fioura p1gtn lo: tO 0/0 pri
mitivos, fO rs.; 5 °]ot correspondentes aos 
r,o of0 adcliciona •a, 5 rs ; e 1 o/0 correspondente 
no~ 10 of .. , 1 real. Somma. tudo 16 o/o •obre o 
v1lor offici 11. O a·1gmento ó de i real. Que 
influencia. póde t Jr c to augmento 1 Já s~ vê quo 
pa.recendo ao nobre senador qu~? cst~' lffillOBt•J 
era c:otCOIIsivo, nllo o o ... 

O • • AuoN o <'&Lso:- E jl.l'rdt 1 ••• 



O SR. VxscoNDE DE PARANAGUÁ (prtlident• 
do con1elho) :- B' verdade, us1m como o 
dio.mant que paga t of0 , o ouro que paga 
2 °/o• •• Mas vamos nos generos da tarifa que 
são 111ais tr butaios. 

O anil paga a taxa de 20 o/• aobre o sou va· 
lor otH.cial, (2$500 po1· kilograwma, art. 162 
da tarifa), ll'icarã p •gando: 20 oJo primitivos, 
500 réi~ ; tO 0 /o, corre~ •onilentea aos 50 oJ0 , 

nddicionaea, 250 réis; 2 °/o corres •ondentes AOs 
tO ojo, 50 réis : ter •mos 1\ raz~o de 32 oJ• sobre 
o valor offici d, isto é, 800 róia. O oxcesso ó 
apenaa de 50 reis. 

Vê-se, pois, quo ostaa porcentagens nll:o po
dem t·lr n inftuPncia, o alcance, que lhes attri
bue o nobre s nadar pelo Paraná, exagerando 
consideravelmente oa atreitos da medida no seu 
dias imporlanta discurso, 

As perfumarit11 pa!fam a taxa do 30 oJo s>
bre o valor officlal (2$ por kilogrammt\ art. 176, 
da tarifa). Por ronaeqnencia 1lcal'll:o ragando 
30 "/o primithos, 600 róirt ; f5 ofo correspon
dentes no • 51) 0 / 0 addicionaes, 300 róis : 3 o;0 

correspondentf'll 1os tO 0[o, 00 réis. Ficarllo 
portanto pagando 960 réis, isto é, apenaa 60 
réis maia. 

Oa vinhoi capumO!OB pago.o1 411 °/o sobro o 
valor official , (2$000 por litr, , art. t 4~ da 
tarif>t.}Pur consoquoncia fic\rlo pagando: 40of• 
primitivos, 800 réis; 20 °/o oorra~ondentea oos 
aO •/o addicionaes, 400 réia; 4 ° • rorreapon
clentes aos tO oJo, 80 réis : ao to o 64 •lo sob~e 
o valor official, ou t$280 réis. Pagarão mais 80 
réis. 

08 vinhos communs pal!'am 40 o 0 sobre o 
sou valor official, (250 réis por I tro, art. t48 
tla tarif-1.) Por consequencia ficarllo pal!'ando: 
40 °, o primitivo•, iOO réia; 20 oJo correspon
dontas ao<~ 50 o 0 addicionaos, 50 réis: 4 •/o 
correspondentes nos tO 0/e i O réis. S o 64 D/0 
aoiJro o valor official, iPto ó, f60 rt>is. 

y,. o nobre senador que alo ditrerençaa in
sanei vaia e que n lo inftuirllo ne preço da m !r
eadoria 

Portanto cata parte do discurso do nobre 
senador niio póde aproveitAr para a decisilo da 
questl•, no sentido om que S. Rt. a pretende; 
Mtta argumentAçlto n§o colhe para o fim quo 
S. Ex tr>m em vista, porque aa dilferenças silo 
quaai im erceptiveia. 

Nem se dá o defeito,nrguido pelo n •bre aena· 
dor, na rn ~neira p1r.1uo a lei fui formulada, 
por~ue ella nlo deixa de aor •ropnroional. 
Uma vez que os generoa tor11m cla.ssificrvloa e 
convenientemente colloco.doa nas ditrerent ·a 
cathegorias,pagando impoatoe de t0,20,30 e 40<>/o 
o outras em menor escala, o irupOBto addicional 
elo 10 ofe incorporado aos 50 o/0 addictonaea, 
guar~ará 11 moam\ propor~llo; nlo se 11~~judica 
11 la •tfa, aotl're ella. uma poquena moddlcaçlo, 
m.u o syeterua 111' conser\'11 o m •amo. 

Caho lambem JWr Lerra essa parte da nrgu. 
mentaçlo do nobre senador, es~a injusti~;& a 
que &Iludiu S. Ex., porque deata arte ficar e.m 
tributadas m~>nos do que convinha eertoa g ne
l'OB a q 1e se c1ui7. favorecer, tm.i"itando .. oa a una 
tua mP-nor, o outr ·I· •toe jf. estavam tributad. 1 
m"ia fortemAnte aofl'reriam onua inaupportavel. 

, . 
303 

Narla diaao ha corno ja dom~tnstrei ao aenado f. 
vista d· dados que nio falham. 

Ora, aaeim explicada a queatlo, Lanto em re
laçllo ao rroc .. dimento Jo senado que aqui votou 
a de1pez corno om rolaçllo a irnportaneia do 
im ostn q11e no nobre senador se..&tHS'IJrou como 
excea~ivo, quaai prohibiüvo, pasao a demonatrar 
a neceaaidade impreecindivel que do mesmo 
irnpoato tem o fOverno para o equiUbrio do 
orr,:amonto. (Anoaadol.) 

O nobre senador, como eu di818, remont •U·Ie 
á origem desse impoa~' e talvez, apezar tia coa
tumad~~o isençllo elo espírito de S.E1., paroceu, 
um pouco previnido pela queatllo de semelhante 
origem. Maie ainda della tiro eu um argu
mento em favor da imposiçlo de que se trata, 

O paiz nlo podia ach!.r-ee em melhores cir
cumetanciaa do quo aquella em que vai entrar 
quando ti\'er de fazer-se efl'~ctivo •·asfi impoato, 
p >rqrro as leia Jlrovanciaea que, inconatitueio
n tlmon,e, eatabéle er~tm direitos de importaçlo 
contra e~f.re~aa diapoaiçlo do art. t2 do Aeto 
AddicionR , eatlo terminantement1 condemna
da. .antes me~mo da d ·liberaçilo do corpo lelriala
tivo. E' certo que o art. 12 do A t.l Ad•ficional 
nlio pódo 11or maia expreeall ; póde-ae torturar
lhe o sontido,Jlrocurar argumentos om contrario, 
mas a evitlencia resiste a tudo iaao; buta 14\l-o, 
R a •ndo a111im, entr Ln !o SI pr •vinciu no regi• 
mon legal de que se ha\'Íam aft'lntad 1 em ma
teri 1 de hnpnsto, este accrescimo d1 tO •/0 
tol'D'I-se o maia ~upportavel quq é pouivel. 
D 1 todas a a pruvineiae, daa granel~• praça.a do 
norte, tenho tido telegramma~ adhPrindo a 
essa impoaiçlo; nunca fizeram questio do im
poetll ; contra o que reclamam, é contr 1 a dea
lgualdad l do imposto, é cont·a a tarifa de pro
toe~, é contra l& guer ·a tlecal, 6 contra a 
va·ieda te dll mercado: por eata tó·rna revo
gadJ1 os impostos provinóiaea e oatahelecidoa 
outros, haverá uni&>rmidade de taxa om to lo o 
Iwperio, com relaçlo aoa obj ·ctoa Je import.a
çllo, o que é um graud~i ben ·ticio pal'& o paia e 
para o commel·cio (apoiatlo.~) que o quer, deae
Jando o reconhecendo a utilidade de uma tal 
medida. 

O Sn. M11RA DB VABOONCILLOa (mini11ro da 
marinho):-A1 oiado; os iO 0 /o nlo trazem onu11 
algum. 

0 Sn, VIICONDII DB PARANAOUÁ (pr11ldent• 
do c n111lho):- O que vemos naa rlitfer,.ntes 
provincias do Imperio I Haverá por ventura 
aponaa 10 °/0 inc mpetentem n&e lançRdoa 
(aiMaadot) p •tu aeaembléaa provineiaea I Nilo. 
Temos iO, 20 o 30 of0 , ntlo RÓ em r•laçlo ana 
generos import.ados de paizea eatranll'&iroa, 
senilo da-s dtveraa• provinciaa elo Imperio. E' 
uma ~uorra fl~cal a em que vivem as provincial 
e ó isao que procurei acab tr, evitando retalia
ções om mataria de impoeto. (Apoiado.) 

Virll:o, poie, as provincial a se achar om con• 
diçllea 1uuito mais vantaj011aa para aupportarem 
o imposto rlaquellaa em quA 10 acham actuo.l
mente. quanilo paga'!l. tn, ~e 30 °/ o em alguna 
go·neros, havando ote ampo•tçllea q•1e têm o ca
racter de prohibit v as a pretexto de protegol' 1\a 
indnatriu da prorinei&. 
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E' essa 1ituaçlo anomala que quiz evitar áa 
provincial; n1nla quando ai:{uoa dettgo1to1 eu 
pude~ae eolfrer em vit·tude da eue unllo) doa 
1m oatoa de P !l'nambuco, da que a•aumo toda 
a reapon abilidade, ealaria aatiefeito, porque 
Hja qual Cor o de•enl&e& nlo é pouivel ao go
verno retro.§radar •• , 

O Sa. SABAIY.A.:-Apohdo; nlo tem queaLio. 

O Sa. VrscoNDII oz P ARUUGU.Á. (ll,.tuitlenttJ 
elo con1elho) : -0 nobre aenador pelo Par&nA 
perguntou •i reohadu a1 eamaraa, o governo 
e1lava di1poato a voltar atras .•• Nlo, 1 •nhor, o 
governo não voltarl. atrai .••. 

O Sa. SARAIVA:-Nenbum governo proeura
rl. re1taurar impoetoa jl. pela cam&l"a declarados 
ineona ti tucionae1. 

O Sa. Vraco!IIDIII DE PARANAGUÁ 1pre1idente 
do coruelh 1)!-••. e temos a eonaciencia de pro
mover um grande beneficio para o commereio 
nacional. Entramo. no regitnen da legalidade. 
Exor•,itei, dizem; poia aim, mu por um gran
de motivo. Si ll le1 n4) foi complttamente ex
eeutada, Coi (Hrque 1•1 Rchou em confticto rom 
uma outra le1 maia resf. •itaul o imporllt.D.te, 
qu~ é o Acto Addiciona. 

O nobre senador quis lambem 1aber qual o 
proceclimento do governo em rela910 ál outraa 
provinciu. Desde que por motivoa eapeciaea e 
oircumstanciu \Odaa peculiarea tome1 aquella 
providencia, aujeitei a queatlo ao corpo legis
lativo, conheceado r1uo era prr•ciao tt"'a d!:!líbe
ra.çlo i!l'ual para t.odu aa provincial. Fortan
&o, e1tando o ne~o!o aujeito â aab doria dae 
camarae deataa é r1ue devam partir u pro
videncias ; e aeria faltar a d •C •renci . ao re -
peito que lhea devo, aaaumir o roverno a 
reaponubilidade om eircuru1t nciaa ordinaria1, 
fazer exten~iva a providencia que tomei om 
relaçlo a Pernambuco a tolaa as provincial 
do lmperio, que nada· haviam reclam•d 1, cujas 
diaposiçiSea legialativa11 nern 1 tquer tinham 
1ido tranamittidaa ao @'Overno, nelll tinham 
f•Jito por qualquer fórma aentrr a noceasidad 
de uma providencia r•xcepcional e extraordina
ria qual a adoptada para Pern1mhuco. 

O Sa. Jolo ALJ"a'IDO : - Para deaorganizar
lhe ae 1lnan9n1. 

O Sa. VrsooNDII nz P.t.aANAGOÁ (p~lidente 
do cot.,elho):- Senhorea, nu epocaa d · tran
liCQio, quando aa tem tle puaar da uan eatado a 
outro, DA marcha da adm1Di1t1'1Lçlo ha •mpre 
periOllOI de inoertesu, de aoft'rimolltot, de an
rastiae. 

N1lo é novo iaao. 
Quando pa'\ll.mOI ao regimen do Acto Addi

oioa tl, as provincial ae achavam 11m eatatlo 
muito mais aftli•·tivo rlo que aquelle om que so 
acha actut.lmente Pernambuco, e om qr1e ae 
hAo de ach tr outraa com a revogaçlo doa im
poato• de expor"'çlo. 

Entlo a provinda de Pernombu.co tinha ap•· 
naa um terço Ja renda neceaeara• para Caz r 
face b lU 11 detnezac, e lJroVinl'ÍU houve que 
ap na1 tinhAm um quinto da renda. 

Quiue provincial r •pt·eaeu\ar·am, como a da 
}Jahia, a de Pernambulo, a de Ser(ipe, · · a de 

Alagóaa, manifestando que, depoi1 d > Aeto Ad
diC'ionalae chavam em poeiçllo interior 4quella 
eru que eatotvam ntea d·~asa reCoruaa conditu
cional. Repreaen"'ram e foram auxilhd 11. 

O SI\ CoRUJA :-0 Acto Adiicion 1l é um 
para Pernambuco e outro para a1 demai1 pro
vinciaa I 

O Sa. VrBOOND& n11 PüAIUGUÁ (pr"idente 
do con1elho) :-Ha de ser igual p'ra todu, e 
e igual 1. uando prohibe âe a.esembléu provin
ciaea lançarem impo1t01 de import&çlo. 

O Sa. Cualo :-Eu aómente lamento que 
V. Ex. toruarsae um grande reepon1abilidade 
inutilmente, por'iue n >S im 101to• locaee de 
coneuu..to 11.11 aaa mbleu hloo de burlar aa inten
ÇÕ)B de V. Ex. 

O Sa. V!SCONDB na PAB.ANAIItJÁ (pr"itltJnte 
do cotudht) -o que tizer1m denlre de 11uaa 
att.ribuiçõea, h1• de aer reapeiudo. 

M .. quando o Acto Addicional .inha eido dea
reapeitado eu n4o p4?Ciia dizer á importante 
praça d • Recife que ella · ,. tinha razlo 1 nem 
ba.v1a de deisar que aaqlleUas ciroum1tanciu 
m lindroau, extraordinariaa, pudeue a ordem 
publica llurrer qualquer perigo. 

O Saa. CAIUÚO 11 BAilJ\01 Bunro d!Io w.pt.r
tea. 

O Sa. V1aooNDE 011 P.UAIUGUA' (prfsiá,nte 
do con• lho):-Acompànhando o nobre eenador 
pelo Para.nl. na ataa digreuio a re1pei&o da 
or1gem da1le impo. &o, de1viei-me pare. dahi 
aueaauo tirar umá ra.zlo m favor do impoato ; 
w~~o11 va.m, • ver nece~eidade indGClinavol que 
tom o roverno deata impoeiçlo. 

O sa. BARB.O!I BAUBTO:- Quizera ànte1 aa
b r como Pernambuco ha de lazer auaa det
pezu. 

O Sa. VraooMDB DB PA&ANAGUA (pr11id~nte 
do consdho) -Agradeço ao u 1bre aena.àor o 
seu a 1arte, que me lembra um ponto em que 
pretendia tocar. 

Logo que autorizei o preaidente de Pernam
buco a auepender a cobrança d impostos pro
VLnciael eobre a importaçloo, diaae-!be que con
voca se traordinaria.mente a ua tmbléa pro
vincial; e logo q ae pauaou em aegunda diacua
aio o proj-1cto que tr11.ta ..ta ~evo.,açlo de aeme
lbanlea leie provincl&81, e que hoje pende da 
dellbera.çlo do 1enado, chaauei a attençAo doa 
outroa preeidenk de provincia para eate aa
ao&uplo. porquej Jltrava indi1penaavel a eonvo
e&9AO eura.oi-dinar1a das rea ectivaa a•a~rubléaa 
·provinchea, aftru de providencwrem el111o1 ao
bre o d •Mquilibrio resuhJnle em seu or9amen
to deeta m8dtda do podJr legislativo. 

O Sa.. Joio ALII'RBoo:-Ma n o a cnnvocou 
a uae ubléa da Bahi.l, onde nlo ha lei de or
çamento. 

OSa. VISCONDE n• PAR.\NAGt · (pr11idente 
ilo conltJlho):-Eatou dizen lo que. mandei cir
culares &Oi pre1111entea d provlnCl&l neate 
sentido. 

O Sa. Joio ALruoo:- M 1B aiada nio 1e 
,CODVOCOtl. 
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O Sn. \'zsCONDI!l nl'l PAnANAIH 1 (pl'"&identc 
do con.scllw):-E' porqno nao foi ain.l:\ orpor~ 
tuno; mas logo quo o~teja adiant.adn nosL.'\ ('1\qa 
n discnasA:o do projecto, ou possamos p1•evcr o 
19BU fim, todos OR preai tentos hlo do convocai' as 
respectivas nesembléaa provincia 'I para 1 ro
videnciaram. 

O f.residente do Ceanl, no telogramma qu • 
receb , communica-me haver convocado jã 
extrnorJin:~riamento a aasembléa provincial, ou
tras aeha.m·sJ funccionando, algumas em breve 
se hlto elo reunir em ópoca ordino.ria, e tor!lo 
todas de prover ao de ~Se jUilillrio resultantn da 
rovogaçlo dos impostos de importaçlo : nll.o 
duvidando eu que muitas, o!Jodocondo a inapi
raç!'l pt'Opria, por si mesmas hão do patriotica• 
mente revogar n.s leis inconstitur. onaos. Estão 
em seu dirdto, podem !azel-o, qualqu~r que 
seja n marcha que silfa o projecto, que hoje 
pen le da doliberaçiio do s •nado, 

O Sn. CARRÃo:- Aaseguro a V. Ex. que 
muil.aa reproduziria em taxas loea '" os meH
mos impostos. 

O Sn. BARRos 13.\Rl\ETO :-Nilo resolveu a 
questlo, nil'o disse como a província do 
Pernambuco ha de fazer ns suo.~ despe· 
ZlS, 

O Sn. VtscoNDI!l o.a: PA.RANAOUA.' (pre&idcn~c 
do cotuelho) :-Julgo ha.vel.o dito, o passo a 
mostrar como lomoJ nocossido.le indeclinn.vol 
dos 10 °/o adJicionaes, vot c dos pela camara dos 
deputados, e que fic~ru reduzidos a> termo mi
nitno quo acallo d 1 demonstrar ao senado, por 
que uma couso. é dizer-ao imposto addicional de 
10 °/.o e ouLra ~ ~ize1._se impoatoa de 10 oJ0 , E' 
um Imposto m1D1mo como fiz vet• ; são tO ofo 
em relaQlo a 50 °/o addicionaes, isto é, silo 
apenas mais 3 o/o s.a i.uportaçlo. 

A receita orçada. pela commiulo do senado, 
sóbe a 129.230:700$, incluid .a os 4.600:000$ 
cJog tO 0/o addicionaes, a elevaçlo da. taxa d11. 
armazenagem calculada em 200:000$, o au
gmento da ronda da estrada de f rro em 
500:000$, o da cobrança da divida activa em 
400:000$, e os impostos de loter:aa na somma 
de 270:000$. O l!•I':Jido dos deiJORito'l é calcu
lado em 2.500:000$. Tudo, p1is, aomma em 
131.730:700$000. 

A deapeza ordinaria votada é as ~guinte (lD): 

Ministcrio do imperio.... . 9.052:00!1. ~3 
Miniateriodajustiça...... 6.694:613, 141 
Ministerio do estro.ngeiros. 800:7 1 . 600 
M!n!ater!o da marinha.... 12.258:r>07$7!>5 
Mm1sterw da guerra.,,,,, 14.314:020$894 
Mini~torio da agriculturo... 24.136: 4!J5$R56 
1\linisterio da r~zonda..... 62.589:44.11'.'714 

t2V.943:u64:i;09n 
Havia, portanto, um saldo do 1. 787:035$901 ; 

mas esse saldo será absorvido pela despezo. 
que é necel!so.rio f1zor-se com os seguintes ser
viços: 

Para juros de bilhetPI do thosouro, dilferença 
entre os 920:000$ voladoiJ e a I!IOmmo. do .. , , . , 
J .636:225$, (5 ofo sobre a actual circulRt.lo do 
a2. 7~:50<1$,)~716:225!!iOOO. 

V', v.-X9 

Para Jlll'Oa Iins oporaçõo de crodito au
t~rizn las Jltll',t • C'crorrlll' at fl•11peu1 1wov •• 
monto de t'redtto~ r "fi•···• · •, nvaliarios 11 :1 
tnbelb CJUO nrompnnha o pA·ecor d, ,.,, , , 
em ~27.62\1 052$360, na rnzllo de sois por conto, 
1,6.:>7:7{Y1Jf42. 

Po.r 1 os juta! dos 0.000:0~ tlistinadoa ao 
melhoram !Dto da noss1 armada, t'rodito '111 
ainda nlto estava contempla.d' na lnbella r o 
que o ser!\ agor•, de conformidade com 11mu 
emenda olf,r+)Cido. pela nobre c01um '1111lo, 
360: 000$000. 

Pnr' oa juros do 5.000:000.,, maximo Jlro
posto pela commiaalo, para as deai'07.1\8 pot< rre
ditos 1111pplem •ntar.~"• 300:000$000 

Para juros dn t'OilLt\ corrente com o Ho.Mo 
do Bmzil, 4 °n sobro 22.728;s.-l3$452-
90g: 154$1&l. 

ENtas parr.olloa rj)mmam ~i.943:i713$28(1, e 
portanto o deflcit Borá nernn hypotheso do 
2. 156. 14l)$370. 

Mus aind:' isso n~n o tu lo. Devr:>ndo «'Onso
lidar-se a divida fluctull.nte, fic\ndo apenae em 
circulaçlo ós 16.000:000:1; em llilhotet do lhe
souro autori~atfos como anteclpaçlode rot'oito, 
si a operaçAo do credito quo par• os11e fim se 
ro:llisar for na J'ft7.!to do 1\ o 0 ter·se-a ainda. de 
ad liooionar : 

1 °/n sobre 16.724:500$, de hilhntes do lh -
souro consolidados, Íito ó, 167:245~000, 

2 o{o sobre a divida em !'Onto. t"Orrenle do 
Banco do Brnzil tambem consolido.ia, isto , 
454 :5n$oos. 

Temos, portanto, de addicion r maia ore
~ult 1d0 do~su parcellas nrc. import 1 ncia de 
621 :82:.?$068,que 110mmado com oa 2.156:140$379 
quo ó n ill}portancia do deficit v •ri6cado, dará 
o doflcit provava! de 2. n7:962$447. 

E, ai n!o forem v 1tados 08 10 Ofo addicionaes, 
na importancia. de 4.600:()09$, addindcl-1!1 eB~a 
quantia ao tleflcit a f}UO allndo, montara olle 
a 7.377.062~447. 

A' viata disao, o senado que docida si deve dar 
esse golp mortal uns nossas finanças, depoia 
de haver concorrido com a carnara doJ depa
tados para o augmonto de deapoza em alguna 
orçamentos, fazendo um córto, ó verdade nos 
orçamentos da jualÍÇl o da ngrioullura, mn11 
vots.ndo de accórdo c .m n ontra c tmrc.ra a res· 
peito dos outt•os ministerios. 

Decida o aenado si é poasivel deixar aSilim 
desequilibrado o orçamento, collocando-nos em 
po1içllo de prover da despozas orrlinarias por 
operações do ct•edito om circumstanciae eles· 
graçadus, C01no aetnpre 8áo Rli do um paic 41uo 
recorre no dCtlsaatroso expedient, tios empres
L~mos para satisftZilr áa surc.s ilea.,ozall orrlina
rlaS. 

Quem empreatnrrL dinltei,ro a um pan: que 
nacos •itar de omp•estimoa para png tr a AOU:S 
empr••gados, para satisCn1.or tiR 'iUaH despezaa 
de cada dia, para prover no true pód dh:er-He 
a alimeutaçlo do Esto.do '( 

O Sn. BAnnos B,1nnx1·o: -E' o quo oetá sue· 
cedendo o. Pernambu }O, 

ü Sn. VtacoN»E DP: PARAN.\OUÁ (prerid'"'' 
rl.o conselho! :-E o paiz h'\ l!e puRr no,. \mi-
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nho progressivo !{UO leva, porque, ai para aa 
cleapezaa ordinari ts temos de lançar mão do 
credito em conaequeneia de um orçamento des
equilibrado n 1. importaneia de 7.377:002$447, 
aignal é que todos os melhoramentos que se
riam fontes de renda e de grandeza deste Im
perio devem eahir pelo voto da nobre maioriá 
da commiasilo. 

Mas confio na cohereneia do senado, que foi 
quem determinou o orçamento dá deapeza, 
assim como devia confiar na coherencia ~ 
nobre commislllo, como orgllo do aenado, ai 
seus honrados membroa quizeaa~m prescindir 
da coherencia que pe.oalmente apenaot quize
ram guardar, porque, como jll. disse, oe nobres 
aenadores, com M premiuaa que lhes foram 
offerecidas, deveriam lavrar o eeu parecer e 
conform'\r o a ~u voto ao estado da q ueatlo, e nio 
a\quillo que uma vez entenderam, mas nlo foi 
aceito pelo aenarfo. 

Creio ter levado á evidencia a necessidade 
indeclinavel doa impostoa addicionaes.,. 

O Sa. MEIRA Dll VucoNCilLLOa (mJniatro da 
me~rinlua) :- Apoiado; aem Jnvida. 

O Sa. VIIOOMD• DE PARANAGUÁ (pruidente 
do conaelho) : - ••. e que eetea impostos nlo 
aão tilo gravosos como 11e afigurou ao nobre se
nador pelo P.•ran:i. 

Foi demonatrado, pela analyse minuciosa em 
que entrei, que oa diversos artigos soffrem 
uma modifieaçlo in!!ignifl.cante. Aldm disso, 
cumpre tomar om consideraçlto aa manifeRta
ções d <S provinciaa, que têm declarado expres
aamente n:to repngnarem a esta impoaiçlo, de
vendo-se lambem attender á consideraçlo 
resultante do eatado em que ellas devem entrar, 
J>Gl& aboliç4'l dos impostos inconstitucionaea de~ 
Importa'f4o, vindo a pagar cada uma muito 
menos daquillo que paga actualmente, por
que, si &A"Orá lhea impomos mais fO '/o addi
cionaea, ellas já estio sujeitas, p •lu leis pro
vinciaea, á imposiçlo de 10, 20, 30 e m1ia por 
cento. 

O commereio terâ mais estabilidade e maia 
ttniformidaJe nas tarifas, o qtte eerà umll. base 
parB os seus calculo& e ás Auas tranaa~lles, baso 
que hoje nlo tem. 

O nobre senador allegou que iamos transtor
n 1r as operaç~es commerciaea, tirando-lhes a 
aua base permanente. Esta base permanente é 
que nlo lia hoje. 

Aa imposiçlSes nas províncias comprehendem 
os im_poatoa de importação, tio variaveis quanto 
all:o d1vorsa.a nas mesmas províncias. 

Mas hoje, uniíormiaando-ae a imfoslçlo, en
tramos no verdadeiro regimen lega , que apro
veita a todos. 

A eaphera da acçlo dos poderes geral e pro
vincial começa a discriminar-se, e poderá cada 
um gyrar na sua esphera legiUma c.>om maia 
franqueza e doaembtraço; nlo se hlo de dar os 
continuo& choqoei e sa q11eixa~ resultan
tes, como acontece actuálment da província 
contra a~ proTin'!ias; oe viMoloe de unilo 
teria de apertar-se com estas medidas, estabe
lecendo-se aliás a descentralizaçio financeira, 
que irà de aecórdo com a deacentralizaçlo ad
mi4iatrativa, 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-lato é que é 
preciso. 

O Sa. VrsooNDII Dll. PAB.ANAGUÁ (pr111iàente 
ào conadho):-Será nessa occasilo que have
mos de tratar da di.acriminaçlo dos serviooa das 
províncias e que teremos d'3 dar-lhes mataria 
tributava!, afim de que ellas couaigam o seu 
destino, o possam impor na razlo e na medida 
que bem lhes ap1·ouver, dando-lhes applicaçlo 
maia ronsentanoa com os seus intêreNes. 
(Apoiado1.) 

Os servíooa serão diacriminados, e muitas 
despezaa que hoj pe am sobre as provinciaa, 
voltaria ao governo geral ••• 

0 Sa. M•IRA Dll. V ASCONCBLLOS ( mini1tro 
dG mariftha):-Apoiado. 

O Sa. VrsooNDB Dll. PAa.ANAGUÁ (prelidiJftte 
do conselho):- ••. sendo que algumas talvez 
poasam, pela nat11reza do estudo, vir a perten
cer-lhes. 

Si quizeue entrar DI\ hiatoria da nossa admi
nistraçllo política e financeira, variamos que os 
clamores que 11e I ~vantam não têm a mesma 
intenflidadfl que tiveram os levantados nas pro
vindas em i833 e 1835, quando ao poz em pra· 
tica o regimen dJ Acto Addicional. 

Ntio havia com que atiafazer as deapezaa das 
províncias, que paaavám com gravíuimo en
cargo. O que se tu Y 

Por ácto legiilttivo, na lei do orçamento 
de i843, art. 23, autorizou-se o governo 
central a ir em auxilio •laa provineias, auppri
mindo oa aeus deflcill, uma vez <tua aa das• 
pe-zaa nlo excedeuem àq11elhs que tinham sido 
d•Jeretat!aa no anno anterior. As~im ae fez du
rante muito. annoa. Primeiramente 1t pro
vineiu, depo s maia quatro, 15, foram aoccor
ridas pelos cofres gera88. 

Apenas trea ou q11atro deixaram de receber 
esse auxilio : a~ de Pernambuco, Rio Grande 
do Sul o creio que a de S. Peulo. As outras 
todaa tiveram neeoui.dade. necessidade urgerf\e; 
manifestaram a poaiçllo em q11e se achavam, 
interior áquella que tinham antes do Acto Ad
dicional, iato é, que tinham grandes oMargoa 
sem meios de occorre1· a ellea, e 1•ntllo deu-ae
lhea o auxilio a que alludo e que foi reprodu
zido nos oroamentos aublequentea por muitos 
annos. 

Discriminaram-ee alguns serviços, quo o go
verno geral tomou a ai, como, por exemplo, a 
despeza com a juatiçá de t• in1tancia, que é 
hoje uma verba avultadiaaima no nouo orça
mento. 

Esta verba eat 1va a cargo uaa provinciu, 
como tambem a doa parochoa e outras. 

O Sa. StLVIIU\A DA MoTTA : -E deve conti· 
nuar. 

O Sa. VrscoNnB Dll. PARA.NAGUA' (pr~lid11nts 
ào oon1sllw) : - Dando-ae-lhe• meioa, 

O Sa. S!LVBIRA DA MonA:- Sim, senhor. 
O Sa. VrscoNDB DE PARANAGUA' (prsJidln

te de con1slho):- Ha muitos serviços que 
estio hoje a cargo das provinoiaa e que cum
pre 11erem convenienteme~te estudados para ver 

·até que ponto devem continuar a oneral-u. 
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O Sa. F.aNANDIIB DA CuNHA:- Agora de- I que já o V~nde de Urugua7 dizia que si 
vem pauar para o cofre geral. I nlo houvE r meio de r •eolvcl-u, será 11reci1 , 

S V , 'd I cortai-as. 0 R. IICONDJC DE PARAN~GUA (pr~l'. ~,._ {'le111 convicçlo O govorbb ba do eaforç&NG. 
t~ do Ctttuelho) : -A• secretar1as dal presiden- 1 0 mail poslivel para Vl>r si dá uma tOluçlo 
c1as devem estar a cargo do cofre geral. conveniente a oata queatlo attendendo a tio 

Nlo quero emittir já definitivo ~uizo a oste gr.~nde reforma com o auxillo chrt,óa vontade o 
reapeito, porque é mataria de m&lor eatudo. da illustraçlo d011 membros de uma e outra ca
Ha uma commi111lo nom~ada para revillo doa mara. 
impostos e naturalmo!lte outras serlo no- O nobr • senador pelo Paranal.. continuando a 
mealas para ettudar esta ma teria e1u todo o apreciar o irnPGII.to addiccional de tO 0 /o apontou 
aeu oomple:r.o <ie relaçlSes. Maa, como ia di- como exemplo a dirninuiçlo doa dU'eitol do 
zendo, com as secrota.riaa de preaidencia des- certos artigos de luxo e perlfuntou•me si lhe 
pende-ae em provinciaa, de que tenho :~.qui a podia. dizer o q~Aantum iiotlmpoatoe aobro a 
a nota, 536:433$383, nlo comprehendendo aoda importada do 011trangeiro. 
porque ainda nlo me chegaram oa eaclareci- O nobre senador viu o contrabando alçar o 
mantos, a.s provinoiu do Pará, Amazonas, collo, e constituir qll&li quo o direito com-
S. PAulo, Santa Ca.tharina e Ma. to Grouo. mum om to lu na noa~a~ estaçõ 31 flscaes. 

As despezaa com a força policial, tambom Ma~ ainda aqui S. Ex: foi menos jlllto. 
o:r.cluindo essas J>rovinciu, foram na impor- Fehzmente tenh~ ~u1 um trabalho C<?m-
tancia de 3.838:368$698. ploto, 9.ue ~o haVIa sido ha tlmJl!>l ~trereoldo, 

. , pelo digno 1u.poctor da noa11a pnme1ra &lfa.n-
Pr~õea, sustento e c!lr&tivo doa preiOil \)~ dega, o Sr. consolbeiro Slmpaio Vianna. EU-o. 

brea, 1mportaram, e:r.clu1ndo as mesmas pronn- A curiosidade do nobr 1enador vai ser aa
ciu, em 770:401$(00. tiafeita, e maia promptamente talves do que 

O tctal destas deapezu provincia.ea, que S. Ex. auppunha. 
devem ser objecto de ' estudo, import:J. em O Sa. CoaurA- Muito obtiQ'B.IIo. V. Ex. 
5.145:203$571 : do aaaumptos 1\uo reclamam a considera isto apenas uma curiosidade minha. 
maia. seria attençlo e o ma11 det1~0 eatud? ~r Sa. M~rRA o~ VAsCONCELLOs ( mini11ro da 
oe;caa1lo do t~balho aobre a revillo e diacr1- marillha) :- Uma curiosidade mu to leg tima. 
m1naçlo doa 1mpo1toe • 0 S V' p 1 ( • ~ 

R, liCOMDJ: D~ A.RANA.OUA PJ'~Iaa.tnt~ 
.Reconheço C?mo o ~bre senador pelo Pa- do con1eZho):-E' um direito que \em o senado, 

raná, que é mu1to defettuosJ o nosso syatema que tem todos os nobres senadorlla Croi 1 ,1ue 
tributario. O no~re sen.ador começou enca~e· 0 n bre senador nlo póde achar a m~nor olfonatr 
condo estes defettoe : u1nguem oa ne~a~ au1m nessa expre~do, aenlo ou a retiraria. 
como todoi reconhecem oa da noaaa div1slo de 
provincia.a: mu bem compreh •nde o noltre O Sa. CoaurA.:- Nlo, senhor. 
senador quo no curto espaço de trea mezea de O Sa. V1aOOND• 1.111: PAaAMAOUÀWrllid!rtt• ~o 
vida, nlo podia o miniaterio aclu tl apreaenhr con1dho):- O nob~e senador aafle qae matto 
trabalhos preparadoa a este reapeito. E', porém1 o prézo e.até a preddecçlo quo t ·nbo por S. Ex; 
eato um &allllmpto da maior importancia, e, 11 e n!o aerta capaz nem de leve de ofTendel-o 
conaoguirmoa leval-o por diante conven~ente· O Sa. CoaaaA:- V. Ex. cata me caftivando 
mento, certamente prestaremos bom aerv1ço ao demais, eatã me acrabrunhanctu. (Ri1o. 
paiz. O Sa. VrBCONDJ: Dll PAUMA.GUÁ (praitüllt• 

Ha muitos annos so clamt. pela revislo o do collldho):- Maa ouça o nobre senador. 
~scrymi,naçlo doa impostos e pela aua. ~el~or Aqui eatá o mappa comparativo da impor,açlo 
d11tr1bu1çlo, porque desta arte aa prOVlDCIAB directa da seda,., 
n1o terão necessidade de continuar na aenda das Nlo qu~ro rugar &ldaa ao nobre senador. 
invasões e du e:r.orbitanciu, procurando renda S. Ex. sabe que o que digo a respelto da os-
que satisfaça suaa neceuidadaa indeclinavei1. tima consideraçlo que lhe tributo estA muito 
Entlo ollu poderio gyr:u com mai ~eaemba· abai:r.o daquillo que sinto. Nlo P!'&ciao aqui 
raço o franq_ueza na sua e1phen. de acçlo, e a expandir-me nem exagerar um sent1mento que 
aua autonomta será ma.ia etrectiva e real. é natural, c"'mo aquelle que mo domina a 

Toremoa pre1tado bom 1erviço, eaforçan'do- respeito de S. Ex. Nlo rugo sedu. Mas vamoa 
nos 0 maia pouivel par& reaolv r no t~rreno ao quadro comparativo da importaçlo direota 
legal uma ma teria de tio grandes diJHouldadéll, da seda. E' o seguinte (U.) 
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Porque ac~ui verá o nobre senador a m1rcha 
vrogreaaiva do irupo to; que é t11wbom a can
dente noa outro r11moa de importaç4o. Por
fllnlo nada p<ldo levar 1\ auppor r1.uo o ccntr1 • 
bando tenha feito uu1o. largtl. colhe to. Ha do 
haver algum, o n•tural; u1as o re .. uhad 1 da 
arrecadaç4o d dilforent r :ioe, n 10 nos 
indica afinal, o quo referiu o nobre . lnador. 

O Sa. Cons.•u. - ·: ' mappa d' córl- ou 
refere ... o a todo o Imperio f 

O Sa. VracoNDB 0111 PARANA.GUÁ. (prelitlMte 
do cotuelho):-E' aó da eórte; e um quadro que 
mo oft'ereceu ha tem os o Sr. conaolli iro Sa.ru
paio Vianna. Portanto nllo • arreceie o nobro 
senador, de quo esta pot~uen elavaç.lo do d-
1•ei toa nos ditferen tea nrt1gqa de noss ta ri r a 
possa dar o re~tultado do vir o contrabando a 
periarbar os calculo& commerciaoa que jll nlto 
solfren1 pouco com as ' acillaç1!ea do cambio. 

Eetlo, poi ·, deavaneoi lo• oa rec Jioa do noõro 
~:~enador, porque uem a 1uo iitla virá omhiLraçar 
o ~ommercio, nem pertarbu a renda pela di
minuição do consumo do qu pro'iirá a dimi
n uiçlo da imp 1rt\Qio. 

Já por maia de uma vez tive occaeilo de dixer 
quo as circumatanciaa silo aa maia favor,weia 
para essa pequena elevaçlo dB ren la, e qae se 
tornarâ logo efToctiva, independente do trabalho 
prdviG a que alludiu o nobre ~e~ador, o que 
lhe flz auppor quo noate exerciclO nada po
deria re•ultnr dessa Conto d · renda. 

Ao c~Jntraril), em poucoa diaa póde elle dar 
os f~uctoa deaejo.dos; as previsões que tivemos 
em vit•ta pód 1m s realizar em muito p •no 1 
temp >nas principae~e pr..1çaa do lmp rio, porque 
si eguir n march L proporcional, nllo ae
mnndará o im oato novo 1 nçamento. A Pt
cripturaçlo nll• prec • olfrer grllnd alt ra
ÇA() i algumas inatruoç!Sea espedid •• áa ropar
tiçlles ftacaes Ao aulflcienLes, o e1n p •uco 
tempo os resultado• deaejadoa virlo correspon· 
de1• i nossa eapoolo.tiva. 

Devo, tamb •m, algumas reaposL ao nobre 
senador pelo l':spirito S ·Dto, quo oCcllpOn·s ' da. 
queatlo do fundo do emancipação, nio pade 
ouvir bem S. Ex. d · qu m aproximei-me já 
no fi de llOU diacarao, e hoje, p1'ocurando Jêl-o 
no Daario O lfàcial, nlo o vi repro luzido, di-
7.en lo-aJ 1uo seria publicado de oia. Já mani
featei a mmh • opia1ão ao e&n &do, '· camar · 
reapeit.o da quesUio do olomonto a rvil; d claroa 
que não duv1dava ncar1l-a da frente, porque 
ententlo que u!o se dn fugir da grauaea 
qu~'atõ ~s B esta ó con. niente ont"aminhaa• 
afim que tenba uma •oluçl>jast\ · pr1dento. 

Nlo me eolloquli em nunhum dos extremos, 
nem do lado doa im~clon t 1, aquolle <JUO tudo 
quere111, sem nU nder AO tro.nsturno da ord •m 
e 6. gr&nde noco sidadiJ do principal r mo de 
producçio da no. n 1gricultura, 11 m d 1 da
g.aalies que nada qaerom, •llruindo apeu lB os 
1mpulaos de meu cora··· • o os 110ntiment.oa •' 
humanidade. 

Acredito quo nlto ha quem não queira v ' 
1 eaolvi .a gr nde qaeatfo, e ao. á uma 

rande honra pnra quem a pu ler levar ao cabo 
e tambolll parA • no•so paiz, •tn• p l<leru 

hombrear com a nações oi viliz 1du e chriat.la. 
(Apniaclo1.) 

Aaaim penaa.n • eu nlto podia doixar de de
aojaa• q,ue f.Juo maia bom dotado o fundo de
emancapaolo. 

O Sa. C'unr11 tA !'lO OtroNr .-O augmento dA 
camu.ra e nullo. 

O Sa. VracoNDE Dl!l l'ARANAOl .l (preddente 
d 1 con :I 10): A emenda da caruara nllo me 
aahafa1, o boj, que a nobre commiulo enten
deu dever aupprlmir a pO.J.UOna quota. que ha
vi deatina:fo para edueaçlo doa ingenuoa eu 
nlld~~o teraa a dtzer ai ella viease a ongroasar o 
fundo Je emancipaçllo. 

O Sa. Sn.nn\A DA MoTTA:- Como vai. 
O Sa. V11cONIIE 1>11 PAnANAGUÁ (pre1idttnte 

do conselho):- Nlo aoi ai vai augmontAr i eu 
queria maia, queri 1 que a qnantia que se acha 
t>tn d lposito lh fos111 r911tituida, uma ves que 
niio t , • npplica~ilo. 

t ' Sn. BA.aaos BA.RRBTO :-V. Ex. nlo at
tend u ao pancor da commis,Jo. 

O Sn. YrscoND& DI: PA.RANAGlÁ (preridttntt~ 
do conrt~lho):- Pr.recea-me que a commilllo 
aupprimia. 

O Sa. CuarartAMo OTTONt:- Nio aenhor. 
O Sa. VaacoND& uz PAn.&.NAoul (preridt~nt• 

do conrelho ):-Eu •·ntendo que esaa reatitui
ça:o ao deve tornllt' efTectiva ••• 

O Sn. CumartANO OTTO:u:- Iato e11U. ex
presso. 

O Sa. YrsooNDII Dll PARANAGUÁ (l'f'e•itlenttl 
tl1 conrslho):- ••• e no ca&O do dar-ae a aap
pr llllo d~ quota deatinada a\ edocaçlo doa inge
nu(Ja, d !Ve ella ir engroBiar o fundo de eman
cipaçllo. 

Mas a conaervaçilo do fundo de educaçlo dos 
ingonuoa era um' jaata homou gom a um 
grande principio; e cu n~ qui1ora quo esta. 
clau · so jul~aaae como que ab lDIIonada. DeU& 
bll.o de vir c1do~. .&os que nrn dia to mario parto 
nos n gocioa do paiZ, o concorrer lo t~•rt. a pro
ducçlo &gricda, como homona hvrea. Nlo 
devem po11 &'r nivelado& n•a inatrumentoa 
brutoa do trabalho, mas tratados como in,tru
monto aporfeiçoadoe e intelligentoa para o 
melboramenb da. ptoducçlo. 

Eu quiltra, poi , que se conaervaaae eue 
fundo, quo poderia ser nrlqaecido pela libera• 
lid11de articular, o por outroa meioa qae foaaem 
sagget id01, p la iniciativa individurJ, &uxilia
da pelo governo, qu • por aua parte poderia 
conct rrcr com in~titulol agricolaa, com eaco
las praLicaa, que osi·ecebeaoem e educuaem. 

Podllriamoa me~tmo inlerouar os grandea pro
prietarioa tle uoss~Ls raaendaa, fazendo que ellea 
concorre111 m olflcazmonto (Iara n. edncaçlo do11 
a•ua int •nuo . 

E ·" certo, na:o ae encontraria a •nlo a melhor 
voutad'J d& parte delira, porque folgo de dar 
n<·st · momento te.. ~>munho do modo porque oa 
tanbo dato tr•tar. Quando andei pela provinoia 
d S. Paulo, Cai â f..zonda do Sr. Joaó Verguei
to, o abi vi o modo por que elle cuida da edu
cao&o de . aeua ingenuoa: tom uma oaeola, qae 
é (r"cJiaentatf \ por rr"ntto numero. 
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E nio se limita aquelle digno fazendeiro a I do leito natural, m:11 tenha a marcha lenta do 
educar sómente 01 ingenaos, elle prO{><"oiona tempo, nio tio 1 •nta como talvez ae aupponhl', 
tambem aos escravos o pio da int ·ll1genciai mas que.nto basLe para que seja conveniente
educa-os, converte-os em amigo1. mente dirigida, evitando-se aubversõea que nio 

O Sa. CaRÃO :-Iaso não é :ie hoje, o de podem est r nos sentime~toa daquelles que 
muitos annos. am 1~ a caus da human11ade e o progresso 

O Sa. VIsCONDE DI!: P ARAN A.CUÁ (presidente do /::!i . . 
do con1elho):-Perguntou·tne elle: c Quantos a !!Mimos a escravldlo i a ronte Já •eccoui 
eacravos suppõ que 1e matricularam n ata 011 seus. dtaa estio ~ntados i mas os nossoa es-

1 
7 

tabelec1montos agrl<~lu representam 'randu 
eaco a ,. . aommaa que não devem aer perdidaa. 81, infe-

Eu nlo poude reaponde1•; mas elle diue-me liz.mente, o oscravo constitue ainda uma pro-
frequentam-a noventa. pr1edade entre nóa, e o direito de propriedade 

E' assim que 1!13 prepara de uma maneir.• é g-ar •ntido p lla Conatituiçio do Eatado éasa 
conveniente a tranaforll!açlo do trabalho ea- prop.riedade e sui geMri•, ci eapecial; na:~ ha 0 
cravo para o trabalho hvre, o que de um entll d1ré1to de usar e abusar della., direito 1ue se 
que pôde ter aversão a outro pela ~itr.•rença do tem ~ respeito dos objectoa que constituem a 
oond1çio, se transforma em um amtgo. propnedade. 

Deveriamos, poia, conservar eRts quantia om Esta propriedade póde po~a receber p~eacri-
nosao orçamento e eu preferiria que os inge- pç!l~s que s~r1a1n mal cab1das a reape1to de 
nuoa, em vez de deetinadoa aos arsenaes e com- qnaeaquer ObJectoa, porque a.q~elle que abu~r 
panhiaa militares , fossem antea empregados della responJe peran~ oe tr1bun.aea do P.f'IZ; 
no aerviço da lavoura. e ahi recebessem uma ~ portanto uma propr1 dade eapec~al, e fo1 por 

. 1880 que aqui noa apartamos da regra part~• 
eduoa.çio c!lnven1en~ com que augmentasaem ~equit ,entrem ; ninguem reclamou nem podia 
as forças ~lVas do pa.IZ em relaçlo á sua pro- reclamar. Por consetruinte podemos ir immo
ducç§o agneola. . . biliaaado-a, reatringmdo-a, circumscrevendo-a 

O Sa. FnNANDJCB DA CtrnBA:- AP?1' do. qaanto poaaivel, porque LBBim o direito do 
() Sa. VIBCOKDID DE PARANAGUÁ (pre~tdeKte propriedad nlo tira a seu dono, indemni

do C!Jn•e_lho) :-A pro~ulo d? aol<lado e do za-se, como ae fuz pelo. fundo de emancipaçlo. 
mar1nhe1ro sem duv1da m111to no 1re ; mas Prohibe-ae o commerc1o de escravos nlo só 
a ag~icultura é ~ma da~ mas. perennea fontoa inter-provincial como a remessa delles'de umas 
da _nqueza pubüca; e e prec\80 q~e a olla se para. outr •& provincial, senio tambem na mea
dedlqu~m homena.educadoa no .repmon do tra- ma província ; entendo 'lue o escravo nio devo 
balho hvre ; por 1880 ou deseJaria que .se con- ser objecto de mercancta, nlo se pódE' com
serv&IBe no orçamento o fundo deattna~o a prar escravos pa.ra revender, fazelldo-ae di8Bo 
educaçlo dessa numerosa Cl&!J•e; nlo faltarl8.m um 1 proflulo. 
cor~ç.l!es generosos 0 patriotas . que vJeiiBI'm A respeito du aucceiiiiÕea podem se estabelecer 
auribar esse fun?o ; nio faltariam senhores algumas regras na linha co-lateral, uanto 
que . tomassem a 11 a .tarefa da 1?ucação 00~0 a idade pódem-te estabelecer preacri !I li~ São 
se VlU nos ~atado-Umdoa, no ~DIIDO doe mem- aa1umptos todoa da maior importanc' ,. só com 
nos que ali ac.1bavam de ser libe1·tadoa. · d tid ód fo J · 

Este propaganda havia de estabelecer-se de· mall e 0 exame ae. P 8 rmar ~m ~
uma manelt'a util, de modo que, aeaban.lo-se a zo, e vêr a opportunulade daa proY1den~1as 
rivalidade de raoa.a, o edificio social se apoiaria que ~e devam &doptar • E eu ~ quero !' oss6 
em bases maia seguras e duradoura• cimell.ta. reapetto tomar um comproml810 na tribuna. 
daa pelo sentimento da cordialidade ' O Sa. CAaalo :- Obra prudentemente· 

Entendo, portanto, que encarand;ae de frente O Sa. VIBCONDJI. DE P ABANAGUÁ. (pre~iàente 
eata queatlo, e tratando-se de dar-lhe · solu- elo con•e~~ :- Ve portanto o nobr~ senador 
çlo maia convenient.B, som 1101 alfastA.rmoa pelo Eaptrlto ~anto que me acho ~1mado doa 
grandemente da l•li de 28 do Setembro de 1871, melhorea deaeJos, que, quando q~.11er Ca1er 
poderia.moa chegar ao melhor resultado, sem !"lguma couaa, póde contar com a mmha ooad
aeaorganisar O trabalho doa nosso estabeleci• JUvaQio. 
mantos de agricultura. O Sa. CaatmANO ÜTTONt: - Ao meaoa o 

O Sa. CA.I\IlÃo:-Apoiado. augmento maia aerio do fundo de emancipaçlo. 
O Sa. VIsooNoJI 011 P ARANAGu (pruidente O Sa. V1ecoNDII Dll P ARANAGUÁ. (presidente 

elo ooKselho):-Sobre este asaumpto ha muitos do conselho) :-Si fôr poaaivel, e eu não davi
pontos q_ue devem ser estudados detidamente· darei aceitai-o. VI\ o nobre senador que eu, 
maa nloJulgo conveniente aven\urar a qaes~ suppondo que o fundo de emancipaçlo conti· 
neste mom mto, e o nobre senador terá a com- nua.va deefalcado, que se aupprimia a rea
placencia de não exigir isso do mim, porqu13 a tUuiçio doa 25 °/o, mostrei-me contrariado, e 
queafio é melindrosR; eu nllo a quero cortar, estou satisfeito de~de que sahi deya illuallo. 
quero roaolvel-a.; maa resolvei-a pausada o O SR. M&IRA DE V ABCONOELLOI (miKislro da 
prudentemento. • • • marinha) :-Agora nllo é pouivel fazer maia 

O Sa. Cualo:-Só o elemento do tempo é no estado em que se achao orçamento. 
t)Ue p6de fazer iaao. O Sa. VIIOONDJI DE P Al\A.:NAGUÁ. (pre&iàente 

O Sa. VtacoNoJ: DI!: PARA.NAGUÁ. (pruidente do coMelho) :-Tendo aaaim dado um teste
do conselho):-•.• aflm de que ella nlo saia munho de deferencia e de reapeito para com o 
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nobre ~enador, a que me tenho referido, • -
rt•i a emittir o meu juizo ácerca de al cuu~a~ 
emendaa, 

Ha• com" ••l · um deafalqu• na importanci& 
de ma1a de 3,000:000$, por eata razlo 1into 
" ' • polr • •1ill r a ,. do nobr senador. 

O L . JuNQU JCIR.t. - -E • bre o8 ... ,. na-
c i 'll 7 

O nobre senador pela província da Bah1a, 
mandou uma omenda restringindo os tO ,/o 
addicionaea a certos e -leterminl\doa generoa. 

I f" I ' · A manda do meu nobre ami _o, nlo póde ser O · • VIscoNDII P o\RA •• 
aceita ; ella produz um desfalqu . ; o resultado ·h ~, 11 " Acho um. protecç..LO pouco 
do imposto seria pequeno pa.·a aati ,fazer ás efficaz. 
exigenciaa do tl•ficit. AprBsentar-lhe-ei a de- Quanto • emenda do nobre aen u:lor por 
monatraçlo diBBo, S. l'aulo, aut J " za.ndo o governo a tomar um 

Diz a emenda (lendo) : mpre1timo d · tOO.OOO:OOU$, 1cho que e au-
c Oa tO •/o udicionaes aerlo cobrados ai 11 • tor1zaçlo " do maior alcance, 

pleamente sobre os tecidos de algodlo, calçado, Sou o primeiro · rr1conhecer, que o que 
chapéos, moveia, oleos e .1.1eitos importados ; dezorganiza principalment nos • tl.nan
e tambem fica o governo autorizado a cobrar 01\1 é o vicioao meio circulante que temos ; 
1 •/o sobre 01 generoa do p iz exportados em aen dor comprl~hende que operaçGea de -
saceoa de fazenda nacional. • te alcance n 10 11 ,Podem emprebender ae-

E' uma emenda pro&eceioniata, o nobre se- l i ' ,. 1 circumatLDCIU de alguma proaperi
nador nlo quer o 10 •to aenlo aobre oa gene. dadj· . Ora ' ou t · tou agora a lutar para aqui
roa similares; maR da emenda reaultarll. um li Jrar o orçamento, &IIOb~rbado por tant:•l dir-
d Cal fie uldades, compre h o i e o nobre senador quo 

OI que. 111Io seria de b• m conselho tomar o compromi.uo 
Os 10 °/o, conrorme o calculo que jiL_ I!~~~- que utumlmente eu uaamiria com • 1c itaçlo 

sentei, devem trazer a rendn de 4.600.UUIJ$, dt ~ • emen I embora roconheça oa altos fina 
mas com a limitaç!o do nobre senador teremos 11• - , Ex. teve em vista. 
menor resultado. Vejamoa o 1ue pó e proiuzir o . CARRÃo dll. um apnte. 
o im~oato de 10 •/o addieionaes sobre as mer-
cadorias de que Lrata S.Ex. na sua emenda 1 r ): O · VISCONDII DJC P o\Ro\NAGU o1.' (llrelitút&te 

Demon•traçllo do 9"' pdde protl"_Jir o im-
p 11to de 10 •/o addieiona11, robrt ,_ 
guin111 mercad >riar. 

'ti e:: o >E::~> 111 o. ~ N Q r;; ... ..,_ .. ~ 1 e ;· "' 
:::.·(li o 
CD ..,.. g., 

'1:1 
1:1 111 ~ !;' 
111 

~ .., "' 6· o- e ... 
Ct lii 
!' ~ 

~ 
I .... 

do c " 'ho):- Mu r~·• i> 1ua e -sa o.atorua
çw, induzindo os oapiritoa a aprociaolo 18008 

conv •ni nt · a re pe1to do procedimento do co
verno, vt ·nh daftle11ltar-lh · qualquer meio, de 
que orvontura possa ter ni!CAII!ldade, para a 
consoli uçao da divida tluctuante ou para ou
tr. ·a operações d cr dito concedidas paa·a era
di toa especiaes. 

O --1 • CARR Ã.o:- ~auguro \1 • Ex. que seria 
u , grand au iliar 1 n , govern tt ria para 
, .. ae fim. 

O . 11. Vreco , '' 011 P 'aANILOU.\ (pNríde"'' 
do eon1elho):-To avaa, tomo em toda a conai
dor. · idé. . u · filia n t • Import .• o te 
1 utoríza 1" e orn tempo opportun > nlo davi
darei 1 u ili r-me d • ·•adjavaçlo do nobr• se
,, !or 1 ~· l i •. u de t.1o el vada me-tida • 

O Sa. Co~.anio - Hav lmo d chegar a eue 
reaul&: d 1 final. 

O Sa. V r coNDJC • PILR. ·, ILOU I • d'"'' do 
conlll·' rr1 -Tinha muito a diz •r; rna vou con
cluir, I>Orq a blmbem nl\0 q11ero abuaar da a t
I 11•; " ao aen do 

~ nobre eommisslo aub1tituo urn additivo da 
t • mara doe deputa tos, que concedia autoriuçlo 
ào governo para ·· reforma de cerl •8 IIBrYIÇIOa, 
IIIbatituindo-o de uma •nane1ra inconveniente, 
porque dll. uma a ttoriuca.o de que o gov11rn , nlo 
earec •. Autorizar o lfoverno •11ra apro~aontar 
os plano. de reforma de o •rto aervioo- é .tea
lllC lla&rio, 1;10rque • a aut Jrizaçlo jll. &'itá em 
algull8 addiUvoa da cam 1ra dot Sn. Juputad01t. 

Os planoa de (&forma da typollf&phia n !.Cio
Dal e de algumas •ecretaria'l jrL eatlo feitoa, 
esp cialmente o da Lypographi •. aqui o tenho 
t~ntre •' 1t pape11. Falta IÓment L autorizaçlo 
lo ~:islativ •. emhora tíVl •· dl ficar pondent• d 1 

1 111• •• ' na r~o- da de. t" • e no wa.ia que en-
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volves,o mataria de attribuiçllo le~islativa O 
moamo direi a respeito do corro1o. Ambas 
estas reformas alto urgentes e entretanto ficam 
completamente desattondidaa pe\1\ emenda dn 
nobre eommis~lo. 

O aerviço dos correios exige com urgencia 
uma r<Jforma. Em al;umaa provinciaa Já. não 
se acha quem qu~ira aorvir. O digno dtr~tor 
geral dalu13lla repartiçllo vê-se em sérias difli
euldades par" a'tiafazer as nerossidad ·s crcs
eeritei do asrviço, por flll,a de quem queira 
incumbir-se da sua exeeuçAo. 

Na provincia áo Amaz mas, o respectivo pre
sidente tem lançado mito de pede-1tr '8 ou do 
guardas para fazer IJ set•viço proprio da repar· 
tiç4o ; em ou~ra.s prov.incias dá-se o mes!no 
facto. A comm111s1to, P,Oli, n '&te ponto autor1za 
o governo afazer aqutllo quo já estli fito. Ora, 
fôra para deplorar que, estanJo o s~rviço nos Las 
eond1ções e o trabalho j' Coito, assim so pro
crastinasse d 1 maneira que não tivesa !mos a 
esp'rança de ver realizudo um melhordmento 
que redunda em beneficio de todos. 

O SR. CoaaJ:IA : - A opinilo Ih V. Ex., 
como membro da eommis•llo de orçamento em 
1867, era oxaetaments a da. commiaa4o actual. 

O Sn. VIsCOND» Dm PARANAGUÁ (prtuiàmte 
elo cDnlelho) :-Bem ; mas esta é a opinião do 
governo. 

A da typngr~~hia nacional está feita, Le• 
nho-a aqui, pode ser observada polo nobre , 
senador, e por aquellea que a quizerem v6r; 
é um trabalho em que ató ha economia de 
deapeza. Por ellc melhora.-ae o serviço 
convenientemente, mas, p9la emenda da co•n· 
mias!o, wmarli. o governo o c rmpromisso 
de apresentar reformas, em prazo fatal, 
som que tenha cJrteza de poder trazol
aB ao pe.rlamento , como póde finalmente 
suceeaor a respeito da revialo das theaou
rariaa e alfmd11gaa, por que se não vie
rem aa informações a tempo das província• re
motas, ou daado-se qualquer outra cite um t n· 
eia o gove ·no nito po lerti a •rea !Dtar o a~ u tra
balho, e nesse caso nlo tmft't'9t'á. a autoridade do 
corpo legiahtivo 1 E, por outro la lo,, n~ se 
achara tambem de alguma fórma ro •trlng1da 1\ 
do governo, autoriundo-o o corpo legislativo 
a fazer a.quillo qu•J elle tem diret\0 de fazer Y 
Ninguem duvida de que temos o direito du 
proposta. 

O Sa. BARROS B.uuuaro:- Mas têm tambem 
o dever de cumprir aa determinações do poder 
legialativo. Antiga1nente era auim ; hoje n!io 
aei; B&tâ tudo mudado. 

O Sa. VracoNDJ: I>B PA!U.NAGUÁ (pre&itknte 
do conrelho):- Tamb'tn tem o dover d 1 fa1.or 
aquillo para qu~tjf. llsta autorizado, n tuto r1ue 
esta a1ui, .• 

O Sa. BAanoa BAI\RBTO dá um aparte. 
O Sa. VrscoNDB I>E PARANAGUÁ (prerid~nte 

do oonselho) : - Nii.o sei ai inc:>rri em uma 
grande falt 1 em prepnrl\l' planos de reformas 
que denuncio ao aenndo, e que se ncbam n IllÍ 
promptos ..• 

O Sa. BARROS B \RRJ:To:- Ma~ o senado não 
tem conheDimento di880. 

O Sn. VtscoNDZ PAnANAGUÁ (pr~sidanfe do 
corueUtrJ:-Mas póde tel-o o tanto o governo 
estava autoril~ado, que eu o fiz. PortanttJ, pa
re·e-me que o ndditivo dl\ camat'<\ é o quo 
deve merecer o assentimento do senado. Nii.o 
ha nia\0 inconvenionte. 

A reforma da. typographia narional e~tá feita 
e com ocono ut . com diminuiç4o da de~p za, o 
nos outra rtlforma ha da prodo.ninar o mesmo 
sentimento • .\laa ness1 part todas aorão su
jeitas á npprovaça:o do corpo legislativo o uoa 
seus co na >lho Aslutaros. 

Ha oJtraa emendas, e entre ellaa algumA.s 
concedendo isenções de· direit 111, que o. nobre 
commisalo cortoll. Nada tero~t que di:~~et· a esto 
respeito relativ tmonte a cottas etnpre1.as que 
já esl4o montad~ c mvenie.,t'emonto ; ma;~ al
guns ostabeleetmon n~vos, que preeuum 
deste fuvor p tra se organtatrem, paroc~ qtt~ 
devoril\tn mctecel-o. Entra elles ha um addt· 
tivo, Nlativo á isençlto de direitos ptra os 
utensílios o objectoe que forem nP.ceuarios 
para a contlrueçio, conaervaçl.o e custeio de 
am grnndo merc.1.do na capit1l da. Bahia. 

Entendo que o additivo concedeu demais, 
porque concedeu niio só a iaençlo de direitos 
para oa objeetoa nece111a.rios á eonatrueçlto 
d tquelle gt•ande merou.do, como tambem para 
n sua conser' açlo o para o s m custeio. lato 
á demais ; quanto porém a dos objeetos que 
forem nece'lsarioa p~~ora a conatrucçlo do mer
cado, nilo vejo que a iaençii.o possa trazer pre
juizo. 

Aqui tenho uma planta do edificio que póde 
ser vista. 

E' um grande estabelecimento, com uma doca 
p 1ra deaemb3rque mais commodo naquelle 
porto, quo n&o é doa m da tranquillos. 

0 ~R. JUNQUBtn.A :-Apoiado. 
O Sn. V1scoNo& ux P.\RANA.GUÁ (pr~•iàente 

elo conselho :-P.areeo-m'l, pois, r1ue o lavor 
podori-. t:'er concediJo, fllzondo-ae ãlguma res
tl'icç4o quanto aos objeeto>~ que 111 re~utarem 
no· · ~rios p&ra a eonaervaçlo e cus,eto. M ti 
isto i um" providencia futura, neau occaailo 
o governo e os poderes competentes apreciaria 
a convonieneia di med1da. Ma•, restringida 
nestes termos, parece-me que póde Ner ao ·i ta. 
a eonc&t~do. 

H" outros additivoa, sohro os quae• quizera 
dizer o.!guma cousa, ulai a 'ho m orn tanto fa· 
tigado, o ntto devo tolher alguns doa honrado• 
aonadoros ~ue r1ueiram tomar parte na. dia
cuaslo.do lltuatrarem o lebate prnfi. .. ientemente, 
vi11d0 etn meu au:r.ilio, 011 Lirando-me de algum 
erro em que porventura poaaa estar. 

Em todo o caso, e1puz com lealdade a opiniJo 
do governo a roapeito dos artigos principaea da 
receita, e peç.o ao a nado toda a sua atte!lçlo 
para. a parte qua se r1fere aoa 10 •fo a~dtcto
naes, doa guae o governo nlo póde preacindit·. 

Tenho dtto. 
Ofuilo bem! mm'to bc !l 
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O fiiir. Ribeiro da Luz não pre
cisa avivar a memoria io aen do p•ra 'lue est 
se recorde de que aempre que teve I · Jiarou~ir 
neat.a. casa qualque1 projecto relativ · 11. deapeza 
1>rocurou com eaforço ·eluzil-a oppond.o-ao ti. 
aggravaçlo doa encargos do the11ouro. 

Maia de uma vez chamou a attenelo do .:o
verno para o creacimento da deapeza publica, 
de modo tio deaproporciona.do ao ,· • receita; 
clamou inat ntemente pela re• 'l •• Io d aer
viooe ji exi1ten tea e pelO adiamento da c r •açllo 
de novoa; podia, )mftm, a economi • doa dinhei
ros pablicos, porque jâ preVIa aonde iaruoa 
parar. 

Caminhámo aasim para o desequilíbrio doa 
orça1uentoa, dando oc~,,~ilo a qutJ o governo 
vie jte pedir a creação de no voa impostos ou a 
aggr.lvaçlo doa já eatabelecid 

Nlo é, pois, hoje incoherente oppondo.ae 6. 
elevaçito dós direi toa addicionaoa te 50 a 60 o/o· 

Foi injusto o nobre presidente do conselho 
quando qu llificou o orador e aeaa coll . ·la 
maioria da commiado de incoherentea '" Jea
reapeit& ioroa do voto do senado, fU&Dto á dea
peza já approvada. 

O orador seus collegaa nlo votaram por 
quasi todos esses augmentoa d1 d ·apeza e a 
responsabilidade destes nl1o cabe . elle · a . " 
coUegas da commiado, mas ao governo, e espe
cialmente ao nobre pruidente do conaelho, mi
a 11tro da fazenda, que deixou correr em aban
dono . dilscnsalo do orçamento neatr< e ua outra 
camara, votando S. Ex. sempre aqui com seus 
coUegaa a favor de taes aagmentos de ,J. '' . • 

Concebeu liaongeiraa e~peranç s de wna 
nova época para aa finanças do Brazil, quando 
o honrado Sr. conselheiro Martinho Campos, 
preaident1• do conselho do miniaterio 21 de 
Janeiro, declarou á camara dos deput&d 1 o 10 
senado que o aeu programma consiatia no equi
líbrio do orçamento e, pc»~eriormente, em me
lhorar o nosao meio ciraulante • converter · 
apolices da divid1 publiaa em outraa do juro 
1BaÍ11 baixo. 

Nilo podia S. Ex. apl'élentar, a seu ver. pro
gramma mais patriotico e que melhor expri
rni88e a mai11 palpitante necessidade que hoje 
todos,gregos e troyano~, •ntem e reconhecem. 
E como pret )adia " seu illuatre comp~ 
vinciano eat&belocer o equilibrio d • deapeza 
com a reeeib f 

Nlo er •, por c noto, com a creaçlo de novos 
impostos ou a aggravaçlo doa exiatentes, m&s 
mediante tod 1 a economia na decrntaclo da dea
peza ,. na adminiatraçlo doa aorviço-, 

Aasil4 foi quo na camara doa ·deJ.>U~OI 
S. Ex. declarou qu• n sB&a ciroumatanc1111 nio 
e r 1m deHeaperadll!, comt1• nto q e comprehen
deaaemos as diftlculdadea o economiaassemoa 

Nesta casa tambem diaae que deviamo11 tratar 
de reduzir a 4eepeza., e qu" em materia de dea
peza cad1 um ae limitaue ao que pudeiM. 

Destas coneid lraçoee do nobre ex-ministro 
da fazenda vke que~. Ex. ~atava d11p0!1to 
proreder com a maior economi •, e melhor ae 
evidencia tal pensamento do relatorio apresen
tado 1\8 oamAraa, em quo, estimando • ret •ita 
para t883-i884&&m 128,068:000$ a depeza 

v. v,-40 

em 127 ,26ü:25()$298, aconnelhava a reducolo de 
2 ' no direi toa !I e r >ortaçlo >bre o L r, 

I~ ·orda •· t • opm10es · nobre ~ uiniatro 
fazenda do gabinete 21 ele J, neil'! , -, 

que fique 1 er1g11 ~o que S. F.:x. conaid• L 

economi rw ·., indisp msavel de governo, 
na 11, u1 tanoi ·t uaos, um omo grande, 

m4o unico recarr () ra o • uilibrio doa or-
. tmentos • qu1· I nl • , .J , r• 1 1 lo d' 
lireito d1 txport ' " ! uthl • n muito 
utoriznda. 

Deixou o "'~ 1\hrtinho ~ '' . ,, o 1 ' I r . ou 
anl cahiudelle por haver-lhe 1 lt. ,J, , ·010 
da • unar em uma qucatlo de conftaDQa. 

Succeleu-lhe o nobre senador pelt' provineia 
do Piauhy, tanto na preaidenoia do conielho, 
como na putr• da fazenda. 

N4o aabe o orador qual o r lanhado daa • >nfe
ronciaa que teve ~ . Ex. com TI • ·•Wi ·o da 
outra camara, l•r li '" " e a approva940 
dos orçamentoa, nem S. Rx. conferenciOU 
alli com I r I q • ~ t ~ U ·r.. ~h Q. 

O que e certo que, ·mdo ·r••l' '' :reral 
do orç.tmento d d81peza para 1 >i - t ·i.! de 
127. ~31: 11 ; •.. , 1 i elef'lul 1 •I • voto da r -
mara t:·U 7. ···t · 1 , to , Ull 

I li • I :tO:. I ti. 
t . • • cabe . re ponB&bilida.de d tio gPan

de r . mento '" .• ' f ' ra do• depu
tados t Nlo eAm dlivida, A • llpa e toda !lo 
nobre preaident• do conselho e ae ·lua colle
gae,que deiuram correr em abandono a diacua
do o vot&çlo dos orçamentos, tanto na. outr.l 
camara como nesta, s~ndo para notar que sem
pr' que aqui intervier.lm nas di 1cuaaõea, foi,nlo 
para pedh· reducçlo, mas augmonto de de 1p 1za. 

Si tiveaa •lOntinuado no miniaterio o Sr. 
conaelh• iro \J rtinho Campo~, S. I. . nlo teria 
con ·In tido ·}U8 ' r. L'" lr L dos deputados, com
po~ • em · • r11T · maioria de a;nugoa aeaa r do 
nobre presidente do couelho, aherau11 p~ 
fanlamonto • • • '" 1 lols, ·•~montando L ele
vada deap1·zajá propoata " m if 4.000:000$, 
como ha pouco diaae. 

Qaal foi o procelimento nots nobres minie
tros com a commia11ilo d orçtomento do se
nado W 

Só doua doa noiJrea ministros, o do imperio e 
o d' agTicul\ura, conferenciaram com a com
miaelo de orçamento, mas p&ra pedirAm ou 
augmento de de11pez ou. nlo reducçlo d1 · r
vieoa que • mesma oommisdo pretendia fazer. 
e o n >bre protid•tnte do conaelho aó entendeu 
com·' ~ ..... ,. ••lo 1• •ndo·· ta stuti··•Loor~·
m lDto da receita com o fim de olicit r a 
approvaçilo d01 tO addiciona 

Diz-ae, ob.erva o orador, qae o • -,1 · • le~ i
lima o imposto; ,, uma ve~hde, m;• • quando 
e r servi90 u necesaario · indiapen avel ll 
causa pubhca. 

H a no< ·uidade d01 aerviçoa quE om larRJo 
escala foram proposto• pelo governo na 1 · e 2• 
' • IIÕS. det L DDO W 

Vai demonstrar que nao. O orçamento da 
•l 1,., .. r .. •nlria votado para 1881-i!!t- ',foi 
de 1 14 •80:67 ·;.. propoot • p•Lr 1 . -I l, 
de 121.: .J:II 7~ ;: ma11 12.853:445$733. 

• 
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Os ereditos espeeiaes votados para 1881-1882 
foram de 12.271:313$600, e os propostoil para 
1882-188~, do 28.0n:HO.p59, mg,is ........ 
15.805:893$029. 

O que oecorreu, pergunta o orador, do anno 
do 1880 pau ctl. que justifique ou, ao menos, 
desculpe tA'.o grande augmento de despeza ordi
naria e extraordinaria quo se eleva e. quantia 
de 28.659:338$7621 

Será porventura o crescimento da rend • :pu
blica W Nlo é. 

A renda publica tem crescido entre nela, se
gundo se ve das ta.bellas annexas ao relatorio 
do Sr. conselheiro Saraiva; no quinquennio de 
1875-1876 a. 1879-1880 foi o termo médio do 
creacimentoannual da renda de4.790:00()$000. 

Neate exercício deve-ao contar com seme
lhante crescimento, que daria margem a. \tm 
aagmento de despeza que lhe fosse proporcio
nado; mas, pelo que acaba de expor, ver1fica-se 
que a despeza. cresceu quasi que seis vezes mais 
do -.ue a receita. 

E' assim qu3 se hlo de equilibrar os orça
mentos 'I 

O nobre presidente do conselho qualificou a 
commisdo de orça.mento do senado de incohe
rente, mas nlo se lembra de que S. Ex. é que 
é incoherente e contraditorio com o seu vro
gramma, no qual d •clarou que empregana a 
mais severa economia no despendio dos di
nheiros publicos, que o equilibr10 doa orçamen· 
t >a era tndiapensavel. 

Mas como quer S. gx, equilibrar os orça
montoa1 

Nlo é por meio da severa economia ua de
croLaoio e adminiatraçl1o dos serviços, mas mc
dhnte augmento de impostos addicionaes, cuja 
apptovaçlo quer obter do senado, 

Semelhante recurso n1Io póde recommendar 
á consideraçiio publica o ti.D.o financeiro do 
nobre pre~Jidente do conselho. 

Veja S. Ex. si corrige o er•·o quo commlt
teu de abandonar a decretaçlo da de~peza, fll.
zendo na execuçio do orçamento g-randes eco
nomias administrativas. 

Vai demonstrar o orador em quanto importa a 
despeza votada. pela outra camara e ulLima
D:lente pelo senado. 

Tal despeza eleva-ie a 129.654:571$445 e 
sendo a receita de 131.730:700$, dá o saldo do 
2.076:128$555. 

Diverge a somma da despeza ~tae acaba d~ 
ser exposta. da apresentada pelo illu~tre relator 
da commisslto, o nobre sonB~lor por Minas Oe
raea, por nlto terem sido ainda. a.ppr.,vados pelo 
aenado, quando S. E:x. apresentou o seu pare
cer, os orç1mentoa da agricultura e da fazenda, 
nos primeiro:~ dos q uaea houve reducca:o de 
tleapeze. superior a 1.200:000$000. 

Si nio fór appro,·odo o a.ugmento dos 10 o/0 
addicionaes, CUJa ronda é calculada em 
4.600:001:l:Ui • ficarà a receita reduzida a 
f27.f30:6Õ8$889,que,comparadl com a deepeza 
jâ dita. de 12\J.tb4:571$4i5. manifeatar-ee-ia 
dBficit de 2.523:812$.')50. Para fazor face a 
eat' deflcit basta. que o nobre ministro da fa
zenda o seus collegas façam algumas econo
mias nas diversas pi\Staa que dirigem. 

Aa~im calcult o orador qno póde ho.ver 
sobrJ.B do 400:000$ no ministerio do imperio, 
por não Pstarom ainda providos os logaroa de 
lente o outros das faculdades de medicin·\ do 
imperio, c por nllo cstarom a.ind 1 montll.dos os 
laborltorios da faculdade de medicina da Bo.hia 
o nem poderem sel-o no corrente exercício, por 
falto. de vo1·ba. 

Na past:l do. justiça póde haver sobra"~, alóm 
das do o ui ras verbas, na que so d Jstina. 11..'1 
nov111 comarcaa e termos. F.-ta sobra nilo !&rá 
inferior a 100:000$000. 

Na pa.ata da guerra pó lo haver sobras i'uacs 
a 100:0~. como já houve no ourd.c10 de 
1880-1881, em quo llll verbas nlo eram t!i.o 
bem dotadas como o foram no orçamento quo 
•• votou no senado ha poucos dias. N1~ pasta 
Ja marinha póde haver sobras no valor de 
1.70 I:OOO$,deixand1Hilede deaper.der os 600:000$ 
votados para o material de construeçlo, que ao 
tornaram deaneeessario •, desde que houve um 
credito especial de 6.000:000$ para esse ramo 
de Bln'ÍÇO ; gastando-se neste exercício metade 
da aomma vetada para. armamento e gaatando 
iBual somma no meio exercício de to do Julho 
a 31 de Dezembro de 1883, si for &!Jj)rOVadl a 
emenda da commi1do do orçamento, 11,ue displle 
que o anno financeiro comece o term1ne com o 
anno ciYil. Tambem póde dar-se economiaa na 
verba votada para o engajamento de praçaa e 
em outras verbls no valor do 600:000.~000. 

Na paata da a.gricultuu podem.se f,zer oco
nomi~s no valor de 1.438:000$ rolaLivamonte 
a cllrtas verba.a quo contém serviços novoa, 
alguns doa quaes pódem ser começados no 
corrente exercício e acabados no moio exercício 
acim& referido, poupando-se melado da. som
ma vohd!l e oatrat, porque ao roferem n a'Jr· 
viços quo nlo ~erl1o aer desempenhados no 
corrente exerc1c1o. 

O orador nlo passa a demonstrar miudamente 
como podem dar taes sobras por já ter dado 
a hora; ma' o fará em outra oecasiio. 

Toda.a o,tas economias 1ue sl podem dar, ~tem 
prejuízo algum do serviço, elevam-se a 
3. 728:00 '$. som ma sufficiente ptu•a f:1zor d 3&• 

appnrecer o d4ficit a que alludiu e deix~:.r 
aaldo, 

Observa, finalmenlo, que para haver taos re
ducçtlea nlo aerâ preciso que o nobre pt•eaiden
te do conselho o aeus collegas empreguem a 
mai1 Jeoera Bconotnia no despendio do11 tli
nheirol publico• (palavras do seu programma), 
m .s o. penas que se a Jminiatt•e o se•·viço com 
bom Renso e com algum cuidado. 

Por meio de economias administrativas póde 
um governo fazer milagraa. 

Lembre-se o nobre presidente do conselho de 
que o S1·. conselheiro Andrade Piu.to, quando 
ministro da marinha, co111eguiu reduzir o. dea
peza, que era, termo medio, do 12.000:000$. a 
pouco mais de 9.000:000$000. 

NA:o preciaa, poi•, o nobre presidente do con
selho, J~~~a. occorrer ao pequeno doficit do 
2.523:000$, da aggravaçlo dos direitos addicio
u.aes com mais 1.0 o/•· 

Haata q_u'l faça algumas economias, como na 
que refortu o orador para que consiga fazor 
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deaapparecl'r o deíi :ic o oblor lt\ldo superior a 
t .000:000$000. 

Pondera maia o orador que o nobre presiden
te do conselho tem outros recursos, além d• 
economia jâ mencionada, para fazer des!lppa
rocer o de/lcit;qoe•lo :{G,o ereacimonte annual 
de cerca de 5.000:000$,L~·rmo módio,que tom tido 
n t•ecoit 1. no11 cinco annos do t875-t876 • a 
t879-t880; 20, a baisa estimativa da renda de 
l'lguua irupoatot, co•no RO vê do parecer da 
commiiJSio de orçamento da camara dos d_epu
dos; 3G, la ronda nlo claeaiflca.da de 1.500:000$, 
que,aind'a que posta aer um deposito,é recurso 
qne Rerve para a despe:la publica;4o,o imposto da 
lei o. 263CJ de 22 do Setembro de 1875 RObro o. 
diltribuição d'agoa do Mvo encanamento ás 
raan particulares ; 5G, os provenieates das es
tradas de ferro da Bahia, Pernambuco, Paulo 
Atlbnso o Sobr 1, quo foram ou vll:o sor entre
gueY ao tra.fe ~o om parto ou no todo; 6o, final
mente, a eeasaçll:o dos dospaohos livres de di· 
roi toa do consumo, dotormtnada no n. ,o, art. :11 
d 1. lei n. 2892 de 20 de Outubro de t877. 

O o r 1dor sente nlo poder continuar auas ob· 
servações por ja ter passado a hora, ha mais 
do 20 minutos; mas doclHra ao nobre pretidente 
do conselho quJ em 'uLra occuiA'o procurara 
responder minucios&monte a. S. Ex. 

<A•' duas horas da tnrdo o Sr. presidente 
deaou a cad~ira da preaideneia, que passou a 
ser occup~~oda pelo Sr. 1• 1oorotario, no impedi
mento de Sr. vic~-prosidente.) 

Ficou a discu~llo adiada pela hot•a. 
O Sa. to SzcaKTAIUO, sot•vindo do presidente, 

dou para ordem do dia t t. 

1• part·• (111 ti I ,. . li • t• • I • 

Cunlinuaç4o rla :~ • .r · 1 '" •I • Jll'OII 1lt;lln 
11. 315 do 1879, relativa li ·U iJiQ; a m\Oilrl\, 

2 · dita da propoaiclo n. t :1 ·>do corrente nono, 
autorizando o governo ~~ conceder garantia d 
juros de 6 o/0 >bre o capital, no tnnximo, de 
7.000:000$ ' companhia d estrada do ferro 
Mogyana, para o prolongamento da linha ató 
ao ponto m1i, conveniont•l d. margem os•!uerda 
do J{io Orando. 

Cootinuaçlo da 3• discusan:o da propoata do 
governo, emendada ~ela camara dos deputadoa, 
&brindo ao ministeno d agricultur& nm cre
dito e:itraordinario afim dn H<tr npplicBtlo ao 
I'Opill'O dos nslra. O. CO.U AdOI a forro-Via 
IJ. Pedroll. 

2' dita da pr.:~po tçã > d t et~.mnra dos dopntadoa 
n. 20 do cort•onlo nnno, dispensando D. Ma.rin 
Christina 1\b.cha.do Bueno d'l ropor tudo quo 
recebeu do ml'iO ~oldo elo seu finado marido. 

i" dita do projecte do 11ena.do, loh•a O, do cor
routo anno, autorizando o governo a computar 
na. reform \ tlo co nego. lonnnte-coronul cnpelllto 
Manuel de Vet·:~ Cru;~;, o tempo das licença. do 
quo gozou, attonh1 n. clausula 11 •11 imposta, 
do doi ar ~m s •u logar po•so:t. idonoa. om o 
pnrel'er oi& (1, mmiislo do marinh \ o guerr,\. 

'• jnrll ( ti f /1 ora ou ante1 att til .J , 

Continun'>l\o da -' di1cuulo da proposta elo 
governo, emendada pol11o cunara do11 d •putado~ 
orçando a receita gorai do hnperio pat•a o oxer. 
cicio do 11382-188':1, 

Lovantou-ae scsslo u -1 hor.• 
da tarde. 

' l min u lo11 

&M f f IJIC OUTl URO llE 1882 

l'rt sid ·no ia do Sr. Bar. r o de ( otegipe 

S\ .IIMARIO.-l•arotoru.- Roll.otçuot. ~Ub OriDÇG~t du 
, 1 Vheonllo do Dom Rollro o pro<tllt•nto do enallo.
rntllltu run Dolo ORD8ll .DO biA,-Autlhn l.luoura. 
llloturao dn Sr. l.elllo da Cunba. AJ•I'rOwaç&o do l'ft• 
liUtrlmoolo do Sr. Slholra da MolltL -Garaolia do 
Juro•. Olaeurao do ~..,. Dloro I olho o CbrltLiano 
Ullonl. Uhruroo e roJueriraonlo do Sr. Junquelra. 
JJI1eur ' do Sr \'I oBdo do Ja,aa.rr. ,\dlamoato. 
ICIIUND& PARTI I & UI OU DO DI ... -0fÇ&IIIOil'O IOflll da 
ror.dta Ulaeora dot Sr . Atfonll Cerro o ln!'IJOelra 

A'• 1 I horas d ruanhl (,Jz-so a chamada o 
aehara.m-1e presentes 31 Sra. senadores, a 
aaller : Barlto do Cotegipe, Cruz Macha.io. Da
rio de .M tmBngu.,pe, Godoy, l..oil.4o d \Cunha, 
Correia, Visconde de Jaguary, Junqueira, 
Visconde de AbaeLó, Ja.gltaribe, Visconde do 
Bom Retiro, do Lamaro, Lafayette, Ribeiro 
cb J,uz, Castro Carreirn, Barros Barreto, 
F'ranco do Sd, Conde de Baependy, Leio Val
Ioso, H trl\o da. J~aguna, Barlo de Maroim, 
Cunha o l<'iguoircdo, Meira d \' lt•oncollo 
Silveira <la Mottn, Jolto \lrredo, I' , tl Mon
,fon'>'• AulltJ, s~ra v' Ghri I tRilO I Oll.uni • 11• 
noa tlon~alvo . 

Ooisal'llltt <lo t•omp u·oo•or, cu111 c11u t l'<'rltt•t 
I' la Sr • l du~11 I' •Ukantt lliutJ. l'h. 
chorr. •, I r· •to · 1 Queira , ::,11 11 t I . , , 
Sih·otrl\ M 11 tin , Jo1 · HonittCJtJ, \ ir 1 

Silva, I utt C' lo , Mat tmbo t 'twl' , I' ui 
Po ''• \'i~~ 11 •1 ele 1 h<r•, o \'1 • d 
Pelota! 

O Sa. PnESIDENTI!l abriu a soSirt 
Leu-se a acta da seaallo antoeod •uto, e, n.1o 

havendo quem sobre ella fizesse obaorvaçUea, 
dou-s por approvada. 
Com~receram, depois do aborta a . 08 

Sr11. D1o;ro Velho, Carrllo, Teixeim Junior, :Sí
nimbú, Dantas, 'Henrique d'Avila, l· u l• de 
Aguillr, Affon o Colao, Viril to do Mo d iro . 
Vi1cond1 do Muritiba, Luiz 1-'olippe, 
do Para.nagull. o Fornando.s d11 Cunha. 

o SR. to Sz<.RET,\RIO declarou quo ni~u ha
via expediente. 

O Sn. 2o Sl!:CRETAillo } .. u oH a •gulntea 

/' I . ,.. . 

c 1mmis1 1 > do fa,ond \ o:utuinou o Vt'l
j ror 1ollido pela caru \rJ doll tl1p11L &d•>M. 
pelo qual o u go,·crno autorizado para rna.nda-
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pagar ás irmls solteiras do fallecido 2• te
nente da a.rmada,Jolo Francisco de Mello Car
valho, o montepio por este formado. 

A commisaio, considerando quo ha. razões de 
equidade que favorecem as pretençõea das alfl"&.• 
ciadaa pelo projecto, ó de parecer que aeJ& o 
mesmo aubmettido â diacusalo e approvado. 

Sala da.s commisalSea, 10 de Outubro dl} i882. 
- J. Oo.rrao.-Domingo1 Jo1é Nogu~ra Ja
guaràbe. 

A commiuilo da fazenda examinou o projecto 
~emettido pelo. camara doe deputadoa, pelo que 
é diapenaada da reposiçlo daa quantiu, qu~ 
tiver rec1bido a titulo de meio aoldo de seu fal
lecido filho, a mli do tentmte do exercito Anto
nio Joio Ribeiro,devendo ser-lhe pa$'a int •gral
monto a pendo que lhe foi concedida deale a 
data em que deixou de recebei-a. 

E inapira.la palas informaçllea ofB.ciaas nos 
papeis que aeomp1mharam o mesmo projecto, 
doa quaea se evidenciam os aerviços notaveis 
feitos por aquelle ofB.cial, no occaailo da in
vo.llllo da. colonia militar dos Dourado. pelos pa
raguayos ; e mais : attento o estado de penuria 
em que se acha a petioionaria,é de parecer que 
o projecto entre em discussão e aeja. approvado. 

Sala da.s commisslSes do senado em iO de Ou
tubro d~a i882.-J. Oa.rrllo.- Domingo1 J. 
N. Jo.guo.ribs. 

A commisslto de penal!ea e ordeudoa tendo 
em vista as informaçlSea favoraveia preat dlUI 
pelo governo sobr a pretnnçllo do agente de 2• 
cla.aao da estrada de ferro D. Pedr 11, José 
Agostinho Barbosa, r verificando, aogundo ~a 
declarou em seu 1° p1recer, quo oaa funcc1o-. 
nario a.cha-11e gravemente enfirrno, nec •ssi
tando para o seu cura.tivo da lic 1n9a 1tutorizada 
pela proposiçlfo da outra camnra, de i2 do pro
:r.imo pa888do mez, é de parecer que a Jita pro
posição entro em discu alto e 19Ja a.pprovada. 

Sala. das commiasõ~• em iO de Outubro de 
i882.-Antonào M. Nv.nes Gonço.Z1>fi.-Hen
,.;qus cl' A 1>ila.. 

A imprimir para entra.r na ordem dos tra
balhoa. 

RB:D.&.OQÃO 

@ Sr. preaid •nte nnnunciou , dis"cuBIII da. 
redacçlo d 1s emonda.s do senado próposiçlo 
do governo, que fiu o.s desp •r.a do ninisterio 
da o.gricultnro. para o ex •rcicio d f882-188 
rmenda.da. pela c1mnra doa deputados impre -
a as no jotnal da ca1u. de hoje • 

O ~r. Visconde de Uorn Re 
tiro requereu que se reservaue par\ ama
nha: a diacuuio da redacçlto doa orçamentos da 
agricultura·· da fazenda, para aupprir-aa uma 
lacuna relativa á. collocaçllo da.e ta.bellaa. 

O SR. PRJ:atDliNTz:-lsto ê, quanto no or ... 
ço.ment.o da agricultura Y 

O SR. VrscoNDII 011 BoM Rurao:- Com re· 
l1çlo a. ambos oà orçamentos. 

O Sa. PRum•NTJ::-Entlo ficará p.·ra a.ma· 
nhl a. diacuado, 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

il.tl'XII,JOB Á I A VOURA. 

O SR. Pali:SIDJDNTE considerou prejqdica.do o 
requerimento do Sr. .Tunqueira pedindo a im
pr.eaallo no Dio.,.io Oflicio.Z das emendas novas 
apreaentadaa na. aeaaio anterior por occaai4o 
da 3• diacuaaio da proposiçio da cam\ra doa 
deputados n. 315, de 1879 relativa a. auxilios á 
lavoura. 

Proeegoia discuado do requerimento do 
Sr. Silveira da. Motta. para que fi<Jue adiada. a. 
di&cuBBio da. referidll proposiçAo até qne aejam 
impreuaa e distribuidaa toda.a as emendaa a.p
p,rovadaa no aonado o.o projecto substitutivo da 
colllmiss iO e ta.mbem o projecto da camara dos 
deputados. 

O Sr. Leitão da Ounha. :-Sr. 
presidente, pedi a palavra hontem sobre Gate 
requerimente por m · parecer que a mataria é 
de tal importancia., que nio conviria ser Yota.da 
na hora em que • tinha de pauar á 21< parte ela. 
ordem do dia. 

Ouvi com a devida attençlo oa honrados ae
nadorea que tomaram parte no deb • •. o nlo 
pude deixar d( convencer-me daa obeervaçlSea 
d~ SS. Ef:x., porquanto rMlm"nte é admir11vel 
que um aasumnto de!!ta gravidade tratado desde 
longa da.ta, fl.caaa~ adi 1do para Blr decidido 
nastoa ultimoe diaa de aeasllo. 

O honrado senador pela província do Rio de 
Janeiro t'ez o hiatorico de toda. esta ctneatlo; 
o honrad' se~ador pela Bahia. justificou plo
nam n o adiam •nto quo mandou á mesa. 

Ea, portanto, Sr presidente, nilo tomarei 
tempo ao aenado reproduzindo os argumentos 
de SS. E··:x.; limitar-me-ai a precisar o ponto 
do minha. d11vi la, que é a. seguinte. 

O en 1do aabe que o projecto vindo da ~a.
maro. doa depotadoe era eonaiatente em as
anmptoa d•· mAtaria economica. propriamentn. 

Apresenta.n lo-se nma emenda oonaiat'lnte 
em mat 1ria. judicial, é obvio q ne ao trata de 
mataria inteiramente nova. Entretanto tem 
apenas de 110tl'rer nma discuasllo ne11ta casa e 
outr" na. camara dos deputados. 

Penso, Sr presid nte, quo ha nuto ferida 
gra.ve '· Constituiçlo, porque, como o souado 
11abe, e~1ge ella para. o aa tnmptos I) o e tenham 
de ser traduzidos em lei, ainda os maia insigni
ficantes, tres dia •unlSes em ambos oa ramos do 
poder I ~ialativo, tr •• na camara doa depa
ta.doa, trea no aenado, e a sancçiiQ imperi&l. 

A prevalecer, porém, o que ae pretende hoj", 
teromoa que o asaumpto, aliá'l da mo.ior gra.
vid ode, como é es&e de &uxilios á lavoura., t11rá 
apenaa de sotrrer uma. dis-1us~lo no senado e 
outra na camara doa deputadoa. 

Eata razlo,que me diapnnsa de ad luzir outras, 
leva- ne a vntu por todoa 01 adiamentos que 
se poder •m apreaentar, aftm de C\Ue a ma&eria 
tleja. longamente diacutida. 

NAo tomar(·• maia &empo ao aenado, e aguar
darei 01 motivoa que, em contrapoliçlo ú 

• 
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ob~rvaçiSea qu'l acsbo de fazer, tenha de e:s:
hibir alguem qu def nda o projecto. 

Nlo havendo maia quem pedi&ie a palavra 
encerrou-~a a diacuallo. 

Votou-se a foi approvado o requerimento. 

GARANTIA DE Jt RO 

Segui•1-ae em 2" diacãllllo a propoaiçlo n 
tt2 do corrente a uno, autorizando o gov lrno 
a conced ·r garantia de jaroa de 6 • o sobre o 
capital, no m :s:im '• de 7.UOU:OOO$ 4 coaupanhia 
de Patrad de f,•rro Mogyana, p1ra o prolon ;a
manto da linha até ao ponto m\ a r.onveniente 
a margem e querdr. do Rio Oranie. 

O Sr. Dlogo VellLo obaerva que 
se trata de autorizar o governo :1 concedor á 
companhia da estrada de forro Mogyana a ga
rantia da juroa d 16 •/o ao anuo aobre o c11.pital, 
no maxim • de 7. 000:000 •• necea ario para que 
a referida companhia prolongue au' VI• ferroa 
do ponto maia conveDlente ate 4 margem es
querda do Rio Grande, aendo obrigada a con
struir um ramal para oa poçoa de Caldal, nesta 
província. 

Depoia de o:s:por 011 fundamento• com que a 
maioria dr. illaa~re commiulo impagna coa
ceado pretend da, paua o ora lor a ju 1tiflcar o 
aeu voto divergente, no sentido de !fer deferid11 
a \'retençlo da companhia, aaaentando o aeu 
juuo noa docuruentla annu a 4 propoaiçlo, 
constando do aviao do miniat'lrio dr. agricultu •a, 
dos officioa doa presidente• d \a provinciu de 
S. Panlo e Minae, do director dae obras publi
cas da primeira daa moncionadaa provincial 
do engenheiro fiscal na re e ri da atrad•. A in
tegra deaaea documentos é a aeguinte : 

cMiniaterio doe negocioa da agricuhura,com
meroio e obrae publicu.- Di r lCt·)ria daa obraa 
publicu.-N. 32.-1• aecçlo.- Rio de Ja
neia·o, 24 de Ago.tto de 1882. 

c Illm. e Exm. Sr.-Em 110luçlo ao officio com 
'lu e V. Ex., de ordem da camara doe Sra. depu
tadoe, tranamitliu o proje'to aobre a garantia 
de juroa para o prolongamento da estrada de 
ferro da companhia Mogyana ate á marg •m 
eaquerda do ltio Orande, afim de que est1 mi
niaterio informe a emelh 1nt reapeito, cabe-me 
declarar a V. Ex. que o governo imperial 
julga conveniente aq_uelle projecto, a ctsjo 
reapeito aa preeidenct'll rlaa provinc!aa de 
S. Paulo e Mill&l Q .. raea preatllr&rn a11 lnfor
maçõq que, por cópia, paaao áa mlloa de V. Ex 
a quem Deua guarde.-An I Aup1to . 1' -
dua Fleury.-A S. Ex. o Sr. I• 18Creta!'to da 
camara doa Sra deputado•. ,. 

cPalacio do governo da província de S. Paulo, 
em 15 de Julho de 1882. 

clllm. e Exm. Sr. Dando cumprimento a.oa 
aviaoa de V. Ex. do 10 de Junho pro:dmo paa
•ado 1ob n. 12 e de tO do eorr ate mez de n.13, 
em ~ue me ordena qQe informl3 •i ha coo.ve
nienc•ia em autoriaar-ae a conceasio le g.~.raD
tia de juroa de 6 •/o ~~r-~ annos pare. o ma
ximo capital do 6.~:~ I. eomp1o11hia de ee-

trada de ferro Mo ·yana,para prolongar a meam 
eatrada do ponto mai conv 1niente at6 A mar
gem aq uerda do Rio Orand 'L proximo A cid cde 
de l beraba, n provincià de Miau O Jl'l te
nho a honra dt~ pa aar l.a mAo:t do V. Ex., no11 
proprioa orfginaes, H!l infor t&9!!es ~ue a res
peito me vreataram o engenheiro t1aca.l da ealra
dll de Cerro Mo (yana e o Dr. director geral de 
obraa publicas de.ta .Provinc a, e, como V. Ex. 
verá cLt.s rererid 1nCo•·maçOea, ambol ste 
funccionarioa f!rmam 1 con veniencia da con
ceall 1 d ' garaDtia d que 1 trata, e t 1 pre
aiJ ~ncir. concorda com oa rererid01 parecere•, 
qu11nto a conveniencia da m ~dida propoato , que 
trarl. incontestavel van~agem para o paiz 
e eepeci Imante Para aa provinc1as de Mtnaa 
Oeraea, Goyaa e Mato Oro~ao. 

D•ua guarJe ' V. Ex.-Illm. e Exm. Sr. 
conselheiro André Auguato de Padu1 Io'leary, 
minietro e aecr11tuio de Retido doa n •gocioa da 
agrioultur '· • >mmercio e obraa publioaa.
Frar~cilco ' Cat"DtJiho Soar~• Bra.nd4o.• 

Direc~oria geral da obl'&l publica . -
S. P~wo, 14 de Julho de 18l1t. 

c lllm. e h m. Sr.-Em obedienci portaria 
de V. gx., eob n. 285 de 6 do corrente, venho 
omittir IUeu par ·ar eobrt ' mataria do a'Yiao 
n. 12 de 16 do p·1 .. ado do miniaterio da &Jrl
cultara, commer •io e obrr.'l publicaa, relahva
ment 1 a conveniencia em autorizar-a a ga
rantia J, 1 juroa do 6 •/o _ por 20 annos sobre o 
c pital 111aximo de 6.000:000S 4 rompanhia 
Mogy na, af\m de prolongar sua linha a~é 4 
m trgem do Rio Grande, proximo 4 cidade do 
Uberaba. 

c Devo conf81111or a V. Ex. qae •xul&i i com a 
leitor • do im~rlante avi .o,que bom clanolllenl 
revela 1 p.tru tic1 intenoli• do governo i .. pe
r18l do prom rver o de 'envolvim tnt.:J da indaa
tria de tranaportea,a que ,. acham intilnamen~e 
li!ladoa oa maie vitaee intereseea do p1iz Subiu 
de ponto m tU cont •nt.amento vendo quo o ge
vorno cogita d · · auxilio a uma importante e 
proap tru. companhia quo roalizar4 com prom
ptidlt> oa e notavel melhoramento, in~er0888.ndo 
nl\o aómenta a eata província mas ao Estado 
principalmentt •, que uaim tara d •do mai1 um 
1mportanto ~asso para a reeoluÇ4o do pro
lllema grand1o1o da communicaçlo com Oõyu 
e Mato Or•)aso. Si bJm que· n4o aeja o pro
longamento da linha Mogyana o traçado waia 
directo em de1nanú deataa provin !i&a ' ei bem 
que ' illustrada commiaeio que om tempoa 
tudou • diver101 traçadoa propoatot ao pro
nuncia. se pelo prolongamento aa Soro ·abana 
ou lloana demandando a nave~r ç&o d01 r ' 
Paranapan 1ma, ParanA, lvinh tima Brilhante, 
e Cllrto que I coadiçll81 actu lt do I au, ~- • 
po1 •ibilitado de emprehonder gran 1111 e oonaJ
dorave 1 d •1po1 ••, o prolonga111ento da Mo
gyana até As margen• do Rio Orandt· aerl. 
Utu paeao d1do para, pelo menoa, melhorar 
acommuni~ difBcilimu com aquella 

dnu pro'Yinc~.ae. A linha ferrea Mogyana 
" que tem aeu pollto terminal maia avançado 
no interior desta provinc~l em dire_e~lo ao 
Rio Grande , e ~ uella OUJO cueto kilome
trico tem aido maia reduaiJo, e ai, como muUo 



::ll8 ANNAI!:S 1>0 l.ii!:NAl>O 

hem diz seu illusLrado engenheiro fiscàl, olla 
nlo póde competir, como linha estrategica o 
polit1ca para Mato Grosso, com ~ estuda. ta pelo 
governo, ó inquostionavel que proporcionará 
grande desenvolvimento á regilo ja florescente 
do sul de Minas, f~cilitando ao mesmo tempo a 
communicaçllo com a província de Goya:r. Ha, 
como se sabe, uma estr.\da de Uberaba a Santa 
Anna do Parnabyba, margeando o Rio Grande, 
por onde se fazem as communicaç!les entre 
esses pontos. Chegada ás margens desse rio a 
via. ferrea. Mogyana, ella trará como coaseq_uen· 
ci'l. o melhoramento dessa estrada. e qu1çá. o 
aproveitamento das partes navegaveis do rio, 
estabelecendo-se assim umn linha mixtn t.lr1 
commuaicaçlo com Mato Gros11o. 

cO Rio Grande, de Lavras n Sant'Ann 1, em 
l!nl desenvolvimento de mais de 800 kilometrl>s, 
offeroce Yat•ias secções franca.ment l navega.veis 
e é talvez possível que possam, pelos meios 
que a sciencia a.conselha, P.Ol' ehminados os 
obataculos entre essa.s diversas secções, fol'
mando-so uma só linha continua de navegação. 
Ainda. que muito melhor que n actua.l, essa. 
linha mi~ta de communicaçio nilo B':li'IÍ Ma; 
mas servirá. como primeiro elemento para o de
senvolvimento de extensas regiões, est'l.bele
cerá a transiçlo natural para. o meio mais aper
feiçoado de transporto, isto ó, paro. o caminho 
de ferro, pois, si nlo é possível desde já, por 
seu enorme custo. levar as locomotivas ás lon
ginctuas regiões da. abandonada província de 
Mato Grosso, aproveitem· se ao monos os ele
mentos de prosperidade com flUO a natul'eZa as 
doou, melhol'ando os rios e as intransitaveis 
estra.das. 

« Querer passar do pessimo ao optimo, prin
cipa.lmente em mataria de viaçio publica., ó 
h• de encontro a ovoluçio natural dos pheno
menos. Devemos melhorar os actuaes meios de 
transporte, e,quando com rases melhoramentos 
tivormol levado o progresso o prosperidade 
n. regiões hoja improductivas, ent!o mui 
na.turalmente virá o caminho de forro, imposto 
pelas necessidades multiplicadas de comme1•cio, 
lavoura e industria. O desenvolvimento notavol 
•lo sul de Minas o da v.ona desta província. 
desde Casa Bt•a.nca. ao Ri) U1'11Lll.!!le já exige o 
serviço do um1 estrada de ferro, cujo rendi
mento cobrira mui provavelmente toda ou qua.si 
toda a gara.ntia de jaros : ó muito possível 
mesmo que esta garanti!\ só seja olicctiva du
rante a construeolto do prolongamento. 

c Considerando, pois, R li vanta.gons o necessi
.!».des do prolonga.monto da. estrad.a d· forro Mo
gyana, já para est~ pro,•incia, jã principal
m<~nte para as de Mmas, Goyaz e mesmo Mato 
Grosso; considerando que com osso auxilio de ga
rantia de juros modicos o F:Rtado promove o do$
sonvolvimento da viução o communic1çio entre 
tros ou quatro proviucias; considerando quo osso 
auxilio será. altamente roproductivo pelo n.u
gmento info.llivel da producçlo da. zona utilís
sima qu·e se vai aproveit'lr do prolongamento 
da estrada ; considerando finalmoute gue o 
oatado pros;tero e ftorescénto da companhi,a. Mo
gyo.na ga.rante a offica.cia d·> auxilio do gover
no, e IU'l esn companhia, peh l• i 1 rovinctal 

n. i8, de 21 da Março de 1872, já tem privile
gio para o prolongamento quo solicita, é meu 
parecer que p governo imJ!erial prestará rele
vantissimo serviço ao pa.1z, conced Jndo a ga
ra.ntia de juros de (i ofo sobre o capital de ••.•. 
6.000:000$. pa.ra o !'eferido prolongamento. 

cTal é meu ~:~recer,que suuordino á illustt·ada 
apreciaçlo de(V .JEx. 

«Deus guarde a V. Ex.- 111m. e Exm. SI', 
conselheiro Francisco de C.1rvalho Soa.res Bra.n
dlo, mui digno p1•esidente da provinoia. -
Antonio OanrJido.1Roclrigues, director geral.~ 

« Repartiçlo do engenheiro fiscal das estra
das de {t3rro da.s companhias Paulista, ltuana e 
Mogyana, 2~ de Junho de 1882. 

« lllm. e F:xm. Sr.-Por officio datado de 20 
d, corrente man !ou V. Ex. por cópia a estare
pa.rLiçlo o aviso do mini~terio da agricuHura, 
commercio e obt•as publicas, sob n. 17 de 16 
deste moz, para informar si ha conveniencia 
em o govet•no imperial a.utoriza.r a eoncessito 
de garanti~ de Juros dd 6 °/0 por 20 anno~ para 
o rouimo ca.p1tal de 6.000:000$ á companhia 
Mogyana, para prolongar a sua fe1·ro-via do 
ponto mais convenfento até a margem esquerda 
do Rio Gran Je, pro~ imo á cidade de Uberaba, 
na pr.>vincia de Minas Gera.ea. 

c A eompanhia Mogyan '• como V. Ex. &1\bo, 
é uma das empr ~as estabelecida~ ne3ta. provi.n
cia em boas c .ndt~lSes de prosper1dade, posa um
do actualmente 206 kiJometros de for1•o-via em 
trafego, 83 kilometros em con-1trucçllo denollli
nados-ro.mal de S. Simão, e que devem ser 
entregues ao tra.fego por todo o mez de Agosto 
proximo vindouro, e 23 kilometros e 2::18 meu•os 
eu1 via. de construcçilo, tendo já •ido as planta~ 
deste ultimo trecho apresentadas ao gove1•no 
para a devida approvação. 

c O capital da companhia Moglana com ga. 
rantia d juros da província ó do iJ, iOO:~. e 
foi empregado todo elll) nos 200 kilometros que 
estão em tra.fogo, nlo tendo a província entrado 
no ultimo quinquennio com quantia alguma 
pela garantia de juros, visto como a renda li
quida do Lt•~~of,lgo L em sid J auperiol' u. 7 "/o M 
anuo, como adiu.nte mo~traromos. 

<t O fundo de resot•va da companhia ele\ à-ao 
a 121: ()()()::~, representado por 4~7 a~çlSes da 
mesma companliia e 30:6008 em dmhetro. 

« O capihl da pa.rte da linha om con!llruc~lo, 
denominada-ramal de S Simlto, ni'lo tom ga
rantia de juros da província; este capitál foi 
levantado por emissll:o de 6.~4 acções da com· 
panhill o rlislrihnir!ILR p1r ~onR primifivn!l ao
cionistas 

E faeil re, onhe :e r-se que os ee.pitaos da 
companhia Mogyana estão bem repres ·ntados e 
garantidos, e que o erudito de qu•1 olla. goza na 
p1•ovinch o no estrangeiro é justiflcavel e me
recido, sondo suns acções muito procuradas. 

«Conhecido o estndo financeiro ela companhia 
Mogynna, paeso a considerar o prolongamento 
quo p1•etend!! essa cmpreza realizar do ponto 
1111i • conveniente cl · sua ferro-via 11té á mw
gem do Rio Grande. l'omo V. K:~t. sabe, a fer1·o 
na Mogyana o uma das indiee.das par~ ligar 11 

pr• .inl'h de !\Joto «lr.r ro ao litti!Jal do lnl'perin 
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Nlto dirol que soja est~ veroda ~ maia conve
niente para a aoluçlo d ' "S • importante ,Problo· 
ma, J?Orque, debaixo deste p mto de v1sta. até 
foi reJeitada pela illuatro commiaslo nomeada 
pelo governo imperial, o da 11ual fizeram parte 
os emiueutes estadistas, OI f~llecidos Visconde 
do Rio Branco e oonselhoiro Buarquo de Ma
colo, que preferiram para aqueUe fim a diroc
ção da ferro-via do S. Carlos do Pinhal, cujo~ 
esturloa foram feitos po1• conta do governo .im
JIOrial plllo engenheiro Pim!lnt 1 nur>no; mas 
si ó !aLo verd~o, ó to.mbem corto que a com~ 
panhia Mogyana, apezar de carJcer de maior 
desenvolvimento para chegar a Mato Grosso 
comparndamente com a ferro-via estudada pelo 
engenheiro Pimenta Bueno, ó entt·etanto a 
rmpreza que presentemente mais probabili
dades ulfet•eco para l'oalizar este desit/noatum, 

« Para provar basta considerar quo não só o 
ponto terminal da ferro-via MO$'YII.D l e o mais 
adio.nt a do no interior da provinc1a da S. Paulo 
em direcçlto a Mato Grosso, como tambem é a 
empre1.a que tem mais economicamente con
struid > suas ferro-vias nest \ província, regu
lando 24:760$ proximamente por kilom•ltro d11 
linha d~ um metro de bitola entro trilhos prom
pto, inclusive estações, armazatts de cargas, 
casa de officinas, escriptorio o todo o material 
rodanto. 
cO <>stad > 1lorescenLo da zona servida pela ferro 

via em queatAo é de toda. a im,PorLancia no ,POnto 
de vist11. agricola e romm •rc1al ; assim, sl esta 
~~r >-via, considerada como lia h a estrateglca e 
htt<;a para Mato Grosso, nilo póde competir com 
a d1rocçlo estudada pelo engenheiro Pimenta 
Bueno, ol11 olJ'erece entretanto a enorme van
tagem de proporcionar grande desanvolvimento 
a regiilo ja florescente do sul de Minas Geraea, 
facilitando ao mesmo tempo a communicaçio 
com a provincia de Goyaz, cujo meio de viação 
é actualmente muito penoso. 

c No ponto de vista commercial, a ostatisti"a 
das mer<.'adorias transportadas pela ferro-via 
Mogyana no ultimo qumquennio nos mostrara 
a riqueza da zon1.; a o.xportaçlo e importação 
naquelle periodo el Jva,•am·se a 181863.422 kilo
grru:nmas do mercadorias ou. termo módio, 
36.372.684 kil grammaa annualmento, o no 
mesmo lleriodo a ferro-via transportou 431.853 
paastgeU"oa ou 86.370,6 pass:1geiroa annual
mente. 

c A receita bruta do trafego correspond •nto 
elevou-11e 9. 4.317:221$970; a deap 1zo de custeio 
foi do 2.273:728$712, d •ixandu a renda li tnida 
na im,Portancia de 2.043:403$267 no quin
quennlll ou, tet•mo médi '• 408:G\l8$G53 annual
mento, que correaponde á ta:ocn de 8 • o ao 
nnno. 

cO prol >ngameul.o de que tratamos tera prod· 
m11ment' um deaenvolvimnnto de 250 kilometroa 
até a marg.-m elo Rio Grande, que, calculado 
na razlo kilometrica do custo dn Cerro-via em 
trafo!lo, importaria om 6. 190:000$ ; m1>.s o ra 
mal do S. Símio, •rue esta om censtrucçlo. 
Hem garantia dll ju1·os, o sou custo kilometrico 
ó inferior a 20:00.)$, tlondo po lemos roncluir 
qne o c 1pital {le 6.000:00[):1; ó rmltlriente p'lra o 
prolongamr>nlo. 

c Pelo movhuento d · more 1doriaa na uctual 
eataçilo terminal da ferro-via Mogyl\na é facil 
prever que a garantia de jwrJa solicitada só 
sera integralm .. nte etfectiva durnnto a con
strucçilo do moncionado prolongamento, sendo 
provavol que depoil de abort& ~o apre
sento desde lofo renda liquida superio-r a 4 •la 
sobre o capits de 6.000:000$000. 

c Analyaando o que ahi fica exposto, é &cil 
concluir que ha conveniencia em o governo im
perial autorizar a garantia de juros de 6 o/o ao 
anno, como pede a companhia Mogyana. Este 
auxilio prestado pelo governo imperial a uma 
em preza acr •dit 1da e reconhecidamente em boM 
condições de poder estender economicamcuto 
sua ferro-via pelo interior d> paiz, é incontes
tavelmente de grande interosae publico. 

« Silo a~ informaçllea que me occorrem aub
metter ti illuatrada consideração de V. Ex., que 
t•eaolverá como fór acertado. 

« Deu• guarde a V. Ex.-llhu. o Exm. Sr. 
conselheiro Dr. Franr.isco de Carvalho Soares 
Brand 10. muito digno f.reaidente da província. 
- O engenheiro fisca , J. Pinto Oonçal"s'.:. 

c Palacio do governo da provincia de Minas 
Geraes, Ouro Preto, 19 do Junho de 1882. 
lllm. e Exm. Sr. Em aviao de 16 deste mez re
commendou-me V. Ex. IJ.Ile informe 1i ha 'con
venienciA. em autorizar-se o prolongamento da 
estrada Mol!'yana. do ponto que fór determinado 
até a mar!!:em e'querda do Hio Grande, om di
reeçlo a c1da1e de Uberaba. 

c Ool!lprin lo osta determinaçio. devo levar ao 
conhectmento de V. Ex. que a lei provincial 
n. 2791 de 22 do Outubro de 1881 eoncede a 
garantia Je juros de 7°/0 por 30 annos 10b1•e o 
capital do 5.000:000$000 11. companhia Mogya
nl para o prolongamento da respectiva eatrada 
pelo torritorio mineiro, desde a margem direita 
do Rio Grande até a1 mugem es1uerda do Para
nahyba, sendo 11. cidade de Uberaba ponto obri
gado da respectiva linha. 

cEIBo prolongamento,tobre ser o c tminho nl
tural para as futuras communicações ontro Mato 
Grosao e Goyaz e os m~rca:loa de oxportaçlo 
interessa muito de perto a esta provincia,dand~ 
sahid 1 aos productoa do uma zona extensa o 
fertilliaaima. 

c Não póde, porém.a referida lei ser executada 
sem que a comp&nhia obtenha concoa'.IIO para 
deaenvolver sua linha pelo territorio pauliat.a 
até d. margem esquerda do Rio Grande. 

cConvoneido de que a realizaçlo deste duir.ls
ratum contribuirá muito para a prosp~ridade e 
augm'lnto da riquoz'l publica delta provincia, 
assim como de outras que por este meio fica
rA:o commeroialmente ligadas, dirigi-ma por 
officio de 16 de Maio ultimo ao pre1idente da 
companhi4 da estrada de ferro Mogyan 1, con
•ultando 1i aceitava os favore• concedidos na 
lei provincial para o fim nella determinado. 

«Devo ainda observu que,affiuindo a produc
çlte daa Juaa provincias, -Mato Grosso e Ooyaz 
para as margen9 <lo Paranahyba, em procura 
desta estrada de ferro, l!<'d puramente nominal 
a garantia de ju~• concedido pela I'O''orida lei. 

« São estas as mrorm1çlSo, que tenho a honra 
de prestar a V. gx,, pela• quae• mr> pare !O de 
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toda oonveni •ncia. aut1r1zar-se a garantia de 
juros requerida ao E~taJo. Deu" guarde a 
V. E:r..-lllm. e Exm. Sr. conselheiro Manoel 
Alves de Araujo, ministro e secretario de estado 
dos negocios .Ja. agricultura, commercio e obras 
publica.t.-Theophilo Ottoni.• 

Pelo que acaba o orador de ler, vê o senado 
que, embora. se trate da oonstrucçllo de uma 
estr&Ja. da f .rro em du 11 províncias ligada.a 
eomo do, importa convenienci para o Estado, 
e nio BIJ trat.s. de uma que~tlo propriamente 
provincial, sendo. portanto, le~tima. a com e
tencia do mesmo Estldo para intervir nesse 
serviço. 

QuantrJ á conveniencia da conatrucç!o das 
linhas pela direcçlo traçaJa,os documentos que 
acaiJa de ler, que merecem t da a fé e valor, 
revelam bem •tue trata- e de uma empreza das 
quaes o Estado nA:u ha de auferir ~enilo van
tagens. Si algum onus porventura possa advir 
no começo, sera largamente c1>mpensado pelos 
proventos futuroa. 

Por ultimo ch~~oma muito particularmente a 
attençlo do sena.do para uma circuwatan.>ia 1ue 
lhe parece de granlie wonta, e é que quem 
vai Pmprebender os serviços de •sa imJ:lortante 
via de communicaçlo, Dllo é nenhum empre
zario l'&rtie•llar, nem algum deaaes aventu
reiros que procuram conces•ões p •ra a1,1ferir 
lucro exorbitante. E' uma emprezu. acreditada 
pelos meios mais 1roprioa para. firmar conceito, 
q_ue alo a b6a e:r.ec1,1çAo de suas o'1ra.s, alh mo
ralidade dl3 sua adminiatraçlio, o cust • mínimo 
por que tem podido realizar a construcçllo da 
1mportant.e via e ramaea com que tem lotldo a 
provinoia. de S. Paulo. 

Em verdade, a média de 20:000$ por kil ')
metro de estrada de ferro de bitola. e•trP.ih deve 
ser tomada como um Lypo admiravel para con
strucçtSes desta natureza. 

Aaaim, aeria. para deplorar que em taea con
dições o senado rajeitasee a proposiçllo vinda. 
da camara dos deputados, porque mata ·ia o es
timulo, nlto só da. propria companhia Mogyana, 
como de outra qualquer que q 11eira se ruir a 
mesma trilha de mora.lidll.àe, d 1 economia, de 
boa adminiHtraoio e de b:>m desernpe11ho dos 
encargos que tomou p 1ra com o pubht:o e para 
com o Estado. 

Nlo deis.ar' finalmente o orador d-, ponderar 
que a eati'B.da de que 11e trata nio impP.de n •rn 
aequer embaraça a realiz~ão de qualquer pr •
jocto da uma via de commu nlcaQio, de na tu~ •za. 
estr •tegioa e politica, tendo por objecüvo a 
província. de Ma. to Grosso. 

O !!!Ir. Ohrll!ftlano Ottonl sus
tenta o l_>ll.re !&r da commiaalo, lavrado !e ois 
de exam1n~~o.los com attençllo os d11curn nLoe,ouja 
leiturt constituiu quaai eloluai va.ru ·nMI o di•
curso Jo nobr • senador que aca •a. de f •llar. 

Nl1 duvida. que a linha. projectada. seja util 
âa duas provinciu dt~ S. Paulo e Minas; 111aa 
nio tem o caracter de eatrad~~o ger.tl, o qu 1 Mi
nas NOOnhecou, votan lo a ga•·a.nLia para a par lo 
que deve 11er locada ern seu territo:io. Penaa 
que S. Paulo deve imitai-a., 

Crê '}Ue, arredada como esta toda a idéa de 
promover com este projecto a communicaçlto 
estr.1te ;ica para M.~to Grosso, a linha nio olfe
rece vantagens de ordem ge1·al sufficientea para. 
que o thesouro central a.ceite o novo onua. 

Observa que a communicaçllo com a. navega
çlto do Rio Grande deve ser estabelecida. dire
ctamHnto pela estr tda d f e ·ro D. Pedro 11, seja 
po · mtermeJio da linha do Rio Verde 1eja por 
outro ramal, nlo com o circuito por Mogy, 
Campinaa, S. Paulo e Caeho,il'a. 

Nilo toma a peito a questlo: salva n ana 
r lsponaabilidads, e diz ao aenado-fiat ju1titia. 

<? !!!ir. Junquelrn. sClnt• a.lguma 
h<l81taçllo no voto que te•n de lar a respeito 
d ,ata mataria, que é certamente muito impor
tante. 

O nobre senador p'lo Es tirito Santo, rol._ 
tor da eomm.ia4o, ex pendeu motivo 1 muito 
pond •rosoa peloa quae• entende nllo ae dever 
att.ender a esta pro.~tençlo. 

Parec1 que n111te aaaumpto a magna quua
tlo, o g.·andd objectivo ó ir a Mato Grosso. 

O Sa. 1>1000 VJ:LHO :- Não apoiado. 
O Sa. JoNQUJIUlA nesta queatio ~enaa que 

se devem conceder os nece aarioa me1oa. Porem 
qtul e ' linha maia util para ligar a p1·ovin
cia .Je Mato Urosso llO littoral f 

Precisa de esclarecimentos a este reapoito. 
Si a linha de que ~e trata tem por fim ir a 
M1to Groaao, é necessario saber si é Uiaia con
veniente o 11eu traçado do que fazer , por 
exemplo, o prolongamento da estrnd!. de ferro 
do tti.J Verde, qu, ~óde tambtlm ir a Mato 
Urosao ; aaailn como e preci110 examinar si ha 
al6WD tra.;ado ue linha que tenha a baae de 
,ua11 operações aqui na córte, o que é uma 
g1·ande 'iuest4o; a linha que tenha dJ ir a Mato 
Uro~~to deve ter o seu p Jnto inicial no Rio de 
Ja.neiro, aegu1n ,o peb e~trad11. de ferro D. Pe
dro 11, e !Uhi prul.ogar-se até âquella pro
víncia. 

ToJaa est:J.s quaatões, como se esta vendo, 
dll mom~nto nlo 1 pódem resolver; o orador d&
ltljara quij o govt~rno iuformasae s1 hai algum 
Lr~~oç .. do preferive1 a este, que se dtrija ao eate 
de Mi.a..a,p11rque realutente, fazer duas estradas 
de ( JrrJ com o mt~"wo o Jjijctivo é couaa de 
quu nem 11 deve cogu.ar nas ad.u"s oircum
sLanci •• fln~~onc '""• do p •iz. 

Vai man 4Ar, p~Jll, á wesa um re.JuerimentG 
vara 'i ue o .;overno informtl si h ~~o e"tudos para. 
-.lgulllllo out1'o~. esL!'&d11o ,.ruJecttida, pl!.t'a que diga 
s ma1s convijm o tr&ÇlldO da eeLraJa âe ferro 
Mogy na uu 111 ha algum outro tr&Qadl.l que lhe 
aeJ .. pruf~trtvel. 

Só co•n est s osclarecimentos poder:.\ o ora
dor d~~or o:~eu voto com segur.1nça.. 

!<'oi lido, apoiado e posto em discuado o 
se6u1nte 

R~qtUf"im~M#o 

c. Requeiro que o governo .nforme ai o tra
çado da estrada. projectada_em prolongamento da 
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Mogy na é preferível ao prolongamento d •
trada de ferro do Rio V rd • t mando-4e por 
objoclivo a communicaçlo l<'ala córt.e com n. 
província de Matto Orouo.-s. R- funqu6i ra.-. 

O Sa·. Vb•oonde (le .To.guo.ry 
p >ndera CJUe o requ •rimento do nobr 1enador 
pala flahta importa a rejeiçlo do projecto que 
se discute ; ó um adiam nto indefinido . 

O Sa. D1o u VmLHO :- A 1, 1 ~o. 

OSa. v .~," I D'l J · .n 'I observam 18 que 
as informaQOea olicitadaa no re 1uerimento do 
honrado aen 1dor pel1 Bahi· nao pod r&. r 
prestadas pelo governo e •m qu< este proceda a 
minuciosos estudos e explor11.ç3ee, trabalhos 
que, como é sabido, nlo pOdem er executsrl s 
ern breve t •mpo: demandando p(tlo contrario 
nlo poucos annos e considera v lia despezu, 
para , qu te nao ao aoha habilHado o governo 
com o credito neceasario. < Apoiado•.) 

A queatlo de communicar >m o littoral a 
provinci& de Matto Oro 1 nltl ·• precisa•u••nte 
a que ra ' a i ta. Nlo ' trata tio p:mco d 
nma via-ferrea eatrategic ou poli tica. Outro , 
o maia immediatoll, e • t 1 pRlpltant - de ~~· 1 A 

lidada são OB inter BB• ·· que ao destina ' aorv~r 
a estrada d ferro Mogyau. R' um11 linha que 
se propõe a satisfaz r desde JA ás necesfl'dadea 
urgent.ea de nriu ·rovincia - de Minas 
Geraes, S. Paulo. Goya1 e Mntlo GroSBO-tod 
a~ qnaea inatanlemente ar •" tm d meios de 
transporte pura os aeus importantiasimoa pl"()o 
ductOB. 

A zona atravessada pela eatrada d quA e 
trata abran e terrenos uberrimoa, como " . , 
sem duvi la alguma os de l beraba e de suas 
viziohan:ns, PriYar · -' r iõ , d ,, de 
communiçl [De pelo JJrojec\ ·•• Ih s facul&a " 
comdomnal-u a por lon " tempo a uar'il' • o 
r• aultarlo due esturlos q•1 rl'lquer o nobre ee
nadnr. Nem t I Jvitre parece de bom ,·,naelho. 
nem eatá de •ccõrdo com ,, pi'()C(·dimento qui'!,., • 
an ,Iogas circuwatanei • • tom tido os podere 
publicoa. 

Re~tlmente nlo ha. muite ,ue o s1nado vot·1u 
ga ·antia de Juros p 1r l um' e •trarla de ferro q11e 
fld aproveita L U1na proyin•• •· á d Bahia: e a 
sabedoria o juati · I·• ta amara nllo podetn c• ·
tament d~ne~rar hoje a qu ttro províncias o qu 
hoatem concederam a bem do intereeee d 
um •. 

O illuatro sen ldor p •I pPOYÍDc'" do Rapirito 
Santo ob ecton qutt por 1r moraliAda a cow
panhi • dl\ est•ada de : rro Mo~y n •. '1• lém 
diuo, pouco 6.vida de lacroe. nao • ' 1 ,.,.·ia do 
auilio que pelo rojecto se lhe cone de enten
dendo S Ex. que pód elh continuar a e trad 1 
coro seus proprioa recur•os. E •ta objeoçlo, 
porem, nlo procede Dev - • deix~t.r á compa
nhia o direito de averi.:-uar o eu recu _,. • 
Da prospera aitu çlo da companhia, e monos 
ainda da aur• mor lidada, nlo ,; licit· · tirlr ar
gumeuto para recusar-lhe o que .a outras, n 
condiçõee aomeno-, •• tem or vartu vez •s con
cedido (Apo1ad01.) 

t\ccr••• ·e que a aaaembléa rovincial l' Mina 
Ger11.e1 jll. nroYidenciou q~ln!o á par.te da vi' 
Í<lrrea quo atraveua o terr1tor10 mtnetro. 

T. IT,•-U 

O. 1 C~tuz I• u r.. • :- Ap .do: 
ranha 1ue or,, e ·I nlo o 11 "'' o territorio 
d·• Minaa, é r '], I o '" lir <nde na 
parte de Min 1 já existe ' , 11 1,1 • ·h . 
pela aasembléa proYincial 

O • V r '· , me J , mt , , 1ue inda 
por meno· ,' de rec1· lr •• I quer 
deaf.J, lque no cofre , que 1, • t m 
Jllo pa lrantia •l jnrot p '· kilou• ru de 
cento e L nt • mto :\f r de tu lo, 

inda inftue no nntno rl· •l 1 ho l 1 

,, k , t.emor de '!" •j1m , 1 
cofre r a pela • , r nlt.• de 
jar01 . comp •nhia da rad:\ rle ferro Mogya-
na, m mdem ~ . E Ex. emend L, pondu limitoa á 
concest ,- • e 1 belec JDdo que 1 garantia 1110 

o tcaderá L t 1ntos m tos por ilometro. Tio 
aómente, aberto '" o 1 lmplo, • L• l l)' t · que 
uj • ·>b ervado pa 1 1-atu , 1 

O ' . 1 . r infu rt-
dado i o I. t i oi 1 ..o o 
eu ·, •t ' · 

0 Sn, \ta< • OB OB JAGU RY 1..4mbem ataim 
pun e • fa \ •' maia con oiUR O>l ll l oi , 

vendoqueazonaque aotrad\ 1 atr;' ~" •r 
nlto • monoa CertiT, nom mono n •rhnt d • 
~ue ' j' percorrida. (A • , lo1.) 

Co oprehande o orad r que • 1 ,, !ti · lonlr&l'· 
se, , • •econdo-lhe haver dito o 1utHci nte. O 
·r. ·• dev estar con , 1 · , • p • a approy " 

do re 1unr1m 1nto lo no re •en&dor pela Blliia, 
im,P?r&ando adia oen~ • in t in: do, r·qnivale Á 
reJeiQio do projecto, i•r.o •, postar~· 1 · , > de 
111n11 modid I q l " , 1ti1 I o •J • DOI 1id td o 

legitimot int lres"' de . ar1 proviucia. , nAo 
póde er procraatlna !& m r v e detrim nto 
e injuat uuent pr• ti u I' . ,J-oa. 

I '1. lr · · •1 11 I -H· - .\'i I 

O·· - \ r r • " or. J 1-l 1\T na ' tu por 
1., t i ' · ·~· • · 11 ar , mvt· to • • qr •udo 
n 1 ha " ' 'pprovar 1 • !" 1" nl • >nl' \ o 
•[Uilldr iTIO •uvlt m nife t orf,, tl •ito' ·f) 

Ficou lt • l• • discu " por t · pe l d ' pa· 
lavra o r Junq•1eir1' e pela hora. 

SEGUNDA. PARTE DA. ORDEM DO DIA 

J'r" niu di ,. 1 • • 1 d l art. 1 fa p ·o-
po • 1 ' ·)V r , ·ll'nl !•ti· I· •·n•r• loa 
do u •I' , orç"ndo a • ett' ... .. 1 do hupflrlo 
par o " • ·ic10 de 18 ! -to.~·~., <.'Om m lD· 
das o · ·ecid . . 

' ' horJts d 1 tardo o r ·• •idente <1 •xa a 
cadei da preeiclenn '• ' I ,.. p. ·- L • llt r 1- • 

p• 'p I • ., •• vic&-pr ·~idente. 

O fo!lr •. ~lroni'Jo < -.- 1 . , :-Julgar
me-ia lispeneado ie entra~ ~o debat• , 1 n&o 
aor o dit ···•· · hnnt·"" p · ersd • 1 •!lo P· 1, se
niUlor por Mi ' · o~, ., . "' 

A divc• '· ,, · em 1 ,,. . b m pez •r m u, 
achei-mt coro os meu honrado~ eolle • da 

mmt "d orçamen~~. versou excluaiV\tuonte 
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sobre os direitos addicionaes nos de consumo 
vota.dos pela camara dos Sra. deputados, e que 
SS. EEx. rejeitaram. 

no ca.balmente demonstrou o nobre presi
dente do conselho a neceaai Jade desses direitos, 
que eu nada careceria acrescentar, Sr. presi
dente, para convencer ao senado de que não 
foi 11m motivos muito sérios, que afastei-me 
doa meus illustrea companheiros, com os qnaea 
aliás desejaria. sempre condescender, 

Mas, o nobre senador por Minas..Qeraes, meu 
particular amigo, trouxe para a tribuna na 
razões em que se fundara, desenvolvendo-as e 
('Orroborando-as com argumentos novos. 

Força e, pois, que o acompanhe, su"tentando 
o meu voto divergente, pela apreciaç!Io dllll Oh· 
jecçl:lea que lhe foram postas,-tarera quo grnn
demente facilitou-me o nobre pru~Jirlento do 
conselho. 

Acredito que nlo precisa.rei de gran~e es
forço para mostrar que a razão nilo está do 
lado d.1 maioria da commisalo, mas do maia hu
milde e obscuro de seus membros. 

B 1ata expõr a questito em sua simplicidade : 
com os tO 0 /o addicionae•, qu~ eu approvo,a·'ro
ceita ser' aufficiente para fazer face a toda a 
des11eZI! ordinaria e dl!t:r&r um saldo, ainda quo 
pequeno . 
F ~rtando esse acreacimo,desapparecerá o aalrlo 

par.1 d!lr loga.r a utn dtJfic•t, sem fu.Uar n11.s des
pez ts extraordinarias dos creditas especiaes. 

.A. illuatrtda maioria. da commiiiii40 não des· 
cobre ahi nenhum inconveniente; 011 ao con· 
tt•ario, vejo nis •o um gr&nde mal, porque fóra 
confessar de plano o. nossa imprevideneia e 
constiLuirmo-nos pregoeiros do nosso proprio 
doscredito. 

Por mais ditliceis e apertadas qu' a alg11ns 
eapiritos se affigurem as nosus circumst.ancias 
nntnceira•, nlo estamos reduzidos li. oxt:emi
dadi de votar um orçamento ordinario ja com 
desfalque. 

Ainda nlo che~moslá, e ha de in,pirar-nos 
Deus bastant.o juiZO e patriotismo para não che
garmos j'maia ! 

Os Saa. SARAIVA E VtaQONOI!l DJil PAn~NAOUÀ.: 
- Apoiado. 

O Sn.. AFFONSO C&LSO: - Sr. presidente, 
ainda do aendo,quaes me pareceJD, a rcsoluçAo 
om ai e seus infallivei1 resultados t!l:o deplo
raveis e rune•tos, que de bom grado aceitaria 
quaeaquer·aacriftcios para evitaH>a, a improce· 
dencia de seus fundamel\toa levar-mo-ia a com
batel..a. E senilo vejamos. 

O nobre senador por Goya.z procedo p 1r mo
tivos eapeciaes, seua, que nenhum dos demais 
membros da cemmia•llo podh aceit •r, por 1 ue, 
permit~ S •• Ex •. di zel-o, alio, em pu te, pura
mente Imagmartoa. 

O Sa. VracoNDR: oe PARANAGUA' (pr~sidcnto 
do con•dho):-Apoiado. 

O Sa. StLVBnu. DA MorrA d.l. um aparte. 
O Sa. AFFoN lO Ca:Lso:- Nl•> é ex ~elo, como 

suppoz o n'>bre sron tdor por Ooyaz,qua elevando 
de 50 a 60 •f., CJs dtreitos addicion '\ea aua de im
porta91o, l'OgitaaiiA " rAmArl\ rle hahilihr o ~e-

verno para aupprir &A pl'ovlncias, cuja renda 
seja inauftlciante em C01V-eq11encia da aus
pen•llo üe alguna impoat,s nell~ts cobrados. 

Daa~o. qoe9tilo occupar-se-4 o senado quando 
a illus re com tissã1 de ~tssemblé:l.< provinciaes 
det• o seu par<~cat•. como já reclamou o nobt•o 
presidente do conselho. 

llo que agora se trata é de oq•tilibrnr a ro
ceita. com a deapeza ,rdinaria, de re1mir no ot·
çamento geral meios proporcioot.ea aos encar
\l'OS do Estado, de p•te•tohAr o dtl'lr.it. q11' \'eio 
augmenta.r a reducçlo da t.axa de exporta~a:o. 

Vo.rra,pot•t \Dto, o n 1br • sena.lor da su 1 ru~nte 
n. idéo. d quo procura-so com o-l!ea novos ad
dicionaea aoccorrer as provincias.Aindl é côdo. 

E' corto, quo, como S. Ex. allegou om se
gundo logar, e 1<1 pe•ttlona etavaC}llo virli at.ó 
certo ponto contrariar o pensnmento ela. ta.l'ifn. 
•las alfand·1gaa, ultim 1wenLe approvada., n. 
qu 1, como julg,, o nobre senador, não an
gmentou nem dimin11iu di r ·i to>~ (á excepçalo dos 
ref,ll·ent ·s aos vinhoa1,e t4o aówente a.pprotimou 
ns valores olHei es dos preços correntes dos 
1oer,•ados expor! tdores, mas nm tolo o caso nil:o 
é isso embaraç '• q 11e po aa det •r o corpo le
gisl tivo, qu tn lo a!! ctrcl1matanl'ias sito outt•ns 
e assim o exigem. 

O ~n. Sm~tv.u-Apoiado. 
O Sa. AFFoN.w CEt,Ho:- Si ha dotll'l annos 

pareceo rnoavrll e posstvel um 1 t•elucçll:o, hoje 
t' :~~-ae p •ecial) 11111 n ugmento. o, d •cretando-o, 
está o corpo legislativo em seu direito, cum
prindo domai um dever, que ó ,1:1utar seus 
aetoa pelas condições da actualid,de, n que 
cumpre-lhe attendar, maxime no que diz re~
peito á l'Oceit' c d speza. publicas. 

Nllo f<Ji senllo para que ae pude111e attenuar 
ou aggt•tvar o. sorte dos cont1 iiJuintos, ora o.u
gm lotando, ora diminuindo impostos, conformo 
t·~clamar w as nectts~idades do Estado, que a 
Const tuiçlo IJJandou fazer o orçamento an
nualmente. 

O Sn. SARAIVA:-Apoia.do. 
0 Sa. AFFONSO CELSO: - 0 a~gundo argu

m•3nto do nobt•e senador por Goya.z, pois, nilo 
tem valor, tanlo mais qnant.o iO 0/o do acresci
mo nos~~oddicionaes correspon lem apenas 11 um:\ 
differença de 3 o/o ubre o preço d 11 mercado
rias, tllo insignificante, tllo leve, que pnasarà 
Jesapercebida á. maua da porulaç.Jo. 

ACJui, Sr. presidente, abrin to um par m
thesla, cabe pon lera r ao nobl'G s •Mdor p •lo 
P~~orand., que 6 de todo infund>\ lo o recAio, '1118 
S. Ex. manifesta, de que a elevaçlo d ll addi
ciona.ea produza, em lugar .Je au ~manto, dimi· 
nui~lo de renda, contrahindo-ao a impor~ io. 

ln l uestionav ·1 uenL ·, a aggr11VI.\Çilo lltl dtroi· 
tos nem sempre traz augment' da renda, por 
quo, cnci\J•ec •ndo o J.Conero, ou reduz o con11u· 
mo, ou anima o contrabando. cloud 1 veiu dizet• 
um escript.or que em ftnançaa, ao envez lo que 
acontece na arithmetica, 2 fJ 2n4'o (cuern 4 • 

Mas isto s11ccede quando o au ~mento é OXIL
~Pl' tdo, e nllo, co.uo no ••nso pre&onte, ó por Lal 
for10a inaignül ~ante, q11e póde aupportal-o o. 
m •rcadoria, Hem &'ranae encarectment.o do 
pr•co. 
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A opinilo de um consul inglez, em Pea·nam
buco, a que S. Ex. eoccorreu-ao, não é n· il.a· 
vel. 

As nos~ns t~rifas silo defeituosas, mas não 
elev~Jis:timu, o sim, na generahdnle, l'l\zoa
veis o mooicu, pod Jndo-se mos ano dúor que 
sio por d Jmais Laixas á~erco. de certos !feuo
roll. 

A média da l'azllo legal regula ser 30 •r0 co
brados s JI.H•e os valores odicia.ea das merCado
rias, inferiores ao custo nos merol!.dos do elpor
tatlo. 

Si, como diz o consul, fossem ongernlos os 
no~sos ~irei tos, de importaçil:o, já d JVoriam ter 
p1•o luzado seus natura s resultados, rliminuindo 
n 111e~ma importaçlo o o c msumo. Entretanto, 
as estatisticns otHcia~s provam o in vers >. 

O direitos a Mc-ioaa •a nito Rllo medida 
recente : datamjll deU ao nos, o a noss:L im
portaçilo t~m vindJ sompro om progressiv llU
~"111ento. 

Z.'oi n lei n. t f l, do 27 Nov !moro lle i8G(), 
aa·L. U, ~to, •!UO O'l c .•eou, n:a. oscaL\modesLis
sirua IIJ 5o u• 

Em 18ü7 a lei 11. i507, du :~ d 1)et.omiJN, 
tu• L. V.., base~ · , 1!1 to, maau.lou elevul-o1 aLú 20 o 
pau•a cortos objectos, o nlérn dissJ crc•ou outros 
1liroit.os vorda.leiram 1nto addiciona1•s, determi
liiLodo que HO coiJraaso om ouro t5 0 da1 Laxu 
de COiliUUlO, 

Em t86U, pelo. lo i u. 1750, do 20 do Outubro, 
di .. peusou-a13 o pagamento em ouro, WIH os ad
dciona·•s (oram elevados 11 10 "'0 , , tlÍ do 
ar.t. {o, f:iS to o 2•. 

A lei n. 271H do 20 do OutuLt•o uo 18i7 
re1olv lU o.cr •sconLo.r-lhos mais 5 a to o/o no~ 
casos quo maa•cou ; 11r • tl n. 2. 

O dect'IJto n 6829 do 2ü de .Janeiro •I< 1H78 
lixou- B em 50 •• 

~. ünalmonte, ()In i~iU u J I u. :t\1~0 uo ai 
de OuLu'1ro, art. 18, n. !J mandou cobr~&r, alé 
dos addicionaes, 1nais 40 °1o sobre o tabo.c > 
importado. 

Ora, Sr. }IJ'caidente, ve'amoa que inllucncia 
tiveram eato.s modhlas na' importação. 

Eis aqui: 
A primeira olevaçllo teve logar om 11'!00 : os 

direitos de impor~··çlo que no exercicio do 
1860-1861 foram de 30.027:000$, d •sconta
das IUI fracçõ ~<1, subiram em iBOi-1862 a 
:H.365':000$000. 

Em t867-i1:16l.i, auno da 2• elevaçllo, a uu
porta94o foi de a~.8TJ contos o n, exerci cio 
aeguinLo de 45.340. 

gm t8ü9 -t870, dpoca !lo L rceiro nugmonLo, 
renderam os direito~ 52,369:000$, o logo em 
t870-t871 chegaram elles a 52.00l:OOO~.I. 

A ~uarta devaçilo dou-10 om 1877-1878, 
oxerdcio durante "~~aJ.produziram oB direitos 
do consuu.o ú6.8:i2:WO$, quo já no I!Oguinto 
1878-11379, atLingiam a 59.308:0J0$00D. ' 

E, finalmente, sem emllargo do L Jr"m i to 
oa addicionaos filados no 00111()90 d 1 UlUlo de 
1878 em 50 ofo, n. importat.lo oru 1879 - 18'0 
foi d 1 64.756:009$, excedooclo oru i 'IJ-11$81 
a 63,628:000$000. 

Sin ular exageraçlo de tarifa~ eata,aenhore• 
qu• em logar do reduzir, aliU'g&, eltva 'qua.l 
o duplo, oau 10 annoa, o consumo doa geueros 
eoba·e quo recabe I 

O nobro senador ~elo Paraná, portanto, de\'G' 
pór rle lado o rolatonodooonaulde Pernambuco. 
Pelo que escreveu JDostr4 nad • OOAhecor daa 
nos!J!l· cousa.. Evidentemeuto por{ence ao nu
mero daquelles eetrangeiroe, quo estando entro 
nó ele paas gem, eu fazendo obae"açllea au
perficiaea, querem todaYia jul.,car-noe, dizendo 
a nos o r speito quanto lhes vem a cabo•ça. 

Maa, o nobre senad •r pelo Parana perguntou 
si os tu 0/o. s 1rlo indisp maaveia, ou buLarlo 
ap nas 4 ou 5 Ofo, e nesse mosmo pe111amento 
inspirou-se a o uenda elo nobre 11enador pela 
Bahia, mandanllo aujeitar BOB novos adtticionaes 
unicamente certo e determinados generoa. 

A 1'osposta dada pelo nobre preaidenLe do 
conselho devo tPr aatiafeit.o aoa illuatrea aena
dores, con,·oucondo-os de que é nocOBI&rio Lodo 
n 1uello accresehno, nllo baato.ndo 4 ou 5 of0 , 

Tambom a reapoito de outro ponto, nada po. 
derú. maia objocLar o nobre senador pelo P eraoll., 
isto 6, sobre a aupposta uniformidade da taxa, 
incidindo sobro goncroe divel'IOI. 

O nourc pr lllideuto do conselho igualmente 
demon~trou que, IJOUdO divertal as l'QZÕOI! offi
OiaOS da ta••if~. quo variam ontro 1, 2, 10 20 
ao e to 0/u o dav •rsos tauab~m os valor~ dv~ 
objeotoa, tal uniformidade ndo exiato. 

Perguntou •inda S.Ex. si bavia•so procedido a 
a~gum inquerito ou ~yndioanoia, para vorillca1' 
11 tod •• na mercadoraa de consumo poder i 1m 
supportar n elovaçlo da. ttxa, 

lteBlJOD.deroi que. de feito, nlo 110 Jlrocedeu a 
nenhum •nquoruo, oxactament como em 1860, 
1867, tSOO. e t877, aonos em que, se~undo se 
viu ja, o nldicionaes foram euccoastvamente 
tujtmontados. 

Mas, Sr. pa•oaidonto, nem era necessaria se
tnelhanto providencia, doado quo os gonllt'OS ora 

ro.vndoa, cor~~ o ponderou o nobre preaidente do 
conselho, além dos impostos geraos, estavaan 
sUJ!itos a outros provinciaoa, muito m'lis one
I'OI'H elo lJIIO n eleva~~>. quo ora so p1oetendo 
docl'ot \r. Si podiam aupportar n~~ taxas pro
vinciaea, uão lhes sorá de ,11rando 11 so o pro
jectldO augmont.o, inferior 11 ellaa. 

Quo a falta do to.os estudos próvioa u incou
voniento o má, sou o primeiro a reconhecei-o : 
maa ai tom sido o sy~ttema ató agora aegllido 
nnu ó Justo fazor-ao disso um capitulo d~ 
~cc~saçao conh•a o governo actual, que procode 
1ut01ramente cotuo Jl1'a.ticaro.m os seus auto. 
cossoros, 

A nenhuma decretaçlo, ou ag~:~r.tv lÇiiO do 
ir,npo1to1, preoedeu entro nóa inqueritoa m,inu
C1osot, como soe a ·outocea· om al!fUDS pa11e • 
Apenas duas vez••a, om t867 o 1879, tratou o 
Q'OVOrno de colher informaÇÕJS [IUra oft'erecel•aH 
ao corpo legisla~ivo, ani.O" do 11romovor qunl. 
qnoL' reforma tributarin. 

Cumpre nlio proseg-ou· uo11a11o pl'a~ica (lcsoui. 
doSII, ma~ o prcciao auLos do tudo acudir á 110• 
c 11111idai J 4ue no1 assalta, por_que acbD.IUO•IlO 
oru uuau antuaçlo 1 ual ~uella Ul que Ulil 
ruiaistN ! ~ · lto.tia .. -~ • 
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trata de fa::er o melhor poBSivel, mas o mais 
depressa pouivel·. 

E' um expediente d oecasião, de momento; 
mais t rde, e d1 sembaraça !OS da pre ,IJ4o da 
urgencia, cuidaremos de substituil-o por outro 
melhor. 

Si n lbre senado· indicar alvit .. e pre-
ferível a esse, desde jà d 1claro a S. Ex. que o 
aceito, e creio que hmbem o governo não re· 
jeitarà. 

O Sa. VxacoNo:m DE PARANLGUÁ (presidente 
do consBiho):-Apoiado. 

O Sa. AnoNso CIILSo:- Si, porém, S. Ex. 
não tem outra idéa a suggerir ou nlo quer 
fazel-o, consinta que ponham 1m pratica a 
medida que lbea occorre os que nella têm fé. 
Outro procedimento .não quadra ao seu patrio-
tismo e aos seus princípios de governo. Nilo a 
do int·JrtJsse e conveniencia do governo ou da 
11ituaçlo, que se trat t ; mas do interesie pu
blico, de uma .nocesaidale do Estado. 

O Sa. StLVIlll\A DA MoTTA. :-Interesse do 
Estado ! E' indispen•avel o imposto, por causa 
das d Jspezas diapenaaveis, que entraram no 
orçam•1nto. 

O Sa. AFFON$0 C.a:Lso:- Direi a V, Ex. 
que o aenaile e a cam1ra não as julgaram dia
pensaveis. 

Sr. presidente, os detnais illustres membros 
da commissão allegaram as r<Lzõea que ao lêm 
no plt'ecer e_ que hontem desenvolveu o nobre 
s<mador por Minas Oeraes. 

Dizem SS. EEx. : a rendl provavelmente 
excederà a estimativa do orçamento, e adminis
trativamente Rolem realizar-se economias que 
tragam o equllibrio entre a receita. e a despeza 
embora a lei não o estab 3leça. 

Antes de tudo, ob!ervarei que si ha probabi· 
lidade de que a ronda arrecadada exceda ! or• 
çada, essa probabili Lado d JVe figurar na lei ;
assim como que si economi ts podem fazer-se 
adminlstrativament!l, primeiro que a adminis
Ll'&9it' deve decret 1l-as o JegiaWJ.o~·, que a e la. 
traça as regra• que tem de guial-a, e abus1 de 
sua miasll:o, autorizando dispendios,que poderia 
poupar. 

O Sa. StLVIliRA. o~ MoTu :-E' verdade. 
O Sa. AFFONSO C.a:LSo:-L lmbrarei em aegun· 

do logar aos nobres s ,nadores,9.ae o crescimento 
prova v e! da renda foi j A attendtdo pela carnara 
dos depuhdoa no proj~cto em diacusslo, por· 
quanto, pJndo de parte mesmo os 10 •/0 addi
cionaea, calculou em 70.000:000$ os direitos 
de importaçll:o, 9.~~ a proposta. do governo limi· 
tara a 65.000:00()$. 

Ora, os nobres senadores sao homens praLi
coa, e sabem que, pos o a rend.l publica tenha 
entre nós marcha sempre ascendente, a ditre
rença de um anno para outro Jifflcilmente seri. 
superior a que vai, aó o. respeito desaa verba, 
entre os calculo• do Lhe~ouro e os da camara; 
principalmente quan lo, como agol'a, o nosso 
primeiro genero do exportação sotrre grand11 
del'reciaçll:o pela queda do seu valor. Bem fe
lell ser Jmos nós, Sr. presidente, si não falha· 
rem as previsõea da camara. doa deputadoe ! 

Tambem eu pena ~i qu · s • pu leu centar com 
al~uma receita maia, e como expuz no parecer, 
tratei de v lrincar, pelos ultimos esclarecimen
tos rece~idos no theaouro, ai era admissivel tal 
hypotheae. Con,enci-me, porém, de que seria 
imprudenc a confiar nella. 

Nlio contesto, q~te est:i. ao alcance do governo 
íaz r ecuno nias-.idmiD.istriLtivament•l-, na 
phras dos honrados memltroa da com missão. 
As verbas da despeza publica nll:o exprimem a 
quantia que necessariamente se deve gastar, 
senlo o 1naximo que se 11ód despender nos di
vel·sos ramos dos 1rviço pu >lico. 

As econ01ni ts são possíveis, e realizam-se 
sempre, mas nunca na escala em JUe hontlm 
a enumerou o nobre senador por Minas 
Oeraes. 

S. Ex. chegou mesmo a alfirmar, que •inda 
sem os ad Hcionaea podia o govern l, economi
sando, arrancar do or amento ,i á desequilibrado 
um saldo não inferior a i . 200:000$, resulta lo 
tanto mais so ·prend mte, quantl, ao passo que 
•rocurava d monatral-o, o nobre sena lor esfor

çava se por provar iB'ualmente, que em todo o 
caso, votados os adi1cionaes, e r 1stituidos 11os 
direitos de exportação os 2 ofo delles deduzidos, 
ficaria o orç1mento 1empre em dsflcit. 

A contradiçlo em que nessas afftrmativns 
antagonicaa inr.orreu o nobre senador foi 
tunanha, que eu, conhecenio-o espírito 
altamente lucido logico, duviiei de mim 
proprio, acreiitando nlo ter comprenhendido 
o que ouvira ! 

O Sll. RlBIIIRO DA Luz:- Não fui compre
henlido, 

O Sa. AnoNSo CI!ILBO :- Jll. desconfiava de 
mim mesmo, bam o dia•e. 

.Com atreito, sustentar que sem os 10 •/o 
addiccionae póde o orçamento equilibrar-se, 
por eft'eito de e1onomia l, e logo em seguida 
demonstrar que aind& com esses 10 °/o e mais 
2 •/o de direitos de exportaç!o, haverá de.ficit, 
-são coa 1a~ qu• absolutamente não se con
ciliam. 

O Sa. Risxuao DA Luz :-Nll:o disse isto. 
O Sa. AFFONSO CJ:LSO : - E' certo que o 

nobre 1enador e num lrou algu1nas 1obras, que 
necesaaariamente hll:o de resultar do facto 
de n 10 serem iniciados todos os serviçal, logo 
no começo do exercício, e outras que S. Ex. 
entende deverem aer feitas, subindo o seu al
garismo a algun mil contos de réis. 

Ent1•e as primeira está, p •r exemplo, a 
escola de medicina, cuja reforma nlo po
derá Slr executada senlo em meio do actaal 
exercício, e ~om a qual, portanta, não se 
despender& toda a quantia calculada para um 
anno 

Mas, Sr. presidente, o nobre Mnador nll:o 
attendeu a que não legislamna só para um anno 
financeiro, aenlo par1• doas, e que, si no pri
meiro nlo se farà toda a despe:a:a, ella deverá 
ser feita no 11egundo, cumprindo por iaso 
co.n<leder qnantia aufflciente. 

Entre as outraa economias, que o nobre se
nador enumerou, figura, por exemplo, o cre
dito ordinario para o material da armada, que 
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é desneceaaari · deapender-ae, deade que paa· 
eaKe material votamoa um credito L1 
dinario muito maior. 

O nobre amador, porém, e que 'eu-se de u , 
ai o corpo legial 1tivo, aló a do cre li to ,,. la na
rio,decrlltou um extrao·din trio para o mato ri I 
da armada, foi por julgar ue ambos era• 
precisos, e tl'ectivamente aio, poil de atin& •·-
a fina diversos. 

o Sa. DE L.lKARE :- 1\.poiado. 
O Sa. AFroNao CmLSo :- O credit 1 ordinario 

te ,, de ser ap lic do ao concerto u r 1 .ror 
doa navio1 qu ' actualm mte compoem no11s 
eaquo.dra., ás CODBU'UCÇões que e COitume 
fazet·-ae no miniaterio d 1 marinha ; o e . tr. LOr
diurio deve ser empregadv na ac•1uiaiçio de 
navios dll uma certa ordem, navios fórtea, lllpe
ciaes, que tragam' nossa eaquadra, de p~omp
to, um grande reforço. 

O Sa.. DE LA~Uli.B : - E ainda e inauffi
cient•). 

O Sa. AJ'IIONIO C11LSO:- O nobre senador 
por Min&l, meu partica.lar ami o, continUllndo 
a desenvolver o seu plano d uconoatiaa a·lmi
niatrativaa, passou em revista I uns serviço. 
doa differentea miniaterioa, a excepylo do da 
fazendA .•• 

O Sa. Rraxrao DA Luz : -E estrangeiros. 
O Sa. AFFONSO CIILSO: - •• , e e trangeil'OI, 

e em todoa elles a onton diver · vea 1as, que 
pediam nlo ser deaP. ndida 1, ll'~~"· obter o go 
verno, a.Jém do equtlibrio, , aãldo annunciad 1 

por S. Ex. As im é, por exomplo, que no -
niaterio da juatiça. julga . Ex. que póde o 
governo nlo preenrher, nenllo toda , algum 1s 
daa comarcas para aa quae foram conce:lidoa 
fundos ; no da marinlul, reduzir a deapeza vo
tada para o batalblo n val, dei ndo de preen
cher o seu nu nero; no d • gu rr.c , ni!.O ~ppli
cando a compl'a de ar uament toda som ma 
concedida; n da .. ricultur. · zendc "" · 
aos poucos, lentament , mesmo J estrad~ 
de ferr 1 D. Ped~o 11, • asaim por diante. 

Com aemelhante ayatema, Sr. presidente, o 
que me admira é ter-se o nobre sen •dor con
tentado apenas t:'Om o saldo d i .20Cl:OOO$, por
que aer-lh··-ia permittido, ampliando-o um 
pouco maia, eap rar outro maior, de 5, iO, ou 
20.000:000$000. 

Por fli!S fórma o nobre senador quer, nad 
menoa, do que organizar um novo orç mento 
de de1peza, mais pe 1ueno, maia comedido do 
que o elaborado pelo corpo legislativo, u p r 
por outra, S Ex. l!Uer que o governo ex11cute 
o p1m •amento do legialadot, nao na f ·o~rçoe 
que o legislador estabeleceu, fiundo a dn·era ·11 

verbas, mas com parcimoni ·. nao '- .nd • 
'luanto bast1 10m exc der : somma votad , ma. 
s1m o que lhe a.prouver, comtanto que em cada 
verba liaja uma sobra ! 

Ora, francamente, acha o nobrt 11enádor que 
iate seja reglllsr f 

O Sa. LAPAYETTB .-N u 1eria cumprir .1 loi. 

O Sa AJ'PONBO CaLS :-Sr. " " 1idente, peço 
licenQ& para lembrar ao meu puticular amigo 

que um do. bu ". 1ue o goveruoa coetuma-
am p• t •r r doe tr 11 , •o•to• d verbaa, 

' lt aa·aw o p rl,ruento bolil-o.. , , aa
m nte o y • • • qu ora • acon elluL ao iQ
V• I' • equilibr.• o orç wento " rei.liaar 
1 11 

ilj .' tempo do LI'. port 11 

,. .ir : um ministro 1 v . w , ou 
pretundia. 1 rmat com qu lque•llervlço do 
fUI · p rmitti L liUUla elle COII -1- !1.111 elO 
\rhmenl , n ' quert .. ~brir ou pedir u 1 

' Jdito supplomentar, deixav de deaempenh r 
outro erv 1 , 1 ' ttempl Ldo no oro,;amt· nt , . ou 
aómentt· ' mo1o, d.\ erba r· 
pecti tirava recur os que n L outra lhe 1 sl-
t 1 ~m. ~ 1 u1u expedienL· c" umodo Cacil. 

• • Sa. L 1 ' Ern :-llludia-. . lei. 
O Sa. l l'ONB CJCLSO :-Illudia-u Jei, 

como bem 1 ·Jndera • nobre ao na Jor. 
Para e v i ·r : · abu~ •, o nrpo le i !ativo 

ordenou JU nenhum t a.nnporLe verba 
•u .o none w•· do exe 'CIClo, 

u •1u de • . ' • '' • ., ""I tamen • de" •mpsnb,. 
do, c o no 1 o não . • , supprimiu a auto
ril&çlo, 

E' eat. , 5lr. pronidente, a pratica ue o nobr•• 
ienadJr p•>r Mina qu r reaovar I Mas, per
R'Untarei ,-e ltLo r ular, le itimo 1 Ninguem 
o dirá. 

l '1 -~ untarei 1und11. 110 nobre senador: si 
E . • Jlllgav c que, coru smnulh nte systema, 

l)odia o governo char- mu to fohcadam •nte 
a •ntro do OrÇ\ID IDto, BOID OXCedel-O em ponto 
algum, ntE· '' ndo 1 1 m doa seu limtt• e 
realizando so 1r. , porqu motivo conservou , 
fi,culd le para a abertu1-· de cr·editoa aupple• 
1nentare 1 

\ I'' '''" ••1 ll •'lll d autorizaçlo n u1 •• con-
cilia com ·· .,, ,., • 1 duque póde o orçamento 
· uili Jrar •• " d· • r . 11 io, ó por eft'oito de 

, "' ' ~ : ' ha ' "&1-o. 
A u oriz.· ioz • ·1 ···· 10 d u , •11. 1.. . 

•ap ndendu~ tudo quanto o "' •• nto dt , 
D·'" ficuAo complet. • os · ·11p ctivo erv1ço ,
hypothese 1 qu• , economÍls do impo i
veia; por " 1u I&· lo a pos,ibilido.de de11ta exclae 
a neeesaidade de creditoa auppl ·menti r . 

Logo, 11 hore ·, o voto do aobr ienador 
no co e: ao prov e leque, no proprio animo de 
-· l:1.., subsiste l deacon6n · • de que •lJam 
inaufticientea · verbas do orçamento, p·llo 'lue 
trat u ·. Ex. de arruar o gov r no com oa metol 
de 1uppril-u. 

O nobre Renador proftigou com a ma1or •ner-
· a. · o pr< cedimento do honrt1o pr1· 1· ·e do 

• " e lho o •us colle~· pela ner • 1 · III'IB, 

d acuilo d .i•n • (p.ol v r• de • I • ) com 
que dei ,,·aru ooa"e · na • •· •ral· • drtJcu &ão 
da dea 1eza do di versos mini·tterioa, • 1 na
lando até a circ ·lllll~a.ncr' de que com 1 com
misallo de orc-1mento do senado apenas en· 
tender. un I Ot Sra. muiÍsLroa L arricultura e 
do imp rio 

A' 1 • ·abandono do go,erno, aUribue o no
bre 11enador o facto de ter a doepeza votada. o.e
cendido a•• algar~moa que apr ••enta. 
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As arguições de S. Ex. a este r •speito ~<ão a1 d~apezae r1ue o no >re senador hoje qua
tanto mais injustas, Sr. pt•esidente, quanto re- Jiftca do dltageradas p1ssaram com a 111a an
cahem sobre a propria couunissilo de que o nuenci.1.. 
nob:e se~11do~ faz part~, coll?cando-a om uma o Sa. SILVEIRA DA MoTTA: -0 d •sequilibrio 
pos1çio mtetr11mcnte tn~ce1~av l, , que nilo pl'ovem da cui,Pa do governo Porque nlto acei
quadt·a ~~!esmo .co•~! a sua dtgntdade, que o nobt·e 1 tou as oconnmu1.s lembrad s 1 
senador e o pru:'!'eu:o a zelat•. . ; o Sa. AFFONSO CsLS 1 : -Aos nobres senado-
.R~cor~ 1re1 a S. l;x. '\ue ns despez 1S do cm~o j res t 8 oc no .ias areci:1m l'n.lloavei11, m·'s 

mtmstorlO~ fo~a~ dts~uhdas 0 ' c wo.ra eaqua, outrosjulgavatn-n's n~civas •o erviço publico 
ao tem o do m1miter10 pnas do, o qual o nobre . 't N b d ' 
se':'ad?r. decdh.rou inap!rado p~loeas pm~i~~~~~~~ :e~eJ~~ ~~~u~~:; aóe~o ~~:er:~e~~ ~:=~~~~i~ 
prmclptoa l econowl t, e 111 a I t be e o 'e honrados e nbros 
uw orçamento como o que foi remettido ao I ~~~~p·;:çl~·~ m om u w 1 

senado. , 
Por tanto si houve desidin e neq-ligencia por O SR. HARRos B 1RRETO: - Nestas mater1as 

parte do gov••rno, a culpa nãr1 é só do act•!d 

1

111io ha lib Jraos n m eonservadores. 
ministerio, mas tam~•Jm do passado, que aluis O Sn. AFFONSO CELSO:- Uns 'outros vota-
o nour • ~ ·n~úor elog1ou. I'O.IU in liatincta•nente, ura ac itando. or 1 re-

DemalS, SI o orçamento das despezas quo nos I jeitaodo as economias lembradas De quem 
voiu da outra caro tra ó o fruclo da. desiJia e do portanLo a cul11a f ' 
dei 1ixo do governo, que nllo quiz fazer presslo Falla ~~ Oi nobr.Ja senadores em economias 
sobre a maioria, afim de não votar d •sp1•zas que lembraram e nll.o encontraram aoolhimAnto. 
inutei14 au di~pensavei-1, como so explica nAo Mas tawbem cu as tenho lemlJNdo e importan
tor podido o senado rednzil-o, senll.o na in"igni· t s s ·m qu J os nobres senadores concordassem 
ficante quantia de duzentos e tantos contos r om'fazel as. 

Utua d·, duaa: ou nlo havia muito que ortar Em 187\l e 1880 esforcei-me aqui para mes-
JU\S deapezas ~otaJa>~ P.e~ ca'!lara, e, portanto, t1•1u•, qu 1 só ne mi11isterio la ma•·inha tOdqria
a falta de cu1 .ado e dthgenc1a do governo nlo mos poupar elevada<~ somma.s, e•• •primindo-ae 
foi muito sensível; ou havia, o nosKe caso, instituições com letameute inuteia como 11 in· 
c 1mmissáo e s •n:1do forau1 to.mbem S'Jb:utja- Londenc1a, as capitanias de portos ••• 
dore~, o antes de accusarem o governo, com- . 
miaslo e e nado dav m bater no peito, dizendo O Sn. CASTRO C.\1\RE RA.- Conselho naval. 
-pomitet-me! O Sa. AFFONSO C~t:LSO :-Mostrei que era ató 

Mas, accresccmton 0 nouro aenadot•, 0 illuatre ridículo, • o.u a pe';lu na esquadra que possui· 
presidente do conselho ~ó a.ppar cou p(want 1 n mos, tua 1te1·mos C'lnco arsen es, dou>~ doa quHes 
com1ui<Hão uma vez, pat·a d1zer-lho quo nito os da B 4hia e Pernambuco, nada produz m. 
podia dispensar os addicionaes; nlio a pt·o- Quiz extin.guil-oa " 0 ' nob~ea Hena..torea oppn· 
curou, não tentou nenhum esforço, para qu • zor.~w-se • Q.Jeru teria ra.ão 1 Quem será o Juiz. 
olla reduzis.•e as de11pezas; a commiaalo vi u-so quando art questões se dt~eidem pelo voto dos re-
P.Ó, entregue á• suas unícas inspirações ! presentantes da naçio f 

Que juh:o quer o nobre se na ior que s · Í.lÇP. da Gri nobres senalores não têm o direito do 
commisato do sen do Y Pois ontãn o nob •e pt·e· nffirmar, quo t<Ó as economi:ls c1ue lembraram, 
sidente do cone lhu é 11ma eapecie de lr curito, c llllllltavam o mt~resse publico, e erraram 
que melhor 1 dtt•i riria, imp··dindo que pnti- q••ellt!s qu J as COtnb..ltiam. lgt~ll convicçlto 
ca-ril deaprõposito~ 7 tàm estes. 

O Sn. StL VKIRA D.\ MOTTA : _ NA:o iria c 1mo Sr presi 1ente, respondendo ao nobre prr>ai-
decurilo. dente do eona ·lh '• disse u honr •do senador 11ue 

nllo acon'l •lbara e rec rroaa~ ao credito para 
O Sa. AFFONSO CELSO :- Poi •, B •nho •es, ' f zer fa,,o uo d•ficit. IJ:' verdade ; mas uo seio 

presença do nobre ministro po.lia influir ua dali- d1i commi silo appareceu e•s 1 alvitr '• que 
beraç!i.o d' hou•OUI velhos, eanh cedure~ daa d •mata é o unico, por meio do qual, rAjeitlldOS 
nec ssidados , recurso• io pail., traquej~&doa na o<~ uddicioa•ea, podará' o g ve.·nu equilibrar R 
administr.lçdo ou no parlamento 1 recoit 1 com a. desp •za or .inaria. 

O Sn SILVEIRA l!A MouA : -O governo ü O voto d J nohre sen11dor n .o foi pells opa· 
sempre melhor mformado. rações de creditq, mas asso voto as torna no-

O Sa. A~·Fo.sso CxLso:- Si os membt•os da cessarias. 
commi•sio care ehem de inforruaçõils pedil· O nobre armador nlo quer rnstabelecer os 
a .-illo. 2 °/o poup •das á lavoura, que alem de tudo 

Pergunlo ainda: porv ·utnra o nr-ramellto ser1am ins tffici nt •s: não quer ele,·ar o i1upoato 
acha-se nas cundrções om quo o vomns, p r.tue elo trn.nsmisalio de propriedade, que rr1spe1to do 
não t •vo R cowmiijsllo do 11ennJo quem n diri- immoveis ó já tio pesado; não quer elevar aa 
giaae 1 lnXIll 1le industrÍHS e pl'Oftii8Õet que r •cabem 

\'ô o nobro senador, Sr. preairlen•e, quo \tiron sobr • cert s clasa •s unicamente, ao pasr:~o que 
alóm do alvo que visava, ferind' as. proj)rio, d. oq addicionaea rep rtem-se por toda a m •ssa 
commiaslto 11 no senado. An Renado sim. porque dos cont ·ibuin•es; nilo quer ehwar o sello, 
não dà um voto incons~i •nto, n:to adhere ás antes mand>~. reduzil-o; ni pód 1 diminuir d!Ja
cégas ao que propõem 11s 11uas commiaaões,j p •zas porque a ease respeito Já o aeRado pro
m:t~ com pleno t>onbccimooto do CRU~a, o ft:!riu ffua ultima pala'fra, l!alvo o caso imr11>· 
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vaval tio um1. fu•lo; nll1 pód crMl' novas 
impoa ~htJ , p.,rq·a alio tem eompet •neia pa·a 
itiOi&ntretanto,o orçil.me 1to ·atá desequilibrado, 
o slo necessarios maiorea recursos, 

De que m 110, p011, lançará mito o governo 
para obt~r osses recursos, sen.lo du op~•·açllos 
de credito 1 

O Sa. RrsJURO DA Luz :-Alóm das ocon )mias, 
intli 1uei f nter do receit '· 

O Sa. Avvosso CJ:LIO :-Sim, aenhor, o vou 
oxami r.al-as. 

Tenho aqui o resumo do diacurao do V. E:t , 
hoje publiCado. 

Os recuriOs por V. E:s:. indicrdos, nlém da 
economia, foram (18} : 

« f. o O cre~~eimento annu'\l do r. ~rcn de 
5.000:00~, t1rmo médj,,, ,ue tom tirlo n 
receit nos cinco annos elo 1875-187(\ a 1R7J-
1880, ,. 

J' m011trei que e811o crescimento fóra atLon
dido no projecLo ela camara doa deput dos: só 
os diroiLos de importaçllo, que aegunlo a hi 
de 1843 deviam ter sido or~aJGs ern US.OOO:~ 
figuram por 70.000:000$00(). 

Ahi estio, pois, os 5.000:~ de ncrea
eimo (lê): 

« A baixa estimativa da renrla do alguna 
impoetl'ls, como se vê do part~cer d~o c.amara d 11 

deputados. ,. 
Est1 recurao, nfinal de l'Ontas, nll:o ó diverso 

da primeiro. 
A camara nilo fl7. u:nn ostim'l.tÍvil. b1ixa i ao 

1'-0ntrarao, elevou-a, quanto era razonvel i os 
direi Los do im,rortação o provam (lii} : 

« A ronda nio clas'lificada de t.5'l0:000~. 
quq ainda que, p asa aer um deposito, é re
curso que serve para a Jeap z 1 publica. :. 

S1rvira, ai fórum depoaitJ liquido; mM póle 
nlle ael-o. lU): 

« O imposto di\ lei n. 2039 de 22 de Se
tembro d • 1875 101>re a diatrilmiçlo da. agu 1 

do novo encanam1nto aa l'Mna particular •a. • 
Ma~ euo imposto depende d • di Ll'ibuiçlo da 

agua pelas cau~, Mrvil,'oO quo está •or fazer-se! 
depende da c~~onaliaaçll-1, que nito ('atá concluída, 
M&im c 1mo do 1 UlQ&monto Q ao r ~cur•oa. poia. 
d •hi pod 1ra receber o tho.~ouro, no exercício 
eorronto! (U.) 

« Os proveni 'ntea das nstradaa de fer'ro da 
Hahia, Pernambuco, p.,.11lo Af1'11110 e Sobral, 
que foram ou vilo ser entra ol'UGII ao trafego l'm 
parte ou no todo. • 

Mas quanto produzirilo &fflaa ostradaa, qu4 
(O'IVJm ou l)<fo ser tmtreguu ao tra(tJgo em 
parti o" no todo 7 Pódo o nobro son11dor c tl• 
culal-o? Pode a••egurl\r q11o darAo para o cus
teio e lucro , .u ó poetivel llu 1 n 1m para o 
euateio produz m, nos nrimo1roa t ' up •• 7 .J:i 
vôo nobre S'~nador que nlo ba ahi ••ocurso com 
que se tlev • contar. 
Fin11.l m~nte (18), ca ceaaaçl'l dos deapachoa 

H rea d dire 1<11 de onn •u 110, dnterminlida 
n , n. 4•. a•t. ti da liJi n. 28P2 dG 20 de Ontu
bro tle f877 ,,. 

Maa, S1•. ~;~rNidente, \'. Px. bom o aabe 
p 1r que a le1 do 1877 foi protnt!hJada, Mnd~ 
V. Ex. rninialro da ú.zr•nda: 11 c aaaçA J •lOS doa. 
p11.choa livres d pende de ac<Wrdo com 1\B em
Jir&ZI\8, •tu e 08 obtiver~om em l'irtud tb c ontrn
tort, quo e IH'e iao respeitar. 

O proprio nobra •en .dur por l\Iiuas houtem 
pnn Je 'OU quo, Se,l('llndo CIJDit L do reJatorio 
de um dos nobr s ox-rnini~troa, :.ind 1 11110 
esll\o conclu\dl)l oa t•·ab11.lh • pr~liminuea 
11ara tenL:\M • a'tuelle a cór<lo. Com 4uer, por
tanto, S gx, {U& o govern • o conaiga e ponha 
em pratica, no correr ti• um anno fi 1anceiro,que 
jt( v i om meio clr pri uo ro 80111 atre, a L•mpo 
de p•o Ju1.ir elfaito non1 mesmo anno finan
ceiro?! laLo é i111po111ivel. 

A•aim, p ia, os rec11r8ns r1uo lembrou o n •bro 
B"nador do illusorio4; n4o podemo• d 'poeitar 
nelllle os 16rança ••quer d • ~ue tragnm no orQA• 
m •n o o naceuario eqnilibr1o. • 

Port •nt , força d concluir, qGet o nobre ae
natfor 111eira, q•1 •r n4o: a cona&quencia do ou 
voto ó a o Praçllo d eredil • p Lra frztlr faco áa 
dea,ezaa ordin •riu do orçam •nto, o que na p~~ 
pria opini~ do nobre scn ~dor ó u111a verdadeira 
deagr ça, o nosso rle~credito. 

Se o senado t.iveaae cornpet&ncia para cr •ar 
imposttll, S•·. p1'81idente, talvez eu, como diue 
no p11.reco", con ·orJ•as • com oa m lD!I hunradoa 
colle~aada c •mmiasilo, oppondo-me a r•levaçlo 
doa fO oJ0 , o com eert •za proporin. que mai• nl
gnma COIIII'l so fize~s • á bem da h. vou r', do 
qtl'l redu1.ir apenas 2 o 0 nos dir.•itos de espor
taQio. 

Com certeza iria além deeaa rerlucçlo, porque 
os diroit 1s •le osportaç4o, qu~ constituem n Bl• 

gun•la Conte "" nosan a•oceit1, enlr• "'maia 
n. Jundante11, alo um absurdo oeonnmico d 1 t 1l 
o 'lle n, por bl fórma oner 1m a lavou r.& e in
dualri" naacent •a, qu' n4o podiamoa dar' maie 
aiguifieativo t •temnnhl'l d M•aa imprevidon
cia, do que eonaervanJo-oe nl\ or&c~la eau que 
exiRtem hfl. tantoe annos. 

~~DIÍnfO a 80Íeoci I 0 a prttÍC 1 tle OUtrOS 
paizea, que laea direitos s~o A•lmis.heia, só
mente om rola.çl·1 áqnelles obJ~ctl)a a r tpe to 
ooN flUalla tenha o est &do mon ~~o~olio, com 1 o 
g"ano do Perú. 
· Ora, ontr 1 L Kioa 011 g 1neroa de n '"" produ
ec;lo n •nhum ho. sobro qu 1 exerçn.moa m ·no
p 11i >, e Aquelle unioJ, qne durnnte al~una an· 
nl)ll nl1 tinha q•1 • teu1er a concurrnncia aa
trangear.t--o eafé,já lho" •nte hoje oa resultados, 
qu' oo dia m dil\ maia ltvnlttlrlo. 

Nilo hoa'taria, 1 ol'lanLo, ern cortar ahi hrr.. 
o fundo, em diminui!' a verb1 na r•lllo de Jl o •• 
5O ti m &ia, porqu • i •ia b1J1CBI' ern • utr s fon~a. 
no fumo, por exemplo, oa cecurso~ que 11111m 
escnue&asem. 

O rumo ó, na minha opin:io, a mataria tri
butavlll aobr, quo poder •mos carregar aom tló 
n •m pied!Ule. cort s dll que póda tl11.t' muito, o 
aempre a mai,, como tom aucc 1dido em todl\ 
a p1rte. 

Suatentando o plano da 111a•reforma Hn'\n
ceira, o príncipe de liiatn'lrk di11e no paria
m loto do seu paiz, que o fumo deoia lar&gl'dr 
pnrl\ C'Onanlltlnr a nhrn da uniftl' ·~lltl :tllnrol;l, 
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Applicando a phraae, direi que entr nóa eZle 
de"e 1angra,· para melhor rmos o no1 1 sys
terna financeiro. 

Convenc1do desta idéa, Sr. pr MSidente, obtive 
da camara dos Sra. deputlldoa em 18711 a vota
Çio do uma taxa especial, que in~idia sobre 
easn gen •ro, ou untes aobr o vu io do seu uso, 
tio generalisado e !Ao nocivo :1. 1ude do coa
tribuinte ; contribuiçlo que otfBreeia a 1m du
vida algumas ditBculdades, que na pratie1 ir
ae-ia removendo, e podia fa7ler nt.•ar n JB cofres 
publieoa alguns milhar •s de contos de réis. 

O tumo, qu~ dâ ' \llemanha 26 milhõe • 
francos, a Austria 95 m1lh!Se , a ltalia i 12, 
lnglaterrl 203 . o.os EBt d os-Unídvs 225 e Ã 
França 280, o.per.ar de direitos elevadisJímos, 
nlo seria avaro só uente comno11l01 qu1 n4o 
lhe temos men •r amor I 

Hllje est tl'i& essa taxa rendendo muito m tis 
que o imposto de induatriaa e profiaaiS !R ; mas 
o senado ente Tdeu em • ta sabedoria nAo só 
mudar-Ih . fórma, como, a tleep' to dos meua 
osforçoa limitai-o a proporções ta !S, que ouco 
poderia pr 1duzir. 

Ainda auim, porém, n1o chegou a durar 
um anno; oa infundadoe clamor •s d 1s inte
r lasados fizeram imprel!llo, e logo eu t880 foi 
aupprimida. 

AeraJito, Sr. pr1!sident ·. que actualment 
muitos doa que concorreram para essi\ sap
preulo teram rnuda lo de op niio, reeonbaceud, 
que estavu ahi o ~erm~"~n de ~ran lo r 1n li
mantos, o meio de alliviarmo• nosso mais pe
B&doa impostos, se n ferir n 1nbuma indn1 ru~o 
proveitosa., nenhum tr balbo ntil, ·11 11m vici 
peraioioao (:,tal. 

E 1 procu rar! • p 1L • re11hbele •er con 
tribniçlo, e 1ah1 a ue ·iria co u q 11 lisp 1 r 
n 10 só 2. 4 e m ia p 1r nt 1 d • eXIl rt •o o• 
co no os no , o ad lictonaea • ' · m-

po~1tadoa. I •- é · 'd · · · · n \8, ao sana o nau p'lrmtttt o tnJotar 1m 
poat.oe, · a ea nua rio I ut &do 1 tlgo 1 pr f -
riv I a 'BB , Oll ~ qu'l 118 01!11'\ In OIIÇAO, UIQ 

pequeno "core ci no 1 direitos de consu1uo. 
até rert" pnnto co1u rar.íto 

E' aeu1pre melh 1r au nent'll' 1110 imposto n.n 
tigo do 'iue cr •ar um unpo > no.-o, p~in •tp&l
mente 111 o tntigo e uau con1 ·ibuiçio in
dir eta 

Assim, tom-se a ' 1 nt • •m d nA:o la tçar !!o
bre · po ,ul•ç lo una tau ' 1 1 nllo catá lJ, 
1 nt11 &da. · I' obr11.nça 'Kfe I 1. lo ro com -

1· ·r. e n d pen Iene iA. ·I tr •b In ., io , ou 
maior desp ·u d ar· •·· I. •' 1. \ 1 a alt rt o 
meca 1iamo, f11nc 'i 1 • •I m tmo modo, produ
zindo mata. 

Tal é o systema que aegu •m paiz s m .ia 
adiant tdo ; a Inglaterra tem o seu · n 1me 
taa~e•, que eleva ou aba.i 1, exigindo a11 nocea
aidadea; e o recurso de qu principal 1 nte 
aervia-ae a. França para nand s des ·~ •s 
que foi obrigada á ftAzer, depoia da guerra de 
{870, eonaiatia exactamente nas «lurtaa: ,. ou 
addicionaea. 

Sem Ambari!'O, Sr. preaident '• e ai m1• fóu 
dado ucolhet•, talvt· ~ , repi&o, (H' f• r1 una. 
nova •'lOntribuiçA:o, como aqueDa a qne me referi 

r> que folguei de var ainda ultimamente reerJm
men lada na im,.,renaa por um moço de grande 
talento, ao upediente de qu lançou wl'lo a ca
mara do. Sr.t. deputadoa, não pelr.s razões que 
a.dd 1ziu o nobre aenador por Goyu, na.a resLric
oõ s do s•Ju voto, ma· porque: f o, a inatabilidado 
das taril'1\l aduaneiras é um inconnniente, 
q 1er so augment Jm os direi&o&,q uer nl'lo ; 29,por 
q u '• reoonhecido geralmente c >mo está q ne da.a 
fontes I\Ctu1e da receita_publica algum •s nlo 
podem eonti 1uar, outras jA nilo podem forne~er 
qutn&o o I'' ' precha, cumpre q_ue >rocuremos 
ab 711' novas, explor.,nd com cutdado o terreno 
tribut.av l. J:o:i por•tue talvez concordasse com 
os ueu nobr · ~ collega.a na rejeiçlo doa addi
cionaea 

M , nao tendo o direito de eacolher, e obri
gado a optar entre essa madicla e o deflolt, não 
h sitei emithn lo o voto que o senado conhoc •. 

ExplicaJo assim o meu procedimento, rele
vem os ueua illu tres collegu quo lhes per
gnnte mais uma vez:-o que aconselham para 
pre !ncbimento desse lU f' lt 9 

N lo descubro outro meio sen 101 operações de 
Ol'l!dito, n Io sendo lictto attribuir aos nobres 
aen dore o pensa uento de lue desorganizem
a cl 1 o aerYiço.. pu Jlieoa, logo que, 
e · Jtaios os recurso roncedidoa, falte o di
nheiro. 

S melhante expediente, além de colloc!lr 
o nobres e na !ores om uma flagrante conLra
diçlo, aer1a um erro deplora vali 

Flagrant • contr tdi~lo la parte tle SS. EEx., 
or1ae, l mentanio 'l"i. aempre IJU·' se lhes 
• · • "J ·• o progr ao da div1da publica. 

' <• 1 · r 1 1, 1Uearno oa tnconv< nientes della 
"l un l• n4o l I rt 1l, aenlo•1u uhimo.extre
ud ·ie, m 11lb ~or o 1 1 alargamento. 

.rro df· • '· , J " 1 nã pôde haver 
r Jr 1 >I ll 1 ' Jo 1ue • ~. -JiloJ , pai'. 

• 1t tr d1 1lda tes de momento ccumula-u, 
. aob • > futuro, sem attender a 

10 o luturo · 11n terâ ' da tua êpoca por-
ventura 111 1s <'O uplic:adaal 

Senh • . obtive nJijâ do cr dit·J o racur ·os 
1ue raz ~a elrnento podertamo· pedir-lhe. Dar 
um · • · ' llém, s1•r ar1sear•no-noa n ' d l<llive 
fat l. 111 conduz to lu 1\B cala.midades ! ~· 
preo1ao parar. 

ünd int r m •• confiança : temos ., inda 
l'r -dilo, rehzmente ; mu.s par naerval-o é 
m1 1 n4oJ abu~~~or delle que no tltn d oontl\8 é 

n• • r ··• a, t l<lu devemos zehr para al-
(U d - • ner "' · - • ogustiosaa, qae in
laperad • •• ente surge1n na vida I , naçôel, como 
n do homem. 

Cumpre tambem nioperder de viata um facto 
importante. 

O nosso primeiro genero de ex~rtaç&-•, re
curso pt"incipal com que 11té hoJe aolvemoa 
tod 11 os noas , cotupaomis · · , atrave uma 
• tse perigos , em luto. com eoncurrentea que 
nii. conb1 da; accl'e eendoqne a tranaformaçlo 
do trabalho, qu necel8ariarn•mle re"liz~r-ae-â 
mais tarde ou maia cedo, hs. de profundauutnte 
ab&lar o e tabel&~imantos • .rrieol1a, diaü
nuindo, durante um certo periodo pelo menos, 
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a producQio duao genero, j4 d~1preelado, como 
ae Ye da grande baiu do aou valor. 

Verdade é qn• urna. parte da nosaa ditid 
t'~odad&,aquella que lá auj li ta a praao1, amor
tiza-ao reg11larmente, JUI ubern todoa 1ue a 
proporçlu quo ella redua ... e, uolllma~ in
terna, t'undad. , om 1 ~27, ' { u 11 por a a 1m tzer 
nlo aofi're nenhum' arnorliaaçllo 

Na pbrue poi:Juhr, c para. taparmo• um bu
ra.co, abrimo• outro bura.co maior :., q11• 
quaiult> menos p8Jlll&l'lll01 eon\ erLer-u-á um 
aôyemo ! 

A lnglaterr. euapendeu or alg Ul!lt&mpo a 
amorti~a~lo da aua divida iri~ema, mai d~pois 
restabeleceu:-&, · annunciaodo a • pt.rlameoto 
•1ue •m um anno a diminuira. na ellvada omma 
de 90 miihOea de li )ra • 011\daton' diue: cSi'ltto 
gt~e fkfo tirJtJIIemo• pocl do ru.mprir mtlhor os 
rtouos det~eru pa.ra t'om a. po•l#riclade 1 ,. 

J Vai para mais de meio seeulo que emittimo~ 
a• _Jrimeiraa apolil'H lle n sall divida tntern 
fandadt., qne \ "m ttin~rido a 34t.OOO 000$000. 

N es11 •11 longo. a n no a temos r.pn n \11 amortiza 
! 833: 000$000 I 

Quer o aen1do aa or moque 1 , ' eont.-
nuar a amortizt.çlo nos meama •aeals, 
noa-iamoa livr deeae encargo, contanto quo 
nlo emittiMomo mais uma 1q. apelice Y Por 
curi01ida.de rnan lei raz 1r o calculo : - 11. . ,li
ceado typo de 1827 eat.ariam arn<>rtiza.daa no 
ann9 da graça de 6-">46 I ( Oh I Oh ! ) Quem 
qutzt)r oumine o c 1lculo. ( Al "tra- . ) 

O Sa. C.uTRo C.~IUI.JGIR : - Até li\ onde 
,,.taremoa Y 

O . . Avrono o&r.ao : -Sr. presidente, 
tu to 11to acona~ba que faQ&mo todos 01 ..,._ 
crificioe para nlo COilt!'llhirmOI mata empreaÜ· 
11!01, IOD4o para apJ•I · ·('tt _ lmrnadiaU.mente 
reproductivalt allivio doe en~ar-roa actua , o••. 
t'l que Deu~ nlo permiLta, par& lefea& d t digni
dad·~ nacional. 

Por oatro l~do, 01 ultimoa aeonteelm 1nto d 
Pernambuco vieram pronr •ulo urgente ' 
tomar-se ama med da por IQngOot annoe re ~la• 
mada pelo governo, e aié hoje ainda nilo t.dop
tad& : u ua novH dil1ribuiçlu de rend,,a, que d6 
aa provincial e município meioe eullletoilte 
para auaa d epeza•, e ooha as rontrib11io~ a 
geraea ã salvo do • embaraçoa e proJuizol, que 
lh~• caualo oa im~toa provinciaea com 
mesma iocidencia. 

Eua providencia imt>lle-ae agora por ai 
moam · e náo ba como ;dia-la para cfepoia da 

Ma •, • que faz r. que ro,.rammll 1 •gau:o 
para •avllarmoe o ·~prutimo r o progJ·amm~ 
e ~ltnplu · ppr• 11tar mefJ , · a noaue ro
cett • e augmon tal-a , qllAnto poa V•ll tjA ·
por eutu,-eco'ltomaa tJ impollol'. 'Taea 11~ oa 
unicoa •l&:aaee meio de conjar.~r o ape 
cuh deaanimador lagubre. ' I · >bre ao-
na Jor pelo P ran4 descobre jll 1m n011 
ftnançu, ' que ·• oU 1 n•••• apr,.eent~ a nda, 
merd de Doua, blo de Catalmeal exhibir, 
• nlo arripiarm earreira. 

Sei bem, ~r . preiidenlt qu fallar em tm-
poetoa -provoear grande leuma impopu· 
htridad · ,. dar preleito para manifeeL~ 
m ~tà'ltgl, nos qu •t nlio fal~~rlo oradoree,qae. 
a prltuto de defenderem a o~u a do contri· 
butnte, procurarilq segurar ou preparar Cut11ra 
eleio~ea(ri~o) ; 11 a nunca receie1 dizer fran· 
c mente o que peneo · aobr.~-me força dA 
animo P!'~' ll.l'roenr oa inconven ontea, que 
po •am prorir-me do cmmprim nto de meut ite-
vere . orno ent udo 

!e'''P ' Yir' qu fi mm-mo juetica pleu. 
JlOll verdade 11 \ afinal 1 todos 11 eapiritoe 
,. u Lriumpbo I llmpre inC.tll el. r paro 
confio . 

[ rt j JCO"O ,1 4, nlO Cl · ~ I de di• 
• do, • r preaiJento, pro • nma qu de-
ve moa p6r em exeeuçlo, q uzormo melhorar 

no li finnçu e preunir grand· d• 
graç . A b lncarrotn. do estado foi ern todoe 
01 tempoe o percu or d"' convule~e IIOMaoe, 

\ cc~edit r110, talt z, que eu inlgue catar 
pouc one1'&d o contribuinte brazileitd,qa elo 
modicne aa n 1 Laxas,e por ia 10 • uero au 1 

elevaçlo W 

Kngaoo l Fallaod de impoatoe nlo pretendo 
que aeJ• necc- -~ario unicamente crear noyc» ou 

r v ar • • i t 1nt- •· Acho indiapensa1ol 
cre.1r U un , a.ttenunr on 11upprimir outroe, 
a hora r oa re •hnLe , refundi• refor 1 Lr o noaao 

tribatar1o. IA de ay tema 1 ó 1 ter o 

CQ,mpre tamt.9Dl .que lllo comprebondam, 
qu\ntlo peço oconnmta. 

A economia d1· qu trAto, Senboree, nlo é a 
do r6Pte de dupE ' • a torto e a dlr1 11 '• 
doaor nilando ae"iç01, ou t>reterin to uatie
façlo de n tceesidadee publica im peru 11, 

OutrA e a quo r com nendo, q~al que IÓ 
póde provir dó tudo acarado de tOdoa oe no1101 
• n i-; • admioiat ·a\itoe par& aimpliftc I-< e 

reaulhra nil.o tanto da red~acçlo do algarleme> 
toL&l da dupeaa, como de aua melhor ppli• 
caÇAO, 

Ora, ae uahn ci, é C rçoao rtlvolver todaa Rm todO' 01 miniaterioe, n 1 córt~· ' orno nas 
as fontea do•oredi& a publieoa, maia um I'Uio l!rovia~iu, ha muito que redu~ir o •>rtar 
ahi b · para deiDlrmot o caminho doe e 'upr e- principalmente 110 qu• diz re•pelto ao pe oal, 
umoa e nlo recorrermoe ao cr -dito c<>m a fa.- qu por toda a P"rLe é ex eaaivo ; . m ' "m com· 
cilidade ate hoje uaada. pensaçlo em ~oe elle• ha ~~o~n I . , ' ele ' r nde 

proxima IQIIaalo • 

Antes d& 11abermos que recur1101 'POderio nr- uLiliJade publica, que nem eeqaer foram 1inda 
uoa dee'a reforma, nlo aorá prua•mt,, nem iniciado• p >r ra.lt' de recuraoe. 
d !OOroiiO, que appellemOI par,• oa eapita• i\a aobra portanw, que aparal'frn terlo 
llheioa. lo 11 empre "0. Nem ha que trtnbar oi110, em 

Niognem q11e ae pr ~, Senho·ea, pe'de em- 1m p~iz novo que pro rjde "'8 duvida, mu 
empl'lletado, ignor. mio donde tirat•á para I caree ainda d muita couaa para aeu complekl 
pagar l de•envolviunsnw. 

v. v,--42 
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F. qnando 11.t1o tivesaemos outras nee lssitltdeaj c O ayatema até agora so ;uido de <.'real-os 

a at.tendo~. a taos sollras d •variamos d9r umt• hoje para logo npoz modifteo.l-os ou aupprimil
apl,lhcaç!o, que alóm do utilissima ó obriga-I o,, apenas se levante qualquer reclamaç!l:o ou 
torla po!' solemllos compromi!fsds do govl.!t"no,..... no. bafuj') al8'11ma aragem de prosperidade, nlto 
n a.mortu;~io do papel moeda. póde clat• bon11 resultados. 

N!o ct•eia, pois, ninguem qne o. economia. ... ~lo podemos appellar constantemente para 
tl'nriÍ. diminuição na deapeza ; o.o contrario ell~~o u C'redito, como até agora temos feito, nio 
continuara n subir; simplesmente será m~hor unicamente para emprehendermoa melhoramen
emprogada. tos, que abram nova' fontes de receita, mas até 

A tarefa é difficil Sr presidente compleu para pagar oa juros das nossas dividas velhas. 
tuas urge emprehe~deÍ-a; e nP.m 'pertence rJ c TI) moa ate hoje gozado de um credito i na
ás camaras, . senão tambom ao governo, a "Ui31ll b llavel, e. certo! mas cumpre não esquece~ 
compete o ,. o mais llt'oprio para. collig1r os que o mo1o ma11 seguro de nito perdel-o o 
elementos d• sua. rea.hznçlo. n~o cn.recer delle o para nio c.arecermoa é 

Obtidos assei oaclarecimentoa e organizado o mtat~,r ugmentar o~ n~aoa propnoa recuraoa. 
plano geral, poderllo as camaraa collaborar, , ~ bat11 na conaC1enc1a de .lodo!' 9.ue pro
emendando-o completando-o sendo todavia ClSfuuoa melhorar o nosso defe1tuo!Qs&1mo aya
certo guo a~.11ma eousa pod;riam tor feito toma trib~tario, mas como fazel-o Be na:o 
oprove1tando as informáçõos já r.eunidu. ' da~oa aos 1mpoa~.~ tempo ba~tante pura pro-

Por exemplo, desde i856 ou 1857, 0 governQ daz1re~ se!ls effe~toa e be~ J~lgar-ae da. saa 
cham:1. a attcnç1l0 do parlamento para. 11o neces- coavon1enc1a on 1nconven1enc1a Y 
sid:tde do qU•) fallei-uma DO\':\ di'ltribui~lo das « Precisamoa to.mbem amortizar papel-moeda, 
rondas. o poior de nossos males talvez ; vai felizmente 

C:t.da ministro da fazenda, que se tem sueca- calando om todos os eapiritoa a neceaaidade nio 
c!l.do durante esses 25 annos, e V. Ex., Sr. só de converter a nossa divida fundada, para 
presid~nte, foi m11 delles, remeUeu às <"amaras reduzir-lhe o jul"o, 'sen4o de diminuir-lhe o ca
os dado1 que póde colher; o nobro aono.dor pelo pita!: mas como conaeguil-o som receita abun
Rio Grande do Sul offereceu moamo um esboço aante, sem saldos reles, como o\lter receita 
de projecto, que poderia a'u-vir th bue á. dia- abundante e snldoa reaes ai os &ntigoa impostos 
cualilio. m \l chegam para a despeza ordinaria t 

Nad,.. se fez até agora, utaH é miater fazer, c Sr. preaidente,om 1877 ouvi na camarn. tem-
Sem esse trabalho dG reorganiznç«o n!Eo posso pararia ao nobre Bar lo d Cotegipe·. on~ tni
o.conaelha.r a nllnhum governo e monoa 11o urn niat1·o da fazenda, al;l'ulnaa palavr.11, oue rue 
f\Overno amigo, salvo eirllumst.ancias eapoeia- pareceram aimplea recurso dr tribuna, mf\scuj~ 
hsaim,s, com1 uma nec•es11idade imprAvistn. e el'llado mai tarde reconheci. 
bnprosemdivel, que H' c mponhe em nOI'OIJ "lU- . Ex. pediu inatou pelA creqlo de im-
pro.atimos. poa~a paro. ~tnpprir o dtJflcit quo nppara('ero. 

Senhores, si quizermo11 conael'Var illeso o no orçamento. 
concnito em que somos tidos do nação honrada, A oppoaiçlo liberal, do qne nu tinha a 
ê tempo de pnl'a.r no caminho ntê hojo tri- honra rle fazer parte, ao lado de meu parti
lhado! cular amigo o nobre ministro dajustjça, ccm

batia·OII persuadida de que &li econom1na, que 
lembra'f& seri!o sufficionles para preeneher o 
d s!alque, mo.a protestando votal-oa doudh qtle 
Fa provasse serem indil'pensaveia. 

Assim OXI•riminrlo-me, Sr. pnsidante, nuo 
uso de uma Ün:tua~em de occaaill:o; ns con
trariedade• do meu ultimo miniatr>rio nas
oel'l\llt do eafor9o que ~IIIJH' uni pnr11 abrir 
novoa manano1aes á receita pubhea ; olla 
foram aobejamente oomprmsadu pola u.tisfaçlo 
quo me coube de ver, que na mo.lidaa por 
mim lembradDS, posto incompletamente xe• 
cuta.•Jas o su~ponao.a l •go em comQt.o,trou:teranJ 
ao ~xercieio de t880 - i88i ~onaider&vol 
augmonto da renda. 

A paz \I' da. rcducçio dos 2 •/o, upezar do au
&ilio que talvez tenha.mos do prestar d.a provín
cias, nllo eatarill.mo• aqui R diaeutir hoj~ eata 
•ueat.lo, ai nl[o fóra aquella auapenalto, a que 
m' oppu:.~. 

Paço licença pa.ra lt r um trecho do discurso 
quo entdo proferi e po'o qual ainda ver-se-a 
quo estou suaton~ndo 1pini~a amadut·eeidaa. 
(U): 

« Tenho a respeito dua questões que 11 

prundum á re~eita ge1•al rlo lmperio OJ..IÍniiSe• 
arr~igad""• que todos os dias maia ao confirmam 
e robustecem. Pój ser que esteja em GPI'O, 
ma.a acredito que ainda não~ tempo de,.erlu:ir 
imposto1, anfe" dtrOomot ooniiJI'tl tl-ot. 

O nobre senudor nos dia~e: fazeis mal impug
nando os impostos; se o. manhA Ít>rdea governo 
havei• de pedil-08. E 1s9im íoi, Sr, presidente ! 
Receio quo o mesmo aconteç~ aos meus ami~oa 
do miniatorio, .. 

llem se ' • que a rpinha prophecia nlo 
falh m do todo. Ahi esUo os meu11 amigoi 
do miniaterio, que votal'am p ·la aup: resdo, 
pedindo agora novos recaraos ! 

Sr. presidente, farei tambem uma propheuia 
. os meus honrados coDe:;ae da commualo e 
ndveraarios polit.icos ; dizenc.lo-lhea-a oppo
aiçio que rno,·eis I. medida adaptada pela 
csmn.ra dOR Sra. deputados e, além de tu~o, 
uru er,·o politioo de que haveill de arre.P.en
der-vos,-quo.ndo tiverdes a rea~naa.bihdad3 
da direcçllo dos negoeio• pubhcoa, qu:lndo 
volver s \'O a \'OZ de a-overlll\r. Quem vher 
vorã ! (Apoiados.) 

O nobre aonado;o por Minas Oeraea, pat•a 
convencer o honrado preaidente do consolbo 
de que deve prescindir dos addieionaea o 
a~oitar o orçamento deaequilibrado, animndo 
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pela oaporança de que o llDfmonto n 1tnrAl 
aa renda preenchera o det1c•t, citou o xem
plo da lei aqni votada ern 18'17. 
Compa~ai a I'OC)ita abi volada, dica S. L ., 

com a. deapeza, o onc mt.rareia urn dellcit de 
3:(l(YJ c tauLos contos : e toda. via o mini tro da 
fazenda de onllo, o UluaU'e actual preaident ·• 
do senado, acoitou-o, em receio de que os · 
deftcit desacroditaa11o o pai& , quo realmonto 
nilo 80 doancrediLou. 

E' de grande valor, Senhorea, 81~ ncor
dao«o hhtorjca o eu applaudi-a. Na verdade o 
uobrll preaidente do conselho nlto tem maia in
teresae pela regularida ie daa ftnançu do quo o 
ex-ministro da f'azondn. do i877, nlo ó mai~S pa
tri~ta do que S. Ex,, o não póde pretenc!eJ' 
ma1s do senado do quo S. Ex. obteve. 

Menos nlo rlave aceitar, porem tanto, 
aim; o o nobre senador por Minas Oeraes que 
recordou o ~cto, nlo póde recusal-o, aob pena 
de p:lrcialidade, quo nlo ó de eeporar do seu 
noliili~tsimo caracter. 

Maa 1erá pon·ontura uacLo. I{ DO a lei elabo
rada em 1877 npresenL&ss um dl{ltrit f O uo.
bre senador por Minas Oeraea aftlrmou 11ue 
sim, e realmente qu)m compa.ra a sua de • 1 

fixada em 105,887 contos com u receita orÇada 
em i02,000, encontra uma dtil'erenço. p&ra mo. 
noa, ou um de1ralquo de 3,800 eonLo1. 

À realidade, poróm, e que longe de levar em 
seu bOjo 8se de{icit, o orçament.o do i877 tinha 
um aaldo de 3,000 e tmtoa contos, e o nobre se
nador, que já era membro da commisaio rea
pectiva a eSBe tempo, só por um extraordina
rio .,quecimente, pódo conteatal-o. 

Em primeiro Jogar, Sr. preaidente, n;.~qoelles 
i02,000:000$ de rPceila orçada, nlo entraram 
oa de~ tos liquidos, que t>ntlo ae c 1lculava 
c•m 3.000:000$, só por ai ba8t&ntea para quasi 
preencher a falta. 

Quem o di:.~ e 11 pr •pria eommiaalo de or<:&• 
menLo em seu parecor, que foi aprGientado li L 

aesslo de i de Sotembro daqaelle anno, oudo 
ao lô o ae lllinto U'echo (li}: 

c Comparando com a renda de iOZ.200:000S 
a do1peza. t.olal orçada em i05.857:736$977, 
reaulta um deflclt de 3.657:7a6$077, qua 
1trrd quad prunchido pelo producto liguUlo 
do1 d8po1ito1, aoaliatlo com 1egu1 ança ~rm 
:1.000:000$. Para Cazer Cace a pequena dilt'e
rença de 657:7~ e dar 11. margem neces· 
~~&ria ao Ímpredato e (aUi vel, lifO baltantca OI 
t1&1ior inieiàtio's pela outm ca ll4ra, sinda IJU& 

· diapenaem alguna delles, como ponu a eom
miaaio do senado. • 

O 1enado recusou, com olfeito, nlguna deuea 
mei01, mM voLou oa aeguintes autorizAndo o 
govorno a: 

Corrigir os valorea oUiciao• dtW morl•adorio.a 
~ue oa nlo tivessem approximado1 do preço real 
cio mercado imporLador, ou elevar atéô '/o mais 
a porcenhgem sobro os direito• de importaçAo, 
e até tO oJo maia a. razlo do• direitos sobre vi
nhos, licõres o maia bebidaa alcoolicu, er;ya
taea, porcellanaa, movefa de madeira fina e 
objec:tow de IUCI'O luso, oxcluidaa, no vinb01, 
aa quali 1 de ordiuaril , ao Í1 110 1 l 1 el 

Soj lltlJ' no · peliente d1• 5 o 0 os materiaelt 
importado• livre do direitos do com umo peh 
C11 .npanhias, cmprozna on indivíduos, a qufllm 

I tl ·. e· ~o ~ncedido a di 1peJ\aa do a conU'i 
bui(' . o 'I nc nulbri JUI lucr.ua superiores 
ti • e 1nfer >rea 1 I o o do c•pitel cmpro -
do: U eJeTar D f 0. o B referida l : 'tuando h181 
}gcroa excodoueni L:unb •m n 10 • : nllu haven
do 01u ambo oa ea contr:~.Lo .Olomne de na• 
lur ... 1ynaJagm .lll)a ttUO tornauo J:lara O O 
fim iudiepone&\'t!l próv1o aeoôrdo entre o go-

CI'no C OI COnCCllllÍOnarioa ; 

Fix1r pr11aoa dontr.> doa qaoee · em 
tormin r aa concelJIIO •a d ,loapachos livre• do 
dir,,itoe d <'Onaumo, feitall li11 emprezat qu 
nu. occ1nilo gozo.ascru do111c f.lvor 011 vieuom n 
goznr, tendo em auençllo o eatu.do da.a lll'J&Iuaa 
ompre:ca , 

Reatabeler o impoelo do csbl.dia 11' dOCA o 
11.1npli 1r a i UI\ 01'1braD<;U :ia pontos 1· • \1'1! do t 
piches on nrw1~:tcns llJtteriorea rlu .. , ,lfl\ndoJ~ 
J'l lu:un<lo moi I · t 1 .. do u.rl. t do • -

1 n • • .'l8tido doOutubrodei"l\7, acl' 
•1r>f•r o rl. · clo•l· l•tJn. 53"!1 d, ::o, 

Jnnt 1 do 1873, o 1 t , ' it ·n~ dt~ conLrilnJi· 
• ' em I lt al emba1 caçõea miuda emprega-
di n:' d r . . em bar tU J o detomborque. 

n foi IIOW>, Sr. prosldenLe, \.Ex. 
tlov le•nbr~r-a • b u1, poi quo era o minialro 
daruenda. 

Tornou n loi do tt-ln tnl\iR • 
: (l 

Art. 1 \?. Jo'i ·a, >ntr01hu, o ~overnu aut.ort• 
&\dO: 

t Pam rever ~bellna \, I .• 1 , I) du 
on. ,fo'·) iJdeJnlhod • li-1 

q U< , , nhou o d 1crcto n. G, tr,;; de I de 
Mnr~o do 1876, podendo elev . r a tu :;' > o mn.i" 

ti\ · • u L'11 dna indusLria proll1111S11 '1 u • 
n:Io ploroJu o ccm111eroio de genero• elo }lri• 
weirA neco ald ; 

.:,o l'~~ora. sujoit o JÜ•) fixo du 21)1) rs. 
Lanto · noL·t , p Jl" qnnes flz~rem deap •· 
chos do qllllquer nMur\ zn. na 4 alfandegu 1• 
m sa do rendas, cotno os rccibo11 de quantia 
nl!.o i roriores n. ·~. • aendo obri,!l'nLoria a td. 
hesito do. l'c~r eLÍ\' otlAimpilhu, MOb 11111 !na 
m•••·c·" I pol1\ lei, nu neto dr~ i tA'Ul\tur • •lt> 
r f, r te• p\IOÍ • 

Ora, aouhorc . \ OJillllll t•onuJ a1 ~~oliav Bot•• 
mi11s1o eato rooursu, que 1\BIIitn punha~~ tllapn
siçlo do L >VOruo para c:obrir um ltt{lcit de tSOO 
o tn.ntos contos. Ei• "hi (lB) : 

I 11 •tuof 'i'le n nnvo moiu1 cln rn,.nitl 
11111 i .. Ju, pola <'1\ .r.\ doa Sr, dopu.tadoa, 111• 
mo <'Oro na 1nppro ~Oitl, aor4o u1Bc1entas 1 
roeneh11r o tltfi r · previ11to, e deixar • 

c 1m p1o oc<'orrer ' . eventul\lidade d·, uuior 
ex coas, 1l11 datpezo. · • o. I t <'fim 
slgundo o cnlculo do lho~ >ur" n c1u n c IIUtol 

, ndmiU t:OIDO N>rllXIIfl'l !1, 1 nuv 1 , 

1 I 111 
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E~vaçlo dos direitos aobre os 
vinhos e bebilaa alcoolicas e 
reviaão de t1rifa ....•..••.. 3.500:000$000 

Ampliações do expediente ao 
material delle isento........ 200:000$000 

Revisilo das tabellaa doa irnpos
tos de induatria e protisslha. 

Sollo das notas de deapacho nas 
alfandegas .••.••..••• - •.•.. 

400: 000$000 

50:000$000 
Amplh.çlo do aello 1l:to a re

cibos de 25$ a ~ú$...... .. . . 100:000$000 
Imposto de dóca •..•••. ,...... 1201000iOOO 

4 . 370:000$000 
" Sondo de 657:736$077 o de{icit que previ

moa, haverl um ex•·euo de receHa na impor
tànoia de 3. 712.26:l$923 ,. 

Veja o senado a ditrer· nça : alli o deficit quo 
se receiava ora de 600:000$, o o nobre senador 
concordou em pôr 11. dispoalçio d J governo 
meios 111e, 8eo~"undo 11. sul estÍmltiva,. ren
deriam 4.370:000$, deixando um aaldo d& 
3. 712:000$000. 

Agora, trata-se do um dsfi,ci.t superior a 
4.000:000i e o nobré senador reculá 10 °/o ad
dicionaaa, conJurando o uobre preaiclente d 1 

conselho a .res1gnar-se coHl o def'cit I 
NA:o, Sr. presidente, o nobre senador não 

pode, nlo deve, por seu espirito de juati~; por 
KU& coherencia e patriotismo, recusar agora o 
quo entiJ.o liberalisou; se entlo forA:o necessa
rios todos aquellea m !ioe, b.oje baltão os adii• 
eionaaa, e eu, que conheço o8 · elevado• aenti
mentos do mGu particular amigo, afianço que 
o~ addicion&3S tel'llo o voto do nobre senador. 
mesmo por honra do seu procedimentO em 1877, 

O Sa. R1BBlllO DA. Luz :-Hei de respbDder a 
V. Ex. sobre este ponto. 

u Sa. AProJuo Cnso : -Acredito 'lue nio 
serâ por que o miuhtro da faz ·nda entlo cha
mava-se o Sr. Bário de Cotegipe e o actual é o 
Sr. Visconde de Para.naguâ, que V. Ex. t&rJ. 
proeedimlnto diverao. 

0 811.. RrBIIIl\0 DA Luz -Eu hei de ter O 
mesmo procedimento que tive com o Iuil,liatro 
daquella época. E V. Ex. que dizia entA:o doa 
il:tl.i)Oitol' 

O Sa. AFJDO"so C&uo:-Cumba~i-o por jul
~!1 deeneeeuarioa, .elarsndo Nempre que 
au.ri' por elles 1n rnn eonvenceasem de que 

hbo1•.•va em erro. 
O meu oobre amigo amigo, a&nlldor por 

Hnis, n!G os nega.rá bmb&m, Mndo como 
indiapenu.veia para o ll~tllilibrio do orç 

LQODtO. 
I' I SARA I v :-A . >iadQ. 

USa. Afli'ON "CKLiO -Sr. 11111ident& ouvi 
1onlem ao nobre senador algumae proposiçõ '• 

•1ue eausaram-mn eorpt·eza pezar, 
S. Ex. di.s o que' a ditr •·ança p ra mai1, qu~ 
nota entre as dtlspeu11 votadu para o eXel'o 

ei.cio do 1882 a 1~3. sobre ~s do exerci cio de 
l I 1\ 1882, p nv wa compl !ta de~ordem fi .. 
u•nceira e o repudio por parte dos hb Jraea do 

1 ' • mm 1)\18 pempre 11uatentatam em op~ 

Poia realmente o nobre aenador tA:o jodicioso 
sempre, t!lo clle[ • de criterio, ach1. que em um 
paiz novo como o nosso, onde tanla cousa ha 
10r fazer-se, póde-ae do facto de ga tar-se maia 

em um exercício do que oro outro -concluir que 
ha. eabanjawento W 

Pois as desp,ezu do E 1tado nlo têm um pro
gresso natural o inevitavel W Si e ,justo o re
paro de S. Ex., co upara.ndo-a o d~spen liio, 
por exemplo, em i871 .com os gutoi dos annos 
Mgu\ntes, di ~a.m-m , como quahlicar as cama
ras e os ~overnoa, q11e concorreram pat-a a dif
fereDQ1. extraordina.ria, que easa confron;.&çlo 
apreaêntAriL W 

O Sa. Ru.aos BARRETO:-Nit> traga ino 
porqu<J entlo o paiz estava nas m!oa doa esb:Ln
Jadores. 

O Sa. ArroNao CmLBO:-Lem'-lrarei por minha 
vez ao nobre senador por Perna!Dbnco, que nlo 
•e trata d • recriminaç!Jea. Eu ia demonatrar 
qutr o exeeaso de deapeza<J asaignalado pelo 
n.obre a 1nador per Minas, tem uma causa natu
ral e legitima, nlo Mndo licito só por iaeo con
clllir llahi contra q u lquér govolrno ou aituaQio. 
(H a. tttV'iOI apa.rtB.r.) 

O Sa. BA.IUlO• BAI\a•TO :- Quando um mi
niatro da fazenda se porta como V. Ex porta
va-se. o orQ&m'lnto sahe equilibrado. 

O Saa API'ONIO C:&Lso:-Nio sei que o nobre 
presidente do conselho tenha tidõ procedi· 
mento divorso dJ meu. 

0 Sn. BARROS BARRETTO:-Nlo deu um vo
tinho sequer contra o augmento de deapeza; 
pelo menos nlo vi. 

O Stt. L·aiT \.o DA OoNB A: -o nobre preaidente 
do conselho actual é maia brando. 

O Sn. AFFONSO CsLSO:-Jd. ponderei. Sr. pre
•idente, qoe norn por julgarem 01 nobrea aena
~oreaacertadaá quaesquer medidas aegue-ae.que 
ellaa o s•jlo; os que diver~irlo d S. Ex. t~m 
di r i to igual a auppór que a sua opinião era 
verdadeira. Conhnuare1 no que ta npen
dendo. 

O nobre sen 1dor por Mioas-Geraes disae tarn
bem,.que a Ntapeito de impoeto& o povo brazilei
ro ora trata lo como o aamello a quem .re aug-

nta a carg4, patldo por j4 wto potkr cow~ 
a gau Lle11a, debru"a-.re ewteKWldo . Eatas apre
claç6ea coincidem com outra• que ouTi aoa no
bres 10nadorea pelo Paraná e Minaa-Geraes. 

O nobre senador pelo Paranâ diue que era 
lugubre e desanimador o quadro das noaaa• ô
nançaa. 

O nobr • ~nador por Mi11a1r-G Jraes verbuu 
os documeJJto: do thezouro de nlo eonterem 
toda a verdade . 

O Sa. AN'fio:-t) q_ue diu foi ' uo lhea frJ
t&vil.o lareza e ublic1dade. 

O Sa API'ONao OtaLso: -Senhore., eatea .Jui· 
zos Ulsim emittidos por pessqas tA:o oonapicuaa 
autori~a.s podem crear uma opinillo erronea. 

1ue prajudicari o pai1, constituindo grande 
embu~~oço a quaa1uer medida• tend ~nte a 
melhorar aa aua1 cirO'Ilmataacias. 
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Para que ae npperern diftlculda.dea e miat •· 
que noa eonvonça1uoa d o 10 aereru o li • ro
venciveiJ; o melhor reme tio deixa de proclu~r 
etfeitot quando nlo se tem confiança na sua 
efficaera. 

h:u nlo acompanho t ea juizos; acho-o• ex 
geradoa; penao que as nos as circumatanciaa 
alo diffio~i• a e::r:irem aerioa caidadoa, m 11 u~o 
alo de~~tniuiadoraa, nem p lioree qua as de outro1 
paiz ••, que ae conaideram aliás mala proa roa 
e !elizea do qne o nosao. 

Nlo sou optimiata.; eaLude, compa.ro e por iaao 
creio nlo haver razl.o pa.ra que jul ~uemos dea
graçadaaas nossas condiçõea. 

Creeeem as nossa• dás pena, e certo, · · con
tinuam a craacer ; a divida. public L por &lU lado 
recebe todoa os anooa novu add1eç e ; mas 
nlo ha alguma .cousa que o compen •e 1 pode
riamo• evitAr que as deapuzaa a divida a.ug
mentaaaflm 1 eaae aafm•l~to nlo exprime aena.o 
erroa e im~ravidenc1a Y Coi em sua totalidade 
deanecauano ou impro luct.i~o 'I 

Nlo careço, Sr. prf;laidenfe, ontrar ne sa in
da&'>lçlo. E tá. na cooacienciA de todoe, que 11e 
aa cleapezae tem Cl'eacido, tamb ·m a recetta nlo 
fieou eatacionaria; que uma parte d Biaa dea
pezas era impre11eindivel, porque exigi 1m-nu 
nio só a honra do llaiz, como a aatialtçlo de 
necesaidadea imper1o1&a de seu proprio pro
greaso, e, dnalment . que ai e••e• ~randea a.l
garismos representam algumas !aeihdades e er
ros, nlo furam intAir11menLe perdidoa, antes 
em grande eacala. reproductivoe. 

Em logar de uma apreciaçlo nesse sentido, 
convido o senado 11 um ligeiro eatudo compara
tivo, que se nilo trouxer-nos proveit.o, dar-n "" 
ha couaolaçlo. 

E' vezo entre nóa citar como tl:r.emplo dona 
pairea, regidoa pelo> mo •mo systema i:fe go
verno, qn.a o nono, e onde elle tem auingilio 
o • ~u ma i 1r rrau. de ez.plendor ; • Belgica e a 
lngl&tt·rr 1. 

Ahi diz_.., nio se 1&o oa orru. .. abu101 que 
entr· nóa pratieam·ae ; de· ~mpen.ham todoi 
conaciencioeamt>nte o aeu dever, no tocant.e 
âa deapezas pal,licas ell•a propore onam se 
rutrictámante ás nec818idades do eatado, B alo 
fir.ealiaadas eom o maior eacrupulo. 

J>ois bem ; o que vêmoa na Inglaterr& e na 
Belgiea 9 Exactament.e o qu11 se dá ontre nóe ; 
u deapezaa ('Ublicaa augrnentam elo a.nno para 
anno. 

Auim, na Ba~lgica., •{UG em 1835 gaat&va 
apeou fi7 ruilhõ'la do úauooa, 40 annoa depoia, 
o orçamento fecb&T 1-ae com o dispendio de 
mai11 do triplo-256 milhlles; a deapeza que 
naquaUa epoca correapond 11.' 22 franaoa por 
habitante era neua ultimo r.nno da 48 rrancoa, 
m•ia do cluplo ! 

Na lnglatel'ra o augrnento !oi ainda maror I 
No ultimo quart.o de ueulo a sua cla'tptza, quo 
er.~ d-. 52 milbl!ea d.t libras eterlinu, attingiu 
a quaai 82 ruilb!!es, aalt.o bto ttxtraordin 4rio, 
nesse paiz ta.nt.aa vezes aaculat•, o que h a 
tanto11 annos vê plenamente satisfeitas au ~• 
neceuidade<~, que chegou a aesusttr eus ho
mena de eata.do. obrigando-oa a ind&gr.r comú 
:nu outru D&çliea eram 11ludadaa e dtcr••W.d&a 

as deap~ publica. , no int11ito d veriftearam 
· . unll result.a.ch r ·Ir 1do a vicio doa 1ne

t~,que ! • 1hva•n ou a. • 11 . di ver 11. 
E aabtdo r ue, por eaae motivo e com tal ftm 

Brigth obteve ha 1•oucoa ann01o qae o ( 1 ,' 
Club explldieae uma ircuhr WIJ.o. , aeu1 
aodo1 eaLrangeiro. , C.mnulando qu8i1to.- ãterca 
do modo como em oada !atado era proposto, 
di utido, votad • e fl.acaliaado o re1pe tivo orça.. 
ruento. 

A a reapoatu,Sr. prasidenM, foram colli id 
, i u reasa.s em um pequeno ma1 pr CIOIÍ mo 
livrinllo {o oradOf' moltriH) intitul1dc-Dtt;. 
:uu 1o e ~·cal••aç ·1o do1 o~amsnt ' em di
v.~r•o ptnsu, donde copiou-os, reawnindo, nrn 
jt>rnal do Chile, em artigo ha diu \r nacripto 
pelo Crt4ui,.o. 

Es"e livrinho tr&1. urna est ttlatica, que deve 
tr " uiliaar 1 aobre aenad 1r pelo Par 1n&: a 

1rup• r.LQI > I d pe doa 1aiae1t da Europa 
no curto periodo d t t nno11. Ei•la (l ) : 

Derp.em 1865 De<p.em 1879 

nos 

Allemanha ....... . 
A retria.-Hunrria ••. 
P'r , nç • . • • • . • . • •• 
Inglaterra .••••••.•• 
Rua~ia ..... ...... . 
Italia... . •.• . •••• 
Hr~ ·p I n'ha ••••••••• 
Hollanda .•••••••••. 
Bplgiea .••.•••••••• 
Din1marea .•••••••• 
Soeeia •..•......... 
Norue·ge. •.•••••.••. 
Portugal. •••.••.•• 
Oreci •. • •.••. · • • 
Turquia ..... . ..... . 
E ate a Suiua .... .. 

ailhllo 
do frauc 

796 
1,301 
2.363 
1,688 
t.200 

907 
656 
185 
170 
37 
53 
~7 

112 
26 

3.19 
19 

do franuo• 
1,6.';{ 
1,631 
2,98e 
2,138 
2,688 
1,4t2 

752 
2.">5 
271 
57 

U3 
.70 

t75 
. 4 

456 
43 

9,688 U,646 
Auim, de • publica 11ue em 1865 

nlo h am ao velho con inente a 10 rni· 
Ih tr&a,or9tlVIo por 15 milh\r s14 annoa d&poia, 
o qne quer ttiser urn aceroacimo de 50 •Jo, nlo 
comprehendiOO., note·ae, os gasta. d arreca
.iaQio de impoato 1 d renda. doe dorninioa na· 
ciona•'• e da exploraçlo da in luatria.s monopo
liaa.du p~lo Eatado, como caminho• de ferro, 
miou, lloaqae , etc. 

Ora. aind alo ehepmoe 1,, DÓI que somoe 
uma naçlo nova, e qun ten lo j& om 1870-1871 
uma deipeza total de 103 .000:~000$. PJ" cisa.DIOI 
lfULar a~or 120 ou nO.OOO:OQQS.()()Gl 

Si, pots, o qu entra nós acontec:e dá· em 
outroa pai&e • que IDVe,JAIDOI llio areet• ra-
7.o:wel cobrirmo-nos de er. ante au re~lt· 
~ , .. ·n 

·. relc va notar ainda, r rreaidenJ. duu 
cireumatancr&:c muito •ign~cativaa. 

A primeira tt qu para a JDille nu• manto de 
dnspeu na Eur.Qp 1 muitQ concorreu. Bm todo o 
l8riodo decol"''\ lo, ratal mania de ~randes 
e ercito11 p 1rmaneat.e , a~ de 18ezas mililai'M 
•1ue alli eram em 1865 de ~· 94 mi~ha.ree ~u· 
biram om 1879 a 4,()')...4 mtlhar.., 11t.o ··, de 
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menos de tre.~ milhares pllssaJ•am a mais de 
quatro. 

Para a elevaçlo das nossas despezas, á contar 
do 1870 para ea, não contril.luiram em igual 
proporçlle os aprestos bollicos, duplamente im
productivos, porque onerJndo por um lado os 
cofres publicos, por outro ar1•anca.m o tra
b&lho e á industria milhões de homons valido~J, 
e centenas de milh 1res de animaes, que iriam 
a.ugmentar a riqueza nacional. 

Em segundo lugar, e isto ó muito mais im
portante, a lnglat!lrra, como Timos, augmentou 
em 14 annos mais de 25 O/o na sua despew. -
1688 milhares pare. 2138. 

Em 1864, segunJo o testemunho recente do 
Fonblanque (Como somos g~,ernados, Manual 
de constituiçl!o, go,errao, leis e pi:Jderes polí
ticos da Grt!-Bretanha,) o producto de seus 
diversos impostos ora de 70.313,000, lib sterl. o 
em 1879 não excedeu de 83.115,912, o que quer 
dizer um augmuento apenas de menoH de 20 •/o· 

Nós, em 1864, arrecadamos 56,000 cantos, o 
em 1879 119,00(), isto ó, mais de 100 °/0 , sendo 
para notar-se, ainda mais, quo já em 1H20 a 
Inglaterra arrecadava ~ 65,599,570, para rea
lizar 59 annos depois apenas 83,000, ao paeso 
que o Brazil, teve em 182i 6,000 contos, e vai 
agora perceber 128,000! 

Portanto, uma de du&s: ou do facto que as
aignalou o nobre senador por Minas, attent.L 
sua generalidade, na:o é licito concluir que a 
nossa situação seja deploravel, ou muito mais 
deploravel é a dessea outros paizos, contra o 
que aliás vrote'lta a. verdade sabida e .notm·ia. 

Justificáram acaso as apreciações do S. Ex. 
o crescimento da divida publica e "'o peso doa 
impostos, que recahem sobre os brazileiros'l 

Não é o nobre senador o unico a preoccupar
so, e com toda a raziio, pelo progresso da. nos:;:1 
divida. Antes de S. Ex. ja esto seu comprovlu
ciano pela ,imprensa e na. tribuna da. outr.1 
camara, chamava para isso a attençlo dos po
deres publicas. 

E, com eft'eito, em 1840 a nossa divida fun
dada, interna e externa era de 17.738:000$; em 
1850 subia já. a 108.000:000$, reduzia-se a 
102.000:000$ em 1860, mas em 1870 excedia de 
351.000:000$, e é agora. de quaai 560.00o:OOO$, 
não fallando nos depositos, na divida Jlnctuante 
e no pa.pel-moeda. 

Em umas importante• tabellas, que juntou 
ao seu ultimo relatorio o nobre ex•presidrmte 
do gabinete de 3 de Mar~o, encontra-se outra 
demonstraçllo nlo menos significativa. Segundo 
ella, a nossa divida interna, externa, fundad:\ 
ou não, cresceu, nos dous primeiros quinq\len• 
nioa, a. contar de 1860-1861, na razlo de 
107, 3 of0 e nos dous immediatos na de 22 •/o~ 

Nilo é seguramente cousa para. tranquiUiMr;. 
nos ; ao contrario, Senhores: mas lugubt•e tam
bem não é. 

Essa é ainda. a. sort.e commum de todos os 
maiores '{la.izes do mundo l 

A pubhc:.tçlo do Cobden Club, a qu.e ha poll'Co 
referi-me, traz outra est •tiaLiea com-parada das 
daepezaa com a divida de diversos patzes da Eu 
ro{la. nos citados anno.~ de 1865 e 1879. 

E' e~Sta (l6) : 

Estados 
Allemanha ..•...•.•...• 
Austrin-Hung-ri&· ••••••••• 
França .•.•••••.•........ 
Grã-Breta.uba ••.••.•.•... 
Russia .•.•••..••.....•.. 
ltalia •...•••••...••...•.. 
Hespanha ••.•. , .••....•• 
Hollanda .•.•..•.•...•... 
Belgica •••.••..•.......• 
Dinamal'ca. .•..•..•..••.•• 
Suecia •••..•.•••..••...• 
Noruega •..••.•.....•...• 
~ort~;Igal ......•.•......•• 
Grec1o. .••.•••.•••.....•. 
Turquia o d 3pendencias ••• 
Suissa •....•••..•••••••.• 

(Milhões de francos) 
1865 1879 
3.20li 
7. 7'37 

13.800 
00 212 
5.200 
4.575 
3.125 
2.030 

625 
2::1!:! 
112 
47 

.ooo 
1Hl 

1.205 
4 

5.500 
10.531 
20.025 
10.456 
f5.000 
10.2·12 
5.250 
2.175 
1.555 

256 
::oo 
131 

2.Uü:~ 
500 

6.775 
35 

63.207 100.161 

Pot•t,mto, subiu v. divida collectiva dos di· 
versos povos da Eut•opl!-, r:m IJUS.lol'Z<J annos, do 
63 Ulilbai·es da f1·ancos a 100 mi1h~1res, o que 
representa a média de :J milhares po1• a uno. 

!!:ate . calculo difforo dos de Dudley Baxtur, 
distincto economist inglez, que dá igu 1lment ~ 
testemunho do progressivo augmenLQ d 1 di vi la 
européa. 

Se, pois, a divida publica tem um movimcl.tto 
ascendente po:• toda n parte, ainda ahi nlo ha. 
motivo pal'lL dnsanill!ar, nem que justifique o 
asserto do nobre senador ~elo Paraní1. 

Por maior qna ella se;Ja n!Io d•Jve assustar, 
um·\ ve;o: que pussa a. !Ulçl.o, sem gt"Rnrl · sacrl
ficio, sati ·fazer os seus e11eo.rgo~, pagando-lho 
os juros e u.mortizanao-a I'eg-tllarmente. tanlo 
mais q ttau~ •, a 11lf'nos !{UO SrJ trate de individuo 
ou nacitmalidade em <lecadencia, 11. acção do 
tempo só por si opé~a uma redtlcçio conside .. 
ravel. 

Desde que o deveder prospera. e deso.11volve-sll 
a aua riqueza, a divid t vai diminuindo, (ernbor11 
o sou co1oputo consr>rvu-se Hempl'.O o mesmo), 
propor ionalmente á rela.çiil) em quo 11c:J. o quo 
~e d ·vo para o que so possue, o qu~ \om-ao do 
pagar para aquillo de qqe se 'dispõe. 

K' intu.iüvo que n!to se aggravam, ante.; me
lhoram, ai circum:$tancia~ daquelle que d~vendo 
100:000$. po1• oxemplo, possua apenas 20, si 
:i.pós alguns a~nos dov~r ainda oB JUHI!IUO~ 
100:000$, possumdo, porow, 50:fl00$000. 

Ainda. sob este ponto :lo vista as tnbollus I • 
relatorio do nobre senador pela Bahiu, ex·mi 
nistJ'O da fazenda, n:"resentam um •tuadro, c1u~ 
"e nio ó lrsongeiro, está lon:.l·o de se1· desani
mador. 

Provam olht~ qu . lguma couza t Jmos me
lhorado, poiR a relaçlío actual da nossa diviri~~. 
pnra I'OJII os JHIRBO!I rAI'nrso é mono~ onAros:.. do 
que foi jà.· 

Para bem avaliar ~de uma di vida publica, 8(•· 
nhores, Ó preciso encarul-l SJb diversos as
pectos, Sua origem e applicaçi.to, a. propor9!0 
em que se o.cbo paro. com a renda e a po >Ulaçao; 
e prtncipalmente a na.turezv., iueideneia o peso 
dos impostos, qoe produzem a rend I,~,J?Ortanto, 
011 111oios rio B:lldar e'isa m•Jsmll. 1.i1V1da, são 
outrOII I.!\ uh •lement I u·a jul I r si ella e 
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ruinoa~, aimplemente pe11da ou inaigtlift
eanto. 

O semt.do permitir-m&-á. quo faça um ligeiro 
ostmlo da uo"!u. di viu .. , oalcaro~.ndo-a por eslll\s 
ditfclrentes facea, o tendol om vista. outros paizea. 

E' um llSSIUDJ tl nr11o 111.1 huportuitu. 

O Sn. CABT.Ilo C.uutBII\.\ :-lmpc>rtantiaaimo. 
O 811. AnroNIO Czt.só:- Tonho o n rn,,, 

Sr. presidente, um documonto, e:r.trahido de 
origem autorisada i é uma t&blllla da divida pu
blica de diversas naçlS!s orgauisada sobre dados 
do I nvesl )r'• ltl ont!&ly J.f anual do 28 de De
zembro de i878. 

A mo!da. Coi convertid 1 á rtu:in !lo iO$ pot• 
libra. sLerlina e ro.ctificados o11 algarismo~ rela
tivos ao Bmzil com oa officiaos ató ~~oqnella 
data. 

A\)reasnta essa. tabolla n populaçlo, a impor
t&licu. total da. divido., a deapezo. com os juros, 
a receita publica, a relaçlo da divida e juros 
por peaao.1, assim comQ 11 importancla dos im
postos. 

Dolla vê-se que a chuitlc:1çlo dos diverao'l 
Estados, quanto à divida o rela.tivamonte á 
quotA. CJue devori 1 eabor a cada pessoa é 
tt. seguinto: i• a Fr:tn'ça em que da 243$ i 2° a 
llespanha. 240$ : 3o a Inglaterra. 230,~: 4 , 
a Hol.ianda 2i0$: &>, Portugal , i87::;; G·•, 
n Auetri 1, i47:!;610; to, a ltali '• i31~; 8·•, 
os Estado2·Unido~J, 89$3ô0$; 9o, o Brazil, 
85$ ; 1Qo, a Ropublica. Argentinn, 76$350 i 
fi•, a. B ·lgica, 73~t60 i 12o, :1 Dinamar
ca, 51::;950 ; 13", a Rus11úr. , 4'JS;SOO ; f.lo, a. 
Sneeia., 27$000; 15.,, n. Noruega, 28~100. 

Quo.nto rl qnotn tio juroa nnnu:1l de cada 
hAbit·mto a clii.H~ifir:u;lo e: to; a. Fr.~nça, 
H~O; 2•, a. H e 1pn.nba, 8$9"-tO; 3°, a. lngle.
terra, 8$400i 4 •, a Republica ArgeuLino., 6$000; 
5°, o. Austria, 0$330; &l, \ Hollandl\, 5~0; 
7°, Portugnl, 5$600: So, n nalia. 5$)00; Qo, a 
Belgica.4$500 ; i()O, 011 EsLado•-Unidos, 4$150 ; 
ifo o Brazil, 3$'350 i i2o, Dinam~rca, 2$~00; 
i3", a Ruasia,f$970::14•, a Norue~. f$i60i i5o, 
a Suocia, f$3ô0. 

No tocante 11 quota do imposto, a ordem ó 
esta: i o, a França, 29$460; 2o, a Hollattda, 
23$880 i 3o, a lngll\terra. 2i$520; 4o, a Italia, 
2(}..;420 i 5o, a Belgica, 20$150 i (}o, a. Hea
p~~onha, i7$500 ; 7o, e. DiMmarca, i5.t180 ; so, 
a Hopublica Ar).('ontina., 13$170 : \lO, Portu~l, 
i2$250: 10o, o Brazil,il$600 i fio, 09 Estalos
Unidos, i{l~JO() i 12•, a Sueeia, ~JS470 ; t3o, o. 
Noruesra, 9$000; t4o. a Rusaia., 7$~50, fa.lta.nd 1 
n AIUitria,porque a tabella nlo dà a importaneia 
rle HUa roncm , 

Em \'Íata destes quadros, nlo temoa muito 
p':>rrtuo ltmeuta.r a nossa sorte, pou n. respeito 
da aomma total da. divida cnbo-not o !)o logar, o 
Ho •tuanto á quota dos juroa, o o 10> J'elativa
mente á taxa dos imp91to1. 

O economiah i.Agtl!z, ja citado, Dl.\d ley Bax
ter, apresenta uma outra tabella, que ainda nlo 
nos é muito deafavoravt>l quanto aos Juro!,! da 
dh•idn. qao calcula a<t~im: i 0 Auatrahsia 26 
i'r:tneo~ 00 cenLim'>B por CábOÇII.i 2• lnglatnna e 
r rlan ia. l9.65; 30 Reta loR Unidos i7,95; 4° lt!t
li:'l 17,50; 50 Hollllniln 1!), 10; fin Frnn~a i2,t!'i; 

7• o 8° Portug 1l e Dinamarca. i i,2lii 9• Heapa
uha. 1~. iOO ~ . .rypto 9~15; fio Auatria 0,05i 12-
Amorlc~ l.atmo. 7,60: i ao e 14o Turquia e Cana
da!. 5,60i i5o Belgica 5,20; t6o u\llemanhu. 4,65 
f7o Russia 4,55; i8° Suil!la 2,90. 

Maa, tanLo oa allariam011 deate eacriptor co
mo os doi nvestors AhHtthlcy ,\Can~. pelo que 
nos diz roapoito slo já alguma couaa atraaadoa: 
depois d 1lle.s a nosRa divida augmento11 e ele
vaJ'O.Jn4e umbem os impo1toa. 

Ainda :1.11im, entretanto, nlo ha razlo para 
dos LllÍmarmoa. Como ae vii da ta.bella 4• do r&
lntorio do nobre sen tdor pela Bahia, a renda. 
med1a arrecadada DJI 3 ultimos exercidioa de 
tsn-78 á i87g,.so, roi de U5 000:000$ ·oo. 

De luzindo o que nlo é produc+.o do i121poato, 
como renda do Diario Offloial, ~sa da Moeda, 
etc. etc., o que tudo orça por 2.400:00~, te
mo qu•t o imposto produzia, rBnda medu. an
nual, i12.600:000$, os qu~e• dividido• por iO 
milhlles de habi~1ntes (no minirno) dão para ca
da um H$260. 

Portanto, Sr. preeidente, ainda conservare
mos o to logar nll tabolla do Investor1 Mor~th
lev AI anunl. Aecrt,seidoa os irnpo1to1 provin
ciao e munioipaet, que se póde computar em 
25 "{o, dos ger:ws teromos a quot: total dl) i4,075 
para c11.da habitante, o que lBvar-noa-a para o 
1<~ log:1r, fi :ando"'" 8° a. Republica Argenti .. 
na, 

É' d 1 notar, porem, que l\ Republica Argen
tinn. eontrahio nupr.~stim~u depo11 daquella da
ta, assim como conLrahio a lLalia, o que influi
rá na clasaifl !&Çio a noaso Cavor. 

Poln ctn 1 diz reapeiLo á juros da. divida a nctu
alidado " esta: pagamos p 3la o::s:terna, interna, 
iua!ripta.do orph4uaetc., s1gunJo o ultimo re
lalodo-.'-16.000:~ desprezadas na fracçtSe1. 

Addicionando-te a. íu J o~ jur.,s á estradas do 
forro, u i l\)2:00(1.;, o 20 "[o de dif!'e
renças, do cambio IIObre oa juro• da divida ex
terna e daa estradas de flrro, u11i1 2.849:000$ 
ter unos a s•Jmrua total d!! 40,341:000 t{UO 

distribuidoa por iO milhõe d • habittntes Cazern 
r ,eahir sobre cada um 4$3U, d'onde so angue 
(\Ue om ve~ ao occuparmoa neasa relaçlo o H• 
lo~ar, flcl\remoi t'Ollocad 11 no iOo, entre a Rei· 
qica onde'- cada habitant l toca 4$500 e os Ee
tado Unidos onde ca.be 4$iM. 

A 1sim,pois, Sr. presidente, parec&-me fóra de 
duvida. I\ 1mpropriedad 1 ~5' tró o do quo serviu
se n meu honrado am1go aenador por Minaa 
Gerae1:- o povo brazileiro do cam~llo d qu11m 
se dobrn. a ca.rg , quando jà nrlo pdiU com a. 
que con~u ·! E' uma oxag3ro.Qio, 

Apr lcnmoa agora a propoaiçlo da nobre 
senador por Minas, relttivamento aos nosaoa 
documentos fiscaes. 

O Sn. ArnXo:-1a diue que apenaa ncou
sei-Qa do falta de clo.r •za o publicidade. 

O Sa. AFFoNso Cnao:-Par~cAu·me ter ou
vido tumbem" arKniçlo de nllo conterem toda 
a verdádei rnna aceito a raetiftcaçlo ; Coi apenas 
um m :rnn 1 meu. 

Não dir i qu o documlntos do theaouro 
1 n mo !elos do cl11.rea..' e preeido, ou que 
r.on1nnh1UJ1 oadnroeimen\01 minucioaQfl ácarca 
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da receita e despeza publicas; penso mesmo que 
convém' mellioral-os, e nesse sentido empreguei 
esforços. 

Maa, a ver:lade é q.ue, '- excepçllo d \ "ltalia, 
onde esse ramo de serviqo tem sido ap•rfei
çoado, os outros palze1 n&o' estA;o mais adian
tados que o nosso. Os nossla bala· ços e orça
mentos 1il:o e:tactQmente co1no OOJ francazes, 
hélptt.nhons ou belgu, e mnito mais explicitas 
e desenvolvidos, que os inglezes, pots, como 
áabe-ae, ha DI\ Inglaterra uma receita e uma 
deapeza, aliás con•ldel'll.Yeis, que nilo deren
dem do voto annual do parlamento, e ali dr.>
nominam receita e despeza ceonsoliáa!Jan 
a respeito da qual nl.o se prêlltam esclareci
men\Oa. 

Tenho examinado alguns desses tr tbalho es
trangeiros, e não vejo em que sejam auperiores 
aos nossos. 

Si, portanto, naquelles paizes há conheci
mento mais ge,ral do que diz respeito á. fortuna. 
publica, do 4ue entre nó!J, a razlio é por que 
nelles estuda-ae mais; ha mais interesse do que 
nós tomos. 

O Sa. ÀNTló:- Ah! e isso mesmo. 
O Sa. AJ'FONSO CELSO:- Mas,, nem por ian 

julgue o nobre sena 10r que haja alli ftacaliza. 
çilo mais eftlcaz do que nós exerc1mos: os ho 
mens slo os mesmos em tIda a parti!, e do que 
nos qu~btamos, queixam-se os proprios belgaa, 
que aliás vêem tuncctonar. de modo perfeita
mente regular o systemà. re}}resentativo. 

A prova cli1111o o nobrÂ senador encontral-a-ha 
nà'pubUcaoCodo Oobàen Ol.,b, a que já me re
teM. 

Uma das pessoas conaultâchs pelo club foi o 
Sr. Le l{ardy qe Beaulieu, profesa r notava! 
do economia po,litieA. e membro do parlamonto 
bel~p. 

Na aua rospoita lam,nta elle q•1e nlo baj \ 
alli a conveniente econoJllia na dec:retaç&o du 
d(tspezas, e, alludinlo ao inodo como é diaoutido 
e VOtadO O orçamento,, aBBim ae exprime (l§) : 

c O governo "ahe da maioria e'sustentltm•S'l 
mutuamente um ao optro ; como os gemeos 
Siamezes, nilo podem separar-ae; o governo tem 
necessidad l da sul\ maioria, assim como a. maio
ria tem necessidade do governo. 

c Dahi n 1ac1m complapeneias reciprocas , 
concessões mutuas, l ue lançlo fór;; de seus 
eixos o meoaniimo tão delicado das conatitnlttles 
modernas. • 

c O resultado deata unilo forçada entre a 
maioria e o gove'l'no ti q~ os reprnentafttes 
dos con'tribuintes, em ~"!J<U' de de(~ndet-em o 
interesse destes •dtimos,tUtlfo semprepromptol 
c JFÍicrificai-os, desde que o go'Derno deoeara 
que tem fi806Uidar.le de dln1uiro, que se de'De 
crear tal imposto, ou faur ta~ d9.peu. 

c A fircalisagti,, p<~rtantó> ~ uma pura co
?nedia parla1nen.tar, repres mtada co " mais ou 
m9nos habiLidade e succeuo. O governo afaa• 
t~~o das com missões o~ homen<J l'~mpete1.1te'à e in
~epend ntes. o~ parec,re-. s(/o .f(J//,o,, com o 
concursu dos nunl1tros B (unccHmarlor ; a 
mataria é debatida em plena camara, que não 

prestá attenQlo senão por polidez,astando o vo\0 
Já proviament' daéidido, poh o mini:~terio reti-. 
l'ars9-hia aa a maioria nlo accede se a todas as 
exi~enoiaa do governo. • 

Ora. eis-ahi o que oiiz da Belgica.. que n011 
as1ignalam co uo exemplo, um membro do par· 
l•mento bel3a! Jâ Yê o nobr' s'Jnador que as 
cous1s não correm por lã m lhor do que ent.re 
nós. 

Q11alquer jornal nosso da opposiçlo podia 
trazer para lU& i columnas e11te top&eo da respoltl\ 
ao Cobden Club 

Seria desanimador iato o altamente depo
nente conLra o ayatema repreaentativo1 sa Q 

mesmo Sr. Le Hard1 de Beaulieu não escre
vane tambem estas palavra (ld) : 

Se os tJarlameruo., ti 'Dessem a u·nica 'Danta
gem d ser "m meio effica• de le,.ar8m ao 
c•;n./aedimento d.~ pai.r tpim6es ditJersas e de 
obrigal-ó a ouoiZ-tu,- aintla auim serilfo 
instlt.,í'ctres bensficas 8 indispensao9il. As 
rlíseu~sõer mais eMrg1oas, mais elucidadas 
e mms 11rutioas, que as da impretua qucti
d1uns 011 daa reuniõu publicai, sao os "erdG· 
deiros guitu da opinido. 

Ora, agora ouç • e1 nobre senador por MinaiS 
o que dir: a rel$peito do~ d•lcumentos iJlgle
%es um eaerip~r inglez (l6.) 

-. Os docuusontos publicOs s&o impresaoa, 
por ordem do Parlamento e chamade~ lioro3 
a.;r,es por causa da có1• da capa. Estas (lllblica
çoes, as vezes beu1 voluworaa, são mui\0 mteres
au.nt •s e fornuce~n m&.teriaes preciosos ao hiato
rJador e all economista político. Encontrant-se 
al\i todos os neg()ci >s, as esL&tisticas mais im
IJOrtantetl, e sao de invejar essas collecçllea in
.rlean. M.sa, conleram alias 11mpre a tJerdGde, 
toda a 1Jnv.iaáe, 8 nada mais qt~e a verdade Y 

c Tcriamoa m11ita ~atia!açio em acr9C!ital-o; 
·os facto• infelizmente dio desmenlido formal a 
~melhante juiw. Qua.ndo a intrig. diplamat.ica 

está. •m jogo-hcJ arranjo• a fa•w com •s im· 
Jlf",BIIOf'• S. • 

O Sa. l<'.cl\.NANo:ms DA CuNHA :-Q11ando se 
trata do negoci011 diplomaticoa. 

O Sa. Ar., >Nso C:mLSo :-Os li yros r.zuos alio 
tratam só de diplomacia. 

A citaçl'> élie Karcber ; agora eis o que diz 
Fi1chel (li}: 

c Certo imJ>ressor de Berlim, que durante 
vlguna annoll pohlicou os livroa áa:ues da In
g.laterra, communicou-me de que modo lo alles 
prep •rad' li. Os document •s otRciaea aão re
mettidos á imp ·e usa se tu fal1itlcaçio. Si com
postos e enVLatlos ao minbterio dos negocio• 
estr~~ongeiros para a correcção das provas. Vol
tam ao cabo Je algum tempo, cor•·ectos e vi
cia~oe, isto é,-~rn paang~n1 •l notas i?teirae 
ouuttidas e a.dd1cçõ !1. O livro azul au1m eu:
purgQ/)Q uma priLill!ira vez, é novamente com
posto e en viaclu a.o For1ign o , 'c e pu.ra 11o se
gunda oorraeçlo. Ahi é novamente preparado 
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para o uso do parlamento e devolvido' typo· 
graphiA. E' sob essa fórm& que ae o submette as 
camaraa, como documento historico -t~wda· 
delro. • 

O Sa. Sn.v•nu. DA MotTA. :-Si iato acon
tece na Inglaterra, o que nlo haver4 entro 
nós! 

O Sa. AFFONSO C&LIO :-Tio infundadas serlo 
as cenauraa feitu aos documentoa officiaea da 
Ingllf.terra, como as que se formulam contra oa 
nossos. 

Si, deixando oa paizes monarchicoa, procu
l"armos saber o que se passa nas republicu, 
vemos que por lá fazem-ae as mesmas arguiçõea, 
donde se deve concluir que as couau correm 
pelo mesmo modo. 

O Chile é, sem contesLaçlo, Sr. preaidente,um 
pai.z bem governado a que vai om notavel pro
gresso. 

Pois bem; eia-&qui o que eacren um jornal 
chileno, segundo aa transcripções do Cn.ueiro 
(Lê): 

« Em nenhum paiz bem Orianizado acontece 
o que se da no Chile, que 01 o':'çame•ato~ •e 
apresentam, examinam e approuam d ultama 
/,ora, fdra do período ordmario clar reu6e1 
legislatiua1, e muita• '06.tel quanclo Jd '""
oipiou o anr&o ftraanceiro em que o orçamento 
deoe reger. Em toda a a11 partea ae procura que 
haja o maior tempo possível para o exame e 
approvaç4o .ioa gastos nacionaea, estimando-se 
••aae exame como uma das principaes hrefaa 
parlamentares. Em lnglaterra,immediatamente 
depois de approvada a resposta a mensagem de 
nbertura do pal'lamento, ao procede ao estudo 
do orçamento. 

c A commiado de fazenda, á qual se sub· 
mette em Dinamarca o e1tudo do orçamento, 
atlribue tal importancia a essas funoçlles, que, 
11egundo o Conde Sponneck, mereceu, com justo 
titulo, que se lhe chame c o corpo mais influ
ente do reino.:. 

c Si queremos ttJr boas flna.nçar e um re
gime" etfecti o o de flscal&~açllo, tJ indii.{J'nla· 
'Oel proceder em harmonia d lfl)p6TÜncaa pr._ 
ui1or11 do1 paise1 mais adiantado•, dando 
6(.Cacto cumpritntJnto àr prescripç~ea c:on1titu· 
cionae1.• 

Outra republicana quala13 diz que tudo corre 
as mil maravilh:u é a doa Eatadoa·Unidos. 

Eu sei que o meu illUitre comprovinciano é 
111.1ignanLe e apreciador do Jornal d011 Econo
nuatas. 

(O Sr. AKttfo (a:z llgraal af/irmati,o.) 
E' um:\ publicaçlo d«l muito merecimento e 

digna d 3 toda a fé. 
Procure o nobre senaJor o ultimo numero o 

lá encontrara um artigo a respeito daquollo 
paiz, no qual lê-ao o seguinte trecho (16) : 

c Sondo oa cargoa, e o orçamento que sorve 
para oa retribuir,de propriedade do partido que 

v. v.--43 

ae ACha do poue do governo, é facil de conceber 
que. eaae partido ·~ opplle a qualquer rB!lucçlo 
de 1mp01to1, apphcando-se, no contrario, em 
augmentar inc1uantemente as 4eapezaa publi· 
caa, no intuito de multiplicar os cargoa o oa 
vencimentos, augmentando auim a importancia 
da rua proprlldadB. 

c E' eate o motivo por que o partido republi
cano tem-se eaforçado em conservar os impostol 
eatabelecidos no tempo da guerra do •eceaslo, 
comquanto a maior pe.rte delles ~ti) tenha tor· 
nado inutil. 

c Noa trea ultimoa osercicio1, por exemplo, 
as receitas elevaram.ae: em 1870-1880 a 
l. 66.600.000; em 1880-1881 a .t72.t00.000; 
em 1881-1882 a t 80.700.000 ; ao p'Uiso~ que 
as doapezas foram apenas de l. 63.500.000; 
~52.100.000 o t 51.800.000. 

c N 1 realidade as deapezaa augmenLaram 
porque, tendo •ido os aaldoa applicados ao reem
boliO aa divida, foi diminuinilo a somma doa 
juros a pagar annualmonte aoa credorea do 
Ea\1\do. Ma•, a despeito d'late augmento, o .X· 
cedente das receitas sobro 111 despezas se 
eleva em 1881-1882 A aomma enorme de 
l. 28.000.000, a maia dB 700 milMes de 
francos. 

cPareceria justo o razoavol rostituir umt\ 
parte dessa groa1a quantia aos contribuintes, 

au~primindo oa impostos mais vexatorios, sim
phficando e abaisando na tarifas alílmdogarias; 
mia tudo annuncia que nada se fará ar eap !i to, 
porque a renda publica nllo perttKOB d naçllo 
go,ernal-a, 16nllo ao partido got~e,.nante. Eis 
como os politicoa do partido republico.oo enten
dem a theoria do impoato. No entretanto blazo
nlo de haver abolido a oaeravidlo e a explora
Qio dos negros peloa brancos. Seria i11o p:ua. 
tratar os brancos como ao negro1 :. 

Portanto, Sr. presidente, dil-o-hei mai1 uma 
vez, nada tomos que invojar a alguns paiaea a 
certos r811peitoa; Rs couao.a paulo-se maia ou 
menos en&re nóa como la I Sob e.l~una pontos de 
viata mesmo estamos mais adianhdoa, o que 
nlo quer dizer que nlo careçamos melhorar aa 
nosaa11 circumstanciaa. 

Façamol·o com diligencia e zelo, mas nllo 
exagor11mos os noaaoa deft'eito , que nlo do em 
poquono numero. 

Fntre ellea esta o pooco AmOl' 11.0 trabalho. 

Na Europa o na America do Norte n«o só tra
bllha-ae maia, como trabalha-ao melhor, dan· 
do ao descanço do corpo e do e~pirito o tempo 
n"cossario, afim de reftu:erem-se do for~a1. 

La, por exemplo, nenhum senador levaria, 
mais de duas horas A oocupar a nttençlo de 
seu• coUegaa com as coueaa bauaea, quo hoje 
disse eu pelo que pooo mil e mil (lerdlloa I 

(Nilo apoiaàor • .lluito bt~ml muito bsm!) O 
orador 4 comprimcmtaào Pflo Sr. pruiclenle 
do conulho s por OlltrQI Sr1. unculoJ•cs.) 
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A moeda foi convertida na razio de 10$000 
por libl'IL sterlina. 

Al&eraram... os algari.amoa relativoa ao 
Brazil. 

O Sr. Junquelra:- A dilcusalo, 
Sr. preaidente, tem corrido interessante, e real
mente o asaumpto é da maior valia. Trata-se 
de noa~as finanças, trata-se doa meioa de fazer 
a deapeza publica,ordinaria. e extraordinaria, e 
cloa recursos para aastentarmoa o nosso credito, 
ne interior e no exterior. 

O debate tem princi~mente veru.do aobre a 
quesntio dos tO ofo addic1onaea,que foram adopta
cloa a camara doa deputados e aqui su.at'ntadoa 
pato nobre presidente do conselho e pelo nobre 

sen&d lr por Minaa, 9ue acaba de fallar ; mas a 
proposlto de889s add1eionaea, tem-se desenvol
l'ido muitas theoriaa, e tem-se feito conaidera
t!Ses im,POrtanti.aimaa a respeito de nosso estado 
fina.nce1ro. 

Eu. desde j4 asseguro ao senado, que nlo soa 
s:ympathico a e8sa olevaçlo empirica de 10 •J• 
aobre os addieionaes; no entretanto quer me 
parecer que tem ae dado ama lar,rueza. uma 
latitude, ••ma. importanci!l. e:uraordinaria a esse 
augm3nto de 4.600:000$ na receita geral do 
Importo 

Quem ouviu o nobre presidente do l"Onaelho 
e o nobre senador por Minaa, havia de auppor 
~ae nóa ealavamoa diaputando sobro ponto es
aenei,lisaimo do orçam •nto, sem o que a dJs
peza publica nll.o se podel'ia r"zer, e, como disse 
o nobre president•t do conselho hontem, que 
Lodo o progres'IO do paiz ficaria peado e o nosso 
credito sotfr·eria urn golpe. mortal ai o senado 
nio acquiesceaae á essa P.levaçio. 

O nobr 1 senador por Minaa hoje nos fez um 
quadro Yasto d 1s fi nançaa do Br~ zil, das finanças 
europi••· atnericanaa, monaa"Chieas e revu.bli· 
cana~ ; comparou. o peso que supporta o habi
tante de outros paizea com o que supporta o 
brazileiro ; fallou na dil•ida publica om vario• 
paizes coml'a1 ad L com a noss i em fim elevou a 
q,n,· attlo a uma magnitude muito digna de loa
"'.,.• mas qa~ realmente a estreiteza do t 1mpo 
~ d 1ixa log!lor para nos embrenharmos 1 or 
8':18"'6 eamin h o. 

Flq11e bem consignado que é por parte do 
governo e doa s~us suatentadori'S, q,ue maior 
exte.ns!lo se tl31n d 1do ao presente d bate. 

Nilo levanto een •u.ra, m \R quero sówente que 
o facto fique consignado, para que ou nenhum 
tempo s · d qoa que foi a oppo•Jiçlo dJ s1nado 
que embaraçou a pass,gom do orc:amento. 

Sr. preaid11nle, eu nlo poso guarJ r nma 
ordem co npl tta na~uillo que vou dizer rapida
m ~nlei mas como as eonsi !ea•a Q~ · do nobre 
aenador por Miau Oer.•es, o Sr. Aft'l)nao Celae, 
me pareceram impreuionar o aenado. nlo 1 osso 
deixar de começar refermd -m' • ell ''• por
que, ouvindo o nobre sen:~.dor, realmente fiquei 
perplexo. 

Ora pareceu-me, que S. Ex. e minh 1va em 
um aentido, ora em outro; ora. dizia que eata
va.moa em mll.l!l circumstaneias, que p aava ao
bre o Brazil uma grande e enorme diviJa, com
promiBBOI de primeira ordem, quaai inaolva
V<'ÍI i ora fazia uma pintura liaongeir 1 da noBI!Ia 
aitaaçio flnlnceira, mostrando que os nos-1os 
recursos S!o muito gra.ndea, e que estamo~ em 
belll.ll8ima poaiçlo em relaçiG a outros povoa. 

Eu qne prestei, como costumo, muita atten
çlo a todo quanto diase o nobre senador, nlo 
sei realmente como tirar uma conaeqaencia 
logiea de tudo ia to. 

Nós nio podemo• tirar argumentá do e~tacio 
financeiro Cie outros vãizes pelos d&doa eatatia
tieos apresentados pelo nobre senador. 

Eu. tambem conheço esses dados, e a divida 
doa diverso• paizea, comparada com a aua popu
laç&o, com ea.ds um de seus habitan t 11, e o 
9"kk"''"n de imposto• que cada um tem de 
pagar. 
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Mart o aenado comt~rehende que ai eaaos dados 
eatatisticoa podem d1zer muito por um lado, por 
outro nada dizem ; na:o podemo• tirar dollea ne
nhum argumento, nom em favor do• que qua
rem angmento do im,POito!l, nem dos que que· 
rem retardar ess· cammhar um pouco apreaaallo. 
O que 1leve regular é o grande principio, que 
domina cata mataria : a riqueza, a induaLria do 
paiz . 

Nlo podemos dizer absolutamente que um 
p&;z eatA oberado com uma grande divida, nem 
que cada um d sous mombroa tom de aupll 1rtar 
um guatttum por cabeça muito forte, 11 nlo 
\h·e\'llnoa em attonção a induatrh, o commercio, 
a ri 1 ueza do mesmo paiz : o que a>ara. um povo 
póde ser razoavel, para outro póde ser exce.~ 
aivo. 

Lanças sobre o pobre habitante de. lalandia 
um pequeno imposto, e elle aeriL muito Corte; 
lançae porém um imposto trez Tt'zos maia ele
vadll aobre o rico habitante da Inglaterra, e 
esse impoaLo n4o produzirá o rn11amo atreito ~ue 
aobre o pobre he.bitante daquella ilha per<hda 
noa mares do norte da Europa. Portanto, esses 
dados eatalisticoa nilo servem aoa fina que teve 
em viah o nobre senador. 

Porventura os habitanttta doa paizea da .A.ia, 
que s~ contam por milhi5e~, podom aupportar 
o mo rno imposto gue aupporta o inglez, que 
aupporta o fa·aacez ' 

O Sa. ÂPPoNso C.mLBo dà um aparttt• 
O Sa. JuNQUBIIU :- Portanto esses dadoa ea

tatisticoa para a questlo vert nte, pouco pro
vam. O Braúl póde estar collocado no nono 
logar da liata apres·'ntada pelo nobre aenador, 
a capitaçln póde Her menor que a doa habitan
tes de muitos paizea da Euro aa, o computo de 
nosu divida publiea póde eatar no undecimo 
logar ; mas lato n4o quer dizer qoe aa noaaa, 
circumatanciaa aejam muito boas. nem que 11• 
jam mlfthorea do que a d011 povoa collocad 11 na 
ce.b~ça da liat \. 

O no'1re 8enad 1r é dado a ~>ates estudos, e 
reconheço em S. Ex. oa predicados preciaos 
para elevar-se i. maior altura nesta materia; 
mu o nobre senador vendo-ee em~raçado, por
que o negocio é re •lmente embarr.çoao, o que
rendo sustentar a todo o transe r. elavaçlo em
pírica de um imposto,navegou Am mares oppos
tos. Ora nos apresentava, como eu disse, o ea
tado financeiro elevalia'Jimo com uma divida, 
que aó no anno da graça de 6000 poderia ser 
reagatada, o que realmente era dizer c vóa 
eataea com o futuro f,,ehado "• ora nos dizia 
que temos um eama10 vaato para tributar, que o 
Brazil marcha deaaasombrado. 

Mr.e, aenhoree, diante disto eu fico perplexo, 
e ent.IA>, cauteloso, procuro marchar no centro: 
i" medi o tuti11imus ibi1. Nem vou pela 
excelleneia apreaentada p~lo nobre aenador em 
r.lguna pontos d l seu diacu~. nem tambem 
vou pelo peaaimiamo que resulta daa conaide
r~ea,que fez em outroaloguet do mes111o~di .. 
curao. 

Nio; o Brazil nlo eatà em circumetanciaa 
felizea ; mas tambem nlo eatâ em circumetan• 
oiaa aper~inlaa. 

O Sa. ÂWJ'ONIO C:aLao :-Nem eu o diue 
disso que oram difftoeia, e:dgiam ouidadoe. 

O Sa. JUNQUWIIU :-V. Ex. pintava o ~a
dro com as cOres que melhor podiam servir 4 
sua argumentaÇ.IO. 

Mas nesta matflria de ftnançaa, q~ é uma 
queat4o toda pratica, nóa devomo-noa guiar por 
dado~ seguros e verdadeiroa. Nlo nos exalte
moa demais, nom tambem procuremo• collooar 
a qu••stlo em um pé de grande infarioridade. 

O que ou larnen&o; no meio diato, é que nlo 
haja um ayatema. 

O Sa. AVP'ONSO. CIILSO :-De quem é a culpay 
O Sa. JuNQUEIRA :-Nilo sou daquellea que 

impugnam to-los os impo~toa. Concordo com o 
nobre aenador que temos realmente maleriu 
muito tributaveis ; o fumo é com eft'oito um ge
Mro que póJe Rupportar um regular tributo; 
a propriedllde territorial poderia aupportar uma 
pequena impo~~1Qio que podésae aervir de biUie v 
um cadaatro, o qu seria prestar ainda um ver
dadeiro serviço 11. laToura, aerviço maior, &aln~1, 
do qu • eaao que eatiL no projecto 11ue se pavo
nea com o titule de autJtJili()l à laooura. 

Eul imposto pequeno ""iria para ela19&r 
oa títulos de do>rutnio, como auccede nos Eatadoa
UnidOII. 

Ahi a proprielade territorial estA tio di
finida que cada proprietal'io poaaue um m Lppa, 
claro e gu mlido pela autoridade, d • modo que 
facilmente póde realizar a hypotheca em um 
banco, póde tranamittil-a, às v zes por via de 
endoaao; e nós est 1m Jl em grr.nde e completa 
confuslo. 

Os paizea que 1e têm adiantado e podem 
supportar o~ grandee imJIOitol, a que alludiu 
o nobre senador por Minas, como a Inglr.t1rra, 
têm um cldaatro parfeito. 

Ainda h~ ponoo foi 111i pnbricado, o que se 
denemina ltl odf'!r'n Doomdatl Boolc, e que ' 
considerado o cadaatro maia perfeito que se co
nhece no mundo. 

Ahi B'l TA qull ha naquelle paiz 170.000 pro
'Prietarioa territoriaes, o que é de alguma fórrna 
a maior censura que se póde fr.zer i. divido 
territorial d&quelle paiz, porque ao paa10 quo 
tem 170 000 proprHarioa ruraea, tendo cerca 
de cinco milhões de chef•a de f.tmilia, a Fran~ 
c9m sete milh!S •s de chefes de família tem rn&ll 
de cinco milhllea de proprietarioa ruraea, que, 
pela f!Lór parte, lavram as terru por suas 
11roprtaa mAoa. 

E' em um paiz aMim conatituido 911e o im
}lOito territorial póie aer la12ÇI'do 'rindo a ser 
uma. gr•nde fonte de renda, fazendo até d..., 
apparecer todoa 01 impa.toa de exportaçlo e 
dando logar a que a(l e~tabeleça o cadaalro 
!lecea~ario para o lançamento do muitoa outroa 
1m postos. 

Cnnaeguintemente,no meu entender,a• obstn'
vaçõea do nobre nll&dol", muito erudilaa, ele 
maneira nenhuma pod 'm demover-noa a votar 
pelos tO of• addiP.áollaea da. mauira por ctue 'rie
ram da camua doa depll..UO.. 

Eu mandei uma emenda, com a qual * 
concordou,nem o nobre presidente do conselho, 
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11em o nobre senador por Minas, mas que tem 
por fim suavilar o intuito da SS. EExs. 

Eu queria que, si aberrassemos de umA regra 
geral, esse afastamento fosse para proteger a 
industria nacional, isto é, que fosse recahir 
esse accrescimo naquelles productos similares 
aos que podemos aqui ter; porque, desenvol
vendo-se a industria nacional, augmentaria a 
riqueza publica e os poderes do Estado habili
tar-se-iam a lançar no futuro impostos muito 
bem pensados sobre essa riqueza; porque nlo 
devem elles ser lançados senão sobre a renda 
liquida de qualguer ; si o nlto forem isso absor
verá o capital, 11!80 matará a industria. Esta é 
a base. 

I<~ é esta a razilo por que a Inglaterra póde ter 
hoje um buàget de 900.000 contos, e a França 
um de mais de tres milhares de írancoa, ao 
passo qu '3 a Allemanha, que venceu a França, 
que se ostenta pujante e como arbitra da Eu
ropa, tem no orçamento do imperio 600 milhões 
de marcos, e, r~unindo os orçamentos de todos 
os outros pür.es, que formam o mesmo imperio, 
1.600 milhões de marcos; o que fica áquem do 
orçamento francez, comquanto seja maior a sua 
população. 

Na Allemanha cada habitante tem de contri
buir com 44 francos, ao passo que na França 
com mais de RO ; mas poderá dizer-ao por este 
facto que um paiz é mais poderoso do que o 
outro 1 Não. 

Portanto, ou insistiria na idéa de lançarmos 
sómente o imposto addicional nos generos si
milares produzidos no paiz, afim do vermos si 
por este modo podiamo11 d<'senvolvel' a nossa in· 
dustria. 

Sei, 81•. president,, que a8 idóaa do um pro
teccionismo, ainda, que razoavol,n&o do muito 
bem aceitas; entre nós tem provaleciao quasi 
sempre o. escola do livre cambio; mas os nobres 
senadorJs vêm _que com a escola proteccio
niaLa os Estadoa-Unidos demais ser\'em de es
pelho para muitas cousas, engrandeceram-ae, 
emquanto nós aqui vamos indolentem•nte (ó a 
e:rpreasão) aceitando as doutrinas que nos vem 
de treportaçllo, prégando o livre cambio, ma&r 
pregando-o em favor das nações, que já e!ltão 
bastante fortes , e que parecem estabelecer a 
lucta do gigante com o pigmeu desarmado. 

O Sa. AFFONSO C.s:Lso:- Individualmente 
aceito e approvo a emenda do senado, acho 
nella grande vantagem até para o.~ propriosla
vradorea. 

O Sa. JUNQUEll\A. :-Já o nobre senador,que 
ae tem diatiDguido no estudo destas ma
terial, concorda <'Ommigo em um ponto, e eu 
tenho esperança de r1ue daqui a algum tempo 
lodos hio de estar concordes em que ó preciso 
estabelecer em nossM ta~ifas alguma pro
tecçlo para os generos nac1onaea. 

O Sa. AFFJNBO CELso:- O café conduzido 
em aacco 1 de algodio conserva-se melhor e ha 
de dar m1is lacro ao lavrad)r, 

O Sa. JUNQUEillA : - Tambem o assucar con
aerva-se melhor noa saccos de produoçlo na
cional, do que em saccos de aniagem estran
geira, que o tornnm humido em pouco tempo. 

Até iuo é um motivo para <Lue os poderes pu
blicas, querendo fazer acreditar na Europa os 
generoa de producç&o do paiz, augmentem o 
imposto sobre o algodão importádo do esLran
geiro, porque deste modo, sendo preferidos os 
saccos de producçlo nacional, o cafó e o as
sucar se apres9ntar!o em melhores condições 
nos mercados europeus, 

Mas, senho~es, eu nlo sympathiso com o 
augmento dos 10 °/o addicionaes, e acredito que 
o equilibrio do noaao orçamento nlto depende 
desse augmenLo. Deixando de parte todl' a aJ•gu
mentaçlo valiosa do nob1•e senad·1r,que hontem 
fallou, moRtrando que as economias que o go
verno póde fa.:r.er bastarão para acabar com esse 
pequeno defi.cit de 4 000:000$, é evidente que 
a nossa renda, f ·lizmente, tem ido sempre em 
movimento ascendente. Para a alfandeg11o do 
Pará orçou-se a quantia de 8.~:950$ para o 
exercício de 1882-1883, e para o exercido fu
turo já easa rem da foi orçada em 9.611:980$; 
parece que vae assim caminhando em pro
g·essil:o. 

O Sa. CAli.RÃo:- Tem de pa1"ar. 
O Sa. LEITÃo DA. CUNHA:- E' o grande 

argumento de S. Paulo-tem de parar :
porque W 

O Sa. CARRÃO:- E' extractiva 1\ princit•al 
indu1tria daquella província. 

O Sa . . JUNQUElRA:- Acredito que 1\ pt'O· 
vincia do Pará é uma das que começam a ca
minhar agora, mas que ha de ser a ultima a 
parar. 

O Sa. APFONBO Cmuo:- Quando acabar o 
seringal. 

O Sn. JuNQUEIRA:- A induatria princit.al 
da~ províncias do Sul é o café, cujo proço hn 
baixado, ao passo que o Parà, que tem n multi
plicidade de productos agrícolas, de prQducto.< 
extractivos, de excellentes madeiras de con
strucçib, de excellentes generos deatfnados :\ 
pharmacia e a muitaa outras induatrias, agora 
é que começa a caminhar. 

O Sa. FBRNANDltS DA CuNHA~- O Pani. não 
p;\i'a, 

Vous :-O Pará não póde para1·. (Riso.) 

O Sa, JuNQUEIRA. : - Nito pct1'a. 

Mas, Sr. presidente, a minha objecçlo mais 
seria contra os 10 °/o addicionaes, provém <te 
disposições legaes. Entendemos que devi~mos 
estabelecer uma tarifa rasoavel para as nossas 
alfandegaa ; a lei de 188U autorizou o governo 
a rever a que existis, e a estabelecei' as hases 
sobro as quaes se devia formulat• esse trabalho; 
o nobre minhtro da fazenda do gabinete 28 de 
Março e seu presidente do conselho, no rela
torio apresentado este anuo ás camaras, ex· 
prime-se a ea,e respeito do modo seguinte. (LB.) 

Por conso1u1ncia, Sr. presidente, fez-11e um 
inquerito tão minucioso como se podia fazer 
para a organizaçlo da nova tarifa. Esse tra
balho foi posto em execuç4o em Maio deste 
anno, e, entretanto, mezes depois, vem o go-
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verno pedir a lua perturba~o completa. A 
medida é anti-fi nancoua e anll-legal. 

o SR. BARROS n.uur&TO : - Apoiado. 
O SR. JUNQUIDIRA :-Si porventura as nossas 

finanças eativeuem completamente arruinadas, 
si Catilina eativeaae batendo 's portas de 
Roma, ai fosse o caso de defender o paiz de 
invado datrangeira, si houv~>ue motivo de tal 
ordem, poder-ae-hi!l fazer uma moditl.caçlo no 
trabalho organizado. Ma1, nao 88 dando no· 
nhum d·a~ea casos, e havendo um chamado clea
equilibrio de 4. 000:000$, devemos ir mutilar 
uma obr 1 qu' custou t'lnlo a fa1.er 7 Poia on tlto 
nllo havia outra meJid.1 a tomt~.r senilo o au· 
gmento discricionlrio do~ impostos de impor
taçlo 1 

O nobre senador por Minas equivocou-se 
'J uando tratou deste assurnpto, porque S. Ex. 
diase que era uma pequena aitrerença, que 
póde andar om 5 a 6°/e, e que sendo sobre todos 
os produetos importados, pouco gravaria os 
consumidores. 

Mas, aenho1'e", ó JII'OCii!O fazer uma alta dis
tincçlo: nlo ao pódo lançar o mesmo imposto nn 
generalidade sem f•rir profundamente o• di
reitos de muitcs dos consumido!' "S. 

Por\'enLura o senado ignora que 3 °/0 lança
dos 1 a generalidal!o sobro todo'! os tecidoa <te 
algod:To hllo de gravar muito muis o consumi
dor brazileiro do quo! 3 "/o lançados sohro a 
sod1. 7 

Poi~ :1 seda. quo ó cmsumido. polascl ases 
telovad ts o ricas, e consumid11 em pequon.\ 
r1 uanlidado, pódo-so compara.: com os tecidos 
ue algodlo, que alo consumidos pela generali~ 
dad:J dos I.Jr"tileiroa o por gente mo1 os rica 1 
Porque esta homogeneidacla de impostos, esla 
generalid &do, esta durozl\ com quo se diz 10 °. o 
nddiciouaea f Esta imposiçllo é altament • im
posta ao consumidor hJ'IlZlleiro. (Apoiados.) 

Uma tarifa não póde 11e,• a111im feita elo um 
modo empirico ; devo~e accommodnr ás oir
cumatanc~.as do mercado o á 1 dos consumidores. 

O nobre aenndor por Minas entendo que, por
que o algarismo ó o mesmo, isto ó, porque so 
lançam tO 0 /o sob r • toda a impoaiçlo, ia h vao 
do mesrno modo ~ravar a lodos os consumidores. 
Nlto; ha. consum&doros que podem aupportt\r os 
10 °,o som maior gravame, mas ha outros qu•• o 
nlo podem tal v!lz, B"m que como o c Imollo, a 
quo se tllm alludid' tantas vezes, arreiem a 
carga. Ahi é que ca~e a comparaçlo do ca
mello. Depois de o 110brecarregarem com muitos 
kiloa, entendem que elle poder4 com maia un1, 
mas e'se kilo ma1s faz com que muitu vezes 
ello arroje a carga : ó a gota d'agu11 quo faz 
oxb•avazar o copo. 

Portanto, o nobre senador por Minas, que 
acaba de fallar, nllo teve rado noste ponto, que 
aliás foi o ponto principal, 110bre que S. Ex. es
tribou a d~feea da proposta do governo, ha um 
pequeno augmento que na:o iria cauur dift'eren~ 
çaa, ne&n deaigualdadea. Mas em uma t&l"iCa 
não se póde deixar do ter em vista a desigual
dade, porque deaiguaes slo as posiçllea dos 
eonaumidores. 

O Sa. L111TÃO DA CuKHA:-Apoiado: a conse· 
quencia é oppoata. 

O SR. JuNQUIIIRA:-Maa! diz·ae: o senadO' 
votou a deapeza, agora é preclao aatiafazel-a. 

Meu• aenhores, o governo teria toda a raziQ 
em lançar ao senado esta accuaaçlo, ai por
ventura os augmentos que artui pauaram, 
tive!!Bem sido votadJS contra a sua vontade; 
mas nlo; aabe~PUB quo ORSell augmentos foram 
até por elle apoiados. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz : - Solicitado• por 
elle. 

O Sa. BARROS H.\RI\ETo:-Apoiado. 
O SR. JuNQUBJR,\:- Oro, na queatllo das 

faculdades de medicina, em quo o augmento 
anda om 600:000$ por anno, alguns dos 1u••m· 
bro-t da opposiçlo a•1 esforçaram para quo ta I 
aagmonto niio pauasae, e, no entretnnto, elle 
pna;ou com os vo~oOJ uniformes do gov •rn 1. 

O Sn. Su.viCJRA IH 1\fon,\ :-l•to além da 
praia& da Saudado. 

O SR. LErTÃ.o D<\ CUNHA : - Só 600:000$ 
custou o terreno, fóra rs laborato~ios, c ln· 
strucçllo do edificio, etc. 

O SR. FERNANDEs D \ Ct·sn.\ :- lo! tudo i~•o 
contra lo i C' 'I pressa. 

O Sa. JuNQUIIIU : - Nlo menciono o8 
600:000$ 1 ara n comprn do terreno da p •aia 
da Saudade, porque esso. q11anLia tem do sgr 
dividida por lroa exercícios. 

O Sa. LEITÃo DA C!.:NHA : - N i o ha quostlo 
oro quo os augmentoa passaram cou. acquiet• 
concia. do govel'no. Jo: como é que rno tli.:r: agora 
IJUO o senado ó que volou taea augmontoa I 
(Ha outros apai'IIS·) 

O Sa. JUNQUEJRA:- O nobre 1enador I"Qr 
Minas fiq le descansado que, por esta rt~.zão 
doa 10 ° o nlo Lercmor~ mecessidada d re· 
correr ao empreatimo. 

Nilo é por ha'' ?r uul prl'aumido de,falque ele 
4,000:000$ n11 ruceite. quos1 ha de rocorr1r a 
esse meio. Os nossos emprestimos •«o orif{iua
dos, ou o tenho decla1·ado muitaM vezes, prmci
palmente por cau11a das deapeza, doaordenadu 
nB tal ttlbella C. O-orçamento estA om 
131,000.000$ n 1 receita, e nll daapoza ordina· 
ri~~o em somma pouco maia on monos igual. 
Mas nós temos 27.000.0000 de croditoa espe· 
ciaes e com ollea a deapeza vae aUingir, ainda 
nas melhores condições, IL 158.000:000$000. 

Portant 1, mesmo que nlto haja desfalque na 
l'eceita, temos um d1{loít roal do 27.000:000$. 
o para o cobrir, ~emos de recorrer ao credito. 
Já temos talve1 60.000:000:& de dividiL ftuota• 
ante ; vamos ter mais 27.000:000$ no exercicie 
que corre. 

Por conaequencia, as apprehen~et do nobre 
senador de termos de recorrer ao credito 
nilo têm fundamento, quando se apoiam na 
razlo de nlo a.doptarmoa os 10 •/o addicionaea. 

O SR. SILVEIRA DA MoTTA :-Nenhum. 
O Sa. JoNQUIItB.A. :-Mas eu nlo sei real· 

monte aeguir a argurnentaçlo do nobre 1ena· 
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dor por Minas. Ora., S. Ex. dizia. que nós 
tinhamos pedido já tudo ao credito, que nlo 
podiamos mais confiar nelle e ora dizia qae 
hiLvia paizes que tinham divida muito maior 
e que, portanto, podiamoa, imitando-os, re
correr ta.mb ·m á elaaLicidade do credito. De 
modo que, como eu já disse, o nobre sengdor 
1u1tentou o pró e o contra. Conforme a 
proposiç&o que na. oocaaiio queria firmar, 
o nobre senador, ora encoatwa-se ao ay,tema 
da restricçio, era ao da largueza do credito ; 
navegava ora por mar, ora por terra.. 

O discurso do nobre aenador póde servir para 
su1tentar todas as 1piniõ~a em finanças; t!lnto 
o ayatema aventuro~o de navegar por largos 
mares, como o timido de andar terra a terra. 

Ora, S. Ex. dizia, que se devia appellar 
para o credito, ora que já tínhamos s1do por 
elle muito onerados ; ora que nada nnis tinha
mo.i que pedir ao crPdito, e ora 4ue só tínhamos 
esse m"io para resolver a queatio. 

Parece-me pois qu!l o assumpto nio está 
muito aju tado, mesmo no pensamento da
quPlles que o sustentam. E' queatio infeliz,por
que se originou nos primeiroa iO oj0 destinados 
a auxílios Aa proviociaa ••• 

. o~ Sas. BARROS BARRIIlTO E LEITÃO DA 
CuNHA :-Apoiado. 

O Sa. JuNQUIImA :-E como a opinilo da 
camara d 1s deputados manifestou-se contra esse 
auxilio ás províncias, entilo a idéa, que tinha 
surgido com esso fim, serviu ('&ra augmentar a 
renda geral. • 

O Sa. LIIITÃo DA CuNHA :-Fazem e des
fazem, andam e d~sandam de um lado para 
outro. 

O Sa. JuNQUBIRA:-0 nobre senador por 
Minas disse-uos que nio era de e1tranhar que 
a assembléa geral votass"' a elevação de direitos 
addicionaes, porqu · já o tinha feito em outros 
tempos com oa mes ••os fundltmentoa, isto é, 
para occorrer as despezas publicas hoje as 
mesmas bases que h•1via entlo. 

S. Ex. esta equivocado; presentemente Dós 
temos base solida e verdadeira. para o nllo fazer ; 
e nos exerciOIOB a que o nobr~ senador se 
referiu nlo existiam es1as bases:era licito &Yen
turar. 

Hoje, que temos o trabalho que precedeu á 
organizaçlo da tarifa, trabalho em que se fixam 
as verdadeiraa razões dos direitos, os verda
deiros valores de certos productus; hoje derois 
de serem ouvidas as associaçlles commerciaes 
da Bahia, Pernambuco, Maranhlo, Pará, Rio 
Grande fio Sul, etc., nlo se póde dizer que n1o 
ha base segura para nlo &berrarmos disto, 
temos b&se para conservar o que eatll. na tarifa; 
é nella que nos po~emoa estribar, mas o nobre 
aenador pl.tllsa que essa base póde ser despre
zada. 

A tarifa nAo póde ser oondemnada, e ai al
guma c::JUsa nella ae pó ie alterar é aómente 
tendo em vista o principio da protecçio bem 
entendida. 

Mas como elemento .fhcal, nlo. O que disse 
o eonsul inglez em Pernambuco e a que allu-

diu o nobre senador pelo Paraná é perfeita
mente justificado. 

Realmente augmentar imposto no mesmo 
grau tio duro sobre todos os conaumidorea é 
fazer urna grande injustiça, porque nem todos 
podem aupportar a me ma "'i'B'ravaçlo ; a. 
razões não podem ser uniformes devenJo con
siderar-se as üiversaa orJens de consumidorea 

O contrario é urn remedio empir1co, é con
siderar as alfalldegas como as gallinhas de 
ovos de ouro que nlo cançam. 

Si o nobre senador por Minas queria ser co
herente, devia dirigir-se seus amigos no A'OI 
verno, para que ·elles fizessem com que na 
camara doa deputados paSB&ssem outroa im
po~toa. 

Parece-me, por exemplo, que o fumo, á que 
se tem alludido, assim como um p 1queno im
posto territorhl, muito modico, o i"come ta4G 
mesmo de rerto mod l, que recahisse um pouco 
sobre as renda 1 doa ricos, ~odia nos dar 
um largo orç11nento s~m prec1aarmos o a.u
gmento de direitos addicionaes, da maneira por 
que silo propost a. 

O Sa. APPONBO CELSO :-Porque me negaram 
o imposto sobre a reudJ. f 

O Sa. LBITÃo DA CuNHA :-Nóa concedemo•
] h e tudo, não aeja ingrato I 

O S11. CoRREIA:- Porque nlo havia. des
equilibrio no orçamento. 

O Sa. APVONBO C:a:Lso:-Nio ha nada como 
um dia. depoia do outro. 

0 Sa. FERNANDES DA CuNBA:-E' a conso
laçlo dos opprimido1. 

O Sa. LEITÃO DA CUNHA:-Fizemos-lhe todaa 
as vontad'a, c >mo V. Ez:. mesmo reconheceu 
em um discurso pronunciado aqui. 

O Sa. JuNQUIIJRA:-0 nobre senador cen
surou o que diue o outl'o honrado senador por 
Minas, que faliou hontem, designand > di
versa• verbas votadas, nas quaea o governo 
póde fazer economias, Na opinilo do nobre se
nador,A quem reapon.io,i1to e um trtJ"Iporte de 
verbas, o que eata condemnado. 

Ma.- peço licença a S. Ex. para dizer que 
nll.o se trata de transporte de verbas, daquellea 
que os ministros por lei só podiam fazer depoia 
do nono mez do exercício - havendo verbu 
que nio tinham sido esgotadas, e cujaa sobras 
eram applicadaa a outros serviços. 

Nlo se trata disto; nlo é o 11irem1nt fra.ncez. 
A • quantia votada para as verbas a que 

s · referiu o nobre seDJI.dor, não sendo despen
dida, fica nas arcas do thesouro ; nlo ha abao
lutamente transporte de verbas, e por conse
quencia todo o castello lovantado pelo nobre se
nador a este respeito, toda a sua. longa argu
mentaQII:o cae por terra, unicamente pela 
simples conaide·açlo de que presentemente 
n!lo ha esso transporte ; as economias que se 
façam ; os dinheiros que sobrarem 1lcarlo no 
theaolll'o, nAo pollerlo ser applicadol a outras 
verbas. 

Nilo póde, por exemplo, o governo, como 11e 
fazia, d•1stinar sobra• de certas verbas dt obras 
para conatrueções navaea. 
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Si o governo poupar, ai nlo fizer a deapeza 
determinada pela lei, o que aobrar ficarll. no 
&heaouro. 

Por oonaequencia para que todo o acérvo de 
considerações, para quB todaa ORsaa doutrinas 
aob1·e o credito que o Brazil póde ter, de fi~ 
nanças Rpertadaa, da finançaa desenvolvida&, do 
estado de outroa paizea, daa daspezas que nelles 
ae fazem, quando a noiiSa. I{Ueatlo é modeatis
aima 1 

E di~ quo felizmente a nossa queetlo é mo~ 
deatiaaJma, porque realmente não estamos em 
condiç!Sea tão aperta.d••• como oa nobreasena~ 
dor •a a tu i diaseram, para quA so deva lançar 
mito de recursos extraordinarioa. 

Concordo co.n o nobre senador em que nlo 
ae póde querer fazer face ás deapezas ordinaria11 
por meio dl3 emp•·eatimos. 

A França em 1871 viu-se sobrecarregada de 
graadea ouua para o ·corr •r 110 serviço dos juros 
da divida. de cinco mil bares de franco& que tinbv 
de pagar á Allema.nbá. O Sr. Tbiers teve o pa
tri,,ti~mo de dizer p 'rante a assembléa de Ver
aailles, e anteriorment'l na de Bordeoa quues 
seriam os onui que penrlam aobre a Franoa; 
teve a curagem de au~mentar as eontribuiçõea 
le.nçadaa 10br aquelle povo, para podei' ter 
480 ulilhões de francos maia para as deapezas 
ordina.riai. 

Os Eatadoa.:.Unido• da America, depoia da 
gJ'ande lfllerra d 1 aepara~.ão, lanoaram impoetos 
temiveia ; o seu orçamento cresceu enorme
mente, mas o reault ~do foi que aquelle paiz 
p6J" assim obter rrcursos para fazer faca aos 
gJ"andes encargos da sua divida pu Jlica, e i.s 
dea11ez a ordinariae, depois dea e des1st.re. 
Ali p\·~a-aEJO juro, e amortiza-se o oap tal em 
larga escala. Já so voltou ao pagamento em 
ouro. 

Mas qu'lr~'r-se considerar por um sonhado 
des •quilibrio de 4.000:000$, que esta moa em 
neces•idade tle l"eeorr r a uw em reatimo, é no 
que nlto concordo, porque baata o 11.ugmento do 
r• n.iiment 1 daa altandegaa do Norte, par\ fa
zer ti sl\ppareeer 11aae de{l.Dit. O proprio nobre 
senador por Minna no seu diacul'llo declarou 
com muito praz 'r qne a nosn receita augmeJl
ta, e ,1ue sngue por um movimento sempre 
ascendente. 

Porttnto, para cobrir-se um deflcit tio pe
queno, nlo pr •cisa.mos recorrer a empreatimo, 
e o proprio nobre sen •dor diz que a rec •ita pu
blica do Br 1zil tem crescido enormemente, 
tem triplicado, quadruplicado, quintni>liCado• 

Ora, p<lr que razio nlo havemos de legislar 
eom es1191 fundamentos, ai pela experiencia 
sabemos que a renda vae em progreulo ucen~ 
dente r 

Para cobrir um d11{icit pequeno, vamos, en. 
trAtanto, aggravar os impoatoa, nlo aoienti
flca, nem economicamente, e para proteatar 
contra a medid·\ abi estio aa oommiaalles de 
tarifa, nlo só desta praça como de todas as 
prRçaa do Imperio, que El1zem que nlo ae con
sultam os inteteases do commercio e do fisco. 

Como vamos, poia, perturbar esse trabalho f 
Como mettermos mio profana em um tra

balho que levou tanto tempo a formular e que 

eat.i. hoje levantado, que é como uma eapecie 
de codigo f Pois i ato é modo de legielar f 

Quando BB organtza uma tarifa com tanto 
trabalho, é Jigno que 1ogb seis m~nea depoil 
as camar&a legislativas mandem fazer outra 
cousa 1 Onde ae viu isto 1 

O nobre senadoo nas informAfiU que nos deu 
de paizes estrangeiros, nessea livros azuea e 
amarelloa a que se referiu, nlu ha de encontrar 
nada de semelhante; por maia azues, amarelloe 
ou róxoa que lejam, esses livros nlo hlo de 
dizer que seis mezes dl!pois de organizada uma 
tarifa, com tanto trabalho do corpo legislatho, 
onzaase modificai-a ~ por auppor haver doas 
ou tres mil contos de differença. 

O Sa. ArroNso CIILso : -Veja o que fez a 
França. 

O Sa. JuNQOIIIRA: - Mas nlo é lioito con
fundir cousaa tio grandes, com pequenáa 
co usas. O nobre senador quer confundir a 
França, d •poi~ do oata.clism' porque i •saou em 
su11s finaDÇ!ll pela ~uerr~ com R A lem•nh•, 
com o Brazll que va1 no 1eu curao naLural; que 
póde ter um Hugmento ie renda ou uma dimi
nuiçlo d~ ;,ls-ttna mil contos f Qoer comparar 
aque h d1vuJa enorme da França na neceasi
d.~e urg •nte om que se achava de reconsti-
tuir as suas finança,, e quando o Sr. Thiel'l 
com a, lagrimas nos olboe, na occasilo de a..: 
eignar o tratado de Frankfort declarava que 
era pr•'ciao a. França fazer um esforço sobrehu
mano para fa1er face 4quella gJ'&nda divida 1 

A comp&raçilo não sotfre ana.lyse; por isso 
dizia eu: o nobre senador ora n tvegava mar 
em fora, quando encontrava a bonança, como 
dizi.' o poeta; outraa vozes naveg tva terra a 
terra; e quand • encontrava e•caroéoa, para 
evitai-os, largava as vela• ao vento. 

Realmente ao ouvil-o fiquei per11lexo, mas 
ness&. perplex.itlade vi que o nobre senador 
procura v • argumentos para defender uma 
causa má, qu\ntlo devia dizer: alo ap11nu 
quatro mil contos de pretendid> deaequilibrio 
nesLf! exercicio; além diRSO, ha o movimento 
ascendente da renda publica; port . nto eapeN
mo~ pelo resultado, e tanto que o nobre s 'Dador 
no fim de soa trabalho apreaento11 a idéa da 
crea.~lo de um fundo do resl.lrva. 

.Nito quoro agora diacutir e1sa sua invenolo, 
e digo invençlo, porque elle nlo 6 o fundo de 
reaerva italiano. 

Nl'lo quero perturbar as queatllea, por isso 
d~ixo para mais t~rde,no artigo correspondente, 
d1zer a esse re1pe1to alguma cou~a. 

O Sa. AnoNao CIILIO dá um aparte. 
O Sa. JuNQU.UlA:- Mas deade já louvo o 

nobre senador pelo intuito que teve em vi1ta ; 
nlo o attingiu ; P.orêm, ou tambem nlo sei 
attingil-o : é diftlcll iuo. Comtudo louvo os es
forços do nobre senador para conter o governo 
em certos limitea. 

O Sa. AnoNSO CIILSO: -E' apenas uma 
tranaiçlo ; nlo é o que desejo, mas é o que 
póde-sr1 obter t.alnz: a minha idéa é a. aup~ 
presslo doa credito• aupplemen\are~, que ini~ 
ciei em t879. 
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O Sa. ÁNTÃo:-E' um 1 idéa que vae graa
aando. 

O Sa.. AFFONSO C.111r.ao: - Eitimo muito. 
O Sn. JuNQUliiiRA:- Sr. preaidente, eu tam

bem penao que nós havemos de craar novos 
impostos 

O Sa. AFFo:sso OzLso: - Tenha a bondade de 
tomar nota:- temos necasaidade de crear novos 
impostos. 

O Sa. JoNQUI!llRA:-Nio ha paiz mais pobre 
do que aquelle em que houver p<:lquano or9"
mento. Do paiz e~ que n~ aa pagar c~rtos tm· 
poatoa, O home!D l~auatriOBO deve fug1r ; por
que osae p1iz e mu1to pobre ; mas aquelle em 
que •e pagam muii.Os impoatoa é ~ui lo rioo. 
Parece 1eto um paradoxo, maa é ass1m. 

Os Eatadoe-Unidos ostlo debaixo do peso de 
grande• impostos, com os quaea esLilo resga
tando a sua grande divida, porque clles en
tendem que a geraçl.o que faz a divida, é que 
deve pagal-a; auim todos os nnnoa elle11 amor
&.izam muitos mil biSes. 

EÚ o que quero, senhores, ô a riqneza e a 
prosperidade do meu paiz ; mu quero que mar
che pa: e passo com o verJadairo progl'es~. 

O nobre aenador sabo o quo ae passa n L l taha; 
lllla ostá hoje em situação normotl ; entretanto 
com as suas guerras de ind 1pendencia o com 
outr11s despeza.s, Hcou em situaçll.o baato.nte 
critica. 

O Sn. AFI'ONao C.III1..'50 :-Creou impostos de 
moagem. 

O Sa. JuNQUJURA :-Tenho aqui um quadro 
qno demonstra o estado das finanças da Italia, 
e onde ae vê que a sua rend:~. om tR66 e1•a 
de 6i7,i31,07i francos, 1\ sua deapeza de 
i 338,578,250, com o d.sficit do 721 milhões 
d~ francos. Reuniram-se todos os ministros 
quer se chamassem Minghetti, Depretis, ou 
Magliaai, todos uniformemente foram da opi
niio de se erea.rem impo.1toe, oomtanto que nlo 
nft'dctassem s producçio Asaim pratieou-ae, e 
reg1inerou-ae a situaçlo finan ceira da Italia. O 
rei Victor Emmanuel recommendou o. seu auc
ceasor, •1uo supprimisse o imposto da. moagem. 

O Sa. AFFONso C:aLao !- Dopois dll conse
gail·em melhorar aa finanças. 

O Sa. JuNQUlDUU :-Em 1875 já a receitA erA 
de t .096,3tg,804 e a deapeza. da t.082,440,403, 
havendo um pequeno 11n.ldo. Só dep:>ia disso 
supprimiu-se o imposto de moag~m. 

Mas, aenhorea, por 4.000:000$ nlo devemos 
perturbar o syatema. aduaneiro. 

Si vieaal) d"\ camnra um imposto bem a••en
tado sobre fumo, um pequeno impoato terri
torial para bue do cadastro, um imposto que 
pudesse parecer de longe o income ta111, eu o 
votaria. 

O nobre senador lamentou com ra.zlo que 
o imposto de fumo incluido no orçamento de 
187\J tiveaae sido depois destruido. 

Maa quem o destruiu r Foram os amigos de 
S. Ex. Aind'\ hoja o nobre senador nos leu um 
pedaço eloquente de um seu discurao n 088e 
respei~, mna verdadeiro\ nenia, contra 11ua 
1\mt.qoa. 

O Sa. AFPONIO C.11t10:- Contra, nlo. 
O Sa. JuNQUEiaA:- Sim, porque diaia: c vóa 

que fazeis agora isto, havera d-epois de lançar 
mltQ do mesmo imposto.» Foi uma lamentaçlo 
pelo que se fazia. 

O Sa. ArFONBO CBLBO dá um aparte. 
O Sa.. JuNQUBUU. :- Foram poia oa amigos 

do nobre aenador, aquelles que deram eabo 
do seu imposto sobre o fumo. 

O Sa. AII'FONIIO CJCLBO :-Reconheçamos todoa 
os nossos erros. 

O Sa. JmcQUJ:IRA :-O nobre senador moe
trou-48 hoje um habil navegador •.•• 

O Sa. CoaRmiA :- E quando agora deu seu 
ap 1rte, navegava para uma derrota, quando 
devia navegar para outra. 

O Sa. JuNQUBIRA: - EUe o quo quiz foi 
chegar ao seu ponto d3 desLino, isto ó, fazer 
c1·er ao senado (\Ue, ai nl.o V9~se os i~ 0 /o ~
dicionaes, e~t.aru~ tudo perdtdo, faltar1a ate o 
ar para respu'al'-le. 

O Sa. VracoNDB nz PARANAGU.Á. (prssiásnt• 
do conselho) :-E demonstrou-o cabalmente. 

O Sa. JuNQOBltlA. :-Mas como a n~vega
çlo era difficil, oe ventos eram ponteuos, o 
nobre senador ora navegava para o mar, <?ra 
para a cooJta; e p:>r fim excl tmou. :~chegue~ á 
demonstração do que os 10 °/o sJ.o md~epenveta. 

Mas easa demonatraçàtl 1 n1o tendo _pr Jceden
oia cae, diante de quanto tenho d1to, alflr
ma~do: to que o desequilíbrio é imaginaria; 2° 
que po•· uma cousa muito pequena nlo vale o. 
pena demolir aa t&rifaa que se estio JlOndo.em 
ox3cuçio; 3• que este modo de legtala~, Im
pondo 10 •/o sobre todos os productoa, e um:\ 
m •dida injuatiaaima. 

O nobre senador reconhece qne o pob1·G que 
consome faze"ndaa groueiraa n4o l'Óde aup
portar o mesmo augmento na porcentagem, 
ainda mesmo dando o de~conto que ella tem 
entre ai , como o póde aupportar o rico, que 
consome sedas o veludos, artigos de luxo que 
podem sotrrer certos accreacimos, ainda mesmo 
sobre a sua raaão mais elevada, emquanto 
que os artigoa de consumo do pobre nito podem 
1upportar nem mesmo 1 ou 2 O/o• 

NA:o acen~elharei ao s-overno que aa lanoo no 
campo doa empreatimoa; ellea hio de tazer· ae, 
porque existem tab lllas autorizando deap~zas 
extraorJinariu ; mas niio é por esse mot1Vo, 
como diue o nobre preaidente do con~elbo, que 
devemoa dar o nosso voto aos 10 •f,. Eu affirmo 
a S. E:r.. que no fim do e:r.ercicio .nlo terâ neol)a
aidade de reeorror o.o empt'eat•mo por eaun 
deues 4.000:000$, que so annuncia que vlo 
faltar. 

O Sa. VJIOONDlll Dl!l PARANAGUÁ (pruidente 
do oonrdho):- Muito maia de 4.000:000$000. 

O Sa. JuNQUlDIB.A: - O empreati~o ha de 
vir porque temoa autorizado obra• Importa~
tes, que nlo tJerito feitas pela renda ordl
naria. 

O Sn. AFFONSO Cl!ILIO : - Pois t•·atoln do 
estudar 9.ue para o o.nno havomo' de votar 
neMaaarl.llmonte. 
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O Sn. VISCONDE DE PAJUNAGVÁ (preliàente 
do con11lho) :-E havemoa de votar maia. 

O Sn. JuNQOZIRA :-Eu t11.mbom r •ceio muito 
do vor o governo l&nçar-ae no campo do cm
pre~timo;lenbo visto o que ae teut oacriplo R ~sso 
respeito om Londre•: na um panico, doH.Ie que 
He f"lla "m que o Brazil póde contrahir novos 
empreatimoa. Tenho aqa& ama corre•I·Onden
cia daquella O&pital PlD qu ' le UÍZ quo aque Ja 
praça ficon estremecida sd com <18111 noticio.. 

hto deve actuar no animo do governo om 
relaçlo a obras extraordinariaa, cle><,,ezna de 
estradas de ferro e outraa, pois fJUe pela• or li
nariaa nlo ba receio. 

O nobre presidente do conselho hontom quiz 
demonstrar que realmente o aeereacimo ora pe
queno. 

Tomando-se a queatlo, como o nobre presi
dente do conselho a apreaentou, tomando-ao 
dous ou trea impoat.os, e um delloa ate é inditre
rente que seja gravtdo como qui7.ere1u, o car
mim, artigo que ld serve para os tb atroa, o o 
vinho meamo, genero qqe pó le tal r o~ IIUppor
t&r maior impoato, p~rque aó a gente m •i~ 
abastada aelle recorre, talvez S. Ex.tenhl 
raz4o; mM ha outros artigoa, 01 quo a claue 
pobre coneom •, que nlo pódom aupportnr a 
menor elevaçlo. 

O nobre senador por Minaa oxhibiu-.nos mui
toa documentos, leu o.Jguns livros C'm o.~io de 
~tua opinilo; ou tenho aqui a• cotações dos di
versos emprestimos do Brazil na Europa, tirados 
de um jornal denominado n.·o;il, qu'l 110 pu
blica em Pl\riz (Zé) : 
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Eata poaic;llo quo temo na l~utopl om ro
laçllo aos nos <a empreethnos, nilo u do vemos 
perder ; 111111 u aflan~ 110 no~çe proaidento d, 
conaelho quo nllo ha omo11 do jel<lll·a po1• 
causa dt)s. doe ntAdo do, r it de mil contos; 
por 1\hi nilo " fará couaa guo vá pcu·lurbar a 
poaiçlo vuntajol8 <Tos Lilulos hrnilll\lroa noa 
mercad01 europeu•, 

Procure-ao por outro lado nio 1:, tar de mai•. 
nBm onverod •r o paiz por lo~a.re difficeis, 
complicao& exlerl)al ; ovitemoa B1tlla cous 
o fiqaem oa nobreaaonadorea Lraoquilloe de quo 
o orçamento vot dom •11mo aem os i O • ·• addi· 
cionaea, ó um orçamento equilibrado. 

O Sn. VxscoNnz nz P ARANAOU .\ (pre1idcn1e 
elo conael!.o):-Nilo apoiado ; V. Ex. eabi ro
dondamente enganado ; o defi~ilserá maior de 
4.000:000$; honte u o demon•trel, cumpl'ÍR n 
V. Ex. deatruir os d1do1 qa • opre•ontei. 

O Sn.. Jt NQt JURA.:- Bem ; tomo aa proprlaa 
palavraa •lo nobro presidente do con•elho. 

Si o dcfiail o m~ior d'J quo o que tr rli aro· 
jeiçlo do11 f O 0 o addicionaea, entlo V. Ex. d 1via 
.ter opre1entado outro meio de fazer-lhe racl'. 

O Sn. RJRBIRO o.\ l.uz:- Apoiado, 
O Sa. JuNQt1JUU:- Porque pelaa propriaa 

palavi'IUI de\'. Ex. ee võ qu11 o deficil ao darll. 
em todo o euo, O.s tO o{o nlo chegar.io Logo, 
ó um orçamento deaequi ibrado, que o fO\'erno 
nos aconsolhn quo votomo11, nill'IIA. Ppprovando 
011 to" o· 

O Sa. All'~'oNBO C.r.t.ao :-M 11 Ragu ndo V .Ex. 
ni\o pó lo haver cl~>~eqailibrio, porque ha arrr1111• 
cimo de renda • 

O SI\. Jt NQURm! :-Eu alllrmo que, apezar 
ela dimiuuiç!o doa dia·eito• do exportaç!o, que o 
govet•no aceitou, o quo tro.7. um deAfalqoe dn 
a.4UO.OOU$, nllo baveriL tl~flcit • 

Mns o gove1 no quer um augmento de 
4.600:000$, o tliz: · o d1{lcit ainda ó maior.• 

l..ogo, 11igo ou: ai 011 tO o o ainda alo inauffi
cientes, a medidCL ô incompleta, e ainda de,·• 
ect• combatidll por esse llldo • 

O Sa. V!SCOND& 1>1!: PARA.NAGU Á. (pl'flliclfnlfl 
do con1elho) da um ap&.rte. 

O Sa. JuNQUKIRA:-0 poder Jegialativo póde 
cnrvar " cabeç 1 e votar uma couaa que nllo 
julgue muito consento.nea com &!! re,raa eco
nomica e fino.nceira1, ur~ido pela &mperioaa 
lei da neceuidade, 9uando conheç&. que o fim é 
attfngido. Maa ai o o proprio II'•JVerno quem 
diz : e1ta m1dida é incompleta, oom oela o 
d.eflcát neTo Jflr<l cob.trlo, porque razlo impor• 
nos .tuu difficuldade1: gravarmos o pai1 e la
zormos uma c ,u11a contra us r 'gra• economicu, 
ficando semp:o a descoberto o à•flcit 7 

o Sn. At 1oNBO C&UJO:-Quod erat d•mon
atranàum • 

O Sa. Jl NQU&IRA: -Qunm ouvir eata di•oua
sllo,oo longot arrazoadoe por part · do governo c 
seus amigos,ha de pensar 'iue realmente eatamoa 
m1ui poudJ em eau~a o orçamento todo ou gaa1i 
todo; quo ba umn verdadJira queatlo radioftl, 
negar grande '(\Rrt" do orçamento: nlo trai• 
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disto, trata-se de uma questão secunda.rb. ; 
quaea.1uer q ne sejam os nrguwento~, os algari'l
lill:o de d.lr resultado minimo i nlo valia a pena 
Lllo longa disputa, mas aqui o. diacuH&!lO deve 
ser antes peloa principio~, o é a razlto por que 
:~.rgumento : qne em um orçamento de .•..... 
13f.OOO:OOO$ haja um pretendido dsflc t de 
troz ou quatro mil contos não era raz4o para ao 
perturbar a r az na igreja de Elvaa. 

Mas incarnada com esta diacu11lo, Sr. pre
aidente, oatá a questlo doa imjlOstos provinciaes 
(a.poiadl)l). Já tenho duas ou trez vezes dito a 
m~nha opinilo sobre es o aaaumpto,e agora nio 
poderei deixar de dizer mai~ alguma couaa,por
quo o nobre preaident'3 do con•elho, cuja• in
tenções rectas proclamo, comtudo f•z hontem 
um'l dech:.raça:o tão importante que a questllo 
tomou um novo aspecto, e vae se complicando 
cada vez mais, 

O nobre presidente do conselho decla.rou 
hontem que nlto retrograda.va,e o nobre senador 
pela Bahil, preaidente do conselho Qo gabinete 
de 28 de Março, deitou a barra adiante doom
rando que retrograda.r seria uma cou~a des
aasisada .•• 

o Sa. BARROS BAliR:ITO:- Disse que nm
guem terá coragem ele \'oHar a traz. 

O S11. JuNQOBIRA :-..• e que ninguem terá 
coragem de voltar a traz. 

Senhores, como está a queatlo presente
mente W 

A camara doa depuladoa votou um prqjeclo 
que está sujeito ao conhecimento do aenado,re
vogando algumas leis provinciaea por conte
rem impo1tos inednstilucionaes. 

O Sa. B.a.naos BARRETO : - Quaai tod ts já 
sem vigor. 

O 811.. JuNQUlnRA:-Parece que epe trabalho 
foi feito um pouco apressadamente, porque 
muitas dessas leia já evtão revogadas. A da Ba.
hia, de 6 de Agosto de 1881, já. nllo e:r.iate, o 
tempo deu cabo d ·lla; era. para reger o e:r.P.rcicio 
de 1881-1882, que findou om 3Q de Junho. 
Como, pois, vamos occupar-nos em revogar leis 
revo~a.s, atirar em phantasmas f Realment é 
uma c-ousa que nA'o se póde •uatentar. 

O Sa. V1scoNDZ DE PARANAGUÁ (pr81idente 
elo oon1elho): -Mas e lia e atá vigorando. 

O SR. JtJNQUIURA : -Ssnho~ea, nessa q uestA:o 
póde-ae dizer abguu1 aby11un' invocai. Em 
que se fundou o illustre preaidente da B 1hia 
para mandar vigorar es~a lei extincta f Si é 
auim rasguemos a Constituiça:o, o Acto Addf
cfonal e tcdos o' livros do direito publico ! 

Quando se Lrata de dar remedio a iaao, os no
bJ•es aenadoJ•e 1 sustentam por um lado o direito 
dos presidontes porem em execuça:o leis revo
gadas, a por outro lado o sobre preaidente do 
cou ·lho quer suapend~r a lei de Pernambuco, 
declara.ndo nilo retrogradar, quando nada é m&is 
juato do que reporem-se as cousaa no antigo 
estado. O nobre praaidente do conselho fez ieao 
e appellou para a aaaembléa geral i a aaaembláa 

g .. ra.l por falt • de t 1upo nllo pôde dar um:l de
cisão ; o que convinha 7 

Não ar 1 J•etrogradar, m1s eollocar-ae no pé 
da legalidaJe, deisar as aAaembtéaa pr JVinci.J.es 
reunirem-ao pau modificarem eAEIII.II l'eis , mas 
na Bahia nlo se reuniu a aasembléa provi11cial 
que devia reunir-se para tratar d 11 razllea da 
não aa.ncçlo do pre~1dente, de modo q~e esPia 
província nlo tem Jei actual, nio tem lei nnte
rior e vlo se cobrando ali os impoatoill por umn. 
lei qu nllo e:r.illte ! 

O Sa. FxaNANDJ:I D.l CoNH.l : - Estão nos 
educando bem no regimen constiLuciónal r 

O Sn. JuNQUJ:IRA : - Nlo desejo embaraçar 
ao nobre presidente do oonaelho, mas declaro 
que S. Ex. na:o póde ficar e .tacionario nesta 
queatllo ou ha de retrogradar, ou ha de avançar 
muito ; declaro isto perante o pai1. 

Si a aasembléa geral se fechar sem uma 
soluçlto a es e respeito: e a áOluçlo é difficli
lima, na:o póde ser tomada de repente e nlo 
ha tempo e o f!:OVerno ou ha de recuar, ou ha 
de avançar m111to. · 

Mas, nllo tem só duas pontas eate argumento, 
tem trea pontaa: o gabinete, quor fi1ue ••tacio
nario, quer rsoue, quer avance, nilo tem 
aabida. (Apoiado•.) 

Si recua, é a força moral do governo que 
d.esappareceu, no entender do proprio governo; 
e corno ficam aquelles contribuintes de Per
nambuco que até agora nllo pagavam os im
p >&tos por um acto do governo e que agora de 
repente vio pagar outra vez I 

Si fica firme, ai conserva-se estacionaria, a 
Bahia na:o póde 1upportar etaa de1igualdade 
em relaçlo a Pernambuco, nllo póde pagar im
postos de entrada, quando Pernambuco Dito os 
pap; obri~ar a Bahj1 a pagar osles impoatos 
por umJ le1 que nló exl!lte, é lançar sobre 
a.quell' provincia um peso muito grande_, 

Si avança, o quo acontece 1 Avançar sem o 
concurso da aaaembléa geP&l, IP.m o concurso 
das assembléas provinciaea, é avançar nas 
trevas, o é por exemplo, dizer tambe.n: NA:o 
paguem impostos todas as provincial do lm
perlo; ou d1zer: Todas paguem esses imfostos 
que o governo chamou inconatitucionau 

Por iSBo dizia eu, nlo alto aómente dua.a 
poutaa, apresentam-se tres ; mas tolaa eapi
nhosas, quer recue, quer fiqne estacionario, 
quer avance! 

E' a raza:o por que eu disse 4bJIIIUI llby11um 
i"voca~ 

A aituaça:o,portanto,eat• muito eacura, muito 
difficil, e isto coincide no momento actual em 
que as provinciaa procuram sua ·ital' a questlo 
de autonomia, querem dispor de ai, pretençA:o 
alimentada pelo programma do gabinete, om 
q•1e se di1:ia que se devia dar lia provinciaa mais 
.t.nim \çlo. A primeire. autonomia é levar a 
desordem áa aua~ finança.a! ComD pôde Pernam
bu~o caminhar com esse deafalqne de:.· •.. 
1.400:010$ em seu orçamento e a ~ah1a com 
o de 500:000$ Y Qual .a aubat.itni~lo razoavel 
danes impoatol!? Tudo 11180 é d1fficd. 
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O nobre senador pela Bahia, prMidente do 
conselh • do gabinete do 28 de Março ás vezes 
córta as questões com a e1pada de Alexandre ; 
declarou logo: «Nlo h a goferno 9.ue t mha 
essa coragem •· Nl.o acho que &eJa preci10 
grande coragem ; i'rande coragem houve para 
IUipender; e depoia, quando se trata lie recuar, 
não so póde dizer que 1110 é dotalliaado, porqu • 
aomprfue disse com a aabedoria doa seculos:
Sapt~ntil e1t mutar.s cot"ihum. S o aabio 
póde mudar de conaelho, oomo dizer-se que e 
deaassisado que para evitar males maiores o 
govemo suspenda a ordem lue deu, e dig& ás 
an ~mbléaa provinciaea que · reunam o deli
berem 9 

Imas são responsavei!l perante as províncias 
que representam, façam o que entenderem 
melhor, o goverJto lav ' na mloe, porque real
monto pouco tem que ver com isso. 

O caso ào suspenal> e rn·ogaçlo está por ou
tra forma estatuído no Acto Adthcional, aasim 
como o molo por CJ.Ue a aaaembléa geral Jlóde 
intervir; o governo 1mperial é, por aasim d1zer, 
um e1pectador um pouco interelaado, 8 verda
da, mas não um agente, um factor dos negooioa 
da província. Nlo é indlapenaavel a sua activa 
cooperr.çllo, m11s a auR iusp lCÇio quero-a mui
to, porque quero um élo, urna unid&de po!iti~a; 
ruas quero que nas aua.1 linançaa as prov1n011U1 
estejam livres. Si aahirem-se mal, queixem-se 
d 1 seua representantes ; si sahirPm•S 'bem, te
çám-lhes corôas; niio quero u1ua tutella imme
diata d() governo, apezar de ser de uma e1cóla1 
que se diz um pouco restrictiva, prlncipalm •n· 
te na opinião do nobre ~enado1• por Mina,, En· 
tr.JLantó, nlo chego ao ponto de querer que as 
províncias fiquem conatantemente sob a tutella 
do governo. 

O Sa. Coaa11u. dá um aparte. 

O Sn. JuNQUIIlllA.- o· auxilio pecuniario áa 
11rovinciaa, dado peloa cofres gera•• é uma 
1déa a que ainda bontem se referiu o nobre 
presidente do conaelho, uma idea contra a qual 
mo boi de levantar rom todas a11 forças. 
As provincio.s nllo devem ficar suj •i tas a este 
regimen, de receber uma quantia. que lhes Mjl 
dada pelos cofres geraes. (Apoiados). lat•> é 
perder a aua autonomia i é entregar oa pul101 
algema:â isto nunca ! (ApoiadtJI.) A~ provin
ci&s do vem tc1r o renliiraento que o trabalho de 
t~eus babitant a produJir, que a sua riquen as
ao urar; este e qu • deve ser o seu rotldimenw; 
o imposto• de veJA• ser l1nçados aobre esa • baae. 
A t•rovincía .da Bahia-. a de Pernam >uco, o 
tod'aa a~ outraa, como a?licitaa, trabalhem e ao
firam um pequeno tributo da lavoura, do com
mareio e da industri 1, e na sua pr• aperidade 
tenham uma larga base para o~ s•us imposto1. 

Ni,o ha do Bor a. '-~tBembJéa ,gt~ral que ha d•l 
como áquf se diaaG, diat •ibuir IÍ'I provinciaa 
uma quota, nlo. As provincial tributom o aeu 
eomu1ercio e a qua indu1tria e a~riccdtora de 
modo ra1011vel, maa n10 tlquem IUJel&a'l a •••• 
meaadaa. 

o Ss.. F,:JU(Al'CDJ:I DA CvN\IA :-E' a raçlo do 
ealdetl'lo 1 fdra· cO'm opj •. (RiJo.) • 

O Sa. JUMQUJURA :- Nilo quero, portanto, 
Sr. pruidente, que o movimento prol're,11ivo do 
pail 6q ue on lorpecido i li o •e nado n lo votar 
os 10 °/o, porque o nobre Jlreaidento do conse
lho, tratando da quPatlo longamente, apres Jn
tando dados ostati"tico11 o financeiro•, concluiu 
que o accrescimo or&pelueno. 

Si o accreseimo é ('II{UOno, como podemos 
dahi tirat•, a co,.trario ''"'"• a conclu'llo de 
que os lrviçoa publicoa venham a pclrder-ae 
<.'Om eata poquen11 diminuiçlo 1 

F. ai porventul'& so entonde tjUO :1 ou 
t.OOO:OOO$ nlo alo bastantes para nlo so pc•·
turbarom 118 nossaa finanças. "nt.lo acho que 
n& <"amua doa deputados devia.-s'l ter feito toda 
a tjUesi.A:o para 'lue nlo se diminui• •om os 2 oJ, 
ao&re a exportaçlo, );lOrquo embora 01 imp Jatos 
de oxportaçlo n I o seJam con voniontea â produ
cçlo nacional,comtudo fá eatavam eatabelecid01, 
já o publico estava a<.'oatumado com ellea; a 
lavoura ia caminhando e nlo havia inno
~~. . 

gra preciao que o governo so tives.e oppoato 
com tldas as forçu a essa diminuiçlo, entlo es
taria no s •u direito par,1 ftzer tambem aqui 
queatlo, nos termo• conatitucionae1, oro que a 
póde fazer, declarando-nos que a cam&ra doa 
deputados tivera baatante patriotismo para nlo 
abaixar os dir~itoa de oxpor~çlo, e que agora 
erl\ preol10 qur:1 o senado o acompanhaaae no 
m sm> caminho. Maa a camara baixou o1te 
direi to de oxportaçlo, o governo concordou, o 
agora vom noa dizer de repente que é preciao 
augmentar-a'l o imposto de consumo, mas isto 
sem baae certa, de uma maneira iníqua pela sua 
generalidllde e sem o systoma que creu lugar â 
rganizaçlo da tarifa. 

O nobre aenador por Minas fez-no• no tlm 
uma prophecia. Fehzmente e11ta prophecia CJi 
uma eonftaaito d que S. Ex. tinha ao enganado 
om t877. Quando o miniatro da fazenda. nesso 
anno, pedia a elevaflo de impostoa, S. E:r. o o 
nobro aenador peLi Aahia oppuaerai!Hie di
zendo nlo ser precioa esta elovaçlo. E aqnello 
ministro disse entlo: cha de vir tempo em <J.Ue 
os 1enhore• hito de reconhecer que é precua 
es1.:1 elevaçlo. • 

O nobre senador coufesa& que com eü'eite 
oh'lg"OQ O tempo, deu aa mioa a palmatoria; 
ma11 S. Ex. pensa que nós havemo~ de ficar 
collocadoa na mesma posiçlo 1 Parece que nlo o 
a pt'Ophecia do nobre Benad>r nlo ao tar4 de 
realiZ\r, porque realmente nó' nlo tom01 ou· 
troa rnotiToa para fazer oppotiçlo 1 im oawtt, 
senllo eates qu 1 tenho ind1cado: queremos um 
ayatema, em que tod li! poaaam apreeiar a 
qo&~tlo, um ayatenia de impoatoa que aeja pro; 
flo•1o, o que nll > traga om sou 11"10 talvea um 
decl'elcimento do renda por meio do contra· 
ban lo. 

E' esta ma11 uma o~jecçf,o a levaa••r-•e 
contra o. tO o/0 addicionaes i pnrqu4 muitoa 
~roneroa h4o de procu~ar ontrar no ~' po~ 
contrabando. 

O Sa. Vr;ccot(DB na PARAifAeu! (Jwe.....,. 
do conr.Zho):- E' uma exagernçlo l 

O SR. Jt7N~ti&I_RA:- Nlo oatou ozagt'ra.Mo, 
p~rql,uJ ou disse qtie tt.Jl,~: hobvsl!' di!lf·!jj, 
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,.ão na renda, c er" uma ohjecçio que so po
dorin levanta1•. A elevação das ta1•ifM póde dar 
loga1• a quo so pratic1ucm estas mal:versaçõo~. 

0 Sn. VISCONDE DE PARANAGU.i. (p1'88lclente 
do consellio):- E' um 1 objecçllo a quo já res
pondi honLom. 

O SR. JuNQUmmA:- Desde que os generoa 
não rodem ~upportar certas imposições, ó n l
tura o reCOl\.1 ... 

O Sn. V1sco:sDIIl DE P.&aANAGUÁ (presidente 
do conselho):- Mas o accrescimo ó muito 
pequeno. 

O SR. JuNQUEIRA:- Para quo este receio 
fosso inf11ndado e1•a preciso quo V. Ex. de
monstrasse ao senado quo no Brazil nunca so 
foz contrabando, e nós sabemos que se faz. 

Podemos por consequencia roceiar que cHto 
contr..1bando seja aggravado com a perspectiva 
do l11cyo maior, P.orque ha maior lucro logo 

,que o 1mposto e ma1s forte. 
Ora, si nós sabemos que se tom feito aLá 

hojo contrabando, não podemos accoitar esta 
base, sem a objecçio de que tal vez se levante o 
abuso,fazendo-so ent1•ar as merc1dorias por caso 
meio illicito. 

Oa proprios poderes publicas têm conside
rado isto como um facto corrente, tanto quo 
se mandou ftzor uma especie do Larü~ especial 
pa.1·a a província do Rio Grande do Snl, o que 
não podia ter sido feito senão com o fundamento 
de que ali se dava contrabando, o que ó um 
facto notorio. 

Eis as razões, Sr. preaidente, por que dando 
o meu voto ao art. 1.0 , não posso comtudo votar 
pelos 10 o/o a.ddicionaes, senão com a limitação 
da minha emenda. 

Desculpem o 1 nob1•es senadores o ter portanto 
tempo occupado a sua attençtto. 

(Muito bem, muito bem. O orador d com
primsntadry.) 

A discussão ficoll adiada pela hora. 
O Sn, VICJII·PRESIDENTE dou para ordem do 

dia 12: 

f .. parte (atJ d 1 hora ela tarde) 

Continuação da discussão do requerimento 
lle adiamento d3. proposição n. f12, do cot•t•ente 
anno, a11torizao.do o governo a c:mcoder ga
rantio. de juros de (i o/o sob:o o capital, no ma. 
ximo de 7 .OJO 000$, á corop11,nhio. da ostra ia 
ue ferro Mogyana, ~ara. o prolongamento da 
linha. nté ao ponto ma1s conveniente, á margom 
esquerda do Rio Grande ; e, si nll:o fôr appro· 
vado, continuação ela 2& discnssllo da dita pro
posição. 

Continuação da 3• discussão da p1•oposta do 
govo1•no, eruencln.da pela ramara do~ detllltados, 
nbrindo an mini<JLei'IO dn a~ 1cultnra um cre
dito extraordinario o.flm de ser applicado ao 
repa.ro dos est~ 1gos causados á ferro-via D. 
Pedro 11. 

2 .. dita d 1 p1•o >o11ição do. ca.mara dos depll· 
tados;n. 20, docorrent~ a.nno,-dispensando p. 
Mari~ C4ris~ina Machado Duono do rapar t11do 

ljUO 1•ecobeu do meio soldo de seu finado Ula
l'ido. 

ta ditu do p1•ojecto do 119nado, letl'l\ O, do 
corrente anno, autorizando o governo 11 com
putar na refórma do conego, tenente-co.•onel 
ca.pelliio Manoel de Vara Cr11z, o temilO das li
cenças de que gozou, attonta a clausula nellas 
imposta, de deixar em B3U log·tr pessoa idonea, 
com o parecer da commiallo de marinha o 
guerJ•a. 

2" parte (d 1 hora ou antes, ate ds 4) 

Continuação da 2"' discusslto da. proposta do 
governo, emenJada pela. camara dos deputados, 
orçando a receiLa geral do lmperio para o exer
cício de 1882-i883. 

Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde. 

1\EDACÇÕEII 

Emendas do senado d proposta do gollerno, 
quo fic»a. a despe~a do mir~isterio da agri· 
cultura, commeroio e obras publicas para o 
Bt»ercicio de 1882 - 1883, emendada pela 
camara dos deputados. 

Ao O.l't. 7. 0 Em logar de 25.717:498$551-
diga-se 24 .136:400$801, . 

Ao n. 1. 0 Em vez de 262:000$ diga-se
deduzida. do expediente a quantia de 26:000$-
236.000$000. 

Os na, 4, 5 o 6. Passam a ser 3, 4 e 5, 
Ao n. 7, que passa a ser 6. Substitua-se pelo 

seguinte: c Para escolas pr 1ticas de agricultura 
e uma do veterinaria, f50.0110$lJOO. 

Os ns. 8, 9, 10 e 11. Passam a ser 7, 8, 
9 e iO. 

Ao n. 12. que passa a ser 11. Substitua-se 
pelo seguinte : « Jardim da Praça da Acélama
çAo, :{8:00IJS000. 

Ao n. 13, que pn.ssa a ser i2. Substitua-se 
pelo sAguinte : « Deduzida a quantia. de 40:000$ 
destina(h pelo novo regulamento ás despezas 
accroscidas, 300: 000$000, 

O n. 14. Pasaa a ser 13. 
Ao n. 15, que paesa a sor 14. Supprima-sa 

a emend\ da cam1.ra dos deputados. 
Ao n, f6 que passa a ser 15. Em vez de 

7 .188:020~000 di {a-ee 7.000.000$000, 
Os ns. 17 e 18 passo.m o. ser 16 e 17. 
Ao n. 19 que pas~o. a ser 18. Substitua-se a 

emenda. da camara dos deputados pela seguinte: 
" O n•o.s publicai: ela;ando-se a verba da pro
posta a 3.540:000$, sendo o accrescimo ap· 
plicado do seguinte modo: 

101):000$ para ns obras do desobatrucçil:o 
do t•io S. Franci ó!CO, entro o porto de Jatobá o 
a Cachoeira do Sobradiaho; 

100:000$ para a desobstrllcçio de rios da 
p1•ovin"ia. do Maranhilo ; 

10 l:OJO$ para a eabat\tuiolo do mawrial 
emm·aga.do na conaervaolo e melboi'a~euto do 
p~to do Recife em Perl!llmbuc<J: · · 
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840:00~ para 011 tt•allalhOIJ de (loHoiJatruc
çtlo da llarra do nio Grande do Sul, na pro
víncia de S. Pedt•o, OLt quae1quar obr.1 1>rovi
sorias quo facilitam o 1110 1imento coutrn t•cia.l 
ua~uella província, para estudos de obt•as d~ 
flmtivas na referida bar,·a, ou para abortu1·a de 
um canal que asaogut•e ~~ Íl'oinca navegaçio 
marítima, e para a doaobatrucç.lo do rio Jagua
ra:o 11a mesma provincia1 confo1•me a planta do 
engenheiro l!'tãy, oummada e approYada pelo 
governo; 

50:000$ para de .. obatrucçíto dos canaes das 
lagóas do sul dà pl'Ovincia clna Alàgóu; 

E 50:000$ para continuaçlo dos trab~lhos do 
deaobatrucçAo do rio Parnahyba. 

Ao n. 20 que passa. a Slr 19. Na omenda da 
camara dos deputados, om logar do 1.506:452$, 
diga-se 1.573:606$000. 

O n. 21. Passa a ao•· 22. Como na p1•oposla. 
O n. 221 que passa a ser 2!. S1.1ost:tua-so a 

o monda da camara dos det>utadoa pel:ueguint : 
Reduza-s • a verba ~~ 700:000$, tlcat1do o go

verno autorizado: 
f." Par~ innovar o contrato com a eoci dado 

colonisadora do Ha.nburgo, mediante condiç(hs 
mnis vant.ljos s ao thezouro; 

2.o Pára reformar o regulamento da t•epar
tiç!o das ton·as publicv-s o colonisaç\o, dimi· 
nuindo o poasoal de~ta. o podendo cone d r p~~os
sagena gr tu i las a immig1•antes n1u estr 1das do 
ferro do E•tii.Clo. 

O n. 23. Passa u S3r 2:?, 
O n. 24, quo passa a BOI' ~3. Substitua-se u 

emenda da camara dos deput.<~dos pela seguinte: 
D 3duzam-se 00:000;$, impo1·tancia dn ocono

mi~~o rJsulttmte dos ultimo8 eontl'll.Los. 
EleYe-se a verba. ató i5:0oo::; p:1ra. subvenção 

tle barcos de vapot• em1>regados na navogaç«o 
interna da província de Mato Gr.>no, ontro a 
cida1es da Corumbd. e S. l,uiz de C 1Cores, t\8 
villu de Miranda e S. Joaé do Ucrculanoa "a 
coloni•deS. LourGnço; 

até 12:000$ 11 ompreza do reboque da barr.1 
de S Franciac 1 : 

até igual quan~ia para a navogaçio a vapor 
nos rios lguapt't o Negro n~ província elo 
Paraná; 

até 24:000$ p~ra aubveuç4o á cotupa.nhia 
Sergipana de re&o.1ue, afim do d •sempenbar o 
serviço de reb:~qae nas barras d5 8. ChrisLovll:o 
e F.staneia, com a <'On liçtlo de o~npregf\1' um ou 
m1is vapores: 

e nté f55:000:li para subvençito 1'1 companhia 
b:~bhnn do navegaçlo, ficando sup;l"imida a 
subvonçlio parn o 80I,"Viço da navo~raç!o do Je
'initinhonha, logo que fól" roacindtdo o t•oape
cti\·o c ,ntraLO, •atipulando-eo, ai auim o con
'\'il•r, com a m •s 1111 companhia bahian a, quo O!i 

seus va •prea toquem em um 011 ma i 1 porto• ao 
sul da eidnde dt Bahia, quo tivot•om iufficionto 
11apaciclade para os moamos v \pOros, o nl\o po
dendo o governo, no caso de ao findar o con
h•ato com 't"nlctuot• da-~ companhit\1 (\o na v 1ga
ção. ronovál-n som climinuir a aub\·onçJLo actual 
3. 265:6 JO.;'()()(). ' 

Ao n. 25, quo passa · ser 21. Supprime.-se na 
emenda da. cam11' dos dep11t.4doa o. pJlavra. 
geral. 

Ou. 2ti, Paaaa a ser 25. 
Ao 11. 27, qui! paa11 a ser 26. Supprima-ae a 

otaeud' da c unara doa dep~~~o11 o oleve-ae a 
verba dn proposta a 312:040fUUU. 

O n, ~8. Pa111 ~ a set· 27. 
Ao n. 2\J, que p~~osaa 1111e1' 28. Sup~rim&•M a 

omgnd 1 da c 1111ar 1 dos deputador,"e redllza-ae a 
verb ~ tla proposta á quantia de 32:000$, auppri
mida a d-3 1B :000.) destinada A funclaçtlode uma 
colonia &!l'ricola. na província da• Alagõaa. 

CreclitOI CI[JeCitJÜ 

Accroscontem-e • os seguintes artigos. 
Art. Fica o govtlrno autorizado: 
f.o Pnra fuzor a11 oporaç{les de credito gue 

forem nocessariaa na íórma da. lei n, 2450 de 
24 de Setembro Je 187 J, afim de tornar eetrec
tiva a g.~ranUa da juros atá o capital de 
.t: 4.000.000, I{UO a c>mfanhia D. P«lro I 
Ilailway Litnitcd tiver de 1vantar par.t a con• 
11trucçlio d · 11ualinba principal, mandando pro
l'&dor préviamente aos necesaarioa eatudoa por 
conta do tneamo erediLO. 

2.0 Até 2.000:000$ para o prolongamento da 
estrada de ferro de Natal a Nova Cr,aa, pelo 
Valle do Crnr.t·merim, na provinoia do Rio 
Grande do Norte, nAo exeodenJo o juro a 6 'I• 
ao anno. 

3.• E até 800:000$ para prolongamento 
da eaL~ada da ferro Oond11 d' Eu, da c tpital ao 
porto de Cabedello, na provincia da Parahyba, 
nio excedenlo juro a 6% ao anno. 

4. 0 Para garantir ojarode6 •},ao anno e 
ao cambio par, até 10 annos, ao capital ma
ximo de 2.500:000$, á omranhia que ae orga· 
niza1• pat•a molhor .. mento do porto da Forta
l>'za o conatrucçlo da reap3otiva altandega eob 
M seguint •s oondiç1Jea: 

i." O pr.i%0 do privilegio será no maximo 
de 33 annoa. 

2." As obras para o melhoramento de porLO 
serA:o aa que oonatam do plano apro19ntado ao 
governo imperial pelo engenheiro inrlez 
n.wkshaw. 

3.• A companhia cobrará as seg11inLea taxa• : 
Do um a dez reis por kilogramma do Juorea· 

deria. quo embarcar ou desembarcar no porto. 
De 100 a 150 rdÍI por tonelada metr1ca de 

ar lueaç[(o doa navios, na razlo da carga ou dea
cn).'ga. quo fizerem. 

As de armazenagem, actualmente cobrada 
pelas ropnrtiçues fiscaes o bBm assim a prove• 
nionlo do 110rviço da capatnzia da alfandega o 
qual ficarA a cargo da mesma t'ompanhia. ' 

4." No flm do prazo do privH •g!o, aa obra., 
materiae ~. predioa o aceeuorioe pauarlo ao 
domínio nacional, om perfe!LO eatado de eon
servaçlo e indep lndente dll q ualqner indemni
aaçA:o pelJS cofr lll publicoa. 

5. • AR taxas só sorlo arrecadada, dopoia do 
concluid s todas a, obr&JJ. 

O. O governo terá o direito do rover, do 
n ~córd 1 com a companhia, AS taxas eatabeleci
d s po.ra o fim de reduzil•a, toda a vez que o 
juro oxeode• a 10 °/0 • 

7... A companhill indomnizat•â o E aLado da 
impottincia doa jW'ot roctbicio•, loHo que a. 
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renda H1uida exceder de 8 °/ 0 , sendo metade do 
ex c e <lO destina la ~ara aq 11elle fim . 

8.• O goveruo t.nperial re~erVl-88 o direito 
de re5gatar as ohr11.11 coustruidaa p1~la cowpa• 
nhia, lo~o que ~!las eatAjam terminadas 

9.• A mde.nniuçlo sa1' d. feita p••r apolices da 
divida publica do jur 1 de 6 a/• 110 anno, servin
do de bas l á eatipulação do preço, a impor
tancia du de .peza.a elfec tua Ja.s e devidamente 
comprovadas. 

6.• Pa.ra innovar o contrato da companhia 
brazileira de páquete1 a vapor, obrigando ae a 
mesma companhia a estender a11 vialfens até o 
porto de M.~on.i.o , capital da província do Aln&
zonaa, sem a11gmento de despeza p na os co
fres publicol!'. 

Art. Pica. se~ etfeito o contrato celebrado 
em 21 de Abril de 1879 com a Rio de J uneiro 
Gas Oompany Li 11ite l para o serviço da illu
mina.çlo a g tz dêllta córte. 

§. f, o O governo, mediante concurrencin pu
-blica, annunciada na capital do lmp rio e nas 
principaea praçu d L E111'0pa e doa Eatad >a
Unidos. contraL~l'a o referido 1erviço com quem 
melhores condiçGea o1fcrecer, obser•·a.ndo as 
seguintes b aea: 

i.• Redueç4o no preço do metro cubico de 
gaz, tanto pat•a a illuminaçio publica, como 
para L pat•tlcular. 

2.• O preço do consumo será paga, parte em 
moeda corrente e parte ao cambio, que fór ajiJJI
tad 1 no contrato, proporoio11almente a desp '7 ' 

que a companhia ou empreza tlver de f•zer 
dentr > ou fóra Jo Impeuio. 

S.• Findo que seja o p·azo do contrato, tod•J 
o material da comp3nhia ou em preza reverterà 
para o Est&dJ sem inlemnização algu:ua. 

4.• Obrigaçlo para a companhia ou emprez" 
de ~ut,stituir o actu 1 systema de illuminaç~ 
p1lo de g tz extrahido de outra subatancia, pre
ferindo om ig•Jaldtlde de circam!t&ncia a da 
pro.Jucção naeion 1l ; ou pela luz elecLrÍt'a, ou 
tJOI' qualquer 1utro systema J>I'OVadtl que ae 
JUlgue preferivel. A subatitui91D eó se fará 
etfect~va, ai o governo a exigtr, precedendo 
aviso de tres annos pelo monos de accórdo corn 

·a "C'Om~n.nhia. 
t>.• Sdvo ajitate em coutrlriO, FÓ o conaumi

dor do g1lZ é respon8avel pelo seu pa.pmento. 
O prop~ietario do predto alol(ado, logo que 

QO.m~wuque a com >anbi 'o nome do inquliino, 
ficar! isento de toda a resp >n•abili fade 

..\ companhia poderá privar do .o:nl3cimento 
o consumidor que nil.o fõr pontual, M!i, é obri
gAda a rastabolecei-o em favor do novo inqui
Jino, qae lhe off'ilr_eça garan~iae. 

6.• A 4r a da c1dade do ltto de Jan'liro e seus 
auburbios p 1der.i. ser- dividid '· havendo maia de 
um gazometro, si :~uim fó • coqveniente, e po
d u~do ier o c:>ntrato celebrado com maia de uma 
companhia ou ompreta. 

§ 2.• O contrato ou contratos, que o go
verno celebrar de aecorlo com 1s bases BU?J'a 
indicadas-, será proviaoriamente llOSto em exe
cução dentro do prazo eat.ipuhdo e suj •ito à 
~pp~ovação definitiva do pod •r le!fislativo. 
· 8 .3 .No .caso de contratar com Otltr&. llm. 
pr~p. Oll éompe nhi• q• n~ a. aet.ual, Rio rle 

Janeiro Ga., Compatty Limited, fi'"& o go
vrHno autoriz" lo \ indemnizal-a do valor do 
m ~teria! da illumina (lo, do acC< rdo com a aa
liaçlto já í·ita ou que se fizer, confúrllle a cllu
aul ~ 30 d > contrato de 11 de Março d~ 1851, a 
qu s~ refere o d ereto n. 3i5ti de 27 de Abril 
le 18~5 

Para iet > o q"overno poderá realiz \r a~ neces
aaria'l o er&ÇG'a de credito, ca110 nllo fique oaLe 
pag"mento a C\rgo da n 1va ou novas e1uprezas, 
medi mte as preCJsas gar\ntiaa. 

§ 4 . • Emquanto o novo contrato nio fór ce
l~brado, o governo podel'à f,zer qua11sque• ajus
te provi110rÍ08 com a Rio de Janeiro Gt~s 
C omran}l Limitsd, para. continuaçlo do serviço 
d"' illu1n1D >qto Ja cidlde. 

Art. COntinuam em vigor, no ex~rcicio d!l 
18 ~2- 1883, os credi tos cnncedi los pula lei 
n. 3064 de 2 ' de Abril proxim() find > para a 
estrad \ I e ferro d 1 C 11nocim ao Sobral e para o 
prolongamento d \ linha telegraphica de Paraná, 
na parLe da. S•1rnma que n§o tiver sido despen
dida ató ao fim do correnle mez de Outubro>. 

Art. Sep!lrem-'e d •ste arti~o os creditoa ea
paciaea para 8ere'll inclui Jo com aot sowma't 
que Corem votadas, n \ tab llla C, a qual ser& 
aunex tda à pre~ente lei. 

S:~.la d a commissiSea em 9 de Outubro de 
1882.- B •m Retiro.- Fausto de A.quiar.
F. OctatlÍallo. 

Emenda rlo senado a pro,no&ta do gofitrrno 
que fi(l)a a de&pua do maniste1·io da (a~Bnda 
para o ec»ercioio de 1.882 -1.883, emendada 
t>ela camara do1 cleputado1. 

Ao art. 8.• Y.:m vez de 62.451:00'$754 diga .. se 
42.469:60.1$714. 

Ao n 4. Em vez de 30:000$000 diga..ae 
15:0 )()$000. 

Ao n. 7. Sub ti tu t•88 a emenda da carnara 
elos de;>uta los pela soguinle - l<~l~ve-se a verba 
p li' ..1 occort•er-a) ao pa.gamento d •8 penal! ~s ul
timo. mente approv Adaa-1.f30ii:335~3t. 

Ao n. 10. Supprima-ee na em mdadacamaru 
dos .depnt11.doa a parte relativn. á reducçio de 
34: i 05$950. 

Ao n. i 1. Substitue.-ae na emenda da eamara 
dos deput&doe a parte eoncern'lnte á thesou
raria d fazenda da província de S P>~.ulo 
p ,to seguinte - Fi~'.& elevada. a theaouraria de 
fazenh da rol'incia de S. Paulo á 1• classe 
de 1 ordem. 

Ao n. 12. Como na proposta. 
Ao n. 13. SuppriulR-18 a parte d~ etuenla 

da camar 1 doa deputadoa, 'lue oomeça-a ap
prova o d •crAto, er.e., ... té o fim : e accrea
cente-•e o aeguinte -Pica ele'\a.da R Alfand•ga 
dJ. cidade d~ SanOO., na. provine-i~~o de S. Paulo, 
á cat >goria de i • ordem. 

Ao n. 14. Supprima-•e a parte da emenda. 
da cámara do1 deput.adoa 1uo começt.--e .quip l• 
f'tlndo-se, rto. até o fim. 

/w n. 32. Sup.priwa-ae o final da emenda da 
'"nura doa depn~, quo coiJltça. c e IJl&P.~lD· 
do-1e indemnizar, ete. 



8RSBÃO EM Jl DI OUTUIIltC• 

\ • &rt. U Subatitua.-a p 1lo aflgninte : Art. tI. Fica o ~overn autoriz do para 
de 1en r dur.mt o e cio d et\ lei, por c Fie m approndoe os credito• upplem •n

tares e o credito extraordinario conal •n' 
da - tabello. A - n 1 impo·tanci • tot I de 
9.540 981$369, annexando-; a me ma t lb I a 
esta lei. 

c nt d cr d1to . ecu ~ n 1 ntea da ta-
bella C, nnnexa, 1mpor ..ru•, . ..... , 
• •• .... '40. '',11, 

Acore~ren •-ae : 

\o art. 10 Accre •mte-ae- que snd an
neu.do. eat.a lei. 

Art. O gov,,rno ftt'~ aatorirlftto para d ••-
pendflr ato <JU 1ntia d 150:00()$. com oa ea
tudoa d. eatrade. de rerr.> de · M 'd ir · Mamoré, 
o n l def\ciencie. de renda, rarâ pare. eaVI firo a" 
operaçoea de croclito que foram necoa,al'iaa. 

Ao llrt. 1t e se1.1~ nuruwoa. SubHtituam· • 
erto artigo e seu numeros pelo minte : 

T.\BELLA-- A 

Leis ns. 580 do O de Setembt•o de 1850 c 2318 de 25 de Ag' sto de 1873 
EXERCif.IO DF. 1879-188) 

lllillúlwlo d' (azmda 

Occreto n. 7976 de ~'i de Janeiro de 1881. 
Art. 8. 0

: 

1 •·· C •lxn de amortlzaçao .............. _ ................ . 
1 8.• Juizo do·de•to~ tiA fazenda ..................... .. 
1 9. 0 l!:•t•Çõe& de atrPr.RdaçAo ........................ .. 

1 us~a~~~~r~~~~-. ~.v.c:: ~u~~~: .. ~~~~~~~~~ .. ~~ .. ~.l~e·r·e· ça~ .. ~~ 
I ltl. Juros dh•ersos ................................. . 

18. D1los dos depositas das ' 1lxn econornrc ....... .. 

EXJ.;RCII;IO DE 1880-1881 
Mrniltwio do irnperlo 

Decrl'to n. 806:t de 17 de Abril dl! 1881. 
Art. I. •: 

1 U. Obras.-Far.uldade de medicina .................... .. 
D•crelo n. 8129 de 11 de Junho de t~l 
Art. 1.": 

1 13. So1~corros pu hllcos • mel boramento do estado 
sanltarlo ....................................... . 

llllnisttrio da gJUr r a 

Decreto n 8110 de 6 Agosto de 11181. 
i\r't. 6. •: 

1 7. • Corpo de saudc ,. hospltaes ........................ . 
1 11. Praças d•1 pret .................................... . 
1 H. Divcrs.1s despezu e eventuae~ .................... .. 

Mlnldi!J lo da agrlclllllvra 
Decreto n. 81~7 de lO de Setembro dt! 1881, 
Art. 7 .•: 

1 11. Jllumlntç&u publica ............................. .. 
llllnútwio da (a nda 

DccrPto n. 83~ de U de Dezembro de IKSI. 
Art. 8.": 

1 t.• Juros .. amorllzaçao da divirta Interna fundada .... . 
1 9. o Ksta~oea de ar·r .. rnd .• çAo.............. .. .. . .. .. .. . 
1 1:1. Tfpugraphla naci .. nai c /Jiarro 0/flclal •.............. 
1 13. A udas d" cu to.............. . . • .............. .. 
11:1. IJe~pczr~ ennluaes, lncluiollls a~ diiTt>renças de 

ra ,.bso ...... ...•.... .•........ . •....•......... 
1 16. JuroK dtverso~. ln.:luidua os doa hllht"lea do tbe ouro, 

COIIlllll8~0eS 8 curretn"l'llll .......... ,. ,. .. " .... , ... . 
1 18. tlllos do~ depo~ltoa da c:arxas ecououuoas e mont 

tfe ~~~corro ........... .•. · •......................•. , 

66:UI7M37 
to:HOO~OOO 
61.109,'!1 00 

t .1111 :000/1000 
tl8l: OOIIIJOtl() 
,9:8:1.84138 

iOO:QOOIOOO 

i30 :0008000 

l.ti!l;9\~ 
tti:31mo:m 
j36:6801J7ll8 

:tO 0.,0, .uOO 

:1.106:116\ U9 

)60:00030(11) 

33: 373,~193 

3.69t:9t~I71S 

t!I:OOO~ 

•• IS30:30tSOIIO ----IS.IIOi:6118b7U 
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J~X~'RCICIO DE t880-t€8i 
Minisln·lo tio tmperlo 

DP.rreto n. 8310 dP. 17 de Dezcmhro de !881. 
Despczas elettot·aes na cOrto e provlncln~ do irnpet•lo ••. ,,. 

EXERCIGIO DE 1881-léS:! 
liJinisterio do imperio 

Decreto n. SUS de 16 de Agosto de 1881. 
Art. I. 0 : 

S tiO. Obras.-Faculdade de mcdicinn •.••••• ,........ , , .•• 

Jlinisterio de ralrm•gsit•oa 

Decreto n. 8:!:!~ de iO de Agosto de !8~1. 
Art. ~. 0 : 

§IS, 0 Exlraordinnr·ias no exterior ...................... .. 
Decreto n. SUIS de iO de Agosto do 11:181. 
Art. ~.• : 

1 &. 0 Ajudas de custo •. , •.•...................•...... , .. ,. 

1\ccattitulaçllo 

33: f811~7:!i! 

GG:!l6857110 

Exerci cio de 1879-1880, ...•...•.•... ,. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. , .........• 
}t , 1880-1~11 tI t I I I I I I I I I I I I I 1 I • I I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I tI t I I I I I I t tI 

• ) f88t)-f88! I I I I I I I t t I I I I 1 I I tI I I tI 1 I tI t tI I 1 1 I t tI I 1 t t 11 I I I t t t 1 t 1 t 1 1 

• 1881-188:1. I 1 1 I I 1 I I tI 1 I t tI 1 1 1 I I. 1 I 1 1 1 I. I I 1 1 1 o 1 o 1 1 t • t 1 o 1 I. 1 1 • 1 1 1 1 

TABELLA-B 

:!00: 000/1~0) 

too: Hi8H,.7t 

300:US8~i7S! 

3.11112:9!41U71'S 
I'S.M7:698~7ii 

40:000/11100 
300:UI8~i71 

Verbas do orçamento pat•a a:-; quaos o gonwno potlot•á ahl'iL· crctliLt)K 
supplomonlnt·<'~ 

Mli'IISTE!IIIl nn IMPIWIO 
Preslrlenclas de provlncla: 

Pelas ajudas de eu~to Ao~ prnsirfcnl!'s. 
Soceorros publleos. 

~I!NJi;mUW l"l \ Jl STIÇ.\ 

Ajudas de custo: 
Aos magistrados de t • e 2" ent1·a nela. 

Cundueçao de preso~. 
.MJXIST!miO DE gS!'IlAXliEll\0.~ 

Aju 1as de custo: 
Extraordlnarlas no exJerl n r. 

MINISTEl\10 OA ~IAfll.'i!IA 

llospi tnes: 
Pelos merllcamentus o uten~ls. 

Reformados: 
Pelo solt1o de omclaes e pl'nças rC' formadas. 

MunlÇOPs de bocca: 
Pelo su•lentu e dieta das ~:unt·nh;ões c.li>S navios u;\ armn.tht. 

Munições navaea: 
Pelos casos fortuitos de avnJ·In, nnufragío, alijamento de ohjecLos ao mal' c outros slni~lros 

semelhantes. 
Eventuaes: 

Por dlflerenças de cambio e comm!ssütls de saque.i, tr·atamonlo de praças em pot•tos cslrnn• 
gelros e em prov lncias onde nno lm hospitnes c en1ermarin1; l'nlcl'l'os c t1·r.tes. 

MlNI~TJi:I'IIO DA GUIWIIA 
Corpo de saudo e hospltaes: 

Pelos medicamento~. dlclns e u!ensls. 
Praças dll prct: 

Pelas gratlllcaçMs •lo volnnlarios e engnjados, e premias pal'a os mr.~mos. 
F. tapas : 

Petas que occorrerem all>m da lmportancta eonslgnaua. 
Despezas do~ corpos e quartel~: 

l't> las rorra gl'll~ e fPrragen~. 



SESSÃO E:&l 11 DE >O 1 OBRO 

Classrs lnar.tlva~: 
Pelas etaras de pra~as Invalidas e soldo de offieiMs o pra 1 rcformadns. 

;\Judas de ~nsto: 
!'i' las que se abonarem aos ofllelaes quo viajam em eommlss!lo do servi to. 

J?abrlcns: 
Prln~ tlictast •nedtc:unentos, utensts c etapas dl:lrlas n colonos. 

Dlversjs oesrl~"?..\8 o\·entuaes: 
!'elo trn nspo1·to da tropas. 

mNISTERIO D.\ AGRICUL'rUfiA 

lllumiuaçllo publlea 
uarantia de Juros 4s rstradas lle ferro: 

Pelo quP ex.cocfer ao decrel:Ldo. 
Correio geral. 

)II~ISTERIO D.\.FAZENDA 

Juros da dlvitla Interna fundada: 

. . . 

Pt)Jos quo occorrcreru, nú caso de rundar·se parte da divida fluctuanle, ou do se razo1 e I[ o· 
rn çües de c1·ed !lo. 

Jnros da divida Jnscrl(1ta nntes da cmlssllo das l'êspecll\'ns a poli c es: 
Pelos que furem t•eelarntLdos nlétn do nltarlsmo oroado. 
Emls~o. substltulcdo o resgate do papel-moeda: 

Pelo JeJUo de notas. 
Juizo dos feitos da fnzedda: 

Pelo quo fa!tnr para paga meu lo ela porcentagem.cla divida arrcr.a '. ~da. 
Alt:lflde!{as e wesas alfandegadas, recebedor in:~, 111esas d• rendns c collector las: 

Prlo excesso de desJ)l'~ sobre o credito concedido para porcent1g• dos empregado . 
DilTereuças de Mmlllo: 

Polo que fór precho1 nllm de realizar-se a remos.•a do. fundos Jl:ll'll o exterior. 
Juros diverso§ o uitos do~ hllhete.i do thcsouro: 

l)Jias impol·tam{ns que Corem precisas além das conslgnad1s. 
COID!DISSÕCS 41 C lrrl·tRl(lliiS: 

Pelo que puder &cr ne~csSArio nlém dn som :no. concedida. 
Ju1·us do cmt~resthuo do cofre do orpblos: 

I'olos quo rorem reclamados, si a stut,imnortancla exceder:\ do credito votado. 
Juros tios dcposllos das r.alxns cconornlcaa e àos montes de I!Occo•·ro: 

Pelü$ que forem da v idos a 16m tio ca·cdlto votado. 
11:xercicil\8 flndos: 

Pelas pensOes, ar~nscnlndorlas, ordenados, soldos e outros vencimentos mareados em lei. 
llC(IOSI~õas e rcstltuJçüell: 

Pelos pagamentos 1e:lamado quando a lmporlal)cla deste a:-.ceder d conalgnaçAI'· 

TABELLA-C 
C1•editos cspeciaes pm•n os quues o govcrnu potlet•ú fazer opel'lH}ues 

rrcdito.--Leis u. 23 ~8, elo 25 de Agosto de 187:1, nrt. J8, o n . .!.I ) 
de 20 de Outnbr•o de 1877, art. 20. 

lii~!STEIUO DO IMPimlO 

/,eis flS. t90i o 10011 tle 17 dd Outubt'(}t]IJ 1670 e i3-l8 deiiS t/6 .Ag,?ICo do t8i3, a1·t. 2, 
fiCII'OQI'n(lfiO Ulllo~, u. 6. 

)lcdlçAo c tomho das terr:1s que,.uus lO.I'IIIO& clu~ contr:tto!\ rnnt•·ltunnlne lmnnm 
os patr111wnlos estah,11t'cldos parn Suas Altez.n ns Sr11, D. Jzai.Jcl o u. Leopol· 
cllna e !\cns Augustos ~~~r,osoil....... ... •• • • .. • • • • • .. • • .. .. • .. .. • .. .. .. • • • • 

Leis ns. 513~ de 23 de Avosto ds f878, IJI'l. s~. paragraplto !( ./ , n. 3, I i93~ de 2S ds 

Oulubro de f870. 

cou~trucçllo do 11111 no r o matadouro no municlpio da eôrt •.... . .• .. .. .. • • • • .. • .. UiO: 

MJNJSTERIO D.\ :MARIXIJ.\ 

Arf ..... d' Lel 11 ..... dl! ••• de .......... de , ISSi. 
~Jelhor.1mcnto do mntcrtal tln nrruadn, de nccimlo cou1 o l'l:~.nn que rur ado· 

piado pelo ~QVOJ'no, tl \'Cndo a dcspP7.a ' r feita no per ollo ri!Rhlo por t•sta 
Jcl c no futui'O cxerclclo................. ... .. • . .. . .. • • .. • •• .. .. .. .. .. • • .. • • • 6. u 

MINlSTEHIO 1>\ AGI\ICULTUII i\ 

T.tl rz. l!lS3 d~ 1:- de Ju'ho do 18i1, art. _ :1." 

Prolonl!'amcnlo d:\ fs1rada de f111'ro do Rt>elf • a S. l~rAn• • o, co1 • a par lo 
11111 ~lltulda nn cslrlldll tla Vlctona, o da I'Sttncla d f• 1ro th llahla, sondo 
3.937:iU.,l71 pal'â n I' ' 3.0 lO:O 11 r~ ll 2•., ..................... ·.... . .. 1 ll3i iJ . 1 

v. v.-4.5 
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Lel n. i397 de 10 d6 Setembro de 1873 

Con,strucção da estrada de ferro de Porto Alegre a Uruguayana •.•.•••.•• • ••••.•••• 6.11li:t06S90B 

üi n. "!10 de i.\ de Setembro d4 1878 

Garantia de juros não excedentes de 7 °/0 ãs companhias que construe:n ou con-
struirem vias !erreas ........................................... · ..... · • .. • .. • 1i.l69:993,}811 O 

Lei n. !639 d4 i! de Setembro de 18711 

Obras para o abastecimento d'agua á capital do lmperlo.. .... .. • ........ .... .. .. . 3.!110:0006000 

Lei n. :!670 de !O de Outubro de 1873, art. 18 

Prolongamento da estrada de ferro n. Pedro 11, lnclulndo-s 60:0006 para um 
ramal destinado á cidade Je Ouro Preto, em Mlnu..... ... • .. . .. .. .. .. . .. • .. . &.IIOO:ooo~o 

Lel n. :!687 de 6 de Novembro d! 187:S 

Garantia de juros âs companhias que estabelecerem e"'genbos centrRes, lnr.lu indo· 
se &.00:0006,que Oca o governo aulorlzado a desprender com juros á razão de 6 °/0 • 1167:000~000 

Lei n, !9&.0 de 31 d6 Outubro de 1879 

Obras da estrada de ferro de Paulo Affonso ..................................... . ill6: U08100 

MINISTERIO DA FAZE:'iOA 

Lei n. 1837 de i7 d4 Setembro de 18701 arligo unlco, e n. t3l8, ds !11 ds Agollo de 1873, 

ar,, 7°1 paragraplw fl?Jko, n. i 

Fabrico das moedas de nickel e de bronze ....................................... . !0:0006000 

Lei n. i:U.S de !5 de A gol to de 1873, art. U 1 111• 1 n. i. 

Premio não excedente de 1108 por tonelada, aos navios que se construirem no 
lmpe-rio .•...... ..•.................••..................•.••.....•.•....•..... tlo:ooo.woo 

l!eaoluç(lo leqfllall!Ja n. !!687 do 6 àe Noosmbro de 1871S 

Garantia de juros e amortlzaçlo das letras bypotbecarlas de bancos de credito real. 

oo• •e•INlo 

BM 12 DZ OUTUBRO DIC 1882 

Preridencia do Sr. Barão de Cotsgipe 

SUMMAlUO.-lllPEDI&NT&.- llodaeçllo. - nrntaA un• 
DA ORD&II PO DIA.-Garanlia de jur I Ditcnrao d) Sr. 
Junquoira. Rejeição do roquorim.nlo do Sr • .Junquolra. 
Appronção ua propo~içlo. Diaponsa do lotoratlclo.
CroJiLo e1Lraordioarlo.- Appronç~o. -Mola soldo. 
Diacursos dos Sra. Corroia o Juuquelra. AppruTaçlo. 
Dlapoou do toe nLiclo .-Comrutatilo de Lemro de ter· 
'~o. Appronçlo. Dia~onu da lotenlieio.-IIOO'<ll.l 
Pun D.l. oRDSII Do DIA.. OrtamouLo gorai da roeoita. 
Votaçlo do art. t.• Dlaeuulo do art. :t. 0 Dhenno' do• 
Sn. Correi~1 Vi condo da P11ranarnA (prosidorrta do 
eonwlho). votaçlo. Dueuullo do art. 3.• IJiacnnoa 
doa Srs. Corroloi e AlTonoo Colao. Emeoda.-Eoeerra
rnonLo.- ()iscus<llo do out. 4.o Dl•corao' doa Sro Cor· 
rei a, Loit.ão da Cunha e Vl1eondo de P&ranaguá . .:.En· 
cerramonlo.-Dreeusaão de an. ~.o Dt.cunoa doa Srs. 
c~rreia o ViaeonLio de Parnnaguâ (proa•denle do eon•e· 
lho), Dueu~são do arl. 6. 0 Emooda, Dhcuraoa dos 
mesmos aenbores.-Eneerramonlo.-l>i•euulo do arl. 
7 ,o Diwcurao do moamo sonho r o do Sr, AO'onso Celso.
EDcerramento:-Diaeus.~o do a~t. S.o Diacurso do Sr. 
C&rrela.-Encerramonto. 

A's H horas damanblt, acharam-se preaent')s 
32 eenhores, a uber : BarA:o de Cotegipe, Cr11z 
Muchado, Barlo de Mamanguape, Leitio de 
Cunha., Visconde do Bom Retiro, Henrique 
d'Avila, Silveira Lobo, Barlo da Lagu11a1 de 

• 

L amare, Meira de Vasconcelloa, Ribeiro da Luz, 
Outro Carreira, Luiz Felippe, Barros Bureto, 
CorrÔl, Antlo, Jas& Bonifacio, La.fayette, 
Junqueira., Teiseira J11nior, Viscolfde de !a.
guary, Barlo de Maroim, Conde de Baependy, 
Luiz Carlos, Diogo Velho, Sinimbd, Carrllo, Vis
conde ae Abaeté, Visconde de Muritiba, Jagua
ri.be, Lello Velloso e Visconde de Paranaguá. 

Deixaram de comparecer, com caun partici
padl, OI Sra. Uchóa c~valcanti, Diniz, Chi
chm•o, Barlo de Souza. Queiroz, Ohri•tiano 
Ottoni, Franco de SA, Joio Alfredo, Viriato de 
Medeiroa, Silveira da. Motta, Vieira da Silva, 
Martinho Campos, Paula Pessoa, Visconde· de 
Nictheroy e Viaconde de Pelotas. 

O Sa. Pa-.:srn:&NTB abriu a sessiio. 

Len-13 e appl'ovo_u-se a acta d& 118SSão an
tecedente. 

Compareceram depois de aborta a seaslo o~ 
Sra. Saraiva, Affonso Celao, Paes de Mendonça, 
Godoy, D&ntaa, Nanes Gonçalves, Fernandes da 
Cunha, Cunha e Figueiredo, Octai-ianp, Fausto 
de Aguiar e Silveira Martins. 

O Sa. 1• S:.:c~utuo deu conta do aeguinte: 
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EXPEDIENTE 
Oftlcios: 
Doua do mtnisterio do imperio de tO e i 1 do 

corrente mez, devolvendo sanccionados os au
tographos das re~luçõ •s da assembléa. ~~r~l, 
relativas ás matriculas na f'aculdad de diretto 
de S. Paulo, dos Pstudante• Alberto Gomea Ri
beiro da Luz, Alfredo da C11nha Buano e Julio 
o.le Btrroe Raja Gabaglia, a coneesdo d · um 
anuo de licença com ordenl\do ao profeuor do 
externato do impllrial collegio deo Pedro 11, Ma
noel Pacheco da Silva Janior e 111 penrMSel 
concedidas ao~ soldados Lourenço Pore ira da 
Costa, Jus tino da Silva Campos, Pedro Rogerio 
de Menezes Antonio Miguel dos Santoa.
Ao archivo, communicando-a · a outra. cam ra. 

Do mini8torio da fazenda de tO do corrente 
mez, am respoeU. ao oftlcio do aen11do d1• 4 do 
dito mez, uma tabella orgauizada do thesouro 
mostrando qu lGa as provincias,cuju auemblóas 
legisl, ~ívas tom lançado impostO!! sobre a im
portaçlo, e qual a importanci 1 desses impoatos 
em cada província.. -A qaem fez ' requisiçlo. 

Representaçlo de 142 cidadllol sobre a ur
gente necessidade de nm ramal qae Ugue 
ferro-via Mogyana aos Poooe de Ca(daa. -A' 
commiu!to de companhiaa privilegiadas. 

Entraram succeasivamonte eu discu815o e 
foram sem debata a.pprovadtls aa seguinte• 

RICDA.CQIS&i:l 

Emenda do senado a proposta do go"Dwno 
que flo:a a deape.sa do minilterio da (a~erula 
pq.ra o ewercicio de 1882- :1889, emendada 
pela camara dos deputados. 

Ao art. S. o. J<!m vez de 62.451:004$764 diga-1e 
42.469:600$714. 

Ao n. tO. S11pprim...,.e na emendada camara 
dos dep~~dOI a parte rel&liV!l a reduoglo do 
34:i05fc150. 

Ao n. i 1. Subatitur.-ae n• pmenda da camara 
dos deput.o.doa a parte concernente a Ulesott
raria do f&Jenda. da provincia do S. Paulo 
pelo seguinte - Fica elevada a th810uraria de 
fazenda. da provincía de S. Patftb li 1• cla11e 
de t• ordem. 

Ao n. P. Qlmo na propoata. 
Ao n. 13. S~Wprima-ae a parte da emenda 

da camar.l dos deputados, I}Ue começa-e ap
prova o decreto, etc., 111.té o fim : e accroa
cente-•e o aeguinte -Fica. eleva.da. ' Alfandoga 
da cidade d3 Santos, na província de S. Paulo, 
a c&t'lgoru~ de i• ordem. 

Ao n. 14. S11pprima-ae a parte da eme!lda 
da c:imara dos deputados quo começa-e equ•p~ 
ratat.lo-11, tto. atê o fim. 

Ao n. 32. Supprim ..... e o final da emenda da 
camat•a doa deputados, que omeça c e mand\n• 
do-ao inderpnizar, ete. 

Ao art. O,o Subatitu..... pllo Bl!guinte: 

c Fie 1m approvadoa os credit.oa upplemt n
tares e o ~rodito ettra.ordinario conatante 
da - labell \ A - n importancia tohl de 
9.5i0 981$369, anneundo--1e a me~a!B tabella a 
eatB lei. 

<\o art. 10 Accrelcente-se- que ~era an
nexada esta lei. 

Ao art. U e se11s numoros. Substituam-a& 
arte artigo o seu numeros pelo seguinte : 

c Art. ti, Fica o ~roverno au tori.zádo para 
deapenrler durant o e:r.ercicio d •ata lei, por 
canta doa creditoa eapeciaes constantea da ta· 
bella C, nnnexa, a impo~:tancia de ••..• , •••• ,. 
24.792;240$898. 

Acoreacen te-ae : Ao n. 4. Em vez de 30:000$000 diga-H 
15:000$000. Ar~. O governo fica autorizado para doa-

Ao n. 7. SubstHu11-1e a emenda da camara pendor ate a qu~ntia dt· 150:~, com os es· 
(jos deputadoi pela aeg11inte - Eleve-se a verba tudoa d \ eatradã de ferro do MRdrlJ'a e Mamoré, 
para oocorrer-ae ao pag&JDento claa _e_euiSóa ul-

1 
e na deftciencia de renda, farã para eato fim as 

timamente approvadu-L808:335$1!f31. operaç!Sea de credito que forem neces•ariaa, 

TABELLA -A 

CU.EJ)JTOS SUPPI .. El\IEN'J'AREfi4 

Leh; ns. 589 de 9 do Setembro do f850 e 2348 de 25 de Agosto de f873 
EXERCICIO DF: 1879-1880 

Mln la I trio dtJ (altlldfl 

De~ reto u. 707tl do ~U 1le Janrlro de I HSI. 
Ar\. 8.0

: 

I 
i.• C1lxa de amorUzaçAo ... t................... .. ..... . 
s.o Juizo do~·felto~ d~ r:u:enaa .......................... . 
9. 0 E,taçl\es de arrocadaçl\o ........................... .. 

lll~a~bro~~~ .. ~~.e:~~u~~~· ••. '.~~~.~~.~~~ •• ~~ .• ~.~~~.r~.~~~ •. ~~ 
' 111. Juros. dlvenos .......... , .............. . ........... . 

18. Ditos dos deposllu~ das ealus economtcas ........ .. 

611: 187/11!37 
20:800/WOO 
61: 109/1-(100 

S.IU I: 0001000 
ISM: 001111000 
'11:818St38 

3.61lt:Oi'81711 
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E~mHCit:IO DE 1880-ISSl 

Minislerlo do imperio 

Decreto n. 806! do 17 de Abril da 1881. 
AJ.!t . !!. 0

: 

I '-'· 6brns.-Faruldade de medicina .......... , .......... . 
Decreto n. 8li9 de ti do Junho de 1881. 
Art . !!.": ' 

~'l. Soccorros publicas c melhoramento do e~lado 
sanltarlo . ............. ., ..•....•...................•... 

Alinistl!1'io da !JUBI'1'tc 

Decreto n. 8210 de G Agosto de 1881. 
Art. 6. 0! 

§ 7 .• Corpo de s:LUde e hospltaes ........................ .. 
I H. Praças de pret ...... ... ...... ~ ...................... . 
§ :!2. OI versas despezas e eventuacs ..................... .. 

Ministerio da agl'icult "''a 
Decreto n. 8!.17 de lO !lo Setembro de 1881. 
Art. 7. 0 : 

§ H. Illumlnaçãn publica ................................ . 

.1/iniderio da (a:tnda 
ú~r.1·c to n. 83~ de ~H de Dezembro do 1881. 
Art. 8. ~: 

t !.0 Ju ros e amorli~ação da divida interna fundada ...... 
~ 9. 0 ~~ l!çües de arrernda~Ao ••••.••••.••••.•••••••••••••• 
~ t!. T\·pographia nnclonal c Diario Ofliclal •• ............. 
S 13. Ajudas de custo ... . .... ............................ . 
~ l:i. Despez:H even tnaos, incluldas as dl!feJ•onças dr 

calrt llio ...•.. , . • • . . . . . . ...•..•••...•..•.••.•..•.•.•.. 
' 16. Juros dlversos1 lnclu ldos os dos bilhetes do' thesouro, 

com missões e eorret1111ens ............................ . 
5 t8. Ditos dos deposllos das r.alx:ns cconomlcas e monle!l 

de soocorro ............ ................. , ..•...... , . , . 

EXERCICfO DE t880-te82 
Ministerlo do imperio 

Decreto n. 83W de 17 de Dezembro de !881. 
»ospezas elellorae:~ na cOrte e provtnclns do lmperlo ...... 

EXERCICIO DE f88l-188íl 

.Mi11lsterio do lmperio 
Decreto n. 82i8 de iG de Agosto de t88t. 
Art. t. 0 : 

§ to. Obras.-FaculdadG de medtclnn .......... ........... . 
Ministorio de catranoeiro• 

Decreto n. 8iii de !O do Agosto de 18~1. 
Art. &.. 0 : 

S tl. 0 Extrnordlnn•·lns no exterior ....................... .. 
Decreto n. 8ft5 de 20 de Agosto de 1881. 
Art. oi.•: 

~ .f..• Ajud~s de custo .................................... . 

Recapilula~fio 

~(I: OOObOQII 

IS6:6Sl3M37 
:\09:!2.~&\4.1 
l1S3:48Sb71'l~ 

I. 2M>: 9 'í6.)925 
tt7:3õno3~ 
!36:66011708 

20: 0C01'í000 

~.206:964.$2:19 

';60:000~000 

33~373~193 

33:189$i~2 

U6:!l6857M 

Ex c leio r1e 1879-1880 , ..••. •. • · · · • ·. •· · .••....•.... , ..•...•....•..... , ...•• 
• ISS.0-1881 •.. . •. • •. · • · • • • · • .. , • ..•.•..•••.....• • ..••..•....• , •..• 
• i 80-188i ... .................................................... . 
» t881-188it I • I t t t t t tI I I I t t t tI t t t t t t tI t t I tI I t t t t ~tI t t tI I t t t t tI I tI I 

430:0(10iJOOO 

2s:ooosooo 

ts.tsOi:6!l8~7:U 

300:000/f.IJO l 

iOO:lti85m 

!lOO:!t>8Mi:! 

a.no2:9n.'it71; 
ts.:S07:698$7~2 

i0:000/$0011 
300:HSS,t;.i.72 ---

9.M0:781~G!l 
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TAB.ELLA-H 
Verbas do oroameuto ·paNt as quaes o governo poderá aln•lr ~reditos 

supplmnentares 
MIXI~TERIU D) lllPERifl 

Presldenelas de provtneia: 
PeJas ajudas de eusto aos presidentes, 

Soccorros publlcos. 

MI.XISTERIO 0"\ JUSTIÇA 
Ajudas de custo: 

Ao8 magistrados de t• e 2~ entrancia. 
Cunducçllo de preo;os. 

llltXISTJ::RIO DI·: gSTRANGEH\OS 

Ajudas de custo: 
Extraordlnnrlas no extelilot. 

.MINISTERIO DA .\IARINIIA 

nospit~ es: 
Pelos med lcamentos c u tensis. 

Heforrnados: 
Pelo so ldo de officiaes c praças r~formadas. 

Munições dE> bOCCII: 
Pelo snstentu e dieta das guarnições des navios da armada. 

Munlçõ<'s navaes: 
PP!os caso~ fortuitos de avaria, naufraglo, alijamento de objectos ao mar e outros sinistro& 

semelhantes. 
Eventuaes: 

Por difTerenças de cambio e com missões de saques, tratamento de praças em porto9 estran
geiros e em provinclas onde nllo ba hOspltaes e enfermarias; enLerros e Crefes. 

~IINISTERIO ,DA GUERRA 

Corpo de saude e bospltaes: 
Pelos medicamentos, dietas e utensis. 

Praças de pret: 
Pclns gratificações de voluntarlos e engajad~. e premlos parn os mesmo~. 

Etapas: 
Pelas que occorrercm além da lmportancla consignada. 

Despezas dos corpos e quartels: 
l'elas forragens e ferragens. 

Classes inactlvas : 
Pelas etapas das praças invalillns e soldo de offieiaes o praças reformadas. 
Ajuda~ de custo : 

Pelas quo se abonarem aos officlaes que viajam em commissllo do servl~o . 
. Fabricas: 

Pelas diE>tas, medicamento~. utensls e etapás dlarlas a colonos. 
Di ver·sas despezas eventuacs : 

Pelo trnmporte do tropas. 

MliXISTERI'' i>A AGRICULTURA 

Illumlnaç1lo publica. 
Garantia de Juros ás estradas do ferro : 

Pelo que exce er ao decretado. 
Correio geral. 

M1 ~ISTERIO 0.\ F AZI<;~OA 
Juros da divida lnlerM fundada : 

Pelos que occorrerem, no caso de fundar-se parte dn divida ·nuctuante, ou dtt se fuerem 
operaçues i:le erodlto. 

Juros da divida inscrlpta antes da omissão dai' i'espeeLivas apollces: 
Pelos que !orem reclamados além do algarismo or~do. 

Emlssllo, substltuiçAo e resgate do papel-moeda: 
Pelo feitio de notas. 

Juizo dos !eltos da fazenda : 
Pelo que faltar para pagamento da porcentagem d3 dívida arrecadada. 

AICandegas e mes.u artandegadas, recebedorias, mesas de rendas e collectorías: 
Pelo excesso de despeza sobre o credito concedido 11ara porcentagem dos empregados. 

lllfTerenças de cambio : 
Pelo que fOr preciso, afim de rea.llzar·se n remessa dos rundos para o exterio1·. 
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Juros diversos, e ditos dos bilhetes do thesouro : 

Pc!las lmportancias que fort~m precisas além d~s ronslgnadas. 
Commissoes e corretagens: 

Pelo que puder ser necessarlo alé;}') da somma concedida. 
Juros do emprestlmo do cofre de orpbt'los; 

Pelos que forem reclamados, si a sna lmportancla exceder á do credito votado. 
Jnros dos deposilos das caixas economlcas e dos mont~s de soccorro : 

Pelos que forem devido:; al~m do·credilo votado. 
Exe'rclcios fiudos : 

Pelas pensões, aposentadoria~, ordenados, soldos e outros vencimentos marcados em lei. 
Reposições e restituições : 

Pelos pagamentos reclamados, quan~o a importancla destes exceder á consignação. 

TABELLA-C 

Creditos especiaes para os quaes o governo poderá fazet• operações de 
ct•edito.- Leis n. 2348. de 25 de Agosto 1fe 1873, art. 18, e n. 2792, 
de 20 de Outubro de f87i, art. 20. 

MINISTERIO DO IMPF.RIO 

Leis n1. 190i e 19011 de 17 de Outubro de i870 e !3t.B de !11 de Ago1to de 1873, art. 2°, 
parag1•apho unico, n. 6. 

Mediçl~ e tombo das terras que, nos termos dos contratos matrimoniaes, formam 
os pa trlmonlos fstabeleeltlos para Suas Altezas as Sras. D. Izabel e D• Leopol-
dlna e Seus Augustos Esposos ............................ , ......... • ...... , • 18:000~0 

Leu n1. !34.8 de 15 de.AgO&to de 1873, art. i•, paragrapho unico, n. 3, e 293~ de!~ de 
Outubro de 1879. 

Construcçlo do um novo matatl.ouro no municipio da cOrte..................... UíO:OOOlfOOO 
MINISTERIO llA AGRICULTURA ' 

Lei n. 19113 de 17 de Jullw de 1871, art. i 0
1 1 s.o 

Prolongamento da estrada de ferro do Recife a s. F-rancisco, com a. parte 
substilulda na estrada da "Vlctorlat e da estrada de ferro da Bahia, sendo 
3.000:0008000 para a 1• e 3.000:0001) para a z• .......... , ...... ... .. ... •. .. .. 6.000:000~000 

Lei n, !397 de 10 de Setembro de 1873. 
Constru~o da estrada de ferro de Porto Alegre á Uruguayana.................. 6.11ti:OOOSQOO 

Lei n. ~~110 de 2\ de Setembro de 1873. 
Garantia de juros nlo excedentes de 7% as companhias que construem ou con-

struirem vias ferreas.... .• . • .... . . • • . .. . . .. • ... .. . • • • • • .. .. • .• .. .. • • . .. • ... . :S.I68:993n890 
Lei fi, !639 de 22 de Setembro de 1873. 

Obras para o abastecimenlo d'agua á capital do Imperlo........................ 3.!!JO:OOOJjOOO 
Ld n. 2670 de 20 de Outubro de 1873, art. 18. 

Prolongamento da estrada de ferro D. Pedro IJ, Incluindo-se 60:0001; para um 
ramal destinado ã cidade de Ouro Preto, em Minas ............ ,............. a.ooo:OOOjjOOO 

Lei n. 2687 de 6 de Novembro de l871S. 
Garantia de juros as companhias que estabelecerem engenhos centraea, incluindo-se 

&oo:OOOl); que Jlca o governo autorizado a despender com juros 11 •·azAo de 6 'lo. 167:000IJO(lO 
Ld n. 2940 de 31 de Outubro de 1879. 

Obras da estrada de ferro de Paulo AlJonso............ ..... ... ........... ..... • 456:U0/#100 
.\IINISTERIO DA FAZENDA 

úll n. 1837 de 27 de Setembro dl 1870, arlàgo unico, e n. 13~ de tiS de Ago1to de 1873, 
art. 7•, paragrapliO t~moo, R. 4. 

Fabrir.o das moedas de nlckel e de brçmze .................... , ... , ............ .. 
Lei n. 23i8, de 21'1 de Agoslo de 1873, art . U, I !lo, n. 2. 

Premio na.o excedente de 1101# por tonelada, aos navios que se construirem no 
Jmperio .•...................•.....•.................•...•...................• 

20: 000/1000 

50:000IJ()()O ---
~ala. das commissOes em H de Outubro de 188:1. - Bom Retiro. - Fawto de Aguia1•, ....J F. 

Octatllano. 
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Bmendtu do 1enado d propo•ta dt1 gt),m-no, 
~ f'~u. a rlelf'e.Ja. do mir~i1terio da agri· 
cultura, commercio e oln'a• publiou.1 paro. o 
et~~ercicio de 1882 - 1889, emer~dada pela 
oamo.ra do1 deputado•. 

Ao art. 7. • Em logar de 25.717 :498$5.'li -
diga-a • 24.136:496$801. 

Ao n. 1. 0 Em vez de 262:000$ diga-se
deduzida do expediente a quantia de 26 :000$-
23(j: 000$000. 

Os na. 4, 5 -e 6. Paaaam a ser 3, 4 e 5. 
Ao n. 7, que p&ll8a a ser6. Substitua .. e pelo 

seguinte : cPara escolu praticas de agricultura 
e uma de veterinaria, 150:01.10$000. 

Os ns. 8, 9, 10 e 11. P&a~&m a Btlr 7, 8, 
g e tO. 

AG n. 12. que passa a ser il. Substitua-se 
pelo seguinte : c Jardim da Praça da Acclama
çlo, 38:0QOSOOO. 

Ao n. 13, que pa•sa a ser t2. Substitua-.,e 
pelo a•Jguinte: c Doduzida a quantia. de 40:000$ 
deatlnacb pelo novo _regulamento ás detpezu 
accrescidas, 300: 000$000. 

O n. 14. Paua a ser i3, 
Ao n. 15, que passa a ser 14. Sapprima-ae 

a emenda da ca,ma.ra doa deputados. 
Ao n. 16 que p11aa. a ser 15. Em vez de 

7.188:620$000 diga-ee 7.000.000$000. 
Os ns. 17 e 18 passam a ser 16 e 17. 
Ao n. 19 que pana a ser 18. Substitua-se a 

emenda da camara dos deputados pela seguinte: 
c O ,raa publica~ : elevando-se a verba da pro
poli ta a 3.540:000$, sendo o accreaeimo ap· 
plicado do seguinte modo: 

100:000$ para &I! obras de doaobatrucçio 
do rio S. Franchco, entro o porto de Jatobã e 
a Cachoeira do Sobradiaho; 

100:000$ para a desobatru :çlo de rios d 
provin,.ia do Maranhlio ; 

10 ):000$ para a aub•tituiQifO do material. 
emprtgado na conservaQlro e melhoramento da 
porto do Recife em Pernambuco: 

840:000$ para os trabalhos de desobstruc
çlo da barra do Rio Grande do Sul, na pro
víncia de S. Pedro, ou quaesquer obras provi
soria.s que facilitem o mo 1imento cornmercial 
daquella provincia, para estudos de cbrai d~ 
ftnüivaa na referida barra, ou para abertura do 
um canal que asaegut·e a franca mwega~ló 
marítima, e para a deaobatrucç&o do rio Jagua
rlo nn mesma província, conforme a planta do 
engenheiro Fr~y. examinada e ar pronda pelo 
governo; 

50:000$ para deaobstrucçlo doa canaes das 
lagOas do sul da província das A1ag0a8; 

E 50:000$ para continuaçllo d<1B tralHlhos d$ 
desobstrucçio do rio Parnahyba. 

Ao n. 20 que pusa a lll' 19. Na emenda da 
camara dos deputados, em Jogar de 1.506:452$,' 
diga-se 1.5í.i:606$000. · 

O n. 21. Passa a ser 22. Como na proposta, 
O n. 22, que pa11111 a ser 2i. Substitua-se .. 

emenda da camara doa deputados pela aeguint 1 
Reduza-s a verba n 700:000$, ficando o go-o 

verno autorizado: 

• 1.• Par..1 inDOvar o contrato com a toei dade 
coloniaadora de Hamburgo, mediante condiçõ&a 
maia vantajos ao thezoul'O'; 

2. o Para reformar o regulamenlo da repar
tiçllo das torras publicas e l:oloniaaç~Q. dimi. 
nu indo o posaoal do~ ta, e podendo eonc •der pas
sagens graCftitaa a itpmigrantee nas ealrAdaa de 
ferro do E,t&do. 

O n. 23. PUBa a a•r 22. 
O n. 24, que paaaa a ser 23. Substitua-se 

emenda •la camara dos deput11doa pela seguinte: 
D Jdazam-ae 9(}:000.,, importancia da ocouo

mia r.lsultante doa u!Limoa contr~toa. 
l~levwe a verba ate 15:~ plra subvenQio 

de barcos de vapor .empregaaos na navegaçlo 
interna da província de Mato Groe,o, entre a~ 
cidades da Corumbã o S Luiz de C\cerea, as 
villu de Miranda e 8. José de Herculanoa e a 
coloni 1 de S. Lourenço; 

até 12:000$ d. empreza do reboque da !urra 
de S Franci•c 1 ; 
1 até igual quantia para a navegaçlo a vapor 
nos rios Jguap \ e Negro na provinda do 
Paraná; 

tó 24:000$ pua aubvençlo á compubia 
Sergipana de rebo 1ue, afim de d sempenhar o 
aerviço de reb >que n~ barra• de S . Christovilo 
e i'~•t&ncia, com a éon iiçilo de empregar um ou 
m1i1 vapores; 

1 e até 155:000$ para aubvençlo á companhia 
bahi ma do navegaçlo, ficando aupprimida a 
allbvençlo para o s~rviço da navegaçllo do Je
quitinhonha, logo que fõr rescindido o respe
ctivo c·mtrato, estipulando-se, si a11im o con
vitr, com a m •a ua companhia bahiana, que 011 
seus vapprea toquem em um ou mais portos ao 
aul da cidade da Bahia, quo tiv~rem aufficiente 
c&!l&Cidade para os mearuoa v 1 pores, e nlo po
dendo o goYerno, no caeo de ao findar o con

,lrato com qualquer das COmR&Jlhias de navega
çlo, renov&l-o sem diminuir a anbvençlo actn&l 
3. 265:600$000. 

Ao n. 25, que paua a ser 24. Supprirn!Hie na 
emenda d • ct1mara doa deputados a pal1vra
geral. 

O n. 26. Passa a ser 25. 
Ao n. TI, qu palia• a sor 20. Supprima-1e 

emendo. da c 1mara doe deputados e elevo-ae a 
verba da proposta a 312:040$000. 

O n. 28. Paes • ser Z'/, 
Ao n. 2U, que passa a er 28. Sapprima-ae • 

1 emendn da c \mar' dos deputados, o reduza-te a 
ve~·b \ da proposta á quantja. de 32:000$, auppt'i
mida a d 1 18 :000.' destin 1da á tundaç.1o de uma 
colonia, a no i cola na província da" AlaBó• . 

Credito - e8pt ciau 

Accroscentem .. e os seguinte artigos. 
Al't. Fica o governo autorizado: 
t,o Para f'uzer as oporaÇU~s de crC!dito que 

forem neceeaariaa na fórma da lei n. 245!1 de 
2t d•· Setembro Je :1.873, &fl • de tornar eelfec.,. 
tiva ·· \ranti' do juros ate o capital de 
f 4.000.000, f.J.UO a olrnpanhia D. Pedro I 
Raihoay Limited tiver de 1-Jvantar p1r 1 a coo
atrueçlo d sua linha principal, mandando pro-
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ceder préviamente aos nece3sarios estudos por 
conta do mesmo credito. · 

2.• Até 2.000:000$ para o pfolongamento da 
estrada de ferro de Natal a Nova Cruz, pelo 
Valle do Cearlt-merim, na província do Rio 
Grande do Norte, nito excedendo ojnro a 6°/o 
ao anno. 

3.• E até 800:000$ para prolongamento 
da estrada de ferro Co1tde à'Eu, da cs.pital ao 
porto de Cabedello, na província. da Parahyba, 
nio excedendo o juro a 6 o/o ao anno. 

4. o Para garantir o j11ro de 6 •/• ao a.nno e 
ao cambio par, até to annos, ao capital m!l
ximo de 2.500:000$, á. comranhia que se orga
nizar para melhor<>mento do porto da Forta
leza o construcção da respectiva alfançlega sob 
as seguintes condições: 

:t.• O prazo do privilegio será. no maximo 
de 33 annos. 

2.• As obras para o melhoramento do porto 
serão as que constam do plano apresentado ao 
o\l'OVe1·no imp3rial pelo engenheiro inglez 
Hawkshaw. 

3. • A companhia cobrará as seguintes taxas : 
De um a dez reis por kilogramma de lllOrca

doria que embarcar ou desembarcar no porto. 
De lOO a.. 150 reis por tonelada metrics. de 

arqueação dos navios, na razão da. carga ou dali
carga. que fizerem. 

As de armazenagem, actualmente cobra.da 
pelas repartições fiscaes o bem assim a 'prove· 
niente do serviço da capatazia da alfandega, o 
qual ficará. a CM'go da mesma compauhia. 

4 ... No fim do prazo do privilegio, as obras, 
materiao.~, pl'edios o accessorios passarão ao 
domínio nacional, om perfeito ~stpdo de con
servaçio e independent~ de quálquer indemni
as.ç& pelos cofres publicos. 

5. • As taxas só se rio arrecadada l depois da 
concl11idu todas as obras. 

6.• O governo tora o direito de l'evor. de 
a.ccôrdo com a companhia, as taxas estabeleci
d.ut para o fim de ·reduzil..as, toda a vez qu~ o 
juro exceder a tO "/o. 

7. • A compa.nhta indemnizat•á. o Estado da 
1 importancia dos juros recebidos, logo que n 

renda liquida exceder de a n;o, sendo met:l.de do 
exceuo destinada pnra aquelle fim. 

8."' O gover110 imperial reserva.-se o direito 
de resgatar as obras construídas péla compa
nhia, logo que ellas estC:Jjam termiDadas. 

9.• .A-i.ndernnização sorn feita por apolices da 
Jivíd.a. publica do jur;> de 6 0 /o ao anno, servin
do de bas'l à estipulaç!o do preço, a impor
taneia das de~pezaa eft'ectuada.s e devidamente 
eomprovadas. 

5.õ Para. innovar o contrato da companhia 
brazileir& de pa.quetea a vapor, obrigando·ae e. 
mesma pompanhia. a estender as viagens até o 
porto de ~anáo~, capital da. província do Ama
:r.on.a.s, sem augmento de despeza para os co
fres publicos. 

Art. Fica sem effeito o contrato celebrado 
em '21 de Abril de i879 com a Rio de Janeiro 
Gaa Company Limited para o serviço da illu
minaçllo a gu: desta cOrte. 

§ f. o O governo, mediante concurrenciu pu
blictt, annunciada na capital do Imp Jrio e na.a 

p1•incipaes praças dl1 Earopa. e dos Estados
Unidos, contraLarà o referido serviço com quem 
melhores condiçõea oft'erecer, observando as 
seguintes b1ses: 

f.o. Reducç&o no preço do motl'O cubico de 
ga.z, tanto para a illuminaçio publica, como 
para a particular. 

2 ... O preço do consumo será pagl)., parte em 
moeds. corrente e parte ao cambio, qu•J fór ajua
tadJ no contrato, proporcionalmente á despo1a 
que a companhia ou empreza t1ver- de fa.zer 
dentrJ ou fóra do Imperio. 

3.• Findo qu~ seja o prazo do contrato, todo 
o material da compa.nhia. ou ompreza reverterá 
para o Estad l sem indemnização alguma. 

4."' Obrigaçlo para a companhi~~o ou emprez1.1. 
de substituir o nctual systema do illuminação 
p3lo de gaz extrahido de outra substancia., pre
ferindo om igualdade de circ11mstancia a. dti 
pt•oduoção nacional ; ou pela luz olectrica, ou 
por qualquer outro systema provado q11e BCl 
Julgue preferível. A substituiç&o só se fará. 
etf~ctiva, si o governo a ~xigir, precedend'o 
av1so de lrCls annos pelo 1u0nos de accórdo com 
a companhia. 

5.• Salvo ajuste em contrario, ó o consumi
dor do gaz é responsavel pelo seu pagamento. 

O proprietario do predio alugado, logo que 
commun1que 11. companhia o nome do inquliino, 
ficara isento de toda a reSJ?:ln9abilidado. 

A companhia poder! pr1var do fo:nocimento 
o consumicto1· que nlio for pontual, Mas, á obl'i
gada a restabelecei-o em fa~or do novo inqui:
lino, q11e lhe offereça garant1as. 

6 ... A ti1·ea da cidade do Rio de ,laneiro o seus 
suburbios poder.í. ser divididg,, havendo mais de 
um gazometro, si assim fó•· conveniente, e I>O• 
dendo ser o contrato celebrado com maill d'l um:\ 
companhia. ou empreza. 

§ 2.o O contrato ou contratos, que o go
verno celebrar de accorJo com as bases sup1·a 
indicadas, será. provisoriamente posto em oxe
cuçilo dentro do prazo estipulado e suj ~i to á 
approvaçlo de1init1va do poder legislativo. 

§ 3.• No caso de contratar com outra. em· 
preza ou compa11hia que não a acLuo.l, Rio de 
Janeiro Gas Company Limited, fica o go
verno autorizado o. indemnizai-a do valor do 
material da itlumin!lçito, de aecordo com a aa
liação já faita 011 q11e se fizer, confot•me a clllu
sul~ 30 do contrato de H de Março da i851, a 
que ao refere n d'lcreto n. 3456 de 27 de Abril 
rle 1855. 

Para. íst) o .~overno poderá raalinr M neces
saria.g operaçlhs de credito, caso não tlqne este 
pagamento n cargo da nova ou novM omprezas, 
médi1.nte as precisas garantias. 

§ 4,• Emquanto o novo contrato nio for ce
lebrado, o governo poderá. f,•zer qual)squer ajus
tes provisorio'l com a Rio de Janeiro Ga1 
Company Limited, para continos.~A:o do aerviço 
d11. illuminaçiio da cidade. 
. Art. Continuam om vigor, no oxcrcicio do 
i832- 1883, os credito& concediJos pola lei 
n. 3064 de 2\) de Abril proximo findo para n 
~strada ele ferro de Camocim ao Sobral o para o 
prolongamento da linha. telegraphicn de Parana, 
na. parte da. somma que nilo tive1· sido despen
dida. ató ao fim do corrente mez de Outubro. 
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Art. Separem-se dos te artigo os creditas es
peciaes para. serem incluidos, com as sommas 
que forem votada.s, na. ta.bella. C, a qua.l serà 
annexada. à presente lei. 

Sala das commiss15es em O fie Outubro de 
1882.-Bom Retiro.- Fausfo ele Ag"iar.
F. Octa'Diano. 

PRIMEIRA PARTE DA OH.DEM DO DIA 

GARANTIA DE JUROS 

Proseguiu a discussito do requerimento do 
adia.mento da 2a. discussito da. proposiçito n. 112 
do corrente anno, autoriza.ndo o governo a con
ceder garantia de juros de 6 °/o sobre o ca.,Pital, 
uo ma.ximo de 7.000:000$, d. companh1a da 
e~trada de ferro Môgyana, para o prolonga
mento da linha até ao ponto mais conveniente, 
á margem esquerda do Rio Grande ; e, si nlo 
fór approvado. continuaçlo da. 2• discuBBlo da 
tlit& proposição. 

O Sr. Junquelraz-Eu nada diria 
em apoio do requerimento que offereci para que 
o governo informasse qu&l doa traçados de ell
tradas de ferro projectadas para Oéste era o 
mais conveniente em relaçlo 11. comunicaçlo 
do litor&l com Mato Grosso. si nlo fosse & im
pug.o.açlio que o illust:e senador poli Minas Ge
raes fez a este requer1mento. 

Pela impugnaçito do nobre senador é que eu 
fiquei conhecendo da importancia do meu re
querimento, porque rea.lmente, em uma casa, 
como esta, de discussão e exames, um adia
mento de poucos dia.s, emquanto o governo 
mandasse e.l.gum·trabalho que porventura. exis
ta para nos esclarecer, ~arecia q•e era uma 
cousa muito curial e mu1to nu praticu,meamo 
do nobre senador, que nunca se &preaou E!lll 
decidir esta~ couaas, o que realmente é mu1to 
louvava!, porque nós aqui só temos o nosso vo
to, e devemos dal-o depoia de bem reflectido. 
Ma.s eu não faço questão do meu requerimento; 
o senado resolva o que entender melhor. 

Devo dizer ao nobre senador que nlo ha aqui 
prov;ncialiamo ; a província de Minas me me
rec~ muito e tem merecido muito tambem dos 
poderes do Estado. Ella tem a estrada de ferro 
O. Pedro 11, teve a estrada Uni!o e lndustria; 
ha pouco vota.mos o rama.l de Ouro-Preto, e 
&lém destas tem outra.s estrada.s e outros me
lhoramentos. 

Nlto aerei eu quem negue couaa nenhuma. â 
provincia de Minas, e parece-me que o simi~, 
que o nobre senador trouxG, da estrada ha 
poucos dias votada aqui p&ra a província da 
Bahia nllo procede. E' um pequono r&mal, o 
estrada apoada. por tod01 os representantes 
ba.hianoa desta ea.sa, de urq e outro lado ; uma 
eatrada que tinha em seu favor estudos feitos 
pela compe.nhia ingleza e pelo engenheiro do 
governo, o Sr. Fernandes Pmheiro. 

Por consequencia nllo havia &Jli a menor 
necesside.de àe pedir esclarecimentos para 
guiar o voto do senado, porque era ass11mpto 
muito medita.do, como se evidenciou .io de
bate. 

v. v.-46 

Mas. agora nem se quer quo haja o menor 
requer1mento p&r:l. perguntar-ae ao governo ai 
havia um outro traçado ; cnte9deu-se que ist.o 
era rejeitar a medida projecta.da. 

Nlo tenho por fim guerrear o projecto, nem e 
minha intelt!)lo fazer o menor mal ao de.en
volvimeut.o das estradaa de Mtna.s ou S. 
Paulo. 

Quanto ao preço, t&mbem o nobre senador 
diase que devu.m fixar o principio de que 
cada kilometro de estrada nlo custe.ase mais de 
30:000$, querendo com isto fazer uma alluslto á 
estrada que ha poucos dias pa.ssou 1:1esta cas&. 

Devo dizer que os iOO kilometros daquel!a. 
estrada nlo virão a custar mais de 3.000: 0000. 
Eata claro que o muimo de cada kilometro nlo 
cuatarà ma1s de 30.000:00($>00. 

O nobre senador disse que impugnava o 
meu rejuerimento, pot"que a l'emeasa desses 
estudos avaria tempo. Cada qual póde avaliar 
a procedencia da razlto, ist.o e, si devemos evi,.. 
ta.r requerimento• desta ordem, com receio de 
que os estudol!l solicitados levem algum tempo 
para chegar a eata CI!Ba. 

Em todo o easo, n4o quero insistir mais nesta 
discusdo. O senado tem bastante illusQ-açllo -: 
vote como.enLender. 

Nio h&vendo m&is quem pedisse & palavra 
encerrou-se a discusalo. 

Votou-,ee e nito foi approvado o requeri• 
menta. 

Prosegui u a 2• discusslo e foi sem debate 
appro vado o &rt. f 0 da referida proposição. 

Seguiram-se sucessivamente em 2• discua&IO 
e foram igualmente approvados os arts. 2o, 3o, 
4o e 5o, da mesma proposição. 

Foi a proposiçlo ndoptnda para passar à 3• 
discusslo. 

Os Srs. Cruz Machado e Godoy ,requereram 
verbalmenta a dispen~a de interaticio para & :~ 
discusslo. 

Consultado, o sen&do concede a dispensa pe
dida. 

Cl\BDlTO l!:XTRAORntNARlO 

Seguiu-se em 3& diacusalo e foi sem debate 
approvada o adoptada para subir 11 s&ncçito im• 
perial a propost& do govP.rno abrindo ao minia
terio da agr1cultura, um credito extraordinario 
afim de ser applicado ao reparo dos estragos 
causados â ferro-via D. Pedro 11. 

MElO BOLDO 

Seguiu-se em 2• discusslo a proposiç;o da 
camara dos deputados n. 120, d1spenBiilndo 
D. Maria Christ1na Machado Bueno do repor 
~udo que recobeu do meio 110ldo de se11 finad , 
marido. 

O toi;r. Oo:~·reia. nada diria si não 
fóra o precedente, que lhe parece vai-te intro
duzir com a adopçlo tlesta propoaiçlo, prece
dente que nito reputa justifica.do. 

A peasoa de quem so trat!l, tendo direito ao 
meio 11oluo de seu marido, otllcial do exercito, 
liquidou es~e direito perante a thesouraria ele 
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fazenda da provinci& de Mato Gro110, a q_ual 
nllo calculou com acerto. O theaouro reformou 
esse calculo, e, em oonsequencia da decisão ul
time., teve a: requerente .de reror o que demais 
havia recebido, em virtude da.liq11idação provi
seria feita. Jla thesouraria. de Mato Grosso. 

Si a decisão da thesouraria foue em sentido 
contrario e o thesouro reformasse essa deei
sio para reconhecer que a peticionarúi. tinh \ 
dire1to a maia, de certo que nlo ae deixaria de 
pagar a differença que indevid&mente ae lhe 
tiveBBe deduzido do meio soldo; mas ahypo
theae foi a inversa e o que se pretende esta
belecer e que em tal caso valha como decisão 
definitiva o que a theaouraria aliás proviCJoria
mente decidiu. 

A passar semelhante precedente, crê que 
nlio se terá. praticado um aeto meritorio. Evi
dentemente falta á peticionaria direito a re
ceber essa quantia., e não julga que se deva 
estabelecer a regra de ma~dar vigorar as do
cisões proviaorias das thesourarias de fazenda 
na apreciaÇão dos meios soldos quando essas de
cislht3 fôrem contra o theaouro.. 

Como a quesUo ae figura., trata-se de soccorro 
publico ; s1 assim viesse ella formulada. o ae
nado resolveria. como entendesse; DLlB revogar 
por meio de um projecto de lei aa deciaõea que 
o thesouro proferiu dentro do suas attribuições 
no reconhecimento das quantiaa que se devem 
abonar aos pensionistas do Estado é o qae 
parece que nlto deve ;pasaar SP.m exame. 

. Sent!l o maior constrangimento nestas ouser
vações, visto que se trata de uma peticionaria 
que allega. extrema penuria, e a somma que se 
concede é apenas de 191$040. 

Foi ouvido o ministerio da fazenda sobre a 
prétenção, e eis o lJUe informou em 22 de No
vembro de 1880 (le) : 

c A divida de que D. Maria Christina Ma
chado Bueno, viuva do capitão reformado do 
exercito Francisco de Assis Machado BueAO, 
pede remissão no requerimento que V. Ex. 
me enviou, de o:dem da camara dos Sra. de
putados, com officio n. 394 de 26 de Outubro 
proximo findo, provém de lhe ter sido a.benado 
pela th&l!Ouraria de fazenda de Mato Grosso 
aesde a. data do fallecimento do dito official, em 
13 de Janeiro de 1866, o meio aoldo de 28$800, 
a.rbitrado provisoriamente pela mesma thesou
raria, em vez de 26$400, a que realmente ti
nha direito, e que lhe foi concedidó por titulo 
de 10 de Maio àe 1879. 

c O deferimento desta pretonçio importa dis
pensa na lei, visto como, na conformidade do art. 
H do decreto n. 3.607 de tO de Fevereiro de 
.1866, está a aupplicante obrigada a restituir aos 
cofres publicas a importa~.cia total da differença 
entre aquellas duas quant1as, o que por despa~ 
eho de 6 do dito mez ae Maio, se ordenou que 
fizesse pelo desconto mensal da 5& part~ do aen . 
meio soldo.. ~ 

A informaçlo nllo é favoravel, e acredtta 
nlo eatar em erro dizendo quo casos semelhan
tes se tem dado sem que houvene sido dispen-. 
ndo o desconto a que ora se trata de obataP. Si 
oatraa pelàcionariaa vierem reclamar a mesma 
mercê que com essa aoluçlo se ÍliZ, dada• ci.r-

cumstanci.as ideD.ticas, nil:o sabe como o senado 
reoo.aará deferimento. 

Vencendo o conatrangimente que lhe causa 
tratar de .uma questão que, considerada como 
de intereue individual, e de ordemminima, jul
gou dever fazer as observações que o 11mado tem 
o11vido porque ha uma questão de -principio• 
que cumpre seja resolvida em sentido di verBO 
daquelle q 11e se prop~. 

O S:t•. Junquelra:- Sr. presidente, 
não se trata propriamente de um devedor da 
fa.zendA nacional da um agente fiscal, por exem
plo , quo tivease ficado em desfalque de dinhei
ros que lhe houveasem sido confiados. E' pelo 
contrario de uma pobre viuva octogenaria, quJ 
vive na maior frecisão e 1-ecebeu em bôa fé 
esses poucos mi réis, de que trata o projecto, 

O Sa. JAGUAIUBE :- Apoiado. 
O Sa. JONQUl!liB.A :- P~r consequeneia não 

é uma que!ltlo de princípios que se vai reeol~ 
ver, mas sim de alta. equidade porque ella se 
constituiu devedora por um erro da. reparti
çllo fiscal. 

Bem se vê, pois, q_ue essa pretençlo póde 
ser deferida como o fo1 pela camara dos depu
tados. 

Assim. digo ao meu nobre amigo que .nllo 
tenha rece~, porque não é um _Principlo esta
belecido, é uma questão, nlio de ~ustiça rigorosa 
m11.s de equidade, para com a v1uva de um ser
vidor do Estado que, bona fiàe, recebeu esses 
poucos mil réis. 

Não vejo em verdade que dahi provenha o 
perigo de estabelecer-se um principio que 
aliás se nllo deve es~abelecer; é aómente ques\llo 
de circamstancias, poêieedo a peticionaria in
vocar em seu favor a preseripção como muita.a 
a invocam. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discuasão. 

Votou-se e foi a. JJI'oposiçlo approvada e adap
tada para paasar á ~ discusslo. 

O Sa. DE LAMAl\JD requere'll verbalment1 in
tersticio para. a 3& discuasio. 

Conaultaao. o senado consente na. dispensa. 
pedida. 

OOMPUTAQÃ.O DE TEMPO DE DJ:RVIQO 

Segniu-se em i• discuBSIQ e foi sem debate 
approvado e adaptado para passar á. 2&-o pro
jacto do senado, letra G, do corrente anno, au
torizando o governo a eomput&r na reforma do 
conego, tenente-coronel capelllo Manoel de 
V era Cruz, o tempo das licenças de que g01ou, 
attmrta a clausula nellaa imposta, de deixar em 
seu logàr pessoa idoRea, com o parecer da com
misslto lle marinha e guerr&. 

O Sa. Luxz FJILIPPE requereu verbalmente 
dispensa do interstício para a 2" aiacuasão. 

Consultado, o senado concede a dispensa pedi
da. 

Esgota.daa a.a ma terias da i"' pa.rte da ordem 
do dia, passou-se á 
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SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

ORÇAHJIN'fO GaRAL DA RllOJ:ITA 

Continuou a 2• discuaalo do art. 1° da pro· 
poeta do governo, emendada pela camara doa 
deputado•, orçando a receita geral do Imperio 
para o exercicio do i882-io83, eom as emen
d&l offerecidaa. 

Nlo havendo quem ped.ine a palavra, eneer
rou-ae a diacusalo. 

Procedendo-ae á vota9&o por partea, foi ap
pron.da e. emenda da eommi..!o de orçamento 
do senado, elevando a verba do art. to a 
129.230:000$000. 

Foram ~acoeaaivamente approvados todos os 
numeros do art. 1,) da. proposta, salvaa as emen
das do Sr. Junqueira âl de na. i e 7 da c~W~ara. 
doa deputados a 11.lguns dos ditos numeros, e aa 
da commissio de orçamento do senado a estas. 

Foram r&je.itadu aa emendas do Sr. Jun~ 
queira. 

Foram approvadas todas aa emendas da ca
mara dos devotados, com excepçlo da, emen
das doa ne. 38 e 149, as quaea fioaram prejudi
cadAs, em virtude da. appronçlo d 111 emendas 
da commi.aaio de orçamento. 

Foi ap~ro't"'lda a. emenda da camara á renda 
com apphcaçio especial. 

Foi approva.da a emenda suppressiva da com
miaalo de orçamento á omenila da camara doa 
deputados, eom o titulo-Fundos para educaçlo 
de ingenuos. 

Finda a votaçlo, veiu 6. mesa a ,eeguinte 

Declaraçr%o de t~otos 

r~feriu-ee á somma a que entlo elevavlllll.-te 01 
bilhe&1111 do &besouro. 

Na diaculllllo desse Oi'Ç&mento o nobre mi· 
niaLro da fazenda. informao que jà a sornma doa 
bilhete& do theaouro era auperior à meucionadt. 
no 1 areccr da eommiaslo. 

O que a.~ aabemoa é que esu somma. é 
hoje mais cre.ci ''· isto ern i.ntt w.noa muHo 
curtos. 

O nobre preai lente do eonulho, miniaLro da 
fazenda, confirmarà '! ue a som ma. lloa l>ilh.etea 
do the10aro actuihllente em ci.rculaçlo é maia 
elevada que aquella.de que deu noticia quando 
na diacuasio do orçamento da deapeza de 
seu miniat&rio prestou informaçõea ao ae
nado. 

Vê-a), p•nto, o nenhum valor prtotieo 
desta, restri~ de emittir bilheta. do theaouro 
até cuia aomma. como anticipaçlo ue rendt.. 
poia que, D3 fi.m do exercicio, a somma de l>i· 
lbetea de circulaçlo, em vez de ter diminuido_ 
cresceu. 

Forttm rocolhido1 o- i6.000:000$, cuja emia
aito se autorizara no exercício paa'Sado como 
anticipaçlo de receita! Era isso de rigor, mas 
ulo aap~nho estar em erro dizendo que o 
nobre mmistro nio informará que o recolhi
mento se fez. 

Na segunda parte do artigo.. deehra-aa que 
oontinúa em vtgor a aatorizaçlo conferida ao 
governo para eonvenlo da divida tluetuante om 
consolidada, interna ou externa, no todo ou em 
parte. 

Declaramos ter votado co 11tra. os 
eionaea. 

E' medida. da maior con6.a11ça, é eoneeaalo 
ao governo para fazer o que entender quanto 
à consolidaçlo da di vida. lfactuante; nlo lia nem 
uma. base para o uso d'l autoriza9'o, nem uma 

• indieaçlo aiquer de preferenc1a por uma ou 
to •/o a.ddi outra opera~ de credito. 

Entrega-se na mJo do S'Qverno a íac•ddade 
maia ampla quo se póJe dar nesta m&teria. S&U das aeu~e., 12 de Outabro de 1882.-J. 

D. R. Lw•.-B.Barrlto.-Díogo Vdho.-Co,.,_ 
de de BaBPenely.- J. Anttfo.- Vilcot~de ele 
Ja.guary.- Visconel• de Muritib4.- .{a.pua
ribe.- Silt~eira Lobo.- Josd Boni(a.clo.
Floriano ele Goeloy.-Ba.r«o ele M 'unanguape. 
-Leitr%o ela Cullha.-ltuaqtUira.-M. F. Cor
reia.- Paes ele Mendonça. 

Seguiu-se om 2• diecuaalo o r.rt. 2o da met11Ua 
proposta. 

A' i hora da. tarde, o Sr. preaidente deixou 
a. cadeira da preaidencia, quo passou a ser ~ 
cupada pelo Sr. vic~preaidell~e. 

O Sr. orrela.:-Nio ae póde des
conhecer a extrema importanoia. deste artigo. 

A primeir-<L parte delle autori:ra. ~ emiaalo do 
bilhetee do theeoaro até 4 aomma de i6. 000:000$, 
como anticipa~lo de receita. 

E' uma modada de na~uren tranaitoria ~basta 
dizer que trata-se dj) anticipal}lo de receita e 
que, po:tanto, r. emi8'llo devo estar recolhida no 
fim do exercieio. 

Entretanto tom auim acontecido1 
O que aabem01 é que a e~iaalo dos bilhetes 

do theaouro cresce todos o, daaa. 
Quando a eommisalo de Of'9&m9Jlto deu pa~ 

recer sobre a deapeza do ministerio da fazenda, 

A quanto monta a divida ftuctoante, cuja eon
solida9lo é pormHtid<~. Y 

Deseja. o govarno um• autorizaçlo aaaim tio 
absoluta 1 

O nobre preaidente do COilaelho, quando re
spondeu á pergunLa que lhe foi dirigula aobre a 
realizaçlo de w.m emprestimo interno ou ex· 
terno, diMB que nio oogita.va. de.,e asaamptO. 
Devo entretan~ conaiderar que·, ~;~eclindo á cao 
mara e1ta autortzaçlo, o nobre mtniab'o da f!i• 
zenda intenta realisar algum plano que julgr. 
preferível para a con•olidaçlo da davida. Oa 
tr~ta-ee de uma autorizaçllo inutil, su~rftua, 
poaa qae della nlo pretend• o nobr& ministro 
faz'lr aao no exercicio desta lei 1 

Si nlo tem de ser executada, nlo a ooneeda
mos, .Porq~e o l&Jialador nlo dev~ praticar 
ac~oa 1nute1s. 

Jula'a o nobre minillro que terá neceuidadt 
indecfinavel de realizar a conaolidaçlo 'tEm 
al caso nio julgará ao menos conveniente 
di1er a que juro pretende contrahir o empres
timo l Aeredlta S. Ex. que poden encerrar. 
uercicio augmentando oa reduzi11do " actual 
divid~ Jluetuante, uma. vez que poesa preecin· 
dir da eonaolidal}lo 1 

AcharA o nobre minietro que de tudo o maia 
coaveniente é receber a autorizaçlo tal como 
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estiL neste artigo, com amplo e completo arbí
trio, da qual usará. conforme a sua. responsa~ 
bilidade aconselhar, reserva.ndo só para si os 
louvores ou as censuras que o seu acto merecer1 

Si o nobre ministro âa fazenda persiste na 
opinião que manifestou na. discussão do orç~:~
mento da despeza da sua repartição, devo crer 
q_ue o proposito de S. Ex. é mllnh·-se da. auto
rlJiaçio, tal como o artigo a confere, ampla, 
absoluta, completa, sem nenhuma indicação, 
sem base, nem restricção alguma. 

O nobre ministro da. fazenda, respondendo
me, dira si tal na realidade é o I!IBU pensamento 
e si entende dever guardar silencio até sobre 
o quantum dos juros a que deve sujeitar o the
souro. 

Como se vê, trata-se de prorog uma auto
riza.çlo concedida na lei vigente, da qual os 
antecessores do nobre ministro nito fizeram 
uso, declarando que não julga.ram favora.veis 
as circumstancias pa.ra a realizaçlo de qual
quer emprestimo. Pensa da mesma forma o 
nobre ministro da fazenda 1 

Não acha opportuno e ensejo W Em que c~ 
cumstancias se resolverá. a usar da ampla au
torização 1 

Quando tratamos de outras autorizações de 
importancia inferior procuramos indicar as 
bases de conformidade com as quaes o governo 
deve proceder; nesta nem ao menos se declara 
que recorra-se ao emprestimo externo sómente 
na impossibilida(le de uma operaçlo de credito 
no interior que nlto seja ruinosa. 

Nlo ha, porém, aBSumptoa mais dignos das 
locubrações do legislador do que os contidos na 
segunda J.larte deste &rugo. 

Persist1remos ainda no fatal procedimento de 
contrahir iivida a juro de 6 °/o, juro esmagador 
de muitas de nossas industrias Y 

Quando o juro que o Estado paga é de 6 oj0 , 

não pódem medra.r as industrias que só forne
çam eate ou inferior lucro. 

Mas quantas industrias ainda pódem produ~ 
zir resultados que compensem o trabalho e 
dêem lucroe que convidem a nellas empregar 
capitaes de preferencia a fazel-o em títulos da 
divida. pubhca. Y 

Nlo deveríamos fazer ao menos a declaraçilo 
de que o emprestimo que o governo venha. a 
contrahir nJo deverá ser mais ao juro de 6 •f., f O 
governo ficaria armado de uma. rosoluçio legis
lativa. para não ceder dí~~onte da exigencia. de 
juro maior. 

Uma das causas q_ue escurecem a nossa si
tuação financeira é JUstamente a taxa official 
dos juros. 

Nlo ee póde duvidar da elevaçlo destSa. taxa ~ 
e o nobre presidente do conselho, percorrendo 
OI! demais estados cultos, dir·me-á si algum se 
aujeita a juro tão consíderavel. 

Em mataria de garantia de juro a estradas 
de ferro, já vamos abaixando da primeirà taxa 
de 7 °/0, comquanto nos conservemos ainda em 
taxa elevada, 

E' necsssario que comeco essa marcha. de
crescente quanto aos títulos da divida do Es
tado. 

Não são as cireumstancias actuaes as mesmas 
que consentiram que por muito tem~ Y._ives~ 
semos sob o peso da taxa official de Juro, que 
infelizmente ainda subsiste, 

A wtima parte do artigo envolve tambem 
uma das mais serias questões sobre que o se
nado JlOSSa deliberar. 

Ah1 se declara que, si no uso da autorização 
de que se trata fôrem emittidas apolices a juro 
de 5°/o, o gonrno poderá destinar 1 "/o para 
amortização. 
' Foi adoptada esta medida depois de uma dis
cussão acerca deBSa ~ueatio muito debatidu 
entre os :financeiros, s1 as dividaa dos Estados 
podem ou devem ser perpetuas ou si devem 
ter caracter temporario afim de serem annul
ladas, por meio de modica amortizaçlo, dentro 
de um prazo determinado. 

O legislador aqui se inclina pela divida uão 
pot•petua, o pensamento que transluz é que nll:o 
se effectue mais nenhuma operaçlo de credito 
ao juro de 6 °/o, pelo que é permittida. a amor
tização a qual se destina 1 •/o· 

Está redigido esse pensamento de accôrdo 
com todo o artigo, que não trata senão de uma. 
a.utorização e ampla. 

Não conviria ao menos converter em disposi
çlo imperativa da lei a amortização 1 

Sabe o senado que os financeiros inglezes 
desdenham da amortização desde qu11 sua divi
da subiu ao e:s:traordinario algarismo em quo se 
aooa. Como pat•a realizar a amortização,mesmo 
lliodica, era necessario tirar dos contribuin
tes somma excessiva, os financeiro• in~lezes 
viram-se obrigados a abandonar a cloutrma da 
amortização. 

Mas os escriptoree francezea observam judi
ciosamente e com espírito que não foi a Ingla
terra que se separou da amortizaç~. mas 
a amortização que disse adeus á. Ingla
terra. 

Não desejo que o Brazil chegue a essa dolo
rosa e deplora.vel situação ; nlo dMejo que se 
vão accumulando dividas perpetuas sobre di
vidil.s perpetuas e que por fim os juros dessa~ 
dividas cheguem a tal somma que afugentem a 
esperança de mudar a. nata.reza. da divida, de 
perpetu" para. temporaria. 

Estamos no primeiro seculo uo nossa exis
tencia politica, e, si aasentarmos resolutamente 
na politica financeira da amortização de nossa 
diVlda, escaparemos a.o risco de que nem a po• 
derosa o O,PUlenta Inglaterra. se pôde libertar. 

A amortização traz accressi.mo de onus á ge
raçlo que contrahe a divida. ; ao passo que a 
divida perpetua aobrecarrega mais as gerações 
futuras ; mas e exactamente porque o principio 
mais util e moralisador é que cada geração 
carregue com os onus que decreta que se deve 
optar pela doutrin·1 da amortizaç!Xo, 

Ficam assim as gel'ações futuras usufruindo 
sem onus os beneficios que a divida t,rouxc 'I 
Pois incitemol-as a fazer novos l>eneficios pelo 
mesmo meio, de maneira que todas as gerações 
que se forem seguindo trabalhem par .. deixar 
ás que succederem uma l'atri& mais feliz. 

E' por parecer-me que esta é a doutrina que 
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convem prevaleça no Brazil que ou desejam 
fo1111e imperativa a dispoaiçlo ftns.l do artigo. 

Creio haver succintamente expoai.O o que do 
im~rte.n.te ha a conaiderar neste fot•uudavol 
artigo. 

Nlo me entrego ao estudo que a mataria re
clama, porque desejo tomar ao senado o tempo 
restr1ctamente preo110 par& ellclarocimento dos 
maximos interesses publicoa. 

P1•ovoco apenas o nobre ministro a enunciar
ao sobre problemas, cuja gravidado nlo careço 
engrandecer. 

Demonstro eate vroposito de reduúr ao que 
fór strictamente preciso as minhas observaçlSea 
tendo deixado de responder, na discussão do 
art. 1°, ás considerações com que fui honrado 
pelo nobre presidente do conselho e pelo nobre 
relator da commir~slo, a quem p11ço desculpa 
por esta fe,lta, motivada pelo desejo de não re
tardar a áecisão do senado. Nlo houve de mi
nha parte a menor intençlo de faltar á ãefe· 
rencta que a SS. EEx. devo. 

O Sr. Visconde de Pn.ra
no.guá (pr~siderats do con1elho):-Nio sei 
Am que possa haver incorrido em qualquer falta 
o nobre senador para cem o gabinete, e por se
melhante motivo eu nlo tenho seniio que agra
decer-lhe, porque, como sabem S. Ex. e o se
nado, poucos dias nos restam de sesslo, e 
dovemos restringir a discussão ao indiapen
savel. 

O Sa. M:s:IRA DE VASCONO:S:I.!.o'S (ministro da 
marinha):-Apoiado. 

o Sa. VrscoND:S: DE P ARA.NAOU.\ (presidente 
do consslhó :-0 art. 1° foi largamente debao 
tido, e o nebro senador, que encetou a disctlSd
apresentou conaideraçlles muito importantes, 
dando-lhes amplo desenvolvimento. 

O•tros nobres senadores se lhes seguiram, e 
illustraram a mataria snftlcientemente ; por· 
tanto, eu nlo podia fazer o morsmo reparo á 
falta de r68J!OSta por parto do nobre senador, 
a quem, h.1vl8. procurada responder. 

E pois, longo de fazer qualquer reparo, 
nlo tenho senlo que louvar o criterio com que 
o nobre senador procedeu attnndendo á circum
stancia, do tem\>o e da mataria que se debate. 

S. Ex., dei&Ja saber, por occasilo da dis
cusaão deste arügo, em que ao autoriza o go
verno a emittir bilhetes do thesouro até á som
ma de 16.000:000$, como antscipaçlo de re
ceita no exercicjo destl\ lei, ai os bilhetes do 
t.hesouro que c1rculam actualmente, j! foram 
recolllidoa, afim do poder-ae fazer 11110 da pro
sente autoriza~lo. 

O nobre senador sabe muito bem que esta 
autorizaçlo, referindo-se ao exercicio da pre
aonte lei, nlo cómprohende oa bilheteajá emit
tidos e nem é preciso, para que se possa fnzer 
uso da autorizaçlo, a circum.atancia de estarem 
ou nlo recolhidos 011 bilhetes em circulaçlo. 

Elles constituem uma divida, para cuja so
luçlo o governo acha-te autorizado por dispo~ 
aiçlleA da lei vigente. . 

Delln ha de fazer u110 em tempo converuente, 
uon!orme as oircumstanciu lhe indic&rl'm. 

Ainda nlo foram recolhidos o.t bilhetes do 
theeouro, e mesmo tem sido costume, para se 
fazer a consoli<fa91o da divida, aguardar-ae 
que ella attiDja a umll somm~ maior. Os bi
lhete• que foram emitudoa co01o antecipa~ do 
receita, em grande parto tiveram applicaçlo ' 
obras e melhc.ramentos decretados em crodl&oa 
eapeciaes, e o que entlo deixou ae se fazer, 
far-se-â om tem~o opportuno. As operaçllos rle 
credito que banam do se fazer por estes me
lhoramentoa, t'ar-ae-io agora ou proximamente 
para saldar esta di\lida e outras. 

O nobre senador deaeja sabBr ai aceitamo• a 
autorizaçlo nos termos amplos em que so acha 
concebida. E' claro que, em mataria de autori
çlSea e para objecto desta natureza, o governo 
prefere uma autorizaçlo ampla, porqufl fical'â 
habilitado a fazer uma melhor operaçlo. 

Apresentar ba11e1 e restricçlles para mate1•ia 
4e tanto alcanco nlo é seniio de grande incon. 
venienoia. 

O Sn. AFJ'ONIO C111uo : - Apoiado. 
O Sa. VrscoNDJ: DB PAl\AN.t.ouA (presiàeftt• 

do consslho): -Ent~ndo mesmo que nil:o se 
deve ser muito explicito, para que nlo fique o 
governo a descoberto, e aquellss que têm de 
contratar se achem em melhor poaiçlo.' Por 
ino acceito a autorisaçlo em termos amplos. 

O Sa. Coaa:zxA : -Nio desejo que ae estabe
leça um plano completo ; mas aclio bom que ae 
indiquem as ideaa que 4evem ter preferen
cia. 

O Sa. VrsooNDPJ DE PAl\A.N.t.OUÁ (pr~siàsnts 
ào cons~lho): -Prefiro a autorizaçlo nos ter
mos em que se acha concebida para fazer della 
uso como me parecer mais conveniente e em 
tempo opportuno. 

Per~untou o nobre senador 11i pretendiam01 
u~ar della ou não. Está cl&rO qne pretendemo• 
e nem podamos prescindir della. 

O facto de nJo nos Lermors servido da auto
rizaçio da lei vigente, o que indica é que o 
governo aguarda uma opportunidade para fazer 
a operaçlo em condições mais vantajoau ; 
aenlo seria. inutil, e nem o ~overno t~ria. pro
movido a adopçlo deste arhgo, que aliás acha
se em toda.s as leis de orçamento. 

O nobre senador quer tambem saber os j Ul'OII 

com que pretendamos fazer essaa operações. 
Nlo lhe posso responder ; hei de fazer todos 

os esforços p:1ro. que os juros du operaçlSea que 
o goyerno tem a fazer aejam qllanto pouivel 
mOdlCOI. 

Vou tambem muito pelo principio ou pel11 
doutrina da. amortizaçlo. Entendo que nao de
vamos ir augmentando indefinidamente a n011~a 
divida; é preciso poupar o credito <lo paiz, e o 
moio é ir amortiza.ndo as dividas, não au
gmental-aa progreaaivamonte som ao mesmo 
tempo tratar da amortizaçlo, porque aaaim nil:o 
se perderá eBBa força vital tio essencial ao de
•envolvimento do ~iz. E' preciso que elle con
serve o seu credito, 111as para eonaarval-o, é 
mister nlo exceder de certos limites. Quando 
tivermos de contrahir empreetimoa devemoe só 
chegar até certo ponto, A para que nlio o exce
damos, convir! desde j6. estab3leeer no11 em-
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prestimoa contrahidoa uma llarte para a sua 
~ortização. 

Portanto, o alvitre ou a indieaçio do art. 2° 
parece-me muito acertada; não prende o go
verno para fazer qualquer operavlo neste ou 
em outro momento conforme julgar mais con
veniente n1 occniio. 

A perp3tuidáde das divi'das do Estado não é 
principio que se possa. adoptar em absoluto; si 
tivermos meios para rqduzil-a.s, devemos fa.
zel-o convenientemente. Mas como às opera
ções de credito, os emprestimoa, sio necessa
rios, em um pa.iz novo, e nas condições do 
nosso, rulo se póde prescindir delles, vamos 
ao mesiiiD tempo & quanto possível, ~opt.a.nüo 
o principio da amort1zaçito. 

E' quanto por ora p()SS(} dizer ao nobre "e
nador. 

A discussão deste& artigos, parece-me, deve 
ser a mais limitada. poasivel. Sio méras obser
vações que elles suscit<tm, ás quaes respon
derei dando os esclaracimentos que forem exi
gidos pelo nobre senador ou por qualquer outro 
honràdo membro desta c1sa. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra,en
cerrou-se a discussão. 

Votou .. e e foi appravado o artigo. 
Segue-se em 2" diseussio o art. 3° da mesma. 

proposta. 

O Sr. Correia:-Não digo novidade 
alguma ao senado, m.anisfestando o desejo de 
ver eliminar este art. da lei da receita. E' um 
art. perturbador das fl.nanças. Quando se pensa 
que se votou uma lei equilibrada, este art. tudo 
atrapalha, todos os calculos perverte, porque 
lanva insensiv-elmente sobre o Estado uma. 
divida cuja importancia. sóbe annualmente, 
exigindo juros cada vez mais crescidos. 

Qoando leiu um novo relatorio do ministerio 
da fazenda, procuro saber qual foi o accrBS· 
cimo de onus que recahiu sobre o Estado om 
conaequencia deste artigo, e de anno a anno 
vejo ctne mais se avolumam estas dividas. 

OI JUro&, qoe a principio figuravam modesta
mente na despeza do ministerio da fazenda, 
vão tomando bojo; de dezenas de contos passou 
o Estado a ficar sujeito a contenas e de cen
ten'IS a milhares, por tal fórma. que si pndes
aemoa fazer,, acerca. do n.ccrescimo da onos que 
o~te artigo traz, o calculo que fez o nobre se
Bador po1• Mina.t Geraes, relator da commisslo 
de orçamento, quanto a e:rtinçlo da nos~a di
vida, h9viamos de cbegar a marcar uma época 
em qua essesjuroa peb sua proS'ressA:o absor
veriam toda a renda do Estado. 

Si em cada orçamento que votamos carecemos 
reforçar a verba mais e mais, sem duvida. che
garemoa a. osse resultado. 

Nilo quero ler ao senado a somma, que na 
lei da despeza votá.mos p:ua pagamento de 
juros, resultantes deste artigo ; não quero fa· 
zer a comparação dessa despeza. com a votada 
na lei actual e mais ainda eom as anteriores ; 
limito-me á. proposição geral de que easas des
peza.a crescem annualmente, e, li a principio 
trouxeram o encargo de dezenas de contos. hOje 
tra.zem-no de milhares. 

Isto exclue a po18ibilidade de estabelecer 
um aystema fi.na.nceiro, d 11ra vel e solido ; essa 
disposição foi-ae suavemente introduzindo em 
nossa legislação ftscal, mas o mal vai jl\ to
mando taes proporções, que necessario é il• 
cuid,a.ndo de fazer com q11e nio recorramos mais 
ao cofre de orphlos, aos bens de ausentes e ao 
depoaito das caixas economieas, para occorrer 
ás despeza.s do Estado. 

Este artigo costuma passar desapercebida· 
mente, mas é preciso ir descobrindo o que elle 
contém, e mostrar o alcance do que nelle se 
dispõe. 

Sei bem que nio podemoa d:J momento dis
pensar este artigo, mas cumpre que o governo 
vá dispondo as cousa.s de modo que o gue era 
riacho rm principio e hoje é rio caudaloso nlo 
venha a tomar taes proporções que seja tor
rente, e iaunde completamente as finanças do 
Estado. 

O Sa. JAGUARIBJ: :-Então é um diluvio. 
O Sa. CoarunA :-No caminho em qoe as 

cou~as vão não tardará. mnit? a necessidâde de 
uma som ma extraordinaria para p<tgar os juros 
provenientes deste artigo ; e assim, si elle jti. 
hoje prodnz resultados desastrosos, bem se vê 
qnaes os qoe poder& produzir no fnturo. 

O Sr. Aft"onso Celso diz que o 
nobre senador pelo Paraná. tem tod4 a razlo, 
quando lamenta que o Estado se veja obrigado 
a recorrer a emprestimos dos cofres dos orphlos 
e &llSentes para ~azer suas despezas, mas o 
nobre senador tambem reconhece que nã.o po
demos, ao menos de momento, dispensar esse 
recurso. 

Deve, entretanto, ponderar ao nobre senador 
que, si ha. annos em que se avoluma essa di
vida, em outros ella tem diminuído. 

Si o thesouro recolhe os saldos doa cofres de 
ausente~ e orphios, muitas vezes tambem paga 
quantias superiores, sendo, que só os salJos li
quido& por força de leis antiquillimas se appli
cam ás despezas publicas. 

O meio de reduzir esse encargo já foi lem
brado pelo nobre senador pelo Rio Grande da 
Sul, qna.ndo occupon a pasta da fazenda; esse 
meio era ir suavemente pela reducção dos 
juros, a.lliviando o Estado dá grande deapeza 
que faz com elles ; mas o senadG recorda-se que 
essn. medida tomada com o fim de favorecer o 
thesouro, soffren aqui a. mais crua• opposiçlo. 

Entratanto si o nobre senador esta disposto 
a votar uma medi<h a respeito, 'e q_uizer offero· 
cel-a, pela sua parte o orador ace1ta e crê qne 
o nobre presidente do conselho, tambem não a 
recusará. 

~oi lidJ., a;1o~a e posta em diacnS3ãO a se
gumte 

Emenda 

Ao art. 3°: 
Serão r~d.aidoa. da data desta lei em diante, 

os juros pagos pelo thesouro aos dinheiros de 
que trata o artigo ~.o 

Senado, i2 de Outubro de !882. - M. F. 
Correia. 
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O Sr. Oorreia : - O relator da com
miado de orçamento convidou-mo a apresentar 
emenda no sentido das oblef'Yaçl!es que fiz, e 
que nlo siio outra• se.nlo as mesmas que oft'e
reci á colll!ideraçlo do senado em 1879. 

Desde que S. Ex. aceita a idéa por mim 
lembrada, e desd., que o governo manifestou 
o seu assentimento, nlo devia eu recuar daa 
oon~uenciaa pratio' 11 da. medida que lem
brei. 

Oa intuitos da emenda que acaba de ser 
apoiada alo manifestos ; o fim que se pretende 
oonaogllÍI' é o de tornar o menos oaerosa 
pouiTI.'l a a.utorizaçlo que este artigo con
tém. 

Como a idéa encontra favoravel aco'lhi
mento, creio qu ae conaeguirá o beneficio a 
que a emendA so propõe. 

Nio havendo mais quem pediaae 1 palavra, 
nem numero parcl votar-se, eucerra-ee a dis
cuaaio. 

Seglliu-se a 2• discuasio o art. 4° da 
mesma propoatR com as emendas, da ca
mara e da. commisslo de orçamento do ae
nado. 

O Sr. Oorreia:-Este artigo autoriza 
o governo pau-a vender ou arrendar no todo ou 
em lotes aa fazenda• de criar, situadas nas pro
víncias do Piauhy, Maranhão, Pará o Amazonas 
proferindo quanto seja posaiv&l os actuaes occu
pa.ntes. 

O que vejo na ta.bella n. 50, annexa ao rela
torio da fazenda, quánto áa fazendas de criar na 
província do Piauh;r é que existem 13 deno
minadas Serra, Ca.JaZeiras, Mucambo, Oamel
leira, Brejinho, Cachoeira, Salinas, Eapinhos, 
Canavieira Grande, Cuche, &qv.eirlo e l"tllilo; 
que pela ordem de 20 de Maio do 1880 se auto
rizoa a tho11011raria a ve11.der em basta publica 
o gado destas Cazond:1a ; que por doapaeho de {8 
do Maio do mesmo anno declarou-ao nio ser 
aeoitavel nenhuma das propostas para a venda 
autorizada. pela. lei de 20 de Outubro de 1817, 
por serem desvantaJosas, aumiza.ndo-eo a pre
sidencia para m1ndar pór em hasta publica todo 
o gado existente por partes ou por grupos como 
se julgasse maia convoniente, o que quanto ás 
fa.zendas o governo resolveu niio as v •nder por 
ora, porque pretende ma.ndar arrendar aa terraa 
em lotes,dando preferanoia aoa qaB·acnualml)nte 
as oeeupam, para o que p 'deria opportlllla
mente a r~vogac4o do art. 18 da lei n. 2792 de 
20 de Outubro de tsn. 

O que vejo, porém, agor~ é que, em v11z de ae 
revogar a &utoriza,çlo p.ra a venda destas fa.. 
zenda~, pede-ae autorízaplo para edeotual-a. 

Pela razllo dada na tabell& n. 50 vê-se que 
o que convém é o arrendamento, dando pro
ferencia aoa Õcoupantea dos terrenos. 

Perg1111to : quanto projaziu a venda. do gadof 
Quaes oram as condiçllea daa propostas que o 
governo "recebeu W Porqu(l as jalpu menos con-
1'8nientes Y O que espera oon~guir de maia 
vantajoso com o plano q'lle preftmu t 

Eu eaperava encotttrar a. proposta ~e aoeêrdo 
com a indicaçilo do relatono, mas veJO que nio 

ha conformidade entre o que se indicou e o que 
se propõe. 

A principio Antendia-ee daMr alienar na ta
:Denàaa com o gado ; veiu d&poitt a idóa. de sepa
rar eate, vendei-o, e deixar as fazendaa para 
serem arl'tlnd6daa ao1 occupallt• doa terrenos ; 
agora, depoia de ve!Hiillo aeparadamaat11 o gado, 
o que enfraquecêu muito o valor das terru, 
dis-ee que fica o governo autorizado para vender 
no to4o ou Mn parte aa fazendas que antee elle 
entendeu niio deverem aer VPndidaa rojeitan
do as propnta1, que para eu• fim lhe foram 
preaentea. 

O que parece oonvir mai !{U&nb á alienaçllo 
du fazendas de criar é ~ o.e se façam ao mesmo 
tempo as vendas das terra• e tlo gado. Para 
não se proceder auim 111\mente se encontra doa
oulpa em sor preferivel arrendar as terraa aos 
qoe aa occupavam, mas a auüorizaçlo quo trata
moi de conceder é para vender os terreno• já 
privadu do gado que n 1lloe uistia. 

Tudo iato parece carecer de informações do 
governo e,ps.ra obtel-a1,foi que pedira apalavra. 

o 81"- Leit.ü.o du. Ounba r- L>
vanto-me para ~cundar o meu honrado collega 
senador pelo Pan.nl., mas com relaçio ia fa
zendas de criação do #l'ado do Pará o do 
Amazonas, porque estou d1spoato a votar contra 
est l autorizaçlo, o aó deixarei do fatel·o ai li 
e:r.plicaç<Sea CJ.UCl me der o honrado preaidents 
do conselho, ~niatro da fazenda, mo satisfi· 
zerem e conaeguirem que eu mude de con
ceito. 

Posso aasoverar ao honrado senador pelo 
Piauhy, ministro da wenda,que a respeito doa 
arrendamentos, que se fizeram das fa1endaa 
nncionaes, quel' 11.0 Pari, quer no Amazon 1s, 
tôm havido grandes abusos. 

Epoca houve mesmo, em que na prorineia 
do Pará se tevo noceasidade de re110indir parte 
dostea arrendamentos por informa~lSes dadas 
pelo inapeçt,or da theaouraria de fazenda, com 
as quaes se demonstrou que nas f'azondas na
oion tea da ilha de Ma.riiJó, apartando-se o gado 
e vendendo-ee '()01' conta do E~tado. auferia olle 
maior l11CJ10 .do q11e arrendando aa fazenda•. 
Entretanto nlo sei hoje qual o estade dessaa 
fazendas com rela9So a 11.rrendamento~, e é o 
primeiro ponto para o qual peço {nformaçõea. 

Nlo sei si as fazendas naeionaea existentes 
na ilha de Marajó, na provinei& do Parà, estio 
actuahnente toJas arrendadas ou ai sómema 
pa.rto dellaa. 

Quanto á do Amazona.&. o ll&llado ha de Nlcor
dar-ee de que em uma du 1eiiiZiea pBMada.l su
jeitei á sua approvaçlo um reqo.erimanto, acer
ca do ftUal ~ governo lhe deu l.nform~çiSea, que 
me uhaftzeram em parte. por esperar qu.e o go
verno providenciaria a respeito. Nio reprodu
zirei, port·~nto, para nlo canPar a atte11Qil.o do 
sanado, o que eo.tlo diaee. e aguardo .u provi
dencias qne o honrado ministro da fuenda fi
cou de tomar a eale l'elpeito, para ent.lo nr o 
rumo que hei de Lomar em t&melhan\e as
aumpto. 

Quanto á autoriaa91D para a ve~ , ainda a. 
Lemo ma.ia! si tiveue cerleza d que estaria 
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sempre á testa da administraçlo dos Degooios da 
fazenda um cidadlo t!o eacrupuloto e p1·udente 
como é o honrado senador pelo Piauhy, nlto 
duvidaria dar a semelhante autorizaçlo o meu 
voto. 

Mas, Sr. presidente, o que sai, eu que nasci 
o que residi muitos a'nnoa na província do Pará, 
estando po1· ÍIJ!IO, ao facto de toda a vida eco
nomica daquella P.rovincia, é que as fazendas 
de gado sitas na 1lha do Marajõ, pela sua im
portancia e pelos grandes lucros que propor
cionam, nlo poderio ser vendidas sem risco de 
grande detrimento ao Estado, que correrá serio 
risco de aer lesado. E' um assumpto este muito 
grave o para o qual chamo a attençllo do hon
rado minlltro. 

Nlo sei ai a autori7.j1oçAo em discu811A:o foi 
pedida pelo governo ou ai, pelo menos, mo
receu o seu assentimento. S1 o honrado mi
nistro me asseve1•ar qua a idéa é do governo, 
porque julgue, pelo conhecimento particular 
tiUO terá destes assumptos, que a fazenda na· 
cional lucrará com qualquer das duas 6pera
çtles, com a venda ou com o arrendamento das 
fazendas, nlo 'duvidarei dar o mau voto ao ad
ditivo. Entretanto, repito, o meu espirüo tem 
gral).des temores a este reapeito. 

As poucas palavras que teaho dito, creio, 
far§o compreliender ao honrado ministro. os 
motivos pelos ~,tuaea hesito em dar o meu yoto 
a semelhante d1spoaiçlo. 

Entretanto, repito, ouvirei ,. palavra do go
verno e si ella me convencer da necessidade 
de conceder tal áutorizo.çllo, eu a darei. 

Limito-me a estas obgervaçlSea por ora.. 

O Sr. Visconde de Paran~ 
guá. (presidente do conselho): - Sr. presi
dente, aio posso adiantar 3.0 nobre senador 
m.ais do que aquillo que consta dos relaLorioa 
dos meus antecessores, os S1·s. conselheiros 
Saraiva e Martinho Campos. São unicamente 
enM as informações que eu poderia dar. 

Si se trat&Sso do arrendamento das fazenda• 
com o gado, eu declaro que nlto aceitava a 
autorizaçlo, porque repato isso altamente in
conveniente. 

O Sa. LEITÃo DA CUNHA:-Apoiado. 

os moradores daquellaa fazendas doa vexam~• 
a que seriam sujeitos, ai ellas passassem a 
outros dou~. Por aqui vêm os nobres sena
dores, que nlo usarei da au.torizaçA:o,si ella me 
fór concedida, aenão com muita cautella. 

A respeito da venda ou do arrende.mento, 
j:l. declarei que não arrendaria as faz<>ndo.s com 
gado, porclm que dividiria as terras em lotes e 
daria preferenoi& aos pobres moraàorea que as 
occupam. Entendo que seria isto uma. medida 
de conveniencia, coBforme os ajustes que BP. 
pode11em realizar • 

Nilo sou inclinado á venda das terras. Os 
terrenos dEla nossos aert!Ses no. actu&lidade têm 
pequeno valor; seria diminuta a quantia o. 
realizar, e o Estado ficaria privado de uma 
fOnte da maior J'enda para O futuro. 

O Sa. F:mRNANDES DA CuNHA:-A~oiado; ne
nhuma pressa. pódo haver em ahenarem-ae 
essas fazendas. 

O Sa. VIscoNDE DJC P AB.ANAGU A. (presidente 
do conselho) : - Nio vejo que haja pre11a em 
semelhante alienaçio ; melhor é que ao dividam 
em lotes para nlo se 1\esalojar os moradores 
que as occupam. E foi isto o que deu logar 
ao desgraçado acontecimento de que foi victima 
e arrendatario das fazendas naeionaes do 
Piauhy. Elle entendia que devia expellir os 
moradores das faze~s, destruindo as suas pe· 
quenaa casas, destelhando-as, incendiando-as, 
segundo é voz publica. e os jorna.ei deram no
ticia. 

Para evitar a.ctoa de violencia desta ordem, 
foi que um dos meus antecessores entendeu 
que nl1o devia. dispor das terras, mas sim doa 
gadoa. 

Esta ordem produziu melhor atreito, por~ue 
a importancia ou o total da venda foi supenor, 
como já disse, ou igual oos offerecimentos, que 
tinham sido feitos para a compra das fazendas 
nacionaes. 

Assim, aquelle importante patrimonio, q,ue 
poder& ter grande valor no futuro, 111 está tn· 
tac to ; os moradores da a fazendas n.A:o soffrem 
vexame algum, e continuam alli. 

O Sa. LJUTÃO DA CuNHA : - De que servem 
eataa fazendas aom S'Sdo 1 Qae valo1• tem 1 

O Sn. VxscONDil DE P.ARAN.AGUÁ (presid~nte 
ào c"ns~Zho) : - Ha uma. pequena criaçlo •.. 

O SR. u L.ulARJC .-lavoura.. 
0 Sa. VISCONDE DB p ARANAGU.a.' (presid~nte 

do con~sZho):- ••. e os morador'oa se appli
cam á lavoura, de modo que estu terras nlo 
ficam ocioaaa. 

O SR. VISOONDJI DE PARANAGUÁ (presidente 
do coruelho) :-Já tive ocoasilo de dizer qu& o 
que fazem os arrendatarios, neste caso, é des
povoar as fazendas attrilluindo depois o facto á 
secca., á fuga ou â onça, etc., e assim não 
ae póde exercer uma ftaoalisa.çlo efflcaz a.os in
teresses da fazeada publica, porque nA:o podam 
ellea ser convenientomenta resgu'll'dados. · A11im, a autorizaçlo nos tel'mos amplos em 

Foi por isso que um cios meus honrados ante- que se acha. nlo tem inconvenieate se fór ado
cesBOres mandou de preferencia. vender os gados ptada, porque tomarei o alvitro que me parecer 
das fazendas nacionaea do Piauhy, que haviam mais conveniente aos interesses publico&. 
sido atTendadas. Ella di1. que o governo fica autorizado para 

Os arrendamentos catlucarnm e S. Ex, teve vender ou arrendar, no todo ou em lotes, pre
por melhor accórdo mandar vender os gados, ferindo quanto seja p,ossivel ~~ actuaes occu
rejeit.ándo as propostas, que lho foram submet- pantea, as fazendas de criar, s1tuadas nas pro
tida. para compra das terras, e creio que andou vinciaa do Piauhy, Maranhão, Pará e Am~
bem avisado porque, com a venda doa ra.do11 zonas, e as terras nacionaea denominadas do 
apttrou preço, sen!Io maior, i!ual áquelle que I Trindade, no município do Porto da Pedra, 
1he offereciam pelo gado e terras, e livrou a111im provincia dali Alagóa!l. 
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Esta disposiçlo e permanente, 
Si offerecer-se occaaião para. uma. tranaacçlo 

vantajosa1 sem prejuízo dos actua.es occupantes 
uestas fazendas, o governo se utilisara da au
torização ; e, como é uma. disposiçllo permo
aente, si não o 1lze1· desde ja1 aguardara, se
gando as circumata.ncias, a. opportunidade em 
que della deva f:tzer uso. 

Quanto as fazendas do Amazonas e do Rio 
Branco, o governo exigiu informaçl!es do pre
sidente e as eapera para rcaolver o que fór 
justo. 

Constou que o arrendamento feito não foi 
conveniente, ~ue as mzeadas for;~m arrendadas 
como t{)ndo diminuto numero de cabeças de 
gl'do, creio que tres mil e tantas, quando ha 
cerca de 12.000. 

O Sn. LmiTÃO DA CUNHA':- Isto diz o rell
torio de 1877. 

0 SR. VISCONDE DE PARANAGUA' (presidente 
do conselho) :-Diz o relatorio de 1877, e é 
isso corrente no Amazonas ; e sendo assw ha 
le:~Ao enormíssima. 

Chamei para esttJ ponto a attençio do pre
sidente dnquella província, para. que olle tra
tasse de promover a revislo do contrato, e no 
caso de não chegar a accórdo; procedesse :is 
diligencias necessariaa para verificar si havia 
lesAo enorme, e nesse caso promover a rescisio 
do contrato. 

Si o rescindir, não estou disposto a arrendar 
estas nem oatras quuquer fazendaa de gado, 
porque o prejuízo me parece inevitavel. 

O Sa. LEITÃO DA. CuNH.~ :-Apoiado ; e eu 
~\ssovero a V. Ex. que no Pará tem sido sem
pre prejudiciaes estes nrrendamentes á fazenda. 

O SB. VISCONDE Dm P,A.BAN.AGU.Á. (presiclentB do 
coruelllo) :-Hei de con.aerval· as ou vendel•as, 
mas arrendar niio. Si o negocio fosse bem dis
cutido, o arrendamento seria maior e teriamos 
gados mandado3 ao mercado. 

Acontece tambem que nestas províncias. 
como nas uo Pará e Amazonas, os arrenda
mentos d4o em resultado uma especie de mono
polia : o arrendato.rio dispondo deste meio de 
fornecimento de um genero de fc. neceasid:ll\e, 
sem concu~rencia alguma, implSe o preço, o 
preço o:s:orb1tante. 

O Sa. Cauz MAcHADO :-Estragam tudo, ven
dem até o gado de 1emente. 

O Sa, VISCONDE DE PÃlU:U.GUÁ (pre•idBnte 
do conselho):-Si o arrendamento é limitado a 
um certo numero de anno~, dentro desse pra;~;o 
elles procuram usufruir, e nlo deixam bemíei
toria. alguma, de sorte que, q_uando o Estado 
vem a receber WJ fazendas, ellas valem muito 
menos do que no tempo em que o arrendamento 
se fez. 

Silo as disposiçlSea em que me acho, e as in· 
formaçlSes _qu3 posso dar ao nobt•e senador, 
além daquillo que consta doa 1'8latorios, e íóra 
ocioso repeLir ou ler, pois que podem ser estes 
consultadas. 

Seguiu-se em 2• diacuasito o art. 5o da 
emendas ~a cam~ra dos deputados com a omenc!: 
da comm1sdo de orçamento do senado. 

I 

O Sr. CorJ.•ela:- Este artigo decln1•a 
que a venda das fa:tendas de que se trata deveri 
ser om haatn publica. A nobre cemmisslto de 
Ql'Çamento supprime esta condiçlo. 

O SJt. Cauz MACHADO:- Nlo é esta a razllo 
ô porqu~ :111 de Ma.~jó já. caiAo comprehendidas 
nll.B da província do Para. 

O Sa. CoRREIA:- O artigo contém a con
dição de fazer-se a \"&nda om hasta publica e o 
anterior nlo contém igual declaraçlo. E' jús
tamente por isto que se Lorna necesaaria a pala
vra do gove1•no para. sabermos ai é sua int~nçlo 
tàzer o. venda om hasta public'a, no caso do effe
ctuar tal venda. 

O ISr. Visconde de Parana
gu.ú. (presidsnee do conselho) :-No raso de 
servir-se do. a.utorizaçlo para vender as fazen
das do Estado, o governo não prescindirá. d 
basta publica. 

Nlu havendo niaia quem pedisse a palaVl"l\ 
nem numero para votar, encerrou-se a d1scua
sKo. 

Seguiu,.se a 2• discusslo do art. 6° das emen
das da Clmara. dos Sra. deputados. 

Foi lida, apoiada e posta conjuntnmente em 
discussão o. seguinte 

Emenda. 

Art. 6o Na tabella a. que se refere este ar
tigo acrescente-se - herva mate despachada 
para os portoa da Europa ou ·dos Eilbdoa
Uuidos da America do Norte.-M. F. Correia. 

O Sr. CorJ;"eia:- A tabella do que 
tratt\ este artigo refore-ae aos generos que po
do~ ser exportados sem o pagamento de di
reitos. 

Tive a honra de apresentar a emenda que o 
senadel'acaba de apoiar, pua quo nelln. se in
clua a herva ma. te que fõr despachada para os 
mercados da Europa e Esta.doa.Unidoa da Ame
, rica. 

Como o ·Bênado sabe, o mate é um geuero na
cional dl) producçlo llinitada ; o que convém e 
que seu uso se introduza om mais alguns im
portantes mercados. 

Do trabalhos, que por ordem do governo e por 
particulares se tem feito, verifica-fie que ha. dis
posiçlo favoravel em aceitar o mate, princi
palmente na Allemanha e na França. 

Os impostos de oxportaçlo, porém, iliftlcul
tam a l'eznessa desse genero, retuessu. que é no
cessaria tàcilitar, incluindo o. horva ruate 
entre os generos que podem ser exportados sem 
pagamento de direitos para portos de que hoje 
está arodada. 

NA:o havendo mais qu'lm 
nom numero pua votar-se, 
cuaslo. 

v. v,-47 

pedisae a palavra, Não se trata de privar o Estado do renda ai· 
encel'l'ou-se a dis- guma; trata-se,pelo contrario,de vor si se pódg 

abrir uma fonte nova de roceita,de que no futuro 
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o p~iz colh:\ proveito, poia, si o matta intro· 
duztr-so na Fra.nça e na Allemanha., se arreca
dará entã:o o que o poder legislativo julgar con
•eniente, e da.bi virá renda que hoje o Estado 
não percebe 

As informações' pedida& ao miniaterio da fa-
zenda aqui estio,e demonstram g_ue nada se ar
recada para os cofres publicos dir. e:z:portaç!o do 
mate para os portos da Europa. e d·1B Estt.dos
Unidos da America ; facilitemos, pois1 a remessa 
e vejamos si no futuro se poderá tirar delle 
maior proveito. 

.E' nesse intuito que manslei a minha emenda, 
e eatimarei que possa ella. merecet· o aasenti-
111.9nto ~o senado. 

O Sr. Visconde de Purana
~ru.á (preaidente do con'aelho):- Devo de
clarar ao nobre senador quo não me opponho á 
sua emenda. : é animação para um genero do 
paiz, que della carece, afim de ser vulgarizado 
nos mercados estra.Dgeiro!. 

Si temos já feito alguns sacrificios para ser 
o mate introduzido em mercados estrangeiro!! 
deapendendo algumas quantias, não ha razão 
para que não incluamos nesta tabella.,que isenta 
de direitos varios generos,aquelle producto, que 
desejamos ver aceito nos mercados estrangeiro.i. 

O Sa. Coa.RJ:u:-Mercados novos. 
O Sa. V1scoNDE DE PAR.ANAGUA' (pra1idente 

do conselho):- Sim, senhor, mercados novos, 
porque preio que o nosso mate vai só para o 
Rio da Prata e Chile, sendo que actualmente 
trata-se de introduzil-o na Europa e Estados
Unidos, onde nlo é conhecido. 

Nio haverá nenhum sacrificio, porque da ex
portação do mate nlo nos vem renda alguma ; 
pelo contrario, !levemos esperar que para o fu· 
turo tenhamos maia uma fonte de receita, uma 
ve~ aceite? o uso do mate nos pa.izea eatran
gell'Oa. 

Nlo havendo maia quem pedisse a palavra, 
nem numero para votar-se, ficou encert•ada a 
discussão. 

Saguiu-se em 2& discuaslo o art. 7o daA ditaa 
emendas da camara doa deput&doa,com a emenda 
da commissão de orçamento do aenado. 

O Sr. Oorreias-Conce.:le o artigo ao 
governo autoriza~ito para reformar o regllla
mento do sello de modo a preencher as omis
sões e a corrigir os def<Jitos que nelle poaasm 
existir, e bem assim para. reduzir certaa taxas. 

A camara dos deputados concedeu uma auto
rizaçl.o a que a coiUillias~o do aenado n4o pôde 
prestar completo assentimento , expondo em 
Reu parecer os motivos em que 110 funda. 

Juato é que o governo manifea~é o seu juizo 
zl.cerca da reforma. que reputa maia conve
niente .110 actual regulamento do sello, que, 
como o senado sabe, nl.o é de antiga data: foi 
expedido pelo nobre aen:~.dor por Minas Geraea, 
Q Sr. Affonso Celso, quando ministro da fa
zenda. 

Qual das duas autorizações prefe~ o ~overnoY 

A que a camara concede ou a que a commi.ulo 
do senado pro piSe Y 

Em todo caso esta autorifaçlo está redigida 
em termos que precisam de explicação: é para 
o governo preencher as omiasõe.i e eorrig~r os 
def3itos que poa~am existir no rogula.mento do 
aello. 

An~e11 de tudo parece que se deveria conceder 
autor1zaçl{p para defeitos já conhecidqa, e não 
para qne o iOverno modifique o regulamento 
pelos defeitos que poaaam eu:iatir. 

~faa não faço cabedal de~ta parte do artigo. 
Se1 4em quo estas pa.lavraa aio o reconhecimento 
de q!le existem no actual re$'~ento do sello 
defettoa que devem ser oorngldQI, e omissões 
que devem ser preenchidas. 

Mas autoriza-se ~ómento para r;,duzir as ta
~ ~ Pergunto : a a.utorização oomprehende o 
d1reito de augmentar aQ taxas~ O que se deve 
entender por 01~issões qua se mandam preen
cher e por defeitos que 83 mandam corrigi!·~ 

Fica o governo com a faculdade· de acrescen
tar algum& cousa no imposto do sello Y 

O Sa. FJ:RNANDllis nA CuNHA :-Semquestlo 
nenhuma de legislar creando novos títulos I 

O Sa. Coaamu. :-Existe essa fac11ldade no 
artigo que discutimos~ Em mataria de impostos 
toda a clareza é ind~spenaavel ; d pc.msamento do 
legislad Jr deve ser conhecido manifestamentc. 

A principal queatlo em autorizações, sempre 
arriscadas em mataria do imposto•, é aaber si 
se autoriza aua-mento nos impostos existentes. 

Este ponto niio estilo claramente elucidado. 
O Sa. F.&llNANDEI DA CuNaA:-Nio autoriza 

el~JVação da11 taxaa existentes, maa autoriza a 
crear novaa, o que é peior: preencher omis 
aões, é muito vago e amplo. 

lato vai longe ! . , • 
O Sa. CoRREu.: - O trabalho 9.ue e1tamos 

tendo na diacusalio da lei da rece1ta vem doa 
numerosos, difficeis e importantes aastUDptos 
que nell& se agglomeram ••• 

O Sa. BARRos BARRBTO: -E' a caud1 do 
cometa •.• 

O Sa. ConurA :....Si a lei •la receita tivesse 
vindo ao senado menos carregada de artigos 
com autoriza~l5ea1 das quaes esta não ó a maior, 
a discuado 1111ria ainda mais conforme ao11 
desejos do nobre presidente do conaelko. 

Si tiveBSem separado muitas das dispoaiÇ(Sea 
para serem examinadas com todo o cu1dado, a 
discusslo desta lei ss faria rapidamente no se
nado; mas os nobres senadores têm visto a na
tureza dos auumptos que hoje tivemos de consi
derar e aobr':l os quaes amanhi teremos de de
cidir. 

EstAmos om presença. de uma queatlto jm
portante sobre um imposto que é dos mais 
constantes na pratica; e tanto o artigo da 
camara como o substitutivo do senado fornecem 
matnria para as duvidas que eetou apresen
tando. 

Na emenda da camara h& esta disvoaiçlo que 
não mereceú o aasentiment6 da commiasílo do 
senado: 
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c Ficam sujeitos a multa, quer o portador, 
quer o signa.tario do doc11mento encontrado 
sem eatar sellado. • 

O que pensa o nobre miniatro da úzenda 
áeorca desaa parte da emenda da camara dos 
deputados 7 Julga conveniente a appli<:açlo 
dessa multa i No pa1•eeer a nobre commlBiio 
nio expõe o motivo por que recusou aeu e.aaen
tamento a estll parte da emenda approvada. pela 
camara dos deputados , 

Aceita o nobre ministro da fuenda a p•rte 
final <la emenda da camara f Si aceita, Julga 
que a multa que se manda impor em con
sequencia da falta de sollo nos documentos deve 
Mcahir conjunctamente aobro o portador e o 
aignatario, ou sómente em um delles 'I A 
emenda manda que a multa. se applique a 
amboll,,. 

O Sa~ Fl!IRNAHDJ:B DA CuNHA:- Integral ou 
l'epartiaamente Y 

O Sa. Coaazr.A. : - Si tem de recahir sobre 
ambos, deve, como bom p~rgunta o nobre se
nador pela Bahia, recah1r interralmente aobre 
cada um delles Y 

A emenda da camara amplia o imposto mais 
do que a da nobre commiaslo, como se depre
hende destas palavras, quo nlo estio compre
hen lidas na do senado. 

cO aello doa recibos, 11uitações ou qua.eaquer 
documentos pasaados por particulares para. pro
var a entrega de valores ou desobrigAr terceiros, 
é cobravel de qua.lquer importancia ou por 
t}nalquer exempla.r ou via, sempre que houTer 
mais de uma.:. 

A opiniio do governo neste aaaumpto não 
pôde deir.a.r de aer solicitada. 

O Sa. BARROS BARRIITO :-A opinilo do go
verno e a da eamara. 

O Sa. CoRII.IIIA:-Nio é sõmonte sobre a 
emenlla da cam1ra, a gual paaaou com &Sllenti
ment • do nobre mi.niatro, que nos temos de 
pronunciar ; a commil-&lo de orçamento oft"ere
ceu um s11b•titunvo; ha entre e11te aub.ititutivo 
aquella emenda dive.-genci 11 que silo de al
cance. 

Além disto, carecemos saber que sentido o 
governo Jiga a parte da OmAnda relativa a COI'
reççio doe defeitos do aetaal regulamento do 
aello e ao preenchimento das lacunas que nelle 
se notam. 

E', finalmente, preciso que uibamos ai o go
verno julga-se autorizado pelo arti.ge a estabe
lecer qualqtter augmento no impoato do sello. 

O!!!;r. V l aicon,l e de' P a.ro.n u.
g uá. (prsaidcnts rio co,uelho) : -Sr. presi
dente, a e:r.periencia da maia de dous annoa 
autoriza a adopção doato a.rtigo addiLivo. Tem
se reconhecido defoitos e omiuõea no regula
mento do sello; haJa alguns Lrabalho~ ence
tada~, o fõra convenl(•nte que o governo flcaue 
autorizado para realizar os La re!orma. 

Ptonuncio-me pela emenda da camaJ,"a do 
Sra. deputados, que parece mais compl ta. 
Corrijam-H o'l dAfeitos encontrados no regula-

manto do aello e modiflquem-ee u ta:r.aa que 
me ~arecem muito n)l)vadaa relativamente aoa 
di plomaa. ~e condecoraQGte n:tcionaee, de pa
tentes m1htares, e tambem qw.anto ás licençaa 
parDo usar das estrangeiras. 

A taxas a respeito dostafl alo quaal prohibi· 
Uvas, enio <llo resultado. A couuniaeio do ae
nado concorda com a reducçllo daa taxaa relati
vamente a estas condecoraçl:les, quando ellaa 
tiverem de recahil" sobre empre~ados publicoe 
por aerriçoa prestados em razlo d11 actoa do aoua 
emprogoa. Nlo vejo que haja rar.A:o para 
e:rcluiT-aP do mesmo lavor • outros individuoe, 
que, nlo sendo empregados pubhcos, todavia 
Lanham podido prestar aerviQOa, que mer99am 
uma condecoraçlo eatrangeira. Por iiSBO unda 
inclino-me 6. emenda vinda da camara doa Sra. 
deeuWloa. 

Quanto & multa, a quo se re!eriu o nobre se
nador, é a parte complementar do artigo, e me 
parece conveniente aceitai-a ; é a aancçlo da 
cmvoaiçJo que ae pretende adoptar. 

Eata multa referHe aoa individuoe, que se 
tiverem aubtrahido ao pagamento do aollo de 
reciboe, qui\&ol:lea ou document.oa om qw.alq~r 
tranncqlo, 

Penao que para se tornar a dispoaiçlo eft"e
ctiva deve-se !azol-a acompanhar do uma ao.ne
çlo pen 1l. Ora, a llancção neste caso é a multa, 
que recahirá sobre o aignatario e o portador. 

Pronunciando-me em lavor do artigo adc.litivo 
vindo da camara dos Srs. deputados, obaervo 
maia que a. differença nio é grande entre case 
artig-o e a di<Jposiçlo com que a nobre cummi• 
são o pretende substituir. 

O senado reaJlvera em sua sabedoria como 
entender ; maa está dada a opinilo do governo, 
que o nobre aonadar pelo ParaDA dea ~ou oavir. 

O ~ ... Aft"onso Oeb.to faz diveraas 
obaervaçiiea oxplicanclo às razlS s qu teve a 
commiaalo de orçamento do aenado para aub
stituir o artigo additivo Yindo da outra camara 

Nlo h11.vendo mais quem pedisse a. palan 
nem numero para votar-se encerrou-se a dis
cuealo. 

Seiaiu-ae em 2• di~cuaalo o art. Ho da 
ditas emendas. 

O t-11•. Oorreia.:-Entra o poder Jegill
lativo no caminho da prohibiçlo do jogo du 
loteriae, determina que nio ae faqam novas 
c?nceulie11 e que se aupprimam entre as conce
chdas as que se referem á casa de corrocçiO e 
ao melhoramento do estado aanitario. 

Nilo d~'po~ito inteira confiança nessa. lei que 
o poder lo~ialativo decreta para ai. A gue 
ficamos obr1gadoa ai paaaar eua prohibiçlo t 
O qne póde impedir que no faturo ae concC'dam 
loterias f Nlo ha 11oce8aidado alguma de uma 
t1l prohibiçlo; nlo se conceda nonhuma maia, 
e, quando fõr extrahida a ultima, estinctall 
flcarlo as loterias : N'lo ha neceesidade deaae 
appa1•ato legislativo. de uma dispoaiçlo para 
que o proprio VQder legislativo n«o concedo 
loteriu. 

O SR. A~rroNso Cauo:-V. Ex. leia a tab•1lla 
40 do rela.torio e vará as raz!Soe. E' quanto' 
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ciJncessD:o de loterias em numero indefinido ou 
Jliniitado. 

O Sn. CoRREtA.:-Mas, isso o que importa~ 
Que de facto não sejam concPdidas loterias. 

O SR. AFFONso CELso:- ND:o, senhor; revo
;:am-ae as de numero limitado. Essa que~tão 
não se levanta com esse artigo, porque e só 
com relação a Clsa de correcçllo e ao melhora
mento do estado sanitario. . 

O SR . ConREtA:- O que se prohibe é a con
cessão de qualquer nova loteris, e não sere
vogam das já concedidas senão as que se 
referem f> casa de correcção e ao melhoramento 
do estado sa.nitario ; m s o ponto capital ó a 
desnecessi lade de um artigo de lei para o pro
prio poder legislativo. 

Agora trab-se da conveni.~ncia da suppres
são das lotl3rias já conceditlaa para as obras da 
casa. de correcçlo e melhoramento do P.stndo 
sanitario ; p9.rece que o governo está d~ ac
côrdJ nesta suppressD:o, que passou na camara 
dos deputados e a commissD:o de orçamento a 
aeeita. Mas esta mesma suppressão das duas 
loterias annuaes, para o acabamento das obras 
da casa de cGrrecção da cõrte, mostra que a 
I'Oncessão de outraa que t!lmbem tem de ser 
annualmente extrahidas subsiste. 

Pois si para aca.bar com as duas loterias de 
.-~u e se trata é neccssa.1·io este arti~o. desta 
hmitação resulta a continua.çiio das demais em 
identi<'as cil·cumstancia.s. 

Havn.râ, porém, tão grande urgencia em 
sapp'l'imir estas leterias quando se doere-ta a 
"'"lrohibição de concessões futuras? 

N!to direi que o senado deva separar-se do 
]uizo da ca.mar&, da commiBBão de orçamento e 
~o govern'J; mas não se poderia neste. momenf:o 
da liquidação de concessões de loter1as substl· 
uir as que se eliminam por outras, que t:!Ivez 

encontrassem a unica justificação que ha para 
loterias, o grande beneficio que de seu L1roducto 
~esulta. plra cortas instituições uteis Y 

Não poderíamos, em vez de supprimir pura fl 

simplesmente as loterias concedida!! para n 
continuaçlio das obras da. c•uJa de correcção I!! 
melhoramento do estado sanitario, conceder 
algumas p.ara auxilio do um estab~leciment~;> 
como o montepio geral, cuja situação é pre
caria ~ 

O Sa. AFFoNso C:mt.so :-Mas V. Ex. é ou não 
infeuso a loterias' 

O SR. CoRREU. :-Si nlto fosso o receio de 
:~.longar-me, ou responderia immediatamente. 

N4o o faço entrando na questão theoricl da 
moTalidade das loterie.s para não contrariar o 
nobre relator da commissão, dando maior des
envolvimento ás minhas -observações e sahindo 
da quest!o pratica ; mas o senado me ha de re
levar quo diga. mais alguma cousa sobre este 
Bseumpto. 

O SR. AFFONso CBt.so:-Notei que V. Ex. 
applaudia a principio a suppresslio das loterias, 
e agora quer que so appliquem ao monte-pio. 

O Sa. CoRREtA:- Vou satisfater ao nobre s9-l 
r.ador. 

Ninguem pódo em absoluto ser f(l.voravel ao 
jogo das loterias. 

O Sn. JAGUAIUBJ::-Apoiado; é preciso acabar 
com ellas quanto antes. 

O SR. CoRREtA :- M.1s deve-se considerar 
si é possível prohibir de todo esse jogo, quando 
a população quer a elle entregar-se. 

Não é ; nllo ha como impedir qualquer cida
dão de comprar bilhetes de loteria : si fecharem 
a entrada d'estea no paiz, o cidadão mandará 
o 11<n1 dinheiro ao encontro do bilhete onde hou
ver. 

0 SR. FERNANDES DA CUNHA da um apàrte. 
O Sa. CoRREIA :-Qaem me póde embaraçar, 

no caso que se prohiba as loterias nesta c6rtCJ, 
de mandar comprar bilhetes no Rio da Prat~ 
ou na Heapap.ha 1 

Trata-se de um dos casos em que mais vale 
a doutrina do que a disposição coercitiva, á qual 
se escapa. facilinente. 

Já qut'! se cuida na p~:ohibiçlo e que não ha 
receio de enormes e abundantes concessões, 
podiamos substituir as loterias que se trata 
Je..supprimir por outras em beneficio de orphãos 
e de vtuvas, que acabam de ser feridos pela 
desg'l'aÇa em um estabelecimento,como Q monte
pio geral. 

Parece que as loterias que ainda vão correr 
nlo tiver&m JUstificação maior do que estas qui' 
simplesmente lembro. 

O que seria do monte-pio dos servidores do 
Estado si a mão do le;:ialador não tivesse ido 
om seu I'Uxilio em circumstancias menos fa.vo
raveis 1 Foram as loteria.s I]Ue collocaram no 
pé em que se acha o monte-pio dos iervidores 
do Estado. 

Si se tratasse de crimes, de abusos praticadoR 
no monte·pio geral, não seria elle digno de ne
nhuma attençlo da parte do legislador; ma!4 
quando se verifiça que foram calculos- incxactos 
que o trouxeram a posição a.etull.l, e se reco
nhr·ce que as consequencias do seu máu es
tado rec3hem sobre classes para as quaes o le
gislador dove olhar sllmpre com benignidade : 
por certo a. populaçã:o recebera sem reluctanci:l. 
a substi tu~çllo d~s loterias, cuja supprellslio se 
propõe, por outras que vão minorar os terriveis 
effeitos da situação que atravessa o monte-pio 
geral, e quo, como disse, ferem dolorosamente 
viuvas e orphãos, muitoil dos 9uaes só por 
n.quelle estabelecimento tem me1os de aubsis
tencia. 

O Estado nivelou o monte-pio geral ao 
monte-pio dos servidores do Estado ná parte 
que se refet·e 11- não poderem aer executadas 
as peds1íes. P. .fque fez G EstRdo tão grande 
favor ao mon pio geral, instituiçlo p:~.rti
cular ~ Foi porque reconheceu f!Ue ella ora 
digna desse favor legislativo. Este acto parece 
escusar-me da lembrança que ora trago ao· 
senado. 

O Sa. AFFONSO CELso: - Votemos antes 
uma subvençlto. 

O SR. CpRREtA :- lmpresaiono-me doloro
samente com as consequenciaa que factos 
de força maior impoem aos beneficiados do 
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monte-pio geral ; nll.o sei como \'alor aquella 
instituiçlo a nllo ser com all{um auxilio como 
o que indico. 

O nobre relator da commieail'o lembro. uma 
subvençllo. 

O Sn. AFFo:sso CELSO : - Dis&e quo seria 
preferível áslotryrias. 

O Sa. CoRBlCIA :- Hesito em pronunciar
me poi)!BÍSe alvitre. 

O SR. AFFONSO CJaL.'!O :-Reformem seu re
!,"Ulamento,nllo paguem pensões a netos e bis
n~>tos dos instituidores. 

O Sa. LEITÃO DA CoNfiA :-E tenham mais 
juizo para o futuro. 

O Sa. AFFONSO CELso :-Façam melhor cal
culo. 

O Sa. CoRREIA :- NãC) julgo que se deva 
applicar o producto de impostos pal'l\ ~alvar a 
instituição do monte-pio gemi. 

O Sn. AFFONSO CEL., :-A loteria ô um im
poato. 

O Sa. CoJUU!liA :-0 imposto tom como prin
cipal característico ser obrigatorio, ninguem 
é obrigado a comprar bilhetes do loteria. 

'Mas disse o nobre aeuador:-reíorme o mont&
pio gorai suo.s tabellas. 

O Sa. AFIIONSO C.&Lso :-sem duvido.. 
O SR. CoruuiA :-A quo os instituidores vi. 

vo~ reíorecm suns contribuiç!Ses não me oppo
nho ; refiro-me eómonte àquelles que nllo pó
dem maia acautelar a 11orte de suas famílias e 
quo morreram ,iulgan.do 'lue a tinham snftlcien
tGmcnte acautelado ! 

Si o st'nado achar que esta indicaçllo nl.o 
deve ser ser aegaida do eft'eito, asaim seja : 
não mo arrependerei. por isso das p11lavras que 
Lenho proferido. 

Estou certo de quo cada um dos nobres se
nadores está como eu com movido eow a d••sgraça 
das famil as a quem o infortunio do montJ, p1o 
geral ta'o dolorosamente está ferindo. 

O Sn. JAauARmE :-Apo.iado; como nos com
moYemos diante de Lodas as desgraças para as 
quaes ninguom lembra loterias. 

O Sa. OoanEIA :-0 nobre senador pelo CG&rti 
colloea no caso das desgraçaa irremediayeia a 
do monte pio geral. •. 

geral, e to.mb 1m lembrei que íoi o corpo les-is
lativo quem igualou o monte pio geral ao 
mo11.t~ pio dos servidor&~ do Estado, no qua 
respe1ta ás suo.s pensiSee. , 

O Sa. JAGUAlUBE:-EsSD. ct.isposlçlo ójusti.t
sima, t 1m bem existe acerca dos vencimentos dos 
empregados publicoe. porque t~a.se de ali
mentoH. 

O Sn. AFFONSO CELso:-E' um prinoipioge-
1'81 de diroj to. 

O Sa. CoiUl.ll:rA:-Mlls 014 outras ioatituiçi1 
igualmente se faz"m p~nsiSes a que o pod81' 
legislativo não concedeu identico favor; e, si 
<'ra medida geral de logislaçllo, para gue es~a 
excepção 7 Nlo haveria eutllo neceSBiaade d<l 
providencia legislativa. 

Termina o artigo com a autorizaçlo ao go
verno para reformar. Bempre que julgar conve
nientet os planos do loterias. Já nlto 110 concede 
autoriza.çlo sómente pa•a reformar o plano 
actual, como julgar maia convenieqte : en
trega-sG isto ao juizo dos ministros que se sue
cederem na ropartic;lo da fazenda. 

O Sa. AtFONSO CeLso : - E' de suppor que 
sejam homGns de jnizo. 

O Sa. ConaEIA : - Por o ata regra, deve
riamos entregar-lhe nllo 16mente os planos du 
loterias m \s qualquer ouLra cous1 ••. 

O ~R. AFFONSO CxLSo:-Qualquer~utra cou
sa nlo; mas o plano das loterias póde-ae entre
gar sem susto, porque dabi não vem mal no 
paiz. Quanto peior fõr o pl&no melhor, porque 
ni'lo s'l vende a loteria ! 

O SR. CoaurA:-Parece, senhoras, que es
tamos em outro paiz, que nlo o Brazil, em épo
ca muito afasta la daquella em que, por causa 
de planos do loterias, o fundo da emancipaçlo 
ticou privado de uma sommt\ consideravel. 

Parece de somenos import.nncia eata altera
çAo subi ta om planos das loteri-.s; ma~ sabemos 
por experiencia propria o que isto importou nll 
oxorcicio de f880-f881 pnrn o tando de eman
cipação. 

o Sa. AF•'ONSO CEI.IJd: -Nio foi a alteraoro 
d? plano; foram as loterias da p~ovincia que 
v1oram estab.elecer a .alt'lre.çio ; e é preciso qúe 
o govern 1 aep. autonzado para refoJ·mal' as lo
terias do gatado. Nlo foi só a alteraçlo qut fez 
mal ; foi a col'!cnrrencia. O que ó prac110 é 
acabar-ao com 1180. 

O Sa. JAGun.m~::-Apoi&do. 
O Sa. CoaaEl\:-Veja o senado quo alCIUlc& 

O Sa. FznNANDEB DA CuNUA;- ll<so c cousa tem o plano das loterias das províncias, que 
antiga; modernamente ha peiores · veiu a modificar o das loteriaa do Eatado! 

O Sa. JAGUARl81!1 : -Asloterio.s alimentam a 
ociosida.de e os vi cios. 

O Sa. AtPONSO CELSO: -Mas,que n!lo esta:o 
sob a acçlo do legislador. O Sl\. AFFONSo CELSO dá um aparte, 

O Sa. FRRNANDES DA CUNHA :-As lotoriaa O Sa. FERNANDES DA CuNeA:-Porque per-
não ~ll.o um imposto forçado, alo um tributo da mitt01o ent!Io a vendá dna loteriaa oatran
caridade; si alimentam vícios, ontllo o Estado geiras 1 
nA:o tire dellas renda. O Sa. AvFoNao C~:LSO:-E' o que ao tmtB agora 

O Sn. ColUUIIIA :-Já recordei que com ap- do cohibir. 
phuso do senado ao monte pio dos servidores O Sa. CoRREIA :-Nilo ó op~ortuno o mo
do Estado foram concedidas loterias que impe-, mente lara discutir .esta proh1biçlo, porque 
diram qu'l aua situaçio Bf) tornasac t~o melin- ella est em outro art1go. Mas eu nlo sei qual 
drosa como a om' que se aehn monv.l pio ser!1 a vantagem pratica de se prohibir a vondn 
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nesta côrte dos bilhetes de loterias das provin-l ~· classe da estrada de ferro D. Pedro 11, um 
cias. anno de licenç.a com o respectivo ordenado • 

. Naturalme~te o artigo refàre-ae á Tenda pu- 2• parte (t~ 1. 1./2 horas 014 antea ate às 4) 
bhca ; não 1ncorre em falta algum& quem { . ' 
me.ndar comprar bilhetes nas províncias. São Votaçlto dos arhgoa da proposta. da. receita 
apen&a modoa dé proeeder, St que.lquer dos ge~al ~o Imperio para o exercício de i882-i883, 
nobres senadores qnizer ter i, 5 ou 100 bi- CUJ'l dtscusslo ficou encerrada. 
lhetes da loterias das províncias ha de tel-oe, Continuação da 2• discussão dos additivos á 
sem embargo da f!r~bibiçio que se ,?stabel~e. dita propoata, 
Tra~a-se d~ prohi~tr a vende. l ubhcat de Jm- Levantou-se a sll~são ás 4 horas da tarde. 
pechr 08 estabelecimentos, as casas desta es-
pecie de negocio .•. 

O Sa. AFFONSO C•Lso :-Deixe)ll08 isto para 
o art. 15. 

O Sa, CoantA :-Eu já. disse que a ma teria 
não era especial dest.e artigo, ma~ permitta
me o nobre relatar da commisallo que lhe diga 
que S. Ex. foi o proprio que no eeu p~recer 
fe:~~ sentir, e muito bem, qur:rnlo era poasivelse
par•u um &.~·tigo do outro. S. Ex. tratou dos dons 
artigos na mesma pe.rte do parecer. Como é, 
portanto. que entendll agora se: conveniente 
que se deu.e para o art. 15 o exame sobre a 
prohibiçio de loteriaaY 

Eatretanto, Sr. presidente, como a hora está. 
dada, reservarei para depois as obaerv&ções que 
tambem &gora tinham cabide.. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra 
nem numero para YOtar-so, encerrou-se, .a dis
cussão. 

Ficou a diacusslo adhda pela hora. 
O SR. VIc•-PaJtstDBNTE deu para ordem d.o 

dia. 13 : 

ta parte (ate à f 1.f2 hora da tarde) 

3• discussão das proposições da cam&r& doa 
deputaJos, do corrente anno : 

N. H2, autorizando e governo a conceder 
garantia de juros de 6 •/o sobre o capital, no 
maximo de 7.000:000$, d. companhi& da. estrada 
de ferro Mogyana, para o prolonge.mento da 
linha até ao ponto mais convenient~, ti margem 
esquerda do Rio Grande. 

N. i2D, dispensando D. Maria Ch1•istina. Ma
chado Bueno de repor tudo que recebeu do meio 
101Jo de seu finado m&rido. 

N. 81, autorizando o governo a conceder li
cença ao bacharel .J0a.quim Simões Da1tro e 
Silva, juiz de direito da comarca de Arac&ty, 
no Ceard.. 

N •. 69, idem idem a José Aureli&no Cidade, 
~ripturario, servind~ de secretario da pro
víncia de Santa Cathartha. 

2• dita do projecto do sanado, letra O, do 
corrente anno, autorizando o governo & com
putar na. rP.!orma do cónego, tenente-eoronf3i 
eapellllo Manoel dr.J Ve1•a Cruz, o tempo das li
cençe.a do que gozou, attenta a. clauaul& nellas 
imposte., do deixar em seu logar p~asoa idonea, 
com o puecer d& commiseito de marinha e 
guerra.. 

Dita d& propoaiçlo da cam&ra dos deputados, 
u. 95 do ~orrente anno. autorizando o governo 
a <'onceder a José Agostinho Barboaa, agente de 
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Presidencia do Sr. Barao de Cotegipe 

SUMMARIO.- PRI)IBinA Puu11" onou .DO DIA.--GaranLiõl 
do juros. Appronçl lo-Melo &oldo. Appronçlo.-LI• 
eeuçu. Appruvação.-Compulaçlo de tempo de aervlço 
.\ppronrlo.-l.leoup. ~pprovaçlo,-Di~pensiL de loler· 
HLiclo.- IIIGUND.I P4ATI 04 OBIIKII DO DIA,-ÜrÇatllOntu 
geral da receitá. Vo\aç3o de arliges oneorra.~oa. Dis· 
eussilo do an. 9.o Diaeu11o do Sr. Correia. Votaçao. 
Dioeussão do art. lll. IJiicuraot doa Sr&. ~orrela e Vis· 
eondo do Parana•;nà (presidente do eonsolho). Votação. 
IJiscusoóo do art. H. Emendas e addrlivoa. Disennos 
doi su. Correia e Visconde do Paranaguá (pr·esldonLo 
do conselho). VoLaçilo. Di•euasil:o do urL. U. DiseurMO 
tlu Sr. ~orrPb.. Votaçiio. Diseusaã:o do art. {3. IJiaeunos 
do' su. Correia, JuniJueira e Alfonso Celso. Votação. 
Diseuuilo do art. H. Diseurso!l dos Sra. Junqoolra, 
Aft'ooao Celao, Corroia o !\i beiro da Lus. Encerramento. 
Dioeuul[o do art. l!S. Dlaeurso< dba sr,. Teixeira Junior, 
Rlbolro da l.uz o Teheira Jur.lor. 

A's H horas da manhã acharam-ao presentes 
32 Srs. senadores, a saber~ Barlo de Cotegipe, 
Cruz Machado, Bario de Mamanguape, Leitlo 
d& Canha, Conde de Baependy, Jun<l'leira, 
Christiano Ottoni, Teixeir.1 Junior, de Lamare, 
Laiz Carlra, Visconde de Abaeté, Correia, Cas
tro Carreira, Visconde de Bom Retil'tl, ·Barão 
de Maroim, Barros Barr'to, Lafayette, Joaé 
Bonifacio, Hen~ue d' A vila, Saraiva, Viaconde 
de Muritiba, LuiZ Felippe, Visconde de J&
guary, Meir& de Vaãeoncelloa, Oodoy, Viriato 
de Madeiro•, Fausto de Aguiar, Dantas, N~nes 
Gonçalves, Cunha e Figueiredo. Sinimbú e 
Afl'on11o Olllso. 

Deixar&m de CO'l1parecer, com cauaa partici
pAda, 08 Srs. Uchôa Cavalcanti, Dima Chi
ehorro, Barão de Souza Queiroz, Bll'lo da La
guna, Diogo Velho, Franco de Sá, Octaviano, 
Jollo Alfredo, Antio. Fernandes da Cunha., 
Vieira da Silva, Martinho Campos, Paula Pea
aoa, Visconde de Nictb~roy e Visconde de Pe· 
lotas. 

O Sa. PamaiDENTE abriu a sess!o. 
Leu-se a acta da sessão antecadente, e J)liO 

havendo quem sobre ella fizesse Gbserva
ções, deu-se por appt•ovada. 

Compareceram depois de abert& a iiosalo oa 
Sra. Visconde Paranagnd., Leio Venoso, C~~orrlo, 
Paes de Mendonça, Ribeiro da Luz, Silveira da 
Motta, J&gu&ribe, Silveira Lo')C) o SilYoira 
Martins. 
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O Sa. to SJWRIIl'.LRto declarou que nlo havia 
expediente. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DI'. 

GARANTIA DE JUl\04, MEtO SOLDO E LICJ:MQAB 

Entraram aueceaaivamente em 3• diacullllo 
e foram sem debate approvadaa e adaptadas 
para subirem á aancçlo imperial, as proposições 
da camara doa de.Putados do corrento anno: 

N. t {2, autorizando o governo a conceder 
garantia do juroa de 6 0/0 ~:~obre o capital, no 
maximo de 7. 000:000$, ã companhia de estrada 
de ferro Mogyana, para o prolongamento da 
linha alá ao ponto mais conveniente, á margem 
esquerda do R.io Grande. 

N. 120, d~spensa ndo D. Maria Christina Ma
chado Bueno de repor tudo quo recebeu do meio 
soldo do seu finado marido. 

N. 81, a11~orizando o governo a conceder li
cença ao bacharel Joaquim Simões Daltro e 
Silva, juiz de direito da comarca. do Araeaty, 
no Ceará. 

N. 69, idem, idem, a Joae Aureliano Cidade, 
escriptui'ario, servindo de secretario da provin· 
cia de Santa Catharina. 

COMPUTAQÃO DE TE~IPO DE 811:RVIQO 

Segui11·se om 2" diacunlo, e foi igualmente 
approvada e adoptada para paasar á 3• 
o proJoeto do senado, letra n, do corrente anno, 
autortzando o governo a computar na reforma 
do conego, tenente-coronel eapellio Manoel de 
V era Cr11z, o tempo daa licenças de que gozou, 
attenta a clo.uswa nellaa imposta, de deixar om 
seu lagar pessoa idonea, com o parac"r da com
misaito de marinha e guerra. 

LlO.NQA 

Se&'uiu-ae em 2• discuaalo, e foi igualruente 
approvada e adoptada para paaaar á. 3", 
a proposiçlo da camara doa deputadoa, n. 95 
de corrente anno, autorizando o governo a con
ceder a José Agostinho .Qarbosa, agenta de 2• 
classe da eatrada de Cerre 'I>. Pedro 11, um anno 
de licença com o reapectil'o ordenado. 

O SI\. Caue MACHADO requereu verbalmente 
diapen111. de interat1cio pa.ra ~· diaeusalo. 

Con.11ltado, o senado concedeu a dispensa p&
dida. 

l!:agotadaa u matarias da. i• parte, passou-a:~ á 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

\'OUQlO 

Procedendo-se li votaç4o, em 2" diaouaaio, foi 
approvado o art. 3° da propoata do governo, 
con\'ertida em projeeto de lei pela cama.ra doa 
deputadoa, fixando a receita geral do Imperio 
para o exercício de 1882-1883, aalva a emenda 
do Sr. Correia, que t&mbem foi approvada. 

Foi approvado o art. 4° da mesma proposta, 
lalna aa emtJndaa da cama.ra doa deputados e 
da commisal'l de orçamento do senado. 

Foi rejeitada a emenda da carno.ra doa depu
tados • approvada a da commiaslo de orçt
mento do sttnado. 

Foi approvada a emenda da commiulo de 
oroameato ao 5o additive lt t'amara dos depu
bdoa. 

Foi approvado o arl. 6° addiLivo. uh-a• aa 
emendai da commisslo do orçamento o do Sr. 
Correia, &I quaes fora.m tambetu approvad ... 

Foi rejeitado o art. 7o o.dditivo, e nppro\'ad.t 
o. emenda. aubttitutiva da commiallo de orça· 
manto. 

Foi approvado o art. So a.dditivo. 

ORÇA!tiiiMTO GIRAI, DA ItECBITA 

Seguiu-e • om 2a discusdo o art. 9° additiYo, 
com a emenda. da commisslfo de orçamento do 
senado. 

O Mr. Correia :-Quando, om 1879, 
en~endeu-ae dever augmentar oa impostOs para 
fazer desapi'arecer o desequilíbrio ex iH tente en
tre a receita e a deapeza do Estado, um doa 
meioa de que se lanço11 mio foi a docre~açlo .da 
taxa, que ora se manda continuar, e q11t recae 
sobro os vencimentos dos funccionarioa do Ea
tado. Eraentlode5•{oesa&tlxa, 

Na lei de orçámento ültima, com a declara
çJo de que este irpposto nlo podia se1• de longa 
duraçllo, roduziu-se -o de 5 a 2 of0 , 

Pretende-se agora que continue por todo o 
tempo que Yigorar a presente lei. 

Deat'arte , como que ae dá caracter perma
nente a um unposto, que aómente pode aer tol&
rado p&la urgencia das cireumatanoiaa, 

E' uni impoato sua genM'il. 
Nlo 6 um imposto pessoal : é uma diminuiçlo 

nos vencimentos que a lei concedeu aos fano
cionarioe do Estado. 

Como ossos vencimento& eatavam maie ao 
alcance do thesouro,ao passo que se extinguia o 
impo.to pessoal estabelaceu-ee este. 

E', porém, um impoato juatidc~vel, para que 
vá tomando caracter normal9 Nlo. 

Si eate imposto devease figurar permaneaLe
mente em nossas leis de orçaml)nLo, o que ae 
deveria fazor era reduzir oa vencimento• e 
fazer o. competente dedncçlo na deapeza com o 
poseoal doa Cunccionariol do Eat:ltlo. 

Nunca, porém, entrerar com a mio direita e 
recoJher com ~esquerda; trabalho complicado, 
escr~pturaçAo lJluUl. 

Si o Estado reconhece que os venci111entoa 
elo e:rceaivoa, reduza-os ; mas nlo apparente 
qu_e conced.e certa re~ribui~lo, reduzindo-a d&
pola por meio do imposto. 

Só circumat.anciaa de nstureu lranaitoria 
pód~m aconselhar e juetüicar semelhante pro
cedimento a quo ee recorreu om 187Q e que ae 
determinou que <'Ontinuasa& em 1880, red11zido 
o imposLo, visto q11e nlo podia torno.r-se perma
nente. 

Esta promoaa, entretanto, falha ! 
Maa, ai temos que insistir neste impoato, eu

tio. redijaiDOI as nouas leia de or~l'IIOnto de 
011tra fól'1ll&. 

Nlo Sra.re como impoaLo o q,ua Dlo é .. nlo 
deducç4o do vencimento, e, por coneequeacia. 
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vote-se uma disposiçlo ,que decrete tal dimi
nuição. 

Assim, só ha que modificar verbas da des
peza. 

A justiça, pot•ém, deste imposto não póde 
ser sustentada ; é imposto sobre a renda~ O Es
tado, quando ma.t•ca o vencimento de seus func
cionarws, nio esta creà.ndo renda para elles, 
esta retribuindo o serviço que delles exige. 

Ora em um paiz em que a verdadeirá renda 
é isenta de imposto, como se lança sobro 
alluillo que a lei considera. alimentos dos func
cionarios do Estado 1 Em um paiz em que ao 
supprimiu o imposto pessonl, quo, pelo menos, 
tinha o merito que em toda.a as questões de im
posto é capital, o da. igualdade, lançou-ao este 
sebt•o a classe dos funccionarios publicos, sobre 
o que se concede para ,sua subsistoncia. 

O SR. NUNES GoNÇALVl!\S:-Apoiado. 
O Sa. CoaRl!ltA:- Pois quando uo Brazil se 

não creou o imposto ubro a renda, o mais jus
tificado em theoria, quando se supprimiu o 
.imposto pessOlll, lanqa-s~ este sómente sobre a. 
classe dos funccionarios do Estado 1 ! Senhores, 
isto não é justo. 

O estrangeiro, que se dedique ao estudo das 
finanças, encontrando em uma lei do Brazil 
semelhante ilj:lposto, qiUl juizo formará do modo 
por que resolvemos estas questões 1 

O SR. AFFONSO CELSO :-Então não ha 111. 
de11tes impostos~ Não os ha l!la França muito 
l'll.aiorea 1 Nunca se descontou por la até ·10 of.,? 
. O .SR. CORREIA. : - Mas em disposiçlo tran

sttorla.,. 
O Sa. AFFONSO CELSO :-Como esta, que tem 

de vigorart• um anno. 
UM Sa. SENA.DOR:-Foi estabelecido tambem 

auiln. 
O Sa. · Coaa:mtA : - Quando se decretou este 

imposto, declarou-se•que nllo seria elle dura
douro ; quando se o 1•eduziu, houve bmbem a 
declaração de que era para a.quelle exercicio. 
Entretanto Val-se-là.e dando caracter de per
manente. 

Cobra-se tambem em outros pa.izes, mas 
onde ha o imposto sobre a renda, e transitoria
mente. Eu me occupo particularmente com este 
ponto, porctue acho que n«o póde ser justificada 
a existenc1a de semclhantu tl'ibuto onde se 
deixa o caminho, que naturalmente occorre 
antes de se chegar a tal extremo. 

Qual é o imposto sobre a renda que jll. vota
mos~ 

Quando forem oppostas ás considera.ções que 
façb ,exemplos de outros povos, não deve li
mitar-se o exame a um ponto ; asaim não se 
acerta; é necessario, si se examina um orçamen-
1.<>, examinai-o inteiro para ver em quo cir
cnmstancias e com que condições o impo.~to é 
estabelecido. 

O Sa. SILVEIRA Loao :-0 que é necessario 
é moralidade na arrecadaçA:o e na applicação, 
da renda, que n!o ha nenhuma ; é disto que 
carece o Brazil e nito de innovtl.ções sobre im
postos. 

O Sa. CoaRBIA :-Estas considerações não 
soffreriam nada em sua procedencia , ainda 
quando o senado não houvesse votado o au
gmento de impostos do art. to. Votanlo, mais 
uma razilo ha para protestar contra essa des-
igualdade que a nossa legislação estabelece, 
forinlo com um imposto os vencimentos do11 
funcciona.rios do Est_ado, que recebem os qa.e o 
legislador fi.~:a, e ãeixando escapos de todo o 
imposto os que tem renda accessivel ao fisco. 

Não haveu~o mais qa.em pedisse a pala.vro, 
encerrou-se a discas~. 

Votou-se e foi approndo o artigo, salva a 
emenda da commisllão de orçamento, que tam
bcm foi approvada. 

Seguiu-se em 2t. discussão do art. 10 ad
ditivo. 

O Sr. Correia:-Consagra este artigo 
tal innov11ção om todos os princípios de direito 
que regulam as decisões legislativas, que não 
poss> deixar de começar por esta parte. 

Revoga-se uma lei e determina-se que todos 
o~ effeitos dessa lei, durante o tempo em que 
v1gorou, se ann ullem. 

O StL NuNICS GONQALVES :-N:J.quUlo eU\ que 
nio ti ver proda.zido effelto. 

O Sa. CoanBtA :- Si encetarmos este ca
minho de destruir oa effeitos das léis durante o 
tempo em qu~ vigoraram, nio sei o que mais 
resta.râ do principio da censtituição, que esta
belece a não retroactividade d~~os leis . 

O art. diz : 
« E' revogada a disposição do art. 7o para

grapho unico, n. 2, da lei n. 2792, de 20 de 
Outubro de tsn, afim. de que seja applicado li 
manumissio •de eicravos o producto total do 
fundo de emancipação. Deve reverter ao mesmo 
fundo qualquer importancia que haja. sido delle 
separada em. virtude dest!l. lei e da de n. 2940, 
de 31 do Outubro de 1879. -. 

A lei de 28 de Setemltro de 1871 havia creado 
o fundo de emancipação, que seria formado de 
ditrerentes verbas, com o mesmo .direito com 
que o legislador a. modificou posteriormente. 
Usou de novo do sea direito, recollocando as 
cous s como a11, havia creado a lei da 28 de 
Setembro de 1871. Ató a.hi tudo está em regra. 
O poder legislativo, reconhecendo· q,ue me no~ 
bem avisado andara modificando a le1 de 28 de 
Setembro, recollocou tudo como foi primitiva
mente votado. 

Mas determinar que se annuUem os effeitoi.l 
de uma lei, durante o tempo em que ella vi
gorou, nll.o é pnacipio que possa ser -.ceito, 
nem mesmo no caso de que se trata. 

Uma das bases fundamentaes das sociedades 
é a não rett•oactividade das leis. 

Nesse principio firma-se a segurança dos di
reitos; é esse principio que da certeza de qua 
não estamos trabalhando inutilmentCl quando 
tratamos da administraçio publica. 

Revogar uma lei ó incontestavel direito do 
poder legislativo, mas dar a esse acto o effeito 
de annullar tudo quanto se fez, em vir.tude da 
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le! q_ue ae r•voga, isso é o que nlo se póde ad
nuttlr . 

Si queremos reforçar o fundo de emanci,Pa
çlo, faça.mol-o sem oft'ender o principio da niio 
retroa.ctivid.1de daa leis. 

Ha algum impedinUfnto que obste a que o le
gialador consigne uma somma para. com ella 
augm.entar o fundo de emancipação r 

Póde, pois, conseguir-se o fim, a que a 2 
parte deste artigo se propõe, sem que o legis
lador admitta que se podem fazer desapparecer 
os effehos das leis emqu&nto vigoranm. 

1180 quanto a quest4o de principio. Quanto 
o.os esclarecimento~ que s!í.o nocesnrios p tra se 
comprehender bem o alcance da disposiçlo, 
tenho àe solicitai-os do nobre ministro da fa
.tend~. 

Qual é a somma que se manda reverter para 
o fundo de emancipaç!o 1 Qual foi a doducç4o 
<{Ue se fez neste fundo, em consllquencia das 
leis que ora se revogam 1 

Em outras palavras : qual é a nova da.peza 
que se acres:enta às que jli. votamos 1 

Si passar o artigo tal qual se acha, fica de 
facto elevada a despeza. que votámos para o cor
rente exercício. 

De facto, tem de sahir da renJa ordinaria 
uma somma equivalente á deducçltt feita no 
fundo de emancipaçlo para ter esse destino 
especial , Indispensavel e saber a. nova impor
tancia da despeza que, na reahdade, tem de 
pesar sobre a renda geral, em beneficio da renda 
com destino especial. E' questlo ile alca.nce. 

A somma de que se trata o que fez foi aug
mentar os recursos do que o thcsouro diapoz nos 
exercícios anteriores, e vem a fazer falta no 
exercício pat'a que legislamos. E' dcspcza que 
passa de 1.000:000$ ; creio poder dizer que 
Oleva-se a 1.400:000S; não é, pois, queatlo om 
que se possa prescindfr dos esolateeimentos que 
o go\•erno possa trazer á discuulo. 

o Sr. Viscondé do P o.rano.
oou{" (pre1idente do coruelho):- Direi muit> 
;ttco, porém quanto basto parn satisfazer ao 
nobre senador. 

Entendo que nllo se ofl'endo com esta. dispo
siçllo o principio da níio retroactividade das 
lelB, Frincipio fundamental ,Para ugutança e 
estabilidade de todos os direllos. 

A diapQsição do orçamento manda restituir 
ao fundo · de emancipa.çllo a q uanti ~ que dalle 
foi diatrahida pari\ educaçllo dos iornuoa, na 
importancia de 1 400:000$, proven1e11.tes dos 
25 •/o que se mandou deduzir pela disposiçlio 
que ora se trata d • revogar. 

Si esta quantia 110 tivesse empregado eft'ecti
vamente, razlo teria o nobre senador ; mas 
clesde que nlo teve •,Pplicaçllo, võ S. Ex. que 
suas objecçOes quanto ao prmcipio da niio re
troactividade,c&em,nlo colhem, e assim tambem 
quanto aos meios de satisfazer-ao a esta de
termina.çllo, porquanto restitue-se dinheiro quo 
se acha no thesouro, está alli om deposito, nlo 
foi applica.do. 

o Sa. ColU\JW-Como foi calculado o dt
floit 1 

v. v.--48 

O Sa. VrscoNn• n:r: P An ~N AGu..i. (pr11ide~ttl 
do conrelho):- Esta quantia, portanto, que 
foi destinada a educaçlo do ingenuos, mas 
que não t JV•l eft'ectiva appliClÇiio, Yolta 
fundo de emalfCipaçlto, de onde n11o devera t&l" 
aahido, a que devora aer applica.da, segundo l 

lei. E' apln&l, portanto, u~ j~ rosti• 
tuiçlo, nllo sondo pt•ecíaa nova c1Jfilfgnaçlio de 
fundos. 

Nesta parte cr.)ÍO IJUe tenho satisfeito ao hon
rado senador. (M u.ito bem,) 

N!í.o havendo mais qu~m pecllsao a palavra 
encerrou·•~ a diseuullo. 

Votou-ae e foi approvado o artigo, 
Foram lidas, apoiadas e reaervadas para de· 

poia de findar 1\ discuallo doa additivos da e a .. 
mara. do~ deputadoa, as seguintes 

E11tendas additi,as 

c A administr.tçlo da santa casa de miseri
cordia da eidsde do S. Paulo fie 1 autorizada a 
elevar seu patrimonio a 2.500:000$, em bens 
de mh:. 

Senado, i3 de Outubro de 1882.- F. cl1 
Gorloy.-Josê Boni(acio. - J. S. Carrdo.-. 

c A canttibuiçlo de marinha, que o.ctual
monte se cobra no porto de Santoa em boneficio 
do hospital da santa caaa de misericordia d 
mosma cidade, na provincia do S. Paulo, fica 
elevada ao dobro. 

Senado, i3 de Outubro de 1882-F. deGodogw 
-Jorê Bonifaoio. -J. 8. Carrtlo.-. 

Seguiu-se em 2• discusallo o art. H addi
tivp, com a omend1 da commiasio de orça
mento, 

O Sr. C o 1•reiu.: - Elevaes~earügo 
taxa doa escravos, e a commisslto do orçamento, 
Jllstificando o acorescimo, ,lembra atá que os te 
wposto deve aor progressiVO. 

Senhores, nem por trãtar-se de uma proprie
dade, como esta de que nos ocoupamoa, podam 
alterar-se fundamonto.lmente os principios «{'1& 
tegem a mataria doa i.mpostoa, cuja primem.\ 
condiçio é a igualdade. · 

Os nossos impostos •obre escravos têm um 
caracter do generalidado: qu&lquer que seje 
a idade do escravo, qualquer que seja a 
sua aptidlo para o trab~lho, o imposto 6 a 
mesmo •.. 

O Sa. Cauz lthcHADO : - Mas casos ha &m 
que a igualdade oatá. na deaigllaldade. 

O Sa. StLYZrtu. Loso d& um •.Parte. 
O Sa. OoaamtA :-0 il'l1posto progra1sivo at8 

onde po letia ir om relaçlo a osaa propriedade f 
Em que momento deixaria. do ser imposto 
pal'a tornar-a& em privaç!o da propriedade 7 Fe
lizmente a nobre llommiaslo nlo propoz o aug
mento progressivo, limito11-se a indtcar a con
veniencia de tal augmento; mas não se poderia 
deliberar sobro esse ponto sem que um plano 
fou~ trazido ao aenado. 

O imposto ~em por fim remover a. populaçlo 
escrava das cidades para. os centro• roraes • 
mas eata idéa ciU'ece de ser aprofunllada. sl 
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é convenient~ augmentar o numllro doa braçoa de vir solicitar uma aoluçlo que oa poderes do 
validos para 11. lavu.ura, nlo ( onvém atirar p •ra e.tado teri1o de dar. • 
alH uma mas!! ... de siu1plu consumi.ore•. E' I Quando eat do • 
precitJo não recebe••mo • as i léaa pelas suJ<S se- . u a . lueat~ flnanceua do Im-
duc'iões oxteriore!l' cum·1re e~tudal-aa d mora- perto estendo &i m•n as Vl&tas um pouco sobre 
.... . ' d 1 • o futu1·o, e la deacubro uma nova fonte inen'-
uamenLe ap•·ectar to aa as conaequenctas e 
n4o to1rn:r medtdas geraes LJU<i pode•u chega/ao tav··l ded apeza::~.do Estado, a nilo ter dl haver, 
resultado oppoato âquelle quJ se rr~:~teode. 0 que nlo de~eJO, uma solução violenta desta 

Acbo alguwa dilfl.culdude em conciliar o questAo. 
princi.pio do i".1p01to progre-siv?, que a nobre . As nações ch~istlll protestam contra a PBCra
cowtulsi!AO lembra, com a out.ra 1Jéa de que nlo Vldilo; um partido nume~oao pros1gue na aua 
convem que a escravidão d~sa.ppareça ew um obra. de prop~gtnda; eatl p.utido, como é da 
ponto primeiro que em outros, como acontecerá. natureza das couaas, crescera •om o tempo O 
com esse iwpusto. numero le proprietarios de escravos. repito, 

Senhores, a. questão da escravidlo é c-om- vai cada dia tornando-se menor, e, 1u data. que 
plexl, carece de tJer estud11.da c: m p"usa. ~ .•in- nlo., refh:o, maa que cada. um de nós póde 
cel'u d~sejo de certar na de~1sl.o defl.ntttva. conJectura~,. o~ ulttmos senhor~& de es•·ravos 
(ApJiados.) terão de dmg1r-11e ao poder leg1alativo para a 

Nio nua deixemoa arrasttr por idaas que vio decisão final da questão. 
enc~ntrando ~colhimento, ruas que, quando Nio combato o accrescimo de imposto que se 
tr&ztda::~ •O cadtnll? da reftt-~xio, otrer~c~w em- propõe; ma" julguei dever fazer algumas pon
bai·açoa qa.e o legtaladJr nio póde extuur-ae Je d ·rações, que L•nLendo que -i\o cabidas pa.1·a a 
cons~derar. ap~eciaçi\o da mesm questio quanto ao fataro, 

Ja tive occasii\o de dizer que a escravidio pnocipalm nte no que respeita ao alludido im
entre nós é um dificio em rui .1aa, pois t.J.Ue a posto progre•ivo. 
lei de 28 de Setembro t.le 1871 abriu-lhe bré
chaa qu hão de tr 11er-lhe, com o tempo, com
pleto ani iuilamento. 

Aos generosos arr•astamentos da humanidade 
e da philantro. ia, a •s q_uaes sinto que não sou 
estranho, ligt~.m-se constleraçõea economioa.s e 
o res,•eito a. direitos que sl3 crearam a sombra 
daa 1 is, assim como as con veniencias do tra
balho na.•·ioaal. 

Nilo póde durar muito a escravidilo no Btazil; 
podAmos dizer que a lei de 28 de Setembro nlto 
ha de s 3r a unica da qua osl 1gisladore• se terão 
de ocoupa~ por motivodesu melindrot1a queata: 1. 
A popula.çlo escrava todos os dias diminu9, e os 
algarism ·s IJ.Ue nos d4o actualmen e como 
repr lsentanio essa popwaçlo no Brazil, nio 
alo exacLos. 

Si cenhecamoL ao certo o numero de escravos 
QUe o Brazil poasuia quando se effectuou a ma
tricula, nlo re reaentam a realid de os alga
riamos que hoje figura~ nos livros das estações 
ftscaea como sendo os dos nossos escravos. 

Nem todos os escravos, n~o sujeitos a imposto, 
do, quando fallecem, eliminados da matricula. 

Hm noi!SIIs fazendu lllorrem os escr •voa e os 
senhor ·s deixam muitas vazei de mandar fazer 
as com et mtes declaraçõei! nos livros du collec
torias ; outros alo tranaferidos de um para outro 
município e igualmente não se Cazem, em ambos, 
ars notas exigidas palo regulamento. 

Dabi resulta que a-tamos suppondo que o 
namero de escravos é o qua consta dos livros 
du est •çõas fi caes, quando n'elle devemoa fazer 
reducçõ •a, que a todo moJ~oeDto se d4o. 

Este numero se ira reduzindo progressiva
mente e dia chegarA, mais ou menos afastado 
da data em que oaingenuos actuaes attingirem 
á ml\ioridade, em que se terá de resolver a 
questio do completo ac,bamento da escravidão. 

O numero reduzido de escravos tornar• enU:o 
eeta propriedade demasiado incommoda ao-1 
poucos possuidores, e serão elles os qu terão 

A nobre com•nis11lo nilo deseja que o pr >dueto 
do impo1to tenha applicaçlo aos municípios 
em que é a~recauado. Outro foi o parecer 
,Ja camara do• deputad1s. A qual da11 duas 
id ••as prest 1 a•sentiwento o nobre ministro da 
fiiZenda t 

O gove1•no ha. de ter formado o seu juizo a 
este •·espe to, e crei 1 que não me torno exi
gente pedindo que o manife•te ao senado. 

O Sr. V i soou. d e de ll."a.rau.a
guã. (prelideme do con•elhu ):-Ew respoata 
ao nobre senador pelo Paraná., .!tclaro a S. Ex 
que j4 na outra camara disae francam mte 
que o que me parecia necesaario pa1·a rega.la.r 
a distribaiçllo do fundo de emancipação era o 
principio da populaçio escrava. 

Enten .o qu~ nilo se deve localizar, para as· 
sim dizer, o iUJpoato, de maneira que elle seja 
aómente applicado ê. populaça:o eicrava do lo
gar de 'J.ue saia a contribuiça:o, parecen~o-me 
que o pr1ncipio que deve reger a mataria é o 
da população, smJo quo nesta conformid1dc 
cumpre ser feita a distribuiçlo do fundo de 
emanei paçio. 

O Sa. LBITio DA CUNHA.:- Foi o que se 
venceu aqui na commiasll.o de orçamento. 

O Sa. VJacoNDII DE PA!lANAGUÁ. (pr~tiderue 
do cofUBl.ho) :-Na camara dos Sra. deputados 
eRunciei esta mesma opinilo e, sustentando-a 
aqui, e11tou oohorente corno que diase. 

O Sa. LmTlo DA CuNHA :-E' justamente o 
que quer a commiuilo de orçamento. 

Não havendo maia quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Votou-se e foi approvado ·o artigo, salva a 
emenda da commissll.o de orçamllnto, ctae tam
bem foi approvada. 

Seguiu-se em 2• discasdo o artigo 12, additi
vo, com a emenda da comm.iaslo de orçamento. 
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o Sr. Oorrela :-Havia-se creado 
um fundo para a educaçllo de ingenuoa. O se
nado acaba de votar a edincçlo deate fundo. 

A cama.ra doa deputados, que ~ propuera, 
lembrou-ao de começar o estabelecimento tle 
outro. A nobre commiasllo d • orçamento, que 
concordou com a e:s:tinoçlo do fundo creado em 
1877 para a nducação do ingenuoa, oppõe-se a 
que se comece a tratar de outro. 

Ali fl8. como razlo, que n"> julga efficaz o 
meio propoaLO ; ai a~aim nllo fóra, a commiulo 
o ded ll'a, &dberiria de bom grado á idea, m 11 
accre•centa que nlo ha urgencia na reaoluçlo 
d, ale ponto. 

Parec • que é exactamaute porque a queat~ 
pó<fe s•r pt·eaenteul JDte resolvida sem que aeja 
muito abundanLe a quantia de<tinada á educJç4o 
de ingenuoa, fUB se póde dtr-lbe uma soluçllo 
diveraa da que a commiaallo entende que deve 
ter. (Apoiados.) . • •• 

Si nio h a urgenc1a, e o me1o propo •to e mef
dcas, eon<'lue \ commissllo que Jevo aer adia
da a soluçlo. 

Maa r conhecendo a commisalio q'lle eqte 
fund' ;,rá nece11ario no futuro, o dl'l qu IDtia., 
maior, p IreM que agora é que se deve ir tra
t n o de reaolver a. quedão, sem o apuro da 
presello. 

Qual d01 dotla alvitres é preferível: o da c~ 
ma.ra doa Jeputado•, que reconheceu a necea•t
dade futura deste fundo <>ap•cial para a edu
caçlo d · ingenuoa, creando deade jd. rend'l 
par., AUe ou o da commi~do que acha iner
ficaz e •te meio. mas quer esperar que a necea
aidad l 11e manifeste imporiosamentl'l ara. entlo 
torn 1r o fundo mu'to maia importante W 

Até hoje nllo tem sido entregue ao Eatlldo 
senllo cinco •nta e oito in~enuos, e ha quem 
tenha, louvavelmente, desistido da in lemnizaçio 
que u. l•i d • 28 de Set~mbro concede. P11ra os 
que acreditam que eaae procedimento conti
nua.râ e qae o Estado n&o terll. d., ver-A& a 
braçoa com a neceasid de de dar deatino a con
ai<ierav• I numero de ingenooe, nlo ha qu" 
reaolver aob~e a. queatão do fundo de educaçlo ; 
mas para os que entenJem, como o" membroe 
da commi•slo, que eaaa neceaaidade ha de ap
par •cer de futuro, nio Rei ai o 111elbor e.lvitre é 
re1ervar a aoluçlo para quando aa circllm· 
stancin urgirem. 

O nob ·e presidente d'l conselho, miniatro da. 
fazenda., a.ca .a de declarar que ntlo prAvaleceu 
na. ca.mara doa deputado• a opinilo qa1 S. Ex. 
manif l&too quant•l ao artigo a.uterior; nio aei 
ai o mesmo auccedeu em relaçio a eate. 

Creio qae o artigo que discuti moa nlo pa.uou 
na camara contra a õpin lo do nobre ~praai
•lente do conaelbo, ministro da fazenda. S . Ex 
nlo concordo11 com a auppretd•• pr.>posta pela 
nobre cllmrniasto. O senado coobe·edor como 
é da qoqat4o, a resolverá aeguramente do modo 
ma.is acertado, 

Nlo havendo maia quem pedisse a palavra, 
enc~rrou .. e a diacusslo. 

Poeta a votoa, foi approvarla. a emenda sup
preasiva da commisslo de orçatnento. 

Seg11io .. e em dia~usslo o arl. t3, additivo da 
('amara doa dep11tadoe. 

O Sr. Oo:r.•rela:- Diz o artigo em dia
eua-lo (li): 

c O governo pagarA os coupon• o a~ arolicea 
da divida. fundada o porbl~·. que, m ·diante 
provas irrefragaveit, r •conh cer-ae terem aido 
per.lid ~~ou destruid •· Oi reei manta,., 1 orém, 
preatarlo urna garanLia qu ' repreaen~e o valor 
dos couporu ou elas apulfcea e-·10 annoa de 
juros, quando derem estas motiv • a reei maçlo. 
No prazo d • tO annoe, contados da d 1t 1 do pa~ 
gamento dos coupotu ou apol cea p ·rdida• ou 
deatruidaa, pr ·soreverltl :u "cçõe• d torc iroa 
contra a fazenda nacional, e findo ees) tempo 
restituíra o thesouro a g~~oranti", -. 

O artigo limita...ae a diz·1r que, q ando houver 
prllval irre{raga"ei1 da perd ' de coup lns ou 
de a •olices da divid\ fundada ao porbldor, o 
governo o" pafarã. O que s • entende por roDal 
irre{'rago:"eil Quem ó o competente ~!ara a1 
apreciar'l E' uma 'lueat§.> de ot•d •m Judicaaria 
ou de ordem Adm nistr>~Civ • f D.•ve eer reco
nh •ciclo o facto por aentença ou ficar~ ao arbitrio 
de nio sei ual •Utoridade administrativa o .te
c ciir que ha prooal irr(ragausi1 da perda dos 
titulas' 

Qual ha de ser a execuçlo pratica deqte ar
ti~Co t Poia basta. Jizer a lei que, bav •ndo 
provas irrefra.g •veia, o th aouru p!!.rarã a im
portancia dos cowpona e daa apolicea da divida 
fundada ao portador f 

Poderá cada um recorrer como quizer 011 ao 
poder jndicilerio, ou ao poder adm1niatrativo W 
Fica isso depend••ntil de algum ulterior r~gula
m~nto do governo 'I 

E nilo se cumprirá o artigo emquanto este 
regulamento não for expeJido 1 

Tudo está por dizer D'l arti roque diacu~imoa. 
Parece •1 ue é 1impl •a a mataria que elle con
té n; entretanto creio que o senado reconhe
,:erll as }lloonaa que nelle so notam. 

Limito-me a 011taa obaervaçõea; e ai a nobre 
commis'llo entender que ell •a devem ser atten

' did!i•· indíc~râ na. sa diacuaslo o que jlllrar 
maiS COnVOD19Dt6. 

O Sr. Afronlilo Oelao:- Sr. pre
tidente, o artigo em diacuaRA:o deatina-ae a 

reencher uma 1 •Cu na d' no~~~& legisla.çlo, 
p.t.r•' a qual chamei a atl.llnçlo do a ·nado, g••an lo 
discutimos o proJ&Cto de lei sobre toci.·dadea 
anonymas. 

Permittindo elle a PmiaRio de aeçlSea ao 
portado•·· e aendo de eaperar que Pata eapecie 
de tiluloa tenha grande aceitaflo, como ha 

. ~o~ontecido em toda a parte, Bll 1iz aentir a ne
eeaaidade de acautelarmo• o mudo oomo de
vea • m 1 1r subatitui .10e. no caao de perda ou 
in11tilizaçlo, para reeguardar 01 direito• doa 
in teresaados. 

Fiz ver que em outros paizea essa eapecie 
estava j4 bt•m reguladll, qaer no toc•nt~ ás 
ac9(!ea ae companhiaa, quer a ··eapeitQde tituloa 
do Eatado, que tambe:n os emitte ao portador, 
como fizemos nós em t879. 

Um facto occorrido ultimamente, e que a 
administravfo teve de rea •lver, veio tornar pa
tente a omisslo a que me refaria. 
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Um estabelecimeto desta praça, o N ew 
London anel Brasillan Banh, rometteu para 
a Eut•opa, pelo vapor Douro, alguma! apolices 
do empreshmo de 1879, as quaes perderam-se 
no naufragio desse navio. 

Chegando aqui a noticia do sinistro, o banco 
reclamou do thesouro a resalva de seus direitos, 
provando a perd \ dos titulas. 

A questão foi estudada e sobre ella deram lu
minosos pareceres alguns funccionarios da
quella repartição. Eu tenho aqui uma cópia. e 
Vou lel-a., porque é um trabalho digno da at
tençlo do senado e eschrece perfeitamente a 
questão: (l§): 

c. As disposições que existem uo Bra.zil a pro
posito da perda e dest!'Uiçlo dos títulos da di
vida interna são as constantes da lei do 15 de 
Novembro de 1827 e do decreto de 5 de Novem
bro de 1873, e as quo so acham esparsas em 
arestos do tribunal d•J thesouro relativos ás suas 
letras ou bilhetes. 

As primejras tratam apenas do tituloa noorl
nativos, sujeitos, consegui.•temente, a tra.ns
ferencia o registro. As segundas permittem o 
pagamento das letras perdidas,mediante cauçlo, 
que s'l llwanta, findos cinco annos. Aqaellas 
silo ín.àpplicateis ao presente negocio, por se 
rem ao portador as apolices do emprestimo de 
1879, e estas só lhe cabem em parte, por nito se 
achar nenhuma porçlo da nossa divida fundada 
adstricta a prescripção quinquennal. 

E' necessario, pois, estatuir-se para os casos 
de perda e destruição dos mencionados docu
mentos de debito publico. 

Tendo, porém, o Brazil, ao emittir npolices 
ao portador, seguido o exemplo dat~ principaes 
nac;~es da Eu1•opa e da America, póde, firmado 
na experiencia de suas predecessoras, escolher 
das diversas regras alli estabelecidas as que 
ma.is so coadunem com os Aeus interesses dentro 
e fóra do paiz. 

Nesga intento passo a fazer um breve estudo 
da parte da legislação estrangeira que se refere 
ao assumpto. 

Em França a praxe do thesouro, approva.da. 
pela lei de 15 de Junho de 1872, as~enta nas 
resoluções do conselho de estado do i• de Fe
vereiro do 1822 e 15 de Fevereiro de i850. 

Ambos estes actos admittam o principio de 
que, só em presença dos titules, é o Estaão 
obrigado a pagar os juros e o capital das apo
lices ao portador ; mas, como declara a nota da 
directoria gerHl da divida inscripta de 8 de 
Agosto de 1873, suavisam o rigor da medida, 
attribuindo ao minist1·o da fazenda o direito de 
substituir, e, portanto, de mandar satisfa.zer, 
em certas e determinadas circumstancias, e 10b 
sua responsabilidaàe, os titules perdidos ou es
tragados. 

A a~tribuiçlo é, indubitavelmente, limitada ; 
torna-se necessario, para ser exercida, que o 
interessado juiititl.qae a propriedade e ponha o 
thesouro ao abrigo de faturas reclamações. 

Exige-se, por consequencia, fiança em fan
doa publicos, que valham, não eó o capital dos 
titnTo• eubstituiveis, mas ainda os respectivos 
juros de um quinquennio. 

O termo da cauçA:o é lavrado pelo oontencioao 
(agent juclioiaire clu tresDr), que entrega á. 
parte um pa.Pel especial chamado bordereau 
d'annuel, CUJa apresentação dájus a cobrança 
do~ juros. 

As apolicea substitutivas permanecem depo
sitadas no thesouro, emquanto ae nllo venceao 
prescripçlo. 

O prazo desta era outr'ora illimitado, pois em 
Fr1nça a divida fundada não prescrevia. Hoje 
não é assim. O art. 16 da lei de 15 de Junho do 
1872 determinou que as cauções fossem resti
tui las, si, nos vinte annos que se seguissem, 
não houvesse reclamação. 

E entlo, deccorrido esse espaço de· tempo, 
fica o th~souro hento de responsabilidade. 
E' a pessoa 9.uo recebeu os titulas substitutivos 
que terá de 1r a juizo, si porventura apparecer 
quem s 1 julgue com melhor direito a similban· 
to parte da divida do Estado. 

Dous acontecimentos se podem dar, desde a 
emisslo do bordereau d'annuel até á restitui~ 
ção das apohcos depositadas : encontrarem-se 
as qae·so julgavam perdidas ou apresentar~e 
individuo que as exbiba ou reclame. Na pri
meira hypothese, o interessado abre mão do 
borclereau, e levanta a caução; na segunda, o 
thesou•·o annull • o bordercau, e entrega a 
importancia da fiança. indo os dous adversa.rios 
discutir o liquidar os se~s direitos perante a 
autoridade j udiciaria. 

Na Belgica a questão foi reeolvidl\ pelo 
a1•t. 71 do regulamento de 22 de Novembro 
de 1875, cujo teor é o seguinte : 

« Aucune réclamation ou opposition n'est 
admise en c ts de per te das obliga tions au por
teu r, et de leurs coupons d'intérêt, lesquelles 
constituent les seul• titres do la. créance, s'il 
n' st prouvé que ces titros ont ótó detruits entre 
1 'S mains du reclamant ou tle son auteur et si 
toutes Jes garantias propres à couvrir les 
intérêts clu trêsor, ne sont données á la satill
faction du ministr • des finances. :. 

Assim, não obstante o que preceitúa o art. 2° 
do citado regulamento (i), procurou-se no 
reino belga precavet· o possu1dor dos titules 
que fossem de~truidos por incendio, naufrau~ 
gio, etc. 

Mas ahi o caso, no que respeit t â prescripçlo, 
é regido P..elf!o lei geral: não eacontro disposiçlo 
que espec1ahse prazo. 

Na Grã-Bretanha difl'ere a pratica, segundo 
a qualidade da divida. 

Si se trata de um titulo ao portado1· (stock 
certi(lcate) de annuidades perpetuas, o art. 38 
da le1 üe 9 de Agosto de 1870 (V&ctoria 33 e 34, 
cap. 7t) concede aoH caixas do estado (os b1mcos 
de Inglaterra e de Irlanda.) a faculdade de emit
tirem novo titulo ou coupon, quando perdido 
ou destruido o primeiro, exigindo as frovas e 
garantias que bem lhos parecerem para salva
guardarem-se de qualquer futura reclamaçlo. 

Si a divida é, porém,representada pelos deno
minados Erochequer boncls, apolices ao portador 

(i) As apolices ao portador são emittidas por 
conta e risco da pessoa que as req11isitar. 
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reagataveia de cinco em cinco a unos, os arts. 14 
e 26 da lei de 18 de Maio de 1866 (V1'ctoria 29, 
cap. 25) ordeDII.m 9.ue o thesouro fornoça aa 
dono do titulo perdll.lo ou eatrc~ogado outro que 
tenha o mesmo numero e data. 

pçlo, a ruina por incendio ou outro motivo a 
perJa e o furto, niio podem em q_ualquer hy
pothes? legitimar ou tornar alilmtasivel acçlo 
ou ped1d1 para a obten9lo de novo titulo. -. 

Expostos, como ficam, os principias que re
gem naquellea paizes as reclama~,~ lles com 0 
que f a~ o N< ·~ian Banh, noaLBnr da,ootss 
requertmento JUn~ resta-me ver~\1.· os que 
podem s9r a{lp.licados ao emprestlmo da i879. 

Em ta'ls circumatanciaa, o reclamante tem 
de apresentar sentença da juatüicaçlo de pro
prieda:le prestada perante o supremo tribunal 
de juati9a (High Oourt), e uma fiança da im
portancla doa ti&ulos. 

A fionça póde ~~er pesao:~.! ou material, isto é, 
por aimples termo ou por deposito de valores. 

Nos Esta ios-Unidos a r lSOlnçlo do congresso 
do 1°.de Junho de ~fl/2 permitte a aubatituiçlo 
doa t1tulos destrutdos ou o s1u pagamento, si, 
acaso, pertencem elles á seri~ que se está amor
tizando, 

Mas, antes de che~ar a esse reaultado, deve 
a parte provar clara e mequivocamente: f<>, que 
sem culp:1. sua, foram destruídas as apolices ; 
2°, quaes os numeroa e dataa que tinham. 

Alóm disso, é compellido a preatar fiança na 
101n.ma do duplo do capital, o dos juros a de
cotTer até ao final resgate doa Htulos. 

A lei é muda no tocante aos õondr per3idos. 
• A razlo ó obvia, escreve o Sr. W. R1chardson· 
no seu notavel trabalho da divida publica da 
União Americana: s<:Jndo as apolicea ao por
tador, e transmittindo-sn-aa por tradição, as 
po&aoas que de boa fô as adquiriram não devem 
ficar privadas do que é seu. ~ 

As instrucçõea do thesouro, que regulam a 
~teria, contém os seguintes pontos esson. 
c1aes: 

Logo depois do incidente que motiva a re
clamaçlo, dirige-se á s !creta.ria da fazenda uma 
liata com os numeros dos titubs data do em
prestimo, firma e domicilio do d~no. 

Em seguida presta o reclamante, em pre
sença de um tabeUilo, prova da posse com a 
aolemnidade de juramento (alfldavít). 01ferec 1 

deroie os nomes do pesaoaa abonadas, que hA:o 
de ser seus fiadores. 

Examinados na repartiçlo competente todos 
os papeis o assignado o tot•mo de garantia, rea
liza-ao o p~gamento ou a emissllo do novas 
apolices. 

Na Italia procede-se muito differentemente. 
Entende-se alli que ns apolices ao portadot'j 

tem o meemo caracter de papel-moeda, e 'lue é o 
legitimo dono a. pessoa om cujae mitos ex1stem. 

As instrucções de 20 de Novembro de 1876 
assim se exprimem: 

• A administraçlo ia divida publica conaide· 
ra como proprietario da renda ao portatlor a 
pessoa que apresentar o r !apectivo titnlo
apolico ou csupon. 

c Quom oxhibG apenas o coupon é tido como 
legitimo dono da somma dos juros que ello re
presenta. 

Não é posat v Jl entre nó s~pa.rar-se a apolice 
p 1rdida da apolice de~truida, nem tll:o pouco 
seguir-e • a pratica italiua. O decreto n. 738i. 
de i9 de Julho de ffl/9, que catá aprovado, se
nlo exproasa, tacitamente, pelo corpo legi~ 
!ativo, dclclara, em seu art. 8•, que oa titul01 
do novo emprestimo teriam os mesmos privi
legio· e as m lBJuas isenções de que gozavam 
os outros ent4o circulantes. 

Nlo se fez mençlo de que as apolices ao 
portador sortam emit~idaa por conh o risco doa 
aubscriptorea, nem oss passo era compa
tível com o desejo que se nutria 1 • afastar 
qualquer embaraço á. melindroal operaçlo que 
se tentava. 

Conseguintemente, negar-se agora direito á 
substituiçlo das apolioes perdidaa ou destruídas 
equivale a deixar de cumprir-a importanti ... 
sima claoaula de um contrato tio sagrado, como 
o que existe entre o poder xecutivo, que pro
mulgou aquelle decreto, e os tomadores do em
proatimo. 

Admittindo reclamaçl!ls, que1• no~ cnsoa de 
deatruiçllo, quer nos de perda, o B••1zil abraça 
a opinilo da França, da hglaterra e quiçá da 
Belgica, o no caso unico da. destruiçlo, separa-s 
apenas da ltalia.. 

Aceita, p)rém, a reclamaçtlo, é de dovor 
rodear-se o thesouro de gar.tntiaa que o deixem 
acoberto de r1ual 1uer prejaizo. 

Parece-m . pois, n)oessario que o interea
•tdo: 

Justifique no juizo dos feitos da fazenda, de
poia do · annunc1os do e.etylo, a pos Je dos titulos 
que se dizem perdidos ou deatruidoa,. declaran
do, não só o numero e valQr das apolioes, mas 
tambem a qu •ntidade dos coupont, quo a.inda 
lhes e11tavam adherentes ; 

Presto fiii!Ça om fundos publicas, que repro
aentem o valor do capital reclamado e dos juros 
de cinco ou dez annos. 

Com peqliena differença foi es~e o alvitre 
ue o thesouro ado[ltoU em caso de divida elter

na, conforme se veda inclusa copia do deapa
cho n. 36, de 2:1 de Setembro ultimo. 

Mos penso ser conveniente pagarem-se de 
prompto as apolicea, pela cota.çlo que tiverem 
no momento, e por conta da conaignaçfo vo
~da para o resgate do empre.etimo. 

A subaHtuiçllo de um titulo por outro trará 
conf11são no pagamento doa coupons,que, achan
do-se a cargo de diversas repartiçifes e age n
ciaa, nlo podara ser bem fiscaliaado. c Em nenhum caso 6 admissivel s3questro 

Ol\ embargo de apoliCes ao portador e 11eus 
co"ponr . 

c Taes títulos sA:o emittidos p')r conta e risco 
da pessoa que os pedir. 

c Em consequencia de principias tio abso
lutos, que não permittem dietincção ou exce-

' As estampas das apolicea foram impreaaaa nos 
Bst!ldos-Unidos; vieram todas numeradas e com 
os numeros 1eguidos. Nlo se poderá dar pal'a 
occupar o logar de uma estampa de numero po• 
queno sGnlo outra de numGro muito ma1or. 
Àpezar dos avisos que se hajam de expedir, a 
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complicaçio se inainuàra em um aemço, que 1 de Julho de !879, na parte relativa ao modo 
de\'8 1er muito simples e exacto, afim de se à~a- t de reHga,te dos titulo1, pois ae tNta de 
cobrir logo qual1uer abu11o, hypothe11 excepcion ~1, da qual nio cogi-

Para que nst 11 ou melhores meclidaa, curando brd.m aa mearua' in"t~acç!Se11, em cujo ai
dos intereases do Estad '• nAo otr .. ndam os doa I ncio IA devem invocar, para a conveniente 
particulares, é d · necessidade determinar-se o reaoluçio, ~ pri tciptoa da nossa le!fialaçlo e da 
prazo da. preacripç.lo em que devem incor1·er estrangeira, appli ·av ia aoa ca•os aemelhantea. 
as acçlles de tert'eirna . - Mene~e• e .Sou•a.~t 

Contra a divida fundada, como jã tive occa- O honl'lldo ex-ministro d11. farenda o Sr 
ailo d ~ dis~r, e é ,M&bido, nilo ha por emq_u tDto Martinho Campoe,conformando-ae com e;taaopi: 
prucrtpçlo. E, 11 ~ilo ae marc•r prazo as re- niõe , mandou pall'tlr A im. ortaneia dae apoli
~la•naçõea de tercetroa, a cauçlo tornar-ae-11 ce1 pe ·Jidall e 1 .,111 jaroa, mPdiante cançio e 
mt"rm '?aval. , . d po11 de ter o Ne•tJ Lnndon Banl& p•ovado pe-

0 pertodo de ctnco annoa dR let de 30 de No- ranle o Juiz doa feitos da fazenda ser realmente 
vembro de i84t, ai foi j.ul.gado 1ufBcirmte para. 0 P"•~uulor dell 11. 
u reei 1maçõeaaobre a dtvtda flnctuante (deere~ Maa i1to foi A d oil•lo de um eaeo oecurrente: 
n. 857 de 12 d 1 N vembro de i ·51, art.SO, e let o ministro applicou b m O'l prlncipios e areatoa 
n.l 1.14 de 27 de Setembro d•~ 1860, art. 12 § 3•) existentes aobre caRos analogos; resolve11 com 
nllo e bastant.~ para aa f!U'I ae ttverem de fazer ac •rto 11. qu lltlo, ma 1 nlo firmou regra obriga
acer~a da d1v1da fund~tda, reP.reaentad '. por t.oria para 0 futuro, que convém haver acerca 
apohcea ao p >r&ador. Talvez BeJa CODY"P.' ·nte 'de Aaaumpto de tanta m<tgnitude. 
elevai-o a d~z annos, s~nAo ao1 20 da le1 fra~- o Sa. Srt.VBlRA DA. MO'rTA:-E' l:1ma queatllo 
ceza como. pu ce•· m 1!1 a~ort do á ll&beJorta muito ~éria e difBdl. 
da &BB·•mblea gerallegtalatlva, que póde, como 
é de coaLume, incluir na proxima lei do orça
mento a competente diapo11çio. 

D 1 aoluçlo deste ultimo ''' nto nlo depende, 
porém, o def~riruento do New London Braai
lian Bank, que, ai uairn ae r>Dt 'ader, poJerá ser 
pago das 28t a oli~ea, depois Je prea&ar a.o the
souro aa provas e garantias que lhe forem exi
ridll•. 

Mais tarde Fe reaolverá. sobre o tempo que 
tem de durar li cauçAo.-Roaarào,,., 

cPen110 lambem que as diapo içõea relativas 6. 
perda d 1 apolices da divida fundada, pela lei de 
i827 nAo podem a r applioadaa ·toa títulos do 
empreatimo de i879, e que a~ que re:rulam a 
das letras do theaouro só em p11rte o po em ser. 

Faz-se, po'a, necea ario ro aLabelecer a rogra 
que Jeverã s •r obaervada no _eras ·nte caao, e 
noa que de futuro poB8&m vertflcar->~e. 

Parece-mA qne podem ~er a-iopt'ld:U. as pro
videncias indicadaa pelo Sr. conselheiro conta
dor da 2• contad r~a; mlls jul~o dever obaervar 
que, posto esteja eu de aecôrdo em que pode u 
provir inconvanient~s da etni,alo de novos ti
tulo• 111bstitutivos, todayia, t nho duvida .. i, em 
rigor Je Lireito, bavenlo o decreto e inatruc
çlSea de iQ de J rlho de i879 eatatui lo o modo 
de reagate, poderá o tlles 1uro eft"ectuar de 
prompto o pagamento doa titulo• pela fórma 
propoeta. 

Con•idl!ro conveniente qae o poder compe
tente fixe prazo para a duraçln da fiança ou cau
çlo, para que e~ta nlo 1\que 1ubaietindo inde
terminadamente-DreyB. • 
cConcor lo em que se paguem deade já oa ti tu· 

los de que ee trlta, e pela cotaçlo do dia, em 
que ae otfectuar o pa!famento, depoi1 de juati
llcada em Juizo e pela fórma ind•cada a perda 
ou deetru1çllo dellea e preata•la a fiança pelo 
valor que representam, e juroa de dez annoi, 
tempo que me parece regular para a preacri
POio ~ dur&9io da cauçlo, a qual deve 1er eaLa
belecida pelo poder legialativo. 

Ponao que nlo podem aenir de embaraço ' 
AdoP91o deate alvitre u in1trucçlSea de t9 

O Sa. AriiOKBO C11LSO:- E' séria, arm ; maa 
não te10 dilftt•uldad'l alguma. 

A cam •ra doa S•·e. deputado11,quer ndo,e cow 
toda a razlt>, fir~DJ~r 'asa regra, a ·•provou o ar
tigo de que tratamos, e a commialllo aceitou-o. 

Ma.s é inconteata.vel que aa obj e~a do no~ 
bre s •nador l'elo Para DI\ do er cedente~ . 
S. Ex. ap •ntou n 1 doutJ·ina do arhgo defeito, 
que é preci1.1o cor~i,ir. 

E nlo é ad a eattfl respeito que a providencia 
adoptad 1 pele ca•·•ara mnatra-ee d ,re-:U,-a. 

O artigo mand" pagar a.s apolices a oa cow
potts da divida rundada ao port dor, uma vez 
provad' a 1ua peP•Ia ou de1trniçlo. 

Si a decialo t"mada 11elo nobre ez-miniatro 
f·•i acertada, e n•m podia ser outra na eape
oie •.• 

O SR . Coan· !-ApoiAdo. 
O Sa. ArroNao CBLso:- ••. adaptai-a como 

regra invari<LY 1, como principio, apreaen&a 
serioa inoonvenient"a. (Apoiado1) 

N • occuilo pôde o theaouro paqoar, a con
veio-Ih' pa:ar os titulos; mas c1rcumatancias 
podr>m occorrer, que o colloqnem em aeriu 
dlffi ·uldade1. 

Supp nha·•e que, em legar de mil o tanto' 
contos de tituloa dn elpyreatimo de 187 '• p·1r· 
diam-1e 8 ou tO.OOOO:OIJO$. Poderia o the ouro 
pa~ral-oa d 1 prnmpto' (Apoiado1.) 

Demais, quando pudeue, ne~ por i•~o dei
x·tria de haver niaeo graves in'lonvenientes. 

O aenado comproh"nde que, ealabeleeido o 
principio-de que o theaouro deve pagar aa 
apolice~,que ~e perderom,-completamente an
nullad.l& p dem ftCRr aa condiçiSea da amortiza
çlo ou reegate, qu13 elle haja eltabel"cido. 

Ernitte o tbeaouro um emprestimo para Ber 
reagàtado no fim d'l 20 annos, por esem
plo, e ne<aa eodormidade tom~m-e' aa provi
dencias precisas, para que nas épocu devidl.a 
nlo faltnm oa recursos destinados aos reapecti
voe pagamentos. 

Maa ~rde-ae, inutiliu.-se ou dHe como per
did.& e mutilisada (porque o facto nlo é impoa-
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liTel) uma certa porçlo deasu s poli'laiS, cujo 
valor e juma o thaaouro teLil da duaembot.ar, 
am·~ vez feita a prova. 

O que resulta d-'hi W Que o emprel!timo 
amortiza-1ft fóra das condiOOea com que fui 
emitt1do, e pi.' é uereasar o mostra•· as com• 
plicações, que d'hi odem proVIr. Transtornam
se por .. ua fórm.l to tos O<t calculoe 110bN que 
tenha sido ba.aea.la a o. eraçlo. 

O Sa. JtrNQtJIIIIRA.:-Apoiado. 
O Sn. AFFONSO CIILS& : -E a ahi mais uma 

lacuna do aJJiUvo, além da que apontou o 
nobre senador pelo Parana, a que é indhpen
savel preenche~. 

Quanto a mi.n, dada a eapecie, ao governo 
deve ser facultati.vo pa:;ar a importanoia e juros 
doa títulos perdidos ou entregar, e.u aub.~ti
tlliçilo, uovos titul•a, s •m re sob cauç4J, e to
maJa~ outras cautel.aa, que n4o aó garantam o 
seu prejuizo, como o dlreitoa de terceiros por
ventura intr1r ·a~adoa. 

Outras dilflculdadea ha que cumpre rGaolver, 
e ella.s nllo eacapario á commisallo, que trll
tará. de provGr a respeito, no intervtLllo Ja 2• 
para a 3• diacuRs lo, e quando ja e~tiv.•r clesem
baraça.da de 011tras questões relat1vaa ao orça
meu to da receita. 

Penso, poi1, Sr. presidente, que o artig, 
deve ser app ·ov1do como eatal, em 2• diacuas4o, 
paa·a ser completad' depoil. 

E' o que pretenlia dizer ao nobre s1nador 
pelo Pdl'aná, a qu •m paç'> de10ulpa de nllo ter 
da..!o reapost.1 ás considerações que fez allbre os 
anteriores artigos. 

NAo foi iuo por falta de con~ideraçAo ao 
nobre senador, qu' a merece a todos os respei
to•, m·1a porque, tendo S. Ex. trat odJ até agora 
de questões maia ou monos oonhecida.a, e 
sobre as quaee ach 1-se o sentLdo perfeitamenta 
habilitado a deliberar, ouvindo-o o nobre sa
naJor e lendo o parecer da commia~!o, julgou 
ella q ua d •via abster-se até agora do deb.lte, 
visto ser urgente votar-se o orçamento. 

O nobr~ san~or, por sua reconhecida allla· 
bilidade, desculpara a oo.nmisallo. 

o Sr. Junqueira.:-Da pequeua.dis· 
cuasl\o haviJa. vê-se qae se trata de uma ques
tlo de grande ÍUlportancia. 

Nlo se trata da aabatituiç~ das apolice' da 
· divida publica quP existH~ desde 1827; tra

ta-se de coupotls, isto é, de tiLuloa ao l'ortador, 
i ato é, q uasi moeda·ra ~~1. . 

Ora isso póde trazer Inoonvenient •a, I?Orqae 
os coupons paaum de mio a mlo, por a1mp.lea 
tradiç!o ; portanto ja vê o senado. o p 1~1go 
que ha em se dar novo coupon ao lDdtnduo 
que declara ter perdidJ o primitivo. 

O Sa. Avi'ONBO CmLBo:- Que prova. 
O Sa. JuNQU&IaA:-Ad nitto a •!Jb~tit.uiçlo 

doa couporu em certos casos e~ l&Otaliastmos, 
como, por e::rempll, no doa que ~am no paq!l•te 
Douro e com elle a • aabmer .firam ; o amda 
auim ~3 haver que:lq~a~ equiV?oo. Mu, pelo 
simple• facto de UUl tnthVlduo dtzer que par.
deu o coupon, dar-se-lhe outro 011 o v&lor equ1• 

valente, parece que póde dar Jogar a rnuitos 
abl.o8J8 ••. 

O Sa. AvvoNao CmLSO:-Tado está acaatelado 
com 11 cauçio. ' 

O Sa. JuNQUIJRA: - .•• e, portani.O, aó voto 
agor.L pelo attigo com a promessa d 1ur ulla 
melhorado na :i• dilcua•ll:o. 

O Sr. AWonsoOelso:-Nio ha ne
nhum p rigo para o thes1uro, na oapaole ver
tente, como su pile o nobre senador pela 8r.hia, 
desde que se tomarem as 1·aut las pracisu, iato 
é, d"sd 1 q_ue regular-se a cauçi.O o o pra~o em 
que a diVlda deva p•escrever. 

Apr •senLa-l l um individuo dizendo ter per
dido ou terem-l'l inutilisado tituloa de divido~. do 
Es•ado, Jea 9uaes era posauidor. 

Eaie indivtduo é vlmittido a justitlcar peran
te o j Jizo competente, que é o dos fettos da 
wenda, a po~se, o .namero dos ti talos, sua 
n utuo•raçil.o, wtportancia, etc. 

Feita a ju.-tilicaçil.o, á qutJ devam prececla:r 
annuncios, 11 Julgada p ,r seu tença, segue-se a 
prestaçllo da lillno;a ou cauçAo, que garante ao 
Estado o vlllor da' I uellea titulos e seus juros 
durant l o tewpo preciso para a pr~<\ripç4o. 

lato posto, claro é qa '• ou p~~ogue o theeouro 
valor e juro. ou de, &lll logar do tiLulos perdi
dosou inutilisa.doa,outroa que os aubstituam,n!o 
pd Je ele wO.lO algULil 1er prejudicad.J. 

O Sa. StLVBlRA DA MoTTA. dá u1n aparta. 
O Sa. AFFONSO C~:Lao :- Si apparacarem os 

tituloa primitivos, os que foram d~~odoi em sub
atituiçi.O nada valem, ftcam de nenhum atreito, 
e o tbeaoaro continúa a f11zer oa seus psga
meotos, nas époOilll devid~s, em vista dos ori
l!'inRAs; ou os arrecada. conUnuando a pagar em 
presença dos nJVOI· 

Dada a hypothese, porém, de rr>clamar um 
tercBiro, que ae repute prejudicado, tambem 
nlo ha dilflculda Je, porque a qu •etlo sara IUb
mettiJa ao pod~r oowpetentl. que é ojudioierio, 
para decidir quetn B&Ja o verdadeiro pro·1rieta.
rio doa tituloa ou, por outra, o c r 1dor Jo Est Ido. 

Entretanto, a importancia da• amortiaaçOet 
e jurua vai aendo d ·poaitsda a proporçao qna 
vencer-se, para ser ~evantada por lf.uew de di
reito, ceasando ass1m a responsabilidade do 
Estado. 

O Sa. SaLvJ:IR4 D4 MoTTA.: - Depositada nlo 
deva ser, m •B paga. a quem for o verdadeiro 
dono. 

O Sa. AJ'FONBO CIILso:- Maa eó o poder Ju
diciario é oompetentJ p 1ra decidir quem seJa o 
verdaddiro dono. (Ha. outro.s aparts1.) 

A preacripç4o deva ser exprelllli e especial-
menta regalada. , 

Para as d1vidas da fazenda 11ubhoa temoa a 
pre~cripç4o de um a~'?-o• quanto ~ coutratos 
G8 f rnaoim'lDto& miht.area ; de ClDCO annoa 
quanto aos compromiaaoa do thesouro em geral, 
e •la 30 no tocante aos dinheiros doa au
•entea. 

A divida proveniente das apolioet de 1827 
Dio prescreve nunca. 
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l'llas os títulos no portador slo de natureza 
diversa, e, eonseguintemente, o praz:~ da pre
scripção deve ser taQI.bem dift'eL·ente. E' pre· 
ciso tfxal-o em 10, 15 ou 20 annos. 

Uma lei que regule a matar1a deve attender 
a 11ma tríplice ordem lle direitos ou interesses: 
o do Es~ado devedor, que n4Q deve correr o risco 
4e pagar duas vezes ; o do proprietario dos ti
tulo&, e o dos terceiros porventura prejudicados 
ou possuidores de boa fe . 

Nlo ha, porém, difficuldade nenhuma em 
elaborai-a, pois que temos excellentea modelos 
nas leia belga, franceza, ingleza e americana. 

Repito, pois : approve-ae o artigo tal qual 
veio da camara dos Sra. deputados, que, em 
terceira diacusalo, a commieaio dl orçam~o 
tratará do apresentar emendas completando-o. 

Nilo havendo maia quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discusslto, 

Votou-se e foi approvado o artigo. 
Seguiu-se em 2"' discussllo o art. 14 addi· 

tivo da camara. tbs deputados com a omenda 
aubatitutiva da. commisa4o de orçamento. 

(A's 2horasdatarde o .Sr.presidente d6imou 
a cadeira da presid6ncia, que pauou a ser 
occu]iacla ~lo .Sr. "iC61>TBiident1J,) 

o Sr. J unqueira. :.:...sr. presidente, 
tenho duvilfa a respeito' do paragrapho' unico 'da. 
emenda da cama.ra, que está mais ou menos re
proiuzido na emenda do senado, e que diz : 

c Os predios novos que as sociedades anony
mas construíram deeLa daLa por diante pagario 
aómente a metade da taxa a que se acham su
jeitoa, em virtude do art.3o § 1• n. 2, do reQ'ula
mento n. 7.051 de 18 de Outubro de 1878. • 

Eate additivo isenta do pag ..lmento da deoima 
os estabelecimentos destinados no ensino pu
blico e a instituições do caridade e beneficencia, 
assim como a. Bi'ltliotheca Fluminense ; estou 
de accõrdo ; mas nio concordo com isentar ta 
metade da decima os predioa construidos por 
sóciedádea anony.mas. 

Si o penaám~nto do legiala.dor é acoroçoar a 
edificli9'o, entio este principio deverá tornar-se 
extoníuvo a todos os predioa novos •.• 

O Sa. JA.GUARIBil : - Apoiado. 
O Sa. JuNQUIIIRA.:- .•. mas fazer-se ex

cepçlo aómente dos predioa edüicados por so
ciedades anonymas é o quo n!to cumprehendo. 

As sociedades anonymae já gozam de grande 
favor; e baataria. que os seus predioa t.ivesaem 
a decima reduzida á metade para c;.ue isso as 
constituísse ná posse de um privilegw. 

Si, porém, foi o pensamento querer dar .. e d.s 
construcç<Ses feitas por auociações anonymas 
um béneficio maior, propo1·cionandó-llies meios 
de !azer cona.trucçõea eco~omicaà, n1o vejo 
mot1vo em querer preteger-ae o grande contra 
o pequeno, o rico contra o po~re. 

O Sa. JA.GUAIUBII :-Apoi1do. 
O Sa. JuNQUIIIRA :-Nio descubro nenhuma 

razio economica e de justiça para isto. Pois 
si um cida.dlo, um pa1 de f&Jiúlia, com suas 
economiaa, com o prodaoto do sou trabalho, 

edifiea uma casa, por que razlo 7 homens reu.ni
dos (visto que pela nova lei de sociedades ano
nymas basta o numero de sete individuo& para 
formar associaçlo) por que razllo, digo, sete 
indivíduos, que associados dispoem de mais re
cursos, hão de poder construir casas, pagando 
sómente metade da decima. 1 

Nio descubro para i11so nenhuma razio de 
justiça., nem de economia ; e por isso pronun
cio-me contra este parag1•apho unico no que 
muito estimarei que o senado me aoompanlie. 

O Sr. A:a"onso Oelso:-Poucas pa
lavras. A idéa contidu. no paragrapho unioo do 
art. 14 das omendu da camara. foi offerecida 
p~lo l~atkr dos conservadores ali, o Sr. Andrade 
F1gueU'a. 
-Parece-me que~. Ex. teve em vista anim~r 
as emprezaa que se propuzessem a construir 
casas proprias para &ll classes menos favo
recidu. 

A commisaio níio viu nisso nenhum incon
veniente, antes alguma vantagem e, por isso, 
aceitou-a. 

Maa ai o nobre senador, discordando do seu 
Ulustre co-religioa~io, mandar uma emenda 
supprimindo o pe.ragrapho, eu não me oppoNi. 

O Sn. CoaiUCIA: - Basta yotar contra. 
O Sa. AFFONSO CELao:-Sim ; é indift'erente. 

o s~·. Oorreia.:-NA:o ha duvida que 
o paragrapho unico deste artiio, como se acha 
re(ligido, nio conLém a limitaçlo a que o nobre 
relator da commiaailo ae refere, e que uma 
modiile&çlo na redacçlo é, em todo caao, indi&
pensavel. 

O Sn. JAGUAtusii:-Apoiado. 
O Sa. ColU\IIIA:-Mns temos alguma cousa 

maia que averiguar sob o ponto de vistll da 
justiçB.. 

~i se dér nos antigos predios das sociedades 
anonymas o destino dos novos, J>Orque hlto de 
estes, só mente, gozar do beneflc1o do artigo Y 

O Sa. JuNQUJ:tRA:-Apoia.do. 
O Sa. CoaRJCIA :-:-Esta distincçlo entre pre· 

dios velhos e novos elas sociedades anonymas 
com. o ~~?-esmo destiBo nllo mo parece fundada 
em JUStiça •.. 

O Sa. JuNQUEIRJ. :-E o destino nio é o mes
mo, porque os antigos eram para um fim do 
caridtlCle e estes são para o commercio. 

O Sa. AII'IIONeo CaLBO :-0 pensamento é ani
mar a conatrucçio. Mas eu nlo quebro lanças 
pela idéa. 

O Sa. CoaamA. :-Em favor da iaençio para 
os predios antigoa que tiverem o mesmo destino 
dos novos h a a "Conaideraçlo de que eeseaj' sup
portal•am longamente o imposto dobrado. 

O Sa. AFFONso CmLso: - Mande uma emenda 
suppresaiva. E' melhor. 

O Sa. CoaaJCIA: - Nio ha necesaidade de 
emenda 1uppreasiva ; basta nlo approvar-ae o 
paragrapho. 
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O Sa. JuNQOJCIRA: - Que a votaç&o seja por 
partes. 

O Sa. 1\hanA DE V.\scoNCKLLOS (min~stro da 
Jltarinha):- Estamos de accórdo. 

O Sa. CoaaKu.:-0 pa.ragrapho contém outra 
disposição declaratoria de que o imposto do
brado, que se cobra das corporações do m«o 
morte, n:lo compreh~nde ot2 °/o destinados ao 
serviço da City Improosnunt1, que lhes deve 
s1r carregado como a?s outros contl'ibuint"s. 

O regulamento pr,Jdial falia. no mesmo artigo 
e numero u 1s corporações de mio morta e das 
socieda.des anonymas, pias, beneficentes ou re. 
ligiosas. 

Por que refere-se o artigo exclusivamente 
ás corpora9ões de mio morta Y 

Ha mamfe1t11. obscuridad 1 na redacçlo do 
n. 2 deste par11gr lpho. 

Conto que o nobre relato: da commiss!Io re
conhecera!. tamb •m a n •ceuidad • de na 3• 
discossito modificar a redacçlo desta. ultima 
parte. 

Nilo estranhei que o nobre relator doixa~se 
de responder ás obser\·ações que fiz a. respeito 
de artigos anteriores; o senado e que mo terá 
de relevar o tel-as feito, embora com a maxima. 
parcimonia possível, sómonte no interesse do 
acerto das deliberações. 

Assim n!J:o viesse tão pejada de ma.terias dif· 
tlceis a lei que diaeutimos I As leis da despeza 
o dare ·eit.a comprehendem 54 artigos. Basta 
enunciar oste facto para se reconllecer C{U8 
eft't.lctivamente osta.mos tr 1tando de mater1aa 
complexa,, de multiplos auumptoa, só por si 
sofficient~a para demorada discuasã:o a respeito 
da imporhncia de cada um. Temos de delibe
J'ar no projecto de receita. sobre varies artigos 
de grande alc'mce ; o o que se demoustra pela 
discusalo havida é que nilo e conveniente para o 
serviço publico sobrecarregai" alei do orçamento 
com tantos a:lditivoa, difticultando-se a materia 
principal o collocando-ae o ],~g1slador na ne
cessidade d \ di~c utir ta.es asa um pto1 com a· rapi
dez com que o temos feito no presente debale. 

O Sr. Ribeiro da Luz:- 81·. 
l)•tnidente, vou dar algumas oxplicaçl5e'l sobre 
o paragrapho unico do art. 12 que foi contes· 
tado pelo nobre senador pela Bahia, assim como 
o foi om sul ultima parte pelo illastre senador 
pelo Paraná. 

O p:t.ra,gr<Lpbo disptse :-que os predi0o1 novos 
qQie aa so~:iodadell anonymas cons,Puireru, dosta 
data po1· diante,pagarlo sómente metade da t.axa 
a qu' se acham sujeitos em virtude do art. ao, 
§ 1 •, n. 2, do reJulamento n. 2051 de 18 de 
Outobro de 1878. 

Por um apal'te quo ouvi do n'lbre s :n \dor pela 
Bahia, o Sr. conlGlheiro D •nta!J, parece-me 
que S. Ex. ost!l. persuadido de quo os predios 
coastJ•uidoa pel1s sociedade, anonyma1 pagam 
12 oJ 0 , como os pert ·nceoteJ a particulares. 

Ha engano da .P:~.rte de S. Et. O rogulam3nto 
sobro esta matew• c! o conatanto do decreto n, 
7051 :Ie 18 de Outub1•o d' 18i8. Esto decreto 
diap!!e:-quo tolos o~ prJdios pertencente~ a 
particalarea &!!tão 11ujeitoa ao imposto de 12 '/01 

v. tv.--49 

nos qll&es se cemprehendem os 2 •/o para o 
serviço da. City lmpro•~""''• e os de corpo
raçõJa de m!J:o mortas e c"mpanhias anonymas 
a 24 ofo. 

Nio é preciso dizer ao aenado, porctoe elle 
o aabe, qual r,1zlo porque as nossas le11, desde 
muitos annoa, oneram cem o impGol&o1 mais do 
que os dos particulare~, 01 predios pertencentes 
a corporaçOes de màJ morta. 

Na diSi:JOsiçlo do n. 2, § {o do art. ao do ci
tado decreto, que oner11. Ol!l prelios pertJncontes 
ás corporações de meto morta com 24 •{o, eatlo 
comprehendidoa os pertenceates b sociedades 
anonymas. 

O qu'l diapiSo u p1•imeira parte do paragrapho 
que disoutimoe, é que 01 predios novos con,
truidos p Jlaa associações a.nonymas pa.guem 
a mesma quót.a do imposto, que pagam os 
pertencente 1 a parti calares, iato é, 12 °/o. nos 
!JU&ea se inclue 2 •/o para o aerviço da City 
t mpro"sm ent 1. 

Parece-me que havendo todo o intl3rease em 
animar M construcções na ci lade do Rio de 
Janeiro, convém equipaur, no tocante ao im
posto, os predios novos constroid01 p Jlas so
ciedade! anonymas aos pertencentes aos par
ticulares. O que se faz é sómente equiparai-os, 
isto é, os predioa construidos d'ora em diante 
pelas sociedades anonymas que pag4m 24 •f0 , 

si o pal"agrapho se converter em lei, paaaarlo 
a pagar t2 °/o como pagam todos os outros pre
dio!, com es:cepçlo do~ pertencentes ás corpo
raçllea de mlfo morta. 

Este paragrapho foi apresenta,cb na camara 
doa deputados pelo dishncto Sr. Andrade Fi
gueil· ~. e ello declarou que o intoito com qce 
o apresentava ora animar a construcçlo de pre
dios novos na cidade do Rio d Janeiro. 

Lendo o sau diacurao,vi que o sou pensamento 
ora aeoroçoaJ' grandes óonatrocçl5es, especial• 
ment as que se destinavam a habitaçOes de 
8J•tistas e fa.ruilias do limitados recuraoa, por 
meio de socied 1des anonymas, cuja organização 
co"nvom animar ptra semelhante fim. 

Si o homem rico póde mandar constroir tO, 
20 e 30 predios, pa1•a alugar b classes abasta
das e b que que dispO 1m de limihdos rocursos, 
pagando po1· cada um deaaos prodios 12 •/o, por
que divllrsos individuos,s3 reunindo e formando 
sociedad • para construir predioa pa ·a o moamo 
fim, hlo do pagar 24 °/o Y 

Parece quo motivos de 8i!Uid •de exigem que 
o predio conatruid l pel ~ sociedade anonyma 
fique sujeito ao mos no imposto que paga o edi
ficado pelo plrticular, desde que é destinado ao 
mesmo fim. 

Assim, acho qoe este artigo e 1ta no caso de 
aer approvado pelo senado. Nl> tt•az roducçlo 
ele renda, por se referir n prodioa novos que 
forem conatruidos d'ora om diant"• 

O honrado senador pela provincia do Paraná, 
parece-me que disse que, uma vez ettabelecida 
a redueçllo em fav r dos prodios novo•, con
vinha ampli •r aos já existentes. 

O Sa. CoaaJCIA :-Uma vez qu ' tivessem o 
.-.e~mo destino. 

O Sa. RJBJCtao n.l Luz:-A disposiçlo, a que 
'anho allodido, só se refer. aos predioa novos. 



386 ANNAES DO SENADO 

A uhima parte do paragrapho dis~ o se
guinte (lê): 

«O imposto dobrado que se cobra das corpo
rações da mão morta, nito comprehenderà os 
2 °10 deatinadoa a.o serviço de. City lmpro'IJe
ments, que lhes dev ser earr9gado como e.os 
outros contribuintes. • 

Entendo que esta redacção á obscura, e con
vem alterai-e., porque o pensamento do artigo, 
que cust 1-se comprehender pela simples 
reiturn, é o seguinte: pe.garem as corpora.çtSea 
de mltt> morta, em Jogar do 24, 22 ofo• 

O Sa. BARROs BA.RRliiTO dá um ape.rte. 
0 ~R. RlBEII\0 DA Luz:-PreaenLemete pa

gam 24 o/o• incluindo-se a porcentagem dobrada 
que so refere ao serviço da City lmprove
ments. 

o pensamento á que cs 2 °/o• .. 
O Sn. ÁFli'ONSO Cl!lLSO :-Slo incluidos nos 

24 •/o• 
O Sa. RIBEIRO DA Lt!z: -0 artigo na:o está 

claro. O pensamento é que as corporaçtSea de 
mão mort11. nito paguem em duplice.ta, por um só 
predio, o serviço da Citv Impro-oements. 

Portanto, Sr. presidente, penso que o para
grapho está no caso de merec~r approva.çllo do 
aenado. Em 3• diacussão1 eu · o meu collega 
relator de. commiulo de orçamento, manda remoa 
emenda, reàigindo com mais clareza esta parte 
do paragrapho. 

O Sr. Junqueira :--sr. presidente, 
nlo mo pa1'eee justo que oi predios pertenc m
tes a corpora.çõea de mito morta [>aguem 2i • 'o 
do imposto quandol são muitas dellas destiná
das a obras pilts, ao p lSso quo a dia I osiç!to do 
paragrapho unico tem por fim collocar em me
lhor pé os predios construidos por sociedade& 
anonyma_!l, que tenham por fim explore.çlo do 
cornmerc1o. 

Nlo, na:o é razoavcl quo os predios perten
centes a corporaçtSes CUJO fim é o exercício da 
caridade, paguem 24 o/o quando os predios novos 
da8 aociodidos anonymas quo têm por fim o 
negocio venham a pagar aómenta metade, 

Além disso a distincçlo de predios antigos e 
novos, nlo ao comprJhehde bem. Onde está a 
distincç!o 'I Pelo decreto n. 7051 de 18 do Ou
tubro de 1878, as sociedades anonymas têm de 
pagar 24 oJ0 ; entretl\nto se diz agora que os 
predios novos só page.rlo metade ; porque f Nilo 
ha razru> ; e os predioa de corp:>rações de mão 
morta, ordena tel'ceire.s, etc., continuaria a 
pagar docime. dobrada! (Ha varias apartes.) 

A casa onde está collocado o hospitü ó que 
deve pagar os 12 O/o ; mas os predioa que ser
vem para alimentai-o que paguem 24 o{0 1 

Ha nisso uma desi~ualtlade flagrante ; con
tinuo, pois, e. l)l'Onunclar-me contra. esse artigo 
o om tempo hei de requerer fJ.U se proceda por 
partes à votaça:o do paragra.pho. 

O fooilJ.• . Aft'onHo <Jelso : - Parece
mo que não ha necessidade, como supptSe o 
nobre seaador por Minas-Gera.ea, de dar ao ar
tigo nova redacção. 

Elle é cla.ro, nllo S' presta a equívocos, 

Se.be-ae !lue a antiga decima urbana, hojo 
com!rehend1da sob a denominação de imposto 
pred1al1 era de 10 °/o sobre o valor locativo do 
predio. 

Posteriot·monte addicionou-ee-lhe mais 2 o/o 
para compensar M despezas que fez o EstadJ 
com as obras d City lmprovementa. 

No intuito d embaraçar que as corporações 
de mlio morta e companhias anonymaa immobi
lislssem grandes o 1 pit&E s em predioa, alei de
terminou que se lhes cobrasse decima dobrada. 
Deviam, portanto, pagar 20 of• do valor loca
tivo. 

EnLendeu-ae, porém, que a dispoaiçJo legal 
compr1 hen lia lambem .\ taxa comp nsalive. dos 
trab llho11 de esgoto, cobrando-se, n • 22 o{0 , 

como devia ser, mas 24 °/0 , isLo ó, decima. do
b~ada e t.axa addicional tarutcm em dupli
catl. 

Não era. justo, pois que a lei fallou unica~ 
mente de dec1me. dobrada, que já não ó impostos 
pouco onel'oso. 

Querendo sanar essa injustiça, a camara do 
Srs. deputadoa votou o art. 17 doa eus addi
tivos que, certamente por engano de cópia, 
falia em 3 °/o, destinados ao aerviço da Oity 
Im~rovements, quando esta taxa foi sempre do 
2 o 01 deada a lei ae sna creaç».o. 

commiasilo con·igiu o engano, e para m &ior 
clareza, ligou a maLeria do art. i7 é. do 
art. 14, substituindo ambos pelo e.rt. 12 das 
suas emendas, sobre que tem versa.do a di • 
cusalo. 

Ello não póde suaci tar duvida alguma ; as 
corporações de mllo morta pagarll:o de ora em 
diante 22 °/o de impo to predial, isto ó, decima 
dob1ada o taxa de esgotos singela. A passar a 
emenda da camara, viriam a pagar 23 •f0 • 

Quanto ao favor feito ás companhias anony
mas que construirem predloa no\081 já disse quo 
n§o quebrava lanças por est idéa. SI os no
bres senadores qaizerem revogai-a, podem fa
~el-o: nllo os emlmraçarei. 

O Sr. Ribeiro da Luz: -Sr. 
presidente, não obat.anto as explica~s dadas 
pelo honrado relator do parecer da commiaslo, 
continuo a entender que convem dal' um'l outra 
redacçlo, á ultima parLe do r arligrapho unico, 
quo so d1acute. 

As corporaçiSes do mio morta e as socieda
des anonymas p1gam 24 oj0 • Diz o meu hon
rado collega, que, mandando-a!! cobrar o imposto 
da decima na raza:o do dobro, e sendo este de 
10 of0 para os particulares e mais 2 °/0 como 
indemnizaçllo dos serviços da Oity I mproue· 
ments, entendeu-se que devia-se cobrar dos 
predios pertencentes às corpora.ções de mio 
morta o ás. sociedades ~nonymas, .nllo os 20 of0 
que constituem propl'J&mente o unposto pre
dinl duplicado, mas 24 "/o ; vindo assim assas 
coi•poraçl!es a pagar duas vezes, por um só 
predio, o serviço rele.tivo a City lmpro"e
ments. 

Mas, Sr. presidente, esta int.Glligencia vem 
da lei, o é por este motivo <lu e ou julgo que o 
paragrapho deve aor redigulo de modo mais 
claro e terminante. 
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Temos o ragulamento, ao qual ha. pou~o me 
referi, de n. 7051 de 18 de Outubro do i878, 
que estabelece regras para a cobrança d 1 im
posto predial. 

No n. 3 § 1o do art. 3• encontl·o a se3'uinte 
disposição (l6) : 

c Sendo de corpora.çlo de mão morUI., compa
nhia ou sociedade anonyma, pia, beneficente 
ou religiosa 24 •/o• » 

E' portanto a lei quo manda cobrar 24 0/0, o 
agora a emenda da commissilo reduzindo estes 
24 a 22 •/o ... 

O Sn. Appo:-~so CmLso :- Pela emenda da ca
mo.ra devia elevar-se o 25 °/o; mls é engano 
completo. 

O Sa. RIBEIRo DA Luz : -Penso que é com 
efl'eito engano. 

O Sa. AFFONSO OmLso: -Pela. emenda da 
camara deve ir a 25, mas é engano. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz:- Portanto re Iaz-13 
a 22. Ora, ,parece-me que, uma vez que se 
considera hoje o imposto predial de 12 •/o o 
n«o de 10 o;o porque assim se exprime o regu
lamento, devemos declarar no paragrapho em 
discusslio que os predios perteno~ntes ás corp:>
rações de mão morta pa.ga~:4o, d'ora om diante, 
22 °/o· Assim tirar-se-ha toda o qualquer du
vida; sito 10 of0 dobrados e Ibais 2 o/o pelo ser
viço da Oity lmprot1sments. 

Em 3• d.iscasslo póde-se mandar emenda 
nest') sentido. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra 
nem numero para votar-se encerrou-se a dia
cussll:o. 

Segue-se om 2• diacussW> o art. 15 additivo 
da camara dos deputado& com a emenlla da com
missão de orçamento. 

O I!!!Jr. Teixeira Junlo.r.• entende 
que o art. 15 necessiUI. de algum retoque. 
Propõe a commissilo a suppreBslio da ultima 
parte; quanto, porém, á primeira nada diz, 
quando aliás convém que se attenda 11 sua re
dacçlo. 

A quem s ' prohibe fazer concesslo de lo
t9rias Y Ao governo. Mas, para que se torna 
essa aboliçtto dependente da ter-s3 efl'ectaado a 
extraeçlo de tOdas as loterias ja concedidas 
por loi 1 

A a.utot•izaçlo que tem o governo para con
ceder novas lotsrias póde desde já ser abolida, 
sem se esperar que Sl ultime a extracçio de 
todas as que oatlo concedidas. 

Ponder~o que podem dtr-ae oasoa em que 
~eja pr Jo~eo _infringir o principio' ~eral da 
1nconven1enc~a da conoe•lo de lotenae, 

O orad•3r fo1 sempre adverwio deUa1 e on
tenie que, si podem ter justifle&91o, é ~ica
mente p Jr 1e destinarem a auxiliar inslitui
çfjas de reconhecida utilidade publi~ ou que 
eonsult 1m a caridade e outros inferm&a sooiae1 
que difficilmento poderio ser a.ltendid011 pel~ 
cofres do Estado. 

Aaaim, entende que eHas nilo podem ser con
cedidas para outroa fina, como, por exemplo, 
para theatro lyrico ou para eatabelecimento.l 
que mais ronsultem o. diatraçlo do espírito 
do que a p ~rfeiçlo moral da aoc1cdade. 

O que tem dito sel'Vira de exordio ás obser
vaçfjes, que concisamente vai adduzir, e que jl. 
hontem foram annunciadas pelo nobre sen ldor 
pelo Paraná em relaçlo ao art. 8.o 

Refere-s • a? moote-pio geral, o aja titaaçlo 
precarta expõe ao &3nado. 

Foi depois de verificada a crise dona asso
ciaç«o que o orador foi convid1.1do a anumir a 
sua preaidencia, e tomou eua ardua resplnsa
bilidade, por conceber, talvez infundadamente, 
a esperança de poder reatabelocer o monte-pio 
emb .ra com prejuízo dos a.ctua.es instituidores' 
cJnsequeneia neeesurla da d ficiench das ta! 
bella.s, que a e:rpetiencia. de 48 a.nnos de
monstrou sorom imperfeitas. 

Mas a reparaçlo desse e~ro á casta dos insti
tuidores actuaea nlo sa.nn as gNves conse luen
cia.s Ja. ~educ9«o das p~ns!Jes que hoje perce
bem mu1U!.s V lUVas e mattos orphlloa. A reducçlo 
de 50 °/o. j1 deliberada, e qu'l BÓ depende da 
a.pprov .. çlo do governo, é tilo grave, como o 
senado pódi) conjecturar. Ha. muitls viuvu a 
qaem o Eüdo rocuaou pendo por a terclm do 
monte-pio geral ; a redacçlo levar4, pois, o 
Eatado a sobrecarreg.tr-se com grande p1rte do 
C>nus que até hoje pesava sobre o monte-pio, 
porque nlo haver& razilo para negar ás "Yiavaa 
aos servidores da naçlo, instituidores do monte
pio, os lavores que nilo têm sido recusados lls 
Tiuvaa de outros que nllo deixaram esse re
curso, 

O aasumpto inte~saa. ainda á o lUla publica, 
porque o monte-p1o geral está radtcado no 
paiz, como uma clu su !ls ma. i e ben !flcas insti
tuições, e om suas multiplas rela~ abrange 
todu as classes da sociodade. Frotegendo a 
Tiuvez e a orphanda.de, e abrigándo, nlio 1ó o 
raro legado do rico, m1s o peno~o aaoriftcio do 
traba.lh~ o ocon?mia de mui toa, o monte-pio nio 
pOde d m:ar de Interessar á sociedade em geral, 
porque o mana doa mais elBvadoa priocipioa da 
moral, o concorra efficazment& para!\ manuten
l)lo da ordem social. 

Ore que eaUI. alt 1raçlo de nenhum modo pre
judica nem o louva.vel pensamen•o 9.ue praaidiu 
á confecçlo do arLigo. nem a opimlo da illus
tra.da. commissll:o. 

JulBa a questlo de simple! redacçlo, mas 
necessaria para que nlo so entenda que o poder 
legislativo pretende croa.r embaraços a si 
mesm(). 

Eata.1 observaçõeJ con1titueru a syntheae do 
que o orador poderia de 1en volver la.l'gamente ; 
.mas todos 01 seus honrados collega1 compre
.hendem o.s eon~eqaencias que se podem der1va.r 
classe facto, 

O artigo nlto póde nem deve prejudicar a 
faculdade ampla do poder legislatiVo ; só póde 
ravogar a autorizaçlo por elle concedida ao go
verno e de que este tem aliás usado plrca
mente, 

A nperfioie da sociedade esta calma ; ne
nhama. reelamaçlo foi feita pela impreaaa, nem 
particularmente chegoa ainda aos poderes do 
Bstado. E nA:o podia chegar, por11ue a reducçlo 
lfe 50 ofo ainda nllo principiou a vigorar ; prin-
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cipiarâ no dia 1 de Novembro, quer o governo 
imperial approve ou nlo a deliberaçlo tomada 
pela. aasemblé1. geral doa instituid res. 

Faz esta declaraçio para esclareciment.o do 
nobre ministro do 1mperio, quG ainda n!l:o deu 
a solução do governo, provindo dessa domora a 
aggravaçio do estado do monte-pio. 

Pede ao governo que desculpe a sua fran
queza; mas sobre o orador pesa. ardua responsa
bilidade, porque é o chefe legal da inatitutçlo, e 
quer corresponder á confiança dos instituidores, 
mosh·ando-lhes que não é o culpado da demora 
que aggrava a poaiçlo do monte-pio, obrigan
do-o a pagar integralmente pensões que podiam 
já estar sendo pagas com 5') ofo de redncçAo, si 
não fossem u delongas imprevistas que o têm 
im'(ledido. Em nome, pois, da. inatituiçlo que 
dir1ge, reclama uma decislo da plrte do go
verno. 

O Sr. ministro do imperio affil'ml. om apartG 
que a consulta tlas secçõl3a do imperio e de fa
zenda do conselho de Estado só hontem lhe fJi 
entregue. 

O orador ,proaeguindo,diz que não receia vati
cinar ao senado que talvez os poderes do Eat'ldo 
aJjamcompell do~, pelas conveniencias publicas, 
e pelos interesses aociaea, a outor~ar favore~ 
maiores do quo aquelle que vai p~dll'. 

Cumpre um dever d~ conacienci!l., prJnun
ciando-ae pela maneir:1. por que o faz, e que
rendo corresponder á confiança quo em ai depo
sitaram, quando já era conhecido o deustre da. 
instituiçilo. Fará da sua parte tudo quant.o 
estiver ao seu alcance até se convencer ae que 
n'lio póde auxiliar a instituiçlo, como aliás é 
do seu desPjO. 

Nesse intuit.o vai aubmotter á consideraçio 
do senado uma emenda ao art. 15, para guo se 
conceda uma loteria, do mesmo plano e 
importancia fixados pela assembléa provincial 
do Rio de Janeiro no art. 8° do decreto n. 2517 
de 9 de Dezembro de 1880. 

Para conhecimento do senado apresenta o 
orador o resumo do que dispõe a lei citada ; a 
loteria será de 5.000":000$ extrahida em cinco 
series de 1.000:000$ cada uma, deixando um 
boneficio total de cerca de 1:300:000$000. 

Com e~ta quantia, convertida em apolices da 
divida. publica, augmentarà. o monte-pio a sua 
renda. de modo a diminuir 15 °/o na reducçio 
jà. resolvida. Assim, ai fõr concedido este favor, 
descontar-se-à' nos pensionistas, não 50 0/0, mas 
apenas 35 °/c• 

Será um meio de attonuar o mal, e as fu
nestas cona~quenciaa que resultario para con
tenares de famílias. 

Pondera finalmente ao senado que, ai nada 
fór concedido ao monte· pio, é de prever a sua 
liquidaçlo, o que o orador considera desastre de 
oraem tal, que poderll attingir ás pi'Oporçõos 
de uma calamidade publica. Si está em erro, 
o senado e a cnmo.ra doa Srs.deputados decidiria 
resolvonlo o quo ent9nderem em sua s!l.b•doria. 

Nunca em seu longo tirocínio parlamentar o 
orado!' advogou concessão alguma de loteria; 
sempre se pronunciou como seu adversa rio; si 
hoje, port:mt.o, ao apresenta em contradiçio, 
é em nome doa maia elevados princípios que 

devem legitimar a~ deliberáções do poler legis
lativo. 

Foi lida, apoiada e posta conjuntame•te 
em diacusslo a seguinte 

Emenda ao art. 15 

c Alterada a rcdacçlo do art. 15, conforme o 
resultado final da votaçilo do senado, acrescente
se A. seguinte disposiçio: 

c ll"'ica, porém, concedida ao monte-pio geral 
uma loteria da mesma importancia e plano fixa
dos pela a~sembléa provincial do Rio de Janeiro 
no art. 8° do decreto n. 2517 de 9 de Dezem
bro de 1880, ficando a. sul extracçilo a cargo da 
direct.oria da m 1sm \ associação, o iaent~~o do 
respectivo impost.o. ,. 

S. R.-Paço do senado em 13 de Outubro do 
1882.-l. l. Teia:eira Junior. 

O Sr. Ribeiro da .Luz :-Peço 
a V. Ex. o favor de mandar-mo a emenda. 

(E' satisfeito.) 
Sr. presidente, o hon1•ado senador peh pro

-.in.~i.a do Rio de Janeiro procurou saber qual o 
sentido do art. 15 que so discute. 

Este artigo é coac,~bido nos seguintes ter
moa: 

c E' prohibida qualquer nova concessio de 
loterias, ficando eUas abolidas logo que 83 ef
fectuar a. extrlcçlo das concedidas por lei ató 
esta data • ._. 

S. Ex. perg11ntou a quem se prohibia a con
ceasilo de foterie.a, e o meu collega senador por 
Minas Geraes, respondeu que ao ~overno. 

O nobre senador pela provinc1a do Rio do 
Janeiro,devo recordar-se de que na legit !atura, 
se nilo mo engano, de 1853 a 1856, foi o governo 
autorizado, por uma lei, a conceder loterias 
para obras de igrejas, casas de misericordia o 
outros estabelecimentos pios ••• 

O Sn. AFFONSO CELso :-Foi a lei de 18 d!l 
Setembro do 1860. 

O Sa. RtBEIRO DA Luz:-•. ,com a clausula 
de que esta~ concessões só podet•iam tel' Iogar 
depois de extrahidas as loterias e concedidas 
P(l" lei. 

Portanto a diBpOIIiçlo do arLigo tem po1• fim 
revogar a lei, que .aut.orizou o governo a fazet· 
concessões do loterias a igrejas e estabeleci
mentos pios. 

E' este o sentido do artigo que se discute, 
nem podia ser outro, por nl.t::l poaermoa prohibir 
no corpo legislativo, que, quando entenda con
veniente, faça concessão do lotel'iaa. 

A prohibiçito de que S3 trata no artigo om 
nada maia importa do que a revogaçio do prin
cipio eatabelecid0 pela lei de 1860. 

Vou agora dizer algumas palavras sobre a 
emenda apresentada pelo nobre senador pelo 
Rio de Janr-iro concedendo uma grande loteria 
em favor do Monte Pio Geral. 

Sr. presidente, ent 'ndo com o honrado se
nador quo ae dà. o CIIBO doa poderes do Estado 
irem em soccorro de uma insthuiçl(o de bene-
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ftcencia e de tanta utilidade como é o Monte 
Pio (bral. 

Lamento porém que existindo este estabele
cimento ha muitos a.nnos .•• 

O Sn. TJl:IXl!IIRA JUNIOR :-Ha 40 a.nnos. 
O SR. RIBEIRO DA Luz :-... tivesse tal di

recção, quo foss' preciso estourar o. bom~a, pa~·a 
que se conhecesse true as b!ls s desta mshtut
<;io não eram as determinad 11 pelâ sciencia. 

Segundo tenho lido, em artigos publicados no 
JornaZ do Commercio, a siLuaçlto do Monte 
Pio Gorai • a a'3guinte: tem 7 .400 .000S, em 
apolices da. divida public 1. IMe capituf está 
dtvidido em duas secções, uma de 6.000:000$, 
pertencente aos instituidores ainda vivos o outra 
do i .400:000$, p1rtencentG a instituidores Cal
lecidos, cujos b~neftciados entrarum no gozo dG 
pensiles. 

Parece-mG que talseparaçA:o ci real; existom 
no MGate-Pio est!l.s duas aecçêSoa do sG·t ca
pital. 

Nlo pude comprehender a razlto de se dividir 
o c1pital daquolh instituição om duas secções. 
A prevalec~r somelhante divislo, o seu effeito é, 
quo para $'~~~ntia das pensGes que importam 
om 000:000$000 •.. 

O Sn. TEIXEIRA JuNroa: - Eru cârca do 
912:000$000. 

O SR. RrBEII\O DA Luz :-... só ha o juro do 
capital de 1.400:000$ em apolices dâ. divida 
publica de 6 o/0 ••• 

O Sa. TJ:IXIURA JUNIOR.: -E as annui
dades. 

O Sn, RIBEIRO DA Luz :-.. , o as annui
dades. 

O SR. TJUXEIRA JuNIOR :-Os juros das apo· 
!ices dão maia de 440:000$000. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz :-0 nobre senador 
não comprJhendeu a. minha argumenta.çlo, o 
que digo é o seguinte : osttt.ndo dividido o 
capital em duas aocçêSes, um1. de 6.000:000$, 
pertencente aos instituidores vivos ••• 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR dá outro aparte. 
O SR. RrnEIRO D.4. Luz : - • . • e outra. de 

i .4000:000$ aos já fallecidos, cujos benefi
ciados p'lrcobom annualmente pensões no valor 
de 912:000$, o juro deste capital de {.400:000$ 
em apolicos e as unidades nio sll:o auffici
ente.~ .•. 

O SR. BARROS BARRSTO: -O juro é · •..•• 
1-14:000$000. 

O Sa. RIBllltRO DA Luz : - .•. par~ occorrer 
ar> pagamento de tão avult \da somma. 

Si se aHplicarom ao pagamento da• pensões 
os juros d~ todo o capital do monte pio na im
portancia do 7.400:000$, quo rendem 444:000$, 
toromos, corn as annuidades que o nobre senador 
pelo Rio de Janeiro disse importarem om 
80:030$, a bOmma de 524:000$ tambem insuf
ficient pat•a fazer face ás deapozaa das 
pensões. 

o Sn. TEIXEIRA JuNIOR:- Re-~Clveu já a l'C

duzir oro 50 o/o• 

O SR. RlnrRo DA Luz :-Bem, jli resolvéu o 
Monte-Pio reduzir as pensl!es a 5:> 0/o. Temos 
pois que a ...teapeza com aa pensêSes passa a ser• 
de 456:000$.Se a esta ajuntiU·mos ns despozaa 
do eacriptorio, de aluguel da casa e de honora
rios a emprQ,gados a rafol'ida renda de 524.000$ 
so nlo for insufficierue, será toda 9aotvida. 

Eu nlo me animaria a fazer óbaervaçêSoa 
algumas sobre o que tem occorrido no monto
pio geral, se nio viesse o nobro aenndor com a 
su~ emenda pedir ll.s camaras que dôm soccorro 
áquelle estabelecimento • Desd", porém, quo 
voiu, julgo-me com o direito do indag11r qual 
a ra:illo por que esta utiliaaima instituiçlo deu 
o resultado de todos conhecido, o que ou qna
lific1rei de desastre. 

0 SR. TBIXIURA JUNIOR.:- 0 moBrnll que a 
do monte-pio dos servidores do Estado. 

O SR. Rrol!lll\O DA Luz : - Mas o desash·e do 
monto--pio !los servidores do E~tado, se deu ha 20 
anno~, mais ou menos, e n&o S• rviu ollo do 
aviso ás administrações do monto-pio geral pwa 
quo toma~sem as devida! cauteloa1 Eu recor
do--me de haver lido o parecer de um engenheiro 
distincto desta côrte, publicado no Jornal d1J 
Commercio, em 'l_Oe dizia que os caleulosda 
tabella do monte pto, continham erros t«o gros· 
seiros, que bastava ter-sJ noç~a ligeiru de 
arithmetica para dar logo com elloa. 

Cowo nA:o so dou por esses erros, Sr. :._Jreai
donte, em tão longo eapaço de tempo 1 

Ora, parece-me que,desdo quo a rollda prove
niente daa apolicea e das annunida.des, tornou
se insufficiente para occorrer ao pagamento das 
pensões, ora. o caso de tomarem-se immediata
mente providencias ; porquanto a j >ia do con
tribuinte do monta-pto, devo sempre formar 
parte do fundo capital do estabelecimento, pare
cendo-me até que pua um1 instituiçio doatu. 
ordem poder ganhar estabilidade e funccionar 
regularmente, sua. deapeza, om regra, nlo 
devo exceder da importanoi l das annuidades 
pagas pelos instituidores, 

O mesmo juro das apolices, segundo meu 
fraco modo de entender, não dove ser despen
dido no todo, com ns pensões,reservando-sG uro11 
bo:~. p trta para reforçar o fundo capital. Tivemos 
o exemplo do monte-pio doa serVIdores do Es
tado, que, com sJr estabelecimento croado pelo 
governo, no tempo em que instituições deasn 
ordem eram mal conh Cldaa entre nós, pagou 
trib,1to á inoxperiencia o .viu-se em gr.mdoa 
dilllculdades, sendo preciso que os poderes do 
estado corressem em S'lU aurilio. Foram-lhe 
concedidas 12Iotoriaa annualmente e com o seu 
producto conseguiu o.qu 11lo estabelecimento 
restabelecer o pagamento integral das penaiSos, 
que jd. soffriam desconto de 20 °/o· 

Tenho procurado indagar da aitua9llo em quo 
se acha hoje o monte-pio dos servidores do Es
tado, si se acha em boas ou más condições. 
Comparemol-o, porém1 com o monte-pio ge1•al; 
Callo em preseaça do nobre senador p1lo Pi
auhy, que é digno preaidento daquelle estab&
lecimento. No monte·pio dos servidores do El
tado, até bom pouco tempo, o maximo da pendo 
qne o in,tituidor podia tleixar ás pessoaa a 
quem quiz sse benellciar, sua mulher e filhos, 
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1\io excedia. de i:OOO$(lOO.Estava bem claro que o 
pensamento da instituição nlo era concorrer 
pua que qualquer individuo iei:uuc a seus 
decencfentea recu:-aos abundantes; mas, apenas, 
o necesaario par<~. abrigal.oa, não digo do. mi
seriá., mas das necessidades mais indispensaveis 
da vida. 

Sou, porém, informalo d que no monte·pio 
geral permiLtem-ae peBalSM. fiU9 não ae limitam 
a abrtgar o beneficiado das primeiras nl!ceeei
dadea da vida, mas dão-lhe recurso• para pas
sar vida commoda e folgada. 

Nlo é para este fim que se cream instituições 
desta ordem. N ~ata convicção, não concorro 
com meu voto, para que se coneedlo loteria•, 
afim de continuar G pa.g.unento de p!lnal:lea a 
beneficiados que as recebem, nlo para. se abri
garem das pr1meiras necessidades da vida, mas 
para passarem vida confortavel. 

Eu sei que ha familias probiaaimas, e uma 
conheço eu que tem como nnico recurso a pen
são de 3ú$ aada pelo monte-pio geral e que da[' por diante só tem de recebe~: metade, 
i5 00. 

evemos ir om soccorro doe pobres que re
cebem parca~ pen;l:les de 18melhante estabele
cimento, afim a a nlo serem reduzidaali metade: 
mas não dmquellps que recebem ~randea pen
al:lea, só porque os pais, ou bamfettores, sendo 
de~aea homen~ muito previdentes, a par de 
grande fortuna deixada, entenderJm dever tam· 
bem legar-lhes uma boa renda. 

Poço ao nobre rJenador pelo Rio de Janeira 
que reflich; conced1mo~ favores; ma3 sómenté 
até certo ponto, isto é, p1ro. que pensões até 
determinada. aoruma nll:o soff'ram redacçio al
guma. As que exc3derem, por exemplo, de 50$, 
por ruez soffra.m a reducção deliberada pelo 
monte·pio. 

Ali considerações, que ac&bo de fazer, não 
estlo de a.ccOrdo com a deliberaçlo qu!l tomou 
o monte.pio g•ral de reduzir as venslle3 á ma. 
ta le sem Ler em vista a importaneia annu&l de 
cad' uma dellaa. 

Determinou a associaçlo reduzir as penalSea 
á metade. A meu ver nlo houve a. convemente 
equidade nesse seu procedimento, deviam fazer 
a reducçll:o proporcionalmente ao valor das pen
s!Jes; na gran iea podiam aofl'rer maior reduc~ 
do que u pequenas, porque, sen~o!'é•· é sabtdo 
que 30$ menaaes p na uma famtha pobre faz 
muito mais fn lla do que~ para a que é rica. 

A penalo de 30$ tirada de uma familh p ... 
bre, a obriga a aoftioer fome o nudez, e 300$ ti· 
rados ao rieo, quando muito, o privam de ir 
tUgum divertimento, de ter alguma distração. 

O nobre senador pede a eonces.lo de uma 
grande loteria om beneficio do monte-pio geral; 
mas a.~segura·nos S. Ex. que com a deliba
ra.çlo tomada. pelo mesmo monte-pio aquella 
aa110ciaçilo entrará no bom caminho e não aof
frerá novo deaaab'e dentro de iO ou 20 annos Y 

De um doa actos que vi publicado no Jornal 
do Comm•cio, inferi que esae remedio é 
apeD&B um palliativo ; apenas demorará noVJ 
d811U1tre, porque a renda é insufficiente para 
occorrer li deapeza, ainda pagando-se as pensl:lea 
com a red11eçlo de 50 •/ •• 

Só havia um recurso para o monte-pio geral, 
o da entrada em grande numero d& novos 
aoeios. 

Mas eu acredito que ninguem mais cahirâ 
nessa. E digo isto tanto mais convencido 
quanto em relaçlo a uma pea~oa de minha fa
milia, desde que so deu o facto, disse-lhe e a: 
-procure outro meio de garantir o futuro de 
sua familia. 

Ora, sendo &Biilll, Sr.preeidente, o que rasul· 
Larâ daqui é q.ue a desp~za ha de ir creacendo 
cada. v z mata, porque os inatitllidorea irlo 
morrendo •. , 

O Sa. TlllltltiRA Jo!ft >R:-E os i nsLituidos 
nl) morr<!m 1 

O Sn. RIBEIRO DA Luz : - Na:o na mesma 
proporção, e nlio haverá novos socioa que com 
as suas joias t•etorcem o capital e com as an
nuidades augmentem a renda.. 

Concedamos auxilio para que as famílias 
pobraa não fiquem entregues á miséria, ma~ 
só as famílias pobres. E fique certo o nobre se· 
n1dor d · qu quat 1uer que sejam as provi
dencias que se tomem, a nllo·aer no sentido qu') 
indico, essa aasociaçlo tem d • liquidar-te ; é 
questlo de tempo. 

Jâ qu tr•tei deste aasampto nio é ocioso 
off'erecer ainda algumas conaideraç!Sea, porque 
o que dizemos o.qui faz algum éeo no pa~ e 
servirá. para instrwr o povo. 

O amado aabe que em certa época houve 
uma febre de inatituição da associaçl:les de se
guros d · vida, de seguros contra o recruta
mento, de a1guro de escravos, etc. 

Eatabeleceram-ae muita• dellas ; mas q u tn· 
tas existem, qu&ntas reatam hoje7 

Supponho que uma ou duas ; todas as mais 
preg tram ao publico uma grande logra.ção, 
dando talvez o prejuizo de 10.000:000$, de sorte 
que já ha grande prevençlo contra essas so
ciedades beneficentes e agora,com o desaaLre do 
monte-pio geral, que, entretanto, seja dito em 
abono da asaoeiaçlo, foi sempre administrado 
por cavalheiros da JMlhor nomeada da cOrte, 
por pessoas altamente collocadllll, tendo dado 
eate triaLe resultado, fará com que ninguem 
queira maia entrar p;~,ra cesa associaçlo. 

Portanto, olla tem os seus dias contados ; 
qualquer que •~ja o auxilio que por nós lhe fôr 
prestil.do, scrVlrd olle ap3naa pare. danm-so 
pensl!es aos beneftcildos exiaLentea, mas nllo 
para que concorram novos contribuintes. 

Nlo sei qual a importnncia do produeto li
qui do de semelhante loteria .•• 

O Sa. T.JCxxxuaA Jumoa : -Declarei que 
era corca de 1.250:000$, que serão convertidas 
em apelices, cuJa renda hábilitnra â diminuir.a3 
de i5°/o a proporçlo da reducção, que tlcarli 
em 35•/ .. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz W- Eu sinw que o 
honrado senador apresenhaa ' esaa emenda. 
como additivo ao orçamento. 

O Sa. TBtXJ:lRA. Jmnoa:-Si tem 42 não póde 
ter maia um 1 
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O Sa. Rmmmo DA Luz:- Póde ter, mas é que 
não ha tempo par~ discutirmos folgadamente 
oste :111sumpto. 

Já declarei que não tenho duvida em concor
rl)r com o meu voto para que se vá em auxilio 
do monte-pio geral ; mas quero que o auxilio 
seja prestado aos pobres, para. livrai-os da mi
seria, mas não pat•a favoroc ll' os ricos. 

Mantenham-se integralmonte as pensões nllo 
superiores a. 50$ mensaos, e para os que rece
berem maiores, estabeleça-se uma reducçlo ou 
desconto de 20, 30, 40, até 50 o/o ; porque a 
loteria nio quer dizer outra couB\ sml[o im
posto, embora fOluntario. 

E ha de cstabele er-se imposto para favo· 
rcccr os ricos 1 

Não mo parece isso conveniente. 
Vejamos se ó possível cone der-se o favor; 

mas do modo que aproveito ~ 1uelles, que abw
lutamentl n:lo possam viver abrigados da roi
seria, se suas pensões forem reduzidas a 
metade. 

E' o que tenho a dizer. 

O Sr. Teixeira JunloJ.• começa 
dizendo que, si não conhecesse os sentimentos · 
humanita.rios e de justiça que ca.racterisam o 
nobre senador pela. província de Minas, pode
ria suppor quo S. Ex. procurou o completo 
descredito do monte-pio geral, considerando de 
absoluta necessidade a. sua liquidaçlo, o que 
importaria uma calamidade publica. 

_S. E.x., ao passo que reconhece como cmdi
ção indispensavel para manutenção do monto
pio a entrada de novos instituidores, procla
mou a todos os ventos, qu > daqui em diante nin
guem cahirá. nessa, porque dentro do 10 ou 20 
annos poderá dar-ao igual desastJ'a, 

Essa proposição, avançada por um senador 
do imperio, que gosa. d(l merecido conceito pu
blico, am aça em suas bases a inatituiçlo1 e
contra esse procedimento protesta o orac:tor, 
porque o nobre senador não tem direito, sem 
exhtbir immodiatamente as provas, de ~ro
vocar o descredito de uma das mais ute1s e 
importantes instituiçõ~s do ~~perio, a cujl 
sombra se acol'hem mUltas fam1has. 

Declarar-se no senado que tal instituiçlo 
esta irremediav elmento perdida,n!to lhe parece 
conaultar os interesses d.1 causa publica. Como 
legislador, como cidadlo, como chefe respei
tavel de familia, o nobre s nador por MlDas 
devia antes tratar de evitar a realizaçlo dessa 
eatastrophe, do quo incutir o deaanimo,qaando 
aindl\ agora o Instituto Polytechnico, onda se 
acham as maiores illuatraç!Ses mathomatio ts, 
não chegou a osu conclusão. Alli se estuda 
pre•entemente este assumpto, e á illuatração 
daquella corporaçlo estão confiadas as novas 
tabellas que devom servir do base ás operações 
do monte-pio geral. 

Passando a considerar as objeeções que oppoz 
0 nobre senador, diz que a aituaçlo do monte
pio não fôra antes conhecida, porque nllo podL• 
ser · pois produiouaea competentes, incum
bid~s por divors!!.s vezes do seu exame, deram 
pareceres, que oorrem impressos, declarando 
que a acsociação se achan em bases solidaa. 

Assim, porém, que se deu o fácto previsto pelo 
art. 3~ dos eatat11tos, a directoria convocou a. as
aemblea geral. 

Antes disso, nunca o rendiQ\ento dei.x1ra de 
chegar para satisfazer as ponaõea, entenden• 
do-so como r ndim 1nto, e asso foi o erro, nllo 
só o provenit4nte doa juros dVJ apolittll1 oomo 
das joias e aonuid úJês dos novos f'liltituidores. 

Easo erro, porém, foi aanooionado pela a•
sembléa. geral d 1s instituidores, pel& pratica 
continu 1da,e nlo 4ollve reconhecimento ue que 
fosse orrJ. O tost munho d 1do eu époc , nlo 
muito remoLa, pelos Sra. conselheiro Galvão o 
Dr. Benjamin Conat:mt, é mais um -· rgumento 
em justificação das administraç!Ses do monte-pio 
comqusnto mais tarde ellos proprios reconhe~ 
cc6sem a nec ssidade de uma profunda. reforma. 

Não ha, portanto, motivo para censur.1r as ad· 
ministrações,por nio terem l'aconhecido aquillo 
que era contestado por horuons proflasionaea,por 
homens da sciencia. Si ha culpa, ella sd cabo 
á imprevidencia humana. As reorimin&çiSes nlo 
aproveitam ao assumpto. 

O mesmo nobr senador, nllo prevendo o al
cance das suas palavras, está mostrando de 
quanta consequencia é susceptível a imprevi
d lUcia doa homens. S. Ex. deaacreditando a in
stitui.;lo,asaumiu uma · rande responsabilidlide. 
O nobre senador não sabe quantas viuva, e 
quantos orphloá hlto de derramar lagrimaa a J 
saberem que S. Ex. asaoverou no senado que 
o m?nto;-pio esta irremediavelmente perdidg ! 

81 ass1m é, nio resta ao orador senlo pedir a 
demissllo de· seu presidente, 

Si nio encontrar apoio da parte dos poderes 
do Estado, nada m~tis poderá fazer tio que o que 
tem feito. Niio pódo lutar c ,ntra o doscredito 
da instituiçlo, quando pro )}amado pelos pro
prios interessadOs om consolidai-a. 

Quer, entr>ltanto, mostrar a injllstiça do 
nobre senador, e por isso passa a fazer uma 
bt evo analyao de alguma; do sua proposi
ções. 

Nesse desenvolvimento mostra. o orador como 
n~ á proc~ente a comparaçlo com o monte
PIO. dos. aerv1dore~t do Estado, cujas bases são 
mu1to dllferentea das do ruonte-pio geral e que 
vive á custa das loterias. 

As duas institaioões alo muit•> diversas, até 
no modo .Pelo qual do tratad1s pelo Estado. 

Contesta, om seguida, a prop1• 1içlo do nobro 
senador de que no monte-pio geral se esta
belecem pensões para facilitar recursos abun
dt!ltes. Foi S. Ex. mal informado a este res
Salto, e para o provar lô e analyS\ 0 art. (o 

os estatutos, comparando a sua diaposiçlo c Jm 
a. que ~roscrave os estatutos do monte-pio 
doa servldOl'O!l do estado, o mostrando pelo seu 
confronto a improced lncia da accusaçll? feita 
pelo nobre senador. 

Julga impraticavel o meio pGlo qual o nobre 
Jen·ldor quer que seja prestado o auxilio ao 
monte-pio, revertendo o producto da loteria 
apenas om r~vor doa pensionista• que estiverem 
expostos â miaeriA. 

Demais, em uma aasociaçlo de mutualidade 
llio ha diversidade de direitos, e na vida. sooiai 
&udo é relativo, podendo a p mlão de 200$ ser 
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muito mais parca para uma familia do que a de 
50$ para outra; tudo é proporcional ; tudo 
está sujBito ás contingenCJas da vida, e t~ con
dições do meio em que se vive. 

O orador faz ::.ind l largas considera9ões para 
most1•ar que o m~nte-pio nunca. foi 1m:1revi
dente; ao contrar1o foi sempre adaptando as 
reformlB aconselhadas pola expe:iencia, para 
evitar um desastre, que até 1891 era problema
tico, considerando-se até então e monte-pio em 
bazel solidas. Faz o histol'lCO das diversas re
formtn por quB passou a instituição, e indica. as 
alterações que já anteriormente se fizeram nas 
tabellas do monte-pio. 

Tem o orador a conaciencia de ter cumprido 
o seu dever, e si se raalizarem as funestas con
sequencias que prevê, na:o sóm 1nte para os in
stitui~ores do rn?nte-pio, m 1s para as diver.-1as 
relações socia~Js, que ontelfdem com muita~ 
considerações de ordem publica, o que pro
mette ao senado é que nes'a occásia:o n'io será 
presidente do monte-pio : tai"-Se-à ant'ls disso 
retirado. 

O senad> decidit•á como ontend)r da sua 
emenda; e guaes ll~er, que sej:1m as olJS)r
vaçõ )S que amda se façam sobre o assum pto, 
nlo discutirá mais a mataria, que entrega á 
sabedoria do sBnado. 

O SI.'. Silveira Martins pediu 
a palavra para mostrar a necessid 1de de ser ou
vida a opinião do governo sobre a questlto. 

A mataria á g,•avissima não só p·or ser pelo 
nobre orador qae acabou de fallar considerada 
um desastre, mas porque ella encerra um gran
de principio, a intervençlo do jjoverno em as
sumpto tio importantJ. 

Tem o orador obJervaçlSes a fazer, mas nA:o 
as fará porque pódem ser superfiuas antes de 
ouvir o nob1•e prasidente do conselho ou qual
Cl_Uer membro do governo,que nllo póde guarJar 
sllencio, tanto ma~s quando làe consta que foi 
ouvida a secçito do conselho de estado, nilo po
dendo, portant >,o governJ deixar de ter opiuilo 
forwada e devendo ext1rnal-a para que o se
na.do so dirija e .u sua. votação. 

O Sr. Vil"lconde· de Pnrana
gu.(a. (presidente do conselho) tliz que o con
selho cfe estado nlto foi o11vido pre!isam·:mte 
80bt•e a concossllo de loteri 1s, mas sobre a si
tua.Qio do Monte-Pio Geral a a maioria da secçlo 
foi d • pareeer que a qutlstilA resolve-se pelo 
art. 30 dos res[lectivo3 estatutos, nlto envolven
do nct •ssidade d l sua reforma. e podendo por 
conseq11encia a mes.ua. associaçilo deliberar no 
sentido quo annunciou o seu dign' presidente, 
reduzindo a po nsõe.~ a uma certa proporção, a 
50 of0 , ou a menos, si a.s circumstancias rio es
tabelecimento pormiLtissem. 

E' com atreito Iam mtaval a situaçlo d 1q uella 
importante instituição, e o goverao nlto póde 
olhar c~m indilferonça para um se nelhant~ 
acontecimento. Ass!m, nlo se opport\ ao auxilio 
qu) pretende pre!itar-lhe o nobre sena.ior, pela 
sua emenda, mas com a cltUsula de quo o favor 
aproveite principalmente ao 1 pensionistas que 
recebem uma penslto m'Jnor .•. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz :- E' a minha idéa, 
felizmente. 

O Sa. YtscONDB DE P AlU.NAGUÁ (presidenta 
do conselho) •. • ~omo indica o nobre senador 
pela. província d~ Minas Geraea. Si e um favor. 
este póde se1• concedido com clausulas ; nllo é 
uma questão que S3 deva trato.1· no ter1•eno ju
rídico; direito nlo ha .•. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz:-E' questão de equi
dade. 

O SR. VISCONDE DI!: PARANAGUÁ (presidente 
do conselho) .•. mas a equidade é valiosa em 
favo1• de uma instituiçlo corno essa, digna de 
toda. a protecçio. 

Si for poasivel evitar o desastre, a que se 
referiu o nobre presidente daquella instituição, 
nlto vê o orador razão pat·a que, sem compro
mettimento dos cofres publicos, se lhe negue n 
coadiuvação solicitada. 

E como entende a questão e nesse pre
suppoato nA:o d11vidará votar pelo addiLivo do 
nobre senador pelo Rio d~ Janeiro com a cla\1-
sula lembraria pelo nobre sena.dor de Minas Oe
raes. 

O Sn. RtsB:IRO DA Luz :-Héi de aprasentar 
emenda. 

Foi lida, apoiada e posta conjuntamente em 
discus~lo a seguinte 

Emenda ao art. 15 

« Supprima-se o paro.grapho unico da emenda 
da commisslo.-Barror Barreto.-. 

O Sr. Du.rros Barreto:- Não 
tomar-li tempo ao senado ; vou justificar em 
poucas palavras a omen ia que acaba de ser lida. 

Como membro da. commissa:o aasignei-me 
vencido na parte do parecer om que é prohibida. 
a venda na córt · de bilhetes de loteria daa pro
víncias, e por i•so offereço agora uma emenda 
supprimindo o paragrapho unico do art. 15 das 
emendas da commisalto, o qual enc 3rra. ossa 
prohibição. 

Sr. presidente, eu não sou do numero da
quelles q11e entendem que a loteria é um jogo 
immoral. 

O Sn. SiLVEIRA DA MoTTA :-Isso é. 
O Sn. 8.\RROS BARRETo :-E' em meu em

coito tão immoral o jogo da.a loterias como 
qualquer outro jogo em que se arrisca di
nheiro. Quer o jogo seja praticado a luz do dia 
como as loterias, qu •r seja praticado a luz do 
gaz ou de candeia e de vela de sebo, a immo
ralidade é a mesma. Das loterias, porém, teru 
resultado muitos beneficios para o publico, tanlo 
por concosslo do estado c .mo das p1•ovinciaa. 
Pensando assim já vê o sena.do que não posso 
deixa1• de dar meu voto á emenda do nobre 
sena.dor pelo Rio de Janeh•o. 

Volto a ~ora a justiflcRçio de minha emenda. 
Si a 1 JÍ geral p •rmitte ainda hoj6 a extracc;,llo 

de lot 1rias, e si os bilhetes dessas loterias tem 
entrada. nas províncias, porque ellas !I'? tem 
o direito de prohibil- 1, não poss'> adm1tt1r que 
uma lei geral prohiba que os bilhetes de lo-
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terias pl'ovincias sejam vendidos na corte ; 
quero igualdade da dtreitos. 

As loterias alo um recurso, bom ou mâo, nlo 
discuto esta queatlo agora ; e s~ndo um recurso 
tanto para o Estado, como para as provincial 
nlo devem as que alo lançadas por estes ser 
probibidas na cõrte, emquanto que na votadas 
pela ~emblóa geral, alo vendidas em todo o 
1m perto. 

O SR. SILVEIRA I>A MoTTA :- .Apoiado; é u~ 
fonte de renda. 

O Sa. BARRos BARRETo: - Si é um:J. fonte 
ele renda que o Estado tem, que as provinciaa 
têm, com que direito a assembléa. geral pro
bibe a venda dos bilhetesd e loterias provincto.ea 
na cõrte, quando a venda dos bilhetes das lote· 
ria'! concedidas pela o.asemblêa geral nlo pôde 
ser prohibida nas províncias Y Eu quero, como 
disae, a igualdade do direitos; e para i11o chamo 
a attençlo do senado,justiftcando assim a emenda 
qu~ venho do mandar á mesa. 

Ficou a discusslo adiada pela hora. 
' O Sa. Vrc:m-PRESIDBNT.Jil deu para ordem do 
dia 14: 

Votaçlo do art. 14 additivo á proposta do 
governo que fixa a receita geral do Imperio no 
exercício de 1882-1883, cuja discusalto ficou 
encerrada. 

Discuss~ dos requerimentos adiadoa, pela 
ordem de sua apresenta91o, a. saber: 

Do Sr. Silntra Martms, pedindo ao governo 
cópia do decreto ou acto pelo qual o Sr. pre
sidente do conselho ordenou a suapenslio da 
e:xecuçlo da lei do orçamento da província de 
Pernambuco. 

Do Sr. Martinho Campos, pedindo no governo 
cópia. das cartas doa generaes Portinho, e sena
dor Visconde de Pelotas, em virtude daa quaea 
foi concedida exonera.çlo ao Sr. Dr. Godoy de 
Vaaconcelloa do cargo de presidente dl1 provin
cia. do RJo Gt•ande do Sul , 

Do Sr. J unqueira, pedindo que o governo 
informe si eatá deliberada a convocaç!o e:x
traordinaria da assembléa provincial da Bahia 
para resolver sobre o caso urgentíssimo de 
regula.rizar-se o orçamento que deve reger 
o corl'ente exercício financeiro daquella pro
víncia. 

Do St·. Cort•oia, pedindo ao governo cópia do 
acto do presidente da província da Pe.rahybo. 
do Norte, t>elo qual foi 11uspenao a ma.ndado 
responaabibur o presidente da. camara muni
cipal. 

E •i houver tempo (até áa 2 f/2 horas da 
hrde): 

Continuaçlo da 2• discuuão doa artigos ad
ditivos á proposta do governo que fixa a re'leita 
geral do lmperio para o e1ercicio de 1882-
1883. 

A's 2 f/2 hotaa ou antes att! ds 8 

3• diacusslo da. proposiçlo da camara doa 
deputadoa, n. 95, do corrente anno, autorizando 
o governo a conceder a Jos& Agoetinho Bar
boa&, agente de 2• classe da estrada de ferro 
D. Pedro li, um anno do licença com o res
pectivo ordenado. 

v. v.-50 

2• diecusslo daa propoaições da mesma ca
mara do corrente anno : 

N. 123, autorizando o governo a mandar pa
gar ás it·m/Ia solteiras do falleoido 2u tenente da 
armada, Jo~ Francisco de Mello Carvalho 0 
monte-piopo; este formado. ' 

N. 121, dispensando n. Rih de Cla.ml'OI Ma
ciel da reposiçll:o das quantias que tiver rece
bido a titulo do meio soldo do seu fallecido 
filho. 

N. 109, autorizando o governo a conceder á 
comp1nhia Zootechnica e Agrícola. do Brazil a 
garantia do juros d ~ 7 o/o ao anno para manu
tençlo de um dos estabelecimento• que pre
tende crear. 

Lavantou-se a aeaslo a1 4 boraa da tarde. 

A. ela 

E)l 14 l>E OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Barflo de Cl)tegípe 

A's 11 horo.a da manbJ, feita a chal:n&da, 
acharam-se presentes 28 Sra. senadores, a snber· 

Bar.a:o de Cotegi~e, Cruz Machado, Barão d~ 
Mama~guape, Le1tA'o da Cunha, Barros Bar
reto, V1sconde do Paranaguá, Castro Carreira, 
Viaconde de Bom Rotiro, Visconde do Muritiba 
Correi~~:, Afl'onao Celso, Luiz Carlos Jaguaribe

1 

Laf'ayette, Barlo de Maroim, Paes d~ Mendonça' 
Rib~ir.o da Luz, ~iscon~e de Aba.eté, Junqueira: 
Chr1ahano Ottom, Lutz Felippe, Conha e Fi
gueiredo, Saraiva, Silveira da Motta, Leio Vel
lozo, Dantas, Nunes Gonçalves e Sinimbú, 

Deixaram de comparecer com causa partici
pada, os Srs. Uchóa Cavalc!l.nti, Diniz, Chi
chorro, Barlo da Laguna Barlo de Souza 
Queiroz, Conde de Baependy, Diogo Velho 
Fs.usto de Aguiar, Franco de Sâ,Octaviano Si': 
ve~a J..obo, S,ilveira Martin1, Henrique d'A~il~, 
Te1xeua Jumor, Joio Alfredo, Viriato do Me
deiroa, Meira de Vasconcellos, Carrlo, Antll:o, 
Godoy, Fernandes da Cunha, de Lamare José 
Bonifacio, Vieira da Silva, Martinho C~mpos, 
Paula Pessoa, Visconde de Jaguary, Visconde 
de Nictheroy o Visconde de Pelotas. 

O Sa. 1° SECRETARIO deu conta de se
guinte 

EXPEDIENTE 

Officio do 1° secretario dt. camat•a do11 depu
tad_os, de 1 f do corrente mez, remette11do a lll• 
gutnta 

Proposiçllo 

~ assembléa geral resolve : 
Artigo unico. Fica approvado o projecto de 

posturas da 29 do Setembro de 1881, da camara 
municipal da córte, que imptle ás companhias 
de carns urbanos obriga.çlo de adaptarem em 
todos os carros um appa.relho de aalvaçlo con-
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tra ~eaastrea; reVOi&das aa dispoaiç!Ses em con• 
Lrar1o. · 

Paço da eam1ra dos deputados em H de Ou
tubt'O de 1881.-.T. R. de Linaa Duart1.-.T. 
da Matta Maehaelo.-.Tote Bauon ele Mi· 
randa Osorio. 

A' oommisslo de legialaçlo. 
A 'a 11 1/2 horas da manhl, o Sr. preailiente 

declarou que nio podia haver sessio por se 
acharem presentes, sómente 28 Srs. senadorea, 
e deu para ordem do di& 16. 

Primeira parte a~• f. hora da tarde 

2. a diaeussão da propoaiçlo da camara dos 
deputados. • 

N. 123, do corrente anno, autorizando o go. 
verno a mandar pa.gar ás irmla solteiras do 
!allecido 2o tenente de. armada, Joio Francisco 
da Mello Ca.nalho, o monte-pio por este for
m&do. 

2.• dite. d\ proposte. do governo convertida. 
pela camara dos deput!dos em projecto de lei, 
n. 100, do corrente anno, abr1ndo ao minis
teria da marinha, pela verba - Obras - do 
exercicio de 1881-1882, um credito extraor
dinario de 300:()()0$000. 

3• ditA das p:roposiç~e• de. ca.mara dos depu
tado• do correnta anno: 

N. 95 autorizando o governo e. conceder a 
José Agostinho B'lrbosa, agente de 2• clasae da 
estrada de ferro D. Pedro li, um nnno de li· 
cença com o respectivo ordenado ; 

N. 15, de 1879, relativa á auxilios á la
voura. 

N. 151, de 1880, autoriZ!Iondo o goverD.o a 
mandar rever &li contas de Urias Antonio da 
Silveira., provenientes do adiantamento que lhe 
r~z a fazenda nacional. 

Segunda parte, d f ho1•a ou antes (6cttl ds 4, 

Votaçlo do art. 14, additivo, á proposta do 
governo, que lixa a rJreita gerral do 1mperio) 
para. o exercicio de 1882 a 1883, cuja dacus
sA:o ficou eneerraàa. 

Conti~uaçA::> da 2• diaeusslo dos artigos addi-
tivos ll dita proposta. · 

Em seguida o mesmo Sr. presidente, convi
dou os Sn. senadores presentes para se occu
parem com trabalhos de commissõea. 

os• eeesõo 

EM f6 DE OUTUBRO DIC 1882 

Pre~ifkncia elo Sr. Barllo d6 Ootegipe 

SUMMARIO. - Pareeer. Dispensa do iuLors\ieio.- PRl· 
uru PARTI D.t. ORDl!l no ou.-1\foulo·pio. Approvação. 
-crodllo extraordinario ao minist rio da marinha. JJJ.. 
cursos dos Srs. Corroia o Meira do Vasconcellos (mi· 
nislro da marinha). Votação do art. t. o Diseuul•> do 
art. 11•. Adiado pola hora por ter pedido a palaYra o 
Sr. Corrcia.-SBOU~D!. URTK D!. ORDIII DO Dl.t..--Orça• 
mooto gorai da roeoita. Volaçlo do art. H. Couti· 
nuaçl!o da diacusslo do art. l!S. Discursos dos Srs. 
Silveira Mar tio~, Correia o Silnira da Motta. Eoeer· 
rameolo da diseuullo. Discunlo do arl. 16, DlaearsfJ< 
doa Sn. Corroia e \laeonde de Parana(ni (preaideoto 
do conaelllo). Diacurso e emend!l do tsr. :runqueira 
Diaeursoa dos Su. Barro• Barretlo e Visconde do Pa: 
ranogu:l (presidente do co!1Belbo). Eoeorramonto da 
diaeussl!o. lliseussão do art. l7. Encorramonto. Dis· 
cuulo do art. l8. Discurso do Sr. Correia, Eneorra
meoto. 

A's U horas da manhl acharam-se presentes 
35 Srs. senadores, a se.ber: Barão de Cotegipe, 
Cruz Machado, Barão de Mamanguapa, Leitão 
da Cunh', Affonso Celso, Correia, Bario da La
guna, de Lamare, Henrique d'Avila, Lniz Car
los, Silveira da Motta, Barros Barreto, Virie.to 
de Medeiros, Christiano OUoni, Meira de Va.s
concellos, Ribeiro da Luz, Saraiva, Lafayette, 
Martinho Campos, Visconde de Abaeté, Jagun
ribe,Fausto de Aguiar, Castro Carreira., Barão de 
Maroim, Conde de Baependy, Nunes Gonçalves, 
Junqueira, Luiz Felippe, Leio Valioso, Dantas, 
Teixeira Junior, Viaconde de Bom Retir.:~, Via
conde de Murüiba, Cunha: e Figueiredo e Si
nimbú. 

Deixáram de comparecer, com cau~a partici
pad&.,os Sre. Uch6a Ce.valcanti,Diniz, Chichor:ro, 
Barão de Souza Queiroz, Diogo Velho, Octavia
no, Silveira Lobo, Paes de Mendonça, Joio Al
fredo, Carrão, AntA:o, José Bonif&cio, Vieira da 
Silva, Paula Pessoa, ViseJnde de Nictheroy e 
Visconde de Pelotas. 

O SR. PusiD:BINTE abriu a senão. 

Leram-se as actas de 13 e 14 do corr<3nte, e, 
não havendo quem sobre ellas fizeue obser
vao!See, deram-se por approvada.s. 

Oom:{lareceram, depolB de aberta a sesslo, os 
Srs. V uJcoude de Paranaguá, Godoy, Franco de 
Sà, Visconde de Jaguary, Silveira Martins e 
Fernan~es da Cunha. 

O SR. 1 • SECRETARIO deu conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do i• secretario da camara dos depu
tados, de 14 do corrente mez, communicando 
qu 1 constou t!.quella camara. terem sido sanc
cionadas as resoluçõeJ da assembléa geral t.l
terando a lei eleitoral e a relativa a patentes de 
invenção.-Inteirado. 

0 Sr. 2<> SECRETARIO leu O seguinte 

Parecer 

A' commiss!o de instrueçlo publica foi pre
aente a propoaiçlo da camara dos deputados 
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mandando admittir á matricular na faculdade de 
direito de S. Paulo, o estudante Joio Joa4 
Vieira Junior, que, antes de fazer exame du 
matarias do anno, deverá mJSLrazo..ae appNvado 
no unico J?rcparatorio que lhe f~~olta. 

Tendo a1do presente á commisslo o documen
to junto, do qual consta que o estudante acha
va--se approvado en1 todos os preparatorioa, é a 
mesma. commisslo de parecer que a propoeiçlo 
entre na ordem dos trabalhos, e seja approvada 
com a seguinte emenda: 

Em vez de-cque, antes de fazer exame das 
ma terias do anno, deverá moatrar-ae approvado 
no unico preparatorio que lhe falta. • 

Diga-se:-cque se acha habilitado com todoa 
os prepuato.:.-ioa erigidos. :. 

iala das commiallli's, {6 de Outubro de f882. 
-J. D. R. da Lus.-Siltl6ira da Motta.
M. F. Oorreia. 

A imprimir para entrar na ordem doa tra• 
balhoa-. 

O Sa. CoNDB o:e BAKPI!lNDY (pela ord,m) ra. 
quereu dispensa dJ impreasiO para a diso11slllo 
deste parecer. 

Consultado, o a•mado concedeu a dispenaa 
pdida. 

PlUMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

MONT.IC•PIO 

F.nt,.oa em 2• discusaão e foi sem debate ap .. 
provada e adaptada para passar á a•, a propo
siçlo da camara dos deputados, n. i23, do cor
rente anno, autorizando o governo a mandar 
pagar ás irmls solteiras do fallecido 2o tenente 
da armada.Jolo Francisco de.Mollo Oarvalho, o 
monte-pio por este formado • . 

CRliDITO :CXTRA.ORDINARIO 

Seguiu..se em discusaio o art. to da proposta 
do governo, convertida pela camara dosdeputados 
em projecto de bi, n. 100, do corrente anno, 
abrindo ao ministerio da marinha pela verba
Obras-do exercicio de f881-f882; um credito. 
extraordinario de 3 00:000$000. 

~ue o governo tem enjeitado o poder legiala
tlvo, papel a que este nlo dne prestar-ae, por
gue, neste cuo, de subalterno paaaarâ a ser 
liumilhante. 

Nunca se poderia im3ginar ~ue se fizwe 0 
que os d'>C11mentoa of!!cia.ea que ora analyao de
monatram que se prahcou. 

Nilo se poderia prenr que o ga'biute-28 de 
Março ho11vease concebido e realizado o plano 
de reviver credito• especiaea extinctoa por 
meio de verbas correntes do orçamento. 

A nobre commiaslo de or~mento, em que 
eatlo representado• os doua partidos deata 
casa, com justa raz:Io 11e subleva contra este 
facto, perturbador de Lodas as regras, aniqui• 
lado r de tolas as doutrinas financeiras, e '{Ut 
deve ser express:~omente prohibido na legta
laçlo fiscal do Imperio, desde que se lançou 
mllo de um rec11rso, que a ninguem ac11diria, 

Concedeu o poder legislativo o credito espe-
cial d'l 400:000$ para a construcçlo de pha
róes. Dentro desta ve!'ba, emquanto nllo fosse 
acrescentada pelo poder legislativo, devia 
conoentrar·a'3 a. despeZá para o indicado fim. 
O 4!_ae saocede, porém 1 

O governo, em vez de modir as deapozas pelo 
'credito que tinha, autorizo11 logo a constrac~ 
de pharóea em tal numero que dahi devia re
sultar o deseg_uilibrio entre as despeua orde
nadas e o credito concedido. 

Allhando-al em presença deste facto, conse
guencia das s11as ordena, e t1ndo propoa&o a in .. 
juatiflcavel diaa:>laçlo da c amara doa deputados, 
q11e se realizou o anno pusado, o governo, que 
nlo podia recorrer ao poder legislat.ivo paro. a 
cont1nuaçlo daa <lespezaa do cradito especial. 
recorreu ao expediente que vou referir. 

Applict111 á deapeza do credito especial a verba 
-<)bras-do miniat9rio da marinha" g~e conoe
i!ia pua di ver ao fim o credito de tW:000$000 I 

E, aaaim, os doua creditoa, um especial de 
.COO:OOOi e outro em verba corrente do exercício, 
de i 50: 000$, foram fundi~~~p_e}o governo em 
um anico credito de 550:0lJU$UOO. 

A despeito desta allian~ hybrida, o governo 
do pOJe conaeguir o equilibrio entre o credito 
e a deapeza. 

E do que se havia d'l lembrar I 

O Sr. Oorreia :-Nio me prevaloeo
rei da lar~ueza, que esta disc11~slo permitte, 
aenlo para fazer um pedido ao nobre senad~r 
pelo P1auhy, q .le actaalmente occupa a ma1s 
clovada po3içlo que a lei deixou d. nobro e justa 
ambiçlo doa cidadllos •• 

De pedir um credito extraordinario para a 
verba -obras- na importancia de 300:00()$. 

Esse credito, porém, com que o g1verno bua. 
n.va Nforçar o credito hybriao, om que fundira 
~ dous eompeLentemente decretados, e que as
tlm ficava elevado a 850:()()()$, nlo fo1 ainda 
aufflciente ; e o governo teve de fazer ~o_v_a. pro
posta, elevando a deapeza total a i.OOO:UOO$fJOO. Lendo ama carta da capital da provincia do 

Piauby, de 8 do mez findo, publicada no Jor.nal 
do Oommercio de hoje, encontro a expo11çlo 
de factos, que tAm occorrido naq11ella proviu. • 
cia, sobre os quaes peço explicações ao go. 
verno, nlo deaejando ver nelles o proaegui
mento de um plano, ayatflmaticamente exracu• 
tado, de dominaçlo pessoal, á cusLa doa ele
mentos oftlciaes, pois que eate plano seria al
tamente censurayel. 

Pauo ao auumptp especial da diacuaslo. 
O credito que analysamos é maw uma <le

mooatraçio irreeusavel do papel subalterno a 

Os factos, poia, a<lo os seg11intea : 
O poder logialativo votara pa.ra o exercício de 

i8l:Ji-i882t o cred•to de 150:000$ par~~o a verba 
-Obras- do miniaterio da marinhã e ao mesmo 
tempo concedera um credito especial de 400:090$ 
pua deapezas com a colloo&ljio de novos ph'L .. 
ióes. O governo fundi11 os doas creditas em um, 
elevaD.do a verba a 550:000$, lato nio baatando, 
~opoz ainda 9~~ a verba -Obras- fosse ele
vada de i50:01JU$ a 450:000$; e nem assim che
gando, pediu q11e a esse accreacimo se reuniaae 
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outro do {50:000$; elevando , portanto , a 
i:ü90:000$ a deapeza de 550:000$ que o poder 
leg1alativo decretara para fina diatinctoa. 

Foi facil á nob1•e commissão de orçamento 
demonstrar a illegalidade de semelhante pro
cedimento. 

O que representa a proposta que discutimos 1 
Reiularz.nente devera representar um pedido 
de cred1to para deapeza n~o realizada. Em 
consequencia de ordem diacricionaria do go
verno, assim, porém, n4o é. As despezas, 
indevidamente autorizadas, estão feitas, e o 
governo, em vez do pedir o bill de indem
nidade, que era a unica couaa que no caso 
poderia caber, veiu pe.iir a concessão de um 
credito extraordinario, como ai ao tratasse de 
deapeza a fazer, confundindo assim cousaa, 
que são radicalmente ditl'erentes. 

Qual é o papel reservado ao poder legis
lativo 1 O governo autorizou abundantemente 
despezas, para as quaes não estava habilitado. 
Excedido o credito de que dispunha, proae
guiu nellas deaembaraç1damente, e aa despe
zaa foram sendo pagas, som que haja nin
g uem que tenha fôrça de veJ.ar pelos prin· 
pios fundamentaes da nossa ordem de cousas. 

Dous creditas para fina diversos, concedidos 
pelo poder legislativo, fundiram-se em um só, 
por arbítrio do governo, arbitrio que chegou 
ao ponto de elevar esses c:editoa a som ma quasi 
dupla, a 1..000:000$000 ! 

Ao poder legislativo cabê a gloriosa e ambi
cionada mis11lo que lho dá tanto lustre e gran
deza, de curvar-ao reverente diante da usurpaçlo 
de IIUas attribuiçlSes ; e, bemdizendo todos esses 
excessos, lançar-lhes o ultimo sacramento, vo
tando que c tudo i~to p&Bie a ser legal, de mon
struoso que é ! ~ 

Diante da prepotencia-hoaannaa; diant9 da 
illegalidade-a curvatura do dorso 1 

E para que este paiz não passe pelo duro ve
xame e insupporta.vel dissabor de ver em aberto 
a eacripturaçio do thesouro, o poder legislativo 
authentique e homologue tudo quanto se fez 
contra sua.s prerogativas, e declare-se muito 
contante porque se lile vem fedir sim(lleamonte 
que legalis~ a despeza de .000:000$, o não a 
de 2.000:000$000. 

Que papel é este reservado aos representan
tes da naçlo 1 De que serve fazerem olles dia
tincçlo entre creditoa extraordinarios, credito& 
supp1ementarea, creditas especiaea o credito& 
ord1narios V De que serve ~uo os representan
tes da naçlo eatt'Jam vobndo sommas e marcan· 
do maximo de deapeza para credito& eapociaes 
si tudo isto desappe.rece como fumo, arreben~ 
como bolha de sabão, desde que ao governo 
apraz que creditos extinctos renasçam de suas 
cmzas por meio das verbas ordinarias do orça
mento, e desde que tomou para ai o arbí
trio de renovar creditos findos despejando nol
les verbas que vigoram para diverso destino 1 

O poder legislativo judiciosamente soparou 
das obraa do miniaterio da marinha uma, a de 
pharoes, a. que deatineu somma espacial e avul
tada! ligando importancia excepcional a este 
serv1ço. 

O governo, porém, revoltou-se contra essa 
separaç~. que aliás o parlamento votara de ac
cót-do com olla • 
. Fez uma fuslo singular, qual a de mate

rlas h~~e!~.B"eneaa, e lançou por cima maia 
450: OOU$000 ! 

E falia-s~ em verdade de orçamento, quando, 
para destru1r o pouco dessa verdade que ainda 
restava, inventam-se proceuos desta ordom 1 ! 

O Sa. SILVJ:t&A DA MoTTA:- Mentira do 
orçamento. 

O Sa. CoaaJ:tA :-E' conveniente examin&r 
a propoet!l. do governo (lê): 

c A lei n. 29i0, de 30 de Agoato de i879 
concedeu ao governo e credito de 400:000$ par~ 
de1pezas. com a collocaçilo de pharóes na costa 
do lmper1o. 

« Attendendo ás mais urgentes necessidades 
da navegação o do commercio, mandou o go
verno levanta· os J?haróes do Capio da Marca 
e do Estreito, no Rio Grande do Sul ; do Arvo
redo, em Santa. Catharina; de S. Thomé, no Rio 
de Janeiro; da ilha do Francez, no Espirito 
SAnto i das Roccas, de Sant'Anna e S. Joio, no 
Maranhão i e du Gaivotas, no Pará. 

c As delpeza• com estes serviços, todos de 
natureza urgente o reclamados in1tantemonte 
pelo commercio, não poderam ser completa
ment'l attendidae por aquelle credito, como se 
vê da demonstraçiojunta, sob n. f; tendo sido 
em algumas das obraa, o sobretudo na diftlcil
lima do pharol d.as Roccaa, excedidos os orça
mentos por causas que não era possível preve1· 
na áu1encia de dados exactos. 

c Assim, foi o governo obri~ado a lançar mio 
do credito concedido pela. le1 n. 3017, de 5 de 
N?V?mb~o de 1880, para a verba - Obras - do 
rmmsh1r1o a meu cargo. 

c Infelizmente esta verba, na importancia de 
!50:000$, já exígua para os reparos e con
servação doa numerosos predios da repartição 
da marinha. na córte e nas províncias, foi muito 
onerada com os reparoa em andamento e que 
!lio podiam ser adiados, como se vê do parecer 
Junto dos peritos, do edificio da intendencia e 
almoxarifado de marinha, que ameaçava immi
nente ruina, por haver abatido em grande parte 
o cáes, em conaequencia da forto rosaca que 
teve logar no mez Qe Março. 

c Pela de!Donstraçlo sob n. 2, aqui junta, di
gur-voa-ea ver o estado da verba -Obras
e para cobrir o àeficit quo ella apresenta, 
venho, de ordem de Sua Magestade o Impe
rador, submotter á vossa· approvaçlo uma pro
posta. • 

Não foi outro o fundamento do acto legisla
tivo, aenio importancia e urgencia da des· 
peza. 

Com elle se justificou o credito especial, e a 
aomma nelle votada. 

lnvoca·o agora o governo {>ara destruir a obra 
do poder legislatiYo, como a1 se tratasse de al
gum incidente novo ! 

Destruido o credito legislátivo com ordena 
exorbit.antes do governo, a propoata acrea
cenh : « foi aeaim o governo obrigado a lanQar 
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mão do credito concedido pela lei do orçamento rede. A um quarto mais ou meno1 da extenaio 
para a verba - Obras - do ministerio da da fachada, contado da extremidade de noroeste 
marinha, • corresponde o maximo de intensidade da aoç~ 

O governo excede o credito da. lei; e, em vez determinante destas fenda•, QUe se estreitam 
de reconhecer o facto, reformar suas ordens, e gradualmente para ambos os lados. No mesmo 
dar trium_pho ao principio da legalidade, vem logar e aob as mesmas condiçõ~!l a parede furiu 
ao poder fegislativo, e declara-se coacto, obri- do plano vertical em toda a sua altura, l'odaB.do 
gado a lançar mA:o do credito destinado pelo de dent.ro par.1 fóra em torno da a1'8St& externa 
legislador para outro serviço! da sapata, O desvio maximo da parede em 

Mas quem foi que compelliu o governo W cima, junto ao forro, é de 0,11108, e no vão 
Donde lhe veiu essa coaoçA:o, que allegá pe- do pavimento inferior limita-se a O,m07, nA:o 
rante o poder legialativo, tratando-ae de or- obstante ser aqui maior o pé direito. Em 
dens que aliás elle proprio expediu 'I E es~as frente ao ponto indicado o caes não apresenta 
ordens, que ninguem lhe mandou que expe- dea-radaç!Sas, mas a rampa de embarque e de•· 
disse,como tomaram o aspecto de um constran- semba.rque, alli situada, já está delle de•ligada 
gimento, a que o governo viu-se forçaio a e oft'erece desarticulações de idades diversas. 
ceder ! Aos accidentes até agora da1criptos ligam-ae 

E é o proprio governo que vem lamentar fendas em grande numero, dispostas com a 
como infelicidade o que elle fizera só por sua. maior irregularidade e estendendo-ae a uma 
conta ! (L8) : parte da parede lateral pelo extremo, a que 

<Infelizmente esta verba, na importancia da me refiro. Ha fendas só externu, outrlis total-
150:000$, jã exigua psra os reparos e conser- mente internas a aínda outras que, visíveis em 
vaçlo dos numerosos predios da repartição da ambos 01 paramentos da parede,aft'ectam ambos 
marinha na côrte e nas províncias, foi muito os arc<#dos porLões em baixo, platebandas da• 
onerada com os reparos em andamento e que não janellas em cim'i e até e entablamento onde 
podiam ser adiados, como se vê do parecer junto, tem a maior abertura. • 
aos peritos, do edificio da intendencia e almo- Eis explicados, dift'erentemente do qu' se diz 
xarifado da marinha, que ameaçava imminente na proposta, oa accidentes, que se tem dado 
ruina,por haver abatido em grande parte o caes, no edificio da intendencia dá marinha. 
em consequencia da forte resa:ca que teve legar Mas, si havia urgente necessidade da appli-
no mez de Março. :. caçlo da verba-Obras-a esta e outras deapeza1 

Pois si a verba jã era exigua para o servi~ semelhantes, como recorrer a ella para reforçar 
a que lhe climpria attender, como o governo um credito extincto W 

a empregou pa!.'a fim dift'erente do que o legis- Si o nobre ministro de entlo queria sahir da 
lador lhe déra 'l legalidade,nio perturbasse toda a escripturaçA:o, 

E, depois de o haver feito, vem la1timar pe- nem caprichasse em demonstrar que si entre 
rante as camaras tal infelicidade, e lança á nós as leis,em geral,quasi nlo tem força,M leis 
conta d1 natureza os erros dos homens, dizendo fiscaes nlo tem nenhuma. 
que o edificio da intendencia ameaçava immi- E 0 que cumpre ao senado nestas circum-
nente ruina por haver abatido em grande parte stanciaa y 
o caes, em consequencia da forte reeaca de 
Março 1 A meu ver, nio approvar tudo quanto illegal 

Pretende-se que vem dessa resaca os estra- e irregularmente se fez. Dispensaram o nosso 
gos que os erros trouxeram ao edidcio da inten· concurso para decretar deepezas sobre deapezas; 
deno1a; e invoca-se o parecer dos peritos. dissolveram em 1881 a camara dos deputados, 

Mas o que dizem os peritos Y que aliás podia ter fornecido meio de serem 
Vou ler o otllcio do en~enheiro auxiliar dá legalmente feitas e3tas e outrasdeepezas; man

inspecçlo das obras publicas, o Sr. José Gon· daram pagar despezas assim exorbitanlementt 
çalves de Oliveira, dirigido em 26 da Março de ordenadas, e determina1•am q.ue, de accôrdo com 
1881 ao inepector geral, Dr. Antonio Augusto taes ordens, se fizesse a escr1pturaçlo da COnta-
Monteiro de Barros (lê): doria de marinha e do thesouro. 

c Desi~nado por V. S. para proceder a examd Pois fique tudo como o governo fez sem nossa 
no edific1o da mtendenc1a da marinha, venho audiencia e nosso concurso. Nilo podiam taes 
dar conta da commissAo, com que V· B • di- actos deixar de receber a condemnaçlo que a 
gnou-se honrar-mo. E' muito novo 0 vasto commissA:o de orçamento unanimemente votou. 
editlcio da intendencia de marinha. Consta-me A commisalo condemna todo o procedimento 
que està apGnas servindo ~ cerc:a. de seis havido; maa,attendendo a que está a encerrar-se 
annos. Em óP.oca, que não se1 preo11ar, eome- a presente sess4o 8 já. paga toda a deapeza or
çaram a mall!festar-sCl deforma~es no forro e de nada •. , 
ruptura de peços no madeiramento, obras am· 
bas construídas por systemas pouco apropria- O Sa. MmmA DE VAscoNOIILLOS (minirtro da 
dos ao grande vão de 20 metros. Mais ou me- marinha) : - Tambem nlo esta paga. 
nos taes deforma~es têm progredido, .apezar o Sa. Coaa:&IA:-Mas está ordenada. 
dos meios de . que so foi lançando mio para o Sa. MmtRA olll V .a.eaoNCJ:LLOS (ministro da 
datei-as. Ultimamente operou-se u~a pe- . h )·-Sem duvida 
quena disjunoçUo entre o soalho, no pa.vu!lento. maran a • . • 
superior e a parede da frente, dando-se s1mul- O Sa. CoJJJU:IA .- Nlo esta paga, porque 
taneame~te outra solaçlo de continuidade ainda nlo se votaram todos os credito1 pedido• 
mais consideravel entre o forro e a mesma pa- pelo governo. 
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O Sa. MJ:IJU DE VAscoNCJCLLos (mimlfrl) d" 1 que, apreciando as-condi~ em que se fizeram 
mMinha.) : - Espera-se pelo credito para esaae d•spena, para.. cujo pagamento meu digno 
pagu. antecessor pedi11 ao corpo legislativo um cre-

0 Sa. CoiUI.MA!-ü credito não é para, em d~to extraor4ina.rio, -i~vemoa reconh~cm: que 
virtude delle, IG autorizaram deapezas, é para cll'C)lm&tanc1as Imprevla&a~ o ex.~ao~·<bnar1aa aa 
pagar despezae feitas• por orJem do DV\verno ~otlva.ram, ~ por conaegu&ate Jllaü!ca.m o pe-. 

..... d d ' !".~ ' dido de cred1to. so • ..-en o com a emora no pagamenw 01 que N t a 1880-1881 foi votado a fizeram. ~ orçame~ o p ra um 
E' attendendo a isso que a nobl"e maioria da credito especial d? 400:~ para conatrucçlo 

commiaelo diz que vê-ae forçada a concluir seu d~ novos pharóes, mau dlj'no ~ntocesaor auto
parecer no sentido da. adopQio da proposta. ,ru;ou, por cónta desse c~ed1to, que fossem 
Su'eita-se ao quo nlo pOde remediar, tendo-ae conatrwd?B ~lguns pharóea, ~o mesmo orça
a.e~o em verdadeiro constranogimento. Encon- mento exlStla para obras pubhcaa a verba de 
t!'Ou tudo feito, os creditos-confundidoa, baralha- 100:000$ i e~ como llbe 0 senado, o parlamento 
doe, au.gmentadoa; a despeza ord&ELada., paga, não fancclOilGil de 1881 para 1~2. . 
escriP'ara.d&; e viu-ae nas dttas pontas deste Ora.-, tend~ esgotado o credlto de 4:00.000$; 
dilemma: ou deixar tudo na irregul&ridade em e não se reunmdo o. parlamento,~ qual de.. 
que está, ou aceitar constrangidamente a verá o governo pedn novo credito paNo cc
proposta, para·que, ao menos, 89 l!llve do pl'in- correr as despeza.a dos pha.róea que estav~m 
ciplo da legalidade 0 pouco que &'3 póde salnr'. em ~ndamento, v1u-ee elle na du~a contln• 

• . • . . genc11-ou de abandan.1r a.s ob~<1.B Jt ordena-
Eu entendo que o pr1DC1plo da legalidade ma1s das por conta do credito esp~c1al, e que de

soffre com a approvaça:o ~o .qu~ com a rejeição viam excedel-o, ou autorizar. sob sua respon
da proposta, como facto mdicatlvo d \ rfWOluç&o sabilifiade, a deapeza ppr conta da verba -
do p.oder le~islativo de não maia consentir em Obras- como fez. 
actoa offénstvoa daquelle principjo, pelo ql,lal A • 1 d h ó d"' · d 
todos d ~vemos pugnar, e quo nllo deve ser con- col18urueç. e O!l p ar ee, .. pol~ e ~ome-
eiderado brinquedo que se deatroe, como as çada, nlo podl& parar sem fica;re,m 1nutihs&das 
crianças deatro3m os que lhes alo entregues. aa obraa .começad~•· em pre~uo do ~hesouro 

e do serv1~ pubbeo ; cumpr1a contlna.al•aa 
O Sa. FJ:RNAN.DJ:I DA. .8UNHA : -V. Ex. está para acautelar despezaa feitas em pe.rLe, e em 

percktndo o seu tempo. parte autorizadas, muito embor~~o a lei nio as 
O SR. Cóaa:eu.: - Ntto duvido; mas tahez permitüue; o serviço publico as reclamava 

nlto o perca inteiramente, ai a honrada com- lm.periosament&. 
misalo de orçamento a.ttender ao peditlo que Neua conjunctura. o ministro recorrett á verba 
lhe TOU dirigir, e f!\le 6 f11ndado na n )Ceasid:~.de -Obras publicaa-unica de que podia lançar 
urgente de impedir, sendo poa•ivGl, a. .repetiçlo. mio, como fez ; mas por essa verba corriam 
d• faotos &8Dlellrantea. hmbom deapezaa importante• & urgentes. O 

0 Sa. FJRNA.NDES DA. CtJmu : _ Na:o imped&-, illuatr~~:do orador. que me preoed~ justificou a. 
nllo urgencxa e neces1ndade deata.deapeza, sobretudo 

• em rela~ I. intendencia de marinha. 
O Sa. OoaR.EIA. :-O pedido é que a. nobre A intendan-eia. de marinha é um grande e. 

commiasio apresente um addi tivo prohibindo importante edificio, que teve de ser recon .. 
"'',uillo C)Ue já de si está prohibido; mas q\le no struido, sob pena de cleemoronar-ae, como foi 
Bi'azil e a Nalidade; prohibindo q\le se re- reeonheeido pelos engenheiros, e como ficou 
vivam credito& especiaea extinctos por meio de prevado de um parecer ap11eaentado pelos enge.o 
verbas do orçamento em vigor. nheiros, que foi lido pelo nobre senador, pelo 

Parece que a ap,resen.taçlo de um adlitivo que deixo de repetir sua leitura, para não per
uete sentido resulta das jwlioi01a11 observa• der tempo. 
oões feita.• pela illuatrada. commiaalo em seu Por -elk se veri:fica. qne era lie necessidade 
parecer· im.preaeiildivel a. recons~rucçllo do ediftcio lia 

Pela minha parte, voto contra a proposta.. in~end~ncio. do marinha, porque do contrario 
desa.bava.. 

Q Sr.. M.elra de Vasconcellos 
(miKiltro da tiiCirima) :-Ao oovir o illus,. 
tr&do senador que sentoll!o8e, pa.reei.,.ID6 q1;1e 
tratava-se de um caso mraordinariQ, nunca 
Tisk) nos annles do parlamento ; parecia..me 
que o credito qa.e se diacute envolve u111 at~n
tado inteiramente fóra dos eatyloa e praticu 
plloC'lamentarea. 

Senhores, nlto me encarrego ele justilicar a 
legalidade do credito cuja. ·approva9ão se pede i 
seria isto ir de encontro á verdad•; mM; ém 
condí9Õea i4entiea&t outros muitos credito• tim 
sido trazidoa ao parlame~ e mMecido a.ppro
vaçlo. 

Tàmbern não tenho por costa.me invocar pre .. 
cedentea para joatificar abu101 i mas é certo 

O caea em frente ao edüreio estava hm.bem 
necessitando de reparos,- que eram irnalmente 
u<tgentes para conaolidar o ter1•eno e ovi tar o 
desmoronamento. 

Era preciso ta.mbem. p-ara o edificio &er 
reconstruido com segurança, que nelle se fizes
sem construcç!Ses iilternas. Sd:o estas as razõ~• 
pelaa quaes foram feitás as deapezas, e creio 
estar assim jÇJ.stificado o motivo por que o mi
nistro decretou semelhantes dispendio ; o par
lamento nllo funccionou em 1881, portanto, 
elle não podia eoliei tar prévia ntorizaQio para 
os gostos que nllo podilm ser adiados. 

A verba era apnnaa de 150:000$ e destinada 
para todo serviço de obras publicas. Oom uma 
verba tiO e:rigua não- hana poesibilidade de 
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fazer-se a reeonatrucçlo do edificio da inten
dencia de marinha, e, si se deixasse de fazel-a, 
tudo se perderia e seria enorme o prejuizo do 
Estado. 

O Sa DE LAMAIUII :-Apoiado. 
O Sa. MEIRA. DE VAscoNCELLos (mit&iltro da 

mariKha) :-Nilo 4, por couequencia, um caso 
excepcional, em que o ministro devesae, como· 
disso o nobre senador, vir ao parlamento .Jt6dir 
um biU de indemD.idade ; era um credi1o ex~ 
t.raordinario, como em outras occaaiões tem-se 
feito, e a despeza nio estd. no caso daquellas 
quo enumerou o nobt•e senador ; era uma dea
peza de urgente necessidade e cujos credores 
estão instando pelo sou pagamento, e com muita 
ra.zio e bom direito. A todos tenho respondido 
que, quando o parlamento autorizar o credito 
e:r.traordinario, hei de satisfazer. Por COD.se
quencia, quanto ó possivel respeitar a legali· 
dade, estd. e Lia sendo respeitada. Nio houve ~ 
abuso, como pareceu ao nobre senador, de s~ 
ter mandajo pagar despeu sem haver para iaso 
verba autorizada. 

Mas o senado deve rejeitar o credito, ao 
menos assim ao pronunciou o nobre senador. 
•Isto m13 parece niais facil de dizer-ae do que de
fazer-ao. Não me parece que aeja licito ao par
lamento dizer: não se autot•ize o pagamento 
aos credores; elles que tlqnem no desembolso 
de son dinheiro; o theaonroque caloteie os l_)ar
üculares, e o governo que sacrifique dire1tos 
de terceiro em prejuizo doa particulares e em1 
deacredito do pa.iz, porque procedeu irregnlar
ment'3 ; o parlamento nito lhe póde, nem con
ceder um biU d11 indemnidade, nem antorizar o 
credito para pagamento das despezas feitas. Este 
precedente seria. de graves e funestas conse
quenciaa. 

No caso excepcio•al, em qne foram feitas as 
despezaa, sendo ellaa de ttrgente e impresoin 
divàl neca.sidade, embora nlo fosaein perfeita
mente legaes, o senado nlo deve deixar de eon 
ceder a autorizaçlo, e qnando o ministro com 
effeito exorbitasae e-tiveue esse procedimento 
ir.re~ular elle que seja re11ponsabilisado ; mas os 
particulares qne, confiados no governo, con
correram com o seu dinheiro e se constituíram 
credores do Estado, nlo podem deixar de perder 
a eaperança muito legitima de que aerlo in
demnizado.•, porque elles nlo hlo de floar no 
desembolso do que deapenderam, o qne se tr.1daz 
pela falta de cumprimento da palAvra do go
verno do paiz, que constitne o credito deste, e, 
repito, quando fó.r preciso, rJsponaa.bilise o 
m1niatr9, mas nlo sej\ o parlamento qnem 
negao a.ju11Liça a aous credores, qnem condemna 
uma illegalidad~ ferindo a quem della não 
tem culpa, 

O Sa. DE L.uuaJJ:-Muito bem. 

O Sr. Corroia. a-Si nllo o tivesse ou
vido ao nobre ministro, nlo suppuzera que o 
governo sua tonta a doutrinl que S. Ex. acaba. 
de apregoar. 

De .tórma que o governo viola o principio da 
legahdade, reconhece-o, e, sem embaJ•go nio 
acha ontro procedimento licito para o ~rla
mento senlo o de votar o credito que ll&ncoiona 
todo o acervo de ille!alidadea'notadas. 

Realmente, para causás como eata IIÓ defeaas 
semelhantes. Fico sabendo que nio me é lielto 
como senador do fmperio conhee!8l- de nenhuma 
illegalidade do gov.,rno, assim por alie reputada, 
aenlo para o fim de a sanocionar e de votar 
tudo quanto, em oonsequencia deaaa illegali
dade, o governo entender que o senado deye 
votar. Nio é licilo ao parlamento deixar de 
votar este credito, que sancciona llma ill8f&li
dade, ou,por DUtra, é ilZteito defender o pnnei
pio da legalidade ! 

O.ra, sanhorelil, era preciso ouvir esta dou
trina governamental para suppor possível que 
fosse. apresentada no senado, 

O nobre ministro ~e a urgencia. das del
pezas ajusti11ca9lo dellas. Já me oocupei com 
este ponto e disse que aa ordena dwiam ser 
dadas aimplesmente dentro do crelito legisla
tivo; as despezas deviam ser feitas de modo 
qo.e eBSe credito nlo fosse exc')dido, sem que o 
excesso fos9e antes votado competentemente. 

Qu.e urgencia houve para ae fa.zerom aimul
taneamente todos os phardea que o governo 
determinou que se ftzes~em f Aoaeo foi pro
dente tal procedimento1 

E, si a razlo de urgencia é sujeita a fundada 
co.nteshçlo, o qae direi das circumstanciaa im
previstas e extraordinarías para as quaes ap
pellou o nobre ministro! Qual foi a circumstan
cia que occorreu e IJUO fo11e anormal, soquer, 
quanto mais impreVlsta e cxtraordinarid 

Tudo quanto digo consta. destes doeumentot, 
o nobre ministro nllco pó le, por mt.ia que 

,queira, demonstrar qne houve alP.ma circllm-
tancia extraordinaria ou imprevista que po .. a 

aer trazida pll'a juatificaçlo das ordens para. 
deapezaa qne foram dadas. Nilo houve senlo 
pouco respeito do governo as leis votadas. Ex
pediram-ae ordens exorbitantes. O que podia 
succeded Que o credito fosse exce.hdo 1 Poit 
que seja I Rep1raremos ieto, mamlaremos pagar 
as d&s\)ezns, escriptur&l-u, e depois nlo lia de 
ser lictto ao poder legislativo senão reverente• 
meu te reconhecer o patriotismo do acto do go
\'erno. 

O Sa. Fli.RNANDEI DA CUNHA.-EstA tudo in
vertido. O qne fazemos aqui f O melhor é aca~ 
ba_r com isto ; poupa-se esta deapeza : é econo
mta! 

O Sa. OoaREXA :-Quando se discutiu o or
çamento da despeza do ministerio d marinha, 
tive a honra de pedir ao nobre ministro que 
.nos apresent.asse a demonalrn.Qio do e1tado das 
Terba.s do miniaterio a seu cargo no exercicio 
de 1881-1882, e ousei avanoar qne S. Ex 
havia de trazer ao senado uma tabella demon: 
trativa ile qne a maior parte das verbas eata.

•am excedidas, tendo auim caracter mais geral 
o facto de que agora especialmente nos oecu
pamos. 

O nobre ministro da marinha disse :- O ac to 
de que se trata é illegal ; nlo me incnmbo de 
defender-lhe a legalidade; mRs nlo é licito ao 
parlamento deixar de votar o credito. 

Que nlo foi IIÓ esta o excesso de deapeza no 
exercicio de 1881-1882 o bala.noo ha de di· 
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zer; e, si o nobre ministro nos quizer auxiliar, 
dara a demonstração que neste momento não 
posso dar. 

Considerando, porém, os creditos votados e 
as ordens expedidas, posso dizer que o excesso 
de despeza no ministerio da marmha nA'o foi 
sómente n~ verba de que tratamos agora. E, si 
a. regra invariavel devera ser o conservar-se o 
governo dentro do credito legislativo, só po
dendo, em caso extraordinario, abrir excepção, 
o quo temos observado é que a 1•egra passou a 
ser excepção e que a excepção constituiu-se 
norma ordmaria do governo no exercício de 
1881-1882. 

Conhecendo tudo isto, sabendo como o go
verno respeitou o principio da legalidade,ven
do que o credito legislativo !foi excedido, e que 
foi logo autorizado o pagamento das despezas 
accrescidas, diz-nos o nobre ministro que 
nouo papel não é senão o de votar as conse
quencias dessa illegalidade, não nos sendo 
licito ter outro procedimento : 

Sim, senhores, e licito ao governo destruir 
todas as leis fiscaes, levantar de ~Juas cinzas 
creditos e:r:tinctos, dar-lhos vida pelo arbítrio, 
transformar dous creditolf, na importa.ncia do 
550:000$, em um, na importancia de mil 
contos ; e a nólf outros, esl?ecta.dorelf dessas 
acenas em quo são desattend1das nossas deter
minações, só se nos traça como unico caminho 
licito o dizer: « Graças sejam dadas, porque foi 
muito pouca a despeza indevidamente reali
zada I., · 

0 Sa. FERNANDBB DA CUNHA:- Podia ter 
gasto 4 ou 5.000:000$000. 

O SR. CoRREIA:- O nobre ministro soccor
reu-se do facto, dado em sua administraçlo, de 
não ser autorizado o Jlagamento de despezas 
feitas por ordens anteriores, emquanto o poder 
legislativo não votar o credito preciso. Mas o 
que importa isto 1 E' um soffrimento de credo
res do F.stado o que a.ssim impõe o nobre minis
tro, julgando attenuar a gravidade do acto 
anteriormente praticado. 

O SR. M:mmA DE V.A.scoNCELLOS (ministro da 
marinha) : -Apenas disse que estava fazendo o 
meu dever. Entende V, Ex, I}Ue eu devia 
mandar pagar 1 

0 SR. FERNANDES DA CUNHA:- 0 minis
terio da fazenda nlo deve pagar. 

O SR. CoRREIA: -O que eu julgo que o 
nobre ministro deve fazer é activar na. camara 
dos deputados a decisA:o sobre o credito. 

O SR. MEIRA DE VAscoNCELLos (ministro 
da marinha):- V. Ex. vota contra ... 

O SR. CoRREIA:- Voto contra este, depois 
de apreciar-lhe todas as circumstanoias ; ~JGbre 
os que ainda fõrJm sujeitos ao senado, resol
verei depois de c0nhecer perfeitamente os 
casos. 

Estou em presença do pedido de um credito 
para rogularisal" de3pe.~:as illegalmente foi tas e 
cujo pagamento fli logo ordenado. 

O credito de 150:000$, quo ainda está pen
dente da camara dos deputados, esse poderà ter 
explicação, comquantit eu duvide que poesa. ser 

ja.stitl.cado, porque de facto a despeza está feita, 
o pagamento é que esta suspenso. 

No mais, as circumstancias do novo credito 
pendente de soluçA:o da camara são as mesma~ 
do credito do que nos estamos occupando. O 
nobre ministro encontrou embaraços, que seu 
antecessor não teve, para expedir a ordem de pa
gamento; mas não se trata de despeza que possa 
deixar de ser feita ; trata-se de despeza já rea
lizada. 

E' o caso de pedir bill de:indemnida.do, pois o 
honrado ministro da marinha sabe bem como a 
lei da responsabilidade dos ministros encara o 
acto que estamos apreciando. 

Terminou o nobre ministro suas observa~es, 
dizendo quo o precedente da rejeiQ!o deste cre
dito pelo sena:do seria de graves consequen
cia. Nlo se dignou S. Ex. de indicar quaés 
essas consequencias funestas. Eu não as des
cubro. Consequencias funestas vejo na appro· 
vação que se nos pede. O que se deseja é que 
renovemos nossa condecondencia, que aliás tem 
sido muito mal retribuída. 

Approvamos um acto illegal como este, nlo 
para que o governo se arrependa e não queira 
de novo ficar exposto ás justas censuras dos re
presentantes da naçlo ; a coridecendencia serve 
apenas para alargar a senda da illegalidade. A 
um caiJO seS"ue-se outro ; nem é este o primei
ro que se dd., tão extraordinario como o de fa
zer rena.scer um credito morto. 

Hoje é o extincto credito especial para pha
róes renovado pelo governo ; houtem fói o 
credito e:r:tincto para a missão da China re
staurado pelo arb1trio do governo por meio de 
credito supplementar á verba- Extraordina
rias no e:r.terior-do ministerio do eetrangei
ros I 

Em vez da. verdade do orçamento, tomoa 
esse novo processo de burla.r inteiramente 
todo o esforço dos legisladores para o equi
líbrio da. receHa e despeza do Estado. Parece 
que ao monos os creditos especiaes escapa
riam.,, 

O SR. StLV:EillA DA MoTTA : - Pois não ! 
O Sa. CottR:EIA : - • • . a essa abundancia. 

de despezas excessivas; mas não. Estes tinham 
um termo, além do q1:4al o governo nio podia 
ir ; o governo rompeu os diques e adoptou um 
processo que nem e o de credito supplem9ntar, 
visto quo ha uma tabella em que se determi
nam os casos em que o governo póde abrir 
credito supplemontar, e este alli não se en
contra ; nem é moemo o prohibido transporte de 
verbas, o qual, segundo a logislaçll:o de 1862, 
podia efl'ectuar-se depois do nono mez do exerci
cio, passando as sobras de uma verba para outra. 
Não se passaram sobra.s para o credito e:r:
tincto de pharoes ; foi-se á verba ordinaria e 
excedeu-se a importucia de todos os creditos. 

Eis suocintamente exposto o ca.s6l, sobre o 
qual o senado tem de resolver. 

Não d wemos temer noV!ts consequencias 
deploraveia da approvação desta serie de arbi
trariedades ~ 

Que beneficio temos colhido pa.ra o paiz con
descendendo até agora com os excl}ssos do 
governo Y 
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Não sei que pernicioso~ resulttd > r•c ia o 
nobre ministro da rejeição deste credito. Pois 
pó.lo trazer malo o.o paiz ·o niio sr nccioWlr o 
pJder legislativo ai illogalida.des reiterad·t· 
mente trazidaR ao seu conhecimento 1 

Por minha pat·ta só descubro vantagem em 
combater a ille.~n.lídade. 

A Coostituiça:o ahi està dizendo que é no 
poder legislativo que incumb fix r n. dcspoza 
publica. O poder llgislativo fixando-a pt•o
cura estabelecer o equilibrio ontre ella e a 
receita; mas o que succ~de 'I 

Ha. um poder que se colloca superior ao par
lament•J, superiot• á <Jonstituiçll:o, o que rom
pendo a lei fundamental eleva a dospeza 
além dos algarismos ordenados, pouco se lh ' 
dando que o poder compete 1te p&.ra lixar as des
pezae não a ·jl\ o AX•lcutivo. 

R ávança-se n 1 seio da repre~enta9llo na
cional que ao poder legislativo só é licito em 
taes oircumstancias sanccionar ns arbitraria
dados que o governo pratica ! . , . 

Na:o havendo mais quem pedisse a pa1 wra 
encerrou-se R disc.nsslo. 

Votou-se foi approvado o artigo. 
Seguiu-se oro 2a eliscussilo, a qual ficou 

adiada pela hot•a o por tor pedido a 1 alavr.t o 
Sr. Corr~in, o nrt. 2o da m ~sm \ prop >sta.. 

SEGUNDA f'AI{TR HA ORDEM DO DIA 

ORQAMENTO GD:RAL llA UB:CU:lTA 

ProceEiendo-se 8. votaçilo oro sogundá discus
a!l:o, foi rej ~itado oro todas as partos o o.rt. H 
additívo á proposta do governo qu fixa a re
ceita gorai do imp'lt'io par11 o exercício de 1882 
-1883 o approvadu. a emenda subatitutiva 
da commiaslo de orçamento. 

Proseguiu em 2" discussio o art. f5 additiv 
á mRama pl'6!>osta, com as emendas oft'erecidaso 

O Sr. Silveira. 1\'.ln.rtinl"l toma a 
palavra para occupar-se com n emenda do nobre 
sanador polo Rio do Janeiro, e bJm assim com 
a que apreaentou o nobre senador por Pernam
buco. 

Nlo é o orador do num~ro daqilelles que n 
todo transe defendém o pensamento que uma 
vez enunciaram, 11inda quand > conv1ctM do 
contrario ; mas desta voz não o convenceram 
as razõ !S do honrado senador pol" P1•rnambaco, 
e, porhnto; continuar:!. a propugnar as idéas 
q11e sustentou quando, senio ministro da fa. 
:r.enda, teve que tratar de loterias. 

011 princípios do orador relativamente á au
tonomia daa provincias alo assás conhecidos ; 
o honrado senador por Pernambuco, porétn, que 
aliás taml:lom é adheso a eslle!tlrinclpios, nlo 
O~ tP.VO bem eresente, tàrmul'ln J Sllfl etnonda, 

O mtnticipxo, a província e o matado tl3m cada 
um a sua ésphera de acçilo propria, dentro da 
qual as municipalidades, as ass~rnbléas pro
vineiaes e a nssembléa geral funccionam ln
gislando. 

Fdra da ciroumseripç.lo do municipie, a ca
marll municipal não tem acçlo ; nft:o o dove ter 
tambem a assembltll\ provincial, e, portn.nto, 

v. v.-51 

nlto oatá de n~'côrdo com os bons pt•incipios a 
pretençlto de q_uo as loteria:-. docretad •a pelas 
ass0mbléas proVlnches tenha.m livre curao fóra 
das respoctJVaa províncias. 

Nest'l aentido~ronuocioa-ae o orador, quando 
ministro, proW indo que as loterias da pro
víncia do Rio e Ja.neiro fos•om V.§..nd.i.das no 
tnunicipio neutro. 

Tl:tsta.ria a razlo a.cinu adduzida par~ justi
ficar a deliberaç~ do orador aindll 9ue provado 
estivesse l{Ue ds a .. emblcias provmciaes as
sistisse o direito de decretar loterias, o que 
não ó exacto por-1uanto, sendo a1 loterias um 
jogo, isto é, umn pratica monos mor I, só 
á IL~Sembléa. geral compete decidir OS C li!OB 
especialissimos em quo possam ellts ser tolo· 
ra.daa, aUontQ o fim a que se destinam. 

Depois de v rias considerações sobro o pre
juízo que ás loLet•ius do Estado traz a con
curroncia das provinciaea o estrangeiras, 
mostr • o or, do1• qne a emenda da. commiss!Io 
ó superfiua, po1• isso quo intima n suppresal[o 
rlas loterias ao podol' legl~lativo, o unico com
patent• para decretai-as. Si esse poder on
ten:lor conveniente sapprimil-as, hastn.rá que 
n:io as decrete. De do •tua docrete de futuro 
uma loteria, acabar-M-Il. a prohibiçltó, e aca
bar-se-á legalmente. Um inJividuo pódo traçar 
regras de ron !neta a si mosmo ; mns ó absurdo 
que o faÇl uma assemblóa deliberativa, cujas 
decisõe~ devem forçosam mta variar segundo aR 
circumstanci• s rlo paiz para o qual legisla. 

Analysa em seguida o orador o procedimen
to do governo quo, havendo aceitado a emenda 
d > nobt•a senador pelo Rio de Janeiro, nilo du
vidou, logo d3~is,limital-a no sentido das idéas 
do nobre sen11dor por Minas Ger1es. Este pro
oed lr caraoteriso. be:n ao governo actual, o s'>
bretudo no Sr. presidente do c·msllho. Baldo 
de idéa~ ac ,Jhe aR que primeiro lhe chegaól 
porém com a meRma facilid11de na abandona 
apenas surjam outras. 

Impugna o orador a idéa da emenda do nobre 
senador pelo Rio de Janeiro, o sustenta que em 
soccorro do monto-pio geral nllo deve vir o go
verno, sob pena de obr.igar-11e a Lambem Jlrestar 
auxilio a outros graudes infortunios soctaes. O 
11obre preaidenLo do conselho não calculou a 
importancia do sua ucqaiesconcia. 

Nem ~ pouco é acoitavel a reatri•çilo do 
l10nrado senador por Mina~~ Geraes, o qual 
deseja que o producto d 1 loteria seja só ~'m bene
ficio das poquenM pensões. Isto tira d. me
dida o seu caracter da generalidade. Si a idóa 
ó n da. beneficonr.ia, snja ella applicada nilo aos 
que tom pequenas plllsões, mas aos que nlo 
tôm pendo nenhume,, lis classes mais infelizes, 
aos operarios, aos escravos, etc. 

Ni'io é admissivel o querer tran formar o 
governo em ~roteolor e director rle estabele
cimentos parttculMes, quando elle niio sabe 
dirigir os negocies que mais immediata.monte 
lho são atrectos. 

Na demonstraçlo desLe nas)rto faz o orador 
c1otidas ponderações, apreciando varios netos do 
governo, entre os quaea o da nomeaçlo, para o. 
província do Rio Orando do Sul, do um presi
dente repudiado pela opinião 1l08 pornambu-
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canos; e, como o Sr. presidente lembrasse a 
conveniencia do mais strictamonte a cingir-se 
á mataria, dá por terminadas as su!ts observa
ções, declarando que para explicar as razões do 
seu voto bastam os argumentos que ficam addu
zidos o que o senado tomar!!. na consideraç!Q 
quo merecerem. 

O fõ!lr. Martinb.o Ca.mpos:-Sr. 
presidente, deseJaria que s& fixasse a intelli
goncia deste artlgo 1.5 ; como está, não pano 
dar meu voto por elle. Das observações que 
ouvi ao konrado senador pelo Rio Grande do Sul 
vejo que S. Ex. ontende, ou pareceu ontrmder, 
que se prohibe quo se façam concessões do 
nova'! loterias ; o neste ponto acompanho o 
nobre senador. entendendo qu:~ isto seri'l sim
plesmente ridículo. 

Mais efficaz s~rá o que o senado tom sem
pre feito, ha muito tempo: rejeitar constant ·
mente a~ loterias. Creio que nos ultimas annos 
s:l passaram aqui as que foram concedidas para 
o monte-pio dos servidores do Estado ; não me 
recordo de outras. 

Mas desejo que a redacç«o deste artigo seJa 
clara; como está., não tem só o sentido, nlo SI
gnifica só o que está. aqui escripto; póde auto
rizar outro sentido ma1s grave. 

Diz o artigo : 
« E' p-rohibida qualquer nova. concessão de 

loterias, ficando ellaa aôolidas logo que se eft'e
ctuar a extra.cção das concedidas por lei até esta 
àata., devendo ser considerada a ultima uma 
grande loteria, etc.-. 

Contradiçlo, 'Porque diz-se que ficam abo
lidas; mas aqu1 esta logo a excepç~ a regra : 
« .•• devendo ser considerada. a ultima umn. 
grande loteria, cujo plano será dado pelo go
verno imperial, e~ •.. , 

Oonvém, portanto,flxar-se o sentido do que se 
quer dize1·. O que significa uma lei que diz: 
«fica prohibída qualquer loteria-. 1 Ent~nder...ae-â 
tambem com relaçíl.o á. attribuiçlo d~ que se 
acho.m de posse actualmente as provinaiaa Y 

As províncias tcim até agora gozado desta 
attribuiçllo o não supponhp que o nobre presi
dente do conselho t~nha pensamentos hostis 11. 
administração provin.cio.l. S. Ex. mesmo é pro
vinciano o dt1 uma província tio remota, que 
quando outros principias, quando sou patrio
tismo não estivessl3 reclaman:lo todo seu zelo 
pelas prerogativas prJVinciaes, por espírito de 
bairrismo, por seu amor á terra natal, pelo de· 
seja de que o Piauh>' seja bem governado, 
S. Ex:. ha de ver que ó 1mpossivel que o Piauhy, 
assim como o Ama·zonas, o Pará e outras pro
víncias remotu, possam ser bem governadas 
da cõrte. 

As a•sembléas provinciaes estão no gozo do 
direito da concessão de loterias, e, na minha 
opinillo, muito legitimamente. E' plra revogar 
este direito das assembléa.s provinciaes que se 
propõe o artigo em discussio ~ E' o que de
sejo saber; preciso provocar a esse respeito 
eaclat•ecimontos do nobre presidente do con
selho, porque, si assim é, crearll. S. Ex. para 
si novas ditliculdades com a administr&ção pro-

vincial, e S. Ex. já as levantou assás para si 
neste assumpto. 

lnfórmo, por exf!mplo, a.o nobre presidente 
do conselho, que a prqvincia do Rio de Janeiro 
faz annualmente face a despezas suas, 11a im
portancia do cerca de 500:000$, com recurso de 
loterias. Si a intenção é proliibir as loterias 
mesmo provinciaes (parece·me, pelo menos 
isto não ostá claro) o nobre preiJiden~e do con
selho SJ prepare desde jâ para dar tambem 
auxilias a província. do Rio do Janeiro. E nlio 
siío J.>equenos ; os serviços ardi narios que a pro
vinclB do Rio de Janeiro faz com os recursos 
de loterias importam om cerca de 500:000$ ; 
isto só nesta província. 

O que eu ouvi dizer de um banco, e banco 
que p11.rece-me ter mnita influencia e muita 
ascendencia sobre o ministerio, foi quo se pro
hibiam as loterias provinciaes. Si assim é, não 
posso dar meu voto o.o artigo; si o smtido do ar
tigo não é revogar IIÓ a conceli8íto feita, pela. lei 
de 1860, ao governo, para novas concessõea de 
loterias, logo que estiverem extrahidaa as que 
foram concedidas até enUI:o; si nlio se trata só 
de revogar esta lei, mas sim tambem de prohi
bir as loterias provinciaes; si o sentido do que 
esta escripto no artigo é este, não posso votar 
por elle. 

O Sa. LEITlo IM Cu.llfHA :- Apoiado ; nãQ 
está claro. 

O Sn. MAnTINHa CAMPos:- Si é este o sen
. tido do artigo, nA'o posso absolutamente votar 
por elle. 
· Desejo, portanto, que o nobre presidente do 

consellio ponha. isto claro, porque, I$Í a prohi
biçã:o se entende com as uova'i concessõea do 
governo gera.l,darei meu voto i si,porém,a pro
hibição é das loterias provinciaas, como ouvi 
dizer de um dos bancos, si o sentido é outro, 
voto contra ; não entendo que se devam pro
hibir essas loterias ás asaambléas provinciaes. 

0 SR. VISCONDE DE PARANAGU.4.' (presidente 
do con•slho):-Nio tem este alcance. 

O Sa. MARTINHO CAMPOS : - Bem; mas entA:o 
é pr11ciao que .tique isto claro, e assim nio estâ. 
As assembléllofl provinciaes niío têq:~, na ésphera. 
de a.cçlo que a lei lb.es deu, a.cçã:o menos com
pleta do quo a a.ssembléa geral na esphera da 
sua acç«o: a unica limitação qne tem o poder 
provincial em relaçlo 8.<l poder geral é aquella 
que é detlnidamente oxpreasa. no acto addicio
nal, determinando os casos em que a assem
bléa. geral póde cassar as leis provinciaes ; 
fóra desses casos as assembléaa provinciaos 
não dependem da assambléa. geral, e Deus nos 
livre que dependessem, porque então o governo 
do pab seria. intoleravel, e, em um paiz como o 
nosso, enLender-so assim, seria decretar a dia
soluçAo geral do imJ_lerio. Eu nada maia, a 
respeito, tenho a dí1er. Quanto a.os outros 
ILIIsumptos a.ventados, não me o.ccupJ.reí dellea. 
E' quanto tinha a dizer. 

A's 2 e 8{4 horas da tarde o Sr. presidente 
d6iwou a cadeira do prssid•ncia, que pauou a 
ser occupada pelo •"'r. flic~residente. 
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O Sr. A.Jl"onso Oelso observa. que 
a explicação que pede o nobre senudor por 
Minas Geraes, acerca da intelligencia do art. 15, 
já foi da.da. pelo seu distincto comprovincia.no, 
o Sr. Ribeiro da Luz, quando se occupou des10 
assumpto. 

O quo so tra.ta. de revoga.r é a faculdade con
cedida ao governo, por uma loi de 1866, de con
ceder loterias quando cativessem esgotadas as 
autorizadas por lei, faculda.de q. uo foi depois 
limila.da pela. lei de 1860, resti·Ingindo o nu
moro das loterias,que o governo podia conceder, 
a cincoenta. 

Não crê o orador que se possa ir ao ponto do 
decretar que a consequencia do um acto 
conatitucional de ass ~mbléa11 provinciaaa venha 
a constituir um crime. Entretanto, o ar~igo 
manda que se puna, como se fóra contra.l!Md.o~ 
a venda do bilhetes legaes do loterias provill• 
ciaes. Assim iguala-se a. venda de bilhetes do 
loteria,que so extra hem em vir,udéo4a 1uis pro-

Assim, si passar o a1•tigo, desde que estive
rem extrahidas todas as loterias concedida~ 
deaign1damente por lei, nito hàverá mais lote· 
l'ia.s gera.e 1. 

A questlo levantada pelo nobre senador por 
Minas Geráes foi ventila.da. no seio da. commis
são ; alli, como h l de recGrdar-a • o nobre se
nador pelo Araazona.s, houve quem lembr&allé 
que se fizesse extensiva. a. prohibiçJo das lote
rias a todo o imperio, mas foi objectado, por 
pa.rte do rola.tor que por esija fórma. si não 11e 
feria uma faculdade da.s auembléai!J provineiaes, 
todavia feria-se um direito de q_ue ellas estavam 
de posse, o que seria inconvementissimo. 

Portanto, a idéB qua apresentou o nobra se
nador por Minas Geraes, foi exactamente a que 
se aventou na commisslo, a qual entendeu qua 
não se deviam privar ás assembléae provinciaes 
de um recurso de qae bem ou mal estavam de 
posse. 

O Sr. Oorreia, depois das explica
ções que acaba do ouvir do nobre senador ro
la to1• da eommissio, não póde deixar de inaistil· 
om que so altore a redaoçiio do artigo do 
moJo quo fique bem claro q~Jo o que ao prohibe 
ó a faculdade· concedida aQ governo do decre
tai' loterias. 

Nunca entendeu q ao se tratavsG de prohibir 
ás assembléas provinciaes a decretaçlo de lo
terias, pois que da propria prohibiçfo que o 
artigo eontém~e se venderem no município 
da oórte os bilhetes da.s loterias das províncias
se conclue que ellas podem continuar a de
cretai-as. 

Di.l llol'tigo que a cn.mar.1. volou tambem não 
se póde conefair que se tratava de prohibir a 
decretaçlo de loterias pela.s assembléas provin
ciaes, porque não se restringe uma attribuiçllo 
de que as assembléas provinciaes estão no aso, 
senil expressamente. 

A queatlo, poia, resume-se em s~~ober si sa deve 
deeret.ar a prohibiçlto no mun 'cipio da ~rto 
da venda dos bilhetes de loterias das provin
cias, 

Ha a coneidernr uma questlo de principioa. 
.A lei IJ.UO as assomblóas provinci.ar s promul· 

.,am, nos termos do acto addicional, tem o ca~ 
rac~r de conatitucionali Jade, do qual resultam 
consequencias ').Ue nAo devem ser esquecidas. 
Ora, o que sigmfica punir a venda no manici· 
pio da córte de bilhetes legaes de uma loteria 
que se tem de oxtrahir om virtude de a.cto le
g i timo do poder provincial 1 

mulgadas, nos termos do Acto Addicional, á 
de bilhetes de loterias quo se extra.hem oro 
paizes estrangeiros. Não póde,poia, admittir tã.l 
dieposiçio. · 

J\ apprehenslto na capital do imperio de bi· 
lhetes do loterias que têm de extrahir-se om 
virtude de leis promulgadas de accórdo com a 
constituição, não lhe parece medida que so 
deva ter por justificada ; ao ospirito do orador 
rGpugna o applicar penas oo cidadão brazileiro 
por estar praticando um a.cto, que a lei de uma 
província do imperio permitte, aendo oss' lei 
fundada na COIII,iluiçio. 

Si ao entende qlle as provinciaa nlo podem 
decrehr leis concedendo loteria11, ó mister que 
nesse sentido se vote uma resolução interpre-
t&tiva. 

1\fas receber como doutrina corrente que as 
asaembléas provinciaes podem decretar, lote
rias, como tem feito deada época proxima d. 
decretação do acto addiciOnál, o eonstderar no 
imperio crime a pratica de um aeto que resulta 
da promulgaçJo desaa lei, parece-lhe ~rovi
dencia que nio devo enc:~ntrar facil ace1ta~lo 
na assembléa geral. 

O artigo presumo uma época em quo fi
carão abolidas no imperio asloterils. Mas de
seja o orador saber qual é essa épooa. 

O a~•tigo manda. ex trahir as lotoriaiJ jrl. con
cedidas pela<J dispoaiQtles vigentes. M•s halo
teriu que têm de correr sem termo tlxo: 
.ba~ta. attender a que a primeira. cateroria; do 
Joteriaa, do qae trata a t1bella n. 42, ó da
~ellas cuja extracç4o é obrigaloria., mas sen1 
numero definido, que tilm d • sor annualmen\e 
.,.xtrakidaa, mas nã> se ma1•ca o nuu1oro do 
annos, em que a extracçlo se realizar,, 

Qaando chegará, pois, o dia em quo terá de 
ficar abolida a conce~&ão de loterias Y ! 

Do artigo o que resulta é a facilidade da. ex
traçlto das loterias, que continuam a subsistir 
aem termo determinãdo ; ma.ndando-te respeitar 
a disposiçilo vigente, accrescenta-se no artigo 
votado pela Cfomua doa deputaàos que a ultima 
•rá uma grande loteria em favor do monu
tbento patriotico commemorativo da gueM't\ do 
Paraguay. 

·. Mas qua.Jldo chorará o dia de se extrahir essa 
-qltima loteria Y Si :nlo existir um prazo fixo e 
conhecido para cessarem as loter1as actuaes, 
~unra ella ~era oxtrahir-se, por9.ue será 
a. ultima, o as leis actuaos não estabelecem om 
quo época. 10 Ollrahir!l. a uhim1. 

lia loteriás cuja oxtracçlo ó annualmeut 1 
obrigatoria, o som termo profi>tad<i; essaa lo
~rias, pois, terão do IOI' extrahidas em nnnos 
luturos, pelo meno1 até que soja legalme~te 
p_rohibi.da. a sua continuação ; 111as disso o ar
Ugo nlo trat.a. 
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Segundo o artigo, a ab >liçlo das loterias dar
se-a depois qu 1 se tiver realizado a extracção 
das jé. concedidas por lei ; mn.s até esaa data 
ellas têm de correr, e, pois, o que significa 
decretar-se uma prohibição que nlo tem de tor
nar-ao effecti va 1 

Votart\ em 2 .. discusslo pelo art. i5, espe· 
ra.ndo ~ue em 3a a nobre commissio se dignara 
de red1gil-o de accórlo com o voto que em seu 
S!IÍO prevaleceu, didsipa.ndo-se as duvidas que 
a redacção actual SlJBCita. N!to pOtle, entretanto, 
votar pelo paragrapho unico, visto que sonte 
real embaraço em considerar crime de contra
bando actos praticados na capital do irnperio 
que têm origem em uma lei votadà. pelo poder 
pro'Vincia.l, aos termos da. constituiçio. 

O Sr. Silveh•a. da Motta:
Sr. presidente, como membro da commissão d) 
orçamento, quando se discutiu em conferencia 
da. commissão este artigo, re~uguou-m votar 
por qualquer disposição p1•ehibindo que as lo
teri 1s das províncias corr.:Jssem na cõrte, e, 
quando a.ssignei o parecer, tendo fundamen
tado uma restricçlto que fiz, declarei que na 
disc uas!to faria outras restricções. Os mens 
collegaa de commissão são testemunhas de que 
declarai que não podb acceder a. assa prohibi
ção nas circumstancias actuaes, em que as 
J?rovincia.s p1•ecisam de fazer renda, e a lote1•ia 
e um imposto que serve de recurso á.s suas 
necessidades. Est \ minha. opinião, Sr. presi
dente, G fundada no segUÍJ?.te : 

Entendo que o governo geral d~ve p~·ohi.bi1• 
todaa as loterias o quQ, no caso do serem ella.!S 
prohibidas por uma lei Q'eral, as provincia!i nãq 
podem concedel-as de modo que os seus bilhete• 
co1•ram na côrte, 

Mas emquanto o governo geral concede lo
terias, ~ue faz vender nas províncias, e as con
cede ate para. serviços provinciaes, entendo que 
não se deve restringir o direito, que tôm as pro
víncias, de faze1•em iguaes concessões. 

Eatou convencido de que,por uma lei géral,all 
póde prohibir a conces•~ de todos as loteria;; 
quando assim 8'3 fizor entendo que as a.ssernbléas 
provinc!Sies não as poderão concede1·. 

Mas, alóm desta observaQJo1 que faço para ex~ 
plica.r a. minha. restricç.lo q_u:tnto á concesstto 
de lo~rias, pedi a palavra principalmente para 
oppor-me ã emonda concedendo loterias para b 
monte-pio geral. 

Entendo, senhorea, que o Estado não tieve in
tromeHer-se nos sinistros das emprezas parti· 
culares, tornando-se o tutor e remediador de 
seus prejuizos. 

O monte-pio geral ó uma sociedade de Regu-< 
ros de vida, como o eram muitas outra~ qu~ 
têm fallido e.Jltre nós, e nunca veíu ao corpd 
legislativo propHta algumll. para sé att'3nuH 
rem os :'rejuizos que essas sociedades têtil tido. 

Todos nós sabemos que esta sociedade de s()oó 
guros de vida chegou ao estado em que se ach• 
por muita imprevidencia de seus instituidores, 
pot• muito má. a.dministraçlo que teve, por mui
ta dissip:tçlo do seu capital e de sua renda; 
não póde, pois, o Estado ser eob1•eearregado ag<* 
ra com o peso dos sacridcios que essa situaçlo 

exige, não póde sor o ma.ntonedot• geral do 
todas as industria.s parHeulares, qu ' se acham 
prejudicadas na. 'lUa administ"taçlo. 

Nlo ha muito tem_{)O que um grande sinisll·o 
de uma casa commere1al, como a do Sr. Visconde 
de Mauá., deu prejuizos enormes a muita gente 
pobre, a vi 1va.s e n orph!tos ; a casa Souto deu 
1gualmente prejuizos euormes, deixou o1•phlos 
pobr 1s, e viuvas 6le empregados pu•Jlicos do 
vencimentos medíocres re luzidas a mui hu
mildes proporçõea; entretanto o Estado não foi 
soccorrtll' os info!izes da. casa Sou to o da casa. 
Maua. Ora., o mont'?pio geral está. jnatamente 
nas mesmas eircunletanciaa. 

Demais, .enhoros, o nobre senador por 1.1irus1 
eomquanto nllo offe1•ecess emenda, indicou a. 
idé:~. do se conceder algum favor, porém re
stdcto, ás ponsionietas pobres do monte-pio 
geral, e o nobre vresidente do conselho, com~ 
quanto não adoptll,:sse a idéa de soccorror o 
monte-pio, disle que, a conceder-se alguma 
cousa, não duvidaria. contribuir par.J. que se 
deóse, com essa. restricção -do ser sómento em 
&vqr da.s famílias pobres. 
Ma~, senhore.111 nem mesmo iss::J se deve con

ceder, porgue o projuizo do monte-pio, que é de 
mais. de 50 oJo, tom de tocar pl'Íncipalmonte, não 
a. v.obres, mas a ricos, que fize1•a.m g1•andes con
tr1buiçõe1, q"e estabeleceram pensõea remidas, 
das quaes já. estn.m no gozo. 

Ha pensionistas do monte-pio geral, homens 
ricos e milliona.rios, que est.ão recebendo pen
sões, em sua vida, de contos de réis, ha sete ou 
oito annos. 

De que set•ve ontão a :rcep~ão a re&peito de 
fa.milia.s pobres, quando uma grande parte do 
rondimento do fundo do tnonte-pio ó applica.da 
a ricos o não a pobres 1 Creio mesmo que o 
nobre presidente do conselho, tmdodado liypo
theticamento a SUJ. annunencia. a idéa da 
emenda do nobre senador por Minas, reconhe
cerá que hoje qurr.lquer sacrificio com que se 
augm~>nte.sse a. responsa.bilidade do thesouro 
para favorecer e~se estabelecimento era uma 
medida inteit·a.mente inadmissível, e que em 
um orçamento, como o que estamos disoatindó, 
seria muito e8tra.nbavel- que so a.ccrescenLasse 
d. despeza extraordinaria, que desequilibr~~o o 
orçamento, um soccorro para o monte-pio, cujo 
unico remedio actual~onle é liquidar ; os pen
sionistas que recl3bam a quota. que ainda lhes 
restar, e procurem empregai-a melhor, om 
melhores mão~, do que e8s;I.B em que esteve o 
monte-pio geral, que tA:o mal administrado foi. 

Eu não posso, portanto, dar o meu voto á 
emendl, e creio mesmo que a idéa do nobre 
áenador por Mina.I'J nlio precisará. de votaçlto 
t.ambem, porque talvez ~. Ex. nom formulo 
emenda. O quo espero é que o governo, re
conheça. que e exorbitante qualquer sacridcio 
que o Estado faça hoje, nas circumsta.ncias 
actuaes, p lra ir acudir a uma em preza. fallida por 
aua imprevidencia e pela sua má administração. 

Hei de votar contra a. emenda., o pedi. a pa
lavra. par4 explicar sómente o sentido da. minha. 
reatricç4o. 

Quanto ao direito da8 assombléas pt'ovinciaes, 
eu acho quo é ineontestavel. •• 

• 
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O SR. BARRos BAllllETo:-Apoiado. 
O SR. SILVEIRA oA MoTTA : - ••• o quando o 

goverao geral concede loterias, nllo s •i por quo 
razi\0 1:10 ha do p1•ohibir as provincial que f'a• 
çam dess ' rocm·so moio d' ronda, do quo muito 
precisam. 

O Sa. JAGUARJUF. :-Apoiado; na aua esphera 
alto tão soberan 1s como o Estado. 

Não havendo mais quem pedi9s a p:\lav.ra, 
encerrou-se a discussão. 

Seguiu-se em 2"' discussão o art. 16 da 
mosma p1•oposl.&. 

O Sr. Correia. deseja saber a opinilo 
do nobre ministro da fazenda sobre a emenda 
quo a commissl.to do orçamento p1•opõo em sub
stituição do artigo quo a camal'O. votou. 

Trata-ao de couceder autorização ao governo 
para 1·eformar serviços publicos, e no caso do 
não concordar elle com a nobre commiasio, terá 
o orador necessidade do demonstrar que o voto 
do senado tom sido sempre no sentido daquelle 
que deu em ~877, em consequencia da pro
posta da comm1uiio. 

As observac,õe l quo teri • de fazer podam ser 
desnacessarias, depoia das axplicaç<Ses que! es
pera do nobre ministro da fazenda, e q!le om 
muito poderio facilitar a diacussio da le1. Por 
isso as agua.rda. 

o Sr. Visconde de Parano.
guá (presiclents cló conrslho) pediu a pa
lavra sómeute para confirmar o que já declarou 
quando pelá primeira V"Z fallou no presente 
deb11te. 

A emenda da nobre commisslo, nos termo• 
om que se acha, pareco-lhe deanecessaria, por
que o governo nlo precisa de autorizaçlo para, 
ap"'sentar um pltlno de reforma, e tanto que, 
C 1m I disse, já esb\ prepara_d& a r!'fol'ma d& z
pograpbi& nacional e mu1to adtantadl a oa 
corrnios. O mesmo se póde fazer para outras, 
como a das secretarias. 

A autorizaçlo, no.~ termos em que so acha, 
implica uma ordem ao governo pa~ apreaent~ 
esse trabalho, qu& por qualquer c1roumstanc1a 
póde nlo ser apromptado em tempo. 

A estreiteza do tempo ó patonh,e por isso, no 
intuito de abreviar a discuaa!o, não d11vidará 
chegar a um accOrdo na sepuaçlo deste e de 
outros artigos, sobre os quaes .P~sam ~ppare
cer duvidas, porque, em sua opmtllo, mu1tos dos 
artiros deverll:o ter sido aeparado~, moamo na. l 
camara, o neste sentido, entendendo-:ae com os 
seus amigos, fOI'&m alguna doa referido• sepa
rados m&ll outros nllo o foram ; portanto nlo 
está 'comprome~lido a austenhl-os a todo o 
transe. • d' 

Assim 011 nobres senadores podefl? m ~car 
quaos ol!l artigo• que llossam trazer ma111 duv1das 
e difficuldadea, combmat• na aaparaçll:o, porque 
nos te sentido o orador entender-ao-á com a hon
rada commiasll:o. 

o sa. LxzTlo DA. CuNHA:- Ha alruns que 
podem ser separados, outro • nlo. 

o S!l. VIBCONDID DE PAB.AN.A.GUÁ (JlrBiid•nts do 
con11lho):-O art. ~i,por exempló,n&o póle 881' 

separado; o que proroga o orç1mento tambem 
nlo o J.>óde ser; mas a nlo aorl!m esses a.rtigoa 
essenc1a.es o que dizem respeito 11. receil.a e é. 
despoza, seria convoniente , que quanto aos 
outros so chogasso a um accOi'do cum a. nob~ra 
commissão no sentido que o orador acaba de in
dicar. 

O l!;r. Junqueira diz que, á viata do 
quo aca.ba de dizer o nobre ,Presidente do con
selho, se vô quo a mater1a ó difficil~ via&o 
quo a camara adoptou uma norma, 11to é, 
aulorizou o governo a fazor assa reforma, no 
entanto que a commisllio do senado opta por 
um plano geral, apreaentado pelo governo , 
plano, disse o nobre presidente do conaelho, 
que nlo precisa ser votado, porqull está nas at
tribuições do governo. Ora, como o senado nll:o 
póde estar perdendo tempo com discusalo de 
as1111mptos quo n!lo alo de grande urgancia, 
porque a r6!orma das secretarias póde esperar 
um pouco, vou mandar al mesa um .requeri
mento afim do que ae aepare o art1go para 
delle se formar um projocto especial. 

Foi lida, apoiaia e posta conjunctamente om 
discusdo a seguinte 

Emenda 

Sopare-se o art. 16 para formar projecto ea
pecial. -Jun!(14eira. 

O Sa·. Una•a•os D n rre to z- Sr. 
presidente, não me vou oppor ao requerimento 
do nobre senador pela. provincia da Bahia ; 
entendo me3mo que ó de toda a conveniencia 
que as material! contidas no projecto de orça
mento da receita gorai que importa um 1 ro
Jongamento de discuasilo, devem sor separadas 
para co.o.stituir.em projootos e em tempo serem 
discutido&. Pedi a palavra, porém, para fazer 
como que um protesto ~ doutrina que aca.ba 
do 1111r sustentada pelo honrado Sr. presidente 
do conselho, doutrina que já em outra occaai«o 
S. Ex. apresentou nesta caaa, e contra a qual 
protestei om aparte. 

S. Ex. disse que a autorizaçllo concedida 
pela. commisalo a.o govQrl10 ó ocwsa, porque o 
governo tem a faculdade de fazer as propoatas 
que entender em nome do poder execuhvo. 

Ninguem contesta ao governo o direito de 
fuer aa propoatas que julgar conveniente para 
satisfação de qualquer 11erviço publico; mas o 
nobro presidente do consolho nlo póde tambem 
negar ao poller legislativo o dire1t0 e a facul
dade que olle tem de impor ao governo as de
terminações r(ue Julgar convonientea. Asaim, 
si o poder legtalat1vo entender que é necessa
rio que o governo na futura seulo apreaen te 
um plano ~inucioso pare. ,regularizaç«o doa 
serviçal! de dlll'erentes ropartlçiSea, é o governo 
obrigado a cumprir ossa determinaçlo. 

Jal vê S. Ex. q_ue ficam todos om seu Jogar, 
o governo uaandoda faculdade que ~em de apre
sentar propoataa quando o julgar conveniente, 
e 0 poder legislaüvo determinando o que enten
!ier no exercício de suas a.ttribuiç<Sea le~isla
tivas. 
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Si, poilf, a doutrina quo sustento é a consti
tucional, não pódo o noore ministro dizer que a 
autorizaçlo concedida pela emenda da comwis• 
alo é ocio1a, só porque o governo tem a facul
dade de apresentar proposta. 

Repito, elle tem com atreito essa faculdade, 
mas tem ao mesm~ tempo o dever de cumprir 
toda11 as determinações do ~oder legislativo. 

Feito este protesto, rep1to a doelaração que 
fiz de que voto pela emenda do nol>re 11enador 
pela B.a.hia. 

O Sr. Visconde de Parana.
guú. (pr~sident~ do COIUdhó) oàsorva que 
o nobre 11enadm· por Pernambuco nio tem razllo. 
Qusndo o orador disse que era inutil o ar
tigo, fundóu-M nos termos em que elle está 
concebido: é uma autorizaçlo ampla para au
gmentar ou diminuir o t'essooal, conforme o go
vorno entender convemente. 

Si o ar~igo eontivesae bases de modo 9.ue 
o roverno niio tivesse autoridade propr1a, 
razA'o teria o nobre senador ; mas não : ell& 
diz c. fazer uma revisão das tabellas annexas, 
estabelecendo nova clas~ifieaçA'o para as the
sourarias de fazenda e altandeQ"aa dalf Pr<?Yin
cias, podendo augmentar on diminuir o nu
mero aos respectivos emprerados, confo1•me fór 
mais conveniente aos interesses do serviço. • 

Jt vê o senacb que o artigo nlo contém. bases 
que possam guiar o governo na apresentaçlo 
do trabalho i é uma autorização ampla. 

Mas para fazer isso está. o governo autori
zado; e tanto que jâ tem, como dis11e, trabalho 
o datados feitos a respeito da typoSTaphia na
cional, do correio e de outras repartii:.ÕM. 

Portanto, nos termos em que estd. concebida 
a autorização, nlo vê em qne ella poasa· apro
veitar. 

Não ha.vendo mais quem pedisse a p&lã.vra 
nem numero para votar...ae1 encerrou-se a dis
cussio. 

Segniu·se em 2• cüacusslo, a qual ficou pelo 
mesmo motivo encerrada, o art. i7 additivo tia 
mesma proposta. 

O Sr. A :O"onso Cel so (p6la ort.Um) 
observa que o attigo está comprehendido nos 
arts. 12 e 14 das emendas da commisslo, e, por
tanto, prejudicado. 

O Sa. PaJtSlDENTlll : - Em todo càso deve 
hayer votaç'llo do senado. 

Foi encerrada a discussão do art. 17 da mes
ma proposta. 

Seguiu-se em 2• discusslo o art.18 additivo 
á me!ima proposta. 

O S r. Correta entende que o artigo 
contóm disposiçtlea dietinctas ; uma propria d~ 
lei de orçamento e outra qne niio tem o mesmo 
car&flter. 

A pl'imeirá parte isenta as cartas de natu· 
ro11isaçlo de qual<,~uer imposto, o que tem todo 
o cabimento na le1 que •e dilcute. 

Na outr~~o pa.rt~ aetermina-se que fiquem as 
camara11 municipaes habilitadas para conceder! 
cartas de naturalisaçio. E' uma derogaçlo d81 

lei especial,(lromulgada em 1871 : precisa,por
tanto, de ma1s detido exame. 

Quanto á parte propriamente fiacal, parece
!he quo aa póde aceitar a et.tinoçio desse 
1mposto. 

A lei de 181i reduzia todos os impo11tos q•ue 
se cobravam pelas cartas de nataralisação ao 
sello de 25$; mais tarde concedeu-se autoriza
çlo ao governo para rever o regulamento do 
snllo ; nlo se fez mençlo dessa lei especial, 
nem se tratou de sua modificaçlo ; entretanto 
foi aggravado o imposto, que é o que agora se 
trata de extinguir. 

E' uma questllo q,ue deve ser apreciada em 
presença da Mcewdade que ha de facilitar a 
vinda de estrangeiros rara o lmt'erio. 

MuiLos dos estrangetr.:Js domiclliado!i no palz 
e que desejam naturalisar-se encontram em
ba!•aço nlo tanto na centralisaçlo da lei de 
i87í, que só ao governo geral.permitte a c?n
cessa:o de cartas de naturalisaç4o, ma.s na lm
portancia subida do imposto. 

O Sa. AFBoNso C:mLso :-E11h upprimé-se. 
O Sa. Coaa:mu. :-Ora, reconhecendo-segue 

convem fJ.Cilitar, como- já reconheceu a lei de 
1871, a naturalisaçio dos estrangeiro.. que s • 
acham no Imperio, é poui.vel chegar ao ponto 
de sap~rimir-t~e inteiramente o imposto. 

A le1 de 1871 reduzia o que até então se co
brava, e foi sendo executada sem maior recla
maçlo até' promulgação do novo regulamento 
do sello ; mas desaa data em diante as recla
mações contra o pagamento do imposto appa
receram, e tio fundaàaa 11lo que a camara dos 
dllputados as acolheu benignamente e o senado 
está iQ'uahl;tento disposto a acolhel-aa. Não 
trat:uá, po1'tanto, de inda$'ar ai 11& pod lria esta· 
belecer qualquer contribwçlo, ainda 9.ue muito 
inferior á do 1871 ; inclina-se a acenar om 2• 
discussão o parecer da nobre commissão depois 
de ouvir nio só o nobre relator como o nobre 
ministro da fazenda sobre uma idéa diversa 
da contida no artigo app!.'OVado pela camar.~o, 
mas que entend& igualmente eom a eXiadiçio 
das t'.artas dfJ na\uralioção. 

O Sa. A!IFONBO Cl!ILSO : -Si quer entregar a 
faculdade de naturaliaar aos preside11tes de 
provinci&, (-ela minha parte nlia ponho objecçíto 
nenhuma. 

O Sa. SILVEIRA D.~ MoTTA:- E' o que deve 
ser. 

O Sa. AF~'ONSO CELSO : - Maa as camaras 
municipaes, não. 

O Sa. StLVJURA DA MoTTA:- Seria mais uma 
estrategia eleitoral. 

O Sa. AFFONSO C&Lso:- E' uma attl'ibuiçio 
do poder executivo que não pódo pertencer ás 
camaras, a depois podiam abusar muito. 

O Sa. CoRRJUA : - O artigo 102 da Con· 
sti.tuiçlo, tratando das a.ttribuiçlSea do poder 
executivo, dispõe no § U g,ue a ello compeLe 
conceder caN~Ls de n.aturahsaçlo, na fórma da 
lei, e dahi nm o gorando embaraço para a 
aceitação da idéa que appareceu na camara dos 
deputados, permitWndó>ás camara'i munlcitmes 
a ex~C}Ilb d'l) C!P.ls carta•. 
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Até onde, porém, obsta o arti~o constitucio
nal a quo essa facnlde.de seja confiada. aos presi
dentes de provincia delege.doa do poder execu
tivo 1 

O Sa. AFFONSO CELSO : - Nilo ha emba
raço nenhum, elles já dão cartas aos colo
nos. 

O SR. CoRREIA:- Tratando-ao da attribuiçllo 
elo um dos poderes políticos, não pódo ser dele
gada a .Parte que se refere á naturalisaçlo 
estrangeira, expedindo os presidentes de pro
víncia os títulos respectivos 1 Esta questllo foi 
já considerada pélo poder legislativo, que não 
julgou que houvesse nessa pratica infracçllo do 
art. 102, §H, da Constituiçilo. 

A lei de 1871 resalvou o disposto na lei an
terior, que confere aos presidentes de provineiâ 
a attribniçlo de conceder cartas de naturali
saçio aos colonos. Si so póde sem offensa da 
Constituição, doterminar que os presidel}tes dá 
pr()vincia expedissem cartas de naturahsaçlo1 
embora sómente a colonos, é certo que esta 
limitação nada importa no que respeita á ques
tão de constitucionalidade. 

Assim, si em 1855 se entendeu dever limitar 
a attribuiçlo a natura.lisaçlo dos colonos, hoje 
póde-se entender, reconhecida como est.á. a. re
gularidade da delogaçl?, ~ne essa. attribu~Qio 
dos presidentes de provincia nlo seJa restMcta 
nos casos da lei de 1855. 

O SR. AFFONSO Cmuo :-Estilo todos de nc
córdo, 

O Sa. CoRREIA:- Temos ainda de considerar 
a conveniencia de haver um registro central das 
naturalisações. 

Como o nobre relator da commissã:o esta dis
posto a aceitar a substituição da 2" part& do 
IU'tigo e a ampliac;io da lei de 18551 apenas 
lembrará que se conceda. a attribaiçilo S8111 pro
juizo do registro das cartas de naturalisaçilo, 
que, em virt11de da lei ac~ual, s~ faz ~a secre
taria de eatl\dO dos negoCio& do Imperlo. 

Como disáe, esta parte do artigo não tem tanto 
rabimento na presente loi como a outi·a de na
tureza inteiramente fiscal; mas não ao pode doa
conhecer que o. pensamento do ~rtigo alca.uça. 
nutia que a medida fiscal. A extmeção do 1m-. 
posto sobro cartas de na.turaliaaçio tem por 
fundamento o reconhecimento do uma Jleoeui
dade actual do Brazil, qual a de chamar estran
geiroa laboriosos c uteis e facilitar-lhes a natu
ralisa.çlo, pot• meios mais amplos que os da lei 
ac•ual. . 

Ha, porém, ainda o11tra questito a considerar, 
para a qual pede o orador a a.ttençlo do nobre 
ministro di fazenda e do nobre relator da com
miss!lo: quando a naturalisaçio fór requerida 
por estrangeiros ausentes do lmporio, deverá 
Igualmente expedir-se a carta sem pagamento 
de imposto algam 1 

o Sa. VracoNn:m om PAl\AN.lGUÁ (pt"esidente 
do cot'lrelho) : - A condiçlo de residencia me 
parece indispensavel. 

o Sa. AFFoNso CmLso :-Apqiado.. 
o ·sa. CoRREIA :- c~D!O o nobre relator 

da. cõmmisalio e o nobre mmtstroda fazenda de· 

claram gue a condiQio da J"Gsidencia ó indis
pensavel, e como o nobre relator dignon-ao in
formar que na 3" diacqulo apresentarâ uma 
émendn que regule a matéria de modo mais 
completo, nada mais tem a acrescenta~ 

Nio havettdo mais qnem pedisse a palavra, 
nem numero para wtar-sl), oncmou-se a dis
cussio. 

Dada a hora o Sr. vioe-pra.idente de11 para 
ordem do dia 17 : 

1." parte (atd d 1. hora àa tarde) 

2" discussl!.o das proposições da camara dos 
deputados, do corrtnte auno1 

N. 83, autorizando o governo a mandar que 
seja admittido â matricula na faculdade de 
direito de S. Paulo o estudan&o Joio José 
Vieira. 

N. 121, dispensando D. Rita de Campos 
Maciel da reposiQilo das quantias que tiver 
recebido a titulo de meio aoldo de seu fallecido 
filho, o tenente do exwcito Anto11io Joio Ribeiro. 

3• dita das proposições da camara dos depll
tados: 

N. 151, de 1880, autorizando o governo a 
mandar rever ail cont&i de Uriu AntOJtio da 
Silveira, proveni(intes do adiantamento que lhe 
fez a fazenda nacional i 

N. 95, do corrente anno, idem a conceder 
a José Agostinho Barbosa, agente da 2a clas.e 
da estrada do ferro D. Pedro li, um anno de 
licença c;m o respectivo ordenado. 

Dita do wqjectD du . .s~naqQ, letra G, do cor
rente anno, autorizánd'o o governo a computar 
na reforma do coneg4 tenente-coronel capel
lllo Manoel de Vera Cruz, o tempo das licençaa 
de que gozou, attenta a clausula nellasimpoata, 
de deixar em seu logar pessoa idonea, com o 
parecer da eommissilo do marinha e .guerra. 

Continuaçlo d 1 2• discussio da proposta do 
governo, convertida pela camara dos deputado. 
em projecto do lei, n. 100, do corrente anno, 
abrindo e.o mini19terio da marinhr.t ... ..l~ela vGrba 
-obras- do exercicio de 1881.:..1~2. 11m ore· 
dito exlraordinario de 300:000$000. 

Continq."ção da 3" disc~s;o <la propos~~ 
da camara dos deputados, n. Si5,de 1879, re1a
ti va a aux.ilios 11. lavoura. 

2a parte ( d 1 hoPa ou aKtel, atrl as 4) 

Votaçlo dos arts. 15 a 18, additivos 11. propo.~
ta do governo que ftxa 11. rec6ita geral do impa
rio para o exercicio de 1882-1883, oaja dbJ
eusslo ficou oncerrada. 

Contínuaçlo da. 2" discusslto do11 ,.r,igos ad .. 
ditivos á mesma proposta. 

Levautou .. se a se saio 6.s 4 hora.~ da. tarde, 
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oo• eeel!llio 

EM f7 DE OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Barllo de Cotegipe 

SUMMARJO.- PBI!IIIRA unTE DA onnu no Dt .1.-M~lricnla 
do um esludaoto. Di•pon•a de inlenllcio.-~loio soldo, 
Dileursos dos Srs, t:orroia o do Lamaro. Ap11rovação. 
Dh~onsa do intorstlelo.-Hovlsão ue coutns. Approvnção. 
-Lteonça. Approvntão,-Compul:lçito do t~mpo de sor· 
viço. A pprovaç11u. -t:•·odilo otlraorulnario. JJlgeursos 
doa Sn. Corroia e Meira do Vaaconcollos (ministro da 
marinha). Approvaç!o do arl. :1.<>-Autilio' à lavoura. 
Dhcurso o omcndt11 do Sr. Sllfoira da Moua. Adi11· 
menlo da diBCUSaiO,-IIOUIIDA PARTI DA ORDIIl DO DIA.
OrçamonlO da roeoila. Volaçllo do• arls. t5 a 40.-Dit· 
cuuAo do arL. 4t. Dlseu"o do !:ir. MarLi o !lo Campos. 

A's 11 horas da. me.nha: aehe.ram-se preaen-
toa 31 SJ·s. senadores, a saber : Bariío de Co
tegipe, Cruz Machado, Bar!Io de Man1anguape, 
Oodoy, Leitão da Cunha, Viaconde de Jagua.ry, 
Correia, Luiz Carlos, Affonso Celso, Castro Car
reira, Sinimbú, Cunha e Figueiredo, Leito Vel
loso, Visconde de Abaeté, Lafayett~, Vivconde 
de .M11ritiba, Silveira da Motta, Saraiva., de 
Lamare, Barão de Maroim, C.mde de Ba.ependy, 
Dantas, Luiz Felippe, Viria to de Medeiros, Vis
conde de Pa.ranaruã., Junqneira, Paes de Men
donça, Henrique d'Avila., Fausto de Aguiar, 
Visconde de Bom Retiro o Christia.no Ottoni. 

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Uchóa Cavalcanti, Diniz, Chi
chorro, Barlo da La.ga.na., Barão de Souza 
Queiroz, Octaviano, Silveira. Lobo, João Alfre
do, Antlo, Fernandea da Oanha, José Bonifacio, 
Vieira. àa. Silva., Paula Pesao·t, Viseonde do 
Nicthel'oy e Viaconde de Pelotaa. 

O Sn. PREsiDENTE abriu a. sessão. 
Leu-se a acta da. sessão a.ntocodente1 e, niio 

havendo que sobre ella fizeue o!Jse"a.~e,s.deu
ae por approvada. 

Compareceram, depois de aberta a sassito, os 
Sr&. Meira de Vasconcellos, Barros Barreto, Ja.
guaribe, Ma.rtinho Campos, Diogo Velho, Sil
veira Ma.rtina, Teixeira Junior, Ribeiro da 
Luz, Nunes Gonçalves, CarrA:o e Franco de Sa. 

O Sa. to SECRETARIO declai'ou que n!l:o hayia 
expediente. 

PRIMEIRA PARTE D.A ORDEM DO DIA 

MATRICUI.A DE UM ESTUD.-\.NTE 

Bntrou eru 2• discuulo e foi som debate 
approvada com a. emenda off'erecida. no paroeer 
da commissão de instracção publica, e, assim 
emendada,a.doptada. para passar a 3• diseuiSio, 
a proposição da. e&mara d~s deputados, n. 33, 
do corrente anno, autorizando o gove~o a 
mandar que seja a.dmittido á matricula, na.. fa
culdade de direito de S. Paulo,o estudante Jo!to 
José Vieira Junior. 

O Sa. Cauz MAcHADo (pela ordem ) reque
reu verbalmente dispenaa de interstício para 
a 3• discuaaão. 

Conaultado, o senado concedeu a diapensa. 
pedida. 

MEIO SOLDO 

Seguiu-se em 2• diacusslo a proposiçlo dl\ 
mesma camara, n. 121, dispensa.ndo a D. Rita. 
de Campos Maciel da reposição das quantias 
que tiver recebido a titulo de meio soldo de seu 
fallocido filho, o tenente do oxl3rcito Antonio 
João Ribeiro. 

O Sr. Correia : - O laconismo do 
parecer da commissilo de fazenda. ácerc1 dosta 
pl'oposiçlo leva-me a pedir algumas informa
çl:íes, que são necessarias para n. a.preeio.~iro 
oxact& da. q, uestão . 

A propOSIÇlo manda que, dispenaaaa. n. Rita 
da Campoa Maciel da reposição du quantias 
que tiver recebido a titulo do meio soldo de seu 
fallecido filho, o tenente do exercito Antonio 
João R.ibeiro, se lh11 pague integralmente n 
pensão, que lhe foi concedida. desde a da.tn em 
que deixou de reeebel~a. 

A accumulaçlo, que a propoaiçlo permitte 
durante algum tempo, de pensão e montepio, 
é por ju~tos motivos de interosse publico pro
hibida pela. lei de 5 de Novembro de 1827, que 
nlo tem potlido atravesaar tão longo espaço de 
tempo, aenlo porque contém p ov~dencias, cujo 
acerto os annos tem confirmado, 

N4e dey3mos aurir excepçio sem jasti1\caçlo 
proveniente d • motivos de ordem muito espe
cial. 

A ra.zlo dada no parocor para justificar a ex
cepç!!o a qrinoipio tio salutar, comqua.nto do 
m11ito valor para todos 011 qae prezamos os im
portantes aerviços ' patria, nlo me rarece quo 
tenha aqui todo o cabimento. 

O official de quem se tr11ta, diz o parecei', 
prestou relevantes serviços na oceupaçlto da. 
colonia militar doa Dourados paloa paraguayos. 

E' uma eonaideraçlo valiosa, que segara
mente influiu para a concessA:o de penslo á aaa 
mli e para a. tixação do qusntum deata pensl!o. 
Si é modica, poderemos pedir a.o governo qu& 
examine a conveniencia de augmeutal-e.. 

O motivo que me leva a solicitar eaolartci· 
mantos da nobre commisallo de fazenda., es
clarecimentos que o seu parecer nlo fornece, 
vem do desejo ae que nlo aeja, senão por força 
de razl:íes excepcionaes d' extraordinario al
cance, 'modificada a disposiQ!I:o que pareceu 
acertada ao legislador de i827, e que assim 
tem sido constantemente reputada pelo legis
lador de entlo oté hoje. Orei? ter justiftc1do o 
pedido que faço ;. nobre commissi·>. 

O Sr. de La•nare:- Sr. presidonte, 
nio me parecem procedGntes of! e.tei·upulos que 
acaea de manifestar o honrado senador, ácerc!l. 
desta. proposiçio. 

O aseumpto ó aimples e de fa.eil aproeiaçlo, 
A senhora de que ae trata é octogenaria·, o 
fruia a pens!lo do meio soldo do ~eu falleciào 
filho, o het·oico tenente do exercito Antonio 
Joio Ribeiro, que prestou relevantes s ll'VÍÇOS 
na. província. de Mato Grosso, por occasião da 
guerra. do Paraguay. 

Posteriormente foi éoncedida á mesma se
nhor" nmll penaA'o. A tbesouraria continuou a 
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pagar-lhe, te.nto o meio aoldo, como a dita 
penslo. Ultima1uente m l!ldou-se-lhe auspendor 
quer a pcmslo, quer o meio soldo, até o reem
bolso da 9uantie. que havia indevidamónte re
cebido, aliaa bona flàe. 

Demais, esta proposiça:o é identica á outra 
que ha poucos dia.a o aenado approvou. A co';l
cenionari pede qu se a releve da quànha 
que de mais recebeu,continaando a perceber tio 
llOmento a saa penailo, viata aer eata maior do 
quo o meio soldo. Assim, pois, me parece que, 
tendo o aenado ha poucos d1aa resolvido a ques-
tio de uma mane1ra toda equitativa, não doi
xará hoje de proceder do meamo modo. 

O Sa. JAGUARIBE :-Apoiado, até porque 
esta exceuo recebido do thosouro é e 1uivoco do 
thesouro e não da petidonaria. 

O Sa. DE LAMAR.lll : - Ella recebeu, repito, 
bona flàe. 

O Sa. JJ.auARIBm:- Ao theaouro é que cum
pria se1• mais e:u.eto. 

O Sr. Oruz Macbado:-A queatlo 
é muito simplea e não .demanda grande debate. 
As pens~lil concedidas por motivo. de guer~a 
vinham com a clausula- sem preJUIZO do me1o 
soldo. Aconteceu que esta viuva t-:Jve a. pana!o 
do 42$ pelos serviços de aou filho, que foi um 
heróe da guerr1, penalto que lhe foi pa~a, pela 
theaouraria de Mato Oroeso, 'BEim preJuizo do 
meio soldo, que importava em 2i$. Reconhe
cendo-se, porém, depois, que nllo era isso legal, 
assentou a thesouraria em suspender o paga
mento doa 2f$, continuando IIÓ o dos 42$, glo
zando-se o que olla. até então tinha recebido. 

Ora, esta viuva. e,tá quasi na indigencia, e 
tirando-se-lhe a pcmsãozinha de 42$, morrerá 
de fome. Pede, portanto, que se lhe perdôo 
restituir o quo bona fiàe recebeu. Naàa maia 
juato ; onde nlo ha el-rei o perde. 

O Sa. JAGuARIRB:-Apoiado. 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-E' melhor isto do 

que depois conced •r loterias. 
N!o havendo maia quem pedisse a palavn., 

encerrou-se a discusalo. 

Votou-se e foi a J>ropoaiçA:o approvada e adop• 
tada para passar A 3• diacusaA:o. 

O Sa. DE LAMARlll (pela ord1m) re 1uereu 
verbalmento diapenaa de interaticio para esta 
diacusslo. 

Consultado, o eenado conaentiu na dispensa 
1Jedida. 

REVIIÃO Dll: CON\AB, LICJ:NQA E COMPUTAQÃO Dll 
TEMPO Dlli BIIIRV!QO 

Entraram succeaaivamente em 3• discuaa!o e 
foram sem debate approvadaa o adoptadaa para 
aubir á sancç!o imperial as proposições da c a
mara doa deputados : n. i5i, de f880, autori
zando o governo a mandar rever as contas de 
Uriaa Antonio da Silveira, provenientes do 
adiantamento que lbG fez a fàzenda. nacional; e 
n. 95, autorizando o governo a conceder a José 
Agostinho Barbosa, ,ente de 2• claase da ea-

T. T,- 2 

tra.da de ferro D. Pedro li, um anno de licença 
com o reapectivo ordona.do. 

Seguiu-a 1 om 3• di ;caasão e foi igualmente 
approvado e adopta.do para ser r1.1mottido á ca
mara doa deputado~, o projeeto do aenado, le
tra O, do corrente anno, autorizando o gover
no a comptüar na reforma do conego tenente
coronel capelllto MlUWG! do Ye:ta ~~ o tempo 
daa licenças do que ~ozou, att'lnta a clauaula 
nellu impotta, d.l de1:u.r em seu logar peuoa 
idonea, com o parecer da commiulo de mari
nha e guerra. 

CREDITO JIIXTRAORDINARIO 

Seguiu .. e om 2• diacusdo o art. 2o da pro
poeta do governo, convertida pela camara dos 
deputados em projecto de lei,n. fOO, do corren· 
te anno, abrindo ao roiniaterio da marinha , 
pela verba-Obru-do exercício do iSBi-1882, 
um credito oxtraordinario de 300:000$000. 

O l!!h•. Oorreia :-A prO(lOita de que 
se trata cont.Sm ealo sogundo arhi"D : « Para 
occo1•rer 6. deapeza decretada no árhgo antece
dente o ministro e secretario de estado dos no
gocios da fazenda é autorizado para ~azer as 
operações de credito que julgar convenientes.:. 

J6. nesta casa s demonstrou que tal artigo 
nlo cJ.be om proposta do governo, visto que a 
operaçl de credito resume-ae, om ultima 1111a· 
lyae, em queatlo de impoatoa, CUJa inicia.tiva 
compete 11. camara doa deputados ; e nessa con
formidade se fizeram as ultimas propoataa do 
governo no ministerio 28 de Março. 

Parece que esta pratic•, conformct â Constl· 
tuiç!o, nlo deve S)r alterada. 

A camara doe deputados emendou a propoata, 
aubalituindo o artigo pelo aeguinte : 

c Eata dea~eza será realisada com as aobraa 
que o oxerc1cio d~ i88f-f882 a~resentar em 
ou traa verbas do art • 5o da le1 20 i 7 de 5 
da NovelUbro de 1880, e na insutncieneia destu 
por operações de credito. • 

Na:o é poasivel entender este artigo sem in
form:J.çõea do nobre ministro da marinha, ou 
do nobre ministro da fazenda, âcerca do estado 
du verbas do miniaterio da marinha no exer
cício de i88i-i882. 

Autoriza-a& o pagamento de d2apezu pelaa 
aobru de taea verbas. Nlo me recordo de qua 
aa houvease ,i'maie mudado pagar deapezu de 
creditoa cl>mo o que se discute por meio de 
aobras de verbas. 

Si pelas aobraa de verbu se pudeaaem fazer 
deapezas, nada maiá havia que r880lver em 
mataria de finança~ : era dotar abundant&
mente as verbal, de modo que dessem aobras, 
e com ellaa se iriam pagando tod 11 as deapezaa 
exceasivas que se fossem autorizando. 

Seguramente ae pretende dizer qae aeja paga 
a d l&peza deate credito extraotdinario com 
part!l da renda destinada ao miniatario da ma
rinha e nlo deapondida, renda que, na lei do or
çamento ainda em vigor, foi calculada coma 
devendo liler produzida peloa impostos decre
tados. 
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Si existem taes sobras de receita _POder-ae-ia. 
resolver no sentido da emenda substltutiva. 

Mas, si eu ainda hontem disse que as verb.as 
de desp~za do minist~rio da marinha no exer
cicio do i88i-i882 fora:m em regra exce
didas, como posao aceitar o artigo sem que seja 
dissipada a persuasão em que estou T 

A emenda substitutiva nlo manda que se faça 
o pagamento com as sobras d1 receita que se 
derem no exercício, como em caso~ semelhan
tes se tem praticado. Manda-se fazer o paga
mento pelas sobras de um artigo especial. 

Ora, suppondo que no exercicio de f88i
i882 nio haja sobra nos creditos legislativos 
do miniaterio da marinha, mas que haja nos 
credito& concedidos para oa (iiUtros ministerios, 
por que nllo determinar que,antea de se fazerem 
operações de credito, se applique qualquer 
sobra da receita que exista no exercioio de 
i881-i882 ao pagamento das despezas que 
tratamos de reg11larisar 1 

E o que devo suppor é que ha sobras da re
ceita ordinaria no exercício de i88i-i882 ; 
supposiçll'.o quo só abandonarei em preaénça de 
informações mais recentes e exactas do que as 
fornecidas no ultimo relatorio do miniaterio 1la 
f11.zenda. 

As informações que constam desse relatorio 
são (lê): 

c A receita de i881-1882, como ae infere 
das tabellas na. 3 e4, deve subir a um algaria· 
mo nunca menor dJ 130.000:000$, si porven· 
tura continuarem os elementos de prosperidade 
em que se vllo firmando algumas das provincias 
do nort~. 

c O abatimento que soffreu a renda da al
fandega do Rio de Janeiro, tanto n'\ de impor
tação como na de exportaçlo, est& sendo laTga
mente compensado pelo reaultado que apresen
tam as outra a alCandegas, e princ1p!lolmente as 
do Pará, Pernambuco e Bahia. 

c Os productos da inàustrio. extractiva, o al
godlo e o assucar, rapar .1m, senão tJdas, a maior 
quantidade das ditferenço.s provenientes da de
preciação do café. 

c O adiantamento do commercio em outras 
províncias do Imperio faz que para ellas se 
encaminhem directamente os generos estran
geiros, que lhes chegavam por baldeaçlo e 
cabotagem, o que é ainda prova do desenvolvi
mento da alfandegn da córte, e da sua renda, 
nlo sendo a diminuição actual mais que tluctua
çlo devida a causa sabida. 

c: Mns, pelos motivos expostos, eleva-se a co
brança dos direitos de importaçito, embora di
minua lentamente a dos direitos de exporta.çlo, 
tornando-se menos senaivel a crise que atra
veasa a nossa principal industria. 

c: Aceoitando as previaõea do thesouro, que, 
ai nllo sih infalliveis, tem eomtudo as mais 
firmes bases que é pJBiivel estabelecer, e com
parando o receita do exercício de 1881-1882 
com a dos dóns annos anteriores, farei n de-· 
monstraçl:o do que fica dito. 

A renda de importação 

Produziu em i879-1880 .... 64.756:600$000 
Pro:luziu em iSB0-1881.... 67,265:000$000 
E deve produzir em iBBt-

1882.................... 74.053:000$000 

A de d espacho marítimo 

Produziu em iR79-1880 ••.• 
Produziu em i880-1881 .•.. 
E deve produ:dr em 1881-

1882 •.•.•••.•...•••.•.•. 

248: 000$000 
504 : 000$000 

383:000$000 

A de e:r;portaçllo 

Pl'oduziu em {879-1880 •.•. 
Produziu em 1880-188{ •.•• 

i8.542:000$000 
20.178:000$000 

E deve proluzir em 1881-
f88t ••••••.•••••••.••••• 19.778:000$000 

A do interior 

Produziu em 1879-1880.... 33.976:000$000 
Produziu em 1880-1881.... 36.598:000$000 
E deve prod111ir em 1881-

i882.................... 34.734:000$000 

A eaJtraordinaria 

Produziu em 1879-1880 .••• 
Produziu em 1880-1881 .••• 
E deve produzir em t88i-

i8B2 ... ,, ... ..•..•... , .. 

1.693:000$000 
1.590:000$000 

1. 280: 000$000 

c: Com o accrescimo de receita que se es
pera no exercicio corrente, seria nllo pequeno 
o aaldo, que passaria ao futuro anno finan
ceiro, si houvesse o governo effectuado as ope
rações de credito autorizadas para o custeio 
doa serviços mencionados na tabella D da res
pectiva loi do orçamento. 

c Aguardando-ee, porém, occa~iilo mais fa
toravel aos interesses do thesouro, tem sido 
a.diada esta melindroaa. transacçio, e po1• mo
tivo tio ponderoeo é de crêr que se encerre o 
actual exercício com um deflcit representado 
peb divida 1luetuante. 

c: Esse resultado, no entanto, não deve causar 
apprehruões, por _isso. que não exprime mão 
estado da fazenda publica ; mostra, pelo con
trario, que os recursos communs do thesouro 
dão-lhe folga, não só paro~ pagar grande somma 
de despczaa rep1•oductivu, que em quui sua 
totalidade foram autorizadas ~ara serem effe
ctuadas com o auxilio de meios extraordinarios, 
mas tambem para retardar o levantamento de 
dinheiro, de que elle necessitará para satisfazer 
outros serviços decretados. 

c () deflcit repr11entará, portante, uma di
vida no exercicio seguiate, que R9 reembolaará, 
logo que o govorno julgar opportuno o mo
mento de recorrer ao credito. 

c:Nio 13 póde, pois, duvidar do equilíbrio 
entre a rece1ta e a deapeza ordinarias. 
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cPara que aejam mais completos os esclaro- I 
~imentos sobre a matoria., otfereço a vossa apre
ciaçlo os seguintes algari11moa : 
O producto 

presumi
ve 1 da 
renda é 
de...... 130.232:063$388 

A emiasio 
de nickel 
dave im-
portarem 100:000$000 

E os depo-
aitoa lí-
quidos 
em •••••• 

Elevam-se, 
co na e
g u inte
m e n t t•, 
os recur
sos a ••• 

A despeza 
ordinaria 
votada 
n~~o lei do 
orçamen-
to, e au-
torinda 
por ditre-
rente a 
ct• editos 
• u p ple-
mentarea 
o extra-
o rd ina-
rioe,BOm-
1na ent .• 114.773:410$852 

E addicio
n a udo
se-lhe a 
quantia. 
que ja 
se reco
nheceu 
p t•ecisa 
ao para
grapho 
cdift'e
rença de 
cambioa• 
do mini!~· 
terio da 

2. 000:000$000 

132.332:063$388 

fazenda.. 2.071:000$000 
-----116.844:410$852 

B' o saldo 
presumí-
vel...... 15.487:652$536 

Quo balan
ceado 
com a 
d es peza 
vot,a4 na 
tabetla D 
da lei do 

orçamen
to vigen
te o em 
diver
sos cre
citoa e•
peciaes .. 

Será o dtJ
flci.t pro
vavel
mente de 6. 711 :561$13h 

A' vista doste documento, devendo acreditar 
quo o exercício, cujo semestre addicional corro, 
deixará não pequeno saldo na receita, tenho 
do concluir que não ha neceuide.de de conter 
o artigo autodzaçlo para opera~e• de credito, 
já permittidaiJ para as despezaa da tabell ~ D. 

Ainda que haja quo reduzir no saldo presu
mível do exercicio de 1881-1882, aprnsentado 
no ultimo rellltorio da fazenda, ·~~..P.re ficará. 
margem para a despeza de 300:001J$, de que 
trata a proposta 11ue discutimos. 

Parece, portanto, que o artigo subatitutivo 
em camara. doi! deputados deve sér alterado, 
ja na parte em que manda fazer o pagamento 
por sobras do verbas,já quando esquece as sobras 
de receita que possa haver no exercício, e .i' 
quando concede uma autorização que 01 docu
mentos otficia.es em que o senado tem de basear 
sua decisão mostram que é inutil. 

Entretanto o governo, que póde hoje fot•ne
cor esclarecimentos mais completos sobrt~ a 
renda do exercício de 1881 - t882, os trará á 
diseussAo, habilitando-nos assim a tomar a re
soluçlo que fór no presente maia acertada. 

O ~Sr. Meira de V asconce lloH 
(mini1tro da marinha) :-Antes o respeito o a 
conaidera.ç!Eo que devo ao nobre senador polo 
Paranli, .. o quo a neceasidade de explicaj;c'Ses 
me determinam a vir a tribuna, para enuncia; 
ligeiras obsernçê5es do que S. Ex. acabou de 
ponderar sobre o art. 2o do credito. 

Nlo entrarei na quostito da inconstituciona
lidade, que do passagem o nobre senado1· aven
tou. Direi apenas que o art. 2 da propoata está. 
de harmonia com tOdos os precedentes. 

O Sa. CuRUIA. :-Com todoa, niio. 
O Sa MEIRA nE VAscoNca:u.oa ( miniBLro 

da 'ltarinha):-Salvu talvez rara• excepçüea, 
tod!'l &a propoataa costumam comprehender ulli 
srhgo consignando a clauaula qne autoriza o 
governo a realizar operações de credito p:1ra 
oecorrer a despeza, caso nlro encontJ·e na re
c&ita ordinaria saldo autliciente para illto. 

E eata providencia ti tlto neceuaria que 
eatou lembrado de que o anno pasaado por oc
casião de ae apreaentar um credito pelo minis
terio da juatiça á considerfilo do aenado, vo• 
tado na outra cai~J.&ra, nao inclwndo cata 
providencia, o nobre sonaclor que acabou d(l 
fallar fez sentir a omissA:o o inatou para qu' 
fosse sanada, tendo-ae para iaao apresentado a 
conveniente en'leftda, à qual S F.%. prestou o 
seu voto. 
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Estou de accórdo em c;~ue com atreito á. ca- O Sa. CoanmiA:-Appellaa.gora S. Ex. para 
mara compete a iniciahva para a autorização a distincçli:o entre operações de credito o im· 
de operações de credito ; mas o governo que posLos. Esta distineção nlo póde sor feita para 
aprosenta a proposta é o habilitado para veri- a fim de que tratamos ; da operaçlo de crodito 
ficar e conhecer de que recursos póde dispor desulta necessariamente uma. despeza que nio 
para occorret• a despeza do credito que pede ; póle ser coberta senão com o producto dos im
por isto tem sido pratica consignar-se nas pro· postos. Eis por que não tem o governo a facul
postas disposiçõos aemelhantes. dado de fazer propostas aobre operações de cro-

E ainda quando o governo não a consignasse dito,como não tem pata :fa.zel-ts sobre impostos. 
por escripto, teria neMasidade de entender-ae E direi ao nobre ministro quG se referiu a 
com a commissão de orçamento, e pedir-lhe que precedentes : na proposta de lei do orçamento 
apresentaas3 providencia, habilitando-o para apresentada pelo primeiro ministro da fazenda 
occorrer á. de.~peza. da actual situaçio lê-se no art. H em relação 

E', pois, maia uma questlo de formula do que ao deflcit, que a proposta reconheceu : c O de-
de direito no fundo. flcit reconhecido nesta lei aera preenchido, 

Em vez do governo pedit•, préviamente indica (pertence a iniciativa á camara dos depu Lados.-. 
na proposta; e desde que a camara aceita e Esta é a doutrina vel'l:hdeira, esea ó a pra· 
pelo parecor a commissão mostra que sG con- tica que se observava, e que se deve continuar 
venceu da utilidade da medida e a adopta, esta a observar. 
respeite.do o principio constitucional, essa como O ministro da fazenda dG 1879 nlo lembrou 
que filigranna de constitucionalidade a que se operaçõ~• dG credito, porque na:o lhe competia a 
soccorreu o illustrado sGnador. indicaçito, fez aquillo gue nas propostas a.nte-

Mas doinndo esta questlo, em que alias não riores sG encontra, deixaRdo á. camara doa tio
importa insistir, farei algumas consideraçõGs putados resolver Robre os meios de acudir ao 
sobre as sobras que poasl\m existir pa1•a oc- excesso d • deapeza. 
correr á despoza de que so trata. Níio sei n que precedente meu sG refere o 

o artigo que veiu da camara autoriza 0 go- nobre ministro; nlo póde ser senlo de acórdo· 
verno a occorrer á despeza com as sobras de com os principias que u1nho sustentado, e de 
outras verbas do ministorio da marinha. que busco não ap ~rtar-me. 

Entendo fcue a intenção da camara era auto- Folgo de saber que, na propoaição remettida 
· li d b d pel~:~o camara, o artigo 2° nlo está como se 

rlzar que ossam app ca as o.s so ras 0 orça- acha no impresso distribuido no senado. O ar-
manto ordinario.; e nem deve set· outro o J?OR- tigo, tal como veio da camara dos deputados, 
samonto, pois 'J.Ue pelo orçamento da marmha 
nlo existem sobras: o defloif verificado em ai- diapõe o que convém. 
gumaa verbas excede o saldo que so reconhece Apropria alteração o.o arti~o 2o, feita pela 
em outras. E mesmo nlo se poderá. verificar, camara apartando-se da prime1ra indicaçio do 
com exactidão si pelo orçamonto geral existem parecer do commissito do orçamento, mostra ao 
aobras que possam cobrir ossa despeza. nobre ministro que 0 artigo nlo podia tlcar tal 

E',portanto,mais uma questão de palavras do como se acha no impre~~o distribuído no se-

que de direito; mu, em todo caso, desde que o n~f· fosse a mesma co usa mandar fazer as des-
arLigo estabelece a providencia. para a hypo- d d d · • · 
these de não haver sobras, estl1 removida pezas llelas sobras os cre itoa o m1n1ster1o 

1 d 'da da marll1ha ou peh. sobra da receita de todo o 
qua quer UVl · exercício, não havia necessidade da emenda que 

Si ho11ver aobra, faz-se com ella a deapeza ; a camara afinal adoptou. 
si nlo houver o governo usará da autoriz 1Qão. Si nos tivesse sido romottido 0 art. 2o tal 

Mas observo agora. que ha um engano; pelo co no se encontra no impresso, aqui distribuido, 
que nl0 ha mais razão do ser para as duvidas do era preciso, om contrario do que pretendeu 
illustre senador. sustentar o nobre ministro, fazer no senado a 

O original do projecto, publicado ao jol·nal, a modificaçlo, que a camara dos dl~puLados por 
falia em verbas do orçamento da marinha ; si fez, afim de collo~ar ali <'Ousas no verda.deiJ·o 
mas o projecto g__ue veiu dB camara exprime-se terreno. 
nestes termos(lê): Não· havendo mais quem pedisse a palavra 

« Ellta deapeza"será. realizada com as sobras encerrou-se a discusaio. 
da reco!ta geral, e na falLa destas por operações Votou-se 6 foi approvado o artigo, 
de ered1to. • 

Vê-se,portánto,que trata-se apenas de um en- . Foi a proposta adoptada para passar a 3• dis-
ganodeunpl·ess!te.Si se der saldo nareceitaor- cusslo. 
dinaria,nlo se recorrera a operações de credito. 

A proposta está., poia, de accórdo e em har- O Sr. Oruz Machado (~la or-
monia com as obaervações do noltre senador, dem) requer verbalmente dispensa do interstício 

para esta discussão, 
O Sr. Oorreia :-0 nob1•e ministro Consultado o senado, concede a dispensa pe-

doclarou que era ftligrana a questlo, quo ausci dida. 
tei sobre a competencia do poder executivo t+ 
par1 fazer propostas sobre impostos. Será na 
opinilo de S. Ex. 

AUXIUOS Á LAVOURA 

O Sa.. MEnu. DE VA.scoNOII:LLOS (ministro ela 
marinhci) dá um apa.rte. 

Segue-se em 3• discussão a proposiçlo n. 
315, de 1879, relativa a a.uxilioa d lavoura, com 



SESSÃO EM 17 DE OUTUHRO 413 

o novo parecer das commiss!Ses de agricultura e 
fazenda, com as omendaa olferecida.a. 

O Sr. Silveira da. Motta :-sr. 
preaide~uando 110 poz em discuasil'.o este 
projecto já no avançado tramite Je 3• diacua
s!o . tomei parte no debate p lindo o aliamento 
para que a queatlo foase mnis eatu4Wla, e o 
adiamtlnLo ficou justificado p Jla apreaentaçlo 
de uma sub-emenda da commiasii.o, olferecida 
de accórdo com o autor da~ emendas que tinha 
impugnado o projecto quando entrou em dia· 
cassio. 

Antea, porém, de entrar na discuado da ma
teria, permHta-me o senado quê ou ocoupe a 
au.a attenção com algwnas observações preli
mwaros. 

Sr. preaidente, creio que 11nnho o direito de 
perguntar â commi11!o ••• E' verdade q11e nlo 
ha preaente m~mbro nenhum da commiulo; 
parece que nlo q~rem moaiUO .di.stuaalo; ao
não, eu te1•ia d , fazer algumaa interro~a~s; 
mas não vejo nenhum membro da comm1ulo. 

O Sa. NuNIIB GoNQA.LVES : -Está alli o Sr. 
Dantu. 

O Sa. Sn.VIIIRA DA MoTTA.:-Mas o Sr. Dan
taa eatâ conversando, •. 

O Sa • DANTAS : - Estou ouvindo a 
V. Ex. 

Com esse adiamento, portanto, annunciei ao 
senado que teria de oppor-me ao projecto, e 
desde entA'.o lamentei que mou estado de aaude 
fosse tio pt·ecario e deficiente, que nlo medes-
eo forças para enc11.rar eate projeoto tão detida- O Sa. SILVllllllA. DA. MoTTA.:- Eu é que estou 
mente como entendo que o devo ser. ouvindo a conversa de V. Ex. 

Infelizmente, acho-.me hoje bem aggravado 
em meus incommodoa e lamentundo, portanto, 
aiada maia este inconveniente para discutir 
uma materia, que dea~java debater muito, tendo 
este desejo de discutir muito a materia,, cres
cido á proporçilo das manifestações, que se tem 
a.presentado em favor da urgenoÍ$ do pro
jacto, como uma medida salvadora para as 
mstituiçlSes do credito real que ae tentam no 
paiz. 

Sem duvida q11o eu nio posaso ser encarado 
poloa autores do projecto como um adveraario 
aaa idáaa de credito real, porque desde que veiu 
a esta casa o primeiro projecto de reforma da 1oi 
hypothecaria, da camara doa Sra. deputados, os 
meus esforços todos, como membro da com
miaalo de legislaçlo, ha muitos annOB, tem 
sido para alterar a. legialaçil'.o civil hypotb .. 
caria, de modo que se pudesse mobiliaar a pro
priedade immovel tanto qvanto ê preciso para 
que se poasa aobre essa propriedade immovel 
mobilisada edificar R inatitutçlo de bancos de 
credito real. 

Entretanto, JlOI' conaarvar-me ainda, como 
sou desde o prmcipio, um doa defensores d1a 
idéas do cred1to real, é que venho fazer oppoai
Qio a este projecto, que ha de contribuir muito 
poderosamente para daaacreaitar as verdalei· 
raa idéas que devem servir de base ao credito 
real. 

R', pois, <'Omo rlefenaor do credito real, se
nhores, que faço opposiçlo ao projecto. 

PerdlSe-me V. Ex. esta interrupçlo de sua 
conversa ; porém, eu estava appellalldo para os 
membros da commiuilo e, nl1o vendo nenhum 
aqui, oatos aenhorea me indicaram a presença 
de V.Ex. 

Já aconteceu-me este desastre da vez pasaa
da. Os nobres senadores membros da commis
sil'.o, que com tanto açodamenLo queril,rn fazer 
passar es~e projecto, que ao incommoiavam 
com qualquer idéa de adiamento, quando eu 
propuz o adiamento, e antes de mim o nobre 
senador pela Bahia, o Sr. Junqueira, ficamos 
amboa sem ter quem nos reapandeue, porque 
nlo havia membro da commiaalo que quizell:le 
adiamento, queriam só votar. 

Parece-me que continuam no proposito de 
n~ querer di~cuuil'.o; o ai me convencer disto, 
desistirei tambem de fallar. 

Mas, dizia eu, que antes ·do entrar na dia
cuaslo da mataria, tinha o direito de fazer á 
colllmiaslo, agora aqui muito vantajoaamente 
repre.sentada pelo nobre senador pela Bahia, 
uma mterrogaçlo. 

Este parecer da commiBI!O foi dado sobre um 
projecto da camara, cl'eando um banco hypo
thect\rio com garantia do Eatldo para sua.a 
lettras hy{lotheca.rias. Parece-me que a com
misslo deVla emittir seu juizo a respeito de,te 
projecto; mas, no parecer da commiasil'.o nlq ha 
uma palavra sobre o projecto da camara, o nlo 
sei como senhores, ao~ &ltar ató á deferencia 
a uma camara co-legiilativa, vem um projecto 
da ca.mara para o senado o a commiaslo nem 
RO quer falia nelle. 

O SJt. NuNu GoNQA.LV:&s:-<> parecer de t880 
falia. 

E como tenho a consciencia do !li•J?Or de pou
cas forças para discuaalo, vou tlir1gir o me11 
diacurso para o emprego menor q11e fór possí
vel d atas poucaa torças, e por iaso hei de fazer 
dili~enciaa para poupal-aa, mesmo porque de-
sejo tambem evitar a accusaçlo de 11rocrasti- O Sa. SILVIIIRA. DA MoTTA:- lato é o de 
nador do debate, com vistas de inutilisar o el!- 1880. • • · 
forço que outros fazl)m pua a adopçlo do O Sa. Nuna 0o.NQA.I.Tliii:- Poi qaando veia 
projecto D'\ preaente aeRa!o. da camar&. 

Portanto. propondo me a limital" o maia que O Sa. StLVIIIRA DA. MoTTA:- .. , e estou fal-
f6r ,pos•ivel o mau disc~rso, vou entrar na ma- lanllO de 1882. Este nil'.o lalla nelle; a commis
terla e encarar o proJeeto synth~licamente, do &penas reconhece que ha divergenoia de 
porque a sua analyae por ponto• d1veraoa doa I opinillea a respeite da conceado da garantia 
projeotoa e das emendas substit11tivas e sub- do Estado u letraa bypotheoarias. 
emendas, a. ~iac~slão dC? projecto antlytica- Sobre o projeeto Vl}ldo da ea.mara., porém, 
mente me obngana a ma~or estendo. nllo h& palavra; e, cre1o que até certo ponto a 
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CO';D~ssio foi prud~nta em não emittir sua. 
opmilo sobre o proJeCto da camara, porque a 
consequencia rigorosa. e loBica do seu parecer 
então, era propor a ravogaçllo da lei de 1875 
mesmo pa1·a evitar que ainda venham nas lei~ 
de orçamento de deapeza verbas de creditas 
4e&!ina.dos para garantias de lettras hypothe
carliUI, que o governo conceda a bancos de 
credito real. 

Ainda na nossa ultima lei do orçamento 
figura essa antiquaria,senhorea : fundos para. 0 
governo fazer garantias de juros a lettras do 
banco do credito real, quando a lei de 1875 
contra a qual e11 clamei tanto, ficou felizment~ 
sem execuçilo, por9.ue os nossos governos todos, 
que se tem succ&hdo desde 1875, têm tido o 
bom senso de negar garantia aos bancos hy
pothecarioa, como aind~ o ultimo ministerio de 
que íez parte o nobre senador que me ouve, 
negou ao chamado grande banco de credito 
ree.l. 

Ora, deade que, de 1875 até hoje, todos o• 
governos têm negado esta concesslo, o por isso 
tem ficado inexecutada a ,lei,, como eu predisse, 
era oonsequente que a prtmeua. cousa que devia 
fazer a commiBIIio era revogar a lei de 1875. 

A revo8'1LçiO da lei de 1875, não devia ser de
duzida eómente desse aceôrdo de tantos go
vernos em negar-lhe execgçlo, mas tambem da 
prevideneia «JUe deve ter o legislador reco
nhecendo o mconveniente dessa eoncesslo e 
procurando evitar que um diá alguem se lem
bre de conceder tal garaatia, negada por tantos 
governo.. 

Porque nio 1 Si estamos todos nós persua
didos e convencidos da neceaidade de negar 
essa garantia ás lottras hypothecariu ; porque 
l'azil:o havemos da deixar subsistente uma. lei 
autorizando o governo para concedel-a r 

E' a p~i~eira obaarvação quo faço, observa
ção pre11m1nar. 
Mas~ senho1·e~, o que so remetteu á commis

·~o, Í<!l um proJeeto de banco. E~se projecto 
t1nha mconvementes. como ora prmciplllm:onte 
a. eoncesslo da garantia á.e le~tras hypotheca
naa. Mu pol'Tentnra a comm1asio não achou 
meios de emenda. r o projecto, de modo que elle 
podease aubsistir, como um projecto de banco 
ae credito real, sem esses o outros incoave
nientaa 1 

Nlo posso comprehenJer como a commiulo 
comquanto nlo adoptuae a baae principal d~ 
banco, proposto p~Ia camara, niio achasse nos 
aeua immensos expedientes, algum que lhe 
proporcionasse meios do o substituir por outro 
proJeeto de banco. Seria, porveDtnra, uma 
cousa impoasivel, um pl:'ojecto de banco de cre
dito real com algum auxilio do Estado l 

F.:ra preciso qne a commiaslo entlto reael
voss'l a questlo nestes termos, e dii!Besae : 
a eomminlo rejeita o projecto d& camara, 

não prop<!e outro, não emenda eate, .porque 
julga que nio se deve querer eetabelaeunento 
de credito real sem algum favor do Eat&do, 
embora niio Hj& este @ garantia das lettraa 
hypotheca.ri.as. 

O Sa. CA.BTRO Canru:- A diapoaiçloda 
lei de 1864 é melhor. 

O Sa. StLVBIR l DA MoTTA:- Eu nio venho 
dispo~to a .preencher essa. in.terro~ç~ .que 
faço a eommisalo, porque o me1o ser1a 1nd1car 
outro modo ou expediente, de crearem-se ban~ 
cos de credito real com favores do Eatado que 
não consistissem nessa garantia. ' 

Entretanto a eommisslo o que fez 1 
Negou-se inteiramente a toda a iniciativa, 

e negou-se ao ponto de nilo rejeitar o projecto 
de banco, limitando-se a declarar no parecer 
que se suscita actualmente profunda diver~ 
gencia sobre a conveniencia tia garantia do 
gov.erno de 5 °/.o• concedida ás lettra.s hypothe
canaa pela le1 de t875, elevada a 7 •/•. na 
propos1Qio da c amara dos Srs. ·deputados. 

Esta talta de oxpanslo da eomm1aslo ainda é 
mais _injustificavel i. vista do que oceorreu a 
reepe1to deste projecto. 

Elle foi objecto de uma reclamaçlo no sena
do, para q_ue fosse ~~Xl'a ordem do dia du
rante o mmiaterio p , e por essa oceasiio 
passou regularmente a idéa ele que se devia ou
vir o governo sobre o projecto, e assentou-so 
que elle fosse á eommisslo, par.~o que esta se 
e~te.ndeuo com, o respectivo ministro. Ora, o 
mm1atro dessa epoea compromettea-se a apro
sen~r i. commissio r.s suas idéaa a respeito do 
proJeoto. 

As idóa.s, porém, do ministro d'então, o 
Sr. Martinho Campos, a respeito da concessio 
da i'&rantia de juros, oram conhecidas, e por 
isso na oeeasilo propria, S. Ex. ieclararia i. 
commisaio essas idéas,alW.S. jã conhecidaa. En
tretanto,. tendo fica!lo de entender-se com a 
eommisslo, veiu esta declarar depois, que nlo 
chegou a aecõrdd',porque esse ministro retirou
ao antes do tempo, ficando entllo a commiaslo 
segundo db o parecer, do entender-se com~ 
ministedo actual. 

Ora, Sr. preaidente, a commiasio tendo tor
nado depeadente o aeu parecet• da audiencia do 
minister10 da fazenda ... 

O Sa. T:&tnnu. JuNroa :- Eu não posao 
mais íaUar. porque jâ esgotei ae ve<~:ea que 
tinha para isso. 

O Sa. SILVEIRA DA. MoTTA :-Sim senhor eu 
gosto do aen-ir mesmo aos meus a.dversari~s • 
mas a commissão tendo se referido á oonsul~ 
que lez ao governo a.etua.I nio disse ao senado 
o que della resaltou,disae,' apenas: tendo con
sultado o n~inistro da fazenda e reconhecendo 
que s~ St~scita a~tualmente dí'tltlt'glncia ; ora, 
para ISto nio fo1 de certo que a commi~slo 
censnltou ao Sr. ministro da fazenda ; nllo foi 
p&ra reconhecer que havia divergencia, por 
que essa já ora conhecida anteriormente. o 
que era preciso é que a commissio tendo con
sultado o ministro nos dissesse o quo resultou 
da consulta. 

Seri~ este projactoT Eu duvido, quo focse só-
mente uto. . 

O Sa. TJ!UUU\A JuNIOll dà um aparte. 

O Sa. Su .. v•raA DA MonA :-Minha davida 
está provocando e:rplicaçlo. 

O Sa. 'tm:unu. JuJrroa :-Ea J& disse que 
nlo a poaao dar. 
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O SR. SILVEIRA DA MoTTA :-Ha outros mem- J JlJlo têm esse alcance, antes pelo contrario a 
broa da eommiaalo, que podem dal·a. Ahi está. prejudicam. 
o nobrB senador pela Bahia, que está muito Dous, senhores, aio os chamados favores 
attento e que pode dar essa explicaçio ; e ahi otrorecidos á lavoura : o primeiro é o }l6DhQt 
está ta.mbem o nobre ministro da fazenda, a agrioola, o segundo a avaliaçlo das adjud1caç1Sea 
quem aliá~ não estou provocando, pois é a com- forçadas. 
misslo que tem a obrigação de dar conta do Quanto ao penhor agrico~ o_ prttjecto nlo 
resultado e do acoórdo a que chegou com o go· adiantou favor algum á lavoura; O penhor 
verno. agricola quo serve de fundamento i\a letras de 

Si a lei de 187tJ esta condemnada felizmen- gago doa bancos hypothecarios da Allemanha 
to J?Or todos os miniaterios, como eu a oondem- nlo pód<J ter a awlicaçlo de favor, que a com
net logo que ella nasceu, e ai agora, depois de miaslo quer invocar pa1•a a lavoura brazileira 
tanto tempo, apparece o priljocto da camara, (l~nào): 
crean~o um banco com essas garantias, devia a c Instrumentos aratorioa, fructos pendentes 
co.mm1ss!to ter a franqueza de con~emnar essa 6 colheita. de certo e determinado anno.:. 
le1, e p;op_?r a sua revogaç~o, deVla ser esse o Maa, senhoras, 0 penhor agrícola póde ser um 
acto pr1nc1pal por onde dev1o. ~ome9ar a com- favo1• feito á lavoura de outros paizea, cuja cul
misslo ; ha portanto uma deflctenca. tura é intimamente diversa do. nossa; póde sor 

O Sa. TEIXIIIRA JuNru :-V. Ex, póle aup- um favor feito á lavoura no. Allemanha, na 
prir essn. deficiencia com uma emend... Belgicá, na França, onde a propriedade está 

o Sa. SCLVJURA DA MoTTA:- Os senhores reduzida a pequen~s zonas, a ,pequenas oxten
aceita.m uma emenda W (Pausa.) Então si n!o a stles; onde a pr()prledade cultivada raras v.ezes 
ac\)iLam,para que estio me aconselhando a apr&- excedo de ~O e 30 hecta~es ; o penhor Blfrlcola 
sentar uma emenda 7 Esta ó boa 1 póde ser ah1 uma ~arant1a para o emprest1mo ao 

lavrador que precisa de um arado ou de algum 
O Sa. Tl!ltXEIRA JuNIOR :-Eu não disse a dinheiro p:~.ra compra de sementes e ea~rumes, 

V. Ex. que n!Lo aceitava ; nlo dei minha opi- para compra de aaimaes de que póde precisar; 
nilo a respeito,nem a dou agora, pois não posso mas entre nós, senhores, onde estão os instru
fundamental-a. mentoa aratorioa, agrarios, que podem servir de 

O Sa. SILV&IRA. DA MonJ.:-A occaaiio maia penhor agricola para o lavrador levantar di
opportuna. de fundamental-a foi aquella em nheiro em favor ele aua lavoura7 Que instrumen• 
que so apresentou o projecto que veiu da oa- tos serilo esses1 
mara, concedendo garantia de juros. A com- A nossa lavoura está atrazadiuima; um ou 
missão devia pronunciar-se a respeito da lei de outro lavrador já hoje tem introduzido alguns 
i875, principalmente quando sua attonçlo foi melhoramentos em suas industriaa ; mas a pro
provocada directamente por um projecto dele· priedade a&"ricola eatá organizada de maneira 
tras hypothecarias ; a commisslo, porém, en- que 08 instrumento& de qualquer lavoura, mesmo 
colhe-se, e nilo diz si quer ou n~ quer, e con- os das maiorea fazendaa, nto podem ser oft'e:. 
tel'l.ta-se em dizer ~ue ha muita divergencia a recidos em penhor para gar&ntia de dinheiro. 
reapeito; mas a divergencia nito adianta nada. Isto é uma utopia da commiasão. (Oontinwando 

Vou desistir de prosegnir nas observações a lêr): c E fructos, •. -. 
prelimiaii.I'es, porque dando valor ás minhas Senhores, a commiulo J., aceitou uma 
forças, estou me sentindo quebrado, e entllo 1 devo por-me em liquidaçlo, fazer poucas ope- emenda exc uindo os fructos pendentea. 
raç!Jes de credito ; e por isso vou entrar na ma- Mas o penhor agrícola de fructos pendentes 
teria, limitando-me o mais que fór poasivel, só- será uma idéa nova. apresentada pela commisslo 
mente paraemittir minh1 opinilo. como um favor á lavonra 7 O que ha de novo, 

Senhores, como ja disse, tenho necessidade oxcepçlo unica. feita ao direito oommercial é 
de ser aynthetico ; quero reduzir 0 projecto da ficar o penhor em poder do mutuario; mas 
commilsio, as emendas 6 as su~mendas a ainda i1to mosme pela nosso. legialaçlo actual 
duasproposiç!!oa. o direito de convenção não o podia compra-

hender 1 Noisos lavradores n!o contratam com 
A commisslo entende quo a lavoura. do paiz aeus commiasarios a colheiLa de um anno de

precisa. de favores, e que esses favores fiodem terminado 1 Não contratam a obrigaçlo do t•e
reduzir-se aos dous que pro~e; não fala de metter todos oa fructoa pendentes 9 
outros favores indirect0s. u quero tratar só- O Sa, C.lRl\Ão :--Promessa de venda. 
mente daquelle1 a ~ue mira o projecto, que são 
disposições de legislaçllo, modificando a nossa O Sa. StLVEIB.A. DA MoTTJ.:-A promeaaa da 
lei civil sobre a organizaçlo da propriedade venda póde corresponder juatamenta a este fa
immovel. Nlo fallo de outros favores, de meios vor novo de se oonsiderarem oa t'ructoa penden
do transporte, de diminuiçlo de impostos, de tes como penhor para preferir a outroa com
ensino proftasioaal, que alo aa neceuidades pradores, cousa unica que póde haver. 
principaes da nossa lavoura ; quero sómente Demais, senhores, nó11 sabemos, ~elo conhe
encarar a medida legislativa quanto á. proprie- cimento que temos da nossa proimedade, que 
dada immovel. as iarantiu que nossos lavradores oft'erecem 

Senhores, eate projecto para nascer com al- ou aos bancos, ou aos emprestadores particula
guma apparencia de protecção, de modo a res de dinheiros é a de hypotheca. dos seus 
capta.r 0 favor publico, adoptou o ~alao rotulo do immoveis1 e oa fruotos pendentes sio a.ccosso
auxilios á lavoura, quando as med1das propoataa rios doa tmmoveis, silo comprehendidos nellea. 
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Pois o lavrador que tem a sua fazenda livro do 
onus da hypotheca tem neceaaidade, para le
vantar dinheiro, de dar em penhor a colheita 
futura I Não tem. 

Naa inatituições allemãea é que os lavradores 
vão recebendo dos bancos os adiantamentos de 
que preoisam, e simultaneamente entrando em 
conta corrente com o producto da venda dos ge
neros. 

Este projecto estA. f,tndado em idéas que nilo 
alo as de nosaa propriedade rural ; os nossos 
lavradores nAo podem utilizar-se do penhor 
doi frutos pendentes, porque, si elles tiverem a 
propriedade hyi?Othecaria, nilo podem dispor 
dos fructos, e, 11 acaso nAo a tiverem hypothe
cada ha regras de cr~it.o independentes do 
penhor para pequenos adiantamentos, e, por
tanto, o penhor nunca póde ser para elles um 
favor. 

Senhores, ha meios especiaes de constituir 
os dilferentes creditas ; o commercio tem para 
isso suas regras, a industria tem outras, a la
voura ta.mbem tem regras ospeciaea d ' credito, 
que 9 preciso conheoer para fundai-o, e ó isso 
que eu vejo que foi desconhecido inteiramente 
pela commissão, quando considerou grande fa
vor feit«> á lavoura o poder ella dar em penhor 
fructos pendentes. 

Nessea paizes onde o penhor agrícola é lavo
ravel á lavoura, os lavradores procedem de um 
modo inteiramente diverso do modo por que 
procedem os nossos. Eu vejo verbi gratia que 
na Europa, onde os terreno11, parcella.dos como 
estio, dependem de outros favorea peque:aos 
para a sua cultura, o penhor póde ter um pres
timo muito grande, porquA no momento em 
que o cultivador empenhou os sous instrumen
tos aratorios, os seus animaes e mas mo os fru
ctos pendentes e não deu contas de ai, a execu
çlo feita pelo credor pigno:oaticio dá em 
resultado immediatamente a. transferencia desaa. 
propriedade para o poder de outro, e os objectos 
penhorados são de íacil disposição. Immediata
mente si o devedor pignoratício nlo cumpriu 
os aeus 20 ou 30 hectares de terra. pa88lm a 
outras mãos e o novo posauidor cumpre imme
diatamente o seu contrato. 

Entre nós não acontece a11im, a nossa pro
priedade em ponto grande, do que é que yóde 
preciaar que poasa ser liquidado immed!ata
mente ~ Pois o nosso lavrallor ha de dar em 
penher os seus bois de arado, as suas enxadas, 
os seus estrumes, as suas machinas, q•asi 
todas adherentes ao eolo Y 

Nlo vejo, senhores, que a commissllo, tra
tando do penhor agrícola, organizasse o pro
Jacto de modo que elle po.ua aervir de base 
para 011 estabelecimento~ de credite real, fJ.Ue 
alo os que podem acell.&r os penhores agri
colaa. 

A commissão contenta-ao em dizer que se 
possam dar em panh1r os fruetos pendentes 
as enxadas e m!I.Chinas. ' 

Que favor é esse, senhores,feito á lavoura f 
Pois a lavoura até hoje na:o podia convencionar 
aobre os seus cafés, que estão nas arvores 
sobre as caanas, 'lue estilo ainda. na terra. i 
Entre nós nAo silo Jal uaadoe os contratos de 

promesea do venda 1 Não sei entio por que 
razão se adaptou o nome de favores á lavoura 
em um project.o, que não é senão de lavor~s 
aos credores da lavoura. 

O Sa. Drooo VmLao :-Apoiado. 
O Sa. SxL V EIRA DA MoTTA : - E' um rotulo 

falso, com que querem f,lzer passar o projecto, 
porque hqje o 9ue se pretende é reduzir os lo
vra.dores,aliâs Ji. em uma posiçio muito penosa, 
sobrecarregal-oa de dividas, á maior dependen
cia, 11 maior preiBio, qu possam soffrer de 
seus credores. 

Eu, senhores, sem contestar o direito sa
i'rado do credor contra o devedor, invoco a pro
tecQio da lei tambem para o devedor, porquo 
no estado em que eatã a lavoura do paiz, ai 
entrega.moa a lií.voura á disposiçlo dos credores 
que tiverem pressa das suas liquidaç!Jes, o re
sultado será que a. lavoura, em logar de favor 
terá recebido um grande golpe. ' 

Estou vendo, senhores, que em este projecto 
de favores á la.voura, o que se tem sólfiente em 
vista é aproveitar o resto do valor dos escravos, 
vara que os creadores lancem mio do execu
tivo, que se lhes dá, e pouam ficar com o patri
monio dos s~us devedores por um preço ín
fimo, aprove1tando os restos do valor dos es· 
cravos, qtte decresce todos os dias. 

Não acho, poia, senhores, que nesta. primeira 
idéa cio penhor agrícola, a. commiaslo tenha 
adiantado cousa alguma em íav&r da la.-
voura.. 

Já hoje o lavrador, que nio está empenhado, 
que nlo tem a sua (uend3. hypothécada, que 
esta folgado, por seu credito peasoal, que em 
tod? o empre11timo é o. credi~ !lrincipal, o valo 
ma1s do que a garanha mater1al dos bena· póde 
acha.r recursos, independente de constituir a 
caução pigroranticia. 

Não ha, portanto,. nada adiantado com a 
creação do penhor agrícola. 
~lo temos eshbelecimentoa de credito real 

a que posaa. aproveitar essa espeeie de penho
res, e nos emprostimos de particulares, porque 
a commisslo estende este privilegio a. qua.es
quer mutua.ntoa, ainia menos é procedente o 
favor do penhor agrícola ; porque o particular 
que a.ece1tar esse penhor, fica eendo um credor 
monos favoravel á lavoura do que qualquer 
estabelecimento de credito real. 

O Sa. Pa:a:siDBNTII :-Nio interrompo o à.is· 
eursq do nobre senador, mas lembro que já é 
passa.da mais do meia. hora além da que é des
tinada. a esta discu88ilo. O que digo é apenaa 
lembrança ; o nobre senador póde continuar. 

O Sa. SIL VIl IRA. DA MOTTA:-Sim senhor e eu 
já prevendo isto mesmo, tinha pedido ~s ora! 
dores que me precederam que não me deixll.ll
sem um quarto de hora só para fallar em uma 
mataria destaa, 

Mas tendo consultado a. V. Ex. moamo n este 
respeito, e tendo-me V. Ex •. dito o m?smo que 
declara agóra, que nio mo imterromp1a, tomei 
a. p!Ua.vra ; ae nlo, não a tomava. 

Estou ainda discutindo a parte menos im
portanto da queatlo, que é a quo diz reapeito 
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ao penhor &8'rioola. Vou chegar 4 e4judieaçlo 
forçada, e ,POr isto o senado me desculpara. 

Annunctei a minha oppoaiçilo a este pro
jacto, e faço-a muito conacienciou; ass~nto 
que elle é a ruina da. nossa lavoura,e, portanto, 
devo fazer um esforço até de enfermo, como 
estou fazendo, para oppôr-me. E' um acto de 
conacienoia, pois estou vendo que se quer sa
crificar a lavoura do paiz ; J?Or tsso lhe chamei 
-projecto israelita- e contmúo a chamar. 

Sr. presidente, quando eu comecei o meu 
discurso, devia ter lido préviamente ao aenado 
as emendas que hei de oft'erecer ao projecto, 
porque conhecendo o senado as minhas emen
das, flcan. fazendo idéa do meu diacurao. Ma~, 
quando fiz as observações preliminares, que
rendo abreviar, nlo fiz a aua leitura; maa 
agora que voa entrar na quesU:o da adjudicaçlo 
forçada, que é a 2• idéa do projecto, voa dar 
ao senado conhecimento das mmhaa emendaa. 

c i.• Os bancos de credito real nlo po:ierlo 
acceitar em hypotheca. eacravos. 

c 2.• A adJudicaçlo forçada só poderá ter 
Jogar pelo valor do tmmovel h.ypothecado, con· 
vencionado na escriptura de dtvida, para o caso 
de falta de pagamento de annuidadea e juros 
por tres annos. 

c 3.• No ultimo artigo do projecto suppri
mam-se aa J>&lavras : - como todo• oa credores 
bypothecartos. -. 

Quero que otstea favores sejam feitos sómente 
aos bancos de credito real e nlo a quaeaquer 
mut11ante1. 

c 4.• No caso de passar esse artigo do pro· 
j ecto , accrescente·se - as di vidas hypoLhe· 
caria.a contrahida.s anteriormente 4 presente lei 
não po;lerão ser acciona.das segando o novo pro· 
ce111o de execuçlo ostabelecido para o. cobrança 
de novaa dividas. :. 

A&'Or& vou analysar a idóa da adjudicaçlo 
forçad~~o, e vou directamente d. emenda do nobre 
senador por Minas Oerau. 

Senhores, ai actao a commissl!o tivesse esta
belecido as excepçl!es ao nosso direito civil, 
q11o regula a propriodade immovel, sómen te 
em relaçlo aos blncos de credito real, e11 nlo 
faria a opposiçlo qae estou f.1zendo. 

Vejo, porém, no projecto da commisslo, e na 
emenda do nobre senador por Minaa, que ae 
pretende que essea favores aproveitem, nlo só 
aos bancos de credito real, mas a qualquer 
mutuante. 

Ora, senhores, osaa id~a ó inteirament~ re
pugnante. Todu as legtelaç!lea eetrang81raa, 
na reforma de auas leia hypothecariu, têm 
feita excepçõea, mas só em f!lvor doa bancoa de 
credito real 1 t11ndl!l reformado alguna paizes a 
eua legiala.çlo hypothecaria ao ponto da ee 
pretender mobilisar a propriedade immovel. 

Mas ainda nlto a e lembrou ninguem de dar 
esse privilegio a qualque• mutuante. A razlo é 
facil de achar. Os bancos do credito real em
prestam de ordinario a lonro prazo, a menor 
juro com presta98ea annuaea para pa.g&mento 
men~rea i conaeguintemente é ju!tific~~ovel que 
88 lhes conceda uma excepçlo na lei ciyil que 
reg11l11o a prop1·ieciade immovel. 

v. v.-!1:l 

Mas nlo se dá o mesmo a reepeito de qual· 
quet• mut11ante, de qualquer empreatador, que 
empreita a prazo curto e a juro aempre mais 
alto, não havendo diaposil(lo alga ma de lei que 
poaaa obrigar, como aqa&ae disse, o mutuan~ 
a emprestar com j11ro de 6 e 7 °/ , entreLanto 
que 01 estabelecimentos de credtto real, pela 
sua natureza, e pelas conceaaõentue o Boverno 
lhes faz, limitam os se11s ompreatimos a certas 
condições maia favoraveia ao devedor. 

O Sa. NuNEI OoNQALVJI&:- V. Ex. tem toda 
o. razlto ; esto11 de accõrdo, 

O Sa, SrLVIIIIRA DA MoTTA:-Todoe os eacrip
torea, ou juriscon1ultoe, ou econoni1tu, 9..ue 
encaram as instilaições de credito real, tem 
reconhecido a neceaaidade de certas e:lçõea, 
no direito civil, que regula a propri e i e, 
por isso, t&m recommendado a reforma dd leia 
hY,Pothecariu no sentido d~ se amortizar a p~ 
prtedade; mas ai todos esaea jurisoonauUos e 
economistas, que nlo qaero agora citar, r.J~ 
nhecem que o creiilo civil, o credito da. pro. 
priedade depende principalmente de longo 
prazo, (apoiado I), de Juro modico e da annui
dade condições easenctl\81 para que •~ conce
dam essas excepções, elles niio dio razlo algu
ma para que se possa eatender esse 'boneficio 
da lei a todo e qualq11er mutuante. 

Senhores, a commi181o querendo facilitar o 
emprestimo hypothecario, deixou-ao seduzir 
pela idéa de gue a lavoura nio é favorecida, 
como as outras md11~triaa, com empre1timoa fa
voraveis, por caasa de abaaos que tem havido 
no tardamento do p:1gamento de se11s debitoa i 
a commiBBio deixou·se sedazir por essa. falsa 
idéa, falsissima, e entlo aas'lntou que o meio 
era pôr a corda na garganta do lavrador, dei· 
xando-o á meroé do credor lnexoravel, obri· 
gando-o a vender a pro,Priedade por preço inft· 
mo, destr11indo-ae asstm estabelecimentoa da 
lavoura que estão montados e que em 11111. des
locaçlo padecem aempro. 

Entretanto, senhores, a commisslo encontra 
o re~ultado que bllsca-a mobillsaçlo a.,. pro
priedade. 

A propried~~odo, entretanto, do modo por que 
está organizada, nio tem, nlo pódll ter a trans
missibilida.de q11e tem a propriedade européa, 
consistente na pequena lavoura i e então a que 
ae reduz esse rigor, a que ~e quer obrigar o 
devedor que niio pagar pontualmente a au1. di· 
vida 'I A ltVeitar-se a que na segunda praça o 
deTedor declare, come ae di1 no projecto, queae 
lhe adjudique o predio pelo valor de tanto I 

O Sa, NuNES OoNQALvJ:s:- E' a dispoeiçlo 
da lei franceza. 

O Sa. BILVBUU DA Mo'l"r.\ :-0 que q11er iuo 
dizer :ao nosso ~iz, onde a propriedade nlo 
tem a transmiUlbilidade que tem na Europa Y 
Isso quer dizer que o lavrador, ver-se-! na 
neceaaidade de abrir mio da sua propriedade, 
vendo-a pa81ar pelo ínfimo preço ao credor. 

Até agora, queiJ:avam-ae de que o credor 
mancommunava-ae com oa aTaliadores para 
força.r a avaliaçlo. E' um facto que ter-ae·IL 
dado meia duzia de vezea; maa os abusoa que 
hll} de reaultar da mancommunaçlo do• cre· 
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dores com os licit~ntes, para nio alcançarem 
n'l propriedade, hiio de ser muito maiores. 

Nlo fallando no Rio de Janeiro, onde ~ lici
taçlo poderia ser mais proveitosa, porque ha 
m~is quem tenha recursos para licitar, no in
terior do paiz, desde que um credor podaroao 
levar :1. praça os beJI.I de seu devedor, e elle não 
puder remil-os, o devedot• ftcar:l. com os bens, 
porque d~sde que declara o preço, porque quer 
a causa p:tra. ai, que aorá o intimo preço, não 
haverá mais ninguem para licitar e con
teatar. 

O Sa. Nu:uus OoNQA.Lv:ma:- Note V. Ex. que 
essa declaraçio só pôde ter logar entre a l!e
gunda e a tel'ceira praça. 

O Sa. SILVEIRA. DA MoTTA:- Bem; é depois 
do ab~timento do maia i O 0/o. 

Q Sa. NuNES GoNQ.U.VEB:- Nlo tem maia 
ab~timento. 

O SR. SILVEIRA DA Mo'M'A:-Ora, desde que 
o valor da propriedade osut reduzido á metade, 
I'Om o abatimento, depois da segunda para a 
terceira praça, declarando elle o valor, nio ha 
maia licitante pouivel. 

Senhores, todas eatas restricções são com o 
fl.to de se tilcilitarem, diz-se, capitaea a la
voura. 

Mas porventura. alguem acredita qu:~ por 
passar essa disposição do projecto, oa capitaes 
hlo de ser fornecidos á lavoura com m:1is faci
idade 1 Estlto enganados. 

O SR. NuNEs GoNQALVEs:- Ao menos pa;
rece. 

O Sll. SILV&IRA DA MoTTA.:-Senhores, nes
ses empreatim08, por maia que se queira ma
terialiaar o credito, o devedor que paga, ~ue é 
moralizado, obtem a1mpre melaores condtçtSes 
de emprestimo. 

Ora, de que serve querer ficar com aproprie
dade, si o caso fica a mercê dos credores W O 
reaultado será que o devedor nlo se sujeitara 
mais ao emprestimo, nlo procurará maia ore
c•nso do c1·edito, porque verá. diante de ai a per
spectiva de ficar sem a propriedade, vendo que 
não está no seu pod~r remover essa força maior. 

Sr. presidente, todos oa artificios que se em
pregam para mobilisar a propriedade, afim de 
facilitar os emprestimos, todos ell&a esforços re
dundarlo em ucrificio maior para a lavoura, si 
passar o projecto. 

A nossa lavoura de que mais precisa nlo é de 
capital; e, entretanto, todos os artifieios que se 
estio empregando silo em nome da necoasidade 
de capital. 

Eu estou convencido de que a lavoura do 
nosso paiz nio dá.rendimento equivalent~ ao 
capital que emprega,pelo excesso desse capital. 
Nlto é am vic10 dA propriedade : é uma conse
quenci.a da sua propria natureza. 

O valor do braço escr&Yo accrescentava muito 
o valor da propriedade. A fazenda que tinha 
200 escravos q1te an~igamente eram comprados 
o. um e dous contoa, e cujo terreno valia 100 e 
200 contos, t~ndo um valor de 500 ou 600 
contos, do podia dar o juro ordinario que se 
póde Psperar desae capital. 

Em nosso paiz a lavoura não dá mais de 
6ou7•fo· 

A' excepçlo de alguma zona privilegia.da, 
de alguma mancha de terra. mais fertil, onde 
as colheitas aio mais faceia, a nosija la
voura nllo dá mais do quo 6 ou 7 0/0• 

Ora, já se d, senhores, que estão edifi
cando no ar. Uma. lavoura que nio pôde dar 
mais de 6 a 7 0/0, póde dar boas contas de 
ai aos proprios bancos de cr Jdito real, quanto 
maia aos uaurarioa que emprastám dinheiro 
a a.ltofl juros, o quando ella tenha de pagar 
6 o/o de juro e 5 ofo de amortisaçlo. 

Rara propriedade rural terá para paga1• as 
annuidadea ; e a prova está em que nllo só 
o Banco do Brazil, como o Banco Predial, 
tém uma somma enorme de annuidades ven
cidas, e não pagaa. 

Porém é justamente para este fim que se 
que1· a adjudicaçio forçada : é para liquidar 
as dividas dos lavradores, que nlo têm po
dido ser pontuaes no pagamento. Parece 
mesmo que o que se t~m em vista é facilitar 
a«ora aos credores o meio de aproveitarem o 
valor que as propriedades ruraea tàm por 
causa do valor de alguns escravos npraao se po
derem liquidar essas dividas. 

Não ternos inielizment'.l dados esta~iatic<lfl 
para poder avaliar o valor da divida hypothe
earia, mesmo a registrada no Imperio. 

Entretanto croio que até i870 o valor da pro
priedad9 hypotheeada chega Ta a 138.000:000$; 
e até essa epoca a importancia das execuções, 
segundo um q_uadro da divida que tenho ~q~i, de 
todas as pronneia1, montava a 8.547:i;J8$000. 

Da divida hypotheearia até i870, que era, 
como disse, de i38. UOO: 000$, a imporhncia da 
parte remida era apenas de 12.800:000$000. 

Ora, accrescendo nestes i O annos pelo mell.os 
o dobro da propriedade hypotheeada, e conser
vando a mesma relação de 12.800:000$ para 
i38.000:000$, póde fazer-se idéa do que virlo a 
ser as execuções, si passar o projecto. 

Os bancos tâm continuado a esperar dos de
vedores o cumprimento do seus contratos, e 
tem conse$'uido que a divida 1,1rincipalmente 
hypothecal'la se teo.ha remido mu1to mais do que 
era talvez de esperar. 

Eu calculo, pelos dados eatatistioos da pro
pt•iedade hypothecada até 1870, que a proprie
dade remida hoje não póde al!r monor de 
20,000: 000$000. 

Ora, póde-ae porventura argumentar contra 
o estado doe devedores da lavoura por falta de 
cumprimento de seu11 contratos Y A lavoura, 
aenhores, nlo póde ser considerada debaixo do 
mesmo aspecto que a induatria commercial 
(apoiados) : a induatria commercial faz c(!n
aistir o seu credito em prazos curtos de em
preatimo, no [acil reembolso1 ma.s a lavoura 
por sua natureza nlo póde reger-ao pelas mes
mas leia que regulam outras industrias ; en
tretanto nós vemos mesmo por esses dados que 
a idéa da commiado nlto veiu provocad" com 
justiça pela insolvabilidade doa 'levedoreR da la
voura. 
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A insolvabilidado dos lavradores da lavoura 
ha de vir, mas por causa que não depende 
delle1, porque t.odos nós sabemos quo ·o prin
cipal valot• de nos11as propriedades ruraes con· 
ais~ia nos escravos, e que o escravo, que na 
época do emprestimo valia 2:000$, vale hoje 
monos de utu ; 1,10r consequencia a propriedade 
agricola está hoJe reduzida 1\ metade do valor 
que tinha na época dos empre~timos, e si ella 
está reduzida á metade de sou valor, é uma ty· 
t•annia, uma crueldade alterar a legislaçllo 
civil em uma época em que parece que se pro
cura sómente garrotear o devedor. 

Uma razio, senhores, e razão economica, 
devia aconselhar a commissão a não difficultar 
a organização dos estabeleciment.os de credit.o 
real pela maneira por que o vai fazer com as 
medidas que apresenta. · 

Senhores, ê muitl conhecido o estado das 
nossas praças a respeito de capitaea disponíveis 
para se fundarem bancos de credito real ; agora 
a commissão 'luerendo apertar os devedores,· 
estabelece privtlegios para os credores, exce
pções na lei civil que regula. a pro~riedade im
movei, estabelece processo executtvo, nãc~ só 
em favor dos bancos de crodit.o real, como em 
favor de qualquer uzurario ; de modo que do é 
poasivel n~ver mais alguem que subscreva 
uma acçilo para estabeleciment.os de ct•edit.o 
real ; porque o empreatador particular qne 
tem o dit·eito de dar o seu dinheiro por juro 
mais alto convencional, tendo as mesmas ga
rantias que o banco de credito real, que ne
cessidade tem de subscrever seções para um 
banco hypothecat·io f 

Faz seu negocio com melhor juro e com os 
mesmos privilegies do estabJlecimento hypo
thecario, e nlo tem necessiclade de pagar a 
âdministradores do seu dinheiro, com os quaes 
muitas vezes nos sahimoa mal, como aconteceu 
com o monte-pio geral. 

Desta maneira, aenhores, niio é mais pos
sível congregarem-ae capitaes afim de estabe
lecerem-se bancos hy{lothecarios para empres
tarem-s':l com juro de 5, 6, 7 ou 8 °/o e annui
dades de dous, trca, ou quatro; não é possível 
achar capitaes particulares que queiram sor 
admini•tradt~s por mãos alheias para terem 
juro menor do que o que podem obter, com a 
difforença de c1ue os bancos do ct•edito real são 
obrigados a empr<'star a longos prazos e com 
annuidades mata extensas, entretanto que é 
mutuante p:~rticular, em legar de en~rar para 
o credito real com 10:000$, empresta-os com 
menor juro; no anno seguinte augmenta o juro 
sobre a preaa«o de não Jl&gamento, e afinal tem 
a propt•iedade á sua d11posiçio pelo preço da 
segunda para a terceira praça, tudo isso J?Or 
um eseripto particular, pois nem é prectao 
escripturf. publica ! 

Ora, chamar-se a isto favores á lavoura-é 
inventar um nome para falsificar uma idéa ; o 
oft'erecer á lavoura um presente como o sultlo 
manda ás sua~ victimas,um cordão de aeda para 
se enforcarem; é o rtue este projectl é: um cor
dto de seda para a lavoura enforcar-se. 

.Agora, senhores, quer.o dizer al~ma cousa 
especialmente para JUstdicar as mmhas emen
da~. 

A primeira dellas é que os bancoa de credito 
real nllo poderio aceitar em hypotheca escra
vos. Darei a razão. 

Os bancos de credito real, pela natureza do 
sua organizaçlo, nllo pódem, segundo a lei,em
prostar a Rl'&ZO de menos de 10 e mais de 30 
annos. Em geral, os b!Lncos de c:r.tdito real nio 
pódem. empreatar senão a prazos lOngoa. Em 
virtude da lei quo temea, o Banco do Braz i! cal
culou a sua'amortização em 14 annos, faz em
prestimos com juro de 6 °/o e 5 de amortizaçlo 
que dllo em resultado a aolução da divida em 
14 aunos. 

Pois, senhores, é crivei que os bancos de 
credito real possam aceitar hypothecas de es
cravos, contando com esse elemento ainda 
daqui a 14 annos neste paiz 1 Ha alguem que 
pensa quo ainda ha. de haTer escra.vidiio no 
Brazil daqui a 14 annos 1 

Eu não o creio ; e ainda quando houvesse, o 
valor do e~cravo doer lS :e na razão do t•Jmpo: 
ello envelhece, morrJ, e a garantia do banco do 
cre:iito real diminue. Não é possível compt·e
henderem-se estas duas idéas: banco de cre
dito real com emprestimos a longo prazo com 
hypotheca de eacravos. A maior parto doses· 
cravos que estio actualmente ao serviço da 
nosaa Ia:voura sllo de 40 annos para cima, e 
então de que serve uma hypotheca de es
cravos si no fim de 20 annos ou alo morto1, ou 
invalidas 1 

Senhores, na Europa os estabelecimentos de 
credito real dllo valor aos ar•us titulas, que se 
vendem até com premies, porque representam 
propriedades moveis ou immoveis, mas trans
missíveis, e impereciveis : é o territerio ca
dastrado, medido; entretanto que no nosso paiz, 
onde a propried1\de nlio encontra destas condi
çõ ,s 49 v&lor para o immovel, quer-se-lhe 
procurar o valor pelo acceuorio , que é o 
eacravo. 

O escravo, pelas circumstancias ospociaea 
em que se acha o paiz, estl\ nas condiçõea de 
nllo poder servir de garantia para hypotheeaa, 
principalmente porque o escravo, em rigor de 
direito, nllo póde ser objecto de hypotheca, 
porque é semovente. E na nossa legialaçio 
hypothocaria foi preciso que um artigo especial 
admhtisso a hypotheea do escr.rv.o como acces
sorio do immovel para que elle pudesse ser 
comprehendido nas hypothecaa. 

Agora é occaailo de se reformar esse artigo da 
loi de 1864, não admittindo escravo como acces· 
sorio hypothecavel, porque Pro urn cstabelecl· 
men~o dG ct•odito real é um valor repugnante : 
o escravo não tem valor algum real, e euas 
sociedades não podem aceitar valores de tal 
naturen. 

E a prova do que estou avançando está em 
que os bancot, que ultimamente tôm tentado 
ast~~obelecer-se para realizar operações hypo
thecariaa, têm todos oxcluido de sua mataria 
hypothecavel o e•cravo. 

Ultimamente, na província de S. Paulo, 
creou-se o banco de credit.o rea1, até com a 
garantia da província ; mas easo banco nio 
aceita hypotheca de escravos, tendo aliáa 
de fAzer suas operações em uma das provincial 
que tem maior valor em escravos, 
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Além deste, começou a~ suas operações o 
banco de credito real, de que foi organizador o 
Sr. Mayrink ; e, segundo li, entra no systema 
de suas oper.tções excluir o elemento servil de 
sua mo.teria hypothecavel. 

Não sei as condições do novo banco project!)..o 
do na provincia do Rio de Janeiro, tambem com 
prantia da província; mas os dous que indi
quei já excluem da materia hypothecavel o es
cravo. 

f<~ é preciao exclail-o, senhor pretidente, 
porque, ai acasQ o não fizermos, os bancos de 
credit.o real que agora se cre&rem, daqui a 14 
annos não existirão, porque estou conyencido 
de que a eseravidlo no Brazil nlo ha de ir 
maia longe do que il10. Si acaso uma madida 
legiahtiva nlo operar e phenomeno, a nature
za das cousas o ha. de produzir, 

Portanto, senhores, quando Bós legisladores 
queremos eJificar cousa solida, como um banco 
do credi t.o real, nlo devemos dar como bas(o 
desse creditei o escravo, porque devemos contar, 
ao menoa, com o aeu valor decrescente. 

Nito son dos que acreditam que a emanci
pação ha de despovOILl' os noaaos es'ableci
ment.oa agricolas. Nós nlo seremos mail! infe
lizes do que os Estados Unidos, que, depois de 
um1 ema.ncipaçlo em ponto maior e em con
dições muito mais deafavoraveis, conaeguiram 
o resultado espantoso, que nós admiramos, de 
ter a sua lavoura produzido o dobro do que 
prvduzira no tempo em que tinha escravos. 

Tratarei da 2"' emenda que diz : a adjudica
çiio forçada só pod13d, ter logar qalo valor do 
immovot hypothacado, convencionado na 8!1-
criptura. de divida para o cn10 de falta de paga
mont.o de annuidadea e juros por 3 annos. 

Eata emenda, senhores, tem por fim minorar 
o rig<IL" da adjwlicação pelo preço que lhe citar 
o credor da 2"' para a 3"' praça. A medida 
aconaelhada, ou indicada pela q_ommiulo, aca
bando com a ~udicaçlo forçada, acha-se inde
pendente d3lla nos eatabclecimentoa de credito 
real, que não sejam de largoa prazos, ou pelo11 
parLieUlarea moamo nos seus ewprestimos. 

O meio eu o tenho aconselhado mais de uma 
vez: ai acuo so tem receio da adjudicaçlo for. 
çada, h• o recurso da v~nda a retro, conven
cione-a3, quando ae faz o empreatimo; o valor 
pelo qual a propriede.Je ficará. vendida; empres
tem 10:000$ pela propriedade que vale 20.000$ 
e convencionem que no caso de falta do paga
mento, de falta de taea e taes condições, em 
t&l ou t.al prazo, a propriedc~ode ficarA vendida 
pelo preço que tenha sido convencionado. 
quando o credor emprea&ou. 

Que embaraço ha nisto V E' preciso porven
tura pór o devedor, o lavl'ador, na alternativa 
de ficar, eomo diase, em fraldas de camisa, po
dendo dizer o credor de um dia po.ra o outro, 
dapeitt da 2& praoa: .ea ftco com a fazenda que 
nle 200:000$ por 20:000$ f Será preciso isto f 

Oa bancos mesmo precia&m, nos casos de 
adjudicaçlo, de alguma limitaçio para a exe
cuçlo por falta de pagamento. E' por isao _que 
na minlta em~tnda eu eatabeleço que a adJu
eaolo IÓ póde ter logar pelo valor ao immovel 
hypothecado, coltyeneionado na evcriptura de 

• 

divida para o caso de falta de pagamento das 
annuidades ejuros por 3 annos. 

Ora, como a lavoura nlo esta\ no caso da in
duatria commercial, aujeita a paramentos pon
tuaea, de dias fixos, é preciso marear pelo m ~nos 
um limite, um prazo, e é por isso que marquei 
o de 3 annos. Quando o lavrador por 3 annos 
nlo pagar jW'OI e annuidades, póde-ae entlo 
forçar esse devedor' adj udicaçlo,'mu J;lelo valor 
immovel hypotheeado que foi convenciOnado. 

Com esta restricçlo, de fazer-se a adjudiea
çio pelo nlor conyencionado, ficamos ao abrigo 
de t.odos os inconvenientes das avaliações, em 
que incorre o credor, quando; empresta sem 
con'fencionar o valor em que ha de receber a 
propriedade. 

A outra emenda, a 3"',da qual jA tratei, man
da supprimir as palavras-como todos 011 cre
dorea hypothecarioa. 

Eu concedo que se façam excepçlSea na le
gislaçllo civil que regula a propriedade immo
vel em favor doa bancos de credito real. E' 
por iaao qll'l proponho a suppreado daa 
p~avraa--eomo todos os credores hypotbeca
rloa. 

Nlo dou estas excepçõee do direito civil a 
qualquer mutuante : doa-as aos banCQjl hypo
thecarioa, e ainda por uma garantia ao 
devedor. 

A admini&traçito de um banco off'erece outras 
g&rantiaa ; além de que o.• empreatimoa feitos 
por bancos hypotheca1•ios já têm a garantia 
syatematica do longo prazo, que na:o tem os 
mututLntea particularee. 

A 4"' ~ ultima emenda diz: que no caso de 
passar eate artigo, isto é de pa88B:r o projecto 
11creacente-ae, que as dhid&e hypotbecarias 
contrahidae anteriormente A presente lei nlo 
poderio ser accionada. segundo o noyo pl'OC8llso 
de execu~o estabelecido para a cobrança de 
novas dindas. 

Ora, aenhorea, na lei de i865, jA vem este 
mesmo principio para evitar a rectroáetividade 
das dispoaiçlles. 

Ahi se Blltabelece o principio, de que as dia
posições da le~alaçlo nova sobre hypothecas, 
nA:o serão apphcaveis aenlo aos contratos que 
vigorarem da data da lei. 

Isto é justamente tocar na ferida, estabelecer 
q?e. esta.• . diapoaiçtleJ, que estas. excopções no 
d1re1to cml ~ue regula a propr1edade movei 
só aerlo apphcaveia aos contratos deasa data em 
diante, porque a commisslo reduziu iao a uma 
queatlo de processo, do qual a adjudicaçlo é um 
doa termos ; e eonaiderando-se a retonna, como 
de uma lei de procesao, poder-se-ia invocar o 
principio de reotroaotividade • 

Maa aenhore11,iuo seria uma grande injustiça 
porque ai oa contratos leitos em virtude da. lei 
anteriol' nlo davam mais garantia ao credor, 
nlo é jMto que se venham invocar 01 favores 

·no voe, concedido• em virtude de outra lei, pos• 
terior A existencia daquelles contratos. 

E' por isso que eu acho que a minha emenda 
é euenciali111ima no projeeto e que ella póde 
livrar a lavoura de um perigo imminente. 

A nossa lavoura acha-se individada, e as 
suas diYidas furam eontrahidaa nlo aó para 
compra de instrumento• de lavoura,mas tam~m 
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para compra de eacravoe, eajo valor tem de
crNCido, nito por culpa della, maa p culpa do 
tempo e daa circamatanciu do pa11. EsPndo, 
poia, neste estado, si acaso nós lhe apparelha
moa uma guilhotina destas, creio que ella noa 
amaldiçoarli. 

O Slt. VIRIA TO DE MnJuaos :-Sem duvida e 
com toda a razlo. 

O Sa. SrLvJ:uu. DA MoTt.L : - Portanto, ae
nboru, é preciso que nóa no reato deata aealo, 
nlo completemos a noua obra dando á lavoura 
do paiz. direito de ~diçoar a nollea reunilo. 

Eu concluo aqu1, aenhorea. porque estou 
fatigado. Pevo deaculpa ao a~mado de alguma 
deaordem na expoaiçlo de minhaa idéas ; mas 
a minha fraqueza de corpo aftecta o espirito e 
por is10 Dlo "ude desempenhar a minha tarefa 
como eu dese,ava. (Muito bfm, muito hm.) 

Foram lidas, apoiadas e p08t&s em di.cualo, 
a qual ficou adiada pela hora, as aeguintes 

Emendai 

i . • Os bancos de credito real nlo podem 
aceitar em hypotheea escravos. 

2.• A adjudkaç4o forçada será feita pelo valor 
do immovel hypotheca.do, convencionado na ea
eriptura de dtvida para o caso de falta. de para
mento da'! annuidades de juros de trea ao nos, 

3.• Ao ultimo artigo do projecto aupprimam
" aa pala nu-como a todos os credores hypo
thecarioa. 

4.• No caso de passar eate artigo acreacen
te-se-aa divid l& hypothecariaa,cont!'&hidaa an
teriormente li preRente lei,nl1 poderio a r ac
ciona.daa e auje1t'la a novo prejuízo de execuçlo 
eatabel~cido para a cobrança daa nOTU dividu. 
-su,,im da Motta. .L, 

SEGUNDA P .ARTE D.A ORDEM DO DIA 

ORQAIIEIIITO GJ:IUL DA J\J:C&ITA 

Procedend~ a votação, em 2• discuaão foi 
rejeitada a Pmenda dn eommildo de orçamento, 
auppriminio a uhima parte do JU',, 15, ·•dditivo 
á proposta que fin 1\ receita geral do imperio 
para o exercício de t882-i&!3 que começa : 
de,endo ser coruickrado. etc. 

Foi approvado o artip. 
Foi approvado o par Jgrapho unico das emen

du da commiasA:o de orçamento. 
Foi approvada a emenda do Sr. Teixeira Ju

nior, concedendo uma loteria ao monte pio 
geral. 

Foi approva.da a emenda do Sr.Junqueira, se
parando, para fornecer pt"Ojecto e~pecial, o 
art. t6, additivo a mPama propoat!l.. 

Foi conaiderado prejudieado o ~~ora. i 7 a.dditi vo 
à mesma proposta. 

Foi approvado o art. 18 additivo, á mesma 
proposta, B&lva a emenda da commiad:o de or
çamento que tambem foi approftdo. 

Seguiram-ee aucceaeivamente em I& diacua
lllo, a qaal !oi sem debate encerrw.da,oa arta. i9 
e 20,additivoa a meama propoata, com aa emea-

du aupprauin~ da eommi11lo de Grqamento, aa 
qaaea foram approvadaa. 

Seguiu-se em 2• diacuss&o o art. 2i, additivo 
à mesma propou, eom a e~ndr. da commissllo 
de orçamento. 

O Sr. Correia. : -Levanto-me para 
lembrar a n$Cealfdade de modifteaP eâll artigo, 
de accõrdo com a indicaçlo da nobre commiaalo, 
na tabella c- que foi traniJferida para a lei da 
deapeza sem refQrencia ao moamo artigo; e tam
bem para dizer ao governo que uma vez que ao 
lhe concedem meios para aagmentar o mat&
rial da arma1a, nlo ae esqueça da medida co
reativa e indiapens&rel, a de tratar do pea
soal da armada. Nlo póde baTer, i' nli.o fallando 
em r1aco, inutilidade maior do que augmentue 
mate•·ial da armada quando nlo se cogi&. do 
pessoal. 

O Sa. MICillA DB VAacoNOJCLLOS (miPiillro da 
nuarittha):- O governo eatá mQJ&o lembrado 
di11o. 

o Sa. Coaa•u: - Julgo uver maia uma 
vez inaiaür na idéa que lenho constantemente 
enunciado, de que nlo se póde tratar do m&
lhoramento de ma.terial da arma® ~em cuidar 
com todo o afinco, cem todo o esforço, e sem 
cessar, do peasoal de DDBBa marinha. 

O Sa. MBIB.A DB V.uooMC~L08 (mâ,.i•tro da 
mari11ha) : - O governo e aLI. convencido diaao. 

Nlo havendG mais quem pediaae a pala1'J'a, 
encerrou-ae a diacusaio. 

Votou-se e foi approvado o artigo, salva a 
emenda da eommi111o, que tambem foi appro
vada. 

SeruiQ-a& em 2• diaeuaslo o art. 22,additiYo, 
al meama propoata. 

Foi Hda apoiada e posta conjunctamente em 
diacuullo a seguinte 

E metida 

c Separe-se o art. 22 para formar proj6c&o 
especial.-/ wngueira. 

Nlo ha.v•ndo maia quem pediaae a pala1'1'1., 
enc~rrou ... e a discull<lo. 

Votou-se e r i approvada a emenda do Sr. 
Junquei ·a. 

s .. guiu-se "m 2• diacua,lo o art. 23, additivo 
' rueama propoaa. 

. Foi lida, apoiatla e poaa conjunctamellte em 
d1scuaalo l seguinte 

Em•nda 
!- Separe.-ae o art. S!lS para eonaütuir projecto 

especi&l. -J""i'"ira. 
Nlo havendo maia quem pedi11e a palavra, 

encerrou-ee a discuaeio. 
Votou.-ae e foiapprovada a emenda do Sr. Ju~ 

queira. 
Seguira.m-se em 2• diacuaalo os arts. 24, 26 

e 28, additivos ã mesma proposta, com a• 
emendas aoppnuivae da eoDUDiallo da orça
meto, as quae. foram sem debata appro
''adas. 
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Seguiu-se em 2• diacuuA:o o art. 27, additivo 
á mesma propoat t, com a emend.a. da commiaalo 
ele orçamento. 

Foi lida, apoiada e posta conjunctamente em 
ciiacusa«o a seguinte 

Emenda 
c Separe-se o art. 27 para formar projecto es~ 

peeial. -Jungueira. 
Nilo havendo quem pedisse a palavra encer

rou-se a diJaeuu«o • 
Votou~e e foi approYada a ementla do Sr. 

Junqueira.. 
Seguiu-se aucceuivamente em 2• diacuaslto 

o art. 28 additivo á mesma propoata com a 
emenda. suppresaiva da commisalo !le orçamen
to, o qual fo1 •~m debate approvado. 

Seguiu-se em 2• discu !alo o art. 29 addilivo 
á mesma proposta com a emenda de separação 
da commissio de orçameRto. 

O Sr. Henrique d'Avila.&-Sr. 
presidente, nio podendo concordar com a 
emenda da nobre commisal!.o, peço licença para 
dar a explieaçlo do meu voto em poucas pa
lavras. 

O corpo legislativo já votou fundos para o 
eatudo doa trabalhos neceaaarios â barra do Rio 
Grande do Sul, afim de ficar ella em condições 
de poder servir ao commercio daquella pro
víncia. 

A lei de Outubro de 186'J autoriza o governo 
a contratar aquGllas obras ou mandai-as fazer 
por autorizaçio. 

No artigo da proposta, em discuaalo, vem 
apenas uma autorizaçllo para aerem a.ugmenta
doa os recursos financeiros, afim de habilitar o 
governo a contratar o serviço da desobstrucçlo 
da barra com maia efficacia. E', portanto, um 
augmento de meioa financeiros, porque a lei de 
1869 estabeleceu a taxa aobre a lotaçlo dos 
navios, e a autorizaçio agora é para estabelecer 
taxas s101bre a importaçlo e exporhçio pela 
barra. 

E' o que ~ede a província, é o que pede aquel
le commerc1o, e isto n«o traz onus algum, por
que eaaa. ta.u só será cobrada depois de faitas 
a~ obras, aendo que, depois disto, o commer
cio de exporta.çlo ficará por este melhoramento 
muito menos onerado do que ae acha actual~ 
mente com os fretes que paga. 

O Sa. MARTINHO CAMPOs:-Apoiado. 
O Sa. H•NRIQUII o'AvxLA:-Por iato, pediria 

i. nobre commissão que se dignasse de retirar 
a aua emenda. de aeparaçllo, afim de que a au
torizaçlo tenha execuçlo desde Ji.. 

Nio havendo maia quem pediaae a palavra, 
encenou-se a diseuB&io. • 

Votou-se e foi approvada a emenda tia com
miaslo de orçamento, 

Segue-se em 2• diaeuulo o art. 30 additi vo 
·i. meama proposta com a emenda suypre11iva 
da commisslo de orçamento, a qual fo1 sem de
bate approv&da. 

Segue-se em 2• discuuio o art. 3° additivo d. 
rneama proposta com as emendas da commiulo 
de l)rçamento doa diver1011 numeroa do meamo 
artigo. 

O Sr. Junqueira. :- EsLe artigo 
eomprehende muitos paragra.v.hoa ; e cada um 
delles trata de assumpto difl'erente, corno é 
natural • • • 

O Sa. PaBBIDENTE :-Mas a commiaaio apre
l!entou emendas ••• 

O Sn. JUNQU.IIIIIU :-Bem ei ; mu quero 
dizer alguma couaa sobre um dos paragraphos 
ou numeroa. 

Estou accórde em que o n. i deste artigo jrl. 
está previnido em outro logar deate orçamento : 
cr .~scindir o contr.1 to de arrendamento das fa~ 
zendas nacionaea do Rio Branco .• 

Vem d<3pois a reducçlo das taxas t.elegra
pbiea.a. Tambem estou accórde com a suppr88do. 

Trata.-ae depoi1 de reduzir as taxas poata.ea 
e reformar a repa.1·tiç«o geral doa correios. 
Tambem estou de accõrdo com asuppreaslto que 
ae prop!S(j. 

O numero 4 trata de emittir os titulos de renda. 
com o jaro annual de 6 oJo por 30 annoa, que a 
lei de 28 de Dezembro de 1871 destinou aos 
proprieta.rioa que preferirem entregar os ingc
nuoa, filhos de suas escravas. 

A commisdo propõe que ae approve este nu
mero, redigindo-ao como artigo e em logar de 
-28 de Dezembro - dig&-ae - de Setembro
como se escreveu por mero engano. 

Em seguida autoriza~• mais o governo 
(lsndo): 

c A aforar á companhia bahiana de navega
çil:o a vapor a area em que antigam.ent.e houve 
uma fortale~a denominada S. Bartholomeu, na 
capital da Bahia, para o fim de ahi eatabelecer 
uma mortona que sirva para coaatrucçlo e re
paros de navios. 

A conceder a José Ant.onio de Araujo, á so
ciedade ou empreza que se organizar, a isen
çio de direitos de importAção doa materia.es 
neeessarios para a constrncçio, serviço e con
aarvaçlo do mercado de S. Salvador, na llrO· 
vincia da Bahia. • 

Este numero merece meu voto na i• parte, 
isto é, a relativa. i. isenç!o de direito11 par l os 
materiaea importados para construcçio do mer
cado, obra tio util ; mas nlo estou disposto a 
dar meu voto â 2• parte, 6. iaençlo de aireitos 
para os ma.teriaea neo88sarios a.o aerviço e con
aervaçlo. 

O Sn. PauroENTJ::- Póde ser votado por 
partes. 

O Sn. JuNQU•rRA:-Doade que o numero con
cede maia de um fa\·or, pbdo a6r votado JlOr 
partes ; e eu votarei pela 1aenç!o dos direltos 
para a obra, e nlo para conservaçlo. 

Quanto ao 7o e So nada tenho a dizer. 

Neste sentido darei me~ voto. 

O fSr. A:Wonliilo Cel&o:- Muito 
poucas palavras tambem, Sr. presidente ; nilo 
quero demorar a c.liacusalo. 

Foi V. 'Ex. quem chamou a aUenQão do par· 
lamento para a necessidade indeclinavel de as 
pôr termo ás concea91Ses de despachos livre a de 
direitos de importa.çlo; foi V. Ex. c;1 ue no re
lato rio cb 1877, indicou e•ta neee&ladade, n«o 
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tanto pela importancia desses despachos, mas 
pela facilidade que poderiam du ao contra
bando. (Apoiado.r .) 

Esta pratica tem felizmente sido observad.l 
pelo parlamento desde 1877 até hoje, e ainda 
ha pouco o senado acabou de votar contra favor 
identico qu0 se pedia para uma obra das m1i1 
uteis, nilo sei si p.ua Mato Grosso ••. 

UM Sa. SENADOR:- Para o Pará. 
O Sa. AFPONSO CELso:- ••. ou para o Pará.. 

Nilo ha raz«o nenhuma para que aquillo que 
se fez á uma parte nlo se faça á outra, que se 
negue lieapacho livre para Mato Grosso ou Pará 
e se conceda p~~ora a capital da Bahia. De duas 
uma: ou esta obra é de importancia e interessa 
áquella cidade, ou não é ; si é de importancia. e 
lhe interessa, ha de se fazer independente 
desta concesslo ; si não é, si pouco importa 
á. capital da Bahia, não ho. razio pa.ra se con
ceder tal favor. 

Eram estas observaç!Ses que queria fazer. 
O Sn. JUNQUannA:-Na:o digo ma.is; nlo quero 

estabelecer certa.men ; npena.s dei a. razlo do 
meu voto. 

Não havendo maia quem pedisse a palavra, 
encerrvu-ae a discussão. 

Votaram-se e foram approvadu as emendas 
da.· commisslto. 

Seguiu-se em 2" diecuaalio o art. 32 addi
tivo á mesma proposta com as emendas de ae
paraçlo da commi1111io de orçamento. 

Foi lida, apoiada e posta em discu1são a se
guinte 

Em~nda ao art. 32 

« Supprima-ae a a.utorizaçllo para garantia 
de juros, prevalecendo a outra autorizaçlo con
tida no artigo.-H. t.fAuila. :. 

Não havendo mais quem peciisse a palavra 
encerrou-se a diaousslo. 

Votou-se e foi approvada a emenda da com
miulo de orçamento. 

Seguiu-se em 2" discussllo o art. 33 additivo 
a mesma proposta com a em()n la de separaça:o 
da commisslo de orçamento, o. qual foi sem de 
bate approvada. 

Segu1u-se em 2" discuasllo o art. 34 addi
tivo á mesma proposta. 

Foi lida, apoiafla e posta conjuntamente em 
discuaalo a seguinte 

Emenda 

«Ao art. 34 accrescente-1e no final-descon
tado o que fór preciso para o execução do de
creto n. 2936 de 16 de Julho de 1882. 

Senado, t7 de Outubro de 1882:-Affonso 
Oel.ro.-R. da Luz. ,. 

o Sr. Ma1•tinho OalD.pos :-Eu 
desejo aabero que é que se vai votar, porque o 
nobre Sr. 1° secretario leu a emenda. com Lal 
xpreasilode phy1ionomia que eu, que o conheço, 
vejo que aqui ha cousa ••. 

O Sa. Ca.uz MACHADO :-Nio ha na 'a. 
O Sa. MARTINHO CAMPOS :-peaejo saber de 

que sei trata, porque a resp~1to de roua:\s que 
n:io conheço voto cou.tra. 

Ouvi, que é uma r.ommis1lo de 1/2 o/0 qu~> 0 
senado já reproyou e que agora se quer laz•r 
apgrovar. 

ra, eu nlto acho isso bom ; o sellado póclll. 
corrigir a sua. votação, mas é preci1o sa.ber-ae 
o que é quo se vota; ao menos eu, pela minha 
parte, o desejo saber, para que balnae dilponha 
aqui dos dinheiros do Estado. 

Por isso vou votar contra por conta do Sr. to 
secretario. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra., 
encerrou-se a diàcusalo. 

Votou-se e foi approvado o artigo, aalv.> n 
emenda dos St•a. Affonso Celso e Ribeiro da Luz, 
a qual foi rejeitada.. 

Seguiu-se em 3" dise usslo o art. 35 additivo 
a mesma proposta, com a emenda suppres1iva 
da commisslo de orçamento, a qual foi se111 de
bate approvada. 

Seruiu-ae em 2" discussilo o ~~ort. 36 additivo 
11. mesma proposta. 

O Sr. Junquelra: -Trata-se de re
vogar o imposto deJWminado do ouro ; a com
missão diz em seu trabalho que elle nilo tem 
rondido couaa alguma, e póde tornar-se vexa
torio. Mas no futuro póde ~er rendoso, e eu 
achal'a melhor estudar-se esta quest.ilo. Neste 
sentido vou mandar á mesa uma emenda de ae
paraç!lo. 

Foi lidn, apoiada e posta. em diaeusslo, a se
guinte 

Emenda 

c Separe-se o art. 36 para formar projecto ea
pecial.-Jurtp~lra, ,. 

Na:o havendo mais quem pediase a palavra, 
encerrou-•e a discussão. 

Votou-se e foi approvada a emenda do Sr. 
Junqueira. 

Seguiram-se em 2" discussA:o oa arts.37 e 38, 
addith·.oa com as emendas suppresaivas da com
miaallo de orçamento, aa quaes foram sem de
bate approvada•. 

Segu1U-se em 2• diacusallo o arL. 39. addi
tivo I. me1ma proposta com a em 'nda da com
missllo de orçamento, a qual foi sem debate 
approvada. 

Seguiu-1e em 2• discusailo o art. 40 additivo á 
rn~'~s1ua proposta, o~qual foi sem debate appro
vado. 

Seguiu-se em 2• di1cuasão o a.rt. 41 additivo 
á mesma proposta com a omenda da commiua:o 
de orçamento. 

O Sr. Mart.lnho O alD.pos :-Sr. 
preaiáente, trata-se a~ra de duas idéu muito 
1mportantes : a do art1go e a da emenda res
pectiva. 

A da emenda altera o exercício dos noasoa 
orçamentos, e, depois de estabelecida a mu
dança, haveria com atreito talvez vantagem, 
mas na:o grande; é queata:o muito insignitl
cant~t que nlo vale o transtorno e a pertur
IJaçllO que resultara para a escripturaçllo do 
theaouro e 111aia repartiçftes de fazenda. 
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A outra disposiçio, que amplia a duração do 
orçamento pau dous exercícios, é gra'/issima. 
Pela minha parte declaro que, qualquer que seja 
a confiança que tenha no gabinete, preciso ver 
justificada esta necessidade. Não a vi justificada 
na camara dos deputados : espero ouvir aqui 
os nobres ministros. 

A julgar pela historia das outras nações que 
ganharam sua liberdade de espada na mão con
tra os soberanos, contra 011 governos, não co
nheço em nossa con.;tituição artigo mais impor
tante do que a.quelle que torna obrigatoda a 
reunião annual do parlamento; e o governo 
com esse orçamento para doas annos fica auto
rizado a não reunir as ca.maras. 

Sei perfeitamente que temos votado perto de 
30 prorogações de orçamento, mas noto ao se
nado que em prorogação de orçamento ha um , 
e:'l:ame do estado Jo the>ouro e doa negocias pu
blicos; ha dependencia do poder e:'l:ecutivo para 
com o parlamento; ha. a necessidade de reunil-o 
e este ó o principal dos nossos privilegies, e o 
mais importante porque é o que dá efficacia ao 
poder do parlamento. .. 

Eu penso muito diversamente daquelles que 
entendem que grandes perigos ameaçam as li
berdades no Brazil, não vejo senão exageração 
de patriotas e de demagogos ; o bom senso e 
calma de que a nação tem sempre dado provas 
deixam-me tranqnillo quanto a taes receios e 
tentativas imagmarias ; mas, si entendo que 
ninguem intencionalmente attenta contraas li

berdades publicas e nossa fórma de governo, 
não estou igualmente tranquillo a reepúto do11 
abusos e corruptellas que, a l ouco e pouco, sé 
vão introduzinio em nosso paiz, em ma.teria de 
geverno representativo; infelizmente somos fotL 
çados a confessar que perdemos de, dia em dia, 
o terreno ganho pelas primeiras legislaturas. 
Tedo i estes abusos sãi!J nossos contemporaneos. 

Portanto eu de s~jaria que o nobre presidente 
do conselho ou algum de "eus collegas me ex
plicasse qual daa dispúsições pl'efere: si a d!l
emenda da commissão, si a gue veiu da c amara. 

O governo o que quer 1 um orçamento por 
maia seis mezes ou um orçamento por dous 
annos 1 

o Ra . MARTINHO CAMPos: - Occupar-me-ei 
com essa questão ; parece-me de pouco valor a 

. razão. Não ha duvida que o orçamento votado 
para dous annos autoriza o ministerio a nã :> re
uni,r o parlamento. Evidentemente o illustre 
ex-presidente do conselho de 28 àe Março, 
quando pediu o orçamento parJ. dous annos, foi 
porque não queria reunir o parlamento em 
f88L . 

O Sa. SARAIVA:-Está enganado; o gabinete 
de 5 de Janeiro é que tinha pedido o orçamento 
para dous annos, dos quaes ti v.& um. 

Q Sa. MARTINHO CAMPOs:-Nó~ precisamos 
dar mais alguns passos em materiiJ, de governo 
representativo; não sei a razão por que o te· 
legrapho electrico, as estradas de ferro e a na
Yega.ção a. vapor não têm facilitado entre nós 
as d1ssoluções e as eleições;estamos ainda como 
estavamos em f824; uma dissolução é questão 
de ficarmos durante um anno sem parlamento, 
o que mostra o pou{lo amor que os governos 
têm ao parlamento, e eu entendo pela minha 
parte que o parlamento, deve ter mais amor 
,pelo governo, querendo vel-o todos os a:anos, 
não votando orçamentos para dous annos, e as 
ontras leis de governo. 

EJI não vejo cousa que justifique essa proroga
ção. O orçamento de V. Ex . , si não estou em 
erro, foi votado para dous annos. 

O Sa. SARAivA:-Mas nunca pedi isso. 
O Sa. MARTtNHJ CAMPos: - Tanto melhor 

para o meu caso. O do Sr Zacarias teve mais a 
a.ggravante de ter sido iniciada a. prorogação 

.~o senado-com evidente usurpação d1 prero
tativa. da camara. 

O Sa. DANTAii :-Não foi delle, foi do minis
teria 25 de Julho: o Sr. Zacarias concordou. 

O Sa. MARTINHO CAMPos:- V. Ex. tem ra
zão; lembro-me agora de que foi emenda do 
Sr. conselheit·o Zacarias. Mas actualmente o 
nobre preside ute do couselho não necessita de 
orçamento por dous anuo,;. Eu prefiro as pro
roga tivas, muito peiores do que os orçamqntos 
verdadeiros, ao mesmo orçamento por dous 

A prorogação por mais seis mezes não me annos · 
parece cousa de grande alcance; si so quer · Cumpre ao parlamento, unica força Yiva 
mudar a ép 1ca do nosso anno ou exercício fi- capaz de resistir !'o executivo, para salva
n&nceiro, é preciso um orçamento para. 18 guar~ar a . sua acçao c.onstitucional,_ manter 
mezes, afim da se poder pôr em harmonia ,.o I esta 1lldechnavel necesstdade de reum-lo todos 
anno financeiro com o anno civil; e pela minha ! ,os annos. 
Pl!-rta, não entendo que v~lh~ isto os _inconva- Votando uma prorogativa, o parlamento póde 
mentes da mudança, e e so o que dtgo ; más tomar as medidas que julgar convenientes para 
quanto ao erça~ento para dous annos,não penao ' 0 novo exerci cio , e autorisando com tão 
d!l- m_esma _manetr~ ; e. uma ques~ã? de grande grande antecedencia um orçamento por dous 
stgmficaçao constttuc10nal o poht1ca. annos nada verdadeiramente se providencia 

Temos nada menos de dous precedentes : r e- para esses exercícios futuros com conheci
cor~o-~e de dous e solicitados ambo~ por min.is-• mento de causa. Ora, est tS razões, que são 
tenos hbe_ra~s : Ulll do S_r. co.n~elhe~ro ~acanasj procedentes em quaesquer circumstancias, o 
de sau~~SISSima m~Il!;Oria, m!llister!o. hberal 11t sã, ainda mais no presente, quando todos nós 
q~e .alia~ fiz op pos1_çao, e outr? sohcttado p lo· dizemos e ouvimos por toda a parto, que o or
mi~lsterw ?e meu tlluatre amtgo o Sr. conse4 çamento tem grandea defeitos. tVlinisLel"ial, 
lhetro Saratva. I não tenho querido examinar isto, para não per-

O Sa. DANTAS :- O Sr. Zacarias propoz· turbar a minha consciencia, para carJ"egar 
como membro da opposição pat•a regularizar ~ melhor a parte que cabe ao camello parla.men-
orçamento. tar carregar . 

I 
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Tenho votado e voto com o governo, mas ouço 
de toda a par te queix~s e accusações contra o 
orçamento. O proprio nobre ministro da fazenda, 
presidente do conselho, na camara e aqui no 
senado, justificando as suas imposições, não 
pareceu contente do orçamento. 

Não se mostrava satisfeito delle, porque não 
dizia muito positivamente, por exemplo, os re
cursos de que dispunha, e em vez de calculos 
baseados, pareceu-me fazer conjecturas, porque 
calculos baseados em dados positivos do thesouro 
eu não vi. 

Por que, pois·, sem necessidade, proroga.rmos. 
semelhante orçamento 1 Eu não conheço a ra
zão. 

Si o nobre presidente do conselho não tem 
algum motivo que o impeça de reunir o parla
mento no anno seguinte, o senado e a camara· 
farão o que entenderem. 

A camara já enunciou a sua opinião ; o se-. 
nado vai enunciar a sua. 

Mas eu não vejo motivo pelo qual possa ha
ver receio de no anno vindouro não reunir-se o 

• ,parlamento. Si temos de reunir o parlamento, 
o orçamento ficará muito mais bem organizado 
com uma prorogativa do que com esta dispo
sição biennal. 

Apreciemos a questão da dissolução possível. 
A dissolução mesmo não nos deve dispensar de; 
reunir o parlamento. 

Não sei por que nunca completaremos a nossa 
educação constitucional, a nossa civilisação na 
pratica de semelhante governo. Não tenho ne
nhum r e14eio da qu.e o parlamento do Brazil se 
recuse a votar os meios de governo aos adver-. 
sarios, quando os adversarios, r espeitando-s.e a. 
si proprios, respeitarem as opposições em_ 
maioria e o governo lhes pedir. um orçamentQ 
nos termos restrictos em que o póde pedir, nos. 
termos restl'ictos em que são pedidos no parla-. 
manto inglez. 

Os governos não pJdem nem têm o direito de 
esperar de seus ad versarios n!lnhuma ·raedida. 
de confiança, não ; mas têm o direito de esperai' 
dos adversarios os meios provisorios de gover•no. 
como os encontra o governo inglez. Não rec~io. 
que no Brazil, no periodo de calma que atra
vessamos, se recusem os meios de governo, até 
que a nação resolva um co.nflicto possível. Não 
vejo parti(\o.s arregimentados, e até, por exem· 
plo, vejo o nobre presidente 4o ·conselho maia 
rodeado dos conservadores do que dos liberãe& ; 
vi S. Ex. sustentado pelos conservadores @Jil, 
peso. na camara dos depu~ados e abandonadO: 
pelos liberaes em massa, na sua maioria con,
trarios a esta medida de prorogação do orça: 
mento. O nopre president~ . do conselho deve 
ter visto nisto a significação politic!J< da medida 
que quer obter. 

Desde que foi apresentada esta medida,, Q 
honra.do p.re11idente do conselho sabe as des~1 
fianças que. lavraram no espírito de todo . o PM'-t 
tido liberal em relação á direcção de seu mf., 
nisterio. 

As desconfianças são · geraes no espírito do . 
partido liberal, e este estado me parece m~~s 
inconveniente do que ficar o governo na contin
gencia de pedir uma nova prorogativa na re-

v. v,-54 

união futura do pi rtainentb. é1 trobre- · pr~~ 
dente do conselho sabe a situação em que deixa 
o seu partido. 

Eu digo, Sr. presidente, ÍI'ancamente, que 
sendo uma das maiores difficuldades da política 
brazileira a falta de arregimentação e org·aui
!lação dos partidos políticos, a 'debandada em 
que elles se acham ha de se tornar mais com
pleta, mais inteira e menos remediavel, de 
inodo a ficareJ!I os governo> sem nenhuma 
for.ça moral e eonsisteneia indispeusavel á boa 
administração do3 negocios. 
os~. SARATVA :-,Regularisar o orç!).mento 

q~er dizer anarc!üsar partidos 1 . 
O SR. MARTINHO CAMPos :-Onde está are

gularisação '? 
O SR. SARAIVA :-,A anarchia dos nossos par

tidos não vem dahi; o q-qe é preciso d que elles 
te11ham juizo, marchem direito. 

O SR. MARTINHO CAMPos:- Vote-se a proro
gativa ; já não são pequ91las as difficuldades 
políticas com que luta o governo, difficuldades 
que fazem com que os ministerios não possam 
durar, não possam viver. Organiza-se um mi
nisterio, nos oito ou dez primeiros dias de 
r.eunião elo parlamento; como é possível que 
esse ministerio possa fí1zer os negocios da ad
ministração de cada sessão 1 

E' este vicio, é este mal que perturba. a nossa 
vida política e que traz tantos inconveniente.'i á 
pratic1 do governo r epresentativo no Brazil; 
não são os partidos a causa da nossa decade ncia 
e anarchia política. 

Eu pergunto ao nobre presidente do con
!ielho: que vantagem traz este artigo Pll.l'a a 
sua administração~ Eu não vejo nenhuma·; 
elle póà\l favorecer aos nossos adversarios, para 
os quaes este artigo quer dizer que os dias de 
vida do partido liberal estãó contados. 

O SR. MEIRA DE V.l\cSCONCELLCS (mi~;ti$ti'O da 
marinha):- Não sei como. 

O SR. MARTINHO CAMPos:- Os dias da situa
çi'lo liberal estão. contados, é o que para os oon
s~rvadores isto quer ,dizer. Ora; essa opinião de 
que a situação liberal não EÓ està aba11donada, 
mas mort1, é fatalissima ao paiz, e eu não digo 
ao ministerio o que importa esta convicção no 
paiz . Aos nobres ministros faltará a verdadeira 
força, desde que o pai~ se convencer çl~ q\19 a 
situação que os su:>tent~ e da qnal -q~;~.sc.1•ira~ 
está m(lr.t.~~:, Quanto aos nossas lJ:dv~r"\J.rio.a, n.iio 
sei que forçll, ganh.am, 11em q\l{l fo~;~!} teJl.ll!l<!U 
ganho, sustentando uma administração · Ç,Q»- . 

traria ; porque a verdade é q~e nãq "e pó.de, ~oje 
dizer que os conservadóres, '{>ela ~rande força 
numertca que tem na C!j.maJ•a dos d(lputados ·e 
pela maiorií1 re:1l que têm e hão de ter sempre 
no senado, deixam viver o_nobr.e presidente do 
conselho. · · 

Mas a verdade é que na vo~açl() do orçame.nto 
por dous annps o partido liberal não abandonou 
os seus pdn.cipios : foi o partido conserv~;~.dor 
da CI!.J!Ia..ra que votou o orçamento pol;' dous an
nos, e com o nob1·e president ) do cons,~lh,o fica
ram seis ou Qito lib(lJ;!J.{ls, ao inver~:~o ~o que me 
aconteceu a mim, que perdi outros tantos libe-
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raes quantO$ S. Ex, ~dquiriu, Não v>ejo van
tagem nisto de qualidade alguma absolutamente, 
nem mesmo para. os conserv&dorea, que com os 
seus votos deram ao nobre presidente do con
selho a dQrrota do partido liberal. 

Nós temos, Sr. presidente, na nossa. t'órma 
ue governo, duas forçaiil vivas o activas om con• 
s~nte acç.ão: o pod~\" ,x;e~utivo, representado 
pela corôa., seus mini11tros e () parl.ap)ento. A 
funcção principal do parlamento não 4 fp.zer 
leis; ú o parlamento ti vesso de legi1d~u· sempre, 
permanentemonte, seria um flagello, A funcçJ!:o 
principal do parlamentp é fiscalizar a adminis
tração, manter nell& o seu espirito e suas vistas, 
dar ou negar o~ meios lndispensaveis para 
haver governo, sempre no voto e apoio da 
naçllo. 

Ora. o nobt·e es:-pre3idente do conselho, meu 
illustre. anteceasor, redarguiu-me em ~~opartes, 
dizendo que a anarchia dos partido11 nascia da 
falta df;l orçamentos ••. 

O Sa, SJ.MIVA : -O q11e disse foi qu~ a 
anat•ehia dos partidos não vinha da irregplari
dad,e doa ol'Ça~entoil, mas da. falta de disci
:plin~. 

o sn. MARTlNIIO CAMPOS : -Mas a falta de 
disciplina. que V.Ex. nota, prbvém de nlo have1• 
questlo política neste momento que force a 
unilo e luta do~ partidos e que prenJa a attançlo 
dll. naçlo e al'regimente partidos que se bato.m. 
(Trooam•u aparte:s.) 

A prorogaçilo do orçamento nao vem sonio 
enfraquecer n situaçlo do partido ; é uma ee.r
ticllo de obito da situação •1ue dá r~zlo de ser 
ao ministerio. 

O Sa. Sit.V'1!TllA MARTINS : -R' a dert•ota do 
pártido. 

O Sa. MÚl'l'INfiO CAMPos:- O partido a que 
S. Ex. pertence, que o apoia, que o tem ela
vado ao governo, o abandonou em uma questão 
capital como esta, que é uma questlo que não 
tem necessidade de ser declarCida questão de 
gabinete ; por todas ~asas razões eu vi o nobre 
senador pela. Bahia tio be1;11 auccedido na se
paraglo de artigos, que estava quasi faz~ndo 
~ reguerimento, nio ao senado, mas a elle. 
p~inclo 9ue r.eqqeresse tambem a Pepara~o 
desto arhgo, 

O Sn. JcNQU:BIRA. dá um aparte. 
O Sa. M.A.llTlNHO 0AMPos:-V. Ex. foi tão fe

liz na separaçlo dos artigos que requereu, que 
eu estava ~uasi 'Pedindo que requereBSe tam
bem a separac;lo deste, que melhor merece esta 
honra. 

O Sa. JuNQUEJRA:-Este é absolutamente in· 
diapeneavel, porque V. Ex. so.be que deviamos 
agora estar tratando do outro orçamento. 

O Sa. MARTlNHO C.A.MPos:-Ahi está a minha 
descon41.ança... V. Ex. vota este artigo com os 
olhoa fechados, e no orçamento de 1883-1884 
nllo teme 011 muitos defeites que seus amigos 
viram no mesmo orçamento para. 1882-1883. 

Sr. presidente, votando uma nova proroga
tiva em tempo não tínhamos os olhos tA:o fecha
doa, e votamos uma medida igual dquello.s que 
quo os ingleze11 votam todos os annos. 

Sr. pre•ident.e. nio e:ugot·emos os nossos 
enoa e defeitos. Basta. que muitas pessoas, 
urna; por muiJ;Q libe1•aes, e outt•a.a p()l' pouco 
liberaea, ~rocurem m011tl'ar taes defeitos com 
mais ÍDBIStfilnCÍa do que soria convicção : O. 
Ingla.tel'J'a não tem llf~llll.lnt() çagu~al', senio 
votando orçam(lntoa parciaea ou medidaa :fi. 
nanceixas provii!,Ol·ias ; e ha. ot•çamentos pat:· 
ci&.Oll votados ~do.~ os annos conforme aa Ul'
ge~:~cia" e a~ noceasi4lldes ; nós ai.gl:'-llW·~os 
e I'Ogo~ijalll()...D,0/4 ele mosh·ar .Q" gl'Jl.ndes dvfei
tos e os vicios do. pratica do system~ represen
t~tivo do nosso i)àiz l. .... e ai não estamos con
tentos da nossa sorte, ê um motivo pa\"11. dese
ja1•mos melhorat• e aperfeiçoarmo-nos. Temos 
tido intervallo de do1s. annos sem reunião do 
parlamento : este mal é mais grave o mais só
rio do que qqalquer outro, e nenhum iutereBSe 
de parttdo ou conveniencia o commodo de go
verno algum nos deve fazer esquecel-o. 

O SR. SAllAlVA E OUTROS Sas. SENADORES 
dlo apartes. 

O SJi.. MARTINHO CAMPOII:-Eu respeitei a opi
nião de V.Ex.mas pensei sempre divers!l.ll'lente; 
talvez V. Ex. so recotde, e o seu ex-collega, 
meu amigo e viainho de V. Ex., sabe de minha 
opini!o. Mu, emfim, o acompanhei e fiquei em 
um cargo de confiança: nunca prGtendo impor 
a minha opinilo. 

O Sa. SARAIVA:- Mas não segui11-se mal 
ueahum. para o paiz. 

O Sa. MARTJNH'o CAMPOi!J:-Segui11-se; e dou 
logar n osau. aeeusa9ilo, que co'R'l tanto 'Prazer 
faz o. nobre senàdor pela Bahia, de não tor-se 
rPuntdo.o parlam~nto'no nnno passado. 

O Sa. SAllAHA dtl. um aparta, 

O Sa. MARTJNHO CAMP.Js:-Sr. pres.idente,eu 
não vejo motiv~ quo justifiquem esta medida. 
Si é realmente ce~tidílo d~ obito da situação 
liberal, .. 

O Sn. MmtaA oE V.A.scoNcELr.os (míni/ltro da 
maí·inh«):- E' a necessidade do ol'çamento, 
que devia ter sido votado. 

0 Sa.. MARTINHO CAMPOS:-.,. eu invoco o 
patrioti•mo do nobre presidente do conselhlif ; 
S. E11. declare, faça real esse obito; porque, si 
S. Ex. tem de reunir o parlamento, pro\'iden. 
ciarà muito melhor o ael"Viço publioo por uma 
prorogatiV1 do orçamento do que por eete ar· 
ttro. 

Com uma prorogativa. do orçamonto, estando 
maia proximo do e:tereicio, S. Ex. poderá pre
vet• com mais exaclidA:o ás deapezas, e t'ar& as 
mod,iflca~ea que forem necessarias ao meihor 
sel'ViqO W\l:ô. 

Felizmente, Sr. presidente, o senado nio faz 
politioa1 embora elle seja o dono dê tudo, e 
dein·me a liberdade de votar contra o artigo ; 
não acho a medida. juati:licada perante o nosso 
direito constitucional, nem urgoneia do ser
viço. 

0 Sa. VISCONDE DB PARANAGUÁ ~sid1nte do 
OdnseZho) :-A tudo isso se responde em duas 
palavraa. 
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O Sn. MARTINHO CAMPos:- P09o a V. Ex. 
um favor ••• Eu estou acabando,., V, Ex. o 
seus companheiros estih tomanuo o habito de 
não fallar, do dar apartes ; os ministl'Os nio 
fazem assim. Eu estou prompto a receber tudo 
pessoalmente ; ma i V. Ex. aasim não faz tudo 
o que deve, nlo a mim, mas ao amado ; quanto 
a mim eu dispenso ; conto tanto com a sua 
bondade que sei quaesslo os sAua sentimentos 
de bondade o benovoloncia. a meu respeito. 

Mas cu nAo mo impacientava quande mofa .. 
ziam quaeaquer obserV&çllea, alita menos ami· 
g,\yeia, 

O Sn. VIscoNDII DE PAnANAGUÂ (lJresidente do 
conselho):- Era um simples aparte, 

o Sn. MARTINHO c.urPos:- o artigo é uma 
grande ameaç.1 a um dos principias mais im
portantes da nossa rórma do ~rovet•no, a reaniAo 
annual do pArlamento, 

0 Sa. V!IICONDB DB PAIIAKAGUÁ (Jn'esidsntll 
elo conselho):- Ha de eo reunir em Maio sem 
duvida nenhuma. 

O Sa. MARTINHO CAMPOS:- Mas entA:o o 
artigo não tomjuet.ifica.çlo. 

0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidenfll 
do conselho): - Deviamoe ter feito doua orç11.• 
mont.oa agora porque os dados foram os moi
mos, 

O Sn. MARTINilO CAMPoa: -V. Ex. provi
denciará prorogando. 

0 Sn, VISCONDE DE p ARA.NAGUÁ (presidente 
do conselho) dá. um aparte. 

O Sa. MARTINHO CAMPOs :-Desde 1828 que 
tomos um orçamento cada anno ; V. Ex. exa
mine e vera. 

O SJ.l, VJIICONDB DE P .W.ANAGUÁ (preside~ I~ 
do conselho):-A queatio {J de fó1·muln mere.
lnento. 

O Sn. MAR11NH!l CAMPOI: -NlO', 11enhor. a 
questão ó muito importante. 

o Sn. VrscoNDlll nm PAnANAOUA (prtsldente 
do conrelho):-Eram dous orçamentol!l iguaes. 

O Sa, MAR.TINRO CAMPOS : -Eu pela terceira 
voz chamo a attençlo de V. Ex. para um facto 
do grande importancia política : todo o ~ou o 
meu partido na c amara do& deputadoa aba.ndo· 
nou-o na votaçlo deste ar Ligo. 

E' possível fechar os olhos á signiflcaçio o á 
impor~anci.a deslQ facto 1 

Reputo muito legitima a aecenslo do partido 
conservador, desde que o partido liberal nllo 
possa govern.!lr. Empora o partido conservador 
nA:o tenha mf.ÍW'ia no p~Lrlamento, ['Çde fazer o 
qqo 110 faz na. ~~ilaterra re,p~ti~I'S ve~os : apre
sentar-se ao, parla~ento, ve<Jlr melei. de g,o
v~n·no, os mo1oB estr1ctamont~ ne~essarlOiil, lils
IQlvor a camara e govorn.ar multo re~ular e 
constitucionalmente, ei a oleiçle sancc1onar a 
sua ascendo. 

Tal nllo fica sendo a eituaçlo do nobre pNei· 
dente do cons~lho, e a situa.çllo liberalfie~~.,sonlo 
m•rta, maito projudicacl& com a. votaçlo do Or• 
çamento por doua annoa, 

O Sn. SARAifA :-Não dou essa impor
tancia. 

O Sn. MAJ.tTJNtl? CAMPOS:,- Perdôo V. Ex,, 
fica~á morta, ustm como a ca.ma.l',t, qufondo 
V. hx. fez votar orçamenw por dous annoa. 

UM SI\. SBNADOJ.- Ficã tão morf.a como se 
tivesse cumprido o sou dever, danrfo doua orça
mentos. 

O Sa. MAI\T~no Curroa:- Não, senhor, 
absolutamPnte nlo, porque este facto tom re
mcdio facil e jA muito usado, sem compromotter 
a acçlo do parlamento. 

Por todas estas razões , Sr. presidente, 
V. Ex. mo ha de dar licença para requerer a 
separaçilo do artigo, visto que o nobre senl\dor 
pela Bahia nlto quer proteg-er tna.i11 essa so~a
raçA'o, apeza.r do tol-o ea seg~ido hoje hrrartA
volmento com o meu voto na aepal'!lçlo elos ou
l•·os additivóe, aliás ~ell~IJJrOJUdielaéli do qne 
l!lll.ó ; mna a horà os ta pasa á ••• 

O Sa. PusrDMTJJ: :-V. Ex. póde apresentar 
agora p11 amanhl, 

O Sa. MARTll'iBO CANPQs : - Aprosentarei 
11manhA', porque nito quero demorar mais no~soa 
collegàa, a quem peço descn1pa pelàs obsei'YR
ções que acabo do fazer. 

A discussão ficou adiada pela hora. 

O SR. PnE&IDlllNTII: deu para ordem do 
dia.18: 

3• discussão da proposta do govorno, con
vertida pela camara doa dQput.adoa. em l>rojecto 
de lei, n, iOO, do corrente anno, abnndo a.o 
ministerio de. marinha, pela verbly-.Obrae-do 
exercioio do 1881-1882, um crodito extraordi
na.rio de 300:000$000. 

3 .. dita daa propoaiçiSo~ da camarllo doa de
putados, do cort•onto anno~ 

N. i21, disponsa11do O. Rita de Ca.Ulpos 
Maciel da reposição das quantia!! qoe tiver 
recebido a titulo de meio soldo de seu fll.llocido 
filho, o tenente do OJ:Arcito Antonio Joio Ri
beiro; 

N. 33, autorizando o governo a mandar que 
seja admittido á matricula, na faculdado de 
direi L() de S. Paulo, o estudante Joio José 
Vieira J uaior. 

Continuaçlo da 2• discussão doa artigos addi
tivos á llrot•osta do governo, I:{UO fixa a receita 
geral do imperio para JJ oxoreieio de 1882-
i883. 

Continoaolo da 3• discuaslo da prop01i9lo 
da camara doa depu&adoi, n. 815, do umJ, rela
tiva a auxílios á. lavoura, 

Levantou-ao a seasllo á~ 4 b,oru o 10 Úú
nutos da hrde. 
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EM f8 DE OUTUBRO DE i882 

Presideneia do Sr. Bartro de OotegiP,q 

SUMMARIO. -IXPKDJRSTI,- Doe roto do IJl'Ot'ogaçlo d11. 
aasomblóa gorai.-Paroeor.- Public~ção dos dobatcs. 
DIUUI'801 dos Sra. Ahrtiobo Campo• o ,Cru' Machado, 
(lo tiOorotario). Obsorva~õds do Sr. Jtro~tdonlo . -onos.u 
110 oJA.-Crodilo oxtraot·diuurio . -Mcio soldo o ~oaln· 
eulil de um o1Luduolo.-Orçamonlo gorai d•1 rocoiia.
DI'I<!utaoa·doé Srs. Vbcoude do ParannKuà (proatdeote 
de conaelha), Di•curao o emonda d~ 15r. Marlinho Cam· 
11010 Dlae~~rao do Sr. Silveira Mfi.J'Illll. Volaç~G.-Arli· 
goa'addJUvoa. Votaçi!.o.-Auxilioa à lavoura. VotaçS'o. 

A'e U horas da manhil a.charAm-&G preae~tes 
31 Sra. 11ena.dores, a. aaber : Barão de .COteg~pe, 
Cruz Machado, Ba.rão de Ma.ma.nguape, Lellito 
da. Cunha~ Leão Velloso. Luiz Ca~·lQs, Visconde 
do Aba.etó, Junqueira, ~osé Boni~aci?, Visco~de 
de Murilib.'l Atfonso Celso., Te1Xa1ra J~tmpr, 
Ca.stro Car~ira, Correia, Viriato de Medeiros, 
LafayeUe,Jaguaribe, Saraiva, Cunha e .Figuei. 
redo, Paes de Mendonça, de Lamare, Barão de 
Maroim1• Martinho Campos, ·Meiu do Vascon
cellos Barros Barreto, Conde de Baependy, 
Luiz Felippe, Dantas, Sinimbú, Christiano Ot· 
toni e Visconde de Bom Retiro. 

Deixaram de çomparecer. com M-UIIa parLi<li
pada, os Sra. UchóJ Cavalcanti, Di'n.i!l, Clú
chorro, Barão da Laguna. Barão de Souza Quei
roz, Franco de ~. Henrique d'Avil&, .Joio 
Alfredo Antlo, Fernandes da Cunha, Vieira da 
Silv~ Pàala Pessotl, Visconde de Jaguary, Vis
cond~ d 'l Nitheroy e Visconde de Pelotas. 

O SR, PamSIDJlNTil abriu a sessão. 
Leu-1n a acta de. sessão e.ntecede'nL~, e, não 

havendo qttem sobre ella fizesse observações, 
~u-se por approvada. 

Compareceram, depois de aberte. a sesaito, os 
Sra. Visconde de Paranagnt\, Rib-eiro da Luz, 
Nane)l Gon9alvea, Çarrão, FaustQ d~ Ag~r, 
Silve1ra da Motta, Dto~ Velho, Octav1ano, Sll
veira Martins, Godoy e Silveira Lobo. 

O Sa. {o S:a:c'nETAmo deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oftlcioa: 
Do ministerio do imperio, de 17 do corrente! 

mez, remettendo cópia do seguinte decreto 

Decreto n, 8700, de t7 de Outubro de 
1882. 

l>PMOifa novamen~o a adual se11ile da aasombléa reral 
"1 J•(ialallfa "6-o dia i8 do eorrenlo moa de Ou\ubro 

Hei por bem prorogar novamente a actual 
seasll:o da a11sembMa geral legialativa atá o dia 
!8 do corrente mez de Outubro. 

Pedro Leito Valioso, do Mou Conse~ho, Sena. 
clor do Imperio, Ministro e Secretarto de .l!~s
ta.do dos Nogocios do Imporia, assim o tenha 
entondido e fa.ça executar. 

Pa.lacio do Rio de Janéiro ém i7 de Outubro 
de i882 6io da Ind'epetideneia e do Imperio. 

laom a tubrica. de Sua Magestade o Imperador. 

Pedro Leao V elloso 

Foi rec ~bido com muito Ol'pecial agrado. 

Do mesmo minliterio, e de' igaal data, remet
Le».do, om resvoata 8.0 officio do eenado de iO 
d.o corrente me:&,as leis das }VOvincias do Ama
zonas, de Pernambuco e do Pi!'-uhy, pl'Omul
g&d"' no corrente anno ; umcl\s a~· ~gora 
i'emet~idas á secretaria daquelle ministerio .
A's commissões de legislaç«o e de conatituiç~o. 

Do ministerio qa. agricultura, de i6 do col'
rente mez, devolvendo sanccionados os áuto
graphos das resoluções da assembléa. ieral 
relativas á conceBBio dé garantia!! de JUl'OB 
pnra éonstrucçdo dEJ o ma via ferrea em ~rgipe, 
e de uih t•am~l d• e•trada. de ferro da Bahia ao 
S. Francisco.- Ao urchivo o autogt'apho, com
Jilunioa.ndo-ae á ouva cama.ra. 

Do presidente da ptovincia das Alagól\1!, de 
H do corrente mez, remeuendo um ex.emplar 
do relatorio com qoe o Exm. :1. 0 vic .. preaidento, 
Dr. Eusbachio Carlos de Carvalho Gallla, lhe 
passou a adminiatraçlo daquella provincia,
Ao archivo. 

o Sa. 2° S:aoal!ITARio leu o aegou.~n.'e 

.A pt>ppoaiçlo:da. cama.t·a doa deputado~J, da 27 
do proximo passado mez, aubmett.ida. ao ox.amo 
<\a eommissio do penlll!es e ordena.doa, profqga 
por doas annos a liéença. eom o respectivo OL'

dena.do concedida peló governo ao professor do 
pintura historica da imperial academia de bel
lu~tea, Vieeor Meirellea de Lima, para. conti
nuar na Europa os eat.udoa neceSBarios á exe
cuçlo de um trabalho de asaumpto nacional que 
tem emprehendído. 

De uma. informação do ministerio do imperio, 
annexa á mencionada proposição, consta que 
em 12 de Fevereiro do anno proximo passado 
foi concedido, ao profeBBor de que se trata, um 
anno de licença, sendo 6 mezos com orde».ado 
por inteiro e seis ditos com a metade,para tratar 
ae sua saude onde lhe conviesse ; e qoe, termi· 
nada aquella licença, foi-lho ella pl'Ol'dB'&da, ém 
data de 15 de Março do corrente annot pot• mais 
~eis mGzes, sem venoimentM. 

Nem da alludida informaçlo, nem do outro 
qualquer documento consta qué tetiba o peti
cionaria entre mlos o trabalho de assumpto 
nacional a. que ~e ref~re a proposiçll:o da. ?utra. 
camara: mas a comm1es1to, dando por aver1e-ua· 
do asso facto, em vista de iaformac:õea parheu
larea trazidas ao seu coRhocimento, nlo !luvida 
am opinar pela prorogaç!o da licença solici
tada uml vez que .l6ja ella unicamento, pelo 
prazo de um anno, oonformo os estyles mva· 
riavelmente observa.doe pelo ae.nado, neste e 
sentido otferece a seguinte emenda.: 



SESS!O E.M 18 DE OUTUBRO 4.29 

c. Em vez do - dous annos - diga-se - UII\ 
anno. 

Sala das commissões do senado em i7 de 
Outubro de 1882.-Henrique d'Avila.-A. M. 
Nunes Gtmçaloes. 

A imprimir para entrar na ordo!Il dos lra 
balhoa. 

PI1BLICAQÃO DOS DEBATES 

O Sr. lUarUnh.o Ou.DlpO~ faz 
algumas observações sobro o serviço da publi
caçlo dos trabalhos do 11en1do, dosej1ndo saber 
quo despozn se faz com este serviço, e recla
mando da mesa providenei&s para melhorar-se 
~ B8'l'vic;o1espe.oialmente o da taehygraphia, que 
e muito mfer1or ao da oamara doe deputados. 

O Sr. Ornz Mach.n.rlo- (to se
er61ario) :-A publieaçil:o dos trabalhos do ao
nado é feita por um contrato autorizado pelo 
mesmo senl!.do • 

Esse contrato foi organizado pela mesa com 
o emproza.rio para o aerviço da taehygraJ>hia 
o de reda.cção ; a impresa4o é. feita no D'ario 
Official. 

Nlío me é pouivel informar ina~t mea
I'I)ente ao nobre aenador em quanto impQl'ta 
a deapeza da pablicaçio .•• 

O Sa. MAR.TINHO C.\r..li'GS :-Si ha contas 
Xlllo soer&tarin, basta que VV. EXx. me dêm 
licenç1 para ir vel-aa. 

O Sa. Cauz MACHADo :-Além da publica
çlo doa debates do senado no Diario 0/flcial 
ha muita publicação avulsa, o do memoria nt~ 
sei em quanto importa tudo, ma.a mand;~.rei 
ver, 

O Sa. M.\.n.TINHO Curo• : ..... A lieQnça nã.o 
me dá.. entio. W 

O Sa. Cauz MACHADO :-Pois nil:o; á borà 
que V. Ex. qtrizer, e nil:o só aqui da tribune., 
como peasoalmente vou ayisa.r ao Sr. ofitclal 
maior para que po11ha tudo á. diapoaiçlo de 
V. E:r.. 

Momentaneamente é gue nlo poeao dizer om 
quanto importa. a pnbhcação dos trabalhos do 
senado, ntto •• doa débates, oomo doa avulsos. 

Mas V. Ex., indo a aeoreta.ria, verá o que 
ha a resp.eito, porque a. secretaria 11lo tem ae
gredo para senador nenhum, 

O Ba. MARTINIIO CAMPOS :-Parece qne nlo 
deve ter. 

• O Sa. Cauz MA.CHADO :- Acrescento ao que 
disse que ao emprezario dlo-ae 9:000$ para o 
serviço tachygraphieo e de redacçâ9 i aqui eu 
preciso a quantia ; maB a da publicaçllo no 
Dtario Offi,cialniiJ poeso preoiaar, porque, além 
da pnblica.çilo doa debates propriamente, ha a 
impresail:o de avulsos , euju contas devem 
eonetar na secretaria; 

O Sa. MARtiNHO CAMt•oe:- Nio sl)i ai posao 
ainda fa.Uar. , , 

O Sa. PaBilDBNTm : -Poia do ; aobre uma 
recla.maçio destaa ••• 

O Sr. Martinho Oo.tnpoi!J ·
Sr. pre~idente, eu nada tenho com os avuisos 
do Sr. 1° aecre.tario ; a. minha queatlo é com a 
public.açlo dos trabalhos. e lj}.lando fa.llo na ele ... 
peze. (quero tot·nar bem claro o meu pensamen .. 
~) não ~nbo nenhum receio de a.bueo a tal 
respeito ; ó mora curiosidade ; é --.J?U& saber ai 
a publica~ Vt\1& o que custa, umcamonte. Mas 
o 811Cla.recimtnto qua ou esper&Va dQ nobre i o 

secreta.ri11, que. tomou a. pr.livra. e que. CMit>. 
nlo a tomou só para mim, mas para o sanado 
todQ, er11 a oaperança de ~elhoru a Jlublier.çlo, 
porque, a nlo sermos maa bem leC'Vldoe quando 
fa.llamos, declaro a V. Ex. que nlo se póde 
continuar a falla.r no senado, porque a corree
çio doa discurat>a dá grande trabalho, 

O oraU.qr faz maia algumas obaervaç!Sea, ll~
dindo que ao preste mais attençlto ao trabalh9 
tachygraphico. 

O Sa. Cauz MACHADO :-E'u tai'I)~em, si pedi 
a:-pa~av,ra, foi por dever do cargo, 

0 Sa. PREIIDICNTE :-A deapeza com todo o 
serviço ~a publica~ consta, sem du.yi~7 na 
seeratana do aellAdO, a. oargo do no'bre {o se
~ret~rio. Ella. porta,nto, pqdará, cabalmente 
1nformar ao nobre senador sc.bre o que. deaeje.. 

Quanto a r~clama.çlío pelo modo por que é feita 
a tlublieaçlo, é o nobre scmador, me parece o 
primeiro que reclama. Ael'édito tambem. 41no 
poderá. ser J]lelhora.da essa J}ublioaQila. 

O S:a. MJ.aTINitO CAIIO'Oa :-Eu supponho que 
são todos que ~- fallado ••. 

o sn.. Pa:&SIDENTE:-Mas v. Ex.ó o primeiro 
que reclama da. tribuna. Si outros Sra. aenado
reB o ~êm feito, é em segredo. Em todo o caao, 
a mesa cabe o direito de impor multas. 

OJ Stt. MAttTrNPI'O CAMPOBÍ-A uniell! malta 
quelqJ&ero é o molboramen~ do eerviOI). 

O Sa. PauxDJCMTlt:-Far-se·á oa'a adverton
eia. 0.• Sra. senadores que julgarem que os 
seus dliCursoa nllo estio bem publiea.doa, de
vario íazel-e oonat.ar i meaa. 

ORDEM DO ~IA 

CREDITO JIIXTRAOl\Dl'NARIO.-MlD!O SOLDO.-MA.Tat• 
C\1tA. DID UM liBTUDAI'I'hc 

Entraram succeuivamente em 3 .. discu11silo o 
foram aem debate ap,tJrovada• e adoptadae, para 
a11birem a saiic9lto 1mperiat, a proposta do go
verno, connrtld& l'élil. eamartl. doa deputados 
em projectq de lel, ·n. 100, do corrente. anno 
o.bl'indo ao trtinlsterio da marinha, pela vttrba~ 
Obras-do 'exercício de 188'f~i882, um credito 
extraordina.rlo de SOO:()()()t, • a propoai91Ó' da 
eamar& doe deputadOII' n. 1~1, diapeuaandb n . 
Rita de Campo• Maciel da repomçlo das qaaftliaa 
que tiver recebido a titulo de meio soldo de aea 
fallecido ~lho,o tenente do ext~rcito Antonio Jolto 
Ribeiro. 

Seg1,1.iuoofe em 3• discusslo ó .foi aem debate 
npl)rovlloda. • a.doptada para Bel' devolvida a ca
mara dos dspu~dp,s,.ipdo a~tas á commiado de 
reda.co§D,. a , proposwlo da mesma. cromara 
n. 33,a.utorizando o governo a mandar q u~ eej~ 
admmhlo i matrie~uU., na ~ulda.de de direito 
de S. PfUllo, o estudante João .To1é Vieira..Ta
nior. 
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ORÇAMENTO GERAL DA RECEI'l'A 

Proaegoiu a 2• discuuão do art. 41 additivo 
á proposição do governo que fixa a receita ge
ral do lmperio para o exercício de 1882~1883, 
com emenda substitutiYá. da. commissão de or
çamento. 

O Sr. Vit;~conde de Parana• 
&"Uá.(presidenl~ do c6Jnselho):- Sr.presidente, 
o nobre senador por Minas Geraes, impugnando 
hontem o artii'O que se discute, desejou algu
mas explicaçõea por parte de> $'Overno relativa• 
mente ú. necessidade da dispos1çlo, que amplit. 
este orçam'3nto ao exercioio futuro. 

Antes disto, porém, tratou S. Ex. da emenda 
da. commiss!o, <J,Ue altera o exercício financeiro, 
fazendo-o coinc1dir com o anno civil. 

A este respeito, não desconheço as vant.a
goll.s da alteração proposta vela nobre com· 
misslto ; sómonte diviijo quanto d. occasiio o ao 
modo. 

Entendo que a. a.lt3ração e de grande van
tagem, desde que della resulta a. cura radical 
do mal chronico das disposições prorogativas e 
dos orçamentos biennaes. 

O Sa. DANus:-E' o unico meio de dispen
sarmos as prorogatiTas. 

0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
do cottselho):-E' o meio unico de ss.nar esso 
mal, que vai se tornando chronico. Basta con
siderar que não menos de 30 prorogativas te .. 
mos votado. 

O SJt. DANTAS:- Com o oxercieio financeiro 
de Julho a Junho, e as camaras se abrindo em 
Maio, é impossível obter-se o or~.amento. 

0 Sa. VISCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
do oonselho) : - Desde 1843 até o presente, 
quasi que se tem unicamente votado taes dis
posições,o que sem duvida importa. uma grande 
uregularidade, qne cumpre remover e evitar. 

O meio proposto pela nobre commissão pa
r 'C9-me efticaz ; mas como osse meio vai al
terar toda a escripturaç5o do thesou.ro e das 
repartiçõe11 da fazenda, , xw que respeita ao 
exercicio, penso que deveria essa diaposiçito 
constituir um projecto eni separado, que ti
vesse máis larga. discusslo, em ordem a serem 
melhor ap1'eciàdas suas vantagens, e acaute
lados os atreitos da m.pdida, q11e vai alterar o 
decreto de 20 de Fevereiro de 1845 e mais dis
poaiçtses concernentes ao exercício financeiró. 

Como jll di~se, seria t'Galmente conveniente 
que es~a alteraç5Q constituísse um projecto se
parado, como temos praticado com muitaa 
outr:~.s di11posil}ões. 

Isto quanto á emenli~:~; quanto- ao artigo~ direi 
ao meu nobre amigo que conheço suas opinilSea 
a. este rcspéito. S. Ex. tem sido sempre in
fenso ás disp()Sições t~r6rogatitas, ombora. ulti
m:~mento se achue em poaiç5o de aceita'l' o 
sustentar aquella1 que ainda aetoalmento vi
góra. 

Conheço as opillií5es do nob1·e senador quer 
quanto ás resoluções prorogativas1 quer ácerca 
dos orçamentos biennaes, o já declarei quo 

tanto umas como outras importam uma irregu
laridade no nosso syste!lla. 

Mas os factos se tem repetido tão constan
temente, que força e attribuil-os a uma cau~a 
permanente. ( Apoiados. ) A disposição do 
artigo 41 Justificá-se pelas necessidades e c:i.r· 
cumstanc1as presentes, em vista das delongas 
que têm havido na discuuio do orçamento. 
Tendo o parlamento, no periodo legislativo da 
primeira e seg11nda sessão desta legislatura, 
de votaz· dous orçamentos ... 

O Sa. Mzuu DE VAscoNCELLos (ministro da 
marinha):- ~poiado. 

O Sa. VISCONDB om PARANAGUÁ (pruid.etite 
do coru&lho):- ..• não o pôde fazei·; e então, 
tendo de realizar esse trabalho, tomoq ~or base 
a proposta. de !882-1883, com as mod1fi~ações 
da proposta de 1883-H:!84, de soL·te qne esto 
orça~ento á o reaultado do estudo comparativo 
dessas propos~as. de manoil"a. que, si tivessemos 
do fazer, como nos cumpria, um segundo or
çamento, 9.11e devia estar agora em discussão, 
ou tal vez Já prolllpto .•• 

O Sa. MErRA. DE VAscoNCELLOl (liii"istro da 
marinha):- Apoiado. 

O Sa. VxscoNDE DE PARANAGUÁ. (presidente 
do conaeiJi.o):- ... este seria ignal ao pri
meiro ..• 

0 Sa. MEIRA DE VASCONCELLOS (ministro da 
marinha):- Uma cópia. 

O Sa. VIsCONDE DE PARANAGUÁ (presidente 
do conselho):- ... ou uma. mera cópia. 

No estudo comparativo de uma o outra pro
posta, é natural quo nenhuma. c:Ufferençá hou
vesse entre un•e outro trabalho. Seria, por
tanto, consumir o tempo inutilmente promo
vendo-se a discussão o adopção do segundo 
orçamento, isto é, do que tem de l'eger o 
exercicio de i883-1884, visto que seria con
feccionado em face d JS mesmos esclarecimen
tos, e dos dath:i que ao corpo legialatili'Q foram 
presentes, quanào formulou essa t1•abalho, tra.· 
balho que é igual ao ultimo orçamento. Tendo, 
portanto, de reger uma parte do exercício, que 
Já vai adiantado, e vai sendo regido pela. lei 
anterior, tornava-se inutil o trabalho. 

O Sa. MEIRA DE VA;;coNCRLLOB (m.in.iswo da 
marinha):- .Nem haveria tempo. 

O Sa. VxscO:NOE DE PA.RANAGul (présidente 
do conse~ho):- Nom haveriá t'JID:po de con
cluir um O!'~ento. As>im, sem aQsconhecer 
~ue é ttma irregulari.tade a. disposição amplia
hva1 como que são irr~gulr:r1dades todas as 
disposiçl:les prorógatiVàs ifé '01]a.1t1ento11, ob
tendo comtudo que está perfe1te.ménte justi
ficado o additivo, vindo da outra. camara. 

Deyo declarar ao nobre senador que nio so· 
licitei ~;Jsta providencia, não a pr~mo.vi, Na 
stlgnnda discussão do orÇllrlll&nto um ho:qrado 
deputado pela província do Rio de Janeiro per
guntou s1 o pensamento do governo era. no 
sentido de reger esse orçamento o ~x,ercicio 
seguinte. Respondi a S. Ex. que niio solici
tava a. medida, mas que nlo enxergava. incon
veniente algum nella, por isso q,ue o Ot'çamento 
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que se discutia assentava nas mesmas bases, 
que deviam 11ervir para o orçamento do anuo 
seguinte; pelo que, não haveria inconveniente 
em que r_egesse o mesmo orçamento um o ou
tro exercido, e antes se économisava tempo, 
podendo-se no anno 11egulnte cuidar de algumas 
refot•m·1s urgentes .•. 

o sn. Mli:Il\A DE V.UICONCBLUlll (minütro da 
marinha} ~.-~po-ia·lo ; é uma grande vantagem. 

0 SR. YraCONJ)lC DE PARANAGUÁ. (presidlnte 
do COtSteZho) :- ••• e no mesmo tempo poupa
va-se-no• a necessidade de tliseutir o orçamento 
de 1883 a 1884, podendo discutir-se o de 1884 a 
1885.; e isto responde á parte do discurso do 
nobre senador, em que S. Ex. manifestou 
approhenslrei de quo o govorno, autorizado com 
essa medida, podia •.• 

1 
O S.a. MuTINijO CÃMPOS :-Disse que havia 

possibili~de . 
O Sa. VI$COND:B DE P AllANAGUÁ. ( /#lllidínte 

do conselbo):- ... pndeue. diape.nsar a reunião 
do parlamento. 

O Sa. M .... RTINHo CAMPO&;- E' exacto. 
O Sa. VrscoNn:m DE PARANÃGUÁ (presidentll 

do conselho) :-A l'euniio do parlamento é tão 
necessaria como si tivessemos votado o orça .. 
mento. E as outras objecções, que apJ;"esentou 
o nobre senndor, ao inconveniente que havia do 
votarmos um orçamento com tanta anteceden
cia, em que nllo poderíamos apreciar as neces
sidades do oxercicio, em que olle tinha de 
regE!r, provam de mais ou nada provam, por 
isso que, si tivossemos votado o orça.mento para 
o anno de Hl83 11. 1884, no período constitu
cional, o inconveniente seria o mesmo; e essa. 
disposiçA:o vem supprir uma falta nossa, porque 
não podemos votai· o se~~ndo orçamento-~ ml. 
este regar o outro e:z;eroie~o. 

Portanto, a objeéçllo do nobre llenador, fun.J 
dada na antecipaçiJo,· nllo )lrocede porqne COinj 
essa al'l.teoipnção elo votados todos os orça
mentos. 

o Sa. MARTiNito CAMPOs:-E' um defeito. 
o Sn, VrscoNDE DE P .... RANAGUÁ (presidente 

do constllío):-E é por isso que o nobre relator 
do orçamentO tr.tta de o cOrrigir, mudando o 
nosso anno financeiro de modo a coincidir cora 
0 anno ciYil, porque nrm só a commiasilo ten1 
dados mais recentes para orgaJI.i~~;a.r o seu trabn~ 
11\o como esse te!JI. de reger em um pe!iod~ 

l • 
maus .Prox1mo. 

As objecç.ões ã.préise.ntadae polo nobre •ene.J. 
dor procedem tanto a reape1to de uma, come) 
de outra causa : si tivossemoa feito o noBIIO 
dever votando os dou~ orçamentos, •• objec~T 
do nobre senador tor1am a. mesma procedencm, 
que têm as feitas á providencia de quo so trata1 
tornando ampliatlvo o o,r~amento de 1882-188;J 
ao ox:orcioio de i~3-1884. 

Uma das inconveniencias quo dnhi pód~ 
provir é bbilitar o poder competente a uma 
diuol~ção. Si isso é uma facilidade, não vejo 
que estives.ae no nosso <Ureito,nem no interesse 
de um partido rog~lar, tolher o. e~ercieio de 
um direito, garantido pela eonatltUIÇ~. 

Os. partidos nllo se impoem ; governam CID
quanto e~tlto no ca.so de governar. e nlo ha de 
ser por meios artifl.ciaea, quo se hlto de manter 
na poaiQio de gerir oa negooioa publicoa. 

Nlo fui aban~ona~o, devo dizer no noôre sé: 
nador, mou amtgo, pela. maioda libe1·al, q"e 
me apoia na Cii.IllMJ'o; não. Já diati ao meu nobre 
amigo quo a questão níio era nem de'pàl'tido 
nem de cond&.nÇá. Nio solicitei a pro'Videnéia; 
interrofl'a\lo por um honrado deputa.qo pelo Rio 
de ~ane1ro, declarei quo nlto pedia, mas 11ue nlo 
ropellia a medida, como meio do rogularlzar o 
orçamento, visto qU•J as bases que tinh·•m de 
servir para o segundo orçamento oram as 
mesmas do primeiro, quo podia sem inconve
niente reger o exercício futuro. 

Creio que o nobre senador, meu amigo, ao 
contentará com estas poucas explicaçlleJ que 
11'11jeito ll.O seu critorio e oonsidera.çld. Não me 
explano mais porqué o senado comprohcnde 
que éStamos no fim da ségunda prorogaçlo, -e o 
corpo l.$gialativo está. erorQg&d.o ate o dia. 28, e 
a prorogativa. que astà vigora.qdo toca a seu 
termo; os quat~o mo:Ees da pro.rog-11.ç~ do orça
mento estio a dndar o seria um grne mal ai, 
antes de findar o prazo des>a prorogativ11>1 n!o 
tiveasemo~ uma lei para reger a receita o des
pe:Ea. publicas. 

E' o llU6 tenho. a dizer. 

O S1• , Mtu•tinho Oa.JD.po& :
Sr. presidente, peço licença ao honrado }'resi
dente do conaellio para dizer algumas poucas 
palams : o tempo urge a S. Ex. e não menoa 
a nó~, membros do pe,rlamenw :(apoiczdo1), que 
dosAJamoa ver esse moamo parlamellk> encer
rado quanto antes. 

Mal a poasib'ilidade de nos torBarmoa a en
ooRttar Ao periodo legal é muiliO vanUJoaa e 
de grande impc>rtanciá política para. qae nlo a 
percamos e nem meamo possam01 recêiar per
del-a. 

O nobre prosillente do conae.IQ.o peuniltirá 
dizer: as omer\rAçflis que obviJnOI'I nfo jba\ift
CIUil a proroga.çlo do orçamento para o exet"
cicio de 1883-1884 ~ tudo quaXlto S. Ex. 
di88e, suas observaç.lSea, aUás muito just&!l e 
muito fundadas, provam que ,os 11:0111011 orça
mentos alo votados com antecedettcua. de mait, 
porque o que S. Ex. nos disse é que teríamos 
de votar um segundo orçamento com 01 rusmoa 
dados que tivemos para o actu!ll ; teríamos de 
votar o mesmo l)rçamento com os me1mos dádoa 
que tivemos pará o orçamento do actual exer
cício. 

O Sn. V18ÇONO.B D:m P ARAN~lJf. • ' ÍDr•4(4~tt(e 
do con1elho):- Foi uma aesiló dq:efa. 

O SI:\. Mo\1\TINiiO Curros:-Maa o que prova 
isso 7 Nll:o prova. isso de módo nenhum nem 
jUBtirtca o. pror9gaçlto do ol"çamentó do nctual 
exercício po.ra o exerclcio vindouro ; provaria 
que faltavam informações para o novo orça
monto. Mais uma razlo para não prorogar-ae 
este. 

Sei que a moclida oft'orecida, vinda ela ca.mara 
e aceita por S. Ex., niio á senlto uma J?roroga
çA:o de orçamento; nil:o dift'ere da medida espe
cinl do Ol'çarnento vota.do em lei especit.l de 
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proro$'ac;lo ; é a. mesma medida. A qu~tft:o ê 
ao tempo e da OCCasiio em <).Ue é decretada, 

Quando é mais .oyportuno decret.al-.a Y Esta é 
a questa:o e esta e a divergencia. Qnando ó 
ma1s ~pportuno ~ Quando torna-se mas pttotei
toso para o Estado prorogar-se o orçamento, 
vist.o que não pdde ser feito no tempo legal 1 
Esta 6 que ó a que,tllo; .outra não yejo ; nlto 
vejo raz~o p:1ra que proroguemos, desde g,ue, 
quando o par~a.mento tem de reunir-se em Maio, 
dous mezes antes do e:r.erciclo de 1883 - J884, 
sobra ao governo tempo para a prorogaçA:o com 
mais co)lhechpento do serviço. · 

As obj!:ervaç~~s do nobre pre.idente do con~ 
selho provam <lua vamos ·prorogal' o ort;la)llento 
lil~~ os dados i:ndisvensaveis para prover o ser
VlÇ'O· 

O Sn. VrscoNDll: DE P'AUNAGUÁ. (prenflente 
do coneelho):- São os dados regllla.Jrelli oom 
que se costuma àiseutir e votar este tr&ba.lho. 

O Sa. MAllTINI!O CAM.Pos :-Bem ; mas por
que ni.o se votbu' o orçamento res-ular 1 

Não houve tempo, aisse o no'6re Presidente 
do conselho; Bim, senhor ; era ditllcil vota.l'em
sé dous or~tnentos. 

Mas ern'Maio;"estando o exercício a dndar 
melhor conhecidas se achar!Io as mlcessidades 
do novo exercício, e a prdtog&tiva do orçatnento 
poderá conter correcções para o orçamento 
actua.l e ,pr.Videnci&i mais opportuaaa e mais 
adequadas pata os serviço~ do exereicio fJ.Ue 
aerá !lnt.ão proximo. ~ 

Ptor .. te lado n1o 'Vejo !V'anta.gem para pror\)· 
gaçlto désde j4 ; o nobr&.preúdente do conaolho 
·~enlml sm um tpOnLo com carradas de ra" 
ziio : esta prerogativa. nllo é a primei:fQ.~ Eu 
traduzo o seu pensamento : têm•ae votado vinte 
e tant;u, pert.o de trihta medidas legielativa<J 
deeta natureza nos ultimos 40 anno11, poubo 
mais ou menos. 

Disse S. Eft. que tinha, coq~.o ministro,,;eaHI.o 
uma tàl méllida 'quá vt~Ol"al"á até "ióta1t-se o 
orçamento ~ue diseuti~á p.g()riL. 
Permitta-~e S. Ex. qtte Jll 91>11erve :.é. uma. 

raZão em favó'l' de minha opmila ~. ha .fà'mhdade 
dé obter é'!ti temp·o ópportuno rtled1da melh:or do 

i! a ~Jua ; eu 'dt_gd do q,üe' a sua, porque sua é 
er t'JI:)licitâssé-a 'da eàmarll., quer aceitasse-a. 
tecida · ~or um distincio conservador da 

outra' ~'~~f' .. r , , .• 
, (Uil~i.'_YJWONJ?I~DE P~JtANAqU4. (IJrrmtk~t~ào 
co~eut~) ~ "~"~'" M311 ti,cava faltanqo-noa teQlpo 
para dous orçamentos que deveriamoa votar na 
11e~io vindoura; o o qpe nio podemos fazer em 
bito mez~, teriatnos de fazer ám'qua~~o .. 

o S{\ . ~4ll'J'lNHO c~.)l:pPS : - Et;t, agraqeço a 
Y. E,;. ter-p1e :pr<;~por~wtladó occaiillo de dizer 
du~~os p~~ola't'ms SQbre a reputp.da detl.ciencia de 
tempo e. a. ~pp~ipilidade prE~tllndida_4e votar. 
se~ orçe.~eRto lil.m t!l~P9· 

4Q VeJO jua~Ule.a4!1-s ae obsérv{l.ç~e. J4 disse 
a. • Ex., e ereto qull S. Ex. encara ~ miJ.l:haa 
opp,Wf~e• ~Qmo ob~erya~es l!e lf.WJgp mas 
c;.QllW ~o~J;Wpt qp par~awer,tto que ama o ?a.rla-

!it
n~. ~ma a nos11a. fQ~IniHle governo, e pão 

· que ~ups~ituap~.-se as boas doutriWúl e 
mel ores praticaa por uma grande cópia de dou.1 

trinas falsas, ~uo no Brazil, como na. França e 
em outros paizes, parece que fa~em desanimar 
de '\ler-se o governo representativo ganhar a 
eftl.cacia que tem na lngl~~oterra, quando 'na:o ha 
fórmá de governo mais eftlcaz, pa1•a que 'possa 
asse&-urar a felicidade da nação e a liberdAde 
~eM~~. · 

Parece ao nobre presidente do conselho uma 
cousa inei:gnUI.cante que o orçamento seja pro
rogado por dous annos. E' ll;l.Odo de encarar de 
mi.ll,istro; isto é ver p11los oculo!J de m,inistro, 
,porftlle. ,. WJ.a.r~lhe ver~ade, eu que sou do 
PI!J'lamAAto, _que nio ~enho outra ~~eação se
ll~ ~do pwlam~tq, v~tJo com muito.ciume 
esta ~qijÍc4de d8 Qtfende~ as pJ."eroga.tivall do 

, parla!lle~to, e julgo que Dlo 'cllg_no da alta 
missão que a naç~ confiou ap parl~~e!lto~ que 
elle nio vele por suas ,prerorati vá.11; 

Pela minha parte veJO com muito ~i'\11Xl6 este 
ilaragrapho, que pareee tA:o innocente a S. E'l:., 
JulgandO • cousa pelas suas intenções peasoao1, 
que eu &I!IBeglul'o serem inotrensivaa. 

Mas o nobre presidente do conselho amanhA: 
ou d@.io~ pód!e n.f.o 118r lllÍJÚat.ro, e 9 parla
mento nlo sabe quem eerá o executor, nlo p'&de 
ter certeza. mesmo. E' geral o rumor na ci
dade de que o ministerio está. moditlcado ; 1ue 
só se estléra o encérramento do J?arlaxnento para 

1 se fazer ptiblipa a.modificaÇll:o; b geral ó boato, 
e por minha parte o reputo fundado, pois e 
verosimil. 
,.. O 1m. M~A. DE V.AscoN~Er.Los {~inytrp rJ,a 
,mar~M,); -E' uma verda.dejra novida<Ie. 

O Sa. M.UtTINHOCAMPOa:- Bem~ temos esta 
not.ioia'. Mas é um boato A"Gl'11l, nli:o ~ bo&'to da 
ro.a, e dizem que é infoi-rtul.~llo ftdeciigs.a, por
que< v&m d& ume. dessas i'tldiscripções n!o 't&rtás 
do novo rniniAtro,1 ou novos ministros. 
N~ temos certezà. de que o executor seJa: o 

~p~re pr~HSident• do eon&elho, nem elle o sabe; 
s. ~J .• juJ~dl!o innoeencia em medii!a. por suas 
j,uten~es'; ' por est~as tambem eu. fico ; ~s o 
parlamento não póde : ou~ro é o seu dever 
qu~w ao d~posito qu.9 a, na.,ç~ lh' tem con-
fiado," · 

, A p~Pro$at\va. qu~ nos dá a co~~~~ituiçlo do 
E!41'o<lll~ 9 d1t!Uto gue temos de em Maio podqr, 
si nos p&.l'e~er :q.$cess~r.io, pMir contas 1\0 ~
verno tJUanto ~ ~·o iij. conJ4nça de II}Ue o in
yeatiJ;IlQ$; esta p~el"'~a.tiv~~o a co,ns,tituição do iin· 
p~ij>, as )lossas mstitUIÇÕU nlo uol-11. dlo por 
'motivos peasoaes, 1i1o por motivos de interesse 
publico, para zelar interesses nos quaes só te
mos a parte que nos cabe como cida(ilos; somos 
os fisC'aes nomeados pelas outrJs brazUeiros; é 
neeessario qlle possamoa exeroor et1h incum
béncia constitueionàl; nlo é unaa cousa indiffe
renta que eateja nas mãos ou no arbítrio do go
verno dispeni!B.r a reunilo do parlamento, si 
qtiizer, por qul!.lquer ,Pl'ete"Xto ou: pot" Uitla cl.ea
sas vertigens ou tentações que o podel' inspira 
a ministros ambiaioaos ou pouco prudentlll· 

'E S. Ex. Yi1,l.. que o nosso honrado a.'JIIigo e 
ehefe·,'IJ.ue ambos tanto prezamos, o honfado 
senador pelá Bab~, meu antaeeJ~r; nl<>'tiuiz 
-que col."resaji J!Or conta da réiiíonsabiliáà.de 
de!le ter pédldo orça.l'nento pari dois annos. 
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O Sn. SARAtvA:-Já disse a V. Ex: eu toma· 
ria até a iniciAtiva do pedir; o quo quiz fa~er 
sentir foi quo o facto era ino:ucto. Mas de· 
cl.aro que 11odirio. o pedirei, sew\lre que fór.mi· 
n1st1'0 o achar-m~ nas mesmas cJrcumsta.ncas. 

O S:a. MARTlNHO Gu!Pos:-Declaro V. Ex., 
não mo parece de boa pratica ••• 

O Sn.SARAIV.A:-Ea acho de perfoita pratica. 
O Sa. MARTJNno 0AMrOS :-.. não conhe

ço precedente igual de outros parlamentos, em 
que o regimen constitucional ~ mais bem prati
cado que no Brazil ; pr.\tiet igual na lnglater 
ra, por exemplo, de um orçamento por mais de 
um anno, eu não conheço. 

Tomam alli muitas vozes os ministros pesadas 
responaabilidadea, quando o bem publico lhea 
impõe este dever. 

Estamos agora mesmo vendo o exomplo da 
despeza da guorra do Egypto etfectuada 11em 
autorização, Não me recordo que o parlamento 
inglez votasse fundos para a guerra do Egypto. 

Mas na Inglaterra a re~ponsabilidade e UIDO. 

cousa. efficaz, que contém os homens mesmo da 
eatatura de Gladstone. 

Porém, orçamento por dous annos, isto é, di· 
zero parlamento, unico poder capaz de contra
star o poder executivo o a corôa, quo deixa ao 
arbítrio do governo os meios e recursos de go
verno, do sorte quo não se torna indispensa
vel a sua reunião annual, isto é, o parlamento 
so demittir de sua principal attribuição ; as 
attribuiçõos do pnrlamento ficam, si o governo 
quizer, suspensas por dous annos : isto ha se· 
culos os reis de Inglaterra fizeram com muito 
damno publico, o nilo me parece uma cousa 
innoce:ate. 

Tem-se votado entre nós tal medida muita• 
ve~es; mas ha outros muitos abuBos graves que 
nlo queremos nem devemo• reprod11zir, e seria 
necessario l'ustiflcar ao menos e provar que é 
indeclinave 11. necessidade que se alle.ga. . 

Si ~rovassem que no anno proxtmo haVJa 
diftlculdade de rcnnir o parle.mento 'Ror causa 
de uma. guerra de invasllo, de uma eptdemia ou 
qualque1• outro motivo extraordinario, o pari&· 
monto podia autorizar a continuação do orça
mento ou deixar aos ministros e. obrigação de, 
sob sua response.billdade, tomarem medidas ex
traordinariaa, como mais de uma vez se tem 
feito ern nosso paiz. Em i868,o ministet·io con
servador nllo se achou sem orçamento, porém 
foi obrigado ~r causn ~a guerra a ~ornar sob 
sua responsabilidade med1dii.B tlnanoetr!ls e ex
traordinarias; mas não vojo destes motlvos que 
justift,tuom a medida de que se trata. 

O nobre presidente do consolho sabe o e.lpi
rito em que faço minhas observações; ellas são 
de um membro do parlamento que dEII!nja ver o 
parlamento nn altura que convem :para a segu· 
rança do nossaa instituições. DeseJO quo o par· 
lamento se eleve, quando ha uma setta, fraca 
bojo, mas que, especuland ' sobre questões pe
rigosieaimaa,emprega meios que po<lem subver· 
ter a ordem p11bllca no Braztl. 

o Sa. VIsCONDE DE PARANAGUÁ (presidmte 
do conselho):- Conheço M opini!Ses de V. Ex. 
e rtlspeito-as. 
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O Su. MARTINHO CA.MPO~o~:- Sei q11e ten.lo o 
pa:lamento do reunir-se em Maio do ~nno so
glltnte, n4o haverá tempo par~ votar-.1e o orçli
mento para 1883-1884; mas sana-se melhor a 
falta com UIIUJ. [lrOI'ogatlva vota.dn mais na prQo 
ximidado d!f novo exercioio, como IL1illlltee'eu 1\ 

respeito do actual. O ministro da f'ãienda, quem 
quor que ello fosse, obteria em Maio ou .Junho 
uma pt• rogativa o todas ns p1•ovidenciu que se 
tornas~em necessarias, cow muito waia conhe
cimento do causa do que hoje. O nobre presi
dente do conselho nlio toma na prorogação que 
discutimos nenhuma das providencias que •e 
podem tornar nec lssarias, e algumas nlo po
dem ser previstas hoje, para o exercício do 
i883-i88(, 

O nobre presidente do conselho referiu-se a 
vinte o tantas, perto de trinta prorogações do 
orçamento, mas todas ellas silo a mee111a cousa, 
a ditferença ó da occasião, o neste ponto é q11e 
insisto ; á mais opportuno providenciar nas 
proximidades immedtatas do novo exercício do 
que actualmento. 

Sr. presidente, n reiteraçiioda impossibili· 
dade em quo o parlamento tem-se achado de 
votar no aevido tempo o orçamento par!L exer· 
cicios vindouros, deve provocar exame, merece 
ser por nós estuda.da a causa. Alguns nobre• 
senadores, sobretudo o nobre senaúor pela 
B •hia, autor ou iniciador d& lei que &ctual
mente rege, supplSo quo eatn lei trouxe um 
grande melhoramento,e eu não vejo senlo maior 
desper<Ucio de tempo, maior tempo e peior 
exame do orçamento. 

O nobre senador, que hontem se mostrou tão 
habil cirurgilo nas amputações a que sujeitou 
o orçiWlento em discussão (nlo errou no• córtoa, 
bem se vã que tinhn n mito segura por auxilio 
do governo ; so11 bi~Jturi nllo lhe fnlhou uma só 
vez), o nobre senador, si o systema seguido da 
discussão do orçamento não fosse o seu, fo~Jse o 
antigo, tinha·so limitldo aos córtes quo fez hon
tem W Não ; com igual vantagem do aorviço pu
blico teria feito muito mais nnm&I'O&aiJ amputa
ções ; sua estatística cirurgica tel'ia sido muito 
mais numerosa, si S. Ex. pudesse ter levado 
seu bisturi ao ministerio da agricultl.lt'a e uos 
outros .•• 

O Sn. B.o~.aaos BAIU\IlTO :-A' despeza. toda. 
O Sa. MARTINHO CAMPOS:- ••• teria obradd 

cow mais efticacia. 
O Sn. JuNQUIIIRA. :-0 •ystema da lei de I) de 

Ago1to não impede isso. 
O Sn. MAn.TINBO 0AMPOS :-0 senado, reven

do o orçamento da. receita, horroriaou-se da 
despeza; e V. Ex. ou o nobre presidente do con
selho, quo é o m<lÍII interos~Jado na mataria, o 
responsavel immediato, pesou melhor a dos
peza; e o nobre senador, tendo o auxilio do 
nobre presidente do conselho, fez as amputações 
que vimOIJ, S. Ex. teria tido o moamo auxilio 
para estendeNJe a outras despezas mas nllo o 
poude fllzer pelo vicio da sua lei. 

O Sn. JUNQUEIRA :-EstA entrando pelos olhos 
de todos que a liii de 9 de Agosto trouxe grande 
economia de tempo. Pelo antigo systema o se-
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nado teria recebido o orçamento da despeza. 
quando recebeu oca receita, e aó entlo poderia 
começat• a discutir a despeza de cada mi
nisterio. 

O Sn MARTJNHO CAMPOS :-0 novo systema 
trouxo para a deapeza de cada ministerio uma 
3• discussllo. 

O Sn. JuNQUIIIIRA :-Não era nesses ultimos 
15 dias que poderíamos discutir todo o orça
mento, deipeza e rect'lits.; só a 3• disouasll.o le
varia i5 dias. 

O Sn. MARTINHO CAMPOS :-Si V. Ex.e o seu 
irmão aiamoz se em,Penhaasem na. diacus~ll.o le
varia 15 dias a 3 .. d1scuas!o do orço.mento 7. . O 
nobre senador pelo Paraná está rindo-se de 
V. Ex. 

Q Sn. CoRREIA :-Nl(o ha tal. V. Ex. nãoaab3 
de quem me estou rindo. 

O Sn. MARTINRO CAMPos :-Quinze dias nio 
chegavam pau elle, eram insufficientes; maa 
nlo ha. a menor duvida de que h1 grande vicio 
um nosso regim •n lle lei orçamentaria ; este 
defdito j111tifl.ea o qu'l aoa.ba do praticar o nobrG 
preaidente do con~&lh:J, e que muito lottvo; o 
que nllo louvo ó S. Ex. nilo tor 11.utorizado esu 
cirnrgi!l. desde a 2• discussão doa outros orça
mentos, não a ter favorecido e prJtegido desde 
entll:o. 

A diffi~uldade ~eria sempre a mesma para o 
~ovorno. Nós sabemos que as exlgencias dos 
tnteresses provincia.cs fazem pres•lto; mas e 
uma diftl.culdado que o nobre mtnistro da fazen
da deve affrontar ; considerar o que é possivel 
fazer e o que nlto ó possível, roaignar-ae e 
affronta.r. 

O orçamonto se vota om Inglste~t·a em tres 
ou quatro dias, e o Reino Unido tem mnito 
maiores negocios e interesses do quo o Brnzil. 
Por que no Hrazil nll.o se póde votar o O!'Ça
mento nem om qtlatro mezes Y 

A t•asão ó ft1ail o obvia-a preguiçn a a vai
dade dos luinistros; a vaidade ta.mbem dos mom
bl·os do po.rlamento os tem trar.ido a oas pratica 
rlescle as nossas primeira• camnras atei hoje. 

A discussão do orçamento é vet•Jad 1iramente 
uma caldeira om que é mettiàa n adminiatra.çll.o 
publica todos os annos: tudl se t•eorgani:r.a n:t. 
lei do oroamento. 

Redu:tsmoa nosso orçamento annual no que é 
o d11 lnglaterl'll., e da Fro.nço., o da Belgica, um 
rói da receita e despeta, deet~tadas om leis 
a.otariores. 

O orçamento ser!l. votado aqui, como na Ingla
terra, em do.as, tr.es ou quatro IGSsões. ~ata é 
que é a difticuldade; nlo é com as innova.ç!See 
do nobre senador pela Bahia que nós consegui
remoa isto. S. Elt. com a sua lei na:o conseguiu 
senão tornar mais dell'lot•ada, maia protellada a 
discusslh d:l orçamento. 

O Sa. JuNQU!IRA.:- Póde ser ••• 
O Sa. MurrNao CAMPos :-Na sesdo actual 

nlo ha quem queira protellar a discussão. 
O Sa. JoM~UBJ:U : - V. Ex. eatà falla.ndo 

contrn a evi4encia, e isto é que faz demorar 

os orçamentos. Assim é que demoram os orça ... 
meliltos. 

O Sa. MARTIN!fO CAMPos :-Aasit:u, como 1 
O Sa. JuNQUIIIIRA :-Fallando ('.ori.tra. a evi· 

deneia. 
Polo anLigo systerua, em que temp:l virio. o 

orçamento para. cá 1 
O Sn.. MAn.TJNIIO C.urPOB:- O que á certo é 

que o. experieneia. não moltra que se tirasse 
vantagem com n lei do nobre senador ; ao con • 
tro.rio a diacu11il:o 81tendHG mais, porque 
o.eCl'& ce uma 3• discussão para cada uma. das 
oito loia do orçamento. 

O Sa. JuNQttli:U\.A :-Iaso n!lo vale nada. 

0 81'1.. 1\IAn.riNHO CAMPOS :-E' aempre mais 
uma diacussltr. 

O Sa. JuMQUJCIRA :-Proponha a revos-açlo 
da lei e havemos d.> \'&r. 

O Sa. MAttTtNito CAMPOS: -Reduzida a di•
cus ll.ó do orçamento ao que é ern paises mais 
adiantados do que o nouo, encontraremos alli 
o remedio para o mal de que nos queixamo•, e 
o parl&mento, no periodo legal de suu aoaaõea, 
votará osaeus orçamentos. Repito : o que se faz 
em outros pai.:ea em tres ou quatro aeasllo• nlto 
ha. t·az!o para que não se la, a tambem no Brazil 
om quatro mezes. 

O Sa. JUNQUJC(IlA:- O que se faz na Ingla. 
terra nito tem nada com o nosso systema. de votat• 
aqui os orçamentos. 

O Sn. MAl\TtNHo CAMPOs:- O expediente a 
•eguir•se é o &lvitre tomado hontem pslo nobre 
presidentG do conselho: é fazer separar todas a,, 
autorizações que o governo tinha aceitado e al
gumas mesmo não sei se devia ter aceitado. 
Ksh ó a cauu da demora dos orçamentos entre 
nós, N "a orçamentos, os miniau·os obtêm as au
to·izaçOea flUe querem, e isto estende muito os 
orçam entoa. 

O Sa. BAnnos BAIUUliTO:- Rm cada verba. se 
cràa nova de1peza.. 

O Sa. MARTtNHo CAMros:- E' o grande de
feito ; e o tempo oatã esgotado e de afogadilho 
nlio so póde reaol ver com retlexllo, estudo e co
nhecimento de causa, 9.ue tl.s voz011 pat•eca ser 
o que se quer pat·a. medtd.as que, bem exami
nalias, ni(o pass,riam talvez. 

Eis, Sr. presidente, o que pretendi:t. dizet,em 
resposta. ao nobre presidente do con~elho. Sinto, 
reptto, quo o nobre cirurgi!lo de hontem nlo se 
quizesse prestar m:~ia a esta operaçlo feita em 
nossos orçamentos ; e nlo ha dG ser com prori
doncisa desta ordem, nem com proroga~es de 
orçamento, qu~ havemos de remediar o mo.l; e 
como com isto gastamos muito tempo, no ftm 
atropella.moa tudo, porque ó preciso fazer-se o 
orçamento. 

O nobra ~reai lento do conselho, Sr. presi
dento, examtnando a emenda da com.miaslo, 
achou-a boa o convenieuloe i mas, wdana, pro
pllo que"'~ se are a emonda.Eu nlo posso ~enil:o 
upj>laudir Q 'expediente do R. Ex. O que nlto 
comprohendo é que S. 1h., fa~endo questlo da 
aeparaçlo d:1 emenda. ca com1Jlll!do1 não propu-
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<~OBBe lambem a B3paraçio do. em onda da camara 
doa Sra. deputados, que está no mesmo caso 
ou peior. 

Sr. presidente, cu já diue hontem que me 
parece inditforente quo o oxercioio financ iro 
eatsja ou niio em harmonia com o anno civil ; 
disto niio vem nem um real da dPepen nem de 
receita ; mas quem corno o nobre presidente 
do coDBelho, acha conveniente a adopçio do or
çamento em harmonia com o anno OlVll ou com 
o anno 1lnanceiro, tlev eaL"r do acoórdo com n 
cornmiuio, o entll:o a commiseio procedeu 
muito curialmente, aproveitando o ensojo para 
pór o anno civil om harmonia com o oxercicio 
financeiro, prorogando npani\B po1• aeia mez 'S 
o orçamento, e entiio a illush•e comrniuilo tem 
raaio e o nobre preaidente do conaalho nio. 

Si S. Ex. acha convenionto " mudanQa do 
exercício financeiro, nllo tom raziio om não 
aceitar a emenda da commi11llo. 

Pa1•a mim é indift'erente ; nlo conheço a van. 
tagem ; repito, nllo cresce um rcul de receita 
nem de deape111. com a mudança. ; n!Io ae altera 
a deapen publica, nem a recoita: niio vejo 
nenhuma vantagem. 

E'-me indiffH·ente. Não aei ai ha muitos 
paizea em que o exercício flnancehoo corres
panda ao anuo civil. 

Eu aó conheço a. província do Rio de Janeiro 
q_ue tem o or911oroento nesla.a condiçõ ls. Maa, 
s1 ha vantagem nial.o, o nobre presidente da 
conselho devo appla11dir a emenda da commi&
slo e prorogar o orçamento ror mais seis mezes. 
Neste caso na:o aei que~eceaaidado ha de pro ... 
rogar-se o orçamenl.o por maia um exercicio. 
Prorogado por mais aeis mezes, S. Ex. tom 
tempo de obte1· na aeasio futura. wn outro orça4 
m~nto. 

Foi lida, ar.poiada e poatn t•m diacuado a so .. 
guinte 

Emtmda 

c Rt~u~iro a aepara~llo do art. 41 e da emen~ 
da da commles!o, que prorog-a o orç.amenlo d4 
iS82 a 1883 para o anno de 1883 a 1884.
Martinho Camp01. 

os franceses obamam rvotificoçlf, d• orga
tnento. 

Tudo isto bem se oomp11ehsnde ; mas nKo é 
po11ivel entender como o nobre presidente do 
conselho tenha reconheci lo o. vantagem do 
aemelhant~ medida e entretanLo a condemne, 
poia outra couaa n4o ó a aepl\~ 4" emenda 
aa nobre commiaaiio de orçamento, qu meto nem 
aequer alo de reoeiar as conaeguenciae da ac!o
pçlo drsl!l. emenda,m !r.mo na hypolheae entro
vista poln habhpal aagacidado do nobre sena
dor por Minas Oeraes, isto é, a da dieaoluçlo 
da carnaro o.ctual e aacensllo doa conaervado· 
roa ao poder, pofqumto llinda nesse c 110 o 
governo teria orçamento nté Dozembro do anno 
proximo futur ' · 

Esta hypolh< se, o orador já teve oceaailo d • 
dizel-o, nlo o aasuaLa : prefere ser oppoalcio
nista de seus adveraarios d ver o sJu partido 
carregado com n reaponsabilid1de de uma ai
taaçlo incolor o no c i v a ás inatituiçllee. 

O nobro presid •nte do conselho pa~sou-~o 
para o1 conservadores desde o dia em que teve 
a .proro.gativa approvada, nlo por &lU I co-reli
g•onarlo,, como devera aconL'lc •r com uma 
medida de ord ,m poli,ica, mns por seus natu
ro.~a adveraarios. S. J<;x. desde entlo póde ex
clamar com a canção franceza que se fez quando 
01 Bourbons voltaram a oocupar o throno da 
Fr~nçe. apoi~oa pelas bayonGtaa estran
geiras: 

c Vivent nos amia, 
Nos ami, lea ennemis ! ,. 

Nem ha nisso que admirar, quando o nobre 
presidente lio conselho parece fazer timbre na 
pratica de actoa OQntra.rioa áa idéaa de seu pro
grarwna • 

.A81im é que S. EJJ,, aQnunciando-ae propu· 
gnr.dor da desgentral~&ayilo, fui a.té ao poul.o do 
revo~ar leia provipcjae11 por meio de llllegr&Ql
ma•, devendo notaroo~~e C{Ue Lambem vel > tele
~rapho foram COUUecidaa as leia r lVOg&du pOl' 
um projecto da outra eamara.já vindo para o ae
na.do, porque o govorao nlo Lem, e, portanto, 
nilo pOde franqueat' á commiulo do 11enado, 
o e collecçliea doaaas lei1, cujaa diapoaiçl:lea fo

O fêr. ~ilveh.•a Martins declara l'am apenas indice.laa pelos prollidentes em 
recados telegrarame.lico1. 

IJUO apoiará a emenda da illuatrada commiesão Para provar que o nobre preaidento do con-
de orçamento do senado, porquanto nllo im- Ih 1 
porta senll:o s realiUQilo do que o orador propoz so 0 nlo govern 1 com 0 par amenl.o, baalt~ 

1 1 1 lembrar 1\ expedição ao cabo Ho1•n pari\ 
ao paramento no ro ttor 0 que aprn'lutou rom& obaerv11r a paaagom de Veoua. Dopoia do 
mlfllatro da faunda. 

Qtte a emenda tfar~ melhoramento inne• Juga di~tllllo o po:ior legi~lativo <'Ollcedeu 
gavel. 011 exlli'ciol011 alio de Jttllho n Julho, a1 um crechto para elite fim pedido pelo JJlinieterio 
camaras abrem-se em 1\toio, abrRngeudo por do imperio ; mas rejeil.ou o cr Jdito do minia
COJlllguinto doua me1.e1 do um e:leraicio e doa* torio d$ marinq 1 • Entretanto, 11peaar diaao, 
mezoe do aeguinte; o c&mo em dous mezea nllo lá foi um oftlcio.l de marinha pa~a n• Antilhas, 
ó ntu~•ivel f.tzer um orça111enl.o, a conae 1uenci• o llL'parelha-se nzora nm vaso rle guerra para 
r~ • ir ao cabo Horn. ó que leg11la-ae sempre c Jlll annos de atrazo em 

ma.toria orçamentaria, iato é, votam-111 deapezaa O orador, que jli. condemnou taea deapeaaa 
e orça-se a receite. por prA\'islSea quedem •aiado quando l'l procurav• etf,ctual·aa 1 or meioa le· 
antecejem a ~poca em que devem reallzar-ie, gaee, com 1uuito mais rullo profligal-as-â 
Ora, deaappareeer4 de todo um tal inconve. agora, quando nlo se uln àou.ta aahlr4 o 
niente desae que 11e harmonise o anno ftoaOP dioh61.ro pr.ra a aua reallr.&flo j4 eoo.4em
oeiro com o civil, evita.ndo-so outrosim as pr•- uuar. ,.lo ~r lamento. K' nrdade qll• já. 
ro,ativas conatantee, porq11~ato ganllar .. e-le atlll&nt b:mtaa~ por ch4ivu peeUilljrj,aa, 
•eu .. ze,, h1Ne8rio tempo ate Jiua fazee o f!'.~ e 1 chetudo B • IIHlm lfoO ••tMo d • "'"a 
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tio para lamentar em Portugal, isto é, ven
dendo-se títulos. 01•a. conceder dell8'arte a 
qualquer moedeiro falso ou ex-negociante de 
escravos as distincções que o pacto fundamental 
do lmperio destina a recompensa do meri~o-á 
realmente deshonrar as honras. 

Além disso contesta o orador ao g·overno o 
direito de applicar a sua \'ontade os donativos 
que se fazem a nação.Os dinheiros publicos de
vem ser distribuídos pela mesma nação, devida.
mente representada. pelos seus eleitos. 

Em um pa.iz, que verdadeiramente se regesse 
pelo systema constitucional, nenhum governo 
ousaria desrespeitar assim a vontade nacional, 
mesmo quando uni príncipe parente, pelo es
pírito, de Affonso, o sa.bio do Hespanha, tivesso 
a pretençl'to de dar seu nome a algum novo as
tro que porventu-ra seus astronomos descobris
sem. Haturalmente, porém, acontece em nosso 
paiz,onde o presidente do conselho de ministros 
não é um ministro, é um instrumento. 

Desta maneira uma nação inteira deve 
prestar-se para as gloria111 de um homem ! 

Por isto o orador ele antemão annuncia ao 
paiz que, si os astronomos enviados fizerem al
guma observação, será. necessariamente digna 
da sciencia delles, isto é, nenhumá, sómonte 
para constar; porque, quando se attenta no ob
servatorio do morro do Castello e se sabe que 
instrumentos preciosos, sem os quaes nenhuma 
observação póde ser feita., estão entregues 11.0 
tempo, a chuva e l!le destroem todos os dias, 
nllo tendo s':lquer uma cobertu1•a, não se póde 
acreditar nosse amor da scioncia., sendo antes 
para. crer que tudo se faz por ostentaçio. 

Entende o orador que, tratando-se da. proroga
tiva, isto é, de um segundo orçamento, estari" 
em seu direito analysando quaesquer actos do 
governo sobre os quaes julgasse de utilidade 
publica chamar a a.ttençlo do parlamento. 
Tendo, p01•ém, já externado seu pensamento 
sobre a mataria propriamente em discussão, 
não dirá. m~~ois, julgando haver ponderado o suf
ficiente para assignalar as eonsequencias fa
taes que resultam de muitos annos de abuso do 
poiler e de velhas e errol\nas praticas, que mais 
nlo se podem emendar, depois de se haverem 
torn ~do em uma segunda natureza. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, 
ence1·rou-se a. discussão. 

Procedendo-se á votaçA:o, é rejeihda a emen-• 
da do Sr. Martinho Campos na parte relativa ao 
artigo, sendo considerada preJudicada a outra 
parte. 

Foi S.l'Pl'ovado o artigo, fica.ndo·prejudicada a 
emenda da commissão de orçamento. 

Seguiram-se conjuntamente em discussão os 
artigos .~ditivos a mesma proposta pela com
missão de oi•çamento e pelos Srs. Correia, Go
doy, José Bonifacio o Carrão. 

Não havendo quem pedisse a palavra, encer· 
rol!·so a discul!lsio. 

Procedendo-se a vota.çiEo foi approvado o ar· 
tigo aJditivo da commissão do orçamento, decla
rando que no relatorio que fór presente á 
primeira sesl!llo de corpo legisla.tivo, pelo .mi-

nisterio da. fazenda, incluirá. o govei'llO uma 
relação de todos os prédios alugados pelos di
versos ministerios, etc., etc. 

Foi igualmente approva.do o artigo a.àditivo 
d L mesma commissão sobre a audiencia do con
selho d'estad >pleno para a abertura de creditas 
supplementares e extraordinarios, etc. 

Foi approvado o additivo do Sr. Correia sup
primindo as tabellas A, B e C, etc. 

Foi a~provado o additivo dos Srs. Godoy, José 
Bonifac10 e Carrão, a.utoriza.ndo a santa casa da 
misericordia de S. Paulo a elevar o seu patri
rnonio. 

Foi rejoitado o additivo dos mesmo.<J se
nhores, elevando 11.0 dollro a contribuição tie 
marinha que se cobra no porto de Santos em 
beneficio do hospital da santa casa de miseri
cordia da mesma cidade. 

Foi rejeitado o additivo do Sr. CarrA:o autori· 
zudo o governo a. contrahir um emprestimo 
externo ate 100.000:000$000. 

Foi a proposta, com as emendas approvadas, 
adoptada para passar a 3• disCUI!BãO. 

O Sa. NuNES GONÇALvEs (pela ordem) re
quereu verbalmente dispensa de interstício 
para a 3• discussão. 

Consulte.do, o senado concede11 a dispensa pe
dida. 

AUXILIOS Á LA VOU RA 

Seguiu-se em 3• discussão a proposiçllo da 
camara des deputados, n. 315, de 1879, relativa 
a auxilios a lavoura, com um projecto substitu
Livo das coramissões de agricultura e fazenda. 

O Sr. Danta@l declara que si· nio 
hou.ver mais quem pretenda tratar da. mataria, 
des1ste da palavra. p 1 r a votar-se. 

O Sr. Nunes Gont]alvel!l (pela 
ordem):-Tendo subscripto a emenda que foi 
ultimamente offerecida. ao projeMo em dis· 
cussão, reque1ro a retirada do pr.>jecto substi· 
tutivo que mandei a mesa. 

Peço a V. Ex. que consulte sobre isto ao se
nado. 

Consultado, o senado consentiu na reti
rada. 

N!ío havendo mais quem pedisse a palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Procedendo-10 á. votaçlo por partes, foi re
jeitado o projecto substitutivo das commiasões, 
ficando prejudicadas as emendas do Sr. La
:tàyette com a sub-emenda dos Sra. Teixeira Ju
nior e out1os senhores, bem como as emendas 
~o Sr. Silveira. da Motta ao mesmo pro
JIICto. 

Subruettida á a.dopçA:o a proposta da camara 
dos deputados, tal qual passou em 2a discussão, 
nito fo1 ella adopto!oda, devendo, na fórma. do 
regimento, ser devolvida d. outra camara.. 

Es ~otr.das as m ~terias da ordem do dia, o Sr. 
presidente deu para ordem do dia 19 o se
guinte: 

3" discussão das proposições da camara dos 
deputados,do corrente. anuo : 

N. 123, autorizaudo o governo a manda.r 
ps.gar ás irmls solteirás do fallecido 2o tenente, 
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da armada, Jolo Francisco de Mello Carvalho, o 
monte-pio por este formado ; 

N. 68, autorizando o governo a conceder um 
anno de licença ao escri~turario da thesour&ria 
de fazend& do Pará, Sabmo Henrique da Luz ; 

2• dita da propoaiçlo da mesma camara, 
n. t09 do corrente anno, autorizando o governo 
a conceder á Companhia Zootechnica e Agri
gola do Brazil a gara•tia de juro~ de 7 °/o ~ 
anno para manutençlo de um dos estabelecl• 
mentos que pretende crear. 

Levantou-se a sesslo ás 2 horas da tarde. 

Acln 

EM fO DE OUTUURO DE 1!:182 

Presidencia do Sr. Barf!o de Cotegipe 

A's U horas da manhii fez-ao a chamada e 
aeliaram-so presentes 2i Srs. aenadores, a 
saber: Barão do Cotea-ipe, Cruz Machado, Ba
rio de Mama.ngaape, L~itlo da Cunha, Mar
tinha Campos, Luiz Carlos, Ribeiro da Luz, 
Paes de Mendonça, Lafayette, Barros Barreto, 
Visconde de AbaeLé, José Bonifacio, Visconde 
de Bom Retiro, Visconde de Muritiba, Correia, 
Affonso Celso, Leio Velloso, Cunha e Figuei
redo, Saraiva, Visconde de Parll.naguá e Fausto 
do Aguiar. 

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Sra. Uchôa Cavalcanti, Diniz, Nunes 
Gonçalves, Chichorro, Barlo da Laguna, Barão 
de Maroim, Barão de Souza Queiroz, Chris
tiano Ottoni, Conde de Baependy, Jagua
ribe, Franco de Sá, Octaviano, Silveira Lobo, 
Silveira Martins, He!l\Íque d'Avill!, Teixe~ra 
,Junior Joio Alfredo, Vma*<l de Mede1ros, Me1ra 
de Va;concellos, Junqueira, Sinimbú, Carrlo, 
Antão, Godoy, Fernandes da Cunha, de Lamare, 
Silveira. da MoLta. Castro Carreh·a, Vieira da 
Silva, Luiz Felippe, Dantas, Paula Pessoa, 
Visconde da Jagua.ry, Visconde do Niotheroy e 
Visconde de Pelotas. 

O Sa. to SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

- 6fficies: 
Do t• âecretario da camara dos deputados, 

de iS do corrente mez, communicando que 
aquella camara a.dot~tou aa emendas do se~a~o 
ao projecto sobre aocteda.dos anonymas, e va1 d1~ 
ritrir d. sancçio a reapeetiva rosolaçlto. - In• 
te1rado. 

Do mesmo secretario, e de igull data, remet
tendo as seguintes 

Propo1içllt11 

A assembléa ger.tl resolve : 
Art. 1. • Fica o governo autorizado a con• 

coder aea mezes de licença, com ordenado, à 

Joaquim Auguato da Costa. Ferreira, thesoa
reiro da directoria geral doa correios, para tra
tar do aua aaude onde lho convier. 

Art. 2.o Revogam-se as diaposiçõea om con. 
trario. 

Paço da cama.ra dos deputados_. 18 de Ou
tubro de t882.-:7. R. dé LTmt~ Duarte.
Jo4o da Matta Machado.-Franci1co Ild~ 
(onso Ribeiro de M ene.:es. 

A' commissilo de pens&a o orddnadoe. 
A aasombléa geral roaolve: 
Art. t.o E' o governo automado a concedet' 

sois mozos d licença, com ordenado, a José 
Milit.iio de Sant'Anna, conduetor de 2• clMse da 
estrada de ferro D. Pedro li, para tratar de 
sua saude onde lhe convier. 

Art. 2.o Revogam-se as dispoliçllea em con
trario. 

Paço da c amara dos deputados, 18 do Outubro 
de 1882.-J. R. de Lima Duarte. - Jol!o da 
M atta Machado.- Francisco Ilcle(otUo Ri
beiro de M eneze1. 

A' commisaãodo pensões e ordenados. 

A assombléa geral resolvo: 
Art. i ,o E' o governo autorizado a mandar 

abonar aos almoxarifes do hospital militar da 
côrte e do hospital de marinha, 5 ofo para as 
quebras nos generos alimentícios por elles for
necidos aos mesmos hospitaos, a contar da data 
em qao tiverem deixado de perceber osso 
abono. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em con
trario. 

Paço da camara dos depata los em 18 de Ou
tubro de t882.- J. R. de Lima Duo.rt6. -
Franci1co Ilde(onso Ribeiro de Mene::es.
Francisco do Rego.-B. de L. 

A' commisslto de marinha e guerra. 

O Sn. PRlllBIDJINTE annunciou qae ia officiar· 
se ao governo pedindo n designaçlo do dia, 
hora o lo~ar em que Sua Mageatade o Impe
rador se dtgnarã receber a depataçlo do senado, 
que tem de apresentar ao moamo Augusto Se
nhor oa autographoa doa deerotoa da aastmbléa 
geral, autorizando o ministerio tio imperio 
para mandar pagar a divida de exerci
cios findos, de que é credora D. Maria 
Porcina Pinto; abrmdo ao ministerio da agri
cultura um credito extraordinario para reparos 
na ferro-via D. Pedro ll ; e ao miniateru~· da 
marinha. outro credito extraor linario para a 
vorba-Obru- do exercício de 188t - 1882; 
sendo aorteadoa para l\ dit ~ deputação os Sra. 
Janqueir.1, Col·reia, Affonao Calao, Teixeira 
Junior, Barlo da Laguna, Visconde do Bom 
Retiro e Latfayete. 

A'a t t e i/2 horaa da manbl, o Sr. Presidente 
declarou que nlo polia haver sesaio por taltn. de 
numero do Sra. s(}nadores e deu para. ordem do 
dia 20: 

Aa mat.eriaa já dcaignad"• a saber: 
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t• parte (all m6i& hora d~~poi1 do meio dia) 

3" disco saio das propoeiçt!e1 da c aMara dos 
deputadoa, do c:ol'rente anno : 

N. 123, autorizando o governo a mandar 
pagar IÍB irmls solt13iras do fdlecido 2o tenente 
da armada. Jo!lo fl'r·1nci~co de Mello Carvalho, o 
mont&-pi> por este formado; 

N. 88, autorizando o governo a conceder um 
a.nno de licença ao e!cripturario da theeouraria. 
de faaenda do Pará, Sa.bino HoJU"ique da Luz. 

2• dHa da propoaição da moamu cama.ra, 
n,100, do corrente anno, autorizando o governo 
a conceder 11 cotnpanhia Zoote ·hnica e A{:ri .. 
cola do Brazil a garantia de juros de 7 ° 0 ao 
anno paro. manutençlo do um dos eetaba eci .. 
mantos qae pretende crear. 

2• parte (ti meia hora ou antu) 

3• discuiBão da receita geral do imperio e doa 
additivos. 

Em aeguida o mesmo Sr. preaidente convido11 
os Sra. senadores presente11 para se occuparem 
com os trabalho11 de auas CJmmissGell. 

F.anondus approvadas ,,olo sonado 
o~ 2~ dl•ou11•ü.o 

O art. 151 passa a 1!0. 
No rondo p~ra a eduea~ao de IPII&Iluoa: 1°, i•, 

3° e i•- Supprima-se. 
Art. i. • o ~overno fica au torludo para vendPr 

ou arrenelar, nn lodo ou em lotes, preferindo, 
qu1ntlo seja possivell os actuaes occupantP~, aa 
fazendas de <:riar s luadas nu !Jrovlncins do 
Piauby, tlaranh4o. Pará o Amazona~, o as terl'a• 
nacloriae• denonlinarla5 da Trindade. no muni· 
C'! pio do Porto de! Pedra, provi nela das AlagOp.s. 

Esta disposição é permanente. 
Art. 6.0 lhl!'1Prlma•a8 a t• 11arte e reuna-se a :r 

c as terras naclonaes denominadas da Trindade, 
etn. 1 ao art. l.• 

Art. 6°, que passa a 11. 0 Approve·ee, augmen· 
tada a Labella. 

Art. 7 .• Subslllua-se pelo segulnta: 
Art. 6. 0 O governu é autorizado a reforrunr o 

Jegulnmcnto do se li o de modo DAo só a preencher 
a11 omlssOr.s e eorrlglr o" deleilós que nclle pos
~am exl•llr, ni:IA tarubt'm a rP.dnt.lr, de conCor• 
mlrlade com .. tabelil\ B, as taxas dos diplomas 
ele condecornçOea nacionae~. palentPs mllllares e 
cheques, ma !Hiato~ no portador, uu n pesson de· 
tt'rmln;ub, pns~ado~ pnra serem pagos por ban· 
queiros na lllcsma praça, em virtude de conta 
corrente, nos termo~ da fel de t! de Agosto 
de 1860. 

l~entar-!18-hllo do Imposto as licenças para aeel· 
lar coud~co•·açries e&tranll'elras obllda~ por Cune· 
nloRaraoa puhllcos em razao de uetos do seu 
omprel-(o, que serdo Indicados ao &ollcltarcm • 
l'especll va llcen~a. 

Art. 8. 0 Paue a aer 7 ,a ÃpproVB•Bi!. 
.\.rt. 0.0 lu~·tiiUl•~C )14!10 iel(Uinte; 
.lrt. &.• serAo ar .. ecaóad•l. tlurnte Q tempo 

em que vigorar a pre:.ent•' lei, os t ~ 4e gue 
·lratã 11 art. s•, 11. u, da lei n. 3018, ela 11 de 
Novembro de t~liO. 

.Art. 10, que paua a g,a Approve-se. 
Art. 11, que passa a aer 10. Dilln·l{' trQnrmi.wio 

CIIUia·tnortis, no ruuniciplo neutro, diga-~e mnls 
•lll8 nas outras r.a1•1tne~ e cldnde~ do Interior, 
corupreliendldas IIKquf'llns n clrcumscrlp\Ao do 
lm~•osto predial ou decuna urhann1 llc:m:lo o 
ma•~ co1uo está, e supprlrna-ae o llnal do ultimo 
perlodo c SP.udo o producto da do n1unlciplo neu
lro Rpplicadu ao fundo de emanclpaç&o doses
c• avos tlo me~mo ruunlclplo. 1 

Art. U. Supprima-Fe, 
.Art. 13, que passa a H. Appi'QVC•I\l. 
Art. u.. ~uhstltua-se por este: 
Art. li, S:\o lsenloa do lmf'Oalo preuial: 
I. Os predlos de proprl••dode das nssoclnçOes 

particulares, •·pgulal'mente constitulda&, onde 
se ncbem estalielcclmentos de lnstrueçao que 
dllllrlhunrn gratulta111ente o emino. 

11. A l':\Sa em que está alojada a blbllolheca 
OurnlnPnse. 

lU. Ü$ prediClS elas soriedades tell(llosas e de 
beneflcenola que lhes sirvam de hospltaes. 

Pnrugrapho uni ·o.- t.• 03 prt>dlos novos que 
ns sociedade• anunymas construirem desta data 
por diante pagarão sómeute a metade da l:lxa a 
que se acham snj• ito~ em virtude do art. 3"11" 
n. I do regulamento n. 70IH, de 11! de Outubro de 
1878- !.• O Imposto tlohratlo, quo se cobra das 
contoraçoes de rnllo morta, n~o oornprehenderá 
o~ I t,~ das lnndos ao serviço da Clly lmpi'O· 
vllmllne,, que lhe d11ve ser rarregado como aos 
outros c ·ntrihulntes. 

Art. US. DApola das palAvras-até esta datn, 
dlaa•se:-devendo ser consldt>radas as ulllmas
UIItll gl'anite loteria, etc.- o mal· como está,
liCrellcente-se: -e outra para o Monte·Plo Ge
ral, da mesma lmportancln e plano fixados pela 
aaserubléa provlnclnl do Jlio ele Janeiro no art. s• 
do decreto n. 1!117, de 19 de Outubro de tESO, 
!lcando a sua extrac~ao á cargo da dlreetorla da 
111e~ma assocln~4o, e lsempta do reapt'ellvo lm
poato. 

.lrt. ltl. iepa,...ee. 
Arl. 17. Substitua-se, como Ocou. oito. 
Art. 18, que paua a flS. Sapprluaam-se as 

palavras c 11eudo as camaras nJunlclpne~ lambem 
aomvetentes para c~ncedel-ae •• 

Ar·t. 19, ilupprima·Je. 
Art. 20. Sup(trlma-se. 
Art. ~~~. Supprlma-se a labclla (. 
Art. !2. Separe-se,, 
Art. iS. Separe·sll. 
Art. U. Supprima-se. 
Art. 215. Suppri111a-se. 
Art. 16. SUilJil'lllla·se. 
Art. !7. Srp.1re-se. 
Art. !8, Supprlrna-st•. 
Art. !9. St•parc-sP. 
Art. ao. Surprlm,\·se. 
Art. 31: 
1.- S1,1bst1tua 5<!1 .:omo llcou ellta na <!IDPIHin 

do are. •·· 11.- !lnpprlma•se. 
111 .-Supprlma.se. 
JV. (Que pasBa a art. t8.)-Ap1JrCJve-~e1 rt!dl· 

glndo-se co01o arUgo, e em Jogar de 28 ae ne
tcmhro diga-se de Setembro, 

v.-Substitua-se, como llcou dito na l'mr.nda 
do art. '·" 

VI.- Supprlma-se. 
VII.- Idem. 
VUI.-Subatltu&·~. como licou JilJ a crnen· 

da do art. !6 . 
Art. 3i. Sepal'P•~C. 
Art. 83. Separo>-se. 
Art. 3,, que paasa a aer 1:.1. API'fO'VB·.Itl. 
Ãrt. •· iupprlraa ••· 
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ArJ, 36. Separe-se. 
Art. 37, Suppr·ltn~~·'e· 
Art. 38. Suprrlma-se. 
Art. 39. Separe-se. 
Att. 60, quP- passa a ser tl. Approve-se, 
Art. U. Approvo.do. 
Art. U. Appruve-se, alterada a numeraçlo 

doa arlil{os que Ocarl!m. 
Art. No rHiatorlo, que ror presenLe á t• sessão 

•lo corpo legislativo, pelo mirrlsterlo da ra:~~errda, 
incluirá o govPrno : 

t. o Uma relação de lodos os predlos alu~tnd"s 
pelos dlverro~ ruinl!terios rro municlpio desta 
cOrte, com a disposição do Aeu desUno, da r·enda 
que pagu~m. assim corno de quaesquer· deapezas 
rem ellc~ !êilas nos uitirnos cinco annos hqul· 
dados· . 

1.0 O orçamento, plantas dllll edlOcios quo SeJa 
necessarlo construir para dispensar os predlos 
de que trata o n. t. 

Art. Nlo podei'ã o governo usar da attrlbui~lln, 
que lhe tem sltltJ conferida por dlvo·rsas 11'11 parn 
abrir creditas aupplementarea e extraurollnarloa, 
~m ouvir, quanlo 11 estes, o conlll\lbo de estadu 
pleno, e quanto aos aupplamentaree, a secção do 
meamo cot•selho correspondente ao minis[erio a 
que pertencer a déspeza. 

J t.~ o~ crt•dito~ supplementares só poderio 
sei' abertos dl!pois do 9' rnPZ do excrelelo. . 

1 t.! .Em cada exerelclo nt\o poderao os eredrto' 
S\lflple~e!Jiare• exceder de IS.ooo:oooa para tudus 
os lhtnrsterlos. 

Arl. A adminlst•·aç_Ao d11 aanla caaa da mlse
rlcurdla da cidade de s. Paulo Uca autorizada a 
olcvar seu patrlruouio a i.ISOIJ conta. i.lo reis em 
bens de raiz. 

Art. Supprlma·s<' as labellas A, B o C e 
considere-se as tai.Jellas O e E como A e B. 

101• ~~eeeiio 

BM 20 DR ourosao n11 1882 

Pruid~tHJia do s,., Barflo de Cot1gips 

SUMYARIO.- IIPIDJIMU. Redu~H, ~ liesoelot 4a 
Babia. Discur•o e roquorlmeoto do Sr. Janqpelr:~. 
Adialllento.-PUli'-IR.t. V.t.IIU D.l. Mllall bO 111&,-Mollll• 
pl•> o llcenç~. Votar~o.-Gaoanlil dft jaro1. lll.etu1 
do Sr. lliOfO VoiiHo, \'o'Bfilo.-II~UibA IAKTI D.l. OIDall 
no ou.-Orçamuulo gera ~~~ re~uta. Emouda• o arlli" 
:~.ddith·o. 011enraos dos Sfl. Aff•onso Cutao 1 Tehelra 
Junior. Emondu e aub·O!lleoda. Diacurso• 4or St~. 611· 
•olra da Motta o Gorrula.-Omelo do Sr. lltlbll!\ro do 
imporlo. -Emenda. Vota~lo. 

A'a H horaa da. manhl aaharam-ae preaentea 
30 8rs. unadores, a sabers Barllo de CoHripe, 
Craz MachAdo, Barllo de Mam mgoape, Leitlo 
da Cunha, Silveira da Motta, Ribeiro dd Lua, 
Saraiva. Janqueira, Affonso CelsobJoaé Bonif&
cio, Chiehorro, Barros Barreto, iogo Velho, 
Luiz C~&rlos , Correia, Viriato de Medeiros , 
Castro C•rreira, Meira de V&sconcelloa, Lello 
Vello10, Martinho Campos, Vhconde de Abaotd, 
Visconde d'l Muritiba.. Barln de Maroim, Cunha 
e Figuelredo1 Catr4o, Vt11conde de ParAnrtgull., 
Teixeira Ju~1or, df'! Lamare, Christlano Ottont, 
e Conde de Baepen.dy, 

Deixaram de eómpareetr, com cauaa parthi
pada os Sra. I Uchóa Cavalcanti, Diniz, Barão 
ela I.Àguna, BariD de Soua Queiro•, Franco de 
Sà, Joio Alfredo, Antlo1 Vieira ds Silva, Luiz 

Felippt, Paula Peaoa, Visconde de Jtruaey, 
Visconde de Niçtheroy e Visco:1de de Pe ~..tas. 

O Sa PRPJII!DIINTII abriu &•leulo, 
Leram-1~ as actas de 18 e {g do eorl'ente, e, 

nlo havendo qu'!m aobra ellas ftzeaie observa.
çllea, deram-se 11orapprovadaa. 

Comparec •ram, depois de aberta a sesdo, os 
Sra. Danta.s, LafayeUe, Pae~ de Mendonça, 
Henrique d'Avila, Octavillno, Viaeonde do Bom 
&.,tiro, Fausto dt Aguiar, Jaguarlbe, Oodoy, 
Silveir~ Lobo, Sinlmbtl, Fernandes da Cunha, 
Nunes Gonçalns e Silveira. Ma.rtina. 

O Sa. {o SzcaBTARIO deu conta. do seguinte 

l~XPEDIENTE 

Otftcioa: 
Do Sr. aenador Barlo da La.guna, de hoje, 

eommunlcan..lo que P" incomm.oJo de saude 
nlo póJe comparecer 11 aeasló.- Inteirado. 

Do Sr. aenador Luiz Felíppe de Souza Leio, 
de hoje, eommttnlcando que nlo póde eempa
recer à se .. llo por ter recebido a int'auata noLi• 
cia do fallecimento de um seu irmlo. ,.... Intel· 
rado e desanoj&-ae. 

Do miniaterio do imperio, de 18 do corretlto 
mez, devolvendo, sanccionadoa, os auto~raphoa 
diis resoluções da ns1embléa geral, relahvlll 4a 
jubilações do conselheiro Fra.nciaco Maria de 
Souza Fartádo de Mendonça, lente eathadraüco 
da faeuldade de direiw de B. P&ulo, e & conta
gem, pat·a o mesmo flm, do tempo em qae o 
lente ~athedr~tico da de medicina. teata eórte, 
l'raneiaco José do Canto e Mt!llo Caatro Maaea.
reahas, servia de prev~rador de cbimlea e &o1i• 
celogia.-Ao a.rehiyo, eommunican.do-se i outra 
c1mara. 

Do mini•Lerio da fazenda, e de igual data, da. 
volvendo, pnceion tdo, o aatographo da resolu
çllo da &88embléa g 1ral que autoriza á caaa. de 
caridade da. Parahyba do Sul a alqulrlr -·-~
auir bens d • raiz a.té o valor de 400:00U$(l00. 
....Ao arehivo, communiea~do-ee á outrn ca
mara. 

Repreaent.açlo do cidad&o Joio Joaé l'~agan
des de Rerende e Silv11, aobre a pr<>poaiçlo da 
camarll doa deputadoa r(Jvogaud.~ a lei J). 2.1:102 
de 22 de Agoato de 871 .-A eonuniado de 
etnprezu privilegiadas. 

Foram li4aa, poataa em dioti.aslo e aem debate 
approvadaa as seguintea 

li.IDA.COISJII 

A auemblb geral reaoln 1 

Artigo unico. Na r forma concedida ao co
nego tenente coroMl eapellllo Manoel de Vera 
Cruz, 'fica o governo autorizado para fazer com. 
patar o tempo das li ·ençaa de que gozou 
attenta a clanauln n~ua~ impnsta de deiur e~ 
seu log11r aace:oclote idoneo; revoga dali '" dl•po
aiçGes em contrario. 

Sala daa sea&Ge• em t8 de Outubro de i882 -
Bom Rlliro.-F. Octavinno.- Fnu•to 'd6 
Agt~iar, 
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Emenda do Benado ti pr02lOBiçao da camara 
dos deputados, gue manda sdmittir ti ma· 
tricula, na faculdade de direito de S .Paulo, 
o estudante João Josd Vieira Junior. 

Em vez de-que antes do fazer exame das 
matarias do anuo, devora mostrar-se appro
vado no unico preptlratorio que lhe falta-di
ga-se-que se acha habilitado com todos os pre
paratorios exigidos. 

Sa.la das commissões em f8 de Outubro de 
i882.-Bom Retiro.-F. Octaviano.-FauBto 
de Aguiar. 

NJCGOCIOI DA BAHIA 

O Sr. Junq ueira 1- Por noticias, 
que tenho recebido da. província da Bahia, 
soube, Sr. presidente, que se têm feito muitos 
arrendamentos no sentido de augmentar-se o 
alistamento para eleitores, principalmente nos 
7• e 8• districtos. 

A lei, ha pouco votada, poder& talvez ainda 
obstar alguma cousa, si se interpuzerem recur
sos ; mas esses recursos são smgulares, e é 
difticil conhecer-se de 400 ou 500 casos de ar
rendamentos. Para que saibamos justamente 
do que ha sobre este numerJ o se veja a razão 
que houve para a reforma, vou mandar t\ mesa 
o seguinte requerimento (lê) : 

c Requeiro que pelo miuisterio do imperio, 
se peçam informações á pr.lsidencia da Bahia 
de qual o numero de eleitores, que foram alis
tados ultimamente no 7• e So distl'ictos da mes
ma província, em virtude de arrendamentos ce
lebrados • 

Foi apoiado e posto em discussio, a qual ficou 
adiada por ter pedido a palavra o Sr. Martinho 
Campo~. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DlA 

MONTE-PIO E LIOENQA 

Entrou em 3" discussão, o foi sem debate ap
provada e adoptada para subir á aancçlo impe
rial,a J>roposiçlo da camara dos deputados,n. f23, 
autorl;l:ando o governo a mandar pagar ás ir
rola solteiras do fallecido 20 tenente da armada, 
Jolo Francisco de Mello Carvalho, o moa te-pio 
por este formado. 

Seguiu-se em 3• discusalo, e foi sem debate 
rejeitada para ser devolvida t\ camara dos de
putados, a proposiçlo da mesma camara, n. 68, 
autorizando o lfOverno a conceder um anno de 
licença ao eacnpturario da thesour1ria de fa
zenda do Pará, Sabino Henrique da Luz. 

GARANTIA DE JUROS 

Seguiu-ao em 2" discusslo a proposiçlo da 
mesma: camara, n. 109, do corrente anno, auto
torizando o governo a conceder t\ companhia 
Zootechnica e Agrícola do Brazil a garantia de 
juros de 7 o/o ao anno para manutenção de um 
dos est~belecimentos que pretende crear. 

O Sr. Diogo Velho considerando a 
estreiteza do tempo e a urgencia de passar-se a 
segunda parte da ordem do dia, será o mais la
conico possível para justificar o seu voto lii
vergente dos distinctos collegas, membros da 
commias!to de omprezas privilegiadi.UJ. 

Encarando 011 dous fundil.mentos em que se 
baseou a maioria da commisdo para rejeitar o 
projocto, que tanto importa remettel-o ao g()
verno, observa, quanto ao primeiro, que lhe 
não parece acPitavel, porque nlo ha difficuld~ 
de e menos irupo~~ibilidade em que o governo 
1l.scalize as operações de uma empreza nas 
condições da de que se trata. 

Si póde o governo fazel-o om rolaçll:o a em
prezas mais importantes o de proporções maia 
vastas, como estradas de ferro, engenhos cen
traes o outras, não ve o orador em quo seja 
difficil e menos impossível no que toca a esta, 
cujas operações slo tio ch·cumscript&a. 

A respeito do segundo motivo, o de ter pas· 
aado a pequena consignaçlo de i50:000$ para 
o governo fundar escolas agrícolas, parece 
tambem ao orador que não procede essa. 1•aziio, 
p:>rquanto o {lrojecto em di11cussão tem um fim 
conhecido e Já. estudado, entre~nto que igno
ra-se o pensamento do governo quanto ao que 
pretende fazer com tão insignitlcante quantia. 

A empreza de que se trata tem de fornecer, 
além do ensino agrícola, theorico e pratico, 
eduea9lo aos ingenuos, assim como tratar da 
acquisiçlo de animaes, ensaiar novas cultu
ras, etc. 

Da faculdade, porbnto, conferida ao governo 
pelo po ler legislativo no orçalllento, que vai vi
,ro~ar, não se pó1~ concluir a preteriçlo ela 
1deta, que seri\ realizada com o .Projeclo em dia
cusdo, gue se re11ume no soguxnte (18:) 

c. O tlril. da companhia é ct•ear, pelo menos, 
cinco oshbelecimentos agrícolas, com escolaa 
theoricas e praticas para menores pobres, o onde 
sa cultivem as plantas indígenas e oxoticas mais 
convenientes á. zona aa-ricola em que cada um 
estiver, bem como a criaçlo, reprciduoçio e en· 
gorda de animaes domesticos, pelos processos 
maia a.vançados da zootechnia, tendo bons repro
ductores e hospitaes veterinarios para uso dos 
animaes estranhos aos estabelecimentos. • 

O orador poniera que, em qualquer negocio, 
e especialmente naa emprezas industriaes, a 
principal condição de exito é haver, á. frente 
dellas, posso' iJonea, dedicada a rea.liz11çio 
doa fins á que so pt·opõe, devidaroonto habili
tada-propria a inspit•ar confiança aos interes
sado'!. 

Ora, no easo presente, a direeçlo do eatabe· 
lecimento projectado, será comme tti la ao con
cessionario ela companhia. zootechnica e agri
oola, o Dr. Domingos Maria Gonçalves, que a 
I'Sta idéa tom dedicado o seu tempo, os seus 
esforços e sua intelligencia durante quasi H 
annos, tendo merecido a animaçlo de varias 
membl'OII desta casa, que o recommendaram em 
circular aos presidentes de província, camat•as 
municipaes, e a todo• que pudessem auxilial-o. 

Conclue o orador 111stentando o ~rande pro
veito reaultante para a lavoura nacional, na 
crise que atraveua, de estabelecimentos como 
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eate, onde, além da educo.çlo que rromeUe dar 
aos ingenuos, o trabalho livre encontrará bases 
par.\ desenvolver-se, preparando flUe a tranei· 
çlto se etrectne sem menor abalo. 

E' de~tes auxílios que a lavoura carece. 
Não havendo maia quem pedisse a palavra., 

encerrou-se a discussão. 
Votou-se e foi a proposição rejeitada para ser 

devolvida á outra camara. 
Esgotadas as mat Jrias da pl'imeira parte, pae

HOU·se á 

RF:OUNDA PARTg DA ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO GERAL DA RECEITA 

Entrou em 3a discus~l1o a proposta do governo 
quo fixa a receita gerAl do lmperio para o ex· 
ercicio de 1882- 1883. 

Foram lidas e postas conjúntamente em dis· 
cusslto as seguintes 

F.MENDAS OFFEUECIDAS PELA COMMISSÃO DE ORQA• 
l\IENTO PARA A ;la DISCUSSÃO 

Ruada con~ appUcaçao especial. - Fundo de 
emancipaçao 

Augmente-se o fundo com as tuart destinadas 
ao fundo para educação de ingenuos, e, em logar 
de i.OOO:OOO$-diga-se-2.199:000$000, 

Fundo para educaçito de inyenuos 

Acrescente-se á emenda - Supprima-se
passando as verbas o. fazerem parte do fundo de 
emancipação. 

Substitua-se a emenda ao art. 12, paragra· 
pho unico, por esta : 

Paragrapho unico.-1.o Os predios construidos 
por sociedades anonymas desta data oro diante, 
para habitaça:o dai claases pobres, pa.s,rara:o im• 
posto predial singelo e os 2 °/o dest1nados ao 
serviço da Oity Impro"ements, 

2.o As corporações de mio morta pagarilo o 
im.post() pred1al dobrado o os 2 ofo de que trata 
o n. 1. 

Art. 13. Substitua-se p~lo seguinte: 

Art. 13. Provada a perda ou destruição doa 
coupons ou apolices da divida publ.ica ~o por
tador, o goveruo P.agará a respectiva 1mpor· 
tancia ou substitUil-os-11 por ou tr 1s títulos da 
moama especie, e, na falta, por certificados do 
thesouro, observadas as seguintes diapoeiçõe1: 

§ 1.o 'Os reclamantes serlo obrigado• a dar . 
cauçllo em dinheiro ou fun•los publico&, que re-· 
)Jreaente o valor doa coupon1 ou apolices per
didas ou deatruida• e 10 annos de juros. 

§ 2.o No prazo de 10 annos, contados da dat111 
do Jlagamento ou substituição dos títulos, pre
screvedo qúaesquer acções de terceiros contra 
a fazenda nacional, e findo es~o tempo resti"" 
tuirá o thes 1uro a ea.uç4o. 

Art.-A prova da perda ou destruiçlo doi{ 
coupon1 o·u apolices da divida ao portador, 
sómen&e reputar-ae- 11 feita em vista de justifi,.. 

v. rv.-54 

caç~ julgaia pelo juizo dos feitos da fllzenda 
naciOnal. 

Art.-A contestação judiei~!. sobre a pro
priedade dos titulas perdido• ou destrttidos 
lluspendo a restituiçllo da caução de que trat~ 
o ~ 2° do nrt. 13, ató que <1!! tl'ibu.Jl!-"1.1 decidam 
a quem perten<le a l'GSjJOCtiva Ímportaacla. 

Art.-Apparecendool títulos perdidos o tbe. 
s1uro arrecadai-os-a, permittindo o levanta
mento da caução~ ai forem elles apresentado, 
por quem houver recebido os substitutivo! ou o 
equivalente em dinheiro ; no caso contrario 
observJr-ee-1. o disposto no artigo anterior, 

Art. 15. Sub,titua-se pelo seguinte: 
Fica 1•evogada a faculdade conferida ao go

verno para concesslo de loterias, e nbsoluta
mentiJ p1•ohibida,no município da cõrte,a venda 
de bilbotos do qualquer loteria, que rrAo seja 
a do Estado, sendo considera.Jos como intro· 
duzidos por contr11bando os de loteria• estran
geiras ou das províncias, que forem apprehen
dido,, 

Art. 2i. Acrescente-ao no final- sendo a 
respllctiva despeza dividida peloa doua exer
ciololl em que tem de vigornr a presente lei.-

Senado, 20 de Outubro de i872.-Affotuo 
Oello.-Ribsiro ela Lu•, com reetrioQão quanto 
á emenda ao art. 15.- Sil'lleira da Motta. 
com restricçlo quanto ás loterias provinciaes. 
-Barros Barreto, quanto noart. 15,vencido.
Leittfo da Otmha. 

Foram lidas, apoiadas e po3tas conjunta
mllnte nm discURslto as seguintf's 

Emendas 

No art. 1° n. 1 (direito• de importaçlo para 
consumo), aupprimAm-ae as palavraa- elevadu 
de 50 a 60 °/o os o.ddicionaes. 

. Si não pa~ee.r esta parte, diga-se : eleva
das de 50 a 55 o/o addicionaea.-Barros Bar
reto, 

No nrt. 15, Oll na emonda substitutiva pro
poata., supprimam-se e.a palavras relativas a 
serem considerados como introduzidos por con
trabando no municipio d \ cllrte os bilhetes 
que forem approbendidos de loteriaa autoriza
das por actos legildativos provinciues. 

Redij~·se a parte rehtiva nts loterias es
trangeirae no sentido de ser a ditpoeiQ4o ob· 
servada em todo o imperio, e nl1o aómente no 
município dl\ cOrte.-Barros Barreto. 

O Sr. Ai'.Cons o Celso:- E' par.l 
fazer uma rectilicaçllo, e aatiafazer 1\ uml\ 
oxigeacia do nobre eenador pelo Rio de Jn
neiro o Sr, Octaviano que tomo a palnvra. 

A rectidcaçllo é quanto i\ tabella A. 
A herva.- matte, segundo a votaçllo do se· 

nado, fica isenta de direito• de exportaçlo, 
sempe que fór ex.pedid& para. portos da Eu
ropa e da America do Norte. 

Por engano do cópia deixou de figuràr na 
mesma. tabetla, hoje impressa no jornal do. 
casa. 

O nobre aenador pelo ftio de Janeiro deseja 
de mim uma expliçaçl1o, quanto áa emendas 
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otferecidas em -nome da. commissão de orça
mento. Vou obedecer a S. Ex. em pottcas pa
lavras, 

A commissão entendeu-se obrigada a apre
sentai-as por compromissos contrahinoA nhra.nte 
a segunda. discussão, 

Rntiio se fez ve1• que alguns dos artigos ad
tlitivos, af!sim como a.Igumas das emendas otfe
recidas por ella, não estavam bom claros, sendo 
preciso tornar mais explicito o pensamento que 
pravalecera. 

Assim ó qu'3 n primeira. emGnda. deixa fóra. 
de duvida que as ca.ias construídas por com
panhias anonymas, que de ora em diànte pa
garão decima singela, serão a.quellas que se 
destina1•em á habitação das classes pobres. 

Essa emenda torna igualmente bem claro 
que as ~:orporações de mão morta pagam decima 
dobrada, e 2 ofo apenas pelo serviço da Oity 
I mprovement s. 

A segunda emenda refere-se á substituição 
ou plgamento de coupons e apolices da. divida, 
ao portador, que se tenham perdido, ou que 
tenham sido destruidos. 

O nobre senador pelo Pa.1•aná fez ve1· a in
conveniencia de deixar no vago a prova a. exi
gir-se p1ra ter logar esse pagamento ou subs
tituição. 

A Amenda estabelece que a prova deve ser a 
justificação perante o juizo dos feitos da fazenda. 
E attendeu ainda a uma outra difficuldade. 

Si o governo fosse sempre obrigado a pagar 
as avolices e coupons destruidos ou perdidos, 
ver-se-is. muitas vezes em embaraços ; assim a 
emenda autoriza a pagar ou a substituir os ii
tulos perdidos ou destruidos. 

A ultima finalmente, manrla que o credito 
de 5 mil contog, concedido para a acguisiçlto de 
navios, se divida pelos dous exercic10s de 1.882 
-1883 e 1.883-1.884 . 

Ella torna-se necessaria, porque foi suppri
mida a. tabella C, onde ficou explícita esta con
diçio. 

Creio que, assim, tenho satisfeito o nobre se
nador pelo Rio de Janeiro. 

O Sa. F. ÜCTA VI ANO :-Perfeita.mente. 

O Sr. Teixeira Junior:-Sr. 
presidente, não é meu proposito dem01•ar a de
cisão do senado sobre a im;1ortante lei quo em 
ultima discuss«o occupa s:taa.Uenção. 

Apenas desejo sohcitat• da honrad·'l. com
missito do orçamento explic tções para uma de
suas emendas, nilo só no intento de saber 
como devo vota1•, mas pat•a esclarecer tambem a 
opinião publica a respeito do pensamento da 
commisslio, redigindo a emenda. apresentada. ao 
art. 15. 

A illustre c:>mmisslio suppõe que a lo
teria por mim pedida para o monte-pio ge
ral, o já votada pelo sen 'do em 2~> dis· 
cusaão, devia sor consider11da. uma das ultima.s. 
(Lendo): 

« Diga-se: - Devendo ser considerada a 
ultima uma u.rande loteria pa1·a o monumento 
commemorativo da guerra do Paraguay e ou
tra conc!Jdida para o monte-pio geral.-.~ 

Não foJ, p01•em, este o ll)eu pensamento. 

Ainda quando não tiver;se apr·esentado a re
ferida emenda, entendera. sempre, como já de
mostl·ei, quo o poder legislativo não podia. pore 
hibir a. si mesmo a decretação de loteria.s ; e 
por: isso lembrei a convoniencia de alterar-ao 
a redacça:o do art. 1.5, de modo que se revogass
a autorizacão conforida n.o governo para con
cessão de loterias. 

Como muito bem demonstroa o nobro senador 
pelo Rio Grande do Sul, o poder legislativo 
não póde est'lhelecer restricção. ás amplas 
attribui~ões que lhe são conre~idas pela Consti
tuição : cabe-lhe o livre arbítrio de conceder 
ou deixar de conceder lot~rias conforme 
entende 

Foi neste sentido que fiz observações rela.ti
vamente li primeira parte do art. i5 do orça
mento, quande iniciei a. emenda concedenJo 
uma loteria ao Monte-pio geral. 

Mas vejo que, além do ser mal interpretado 
o meu pensamento na redacção dessa emenda, 
ainda a. commissão entendeu que a loteria pe
dida. devia. ser considerada. a ultima das conce
didas por lei. 

Parece·me, poróm, que a approvaçlio da 
emenda que acabo de lêr importará á. rejeição 
de todas as emendas ao art. 1.5 que Coram ap
provadas em 2a discussão; e é sobre este ponto 
que desejo ouvir a. nobl'e commissão para saber 
quaes as razões pot•que condemna a loteria con
cedi tia ao Monte-pio geral. 

De pro11osito, e bem intencionalmente pro
voco esta discussão, porque constame que o 
nobre Sr. f o secretario do senado foi exprobra
do por um dos membros desta camara por ter 
contado meu voto na 2a discussão deste assum
pto, pois devêra considerar-me suspeito. E' 
u!lla q!lestlio gr.1ve, constitucional e que desejo 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE:- Perdóe-me o nobre se
nador, não posso admittir que se faça na tri
buna do senado reclamação sobro o que Be disse 
em particular. 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR:- Eu ia protêstar 
com toda a. energia, contra a pretendida sus
peição ; mas, desde que V. Ex. não a.dmitte, 
espero quo esta suggestlio se faça aqui ou 
mesmo pela imprensa, com a responsabilidade 
de qualquer dos meus illustrcs collegas, para 
que possa responder com toda a liberdade, e 
declaro <.losde já que aceito o parallelo com 
quem quer quo seja. 

Feito esse repto, passarei a tratar mais par
ticularmente do assumpto. 

Por maior que s3ja a repugna.ncia do sen~do 
em conceder loterias, nio póde exceior á que 
eu proprio tenho a osse jogo. · 

Já tive a honra do lembrar ao senado e re• 
pito que nunca advoguei concessão alguma de 
loterias. Apresentando-me em contra.dicçlio, fui 
a isso compellido por estimulo& que considero 
dos mais nobres e dos mais legítimos, quaes 
são os interesses de uma das mais benetl.cas 
instituições que existem no Impe1•io, cuja. 
S')mbra abriga não só a alimentação mas 11 

honra de centenares do familias. 
Ainda assim, porém,ltalvez eu não me ani

masse a vir pedir ao senado nquelle favor, si a 
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isso não fosse compellido para u.ttondOI' ao con
selho dos meus honrados collegas memb~os das 
socçl!os do imporio e de ftzonda do conselho de 
ost.ado. 

O governo imperial relevarà minha indis
cripção, mas ~ou forçado a ieclarar que, quando 
a elle foi submettido o requerimento p'ldindo a 
sua approvação para a importante reforma vo
tada pela assembléa a-eral daquella associação, 
concernenLo á ~e~ucção de 50 °/., n'l.S pensões, 
entendeu a ma1or1a das secções reunidas, que 
não devia o Monte·pio geral ter re·orrido a um 
meio tão desastroso par" os seus pensionistas, 
sem primeiro verificar si os po ler •s do Estado, 
não podoriam de algum modo auxiliar a in
stituição, como por exomplo, pela concessão 
do loterias. 

Consta isto das actas da~ conferencias das 
du~ssecçl!es ; e appello para o nobre miniaLro 
do imperio. 

O Sn. LEX.o VELLOeo (ministro do imperio): 
-E' exacto. 

O Sa. Tlll!XIIliRA JuNIOR : -Depois disto, 
Sr. presidente, ou, que me dei por suspeito 
qnando o governo consultou minha op1nião 
como membro da secção de fazenda do conse
lho de estado, o que nlo devia proceder de 
outro modo por rue tratava-se de aconselhar u 
corôa sobre uma providencia true ou proprio 
i~iciár!L como presidente da associação peti
CIOnaria •••. 

O Sa. L111Ão VELLoso (ministro do impe
rio) :-E' verdade que dou-se por suspeito. 

O Slil. DANTAs :-0 decla1•ou muito positi
vamente. 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR :-•.• entendi que 
nenhuma suspeição podia privar-me de, como 
senador do imperio, 1'opre11entante de todos os 
interesses sociaes, olferecer a emenda que foi 
approvada pelo senado ; pois é minha opinião 
quo melhor representa a nação aquelle quo 
mais identificado está com os interesses pu· 
blicos. 

Refiro-me, Sr. prosidenle, aos interrsses da 
causa publica. Por exemplo, si como consu
midor de ga.z o proprietar10 posso representar 
aqui os interessas elos consumidores de gaz o 
dos proprietarios, som ser suspsito ; si ainda 
como proprietario posso aqui votar a alteração 
do imposto predial para m1Lis ou para menos, 
sem ser stUf16ito ; s1 como director d<J empre:r.a 
ele companhias, pagando o imposto de profissão, 
pude votar pelo augmento ou diminuição de3se 
1mposto, parece que represento m3lhor esses 
interesses perante o senado do quo aquelles 
que não aio contribuintes do EsLado, ou não 
estão identificados com assei interesses. 

A nA:o ser auim, seríamos excluídos de tomar 
qualquer delibera~ sobre anu!Uptos em que 
representassemos mterasses legttlmos. 

Pareee-me que esta doutt•ina e orthotloxu.. 
Entendi, portanto, que, si como conselheiro 

do estado devia dar-me por suspeito, podia como 
sena-iol' do lmperio apresontar a emenda que 
foi a,p_provada. pelo senado, desde quo uma cor
pora.QilO t~ respeit!lvol aomo • nsolho rl3 

~do dac)arou que o Monto-pio geral devia ve· 
l'lfi?ar s1 o~ tJOderei do Estl'do nAo lho conce
deriam aux1ho por qualquer meio, como por 
exemplo, pela concessllo de loterias. • 

O senado om sua sabedorin adopto11 em • 
discussão a emenda que apresentei, do que mo 
desvaneço, o portanto desejo que elLr •1 cahir 
caia com as honras da. guerra, e não onvolvid~ 
om uma em mda cuja adopçlo suppl!e a queda 
de outras. 

_Prefiro que se diga qu.al3s as razl!as porque a 
mmha emenda deve cab1r, p1r11 que refiicta so· 
bre mim a sancçlo popula.r. 

Preciso sabor qual a inconveniencin d'3 meu 
procedimento, propondo esse meio para evitar 
que centenar do viuvns o orphlos fiquem pri
vados dos recursos qng seus naturaes protecto
ros lhes tinham garantido. 

Desejo saber, si isto é utopia, socialismo •.• 
O Sa. SILVEIRA DA 1\loTTA :-E'. 
O Sa. T&IXEIRA JUNlO!l :-... ao paiiO que 

outras associações estio medianLe loterias 
construindo predios para auferirem bom lu~ 
cro .•• 

O Sa. SILVIII!RA DA MoTTA :-Tumbem ó. 
o Sn. TEIXEIRA JUNIOR:-••• o até para 

Lhe!Ltro lyrico tem-se concedido dezenas de lo
terias! 

Si o senado quer condemnA.r todas as loterias 
póde contar com o meu voto. Apresentei ~ 
emenda, não como presiclente da instituição 
mas como senndor, repre'ient.ant'l de todos os 
interesses sociaes. 

Tenho concluído. 

O Sr. Atronso Colso:-Em pou
cas palavras s \tisfuei o nobre s nador pelo 
Rio de .Janeiro. 

Acredito que a redacçlo dada pela commis
siiCI do orçamente ao art. i5 nio traduziJ•á o pea
sament'l do nobre senador quando offereeeu 
emenda. autorizando a concessão de uma loteria 
em favor do monte-pio geral; mas a verdade ó 
que a commissão nio podia rBdigil-a por outra 
fórma, porque tinha de subordinar-se ao que foi 
approvado pelo senado. 

O senado app1•ovou a emenda do nobre sena
dor, mas approvou tambem o addit.ivo r.Jmet
tldo pela camlJ'a dos deputados assim conce
bido: «E' prohibida qualquer nwa conce8Slio 
de lolerias, ficando ellas abolidas logo que Sfl 
etfactuar ·O. extracçio das concedidas por lo i ató 
esta data, devendo S9r considerada a ultima 
uma grande loteria cujo plano sorA dado pelo 
governo imperial e concedida em favor do mo· 
11umento paLrioticodo Brazil eommemorativo da. 
guerra do Parag-uay. • 

01·a combine o nobre senaclol' do Rio de Ja
noil·o este aJ•tigo com sua emenda e diga si a 
redacção da lu. pela commissão podia s"r outra. 
.teDdo sido approvados pelo senado tanto o a1•: 
tigo como 11 emenda. e cumprindo harmoni
sal-os. 

Acredito q_ue uao o isto o «.!Uu ljUel' o nobro 
senador. S. Es.. o que quer e que a.lo~eria 0011• 
cedida ao Monte-pio co1·r • In~ " quo ' IOU'I hi 
thcL ~Gjam ,.encll~')~. , 
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O SR . TJ.ax.t:tRA Ju~non :-Apoiado. 
O Sa. AFFONSO C.:LSO: ... não quer que se a 

considere uma das uhim a. 
O Su. TBIXEIRA JuNIOR :-Apoiado. 
O Sn. ÂtrFoNso C.Euo :-Mna a commiss!o 

nilo podia rcdil!'ir o seu pensamento s,nlo de 
accôrdo com aquillo quo se tinh·~ vencido na 
caaa. 

Quanto á emenda que ultimamrnle o.llerecen 
a commi.uilo ó certo que, ai fór approvada, 
caheru tanto a loteria cone dida ao monte-pio 
geral como aquella por meio da qual se quer 
erigll· um monumento. 

As razlie" que teve a cornmis1 o pat•a asaim 
~rooeder alio conhecidas. Em pl'imeiro logar, 
o ella contraria n toda e q,nalquer loteria, 
porque reputa-a um recut•so tmproprio do Es
tado e que incute maus habitos na popu
laçlo. 

Agora em relac;Jo ao monumentl commemo
rativo daa nossas victorias no Paraguay ha uma 
razio eepecial: a commia~ entende que é 
pouco decot·o~o para o Jlaiz servirmo nos do 
JOgo (apoiado•) pa~·a erigll' um monumento q_ue 
atteste is gerações vindouras as nossns glortRs 
militares; entende 'JUe, si ha necesailade de 
levantar-'e um monumento com este t!m, temos 
recursos mais dignoa e nceitaveis do quo a to
tO\•ia. Tanto valera orgu~r uma columna de 
carta!! dejotJr! (A~iado.) 

Com r ferencia uo mont'>· pio, ha t.ambetu 
uma razilo especial, é julgar a commisslto 11er 
um mau precedente vir o E~Stado em auxilio 
do uma auociaçie particulat• que ao acha em 
más cu:cumstanciu. (Apoiados.) 

Si pasaar n loteria om favor do monte-pio, 
amanhlt teremos de conceder outras loterias a 
q_uaesquor associa9ões que aencharem em iden
Ucaa condicções, o que nll:o aerh nem oonve
nienle nem possível. 

Eis a razão por que 11 commiuão apr •aentou 
11 emenda a que so refere o nobre senador. 

ll'orarn t.&mbem lido1, a.poiadoa e postos con
junt.a.mente em discuasio os aeguintes 

Additi.,os o súb-emenda 

Fica o governo autori~ado a contrata1· a rea
li,açlo das obrds do porto do S. João da Barra, 
na província do Rio de J~noiro, conce4endo A 
companhia, quo 11e organizar para osso fim a 
faculdade de perceber as seguintes taxas : ' 
Por tonelada de carga doa navios de 

Ttla •••.•. • • • • · • • • • • • • • • • • . • • • • • • 1$100 
Idem, iiem, de vapores.............. 1$)00 
Idem, aalvo o valor de importaoJo..... 2 •/o 
Idem, idem de export::19io. • • • . . • • • • • i/2 oJ0 

Aa tuas, a que so rer•ro est~ autorizaçlo 
aerilo cobradas aômonte daa ombarcaç!lea o mel'
cadoriaa, que transitarem llelo porto ji men
cionado, e d~pois de condutdaa todas as obras. 
S. H. - Henrigus a'Atlila. 

O gover~o poierâ contratar o fornecimento 
para fardamento do exercito e ~a marinha com 
fabricas .nacionael\, em igualci~de de c~ndiçllos, 
por maiS tempo do que o determm1do no 

art. 1\J da lei u. 3018 de 5 de Novembt•o du 
1880, nilo excedendo a 5 annos. S. R.-Henri
que d'A11ila. 

Sub-emenda 

A' apresentada ao art. 15 pela COUimisalo do 
or~meoto : 

Rea~beleça-ee a emenda ao art. i5 appro
vada em 2• diacuulo, concedendo uma loteria 
ao monte-pio geral. 

Paço do aenado, 20 de Oulubre de 1882.
J. J. TeiauJÍt'IJ Junior. 

Swb-emenàa 

A' em·•nda que concede uma loteria ao monte
pio geral, acre~cente-se: -com a clau1ula de 
que o prodncto liquido da mesma s' converterá 
em apolicea inalienaveis da divida publica in
lerna, sendo a renda applicada emq uant.o dei
xarem as actuaoa pelliiUea em etrectivilade, á 
supp ir a rednc<;io.,:_<J.ne honvor, n4o só ntt.s que, 
nlo exceder.•m á 00$ mensaes, como nas quo 
excedendo, liverom as ineti&uida• de receber 
penelo inferior á referida quantia de 50$000. 

Si h~.uv.~r !!Obra, servirá fl!lra pr~porcional
mente u1mmutr a reducçlo das demais penlll~s. 
á que se r.eíere a decido da aasemblêa geral 
do monte-pto geral, na sessão de i deste mez. 

No caso de liquidar-ao o rneamo monto-pio 
~eral, o producto da sobredil.a loteria com OH 
jUNHtlJ.Ue nlo tivf!I'Gm sido despendido•, passará 
a fuer parte do fundo de emancipaçlo. 

Sala das 1esalle•, 20 de Outubro de 1882.
J. D. Ribeiro dtJ Lu~. 

Emenda 

SuppprimanHe na ultima par~e do art. 15, 
as pal&vru:-fleando a sua extraeçlo, etc., atê 
o tblt. 

Sala das IO'II(ha, 20 de Oulubro de 1882.-
J. D. Ribeiro da Lu~. 

O t!!h.•. Silveira da 1\-.Iottu.:- Sr. 
presidente na 2• discn alo do orçamQilto, votei 
cont':a a omenda do nobn senador ~lo Rio dA 
Jane1ro, co.neodendo uma loleria de 5.000:00~ 
om beneficio do monte-pio ger I, cujo estado e 
depl01'8vel o eu jeito a uma liquidu;lo. 

O Sa. Tllt:Ull\.l JuNIOR. :- Nlo apenado; ha 
de liquidar, ai oa inatituidorca o ~uizerem, maJ 
jd. \!Stá de~idido que nio hnerá liqnidac;llo. 

O Sa. SILvmu 1u. MoTTA. :- A aaaembléa 
geral nlo póde decidir ia~o .•. 

O SR TBIUIRA. JUNIOl\:-Nio conhe90 ontro 
poder que o poasa fazer senão elb. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA : - E' o poder 
judiciario. 

O Sr. T:a.t:UIRA JuNtoa :-Nio é caso disto; 
o podar judiciario nlo tem nada com isto. 

O Sa. SrLVErt\A DA MoTTA: - ttom ; isto ó 
q,ueatlo 4 parte. Votei contra em 2• cliaoneslo, 
e continuarei a. wt.ar na S•, porque entendo, 
como muitó bem diue o nobre tel:ttor da ctnn-
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mias!o, que, si acaso formos o. conoed lr lote· 
rias om beneficio de estabelecimentos particu
lares, que, por sua ma administrat;ll:o, caiam 
em circumstancias desgraçada.s, t remos então 
necessidale de proteg !r quanta 'I desgrnças vão 
ahi por este mundo e que atfectam a pobreza. 

Si temos razão sufficiente para votar loterias 
a favor do monte-pio, por 1ue ha famílias p~ 
bras que contribuiram para elle, e que ficam 
hoje prejudicadas com a liquidaç!o, si se a 
fizer, esta razão não procede. 

O SR. TEIXEIRA JuNIOR : - Não é esta u. 
razão. 

O SR. SILVEIRA JJA M01·u :-Entlo qual ó 
ella ~ 

Q11al é a razi[o 1 A razão é o prej11izo que tem 
n11 f•milias que c1ntribuirr.m e que, p •lo des
fal{118 em qu se acha a companhia, nlo podém 
cumprir seus empenhos, satisfazer so11s com
promi<~sos. E' esta o prejuizo. 

Portanto, si acaso o Estado vem acudir a 
todas est11s impreYidenc.ia.a do monte-pio, o qne 
se segue é que o Eatado deve ter um monte de 
pieJaJe para os pobres, para as claQses ope
rarias, que são as que mais devem ter direito a 
protecçio do EtJtado; e torna-se ossim o Estado 
um esmolar, porqu • é uma esmola o que o 
monte-pio pede. 

O Sa. T:a:IXJ:IRA JUNIOR:- O monte~pio não 
pediu nada, foi um senador que pediu. 

O Sa. StLVEll\A DA MoTTA~- Bem; eu re
formo a expr l~Siio : o nobre senador pediu este 
favor para o monte-pio, esta esmola para o 
monte-pio, porque outra cousa não é pedir 
isto. 

O SR. Tlii!UIB.A. JuNioa:- Póde classificar 
auim; mas o que pedi foi um auxilio. 

O Sa. CoRRIIIA: - O poier legialativo tem 
concedido loterias para o monte-pio dos servi
dores do Esta lo. 

o Sn SILVEIRA DA MoTTA:- O monte-pio 
dos servidores do Estado nll.o esta nas circum
stuncias do monte-pio geral ; é uma instituiçio 
official, foi o Estado que o creou para exhimtr
se de dar pensões as famílias dos empregados 
publicos. Quando estes morrem, e ficam suas 
famílias baldas de recursos, o Est •do, que nã > 
póde pensionar todas as familiaade empre8'!'dos 
publicos, respo~de: por que nio oontr1butstes 
para o monte-piO 1 

Eis a razão por 9ue se tem dad:> lot 'Maa ao 
monte-pio dos a3rvtdore9 do Estado; é uma razão 
do Estado, mas esta ra.zio não é extnnsiva ao 
monte-pio geral, por que 111i a e~te fosse exten
siYa. devia ser extensiva a torlas as sociedades 
de seguros de vid '• e que ~e acham em más 
circu111atanc;as ; a c Mutualidade • "cr&i grafia, 
que é uma sociedade de aegu·011 de vida e lfUS 
está em más ciroumatanciaa, por que razão 
não Leria tambe!Xl o kJesmo auxilio 1 Por que 
razão não o teria a c Protactora das íamUi li ~. 
que I!Uipendeu o pagamen&o de. suas pe1111iea e 
oqtra.s l . . 

Mu, 81•. pr~'sidente, 11 eu pe<h a palavra não 
lo i para repe.ir a11 razllea do voto de conscienoia 

que dei, JlOl' que voto Cvntra todas as loterias, 
e nlio ermo ue ficasse bflm ao corpo legialativo 
pronunciar--se contra todas as loterias, e11tabe
lecer re~tricçõAa até pari!. as lo'-rias dae 
provindas e decretar uma loteria nova de 
5.000:000$, em favor de um estabelecimento 
fallido. Não que~o repetir as l"TZões; pedi a 
palavra para explicar o meu pensamento a res
peito de uma sub· einenla que tenho de otfere
cer a emenda do nobre senador, apreaentada em 
2"' discusa!o, e :reproduzida agora, concedendo 
a loterh para o monte-pio geral. 

Esta restricçlo dedu1-11e das uUimu pala· 
v r •s com que o nobr ~ senador projlOZ a sua con
CP.asão. Dis'le S. Ex. o seguinte : 

c ••• ficando sua e:r:tracçao a cargo da di
r8Ctoria da mesma al8ociel{l4o 11 issnta dores
pe ;ti"O irroJIOIIO. • 

Senhores, qual a razão desta excepçio f Todas 
as loterias <'Oncedidaa e~tlo sujeita" á tlsoali
aaçlo do Eatado, para o que o Ralado (ez um 
contrato, creio que com o Sr. Fert·eire. de Al
meida. Este empre:&ario, para moRtar o estabe
lecimento de lot ·rias no pé em que se acha 
aotualmente, fez sacrifl.cios, e o que elle dia pen
deu c()m o~tes s•crificios só póde ser compen
udo pelos lucros de todaa as loterias que cor
rem e quo elle administra, como prepoato do 
governo. Como é, poi1, que & emen la quer 
fazer desta loteria um'\ excep~i!.o, que ainda nllo 
ae fez a re!peito de nenhuma, mesmo das maia 
privilegiadas vot das pelo corpo leg-islativo' 

Entretanto, pela emenda a extra.oçlo fica a 
cargo da directoria da aasociação ! 

Ora, senbore1, por muito que mereça fê a 
direotori t d"\ uma companhia particular. porque 
aoGidentalmenee, a" vezea, as ra?õe• de con
fiança se deduzem dat peasoas quo estio na di· 
reetoria, este motivo n4., deve preTalecer para 
contrariar a reva geral, de que todas as lote
rias 1!9jam ex&rabidaa com aa garantiu que 
otferet'em as instracQOOI do governo. Portanto 
não vejo razão para q 11e, caso se conceda a lo
teria, l"ja sua exlre.cçlo entre~ue a um eatabe
locimento particular, por9ue, senharea. o monte
pio geral é um eaLabelecimento particular. 

Si ha duvida, pola, sobra si a emenda aup
preasiva, oft'erecida pela nobre commisaA:o do 
oroamento, comprehende as duas em·mdas que 
pasaanm na segunda discussão rel!Ltiváa ao 
monumento da guPrra do Pa~ay e á con
oeHallo da loteria par\ o montepio geral, eu hei 
de votar pela manda suppressiva; porém, ai 
ac·1so esta nio pa•aar, terPmos de votar novo.· 
m ntll as dul\11 emendas nesta terceira disouasA:o, 
a do monumento e a desta loteria, e neato caao ... 

O Sn. PRPIDzna : - Si nio passarem as 
emendas da. commiulto, nlo aerlo submettidas 
A votaçlo outraa emendas, pGrquo na terceira 
discuuio, só se vota o que passou om segllllda. 

O SR. StLVIlii\A d1 MoTtA:- Mas, como se 
tem do votar as emend~ em t8l'ceira discusdo, 
ha de ser votada a do nobre senador pelo Rio de 
Janeiro ; 4 essa emenda, pois, é que vou man
'dar uma IUb-emenda, que G para BUpl,)rimir ll 
ultima parte aómente, alluella pala qua11toaria 
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a extracção da loteria a cargo da directoria do 
monte-pio. 

O Sn. PRESIDENTE:- Ja ha uma emenda 
neste sentido. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :- Entlto si ha 
emenda, estou satisfeito ; si não houvesse, ain
da restaria o expediente de requerer a votaçlo 
por partes. • 

E' sómente o que tinha em vista. 

O Sr. Oorreia:- Poueos minutos 
tomarei ao senado, o me dispensaria de fallar, 
si n!Io tivesse em 2• discusslto mandado :1 mesa 
deehraçlo de voto sobre o aua-mento de 10of0 

Ros impostos addicionae~ de importaçlo para 
consumo. 

Entendo que e~sa. d~claração d~ voto impõe
me o dever ele ms1stir na 3• discussão pela 
idéa que então advoguei ; mas não vou repro
duzir os argumentos com que então sustentei 
a minha opinião. Limitar-me-hei a uma consi
deração deduzida do estado presente das cousas. 
Entre a 2a e a ga discussão podia ter-se modifi
cado a pGJsição das províncias om que ha im
postos de consumo arrecadados por força de 
leis das respectivas assemblóas. 

,Não h~uv~, porém, nenhuma. modificação. A 
le1 provmcu!ol de Pernambuco, autorizando a 
cobrança do imposto, acha-se ainda. suspensa. 
por ordem illegal do governo; mas o mesmo 
nlo ~e .da quanto ás leis identicas de outras 
provmc1as. 

O resultado é quo, passando o accrescimo 
do imposto de importação como foi approvado 
em 2• discussão, esse accrescimo recaho desi
gualmente sobre as províncias do lmperio. 

Em Pernambuco não ha senão a aggrava9ão 
ele fO ofo ; mas, na Bahia. e em outras pl•ovm
cias, a aggravaçlo nlto é de 10 of0 , é de muito 
mais, porque ao accx:escimo decretado pela lei 
gera! re.une-se o que a população paga por leis 
provme1aes,que o governo não maudou suspen
der, como fez para Pernambuco. 

Devemos proceder com tão manifesta des
igualdade 1 

Este argumento, não o àpresentei na 2a dis
cussão, porque \)Odia. não ter valor no momentQ 
da deci.sio detlmtiva. 

Infelizmente, assim não e ; e, adoptando o 
accrescimo de impostos a.ddicionaes de con
sumo, som nenhuma. explicação, não fazemos 
senã~ a~gra.var desigualmente a situaçlto das 
prOV1DC18.S. 

A aggravação do imposto é de fO 0 / 0 sómente 
om Pernambuco ; nas outras províncias, que 
ije achavam em condições semelhantes até a 
expedição da ordem illegal do governo, o onus 
lançado sobre a popula.çlto é maia pesado. 

Esta. consideraçio influe de tal fórma. em meu 
animo, que, apezar de reconhecer o dese,io que 
o senado está manifestando,de quo não se demo
re a votação da lei da receita, ousei contrariar 
esse GleaeJO• embora só por alguns minutos, 
para pedir ainda uma. vez que o senado consi
dero o proposto augmento ao imposto sob todos 
aspectos. 

Não deve o poder ~eral attender da mesma 
sorte a todas as provmcias do lmpe1-io, collo
cando-as na mesma categoria 1 

(Ha alguns apartes.) 
Eis um clamor que parte d:~. consciencia dos 

nobres senadores. Realment'), não é possível 
estarmos tratando desigualmente províncias 
irmãs. 

O Sa. SILVEIRA LoBo:- Apoiado. 
O Sa. Coal\EIA:-Não é pos.sivel crear um 

imposto de 10 °/o para Pernambuco e de 20 °/o 
ou mais para o Ceara e outras províncias 
(apoiados), n::ts quaes o governo consenté que 
se cobrem impostos provinciaes de consumo. 
Digo .consBtUe, porque, com o mesmo direito 
com que sus?.endeu a lei de Pernambuco, podia 
ter suspendido a das outras províncias. Não 
tinha, porém, tal direito. 

Peço ao senado que considere a injustiça 
que estou apontando. 

Estamos votando a desigualdade no imposto; 
o que, além de ser oft'ensivo de todo~ os princi. 
pios, é contrario a Constituição. 

Si passar o imposto como foi votado na 2& dis
cussão, julgar-me-oi ainda obrigado,p~las con
siderações que tenho feito, a approvar a emenda 
do nobre senador por Pernambuco, membro da 
commisslo de orçamento, par~ que o accrescim,., 
seja, nlo de 10, mas do 5 of0 • 

PaSBOu na 2a discussão um additivo, cuja. se
paração desta lei me parece conveniente. 

E' o que concede a santa caa1 de misericordia 
de S. Paulo permissão para possui!• bens do 
raiz até 2.500:000$000. 

Quizera. que esta questlo fosse e·;tudada em 
pl'Ojecto separado, por que trata-se de deroga.r 
uma lei, para cuja. adopção concor1·eu o partido 
liberal, a de 20 de Agosto de 1864, que sabia
mente regula a questlo da propriedade de bens 
de raiz pelas corporlloçõe> de mio moi•Lo.. 

E poasivel que h~ja. razão excepcional para 
justificar alta providencia, mas nio a conhe
ço, nem foi trazida á apreciação do senado. 

Quando votei \Iara que se fizesse um~ exce
pçio áquella le1, afim do ser cumprida uma 
generosa verba testamentaria da virtuosa con
dessa do Rio Novo, disse que o fazia com o 
protesto de só admittir este precedente em casos 
Igualmente justificados. 

Si se trata de circumstancias iguaes, fique 
isto demonstrado em discusslto especial. 

Sou coherente propondo a separaçio do addi
tivo. O senado resolva o que antendl3r. 

Foram tambem lidas, apoiadas e postas con
junctamente em discussão as seguintes 

Emendas 

Sevare-se pa1·a formar projecto especial o 
penultimo artigo additivo que diz : 

A administ1·a.ção da santa casl de miseri
cordia de S. Panlo, fica a.utorizll.da a elevar seu 
patrimonio a 2.500:000$000 em bens de 
raiz.-M. F .Correia. 

No art. 18, relativo ó. carta de na.tur~tlisa
o!to 
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Accrescente-se :-sendo os presidentes d'3 
ptovincia tambem competentes para conce
del-aa. 

Senado, 20 de Outubro de 1882.-Affor~so 
Celso. 

A contrilmiçlto do mnrinha 4ue é arrecadada 
no porto de Santos o outros do lmperio, em 
favor das santas casas de miaoricor,lia, fic1 ele
vada ao dobro. 

Senado, 20 de Outubro de 1882.- Floriano 
de Godoy. - J os6 Bonifaci•. - J. C ar
?'tto. 

Fica o governo autorizado a conceder a José 
Antonio de Araujo ou d. sociedade que organi
zar isenção de direitos de importação dos ma
teriaes necessarios a construcçlo do mercado 
de S. Salvador na cidade da Bahia, devendo 
ser indemnisado o Estado, da importancià dos 
mesmos direitos no acto do ser o referido mer
cado entregue 1\ municipalidade da Bahia, 
uma vez terminado o prnso da concesalo f••ita 
ao mesmo José Antonio de Araujo, ou a aoeie
dllde que organizar, pelo gove1•no provincial.
Dantas.- Jungueira. 

Nio havendo maia quem pedisse n palavra, 
encerrou-se a discussão. 

Procedendo-se á votaçlo , foi 1•ejeitada a 
emenda do Sr. Bnr1•os Ba1•rato, ao art. fo, 
n. i. 

Foi app1•ovada a emenda da commissio de 
orçamento a 1•enda com applicação especial, 
fundo de oma.ncip1çlo, ficando comprehendida. 
a emenda da mesma commisalto ao fundo pua 
educação de ingenuos. 

Foi llpprovada. a emenda substitutiva da 
mesmo eommissio ao paragrapho unieo da 
emenda approvadr. em 2• aiacuiBslo ao art. 14. 

Foi igualmente approvadu em todas as suas 
partes a emend:\ substitutiva da mesma com
misslto ao art. 13. 

Foi approvada a emenda da mesma com
missão ao art. :1.5 salva a emenda do Sr. Barros 
Barreto. 

Foi r3jeitada a 1~ parte da emenda do Sr. 
Barros Baueto, e approvo.da a 2." 

Ficaram prejudicndas as sub-emendas e 
emenda dos Sra. Ribeiro da Luz e Teixeira 
Junior ao art. 15. 

Foi approvada a emenda do Sr. Alfonso Celso 
ao art . 18 relativo a cartas de naturalisaçllo. 

Foi approvada a emenda da commiasão de or
çamento ao art. 21. 

Foi rejeitada o. emenda do Sr. Correia sepa
rando para formar projecto ospecial o penulhmo 
artigo additivo soore a elovação do patrimonio 
da Santa Casa de MiaerieorJia de s·. Paulo. 

Foi approvado o adclitivo, do Sr. Henrique 
d'Avila, autorizando o governo a eon~rata1• o 
fornecimento para fat•damento do exerc1to e da 
marinha. 

Foi igualmente approve:do o a~ditivo doa S~. 
Dantas e Junqueit-a, relatiVO ' 1sençlo de d1-

reitoa de importaçlto dos materiae• nocosaarios 
11 construcçlo do mercado S. ' Salvador na ci-
dade da B.lhia. ' 

Foi rejeitado o additivo' do Sr. Henriqu~ 
d'Avila sobre as obras do porto do S. Joio do 
Barra, na provincia do Rio de Janeiro. 

Foi tamllem rejeitado o additivo dos Sra. 
Oodoy, José Bonifacio e Carrlo, 10bre a con
tribuiçlto do ma.rinha o arrecadada no porto de 
Snntos. 

Foi a propost l, com as omendu approvadas 
adoptad~ para ser romoltid.a a outra camara: 
indo á commis•io de rodaeçlto. 

O Sa. 1° SECRETARIO (pela ordem~ deu 
conta de um officio do ministro do impeno, de 
hoje, communicando que Sua Mageatade o Im
perador, digna-se tle reeeber amanhll 21 do 
corrente, áa 2 hor 1s da tarde, no paço da ci
dade a deputaçlo que tern de apre1entar ao 
mesmo Augu1to Senhor, os decretoe de con
e •asi':iea de credito.-Inteirado. 

Findas as matoriaa da ordem do dia, o Sr. 
presidente deu p 1ra a do dia 21 : 

Discuaslo doa requerimentos adiados, pela 
ordem de sua apresentação, a saber : 

D.o Sr. Silveira Martins, pedindo ao governo 
cóp1a do decreto ou acto pelo qual o Sr. presi· 
dente do conselho ordenou a suspensão da exe
cução dn lei do orçamonto da província do Per
nambuco. 

Do Sr. Mart.inho Campos,pedindo ao governo 
cópia das cartas dos generaes Portinho, e se
nador Visconde d • Pelotas, em virtude daa quaea 
foi concedida ex.oneraçlo o.o Sr. Dr. Godoy de 
va~eoncello~ do cargo de presidente da proviu
eis. do Rio Grande do Sul. 

Do Sr. Junqueira, pedindo que o governo in
fJrme si eatá deliberada a convocação extraor
dinaria da assembléa provincial da Bahia para 
resolver sobre o caso urgentíssimo de regulari
zar:-s•• o orçamento que deve reger o corrente 
exercício financeiro da.quella província. 

Do 81•. Oorreia, p2dindo no governo cópia do 
acto do presidenLo da província da ParahyDa do 
Norte, p~lo qual fo~ suspenso o mandado ros
ponaabíbaar o presidente da camara muni
cipal. 

Do Sr. Junqueira, pedindo info1•mações de 
qu~l o namoro do eleitores que fot•am alistados 
nltimamen te no 7o e ~o di1trictos da provlncia 
da Bahia, em vista de arrendamenw. cele
brados. 

Em aeguinda o mesmo Sr. pre1idente con
vidou os Srs.aonadore• para se occuparem com 
os trabalhos de auu commias~ea. 

Levantou-se a soaaão á 1 1/2 hora da tarde. 
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A. c to 

EM 21 DE OUTUBRO DE f882 

Preaidenoia do Sr. Bart!o àtt Cotegipe 

A'1 U horas da manhl fez-ao a chamada o 
acharam-se prssen tes 26 Srs. senadores, a 
saber: Barllo de Cotegipe, Cruz Macbado,Barlo· 
de Mamanguap1, Godoy, Jaguaribj , Conde de 
Baependy, Affonso Celso, Luiz Carlos, Te~
xeira Janior, Visconde de Abaeté, Jo~ Bont
facio, Visconde d~ ~uritiba, Junqueira., Si!
veira da Motta, Rtb<Jtro da Luz, Cunha e Ft
gueiredo, Visconde de Bom R 1tiro, Octaviano, 
Correia, Fausto de Aguiar, Lafayette, P&0 B de 
Mendonça, Bara:o de Maroim. B.trroa Barreto, 
Castro Carreira. e Visconde de Paranaguá. 

Deixaram d~ comparecer, com causa parti• 
eip1da, os Sra. Uchóa Cavalcanti, L~itlo da 
Cunha, Diniz, Nunes GonQllves, Chich?rro, 
Barão da Laguna, Barão de Souza Q aetroz, 
Christiano Ottoni, Diogo Velho, Franco de Sá, 
Silveira. Lobo, Silveira Martins, Henrique 
d'Avila, João Alrredo, Viriato de Medeiros, 
Meira de Vaaconcello•, Sinimbú, Carrlo,Antlo• 
Ferna.ndea da Cunha, de Lamare, Saraiva, Vieira 
da Silva, Luiz Felippe, Danta•, Mo.rtinho Cam
pos, Leio Velloao, P .!Na Pessoa, Vi•cond • de 
Jaguary, Visconde de Nictheroy e Visconde de 
Pelotas. 

O Sa. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Tres do i • secretario da camara dos deputa

doa, de 20 do corrente mez, remettendo as se
guintes 

Propoaiçliea 

A auembléa geral reaolWi: 
Art. f,o E' autorizaclo o governo para ma.nd&r 

4dmttir deade' já á matricula e eume. d9:s ma• 
terias do to anno da faculdade de dtretto do 
Recife ao estudante Cícero de Vasconcellos 
Cezar, depois de pagas a&r!llpectivaa t11xaa das 
matricula~. 

Art. 2.o Revogam-ee as diapoai~ea em 
contrario. 

Paço da camara. doa <'eputadoa em 20 de Ou· 
tubro de1882.- J. R. ele Lima Dwart•.
Jotlo da Matta MaoMclo.-Jose Bas&on de 
Miranda Oaorio. 

A assembléa geral resolve: 

Art. t.o E' autorizado o governo para 
mandar admittir desde jll. á matricula ~ exame 
das m 1toriaa do t• anno da faculdllcle de direito 
do Recife o eRtudante Joaquim Agripino Men. 
donça Simões, depoie de pagas as reapeetivaa 
taxu de matriculo. 

Art. 2. 0 ReTogam-ae as disposiçl!es em con
tr&rio. 

Paço da camara doa deputados em 20 de Ou
tubro de 1882.-/, R. de Lima Duarte.-Joao 
da. Matta Machado,-Jo1d Bauon de Mi
randa Osorío, 

A' commiaslo de inatrucçlo publica. 
A aBBembléa geral resolve: 
Art. Lo E' contado na antiguidade do to 

tenente da armada Aprigio dos Santos Rocha o 
tempo decorrido de n de Fevereiro de 1878 a 
t3 de Abril do mesmo anuo, durante o qual 
esteve, além de um anno, na 2& classe da ar
mada. 

Art •. 2. 0 Sl(o revogadas as dispoalçl!es em 
contrar1o. 

Paço da camara doa deputados em 20 de Ou
tubro d~ 1882.-J. R. de Lima Du.arts.-lot!o 
da M atta Machado. -Francisco lldsfonao 
RibBiro de M ene,tss. 

A' commiaiio de marinha e guerrR. 
O Sa. Puzarn•NTID declarou que se achava 

sobre a mesa e ia a imprimir afim de ser dada 
pa~a didcuaaão na proxima segunda f tira, a se
guinte 

REDACQÃO 

Emsndaa elo senado á proposta do go.,erno 
que orça a receita geral do lmperio para os 
twercioioa de 1.882-1.883 e 1883-1884, 
emendada pela camara doa dspu.tadoa. 

Renda; com npplicaçlo especial 

Fundo de emancipaç4o: 

Augmente-ae com as tax·1a destinad l'l ao 
Cundo_ para educaçlo de ingenuo~, e, em Jogàr 
de L OOO.OIJO$-dig 1-ae 2.190:000$000. 

Fundo para educaçio de ingenuo': 
Supprimlloo&e, pauando as verbas a formarem 

parte do fundo de' emancipaça:o. 
Art. 3.0 Acrescent '-se no tinal do artigo: 

· Serllo reduzi.los, da data dasta lei em diante, 
os Juros pagos p~loa dinheiros de que trata este 
llrhgo. 

Art. 4.0 Subatitua-ae pelo seguinte : 
O governo fica autorizado para vender ou ar

rendil.r, no t0do ou em lotee, referindo, quando 
aeja posat vel, os ICCtuaea occup 1n te a .. as f a-

. zendaa de criar si tu~ .as nas vrovinciaa do 
Piauhy, Maranhlo, Pará e Amazonas, e as ter
ras nacionaes denominadas da Trinlad~, no 
município do Porto de Pedra, provineia das 
Alagõaa. 

Eatadispoaiçlto é permuente. 
Art. 5.8 Supprima-ae. 
Art. 6.0 Augmente-1e a tabella, que pa.ua " 

ser A. 
Art. 7,o Substitua-se pelo a~guinte: 
O go\'erno é autoriz 1do a reCormar o regu

lamento do aello d • modo nlo só ~ preencher 
as omiaa<:lf's e corr gir os def1itoa, que nelle 
po1111.1.m existir, mas tambem a. reluzir. do con
formidade com a tabella B, as táxa• doa diplo
mas de éonde,cora~es nacionaea, patóntes m\-
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litares e ch~;~quo!f, m!lnd~~otlla o.o por tador, ou a 
pessoa determinada, passados para sei•em pa
gos poi' banqueiros n·~ mesma. praça, em vir
tuJe do conta cOI·rente, no~ tol'mos da lei de 
22 dJ Agosto de i8G'J. 

Isentar-sJ·lto do imposto as licenças pa.1•a 
aceiLu· condecoraçlSes estrangeiras, obtidas por 
funccionarios publicos em r.izlto de actos do 
aeu emprego, que S!lrlto indicaclos ao solicita
raro a respectiva licença. 

Art. 9.o Substitua-se pelo seguinte: 
Smio arrecaiadoa, durante o tempo em que 

vigorar a prosent~ lei, os 2 ° o de que trata o 
arL 1° n. 42 da. lei n. 30Hl de 5 <le Noyembro 
de 1~80, 

Art. 11. Depois das palavl'&a-causa mo1·tis 
-diga-se-no município neutro. 

DepoiH dM palavrM- 16$ nas outras capita.es 
o cidades do interior, dign-se - comprehen
didns naquellaa a oircumecripçl(o _do imposto 
predial ou de cima ut•baua. 

No final do artigo, suppi·imam-ao as palavras 
-sondo o p~oducto da. do município neutro ap
plicado ao fundo de em1ncipaçi9 tlos escravos 
do moamo município. 

A•·t. 12. Supprima-a~. 
A1•t. Sul.latitua-ae pelo aeguiate: 
Art. 13. Provada o perda ou destruiçllo dos 

coupons ou apolicea da divido. publica ao porta
dor, o governo pagará a rGS pectiva importan
cia., ou aubatituil-oa-â por outros títulos da 
mesma especie, e, na falta, por certificados do 
thesouro, observadas as seguintes disposições : 

§ i. o Os reclamantes aerlto obrigtdos a dar 
ca·.tçllo em dinheiro ou fundos publicas, quo 
represente o valor dos coupons ou npolices per
didas ou desh·uida.s o 10 a.nnos de juros. 

§ 2. 0 No prazo de 10 annos, contados da 
data do pagamento ou subatituiçlo dos titulos, 
prasereverllo quaesquer aeções de terceiros 
oontra. a fazend.1 nacional, e findo esse tempo 
reatituird o lheaouro a c~uçlo. 

§ 3.o A prova d'l. perda ou destruiçi[o doa 
coupons ou npolicea da divida ao portador, só· 
mente reputar-se-á feita em vista de justifica
çlo julgada pelo juizo dos feito!'! da fazenda 
nao1onal. 

§ 4. 0 A contest1çlo judicio.lsobro a prop~ia
dade dos Litulos pe1·didoJ ou destruidos, sua
pendo a restituiçlo da cauçllo de que lrata o 
§~o. até que O!J trib11naes decidam a quem 
pertence a reapectiv11 import!lncia. 

§ 5. 0 Aypareoendo oa títulos perdidos, o ~he
souro arreca.d&l-oa-4, permittindo o levanta
mento àa cauçlto, ai t'oreru ellea aproseutadoa 
tlOr quem houver re.:ebido oa substitutivos ou o 
equivalente om dinheiro ; no c:e.so contrario 
o~~erva.r-se-á o dispo1to no pa1•agrapho ante
riO!'. 

Art. 14. Substitua-se pelo tteguinto: 
A1•t. São isent.os do imposto p1•edinl : 
I. Os predioa de propriedade das aaaociaçi:lea 

parti~alares, regularmente c:lnsLituidas, onde 
f!G achem estabelecimentos de inatrucçlo que 
distribuam gratuitamont~ o ensino. 

11 . A casa em que esta a Bibliotbec:1 Flumi
nense. 

v. v. - 1'7 

111. Oa predios das sociedades religiosu 
e de beneficencia que lhes slrvam do ho11-
pitaes. 

Paro.graph l unico.-t.o Os p1•edioa canatrvi
doa por aocied 1dea nnonymas de~ ta data 01 1 
di 1nto para habitação dns classes pobres, paga
rio imposto predial singelo e OS' 2-4(odostinados 
ao s)rvi~o da Oity Improvemenf1. 

2.0 As corpor.lÇÕ)S de mito morta pagarl> 
o imposto l.redi~l dobrado e os 2 o/o de qtLG 
trata o n. , 

Art. fS. Substitua-se pelo s_eguinte: 
Fica revogada a faculdade conferida ao go

vel·no para a conces&~lo de loteria,,e prohibida, 
no municipio da córte, a. von la de bilhetes de 
qua.l ~~uer Ioteria,quG não aeja a do Estado,aendo 
cons:derndos como contr,abo.ndo os do lot'lrias 
est"angeiras ou dna provincias, qul forem ap
prnhondidos. 

E' extensiva a todo o Imporia a prohibioa:o 
da venda do bilhetes das lotcriu estrangeiras, 
sob a mos111a comminaç!o. 

Art. f6. Supprima--;e. 
Art. 17. Supprima-se. 
Art. i8. Substituam-se as palavras - ca

~ar~a manicipaes-por-presidentes d • pro
vtncta. 

Art. 10. Supprima-ae. 
Art. 20. Supprima-se. 

. Art 21. Acrescente-ao no final - e divi
dtndo-se a deapeza pelos dons exercícios otn quo 
tem de vigorlr a pres~nto lei. 

Art. 22. Supprima-so. 
Art. 23. Depois das palavras -Novemb o 

de 1880- acrescente-se - niio excedendo da 
cinco a.nnos, 

Ar~. 24. Supprima-se. 
Art. 23. Supprima-se. 
Art. 21}, Supprima ... o. 
Art. 27 .-Supprima-se. 
Art. 28.-Supprima-se. 
Art. 2!>.-Supprima-se. 
Art. 30.-Supprima-se. 
Art. 31: 
N. I .-Supprima-se. 
N. ll.-Supprima-sa. 
N. Ill.-Su~prima-se. 
N. IV.-Possa" I,e, em logat·de Dezembro

diga-sG-8otembro. 
N. V.-Supprima·so. 

N., VI. -Possa a 11, o substilua-so pelo 
s9gumt11: 

4 conceder a Jo,é Ant.onio de Aro~ujo, ou t 
~octedad 1 que organizar, iaençlo de direitos de 
tmportação do11 moteriaea necoaaarioa 4 con
a~rucçlo do mercado de S. Salvador, na cidade 
da Bahia, devendo o T.;atado ser indemnizado da 
i:nportancia. doi mea~os direitos, terminado 0 
p_razo da concesslo feita pelo governo l)l'OVin
ctol para a exocu~ilo dessa ob;•a. 

N. Vli.-Supprimo.-se. 
N. VIII.-Suppl'ima-se. 
Art. 32.-Supprima-se. 
A1·t. 33.-Supprima-Bé. 
Art. 35.-Súpprima-se. 
Art. 36. -Supprima-se. 
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Art. 37, -Supprima-se, 
Art. 38.-Supprima-se. 
Art. 39.-Supprima-se. · 
Aerescentem-se os segllintes artigos : 
Art. O relatorio que fór presente ·d. i" 

sessão da aasembléa geral, pelo ministerio da 
fazenda, contere.: 

i,o Relação de todos os predios alugados pelos 
diversos ministerios no município desta córte, 
com a designação do seu destino, da renda. que 
pagat•etn, assim como de quaesqner despezas 
com elles feitas nos uHimos cinco exercícios 
liquidados ; 

2.o Orçamento e planta.s dos edifl.cios que 
forem neoHssarios para dispensar os predios de 
que trata o n. 1. 

Art. Não podere. o governo usar da attri
buiçilo, que lhe tem sido conferida por diversas 
leis, para abrir creditas supplementares e ex· 
traordinarios, sem ouvir, quanto a estes, o con
selho de estado, e, quanto aos supplementares, 
a secçilo do ministerio a que pertencer a des· 
p9za. 

§ 1.o Os creditas supplementares só .Poderio 
ser abertos depois do 9o mez do exercicto. 

8 2. o Em cada. exercício não poJerio os era
ditos supplementares exceder de 5.000:000$ 
para todos os ministerios. 

Art. A Santa Casa de Misel'icordia da ci
dade de S. Paulo fica autorizada a elevar seu 
patrimonio a 2.500:000$ em bens de raiz. 

(Altere-se a numeração dos artigos de con
formid \de com o vencido, sendo o ultimo o 
art. 42.) 

Tabella A.-8upprima-se. 
Tabella B. -Supprima-se, 
Tabella C.-8upprima-se. 
Na tabella D, que pa.ssa a ser A, acres· 

cente-se: 
Arroz com ca.sca, sem casca, e pilado ; 
Cha~éos finos, inclusive de pello de seda ; 
FeiJão; 
lpecacuanha ; 
Lombo de porco, aalga.do, ou em salmoura i 
Milho 
Plantas; 
Herva-matte desp1chada para portos da Eu

ropa ou d .\ America do Norte ; 
Polvilho. 
Acrescento-se a. seguinte 

TABELLA-B 

8sllo que de"Oem pagar os tittdo1 a ps se 
rs(sre o artigo-da pressnte lei 

Mercês de: 
Grã-cruz d& qualquer ordem •.•.• ,. 
Grande dignitario da ordem da Rosa 
Dignit·Hio da imperial ordem do 

Cruzeiro e da Roia.,,,,,,,.,,,,, 
ComtnHnda.ior da Rosa..,,,,,,,,,., 
Otllcial do Cruzeiro e da Roaa .•.••. 
Comrnendador das outras ordena .• , 

630$000 
500$)00 

300iO 280 
220 000 
180 JOO 

Cavalleiro de qualquer ordem...... 110$000 
Patente& concedendo honras e 

graduações de postos do exercito e 
da armada: 
Official ~nera.l •••..••. , ...•••••. 
Official superior •. , .. , •.••.• , •••.. 
Capitães e subalterno!,.,,., ••. ,.,, 

Cheques e mandatos ao portador. 
Os agraciados com diatincçilo de 

qualquer ordem pagarilo mais 25 •/o 
de sello correspondente aos graus 
anteriores, que lhes não houverem 
sido especialmente conferidos. 

100$000 

~ 
~v!ioo 

S 1la. das com missões em 21 de Outubro de 
1882.- Visconde de Bom &liro.-Fatuto de 
Aguiar.- F. Octa"'iano. 

A's H i/2 horas da. manhl o Sr. presidente 
declarou que não podia haver sessão por falta de 
numero de. Sra. senadores i convidou a depu
t:lç!o que tem de ir apresentar a Sua. Mages
tade o Imperador os autographos dos decretos 
da assembléa geral relativos a concessões de 
creditos para., e. hora designad '• desempenhar 
sua missa-o, e deu para ordem do dia. 23 : 

Discussio da redacção das emendas do senado 
e. P.ropos~a do governo que fixa a. receita geral 
do 1m~·eno para o exerctcio de 188!-1883. 

Trabalhos de commisslSes. 
Em seguida o mesmo Sr. presidente convidou 

os Sra. senadores presentes para se occupal·em 
com os trabalhos de 11ua.s com missões. 

-
EM 23 DE OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Barilu de CDte,qipe 

SUAIMARIO.- Eu&otRNTI.- Par~coros. Reclamação da 
camara doa Sra. dopulados. Observações do Sr. proai· 
donle,--{)braa parUcularos no cáos da Glorl&.-Discurao 
o requerimento do Sr. Marlinho Campos. Observaçõo& 
do Sr. Vhcondo do Paraoaguá (prosidonte do conse lho). 
A pedido do seu autor, é ret~rado o requorimonlo.
Pro)oclo do ds.conlralizoçAo. Discurso do Sr. Carrão. 
Flwu soh•·o a me&~~o para ler tn Joitura.-OnuBM no ou. 
Rc,facr•lo da receita geral do Imporlo. Appro· 
v ação. 

A' a 11 horas da manhã acharam-se presantes 
30 Sra. senadores, a saber: Barão de Cote
gipe, Cruz Machado, Barão Mam1n guafe, Ri
betro da LllZ, Luiz Carlos, Henrique dA vila, 
Junqueira, Visconde de Bom Retiro, Viriato de 
Medeiros, Octavi~&o, Leito Velloso, Visconde de 
Ja.guary, Correia, Barros Barreto, Visconde de 
Muritiba, Saraiva, de Lama.re, Barilo da Ma
roim, Sinimbú, Meira de Vasconcellos, Ma.rtinho 
Campos, Teixeira Junior, Affonso Celso, João 
Alfredo, Fausto de Aguiar, Castro Carreira, 
Conde de Ba.ependy, La.fa.yette, Luia: Felippe e 
Ja.guaribe • 

Deixaram da comparecer com causa partici
pada os Sra.: UchOa Ca.valcanti,Leitlo da Cunha, 
Diniz, Chichor1"o, Barlo da Laguna, Barão de 
Souza Queiroz, Christia.no Ottoni, Diogo Velho, 
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Franco de 8&, Silveira Lobo, Silveira Martins, 
Antilo Fernandes da Cunha, José Bonifacio, 
Vieira' da Silva, Paula Pessoa, ViscondH de 
Abaeté, Visconde de Nictheroy e Visconde de 
Pelotas. 

O Sa. PnBatDBNTB abriu a sesdo. 
Leram-ao aa actaa de 20 e 21 do corrente, 

e, nlo havendo quem sobre ellas filasse 
observações, deram-se por approvadu. 

Compareceram d~>pois de aberta a sess4o 
os Sra. : Visconde rte Paranaguf., Nunes Gon
çalves, Cunha e Figueiredo, Carrlo, Paea 
de Mendonça, Dantas, Godoy o Silveira da 
Motta. 

O Sa. to SEcRBTARIO deu conta do se
gllinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Do to secretario fila camara do1 Sra. depu

tados, de 20 do corrente moz, remettendo aa 
seguintes 

I+oposiç/Jes : 

A assemblóa geral resolve: 
Art. 1. o Fica autorizado o governo para 

mandar admittir deade já á matricula do f o 
anno da faculdade do direito do S. Paulo 
o estudante Alberto Barros Franco, depois de 
pagar as reupectivas taxas de. mat~icula. 

Art. 2.o Revogam-te as d1apoa1çOes em con
trario. 

Paço da camara dos deputados em 20 de 
Outubro de 1882.- J. R. de Lima. Duarte.
Leopoldo Augusto dt Mello Cunha.- Josl 
Basson dtJ Miranda Osorio. 

A' commiulo de instrucçlo pnbllca. 
A auembléa geral resolve : 
.Art. t.• Fieam revogado• o• decretos de 

n. 2.002 de 24 de Agosto de 1871 e os de na. 
2.815 de 28 de Janeiro de 1879 e 2.995 de 28 de 
Setembro de 1880, que concederam privilegio 
ao cidad4o Joio José Fagundes de Rezende o 
Silva para minerar aa areas comprehendidaa ~elos 
ri011 Cayapó Maranblo e seus aflluentes, n~ 
província de Goyaz. 

Art. 2.o Revogam-se asdisposiçOea em con
trario. 

Pa90 da camara dos depuh.dos, em 20 de 
Outubro rle 1882.- J. R. d1 Lima Duarte. 
-Liopoldo Augusto de Mello Ct.~Mo..-Joli 
Bauon de Miranda. Osorio. 

A' commisslo de emprezaa privilegiadas. 

REOLAMAQÃO DA CAMARA DOS SRB. DEPUTADOS 

O Sa. PaEBIDBNTB:-Na tabella C, que veiu 
da camara doa Sra. depuUidos. com a pro{'Osta 
do governo, dizia-ae: c:Para a garantia de Juros 
ás companhias que estabelecessem engenhos 
centraes, incluindo-ao 400:000$, que fica o go
verno autorizado a desponder com juros, i\ ra-

zlo de 6 °/o. 567:000:f'OOO. • O senado 1upprimiu 
os 40 l:OÕ0$000, ficando por cozueguiD~'l a 
verba da proposta do governo, na imvortancia 
d • 167:000$000 ; entretanto no autographo, qQt 
foi rcmeltido 11 camara dos dopntadoa, subaia· 
tiram na pahvraa- incluindo-ao 400:000$000, 
que fica a govertte autorizado, •;&c. Ou vã-.e, 
quo houve omissJo em não <Jcrem supprimida• 
casas palavras, porque em 167:000$, nlo tw•dena 
estar incluinJos 400:()()0$)00. ASBim que, ' 
via ta da reclam.,ç4o do i o secrotario da eamara 
doa deputados, baatará responder referindo o que 
acabo do expor, si o senado convier nisso. 

O Sa, 2° SECRETARIO leu Oi segttintea 

Parecere• 

Foram preaentes á commiaalto de instruoçlo 
publica as propo~ições da camara doa deputadoe 
autorizando o governo para mandar admi'
tir á matricula e exame da. ma.teriaa do 
{o anno da faculdade de direito do Recife, 
aos estudantes Joaquim Agripino Mendonça 
Simões e Cícero de Vuconcelloa. 

Niio estando as ditas proposições JMlOmpa
nhadas de documentos que ruostreus que aquellee 
estudantes se acham habilitados com os prepa
ratorioa exigidos, a commisslo é de parecer, de 
accórdo com as decisões do senado, que M 
mosruas proposiç!!ea entrem na ordem dos tra• 
balhos e nlo sejam approvadas, 

Paço do sena.do, 23 de Outubro de 1882.
I. D. Ribeiro da. Ltu . -M. F. O orreia. 

A imprimir para entrar na ordem dos tra
balhos. 

Acommi11lode pensões e ordenados ezaminou 
a propoaiçlo da camnra dos deputados do 18 do 
oorrente, que autoriza o governo a prorogar por 
maia seis mozes com ordenado a licença conce
dida ao empregado ILl estrada de ferro D. Pedro 
11 José MilitAo de Sant'Anna, e verificando, por 
um attestado medico, que o mesmo orupregado 
ee acha doente e nlo póde obter o restabe
lecimento de sua aaude no ctrecLiyo exercício 
de suas fun~es, é de p1recer, de aocordo 
com os precedentes i)atabelecidoa, que a rote
l'ida propoaiçlo entre om discuaa4o e seja appro
vada. 

Sala das commissões do senado em 21 de Ou. 
tubro dll 1882.- Nunes Gonçalves. - Henrl
gutJ à' A "i la. 

O me~mo destino. 

Parecer das commiu6es rtJUnidas de ma
rinha e guerra 6 às legislaçcTo 

As commias~eareunidas de marinha e guerra 
e de legi1laçllo, em parecer aproaentado ao se
nado em sesallo de 21 de Agosto ultimo, opi
naram que o projecto ~<obre reorganiuçlo do 
ezercito, inici •do em 1879 na camara dos Sra. 
de11utados e 4pprovado em 2• diacus~lo n > se
naao com algumas emendas e additivoa foase 
au bmet!ldo A 3a discuaslo, adiada a do'a que 
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so referiam á promoçlo nos corj:os de enge-, Paragrapho unico. Não se oompr<~hendem na 
nheiros o estado-maior de 1• classe e n.o modo 1' parte dosta disposição OI! offic1aes do exer
por que se deve contar a. antiguidade o inter- cito quo s1rviram antes rla imperinl resolução 
11ticio aos oftlciaes do exercito que servem em de consulta do 24 de Dezembro de 1881, rela
commissõi3S em outros miuistorios, por carece- tivamento ao t >mpo do servioo qne prestaram 
I'Cm ainda de novos esclarecimentos que as em repartiçllet ebtl'anhas ao wini8t~rio da 
habilitassem n emittir sobre assumptos tão im- guerrf4, b lm como !'<luelles que servir'm no 
portantes um vot.o mais fundam:Jntado; sutis- corpo milita1• de polic1â da córte o no corpo de 
feitas essas informações, as commissões reu- bombeiros.-Vi•conde de Paranagu·l. 
nidas completaram sou eBtudo sobre as mn.te1•ia.s O additivo apresentado pelo senador Jun
de que tratam aquelles a lditivos e vêm interpor queira tem por objectivo aclmittir á concurren-
llua opini!to. cia. du vagas do capit!os no corp) do euge-

Os additivos são 08 seguintes: nheir~s os tenentes de ?avalla':i!" e infantn.ria, 
'l.ue tlver~m as necessar1as hal)lhtaçõJs SClen-

A.rt. A promoção para os c~rpos de engc- uftcas, 0 â das vagas d1l tenentes no corpo de 
nhe1ros e de estado-ma1or de i cla.ss'l se 8ará. estado-mainr de i• classe os alferfs daquel!as 
co~curr~ntemente com os 2o• e fo• to!lenles ~e armRs. O substitutivo do Sr. Visconde do Pa
hrhlharla., aos alferes ~ tenentes de mf!l'ntarla ra.naguá é mais lato, facilitando o ingresso, 
c.c~vallarta,,que. possutrem as ~ecesstma.s ha- nos corpos de en(l·enheiros e de estado-maior de 
b1htações sclentlficas.-JtmqUCJira. i" classe, ãquelles officia.es, inclusive capitães, 

Substitutivo 

Par1 as vagas de capitão, que se verificarem 
no corpo de engenheiros, concorrerão os ca.pi
tães de estado-maior de i'· classe, de arlilha.r1a, 
de cavallaria. e infantaria, que tiverem o curso 
do engenharia e houverem ohtido as melhores 
~>otas de approv:~.çb. 

I'ar11 as vagas, que se verificarem de ~pitiles 
de est·tdo-maior do 1~ classe, concorrerlo, além 
dos tenentes deste corpo, os capitães ele arti
lharia, cavallnria e inf.Jon taria que ti verem o 
curao de estado-maior de i"' classe, sendo pre
feridos os que houverem obtido as melhores no
tas de approvaçlo. 

Para as vagas de tenentes do estado-maior de 
ta. classe concorrerão os 2os tenentes de arti
lharia, cavallnria. e inbntaria, que tiverem o 
curso completo de estado maio1· do 1• clasae, 
preferindo .. se os que tiverem obtido as melhores 
notas.-Visconde de Paranaguà. 

Artigo 

Continu:tr-se-ha a computar '{lara. todos os eC
feitos, inclusive o da. pror:q.o~. a antiguidad& 
l}ue,em virtude da exocpçãô consagtadano art.9<> 
da lei n. 585 de 6 de Setembro de 1850, art. 2° 
do rPguhmonto approvado pelo decreto n. 772 
de 31 de Março de 1851 o 4° da lei n. 1471 d3 
25 de Setembro de 1867, é .contada aos officiaes 
de engenheiros empregados no aerviço de sua 
profisslo fó t•a do minist~riJ da ~uerra, com li
cença ou perm!nll:o deste minist rio, e bem 
assim aos officines dos oatroB corpos, compre
hendidos na referida excepçllo. - Sinimbú. 

Substitutivo 

Não se attende no interstício exigido para a 
promoção ao tempo de serviço que prestam os 
officiaes em commissões alheias ao ministerio 
da guerra, a.indn. que para isso tenham obtid 1 a 
nccessaria permisslo. Levn-se-lhe.~, porém, 
em conta o referido teJUpo, n0s termos da lei 
D. 585 de 6 de Setembro de 1850, pnrJ. a. eun 
antignid:~de. · 

privados todos, reh logislaçlo, de oma tal van
tagem. 

Para tornar patente o quanto é defei tao~o e 
de algum modo injusto o eystemn a.tó agora 
adoptado nu pre3nchimento das vagas daquelles 
corpos e a nece;;s'idado do sua revisllo, apre
sentaremos o resumo das 4ispoaições que o re
gulam. 

As vagas de capitlles de engenheiros sito pre
enchidas pelos tenentes de estado-maior de 
f a classe o f o' tenentes de artilharia, qae têm o 
curso completo de engenharia militat• e appro
vações plenas em todas as cadeiras. (Decreto 
n. 5673 do 27 !lo Junho do 1874.) 

As de cnpitlos do eatJdo-maior de 1• classe 
silo preenchidi!B pelos tenentes do corpo. (Lei de 
6 do Setembro de i850 o regulamento de 31 de 
Março do 1851.) 

Os postos dos tenentes deste corpo slo providos 
por promoção dos 2°5 tenentes de artilharia, que 
têm o curso completo de estado-maior. (Decreto 
n. 5673 de 27 de Junho de 1874, art. 4.o) 

Uma ligoil•a analyse destas disposiç(les pll'· 
tenteuia logo quo só po:lerllo concorrer para os 
postos de capitles de ongenheiroa os f o• tenen
tes de artilharia o tenentes de estado-mnior de 
i• classe que já. goza.m,além desta vantagem,das 
de concorrerem tambom, os primeiros ao posto 
de capit!o 4e artilhari:l. (para a fileira ou para 
o c~tado-maior da a~a) e os 11egundos para o de 
capitão do estado-ma1or de i• chsse; ao passo que 
ex1stem capitães de artilharia, cavallaria. e in
fantaria, q_ue, tendo obtido os cursos do enge
nhRria mtlitA.r A ele estatlo~tnAior de ia. nlaRse 
com distincta.s approvações escolares, e alguns 
cheios de ~rviços de paz e de guerra, nw po
dem aspirar á entrada naquelles corpos, só
mente porque complet!lram seus estudos depois 
de pert!3ncerem áquellas arntas. 

Do mesmo modo defeituoso e Lambem injusto 
é feito o preenchimento das vagas de tenentes 
de catado-maior de i• clnse, ca.bendo hes 
postos sómente aos 2°1 tonnntes de artilharia, 
com nclosão dos alferes das aJ•mas de eavalla
ria e infantaria, que têm o curso de estado
maior, alguns dos qunes mais antigos em praça 
e m~is recommendaveis por serviços já pre
stados em fileira . 
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Modificar UI la tal legisl~Ão, corrigindo o 
que tem ele Yiciosa, alargando a esphera das 
aspirações c.le todos os officiaes, sem cnh·etnnto 
ferir direitos já adrluiridos, é necessidade reco
nhecida, u qu(' se devo lll"OClll'ar attendor. 

O substitutho do Sr. Vjscond' de Paranagut\ 
facilita. o ingresso: no corpo de engenheiros 
aos capitães d estado-maior de I• classe, de 
artilharia., de cavallarla e de infantiria, o no 
estado-maior do 1 .. classe, no posto de copitlo, 
nos ca.pillies de artilharia, ca.vallaria o infan
taria, o no do tenente aos 2• · ten•nt"s de arti
lharia, cavallaria e infantaria, exigindo-se co
mo condiçiio sine qua non para a proferoncia, 
o curso completo ao estudos o as melhores notas 
escolares. 

As condições para o preenchimenlo das 
vagas de capHA:es de engenhoir~s, .c<?mo fo~aiU 
11ropostas, s1 consagram um prmc1p1o a.celta
vol como meio de anim'lr o desenvolvimento da 
instrucçlo, ft\ctor principal dn organizaçllo do 
exercitas modernos, e de go.lardo11.r os esforços 
de officin.es r1ue, depois de terem empregado 
uma p 1rto das forças vivas de sua achvidado, 
prestando serviçoa ao Estado na paz ou oro 
guerra, !lOS afanosos lallores da fileira, adquiri
ram cursos sciontificos superiores, e alguns com 
distinc.;ão,forem lambem do frente os direitos ad
fiUiridos pelos aclnacs tenentes do estado
maior de 1a classe, os 1o• tonontos de arti
lharia, os q uacs ficarão privados, 1 or tempo 
inrle.finid l 1 do accesso ao corpo de engenheiros 
e restl·ictos sómente, os de artilharia ás pro
moções nesta arma, e os de estado-maior 
no ac :osso om seu corpo em concurr ncia 
ainda com os capitll'ls de artilharia, carallaria 
e infuntaria; ao pa>so que estes poderão aspirar, 
além da promoção em suas armas, fÍ. tl•ansfo
rencia 11ara os corpos de engenheiros o de os
tado-ma.ior rle 1 cla.S$e, invertendo-se a.ssim 
em seu favor o que elo pouco oquihtivo t!lm 
a bgislaçlo vigent· · · 

Para dirimir ostas inconvenientes, as commh
sõea reunidn de marinha o guerra o de legislaçlo 
propoom que os postos d'l capitllea.que vagarem 
no corpo de engenheiros, seJam desde já. preen
chidos: metade por promoçllo entre -os actunes 
tenentes d · estado-maior de 1• classe o 1• t•·•
nentes de artilharia, hgalmente habilit11.dos, 
e metade por trausrerencia dos Clpitles de 
estado-maio1• tle i• classe, de artilharia, ca
vallaria e infantaria, que tiverem o ilurso ®m
pleto de engenharia militar com approvações 
plenas em Lodaa as cAdeiras, theor1cas o pra
ticas. Depois de promovidos os teneates de es
tado-maior de 1• clasae e i " t mental de nrti
lharia,actualmente habilitados.o preenchiment.o 
das vagas do oapit!l"es do engenheiros se1á feito 
sómente por transferencia dos capltiies de es
tado-maior de :i• classe, de artilharia, de caval
laria e de infantaria, nas condições acima ci. 
tadu. 

O modo proposto D• sn'stilutivo do Sr. Vis
conde de Paranaguá para o preenchimento 
das vagaa de capitães no corpo de estado-maior 
de t• clasro, a que poderio cencorrer, além dos 
tenentes deate corp.,, os capit.let do artilharia, 
cavallaria e infantaria que tiverem o cnr110 de 

osl<ldo-maior o as mnlhores not , - de approv ,
çio,parect~ á'l commiasõPS reunidos inconv 1nien
te o mjasto, porquanto, sendo aquelle o segan
do posto do quadro, ficaMo sensivelmente. 
prejndicados Oi tenontes do est\do-maior qtt~> 
inclollnidYlonto so conserv·arllo r.o,se poato 
ou pelo me nos leri urn ncceas • muit l moros'J, 
C'OJU u. concurroncia d1 s capitiiea de rtilharia, 
Cl\\'allaria e infantaria, hu.l,ilitados present l
monto o com os que rle futuro se ha •ilitarem, 
o cnjo numero tr nd"rti u. cre~c •r,si forem cum
prida'! todas ou mo mo parte aas vnntagens 
mdicadi\J. Estes in c mvenientes desapparece
r:llo, entrotu.nlo, redi ,indo-se u. dispos1çlo do 
seguinte modo : 

Para B'l vagas de capitães de eatndo-maior 
de primeira cluse c:>ncorrerlo d sde ja: por 
promoção o na relaçA:o de doas terçoa, os tenen
tes deste corpo, e por transfer encias, nu. do um 
terço, os captties do artilharia, cnvallaria • in· 
t'&int.aria que tiverem o curao completo de es
tado-maiol' com approvaçuea plena.9, seguindo· 
se a ordem de nnliguidade. 

N 1 redacçlo d!Hta clia~osiçlo, como 111\ da 
precedoJJ.te, p~eiomina a 1déa do reapeito aoH 
direitot adquiridos som projuizo dd alarga· 
monto da concurroncia para o ingresso neste 
corpo. 

O preenchimento das vagas de tenentes de 
estado-maior de primeira elasso pelos 2o• 
tenentes do artilharia. o alferes de cavnllaria c 
infantaria com o curso completo e npprovnçlSes 
plenas, como C :i proplslo p~lo sen 1d Jr Jun
quoira e reproduzido no snbatitutivo do Sr. Vis
conde do Paran'lguá, nssonta sobre princípios 
tão ru.cionaes quo meroc n•am a adheall:o de til
das as autoridades militares qa ' interpuzaram 
parecer a resp&ito, e por isso dosneceSEiario se 
torna produzir novos argumentos om favor de 
sua adopçlo, 

O principio regulador para o t~reenchimnoto, 
p:Jr trnnsferenciu, dos poslos Citados, poderia 
ser qual9.uer dos seguintes : o concuJ'IIO entre 
Ofl cand1datos, ,a media das appl'OvaçlSes es
colares ou a rigoros \ antiguidade. O primeiro, 
comquanto seja mais racionAl • apr •sento mais 
segurança para a escolha doa officiaos verda
-d?irn~ante djatinctos,. nilo ê, por emquan to, 
ex~qan·ol e~ nt sso pa1z, onde nlto ha ciroum .. 
cr~pçl.ies mthtaros i estando o exercito !raccio
n~do ~ dissem:i~ado om pontos r.'m,otoa e de 
d1ffic ll'J commUnlcaçõW, Heria excoaSlvamente 
dispendioso o transporte doa offiria.es ac 11 pontos 
em que funcoionaasem as commissi'5es OXI\mina
doras, atem da perturbaç!o que traria ao 
11orviço a auaencia, aindo~. quo temperaria, 
d"llrs. 

A média du nol.as escolar.la, senllo funcçllo 
dos rác s do Approvaçlo, varia v eis com a~ tur
mas dos alumnos e e11tes com os lentes da mes
ma escola, d11.ndo em l'e•tlltado serem muitas 
vezes os aJumnos ma.is distin~tos veios s •us 
conhecimentos theoricos o espeeulahvoa collo
cados em nível inferior no de oatros nlumnos, 
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relativamente mediocrea, pelo simples facto de 
obterem clas;ificaçõas baixas em matarias pl'a
ticas,que em nada depreciam sua aptidão para 
o exe!'cicio das funcções que cabem ao enge
nheiro militar ou ao official de estado-maior de 
f• classe, níl:o offerece uma base segura para 
aquilatar do merecimento dos officiaes que de
vam pertencer a estes corpos. 

Ne11tas condições foi preferido o principio de 
nntiguidade, que, ai participa, como o anterior, 
do inconvenient'l de n m sempre exprimir rigo
roaa.mente a juatiç .. , tem a vantagem de exduir 
a possibilidade do arbítrio e da a segurança. de 
que o of'llcial que chegou ao ultimo aimo com 
a: provações pl•nas em todo o curso, tendo 
visto rarefazerem-se os seus companheiros no 
crysol das depurações, 6 dig·no de pertencer a 
qualquer doa corpos ~Scientiflcog do exercito. 

A não ser em casos muito excepcionaea e em 
disposições de caracter tranaitorio, as tra.nsfe
rencias de officiaea de uns para outros corpos ou 
armas do exercito só têm sido concedidas com a 
clausula de serem considerados oa maia moder
nos das classes a que pertencem,afim de evital'
se quo víl:o projudicar os officiaes existentes nas 
promoções por antiguidade, sendo-lhesjá de 
n§:o pequena monh poderem com clles concor
rer aos accessos por merecimento. O art. 6° 
da. lei n. 1143 de H de Setembro de 186f, tor
nado permanente pela de n. 1220 de 20 de 
Julho de 1864, art. 5°, autorizando a transfe
rencia dos officiaei do exer<'ito uo primeiro 
posto, de uma para outras armas, es.~abelece a 
mesma clRusula, que convem que seja tambem 
consignada aos que aspirarem á transferencia. 
para os corpos de engenheiros e de estado-
maior de f" classe. -

Esta disposição encontra 1imil~ em algnns 
exercitos europeus, nomeadamente na Belgica, 
onde os capitll~>s nomeados para o estado-maior 
por tranaferencia são considerados os mais mo
derno~ na su~ classe. Na Prussia é tão res
peitado o p1•incipio de antiguidade que, si o 
soberano pretere algum official antigo promo
vendo um mais mod )mO, é elle obrigado a. 
pedir e obtem sua reforma. 

O a.dditivo do Sr. senador Sinimbd estabe· 
lece que se continue a computar para todos os 
atreitos, inclusive o da promoção, a antiguidade 
que, em virtude da e:x."epção consagrada no 
art. go da. lei n. 585 de 6 do Setembro de i850, 
2o do regulamento prom•tlgado pelo decreto n. 
772 de 31 de Março de 1851, e 4° da lei n, 1471 
de 25 de Setembro de 1867, é contada aos o!
ficiaes de ~ngenheiros emJ?regados no serviço 
de sua. t>rofissão fóra do mmisterio ria guerra e 
bem a•s1m ao11 offlciaes dos outros corpos, com
prehendidos na referida excer çil:o. 

O substitutivo do Sr. Visconde de Paranaguã 
dispõe que aos offieiaes, nas condições a que se 
referem as disposições acima citadas, n«o se 
oonte como intt>rsticio para a promoçíl:o, e sim 
como antiguidade militar, o ~empo de sarviQO 

que prestam os otllciaes do exercito em commis
sJes alheias ao ministet•io da guer!'a, ex.cep
tuando sómen~e desta disposição aquelles que 
serviram aRt~e da imperial resoluçi\o de con
sulta de 24 de Dez lmbro de 1881, bem como os 
que sanirem nos co1•pos militar de policia e 
de bombeiros da córte. 

O additivo estAbelece um principio contrario 
aos preceitos est lluidos na lei de 6 de Setembro 
de 1!:!50 o regulamento de 31 de Março de 185i1 
quo d terminam ~~os condições de accesso dos offi
ciaes d> exercito edelles exigem, entre outros 
quesitos, o do serviço effactivo em cada posto, 
dur.mte um determinado tempo, que é de doua 
annos para os postos aubalternos, inclusive o 
de capníl:o, e de tr a para os postos superiores. 
As duvidas que se têm suscitado e que foram 
~laramente dirimidas no parecer do conselho 
de estado com que se conformou a resoluçlo 
imperial de 24 de Dezembro de 1881, sobre a 
verdadeira interpretaç!o destas disposições, 
provêm do engano em que por muito tempo 
se laborou, c ,nfundindo a antiguidade mili
tar de que tr&tam os arts. '9o da citada lei de 
i850, 20 do regulamento de 31 de Março de 
1851, e 4° da lei n. f4'l1 d · 25 de Setembro de 
f867, com o interstício definido nos arts. 4° da 
lei ãe 6 de Setembro de 1850, 9o e fQo do regu
lamento de 31 de -Março da 1851. Si o intersti
cio, tal como é definido nos citados ar~igoa, 
exige de cada official, como condiçiiO para o 
accesso,o exercício e1fectivo das !uncções de seu 
posto no cot·po ou arm!l. a que pertencer, da
ranto um determinado tempo, cl.tro fica quo não 
podem como taes ser reputados os serviçoa 
puramente civis, embora muito importantes, 
prestados em repartiçilea estranhas ao minis
teria da guerra. Para de ai~ um ttlodooJust.Hica.r 
a fa.cilidJde com que ae tem permittido as con
tina&'i migra~õ~s dos officiaes scien~ificos para 
re ar~ições c1via,gozandode t04iasaa vantagens 
como em serviço militar &~tivessem, tem-se 
all gado que vão ellPs a.lli adquiri!' em divllraos 
ramos de engenharia conhecimentos prat.icos 
que poderio ma.i11 tarde ser utilmente empre
gados com applica.çlo a aciencia da. guerra, 
não é pr loedonte. Quando o exerci Lo carece de 
reformas quasi radicaes, impostas pelo aper
feiQOamento sempre crescente das modernas 
machina.s de guerra; 9.uando todos os serviços 
reclamam nova orgamzaç&o, quando ha tra
l.Jalhoa de toda a especie a emprehender, como 
construcçõ •a de quarteis, hoapibes, linhas te
lr~graphicaa estrategiCl!oa, eaLudos sobro defesa 
de nossas extensas co~tas e fronteiras, orga
nizaçio de tran11portes, de trens, de pontes, 
etc., seria maia conveniente que nossos offi
ciaea scientificos exercnssem sua aotividade, 
collaborando nesses trabalhos que se prendem 
maia directamente a carreira que abraçaram. 
O substitutivo do Sr. Visconde de Paranaguá., 
discriminando, de uma maneira precisa, a 
antiguidade militar do interstício ex1gido para 
as promoções no exercito, e restringindo os 
cas:>s em que os officíaes fóra do ministerio J~ 
guerra possam gozar da'i vantagens como B1 

estivessem em commisaões militares, parec'l o 
mais conveniente e mais de accórdo com o 
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pensamento que p ·esidiu á. elaboraçlo da lei de 
6 de Setembro de 1850 e regulamento de 31 de 
Março de 1851-e por isso pensam as commis
sões que deve ser elle adoptado. 

Não tendo sido ainda sabmettidos á. 3• dis
cussão o 11.dditivo sobre a extinoção do corpo de 
ostnd J-maior com os outros, que no correr da 
discussão foram apresentados no senado e a 
9ue se ref3re o nosso parecer de AgostJ ultimo, 
JUlgam as commissõa$ preferível reunil-os, 
com os do gue trata o presente pa1·eoer, no S!!
guinte prOJecto que acham no caso de ser con
vertido em lei: 

A1·t. i.o No actun.l corpo de estado-maior de 
2" classe continuarão a ser feitas as promoçõo~ 
para o preenchimento dlljl vagas que se abrh·em 
nos postos de tenente ao de coronel, emqmmt9 
houver otficiaes do quadro actual; e fica sus~ 
penso o preenchimento das que se derem no d~ 
alferes, até o completo desapparecimento dos 
officiaea existentes. 

Paragrapho unico. Ficam prohibidas as trans• 
fer ·ncias para este corpo, passando de ora em 
diante para a 2• classe do exercito os officiaea 
que se &Charem comprehendidoa nas disposi
ções do decreto n . 772 de 31 de Março de 1851 
(art. 26). 

Art. 2.o Fica elevado o quadro do$ pharma
ceuticos do exercito com mais dez (10) al
feres. 

Art. 3.o Fica o governo autorizado a rever o 
regulamento da escola. geral d ' tiro do Campo 
Grande, approvado pelo decreto n. 5276 de 
10 de Março de :1873. 

Art. 4.o Aa vagas de capitles, que se veri
ficarem no corpo de engenheiros, serão preen
chidas desde já., metade por promoção entre os 
actuaes tenentes de estado-maior de {a clsas.e. e 
fo• tenentes de artilharia, legalmente hablli
tados, e metade por transferencia d~• c~pitílu 
de estado-maior de i• classe, de arhlharl&, ~e 
cavallaria e de infantaria, por ordem de anti
guidade entre os 9.ue tiverem o curso completo 
de engenharia mihtar com approvaçtles plenas 
em to:la.a as ma teria~ theoricaa e praticas. 
De~;~ois de promovidos os ten,.ntes de eata!lo
maior de i .• cln.sse e f o• tenent'ls da artilharia, 
actualmente habllitados, o preenchimento das 
vagas de capitites de engenheiros sera feito só· 
mente por transferencias dos ~apitle~ de es
tad 1-maior de f.• clasa~, de arttlh~ia, de .ca
vallaria e de infanter1a nas cond1çlSea ac1ma 
citadas. 

Para as vagas de oapitites de estado-maior 
de ta. classe concorrerlto desdo jll. : por pro
moçlio na razão de 2/3, os tenentes d91te corpo; 
e por 'transferenciaa, n.a de i/3,_ os ~pi~IJ:e'! de 
artilharia, de cavallarJ.a e de 1nfantar1a, que 
tiverem o curso completo de estado-maior, com 
appl'ovações Jllenas, seguindo·se a ordem de 
antiguidade. • 

As vagas de tenentes do estado-mruor de 1• 
cLLsse aerlio preenchida• por promo9io dos 2°1 

tenentes de artilh~ria e alferes de cava.llaria e 
de infantaria, que tiveram o curao completo de 
estado- maior com approvaotSes plen&.s, obser
vando-se a ordem de antiguidade. 

ParagraJ?hO unioo. Os officiaes transferidos 
de conformidade com ns disposiç!Jes preceden
tes, serão consideradoa os mais modernos das 
classes a I'}Ue pertencerem. 

Art. 5. 0 NAo se attende, ao interstício exi
gido para a promoçlo, ao tempo de serviço que 
prestam os officiaee-·do exel'Oiw eton elmlmis 1ões 
alheias ao ministerio da guerra, ainda que para 
isso tenham obtido a necess:tria permisslo. Le
va-se-lhes, porém, em conta o referido tempo, 
nos termos da lei n. 585 de 6 de Setembro de 
1880, para a sua antiguidade. 

Paragrapho unico. Não se comprehendem 
na. i• p:1rte desta disposiçlto os offlcia91 do 
exercito, que s )r viram antes da imperial reso
lução de consnlta de 24 de Dezembro de 1881, 
relativ.1mente ao tempo de 1erviço que pres
taram em repartições estranhas so ministerio 
da guerra ; bem como aqueUes que servirém 
no corpo militar de p >lioia da cótte e no corpo 
de bombeiros. 

O Sr. visconde d~< Muritiba acrescenta a e~te 
paragrapho o seguinte :- c Os offioJaes de que 
tr.ata este paragrapho aó poderíio ser promovi
dos por antiguidade. » 

Sala das commiss1Ses do sell8do, i9 de Ou ta .. 
bro•de 1882.- Joao José tls Oli-oeira Jun
qusira. - Bart1o da Laguna. - Viscontlf 
de Muritiba. -Ú!.fayrtts Rodrigues PBf'eira. 
-J. J. Fernandes da Ounha. 

A imprimir para entrar na ordem doa tra• 
balhos. 

O Sa. ColU\BIA1 como relator da deputaçio en
carregada de apresentar a Sua Magestade o 
Imperador os autograph01 de alg~ !eis, de
clara que, sendo introduzido na pr·seuça do 
mesmo augusto senhor com as formalidades 
~do est.ylo, Sua Magest&de dignou-ae de respon-
,liler que examinaria. 
' O Sa. PueiDENTE :-A resposta de Sua Ma
restada o Imperador é recebida com muito es
pecial agrado. 

OBRAS PAl\TfCl'LARIIIS NO CÁU DA GLORIA. 

O Sr. M a r t i n h o Oampolil : 
Sr. _Presidente, paasa.ndo hontem pelo cá.es da 
Glor1a, vi a.quellas msgniflcas ca~a·mattas de 
ta.boado de pinho, que lá. estilo aformoseando a 
cidade, (Riso.) 

O Sa. RIBBUlo DA. Luz: - Creando a neceasi· 
dade de um novo cá.es. 

O Sa. MARTINHO CAMPos:-!im, ó verdade. 
Tive hontem, com um companheiro, pessoa res
peitavel, de passar por aquelle c~es, e vi 
aquellas casa.-mattas, o ambos admtr4mos a 
1ua belleza o ao mesmo tempo notámos o mere
cimento da obra e a paciencia da camara mu
nicipal e do governo. Dis1e.-me o companheiro: 
c Você tem parte nisto, porqne foi quem foz a 
concessilo.» 

Cahi das nuvens, porque, fslizmente, eu 
•~mfre soube o que fazia, e nio punha o si .. 
tna da Cruz para assignar-me, senlo depois 
de ler. 
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Respondi, pois, ao mou interlocutot•: «Estou 
tranqu-illo, porque nlío fui ou ; e fique ce1•to 
•listo.Y> 

Mas isto excitou-me a cut•ioiidndo da saber 
quem foi que deu autot•iz 1ção p a a. obra tão 
rn'3l'itoria. ou fez a concessão. 

Os nobres ministros pt•osentes estlto eomo eu 
admiram a obra, mas não sabem quem fllz a 
"onceasão. 

O Sn. RmEtll.o DA Luz:- O nobt•e mini·<tro 
do imperio mand Jll lll\ber do da fazenda si 
tinha concedido algum terreno de marinha a.lli, 
e ainda nlo teve resposta. 

O Sa. VrscoNoz ng PARA.NAGUA' (presidente 
do ce~nsetho) : - Ainda nlto recebi a.viso. 

O Sn. MARTINHO CA!IIPO.S : - Pois eu desejo 
saber, para. que a. cou ~a. se torne bem publica. 

Si o honrado presidente do conselho promeLte 
mandar pu'Jlicar a informação que obtiveL' e t•e
tnetter ao nobí'e ministro do imperio, eu nada 
fequer rei. 

0 Sn. VISCONDE DE PARANAGUA' (presiaente 
(lo conselho) : -- Mando. 

O Sa. SARAIVA : - Não tenho lembrança 
de ter sido eu quem fez. a conceBIJiio. 

O Sa. VrscoNDE DE PAR.lNAGUA' (presitfents 
do conselho): - Nem eu til:o pouco. 

O Sa. RrsEmo DA Luz : - Como é que s:Jm 
licença se esta fazendo semelhante con
strucçll:o 1 

O Sa. MA.B.Tt;;mo Q.I.MPos: - O caso é que 
ae ost \ fuentlo, embora •S1m licença. Todos 
aquelles que têm sido ministros da fazenda 
rabem que não se podia fazer nenhuma con
cesst!o de marinhas em um logar como aquelle, 
quo é um logradouro publico. Os terrenos de 
marinha, que o ministro da fazenda póde aforar 
sil'o outros, e não é cou>a que so possa fa:ter 
13m a~gredo , de maneira que nem o ministro 
saiba quem assignou, llllm po lem ser dados 
sem a sua annuencia. 

O Sa. Cauz MACHADO: -Apoiado; a q nestão 
é toda ad1uinistrativa. 

O Sa. MARTINUO CAMPOs : - Peço des
culpa de ter-me hvantado pa.ra fazer um re
querimento l mas como o nobt•e ministro da 
fazenda, meu amigo, mo prometteu ro'lndar 
publica1· a inform'l.Çilo que mandar ao St•. mi
nistro do imperio, om reRposta no nodido que 
fez S. Ex., eu prescindirei do requerimenlo que 
pretondia fazer. E' minhtJ. convicçü que não 
ha nenhuma concesdo feita pelo mi.nisterio da 
fa.zenda. e nem o mini9tro da fazenda ora com
petente para far.er concess!to de um logr~douro 
publicn. 

Si fos'!e um terreno acrescido de mo.1•inhas 
ou classes 'quo o mini11tro da faz•mda póde afo
rar, aquest«o era outra, e eu nada teria que es
tranhar, g uardadaa ail prescripçlSes do leis e re
gulamen tos. 

O SR. PuarDRNTlli:- Peço 11.0 nob1· J senador 
ttne mande o seu requerimento. 

O Sn. MmTINH 1 CA11:rPOs:-Perd1le-mo V. Ex., 
o nobre ministro da faz<~nda promette-me 

mn.ndat• publicar as informações e assim torna 
di!ipensavel o requerimento. 

O Sa. PaliiBIDIIlNTE:-0 nobre sJnn.dor J;lediu 
a palavra pau um requerimento e, a.ss1m, é 
pr.lciso cque elle venha. á mesa. 

O Sa. MAnTINHO CA?r!Pos:- Eu mmdo o l'e
querimento. 

Foi lido, apoiado e posto em discussito o se
guinte 

Requerimento 

Requeiro que o ministro da fazenda informe 
quando foi feita a concessão de marinha sob1•e 
o caes da Gloria, o licença concedida para a 
const1•acç«o que alli se está fazendo, o qual o 
ministro que a fez,-S, R.-.~lartinho Can&
pos. 

O Sr. Vi,.;jconde de Parana
guá (1Jrssidente do conselho):- E' sómente 
paro. declarar qu3 nio tenho duvida em satis
f.~ozer ao nobre senador, promettendo mandar 
publicar as informações quo tiver de remetter 
ao meu collega, o Sr. ministro do imperio. 

O Sa. MARTINHO CAHPOS (psla ordem) re
quereu verbalmente a retira:ia de seu requeri
lllClnto. 

Conaulta.do, o senado consentiu na retirada. 

Pl\OJECTO BORRE DESOENTRALIBAQÃO 

O t~h·. Otu•rúo: - Sr. presidente, o 
senado deve recordar-se d9 que no ministerio 
passado, discutindo aqui o orçamento da justiça, 
eu comprometti-me a apresenta1• um projecto 
sobre descentra.lisaçlo. 

Entrando o actual miniáterio, o nobre presi
dente do conselho no sou progra.mma indicou 
essa idóa e eu julguei que S. Ex. tratasse de 
dar-lhe execuçlto, apresentando seu projecto e 
cJm sinceridade promovess3 a sua. adopoa;o. 

Mas até agora o nobro presidente do cone e
lho nito o apresentou nem o fez apresentar. E 
é esta uma questlo que ha muito tempo tem 
sido agitada no espil'lto publico. 

N:Io prÓCÍIJo chamar a attançlto do senado 
pa1•a a importancia deau questlto, para o que 
di~põe o Acto ~d~icional,:em virtude do qual se 
ragom as provmc1as. 

O senado sabo o que são intere!laes provin
ciaes, como se ncham elles, e sa.be lambem que 
a~t provinci&l estlto sujeitas ao poder execu
tivo, sem autonomia ; os presidentes das pro
víncias são os delegado• do poder executivo; 
mas ao passo que o Acto Ade:limonal deu ás pro
víncias completa a.utonomia nos seus int'lreBses 
exclusivos, ell1s de facto a tom ~erdido pela 
nossa organização, pelas no~sas leis secun
darias. 

Nilo posso desenvolver agora. amplamente 
este assumpto, que é muito importante; o que 
pretendo fazer somente é agitar a attençlo do 
senado, nada mais, o especi1lmentl a a.ttençllo 
do nobre pre Jidonte do conselho para o ml)u 
projecto. 
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gno consiste nisto: ci'Oill' uma eRtidade nas 
províncias, alei~ pela as9embléas provinoiaes, 
que tnnha atti·ibuições rlo attonder a todos on 
serviços provincin.es e tambem rlos Mrviços mu
nici p~es, deixando a força ,POlido.l, por exemplo, 
ao presidente da provinrm f'Omo rlelegndo do 
podei' geral ; a guarda nacional ficarl\ t.ambem 
sujeita a essa entidarlo qnant.o nfl nomoaçõea de 
officiaes, á excepçA:o dos rommn.ndos superiores, 
que continuam a pertencer no poder geral. 

Outras disposições consigno no meu projecto, 
mas nl[o po;so agora desenvolver a mataria; ó 
muito cedo para isLo, e ella tem sido estudada 
ha muito tempo o máis ou menos todos os no
bres senadores t~m form:ldO sn 1 opinião a re
speito. 

Portanto, mando 11 mesa o meu projecto, es
perando que o senado lhe preste aquella atten
ção que julgar que elle merece, na I'Orteza do 
que logo no prinoiJ,>iO da sesslto do anuo pro
ximo eu provocare1 a discusslto desta mf\t'lria 
sem falta nenhuma. 

Ficou sobre a mesa para ter segunda leitura 
o aeguinte 

Proj6cto 

A assembléa geral legislativa decreta: 
Art. f.o As assembléas legi~lativJs pl'Ovin· 

ciaes, na primeira sessão periodica que seguil·
se á Jfromulgaçlo da presente lei, elagerA'o um 
fúnccionario que têrá a denominação de pre
feito, o qual terá nas respectivas proyincias ns 
seguintes attribuições: 

i. • Executar e fazer executar as leis I?rovin
ciaes e superintender o~ sorviçJs proVlnciaes 
em todos os ramos da administraçllo, inclusiv~ 
oa que se eft'ectuarem por emprezas, observando 
e fa:o:endo observar as i11atrncções o regula
mentos que o presidente rta. provincin. tiver 
expedido. 

2.o Nomear, suspender e dimittir os empre
gado& provi!lciaes na conf01·midade d~s.leis. 

3.o Superintender as camaras. muruc1paes no 
exercício de íuncções quo respe1tem n. 1nteres· 
ses p1•ovinciaes e munioipaofl. 

4,o Velar na et:ecuçlo das poaturaa o Jeis 
municipaes, e conhecer e julgar os recursos 
inierpostos em virtude do art. 72 da lei de 1 de 
Outubro de 1828, quando versarem sobre o inte
resse provincial ou municipal. 

S. o Nomear os officiaes da guarda nacional, 
exceptuadoa os que constituem os commandos 
superiores. 

6. o Nomear tabelliiea de notas e do judicial, 
e qua.esq uer escrivlles dos juizos que onrçam 
funcçõea na província, e::.::eeptuados os que 
servem perante autoridades policiaes e j11izes 
de paz, que serão nomeados pelas respectivas 
autoridades ; igualmente nomear carcereiros. 

Art. 2.• A força policial da província <'on~ 
tinua. sob as ordens do re~pecttvo presidente, 
do qual o prefeito requisitllrâ auxilio de força 
quando for preciso, e nlo houver força local 
ereada emquanto for esta inaufficiente. 

v. v.-58 

Art. 3.• O pref~ito exerc"á funcç3ea por 
4 annos e começará o exercício 1 mez depois 
da oleiçllo. 

Art. 4. o Na occasil[o da elelçlo do prefeito aa 
assemblóas elegerA:o lambem dous supplentes 
que entr.arãG em exercício nos impedimentos do 
mesmo; e serl[o claniticados pel 1 ePdem da v -
taçito 'Jue obtiverem, e no c.:so do igualdade 
sera: • c a~siflcados -p_or sorteio. 

Art. 5.• O presidente da província, logo que 
p1'()mulgar ns leis provinciaes, e fizer publicar 
as leis munieipaas e postorqa, 1111 enviarli ao 
prefeito para execuçlio. 

A1·t. O. • As nssemblóas provinci .es IUarcariio 
o~ venrimcntos do prefeito e do seuK supplon
tes quando em exercicio, organizat'l10 a respe
ctiva secretaria, aeparada da secrota1•ia geral 
do presidente. 

Art. 7. 0 O prefeito fará annualmente um 
relataria dos negocias provinci&es e munici
paes, indicando o sou estado e as providenoio.s 
quo se tornarem precisa•, o qual rernotterá ao 
presidentl3 da província para ser por este pre
sente á respectiva ossembléa, 

Ficam revogadas as leis em contrario. 
Paço do senado aos 23 de Outubr.:~ de 1H82 .-

J. S. 0flrrt1o. 

ORDEM DO DIA 

RZDACQÃO 

EntJ·ou om dis<:lussão e foi som debate nppro
vada a redacçlto das emeni.lo.s do senauo li Jll'O" 

llosta do governo, que o~ça a L'ecoita geral elo 
mporio,. para os elte!'cicios de 1882-1883 e 

:188J- 1884, em,ndad1 pela comara dos deputa,
doll, a qual havia ficlldo sobre a mesa. 

O Sn. l'RESIDINTB convidou os Sra. senado
res, para se occupárem com os trabalhos de 
su~s commisslles que estavam dados para or· 
dem dia, e deu para a do dia 24, trabalhos de 
commissões. 

Levantou-se a sesl!ão ao meio dia, 

Actn 

EM 24 DE OUTUBRO DE 1882 

Presid6ncia do Sr. Barao de Cotegipe 

A's 11 hora i d L ma.nhii fez-se a chamada o 
acharam-se prasentea H Sra. sonadorea, a 
so.b~r : Barão da Cotegipe, Cruz Machado, 
B:~.rA:o de MamanguapG, V11 ·onde ds Bom ReLiro, 
Correia, Visconde da Abaeté, Ribeiro da Luz, 
Lafayette, Visconde do Muritiba, Jaguaribe e 
Conde de Baep1•ndy. 

Deixaram de comparecer com cau11a partici
pada o~ Sra. UcMa Cavalcanti, Diniz, Alfonso 
Celso, LeiUto da Cunha, Nune11 Gonçalves, 
Cbichorro, B1rlio da Laguna, Barlo do Ma~ 
roim Rarão de Souza Queiroz, Christiano 
Ottoni! Diogo Velho, Fau11to de Aguiar, I<'ranco 
de S&, Octaviano, Silveira Lobo, Barros 
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Barreto, Silveira Martins, Henrique d'Avila, 
Paes de Mendonça, Toixeira Junior, João 
Alfl'odo, Viriato de Medeiros, Meira deVas
concellos, Junqueira, Sinimbú, Carrão, ~ntão, 
Oodor, Fernandes da Cunha, de Lamare, 
SaraiVa, Cunha e Figueiredo, José Bonifacio, 
Silvoira da Motta, Castro Carreira, Vieira da 
Silva, Luiz Carlos, Luiz Felippe, Dantas, Mar
tinho Campos, Le!Io Velloso, Páula Pessoa, 
Viscond3 de Ja~ruary, Vis!londe de Paranaguà, 
Visconde de N1ctheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sa. f o SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do ministerio da jue~iça, de 2f do cor
rente mez, transmittindo por cópia em a1dita
mento ao officio de 22 de Julho ultimo as infor
m'lções prestadas pela presidencia de Minas 
Geraes, :!.cerca da mort'l dos índios na fazenda 
de ltamonhek.- A quem fez a requiaiçio. 

RI:CLAMA.ÇÃO DA CAMARA DOS SRB, DEPUTADOS 

O Sa. Cauz MACHADO (fo a~cretario): -Peço 
a palavra para objecto de expediente. 

O Sa. PaBBIDENTE:- Tem a palavra. 

O Sr. Oruz Machado:- O Sr. i• 
secretario da. cama.ra dos deputados, em sessão 
de hontem, declll.rou que um engano que houve 
na ta.bella C, convertendo a cifra de 600:0JO$ 
pa.ra 60:000$, rola.tiva. ao rama.l da e~trada de 
flrro para 6uro Preto, provEiiu da secretaria. do 
senado e que estava corrigi. lo este enganl. 

Em verda.:e, o Sr. i 0 secretario da camara 
doa deputados dirigiu-me um officio, nllegando 
este engano, o devolvendo-me a tabella manus
eripta daqui rem~ttida, e mandando examinar 
na secretaria, observei q1.1e o autographo da 
redacção continha tambem 60:000$, e, na sup
posiçlto de que tinha sido lapso deste autograpbo 
ultimo da redacçA:o, mandei corrigir o engano 
e devolvi o autographo rpanuscripto . 

Mas, querendo conhecer o principio das cou
sas, roandéi examinar o autographo ori.~in 1l1 
que havia vindo da. camara doa Sra. deputados, 
a nelle encontrei a origem do erro-60:000$, e 
nl!.o 600:000$, e, o. roeu turno, devolvi ao Sr. fo 
aacretarb este autographo friroitiro para alle 
mandar corritrir, e S. Ex. mo devolveu corri
gido, e aqm eatA. (Mostranrlo.} Portanto, o 
engano procedeu do primitivo origm~l da s1cre

Mendonça, Barão de Bom Retiro, Correia, 
Aft'onao Celso Lafaye tte e Teixeira Junior. 

A' H i/2 horas da manhit o Sr. presidente 
declarou qull não podia haver sessão por fa.ltn 
de numero de Sra. senadores e deu para ordem 
do dia 25: 

A mesm:~. já designada, a aaber : trabJlhoa 
decomm~ea. 

A c ta 

EM 25 J>E OUrUBRO DI: f882 

Presidencia do Sr. Conde de Baependy, 
t~ice-prt~sidento 

A's H horas da roanhi fe~-se a chamada e 
acharam-S.l presentes i4 Sra. senadores, a 
saber: Conde de Baependr, Cruz Machado, 
Barão de Maman,ruape, Le1tio da Cunha, Go
doy-, José Bonifac1o, Silveira Lobo, Viaconde 
de Bom-Retiro, Aft'onao Celso, Correia, Visconde 
de Abaeté, Visconde de Muritiba, Lafa.yette e 
Ribeiro da Luz. 

Deinram de comparecer com co.uaa partici
pada os Sra.: Uchóa Cavaloanti, Diniz, Nunes 
Gonçalves, Chicorro, Barão de Coteglpe, Barlo 
da Laguna, Barão de Maroim, Barão do Sou~a 
Queiroz, Christiano Ottoni, Diogo Velho, Ja
guaribe, Fauato de Aguiar, Franco dG Sã: Octa
viano, Barros Barreto, Silveira Martins, Hen
rique d'Avila, Paes de Mendonça, Teixeira Ju
nior, Jolto Alfredo, Viriato de Medeiros, Meira 
de Va.sconceUos, J"unqueira, Sinimbú, Carrlto, 
AnUlo, Fernandes da Cunht, De Lamare, Sa
ra~va, Cunha e Figueiredo, Silveira da Motta, 
Castro Cn•reira, Vieir,\ da Silva, Luiz Carlos, 
Luiz Felippe, Dantas, Martinho Campos, Leio 
Velloso, Paula Pessoa, Visconde de Ja!'uary. 
Visconde de Paranaguá, Visconde de Pelotas e 
Visconde de Nictberoy. 

O Sa. f o SJCCRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Dous officioa do f o secretario da camara dos 
deputados, de 24 do corrente mez, remettendo 
o.s aoguinteB 

Propollç6~s 

A uaembléa g\)r&l resolve : 

taria d1. camara dos deputados. 

E' o que tenho á duer. 
O S11.. PRB!IIDJ:NTE declarou que ia officiar-ae 

ao gove~no pelo ministerio do imperio afim de 
saber-11e o dia, hora e logar om que Sua Magea
tade o lmperadot• ao digna de receber uma de
puta.çlio do senado, que tem de ir mui reapei
to~amente pedir ao mesmo Augusto Senhor, a 
d signaç«o do dia, hora e logar do encerra~ 
monto da 1 r~sente seaatto legislativa. 

A ·t. i.• E' dispensado o oxcesso da idade 
exigida para matricula nas escolas milita
roa do lmperio aoe seguintes officiaes do exer

' cito tenente de infantaria Frederico Caaimiro 
Rodrigues da Silva e alferes tarobem de infan
taria. Carlos Ferua.ndes de Mendonça, Josó Luiz 
Büchele, Thomaz Joaquim Roberto, Luiz Fer
reira França, e do eavallaria Antonio Pinto 
Dias de Almeida. 

Em seguida foram sorteados para a dita de .. 
putaçlo os Srs. Martinho Campos, Pr es de 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em con
trario. 

Paço da camnra dos deputados em 24 de Oa
t11bro de i882,- J. R. de Lima Dua.rte.-Leo
poltlo Augu!to D. tle Mello Ctmha.- lo1e 
Basson tle Miranda Osorio. 

• 
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A at~aeruhlôa gcrnl rofiOlvo : 
A1·t. t.o E' disponsaJo o oxcosso de idade 

oxigida para a lllatricula nas escolas militar"s 
do lmporio ao ca1•itio Eua-enio Augusto de 
l\,lello. 

Art. 2.o Revogam;..se as disposições em con· 
trario. 

Paço da cawara doa deputado• 001 24 do Ou
LtilJl'O do 1882.-J. R. da J.ima Duarte.-ko
JWlt~ Augu.rto de Mello Cunlut.- José Bas· 
&on do M irand11 Osorio. 

A' commissio de marinha o guet'J'a. 
O Sll. I'nESIDENTPJ d 11:larou IJUO so achava 

sobre a mesa e ia a imprimir para outrar na 
ordom dos trabalhos o seguinte 

l)arecer 

A' commissllo de inah·ucçlo publica foi pre
sente a proposição da camara dos deputados, 
autorizando o governo para mandar admittir à 
matricula. do f o anno da faculdade do direito do 
S. Paulo o estudante Alberto Barros Franco. 

Tendo o estudante do quem se tt·ata 03 pre
paratorios exigido• para a matricula, a com
missão é de parecer, do accôrd~ com as de
cia!Ses do seriado, que a propos1çlo entre na 
ordem dos trabalhos o seja approvada. 

Paço do senado, 24 de Outubro de .1882.-
J. D. Ribeiro da Lt.u .-M. F. Corre•a; 

A'a 11 1/2 horas da manhã o Sr. pres14ente 
declarou que não podia haver seulo por falta 
de numero do Srs. aonadores, o deu para ordem 
do dia 26: 

2' diacussão das proposições da cama.ra dos 
deputados do corrente anno : 

N. H8, prorogando a licença concedida ao 
profe&SOl' de pintu1·a hiatorica da imperial aca
demia das bollas artes, Victor Meirellea do 
Lima; 

N. 128, autorizando o governo para mandar 
admi&tir deliCie Já á matricula do f 0 anno da fa
culdade do dire1to do Recifo, o estudante Cícero 
de Vasconcellos CoS&r ; 

N. i29, idem, idem ao estudante Joaquim 
Agripino de Mendonça Sim!!es. 

Em aeruida o mesmo Sr. presidente, con~ 
vidou os S1·1. aenaàorea }»'8aontes para se occu
parern com trabalhos do suas com missões. 

A.ctn 

EM 26 D:Jii OUTUBRO DI: 1882 

Presidtmcia do Sr. Bar6o de Ootegip6 

A's 11 horas da manhll fez-ae a chamada e 
11cha1·am·se presentes 22 Srs.senadores, asa
ber: B&rilo de Cotogipe, :Barão do Maman
guape Cruz Machado, Viaoondo de Bom Re
tiro joaá Bonifacio, Leio Velloso, Lafayette, 
Uib~iro da Luz, AJronao Celso, Meira de Vas
concellos Correi•1, Visconde do Abaeté, de !..a
mare, Ch~istiano Olloni, Cunha e Figueiredo, 
Leil.lio da Cunha, Condo de Baependy, &l'l'OH 

Barreto, Visconde de Paranaguá, Homiquo 
d'Avil~. Oodoy e Franco do Sá. 

Deixaram do coruparecor, com causa par1ici
pada, o~ Sra. Uchóa Cavalcânti, Diniz, NuUGa 
Gonçalves, Chichorro, Barão da Laguna, I:!&rllo 
de M:aroim1 Bario de Souza Quoiroz, Diogo 
.Velho, Jaguariuo, Paus to de Agulet\ U"Otaviano, 
Silveira Lobo, Silveira Martins, Pnoa de Men
donça, Teixeira Junior, João Alfterlo, Viriato 
de Medeiros, Junqueira, Sinimbu, Carrio, 
Ant.lo, Fornandoa da Cunha, Saraiva, Silveira 
da Motta, Castro Carreira. Vieira da Silva, Luis 
Carlos, Luiz Felippe, Dant.aa, Martinho Cam
pos, Paula Pessoa, Vi~~eonde de Jaguary, Via
conde do Muritilla, Viacondo de Polotu o Via
conde do Nictheroy. 

O Sn. to Smcn.IIITARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otficioa: 
Do ministorio do imperio, do hoje, communi

cando, em resposta ao officio do senado de 24 
do corrente mez, que Sua Magostado o Impe
ra lor digna-se de receber amanhA:, 27, á 
1 hora da tarde, no paço da cidade, a deput.açlo 
do senado gue tom de pedir ao mesmo Augusto 
Senhor a dosignaçilo do dia, hor 1 o logar do 
encerramento da presente sesslo da auembléa 
geral.-Intoirado. 

Do me~mo miniaterio, de 24 do corrente mez, 
tranamittindo, aanccionado,o ~~outographo do de
creto da assemblóa geral que autoriza. aquelle 
rninisterio a mandar ~agar a divida do ner
cicioa findos, da qual o credora D. Maria Pe
reira Pinto, proveniente de impresa!Ses dos 
annaes parlamentares anteriores ao anno de 
1857.- Ao arehfvo, commonicando-ae 11 outra 
camara. 

Dot1s do ministerio da justiça, de igual data, 
transmitti..rldo,.anccion.ados, os atJto(raphos das 
reaoluç!!oa da assombléa geral, rolat.ivae &1. con
ceasio do lio.ença. ao juiz da direito Joaquim 
Simõ)s DalLrJ • Silva e ao eacripturforio, aor
vi.o.do ele aecretario da volioia. da província de 
l::lanta Catharill&, José Aureliano Cidade.- O 
mesmo destino. 

Do ministerio da rnarin.ha,de igual da&a,trana
mittindo, sanccionado, o autographo da reaolu
çlo da assembléa geral colicedendo a D. Bra
zilia A.ntonj,et,& de Mello e Andrada pormilllllo 
para sati11fazer as contribui~ea devidas pos: .e~ 
finado marido, afim de ter direito à porcepçlo 
u,o monte-pio da. marinha,..-0 m01mo aea
hno. 

Tres do to secretario da camara dos deputa
doa, de .25 do corren\e mez, communicando quo 
aqu.ella camara adovtou as emendaa do aena.do 
ao o.r~en.to d' deapeza dos miniat.orioa da. 
agrieult.ura e da fazenda, nos projectoa rela
tivo&. u estudante Jolo José Vieira. J llllior e a 
«Evu.eaP, e que opportunamento vai dirigir 
A aancçlo os rospectlvoa decreto• e resoluções. 
,.... Inteirado. 

A't H f 12 horta da manhA: o Sr. prui,lente 
cloclatou qne nao podia h1ver ae1 a4o pol' falt 1 
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de numero de Sra. senadot•; s, o dou para ordem 
do dia 27 a mesma já designada, a saber : 

2• discussão das proposi!lêSes da camara. dos 
deputados,do corrente anno : 

N. HB, prorogando a licença concedida ao 
professor de pintura historica da imperial aca
demia da> bellas artes, Victor Moirelles de 
Lima. 

N. 128, autorizando o governo para mandar 
admiLtir desde ~d. á m·ttricula do 1• anno da fa
cnllll.do d, dire1to do R!!cife, o estudante Cicero 
de Vasconcellos Cesar. 

N. 129, idem, i,lem :\0 estudante Joaquim 
},gripino do Mendonça Simões. 

Em seguida o m"smo Sr. pr •11idente con
vidou O!i Srs. senadores presentes para se occu· 
parem com trabalhos de suas com missões. 

Actn 

h:~l 27 l.lE OUTUBRO DE 1882 

Presidencia do Sr. Barc1o de Cotegipe 

A's U horas da manhã foz-se a chamada e 
acharam-se presentes i6 Srs.senadores,a saber: 
l:larão de Cot'.lgipe, Cruz Machado, Godoy, 
Leitlt 1 da Cunha, Visconde do Bom Retiro, 
Barão da Lag·una, Silveira Lobo, Visconde de 
Abseté, Lafayette, Correia,Cunha e Figueiredo, 
Fausto do Aguiar, CasLt'O Cart•eira, Conde de 
Baepcndy, Riboiro da Luz e Jollo Alfredo. 

Doixa.ram de comparecer, com causa parti
t·ipadJ.,o.~ Srs. Affonso Celso, UchOa Cavalcanti, 
DlUiz, Nunes Gonçalves, Chichorro, Barão de 
Mamanguape, Barão de Souza Queiroz, Barão 
do Maroim, Christiano Ottoni, Diogo Velho, 
Jaguaribe, Franco de Sá, Octaviano, Barros 
Barreto, Silveira Martins, Henrique d'Avila, 
Paes de Mendonça, Teixeira Junior,Viriato de 
Medciros,Meira de Vasconcollos,Junqueira, s:
nimbU, Carrão, Antão, Fernandes da Cunha, 
de Lamare, Saraivo., José Bonifacio, Silveira 
da Motta, Vieira da Silva, Luiz Carlos, Luiz 
Felippe, Dantas, Mo.rtinho Campos, Leão Vel
loso, Paula Pessoa, Visconde do Jaguary, Vis· 
conde de Muritibo., Visconde de Paranagua, 
Visconde de Nictheroy e Visconde de Pelotas. 

O Sa. 1• SKCR&TAtiiO deu conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Oftl!ios: 
Tres do ministerio da faz'lnd '• de 25 do cor· 

rente mez, devolvendo sanccionados os auto
graphos 'das resoluções da assembléa gorai, re
lativas á D. Rita d1 Campos Mnciel e D. Maria 
ChrisLina Machado Bueno e ás contas de Ur:aa 
Antonio da Silveira.-Ao archivo, communi
cando-se á. outra camara. 

Do ministerio da marinh1, de igual data, 
devolvendo eanccionado o nutog'J'apho do de
creto da asscmbléa geral •1ue a1.-1·e ãquelle mi
nisterio um credito extraorc.linario de 300:0JO.~. 

para a verba- Obras- do exercioio do 1881-
1882.-0 mesmo destino. 

Do 1o secret:li'io da camara dos deputados, de 
26 do corrente mez, communicando quo a<iaolla 
camara adoptou as emendas do se na lo ao orça
mento da receita geral do Imperio para o:l 
annos financeiros de i882-1883 o i883-1884, 
e vai dirigi!· á sancç!Io o respectivo decreto.-
Inteirado. -

Dl mesmo to secretario, e de igual data, N
ruettendo os seg uintes 

I'ROJP.:CTO~ DE LEI 

Emenda approoa<ltc pela cumura do$ deputtc
dos à proposla ao (JOV I!rt\0 que abre ao mi
t\Í3terio do impeno um or·edito ertraordi
nario de 12.000:000$ para contintcaçii'o das 
despesas co 111 socc:;rros ds proviKcias fla· 
gelltJtlas pela sêcca e motestias opidemicas. 
Acrescente-se no logar competente : 
A assembléa geral dect•eta : 
Art. t.• (Como na pt·oposta.) 
Art. 2.o (Como no. proposta.) 
Art. 3.o (Como no. proposta.) 
Paço da cama ra dos deput~dos em 26 de Ou

tubt•o do 1882.-J. R. de Lima Duarte.
Jotlo do Jlatta Machado.-I•'rancisco IZde
(oMo Ribeil'<1 de M ene•es. 

Augustos o digni~simos senhores representao 
tantas da naçlo. 

Pela resolução desta augusta camara, sob n, 
163, de 31 de Maio do cort•ente anno, enviada ao 
senado o que ahi se acha ainda em discus~ft:o, foi 
concedido ao ministerio a meu cargo o ct•edito 
de 20.000:000$000, para contiauaçio das despe
zas que o governo imperial está fazendo com soc
corros ns provin"ins do n~rto d') lntperio, ftagel
lad s pnh sêccn. 

As desp!!z 19, porém, conhecidas até á presen
te data, como B'> võ da demonstração junta, já 
nh11oryoram o.'1uella quantia ro apresentam um 
dP.fic,t do 7.571:047$694. 

Par.1 cobrir, portanto, este aúgmento d'l des
peza o occor1·er ás que 1n lerão Mcessariament') 
do fazer ato ao fim do exrorcicio de 187ü-i880, 
calculadas approximadamente em 4.428:952$306, 
torna-se T rec1ao mais um outro credito extraor
ctiuo.rio, n1 importanciade i2.000:000$000. 

Assim, pcis, do ordom de Sua Magestade o Im
peraclor, vonho FJubmeUer á vossa approvaçll:o a 
seguinte 

Proposta 
Art. i. • Fica conc;dido ao lüiuisterio dos ne

gocios do imperio mais um credito extraordina
ordinario, na importaucia. do i2.000:000$000, 
para continuaçlto das olcspezas com soccorroa ás 
p1·ovincias fia.gellad 1 s pel1 sêcca e moles tias 
epidcmicas. 

Art. 2, o Para occorrer a este au~mento. de 
clesneza, o ministro o secretario de e11tado dos 
negocies da faz nda. ó autorizado a fazer as ope
raçll.s de credito que forem necessarias. 

Art. 3.o l<'icnm reyogada.~ as nispoai~lle~ em 
rontral'io. 

Pu.ço, eu1 17 li•) 01Jtuhrn ,],. lA71'1 -l"r·ancisco 
Varí ·, Sotl~ T"c!'l' ira. 
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Despe.;as com socc rros ,;, ~ictimas ela sôcca, 
feitas JJOr conta do cr 'llito de 20.000:000$ 
'Ootado pela rl's ?Zuç,1o ela c amara elos Srs. 
deputados sob n.:l68, de 31 dt• Maio ultimo, 
o qual pende ele appro'OllçtiO elo scmacl•J. 

ALô fH do 
Jullll d cl 
t87U •.... i0.8S0:0~7~71U 

Do H> Jo di· 
to m ):t ató 
à preslJlt • 
data ... . . 6. 733: J17:í;581 23.G1:l:745:i;tUl 

Creditas so· 
liciLados o 
ainda nll:o 
couco
clirlos: 

Cea1·1i ..... 
Parahyba •• 
.\llgÔ&II. • • 

Credito po· 
clirlo ..... 

Exl·esao ... 
Des p o z a~ 
que so cal
culam ntó 
o fim do 
oxorci
t'Ío do f871J 
a 1880 .... 

C1·edito pt·e
ciso ...... 

3.561::i01m\157 
214:55~ 17 
181:448. U :l.U57:302.'f;403 

27.571:047$694 

20. 000: 000$000 

7.571 :0471)61>' 

4.423:U52$306 

12.000:000$000 

Terceira diroctoria d11. secretaria do oetado 
do'! nAgocios do imperio em 9 de Oulubro de 
1870. - O director, Dr. J. J. de Campos ela 
Corta clB .li edeiros 6 AZbuguergue. 

Emend11 approvad c tlsla camara dos dspu
tado,, a p1't1fJOsta do go cerno gue abriJ ao 
ministel'io do imperio crsditos extraor
tlinarios o SUJ'Q}lementares JJ t•a a ,erba
l?xercícios flrtdos. • 

Acresc •nte-se no loga.t• competento : 
A assomblóa gr}ral decreh : 
Art. 1, 0 (Como 1u proposta.) 
Art. 2. u ( Cotno na I'rOI'O~ta.) 
Art. :J. o (CoaJo na pro,?oata.) 

Paço da camnt'Q dos deputados om 26 de· ou
tubro do 18R2.-J. R. de Mma DuartB.
Joao da lo! atta llf aclJado, -Francisco lZde
fonn Ribeiro:dc ltf eraues. 

August 11 o digni1timo11 Sre. 1'11preEentantea 
d>i Dll.Çii:O. 

O g;,verno nlo dispõe de fllndosatim de pagar 
11 e dotnçÕ"B para nlimontos que, nos termos dos 
art ·• 4·• o f>o da l·i n. t51 de 28 de Agosto 
de 184'l, c mpetem a Suu Altezl\s os Prin
cipo~ do Grllo-Pará, D. Luiz o D. Antonio, 
fUboa de Suas Altezas os Sen4ores Conde o 

Condessll d'Eu, quanto ll.Os doua l>t•imeiroa desd J 
os sell11 nascimentos ató quo fo:·am a.quellas do· 
tações contempladas n'lB respectivaa lois de 
OrQllmento, o no cort•ento e~ercicio d , tSSt-
1882 quanto ao uHimo, que nt~.acou a O da 
Agosto do anno passado. 

Para occorret• a ossa pagamento torna-so no-
cessaria um crediTo odr·aordinari'!J dõ ....... . 
27: 6116$6(}4, como vor !ÍS da ta baila junta sou 
n. 1. 

Pr11ceituando o art. f H da J 1i n. :m18 de 5 de 
Novembro cb t880 quo o pagamento do dividas 
do oxo1'Cicioa findos sení feito aómento dentro 
dos c1•oditos votados na~ ditl'orantes verbas das 
leis de orçamento doa rospootivos oxoreicioa, 
não se pódo autorizar o das dividas deefl& natu· 
roz~~o rnoncionada.a na tab·~lla sou R. 2, uio o!J
stante acho. rem-se jà reconhecidas o liquidadas, 
visto que a~ verbas dm• oxercicios a quo ellas 
pertencom não deixllram sobras. 

Cumpre observar qua cstaa d 'Spez 11, com ex
ce_P,r;ilo d.u gratiflcaçlies concedidas, ua confor
mtllldo daa disposições om vigor, a lentes da 
faculdado de modicina il.~ Bahi~~o, po1• terem 
rompletado 25 annos de serviço no magisterio, 
as quaes vlto mencionadas na ultima parte da 
reforida tabeUa, fo:-am todas resolvidlf.a ant9-
riormento ao oxercicio do t878-t878, quando 
o governo tinha a faculdade do transportar 
sobras de umas para outras rubricna das leis de 
orçamento, faculdade abolida pelo art. 25 da loi 
n. 2702 de 20 de Outubro do t877 ; o outt·osim 
que, si aa respectivas verbas por conta das 
quaes fol"<\m ellas autot•iza.das não deixaram 
sobras, tod9.via oncel'raram-se com saldos os 
creditas ot•dinarios vota·los para as despezaa 
em globo do ministerio do imperio nos exerci
cios om que taos despezaa ao etreotuaram. 

Athn de pagarem-se essns dividas d mister 
um credito au.Pplementar d 1 162 t74$838 á 
verba-Exeroic1oa findos-do oxercicio úe t88t 
-t882. 

Para dospe:taa d11. voJrltQ -Soccorroo~ publicas 
o melhoramento do catado aanitat•io- do cl
tado exercicio da t88J-t882 nlo é t~~ombem 
11ufticion~e o credito votado no art. 2o § 4U da 
lei n. 3017 de 5 de Novembro de t880. 

O augmento de credHo neeessario, que appro
ximadamonto se calcula em 400:000$, ae)!'undo 
so acha demonstrado na tabolla sob n. 3, tem 
por tim occorrer nil:o aó ás dospezaa a que jll. se 
está procedendo com a intern&Qilo de immi
gt•antes na present'l csta~.lo calmoaa e com aoc· 
eor1·oa 4a \ictimaa ás inund~çõea havidas ulti
mamente, mas lambem ils C}ttO, por motivo de 
epidemia111 se tenham de fazer cGnt o lnr.ta
monto de mdigentes nas dift'orentea provinciaa 
do lmperio e na córte, além de outras t1uaes-
9.uer que possam appat•ecer t•om relaQio ú sn• 
fubl'idade publica. 

Venho, portanto, e n nomo de Sua Magest,dcr 
o Inlpel·ador, apresentar-voa a seguinto 

Proposta 

Art. t,o SJ:o concedidos ao ministerio lios 
negocioe do imporia oa ereditoa extraordinarios 
de 27:666$664, afim de sorem pagas as do
-tações para alimentos que, nos termos doe arts. 
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4.o o 5.u da lei n. 151 de 28 do Agosto de 1840, 
competem a !!luas Altezas os principes do Grã()o 
Para, D. Luiz e D. Antonio, quanto aos dous 
primeiros desde os seus D&Scimentos até que 
foram aquellas dotações contempladas nas l'es
pectivas leis de orçamento, e no corrente exer
cício de 1881 a 1882, quanto ao ultimo, que 
naseeu a !J de Agosto do auno passado; bem 
assim oa suprlemeRtares de 162: 174$838 11. 
verba- Exerc1cioa findos -do referido exer
cício de 1881 a. 1862, para satisfazerem-se, nos 
termos do art. 18 da lei n. 3018 de 5 de N()o 
vembro de 1880, os «iveraos credores, cujas di· 
vidu foram reconhecidas e achi\Ill-se jà liqui
dadas, e de 400:000$000 a verba - Soccorroa 
publicos emelhoramento do esto.do eanitario
do mesmo exercício afim de occo1•rer nlo só 
á.s deapezas que ae est.Ao fazendo com a inter
naçA:o de inumgrantes na prese:ate eataçA:o cal
mesa, e com soccorros às victimaa das inun· 
dações ultimamente havidas, mas tambem a 
outra• urgentes, a que o governo ainda tenha 
d•J attend&r, com relà.çlo à s&lubridade publica, 

Art. 2,o E' autorizado o ministro e secretario 
de estado doa negocios da fazenda a fazer as 
operações de credito que forem precisas. 

Art. 3,.o Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

Palacio do Rio de Janeiro em 7 de Março 
de 1882.-Rodolpho E. fie Sousa Dantas. 

TABIILLA N. 1 

Alimentos por pagar aoB prlncipu 

Do Grlo-P a r à , 
desde 15 de Outabro 
de 1875, em que nas
ceu, até 30 de Junho 
de 1877 : 

15 de Outubro de 
1875 a 30 de Junho 
de 1876, exercício 
do 1875-1876 •.•• 

1 de Julho de 1876 a 
30 de Junho de 
{877, exercioio de 
1876-1877 ..••••. 

5:698$923 

8:000$000 
----- 13:698$\)23 

D. Luiz, desde 26 
de Janeiro de 1878, 
em que nasceu, até 
30 de Junho de 187Q: 
26 de Janeiro a 30 de 

Junho de 1878 , 
exercício de i877 
-1878.. ••••••••• 2:596$774 

1 de Julho de 1878 
a 30 de Junho de 
H!79, exercício de 
1878--t87Q,,,, ••• 6:000$000 

8:596$774 

D. Antonio, detido 
9 de Agosto de 1881, 
em que nasceu, até 
30 de Junho de 1882: 
Exercício de 1881-

1882.1 I I I ti tlt I li 

Credito preciso ••••. 

5:370:u;J67 

27:666$001 

3"' directoria da secretal•ia do esLado do~ nn
gocios do imperio em 7 de Março de 1882.-
0 director, Dr. J. J. àe C(lmpoB da Costa àe
M eàeiros e Albuguerpe. 

TABlllLLA N, 2 

Credito Bu.pplementar de que preciBa o t1•inis 
terio à o amperio para occorrer ao pagamento 
das ài<Diàat de ea:ercicios findos abaixo 
mencionadas, jà reconhecidas pelo mesmo 
ministerio, e que nilo puderam ser satisfei
tas em f'irfuàe ào art. 18 da lei n. 3018 de 
5 àe No.,embro de1880, por tkfo terem os 
creclitoB 'UotaàoB ttaB leiB de orçamento àos 
reBpectt<DOB eo:ercicios àeio:aào sobras. 

Quarta parte do valor dllll econo
mias que o Dr. Antonio Fran· 
cisco Maria Glaziou reàlizou 
sobre a importancia dos orça
mentos das obras do ajardina
mento do campo da Accl.amação, 
feitas por adminiatraçA:o, nos 
termos da. condição 3"' do con
trato celebrado pelo moamo dou
tor com o governo imperial em 
2 de Janeiro de 1873, as quaoa 
terminara,m em Agosto de 1880 119:786$38\l 

Objectoa fornecidos por José Her
mida Ps.Eos para o imperiaf 
observatorio no exercício de 
1877-1878, segundo a autori
zaçA:o dada pelo ministerio da 
guen·a por aviao de 3 de Janeiro 
de 1875 quando aquelle estabe
lecimento se achava a cargo do 
mesmo ministerio, •.••••••. ,. 6:757$600 

Materiaea fornecidas pelas pessoas 
abaixo mencionadas no ezerci
cio de 1874-1875, para as obras 
do edificio que a~ mandou con
struir na freguezia de S. Fran
cisco Xavier do Engenho Velho, 
destinado a escolas pu blicaa da 
mesma freguezia. Estas di vidas 
foram reconhecidas por decre
tos de 4 de Junho de 188i,expe
dido de conformidade com a 
immediata resolu9lo de 28 de 
Maio do dito anno, tomada sobre 
parecere• da secçlo doa neg()o 
cios do imperio do conselho de 
estado exarados em consultas de 
i O tle Dezembro de 1880 e 15 de 
Março de 1881 e em virtude do 
despacho do Sr. ministro do im
peno de 18 de Agosto de 1881: 

J ustiJI.iano Augaato 
de Fa1•ia,........ 16: 125$200 
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Ballo.rd & Cusson .•• 
José H.i beiro dos San-

tos •.••.....••••. 
José Bento Fernan

des Guimarães ..• 
Corrêa Bandeira & 

Comp .••...•..•• 
Manoel de Souza. Pi

nheiro & Barbosa 
Bernardo Teixeira 

de Carvalho Bas-
tos ............ .. 

C. Guigon & Comp. 
Mesquita Bastos & 

Guerra .•..••... • 
Manoel A n t o n i o 

Newíngton C a -
mello •...•.•••• · 

Silva Monteiro & 
Comp .......... . 

Bastos & Paranhos 
José de Cat·valho Mo-

reira .......••.•. 

8:790$l00 

1:577$600 

1:082$482 

900$000 

498$500 

482$240 
460$600 

445$288 

370$800 

120$000 
63$000 

50$000 

---- 30:965$906 

Gratificações addi • 
cionaes, na razão 
de 400$ annuaes, 
coucedidas por de
cretos de 28 do 
Maio, 16 do Julho 
e 24 de Setembro 
de 1881 aos lentes 
da faculdade de 
medicina da Bahia, 
adiante reh.ciona
dos, por contarem 
mais de 20 annos 
de offectivo exer
cício no magia
teria : 

Conselheiro Domin
gos Rodrigues 
Seixas, de i 9 d& 
Maio de f875 a f8 
de Maio de f880.. 2:000$000 

Conselheiro José Ro-
drigues de Frei tas, 
idem idam • • • • . • • 2: 000$000 

Conselheiro Fran
cisco Rodrigues 
da Silva, de f5 de 
Agosto de f879 a 
30 de Junho de 
f880.. .. .. .. . . .. 35f$6ff 

Conselheiro Rozendo 
Aprigio Pereira 
Guimarães, de f 9 
de Setembro do 
f879 a 30 de Junho 
de f880 ........ . 313$332 4:664$943 

Credito preciso •• • • f62: f74$838 

Terceirà directoria da secretaria de estado 
dos negocios do imperio em 7 de Março de 
f882.-0 director, Dr. J. J. de Campo• fla 
Costa de Medeiros e AlbuquerqW. 

TABII:LLA N, 3 

Recapitulaç6es das demo,.straç6el das des
pe:llas realüadas e autori:llada& p11la "erba 
-Soccorroz. fUblioos-11 M elhorameniiJ does
tado sanitar•o d()-4(l;M'cicio f88i- i882 e das 
fJUB se terl!oainda de fanr atd ao encerramento 
do dito wercicio. 

Despezas realizall.aa. Demonstra-
ção n. f ........... : ........ 475:8H$658 

Despezu autorizadas. Demonstra-
ção n, 2 I I I I I I I I I I I I • I I 1 I I I I 346:008$002 

822:7f9$660 
Credito dl lei ••••••.• 800:000$000 

Defl.c(t............... 22:7f9$660 

Dospezas que se calculam ate ao 
encerramento do exercício com 
os serviços da internaçlo de im
mirrantes e com soccor,·os ll.s 
victimas das inundações ultim&
mente havidas e outras impre-
vistas .•.....•••••••.•..•.•.• 3'77:280$340 

Crelito preciso •.•••••. 400:000$000 

3" direetoria da aecretaria de estado dos 
negocias do lmperio, em 7 de Março de f882. 
O director.-Dr. J. J. de Campos da Costa 
de Medeiros e Albugurque. 

DllMONBTRAQÃO N, f 

Demonstração das despe;as feitas até 31 dB 
JanBiro promimo findo pela "'erba-Soc
corTos publicas-e-M elhor•mento do esta
do sanitario- do Bal6rcicio de 1881-f882. 

Gratidoaç!Ses abona
das pelo thesouro 
independente d e 
avisos mensaes ••• 

Aos Drs. José Fir· 
mino Vellez e Joaé 
de Souza da Sil
veira, ajudantes io 
inspector de saude 
do porto, na razlo 
de 3:600$ a cada 
um ••••••.•••••• , 7: 200$000 

Ao Dr. Antonio Mar
tins Pinheiro, eJu· 
dante do inapector 
de saude do porto. f :400$000 

Ao Dr. José Firmino 
Vellez, secretario 
da inspecçlo de 
saude do porto. • • 600$000 

Ao mesmo por ter 
sido elevada a 
1 :200$ a referida 
gratidcaçlo a con· 
tar de 20 de Ja-
neiro • • • • • • • • • • • 316$t29 



4ü4 

Aos Drs. José Ma
rianno da Costa 
Velho e Pedro Af
fonso de Carvalho, 
inspoctores dalim· 
peza da cidade, na 
razão de 3:600$ a 
cada um, a contar 
de 24 de Novembro. 5:540$000 

Ao Dr. Pedro Affonso 
de Carvalho, se
cretario da junta 
de h)"giene. , • . . . G00$000 

Ao D1·. Luiz da Silva 
Brandão, encnrrB
gado da estatistica 
pathologica e mOI'-
tuaria. . . . . . . • . . . 600$000 

Ao inspector da~ 
terras e colonisa-

. ç§:o pelo ser viço 
da internação de 
immigrantes, n:1. 
razão de 3:600$ a 
conta.r de 28 de 
Janeiro • • • . • • . • • 1:538$709 

Ao Dr. José Antonio 
Pereira da Silva, 
amanuense d a 

junta. de hygiene, 
na razão de 1:400$ 
a contar de 28 do 
Outubro......... 948$381 

A Joaquim de Souza 
Borges Accioli , 
amanuense d a 
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Idem do pBssoal da 
lancha das visitas 
d 3 saude e policia 
do porto.. .. .. . . . 2: 260$000 

Idem idem de saude 
idem............ 1:S16$838 

Custeio das lanchas 
d:ts visitas de sau
de e policia e de 
saude do porto... 4:230$470 

Aluguel da casa que 
serve de escripto
rio dos oncai·re
gados das vis i tas 
do porto. . . . . . . • • 300$000 

Custeio do hospital 
maritimo de Santa 
Izabel.... .... .. . 2:827$172 

Concerto da Ode 1 da 
Praça do Mercado. 9:3:>8$440 

---- 3t\1:9fi7$•273 
Serviços oxtraor-

dinarios: 
Auxilio dado ao Dr. 

E. Ossian Bonnet, 
afim de ir a S. 
Paulo fazer estu
dos sobro o trata-
mento da. morJ?héa 1 : 000$()00 

Gratificação arbitra
da ao D1•. Domin· 
gos Jacy Monteiro 
pelo trabalho que 
organizou sobre 
salubridade pu-
blica. . . . . . . • . . . . 500$000 

junta. de hygiene. 1 :440,~000 20:183.$219 Idem e cavalgadura 
vencidas pelo Dr. 
Antonio Ferreira 
Pontes, como .en
carregado do tra
ta.mento de indi
gentes na Ouara-

Serviços permanen
tes que silo pagos 
â vista. de avisos 
mensa.es: 

Limpeza e irrigação 
da cidade., ...... 203:328$000 

Limpeza das praias. 72:000$000 
Limpeza da. la.gôa. 

RodrigodeFreitas. 3:690$000 
Gratificações dos au

xiliares da junta 
de hygiene, en-
earregadoa de a.na
lyses chimicas •.• 

Idem dos vaccinado
res supranume-
rarios ..•• , ....•. 

Idem do ressoai ào 
hoapita marítimo 
de Santa lzabel. •• 

Idem dos .fiscaes das 
diversas limpezas. 

Idem dos encarre
gados de desinfec
ções de casas ...• 

Idem do encarregado 
do exam9 do leite 
das vaccas exi
stentes em alber
garias desta cidade 

799$992 

3:084$000 

8:259$200 

4:320$000 

4:048$000 

145$161 

tiba.... .... .. .. • 4:378~000 
Medicamentos for

necidos polo phar
maceutico Sabino 
Miguel Me ye r, 
para os ditos indi-
gentes , , . • . . . . . . 4:226$160 

lmpreeslto do con
trato Oary, feita 
n a Typographia 
Nacional......... 41$600 

Idem da planta da. ci
dade do Rio de Ja
neiro, para bola.. 
tina da inspecçrtõ 
de saude do porto. 550$001 

Canalização d'agua 
para o chlllet-la
trinn., construido 
pela camara mu
nicipal na praça 
D. Pedro II...... 526$910 

Passagons dadas a 
dous indigentes e 
a um alieuado,.. 102$000 
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Ultimas prestações 
do cu8to de uma 
lancha, construidn 
para o serviço das 
visitas de sande do 
porto ••.••.••••• 

Custo de uma tiita, 
idem .•••••...••• 

Concerto feito em 
uma dita, idem .•• 

Prolongamento d a 
ponte do hospital 
marítimo de Santa 
lzabel. ••.••••••• 

Ultimas despezas fei
tas com o concerto 
do canal do man-
gue •.••.•.•••••. 

Aluguel de uma lan• 
cha que esteve em 
serviço das visitas 
do porto, em sub
stituição da da in
specçlo ue saude 
do ~rto .••.••••. 

A ux1l i o concedido 
par& as obras do 
cemiterio da fre
guezia de Jaoaré-
paguá .......... . 

Idem para aterro do 
pantano existente 
em terrenos do 
Jardim Botanico .• 

Limpeza e sanea
mento da valia que 
atravessa a cha
cara do instituto 
dos surdos-mudos. 

Comedorias dadas a 
retirantes vindo• 
de S. Paulo ••.••• 

Creditos concedi
dos áa seguintes pro
víncias : 
Bahia.- Febres de 

máu caracter em 
Carinhanha e Oro-
bó .•••••• •••..•• 

Pern&mLuco.- Va
ríola e febrea na 
Victoria, Maran
guape e outras lo· 
calidades ... ..... . 

S. Paulo.- Varíola 
om diversas loca-
lidadea, ......... . 

CoarA.- Febres in
termittentes em 
Acarape, Trahiry, 
Arronches, Impe
ratriz e Mecejana. 

Rio Grande do Norte. 
- Varíola em Ex-
tremós .......... . 

28:000$000 

14:000$000 

31$000 

16: ()OOl.'{)()L) 

8:927$070 

3:450$000 

9;000$000 

3:000$000 

5:757$300 

222$6<)0 99: 712$640 --------. 
439:863$132 

2:000$000 

2:814$400 

10:000$000 

3:177$720 

4:730$000 
v. v. 59 

Alagõas.-Vario la na 
Capital.......... 2:000$000 

Par&.- Febres in
termíttentes na co
lonia Beaevidea e 
em S. Domingos 
da Boa· Vista, Bra
vos, S. Miguel do 
Ouamá e Bujarti. 1 :351~24 

Amazonas.-Variola 
no interior.. .. .. 5: 000$000 

Parahyba.- Varíola 
em Umbuaeiro... 30$000 

Santa Catharina.
Variola em S. 
Francisco e na ca
pital e custeio do 
hospício das Cal-
elas da Imperatriz. t :462$620 

Parand..- T r a n a -
pc;>rte de um colono 
cege .••••• ,..... 15$200 

Mato Oros!IO.- Des
peza com a força 
de paisanos afim 
de bater aolvagena 3:367$562 35:9:l8$527 

475.811$658 
Terceira directorla da secretaria de estado 

dos negocios do imperio em 7 de Março de 
188z.- O director, Dr . J. J. de Campo• da 
Costa de M edeirou Albuquerqut. 

DEHONITaAÇÃO N, 2 

DtJmon1traçllo da1 d11pe~a• Jà autori~a.d<U 
PtJZa "tJrba-Soocorro• pubZaco1 1 mllhora

. msnto do Blttulo 1anitario do ~a:~rcicio d1 
1881-1882. 

L!mpeza. e irriga~lo da cidade ... 203:828$000 
Limpeza das prauuJ ••.•••••• ,.. 72:000$000 
Limpeza da.l&góa Rodrigo de Frei-

tu ........ :................. 3:690~ 
Oratificaçlo doa auxiliares da. 

junta de hygieno encarrega.dos 
de a11alyaes chimicas •••••••••• 

ldem doa vaccinadorea aupra.nu-
merarios ...• , ........ , .. , , .. 

800$000 

3:048$00() 
Idem do peaaoal do hospital m&ri-

timo de Sa.nta babei.......... 8:000$800 
Idem, idem, das lanchas das Yi-

aitaa de aaude e policia e de 
aaude do porto.. • • • • . • • • . • . • • 7: ~ 

Custeio das ditas lanchas....... 6:582$470 
OratificaoGos doa encarregados de 

desinfecções d11 casas......... 4:136$000 
Idem do encarregado do exame do 

leite das vaccas existentes em 
albergarias d')sta cidade....... i :800$000 

Idem dos fls~aoa das limpezas... 4:320$()00 
Aluguel da. casa que aervo de es-

cript>rio dos encarregados das 
via1tas do porto .•••.••••••••• 

Cutteio do hospital maritimo de 
300$000 

Santa lzabel.................. • 6:n7$172 



466 ANNAES DO SENADO 

Conce1·to da dóca da Praça do 
Mercado , ..••••••• , . , ..••.• , 23:869$560 

346:908$002 
Terceira directoria da secretaria de estado 

dos negocios do Imperio, am 7 de Março do 
1882.-0director, Dr. J. J. de Campos da 
Costa de Medeiros e Albuquerque. 

N.!-l 

Demonstraçllo do augmento ele credito na
cessaria d verba - Soccorros publicos e 
melhoramento do estado sanitario - do 
ea:ercicio de 1881-1882 para occorrer ds 
despe:sas que se tenham de faser ate ao flm 
do mesmo exercício e que se calculam 
aproa:imaclamente. 

Com o serviço da internação do 
. immigrantos ••..•....••...• ,. 120:000$000 
Com soccorro3 :!.s vicLimas das 

inundações ultimamente ha-
vidas.,.,, ............... , ... 160:000$000 

Com o tratamento de indigentes 
acommettidos de epidemias que 
se possam manifestar nas t.lifl'e
rente.~ províncias e na cõrte, e 
calculadas segundo as que se 
fizeram no primeiro semestre do 
exercício ••..•..•••.•.••..•.. 

Com outros serviços urgentes a 
que o governo tenha de atten
der relativamente á salubridade 
pultlica •••.•••••.•••..• , •. , •. 

40:000$000 

80:000$000 
------
400: 000$000 

3" directoria da secretaria de Estado do3 
negocios do imperio em 7 de Março de 1882.-
0 director, Dr. J. J. d6 Campos da Costa de 
Medeiros e Albuquerque. 

A' commissito de orçamento. 
A's 11 i/2 horas da manhit o Sr. presidente 

declarou que nlo pódia haver seedo por falta 
de numero de Srs. senadores e convidou a de
puta.çito encarrerada de ir pedir a Sua M11ges
tade o Imperador a designa.çito do dia, hol'J. e 
logar do encerramento da presente sessito da 
aseemblóa geral para a hora designada des
empenhar sua miss§.o e os demais Sra. sena
dores presentes para se conservarem na casa 
até a volta da mesma deputaçlo. 

A i i/2 hora da tarde, tendo regressado a 
deputação acima referida, os S1'S. presidonte e 
secretario tomaram assento na mesa. 

O Sr. Pa.e"' de ~.Iendonça(pela 
ordem) disso, como orador da de);lutaçlto cncal'
regad:l de ir pedir a Sua Magostade o Impe!•acior 
a designação do dia, hora e logar do encerra
mento da presente sesdo d:1 assembléa geral, 
<tUO esta desempenhou sua misslo depois de 
liaver sido introduzida com as formalidades do 
ostylo junto no mesmo Augusto Senhor, o qual 
se dignou de responder que a sessito imperial 
do encerramento da presente sessão dl\ assem-

bléa geral terá logar amanhit a i hora dn 
tard3 no paço do senado. 

O Sn. PRESIDENTE decla1•ou que ~~ resposta 
de Sua Magostade o Imperador ora recebida com 
muito especial agrado. 

Em seguida o me3mo Sr. presidente convi
dou os Srs. senadores a comparecerem amanbl 
ao meio-dia no paço do senado, tlo quo vai dar
B'l conhecimento á outra camara. 

l!lee11iao lmperlnl 

DO E:-;CERRAMRNTO DA 2& llltBSÃO DA i8& f,EGJB
L.\TURA D.~ ASSJIMDJ,i!.A GERAL EM 28 DE 

OUTUURO DE 1882 
Ao meio dia, achando-se reunidos no paço do 

senado, os Srs. deputados o senadores, foram 
sorteadas as seguintes deputações : 

Para receb'r Sua Magestade o Imperador: 
Deputados os Sra. Leopoldo Cunha, Bezerra 

do Menezes, Carvalho Rezende, José Pom
peu, Rodt•igues Junior, Sodré, Paula Souza, 
Espindola, Theophilo, Sinval, Martim Fran
cisco Filho, Diana, Taunay, Doris., Rego Bar
ros, Alves de Araujo, Contlgem, Vieira de 
Andrade, Basson, Portella, lg.naci 1 Martins, 
Màrtim Francisco, Souza Queiroz, Adriano 
Pimentel. 

Senadores os Sr. José Bento, Larayett'l, 
Mnrtinho Campos, Henrique d'Avila, Dantas, 
Luiz Carlos, Nunes GonÇalves, Paes do Men
douça, Sinimbu, Luiz P'elippe, Affonso Ceho e 
Jaguaribe. 

Para receber Sua .Magestade a Imperatriz : 
Deputados os Srs. Soares, Siqueir.1, Padaa 

Floury e Caminha. 
Senado1'es os Sra. Conde de Baependy o 

Fausto de Aguiar. 
Para receber Suas Altezas a Pt·inceza Im

per.Hriz o seu augusto esposo: 
Deputados os Sra. Zama, Felicio dos Santos, 

Fernandes do Oliveira e Affonso Celso Junior. 
Senadores os Sra. Barito da Laguna e de La

mare. 
A' 1 hora da tarde, annunciando-se a che

gadá de Suas Magestades e Altezas Imperiaes, 
sahiram as deputações a recebei-as !1. porta do 
edificio, e entrando Sua Magestade o Imperador 
no uliío, foi alli recebido pelos Sra. presidente 
o secrotarios, que reunidos aos membros da 
respectiva deputação, acompanharam o mes~o~to 
Augusto Senhor até o tbrono. 

Logo que Sua Magestade o Imperador tomou 
assento o nnndou nssentarom-se os Srs. depu
tados e senadores, leu a seguiu.te 

F'AJ,I.A 

Augustos o dignissimos senhores represen
tao tas d:~. naçA'o : 

Apraz-Me annunci.ar-vos qu" no período da 
presente seB!Iito legislativa natla occorreu· que 
alterasse as noS'Ias boas relaç~es com as po-
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tencias estrangeiras, e 9.ue o governo pro
cura mantel-as em condtções da maior cor
dialidade. 

Foram promulgados o tratado de amizade, 
commercio e navegação com a China, celebrado 
a 3 ele Outubro de 1881, e a convenção con
sular concluída. com o lmperio Allemão em 10 
do Janeiro do corrente anno. 

Infelizmente ainda perdu1•a a luta entl·e as 
Republicas do Chile, Peru e Bolívia. 

Bm nenhum ponto elo lmperio foi perturbada 
a tranquillidade publica. 

A varíola tem-se manifestado om algumas 
provincias, e ulLim 1mente nesta cidade. O 
governo t•·ata do attenuar os eft'oitos dess;~. 
epidemia. 

Agradeço-vo11 a valiosa coadjuvação que pres
tastes ao governo na decretação dos meios ne
cesnrios pa.ra as despezas que exigem os diver
sos r.1mos do set•viço puulico,flcando assim habi
litado para dar maior deoenvolvimento a alguns 
delles, sem receio de prejudicar o indispensavel 
equilibrio do orçamento. 

A transição do estado aaormal, de que se re
Bentem as leis flnanceira9 de muitas das pro
víncias, para o reg-imen constitucional não 
póde deixar de diminuir a renda de quo ellas 
carec'lm. N1\ proxima sessão sem duvida pt·o
videnciareis de modo definitivo sobre este as
sumpto, melhor discriminando os impostos. 

Constituem uma prova de vosso zelo os me
lhoramentos que recebeu a legislaçllo patria 
com as leis que votastes, regulando a organi
zac;«o e exi~tencia das sociedades anonymas e a 
concessão de privil••gios industriaes e patentes 

do invençiio, assim como a lei que modificou a 
de 9 de Janeiro do anno passado, na parte rela
tiva ao alistlmcnto de eleitore.-9, com o fim de 
evitar a fraude. 

Mostrastes igualmente vossa solicitude fa
zendo a alteração que de ha mllito se reclama
va na lei d<J promoção da Armaàlr o facultando 
ao Governo a reforma o augmento do material 
da nossa marinha de guerra. 

Tenho s1tisfaç\io em Reconhecer quanto 
attendestes aos interesses do Bt•azil, autorizan
do o Governo a des1nvolver as estradas tle ferro 
e n realizar outros melhoramentos de que de
pende a. prospe••irlade da Naçio. 

Esporo de vosso paLriotismo que prosegui
reis na senda encetada, quando novamente vos 
reunirdes, tratando das medidas que pendem 
de vossa deliberação e de outras que vos serão 
presentes, de accót•do com as idéas manifesta
das pelo Governo. 

Augustos e Dignissimos Srs. Representantes 
da Nação. 

Estou Certo quo continuareis a contribuir 
com os vossos consJlhos para que nossos con
cidadA:os porfiem no cumprimento de seus 
deveres. 

Esta encerrada a se~são. 
h. P:mimo 11, IMPERADOR CoNSTITUCIONAL :m 

DEI•'ENSOR PERPETUO DO BRAZIL, 

Terminado este acto, retiraram-se Suas Ma
gastados e Altezas Imperiat>s, com o mesmo ce
remonial com que foram recebidas, o immedia
tamente o 81•. presidente levantou a sessão. 

Fll\1 UO \ VOLU)JI.!: 

• 
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Discursos integraes cujos extractos acham-se nas 
respectivas sessões 

SESSÃO DE 14 DI~ AGOSTO DE 1832 

A I.EI DE 9 DE JANEIRO DE 1881 

(Vid. vag. 254, v. UI 

O Sr. José BonUb.cio:-Br. pre
sidente, em caso extremo, para baptisar recem
na,cidos, qualquer homem é sa~erdote ~ p~o 
cumprir o ucro J.ever que lhe 1mpõ~ a IgreJa. 
E, pois, venho prea~r este de~rade\l'o sacr.!
mento ao recem-nasc1do e mortbundo requeri
mento entregne hoje aos cuidados do seuádo. 

Reqneri que fosse o projecto remettido ás 
trea comruis~ões Nunidas--de constituição, lo
gislaç&o e eatatistica, para que todas pudessem 
eatuda1• convenientemente o conjuncto de nas 
disposiçl!es sob o tríplice aspec~o . que mais 
aahente se me o.flgnra : o da c:onatttu.lçl!o, apra
ciando-o em face de nossa la1 organtca ; o da 
legislação, ostndando-o como parte do Rystoma. 
eleitoral no passado e no presenLe : o da esta
tística proporcionando aos legisladores o pl'o
flcuo ;esultado d!l snas inveatigaçõ1u, quando 
atà hoje os illustre" membros da commillsãO 
com iato nada tAm o.diantado, para osclnrocPr "' 
opinilo e orientar com as Bllas luzes o nosso 
escuro trabalho. . . . 

Com esse e•tudo fundo e consc1enc10SO flcarta 
aupprida a deflcienci11 da p;opos~ç4o, e m1'-is 
amplo e apropriado debate dam. ~ ~llst\ mo~1da 
da neceaatdade da reforma; o espmto pubhoo, 
embora tranqnillo, justamente impres~ioz:ado 
com a tentativa do reformar uma let amda 

não experimentada convenientemente, e re· 
formar om smtido mais restrictivo, descobriria 
nesse exame os motivos até bojo incompreban
siveia da r3!1tricçlto do voto, quando já tio oa 
casso munifeat:ou-so elle, apenas executada a 
lei de \J de Jáneiro. 

Invert~Jrei a ordem do meus r$ciocinios, co
meçando pela est&tistica, tio maltratada, ou 
antes t!o eJquecida pelos rlistinctos au
tor.•s do projecto. Entre os dados com que 
pretendo aborrecer os m1Jus distinctoa collegaa, 
de\'0 grande numero de informações ao Sr. mi
niatt•o do imperio o a um distincto empregado 
de sua s1c1•etaria, nos quaea sincera.mente 
agradeço. E~tporo coru esse valio;o subsidio e 
com o (ecundissimo, quo me fornecem os or
ç •mentos, tlemonslrar o desJquilibrio eleitoral 
por toda ~ t>a~te, no lmperio, nas provinctu o 
nos muntctplos, e p. dosproporç&o em tndo, 
qulllqner qnl sej~ a base, a populaçllo ou " 
renrla. 

Si o conae!fuir, deixo á consoiencia do IGna
do, eempre tnspirada pelo amor do bem JIU· 
blico, e deaprendlda de outras quae!Squer consi
der:IÇÕ 'S, o decidir si deve ser approvndo o pro· 
jecto em discnulo, qu-, aindl\ oxclue maior 
'num~ro de cid \dllos orazileiro~ do exercício 
do d:reito de voto. 

Começo n miuh \ antlyaé pelas provinciaa : 
a comparaçllo entre o numero dll vot&nt11 da 
lei de 10 de Agosto de 1846, o numero de elei
tores da lei de\) de Janoiro e da populaçlo do 
lmperio. 

Eis o qnadro (lendo): 
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·z ~ ·~o o.l.l c1 ·-
~ "" ::J-:~ ·-oo -... c ~~ .. ,: •o G ., o.-.. .. e.s!J)., 

o 
';"'i :!! C'S=o~ 

':!. :;.g_CD.; 
Pro,incias 

.. ~ . .. ~ 
c; 'elo """'!-... =~~ c."' M -.# o so j:l., .. •O ~ ;~e 0 ..... ~:~ .:: .c 

~= g õ "tS~ g!ã:S?.s 
1&1 ;... ~ --- -----

Amazona l'1 •• • .• •• 57.610 t.HJ!l 7.509 5. o :;o 
Pará .. . .... ..... ~n.i.237 5.981< 40 .7H :U.786 
Marauhilo ..••••• 370 .033 4.71õ0 51.00( 46 .8H 
Pilluhy •• •••• • •• !O! .!it 3.5:1:1 3l.613 18.06l 
CoarL . .. . , ..... 7!1(.68(; 7 .68~ l :i.GSO 77.996 
Rio Grando do 

NorLo ......... 233 .979 1 .80( 30.043 17.143 
l'arahyba ..... . 376 .1J7 3.910 53. 7t6 49 .!i06 
Pernambuco •.• . RH .rm H.840 t0R .367 96 .317 
Aia~ô as ....... . 3~R.OU'J :t.<JI4 60.787 56 .873 
Sergipe .... .. ... 176.2'•3 2.9j6 31.l90 18.13~ 
Dahia .......... l.3i9.6\6 16.619 205 .846 m .s21 
EHplrito Santo •• ~U37 1.701 6.640 4.9~3 
Municiplo Neo· 

i7U7:1 5, 964 tro .. . ... . . . ... 15.088 !l . tll ~ 
Rio tio Janeiro .• 7!12 . 72~ to . s:; ~ 69. ~90 58.636 
S. Paulo •••••••• R37 .35~ 14 .707 54.t06 39.399 
Paraná . ........ 126 .713 2.357 tl.706 13 . 849 
Sunla CaLharina l:i9.~ 1.693 H.l j l U .56S 
1\io Chando do 

sur ..... .. ... . 43~.813 13.453 36.357 ti.90\ 
Minas Geraea . • • 2.039 .7:l5 :14.11!5 163.739 139.554 
Goyaz . ..•. •.• .. • 100.39j 2.R79 12.7U 19.841 
Matto Grosso •••• 60 .417 1.367 6.669 5.301 - - -- --·- ---- ---

Tot.al. •••• •• 9.9U . ~7 t 143.296 t.IU.463 966.177 

Estes algarismos, Sr. presidente, silo xnais 
eloquentes do que quaeequer considerações 
sobro o assumpto ; faliam por •i mesmo e 
bradam contra a reforma, nito só em nome do 
direito, como em nome dos mais vastos inté• 
resses nacionaes. 

Em taes cos.dições, mudamente exclamam:
quando tantos aio os excluídos, não tendes o 
direito de augmentar as exigenciaa da prova da 
renda, · 

A primeira refiedo é esta : foram excluídos 
da vida política 006.167 votaates, quasi um 
milhio de cidadltos brazileiros ! 

A segunda. refiexlo é esta : a exclusio já por 
si monstruosa recahe desigualmente sobre cada 
província do l mperio; n«o ha proporçito alguma 
entre a bllse da populaçlo e os excluídos pela. 
lei. 

Auim, por exemplo, no Para, a popula.çUo é dG 
275.237 habitantes e os excluídos sobem ao al
garismo de 34.786, e no Rio Grande do Norte, 
sendo de 233.979, as exclusões elevam-se a 
?:7.243 ; na Bahia , com a população de 
1.379.616, os excluídos imporLam em 189.227, 
e em Minas Oeraes, com a populaçlo de 
2.039. 735.\ foram excluídos 189.554; _para. 
fechar estas descommunaes e imcomprehen
siveis desproporções, na província das Alagôaa, 
com 348.009 habitantes, houve 56.87::! excluídos 
o na Para.hyba com a populaçlo de 376.226 
almas, as exclusões foram apenas de 49.806! 

A tereeira reflexão é esta : o eleitorado da lei 
de 9 de Janeiro é muito maior que o eleitore.do 
de 1846 ; mas, sendo pura creaçlto da lei, esse 
augmento representa a intenaidade, pela intor-

ve!'-çlo directa., mas n«o a exLensA:o do voto pélo 
paiZ. 

Os antigos qualificados, excluídos pela novís
sima reforma, nlo influem de '{Ualque1· modo 
na governaçi:Q publica ; nada ai.gni.fl.cam ; slo 
unidade• que desa.ppareeeram completamente, 
para dar logar ao eleitorado que n«o é de aua 
escolha. 

Nem se diga, como é velho costume entre 
nós, que os á.ntigos qualüicadoa não passavam 
de phosJl.b.oros. Elles tinham por si, para de
monstrar a sua exiatencia legal, o juizo quali
fl.cador e o voto da camara e do aenado, verifi
cando poderes. 

Esse raciocínio n«o alteraria os dados da 
quoatlto, pois que em ultimo caso, para uma 
populaçlo de cercà de dez milhões, com 
renda exiBida pelos preceitos constituciona.es, 
i. 111.463 qualificados não é de maia, e a prova 
ó facil. 

Tomando por base o mappa relativo á idade, 
sexo e nac1onalidade do recenseamento de 
1872, temos-homens livres: 

Annos 

De 26 a 30 ................ . 
De 31 a 40 ..••••••••..••••• 
De 41 a 50 .••••••••••••••••• 
De 61 a 70 •••••••••••••••••• 
De 71 a 80 ................ .. 
De Si a 00 •••••••••.••••••.• 
De 91 a. 100 ..•...•••.••••••• 
Maiores de 100 •••••••.••••••• 
Nio determinados ........... . 

455.080 
464.264 
357.813 
199.295 
31.734 
40.444 
15.322 
4.070 
3.601 

Soouna .••.•••••• 1.960.656 

Deduzindo o numero total dos estrangeiros 
na. cifra de 179,337, teremos a população mas
culina nacional, maior de 26 annos reduzida a 
i. 781,319, que por si aó affirma a. proporciona
lidade dos qualitl.cados em um paiz onde só os 
ociosos e os doentes nlo podiam ao menos ad
quirit- pelo sou trabalho a renda da Constitui· 
ç«o. 

Acrescentem-se porém, todos, os maiores de 25 
o.nnos a 26, que alo excluídos no caleulo ; 
acrescentem-se 011 menorea de 25 annoa que pela 
Constituiçlo podiam ser alistados, nos casos 1,10r 
ella definidos; acrescentem-as as defl.cieno1as 
do recenseamento, e eu croio que a massa da 
populaç«o, fonte donde devem sair o11 qua.lül· 
cados, _ _llóde aer elevada indubiLavelmente a 
2.000.000. 

Portanto ou foram excluídos votantes legiti
mamente incluídos no alistamento ou impedi
dos de entrar na qualifieaçlo dos novos eleito
res todos os que tinham por lei a renda da Con
stitui9lo. 

Nio corrtaponde, porém, o novo eleitorado á 
populaçlo das provinciaa ; o acaso parece do
minar a execuçlo da lei ; o a.rbitrio, em vez da 
justi9a, parece explicar a distribuiçlo dos elei-
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tores pelas diversas provincias: o. de~propol'Çilo 
O!! i ant.o, como o i'roprio r Jndado verá. (lond:J) : 

g o quo me rospondam'l F111l11m-m ' na renda 
f! n' rouda calculada, e:r.dasiv:unonte pelo irn~ 
posto, como si o trabalho Íi 1la.d41 nl!. > produ1.iaae 
t.unbom, o a maldição politica pesasse &'Jbre 
nlle ! 

l'rovioeios Po.pulaçnu 
Amazonas .••.•••.. 57.610 
Pará .••••.••..••.• 10:'>.237 
Maranhlt> ..•••.•• . • 370.033 
Piauhy ............ 202.222 
Ceará •..•.••••.••• 72 I .68/i 
.Rio Orando do Norte 233.97U 
Parahyba .......... 376.220 
Pernambuco .•••••. 841 .63'J 
Abgóo.s., ••••.•••• !li~. OOIJ 
Sergipe .•.••• . .••• 170.24:~ 
Bahia., •.•••.•••.• 1 :li0.646 
Eapirito Santo •.• , •• 82 137 
Munici)io n"utro ... 274.972 
Rio de aneiro ••••• 7112.024 
S. Paulo ..••••.••• 837 .:~M 
Paraná. ............ 126.722 
Santa Catharina .... 159.11'02 
Rio Grande do Sul •• 435.813 
Minas Geraes ••.••• 2.039.035 
Goyaz ••••••••.••.• 160.305 
Mato Grosso .• , ••••• 60.514 

l!:loiLoroi llolaçi'io 
1.10'.1 51 
!J.088 45 
4.7r>O 77 
3.ú52 f>(.i 
7.&11 03 
1.8)1 R3 
3.910 00 

11.840 74 
:UJI·l 88 
2.950 5() 

10.01!:.1 [,6 
i 70! 48 
5.004 46 

10.854 72 
14.707 5(} 
2.357 66 
2.093 59 

13.4..'>3 32 
24.185 85 

2.870 51) 
1.367 44 

Pois bem. hei de i\nalysal-a. p ~ u imposto, 
e poder ·mos t l los di1.or ; nom cst.a bas 1 s~>rvP 
ó de nov > a clesiguah!Lde, r o. desigualdade ma; 
ac mtu;ttla entro ns provincbs do Imperio . 

Antoi complete:uos juo os o nosso estudo 
com!ar.tLiv.,, .Para glorific.tsl!.o dosto projocto, 
tlopol.IS do mew seculo de V1d:1 constitucional : 

Examinemos juntos ag01·a n representação; 
frente a fl'onte colloquemos o depuLado o o el·li
tor; pe ·er!los na fu1·çaa disP.arat 1da~ doa te gran
de lrnprmo, onde o equihbrio dos intere&:i8ll o 
do direito nilo rerillllla da sua gente ponderaçllo 
e medida. (tentlo) 

. ~ 
~ .Ê 

Q.. 

Am11:r.onas ..•.•..•••. 

j 
::1 

l 
lmperio ........... 9.941.471 t4;).29ü r,g Pará •••.•.••••.•... 

Maranhão ••.••.•.•.• 

1.100 
3.9R~ 
4.761 
3.552 
7.G8l 
2.80l 
3.9W 

2 
3 
6 
3 
8 
2 
5 

551 
1.:rm 
. 793 
1.18l Explicai-me, senhora•, se o podeis, torla~ 

essas deaigulldades, a nlo ser ao meno3 em 
parte pelo defectivo e rigoroso llystema d •I> !'O
v a, que a lei hoj a procura empoorar ! 

Ha ditl'erenr;na e:r.traordinarin~~. que por ai 
mesmo clamam alto e bom son, podindo provi
dencias ; porém nlto essas do projocto que dls
rutimos. 

Direi ao paiz como o syatema, cujo·s elf<.titos 
procuraes restringir ainda maia, pôde e~tt·air 
de 370.033 habitantes no Maranhlo 4. 700 elei
tores, e de 2i9.237, no Pará 3.538 eleitores; 
de202.222 habitantes no Piauhy 3.552, e no 
Rio Grande do Norte de 2.333 habitanto.i 071) 
eleitores. 

A relaçlo do eleitorado para com a popula
çlo inteira do imperio, desprezadas as frscçles, 
ó de 63 hnbiLantes por eleito.-, ou de 14 oleito
res por mil habitantes. 

O que fica sendo a maa.~a activa de '}Ue fali t 
a constiLuiçllo do lmperio 1 D,ll t san ·ta dou
trina, que comprehendia em sou grand 1 pensa
mento &odoa os direitos e todos os interesses do 
homem, a sua honra como a sua propriedade, a 
sua vida, como a sua riqueza, a sua ftmilia 
como a sua patria !.NobrJ e puriasimo funda
mento, qae em s11a unidade grandioa:~o nl!.o ea
pordiçava, como facto r, umo. unica força. do Ra
tado ! Me-imo oro seus desvios nossos paes com
preheRderam n aua origem ! •.. 

v. v.-60 

Piauhy ••••••••.••••• 
Coard. ••••..•..•.•• . • 
Rio G1•ando do Norte •• 
Parahyba ••.••••••••• 
Pemamlmco •..•.•••• 
Alagóa.'l . . ...•..• • •.. 
Sergipe ........... .. 
Bahia ...... : ...... .. 
Esph·ito S.1nt.o ••...•• 
Município noutro ..•.• 
Rio do Janeiro •.•••.• 
S. Paulo •••.•.••.•• 
Paraná ••••.••••• , ••. 
Santa Catharina ..• • •• 
Rio Grande do Sul .••• 
Min'lB Gor·o.e11 •••.••.• 
Goyaz ••••••.•.•••••• 
Mato Grono ••.•••••• 

11.840 
2.914 
2.930 

i!i.Ol9 
1 704 
5 9134 

to.Rg4 
14.707 
2.357 
:.:.693 

13.458 
24.185 
2.879 
1.367 

13 
5 
4 

14 
2 
3 
o 
9 
2 
2 
6 

20 
2 
2 

filiO 
1.400 

782 
lHO 
iR2 
7.7 

t .654 
852 

t. !>88 
1 201.i 
1.034 
1.6.14 
1.347 
2.24·~ 
1.200 
1,488 

683 

Ris ahi o que é a l'opresonhçlt> Lemporaria 
pelas provineha do Brazil : uma partilha sem 
nome, uma divislo so:n quociente! 

Porém oase facto anornud, ollBn. divisão equi
voca de interesses o d'l direitoa, manifosta-al 
t.ambom peloa municípios das provinciaa o pe
los distnctoa eleitoraos. 

• Nlo pudo. obter todo~ os mapp:111 cuja orfla
mzaçiD pedi, S'l.~U n lo a fórma do peonmento 
que me du•itria. ; mas tenho om mou poder os 
das provinc1as do S. Paulo o Maranh:Iu, o vou 
ler o ultimo, que me p·treoe expt•osaivo, pl'laa 
dell[lrop:>rcionalidarloa om torlo sanfdo, 
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l\:luranhão 

- -· - -- -
I ~., 
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R LEITORES ·:Z ;;.; ... 
-co=~ 

I'OP!JLAÇ.\0 ~~ 
... ., o 

I PBLI. LBI N. 3029 DE \1 ~&; ~ .... ., ... ,..rn 
MUNICJPIOS DB JANEIRO DB t8~t ... (;010 

I< C ~"' ,, 
~=~ 

~ 
o -----· r/) (;OI 
f-o 

~~ ""~ ::::: 

I 
1'-.,. 

== No I No 
.... ;z; ... 

f-o Livre E•~•·ava ToLa! munleipi~ietrlcLo 
CQ ~~ 

'" o., ... ~ 
i5 ~ .. ~ Ao C ---- ---

I 

1.•) 
S. f~ui1. •••••.••••••••••••••••• 2Ui78 1.1aü J[.604 8U, 7:i 3,569 
Pac.o do Lu miar.~ •••••..•.•••• 3.216 1,9H 3.7H 36 !) 1;33 
Rosario .••• , ................ .... G.459 2.0:;9 8.518 tt3 ti t.3U 
lcatlt ......................... 8.162 t.516 9.708 IO'J' l!4 t.'.l70 
~1il'itíha .•••• , •••• , .••••.•••••• !1.3~11 1\16 5.5!1 37, 44 L2:H 
Anajatuha, •••• , ......... ... 3.318 7~') ~.058 84 tO o~u 

I LU~ 

Altanlara ................... , t0 .924 4.773 15.697 t5lt 40 3.0til 

!..I ftnirnarães .•••.• , •••••••••.•••. 8.92'• 5.t.6R 13.911 160 38 t,610 
CllrltrUJJ(J, •••••••••••••••••••• , 8.4'•2 3,R2:! tt.007 98 1 

30 U8l . ( 'l'ur·yas~'>Ú ,, •••• , ••• , ••••.••••••• 5.185 1.480 6.787 118 17 t,06i 
Saut.a lloloua ........... , ...... 11.307 l.,OI9 3.573 :181 !l 7U 
Pir1hoirJ ., .•• , ••••••••••••••••• .3.5~~ 938 4.565 68 l.l 7411 

I C.t3 

, ·) 

Vianna ........................ 7.269 2.30:1 !1,5~t uo ~4 1.018 
.\loo&ll.o ........................ 11.908 l..ii(lll 4.41 61 H 772 
Pona v a ••••• , •••••••••••••••••• 3.118 U!H5 4 .3R3 33 H 617 
Baixo Moatim .... , ........... U2'í 568 4.í!93 8\l tt t70 
Avar·y .................... , , ••• , • 2.2:17 616 2.!14:1 71 7 6!3 
S. HouLo ...................... 9.6G7 3,60~ t :l.t7t m 33 L388 
S. Vleento Ferror .............. 11.846 t.9:í0 7 .7!16 106 19 L687 
S. Lniz nonz.agn. .•• , ••.•••••••• 4,813 4 733 9.1146 14:11 !14 814 

\ co,·oatá ................... , .... 3.l7ll !U!I:2 5 404 I Oi 13 809 - !).)() 

4.•~ 
ltapieiiJ'Íl-mirhn ••••••••••••.. , ~ .. 6:20 l.G20 6.li~O 6tl 13 t.Ot7 
Vnrgom t:rando •••••••••••• , ... !1.()31, 1.466 10.500 116 u t.6tll 
Barroirinltao .................. S.t8U 658 8.838 74 !ili !U67 
S. Boro ardo ................... IO.Io9!1 at ll.i20 !16 ~ ii.O!I 'l 

I Brc\o .......................... 9.82:2 t.LH!i H.OU8 101 ~7 1.38~ 
Bot· ly ......................... 7 .5:!6 039 8.405 56 tl 1.643 

- 438 

llJ Calia!li, •••••••••••••••••••••••• 1!1.733 4.569 21.31:1 200 59 u~o 
~. Josó t.Jo.o MatUJos ...... , •• , , • 1.2.4:11 :J, (ljU tll.44t ~~~ 38 1,733 

. 1 Codll ........................... U.043 6,763 t5.R06 Hl 39 1.!148 
Picos (Paua.JOill Franca) ....... 9.~08 t,42R 10.1136 ltG 27 1.643 

!IRB 

/ P:ui.los Uon~ ••.• , ••• ,,, ••••• , ,, t0.9t0 804 11.744 109 29 1.364 

6."\ 
~· F~ ih •!o llal;as .... , ........ 0.6'!2 723 tll.345 !iR '!6 t.07a 
S. l••·anC'lSCn ••• ,, , ••••••••••• 6.94!! R~ I 7 .1!(10 HG 1.9 98~ 
Barra tiO Gord:t ............. , .. fl.:2~fi :u:ll 2.ã311 IH 6 1,240 

( 
Chapa1la •••• , •••••••••••••••••• !R. 28 66:l f!). 188 14! 48 t.or.~ 
c:nroJina ..... ' •.•. á, •• o •• • o •••••• 9. 7:!:2 38:t tn . w 43R 15 8,1) 
Rloeuãn ....................... 3.877 4()i 4.374 

. .... ::11 
u 838 

lmporaLriz ................... . , •••••••t•• ...... , ... ......... LOOl 4 f.086 --- ---193.094 74.939 370.033 4.760 9f9 1Sl.60l 

A simples leitura destes eloquentes alga
rismos tera daio a entender ao aeniLdo tudo 
que h:1 de extravagante na combinaçlo de l!leua 
numeres ; u variadíssimas relaçllea da popula
çlo com o eleitorado e com a representaçil:o na 
província e nos municípios conLradizem-se, e 
parecem destruir-se, accusand:> a base definiti
va d:1 lei de 9 de Janeiro, qu~ tentam hoje 
reduzir à proporções ainda menor~&. Nos dis
trictos o prirr.eiro excede quaai em dobro do 
tJ<!gundo, o é duas vezes maior do que o quarto; 
e~t1 é metatie do terceiro; o quinto ó menor dn 

que o sexto quasi m1tade, do eleitorado; e es-· 
tG distancia-ae extraordinariamente do segun
do e quarto districtos. 

A relaçilo numerica, aquilatada em cada mu
nicipio, atordóa; é dlfficll ou quasi im-poasivel 
atinar com a razão de tão enormes ditferenças, 
só a desigualdade e o rigor da prova serve para 
explicai-as, attendendo ás condiçõe• peculia· 
rcs de cada centro de J?Opulaçlo. 

Apontarei alguns muntctpios para sensibi
lizar o que ha de monstruoso na eomparaçilo: 
Miritiba, com 5.52i habitantes dá 37 eleitoral, 
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Anajatuba co:u 4.058 d~ 84 : e no em tanto, B1· 
gundo o systema da l~i de 5 do Julho da t876 
o primeiro dava {4 e CJ segundo to : o pri
meiro tinha 1,222 votantes qualificados e o so
gunlo 624. 

Da mesma fórma .!Icanta.ra CJm {5.627 hlbi
tantoa conta apeou 151 eleitores o GuimarAtls 
com 13.911 conta 1611, o quo mostra igual 
desproporçilo -em sentido contrario no eleito
rado e nos qualificados da antiga l11i. 

Ainda como saliente demonstração do del
equilibrado alistamento vomoa Carurupú com 
com 12.007 habitantes e Turiassú com 6.737 
dando 98 eleitores. 

Estas diff'arença.s extravagantes sobem ds 
vezes a descommunaea proporções, o os oxem
ploa formigam no mappa que tive a honra do 
lê r a:> senado; encontram-a' em todos os dis
trict?s do Maranhão. No 4~, por exemplo, ltapi
curú-Morim dá 6:> eleitores, quando o. popu
laçlo é de 1024() e Vargem Grande dá 56 elei
tores, quando a população é do 10.500 :maior 
população e menor eleitorado. 

Quiz auignalar simpleament) o que havia 
de maia extravagante na prova. Em todos os 
municípios, porém, a razlo igual ou aproxi. 
mada nlo se encontra. 

Sr. presidente, pedi á honrada commisslto 
mixta que declarasse, para.melhor e completo 
estudo dás fontes do alista.m~nto da lei de 9 de 
Janeiro, qumtos oieitorea ha provenientes de 
cada uma ilellas; a verificaçlo comparativa do 
que produziu o imposto, a propriedade, as pro
flaalles, e gráo scientifico, era do summa im
portancia, pat·a avaliar a força relativa de cada 
uma de~saa origens ; exame imprescindível 
par.\ uma nforma meditw:la e refle~tidá. 

A honrada commissio t•espondeu que nà'> o 
sabia e satiaf..tzet· a pergunta era talvez impoa
sivel ~m todo lmperio. Todavia, ae não pude 
obter um mappa de todas as provi~cias com as 
dtacriminações solicitadas por num, em {lar~e 
consegui o q~e des~ja.va em t•elaç!o á proVlnc~ 
Rio de Jane1ro. Dtgo em parte. porque não fo1 
poa,ivolseparar completamente oa diversos con
tingente! da qua.lificaçlo eleito1·a.l. 

Escolllendo a prJvineia do Rio de Janeiro, 
pat'a J01pr da in11uenc!a da pro-.:a nos resul
tados do alistamento, nnha sobeJO mot1vo : a 
riqaet:a a constituiçlo da aua propriedad• ter
ritorial,' a sua proximidade da capital do lm
perio, tudo emfim conspirava para dar áa 
OQnaequenciaa deue exame o alcance de uma 
conclusiío gera,I.. 

Ria os dados que pudo ou ter (l~nclo) : 

t:lauiHcadou bealoa 1'oLal 

]Ju~ieil'io pela prova do doa 
de rond.4 prova aliat.ad,• 

N ict~e.r ,y. . .. .. · · : 432 693'' 't.J31 
13 213 ~6 1\ia.rJ()II. .• , ..•.•.. • • u 13t 142 Saquarema. ••• ..... 

Araru1ma ..... , ... , 
Cabo !<'rio ......... . 
Barra de S. João ..• 
Macahó •.. , .•••• , .. 
S. Joio da Barra ...• 
Cam~ ............ . 
S. F1delis .......... . 
Santa Maria Magdl-

lena ••.•.•.••... 
Oantagallo ....... , 
Rio Bouito ........ . 
Capivary ......... . 
Sant'Anna de Ma· 

cacu •.....• , ... . 
Nov.J. Friburgo ..... . 
lg-uassu .......... . 
Magé ............. . 
Eatrolla., ..•. , •... 
Pctropolis ........ . 
Sapucaia •...•••••. 
Parahyba. do Sul ... . 
Valença ........... . 
VAS3ouraa ..•.•...•• 
Barra Mansa •• , ... . 
Rezende .......... . 
Pirahy • , •••••••••• 
ltaguahy ......... .. 
S. Joio do Prhtcipe. 
Rio Cltl.ro .•.••••.• 
Mangaratiba ...... . 
Angra doa Reis .... . 
Paraty •. , •••••.•.. 
Itabori\hy ••.•.•••.• 

38 
34 
4 I 

G4 
45 

438 
179 

a6 
161 

41 
t5 

17 
58 
25 
29 
3 

23 
30 
54 

178 
35 

123 
120 

54 
32 
36 
13 

2 
48 
31 
24 

212 250 
2,8 252 
1Hl 123 
354 4t8 
239 284 
670 t.to8 
4lJ1J 588 

~ 374 
3(),1) 466 
209 250 
:!to 234 

136 i 53 
181 239 
248 271 
150 17~ 
HO H9 
1)5 118 

156 18G 
293 :J47 
424 602 
383 418 
244 357 
3D4 514 
189 243 
201 233 
HlO 205 
126 139 
19 ro 

153 20{ 
95 {2() 

239 :163 

TouJ.......... 2.452 8.402 i0.854 

Ficu. portanto demonstrado quo na 1>rovlncia 
do Rio de Janeiro, com todos os elementos pat·a 
que " prova d6 ronda forne~sae nbundM.ntea 
productos, dou apenas om reaulL;t.do pouco ID.IIois 
da quarta part'J do eleitoJ•ado; fica tatubem pro
vado que fo1•am os isent's da prova yue avolu
mat•am a n&va qualifiea9'0 eleit01·al. ealva.ndo 
aasi.m as excopções o pr1ncipio, em que olla 11e 
fundamentava; fica da mesma fórma provado 
t1ue o.~ terrores da fraulie até hoje resumem-se 
apenas em suspeitas, tt U•l o futur guarda aind l 
em seu seio. 

Mas como aeri& expt'eM > esse quadro eeLa· 
tialico, I!Í en puU.sse aweciar nn conrurrenl'i$. 
para a repnteentaçlo nacional tudo que deve 
singularizar a gt·andeza da patrill, separando 
cada factor para d 1r-lhe o Ioga r nP.l"OIU'iado na 
escola da Pfficiencia política. A ~du•tria, a 
profisalo o commercio, a propriedade, a scien
cia, a arLe, o otflcio e o emprogo, Let·ão cada 
nm 11. sua voz prec111a o clara, para diz •r uo 
corpo legielativo qual o aeu valor correspon
dentn no nsrorço conjancto ela creaçld dos par
lamentos! Quem sabe o quo de elo 1uente' àpro'n
deriamoa na massa vacdlanto e movedi~ tto 
fnnocionalismo ditoso, ao lado do trabalho es
ttlols~i4cr e amaldit-oado ! .• , 

Bom aei,St·. preaidente,que poderll:o a!gumen! ' 
rar rontra na minhas conclus!!ea, allegando a 
indiferença política, a primeirc e:recuçl~t dR 
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lei e a facilidade dos outros meios fornecidos l 
por ella, que não cogitou somentl.l da próva da 1: 
renda. ~~ 

A' indilferença politic 1 opponho o .enth~
siasmo que provocou a reforma, o esforço mani
festo da lucta, o a mesma composiçlío da camara 
dos Sr11. deputados, a revelal-a nos diversos 
matizes que a desenham. Nas propriM colliga
ç<Ses oventuaes, quando por VHntu1-a condomna
dl\a, d•munciar-se a ncçil:o per nanento d s rolli
gados, e por Í!sJ mesmo o intm·ess•J de augmen
hr os seus solda los. 

,... 
'21bl 
~·, 
0::..'0;1 

~~ 
!;:
.,_&= .. 

Qo 

'!"' .. :.. 
a:;· .. ~ 
~li. 

Si p01·ém este argumonto pt•evalac~sse, pro- ~·:· 
varia ta.mbem nas condições do paiz a necessi- z;.-n, 
dado do ahrgar a }H'(!VIl. e nllo de el~roih~·ll, j:"' 
a.ggravando os symptomuadesila. molosha soctal, "' ... 
de todas as mnis i'une8La em um governo dn e~ 
formas represont.ativ.ts. ! F 

=~ 
A facilidade dos outros meio; do alistamento, ~~ 

quo não a renda é n condemnaçll:o c!Pssa prova; .? ~ 
parque, quRsi excluindo-:1, affirma por rsse facto r;:5 
o S()u rigor incomprebensivel; porém os outros ~ ~ 
meios silo limitados por natureza; e pois as sua~ o ... 
fontes productivas dO\'em se1' aquellas, que no· ;.:. 
presente e no futuro devem proporcionar mais ê·i 
rxtenso eleit~r~do ao paiz. .. ~ 

Nem taes raciocinios inutilisariam as minhas e 5! 
conclusões; poderiam openas diminuir-lho os ;~ 
eft'eitos, mas ainda assim domonstt·llndo no pn- .. "' 
rallelo inconcil invel das divorsns fontes a ur
gencia d3 harmonisal-as, rtub 1r lin:1ndo-as todas 

.. 
ao grau do principio constitncionul - a inter
vonc;io das mnssas activas d:l socieJado brazi-
loira. na governação do paiz. 

Se1·ia incompleto o éstu lo ila loi de ~ tio Ja
neiro, sob o ponto de vista ost tlistico, 0:.1 a 
exacta a.l>rectação dl3 seus eftàito1 em todo mo
chanismo ol Jitora.l, si 11110 fosse tambem mo
dida a intervonçilo do poder judicio.rio no re
curaJs interpostos, p:~ra excluir o incluir vo
tant'}s. 

Nlo pude obtel' o quadt•o gor11.l da todo.:1 os 
eleitores, alistados pelos juizes do direito, o dos 
que for 1m incluídos o excluídos pelas rolaç<lo~, 
em vista dos motivus que constt~m da propria . 
nota. da secção do estatlsLicu ; po1•ém o r Jsul-
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tado dos rocursoa nnR provinciM do Am:~o:wnas, 
Alo.gõaa n MinaR Gnraott rlomonstrn q,un as in- Pari\ corrigir n '.llln hn do ox.trnorolinario no 
I')US<lPA o excluRIIM qun&i I'OrnpPn~am..,;n, nnto dest~l'Oporcional algnrismo do eloitortdo e da 
ri1.nndo portanto a rkoro"a consoquencio, poln populoc;Ao, Ím'ocar-~lo-ba naturalmente a renda, 
ausencia do mnior numoro do roclamaç!Sett o como ehmento quo não devo ser desprezado; 
pela quaai igualdade cnt1 c os mcluidos c o~ p:lis que a prop1•ia constituiçlo o considera, o 
excluídos, do que nito foi A.indn a injustiça no11 l'm nmn nsl'ala RS~'IlDdente, rleado o \'Otant.o até 
julpmentos a CnUSI\ rln l"c•ducçlto do eJoitorndo. O S1DI\dor rlo lrnporio. 

SOment:'l quasi imperceptível poderia influir Não creio que seja esta a doutrina da consti· 
a falta de rectidão nos juizes, em um alisto.- tuiçlo : a repre~entaçlio o o eloitorad1 assentam 
monto, .que se apresenta com tal foiçlio. A cau- sobre n populuçlo : é o que está escripto no 
al, pois, do 1•eduzido numero de oleit:1rcs está art. 9Cl o \J7 da Constituição do lmperio. Mas 
na propt·ia lei d l 9 do Janeiro, no rigo:• da pro- nom assa base favorece os intuitos dos quo pro
va, embora. attenuado pelas emendas que a tendem re~o1•mar a lei de 9 de Janeiro, apor
modificaram. tanclo ainda mais o circulo do eleitorado, neste 

O q11adro dol rocUl'tiOS interpostos nas pro- I_mperio ideado p~r.l mais v~tas proporções po
vinoiai qoe mencionei, é 1..1mbem de elevado htlca• e para mata extensa liberdade. 
a'canco, para calcuW. · u:; df'eitos ia nuva. rc• Argumentando com o o1ereicio do i87ll a 
forma. (lento.) · 1 1880, ow relaçio ás provincias de ~. Paulo, 
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Bahia, Poro 1mbuco, Parti., Maranhão, S. Pedro 
do Rio <h•ando do Sul, o Mina11 Geraos, som de· 
•luzir um só dos elementos do calculo, isto ó, 
cOHIJU'ehendondo to:.l.1s as vorb 1s da l"eceita .ar
recadada, lemos u l'onda eu• cada uma das pl'O• 
vincias referi las lllll 111\IIÍ I' lihl despropOI'<:RO 
l'Olll os halJitaut··s, o niu•l \ rnai:J com n r•Joito
rarlo c com 11 l'Cllr 'rle rtaçlto (l<:ndo): 

R1mda lla1Jita11tc:s 

S. Paulo ••. , •.• 
Bahia •••.••• , .• 
Pernambuco., .• 
Pará ••••••••••. 
Maranhilo ...... . 
Rio Grande do 

8.244:96&~~3 837.354 
12 879:58~281 i,379.61U 
H.641:G8gl2ro 841.539 
6.977:088,\44:1 2.%.237 
3.802:2ii$174 370.033 

Sul, • • . . • • • • • 10. f20:5Hl$095 434.813 
Minas Geraes... 2.337: 460$740 2.03!.J.735 

Sr. presidente, qualquer que seja o ponto de 
vista, nlto ha es:phcação plausível para tama· 
nhas clesigualdaJe.e. Parece 11 uo nos to pniz le
gisla-se ao acaso ! ... 

Devo, todavia, observar quo convem no cal
culo os: posto ponderar que a p1·ovincia de Minas 
alo cobra direitos de exportação, provindo em 
!jl'ande parlo dessa circurnstpncia a differonça 
da aua renda, comparada com a das províncias 
maritimas, 

Peço, portanto, licença ao seuaJo par-i tomar 
outr& b11ose- a remia do interior, quo pela ~ua 
propria n·'l.tureza melhor ac ·ntúa a força pl'o
ductiva de cada provincia, o, pela sua gerie
ralidad J, á tod:.~s iguala (lendo): 

Renda interior 

S. Paulo ••.•..•....•....••• 
Bahia ..••.••.••• , .•••••. , .• 
Pernambuco ••.••••••.••.• ,. 
Pará ••• , •..•••..•....••••.. 
l\fu.r•anh4o .•.••••••. • • • • • • • • 
Hio Grau do do Sul. ..•.•.••.. 
.Minas Geraoe ••••..••.•••••• 

2. '20 t: i:iV:i;28R 
i.2lO:!)J~'·79i 
f .238:819, 46 

:JU3:04 254 
307: 18(}.:;25i 

f.385:g77~005 
1.488:459$503 

Sr. presidente, o imposto po1·· pessoa, por oate 
uHimo Nndimento, desprezadas 1\11 fracções, é 
o •eguinte: 

S. Panlo ................ .. 
Bahia ...... , ... ,, .•.•..•.. 
Pernambuco ••••.• ,., •••••• 
Pará •..•••••• ,, ••.•••••••• 
Maranhão •.•.•..•.•..••••• 

2$754 
884 

i$467 
2$154 

927 
3$iR7 

732 
Rio Ciranda do Sul. ••••••••• 
Minas Geraes, .•••••••..••• 

Cruio, portanto, ter provado Ullla da11 exigen· 
cias do rneu requerimento: porque a eat.atiatica 
lll6Blll0 defeituosa ComO Ó ,9Dti'O UÔ8 1 Hi alguma 
cousr~ prova, ó n :louvemnnci"' de ulargal', 
voto; porque ó do sumrua importancia pa1•a o 
justo Cl-tttilibl'io do todos o.~ iutoroaaes DllCio· 
uaes, quo do 11111:.1. v o~ acabem mt'dõãi~uW.dadea 
cleitorao·1, <tue uiio dão u <'adl\ )'I'OVÍDCI& aquillo 
a rruo olluH têm direito; por<JUO os autore11 do 
p1•oj ncto nito fornecem o~clarccimontos mais 
amplos, antcil docla1'ntn que ó impossível satia· 
fazer a anciosa espectativa. 

Sr. prosiden t '• a mate rio. constitucional nio 
é menos relevante, principiando pelo direito de 
voto. 

O Dl't. 00 da Constitu:çilo uo l!llporio é impe
I'O.tivo: a oloiça:o devo ser feita pela massa dos 
cid 1ditos activos; supprimi os gráo9 ; a origem 
-nilo a pod,is supprimir. E' a naçllo inteira 
om sua vit.alirlade. 

A Constituição ó muito clara, senhores ; o 
art. 01 pr·incipia por estas palavras :-têm 
voto ; o art. 02 comet,:a plll' listas outras-silo 
oxcluidos do v< t.a1•. 

E, pois, ha uma regra o uma exce,Pçlo: a re· 
gra ó o voto ; a oxc •pção ó a negattVa. Nilo é 
a lei que dá o voto ao c'daclilo brazileiro, é a 
Constit•1ição t:l1.1 Jm.perio; não s1lo as juntas de 
hontem o os juizes de lioje que tambem o con· 
fat•em ; a d •claraç!to do direito não á o direHo1 
Pt~.ra l!Ue o magistrado o declare, sob qualquer 
relação, ó necoss1rio que olle oxist.a antes. 
Snntonciar não ó cr.~ar um direito, ó rcco· 
nhec !l-o. 

D s !•l'incipios conetitucion•1es resull!tm as 
seguint ·s conclusões : 

t.o O cidadão deve ser ali11tado pela autori
dade, o presume·sl que Lem o direito do voto; 

2.o A uuto1•iJudo pódo e deve não alistai-o, 
quando t 'lD u. prova ou couhe ·imanto Cel·to de 
que está. n 1 exc 1pção e n1lo na l'egra; 

3.0 Para applicaçlo da regra e da excepçlo 
a autoridade del'e te1• ao seu alcance todos o~ 
meios de prova o do infot•maç!o ; o voto nilo é 
sómente um direito politico-é tam~em um de
,·er do cidadlo. 

Ta~l sito om suns elevadas consequenciaa o 
em su:~. purozl\ nc~tiva os grondea princípios 
que illumin'\m a obra monumental de nossos 
primeiros dias, como naçlto livro. 

A doutrina d ~ ConsLitnição, neste ~onto,m:h 
ou m nos aceita pel \S dh•,.rsas le1s r• gula· 
~ent ~res! dEJ~tap_aroo •u com o sy~tema d 1 qua• 
hficaçi!o <h lo; do \J do Jano1ro : quom n4o 
r.'qUel' nlto é alistado ! B n indifforeaça. do 

Qttal é, pois o apregoado vnl li' dll ronda como logisltdor e,o lalo da indiff••ronça liO cidalito ! 
base, o quo b:~so ó essa qulln<lo auustituiram-na 
pelo impnsLo, mutilando 0 grando pensamento As lei11 anteriores, ai oxigiarn a prova, para 
conBtitucionaJ 1 Si a lei de g do Janeiro pro- os qu' nito oram qualificadO$, impunham tam
duziu totl.os cas .8 resultados, om refllroncia á bem li. autoridade u. obrigaçlto do alist.ar a to,fns 
populaç:Io, a'l eleito ·ado, ao imposto, 0 quo q~e esti~ess~m nos casos o:dgidos pela nossa 
03per:un do projecto o1·ganizJdO 11em estudo lel conshLucwnol. 
algnm, confesundo os proprios autoral que · E que· outt•a podia BOI' a doutrina do nosso 
ua.ll\ póde1u inro1•ma1' ao senatio sobre os pontos pacto fundumental, quando d~fine no art. to 0 
c.,pit~o· da I'Ofor.ua i Ou vil• a commissll'o da lmperio ó a associl\çllo politica do todos o~ bra
ostatistic.l é letlt,al' um esfoi'ÇO ultimo . para ' ~ileiros : quo.ndo noa~:~a definiçlto, e:rprossiva 
oliLor os cscla.t·o~lmontos dG que uecess1ta. a. assentam toda-t as delog:~çnos nao1onaea e in· 
c ;nscicncia J J, 1 )gi~>l:dJ~ a 1l1~ padindo a con· \'olve-,so ": m Jsrua. aoiJar:~n.ia ; 11uando o podo r 
sciencia !lo 1 a1~. hored1tar1o procura. logttunar·&'l no art. 116 
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pela unanime accla.mação dos povos ; quando o 
podot• moderador nll:o é u. chave de todos os 
poderes, senão f.orque acim· djlle está. a so
berania naciona, que, semtperder-se,aviventa
se todos os dias nos comicios eleitoraes, verda
deiro tribunal de appellu.ção que decide os con
fiictos nos casos de dissoluça:o 'I 

Não, Sr. presidente, si o primeiro represen
tante da nação é o accla.ma.do pela unanimidade 
do povo brazileiro, o segundo representante, a 
assembléa geral, nA:o póde ser o produ c to in
fezado do privilegio ou dos interesses restri
ctos das classes felizes. 

Os 145 mil eleitores que o ceuo 1·ecrutou 
no vasto lmpJrio do Brazil, não representam. o 
povo bra.zileiro. A' cstatistica do lmperio acres
centam-se as estatisticas el~itoraes dos outros 
paizes. 

Não cat•eço apoiar-m3 nJ presente; minha 
argumentaQio ganhar.í. maior força,! arreca
d&ndo no panadt os algarismos compara ti vos 
do eleitorado e da popula.ção.• A Europa ainda 
não tinha contemplado os ultimas progresso:~ 
do voto político, Vale a pena dizer o que elles 
eum e o q11e nós somos, nesta mesma hot•a,em 
que invidam-se novos csfor9Qs, para diminuir 
ainda mais o oorpu eleitoral. 

A relaçio entre o eleitorado e os habitantes, 
desprezada.s a~ fracç!Ses, é de 68 habitantes 
para i eleitor ou de f.OOO para. 14. Pois b3m ; 
veja. agol."a o s3nado qual a relação em varios 
patzes, e qaando nós estamos hoje no anno de 
1882: 

Data do do· Eleitores 
cumento 

França .•••.. 
Prussia .••.. 
Inglaterra ... 
ltüia .•.••.• 
Suecia .••..• 
Dinamarca ... 
Hespanha •.• 
Port11gal .... 
Hollanda .•.• 
Belgica .•.•. 
Saiss!l ...... . 

18~3 
1867 
1868 
1865 
1866 
1853 
1865 
1867 
1867 
1867 
1866 

10.004.028 
4.874.474 
2.447.::13.5 

504.267 
234.243 
217.250 
418.271 
216.638 
98.486 

t06.61H 
598.805 

N. de eloitores 
por lOOO h a· 
bitantes. 

267 
208 
80 
23 
57 

154 
27 
54 
28 
2:1. 

238 
Sr. presidenLa, todos os poderes politicos 

vivem, alimentu.m-s!l e fortificam-se pela elei
QID; a fórma repreaentativ~J< assim o exige. 
A elet91o pelo prhilegio nlto ó eleiçlo; o pre
domimo dos interes~es sobre o direito nlo é 
representaçlo. 

.Alargar o voto nilo e sómente um acto de 
justiça, é tambem uma elevada conveniencia.; 
o interease geral a11im o aconselha. O privi
legio é restricto -eor sua natureza, os interesses 
alo egoistas por tndole ; aa cla.saes favorecid11.s 
tratam antes de si do que dos outros. O bem 
geral distribue-se provldencialmentr.J por to~os 
os operarias da grande obra social ; a. ordem 
consiste no respeito de todos O!l direitoo e na co-
o.rdenaçA:o' dG todos os interasses. Tant.o quanto 
f6r possi~61 todos devem se1· ouvidos. Ha sem
pre um laç:> que lll8.ill 011 menos prende o ci
dac:Lto ao bem ex:it~ .dos succe'>sos poliJ;iooa, 
aiDda c;:>nsiderado etn sua pess~a-a 1•aputação, 
a. ll'gurança, a familia. · 

Não sou eu que o digo; é um diJS primeiros 
homens de estado da Europa actual. Pelas 
tnx:as e os impostos q11e paga e pelo uso que 
faz tlos objectos de consumo, contribue o ci
dadão para a renda publica ; por seu trabalho 
augment 1 a riqueza em maiJr 011 monor es
cala ; em grande numero de casos offereco pe· 
nhores ai. sociedade, tornando-se chefe de uma 
família, na qual deposita 1 \rga parta de suas 
affeiç11es ; si posa11e todo,s os meios de tornar-se 
util á nação,tambem possue igue.es pare. tornar
se perigoso; cnnvóm que todos que vivem em 
um paiz amem-n'o e tomem por elb interesse, 
e um dos meios de desenvolver este amor e in
teress~ é confiar-Ih , uma participa9lo qual
quer na direcçl'.> dos negoc1os publicas. 

Combati a lei de 9 de Janeiro, quando oxigia 
a pr JVa da renda p~lo imposto, mutilando a 
CJnstituçlo e elevando-a desfarçadamente. 

Sustentei nessa época quo nllo havia ofl'enu 
constitucional em alargar o voto, diminuindo a 
renda; maa quo a oifensa era clara e termi
nante, qualq11er que fosse o modo para encu
bril-i!. ; desde qutl a prova nada mais era do 
que !l.o mesmo tempo a elovaçlto da renda e a 
ex:clusio do trabalho. 

O projecto que se diacute ularga a ferida 
feita na Constituição do Imperio; 11ugmenta 
as condemnaveis restricçll~s daquella reforma ; 
inventa prazos a vontade, e por esse maio sus
~nde o exercício da um direito que elle proprio 
l'econhece. RetroRetiva, aggrava-se pel&a del
igualdades na pratica. 

Todos aquelles que pel.a lei de 9 de Janeiro 
dispúnham da. prova 11xigida, tinham o àireito 
de voto e o direito de ser qualificados. Si o não 
foram, ó porque nilo requereram oJa indifl'erença 
neste caao não lhes tirava o dire1to. Quem vai 
tiral-o é o pt•ojecto, proclamando que o titulo 
valido hontem, ja nio serve hoje, antes que se 
ex.Linga o pl'iloZO legal. 

Os aliatameatos fazem-se de <tous 0111 doas 
annos ; os prazos do p1·ojecto variam du um a 
quatro, conforme a natureza do titulo. 

No intervallo dos alistamentos, os titulares 
do di.reit'l, quando o prazo é de um anuo, di
videm-se om anls classes arbitra.~ias ; alguns 
dias de mais ou de meno!:l dão o tiram o voto ; 
quando o prazo é de dQus annos, tros ou quatro, 
a privaçlo do exercício do voto póde equival~r 
11. quatro on Keis annos. 

A theoria. dos prazos. pnt•a garanm a reali
dade dJ direito e evitar a fraude, aniquila o 
proprio direito o ha de talvez na pratica en
g •ndra.r a inventiva fecunda do. antidatas . 

Realmente nssnsta-me r-ste receio da com
misslo pela generalidade do voto; 01 factos 
estão proclamandn o contrario. 

Creio firtnemente, e esta crença talvez não é 
minha só, I{Ue o estado de indiíferença, tão 

·pronunciado entre nós, 6 que prejudica os n~
gooios pu blicos. 

Estimuhr o plLt•iotistuo do cidadão é um dever 
da lei. ~ vida politica., que se vive hoje, nll:o é 
a grande vida dos povos livrea. 

. .Não e a vid~tr que sonhou a Constituiçl:to do 
Imperio, pretendendo transformar todos os que 
trabalham e vi\·em do proprio esforço em no-
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bres operarioa da. riqueza. da patria e da gran
deza do lmperio. 

OatrJ. era a fé c1ue inapirava os autores dessa. 
grande obra ; elles comprehendiam que o oxer
cicio dos ·direitos políticos é a 'rande escola 
d1 educaçio do povo ; elles aprec1avam devida
mente a influencia dos governos livres na 
elevaçio gradual e a )mpra crescente do nivel 
moral d11 populações ; elles sabiam que os g·o
vernos abaolutos, e tambem os oligarchicos, 
têm como vicio principal, pela ausencia da 
verdadeira intervençio popular, nas alturas o 
batimento daa consciencias o nas ca.madas in
(erioros o envilecimento do coraçilo o a inercia 
da~ almas. 

Nlto foi oss • o typo do sua immensa creaçlto ; 
a riqueza n!o era, aos olhos do seu patriotismo 
e do seu dever, em um paiz quo rompia os la
ços coloniaes, o privilegio do saber e da inde
pendencia • .Redemoinhavam ainda, om roda 
do throno que alevantavam as massas popnla
res, todos os onthusiasm )S da emancipação e 
todas as esperanças, que largo lempo compri
mira o captiveiro ; ouviam-se tambom com a 
mesma fé, e ainda nilo enfraquecidos pelo tem
po, os soberbos protestos das municipalidades 
do lmperio em prol da liberdade do paiz. Um 
voto resumido nito podia ser o voto da naçlo, 

E',pois,ainda em nome destas grandea recor- · 
dações e encarando o projecto sob o ponto de 
vista constitucional, que eu tenho o direito de 
pedir-vos o exame detido e profundo da vossa 
commissiio respectiva. 

Respeit!lis a<'aso o principio da igualdade 
constitucional, quando supp:·1mis ou escas~oais 
a fonte dos jurldos, titulo de qualificaçiio crea
do pela. lei d l 9 de Janeiro 1 J!l suspeitosa, ella 
havia limitado o direito de alistamento aes jn
rados da revislo feita em 1879. Vós aggravais 
a deaigualdade, argumentando com os moamos 
receios, o sepultando no olvido as lições da 
experiencia. 

Essa lei sua~itou duvidas na pratica: uns en
tendiam quo a rovislo de 1879 era aquella que 
nos termos da bgialaça:o devia ter começado 
em Outub.•o da 1878 e terminado a. i5 de Ja.nei
ro do anno se~inte ; outros fa:lliam-n'n depen
d'lr do proprio fa.cto. Os tribunaes o 01 juizes 
applicaram diversamente a lei, qualificando 
uns O$jur.tdos do 1878 o outros os jurados de 
187\.1 i o governo interveiu por maio de dous 
avisos, dando razio á uma dessas intelligen
cia.a. 

Alguns tribunaes aceitaram-n'a e outros re
jeitaram-n'a, como a relação de S. Paulo. Pos· 
teriormente o governo expediu as instrucç1Ses, 
consolid:~ndo a legislaçio por forÇiia da propria 
lei de 9 da Janeiro, e a.ssim deu ao seu aviso a 
neceasario oumprimento ; foi obedecido. 

As decisões encontradas dos ju1zes e tribu
naea eram, conforme a~ localida.d ·a, a nega
çib e a atllrmaçllo do direito i os avisos e as 
inatr11cções, impondo um·1 regra ao1 tribuna •s 
e juizes, imp0rtavam uma nova aorpreza. 

Qualifica•·am-ae oomo eleitores juradoa do 
1878 e juradoa de t879 i conforme as povoa
ções, foram excluídos ou de:xaram de requerer, 

sem culpa sua, os juizes de facto qualificados 
em um e outro anno. 

O que vos pede a igulloldade conatitucional 
desde quo nll:o quereis fazol' tudo, é conferir ~ 
uns o â outros o direito que aous iguee~já obft.. 
\'eram. 

O etfe1to retroactivo do projellli! manifesta
fiO em mais de uma dispõsiç~, augmentando 
sob o ponto de vista jurídico, a incorrec~ da 
lei pela incorrecçio da phrase. O princ1pio da 
nilo retroactividade é pnncipio do ordem con
stitucional e nllo de ordem c• vil, como em ou
tros paizes. 

Não tendes o direito de limitai-o. 
Ao poder legislativo ordinario só compet o 

fazer •nt!lrpretar e revogar a.s leis o1-dinaria1 
e não a.s leis constituciona.es i e vós eliminai; 
do eleitorado, nos casofl dos paragraphos 15 a 
21, eleitores 'lue já tinham ad~ulrido e exer
cido o seu dire1to, quando a lei de g de Janeiro 
niio declara 116 permanente a qualifica.çlo, m·t; 
tambem ,Perpetua. 
. No pr1me1ro caso preanmir a fraude da aim

plea trans(arencia do domínio do3 bena á mesma 
pessoa que os aliena.ra, on a filhos e genros 
quando o Cacto póde ser legitimo, toda a pra: 
~up1pçito ce~e á vor~ade, e a eaeriptura publica 
e pro_va.ma1s graduada do quo a presumllO(o 
em d1re1to. 
Incompr~hensivel doutrina, que pa.ra. fazer de 

todo desmatar a fra.ude, supprimindo o inaigni
ficant1 obataculo, aconselha os tr&:ftcantea elei
tora?~ a substituir o filho ou genro pelo irmão 
ou uo' 

Na se~unda hypothese transformais a sen
tença cr1minal em sentença de exclus.lo poli
tica, quando no ontret11nto ell.a nlo tem força 
alóm das fronteiras da rropria juriadicçlo e~ 
domínio fica sempre pertencendo a quem d~ di
re~to, emquanw não fór julgado o contrario pelo 
jU1z competente. 
. Sob o ponto de vista constituciona.l, vosso pro
Jecto envolve os prasos, a.s novas excluaõea 
q~a.nto ao passado, e no presente o mesmo di
relto de voto. 

O exame d' tio importante matet·ia é uma. ne
cessid~e, a.~ prim~iro re.lancrar de olhos ; maa 
do qu.e ls&o,e uma 1mpoa1çito, sagrada, impotta. 
pelo Juramento que prestamoa. Nas elevadas 
alturas, ond,e -o, collocou o pensa.mento do legis
gador conatlhunte, o senado é antes de tudo 0 
guarda da. constituiçlo do Imperio, 

E' por isso qne entre as suas atLribuio!Sta con
aa.grou a ,nossa magna lei, no art. 47 n. 8, a 
de exped1r cartas de convocaoio da uaembléa 
easo o Impora.dor nlo o tenha feito, • reunindo.' 
so o senado extraordinariamente; é por i11o que 
figura tambem neu(l artigo a. con\•ocaç§:o da 
auembláa na morte do imperador para a ele~
çlo da rogencia, nos casos em que ella tem lo
rar, quando a regeacia provisional o nlo faça. 
diaposiçlo modificada poateriormente pelo art ' 
27 do aeto addicional. ' 

Mas .a lei devo ser clara, precisa, ~anto quan
'C! poss1vel ao alcance de todas 11.11 tntelligen
c.na.s, porque para. todos e obrlgatoria.. Si nlo 
fossem e1tas q_uahdadea da lei, principio& re
oonhecidoa, a.h1 estava o regimento do senado 
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nos artigos 53 e 5i, preceituando qual o modo 
po~ quo devoro sor organizados os pt•ojectCIIs de 
let. · · 

O projecto quo so discuto, nio sendo con
feccionado e estudado, segundo os preceito& da 
nossa lei r'gimental, presta-se a mais do um!l. 
confusão e ~a de originar duvirlas e conflicto.s 
na pr ltica. 

Qu·l prova documental é osu do qu' f!\lla o 
§ 17 ~ Oi documentos subdividen:.-se, o uma 
escriptura publica não póJe ser destruída por 
qualtuer documento. A fot·ça probante de cada. 
um depende de sua propria natureza. 

Depois, corno se prova a simulação de uma 
escriptur.\ por meie de outra 1 Nin~uem, por 
certo, vai declarai-o e por escripto; o, portanto 
a presumpção, que se deduz d) uma escript11ra 
para inutilisar a outra:; é o at•bitrio da jui:.~, 
aubstituid:N!, prova provada da bi, e nnalysanclo 
a vontade, nil:o o documento em si rnesrn'l r.omo 
prova legal, rn11s as presampções, que dr) f~teto 
attesta.do pelo titulo, podem inferir-se. 

Exem:1lo: Alguem recebeu em troca ou 
comprou terrenos no valor de 3:000$, e divi
dLlos, os vendeu depois em duns partes pot• 
2:000$ ca.da. uma, ou mesmo por maior preço. 
As ultimas escripturas silo,na logica do projec:to, 
simuladas, em vista do preço. Niio é o primeiro 
titulo, é a relação do!! preços que demonstra a 
simulação ! 

t•nçl:les ch lnnrada commissll::> : el h jli pt•o
nunciou-se nesta ('asa, aceitando omonda.s. 

Fazon lo justi~a aos esforços individunes de 
cada um do seus membt•os ; ncr..Jditando pia~ 
mente na Bince1•idad1 do seus desejos ; ô pnrn 
SS. R Ex qu) Mste momento devo a.ppellar, 
espet•anrlo flue lealmente concorram para o 
exame serio o rl'sC'ussão r~golar da obt:a, quo 
lhes pertence. · 

g• um engano suppor qu~ h:~ perda do tempo. 
Como va.i, a discussil:o não tem a regularidade 
conveniente, com prejuizo dos mais salutat•Hs 
pt•eeeitos do nos11o regiml'nto. I<:m um só at•tigo 
com variado3 p 1ragraphos altera-se a lei de 9 de 
J;~n 1iro nos artigos segui ntos 3•, 4o, s~, 6o, 
8° o 9•; deste modo podia-se até modificar toda 
a l~gislaçll:o do paiz, em p:tragraphos de um só 
ai'ttgo. 

Sr. presidenLe, a discuss:io methodica, a vet·
dadeira di~cussão, a dis(!uu!l:o proveitosa é um 
impossível com estes progressos admiraveil!l do 
nosso governo parlamentar. A mataria. contida 
na p1•oposição tJm pelo menos ~res divisões: a 
in~cripça:o, a prova e o t•ecur3o. São tres II).&tl~
rias du!tinctas na lei de 9 de Janeiro, lfiP no 
projocto oncet·ram-se em um só artigo. 
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RF.FORMA ELEITORA I,, 

(Vicl. pag. 50, v. rv) 

Mas si o primeiro compt•ador por milhares 
de circumstancias comprasse os terrenos por 
menos do seu justo valor, ou si, paro. os se
gundos tiveuem uma segund.~o estimaçi l espe
cial, o que significa, estas cerebrin 1 presuan
pção do projecto, annullando cs o!feitos da O fiiõJ.•. F:a.•anco de Si't:- A OJ?Ínião 
escriptura, sJm que uma das partes interessa- do governo, como~ acaba de dar o nobt•e minis
das tenha ao ml)uos o direito de se.· ouvid 1, tro do imperio, não mo pa1•eco quo seja suffi
contrariando os que combatl}m a validade do ciente. S. Ex. declara qual foi a intençito ge
seu tratado e provando a realidade do facto 'I t•al d 1 c mmi!são o qual ó o desej >do minis te-

Que extravagante avaliação portanto, ó essa. rio, que consbte unicamente em evit u• ns frau
de contrato simulado e prova docum~ntal 1 Si des, que po:lem frustrar muitas disposições dn 
não é a escriptura pubhca a exi~ida, ou titulo loi d j O ele janeit•o. De qu~ tal é o intenttJ d11. 
de igual valor, a que fica reduzida a lei de 9 commisslo, e o desejo do govet•no,não tenh > du
de Janeiro 1 vi la, pelo contra1•io estou bem convencido; mas 

Si, porém, é a escriptura publica, de que os· 1 supponho que s> demonstrou de uma maneira 
pecie de prova se trata neste caso, n não ser a c~~oi.Jal que os meio3 imaginll.dos pela coromissilo, 
presumpção 1 l ' vão muito a~ém desse p~oposito de cohibi~ f~au. 

~\s velhas ordenações do Reino, ns. fo e ao, des e rJ.strmgem oonstdoravelrnonte . dtreltos 
lit. 59,§ 25., jd. diziam cport;ue 0 engano roconhectdos pela recente refJrm:l elettoral. . 
nao se pre(a:s encob.Jrtamente e, portanto, n·ro O que se pergunta,, port~ntl, :1.0 .governo e 
se pod a pro "ar por escriptura publ1ca.:. fiO concorda com essag ~estrtcções. Dtze.m : for-

N tema do ro'ecto v' t 1 mulem-so emendas, s1 fot•em razoavms t~er!'io 
exig~Ji'1pel~~o lei dE 9~de J~n~ko, 18h~j~ '\~~~~~ aceit ts. M!l's as emendas quo teríamos elo fot•
cialmente. alterada pela opposic;ão nos recur- m~lar, ser ta a suppressio de t~das 08sas res
soa, até onde se estende a illegitimidade dos tr1cções, de tod'l~ essas novM. dtfficuldades, de 
titulas 1 Ha vicio:~ externos e internos, 0 0 todos ossel prazos esta~electdos uo novo, ou 
titulo juste ó aquelle pelo qual se mostra augmentados pela commtsslo. 
9.ue alguma cou111. nos pertence. A illogi- A lei de O de Ja.neiro, em alguns casos, fez 
tuoidade, portanto, ao lado d.l falsidade o da dependet• o alistamento dos cidadãos do meio dll 
simulaçlo, e com todas as presumpçl!es que· pr.>va a.uquirid'l com certa antecadencia. DosdtJ 
ae podem deduzir de outros documentos, Oll que n rommisslio não so contenta rom 01 '(ll'azos 
tudo confundirá na pt•o.tica, ou, si as paixões mat•cados nesfila l111i, e OY duplicou, triphcoll o 
políticas predominarem nos julgJ.monto:;, ou~ quadruplicon, e estabeleceu outros que a lei não 
ve1. da justiça, dustruir1\ os nlicerces da lei exigiu, ó claro que tornou muito mai~ difficil o 
de 9 de Jo.neii•o. a.listll.mento eleitoral dos cidadã'.os, ainda quo 

Sr. prJsidente, a prova do que o projecto · tenham a(lquirido a. capacidade legal ; o desde 
precisa ser estudado, e~ttí nas mesmas tl!'cla· qoo se ao ~mentam ns difficulrll\!les para o nlis-
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lamento, tem-se feito reatricçlo ao direito elei
toral. O que ~u desejaria que o nobr~ mi~ia~ro 
diuease era s1 con1\orda com esses me1oa 1de1a
doa pela commisaio, !'ara o fim de evitar 
fraudes. 

Não é só por meio de praz. a novoa ou maia 
loll~os que o projecto restringe o numero dos 
ele1torea. 

Alguns cidadlos, que pela lei de 9 de Janeiro 
tinham o direito de votár alo directa e positiva. 
mente oxcluidos pelo projecto actual ; assim 
todos os que e-tavam na lista de juradoi para 
1879, todos os vereadores e juizes de paz do 
9.uatriennio de 1877 a i88i e do seguint., 
t10ham o direito de so fazor(lm alishr como 
o leitores. 

O Sa. Lmio VELLoso (míní1t1·o ào imperio): 
-Heatabelece-se esae direito. 

O Sa. FRANCO DE S.\ :-Bem ; vejo com sa
tiafaçlo que o projecto nesta parte não aerá 
11t1atentado pelo nobre miniatro. 

Os aub-locatarios e sub·arrend•tarioa de pre· 
dioa urbanos são tambem excluídos no projecto. 
Uma emenda tambem acceitn pelo nobre minis· 
tro ainda neste ponto condemae. o trabalho da 
commiasil:o e, auim, a impugnaçlo do projecto 
algum atreito já produziu. 

Mas, senhores, o projecto pó I e ser con
aiderado debaixo de outro ponto de viata, que 
aquelle sob o qual foi considerado no meu 
primeiro discurso a reapeito desta mataria, o 
nos discursos d" varioa doa impugnadores do 
projeoto. Não ha nelle sómento restricçio do 
direito de votar, ha olfensa de pontos cardeaes 
do syatema da lei no 9 de Janeiro. 

Todos se lembram que o illustrJ presidente 
do gabinete de 28 de Março, quando apresen
tot1 o seu 1 rojeeto de reiorma, declarou que ele 
alguns ponto1 f1zia questão de gabinete ; en
tre essol$ pontos estava o aystemll da prova 
de renda e a baao de3se syatemr. ora a pro
va in•trumentol. Roceioao de que qualquer ou
tro meio pudesa) trazer aa fraudes que haviam 
deturp1dô as qualiflca~õea do antigo systema, 
S. Ex. exigiu que o cidadlo só se pudosse 
habilitar com prova documental e áuthentica 
ou como dizem alguna juristas- prova pro
vada. Pois bem, esse syatema é alterado no 
aotulll projecto. 

Fui membro da commiaslo especial da ca
Jnra dos deputados nomeada paro. exo.mill&l' o 
projecto da reforma; muhaa i46aa foram aven
tadaa no seio da commisslo, moita' foram apre· 
aentadaa na camara, tendentes a alargar os 
meios de prova. da rend1, mae todas foram rejei
tadl{s pelo gabinete, por se apr.rtarem do aya· 
tema adaptado e que c~n~iatia, como ac~bei de 
dizer, em se nio admJttlr senlo a prova Instru
mental, authentica, irrecusavel. A prova tes
temunhal, foi repollida, conaiderada de todo 
inadmissivr I, porque, dizia-se, em mataria 
politica. sl encontram testemunhas para tudo. 

Ora, senhores, certamente uma juatiftcaoio, 
contendo depoimento de alguna indiriduoa 
apresentado• pela parte intore~aada, e apenas 
homologada pelo julz,nlo é uma prova que posl!la 
ter grande valor; mas um proceaao regular que 
ao flzesae perJnte o juiz vitalicio, com aasiaten· 

v. v.-61 

cir. do promotor publico, tendo eate o direito de 
contestar 111 teatemunhua e de olfereoer outras, 
um procesao emfim que tiveaee caracter conten· 
cioso, terminando com â aéntença do juiz, fWl
&lmentada, apreciando o valor da prova, aeria 
sem duvida um·~ base regular para a babilita
çio dos cidadão. que se qulz8118mfazer alistar 
como eleitores ; esae meio foi propoato mas 
foi recueado; entendeu-ao que a prova tes
temunhal, em caso nenhum tinlia valor, 
ainda julgada por sentenç:1 judicial, 

O ~R. Jo~:t HoNIII'ACIO : - Mu vêm oa ava
liadores. 

O Sa. FRANCO oz S.\ :-0 projecto, que ea· 
hmos discutindo, admilte o alistamento por 
meio de avaliação. 

Em que consiste esaa avl\liaçlo r No juizo 
d~ dous indivíduos, um dos quo.e• nomeado 
pelo p~o:uolot publico, ou, no caso, quo quaai 
aempro 10 d"rá, dr} desaccórdo desses aoull 
nrilitt·adoro,s, na deciaio do um Lorceiro no
meado pelo ju1z municipa11 magiatrado tempo· 
rario, quo p3l'l ilopendmc1a em que so acha do 
governo nllo otrorece n necosaaria garantia. 

Si o tllstemunho do muitos cidad!os, julgado 
valioao por sent ·nça do juiz, nio era couao. quo 
se pndeaae admitttr, como hoje se julga aufft
ciente o juizo de dou! eidadloa, oa de um só 
individuo nomeado pela autoridade publica 7 
Ne~h parte o proJecto f<Jre uin doa principiO! 

fund 1montaes da let do O do Janeiro. 
Outro prinripio cardeal da lei de CJ de Ja

neiro ó a permanencia do alistamento. F.sta
beleceu-ae de modo absoluto que, uma vez alis
tado o cidndio, nunca mnis perdJria o direito 
do vrto. 

Alguna julgaram oste ayatema e:r.agerJdo o 
objootaram : O empregado p11blico, o continuo 
da ·uma. r>parLi9lo, que tem 200$, consegue 
nliatar-sll ; amanhl, sendo demitUdo, nlo tem 
maia a renda legal, faz-se crhde de aorvir ou 
cabe em misoria, vivo alé da caridtd'l poblica, 
deverá esse ci lndllo continuar a votu f Uespon
den-ae : Basta quo o cidadlo t nh:\ a l'(lola na 
época d 1 aliatamento, uma vez ali,tado nunca 
mais perdera o seu direito.,. 

O Sa. CHRISTIANO OTTONI :-0 Sr. Saraiva 
diase só por morte, ou por sentença. 

O Sa. Jod BoNrJ:I' Acro :-Era maia que perma
nente ; pela lei era perpetuo. 

O Sa. FaANCO DE SA ••• porque menos mal 
aorá votarem alguns cidadlioa sem a renda la· 
gal, que abrir-se a porta aos gra.ndee abusoa 
que so poderiam dar com a eliminaQio. 

O Sn. CaarsTrANO ÜTTONI !-Agora. é o con
trnr!o, anlAs tir~Por o direito a muitos do que dei· 
1tar que os"ape um indevid~Pomente. 

O Sa. FnANCO Dll SÁ :-Hoje, porém, aug
mentam-ao na difficuldad s para o alistamento ; 
difficuldades extremas em alguns caaoa ... 

O Sn. FAUSTo DE AGUJAa:-N4o apoiado. 
O Sa. Fn.\Hco DE SA.:- E, apezar deste 81· 

~esaivo rigor, o oidadlo alistado ainda nlo os• 
tara seguro de ficar perma.nentemente no nu- • 
mero dra eleitores; póde renovar-ao a qaelltiO 
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contra o sou direito, póde-se-lho dizer: <0 con
trato pelo qual vos fizeste!! alistar, e que, 
apezar das difficuldades de que a lei o rodeava 1 

foi julgado valioso pelo juiz, é um CJntrato si
mulado . ., Admitte-se que se faça provu da 
simulação, e, feita bem ou mal esta prova, será 
o cidadão eliminado. 

O Sa. FAUSTO DE AauiAa:-Por sentença con
demnatoria passada em julgado; só !l.llsim é 
qull o projecto admitLe. Si isto não olferece ga· 
rantia, nio sei o que otferec'J. 

O Sa. JosÉ BoNIFACIO dá um aparte. 
O Sa. FRANCO DE Si:-Diz o illustrado mem

bro da commissão, em seu aparte, que a exclu
sio em tal caso, por contrato simulado, Bll'Ô. 
feita em consequencia de sentença judicial. 

Maa pergonto: quaes serio as bases desta 
sentença Y Q113esquer meios de prova admitti
dos em direito. Ahi vem, portanto, a prova tes
temunhal, que se tinha querido systematica
mente exclutr, determinai' a excluslo do cida
dão, Esta prova, que não serve para ndmittir, 
servo para excluir I 

De modo que o cidadão, que tiver sido alistado 
mediante uma prova instrumental, vencendo 
todos esses obstaculos da lei, podem depois ser 
excluído por uma prova testemunhal. Bastara 
que alguns indivíduos venham referir circum
stancias, das quaes um juiz possa da boa ou de 
ma fé in!erir que o contrato foi simulado, para 
que o cidadlo veja nulliflcado o seu direito. 

Este ponto me parece importante, capital. 
A prova testemunhal excluida absolutamente 
como meio de admissio no alistamento eleitoral, 
é introduzida agora como meio de exclusão. 

E nlo será este o unico meio de eliminaçlo. 
Ha outros casos especificados em um dos ai'ttgos 
do projecto. 

Diz-se : é preciso um processo criminal, uma 
aentença condemnatoria. 

:Mas nesse processo póde ser a pi'Ova insuffi
ciente, póde essa sentença não ser justa, e o 
cidadão, que tinha adquirido o direito de ficar 
permanentemente no numero dos eleitores, 
ver-se·á oxcluido e por uma \lrova que em tal 
ma teria a lei de 9 de Janeiro ttnha condemnado. 

Porque nilo se poderia então admittir pelo 
mesmo meio, por um pt•oceaso ragular, !3 me
diante sentença, a prova de que o Cidadão 
perdeu a renda, 9.ue provou pua ser. alistado 1 

Porque nilo va1 mate longe a commtssio, per
mittindo do mesmo modo a exclusão por cessa
ção de rentl.a t 

O empregado 'P.ublico, na bypothese que fi
gurei estava habilitado a votar, mas perdeu o 
em~rego ja não tem a renda, póde até viver da 
cartdada 'public&< nlo será. facil fazer a prova, 
mediante processo regulat• e sentença, para 
excluir esse cidada:o 1 

O Sa. FAUOITO nm AGUIAR : - Mas ahi não 
houve fraude; no caso de simulaçilo ha. 

O Sn. Fli.ANCO DE SA' :-Por que razio nio 
se faz isso 1 Pelo receio de abusos. 

Mas esse mesmo receio devia levar a com-
• missllo a nlo admittir tal meio para elimin9.çlo 

por fraude. Pois as garantias, cautelas o diffi-

culdades de que a lei rodeou os meios e o pro
cesso do alistamento ja nlo aio sufficientea para 
evitar fraud s, que possam viciar as urnas W 

Porque tão grande temor de que por entre 
essas malhas cerradas passem alguns cidad!tos, 
que nilo tenham rigorosamente ns condições da 
lei para o exercício do direito eleitoral 9 

Ch'lmo, portanto, a attençlo do nobrA minis
tt•o do imperio para ~stes dous pontos, em quo o 
projecLo oft'ende fundamentalmente a lei de 9 
de Janeiro : o caracter da prova e a permll.nen
cia do alistamento. 

Senhores, quando nesta casa se propoz o 
adiamento das eleições municipaes e do alis
tamento el •itoral, afim de se corrigirem os 
defeitos da lei de 9 de Janeiro, e entre elles 
uru dos maiores, o systema do voto uninomi
IJ.al, entendeu-se que et·a um começo de reac
çio cont.ra esu lei, que ainda nito tinha sido 
ufficientemente experimentada ; e o illustre 

cidadllo, que presidiu ao gabinete de 28 de 
Março, e que foi o princip tl autor da lei de 9 
de ,laneiro, pra11suroso acudiu á tl'ibuna, om 
defeza deasa lei, que no seu conceito se 
queria modificar sem bastante reflexão, sem o 
tempo sufficiente para que tão importante re
forma pudessl ser alterada. 

Agora demonstra-se que o projecto nio re
vela simplesmente tendencia para reacçlo 
contra a lei de 9 de Janeiro, mas oft'ende·a em 
pontos funda.mentaes, de que o presidente do 
minist rio dH 28 de Janeiro teria feito questllo 
de gabinete, si naquella. época, na camara dos 
deputados ou ainda no sen!Ulo, oud l S. Ex. 
t&vo de aceitar transações para facilitar a paa
sagem da lei, sa houvesse proposto alguma 
medida semelhante ás quo contém este pro· 
jecto nas disposições que acabo de indicar. 

Como, pois, hoje, soJj a côr de garantias para 
a bõa execução da lei de 9 de Janeiro, casos 
pontos alo otfendidos sem q_ue se ergam as vozes 
daquelles que têm a principal re3ponsabilidade 
e gloria d' lei de 9 de Janeiro, e que devem 
ser os mais zelosos em defendei-a 1 

Senhores, discutindo este projecto, nio ó 
mou intenLo creat• embaraços ao governo, ao 
qual, como ja declarei, nlo sou hostil, antes 
faQO sinceros votos para que seja feliz em sua 
alminiatraçllo; o devet• de coherencia o a con
vicção firme de que o projecto otfende os direi· 
tos doa nossos concidadãos, vai de encontro aos 
princípios .liberaes, e ha d~ prejudicar o pres
tigio, a força moral, do partido a que pertenço, 
ó sómentG o que me faz msistir em algumas re· 
flexões sobre esta mataria. Nlto tenho prOllOSiLo 
obstraccionista. 

O nobre ministro empregou romo de proposito 
a palavra. obseruir. 

O Sn. LEÃO VELLOSO (ministro do imperto): 
-Foi o Sr. Silveira Martins. 

O Sa. FaANco DE 5Á. : -Não creio que no 
caso presente se verifique a hypotheae de ob
strucçlo. O que se tem assim denominado na 
Inglaterra certamente merece a condemnaçio 
de todos aq nelles que prezam o systeroa par
lamentar. 
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o·sB.. SrLVBIRA. MARTINS :- Para os irlan
dezes póde ser que n4o ; para ellea acho muito 
legitimo. 

O Sa. JosJi: BONIFACIO :-Os brazileiros ex
cluídos silo irlandezes. 

O SR. FRANCO DE SÁ: - Na Inglaterra um 
pequeno grupo do3 representantes da Irland ~ 
adoptou por systema embaJ•açar tod~a as ques
tões dv parlamento ... 

O Sa. LEÃo VJDLLOBO (mini1tro du imprio): 
E' a minoria querendo governar a maior1a. 

O Sa. FRANCO Ds: S.i.: - .. e esterilizai' a 
acçlo legisla.tiva tia maioria, do maneira que 
a minJria, to1•nanlo-s1 facciosa, impede com
pl !tamentj a acc4o da maioria. 

Não digo que esse procedimento nos olhos da 
Irlanda nlio seja patriotico. A aspirnçA:o dos 
irlandezes é a au tonomia da Irlanda; portanto, 
empregar esforços para desmol'alizar o parla
mento inglt>z, p 1ra extenuai-o e obrigai-o a 
fazer concess11es, poderá ser um moi.,, senão 
louvavol, pelo mQnos officar.. 

O SR. SJLVli:IRA MARTlN-1:-Está V. Ex. fa
zendo a apologia do meio. E' melhor do que a 
matança que está havendo. 

O SR. FRANCO um SÁ:-No caso presente nlo 
so trata de obstruir, de impedil' a acçlo legi
tima da maioria o do governo; o que se quer só
mente é demorar um pouco o andamento preci
pitado detJte proj ·cto, que sem r.ulio se consi
dera de urgente neces;~idade publica. Votado 
na outra c 1111ara sem discussão, nito devo pas
sar nesta. do medmO modo, como medida dtJ sal
vaçio publica, quando vai otfender gravemente 
rlir Jitoe dos eid&dlos, e altera profundamente o 
systema da reforma rlecretada,ha pouco mais de 
um anno; isto é que mlo seria razoavel, e 
aquelles quo impugnam o project' com todo o 
esforço d 'moranâo-se o mais que podem na tri
buna, prestam serviço 6. causa publica. 

O SR. SrLvBIRA n.-1. MoTTA : - E' preciso que 
o governo declare que a moJida ó de salvaçlo 
publica. 

O Sa. LmÃo VELLO~o (mini11ro do imptuio) : 
-O que é prociso é que oa impugnadores do 
projoclo tratem de melhorai-o. 

O Sa. FnANCO DE SÁ : - Estou prom~to a 
npresen tar emendas, desde que o nobre mrnis
tro declare qu~ aceita as idé~a que tenho enun
chdo. Si S. Kx:. e a commiaslo aceitam a sup
preado de todos esses pr.u:oa nllo exi atentes na 
lei de g do Janeiro, si aceitam outro aystema 
para a admiaalio do• p~quenos agricultore1 e 
criadores formuhrei minha, idéu em omendu. 
O quo desejo ó conhecer pela diaousslo, si esaaa 
idéas são ac Jitas. 

O S.t. Caz MAcHADO :-Formule as emendas. 
0 Sn.. FaA.NCo DE S.\:- Bem: como o no

brJ minis tt·o e um membro rl' commiBBlo pe
dem que formúlomos emendas, promotto apre
sentai-as na 3• discussilo .• • 

O SR. C~ll.tSTtANO ÜTTONI :-E' melhor na 2 .• 
o SH. FRANCO o.s S.l :- • . . ou ainda na 2•. 

Si nllo ae formulei já , foi pelo motivo que 

acabo de declarar, pela nenhum:~. caperança de 
que fossem aceitaa, vendo o açodamento com 
que se queria fazl3r paasar este projecto. 

Embora, Sr. presidente,' entenda que, alAr~" 
gando o mais poasinl a discussll:o, se fa:.: bom 
serviço á eausa publica, á do parlamento, cape
cialmento á do partido libet•al,-allr quero es
t,lnder demasiadamente o meu discurso. 

Terminarei, Sr. presidente, com algumas 
rellox!les, em resposta ao distincto seudor 
pela provlncia do Rio Grande do Sul. Sinto 
muita satiafuçlo em ver que S. Ex. vem em 
auxilio doa poucos quo estão impugn mdo tio 
mal penaada reforma. 

Abstenho-me de recrimina~tlS 'B estereia e 
tjUe, além diaso, seriam inconveniente• quan
do S. Ex. vem lrazer seu apoio tão valioso 
nos impugnadorea do projecto. Devo, porém, 
mostrar que da miuha parte e da do gabinete 
a que pertenci nllo houve a contradicçlo que 
S. Ex. notou ••. 

O Sn. SILVEIRA MARTINS dá um aparte. 
O Sn. FRANCO DE SA :-Disse o nobre se

nador: 

c Não tendes que invocar a noss.1 opinilo; 
foslos vós quem re~rumondou oate projecto. na 
falia do throno •.• 

O Sn. Srr.vJirRA MARTINs :-E' verdade. 

O SR. FRANCO DB Si :-Pordoe-me V. Ex. 
Não ó exa:lo. 

E' verdade que a commisaA:o tem em seu seio 
alguns membros do partido liberal. •• 

O Sa. Su.vmtRA MARTINS: - lndicadoa pelo 
nobre ex-presidente do conselho. 

O Sr. FnANCO DE SA :-Nio aei. 
O Sn. StLVIGillA MARTINS : - Eu assG

guro. 
O SR. FRANCO DB S.i. :-Nio sei si foram 

indicados pelo presidente do gabinete 21 de 
Janeiro ; mas era razoavel que o fossem ... 

O SR. SILVlllmA MARTINS :-Naturnlmenta. 

O Sa. Fa.~Nco Dm Si:-• . . e no seio ~com~ 
wisslto estio alguns dos 'iue mais dedicada e 
valioanmenle apoiaram aquelle gabinete. 

Mas o ministerio niio foi convidado para as
sistir á olaboraçlto deste projecto, nem tomou 
nelle 11. mínima parte. 

O ia. FAuno Dm Aauun :-0 nobre ex~ 
pre~idente do conselho foi convidado o a•
sistiu. 

O SR. FRANCO nm Sl : - Para esse, nã". 
Fomos convidados para assistir á discu1111io do 
projeeto relativo ds eleiç11es munieipaes. 

O SR. FAUSTO nm AGUIAR :-Para todas as 
conferencias. 

O Sn. FRANCO nm S..l:- A deste nlo esti
vemos presente•, nem nos foi olle communicado 
antes de impresso. 

o Sa. F AuaTo I>& ~auru :-Nlo compa.re
ceram porque nlio ~utzeram. 

o SR. FMNco »E SA :-A cvmmislão aio oe 
reunia todo• os di1&1, •• 
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USa. r'AUBTo DE Aauua :-Tinha dias cer
tos na somam!., 

O Su. FRANCO nJC SA. :-0 c1ue é verdade é 
que só aBSiatimos aos Lra.balhos relativos ao 
projeeto sobre eleições munieipaea, e qn!l.nto 
a essl3 tive oeeasilo de declarar da tribuna que 
nito t U gJvernamental, por iSBO que o governo 
niio o tomava como seu, mas que julgavamoa 
conveniente fosse discutido e 'lue o ayatema de 
voto-uniuominal fosse subatit01do pelo do voto 
incompleto, que a. oommiulo propoz, ou por 
outro que na discussão se mostraua ser melhor. 

CJua.nto a mim, o do voto incompleto não ó 
llom, mlls acho·o preferivel ao do voto unino
minal. 

O mais urgente era. <J.Ue ás eleições munici
paea não fosse maia applicado esse syatema, 
cujos máQB effeitoa já se tinham revelado nas 
de deputados provincia.es •. 

O Sa. J~]!\ BONIFACIO :-MilB o. VOl'da.de Ó 
quo o senado reconheceu quo nlo era urgente 
nt•Jn uma, nalll outra cousa. 

O Sn. Cauz MAcHADO :-V. F.x. votou polo 
adiamo ato do alistamento; logo, ll ueria Lambem 
evitar a fraude. 

O SR. l<'aANCO 1>.111 SÁ :-6 projecto de adia
mento era um só : adiava·se a eleiÇIIo muni
cipal e o alistamento eleitoral para ao delilJerar 
madur-.tmente sobre os meios de corrigir oe 
defeitos da lei do I) do Janeiro a tal respeito. 

O SR. CRur. MAcHADO:- Nlo, senhor; cahiu 
o ndiamento municlp&l o V. Ex. cmtlo votou 
pelo adiamento do alislamento ehitoral. 

O Sn. FnANCO DE S.\':- Votei por um c ou
tro adiamento. 

A falla. do throno recommendou a r.Jvisão da. 
lei de 9 de Janeiro, para o fim de serem corri
gidos os defeitos que a pratica Hnha revelado. 
Neste ponto aem duvida eat&v:unos todos de 
accórdo. 

A commiasão mixta só tinha. completado o 
seu trabalho sobre eleiç!Soa munioipaes ; o 
aetual projecto não catava ainda formulado. 
E' portanto aam razlo que o nobt·e senador pélo 
Rio Grande do Sul diz que eate projecto er.L do 
governo, o fóra recommendado na falia do 
throno. 

O Sa. SJLVBlllA MARTINS dá um a.partiJ. 
O Sa. l<'RANCO DE SÁ : - Nlo era patroci

nado pelo gabinete, e quando foi lid11 a falla do 
throoo nem estava ainda formulado. 

O SR. SILVEIRA MARTINs : - E' maia uma 
razão de que era idóa do governo o do que era. 
urgente. 

O Sa • FaANco DJC SA' : - O projecto foi as
signrulo peld commisal.o, segundo se vê do im
preno diaLribuido, no mez de Junho, e a falia 
do throno é de t7 de Maio. 

O SR. SILV.IIlllA MAllTINI • - O que prova a. 
inieiatlva do governo. 

O Sa. FaANco os SA' :-Já declarei quo o 
BOVCM'.IIó.nl:c:i foi Õuviclo, nlo tomou parte al· 
guma na elaboraçilo deate projeeLo·, 

O Sa. Cauz MAcaAoo : - N& falia do throno 
se reeommendou o exame doa defditos que 1e 
tinham revelado na execuçilo da lei. 

O SR. FRANCO om SÁ: -Eu pederia dizer ao 
nobre senador, si quizesse al11rga.r muito esta 
diacuasio, quaea os defeitos que, a meu ver, a 
execuçlo da. lei manifestou. Os principae1 fo
ram dous: o extremo rigor da prova da rea
da, o o •yatema do voto uninominal. Eram 
CBI!OB os pontos capitaea, que precisavam de 
correcçlo, e com urgencia porque s' approxi
mavam 811 eleições municipaes e o alistamento 
c>l~:~itoral. 

O Sa. CataTtANO 0TTONt :- E eate rigill' 
pr~judlcou o. umll grande massa de cido.dloa. 

O Sn. qauz MACHADO dá um aparte, 

O Sa. FRANCO Dlll SA:-Ha. outras dispo1iç!Sea 
'Lue ~nviria reformar,como a organizllc;Ao das 
juntas Je apuração. Na mór parte doe diatrictos 
houve grande düficuldade em reunir eY&a juntaa 
para proceder á apuração e expedir os diplomas. 

m.s ~i ttm defeito quo a commhdo podia 
cotrlgll'. 

Ha outros; por exemplo, quanto ao modo da 
apuraçlo, a.a disposições da le1, segundo a pra.
hca manifestou, são pelo menos dcfficienles ou 
ambíguas; tanto que o governo teve de dar 
uma decido quo a muitos pareceu fóra. d811 
a.ttribuiçõea do poder executivo, explicando a 
maneira de ao W.er o. apuraçlo no caso de du
plicatas de eleiçõ~a. 

Como eetea ha Olltroe pontos que precisavam 
de reforma, e deviam merecer a attençlo da 
commialio mixta. Mas não poderia o minà
terio de 2t de Janeiro deaejar ou pensar que a 
commiulo foue augmenw as difficuld.adee da 
prova de renda, que já era excesaivamente rigo-
rosa. .•.. 

O Sn. FAUsto DK AGUIAR :-0 que a com
nliasão fez foi restringir as fraudes, 

O Sn. Jos.B BoNnrÃc10: -Maa augmantou 
tambem pela s.v~liaçlo. · 

O Sa.l<'uNCO DE SÁ:-Este projecto portanLo 
nilo era governamental; uíl:o podia o gabinete 
21 de Janeiro concordar com elle. Nem ha 
no procedimsnto deue gabinete inceherJncia 
algum'\ niio aceitando este, o tendo aceitado o 
projecto relativo á eleiçJio municipal. 

Este ultimo corriKia um grande flefeito da 
l .. i, e lamento que homens eminentes do par
tido liberal tive811em corrido em apoio de um 
syatem:1 que nem ao menos lhes pertencia, 
porque o voto uninominal, oomo é sabido, nlo 
foi idéa do iUu11tN ex-preaidente do gabinet'3 de 
21:1 de Março, nem da ca.mara. do• deputad01, 
nem foi apreaentado por algum membro do par· 
tido liberal; foi uma idéa da ultima hora, pro
posta pela commisalo flo senado e aceita pelo 
ministorio por ospirito de transacçito. 

Foi adaptado como uma conceaalo, como um 
ensaio; mas experimentado, como foi nas elei
ç!Ses para depuladoa provinciaes,viu-ae logo que 
tal syetr.m a e r<~. pessimo, o que acaba de ser 
d•Jmonstrado cabalmente nas eleições manici
pan, e~pecialrnente na da. capital do imperio. 

Como exemplo do1 maua eft'eitoa nas elei~a 
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pr.>vinciaes pórlo cilar-18 o quel•e deu na Ba
hh. Naquella prov.incia, pelo aystema dos dis
trictoá de um deputado, a ropresentação geral 
da provinda foi em sua · gr mde maioria ou 
quasi toda do partido liboro.l,r.J p !SBO que o sya
tema do voto uninominal dou a quasi totalidade 
da representação provincial ao partido con
servador. Esta contraiicç4o ••• 

O Sa. Cauz MACHADO : -Entlo a lei tem de
feitos, porque a maioria da auembléa pr JTincial 
do. Bahia é conae"adora I Nio esperava por 
esta. 

O, Sn. JUJ.'(QUE!RA :- Nilo houve na eleiçllo 
provincial pressão uo governo. 

O Sa. FaANco DE SA : - Como se explica 
osn contradicçlo entro nua• eleições, feitas 
muito proximamente 1 

Em qual dellas exprimiram as urna• a verda
de dos factos, a força real dos partidoai A elei
çio ~eral mostrou que a grande maiori- era dê 
part1do liberal, o voto uninominal fez que a 
minoria tivesse a victoria na eleitlo provincial. 

O Sa. JuNQU.IURA :-Nio foi a minol'ia con
servadora; quem venceu na eleiçlo provincial 
foi a maioria dos eleitora~. 

O Sa. FIUNOO DJ: S!. :-0 resultado da eleiçio 
de vereadores da C1Jlital do lmperio demonstra 
que por tal ayatoma na:o 1ão ele1tos os cidadãoa 
de maior merecimento, mas aquelles que ca
llalam melhor ... 

O Sa. AFFONSO CmL'.Io :-A explicaçilo uio é 
esta; é por9ue os homens de merecimento con
servam-se 1nditferentei. 

O Sa; FRANco n:m Sl : - O systema do 
voto uninominal e eleiçlo pc:>lo quociente des
tróe a força dos principies, a influencia dat 
idéaa, a organizl\çio dos .ParUdoa, dá a victori~ 
aos mai1 activoa o mais <'spertoa, e póde fazer 
que sejam eleitos os candidatos menos escru
pulosos, os que menos merecem a estima pu
blica. 

Sendo facil a esperança de bom uito pela 
pequena votaçio necesaaria para ser eleito, 
surgem muitas ambiç~es,pullulam os candidato11 
cada individuo,que tem um pequeno circulo do 
relaçiSes entre os eleitores, oapera conseguir 
facilmente .o quociente eleitoral. 

Ferve o peditorio, o subc.rno, o alliciamento 
de votos por todos o~ meios, bonq e maus, nlo 
dominam mais a' id6as, deaapparece a cohelllo 
e responsabilidade dos partidos ... 

O S.a. Cauz MAoB.\DO:- E' a liberdade 
que cada cidadão lem de se apreeentar can
didato. 

O Sa. Fl\ANCO ll1C SA:- ... impera o egoilmo, 

do do maior diligeuoia, habilidada e desemba
raço na capt&çlo de votos. 

O Sa. AFPONso CELSO :-E' a liberdade elel
tora.l. 

O S.a. FaA.2fco DE SA' :-Nio ora c:.ttlamen te 
este o reaultado que se devia de~ar, e qu'l 
desejava o illuatre presidente do geJHnete .28 do 
Março. 

O Sa. Cnu1 MAc uoo :-V. Ex. ontlo liev 3 
querer eleiçlo por província. 

O Sa. FRANCO DJ: SA.' :-Nio quero oleiçlo 
por provinci&J, em que predomina a força do 
governo, tambem nlo quero eleiçio, em que 
d •sa~pareç 1 a influencia de partidos, o influxo 
das 1déas e doa interesses geraes ; quero o meio 
tet·mo: nem a pt·eponderanciá de pequono• inte
resses individuaes, ou locaea, neJD circumscri
pçõea demuiado largas em ~ue todu &a influ
encias ãe enfraquecem o dllficilmente podem 
resiatir â maia extensa e poderosa de todas -a 
do governo. 

O Sa.. Passm:mNu:-Peço licenoa. ao nobre 
senador p:tr& interromper o seu discurso, afim 
de convidar a. deputação,que tom de apresenta.r 
a Sua Mageatade o Imperador a resposta .t falla 
do throQo, a dirigir-ao ao paço. (Depois de se 
retirarem do saldo os membros da cl6pulação.) 
O nobre senador póde continuar. 

O Sa. FRANCO DJC !U. :- Se~thoroa, entendo 
que o raceio de caudilhos deve ser monor que 
o da prepotencia governamental. 

Caudilhos, no sentido que esh. palavra tem 
nas republicaa bo•panholaa,de chefes militares, 
querendo p(•la força impor sua opinião, •io de 
corto detoataveis, !autores de calamidade• pu
blicas; mas no sentido em que se tem empre
gado a p1lavra, no de chefea de organiza~& 
partidaria•, directorea das gra.ndas opin1lles 
collecti \'ai , longo de sorem condemnado•, 
devem ser considerado• bonemeritos da causa 
publica. 

Noste pa.iz onde nllo hJ. grandes pontos de! 
resistencia, onde nio ha aristocracia tradi
cional, grandes riquezas provenientes da pro· 
priedados tcrritoriao1 ou da industria, onde 
pio temoa a forço. o :eaix4o de partidos extro
mos, divididos por d1vergcncia sobro a fó1•JUa 
do governo ou por interesses e bandeiru de 
dymna•tia1, onde sobre os pontal capitaes 
estio todos de accórdo, divergindo apena• 
tjuanto aos meio• de chegar ao mesmo fim; o 
que temos par~ Oilpor á força do governo, 
senlo a organizaçlo doa pa.1•tidos 1 E como eerã 
po1aivel a organizaçlo àoe partidos, som che
fe•, sem dlrJctio 1 

O Sa. Cau~ MA.Cs.\oo:- Entlo a lei dea,roe 
011 partidos Y 

a cabala dosordenada,ns conaideraçiSeJ de ordem 
~ublica e os intoreBBes reraes aio aacrificadoa 
as aympathias e conde111cenf1ancias pessoaes, a 
pe9.uenas conveniencias de indivíduos ou de lo
C.ihdades. 

o result&d'o d que lle di•persam ·extt•emll
mento o>J votos, e os candidalos que mail proba
bilidade têm de triamphar Dllo aio os maia digno• 
e capazes de bem des~lJipenhar o manda.to, silo 
01 q 11e por si ou pot seus agente~ tiverem usa-

O Sa. Fa.ANCo Dlll I:)A :- O voto uninomiJtal 
oom o quociente, a11im como o 1y1toma !le. ctf
culos d~ um 116 deputado, tendem a e88•) reant .. 
tado, e têm sido preconiaadoe como meio' de 
aniquilares chamados caudilhos e u e8tygma
tiaada IJI.ro.nnic' das combin~u ou ehapaa 
doa pa111d01· 
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O Sa. Cauz MACHADO:- Cada vez mais me 
convenço que sou mas liberal que muitos libe
ra.os. 

O Sa. FRANCO DE SA':- Nisto não mo afasto 
da doutrina liberal. Em França, 11. republica de 
1848 decretou a cleiç.io pJr escrueinio de Use11 
em cada de,Partamento, 1slo é, por circumacrip
ções de ma.1s de um deputado. 

Napoleão III substituiu esse modo de eleiçlo 
pelo de círculos de um só deputado, e com este 
ayatema suslentou seu absolutismo durante 20 
annos. 

Proclamada de novo a republica, foi restabe
lecido o escrutínio de lista conforme a lei de 
1849; em 1875 e supprimido e su•stituido pelos 
chculos de um deputado, por voto dos elementos 
mais conservadores da assembléa em que a 
reacçio contra as idéas dcmocraticas republica
nas teve grande força e quasi chegou a trium
phar. Hoje é o partido mais adiantado que 
pugna pelo escrutínio do lista, o ainda recen
temente vimos o ministerio presidido por Gam· 
betta fazendo dessa idea questão de vida ou 
morte, e cahindo do poder por amor della. 

Será urna aspiração ambiciosa do Gambetta, 
com o fim de dominar no seu partido e de 
impô r a opinião deste á Fr tnça 1 Não; est:!. elle 
convencido de que não é possivel dar toda a 
segurança ó. republica e efficaciu ao governo 
p trlautentat·, sem que estejam congregadas o 
solidsrias as forças voliti··a.s do cada partido, 
as influencias que representam a opinião demo
cratica e republicana, que é hoje a predomi
nante naquelle paiz. 

O Sa. Cauz MACHADO :-Então V. E:s:. quer o 
escrutínio de lista. 

O Sa. FRANCO DE S.\ :-Sim, senhor, e não é 
de agora; na camara dos depat1d0R por occa
sia:o de ~e discutir a Iai de il de Janeiro, ma
nifestei a opinilo que estou sustentando. 

Na Halia o syskma de cit·rulos de um só de
putado L Jlll revelado os mes.uos inconvenien
tes e é tambem combatido pela opinião mais 
adiantada ; não obstante o e~l·irito daquelle 
povo que tem mostrado grande capacidade po
lítica, especialmente na pratica do systema re
presentativo e parlamentar, tem esse modo de 
eleiç!o produzido o enfraquecimento e a dis
persão das forças dos partidos ,Polhieos, de 
modo que ao tem tornado imposs1vel assentar 
om base segura qualquer organizaçlo minia
te1•ial ; o governo fluctua de um a outro lado, 
dividida a camara dos deput.ados em grupos, 
que so unem ou se separnm conforme as con
veniencias do momento. 

convencido de que sou mais liberal do que 
muitosliberaea. 

O Sa. FRANCO DE S;l :-0 nobre senador ó co
heronte com esse seu des~jo, apoianio o l?rojecto 
em discussão e o voto uninominal : 11 real
mente á preciso aniquilar os partidos a pre· 
L:lxto de sGr nccossario transformai-os, como 
dias() o nobre senador, e direito o caminho que 
se tem seguido desde a lei de 9 de Janeiro, mas 
si con1·em Cortalecer e habilitar os partidos 
par-1 bem desempenhar a miGio que lhes cabe 
no governo representativo e parlamentar, deve
se pelo contr.trio a.rripiar carreira. 

O Sn. AFFONso CJ:Lso : - E' falta de educa
ção poli ti c a. 

O Sn. F!\ANco DE 81 : - Attenda o nobre 
senador, qu1 mo honra com o seu aparte, a que 
mesmo n \ Inglaterra, onde certamente não 
falta 1\ educ'lção politica, e noa districtos de 
tr._•s deputados que a opinilo liberal mais adian· 
tada e maia larga. consegue fazer eleger seus re
pl'esent.antes porque os circuloa de um só depu
tado de ordina•·io são caatellos d 1 arist.rocacia, de 
homens poderosos pela posição social ou pela ri
queza. E' certo que essas pequenas circomscri
pções muitls vezes se têm honrado com a clei
Q4o de homens illustres que ahi nã:o exe1•ciam 
inftu •noia p3lo prestigio aristocratico ou pelo 
dinh11iro ; mu quasi semp•·e taes candidaturas 
só triampham por serem amparadas pelos pode
rosos que predominam naquellas cil·cums
cripções. 

Mas, ~enhores, o que está em questão agora 
não é o systema dos círculos de um só deputado, 
está consagrado na lei, ningut'Jm contra elle 
tenta; o é uecessada uma experiencia. mais 
larga para que se mmifestem todos os se\ls cf
feitos pernici sos. 

Estou convencido de que esses eft'eitos se hão 
de ftzer sentir cada vez mais no seio da camara 
dos depuhdos o qae dentt•o de um ~razo, que 
uio B'!rá muito longo, se Let•á de voltar a cir
.cumscripc;õ 'I mais largu, a circulos de mais 
de um deputado. 

Quanto ao voto uninoruinal estou convencido 
de que. ainda os sous mais enthaaia.atas, os que 
tinham maia esperança~ e illusões sobre os seus 
atreitos, estão agot•a muito arrefecidos, sinão 
desenganados a respeito dest'J syatema. A de
monstraç1o dada, nas recentes eleiçlSes munici
paes, eapecialniente na rapital do imperio, foi 
bem convincente. 

N4o se diga que fosse por indifferença dos 
eleitores ; o concurso á~ urnas nlo foi pe
queno. 

UM Sn. Sa:NADoa:- Foi de motade dos elei-Po1• isso, já naquelle paiz se desoja o se 
tenta substituir o systema dos círculos de um tores. 
deputado pelo do escrutínio de lista, e foi isso O Sn. FruNco DE S.l:- Em toda flarte ás alei
proposto pelo governo no seu projecto do re- ções que não são de interesse politico geral, 
forma eleitoral, que foi votado recentemente ; deixa sempl'O de comparecer grande nullloro de 
mas esse artigo, pela g1•ando resi11tencia dos de- eleit.o1•es. 
putados interesaados uo systo.lll.~ vigo!!Lc, teve 

1 

Na França, onde ha tanta actividade poli
de ~r separado para constltmr proJecto es· tica, em Pariz, onde 0 povo toma tio grande 
pec~al. p:ll'te nos negocios publicos, ha grande na-

O Sa. Cauz MAC!fADo:- ~·preciso apagar o~o I mero de abstenções nas eleições do importancia 
rotulo• e dividir de DOI'O os partidos; e estou poli~ic• secundaria. 
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O numero rle eleitores, que concorreram as 
urn<lS na cõrte, nilo foi pe9.ueao, si o compa
rarmos com o numer·o d1mmutissimo de votos 
que cada um d'Js eleitos obteve. No primeiro 
escr:~tinio ninguem conseguiu quociente elei
toral e no 2o os candidatos que tl'iumpharam 
não foram cidadãos tllo idoneos, como convinh!l. 
e geralmente se desejava. 

NA:o faç:> injuria áquelles cidadãos, nem 
quero entrar n'l. ap1·eciaçA:o de seus mereci~ 
mantos. 

Mas dizia-se: 
c Ha necesaida le de arrancar os interesseH e 

os cofres municipaea d:o~s mãos de iRdividuns, 
que não sito di.~nos de gerir tio importantes 
negocios, ou que têm abusado para seus fina 
p• ssoaes ou partidarios. 

Desejava-se quo cidadltos notaveis,geralmenie 
conhectdos e ostima.dos, d capacidade notaria, 
dignos d.1. confiança geral do município, foss Jlll 

os incumbidos da administração municipal. 
Surgiram eandil1tos de todoa os an8'uloa ; e 

os que triumpharam correspondem por ventura 
no que se diJsejava 1 São mais importantlls, 
m 1Ís Mpazea, mais dignos de confitlDça que 
aquPllr a que anteriormente haviam sido elei· 
tos 7 São quRsi tod ·S nomes pouco conheciJoa, 
e é incontestavel que o resulhdo 1la eleição 
causou geral decepçlo e descontentamento. 

Oa orgA:oa da opiniA:o publica nesta cOrte, jA 
se vlo manifestando contra esse syatema. 

dor pelo Rio Uraode do Sul e a alguns apartes 
com r1ue tenho sido interrompido. O senado me 
relevará, si 11\e tenho alongad9 um pouco ; a 
apreciaçlo do voto uninomioal nlo é materia 
estranha nesta discuaalto, pois esto projecto tem 
ligaçlo <'Om o 'Outro, que foi reJeitado pelo 
senado. 

O Sa. Cacz MAOHADO: -Regeitado, nenhum 
foi. 

O Sa. Josl!\ Bo~IF'Acto: - l?oi ret.irado da 
ordem do dia. 

O Sn. Cnu11 MAOHADO:-Nem retirado. 
O Sn. FRANCO DI!: Sl:-Reflro-me no projecto 

que propuaha o adiatuento, tanto da eleição 
municipal, como do alist.amonto, p:o~ra se t11r 
tempo de discutir o proj •cto que ora se discute, 
o outro •JUO foi primeiro aprJeentado, e ainda 
so não dtscutiu. n'> qu.\1 o votQ uuinomioal OJ'a 
subatituido pelo voto in c< mplllto. 

O Sn. Cnuz MACHADo:-0 projecto de adia
mento nA:o foi da commissão; veiu da camara 
dos deputados. 

. O Sa. FMNCO "E SA:-Promovido pela com
IDÍSBão. 

O Sn. Cnuz MA.cH.\DO:-Nio, pelo minist~r:o 
de V. Ex. 

O Sn. J:o'aAsco DI!: SA:-lss) não, porque de
clartd nesta tr·ibuoa que o projecto OJ'a àa com
missllo e nilo do ministerio. 

O Sa, CRuz MAOHADO:-Foi indicação de um 
deputado, leader da maioria. 

O Sa. FRANCO DE SA:- Quando ministro, 
sendo interrogado o governo, decbrei que o 
proj Jcto não era do ministerio, si bem que o 
governo o considerasse conveniente e desej'ls~e 
quo elle fosse votado. 

O Sn. Cauz MACHA.DO:- Foi apresentado pelo 
Sr. Candido de Oliveira. 

Ha poucos dias uma das folhas diariaa, em 
artigo de fundo, demonatrou, a meu ver, cabal
mente que esse modo de eleiçlo não póde ter 
defeza por qualquer lado por 1ue se consi
dere. E pes~1mo, e bastaria um defeito para 
condemnal-o; defeito, que já tive occ 1sião 
de notar nesta tribuna. Por esse processo 
tem-se de incommodar os eleitores, necessa
riamente duas vezes pelo meno3 ; e póde ser 
mais de duns vezea, porque o proprio regula· 
men to eleitoral previDe a hypothe11 de uma O Sn. FaA NCO DE SA:- Membro d, com-
terceira elei9lo. miBBão. 

E' evident1asimo, que no f o escrutínio não Mas, Sr. presidente, ha ainda um lado pelo 
póde haver a eleição comple~a dos q~e têm d~ qual se pó !e considerar e11te projacto. E' 0 
ser eleitos. O que é o qooctente ele1tora11 E pouco tempo qqe resta para que seja votado 0 
0 que resulta da divisão dos votos re~ebidoa promulgado. 
pelo nnmero dos que têm de ser eleitos. Ora, QuanJo se apresentou o projecto de adia~ 
para gue no 1• escrutínio pudesse haver eleiçA:o meu to da eleição munici~al e do aliatamento, 
completa era preciso que todo~ Oit votos rece- nrn dos argumentos prinCipa •s que foram apre~ 
bidos se repartissem exactamente pelo numel"O aentados p tra a rejetçio desse projecto, foi que 
doa que têm de ser eleitos, isto é, que todos os era tarde ; I{Ue a lei não poieri&r s~r votada a 
eleitorea de todas as opiniões votassem nos 'empo do produzir effeito em todo o Imperio : de 
mesmos candidatos distribuindo com perfeita modo que, sendo executada em alguns pontos e 
igualdade sous votos· (Aparter.) em outros nlio, umas localidtdes teriam eleiçlto 

JA declarei que nlo era meu proposito tomar municipal mais cedo, feita por um syatema 
tempo com divagações, nem causar contrarie- e outras teriam do f'JZcl-a mais tarde por aya-
dade ao go\·erno e á commissão • tema diverso. Actualment'l a situação é i~u~l. 

O Sa. Cnuz MAOHAoo:- Nem eu censul·ei ; Segundo a lei de 9 de Janeil'(l, a revisão. do 
estou dizendo-Non eat hic locua. • · alistamento deve começar no dia t de Se-

O Sa. FaANCO DE SA:-Da primeira vez, que tembro; continuando ató ao fim deste mez o 
tomei parte nesta discusslo, procurei demons- prazo para o recebimento das petições. Ora, 
trar 0 desacerto do projecto quanto á reatric~ por mais pressa que se conaiga na adopçl.o 
4o do eleitorado, por meio de prazoi e outras tleste projecto, podarA elle ser promulgado e 

~ispoaições e hoje mostrei que elle oft'endia 

1 

communicado a todo o Imperlo, em tempo de 
prineipios fun iamentaes da lei de 9 de Janeiro; serem suas disposições observadas nos alista
em 11eguida tive de responder ao nobre aena- menLos de toda11 as locali.dadea1 
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O Sa. CRuz MACHADO : Nlo tenha susto ; a 
}si passa muito a tempo. 

O Sa. FRANCO DJIJ SA.:- E' impossível. 
Ainda qu'l fosse publicada amanh!, nlo podia 
a lei ser trausmittida a todoa os termoa do im
perio, em tem?O de com'lçar 1 produzir seus 
eft'eitos opportunamente. 

O Sa. CaarsTIANO OnoNr:- A impouibili
dado é eTid'lnte. 

O Sa. F'aANco DE SA':- O fim principal que 
se tem em vista, segundo se diz, é evitar os 
arrendamento• fraudulentos; mas a prova do 
arrendamento nio se faz simplesmente pela. 
celebraçlo da os'criptura ou pelo lançamento do 
c~ntrato particular, em livro de nótaa; f;~.z-s l 
pela exhibição dessa escriptura, ou deue con
trato perante o juiz de direito, o qual, por sen
tença deve, no prazo de i5 diaa, JUlgar bo:1 ou 
nlo os11a prova. 

Ora, em muitos logarea,quando fór publicada 
a nova lei, os arrendamento• feitos ha um anno 
estarlo julgadoa bons por sentenças doa juizes 
de direito. 

Os cidadilos que obtiver.tm cuas sentenças 
poderio aer prejudicados pela nova lei 7 A' ul
tima hora, pode-se-lhes diZer: 

c Es•a prov!l, julgada por sentença, já nlo 
servo; a~ora se exigoru novas condições. • 

Nlo póde a lei produzir esta eft'oito retroa
ctivo; o direito esld. eft'ectivo, julgado por sen
tença, nllo é mais hypothetlco nem dependente 
do q ualquar circumstancia. A1 condiç1!er de 
que de_pendia foram aaUsfeitas e reconhocidaa 
pelo juiZ competente. 

O SR. Cauz MACHADO: - Todo• os direitos 
anteriores silo dependentes dos procenos que 
n:> tempo regt~rem, é principio de direito. 

O Sa. JoH~ BoNIFAcro dA um aprrte. 

O Sa. FRANCO DE 81:-Nio se trata de di
reitos que se tenham de sujeitar a novAs re~raa 
de processo, trata-se de direit?s 1'econhec1dos 
em procl'lasG,féito na fórma da lei o julgado por 
eentlmça. 

Os arrendamentos assim julgados, devem pois 
prevalecer; mas nas outra~ localidadea,ondo por 
ventura chegar a tempo a nov!l lei, iguaes ar
rendamentos leitos um anno antes não serviria 
oomo prova da rGnda legal para o aliatam3nto. 

O que digo a rea,Peito doa arrendamentos, 
applica-se a outru d1spoaiçtlea da nova lei que, 
si em alguns logare• aer!o executadas, em 
outros o nio poder.io aer. · 

Portanto, ainda que o projecto fosse bom, 
nito haveria. urgência em votal-o, pois n!o póde 
servir para o prodmo alist tmento. Deve-se 
diz'r a l.leapeit3 deU~ o que se disse para. a re· 
jeiçlo do aldiamento daa eleições munioipaes: 
j& é tarde. 

O Sa.. CHarsTIANO OTTONr :- Deve·•• addiar 
para t883. 

SESSÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 1882. 

01\QAM.IDNTO DA AGlUCULTUIU 

( Vid. par. 208) 

O !Sr. 1.<-,ra.nco de Só.:- Sr. presi
dente, nlo tenho o propoaito de discutir o im
portante orçamen&o da agricultura, mas somente 
o de reclamar a reparaçio de uma injuatiça fei
ta á provinoia do Maranhio. 

Quando ae trata d J melhoram mtos materiaes, 
Sr. presidente, as vozeJ do!! representantes do 
Maranhllo nlo so levanbm aenlo para lamenta
ções, que jã ae têm tornado tradic1onaea. 

O Sa. Rru11rao DA Luz :-Ntlo apoiado. 
O Sa. l<'uNco DE 81 :- Nlo ha província do 

Imperio que tenha sido tlo esquecida doa po
deres geraea, nenhuma d. qual os melhoramen
tos, ainda insignificantes, tenham 1ido negados 
ou regateados como a província que tenho a 
honra de representar. Creio que nenhuma tem 
sido t!o pouco pesada aos cofres do Estado. 

Ainda este anno, qnando alo votadas aval
talas quantia& para melhoramentos em outr.1s 
províncias, que já muito têm custado ao Es
tado, s esta foram recusadas pequenas verb:1s 
para serviços de inconteatavef utilidade. 

Os deputados do Maranhlo, de u:n e outro 
partido pediram exíguas quantias para me
lhoramentos geralmente reconhecidos como 
neceuarioa, o serviço da excava9io do potto, 
o da navegaçlto fiuvial e o da navegaçlo 
costeira O nobre ministro da agricultura, 
em conversaçlo particular, declarou que en
tre tantas e~nendas que tinham sido apre
sentadaa, poucu seriam tio modestaa e tio 
raaoaveia. Entretanto S. Ex. quando to
mou a palavra parA emiltir seu pareeer aobre 
essas emendas, esqueceu-se de mencionar aa 
que aa referiam a provincia do Maranhio ; 
e ad depois de vina reclamações doa deputado 1 

daquella província, dignou-sl S. Ex. conceder 
o S'lu pa.trocinio áa m~amas emendaa, e ainda 
auim parece que á ultima hora rotirotJ o a3u 
apoio a uma dellaa, o que talvez foi causa de 
n!a ter paaaado, a que ae referia a maia uma. 
viagem da linha costeira da comp1nhi~r mara
nhenae, companhia que tem prestado mui&o 
bons aerviçoa, tanto 11. província do Maranhlo, 
como i do Par~. 

A camara, pordm, votou 100:000$ para Um
pau e deaobatracçlo dos rios e 4&:000$ para 
serem empregadoe no sai'Viço do melhoramento 
do porto. 

Senhores, a queat.lo do porto do Maranhlo ó 
jã muito conhecida, tem sido debatida muitas 
vezes no parlamento, tendó dado logoar a dia
curao• importau.tiAimos, eomo aquelle, que 
ficou memoravel, do illuatr& mathematica Joa
quim Gomes do Souza, que, com a superioridue 
que lhe era propria, domonatro.u as ea.usa~ da 
ol»trucçio daquelle porto e chegou á conclaslo 
de que os maranhens:Js estavam condemnados a 
cavar perpetuameate o seu porto, se quizeuem 
ter um ancoradouro para navio. de grande 
calado. 
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Pois bem, senhoras: desde entlo têm-ee feito 
escavações naquelle porto, mas tio inaignül.
cantes, que, segundo a opinilo de profl.ssionaea, 
a quantidade de areia que se tira é muito in· 
ferior a que entra, arrastada pela corrsnteza 
da barra. 

Este serviço é feito por um contraLo e o con· 
trat.ante o de .. empenha bem, mas sem poder, 
pela quantia que recebe, dar-lhe o nocessario 
desenvolvimento. 

Era para que houvesse mais umo. barca de 
escavaçlo que se pejia a quantia que a camara 
dos deputados votou e que o aeno.do rejeitou ; 
e a respeito da navegação 1luvial, votou a ca
mara a quantia de 100:000$, que o senado, por 
uma emenda, creio que da commissio, reduziu á 
metade. 

0 SR. BARROS BARRETO: - Da commÍI• 
do, n!to. 

O SR. Cnuz MACHADO :-A respeito !lo 
porto, lembre-se o nobre senador do de It91ui, 
que será um porto permanente. 

O Sn. FRANCO DE SA : - Mas fica a uma 
IS'rande distancia ; sará preciso c >nstruir uma 
ostrada de ferro para o ligar ao porto da capit.al, 
lU c1·ear alli outra. cidade, o que certamente 
não e facil. 

O Sn. CRuz MACHADO:- Mas ficaria um porto 
permanente. 

O Sn. FRANCO DE SA.:- O nobre senador fo1 
p1·esidente tlaquella província e sabe muito bcsm 
1ue ltaqui fl.ca a umo. grande distancia da 
capital. 

E' nec ~ss11rio proceder sempre e om maio\' 
•Jscalll ás escavações na9.uelle porto, gue com 
algum osfOL'ÇO póde contlnuar a serVIr e tor
nar-se, nilo 116 um doa melhore11 portos do 
lmperio, como do mundo. 

O porto de Liver~ol tambem, por accumu· 
la~&o e movimento de areas, oft'erecia, e creio 
•1u, ainda oft'erace, difficuldades, qne por con
<Jtante e~forço se tem vencido ou minorado, e 
todavia é um dos portos mais frequentados do 
nundo. O porto do Maranhio, desde que o se·r· 

viço das excavaçõei fó1• bem feito, póde dar en· 
trada a navios de grande cal alo, o como ó um 
port 1 de gr11.ndes marés, é muito proprio para a 
••onatrucçio de um diqu •, e ainda, sem elle, é 
adaptado para a construcçlo naval o reparo de 
naVIOS, o póde, portanto, ser do muita utilidade 
á marinh:J. mercante, e a do Estado. 

\ 'luantia de 48:000$, tio meaquinha, que 
n camora dos deputados votou para augmento 
•lesto ~<orvic;o i111portante do melhoramento do 
porto, foi cortada, o a votada p 1ra a lim
peza e dosobstrucçlo dos rios ficou reduzida a 
:"!0:000$000. 

Um represent 1nte da minha província neati\ 
ca~aja apres mtou uma emenda rostabeleceRdo 
11 verba do tOO:OOO~ para a navegaçlo fluvial ••• 

O Sa. Cauz MACHADO:-E' muito justo. 
o Sn. FRANCO DE SÁ :-.,, o eu vou apre

!ientar outr&, restabchoendo a verbl de 48:0001~ 
para o aerviço d ' porto. 

To IV,-12 

O senado votou meios para importantea obraa 
como o melhoramento do porto do Ceará, o que, 
reconheço, é de necessidade .•• 

O SR. CASTRO CAJU\BIIU:-E' para fa.zeJ'•M 
um porto. 

O SR. FRANCO. D:a: S.l ~- • • e grandea 
quantias para melhoramentos em outras pro
víncias, niio é muito, que eu insilta recla
mando esto. inrtigniftcante verba para o porto 
do Maranhllo. 

O SR. CRuz MACHADO: - Apoiado, 
O SR. CASTRO CARRBIB.A da outro aparte. 
O SR. FRANCO D:a: SA. : -A província do 

Cear·a me me1'ece mnita aympatliia e é uma 
província go «rande futuro, apezar das calami· 
dados periodicas que a 1lagellam; todavia, si 
ha. província do norte que pude11e agora espe· 
rar um pouco, era o Cea1·a, pnr is'Jo que re
centemente absorveu milhares de cor1tos de réis 
dos correi geraes. 

O SR. CASTRO CARREIRA: - 1\las em cir
cumstancias oxtraord narina o muito dolorosas. 

v Sa. FRANCO nJD SÁ:- Sem duvida; ma~ 
t'lve duas estradas de ferl'O conatrui~s pelo 
Estado, e boa parte dlB qun.ntias despendidas 
foi empregada em melhoramentos locaes. 

0 SR. VIRIA TO DI: MEDEIROS dá um aparte. 
O SR. FRANCO DE SA. :-Si, portanto a pl'O· 

vincia do Ce~~ora obtem a ga1·antia do Estad l 
para as obras de sou porto, que hão de custar 
t:Jilhares de contos, não sei por que ao ha de 
negar a quantia mesquinha qu o se pede par:~. 
melhoramento do porto do Ma•·a11hlo, provincil 
não menos importante, que nilo tem menos com
mel'Cio, pois a renda da sua o.lf'IDdega n~o 
6 inferior á do Ceará; pelo CJnLral·io, ,. 
maior. 

O Sa. CASTRO CARRBIRA :- A do Cearti o 
superioJ•. 

O Sn. FRANCO DE SA:-Nnnca o foi, ui nela em 
tempo de p"osperidade, apezar do g.•unde pro· 
grosso que tem tido. 

O Maranhio nlo é uma provinc'f\ deca
dente, como pensam muitos o se tem dito. 

Como é sabido, anLigamente o po1•to de S.I,uiz 
era emporio do commereio de todas as p•·ovincias 
daquella parte do norte, dos lo o Cea1·:i nlé no 
Para, (o~oiados); JllaB depois que algu~1as ,dostaa 
prov1nctas começ'!'ram a t ~r commerc10 duo ·to, 
natu1• tlmen te a navegaçilo para o port'l do Ma
ranhão e o sou commercio dimiou1ram. ::'lias a 
pro 4Ucçio da provinda nl!o <Jeclinou, p •lo con
trario,tem sempre augmentado, como c mata de 
documnnto8 'oftlciaes, de relatorios de alguns 
presidentea. 

Si, porllm, estivo~so decadente a provincia, 
maior ainda era o dever do Estado de a ndo 
abandonar, de rr om sou soccorro,aflm ele a eJu· 
dar a sahir de tal abatimento. 

Em todo caso, é dever dos representantes da 
provincia reclamar, e espero que o senado om 
sua justiça e sabedoria nlo ha de recusa1• ossa 
~ig!'-lha áquella impo1·tante província, na qual, 
drrol com franqueza ao senado e ao paiz, Já ae 
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nota nlto pequeno resentimento contra o poder 
geral. 

Na imprensa e na tribuna os maranhenses 
fallaru sempre dessa inditrerença com certa 
amargura ; é uma queixa antiga e para apla
cai-a nada se faz ; por isso alli se crê e se re
pete constantemente que para o poder central 
aquella província é enteada, ao passo que ou
tras alo filhas dilectas, a quem nada se recusa, 
por mais exigentes quo se mostrem. 

Diz-se geralmente, Sr. presidente, que a pro-. 
vincia du Maranhllo, como tem um admiravel 
systema fluvial (apoiados), não precisa de es
tradas de ferro. Estou longe de concorda.r com 
esta opiniilo, E' eucto que a provincia do Ma
ranbilo nlo pTeciaa de uma tlo extensa J'ede de 
estradas de ferro, como outras; mas ainda que 
todoa os •eus rios estivessem regula.l'mente na
vegados, teria necessidade do algumas estradas 
de ferro, qu l se Mo de construi!' em futuro nllo 
muito rell).oto, espero eu , como pot• exemplo, 
a pequena estrada destinada a ligar o ltapicurt.l 
ao Parnahyba, Caxias a Therezina , estradD. 
pequena, mas que tem um fim muito importante, 
qual o de ligar duas províncias e de completar 
a navegaçlto do dons grandes rios, 

Nio sei por que essa estrada encontra algu
ma opposiçio por paL•te dos piauhyenses, ou 
antes, por parte dos quo são mais interessados 
na pt·~sportdade da cidade da Parnahyba; é 
um melhoramento de muita vantagem para a 
província do Piauhy, sem ficar prejudicada a 
cidade da Parnahyba. 

Continnaria uma parte da província, a quo 
fica ao norte, a receber os seus productoa pel:> 
porto da Parnahyba, e ~L outra parte, 11. que fica 
ao sul, receberia pelo porto do Maranhlío. 

sh•uido por uma grande lage, ao lado da qual já 
se abrio um canal, mas que só dá passagem 
a canóas e pequenos vapores. 

Em vista destas consitleraç1Sea Sr. presidente, 
confio que o senado votará essas duas pequenas 
verbas. 

Não terminarei som reclamar ainda contra 
uma pequena injustiça. 

Em consequencia do ~lano que .existia na 
repartiçlo dos correios e o apoiado pelo actual 
mmistro, tem-se de elevar a categoria de 
alguns correios, e para esse firu foi votada uma 
emenda pela camara dos deputados. Consta-me 
que no plano da director.ia dos correios se pre
t~>ndia elevar á segunda classe o correio do 
Maranhlo. Isto seria muito razowel e justo. 

Em outras }lrovincias onde os correios sito 
expedidos por via terrestre, o seniço é feito 
por estafetas que partem em dias det1rmina
dos ; na província do Maranhão, por causa de 
suas muitas viu fiuviaes, todos os dias s'\o ex
pedidas malas ~or barcos a npor ou d) vela, 
que sahem qualn todos os dias, de modo que o 
correio daquella província tem gr·mde trabalho, 
como sl3 póde verificar pelo relatorio da com
misslo que oxaminou recent'3mente aqnella 
repartiQio. 

Além disso, da emenda 11.ue foi votada pela 
camarn dos deputados resulta uma ineongruen
cia : na clauifica~tA:o dos corre•os nlto ficou 
nenhnm de 2" classo, porque todos que eram de 
2• passaram 11. ia e os outros ficaram em 3•. E' 
rsaa categoria, a de 2" classe,que peço para 
o correio da província do Maranhio. 

SESSÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 1.882 

ORQAMlil1n'o DA AGRICULTURA 

(Vid. pag. 205) 

Além dessa estrada, ha outra, qae Linha sido 
contratada pelo conselheiro Polycarpo Lopes de 
L~ lo, a estt·ada de Mo.nçlo até á margem do To
cantins; essa estrada é importante e de grande 
futuro ; áqualles que entendem que o Mara
nhlto não precisa de estradas e ferro, ou pe
deria qu~ estudtsl!lem essa estrada, que será de O Sr. Ribeiro da Luz :-Tenho 
utilidade,nlo só ú. província do Maranhão o á do de otferecer á consideraÇão do I" nado diversas 
Go,yaz, como dign:1. de ser considerada para o emendas ao l?rojecto que se di~cute. Alguma~ 
plano geral das vias ferreas dó paiz. dellas redigtdas de accórdo com as idéas do 

Mas, ao passo qu 1 se alloga qae o Maranhio honrado ministro da agricultura, outras, poréJil, 
não pt•ecisa de estradas de ferro, recuaam-se-lhe nlto; entretanto estas silo tambem de manifesta 
oR meios d l dar maior desenvolvimento á nave- utilidade ao serviço publico. 
gaçllo ftavial. A primeira emenJa refere-se ao § 20 - Ea-

Diz-se que os rios do Marabil:o sito navega- gotos da cidade. A proposta do governo con
veis em toâa a sua extensão, nlo apresentam signa a verba r!e !.512:000$ para est'3 serviç_~.._ !-
$staculos que precisem ser destruidos. E' in- carnara dos deputados a rociuziu a i .506:U1JU$, 
exacto; os qae tal dizem nlo conhecem aquelles aupprimindo um engenheiro ajudante. A minhn. 
rios 0 não estão bem inf .rmado~ ; conhecerão emenda eleva-a a i. 273:000$ ; isto é, a mais 
talvez o Itapicurú-mirim até Caxias, mas não 67:154$()00. 
o Alto-ltapicuru, onde ha cachoeiras, si bem Já foi apresentada em 2"' disou~aio ; mas o 
que não sejam grandes nem diffic~is de des- ftenado nlo a approvou; entretanto, examinando 
truir ; com a verba que so pediu, poderiam ser o contrato, que o xis te entre o governo Imperial 
removidos esses obatacalbs, do modo qae se es- e o emproaario, sobre o esgoto da cidade, veri
tendesse a no.vegaçito do ltapicurú até grande fica-se que, no exercício ultimo, deu-se um ds· 
distancia de Caxias, e esto era o fim principal fioit de trinta e tantos contos ; o no de t 882-
para que so pediu essa. verba. 1883 é indispenaavel a somma de i .573:000$, 

·Ha outros rioa, como o Gcajahú, em que é dif· porque aagmenta-se a despeza á proporçilo ~ue 
flcil a navegaçilo por grande quantidade de ga- o serviço de esgoto vai-se estendendo pelos di
lhos e troncos de arvores que de lon8'os àllnosj versos quarteitha da cidade. Esta emenda foi 
t~m cabido no seu leito; o rio Meal'im é ob- solicitada pelo nobre ministro da agricultura. 
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A outra emenda ref•.lre-se ao § 22 « Terr.1s de fazer em duas barras, a du Est.au 11 0 a 
publicas e colonização». de S. Christev&o. 

A ve ba da \)rl)posLa relativa a esse serviço Ta.mbem a emenda da camarn. doa deputados 
era de 953:000$, & a camarn d->11 deputados a elevou a subvnnçio da com,panhia de Naveg&Qio 
elevou a 1.073:000$; o senado, porém, ado- Ba.hiaua de t20:000$ a t5a!tlOO$, log'l que IH 
ptando emenda da sua co.,misslo de orçamento re11cindido o contrato n auspenea . subvenow 
a reduziu n 700:()()()$000. de 30:000$, concedida!!. <"<>tnpanhia que enll'e-

0 nobre ministro da agric•ltura, ponderou- tem a navegaçlo dtJ rio Jequitinmm • 
me que encontraria grandes dl~Uculdades para Designo, na minha emen la , como m 1 da 
dea9mpenhar o serviço relativo ... essa verba. subvenQio, , quantia de 1' . •:000$. o , a voz 
sen!o si a augmentaase com m~111 000:000$. de determinar os p>rtos em que t>nham ffe tocai' 
Afinal, depois du uma oonferenoJa, cbt~tamoe a os vapore11 da companhi:• dei 1 isto ao · 1 trio 
aeeordar (1ue, em vez do augme'nto de 20VIl()(l$, do governo. Desta sorto ello pôde elevar ll sub
conviria autorizar o governo a dar plSsaguu I vençilo de 120:000$ a f55:00ll$, s •Jntendor 
gratuita na · estradas do fer_ro d~ Estado aos conveniente, e. dar tambem somma inferior, 
immigrant s quo foas> preotso mtet•na: nas ll.'lda mesmo 1mpondo novos anua i com
provincias. Neaie sentido ofl'ereço a con 1d 1ra.- pau,ia. 
çA:o do aenado uma emenda. Ton"'l ainda outra omonda em que proponho 

A outra etuenda refere-se ao§ 29-Eduoação a separa<,~~,0 do artigo do orçamento 1 16 88 dia
de ingenuo~-A verba propoata pelo gove_rno é cute, do9 Ol-.fito• l'&pecia · de us. Jd a 36, que 
de 50:000$000. O senado votando em 2• dtacus- devem fi8:ura1 na tabolla C, como está expres
são mant v essa. ve~ba. samente íieterm"ado na lei d 9 de Agosto tle 

Proponho qúe se reduza a 32:900$, su 1pri- 1~82 ; 8 • finalm~u"'! offeroço um additivo que 
mindo-se 10:000$ que foram destin !dos, por d~spge t3s: ~sJ3nu "to e n vigor, no exarei
aviso de 16 de Fevereiro de f880, para. fun- i1? 8 

306id 21 •d09A~ditos concedidos pela 
daçllo do um l coloni& agrícola na provineia das 91 n ~ d êan; ."~ rS !JrOXÍ lO ftndo1 para 
AlagOas. SemPlhante colonia nlo foi ainda a estr a 6 . lCtm a "-ral, para o pro
creada e me consta que hoje nem se trah mais. lon~amef da hnha teleTrAP\ica d" pl'Ovincia 
naquella província, deste negocio. Portanta, do aran • 
supprimo, por deanecessaria, Elo orçamento, O seno.do ~a de recordar-:ae de 'ne 40). Abril 
essa despez 1, na importancia de 18:000$000. foram concedidos ~stPa crodt~oa, que,QQaterior

mente , pela lo1 prorogattva do ot-..,mento 
Tenho t 1m bem outra emend9: que. se refere devem vigorar a'ó o ultimo deste mez. ' 

ao § 24 cSubvenç&o á.s companhiaS de navega- Consta-me que o credito para o prolong~ 
çlo a vap 1r.» to da linha tehgrapbica no Paranâ nlo e~.l 

Esta verba er..1, pela proposta do governo, de despendido i entretanto no fim deate tnaz ter~~o 
3.200.0005000 e a outra cama.ra a elevou o. de caducar. 
3.427:00J$0UO, fazendo accrescer subvenções a Parte tambem do credito eatr&Ol'dinario oon
emprdzas novas e me~mo a antigas, para certos ced.ido para a . e~t .. ada de ferro de Owocim n. 
serviços ainda nto existentes. Comquanto Sobral nlo fot arnda gasta e, segundo infor
fosse approvada a emenda da camara dos depo- maçl!ea do engenheiro, os aervi9os para quB 
tado1, sobre esLa verba, entendi quJ devia man- foi decret11do esto credito, sd poderio ficar oon· 
dar emanda aubatitutiva, ja por nlo me pare- cluidoa em Janeiro de f883. 
cer muito correcta a da camara,ja por que nllo é P.or eoneequencia, para nl[o caducarem estes 
a mais conveniente aos interesses do thezouro. éreditoa, diap!le a minha emenda que conti
A emenda da camara autorizando serviços novos, nua rio l'ln vigor durante o exercic1o de f882 
flesigna certa e determinad:~. somm'l para cada a f883. 
um delles. Nio aão credites novos, é apenas proroga9lo 

Na minha emenda autoriza-se a eubvenç.lo, doa que já foram oonce1idos. 
designando-se unicam~nte o maximo da q u~ntia, Tendo assim juatiflca(!o M emendas, vou re-
flcando ao $'overno a hberdade de au~ve.nc1onar mettel-as 11. mesa 
com a que JUlgar convemente,at6 o hmtle mar-
cado. 

Tambem observei que,dando-se no orçamento 
a subvenção para um vapor de reboque na 
bsrra d8' Aracajú, na província de Sergipe, pela SESSÃO UE f O DE SETEMBRO DE i882 
emenda da camara, se consigna ll somma de 
24:000$ para outro vapor que deve fazer o ser- ORQAlllZ.NTO D4 RECilJTA OJil\AI. oo UIPEI\10 
viço de reboque na barra da Eatancia e na. de 
S. Christovilo . Parece-me que tambem neste ( Virl. pag, 3i3 ) 
caso nio se dave determinar sen!Io o maximo da 
quantia., permittindo-le ao a-overno entender-se O ~r . R i b eiro do. Luz 1- Sr 
com a empreza de reboque para ter um ou mais preaidente, nlo p1'8CÍJIO avivnt• a memoria 1lo 
vapores, como for conven~ente. Desde que para sena~, para que ells se recorde de que sempre 
o serviço de reboque feito por um vapor na. que dlScuü neata casa, duranb as •I JAe aesaões 
barra de Aracajú, se dll. a subve~Q4'o de i 2:01XJ$, deste anno, projeotoa relativoall. 4eapeza. f.u
me parece que não se devera dar 24:000$ para. bltca, prociU'ei com tc.do o W01'90 reduzi -a, 
0 aerviço de outro sómente, maa para dous, ' oppontio-me a. qualquer ag-gravaçlo doa onc u
tanto maia qua.ndo o serviço de Nboque se tem. gos do theeour<>. 
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Mais de uma vez chamei a attençlto do go
verno para o enorme crescimento da despeza 
J•Ublica, tão desproporcionado ao da receita. 
Clamei pela reducçlto de oertos serviços, assim 
como v •lo adiamento da creaçllo de outros 
novos, o insisti por economias, porque já previa 
onde íamos parar. Caminhavamos para o des
equilibl•io do orç:.~mento, e assim prol?orciona
va-se occasillo no governo para nos v1r pedir a 
creaçllo ,lo novos impoatos ou a aggravaçllo doa 
existentes. 

Não sou incoherente hoje, oppon1lo-me á ele
vaç4o dos direitos addicionaes de 50 ofo a 60 '/o, 
porque nos parecoros da commissilo do orça
mento o no voto quo dei nesta casa, s ·mpre Il"" 
oppuz ao augmento da des1.eza publica. 

O nobre presidente do conaelha, porár-• en
tendeu que devia di-igir censuras á <"JDmissilu 
ele orçamento, qualificando-a de ir-Ohorente e 
([Q desrospeitadora do voto do se,_.do. 

Permitta-me que lhe declar• que incoherente 
á S. Ex. . 

O SR. BARRos BAruu:"":-Apoiado. 
O Sn. RmErao DA 11.1z:-Não ha incohercncia 

alguma por parte .a commissio, quando é sa
bido que ella oprJZ-se tambem sempr.., ao au
gmento da des"'za. 

Ahi Pstio JS pareceres que pódem ser lidos 
e consulw·os, e d~llea se verá qual foi o pro
cedime.l' tJ da comm1asio de orçamento no se-
n&.do. 

po ha tambem desrespeito ao voto desta 
~ara em negar hoje a commissão o seu apoio 

"" elevação doa di1'e1toa addicionaes para oc
corr~r á deapeza votad 1, porque o itupoato não é 
o umco recurso de quo um governo zeloso póde 
lanç~r mão para equilibrar a despeza com a 
rece1ta. 
• O Sa. BAnos BARRETO:- Não ha orça
mento equilibràdo quando o governo não o quer 
equilibrar. 

O Sa. RIBEIRO DA Luz: -Quando era presi
dente do conselho e ministro da fazt.Jnda o nobre 
senador por Minas Oeraes, o Sr. conselheire 
Marlinho Campos, que sinto nito estar presente 
nesta o~casilto, concebi a lisongeira esperança 
de que la começar entre nós uma nova época 
para a administraçilo das finanças. 

S. Ex, declarou na· outra camara, e posterior
mente aqui, que o seu programma conaistia no 
equilibrio dos orçamentos, e mais tar.ie em me
l~orar o ~e!o circul~nte e em con ve1·ter as apo
hc,es da d1v1da. pubbca em outras dttjuro mais 
bar:ro. 

Não poderia na actual aituaçlo um ministro 
apresentar, a meu ver, programma maia pa
triotico e quo melhor exprimisae uma das maia 
palpitantes necessidade deste .. paiz, que nós to
dos, gregos e troyanos, sentimos e reconhece
mos. 

Mas S. Ex. nio pretendia eq_uilibrar o orça
mento por meio da creaçio de tmpostos ; pre
tendia fazel-o mediante a economia doa dinliei· 
roa publicos. 

E assim que declarou na camara doR de· 
puta.los que as nossas circumstaneias nito 
eram deaesperada1, eorutanto que 1oubessemos 

comprehender na difficuldades e economisasse
mos, e depois declarou lambem •esta casa que 
precisavaUJOS fazer grandes. reducções n 1 des
peza e que em mataria !1.1 despeza cada um se 
limitasse a despender , que pu .esse ; que nito 
cr •aria empregos, P'm concorreria para ele
vação de orJeno.dfe, porque muitos de~tes já 
eram excessivOI"· 

Dessas o~>wtvnçõe~ do illustre ox-pro~sidente 
do conselbPtlO gabinete 21 de Janeiro vê-se que 
pela ell4H"'mia na decretação da despeza, a~sim 
como .a. administração dos serviç •B prrlten
di~ ,rle equilibrar o orçamento, e melhor stl evi
-':lncia s •u penaamento do relatorio que apre
sentou ás c maras, em quo, estimao to 11 re eita 
pa.ra oexercicio de 1883-1884 eUJ 12R.I)()():u0tl$, 
aomma rP.donda, e fixando a des eza em 
127.~:~0lJ$, aconselhou que se t•eduzia-e 2 o,' o 
nos d1re1tos de exportação sobre o cafe. 

Rncordo estas opiniõ s do nobt•e x-winiKtr.> 
da fazenda para que fi 1ue bem averiguado, em 
primeiro logar, quo elle conside •ava a econumia 
dos dinheiros do Estado, como medi .!o. indis
pensavel do governo nas actuaes circumstancias 
e como um granle recut·so para equihb~ar a 
desp za com a receita; em B"gund • log 1r, que 
a lembrança da reducçlo de 2 of• nos direitos 
de exportaçio BJbre o café partiu d ' funte rnuito 
autor1zada. 

Oer dmeoto se dizia que aquello rniniaterio 
não tinha programma que exprimisse u.s nece;
aidades publicas do paiz, e por isso foi forçado a 
deixar o po ler em consequenc1a da votação da 
cam •ra dos depntados. 

Sr. presidente, nas circumatancias actuaes, 
nnnhum pt• tgramma rr.ais patriotico, nenhum 
maia digno do recommendar um homem de 
Estado póde ser adaptado neste paiz elo r1ue o 
do melhoramento das nosaaa finanças. 

E' esta a maior nec ssiilade do presente e a 
melhor garantia do futuro de nossa patria. 

O iUustre ex-ministro da fazenda pretendia 
por meio de economia na decre~lo da. despeza 
e administr·ação dos serviços equilibrar os or
çamentos. 

O nobre senador pelo Piauhy, actual presi
dente do conselho, comquanto no seu program
ma, apresentado á camara dos deputados, decla
rasse que no concernente d. finanças o governo 
empregaria a mais severa economia no dispen
dio d~>s dinheiros do E~tado e se esforçaria igual
mente p1ra manter o equilibrio dos orçamentos, 
como se tem desempenhado do compromisso que 
tomou Y 

Não sei qual o resultado dlS conrereocias de 
S,Ex.com as diversas commis ões de orç •rnento 
da camara doa deputados, nem se ai tues CJn
ferencias tiveram log\r, a julgar p •l1 que 
aconteceu com a commiseio de orçam nto do 
sena1o; o que é vert!ade, porém, é que, s •ndo a 
proposta do orçamento da de•peza publica p~ra 
o exercício de 1882-1883 de 127.334:118$733 
foi votado pela carnara doa deputados um ~rça
mento que elevou a desr-eza a 131.387:220$844 
isto é, votou-se uma despeza superior á pro11osta 
em 4.053:102$111. 

Devo assegurar ao senado que é profunda con
vicçlo minha que, si continuasse á t"at 1 do go-
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verno o Sr. Martinho Campos, :1. camara dos 
deputados nlto teria elevado a despeza publica do 
127.000.(}00$ IA 131.000:000$000. 

Si o honrado presidente do conselho pro
tende, no di•pendio d a dinheiros publicos e na 
administraçilo doa aervi90s que tem do l!irigir, 
procedet• do mesmo modo por que &fl conduziu 
na• duas camaraa, julgo quo c minhomos a 
passos accolerado~ para a completa ruina das 
nossas finanç r a. 

O nobre presidente do conselho. não tem dea
cul a, é incohorent no ~ou pro~edimc.nto. Veiu 
annun i r ás ramaru q110 a 1uai11 &f\vera eco
nomia dos dinheiros publicas ora arti,ro do seu 
pr.•gramma; t •m na doll deputados 11111a dedicada 
maiori:l que o su~tenta, e nunca me constou 
f!U'l alli so opl?uzoeso ao grando augmonto do 
despez:~. que fot votado. 

Si s•l tivesse opr ato e ar1uella camara nllo 
nttendesse ás suas observa~11es, er·a o caso do 
S. Ex. lat'l!'aro poder. Por llluito wAnoa que 
ist.o o meu illuatre patrício, o Sr. Martinho 
Campol, d'lixou o governo 

O SR CoRREIA : - O que passou contr.l. a 
vontado do Sr. preaidentG do cona lho foi are
ducç.lo do imposto dn ex' orta~lo ; deapeza 
nen huma foi contra o seu voto. 
. O SR. Rm&IRO DA Luz :-Eu penao, Sr. pre

udente, que na camara dos deputados, no to
ca!lte á deapeza publica, tudo correu â revelia., 
a JUlgar pelo qua acontecou com a commiss4o 
de orçament.o do senado, porque cumpre de
clarar francame nte que só dous ministt•os pro
cur.•rarn conferenciar com a mesma commis
alo, o nobre ministro do imperio e o seu illus
tre collega ministro da aA'ricultura. 

E cada um delles nlo tratou aeniio de instar 
para que os augmentoa de deapeza votado~ 
pela camara dos deputados obtivetaem a 
acquiRscencia da commtulo. 

Nenhum propoz uma só economia, e o nobN 
presidente do conselho que deixou correr á re
velia, perante a commiaa4o e perante o senado, 
a discuaaio do orçamento da deapeza doa divor• 
aos miniaterioa, procurou a comruiss4o de orça
ment.o quanJo esta estudava a receita e unica· 
mente para inatar que déaae parecer favoravel 
sobre os tO ofo addicionaes. 

Quem é, pois, o incoherente 1 Nós, 'que sem· 
pre nos oppuzemoa aos augmantoa de aespeza, 
para não d •aeqoilibrar o orçamento, e qoe hoje 
entend()mos dever ne~ar nosso voto ao au~mento 
de imposto, ou vós que annoneiut a f> program
ma da maia 11evr>ra economia doa dinh,.iros pu
blicoa e conar>ntistea na votaçlo de deapeza com
pletamente desproporcionada com os recursos 
do th~'souro 1 

Senhores, Jl:~-ee goralmente que o serviço 
legitima o impoat.o. 

E' i~to urua verdade, mu quando rase ser
viço é indiapP-nsavel á causa p ublica. Fóra 
dest'l caso o 1muoato, que ~<e crea ou a aggra
vaçllo do que já existe, nfto •e legitima. 

Vou entrar a~ora na de.nonatraç4o do doa
cuido, da negligencia e desiciia com que dei
xou o govt•rno corro r a discus•lo e votaçlo do 
orçamento da deapeza JU!. camara doa de1lUta• 
dos o no senado. 

O orçamento votado r•ara o exerciclo de 1881 
-1882, dospeza ordinaria, foi de 1 14.480:673$· 
a proposta pat•a o uercicio da 1882-1883 roi 
de 127 .33-i:HB$733. Houv&t portauL'l um au
gm•mto na despezaordinaria de 12.853:0oo$OQO. 

O Sa. ÂFI'ONSO C.a:r.so :-Augmento om re
laçlo á proposta. 

O Sa. Rm.a:1~o DA Lu.,:=-E' a propa.ta, que 
e"tou mo reCertndo. 
. Os creditas esp Jciaos votados p·1ra o exerci

<' lO de 1881-188~ mon!llrnm em12.27i:313$667, 
e a propQ8ta par11 1882-1883 011 elevou a 
28.1l71:UU$759, i11to é, mais t5.805:893$P29 

Temi>"• pois, que liÓ a p ·oposta do govern~ 
elevou a despeza, r.Jlativamente â que foi vota
da para ~ ex~rcicio anterior, quer ~ara as dea
p zas o~dlD mas!qu_'l'Jl.~r:l as etp lC&ae., â som
.ua do ma s 28.0;>9:338$762. 

Pergunto aoB honrados ministros o que OC• 
corrliu de f880 par~ câ que autorize a olevaçlo 
da ttespeza. publica, dG uru anno para outro p. 
m IÍs 23.659:338$762. ' 

Nto é isto um fact.o inoxplicavel e som qua
Hicaç4o 'I Procedendo-se deste modo cada vez 
m~tis nos distanciamos do tA:o almejado equilí
brio dos orçamentos. 

O Sa. ArPONeo C.a:Lso : - E os creditas sup
pJ.,mentarca que se approvaram 1 E' preciso 
levar em conta. 

O SR. RIBEIRO DA Luz: - Perdôo· nem 
me•mo tendo om vista os creditas auppl~men
tares BG póde explicar tamanha elevaçlo de
despeza. Só para d~spezas ordinarias propoz 0 
gov•·rno 127.000.:000$; e, p()rgunto s~gunda 
vez, .que. acontecunentoa se deram neste paiz 
que J usttfiq uem utn augm~ o to de 12 mil o tantos 
contos em sua despeza ordinaria f Os creditoa 
supplementares mal chegaram â terça parte 
do asa aomm 1. 

Já ao vê que mesmo n& proposta deixou .. , de
eon•ultar inteiramente os recurso. da nossa 
receita. Sei que a receita do Ests\do cresce 
todo• Oi annos; e consta de uma das tabellas 
ann~ua ao relatorio ~o honrado aonador pel4 
Baha, o Sr. conaellftnro Sar tiva, que no quin
quennio do 1875 - 1876a 1879 - 188) o aug
gme~to annual da receita publica foi, termo 
medto, de 4. 700:000$000. 

Ora, ai compararmos o augmento da reCGih 
com o d1 desp~za veremos quo esta cresceu 
qu •ai seis v;zea maia que aquolb. 

Póde-se d1r.er que ha entre nós adminiatraçlo 
de tlnanÇ&II f ! Onde vai 1 ara1· eate paiz com 
uma adminiatrp.çilo desta ordem t E depois 
vem o nobre pr!siden.te do con10lbo dizer-nos 
que a commiaslo é incoherento e desrllapeila o 
voto do senado, porqno, tendo este votado dea
peza~ (menoe ou, que ~ão votei taea deapezaa), 
agora a m!'sma commtaslo nega o recurso dos 
diroitos addicionaeJ p111'11 occo:rer a ellaal 

Mas, Sr .. praaidente, qual a razlo por qae 0 
nobre prestdente do conselho Vilm pedir-nos 
qn~ elevemos 01 direitos addicionae' da 50 a 
60 ofo f E' certament • para fazer face ao IUflcit 
que n~o .tem por causa umc1mente o deafalqu~ 
d?S dtrettoa de export:1.çllo, qne foram rada
ztdoa pela camara doa deputado!! . 
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Estes direitos produzem a renda de .•.....•. 
3.400:000.~ e o imposto de 10 o/o addicionaes,vo
tado pela camar .• , dara 4.60():00$ ; iato é, uma 
renda superior 1.200 tlOO$ a dos direitos .ie ex
portaçllo; que soft'reram a reducçlo de 2 pJ_o, 

Realmente foi uma trJca vant •Joaissima a de 
pedir-se a aggravaçilo de um 1mpost.o, que 
produzirá a renda .nã.l) d 3.400:000$, porém de 
mais 1.200:000$000. 

Donde procede o áeficlt 1 Veiu da reducçlo de 
2 0/0 nos direitos de exportaçlo 1 Nlo, vorque 
ainda quando nlo se tivesse dado semelhante 
reducçA.o, a receita ordinarift era inauffieiente 
para a deapoza votada pela ca'llara dos deputados 
o nlo diseens!lva novo i1I17>ost'J ou a aggrav&l'l!.o 
dos addic10naea a que recorreu o governo. 

Vou demonstrai-o ; mRs antes do o fa:o;er 
cumpre varrer a nossa teatA.da-. 

O nobre presidente do conselho entende que 
a cotnmisslo em primeil•o lugar e depois o 
senado estavam obrigados a conced •r os 10 °/0 

addicionaes, porque, nlto só tinham votado toda 
deapeza approvada pela camar<~o dos deputados, 
como A. elevado ; S. Bx. está. mal informado. O 
senado reduziu conaideravelment a de~peza 
'VotA-da pela cama'ra. dos deputado~ para todoa 
ministerios, menos nos da mal'inha e fazenda, 
pot• motivos muit > ~sp •ciaea e notorios. 

O voto do SPna.do acerca do ministerio do im• 
perio nlo trouxe uccrescimo de deapez ·. ; ao 
contra.rio uma reducçlo na im~~rtanci~ d 
271:00J$, no da justka de 72:000$. e no de 
eatt,.ngeiros de 23:000$000. 

E' certo que no da marinha houve augmento 
de 1.400:000$ pelos mo~ivoa expostos. No da 
g11erra, porém, a reducçlo foi de 121:000~ e no 
da agricultura de 1.300:000$ a 1.400:000$. afóra 
a diminuição doa cr•'ditos cspeciaes, c}ue é d• 
oerca de 3.000:009$. No miniaterio da azenda, 
ia me esquecendo d~ dizer, deu-se muito pe
queno 11.11gment.o de deapeu. 

Jli vA o honrado miniatro que o aena.do a6 
augmentou a deapen. noa orçamentos dos mi
nist<!lt'ioa da marinha e fazenda., tendo-a redu
zido noa demais ministerioa. 

• Mas algum doa nobres minist1·os votou contra. 
qualquer verba do orçp.mento t A commisa!l:o 
que pugnou sempre por economias viu-se por 
ultimo em comple~o ab1ndono. 

O Sa. BAaaos BAalUIITo:-Apoiado, 
O Sa. RIBII!Ro DA Luz:-0 meu nobre a.migo, 

aenador pela proYincia de Pernambuco, em seu 
parecer a respeito do ministerio da agricultura. 
declarou que commiaglo estava desanimada. 
Entendia ella nllo dev.er oft'erecer emenda ai
gama de reducçlo da d011peza., porque nlo en
contrava apoio da parte doa minustr011. 

Realmente no senado os ministros votaram 
quaai sempre contra as emendas da commisslo 
quo re<luziam a despeza. 

O Sa •. CoRRliHA : - E o augmento seria 
muit.o maior, si todas as deapezas que os mi
nistros pediram foas~m votad&s. 

O Sa. RIBBIR J DA Luz :- E' verdade ; &cre
dito q11e, si a commiaaJcde orçamento do se
D9do nlo roaistiase á! rechmaçlSea d011 minie-

tro~, só a despoZ\ ordinaria importaria talvez 
em f35,000:00o:I000. 

Vamos ver, Sr. presidente, si a maioria da 
commisslo de orçamento procedeu com fllnda.
m nto negando a su \ appravaçlo á emenda. 
sobre os 10 °/a addicionaea. 

O 111eu nobre amigo, relator do parecer da com
misslo, expoz neste a importancia. :la despeza 
votada pelas duas cama.ras. Esta de'lpaza é com
putada por S. Ex. em 131.387:2t0$844. 

O honrado senador computou assim a despe
za tendo em vista o vot.o da cama.ra e do sena
do a respeita de cinco orçamentos e unicamente 
o voto da eamara dos depota.dos a re11peito dos 
orça.mentoa da a.gricul~ura. e da fazenda, por
que. quando se tra.t.ou de confeccionar o parecer 
sobre a receita, ainda. nlo estavam votados pelo 
senado esBell dous orçamentoll. 

O calculo da despeza qu J vou •presentar já 
é o rGSultado da votaQio do senado. Toda a des
pe~:& publica votada p•laa d11a.s. ca uara.s foi 
reduzida a !29.654:571$451; ora, ~ando a. 
receita de 131.730:700$, t mos um s1ldo de 
2.076:128$555. 

Si nlo fórem approvados os !O •{. addicionaes 
é preciso deduz h· da receita o produr-t.o dos mes
mos 10 •(o 110 valor de 4.61YJ:000$00t), o (tlle re
duzirá a1uella ã somma de 127.tao:G9'i~, que 
comparada com a despeza,a. que jã me reftll'i, de 
129.654:57i$445,dã um deficit de 2.523:812$566 

Vamos agora ver 11i é possivel ou nAo fazor 
desappareeer eqse d8 fieit na pratica ou m !dian
te economias administra.tivas. 

O nobre presidente do conselho e ministro 
d \ f1zenda parece Pntender que o contribuinte 
é eomo o camello; está. muito ctrragado, nJ:o 
1 óde andar, e deita-se-lhe mais c •rga em ci-
ma. 

S. Ex., uma vez que pret·3nde a a.pprova
çlo dos 4,600:000$ il.ddicion'\es, só pat·~ fazer 
face ao dr~ficit de 2,523:000$, póde a.bnr mio 
delles. 

Demonstrarei ao 11enado e a S. Ex. que, a 
nlo presidir o maior desperdício doa dinheiros 
publicas n& administraç'iO tlos aerviços, po
dem-se rea.lizar sobras ou economias de valor 
muito superior ao de{foit, a que acab' de me 
referir. 

o sellll.do recorda-se de que elevaram-se as 
d11aa verbas relativas ao pessoal da.s f~culdad~a 
da medicina do imperio e dos laborator1os a mata 
540:000S do que o votado para o ultimo exe -
cicio. ~enhuma das novas cadeira• d'lstaa .ü.
culJades foi ainda provida, e nem e p0SilV8l 
quo o aejam aenlo em principios do anno pr~
ximo. Creio mesmo que o governo, ainda depo!s 
de publicada a lei do orçamento, que ~iscutl
mos, quando t'lnha d<3 prover taes cade~raa, o 
fará. em Fevereiro ou Marc;o do a.nno proximo, 
época. em que se têm de rea.brir as aulu. 

Portanto, da. somma destinada. ao pagamento 
de mais 16 lentes das cadeiraa crea.das nas fa
culdades de medicina da córte e da Ba.hia, nllo 
erá daspeBdida. senlto uma parte insignitis
cante. 

Temoa, no orçamento, para os b.borato
rios dos\aa f9.ealdades a som ma d 1 mais de 
300:000$000. 

• 
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Nos da faculdade da córte tudo eatá. feito o 
areado ; mas oa respectivo• em .Pregados só terio 
direito aos vencimentos depo1s elo publicada a 
lei do orçamento, 

Por oonsequencia, sô hio de receber taea 
vencimentos, quando muito, durante oito mezes 
deste eurcicio. 

Mas na Ba.bia não se acha organizado um aó 
laboratorio doa novamente eretdoa, e nem é 
po1aivel que o aejam por não 18 haver oonai· 
&'Dado verb111 no orçamento para semelhmto 
fim, mal! unicamente para que fOBiem custea
dos. 

Veja o s 'nado a- precipitaçlo com que aqui 
se procedeu na vot.açlo do orçamento do im
perio, Nio exi.stem ainda taes laboratorios e 
deu• V$1;'ba para o re1peetivo custeio ! 

Só nesta verb.\ póde-se fazer a ~onomia de 
cento e m11itos contos de relia. 

Portanto, o governo nlo póde, no exercício 
corrente. gastar com as faculdades de medicina 
e os Jaboratorio senio menos da m tade do 
aecrescimo do credito que tiveram as verbas 
respectivas. O que se ha de deixar de des~n-
der nlo pó le ser inferior a 300:000$000. • 

PodoiJI().'i tor taPibem sobras em ou~r•s verbaa, 
como ordinariamente acontece, do 100:000$.maia 
ou menos, provenientra do fal~u de sena,brcs 
e deputados, do licenças ' de vagas que se 
derem em em regos publicas que nllo aio im
media ta mente providos. Calculo, repito, estas 
sobras em 100:000$. Portanto, póde-se espe1'1r, 
no mini•terio do imperio, uma economia-de 
400: OOQ$000. 

No ministerio da jastioa votaram as camaras 
123:000$ par.1 comat·cas e termos novos, que só 
poderio a ·~r provi,fos no principio do a.nno quo 
vem ; o dahi rosultará, pelo menos, a eco
nomia do metade daqu"lla aomma. 

E' provavel que até so dõ maior sobra nessa 
verba porque as novu comarcas nlo alo pr~ 
vidas senlo depoia de clauifloadaa, o 8891\ clas
aificaç!o depPnde de informações dos presi
dentes de provincia8; sendo de now.r, por outro 
lado, que aos jnizea, que se nomeiam, auim 
como aos que s~ removem, se marca sempre 
um prazo razoavel para que eatrem em exer
oicio. Ni1o sou exagerado ealcalando a sobra em 
100:000$, igual á que se deu no exercício de 
1880-1881. 

A respeite do orçamento do miniaterio de es
trangeiros, que tamb.eru deix~u ~aldo no exer
cício, a que mo referi, nad~ d1re1 porque toda 
a despeza que e faz com os serviços a seu 
cargo, é in(tlrior a 1.000:000$. 

No da guerra póde-se contar com a sobra de 
100:000$. porque igual saldo deixou no e::s:er
oicio de iSSO -1881. 

Quanto ao da marinha podem-se fazer eco
nomia~ no valor de 1. 700:000$. A cama r a doa 
dei?utados augmentou a verba. destinada ao ma 
terull tluctuante da armada com 300:000$. Por 
emenda olferecida pela o 'mmisslo de orçamento 
do senado, deu-ao á mesma verba outro au
gmento de 300:000$, de modo que ficou ella do· 
tada com mais 600:0 00$000. 

A commiaslo de orçamento, como ha do se 
recordar o senado propoz este augmento de 

300:000$ por cause. de economias que realiJou 
em outras verbas do oroamento. 

O senado, poúeriorment •, nio aceitou a1 
emendas de reducçllo propoa~ peh co.mmiado, 
approvando todavia aquelle augmon~. 

Mas quando a camara doR deputado& e o •e
nado votaram o augmento d 600:000$ para. o 
material fiuctuante aa armada, nlrn linha ainda 
sido offerecido IL consideração do corpo legisla
tivo o cr~dito especial de 6.000:000$ para o 
mesmo material. 

Uma vez approvado esto oredito, como já o 
foi, pelaa duaa cama~s, o ministerio da mari
nha n:lo precilarll despender nesta verba OB 
supraditoa 600:000$000. 

Nlo é agora que mo lrmbro desta ecmomia, 
porque assim quo soube que na c amar\ doa de
putados se havia proposto o t•eferido credito 
especial d' 6.000:00Gt;declarei p Irticularmen
te ao nobre miniatro da ma1•inba que conviria 
propor oro 3" discua lto a supprea~ dos 
600:000$, por me par.,cet•em dosnoce sarioa. 

Note ainda o senado que, pela emen Ja appro
vada pela cnm •ra do11 deputado. , oate orçamen
to tem de vigorar om dous exercieios. Por 
consequeneia, teroruos que o ~u~mento de 
verba pat'.l o material tluctuante sml. de 
1.200:000$, e si fór approvada 1 emend olfe
recida poiS' commissllo de orçamento do senado, 
ael-o-ha d1J 000:000$, isto é, 600:000S no ner
cicio corrente e 300:000$ nos seis mezes do 
m 3'io exercício. 

Ora, este augmento de credito de 600:000$ 
foi votado para se appliear á acquiaiçllo do ca
nhoneiras apropriadas à navegaçlo das aguas 
rlas provinc1as do Rio Orando do Sul e de Mato 
Grosso, r, devendo impo1•tar em aomma pouco 
av.Utada. póda a re•\)6ctiva diMfeza a8 elfec
tuar por conta do credtto eap lCia . 

Na verb&-Armamento-concedeu-se o aug
monto de 1.000:000$; !fU&, ai durar o o•çamento 
anno o meio, se elevará a 1.500:000$000. 

O Sa. Coaa•IA:--Quem propoz este augmen
to foi o nobre senador por Mato Gr011o. 

O Sa. Rrazmo DA Luz :-Estando o eurcioio 
muito adiantado e n«o sendo posaivel que, 
feita qualquer encommenda. de armamento, 
possa este ser recolhido aos depositas, da in
tendencia do marinha durant.e o me~mo exer
cício, haverá a sobra de 500:000$, cumprilldq 
notar ainda que, em consequenoia da prorora
çllo dllGi do orç,mento, a que já. alludt, O f8F8• 
tido augmento da verba nio será aó dn 
1.000:000$ maa do 1.500:000$000. 

Temos tamb!lm a quantia de 600:00Qt oon.i .. 
gnada para ac 1 uisiçlo de praqas para o bM.alJalo 
naval. 

O nobre aeuador pela prol'iaoia .te Mato 
Grosso foi o autor da emenda relativir. a e1ta 
conaignaqlo, e eu, discutindo•&, fiz ver a 8. Ex. 
e ao •~nado que era exc •al'iva1 9'ieto qua o txri'
nistel'io da marinha nlo preci81W& aenlo de 900 
praoas P.ara o batalblo n"val, e 818&11 podetfam 
aer obt1daa com di.pendio tal"f'GII iofetdor a 
300:000$000. Por oon~~~queucia, o t'NIIito d• 
600:000$ d~inria grande sobra,· lfbra ·que ao 
~rnará ma1or -pl'orogads, como é pton.vel .alei 
do oroamen&o por leia me-. .. , }'Orque 'entlo 

• 
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tal aomma. pa.aaa.r& a. aer de 900:000$00(). O ba.
talhão na.valeó póde ser elevado a. 450 praças 
no exercício corrente, como é expresso no orça
mento ultimamente votado nesta e na outra ca
mara., e sendo o seu effectivo de 150, a acquisi
Qio de recrutas nlo poderá ir além de 300. Por
tanto, n![o é p~ssivel que se dispenda senão me
tade,ou menoa ainda,áo credito de 600:000$000. 

Objectar-ae-ha que o engajamento de praças 
nlo é aó para o ba.talhlo naval, ma.a para o 
corpo ie 1mperia.031 marinheiros; devo, porém, 
ponderar que oa 600:000$ nAo foram destinados 
a acquiaiçlo da praças para este corpo. jiL por-
9.ue o desfalque nelle exiatente é rulativam •nte 
limitado, jâ porque ha na lei do orçamento os 
recuraoi prel·izos para fazer-se a deapeza 
para. o preenchimento d 1s vagas, mediante 
engajamento de ma.rinhagem. Além disso este 
corpo tom o seu viveiro legal de recrutas nas 
companhias de aprendizes marinheit'ot. Conae· 
quentemente, tenho como certa, nesta verba, 
uma sobra, pelo menos, de 300:000$()00. 

Alé1n de t.aea aobraa devemos contar em 
outraa verbas de orçamento do mesmo ministe
rio cnm economiaa no yalor de 300:000$, 
porque no ex•lrcicio de 1880-1881, sendo 
a desp'lza fixada de ilJ.346:292$824, muito infe
rior â que acabamos de votar para 1882-1883, 
houve um sald> de 600 e tant~a contos. Pode
moa contar tambem agora, já n4o di~o 
com o aalrlo de 600:000$, mn ao menos de 
300:0~0. 

Aaaim, teremos, no orçamento deste ministe· 
rio, sobras ou ewnomias ll'l valor já. d1to, de 
1. 700:000$000. 

No ministerío da ~~t•ieultura, h lo de so veri
ficar sob~a~ coniideraveia. Crta.rei, pa.r·a eltem
plo, a yorba d ~stiOI\da á estrada do Cerro de 
D. Pedro 11. 

Nella. consignou-se, para obro.s nova.a, A 

110mm 1 de . {.408:000.~. obras quo d >vem as r fei
tas co.n ea~a. so·nmn, porque 6 este o MO or<:a.
meato, e, ai dut•ar a lei do orçamento, que dis
cutimoa, an no e moi o, om vez de t. 408:()()()$ 
teremos 2.112:000$000. 

Diapend L o governo no exercício de 1882-
1883 a sornma d'l 70! c11ntos, e no meio ex•n•ci• 
cio proxirno, do 6 mezes, igual_q'!·lntia, q•te 
dahi resultará u economi l d3 704:000$000. 

O moamo, Sr. presiclente, 11 pódo . .lizer a r~a
peito do auxilio a escolas agricolaa o de v 1-

terinaria. Neste o:s:ercici 1 nlo haverll. tempo de 
serem monbdas assai es:olas ~sendo o I' !&pe
otivo cre li to de i50:0JO$, 11óde•18 nello realizar 
uma economia d 1 75:000$000. 

Para aerviooa novos, autorizados ultima.mm· 
te liélo orçtmenl.o, (1uo ha diu votlimo1, roram 
approvadoa divorsoac~oditoa na imp:>rtancit. do 
múi tas centenas de contos • Só lim1 tada som m:1. 
de taes cr ·di&uc pode•·á ser diapendicla. l'illo:wel
mente no corrente exercício. 

Além de .outriM, citarei o que se votou pa.ra 
estudos e :meihoramento <LI. barra da. 1>roviacia 
tl4 S. Pedro do Sut.na importancia de 841J:OOO$. 
1M! pareoe que,. com a u.eceasaria fiscalizaçlo, 
& im :lbdivel ga.atar-a~ no corrente exercício, 
metade, •equer, tll!llta con.ignaolo. 

E assim em relAçlo a creditos destinados a 
obras novas para outra• provinciaa, a. reapeito 
das qua.ea nlo ha orçamentos e nem ao menos 
inrormações. Calculo a economia, que ae p~~l) 
fazer no dispendio de taea obr~~oa, om 600:000$. 

Nai subve.nçlles a companhiu de navegaçAo, 
h!to de haver eobra.s de certa. imp >rtancia. Nó• 
conceJemos •u'-vençõea a emprezaa novas, no 
:valor de pouco maia de 300:000$000. 

Até o flm do exflroicio não póde estar dispen
dida senAo parte muito insignificante cleaW 
somma, por não estarem ainda organizadas 
quasi t·ldas as emprezas a que se referem as 
subvenções. Em outras ver&aa tambem podem 
ainda haver economias menos &Yultadaa. 

Somma.das aa aobt-aa doa orçamento•, a que 
tenho alludido. sarA sua importanch de ••• 
3.738:000$, 'tjue deduzida da deap•za de .•... 
i29.654:571Ji45, reduz esta a 125.916:571$445 
Ora, e~ ta som.ua é por certo inferiot• á rec·Jita 
ie 127. t30:6\f8$i89, na qud nAo so compre
hende o producto dos 10 o7o addicionass que se 
pretende augmentar 

J\ssim dispen'l&-le a rendados 10 °/0 &<idicio
naes e haverá uu1 saldo de 1..214:000$000. 

O Sa. APPONSO CELSO:- Mas feito outro 
orçamento 

O Sa. Runuao oA Lu:t :-PerdA:> ; o orça
mento votado, sai bem que roi outro, mas na 
pratica póle e deve soft'rer consideraveia re
ducçlles. 

Acreiita·se jrerolmente, entro nó•, rju'l p go
verno na. prat1ca nil.e pód'l Ca.zer cons1dera.veis 
economias. 

E' um engano. Temos exemplo bem molerno 
na. ndmini<Jtre.ç41J do Sr. eona •lha:ro Andrad•l 
Pinto, que, no exereieio d' 1878-1870, con
seguiu no ministerio da marinha, rtlduzir a 
despeza. a.ut •riza.rla, de cerca do 13.000:00()~. a 
pouco m~is de 9.0!Xl: 000~00. 

E dahi por diante a deapeza. daquella pa.sta, 
que era., tormo medio, em cada exercício, de 
12.00 l:OOO '· pas •ou â ser tle 10.0'JO: 000$000. 

Releva ain•la notu· que a rnaio 1 parte da 
sobr s daa consignações lo verba.s dos diversos 
ministerios,a que me rereri, hlo de dar-ae des:le 
que na despev;a se ob'lervem as prescripçõeslias 
nossas leis fiscos, porque, ou alo concernentess 
a não empregos providos e que aó o aerlio no 
go me~ do exerc1cio, ou a obras que não se 
podem realizár, ou. fln tlmente a altrviçoa, quo 
clevend > ser de •emp mha.doa com a respectrva 
dotaçilo, ficará esta elevada á mais 50 °/o po~ 
causa da. prorogac;lo do oroamonto por mais 
seis meze.. 

Sr. p:-esldonte, a. hora. eat.â da.da, o V. 
Ex. me desculparâ que continue com o meu 
diacurao por mais algum t •mpa. Tinha ainda 
muito a dizer, maa procurarei re~umir, quanto 
Cór po@sivel,aa consi.iei'JÇÕ38 que tonho a ft\zor. 

O uobre presid mte do oonrnlho mostra o 
maior empenho em 9,UG se votem os 10 •/. 
o.ddicionaes para equihbrar-ae o orçamento da 
receita. com o da deapeza. 

Devo declarar ao attnado que em 1877, sendo 
S. Ex. membro da eommiaalo de orçam1nto 
desta casa, conoordou com o parecer, rela.tivo ao 
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orçameni.G, que ficou deeequilibra.do, o o a.ssi
gnou sem reetricç~es. 

Refiro-me ao orçamento que vig"rou noa 
exercícios d3 1877-1878 e fM78-t879. S. Ex. 
se ha de lembrar de que para es•es exercicies 
lU duu camaras votaram um 01oçamcnto em 
que a despoza era. de 105.881:000$ e à receita 
de 102.000:000$000 ; 

Votou-se a aggravaçlto de alguns impostos ; 
como, porém, as novas taxas "nllo pode~1~m str 
cobradas em sua totalidade, no exercicio res
pectivo 'autorizarám-se operações de credito 
para odcorrer á deficiencia da receita. 

Ainda neste ponto o nobre presidente do 
conselho não so a~aignou vencido no parecer 
da commisslo. 

Corno é que S. Ex. considera hoje contra
dictorio e incoherente o procedimento da com
missA:o do orçamento, qu ~ndo, em 187i, con
correu com seu voto para app!'Ovatiio de uma 
receita inferior á despeza votiUta 7 

O Sa. NUNIII~ GoNQALTEs: -.O que reata 
saber é si os pareceres da commllslo de orça
mento davam esse resultado, ou ai foi a vota
ç!o do senado. 

O Sa. RtllEIRO DA Luz : -Si S o Ex. ler o 
parecer dB commissllo de oi•çamento des.u 
epoca, verificará que ell~ reconhe~eU 0.' eXIS• 
teneia de um áefioit na unportanc1a de 3.800 
e tantos contos. 

Mas a incoherencia do nobre ~residente do 
conselho nllo fica u~icamento ms~- S. Ex. 
quer os 10 o{t> addictonaea para evitar o des
equilíbrio do orçamento; entretanto, na relaçllo, 
que em seu discurso apresentou, de despezas! 
que tem de fazer no exp~cieio de 1~2-1~83, 
apparece aida um def'ctt de doua m1l e muitos 
contoa. 

Ora como ae incommoda S. Ex. coro o de· 
cit drJ 2,523:812$556, que é o q~e res?-lta da 

~mpàraçlo da llespeza com a rece!CI!., Bl dea~a 
se separar 0 producto da. renda dos 10 °/o addi
cionae3 e pede que os approverooa, para oc
éorrer ~o deficit, ao passo que nllo prop!le pr~
videncia alguma para fazer race ao novo ~e fioU, 
resultante de out.raa deapezas nlloo autor1zadas, 
que S o Ex. menciOnou. em seu ~Iscurao e ~on
aidera neceasar.ias7 N1sto ha ul.cohel'encla . e 
mesmo contrad1çAo d~ parte do nobre ml-

niafro. 
N!o rne causou, Sr. presidente, sorprna 

nenhumá a rxposiçllo da.s despllzaa que o nobre 
.. t 

0 
dPclarou que t1nba tambem de fazer 

numa r - '3 J• t' h 1 no exarcicio d3 iM82-18, ' .. as In a Cll -
culado nio em t~nto, como S. Ex._, que men
cionou desp~zaa que n:Io pode reahzar, neste 
êiercicio, mas em men~r ao~tllllo, p1ra d >mo~~;-
1trar ao senado a lmprev1deocl& do nobre pres1· 
dente do conselhO. 

s. Es. pretende a elevaçA:o doa direitos addi· 
oionaes de 50 a 60 o{. para occorrer ao deflcit ; 
mas de que proveiu ae1nelhant.e d~flcit I Si nã_o 
se tivesae feito a teducçlo dos 2 °/• nos dt
réhos de éltportaçlo, cuja rénla fo1 r.alculada 
em 3.400:000$, ainda assim ~veria de~cit 
menol' á verdade, roas qu levaria o governo 
d. pl'tl~r a ~~oggra•açl\) do iaiJ:I'OBIIO. Eat.á en~n• 

v. v,-63 

dido que tal d.eficit dá-ae sem contar com o pro
dueto dos 10 °{0 addicionaea. 

!) que quero demonstrar é, quq o desequilí
brio do or~amento não procede da. reducç!o doa 
2 °/o no 1mposto d 3 oxportaçlto sob1•e alguns 
generos de nossa producç!o, e que a necessi
dade de ag~vo.çlo dos roferidoa.di.rci.toa o.ddi
eionaes, ou de outro impoato; semanifestaria 
ainda que tal redac~!Io não tivesse tido logar. 
O orçamento desequilibrou-se por causa da dea
pez 1 proposta pel.Q governo e vota la pelas oa
roaraa, de modo tllo desproporcionado á fixada 
para os ultim,)s exercidos de 1880-1881 e 
1!!81-1882 o sem que se attendesse aos recur
sos da receita d J Estado. 

Que a.dministraçlo á er:.ta que deasquilibr& o 
or9aroento, nlto porque tenha decre8cido a re· 
co1ta, mas porque Jonsentiu que se decretasse 
a desp •za sem ae ter em eonsideraçlo os re
cursos do Estado 7 

A receita t1m crescido, é certo, mas ai o 
termo médio de seu crescimento annual tem sido 
de 4:790:000$ como já disse, a despeza ordina· 
ria, ha pouco votada pelas camaras, nllo lhe foi 
proporcionada porque ascendeu á vinte e nove 
mil e tantos contos, manif<Jatando uma dift'e
rnnça para ma1s do votado em relaçllo ao exer
cício de i881-i882, de maia de 15.000:000$. 

Note-ae que aó me refiro á deapoza. ordinaria, 
e nllo á extraordinaria proveniente doa credito& 
especiaes, q.ue sendo reduzila pslo senado, em 
cons Jquencl& d emendas por mim oft'erecidaa, 
ainda é auperior A votada, para o exercício an
terior, em maia de 12.000:000$0()0. 

O que é verdade é, que assim c&.da vez expa
çamos maia a época do tllo esperado equilíbrio 
doa nossos orçamentos. 

Donde proveiu, devo ainda perguntar, tao 
grande augmento de d3apeza 1 

Procede elle, primeiramenttl, da proposta 
exagerada da deapeza ofl'orecida pelo governo 
ás co.maraa, e depois do descuido, da deaidia doa 
ministros quando se discutiram e TOtaram os 
orçamentos na camara dos deputados e no 
oenado. 

Votou a camara dlls deputados àlguroa me
dida a qu · ae oppuzesae o governo W Tinha, 
elle opinião assentada e definitiva conLra qual
quer augroento d1 àeapeza publioa.1 

Si tinha,devêra ter feito questlo de conftanoa. 
na ootra camura de toda diaposiçlo do orçamento 
ou de emendas que elevassem a despeza ; do 
contrario, é conmvente com a eamara e com o 
aenedo no aagmen-to de despeza que deu causa 
a se doa quihbrar o orçamento. 

O Sa. BA.RB.Os BARRBTO :-Ou foi derrotado 
ou é conni vente. 

O Sa. RtBEtRO DA. Lüz :-Sem duvida. Poia 
S o Ex, que fez quoat!to de gabinete na camara 
doa deputa.dos por causada approvaç4o da emen
da. doa i O of0 addicionaee, dest1nadoa a soccorrer 
as pl'otinclaa, e que dahi ba dias retirou da 
diacul!a!to aeroelhante emenda, ai aincera
mente quizelle suatentar o artigo do seu pro
gramma-a mat.! .!BOC!II'a t~co"omia d.o.! di"hei
ros pblio-o1, porquo nllo a~ ollpoz na cama~a, 
onde tom uma grande m&loria, que o apo1a, 
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para que não aa vot· sse eala enorme deapeza 
que desequilibrou o orçamento 'I 

A opposiçjJo conserva.lora da ouLra. camara. 
otrereceu muitas Amenda!! de reducçlo de dea
peza. nos orÇI\mentoa de todos os miniatorios, 
n!'aa rara fl}i a que obt~ve approvação da maio
ria e consequent.emente a;, govorno, porque 
aquella sempre votou de accõrdo com este. 

Sr. presidente, occorrer à deficioncia dare
ceita, em casos como o de que se trata, por 

·meio do a.ggravaçlo do impoato, não é recurso 
que recommende as habilitaç11GS financ~iras de 
um ministro df) Estado. 

Desde q11e o tio rico abre a bolsa.,qualquer que 
seja a d >apeza,~ncontra-8e sempre dinheiro para 
o seu pagamento. 

O SR. VtscoNDR om PARA.NAGUÁ (preridente 
do conselho) dá um aparto. 

O Sn. Rrs1uao DA. Luz :_.Nunca foi idéa mi
nha. Agradeço a S. Ex. o haver tocRdo nos te 
aasumpto. 

Nunca declarei que, havendo rl•floit, devia
se-lhe fazer face por meio de opera~llea do cre
dito; ao contrario protestei, quando dia!utia-se 
u orçamcmto da agricultura e quando já. consi:. 
derav!l. 08 orçamentos desequilibrados, contra 
sem"lha.nt~ racurso. 

Niro me persuadia nessa occasi!lo de que o 
governo tratasse de crear impoaLoa novos ou de 
aggravar alguns dos existentes, por 1ue teri t 
tambem pt'Ot.estado contra este recurso, instan
do co.n mais esforço por economias. Agora, 
porém, que já. eat.ão votados os artigos de des
peza do orçamento de todas as pastas, só a.con
Helbo que se poupe qu'lnto for poasivel na. admi· 
nistraçio doa serviços e no dispendio dos 
dinheiros publicas . 

Nlo darei o meu voto em favor da emenda da 
oamfl.ra, que eleva os direitos addiciona.es de 
50 n 60 o/0 , o nem par~ que fique o governo 
autorizado a. recorrer a oporações de credito 
p1ra supprir a deftciencia da receita. 

Tome tento o nobre ministro na dcspeza que 
08 orçamentos se hão da equilibrar. 

ir. pre~ili~nte, os recur<oa de que póde dis
pót• o governo para equilibrar os orçamentos 
não se limitam unicamente a eeonomiu. Póde 
elle, é verdade, fazer nol.jlveis reducç11es do 
despeza, como na que Jâ apontei, si ao dispen
dto dos dinhei~~~ pubbcoa pre~idir, já nio digo 
severa oconom~&,mas certo Uno e bom senso. 
Entlo, teremos a.s sobras que indiquei e que 
equilibrarlo a receita com a despen. 

Como ia dizendo,pot·ém, tem o governo aind~ 
putros recursos, que faria creac.Jr a receita, o 
vou oxpol-os ao senado. 

O primeiro, é o ereaei1nanto da renda pu
blica, c11jo termo médio no quinqu~nnio de 
!875-1876 A 1879-1880, foi de 4..700:000$()00. 

Nlo conta o nobre ministro com o cresci
monto da. r~::eita durante o corrente exeroicio Y 

O Sn. NuNEs GoNQALVJIB :-Aind11. hàvent.lo 
a redueçdo dos 2 °/0 1 

O Sn. Rt&'llRO DA. Luz : - Ainda havendo, 
porq11e a receito. calcula-se em 124 mil e tan
kJs_ eontots, atóra o producto liquido dos de
pad\oa e os 10 "{• 8tldicivll!'QB1 e ei o termo 

médio do sou crescimento annual foi o que 
acima diase, nenh.ummotivo ha para que cesse, 
no exercício de 1882-i8S3, a progressllo qne 
sempre tem tido, ~asa progress!lo ha. sido de 
ml s de 3 ofo annualmenta, e vê o nobre senador 
palo Maranhão que a: reducção dos 2 ofo nllo 
póde oxercel' nella aenlo influencia muito in· 
significante. 

O segundo recurso ó o augmanto <:le renda 
46os direitos de importação, e outro~, de expe
diente de gl!neroe livres, dJ eapatazi os e ar
mazenagem que produziram no exercido de 
1881-1882, perto de 75,000:000$000. 

Entretanto que a estimativa destes quatro im· 
postos é apenu de 72,!50:000$, segundo o pro· 
Jeeto que veiu da camara dos doputad01. 

O qu•J acabo de ob-erv.1r melhor se evidencia 
do parecer da commiaslto de orçamento da 
mesma camara doa deputados. 

Temoa um terceiro recurso-a renda nll:o clas
sicada, que nio se levou em conta na estima
tiva da receita. 

O honrado senador por Minas Gerae1 tleclarou 
que hariu com ell'eit! esta ronda não clasaift
l)ada, que podia. pertencer •a impo11tos, aaaim 
como podia tambem ser conai.ier.1da ••• 

O Sa. AFFoNso CmLso:-Ha de ser deposito. 
O Sa. RlBEIRO DA Luz:-Ainda que seja de

posito, desie que existo, pbde constituir recurao 
para a receita, como acont.eco sempre, e senão 
fôr realmente deposito, deve ser randa Jo Ea
ta.do, e neata hypo~bese a.quella aomma dev4ra 
ler sido computa.Cla. na estimativa da receita, e 
nil:o o foi. 

Temos em quarto logar a impoalo deter
'minado pela lei n. 2639, de 22 de Setembro 
de 1875, que autoriza o au,mento da decima 
em conaequouei \ do for.ne~tmento da agua do 
novo encanamento as casas partionlal'Ge. 

Temos rm quinto logar os ptoventos da• e•· 
tr.1das do ferru da. Ba.liia, Recife, Paulo All'onso 
e Sobral, que já. estio abertas ao trafego no 
todl) •.• 

O Sa. BA.aaos BARR:I!To:-A de Pel'nambuco, 
nio. 

O Sa. RIBEIRO DA. Luz:- .•• ou em pal'te. 
O Sa. BARROS BARR:&To:-A do Pernambuco, 

nem no todo nem em parte. 
O Sa. Rre~~:mo D,\ Luz : - Pódo ser entreg-ue 

parLe della ao trafego no c:xcreicio do i882 a 
i.883. Este recurso é indicado pelo honrado ex
presidente do conselho, senador por Mina...Oe
r.!l.ca, em seu relatorio, assim como outros que 
podiam, no caso de deficiencia da renda, eup
pril-a convenientemente. 

Temos, flnalmente, Sr. presidente, o recurso 
proveniente de urn&lei cuja execuçlo recla!Jio 
do nobre miniatro da fazend1,com W.nt~:r rn11i1 in· 
siat.encia quando ouvi hoje S. Ex. auatentar 
d 1utrina inteiramente contraria. no seu texto. 

S. Ex. ha de lembrar-se dfl que em 1877, 
sendo membro daeommisalo de orçamento,como 
tal concordou na apreaent •çlo de um additivo, 
quo foi approvado pelas duu camaraa, autori
ZIIlldo o l;'Ovorno a marear prazo,dentro do qual, 
~rilo c'eiiS.lr .. conces~GtJa de dowpaclwe 
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livres de direitos de consumo, concedidos a di
v~r~~as emprezae que goza11em desse favor, ou 
v1euem a gozar. 

Ora, segundo o que disse na c1mara o digno 
deputado pola. província do Rio d ~ Ja.neirot o 
Sr. Pereira da. Silva, só tal iaençlo 61B ai
reitoa prej~dica. annualmente o thesouro om 
1. 500:000~00. 

O Sa. Joio ÃLFRBDO:- Por ·conta de di
reitos iaentoa, importam tudo quanto lhea pa
rece, 

O Sa. RIBJ:rao DA Luz :- E' uma porta 
aberta ao contrabando. 

Tendo o nobre preaidente do conselho, como 
membro d& commiasão do orçamento em 1877, 
concordado com este additivo, como é IJile nos 
disse ha pouco, CifUe d •ve-se conce ler 11ençlo 
de direitoa de importaçio a certo• eata.beleci
mentos novos Y Pareoo quo S. Ex. eatá em 
gonLradicçlo com o dispo1to na lei a que a.lludi. 

Si B'l executar 18melha.nte diapo1içlo, o nolfre 
ministro da fazenda encontram maia um re
curao para occorrer á detlciencia da receita do 
E atado. 

Recordo a S. ~x. que seu antecessor,no re
latorio apresenta1o ae eama.'raa, declara quo 
estavam adiantados os esLudos e exa.mos pa.ra 
se pó r em etàcuçlo a lei de 1877, 

Chamo a attençl1 do nobre ministro para 
ost•J ponto. Trata-18 de um preceito de lei, em 
cujn o:rocnçlo póde o thoaouro encontrar 
recuraos talvez no valor do 1.000:000$ a 
1.500:000$000. 

Sr. presidente, tinha muitaa outras conai
deraç!Ses a fazer, preciaava moamo combater 
mais algumas propoaiçõeA do nobre ministro 
da fazenda, estando, porém, ha muito termi
nada a hora, r.:!aervo-me para o fazer oru outra 
occaai!o. 

Tenho concluído. 
(•lluito blm; muito bem.) 
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